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| O  Quilombo de Frechal é o resultado do 
trabalho de campo do antropólogo Roberto 
Malighetti, professor da Universidade 
de Milão-Bicocca, em uma comunidade 
brasileira de remanescentes de escravos, 
denominada de “Quilombo de Frechal”. 
Hugo Fabietti, no prefácio, escreve: “O 
Quilombo de Frechal não é apenas um 
estudo particularizado que se dedica a 
descobrir uma forma de identidade coletiva 
numa comunidade de quilombolas em 
luta contra um latifundiário, com o fim 
de ver reconhecidos seus direitos à terra. É 
também um livro que, já ao se apresentar, 
apresenta problemas metodológicos cruciais 
para o estatuto científico das ciências 
antropológicas”.

Abolicionismo, de Joaquim Nabuco, e 
uma obra que se transformou num libe
lo humanista, tem no autor pernambu
cano uma análise que ainda permanece 
atual. Nela, ele estuda as causas, o caráter 
jurídico e o aspecto humanista, os fun
damentos econômicos que sustentaram 
a escravidão, a necessidade de aboli-la e 
apresenta as conseqüências que adviriam 
de seu término. Livro escrito e publica
do em Londres, onde o autor amargou 
um “desterro forçado”, O abolicionismo 
é obra necessária em qualquer biblioteca 
de ciências humanas e serve para o en
tendimento aprofundado da nossa His
tória e compreensão do nosso processo 
civilizatório.
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Ia  Intervenção Estrangeira 
Durante a Revolta de 1893. Joaquim 
Nabuco estuda neste livro a participação 
estrangeira na Revolta da Armada em 
1893. Monarquistas, os rebeldes lidera
dos por Custódio de Melo e, mais tarde, 
com a adesão de Saldanha da Gama, 
poderiam bombardear a cidade do Rio 
de Janeiro. Floriano Peixoto solicita a 
ajuda de forças internacionais. Os re
voltosos têm o auxílio, humanitário do 
comandante do navio português Min- 
delo, Augusto de Castilhos. A opinião 
pública, aos poucos, modifica o ponto 
de vista, a partir dos artigos de Joaquim 
Nabuco, publicados na imprensa, em 
1895, e reunidos neste livro. É um 
estudo de história diplomática e uma 
análise que reverte o enfoque que, até 
então, vinham fazendo os críticos deste 
fato histórico.
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Reafirmando nossa identidade

Senador AN TO N IO  CARLOS M AGALHÃES

A,s Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia podem 
ser consideradas um dos mais importantes testemunhos da historicida- 
de católica do Brasil. Porém, mais do que isso, constituem as verdadei
ras raízes do nosso ordenamento jurídico. Publicadas pela primeira vez 
no Brasil Colônia, em 1707, foram republicadas uma única vez, em 
1853 e são, finalmente, reeditadas agora, em 2007, por iniciativa do 
Conselho Editorial do Senado Federal.

As Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia, na 
verdade, formavam um compêndio versando sobre normas eclesiásticas 
e que procuravam adequar o que preceituara o Concílio de Trento 
(1545-1563) às terras brasileiras e às suas peculiaridades.

Distribuídas por cinco volumes, ditavam regras sobre tudo e 
sobre todos. Abordavam desde questões dogmáticas e “da f é ” até o com
portamento das ordens, irmandades, e dos fiéis no cotidiano de suas 
vidas. Para isso, além das normas, previam procedimentos e sanções.

A  sua dimensão transcende aos limites do universo religioso, 
para se reafirmar como um documento cuja leitura, embora restrita a
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poucos, torna-se, a partir de agora, indispensável também a quem 
se propuser a conhecer singularidades jurídicas, políticas, adminis
trativas, sociológicas, pedagógicas, filosóficas e antropológicas, entre 
outras, da história do Brasil colonial a partir das praxes das pa
róquias e dos seminários, das abadias e até mesmo dos ainda hoje 
misteriosos aljubes da cidade da Bahia.

Ora, em uma época em que a religião católica era o prin
cipal balizador da mentalidade e da moral das pessoas, que finda
vam por comportar-se, social epoliticamente, segundo os ditames da 
Igreja, muito mais do que regular o clero e os fiéis, as Constituições 
Primeiras regravam a vida em sociedade do país.

Sob sua óptica epela imposição da conduta moral em que 
se baseavam, denúncias de todo tipo, como lenocínio, sedução, estu
pro, concubinato, bigamia, acabavam objeto de processos movidos 
pela Igreja e julgados por tribunais episcopais.

Se de um lado as Constituições Primeiras impunham  
normas de conduta, de outro também expressavam os valores e cos
tumes da época — e é nesse contexto que muitos de seus preceitos de
vem ser analisados, uma vez que mais de trezentos anos nos separam 
do início dos trabalhos que conduziram ao seu texto final.

Um exemplo do costume impondo-se à norma pode ser 
observado no concubinato entre negras e senhores (brancos), tão co
mum na Colônia, em que as Constituições Primeiras reconheciam 
o direito dos senhores de viverem amancebados com suas escravas se 
assim o quisessem. Somente consideravam o caso concubinato se o 
homem abrigasse em sua casa alguma mulher que ali engravidasse, 
não fosse sua esposa, e que fosse livre.

A  última edição das Constituições Primeiras do Arce- 
bispado da Bahia data de 1853 e seus poucos, raríssimos exempla
res repousam em acervos especializados, como a Biblioteca Acadê-
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mico Luís Viana Filho, do Senado Federal, cercados, naturalmente, 
de todos os cuidados que são exigidos para a preservação de obras 
raras. Assim, são praticamente inacessíveis. Por essa razão, reveste- 
se de grande importância esta iniciativa do Conselho Editorial do 
Senado Federal em trazer à publicação esta obra, trazendo-a, desta 
maneira, ao alcance de todos que se interessam pelo assunto.

A  feliz idéia de reeditar estas Constituições Primeiras é 
oportuna e gesto grandioso de amor à história do Brasil, além de 
legítima homenagem que o Senado presta à memória daqueles que 
as produziram, há mais de três séculos, especialmente à memória de 
Dom Sebastião Monteiro da Vide, quinto arcebispo do Brasil, e do 
Conselho de Sua Majestade, e em cujo arcebispado, em 1707, elas 

foram publicadas pela primeira vez.
Não se trata de mera nova edição, mas de trazer aos bra

sileiros deste século 21, uma importante e essencial fonte para o 
estudo do Direito e da sociedade brasileira dos séculos 18 e 19.

Um povo que não sabe conservar a sua memória é um povo 
sem identidade. Por isso sinto-me honrado, feliz em poder prefaciar 
uma obra que ajuda a reafirmar a identidade da nação brasileira.

O Senado Federal está de parabéns!

Senado Federal, fevereiro de 2007
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B om  poucas obras, cm seu gcnero, tem sido escripías com tanta 
erudição, como as Constituições do Arcebispado da Bahia; e bem pou
cas são tão interessantes á todas as classes da sociedade, como estas, 
que ora se pretende reimprimir, c apresentar ao Publico.

Em o Synodo Diocesano, que 11a Bahia celebrou o Muito Respei
tável 5.° Arcebispo ü. Sebastião Monteiro da Vide em 1707, forão ap- 
provadas estas Constituições, em que desde 1702 se estava trabalhando. 
Mãos dc Mestre retraçárão estas paginas, cuja doutrina foi por então 
adoptada: quasí século e meio tem servido á Igreja Brasileira, e servi
rá sempre naquellas matérias, que não tem sido abrogadas pela mu
dança dos tempos, usos, c costumes, e pelas Leis recebidas em nosso 
paiz, á vista da Forma dc Governo, que ielizmente nos rege.

E’ inquestionável, que as Leis disciplinares da Igreja se mudão, 
e sc accommodão ás circunstancias do tempo, c que a Igreja, embora 
seja mn Império dislincto, c separado pelo que pertence ao espiritual 
dós fieis, com tudo está subordinada ao Império Civil. A Fòrina de 
Governo, as Leis patrias, os diversos Codigos, adoptados por imia 
Nação Calbolica, tem collocado a Igreja na indeclinável necessidade de 
modilicar suo antiga disciplina. Eis o que encontramos nas presentes 
Constituições. Elias forão feitas em tempo, que um Governo absolu
to reinava cm Portugal; o privilegio do Canon existia cm toda a sua 
extenção; o foro mixto era uma regalia dos Prelados; o poder de im- 
põr multas, dc enviar ao aliube os Sacerdotes, e mesmo aos fieis se
culares, de degradar, ou desterrar a qualquer para a África, ou para 
fóra do paiz estava ao arbitrio do Ordinário Ecclesiastico; finalmente o 
horrivcl Tribunal da Inquisição trabalhava com eíficacia no Reino Por- 
tuguez. Debaixo deste ponto dc vista forão feitas as Constituições do 
Arcebispado da llabia.

Mudárão-se as epochas; o Brasil de Colonia, que era, passou a ser 
um Rcino-TJnido, e ao depois um Império Independente da Metropolc 
Porlugueza; dum Governo absoluto teve a gloria de ser proclamado 
como um Governo Constitucional e livre; c não obstante as difliculda- 
des, que tem encontrado pela falta dc illuslração em que se achava o 
paiz, e pela op[>osiç.íío de homens, alTerrados ao antigo systema, o Co- 
verno Constitucional tem atraveçado vinte c nove annos, c passará os 
séculos—graças a irnlolc, c bom senso do Povo Brasileiro !...

Embora as Constituições do Arcebispado da Bahia fossem adopta- 
das pelos Srs. Bispos do Brasil com as alterações necessárias, accom- 
modadas aos usos, c costumes das Dioceses, já na epocha da Inde
pendência Brasileira, itmumcraveis dc suas disposições tinhão cabido 
cm desuso. Apenas porem apparecco a Constituição Politica do Im
pério muitas caducarão, não obstante serem fundadas cm Direito Ca
nônico:, ninguém ignora, que as immtmidadcs da Igreja, e do Clero 
crão fundadas naqucllc Direito; c como poderião subsistir a visla du 
Constituirão do Império i’ Todos sabem o privilegio do Foro: mas
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ihtas linlins do Codigo do Processo abolirão semelhante privilegio: o 
por isso cessão Iodas as regalias <pie aquelle concedia.

Ora sendo certo, qne os Srs. líispos do Brasil adoptárão eslas 
Constituições com as modificações competentes, c annlogas aos usos, 
c costumes dc suas Dioceses, devendo por outro lado cada Parocliia 
possuir esle livro indispensável para que o Parodio soubesse ensinar 
a Doutrina Chrislã, c preencher esactamcntc seus deveres Parochiaes; 
muito numerosa, que fosse a sua impressão, seria pouca para a gran
de quantidade de Paroclios, que então existião, c que se tem creado 
no lírasil. Sendo alcm disto necessária esta obra a todo o Sacerdote, 
que descia mostrar-se digno do seu estado, ncccssaria aos Advogados 
para as diversas questões ccclesiasticas, que apparecem no Foro; sen
do linalmcntc util a lodo o Pai defamilia para sc saber conduzir, como 
Caibolico, governar e dirigirseus familiares; esta obra se tomou rara no 
Di-asií, c sua aequisição cara c diflicil.

Ha muito tempo, que sc projecla rcimprimil-a; c vários emprclicn- 
dedores se tem (cito aummciar: mas a grande despeza, as dilliculda- 
des na Typographia para uma obra volumosa, c dc mui diflicil impres
são; alcm disto os projectos, que baviíío, dc sc formalisar uma Cons
tituição Ecelcsiaslica, accommodada a nossa Forma dc Governo, ás Leis 
Patrias, c aos costumes acluaes; desanimarão os cmprchcndedores. 
Apparecco annunciada, e impressa cm 18A7 11a Cidade da Bahia uma 
olira intitulada— Doutrina da Constituição Synaâal do Arcebispado da 
Jiahm, reduzida a tim Tracfado—Esta obra feita, c apresentada pelo 
Merilissimo Concgo Joaquim Cajueiro de Campos, Professor dc Lingoa 
Latina, e Viec-Dircctor do Lycco na mesma Cidade, parecco contentar 
a lálla, que se experimentava da Constituição do Arcebispado da Ba
hia. Seu plano era excluir tudo quanto sc achava abolido na Doutrina 
da Synodal, e apresentar o necessário para o bom rcginicn da Igreja. 
Annunciada deste modo nos dava esperança de vermos a idéa d uma 
Constituição completa, c la], que os Srs. Bisposadoptando-as fizessem 
regular, c uniforme a disciplina da Igreja Brasileira.

Nossas esperanças porém se desvanecerão á vista desta obra, aliás 
digna de todo o louvor. Aponta unicamente a doutrina dos Titulos; 
alguns transcreve por inteiro; os que estão uhrogodos deixa dc trans
crever, declarando o motivo, porque a doutrina não subsiste.

Mas este plano, segundo nossa maneira dc ver, alcm de privar o 
Leitor da leltra da Constituição, deixa dc parte o mais precioso delia, 
quero dizer, as citações de Direito Canonico, dos Coneilios, e Decretos 
dosSummos ronlifices, da opinião c doutrina dos Santos Padres, Dou
tores, e Praxislas, das Ordenações do Bcino, e finaimente das determi
nações de outras Constituições Portuguczas: citações estas que fazem 
todo o merecimento da Obra, c muito ajuda á quem quer estudar o 
Direito Canonico.
, Dor tanto sendo reservado aos Srs. Bispos o direito de formalisar 

Constituições a seus Bispados, para serem approvadas em Synodos, uma 
pessoa benemérita, estabelecida nesta Cidade dc S. Paulo, e que tenho 
a honra de nomear—o Dr. Ignacio José de Araújo, pensando fazer um 
beneficio no Publico, a Igreja, c ao Foro, determinou mandar reimpri
mir as Constituições do Arcebispado da Bahia tnes, e qunes; mas para 
tpie se lornasse de algum modo nteis. deliberou, com o conselho de
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muitas pessoas entendidas na maioria, que a dias acompanhasse um 
Appcmlicc, em que se declarasse os Titulos abrogados, c os números 
cuja doutrina já não subsiste cm parle. Foi por isso adoptado o me- 
tliodo dc pôr uma—f —quando a doutrina está abrogada, e um—*—  
no principio dos números para designar, que está derogada. Deste 
mono se abre um campo a algum dos Srs. Bispos do Brasil para man
darem formalisar uma Constituição completa, e adoptada ao scculo pre
sente. Sc não é satisfatória a idea do Merilissimo Conego Cajueiro; 
se neste Appendicc não se der uma idea completa do que já não vale, 
do que já não subsiste na Doutrina da Synodal, é ao menos umsoc- 
corro, uma senda que se abre para que genios transcendentes, c cm- 
prebendedores (onnaliscm uma Constituição Ecelcsiuslica, dc que Lanlo 
ncccssilão nossas Igrejas do Brasil.

Os tempos não são os mesmos, tomamos a repetir, c as diversas 
plisses porque tem passado este Continente; este torrão abençoado pela 
Providencia, deverão conduzir ao liomcm pensador á dar a cada epoeba 
o que a cilas legitimnmante pcrtcnec.

Quando cm 1500 sc dcscobrio o Brasil a Igreja dc Roína, o cen
tro da unidade Catholica, estava nas mãos dc Alexandre VI. E’ indis
putável, que dos Chefes da Nação, c da Igreja depende cm grande 
parle a felicidade, c a moralidade dos Povos. Era bem natural que o 
Reino de Portugal sc resenlisse da relaxução, que residia cm Roma. 
Mas a Providencia Divina collocou em o Reino de Portugal o Grande 
Rei D. Manoel, que abraçando com seus longos braços, como diz a 
Historia, dous hcmisplierios differentes, a índia, e o grande Conlincn- 
Ic do Brasil, soube reprimir, e até ameaçar o Pontífice, que domina
va em Roma... Daqui partirão duas grandes medidas, que fizerão a 
prosperidade do Brasil; quero dizer, serem enviados a este solo in
culto, e habitado pelo Paganismo os Jesuítas, c Bispos virtuosos, e 
magnânimos.

VAMOS A 1‘llUliEIIU PARTE.

Sç bcln acreditamos no que dizem as Chronicas daquclla epoeba, 
não forão os Jesuítas os primeiros, que pisárão neste continente W .  
Os Religiosos Franciscanos, que coin Pedro Alves Cabral marcharão 
para a Índia, desembarcarão cm Povto-Scgnro, c ahi celebrarão n pri
meira Missa aos 2G de Abril dc 1500. As vozes Santas de Fr. Henri
que Soares, fazendo rctumbaf— 0  Gloria in cxcclsis Deo—c do Diaeo- 
no, que cantou Fvangclbo o—lie Missa esl—derão entrada a Lei Evan
gélica nestes climas incultos: mas coube cm partilha aos Religiosos da 
Compuiihia dc Jesus a Missão.

(I) panorama Tom. í  pajj, 10—diz:

Â CHEGADA.

As doze Vellas iiavcpovão, fazendo divergis sin^raduras, pnróm sempre no rumo do 
S-O. As plantas marítimas, c aves que tinlifio encontrado aos2t dc Abril, que era o dia 
da secunda oitava da 1'nsuua, lhes annuitciara lerra; c por isso na manhã seguinte não 
sahião os mais curiosos dos chupilcus dc prda. E estavao já desalentados, e fartos de es
perar, quando um Rijeiru da capitania bradou da gavia—terra!

Eã voz terra! tcira! tão consolado r<( aos navegantes era a utrica que resoava, esc ou*



Poucos í\nnus<ltí|íois clipgáriío ao Ur.tsil eslfis progociros ilo Kvuii- 
gdlio, tendo já sido partilhado o Urasil pelo mesmo Siimmo Potitiiicc 
Alesamlrc VI, 100 legoas á Corôa Portugucza, e outras 100 a dc lies- 
paidm. Não somos dc opinião, que os ltciiios, c os Sceplios, sejão 
dados pelaCòrle de Roma, nem que haja esse poder indirecto dos Sotu
rnos Ponliliees sohrc o temporal dos Príncipes. Alguns Theologos 
lem querido sustentar este direito, citando para isso exemplos; v. g.t 
do Papa Estevão, coroando Pepino em França; de Grcgorio Vil inicr- 
preliendcndo depôr a Henrique IV na Ailemanha; Gregorio IX, c In- 
noecncio IV, cxcommungando a Frederico 1T; cuUimamciilc a Alcxan- 
dre VI damio essas cem legoas da America Meridional aCoròa dcPor-
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via uns nãos. E não tardou muito tempo que o não Tossem todos descortinando, e vendo-a 
avultar. Virão logo crescer um cerro de frtrma arredondada, ao qual o Capitão, allcn- 
dendoá Testa, que acabava de solemnisar, deoo nome de—Monte Pascoai.—Erão horas 
dc Vésperas, e com o rclleso do Sol que sc escondia, sc cnicrgivão disti netamente serras 
mais baixas para o sul, c a final se via o terra cliã, c vestida dc sombrios arvoredos.

O leitor que julgue, já que o mio pode experimentar, qual seria o alvoroço c assom
bro, que esta visão produzio, desde oCapilão-múr ald o inliuio grumete naquelles mil c 
tantos portuguezes, suspensos sobre as agoas nos Custei tos ambulantes dc madeira, que 
depois durão leis ao inundo. Aproárão á terru, e lendo navegado varias rclogios farão 
ancorar a seis legoas da Costa. E rirão o [xirdoSol cllecluiir-sc entre as serras. Cedo 
veio a noite dc 22 de Abril dc 1300 cm que se realizou este dcscub ri mento, segundo a 
narração ingênua c circunstanciada, feita a El-Rei por Pcro Vaz de Caminha, que ia por 
Escrivão para a feiloria dc Calecut, c que sendo testemunha ocular, tem lambem a seu fa
vor ser esta sua narração uma Carla particulara El-Ilci, cm que aUfllic falta cm negocios 
domésticos. E sendo escrita no mesmo Jocal, e occazião cm que se passarão os factos, c 
não depois de decorridos tempos em que algumas miudezas poderião ter escapado, d dc 
tão poderosa autoridade, que estando demais cm harmonia com a narração do piloto por- 
tuguez cm Ramusio, deve cm nossa opinião supplantar as dos mais acreditados escripio
res, que nõo forão coevos, incluindo nestes Castanheda, llarros, Góes, e até o mesmo Gas
par Cornla, a quem seguiremos cmmuitus outros pontos, por ser escriptor verdadeiramen
te original dos factos da índia nos primeiros doze annos. .

Beste documento de Pcro Vaz, jn impresso, conserva-se o venerável original na Tor- 
rcito Tombo. ]•’’ o primeiro cscripto depcnna portugueza no Novo Mundo, c nesta histo
ria o seguimos por vezes tcxtualmcntc.

Quanto pois h data do descobrimento diremos afoitamente. que errão os que seguindo 
a Marco, Gaspar Corrêa, llarros, e Soares querem, deduzindo-a do nome dado 4 terra, 
que fosse A 3 dc Maio, em que a Igreja sotemn isa a fcsLa dc Santa Cruz. Esta opinião er
rônea produzio um auaclironÍ5modc consequência, que aldcmactos públicos voga indivi- 
daungitc nulo ilrasil................................................................................... ........... .................

A p%, -13;
A FESTA BA PASCOEI-A.

Com toda ajucundidadc dos climas Iropicaes amanheceo o dia 2fide Abril, que no 
anuo dc 1300 acertou scr do mesmo modo que neste dc 18Í0, em que isto escrevemos, o 
Domingo da Pascocila..............................................................................................................

Pedro Alves deo ordens para que noillicosc fosse armar um esparavel, c incurnbio 
aos Padres, e lliligiosos, queerão por todos desoito, preparassem dentro um altar decente,
servindo-sc do retábulo da Piedade, que levavão na armada...............................................

-Tá no altar luzião aucezas as vetlas e tochas; pouco tardarão os padres que se estavão 
revestindo... Coube a honra de celebrante a quem devidamente competia... Ao Padre 
Fr. Henrique Soares, varão devida mui religiosa e extremada prudência, que iaporcus- 
ludio, c guardião dos Franciscanos da armada. A ordem dc S. Francisco não esquecerá 
tal Tacto nas suas clironiças, cannacs, eainda quealinão proseguio, fui ■uconlcslavclnicnlc 
u m dos seus filbos, quem entoou esta nomeada Missa, tendo por acompanhamento, em vez
dc sons do orgâo sonoro, o ruído do mar quebrando-se na Costa..........  O Sol brilhava
com raios vivilieadorcs, o dia estava claro, e sereno, e nem que prevenido para suprir a 
tília d'um teinploabrigadnr. E que sumptuoso templo ha ahi, que infunda mais religião, 
do que o grande Lcinplo da naLurczaf.. . .  ali se via o indis|iensavcl para a pradica das cc- 
remonias religiosas, sem mais imagens que distratiisscm a allenção. Era um si altar, com 
um sm íelabulij, c a sjrnhulicu c cuiisoiudora Ciuz! Nem mais era perciso, ncni eulâo pos- -ivtíl.
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Ingal, q/Oukas com a de IJespanhu, Todos estes exemplos, c outros 
muitos S í nada pro\3o, e somente indicão a ignorância, c anarcliia 
daquoücs tempos. E’ saindo, que quando o Papa Estevão coroou a 
Pepino, elle já tiulia sido declarado Rei na Asscmbléa dos Estados Gc- 
raes, dons nnnos antes; nada se lhe contem, c a ccremonia de sua 
coroação loi unicamente pura tranquillisar o Povo. Quando Grcgorio 
VI1 iiilo.rpreliendco esse absurdo dc depôr Ucnrique, cllc já sabia, que 
metade da Allemanlia lhe cra opposta, e cra detestado em toda alta-
lia. Esle abuso forçou a Henrique IV a mandar nomear outro Papa, 
e oxpclJir a Grcgorio da Sé de lloma. Igual indisposição dos Papas 
contra Frederico II animou aos dous Papas a cxcommungnl-o, e liber
tar seus súbditos do juramento de obediência... O que se diz de Ale
xandre M sobre o Jirasil é falso; não dco dominio aos Reisdc Portu
gal, c Jlcspnnlia, servio apenas de arbitro entre os dous Reis, c dc 
facto os conciliou. _

Vierão pois os .lesnilas, como Missionários, ao Brasil. Muito sc 
tem cscripto pro, e contra os Jesuilas: mas quem pensa, quem estu
da, quem reconhece seus trabalhos no descobrimento do Brasil, lia ca
tequese dos imligenns; não póde deixar dc confessar, que aos Jesuí
tas deve, muito o solo, cm que habitamos. Todas as instituições, por 
mais bellas, que sejãn, cm seu começo dcgcncrão pelo andamento dos 
tempos-, por isso serão justificáveis as deliberações dos Reis dc Portu
gal, Hespanha, c de outros Reinos, quando mandarão abolir a Religião 
dos Filhos de Eoyola. Nosso proposilo neste momento é dizer, que 
os Jesuítas no descobrimento do Brasil, e no seu progresso forão ho
mens reconimcmlavnis, e devem merecer dos sábios o devido elogio, 
e dos Brasileiros os mais justos sentimentos de gratidão. SuasCliro- 
nieas nhi subsistem; e como negar o mérito d um Anchicla, d um Ignn- 
cio de Azevedo, de Manoel de, Nobrcga, c d outros muitos ? Como 
desconhecer suas Casas, seus Conventos, obras, que parecem ainda 
disputar com os séculos i* Como negar a conversão, e aldcamcnto de 
tantos centenare.s e milhares de indígenas, cujos descendentes ainda 
até boje subsistem na Fé Catholico ■’...

Não somos pois ucm pro, nem contra os Jesuilas; sc reconhece
mos sen mérito, não delendemos seu machiavelismo posterior...

Fnlretunlo desde que se. perdoo a arte, c a maneira particular dos 
Jesuilas na caLoquese dos indígenas, não sc tem podido chamar com 
proveito os selvagens nem ao grêmio da Igreja, ucm mesmo a socie
dade civil. Alguns Sacerdotes tem feito serviços, neste gencro, dig
nos da consideração do Governo, c da gratidão da posteridade. Mas 
tudo liea cm olvido, tudo édcsprcsado, quando não édirigido por mãos 
estrangeiras ! No começo do presente século apparecco nesta Província 
um gênio raro, nm desses ornamentos do Clero dc S, Paulo, o virtuoso 
Corilihann Padre Francisco das Chagas Lima, que estando Capcllão 
da Appaiveid.i (em Gmiratiuguelá) foi mandado a Queluz, hoje Yilla ri
ca, e populosa ao pé das A réus para caicquisar os índios, que viviao 
nnipiellc lugar. Luclando com a penúria, com a fome, e com a misé
ria (porque o Governo d ciilão quasi nada lhe ministrava) conseguio

(1) V. Dupiii Truitd dc 
Tum. I.“

faulurité Kevlesíasliijue, ct dc la roissincc Tcmiwrcllc-



(graças aos beneméritos seus amigos <lc Guaratinguelá!) aldear os ín
dios, reduzil-os á Fé Calholica, c (íroporeionar aos Fazendeiros aqucl- 
Ics ricos terrenos para a cultura do café. Ila passado meio século, e 
sabemos que ainda existem poucos descendentes dessa Itorda, ali sub
sistente; c que a Villn de Queluz é uma das mais tlorcntcsdn Província.

Poucos armos depois foi mandado este Apostolo á Guarapuava (ao 
Sul dn Provinr.ia), c tendo outros recursos do Governo, porque já exis
tia nolirasil a Família Real Porltigiicza, consegnio eatequisar tres na
ções diversas, cujas lingoas fallava pcrlcitamente, contando já innume- 
raveis lillios arrancados á idolatria, seus trabalhos foriío destruídos 
pelo Commandante da expedição, que, contra a vontade do Padre Mis
sionário, queria misturar, o com elfcilo misturou, os Soldados com os 
indígenas, facilitando assim a desenvoltura dos Soldados entre os sel
vagens, também a cila propensos. Este passo foi bastante para que o 
Padre enlouquecesse, c assim (iudou seus tristes dias na Villn da Par- 
nnliiba, seis legoas da Cidade de S. Paulo, em companhia de seu vir
tuoso Trmão, o Vigário João Gonçalves Lima, pobre, e sem a menor 
gratificação ilo Governo !! ! •

Em 18-15 apparccco a Lei dc 21 de Julho, e parece, que ia tomar 
novo alento a catequese dos indigenas tanto aldeados, como por al
dear; Icmbrou-sc mais 0 Governo mandar buscar na Europa os Reli
giosos Capuchinhos para virem eatequisarinnunicraveis bordas dc sel
vagens, que ainda babilão nos sertões. Vicrão com efleito estes Re
ligiosos com grande despendio da Fazenda Publica; mas nem das me
didas daquella Lei,.nem da presença dos Capuchinhos se tem colhido 
o menor proveito (1).
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(1) Qunndo escrevíamos estas linhas chegou-nos a mão urnas considerações, acerca da 
catequese dos índios, do nosso benemérito patririo Sr. Henrique dc Deaiircpnire Hohan, 
impressas nesta Capital nn Revisto mensal do Ensaio Phitosopliieo Paulistano 2.® serie, 
outubro deslcanno. Esta memória, digna dc ser lida, c meditada, coincidindo coninns- 
sas ideas nos parece opportuna para transcrever delia alguns trechos.—Na I.® parle diz 
—Depois dos Jcsnitas, enjo empenho catcquisador tinha reunido cm sociedade regularas 
tribus dispersas dos habitantes primitivos no Brasil, tudo quanto se tem posto cm prac- 
tica, no louvável intento dc atlrahir para a grei commum os nossos selvagens, lem infelii- 
mente contribuído para ocilcriniuio dessa rara. Mais valería deisnr-sc essa pobrp gente 
ir-se multiplicando no silencio das maltas, até que um ministério, que tomasse a peito 
o estudo das nossas coisas, lançasse cm liinum i vista d'olhos creadora sobre cila.

Quem julgar os nossos aborígenes por esses miseráveis, que por ahi vivem abandona
dos no meio das nossas povoações. rlicios de vicios, e alToitos a toda o sorte de crimes po
derá talvez, repulal-os indignos de qualquer cuidado; mas quem, como eu os observou 
nos seus alojamentos selvagens, o leve occasiüo dc estudar sua aptidão industrial, sua 
índole pacifica c sua natural propensão para a vida saciai, reconhecerá por cotio suaina- 
prcriavcl importância para o futuro engrainkcimenlo do Itrasil, Entretanto julga o nos
so governo, que muito faz a favor detlcs, quando os brinda com um rari>aii]kiii>! Por 
suo parle, entende o BAiraAotiviio, que desempenha cabalmcnte o sua missão pregando a 
essa gente simples o jejum e a castidade! são factos estes, que mil veies me teriuo feito rir,
se se não apoderasse dc mim o sentimento penoso das misérias do meu pnii!.......................

Ha pessoas qnc enlevadas pelos serviços que prestarão os Jesuítas na reducção dos 
selvagens americanos, julpão em boa fd, que só cllcs novamenie instaurados no Brasil, con
seguirão completar o que tão gloriosameute inieiárão seus antecessores,

E’ uui erro contra o qual tnc devo pronunciar, _
Filhos d’um pensamento ambicioso, os primeiros discípulos dc Loynla procurarão dis- 

pór, em proveito da Companhia, os elementos dc força, que lhes oílerreia a America. 
Penalizados pela esperança do dnminin universal, submissos a essa disciplina, que se fun
dava nn saxva ookoikmua. não então bem nnluraes esses sacrifícios, esses marlyrios, ã qus 
se ctpiinhão, para tomar posição vantajosa no Novo Continente.

Mas hoje? _ .
Hoje (nn a America seus legítimos, e bem constituídos senhores; c não 6 por certo
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VAMOS A SEGUNDA PARTE.
Alem dos Jcsuitas a Corte dc Porlugol soube enviar naqticllc tem

po (1552) Bispos respeitáveis, que soubeião fazer fruclificar nestes 
climas a Igreja de Jesus Cluisto, e igual mente o Reinado Portngucz.

O primeiro Bispo, que aportou a líaliia Ibi D. Pedro Fernandes 
Sardinha, Clérigo do Habito dc S. Pedro, cjnc concluindo seus estudos 
em Paiiz, e voltando a Lisboa sua pátrio, dco noticias particulares a 
El-Rei D. João IU da bondade do Brasil, da barro da Bahia pelo que 
tinha ouvido em Pariz a Dingo Álvaro, (a quem attribuem alguns ser 
o primeiro povoador da Vi tia Velha, onde esteve situada a Cidade da 
Bahia) o qual desejoso dc voltar a Yianna seu paiz natal, cmbarcou-se 
com uma india Brasileira cm um Navio Franccz, que foi a Pariz. Ahi 
se haptizou a india, tomando o nome de Catliaritia por terem sido seus 
Padrinhos dc baptismo c casamento o Bei da França, e a Bainha Ca- 
tlimina dc Medieis, deixando o nome de Paraguassú, que tinha no gen- 
lilismo. Voltando ao depois CaLlunina Álvaro com seu esposo ao lira-

cm presença da nova ordem dc coisas, que virão os Jesuítas, - ad uajorcm dei ci.ontAM—- 
representar o papel secundário dc meros catcquisadarcs. Essa honra files de boamcnlc 
cedem a estes pontes barbadinhos que por alii andão a ganhar a vida á sombra da creduli
dade publica.

Prescindamos pois dos Jcsuitas de agora, c procuremos imitar os dc oulr‘ora, traba
lhando nós cm proveito nosso como cites o (izcrüo cm proveito seu.

Como procedírãocllcs, como procedemos nôs na conquista, e catequese, c civilisação 
dos aborígenes?
_ Na conquista nunca cmpregavâo o violência, sabendo perfcitamenle, quo o primeiro 

tiro disparado contra uma tribu lhes loria perder todo o prestigio no conceito dos selva
gens. Estes meios pacilicos, dc que hnrnviio iniio, produzirão então, como ainda Itojepd- 
dem produzir, os mais satisfatórios resultados............................................... ....................

Em relação a catequese, era pela pompa do culto, e nunca por insulsas predicas, 
que os Jcsuitas attrnhirüo os selvagens para o grêmio da Igreja. Ainda hoje se ohscrvão 
nas antigas missões estrangeiras essas Testas ruidosas, que cucaiitão, que enlhusiasmão 
o povo. E nús, que em catequese damos diariameute provas d’uina falta dc tino sem 
igual, enviamos a essas tribus um íiAntiAftiMio, que sem conhecer nem n primeira sylla- 
ba dc qualquer palavra hrasiiiea, lhes vilo ciplicar em Hngongeni macarronica a nicta- 
phisica doEvangclhol Ileslituidos cm geral das qualidades, que devem distinguir os mis
sionários, não servem os raiiradimios nem se quer para arremedar os padres da Compa
nhia dc Jesus. Muito maiores serviços tem prestado a catequese alguns illuslrados 
membros do nosso clero nacional. Os nossos padres (cm a inaprccinvc! vantagem dc 
amarem decorarão seu paiz, e de serem religiosos sem superstição, Não sãocllcs, que fa
rão consistir o segredo da rulcqtiesc em mandar decorar os seus cnlhcchuincuos orações 
iuititclligtvois para espirites incultos, cuino os selvagens. _

Era pelo alrarlivo do hem estar material, que os Jesuilas dcmonslrevão praelicamentc 
aos aborígenes as vantagens da civilisação. Nunca attcnluvão contra aquellcs de seus 
costumes, que embora opposlos iis nossas Leis, erão todavia toleráveis otd certo ponto; o 
para essas reformas que convinha introduzir, servião-sc inlrlligenlcmenlc do intermédio 
dos seus MonoRiAAB.vs ou maiores. Com esse metiiodo conseguirão formar povoações re
gulares, guc ainda hoje farião a admiração do todos, se os crimes dessa ordem tenebrosa 
não tivessem oeeasionado o seu czteriiiiuio. E nOs d A pão c corda, que os obrigamos a 
trabnlher, c para illudil-os sobre sua miserável sorte, pagamos Mies cm agnardenie c fumo, 
abusando ímmornlrncntc da tendência, que para tacs vicios se manifesta entre a gente sel
vagem e miserável.

Emsumma, lãojudiciosamcnteproccdíriio os Jcsuitas para cornos aborígenes, que 
eu seria o primeiro a propâr o restabelecimento desses padres, se, pondo dc parte o odio 
Iradicctonal, que lhes vota a nossa população, chegasse a inc convencer, de que outros 
meios não lemos para obter o mesmo resultado, que clies conseguirão. Mas certo de que, 
sem recorrermos a companhia de Jesus, podemos eom uma administração adequada, fazer 
a felicidade dc nossos selvagens, regeito inteiramenlc aidía da ingerência de toda equal. 
quer corporação religiosa neste mister, aceitando todavia os Sacerdotes na parte puramen- 
to cspintunl, como empregados indispensáveis a catequese. Ar. Ar. Ar,



sil (alteceo, e jaz na Igreja da tirada da mesma Villa Velha. l ’or or
dem «m-Uri D. .1 oão III D. Pedro Fernandes foi nomeado Prelado, 
Vigário Geral da Índia: seu bom governo niovoo a El-Ilei anomeal-o 
primeiro Bispo do Brasil, nonde chegou no dia l.®dc Janeiro dc 1552. 
Foi ineunçavel no servido da Igreja, o na catequese dos Imligenas. 
El-ltoi o mandou chamar a Poriugul, talvez para o recompensar com 
Dignidade maior, uri para saher melhor, e do viva voz do estado do 
Brasil. Ein sua volta, depois de 1.4 dias de viagem deo a costa na en
seada chamada então—tios Fruncezcs—foi morto, e devorado pelos 
gentios.

Succcdoo a este virtuoso Prelado D. Pedro Leitão, Clérigo também 
do Habito dc S. Pedro, c tomou posse aos 4 dc Dezembro de 155Í). 
Seu zelo foi admirarei, ajudado pelo do Governador Mcm de Sá. Lm 
sen tempo povoou-sc a Ilha de ltaparica, c onze numerosasnldcns, que 
furão elevadas á Freguczias. Visitou por vezes não só esta Ilha, para 
assistir a mais de 500 baptismos, como os paizesmnis longiquo^. Veio 
ao lito de Janeiro, e Bcrlinga (hoje da Província de S. Paulo). Para 
rccommendar seu nome basta ser elle, quem conlerio Ordens ao Padre 
José d Ancliicta, este ornamento dos Jesnitas, este que devia á muito 
ser canonisado como Santo.

O terceiro Bispo foi D. Antonio Barreiros. Chegou dia da Ascen
são do Senhor de 1576. Pela ignorância do dia da morte do segundo 
Bispo não se sabe quanto tempo esteve a Sc da Bahia vaga: nem deste 
Bispo se nota o anno dc sua morte. Mas consta, que governou 18 an- 
nos, e com o Governador D. Francisco de Souza fundarão 0 Convênio 
de S. Francisco, segundo no Brasil por ler sido o primeiro em Olinda, 
dedicado a Nossa Senhora das Neves. Foi este Prelado, quem deo 
Ordens ao Venerável Fr. Cosmo de S. Damião, Varão de conhecida vir
tude, c como Pai da Província Religiosa no Brasil.

Succedeo a este Prelado D. Constantino Barradas, que, não cons
tando o dia dc sua posse, governou igunlmcnte como seu antecessor 
18 unnos, c morreo no dia 1,® dc Novembro de 1618. Foi o primei
ro, que intentou fazer Constituições, c fez alguns Capítulos, que man
dou guardar no anno dc 1605: c como não forão impressas, ciciárão- 
sc. No seu tempo mandou Filippe III, que então reinava em Portugal, 
por Provisão de 1608 acrescentar os ordenados ao Dcão, Dignidadcs, 
Concgos, c Vigários; e por essa Provisão se colhe, que em seu tempo, 
e nos de seus dous immediatos antecessores se erigirão varias Fregue- 
zias, e se contuvão já 14 Parochias, alein da Sé. Mas é certo, que no 
tempo deste Prelado forão crectas as Vigararias de Coyrú, Boypcba, c 
Sergipe d'E!-Rei. ' "

Foi o quinto Bispo D. Marcos Teixeira, Clérigo do Habito dc S. 
Pedro, a quem coube a gloria de encarregar-se, alcm do governo espi

ritual, da administração publica, e da guerra contra os Ilollandczes, que 
naqnello tempo invadindo a Baiiia, tiuhão entrado na Cidade, c feito 
prisioneiro o Governador Geral Diogo de Mendonça Furtado. Foz uma 
■.'sperie de cruzada: arvorando no Estandarte a Cruz deChristo. Con-
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scguio grandes progressos na guerra defensiva contra os liollundczcs; 
durando seu governo bellico jjor espaço de Ires mezcs, entregando o 
comniando das armas antes dc alcançar plena victorio. Fallccco aos 8 
dc Outubro de 1021, talvez de sentimento por ver prisioneiros a Arca, 
c o povo dc Deos. Porque morrco cm Campanha foi sepultado na Ca
pei Ia de Nossa Senhora da Conceição dc Tapagipc.

O sexto Bispo 1). Miguel Pereira, antes Prelado dc Tltontar, to
mou posse do líispado por seu Procurador aos 19 dc Junho de 1628. 
Mas não chegou a vir para o Brasil, porque morrco cm Lisboa aos 16 
de Agosto de 1630.

Foi nomeado setimo Bispo D. Pedro da Silva Sampaio, que era 
Deão da Sé dc Leiria, e do Conselho Geral do Santo Ollicio. Chegou 
a Hnliia aos 19 de Maio de 1G31 concorrendo com o Governador Diogo 
Luiz dc Oliveira. Seus cuidados furão cm recdiíicar a Sé Calhcdral, 
a custa de esmollas dos particulares, visto que o Estado não podia pela 
penúria, cm que se achava. Neste tempo occorrco a Aeclamação d’El- 
IIei IL João IV, que livrou a Nação Poiiugucz.a do jugo llespanhoí. 
Concorreo cm grande parle para este acto vcrdadeiramcnle nacional: c 
hem quo conuneUcssc algumas faltas pelo seu gênio arrebatado, jfí^uc- 
cahindo da opinião, c respeito publico; com tudo em seu tempo sc eri- 
gio no anuo de 16.18 a Parochia dc Santo Antonio olem do Carmo, e 
se fez a celebre Procissão cm Acção dc Graças pela victoria alcançada 
contra os liollamlezcs aos 18 dc Março de 1638.

Para substituir a D. Pedro da Silva Sampaio foi nomeado I). Ál
varo Soares de Castro, do Conselho Geral do Santo Ollicio. Não sen
do confirmado em Itoma pelas desavenças, suscitadas por occnsião da 
elevação dc I). João IV ao Throno Porlugucz, morrco cm Lisboa.

D. Estevão dos Santos, Concgo Bcgrontc de S. Vicente dc Fóra, 
foi o primeiro Bispo condi mado por Clemente X, depois da paz entre 
Portugal e Cnstella. Chegou a sua Diocese a 15 dc Abril dc 1672, 
morrco aos 6 de Junho do mesmo anuo.

Em seu lugar D. Er. Constantino dc Sampaio, Religioso dc S. 
Bernardo, foi nomeado Bispo desta Diocese; morrco porém cm Lisboa 
a espera das Bulhas de sua confirmação.

Tacs são os dez. Bispos que primeirameute sc notão no Governo 
da Igreja da Bahia: a maior parle, ou quasi todos, homens dc reconhe
cida virtude, c z.cl(J fervoroso pelo hem da Igreja.

Entretanto crescendo o couimercio, c população do Brasil, pare
ce natural, que se erigisse neste Continente uma Mctropolc. Já em 
tempo de Filippc III apporccoo o sua Petitoria aos 7 dc Outubro dc 
1639, para ser elevada cm Bispado a Prelasia do Rio dc Janeiro, e no
meou logo como Bispo a Lourenço dc Mendonça, que era Prelado Ad
ministrador, para assim vingar os insultos que solfreo por querer rc-

(1) Vejo Memórias Históricas da Província da Bahia por Ignacio Accioti Tom. d. pajr. 
12, c seguintes.



formar os costumes <le scn.s Diocesanos; nmin o parlicipou á Mesa da 
Consciência c-Ordens cm ('jirla Bcgin de 22 de Agosto de 161(1. Os 
acoiilcuimrnlos, que se seguirão a resolução do 1." de Be/.cmhro des
se anno paralisarão o resultado de tal prelcnção; até que reconheccn- 
do tal neeesidade o Hei Pedro II conscgoio do Pontífice Innocencio 
XI a elevarão dj Bispado da Bahia cm Mctropolc, passando conseguiu- 
lemenle á classe de Bispados as Prclasias de Pernambuco, cllio de Ja
neiro pela liulla—Ilomani Ponlifiosfastornlissollkitudo—expedida aos 
16 dc Novembro de 1676. bicarão sufiraganeos da nova Mclropolc 
aqiielles Bispados, bem como os de S. Thomó c Angola, encorporan- 
do-se-lhe poslcriormente os Bispados de S. Paulo, Marianna, c os Prc
lasias (então) de Goyaz c Cuyahã, creadas pela Bnlla— Condor hteis 
fcícrmc—*ile 6 dc Dezembro dc 1715, (ieando todavia suffraganeo dc 
Lisboa o Bispado do Maranhão orçado em 1677

Primeiro: D. Gaspar Barata dc Mendonça foi o primeiro Arcebispo 
Metrophlita do Brasil. Sendo antes Juiz de Fóra dc Tbomar, renun
ciando a Magistratura abraçou o estado Clerical, e foi Desembargador» 
da Delação Frelesiaslica em Lisboa. Lm qualidade de Juiz dos Casa
mentos votou pola mdlidado do consorcio entre o liei D. Aílonso VI, 
c a llainlia l>. Maria Francisco Isabel de Saboya. Depois de varies 
Empregos Feclesiaslicos, e de importância, que cxcrcco, foi tirado dc 
Aldiadc dc Gestassó, no Bispado do Porto para o dc Arcebispo da Ba
hia. Tomou posse por Procurador aos 3 dc Jmilio de 1077 j mas não 
podendo vir pessoalmcnle governar pelo seu estado valctmlinario, o 
fez pelos Governadores que nomeou; lallecco na Villa dc Sardoal aos 
l í  dc Dezembro dc 1686. Creou a Delação Fcclesiastica cm con
sequência da Provisão de 30 dc Março de 1678. Fm seu tempo cri- 
gírão-sc as Parochias deS. lVdro Velho, do Desterro, na Cidade, c as 
de Santo Amaro dc Ilaparica, Santo Antouio daJacobina, Santo Antô
nio da Villa Nova do Uio de S. Francisco.

Segundo: D. Fr, .Toãõ da Madre dc Dcos, da Ordem dcS. Francis
co em Lisboa, e ali Provincial, foi elevado a Arcebispo, pela renuncia 
que bavia feito D. Gaspar Barata, c chegou a Bahia no dia 20 de Maio 
dc 1683. Lançou a primeira pedra ao novo cdificio do Convento das 
Freiras de Santa Clara, e dabi a tres annos fallcecn aos 13 de Junho 
dc 168G com sentimento universal.

Terceiro: D. Fr, Manoel da lícsnrrcição, Pr. nas Faculdades de 
Leis e Cânones, e Opposiler as Cadeiras da Cniversidade de Coimbra, 
tendo exercido lambem a Dignidade de Cmiego Doulorn! da Sé de Lu- 
mego, e um lugar no Conselho da Inquisição renunciou o século, en
trou na Beligião dc S. Francisco da nova reeoléla do Vara tojo, adop- 
tou a vida de Missionário, quando foi elevado ao Arcliiepiseopadn Me
tropolitano do Brasil, aonde chegou aos 13 de Maio dc 1688. Foi 
este Prelado o que rccollioo, c publicou os suffrngios para a eleição 
do Aposlolo S, Francisco Xavier, como Padroeiro da Cidade, cm vir
tude do voto, tomado cm Camara no dia 10 dc Maio de 1688, pela
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peste, que llngellava a Província desde 1686, o cpie sendo approvado 
por El-Rei em 20 de. Jnllin de. 1GSG, e concedido cm ltoma aos 13de 
Março de 16KS, convocando o ( levo ioi imanimomcnle approvado o 
voto, e a 1U de Maio se solcninisa com Procissão ao dito Àposloiodas 
Índias, sem prejuízo do grande Padroeiro do Bispado o Divino Salva
dor. Foi pelas suas maneiras dóceis, que houve a pacificação dos Sol
dados, revoltados cm 2/i de Outubro de 1687, por falta de pagamen
to, epoeha da morte do Governador Malhias da Curdia, a quem subs
tituto no Governo Geral, que cxerceo com admiravel critério por espa
ço dc dons annos. Livre deste peso cm 1693 pela posse dc Antonio 
Luiz Gonçalves daCamara Coiiliuho, entregou-se ao seu fervoroso genio 
oposlolico, e passando cm visita ás Comarcas do Sul, depois de haver 
leito ali grandes serviços a Igreja, c dc gozar as doces sensações do 
acolhimento que lhe prestarão todos os habitantes, recollicndo-sc á 
Villa da Caxoeirn lallecco cm o sitio dc Belhlcm a 16 dc Janeiro do 
1691, e jaz na Capeüa-mór da Igreja do antigo Seminário do inesmo 
nome.

Quarto: Foi o quarto Arcebispo da Rabia o Sr. I). João Franco 
dc Oliveira, qnc havendo oecupado em Coimbra o lugar dc Desembar
gador Fcclesiaslieo, e o de Promotor da Inquisição, foi eleito líispo de 
Angola, cuja Diocese regeo por espaço de quatro annos, c, nomeado 
para sueceder ao precedente Arcebispo, chegou a Bahia aos 5 dc De
zembro de 1692, presidindo a Diocese até 1703, pai lio para Lisboa 
por ser transferido pura n Bispado de Miranda, boi este o único até 
então, que antepondo as conimodidades viajou pelo interior, e passou 
em visita ás Parodiias dn Uio de S. Francisco, merecendo o elogio dos 
Cardeaes do Concilio de Trenlo cm Roma—Novcmnt siquidem ampli- 
tudinem Uiam, sprelis itimrum incommodis; aspenores, ignotasque vas- 
tissima islius Diwcesis partes, ab antecessoribits Archicpiscnpis nimqmm 
pcnclralis, saneia visiialionc sanctificasse [l-f.—Neste Arcebispo se no- 
tão varias circunstancias, u primeira dc haver recebido o Pallio pelas 
mãos do Tliesoureiro-mór, quando vinha decretado para ser dado so
mente pelo Deão, que lmvia morrido, o que a Sé de Roma estranhou 
pelo Breve—Perinde valerc— ; a segunda, a necessária divisão de San
to Antonio dc Jacohina pela sua extensão de mais dc 300 legoas; se
parou delia os Curalos de Nossa Senhora do Bom Sncccsso, o Santo 
Antonio do Pnmlní, cregio cm Parncbias os lugares da Mame dc Deos 
do Curupcva, S. Goncnlo da Yilla dc S. Francisco, Nossa Senhora da 
Villa da Caxneira, S. Gonçalo do Gnnqms, S. Domingos do Sanbára, S. 
José dos liupnrócas, Nossa Senhora de Nazurelb do Itapirucú de cima, 
Santa Luzia de Pingue, S. Gonçalo de. Sergipe d'FI-llci, e a dc Santo 
Antonio e Almas dc liubayana. A terceira adornar sna fronte com tres 
Mitras dilferentos, largando dc Mctropnlita no Brasil paru ir ser suflra- 
ganeo em Portugal.

Q iinlo: Vamos ao quinto Arcebispo da Bahia D. Sebastião Mon- 
leiro da Vide, nome immemorial nos fastos da Jgrcja Brasileira, boi
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iniciado 11a Companhia de Jesus, deixou-a paru abraçar a vida militar 
(InraiiU! a guerra da Restauração, chegando do saldado ao posto deCo- 
jafao: mas irtiimdando (amhcm rsluraneira, passou a Universidade rle 
Uminlini, a Requentar os estudos de Direito Canonico, timlos os quaes 
01 admithdo ao Sacerdócio, e nomeado Vigário do Arcebispo dc Lis- 

lioa pouco tardou a ser elevado a Dignidade de Metropolitano do bra
sil, a cuja Diocese chegou em 22 dc Maio de 1702, começando a dr-- ------------— —, começando a de
senvolver stiu Iialnlidade na presidência da Junta das Missões, confor
me determinou a Carla Itegia de 12 dc Abril do mesmo anno, dirigida 
ao l.ovcrnador D. João de Cencaslro.

Foi auto risa do por Alvará de 10 de Fevereiro de 1702 a proveras 
Louesias, Vigorarias, e mais Ifeneíicios lícclesiaslicos qne vagassem, 
excepiuando a Dignidade de Deão, onja apresentação ficou reservada 
an Hei; e por Carta daiptella mesma data se lhe mandou prestar pela 
hazemla I'iiblica os transporles necessários para si, e seus Delegados 
visitarem a Diocese Iodas as vezes que o pretendesse: regulou a Ordem 
do Audilorio Ucclesiaslico com um Regimento pulilicado no dia 8 de 
Selei nhrn de liO,<; e conhecendo ser ohjecto ite não menor importân
cia o urgnmsar a Constituição do Arrebispudo, da qual até então se ca
recia, rodigio-a, e publicou-a em Pastoral de 21 de Julho de 1707 
depois dcacccita, c, approvntla em Svnodo Diocesano limlo a 1 \  do mez 
de Junho, lein servido até hoje aos'Bispados do Rrasil.

Foi este Prelado quem por Despacho de 15 de Janeiro dc 1701) 
conccdeo licença a Irmandade dc S. Pedro dos Clérigos, de poder crc- 
gu a Igreja dc S. Pedro novo; cdilicou o Palacio Archiepiscopal; mos- 
tiamlo-sc mto menos liabil para o Covrvno secular, que cxerceo por 
morte do Covornadnr D, Smiclio dc Faro. Falleceo cm» geral sen- 
simcnlo aos 7 de Oiiliihm de 1722. A lonr. lhe seja leve, c a Cloria 
immm ial lhe seja conferida por lautos serviços prestados, c por ter dei
xado esta obra singular, que trnnsmitlio a posteridade, c tem chegado 
ate uns com notável admiração, c grande progresso na Igicja Brasilei-
m. h esta Obra, que se vac agora reimprimir, c cujos Iruclos serão, 
peipctuos, até que haja um C.enio na Igreja Brasileiro, que se anime a 
lazer, aeeomnmdndo as circunstancias do tempo presente, o que o fn- 
cblo, c nunca assáz louvado 1), Sebastião Monteiro da Vide fez em 
seu século.

Fstamos com a pennn na mao, c não duvidamos correra serie dos 
grandes Arcebispos, que desde esto Autor das Constituições, tem con
servado, e perpetuado o liom regimen fia Igreja Brasileira assentados 
na Cadeira Metropolitana.

• „ Sí!V r  ^"í7 J'*v'1ros Figueiredo, tendo occupndn a Vigora
ria Coral do Arcebispado de Droga, de cujo emprego saldo para excr- 
eei; o de Uspo tioadjulor do Arcebispo Primaz I). Rodrigo dc Moura 
Jclles, loi eleito Metropolitano do Brasil cm 1725. Nesse mesmo an- 
No tomou posse, c rege o até 1735, morrendo aos 19 de Agosto, jaz na 
Capella de Jose na Se Calhodral. Fiit-scu tempo passou á classe 
de Çenchcio perpetuo o Curato da Sé, que era até então amovivcl- e\- 
pedio-se pehj Conselho Ultramarino a Provisão dc 19 de Setembro de 

V ^’J >cla SC lin,!0br')>' l>or mais dez annos a prestarão a.mual de 
rs. para as obras da Igreja Cathcdral. c 200? rs. para arespee-
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liva Fabrica, conlormc havia io4[uiriflo o Arcebispo cm 
ilu 1728.

10 de Outubro

Sclimo: D. Kr. José Fialho, da Ordem de S. Bernardo, eleito Bis
po de Pernambuco a 25 de Novembro de 1722, confirmado a21 de Fe
vereiro de 1725 por Benedicto XIII, tomou posse d’aquelle Bispado a 
20 de Junho. Elevado porém a Arcebispo Metropolitano do Brasil em 
26 de Julho de 1738, recebendo a Bulla de Confirmação aos h de De
zembro do mesmo anno, chegou a Bahia a 2 de Fevereiro de 1739, e 
regeo até 30 de Outubro por haver sido transferido para o Bispado da 
Cuarda, Fallecco cm Lisboa a 18 dc Março de 1741.

Oitavo: D. José Botelho dc Mattos, sendo Sagrado a 5 de Feve
reiro de 1741 na Basílica Patriarehal jutitamcnlc com o Arcebispo de 
Braga ü. José dc Bragança, e o Bispo do Piio dc Janeiro D. José da 
Cruz pelo Patriarcha dc Lisboa, partio para a Melropole do Brasil, aon
de chegou aos 3 de Maio do dito anno, entrando logo cm suas funeções. 
Foi clle o Cominissario do Patriarcha Saldanha para a reforma dos Je
suítas, que por esse mesmo tempo forão cxlinctos. Substituio no Go
verno Coral do Conde de Alougiiia, cm cujo emprego se mostrou não 
menos liabil que no da Igreja; entregando a administração da Diocese 
ao Corpo Capitular a 7 dc Janeiro dc 1760, retirou-separa aFreguezia 
de Itapngibc, que erigira, reparando a sua custa a respectiva Igreja Pa- 
rochial, junto a qual cdificou a casa de rcsidcncia, aonde fallecco a 22 
de Novembro de 1761; deixando á mesma Igreja sufiicicnlc patrimô
nio para sc solcmnisar nnniialmcnlc a Padroeira a 15 dc Agosto, o que 
já não acontece a despeito das grandes rccommcndaçõcs por clle léilas 
aos Purochos no seu testamento.

Nono: D. Fr. Manoel dc Santa Igncz, da Ordem dos Carmelitas 
descalços, Bispo dc Angola, transferido para a Bahia, regeo-a como 
Bispo desde 1762 alé 1771, cm que tomou posse como Arcebispo. 
Suhsliluio na qualidade de Presidente no Governo da Província a D. 
Anlonio d Almeida Soares Portugal, Conde d’Azainbnja, c fallcccndo a 
22 dc Junho do mesmo anno dc 1771, jaz na Igreja do Convento de 
Santa Thercsa. Foi este Prelado qucni deo licgnlamcnto c Estatutos 
ao Recolhimento de S. líaymumlo; c por exigência sua se conccdeo a 
Igreja do Collcgio dos Jesuitus para servir de ^c Cathcdral em Provisão 
de 26 dc Outubro de 1765,

Décimo: I). Joaquim Borges de Figueiròa, segmtdo Bispo dc Ma- 
riamia, cuja Diocese regeo de Lisboa, foi nomeado Arcebispo da Bahia; 
entrando no governo cm fins de Outubro de 1773, conscrvou-sc até 
1780, anno em que lhe foi concedida a demissão que pedira. O Ca
bido. sabendo que fora demittido, mandou tocar a Sc vaga, 0 ficou re
gendo a Igreja.

Onze: D. Fr. Anlonio de S. José, da Ordem de Santo Agostinho, 
sendo Bispo do Maranhão retirou-sc para o Convento desna Ordem em 
Leiria, em consequência de haver sustentado com tenacidade um ponto 
capital da iinmuiiidade da Igreja, depois dc dez amios de reclusão ues-
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sc Convento foi nomeado Arcebispo da Bahia; mas obstando-llic suas 
moléstias o ser empossado da Diocese, morreo ein Lisboa no anuo de 
1779.

Doze: 1). Fr. Anlonio Corrêa, da mesma Ordem de Santo Agos
tinho, e Oppositor na Universidade de Coimbra ás Cadeiras de Theolo- 
gia, eleito Arcebispo aos 16 de Agosto de 1779, chegou a Bahia aos2í 
de Dezembro de 1781; governou o Arcebispado até 1802, tempo de 
seu fallecimento. Presidio ao Governo interino da Província por au
sência do Marquez de Valcnça, e dc D. Fernando José de Portugal.

Treze: D. Fr. José de Santa Escolastica, Monge Bencdictino, c 
Oppositor ás Cadeiras da Universidade de Coimbra: não havendo assu
mido o Bispado dc Pernambuco, para o qual fora nomeado, passou a 
servir no Bispado dElvas, d?ondc obteve a nomeaçüo de Arcebispo da 
Bahia a 25 de Outubro de 1803. Foi Sagrado em Lisboa em 1805, e 
regeo até 3 dc Janeiro de 181.4, cm qitc fallccco. Por morte do Con
de da Ponle presidio ao Governo interino, onde verilicou a sua capaci
dade.

Quatorze: Sucecdeo a D. IV. José dc Santa Escolastica D. Fr. 
Francisco de S. Daniaso d'Abren Vieira, da Ordem de S. Francisco, 
Oppositor na Universidade dc Coimbra, c já Bispo dc Malaca. Foi de
signado para administrar a Igreja Archicpiscopal, em qualidade dc seu 
Governador c Vigário Capitular pelo Reverendo Bispo de S. Paulo D. 
Malthcos d" Abreu Pereira cm rarão dc scr o Snlfraganeo mais antigo, 
visto queo Cabido, Sede vacante, não linlia nomeado Vigário Capitular 
dentro dos oito dias depois do lallcciiucnto do Arcebispo coino ordena 
o Concilio dc Trcnto Sess. 2't, Cap. 16.

Este homem, vcrdadeiramcnle digno, apenas tomou conta do Ar
cebispado tratou dc dar principio ao Seminário Archicpiscopal, cuja 
crcação havia sollieilado o seu prcdccessor; mas quando se dispunha a 
adquirir edilicio para um semelhante estabelecimento, fallccco a 22 de 
Dezembro da que llc anuo. C raças porém sejíío dadas ao Conego Tbe- 
soureiro-mór José Tcllcs dc Menezes, qitc legou por testamento a casa 
de sua residência na ua do Jíispo, o logo se íizerão as primeiras ac- 
commodações com despeza excedente a 4 ;000$ rs. Concluída seme
lhante obra, começúrSo a ler logo exercício cm o novo Seminário as 
Aulas de Latim, Pliilosophia, lílictorica, Grego, Historia Ecclesiastica, 
Theologia Dogmatica, c Moral, servindo de Professores das quatro pri
meiras os que já cxisliíío para a Inslrucção Puidica, conforme a Carla 
Bcgia dc 5 dc Abril dc 1815, c para as mais os Religiosos de S. Bento, 
c S. Francisco, aos quacs dco o Covcrno a Patente de Pregadores líe- 
gios.

Quinze: Para substituir ao famoso Prelado prceedenle foi eleito o 
Padre João Mazonni, da Congregação do Oralorio, cConfessorda Prin- 
ceza Viuva D. Maria Francisca Bcnedicta, liomciii dc virtude exemplar; 
mas pretextando com a soa idade avançada, moléstias, e systema de 
vida, em que eslava habituado renunciou o Arcebispado.
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Dczcscis: D. Fr. Vicente da Soledade, Monge Bcncdictino, c 
Lente na Universidade de Coimbra, sendo elevado ao Archicpiscopado 
Metropolitano do Brasil, c confirmado por Pio VII cin 28 de Agoslodc 
1820, tomou posso da Diocese por seu Procurador: envolvido porém 
nos negocios políticos de Portugal, como Deputado as Cortes Consti
tuintes, deixou de vir pcssoalmente reger a sua Igreja, que foi adminis
trada pelo Vigário Capitular ato que falleceo em Lisboa.

Dczcsete: Está final monte regendo a Igreja, e a Mctropole da Ba
hia o Sr. D. Romualdo Antonio de Seixas, natural de Camctá, na Pro
víncia do Pará. Arcediago na Catliedral de sua Província, tendo ser
vido por duas vezes de Presidente da Junta Provisória depois da revo
lução de 1821, foi nomeado Conselheiro d'Estado em Lisboa, coraoum 
dos tres de Ultramar, creados pela Lei de 13 de Fevereiro de 1823; 
mas não chegou a assumil-o por haver caducado a dita Lei com a que
da do Governo Constitucional, Voltando ao Pará, eleito por vezes De
putado a Asscmblca Legislativa do Império, foi nomeado Arcebispo aos 
26 dc Outubro de 1826, c confirmado pelo Papa Leão XII aos 20 de 
Maio do anno seguinte, c Sagrado na Capetla Imperial com os Bispos 
de S. Paulo, c Maranhão aos 28 de Outubro pelo Bispo Capellão-mór, 
e dous Monsenhores em presença dc S. M. 1. Pedro I com a Corte, e 
muitos membros do Corpo Legislativo. No dia h de Novembro rcce- 
beo o Pallio na Capclta Episcopal, estando presentes os dous Bispos 
seus companheiros, dc S. Paulo e Maranhão. Tomou posse por seu 
Procurador o Concgo José Cardoso Pereira de Mello a 31 de Janeiro 
de 1828, c a 26 dc Novembro do mesmo anno fez sua entrada solcmnc 
na Bahia.

Seu reconhecido rncrilo, sua illuslroção, suas virtudes o cotlocá- 
rão na Cadeira Archiepiscopai. Seus cscriptos correm impressos; se 
se admira na Tribuna Nacional, e no Púlpito Sagrado, as suas Pasloracs 
raostrão todo o fundo dc sua alma, a caridade, e a uneção do Ceo. E’ 
sem exaggcração o Ornamento da Igreja dc JESUS Cluislo, c pela fa
ma dc seu Governo seu Nome será repetido sempre com veneração por 
toda a Bahia, c por todos aquellcs que tem tido o prascr dc o conhecer 
dc perto.

Prasa aos Ccos se dilatem seus diâs para a ventura e gloria da 
Igreja Brasileira !

Com a sua entrada no Governo da Igreja Metropolitana forão in- 
ciuidos como Snflraganeos do Arcebispado.os dous Bispados do Pará 
e Maranhão, que pcrlcncião a Lisboa; pelá Bulla de 5 dc Junho que 
principia— /lomnitonun Pottlificum vigüantía —concedida pelo mesmo 
Suinmo Ponlilicc Leão XII á instancius de S. M. o Imperador Pedro I.

Temos concluido essa serie de Bispos, e Arcebispos respeitáveis, 
que tem regido a Igreja na Bahia dc todos os Santos, deixando por isso 
de fazer reimprimir o que sc acha nas mesmas Constituições. Para o 
nosso proposito hem desejaríamos consagrar a posteridade os Nomes 
dc tantos outros Varões insignes, que tein tomado assento uas Cadei
ras Episcopacs cm as difTereutes Dioceses deste Império, c então se re
conhecería quanto cllcs tem feito, quanto tem concorrido para o aug- 
mento da Fé, da Moral, e da Disciplina Evangélica. Mas se ora nos 
falta o tempo, e mesmo não temos dados sullicientcs para esln empresa
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dc tão grande importância, não perderemos momento em que possamos 
dar um tributo á virtude, ás sabias vistas do Governo, que tanto se es
mera em fazer florecer, e prosperar a Igreja, e a Religião dc JESUS 
Christo, onde está principalmcntc collocada a prosperidade do Império

Resta, que o Publico acolha benignamente nossos esforços, nossos 
trabalhos, que todos tendem a illustraçüo de nossos Concidadãos, c 
principalmente da Classe Ecclcsiastica, a que temos a honra de perten
cer, e que finalmente vejamos no meio de nós a moralidade, a virtude, 
fonte de nossa felicidade temporal, e eterna.

S. Paulo, 13 de Agosto dc 1853.

Civil.

Dr. lldefomo Xante)' Ferreira.

Concgo Prcbcndado, c Lente dc Thcologia Dogmalica.



1>. Sebastião M onteiro da Vide, po r m ercê dcD cos, 
e da Santa Só Apostólica, Arcebispo da Bahia, 
M etropolitano do Estado do Brasil, c do C on
selho dc Sua Magestadc, etc.

A o s  Reverendos Dcão, Dignidades, Conegos, e Cabido da nossa 
Sé Metropolitana, e mais Beneficiados delia; c a todos os Vigários, 
Curas, Beneficiados, c a todas as pessoas Ecclesiasticas, e secula
res deste nosso Arccbispado, saude, e paz para sempre em JESUS 
Christo nosso Senhor, que dc todos é verdadeiro remedio, c salvação. 
Fazemos saber, que reconhecendo Nós o quanto importão as Leis Dio
cesanas para o bom governo do Arccbispado, direcção dos costumes, 
exlirpação dos vi cios, c abusos, moderação dos crimes, e recta admi
nistração da Justiça, depois dc havermos tomado posse deste Arcebis- 
pado em 22 de Maio de 1702, e visitado pessoalmentc todas as Paro- 
ehias dclle, e cuidando a grande obrigação, com que devemos (quanto 
em Nós for) procurar o aproveitamento espiritual, c temporal, e a 
quielação de nossos súbditos, fizemos diligencia pelas Constituições, 
por onde o Arcebispado se governava; e achamos, que pelas do Arcc- 
hispado dc Lisboa, de quem este havia sido suíTraganeo; porque sup- 
poslo todos nossos digníssimos Antecessores as procurassem fazer, o 
não conseguirão, ou por sobra das occupaçõcs, ou por falta dc vida. 
E considerando Nós, que as ditas Constituições dc Lisboa se não po- 
dião em muitas cousas nccommodur a esto luo diversa Região, resul
tando dahi alguns abusos no culto Divino, administração da Justiça, 
vida, e costumes de nossos súbditos: e querendo satisfazer ao nosso 
Pastoral ofíicio, c com opportunos remédios evitar tão grandes dam- 
nos, fizemos, e ordenamos novas Constituições, c Regimento do nos
so Audilorio, e dos Ofiiciaes de nossa Justiça, por ser mui necessário 
pura boa expedição dos ncgocios, c decisão das causas, que nclle se 
houverem dc tratar, confcrindo-as com pessoas doutas em scicncia, e 
versadas na pratica do foro, c governo Ecclesiastico: e forão-proposlas 
no Synodo Diocesano, que celebramos na nossa Sé Metropolitana, dan
do-lhe principio em dia do Espirito Santo 12 dc Junho de 1707, e fo- 
rão lidas aos Procuradores do nosso Reverendo Cabido, c Clero para 
isso eleitos no dito Synodo, c por todos aceitas. E parecendo-nos cm 
tudo conformes aos Sagrados Cânones, Decretos do Sagrado Concilio 
Tridentino, Constituições Apostólicas, e as que convem ao serviço de



Deos nosso Senhor, salvação das almas de nossos Diocesanos, bom go
verno espiritual da Igreja, e observância da Justiça, resolvemos man
dai -as imprimir, e publicar. Por tanto auclorilale ordinaria manda
mos cm virtude dc santa obediência a iodas, c a cada uma das sobre- 
ditas pessoas, que ora são, c ao diante forem, as cumprão, e guardem: 
r ao nosso Provisor, Vigário Geral, Desembargadores, Visitadorcs, e 
Vigários da Gomarca, c da Vara, e a todos os inais Ministros dc nossa 
Justiça Eeclcsiastica, as íação inteiramente cumprir, c guardar, como 
nellas se contêm, c por cilas julguem, c determinem as causas, c sc 
governem cm toda a administração da Justiça. E revogamos os Ca
pítulos, Visitas, Begimentos, Provisões de nossos Prcdeecssorcs, c to
dos qnaesquer costumes, usos, estilos, (por mais antigos que sejão) 
que nestas Constituições, e Regimento sc não approvarem, ou p.cnuit- 
tirem cxprcssnmenlc. E bavendo solue estas Constituições, c^Rcgi- 
mcnlo alguma duvida, que necessite de interpretação, a reservamos a 
Tios. E para constar dc sna força, c valor, c da obrigação que nos
sos súbditos tem de as guardar, c se llics dar fé em Juizo, cfóra del- 
le, mandamos passar a presente. Dada nesta Cidade da Bahia sob nos
so signa!, c sello de nossas Armas aos 21 dias do mez de Julho de 
1707. O Padre Manoel Ferreira de Mattos, Notario do Svnodo, c Se
cretario dc Sna Illustrissima n sohscrivi.

S. AJWFJIISPO DA HA M A .
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Dos Títulos, que le  contam noa elneo Ilvroa dna 
Couatltiilções do Arceblapado da Bahia.

L I V R O  P R I M E I R O *

Titulo i .  Da Santíssima Trindade, c 
Santa Fé Catliolica, n ........................ 1.

T it. 2. Como são obrigados os Pais, 
Mestres, Amos, e Senhores a ensinar, 
ou fazer ensinar a Doutrina Christã 
aos lilhos, discípulos, criados, c escra
vos, n .......... ....................................... 3,

Tit. 3. Da especial obrigação dos Pa- 
rochos para ensinarem a Doutrina 
Christn a seus freguezes, n ............ 6.

Tit. 4. Das pessoas, que são obrigadas 
a fazer a proíissão da Fé, n .............9.

Tit. 5. Como os leigos não devem dis
putar sobre inalcrias dc nossa Fé, 
n ........................................................ 14.

Tit. G. Como se ha dc denunciar dos hc- 
reges, c de seus fautores, e da prohi- 
hição dos livros rlefezos, n . . ,  . .  15.

Tit. *7 l)n adoração, que se deve a Ucos 
Nussn Seiilmi-, á Virgem Maria Nossa 
Senhora, e aos Santos, n ................19.

Tit. 8. Do culto devido ás Santas Re
líquias, c Sagradas Imagens, n. 22.

Tit. 9. Dos Sacramentos da Santa Ma
dre Igreja em geral, c do que é neces
sário para a validade deites, c dos 
clleitos, quecausão, n ................ .,28 .

Tit. 10. Do Sacramento do Daptismo, 
dc sua matéria, fúrma, Ministros, c 
eíTeilos, n ..........................................33.

Tit. 11. Km que tempo, porque pessoas, 
e cin que lugar sc deve administrar o 
Santo Sacramento do Haplistno, n. 3G.

Tit. 12. Do modo, com que sc deve ad
ministrar o Sacramento do Baptismo, 
n .................................................. . . .4 1 .

Tit. 13. Dos casos, em que sc pinte ad
ministrar o Sacramrnto do Baptismo 
por aspersão fôra da Igreja, em qual
quer lugar, e por qualquer pessoa, 
u ........................................................ 43.

Tit. 14. Do Baptismo dos adultos, c 
disposição, que devem ter para sc lhes 
haver de conferir, n ........................47.

Tit. 15. Dos casos, cm que o Baptismo 
sc pode fazer condiccionalmente, 
.......................................................... 58.

Tit. 1G. Oimos Parochos ensinem a seus 
freguezes como hão de haplizar em

casode necessidade, particularmcutc 
ãs Parteiras, n ................................62.

Tit. 17. Da diligencia, com que se deve 
administrar o Baptismo, c penas, que 
haverão os Parochos, Clérigos, c ou
tras pessoas negligentes, n ............63.

T it.s 18. De quantos, e quacs devem 
scr os padrinhos do Baptismo, c do 
parentesco espiritual, quecontrahem, 
n ........................................................ 64.

Tit. 19. Da pia Baptismal, que deve 
haver cm todas as Igrejas Curadas, e 
como deve estár guardada, c os San
tos Olcos, n ......................................68.

Tit. 20. Como cmrcada Igreja ha dc ha
ver livro, cm que sc cscrevõo os as
sentos dos Baptisados: c como se ha 
de evitar o damno dc poderem scr fal
sificados; c que dns ditos assentos se 
não devem passar certidões sem licen
ça, n ...................................................70.

Tit. 21. Do Sacramento da Confirma
ção; dc sua matéria, fôrma, Ministro, 
e eficitos, c da idade dos que o rece
bem, n .............................................. 76.

Tit. 22. Dos padrinhos, que ha dc ha
ver no Chrismn, c das pessoas, que 
o não pódem scr, c como sc devem fa- 
fazer os assentos dos Chrismndos, 
n .........................................................79.

Tit. 23. Do Augustissimo Sacramento 
da Kucharistia, dc sua instituição, 
matéria, fôrma, cíTcitos, c Ministro 
dcllc, n .............................................83.

Tit. 24. Das pessoas, que são obriga
das a receber o Santíssimo Sacramen
to da Kucbarislia, c cm que lempo, 
c a que pessoas sc não pôde nem deve 
dar, n ................................................ 80,

Tit. 25. Como os leigos, e Sacerdotes, 
que não celcbrão, so devem rcccber o 
Santíssimo Sacramento na cspccicdc 
pão; o-que aos condem nados ã morte 
pela justiça sc lhe administre um dia 
antes de morrer, n ..........................89.

TU. 26. Quanüo devem celebrar as Di- 
gnidades, Concgos, Parochos, c Sacer
dotes, c coimmmgar os Diaconns, o 
mais Clérigos, c leigos, n ............ 91.
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Tit. 27. Em que Igrejas lia de haver 
Sacrario, para estar o Santíssimo Sa
cramento: c em que modo ha de es
tar; c quem ha de ter a chave du Sa
crario, ............................................. 94,

Tit. 28. Do modo, com que se adminis
trará na Igreja o Santíssimo Sacra
mento da Kucharistia, n ................ 97.

T it. 29. Do modo, com que se ha dc 
levar, e administrar o Santíssimo Sa
cramento aos enfermos, n . . . . . .  102.

Tit. 30. Como de noite sc não ha de 
administrar a Sagrada Communhão, 
nem levar aos enfermos sem urgen
te necessidade; nem pcrmitlir ás mu
lheres acompanhar então ao Santíssi
mo Sacramento, n ...................... 111.

Tit. 31. Da obrigação, que lem os que 
nnvcgãono tempo da Quaresma para 
coinuumgar antes dc se embarcarem; 
c os enfermos pelo tempo Faschal, 
.......................................................113.

Tit- 32. Como se exporá o Santíssimo 
Sacramento em quinta feira da Sema
na Santa; e que sc não exporá cm ou
tro tempo sem licença; c como sc ad
ministrará aos enfermos naquellc Tri- 
tluo, n ............................................. 115.

Tit. 33. Do Santo Sacramento da Pcui- 
toncia. Em que consista este Sacra
mento, sua instituição, c importân
cia, n ...............................................123.

Tit. 34. Da Contrição, Confissão, c Sa
tisfação, quesc requer para o Sacra
mento da Penitencia, c dos cficitos, 
que cllc causa, n ............................130.

Tit. 35. Do preceito Divino, que todos 
tem dc sc confessai; c que por devo
ção so confessem frequentemente, 
........................................................ 136.

Tit. 30. Da obrigação, que todos tem 
de sc confessar no tempo na Quares
ma; c como sc haverão os Parochos 
nas Confissões dos dc menor idade, 
n ...................................................... 139.

Tit. 37. Como se fará o rol dos con
fessados, c quando será entregue ao 
nosso Provisor; c da fórma, que sc 
guardará contra os ausentes, c se pro
cederá contra os declarados, n .. .144.

Tit. 38. Do modo, com que sc haverão 
os Parochos no tcinpo da Quaresma, 
on doença com os presos da cadca, c 
doentes dos Hospilacs; e cornos va
gabundos, tralanlcs, c peregrinos, 
ii..................................................152.

Tit. 3í). Do modo, com que os Clérigos 
se devem confessar, c do cuidado, que 
devem ter ns Parochos com os enfer
mos seus ficguczcs, n ....................160,

Tit. 50. Como ns Médicos, e Cirurgiões 
doem  admoestar a**s doentes, que sc

confessem, c commuliguem, », 160.
Tit. 41. Dos Confessores, c suas quali

dades, n ....................................... 162.
Tit. 42. Dc algumas advertências para 

os Con fessores, n .......................... 170.
Tit. 43. Como nas Igrejas hão dc ha 

ver Confessionários públicos, e os Con
fessores não devem confessar fóra des
tes lugares, nem receber nclles cousa 
alguma dos penitentes, n ..........174.

Tit. 44. Dos casos reservados, n. 177.
Tit. 45. Da absolvição dos peccndos, c 

censuras no foro interior, c exterior, 
n .....................................................180.

Tit. 46. DoSigillo da Confissão, aquetn 
obriga, c penas, que haverão os que 
o revelarem, n ................................186.

Tit. 47. Do Sacramento da Ex trema- 
IJneím; da instituição, ma ter ia, fórma, 
Ministro, c cfTcilos deste Sacramento, 
e a quem sedeve administrar, n. 191.

Tit. 48. Da obrigação, que o Parodio 
tem dc administrar o Sacramento da 
Extrema-Unção, c como sc adminis
trará, n ...........................................198.

Tit. 49. Do Sacramento da Ordem; da 
instituição, malcria, fórma, Ministro, 
r efleilos deste Sacramento, c quan
tos grãos tem, n .............................206.

Tit. 50. Da primeira Tonsura, e quatro 
Ordens Menores, n ..................... 211.

Tit. 51. das Ordens dc Suhdiacono, Dia- 
cono, c Presbytcro, n .................215.

Tit. 52. Dos Examinadores, c exames 
das Ordens, e que sc fação cm nossa 
presença, n ................................... 218.

Tit. 53. Das diligencias, que se reque
rem para todas as Ordens, c da fórma 
com que se devem fazer, n ..........224.

Tit. 54. Do lleiiclie.io, pensão, oupalri- 
ninnío, que se requer para os Ordo- 
nandos dc Ordens Sacras, li. . .  .228,

Tit. 55. Do modo, que se guardará 
com os Hcligiosos, que tomarem Or
dens no nosso Arcebisparto, n ...235 .

Tit. 56. Das matriculas, c cartas de Or
dens, n ...........................................236.

Tit. 57. Como se passarão Hevercridas, 
e se guardarão as que vierem dc outros 
llispndos, n ................................... 239.

Tit. 58. Do exame dos que hão dc dizer 
Missa nova, c das Dímissorias, dos que 
vem de fóra do Arcebispado, n. 244.

Tit. 59. Como serão applicados os Clé
rigos dc Ordens Menores ao serviço dc 
alguma Igreja, n ........................... 246.

Tit. 60. Dos Santos Olcos. Em que 
tcinpo, c por quem devem ser hcritos 
os Santos Olcos, cem que Igreja; e 
ale quando se pódc usar dos velhos, c 
como sc guardarão, ou queímaráõ, 
n ..................................................... 247.



Tit. 61. Como, c por quem os Santos 
Otcos serão trai idos á nossa Sc, não se 
benzendo nclla; c se distribuirão pc- ' 
Ias Igrejas do Arccbispado, e se re - 
novnráõ sendo necessário, n ........253.'

Tit. 62. Do Sactamcnlodo Malrimonio. 
Da instituição, matéria; formo, c Mi
nistro deste Sàcfamento: dos fins, 
para que foi instituído, ê dos cffoi- 
tos, que causa, n .............. ........... 259.

Tit. 63. Dos desposorios de futuro, e 
idade, que para elles se requer; dos 
que se desposão duas vezes, oucasõo, 
estando desposados, ou coabitão; c de 
como os Parochos se não hão de aebar 
presentes aos lacs desposorios, nem 
estes sedevem fazer, havendo impedi
mento, n.......................................2G2.

Tit. 61. Da idade, c capacidade, que se 
requer, nos que houverem de contra- 
ln r . Matrimônio, c das .dcnunciaçõcs, 
que devem preceder a ellc, n .. .267.

Tit. 65. Como as dcnunciaçõcs se de
vem repelir, quando se dilatar orc- 
ccbimento por mais de dous meies; 
c como se haverão os Parochos sahin- 
do algum impedimento, ou rcmittin- 
do-sc as dcnunciaçõcs, n ............,274.

Tit. 66. Que se não celebre o matrimô
nio no dia, em que se fizer a ultima 
dcnunciação, c das penas, que incor
rerão, os que casarem sem ellas pre
cederem, e oParocho, e testemunhas, 
que ao tal casamento assistirem, 
n .....................................................280.

Tit! 67: Dos impedimentos do matri- 
mohio, da proví, que para elles basta, 
c dos üucsüu.obrigados a descobril-os, 
n ......................................................284.

Tit. 68. Como se ha de celebrar o tua- 
trimonió, equeseja de dia, c na Igre
ja Parochial, c presente o proprio Pa- 
rocho, c etn que tempo se prohiba a 
solemnidadedos casamentos, D. .287.

Tit. 69. bàs penas, que haverão os que 
se casáo téndo impedimento dirimen- 
tc, c o Parocho, c testemunhas, que 
assistem, n .................................... 294.

Tit. 70. Do Malrimonio dos vagabun
dos, c dos que se fingem casados com 
mulheres, que traiém comsígo, e 
dos que não fazem vída com as suas, 
n ..................................................... 299.

Tit. 71. Do malrimonio dos escravos, 
n ..................................................... 303.

Tit. 72. Dos casos, cm que se pôde dis
solver o matrimônio quanto ao vincu
lo, c separar quanto ao toro, e mutua 
cohabitação dos casados, n ..........305.

Tit. 73. Da obrigação de haver cm ca
da Igreja Parochial livro, em que se 
assentem os casados, c como se férõo 
os assentos dos casamentos, n . . .  318.

Tit. 74. Como ao nosso Vigário Geral 
pertence conhecer das causas, que se 
moverem sobre desposorios de futuro, 
c matrimônio de presente; c sobre di
vórcios; c como deve proceder nellas, 
para se evitarem os conluios, c frau
des, que costumão haver, n . . .  .320.

LIVI IO S EG U N D O .

Titulo 1. Do Santo Sacrifício da Missa, 
sua instituição, frutos, c cfTeitos, 
n ..................................................... 32o.

Tit. 2. Da preparação interior, c exte
rior, que se requer lios Sacerdotes 
para dizer Missa, n .......................327.

Tit. 3. De como os celebrantes da Mis
sa hãu de guardar as ccrcmonias do 
Missal Romano, n .......... . 333.

Tit. 4. Em que tempo, hora, c lugar se 
deve dizer Missa, n ..................... 336.

Tit. 5. De como um Sacerdote não pódc 
dizer mais, que uma só Missa cada 
día, cxccpto no de Natal, cm que po
derá dizer Ires, n ........................33!).

Tit. 6. Da esmola, que se pódc levar por 
cada Missa, c quando se poderá pedir, 
c aonde se hão de dizer, n ............344.

Tit. 7. Da prohibição para se não dize
rem Missas anlicipadamentc. por 
quem primeiro der esmola, nem por

duas, ou mais esmolas uma $ó Missa; 
c para que se não possão mábdar di
zer por outrem, ficando-sc com parte 
da esmola, n ................................ 347.

Tit. 8. De como se não devem aceitar 
Missas perpetuas por menor esmola, 
que a acima taxada, sem nossa li
cença; c que os Sacerdotes não acei
tem’ mais Missas, que as que pude
rem dizer, n . . . . .......................... 351.

Tit. 9. De como se hão de dizer as Missas 
Gonvcntuacs conforme a reza; e quan
do se dirão as dos defuntos, n___356.

Tit. 10. Para que os Clcrigos de outros 
Bispados senão admitlno neste Arcc
bispado a exercitar suas Ordens sem 
mostrarem Dimissorias apprôvadas 
por Nós, ou nosso Provisor, eoao di
ga Missa quem não for Sacerdote, c 
da pena, que terá se a disser, n . . .  363.

Tit. í t .  Da obrigação de ouvir Missa
li



uns Domingos, c dias Sanlos de guar- 
da, c do modo com que a cila se deve 
assistir, n ......................................366.

Ti t - 12. Da obrigação de guardar os Do
mingos, edias Santos, c quaesscjão, 
n .......... ..........................................371.

Tít. 13. Das obras, que são probibidas 
nos dias de guarda, c das penas que 
haverão, os que as fízerem, n . . . .  377.

Tit. 14. Como, c por quem hão de ser 
executadas as peuas dos quetrabalhão 
nos Domingos, c dias Santos, n .. 387.

Yit. 15. Para que nos Domingos, c dias 
Santos de guarda se não fação actos de 
jurisdição contenciosa, n ............391.

Tit. 16. Da instituição, c efFeilos do je
jum, e dos que são obrigados a je
juar, n ..........................................  392.

Tit. 17. Da divisão do jejum; fôrma cm
' que se deve guardar o Ecclesiaslico; as 

vezes, a hora, c a quantidade que se 
pôde comer, n ............................... 400.

Tit, 18. Dos dias cm que obriga o pre
ceito do jejum, e que os Varochos os 
denunciem ao povo, n ................. .406.

Tit. 19. Da prohibicão de comer carne 
no tempo da Quaresma, e mais dias 
prohibidos, n ...............................408.

Tit. 20. De se não vender, nem comer

carne no tempo da Quaresma, c nos 
mais dias cm que se prohibe, edas 
penas que haverá, quem lizer o con
trario, n .........................................412.

Tit. 21. Dos dízimos, primicias, eobla- 
Çôes. Que cousa scjào dízimos, c como 
todos os Heis os devem pagar inteira
mente, e que pcccado fazem, e penas 
em que incorrem, se os não pa^ão,

Tit. 32. De como os Parochos hão de ler 
na Estação o Capitulo precedente; e 

. os Pregadores, e confessores persua
dir, e aconselhar esta obrigação, 
n ..........................................  . .. .4 1 6 .

Tit. 23. Das novidades, e frutos, e do 
mais de que se deve pagar dízimos, 
n .....................................................418.

Tit. 24. Como se devem pagar os dízi
mos, a que os DD. chamão mixtos,
n . . . . . ..............   . . . .4 2 2 .

Tit. 25. Dos dizimos pcssoacs, c conhe- 
ccnças, n .......................................42o.

Tit. 26. Das pessoas, que são obrigadas 
a pagar dízimos, c dos lugares aos 
mesmos obriçados, n ...................426.

Tit. 27. Das primicias, oblações, e oíTer- 
tas, que se offercccm ás Igrejas, 
n ...................................  431.

L I VRO  T E R C E I l t O .

Titulo 1. Da obrigação, que tem os Clé
rigos de viver virtuosa, c exemplar-
menle, n . . . . ..............................138.

Tit. 2. Dos vestidos de que os Clérigos

Kodcrãousar, e dos que lhes são pro
ibidos,  ..................................... 440.

Tit. 3. Da Tonsura, e Coroa dos Cléri
gos, n .................. .... . . . . . . .  ...451 .

Tit. 4. Como os Clérigos não pódem tra
zer armas, c que penas haverão se as
trouxerem, n ....................  454.

Tit. 5. Como os Clérigos não pódem an
dar de noite, e por quem poderáõ ser
presos, n ........ .................... . .. ..4 5 9 .

Tit. 6. Como os Clcrigos não pódem 
comer, nem beber em tavernas, nem
iravodas illicitas, n ...................464.

Tit. 7. Como os Clcrigos não pódem 
entrar cm comédias, ou danças, nem 
em festas de cava 11 o, nem disfarçar-se
com mascaras, n ...........................467.

Tit. 8. Como os Clcrigos não devem jo
gar íogos prohibidos, nem dar casa
de jogo, n ......................................468.

Tit. 9. Em que se prohibe aos Clcrigos, 
que não sejão OÍTiciacs, c Ministros 
de justiça secular, nem no tal Juizo 
sejão testemunhas, ou tomem jura

mento, n ......................................471.
Tit. 10. Em que se manda aos Clcrigos, 

que não exercitem officio de Medico, 
e Cirurgião, nem oflicios mecânicos, 
nem sirvno cargos indecentes a seu 
estado, n ........................................477.

Tit, 11. Era que se ordena aos Clérigos 
que não usem de trato, e mcrcancia, 
nem fação bancas por ganhos, ou in
teresses, n , . . ^ .............................481.

Tit. 12. Em que se ordena que os Clc
rigos não possão ter de portas a den
tro mulheres, em que possa haver 
suspeita, nem frequentar o Mosteiro 
das Freiras, n ............................... 483.

Tit. 13. Das procissões. Que cousa seja 
procissão, e da sua origem, e como 
se devem fazer neste Arcebispado, 
n .....................................................488.

Tit. 14. Do poder que lemos para fazer 
procissões publicas, e que se não fa- 
Ção neste Arcebispado sem nossa li
cença, n , .......................................489.

Tit. 15. Como se comporão as duvi
das que se moverem sobre a prece
dência nas procissões, c que estas st 
não fação de noite, n ...................492.

Tit. ífi, Da solcmuc procissão do Corpo



de Deos, c que pessoas n devem acom
panhar, n .......................................496.

Til. 17. Das indulgências que se ganhão 
na procissão do Corpo de Dcos, e sua 
Oitava, e de como se hão de publicar 
pelos Parochos, n ....................... 502.

Tit. 18. Em que se ordena que os Offi- 
cios Divinos, c Horas Canônicas se 
devem rezar, como dispõem o Brevia- 
rio Homano, ................................504.

Tit. 19. Da devoção, habito, e tempo, 
cm que se devem rezar as Horas Cano* 
nicas no Coro, n ........................... 507.

Tit. 20. Da pregação, c Pregadores, 
n ...................................................... 512.

Tit. 21. Em que se prohihe aos Prega
dores pregar sem licença nossa nes
te nosso Arcebispado, n.*............. 513.

Tit. 22. Do provimento das Igrejas, 
n ......................... 518.

Tit. 23. Dos requisitos que hão de ler os 
que houverem de ser propostos para 
Igrejas Curadas, n .......................521.

Tit. 24. Da obrigação de se púrcm En- 
commendados nas Parochias que va
garem, n .........................................522.

Tit. 25. Do titulo, c collação que é ne
cessário para os providos nas Igrejas 
tomarem posse dellas, n............... 525.

Tit. 26. Das Qualidades, e suBicicncia 
que hão de ter os Coadjutores, e Cu
ras: e do exame que se lhes deve fa
zer, n , ................................   526.

Tit. 27. Do livro que o nosso Provisor 
ha de ter, em qucestcjãocscriptns to
das as Igrejas Curadas, para saber 
cada anno se estão providas de Vigá
rios, e Coadjutores, n....................532.

Tit. 28. Como, e quando pertence aos 
Ordinários prover de Encommenda- 
dos as Igrejas Parochiaes, n . . . .  535.

L I V R O  I

Titulo 1. Da immunidadc, c isenção das
pessoas Ecclesiasticas, ................639.

Tit. 2. Que nem-uma pessoa usurpe, 
impida, ou prohiba a nossa jurisdi
ção Ecclcsiaslica, n ..................... 642.

Tit. 3. Como as Justiças seculares não 
podem prender as pessoas Kcclesiasli- 

. cas, salvo cm flagrante delicio, n. OiC, 
Tit. 4. Que ninguém cite, ou demande, 

as pessoas Ecclesiasticas perante os
Juizes seculares, n .......................647.

Tit. 5. Que ninguém usurpe os bens das 
Igrejas, lugares pios, ou pessoas Kc-
clesiaslicas, n ............................... 650.

Til. 6. Que os Ministros da Justiça se
cular não ponhorrm os Clérigos, nem

Tit. 29. Da obrigação de residirem nas 
suas Igrejas todos os Parochos assim 
perpétuos, como annuaes, n . . . .  537.

Tit. 30. Por quanto tempo, c com 
que causas, c licença serão os Paro
chos escusos da residência, n . . . .  541.

Tit. 31. Da obrigação que os Parochos 
tem de dizerem Missa a seus fregue- 
zcs, n ........................   , . . .5 4 7 .

Tit, 32. Da obrigação que os Parochos 
tem de fazer praticas espirituacs, c 
ensinar a Doutrina Christã aos seus 
freguezes, n ................................. 549.

Fôrma da Doutrina Christã, n ........551.
Breve instrucção dos Myslerios da Fé, 

acommodada ao modo de faltar dos es
cravos do Brasil, para serem catequi
zados por ella, n ...............   579.

Tit. 33. Como os Parochos são obriga
dos a fazer estação a seus freguezes, 
n ............................  585.

Tit. 34. Como se devem portar os Paro
chos com seus freguezes, e proceder 
contra os desobedientes, n .......... 596.

Tit. 35. Do que pódera, c devem fazer 
os Parochos, quando nas suas Igrejas 
ao tempo da Missa, c Oflicios Divinos 
estiverem pessoas excommungadas, 
ou nomeadamente inlerdictas, n. 602.

Tit. 36. Da obrigação das Dignidades, 
Conegos, e Capei lã es da nossa Sc, 
n ...................................................... 605.

Tit, 37. Dos Sacristães, ou Thesouret- 
ros, Juizes c Procuradores das Igre
jas, n ....................  609.

Tit. 38. Dos Ermitães; qualidades que 
devem ter, c suas obrigações, n- 62G.

Tit. 39. Do Mosteiro das Freiras desta 
Cidade, c como nclle temos toda a 
jurisdição ordiriaria, n ................ 630„

A R T O .

lhes entrem cm casa, nem tomem seus 
bens, n ............................................ 652.

Tit. 7. Que se não fação J,cis, Ordena
ções, Acordãos, ou Estatutos con
tra a liberdade Ecclcsiaslica, n.653.

Tit. 8. Que se não ponhão tributos, 
nem fintas pelos seculares ás Igrejas, 
c pessoas Ecclesiasticas, n .......... G58!

Tit. 9. De alguns privilégios concedi
dos aos Clérigos, e pessoas Ecclcsias- 
licas, n ...........................................662.

Tit. 10. Que os assignados, e procura
ções dos Clérigos tcnbão força de es- 
criptura publica, n .............. . .668.

Tit. í l .  Que os Clérigos não pôdem ser 
presos, nem exeomm tinira dos jmi-
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dividas eiveis, não tendo por onde 
pagar, n .......................................16C!).

Tit. 12. Que osCIcngos, não possãoscr 
constrangidos a fazerem citardes, c 
notificações, salvo cm alguns casos 
particulares, n .............................672.

Tit. 13. De como os Clérigos devem ser 
citados, c cm que tempos, c lugares 
o não poderão ser, n .....................674.

Tit. 14. Que nno proceda contra os 
Clcrígos que forein Curas d’almns no 
tempo da Quaresma, n ...............677.

Tit. 15. Que os Clérigos não scjÔo pre
sos no aljubc senão por casos muito 
graves, n ........................................ 679.

Tit. 16. Das Igrejas, Capcllas, c Mos
teiros. Que neste Arccbispado senão 
edifiquem Igreja, Capclla, ou Mos
teiro sem licença nossa, n ............683.

Tit. 17. Da edificação, c reparação das 
Igrejas Varochiaes, n .....................687.

Tit. 18. Dos Mosteiros, e Igrejas dos 
Regulares quanto á fundação, c crcc- 
ção, n ............................................. 690.

Tit. 19- l)a edificação elas Capcllas, 
ou Ermidas, c o que se fará com as 
que estiverem damniücadas, n. 692.

Tit. 20. Das Santas Imagens, n...G9fi,
Tit. 21. Que a Imagem da Cruz se não 

pinte, nem levante cm lugares inde
centes; c que envelhecidas se refor
mem, n ......................................... 702.

Tit. 22. Dos ornamentos das Igrejas, c 
moveis delia, n ............................. 706.

Tit. 23. Das Igrejas, Aliares, c Vasos, 
qnc devem ser sagrados, edos que de
vem ser bentos, n .........................708.

Tit. 24. Como se guardarão os orna
mentos, e moveis das Igrejas, cqnc 
se não emprestem, ncin sirvão cm 
outros usos, n ............................... 71t.

Tit. 25. Que baja inventario da praia, 
moveis, c cousns das Igrejaa, e tam
bém livro do tombo das noticias mais 
csscnciaesa cila pertencentes, n. .715.

Tit. 26, Do que se fará dos ornamentos 
velhos das Igrejas, c da madeira, pe
dra, e telha, que dcllas se tirar,
n ....................................................... 725,

Tit. 27. Da reverencia devida ás igre
jas, c lugares sagrados, n ......... 728.

Tit. 28. Que m s Igrejas, se não assen
tem em cadeira de cspaldas, ou tam
boretes; nem os leigos estojão senta
dos na Capei Ia inõr em quanto se fa
zem os ORicios Divinos, n ......... 731.

Tit. 29. Que nas Igrejas, e sons Adros, 
se não !Vão loiras, mercados, coul ra
tos, ou csr.ripluras, nem noto algum 
de jurisdição secular, n ...............738.

Tit. 30. Que nas igrejas se não fação far
ras, e jugosprolaiiiii, nnn seronia, b r

ita, durma, baillr, ou farão Novenas, 
n .................................... .............. 7i2.

Tit. 31. Que nas Igrejas, c seus Adros 
senão fação fortalezas, Caslcllos, ou 
cousns semelhantes, n ..................746.

Tit. 32. Como, c cm que igrejas, c lu
gares Sagrados os delinquentes gozfio 
da immunidade da Igreja, n ... .7 4 7 .

Tit. 33. Das pessoas, c casos, cm que 
não vale a immunidade da Igreja, 
n ..................................................... 754.

Tit. 34. Da fôrma, que se ha de guar
dar quando algum delinquente se 
acoutar á Igreja, para se resolver se 
vale, ou não a immunidade, n ...762.

Tit. 35. Que os delinquentes acouta- 
dosé igreja eslcjão netla honesta, c 
decentcmcnle, n ........................... 770.

Tit. 36. Qnc os nossos Ministros fação 
guardar inteiramente .a immunidade 
da Igreja, c como se haVerõo os IV  
rochos, c Clérigos neste particular, 
n ..................................................... 772.

Tit. 37. Dos testamentos. Como os CIc- 
pódem testar livremente de seus bens, 
ainda que srjão adquiridos por razão 
de suas Igrejas, n .......................... 774.

Tit. 38, Que nem uma pessoa impida 
por força, ou engano aos Tes (adores 
disporem livremente de seus bens, 
n ..................................................... 780.

Tit. 39. Da fôrma que hão de ler os 
Darochus, c outros quacsqucr Clérigos 
em fazerem os testamentos das pessoas 
que lli’os requerem, n..................783.

Tit. 40. Que se cumprão os testamen
tos, clegados pios, ainda dos lillios 
familias, lendo as solemnidades de 
direito Canonico, n .......................787.

Tit. 41. Dentro em que tempo devem 
os Tcslamcnlciros cumprir o testa
mento, edar conta; c quando pôdem 
recusar o eargn, n .........................790.

Tit. 42. Quniuio, e como se hão de cum
prir os legados pios, c fazer os suíTra- 
gius, que os defuntos cm seus testa
mentos ordenarem, ou deixarem cm 
arbilrio dos Tcstamenlciros, n.. .798*

Tit. 43. A quem pertence tomar contas 
aos Tcstnmcntciros, ou aos herdeiros 
do cumprimento dos testamentos; do 
que nelles se deve guardar; c como os 
Tcstamenlciros não pôdem comprar 
os bens dns defuidos, n ...............803.

Tit. 44. Das comum (ações das ullhnas 
vontades, t: por quem se devem fazer, 
n ..................................................... 809.

Tit. 15. Dos enterramenlos, exéquias, 
e suflragios dos defuntos. Como os 
defuiit* s hão de ser eiicmnmendados 
pelo seu Paroclm, antes que vão a rn- 
leitar, u ......... ..............................812.



Tit. 46. Da ordem que se ha dc guardar 
nos acompanhamentos dos defuntos, 
eque osParochos os acompanhem á 
sepultura, n .................................820.

Tit. 47. Como hão de ser tevados á se
pultura, c enterrados os Sacerdotes, 
c Clérigos, n ................................. 827.

Tit. 48. Dos signacs que se hão de fa
zer pelos defuntos, n . . . . . . ___ 828.

Tit. 49. Como se farão os assentos dos 
defuntos, n .....................................831.

Tit, 50. Dos Ofíicios que se hão do fa
zer pelos defuntos, n ................. 834.

Tit. 51. Coino se farão os sultragios aos 
que murrem ab intestado, aos meno
res, e aos escravos, n ................... 835.

Tit. 52. Que se não fação Ofíicios cm 
Domingos, ou dias Santos, nem haja 
Sermão de exéquias; c como se rc- 
pnrliráõ as Missas que os defuntos 
mandarem dizer, sendo enterrados 
fora da sua freguezin, n ...............839.

Tit. 53. Das sepulturas. Que os corpos 
dos lieis se enterrem cm lugares Sa
grados, c na sepultura que escolhe
rem, n ............................................843.

Til. 54. Que nem-um Parodio, Cléri
go, ou Iteligioso induza, ou obrigue 
a pessoa alguma a eleger sepultura 
cm sua Igreja, ou Mosteiro, ouaquc 
não modea que tiver eleita, n. . .846.

Tit. 55. Que senão abra sepultura na 
Igreja, ou Adro sem se fazer a saber 
ao Parocho, nem se desenterrem os 
corpos, ou ossos dos defuntos sem li
cença nossa, n .............................. 849.

Tit. 56. Da dcccncin das sepulturas; 
e que se não vendáo perpetuas, nem

se concedão na Capclla mór sem nos
sa licença; c do modo que haverá com 
os que se cnlcrrão nas Capcllas fóra 
das Igrejas Matrizes, n ...............852.

T it. 57. Das pessoas, a quem se deve ne-
. gar a sepultura Ecclcsiaslica, n. 857.
Tit. 58. Das diligencias, que primeiro 

se devem fazer nos casos, cm que o 
Direito denega a sepultura Ecclc
siastica, n .......... ............................859.

Tit. 59. Que na nossa Sc Calhcdral, e 
nas Igrejas Parochiacs de nosso Àrcc- 
hispado se fação procissões pelos de
funtos, esc reze por cllcs, n . .. .8 6 4 .

Tit. 60. Das Confrarias, Capcllas, c 
Hospilacs, cda fórroa que devem ter 
os Compromissos das Confrarias su- 
gcitas á nossa Jurisdição Ecclcsias- 
lica, n ............................*............... 867.

Tit. 6 t. Como serão visitadas as Con
frarias, Capcllas, e Hospilacs; c das 
contas, que se hão de tomar aos Ad
ministradores, n ...........................870.

Tit. 62. Da eleição dos Oíficiacs de cada 
Confraria, c que cada anuo dem conta 
com entrega; c das Missas, que se de
vem dizer nas ditas Confrarias, n. 872.

Tit. 63. Das esmolas, questores, c pc- 
didores de esmolas, e como se pro
cederá contra clles, n ................... 876.

Tit. 64. Que ningnem peça esmolas 
sem licenca, e como se concederá, 
n ............ ......................................... 879.

Tit. 65. Da execução dos mandados dos 
Superiores. Quando, ccomoso devem 
cumprir nossos mandados, c de nos
sos Ministros, c dos outros Superio
res, c Prelados, n ........................... 883.

L I V R O  Q U I N T O .

Titulo 1. l)o crime da heresia. Que se 
denunciem a» Tribunal dti SanluOfli- 
os hereges, c suspeitos de heresia, mi 
judaísmo, ......................................886.

Tit. 2. Da blasfêmia. Como é grave es
te crime, c quacs são as suas penas, 
n ......................................................888.

Tit. 3. Das feitiçarias, superstições, sor
tes, c agouros. Como serão castiga
dos, os que usarem de Arte magica, 
" ..................................................... 89 V.

Til. 4. Que nem uma pessoa lenha pa
cto com o Üemonio, nem use de fei
tiçarias; c das penas em que incor
rem os que o fizerem, n ............896.

Tit. 5- Das penas dos que iisão de cartas 
de tocar, c de palavras, ou bebidas 
a maiorias, ou eotisas semelhantes, 
n ..................................................... 899.

Tit. 6. Da Simnnin. Como se deve pro
ceder na denunciarão, c prova delia, 
n ................................  904.

Tit. 7. Como se procederá contra os que 
cnrnmcltcrcm Simonia nas Ordens, 
Exames, llcncíicios Ecclcsiaslicos, 
c eleição dellcs, n.......................... 906.

Tit. 8. Como senão castigados os que 
commctlcrcm Simonia na adminis
tração dos Sacramentos, n .......... 911.

Tit. 9. Do sacrilégio. Das cspccícs que 
ha, c penas dcllc, n ...................... 915.

Tit. 10. Ho perjurio. Dos juramentos 
falsos etn Juízo, c penas dellc, 
n .......................................................921.

Tit. I I .  Das penas que haverão os que 
jurarem falso fóra de Juízo, n . . .930.

Tit. 12. Dos falsarios. Como devem ser 
eastigadosos que coimnettcrem falsi-
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datle em Provisões, despachos, ou 
quacsquer outros papéis públicos, ou 
judiciaes, n ................................... 933.

Tit. 13. Dos que abrem cartas nossas* 
ou de nossos Ministros* e sc lingem de 
differcote estado, e condição, n. 937.

Tit. 14. Da usura. Da deformidade des
te crime, e das penas dellc, n . . . 940.

Tit. 15. Das usuras palliadas* n ..  .945.
Tit. 16. Dos delictos da carne. Corno 

se deve proceder no crime da Sodo- 
mia* n ............. ..................... ...958 .

Tit. 17. Do peccado da bestialidade, c 
como será castigado, n . . . . . . . .  .960.

Tit. 18. Do peccaaoda motlicie, n. 964.
Tit. 19. Do crime do adultério, c 

como se procederá contra os adúlte
ros, n .................................. .. 966.

Tit. 20. Do crime de incesto, c penas, 
que haverão os Clérigos, e leigos, que 
ocommcUercm, n ........................ 969.

Tit, 21. I)o estupro, e rapto. Da defor
midade destes crimes, c penas dcllcs, 
.......................................................976.

Tit. 22. Do concubinato. Dos leigos 
amanccbados, e como sc procederá 
contra eltes* n ...............................979.

Tit. 23. Como se procederá contra as 
mulheres casadas, ou solteiras repu
tadas por donzellas, sendo eompre- 
hendiáasem amancebamento* n.990.

Tit. 24. Dos Clérigos amanccbados, 
......................................................... 994

Tit. 2o. Da alcovilaría, e alcoucc. Co
mo devem scr castigadas as pesso
as comprchcndidas nestes crimes, 
ir................................................... 1002.

Tit. 26. Do homicídio, ferimentos, e 
injurias. Das penas, com que será 
castigado o Clérigo, que matar, ferir, 
ou espancar alguma pessoa, n,. 1005.

Tit. 27. Das penas, que haverá o Clé
rigo, que puxar por arma contra al
guém, ainda que não mate, nem fira, 
c do que injuriar alguém de palavra, 
....................................................................................1011.

Tit. 28. Dos desafios, c penas cm que 
incorrem os que commettem este cri
me, n ............................................1013.

Tit. 29. Das penas dos que resistem, c 
desobedecem aos Ministros da Justiça 
Kcclesiastica, ..............................1015.

Tit. 30. Das olfensas, e injurias feitas 
a nossos Ministros, n ................. 1019.

Tit. 31. Do furto, c penas, que have
rão os Clérigos que o commcltcrem, 
............................... ..........1022.

Tit. 32. Das tabolagens. Que ninguém 
dd tnholagem cm sua casa, nem jo
guem antes de Missa, n .......... 1021.

Tit. 33. Como serão castigados os Mi
nistros de nosso Auditorio sobre os

erros de seus officios, ................ 1026.
Tit. 34. Das accusaçõcs, e pessoas que 

podem a ellas ser admittidas, n. 1028.
Tit. 35. Que as accusaçõcs, e livramen

tos se prosigão pessoalmente, e não 
por Procuradores, n . . . . ............1031.

Tit. 36. Dasquerellas, n ..............1039.
Tit. 37. Da correcção fraterna, n. 1047.
Tit. 38. Da denunciação judicial, 

n ................................................... 1050.
Tit. 39. Das devassas, n .............. 1056.
Tit. 40. Das injurias verbaes, n. 1062.
Tit. 41. Das cartas de seguro, n. 1064.
Tit. 42. Dos Alvarás de fiança, n.1072.
Tit. 43. Das homenagens* n ........ 1076.
Tit. 44. A quem se devem applicar as 

penas pecuniárias impostas nestas 
Constituições; c como depois de dada 
a sentença* passando em cousa julga
da, só a Nós pertence a remissão, e 
commutaçnq dcllas, n .................1079.

Tit. 45. Das penas espirituaes. Da c i-  
communhno. c de como cm cousas 
leves se não ha deusar delia, n. 1085.

Tit. 46. Das cartas de cxcommunhão 
para se descobrirem as cousas furta
das, ou perdidas, n ..................... 1087.

Tit. 47. Dosmonitorios, n .......... 1094.
Tit. 48. Dos cxcommungados que dc- 

. vem ser evitados, n ....................1100.
Tit. 49. Das cxcommunhõcs da Dulla 

da Cea do Senhor, n ................. 1106.
Tit. 50. Dc como, e quando, c comquc 

clausulas serão nbsoltos os que incor
rem nas cxcomtnunliõcs da Dulla da 
Cea, e das pessoas que são obrigadas 
a ter a ditla Bulla, n ..................1127.

Tit. 51. Das cxcommunhõcs, que por 
direito commum Canonico são reser
vadas no Summo Pontífice, n. 1131.

Tit. 52. Das cxcointnunhões postas cm di
reito sem reservação alguma, n. 1160.

Tit. 53. Das excommunbões impostas 
ncslas Constituições, n ........... 1189.

Tit. 54. Da suspensão, a qual é censu
ra Ecclesiaslica, em que consiste a 
substancia delia, n ......................1195.

Tit. 55, Da suspensão a6 in gressa  E c -  
cletiíg, e de prêgnr, n ................. 1200.

Tit. 56. Das penas em que incorremos 
suspensos, c quem pódc levantar a 
suspensão, n ............................... 1203.

Tit. 57. Das suspensões postas em direi
to que se incorrem ip so fa c lo , n. 1208.

Tit. 58. Da deposição, c degradação, 
n ................................................... 1233.

Tit. 59. Dointerdicto, n .............. 1235.
Tit. 60. Das causas, porque sc porá o 

interdicto* e da obrigação que todos 
tem de o guardar, n ...................1238.

Tit. 61. Das cousas, que se prohibem 
no tempo do interdicto. n ........1240.
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Tit. 62. Das cousas concedidas no tem- 1 
no do intcrdicto: c sua absolvição.
n , ........... ..........  1243. |

Til. 63. Dos ínlcrdiclos çoslos em di
reito, que pertencem mais ao govrrno
de nosso Arcebíspado, tt..........1246,

Tit. 64. Da cessação á Divinit, n. 1252. 
Tit. 65. Dos eQeitos, que tem a cessão

á Dtvtnw, p ....................  125?.
Tit. 66. Da relaxaçâo da cessação d Di

rimi, e penas que incorrem, os que a
não guardão, n .........................1261.

Tit. 67. Daviolaçãoda Igreja, edos ca
sos reservados, em que as Igrejas fi- 
cão violadas, e o que è prohinido, cm 
quanto o estão, n ....................  1266.

ITít. 68. Que se entende por nome de 
Igreja, e quem a póde desenviolar,
n ...............................................1279.

Tit. 69. Da irregularidade, c de sua di
visão, e effeitos, n ....................1285.

Tit. 70. Da irregularidade, que nasce de
defeito, n........................... ....1290.

Tit. 71. Da irregularidade, que nasce
de délicto, b . . . „ .................... 1301.

Tit. 72. Da dispctisação dás irregula
ridades, n .............................   1308.

Tit. 73. Que pessoas serão obrigadas a
ter estas Constituições, n......... 1310.

Tit. 74. Das Constituições, queosPa- 
roebos devem ler a seus freguezes, 
n ............................................... 1312.

‘l73s





L I V R O  P R I M E I R O
DAS

DO

A B C E B I S P A D O  D A  B A H I A ,

No 4 «a| bc trata de nossa Santa Fé Cathollea, e dos sete 
Sacramentos, que Chrímto nosso Senhor lustttulo  

para meios de nossa salvação.

TITULO I.

t)A SANTÍSSIMA TRINDADE, E  SANTA F É  CATtlOLKIA.
1 A Santa Fé Uatholica, sem,a qual ninguém se pode salvar, (1) 

nem agradar a Deos, nos ensina o que devemos crer no mysterio da 
Sattíissima (2) Trindade, o conhecimento (3) do qual é muito neces
sário, para o termos dos mais mysterios. Devemos pois firmemente 
c rer, que ha um só Deos, (A) infinito, immenso, sabio, e todo podero
so; e que sendo tnn só Deos com «ma só Divindade, poder, saber, 
bondade, e mais per feições, e attributos Divinos, o lume da Fé nos en
sina, que lia nelfe tres (5) Pessoas Divinas reabnente distinctas entre si. 
Padre, Filho, Fspirito Santo. Porem «ma só, c a mesma Divindade 
í C») está em todas as tres Pessoas, e cm cada urnà dellas, E o mesmo, 
que dissemos da Divindade, se entende das mais pcvfrições, e altrihu- 
los Divinos: dc maneira, que cada uma das tres Divinas pessoas é 
»m só, e verdadeiro Deos, eterno, immenso, c não tres eternos, nem 
Ires iwmcnsos,

2 Devemos (ambem crer, que a segunda pessoa da Santíssima

(1) Marc. 10. 16. Mall. 28. 19. Concil. Trid. sess. 9. in dccrct. dc Symbol. 
Fidcí. cl sess. íi. in dcr.rel. dc Poccal. original, in nrincip Alhanus. in Symbol.

(2) Matlh. 28.1). Ambros. lib 2. dc Fidc c. 4. I). Lco Pap. Epist. 93.1). Au- 
gusl. lib. 7. dc Trinil. cap. ult,

(3) Actor. 4. Paul. ad Rom, 3. Jonn.7. Coninc. 2. 2. disp. 14. dub. 9. á n. 
133. Christus cnim cognosri nnn polesl, non cognita Trinilalr, ul aíl Pataus p. 
1. dc Fidclract. 4. disp. t .  punct. 9. n. 2. nost, mndíuin.

(4) Doutor. 4. 35. ol 6. 4. í. Iteg. 2. 2. Psal. t7 . 32. el 85. 10. Marc. 12. 
32. D. Damascon. lib 7. Orthodoxfe lid. c. l .D .  Aug. in Psal. 74.

(o) Matlh. 28. 19. Joan. 14. 26. Joan. Epist. 1. 5. 7. Rom. 11. 36. Cltry^o. 
homil 7. in Matlh. Ciem. 1. dc Summ. Trinit.

(6) Alhanas. in Sjinhol.
I
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Trindade, que é o Filho, se fez Ifomem, (7) para nos remir (8) do pec- 
cado, que todos contrahimos pela culpade nossosjprimeirospais; tomando 
carne nas puríssimas entranhas da Virgem Mana Nossa Senhora, fican
do cila sempre Virgem (9) antes do parto, no parto, e depois do parto; fi
cando tomôem o m«mo Filho de Deos JESU Chrislo Senhor nosso per
feito (10) Deos, e perfeito Homem. E isto explicamos aqui cm nossa 
língua, (11) para que possão nossos súbditos aprender, e entender 
pelo modo, que lhes for possível, esle admiravcl, e profundo artigo 
de nossa Fé, tão necessário para a salvação de todos; tendo por certo, 
e infallivel, que tudo aquillo, que ensina a Fé, está fundado sobre a
(12) authoridade da palavra de Deos. E que tudo quanto a Igreja San
ta tem proposto aos Fieis, como objecto da Fé, da boca do mesmo 
Christo o ha recebido, e é impossível (13) que erre, quem a verdade 
mesma leva por guia. E assim de parte de Deos nosso Senhor amoes- 
tamos a todos nossos súbditos, que firmemente creão, tenlião, e con- 
fesssem tudo, o que a Santa Igreja (i/i) üatholica tem confessado, 
e ensina.

CONSTITUIÇÕES

TITULO II.COMO SÃO OBRIGADOS OS PAIS, MESTRES, AMOS E SENHORES A ENSINAR, OU FAZER ENSINAR A DOUTRINA CHR1STÃ AOS FILHOS, DISCÍPULOS, CRIADOS, E ESCRAVOS.
3 Porque não só importa muito, que a Doutrina Christã e bons 

costumes se plantem na primeira idade, (1) e puericia dos pequenos, 
mas também se conservem na mais crescida dos adultos, aprendendo 
uns juntamente com as lições de ler, e escrever, as do bem viver no 
tempo, em que a nossa natureza logo inclina para os vicios, c conti
nuando os outros a cultura da Fé, cm que forão inslruidos, c crendo 
nos seus mysterios aquelles, que novamente os ouvirem, ordena
mos o seguinte.

k Mandamos a todas as pessoas, assim Ecclesiasticas, comò 
seculares, ensinem, ou fação ensinar a Doutrina Christã á sua fa-

(7) Ciem. 1. de Summa Trínilat. et Fi<I. Cathol. Joann. 1. 14. Bernanl. 
serm. 3. dc Nativit. Concil. Ephcsin. sub Celestino Papa á n. 430. p. 1. c . 4. 
D. Leo Pan. serm 7. de Nativit. Domini.

(8) Matlh. 1. 21.
49) Abreu dc Paroch. lib. 7. c. 2. sess. 4. n. 66.
(10) D. Dnmascen. lib. 3. dc Fidc cap. 7. Sjmb. D. Athanas. Suar. tom. I . 

disp. 2. sect. 1. 2. et 3.
(ti)  1. ad Corinlh. 14. 11. Trid. sess. 6. deltcform. c. 2. Fncit. lext ín c. 

In Scripturis $  Quies itaqucSO. q. 1. Solorz. dc.Indiar. guhcrn. tom. 2. lib. 
1. c. 2o. n.

(12) Joan. 3; ad Thessal. 2. D. Thom. 2. 2. q. J . Pal. p. 1. tracl. 4. disp. 
1. punct. 2. n. 1. D. August. lib. 11. dc Civit.,Dci cap. 2. Gassian. lib. 4. dc 1n- 
carn. c. 6.

(13) ISum, cap, 23. D. Ambros. Episl. 27. D. Aug. lib. 22. dc Civilate.
cap. 25. '

(14) Paul. 1. adTimoth. 3. Matth. 26. D. August. Ep. 11. D. Ilicron. dia- 
log. advers. Lucifor. c. 4.

(1) Cap. Vos nulo nmnia. de Consccral. disl 4. cap. Omnís cias 12. q. 1. So
lorz. dc lndiar. guhcrn. tom 2. lib. 1. c. 25.n, 19.
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miliaj (2) e especialménte a seus escravos, (^) que são os mais neces
sitados desta instrução pela sua rudeza, mandando-os á igreja, para 
que o Parocho (&) lhes ensine os (5) Artigos àa Fés para saberem bem 
crer; o Padre Nosso, e Ave Maria, para saberem bem pedir; os Man
damentos da Lei de Deos, t da Santa Madre Igreja, eospeccaâos 
mortaes, para saberem hem obrar; as virittdes, para que as signo; e os 
sete Sacramentos, para que dignamente os recebão, e com ellcs a graça 
que dão, e as mats orações da Doutrina Christã, pam que sejão ins
truídos em tudo, o que importa a sua salvação, E encarregamos gra
vemente as consciências das sobreditas pessoas, para que assim o fa
ção, aUcndendo ã conta, (6) que de tudo daráõ á Deos nosso Senhor.

5 E para que os Mestres dos meninos, e Mestras das meninas 
não faltem á obrigação do ensino (7) da Doutrina Chríslãa. manda
mos a nossos Yisiladorcs inquirào com grande cuidado, se dlcs fa
zem, o que devem, para que, sendo descuidados, sejão amo cs lados, 
c punidos, c lhes revogarmos as licenças, que dc Nós tiverem, sem 
âs quacs não poderão ensinar.

TITULO III.DA ESPECIAL. OBTUCAÇÃO DOS PAÍIOC1 WS PARA ENSINAREM A POlTRTNA CHRISTÃ A SE OS FREGEKZES.
* 6 Porque aos Parochos, como Pastores, e Mestres espiriluaes, 

obriga mais o cuidado de apascentar (1) suas ovelhas com a Uatholica, 
e verdadeira Doutrina, cxhortamos a todos os dc nosso Arccbispado, 
e a todas quacsqucr pessoas, a que nellc estiver encarregada a cura 
das Almas, ainda que sejão izentas, que todos os Domingos (2) do 
aniip, cra que não concorre alguma festa solemnc, ensinem aos me
ninos, (3) c escravos (£) a Doutrina Christã no tempo, (5) c hora, 
que lhe parecer mais conveniente, attcndcmlo aos lugares, e distan
cias das suas Parochias, ou sejão nas Cidades, ou fora dcllas.

7 E para se conseguir o fruto desejado, ordenem os Parochos

(2) 1. adTimolh. 5 .8 . Abr. dc Paroch. lib. 8. c. 7. sect. 2. n. 369. Navar. 
in manual, cap. 14. n. 17. Pnlau p. 1. tract, 4. d. 1, punct. 11. n. 2. Constil. 
Ulyssípon. lib. 1. tit. 3. dccret. i .  $  1.

(3) Abr. d. lib. 8. cap. 7. sect. 5. n. 393. Navar. d. cap. 14. n. 21. Benci. 
Econotn. Christã discurs. 2. § 1. n. 62. cum scquentiti. usq. ad uum. 71.

Í4) Bcnci d. discurs. 2. § 2. á n. 72. Abreu d. lib. 7. cap. 2, n. 14. 15. 16.
(5) Abreu lib. 7. cap. 1. ànu m .l. usq. ad num. 4. clc. 2. n. 16, 17. Barb. dc 

Paroch. p. 1. cap. 15. n. 4. Pal. p. 1. tract. 4. d. 1. punct, 9. ct 10. Conslit. Elvs- 
sip. d. decrct. 1. in princípio, ct Ç 1.

(6) 1. ad. Timoth. 5. 8. Abr. d. lib. 8. n. 393. Pal. A. p. 1. tract. 4. d. 1. 
punct. 11. n. 2. ct 3. Bcncj d. disc 2. $ 2. n. 73. in (ii»c.

(7) Trid. sess. 23. dcBcform. cap. 18. Gavanl. vcrb.Ludíraagísl. num. 6. ct 
inmanuali p. 2. in prax. visit. Episc. §  5. n. 32.

(1) Cone, Trid. sess. 5. dc Rcform. c. 2. vers. Archiprcsbylcri, et sess. 24. dc
Bcform. c. 4. vers. Idcra cliam, Tcxt. in c. Ut quisque 3. dc Vila, ct honcsl. Cler. 
Abr. de Paroch. lib. 2. c. 1. n. 1, .

(2) Concil. Trid. locis. cit. Zcrol inprax. Episc. p. l.vcrb . Doctrin. Chris- 
tian. Barb. dc Offic. cl potes. Par. c. 15. Abreu de Paroch. 1. 2. c. 5. n. 37.

(3) Abreu de Par. lib: 7. c. 2. n. 16. Barbos, de Off. et potestPar. p. 1. e. 18* n. 7.
(4) Àbr. ubi proi. Const. A5gíl. lib 1, tit. 2. foF. 5. Portuens. lib 1. Ut. í. Conil. 2. 

32. vers. 1.
(5) Abreu de Par, lib. 7. c. 2, n. 16.



aos Pais, que mandem aos lugares, e horas determinadas seus (6) fi
lhos; e aos Senhores seus (7) escravos: e se algumas das sobredi- 
las pessoas, esquecidas da obrigação Christã, a não forem ouvir, 
e não mandarem as pessoas, que estão a seu cargo, para a ouvirem, 
scjào certos, que se fazem reos de quantos pcccados, se corometterem 
por falta de Doutrina, de que Deos nosso Senhor lhes fará rigoroso 
juizo. E aos padres Cnpcllães encommendamos, que nas suas Capei- 
las fação a mesma diligencia, principalmentc com os escravos.

8 E porque os escravos do Brasil são os mais necessitados da 
Doutrina Christã, sendo tantas as nações, c diversidades de linguas,
(8) que passão do gentilismo a este Estado, devemos de buscar-lhes 
todos os meios, para serem instruídos na Fé, ou por quem lhes folie 
nos seus idiomas, (9) ou no nosso, quando clles já o possao entender. 
E não ha outro meio mais proveitoso, que o de uma instrução accom- 
íiiodada á sua rudeza (10) de entender, e barbaridade do fallar. Por 
tanto serão obrigados os Parochos a mandar fazer (11) copias, (se não 
bastarem as que mandamos imprimir) da breve fôrma do Calhecismo, 
que vai no titulo 33 para se repartirem por casas dos íreguezes, cin 
ordem a elles instruírem aos seus escravos nos myslerios da Fé, e 
Doutrina Christã, pela lônna da dita instrução, c as suas perguntas, 
e respostas serão as examinadas, para elles se confessarem, e com- 
immgarcm Chrislãmcnle, e mais facilmente do que estudando dc me
mória o Credo: e outras, que aprendem, os que são de mais capaci
dade.

A CONSTITUIÇÕES

TITULO IV.DAS PESSOAS, Q tE  SÃO OCR 10ADAS A FAZER A PROFISSÃO DA F É .
9 Como um dos fins, para que seconvocão os Synodos(l) 

é, para que as pessoas, a cuja conta está dar Doutrina ao povo, fação 
profissão da Fé, ordenamos, c mandamos, que naquelles, que sc cele
brarem no nosso Arcebispadô, fação publica profissão da Fé as pes
soas, que n isso são obrigadas, como se fez neste, que agora celebra
mos, conforme o moto proprio do Papa Pio IV. de boa memória.

10 Na mesma forma sáo obrigados também a fazer publica pro
fissão da Fé em nossa3 mãos, ou do nosso Provisor todas, e quaesquer 
pessoas de qualquer gráo, e condição que sejão, e forem (2) providas 
em Benefícios, Curados, Dignidades, Conesias, no tempo de suas col- 
laçõcs, e instituições, ou ao menos dentro de dous mezes do dia, que

(fi) Cap. Ut qu isque 3, de Vit. ct hones. Clcrir. Barb. deOflic. et potest. Par. p. 1. c. 
13- ii. 7- Pal. i>. 1. de Fidc Lract. 4. punct. 11. n. 2. el3.

(7) Conslit. Ulyssip. Iib. 1. til. 3 dccrct. 1, § 4. Beuc. d. díscurs. 2, g 4. n. 09, ct § 2
á d. 72.

(ttj TiístnUir Benri d. disc. 2. § l. n. 02. et 63.
(U) Paul. nd. Corinth. 1. c. 14. v. 10. 11. 12. Trid. sess, 24. de Rcform. e. 7. lett, 

in e.ij'. In scripluris Jg Quics ilnqtic 80. q. 1.
(10) Abreu tíb. 2. cap. 5. á n. 30. Bciie. d. disc. 2. $ 2. n, 78. foi. 74.
(ti) A d ea qua; Abr. de Pur, lib. 7. c. 2. n. 17. fácil Consl. jEgilanens. líb. 1. tit. 2. 

r. 2. foi. 7.
(1) Trid. sess. 21. de Rcform. c. 12. Barb. de Potest, Episcoporum 3. p, allcgat. 93. 

n. 17. Consl. Glyssipo. lib. 1. tit. 3. decr. 1. in principio.
(2) Tlid. sess. 21. dc Rcform. c. 12. Barb. dc Canon, cl DigiiU. c. 17. et ,de Paroch. 

c. 4. Gania dc Bcncf. p. 3. cap. 3. Tambur. de Jur. Abbat. tom. 1. d. 8. q. 3. n. 9.
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tomarem posse: isto se entende alem da profissão, que os providos em 
Dignidades," ou Conesias da nossa Sé Metropolitana são (A) obrigados 
a fazer em Cabido, como tudo dispõem o sagrado Concilio Triden- 
tino. E não fazendo quaesquer dos oitos juramento de profissão da Fé 
no termo assignado pelo sagrado Concilio, não vencem òs frutos de 
seus Benefléios, e Igrejas, nem lhes poderão ser- remittidos por Nós, 
ou pelo nosso Cabido, e tendo-os recebido, são obrigados aos restituir, 
e podem no foro exterior a isso ser compellicbs.

-f l i  Conforme ao Breve (A) do Summo Pontífice Pio IV.,são 
lambem obrigados a fazer o dito juramento da profissão da Fé os Pre
lados das Religiões, (que Nós supporaos fazem ajustada ao uzo (los 
seus institutos) os Doutores, (5) Mestres Clericos seculares, ou Re
gulares, que lerem Theologia, Filosophia, Grammatica em Universi
dade, c Escolas publicas, ou particulares. Pelo que conformandornos 
com a disposição do dito Breve, e declarações dos Eminetitissímos 
Cardcacs, mandamos a todos os nossos súbditos, que assim o cum- 
prão sob as penas impostas no dito Breve.

f  12 Também rta fórma do mesmo Breve, e na mesma supposição 
pertencente aos Regulares, tem obrigação de fazer a dita profissão da 
Fé todos aqucllcs, que quizerem licença para confessar, (6) e pregar, 
ainda que sejão Regulares isentos: e tendo-a feito a primeira vez não 
serão compellidos a fazer outra, (7) quando se lhe houver de reformar 
a liçença, depois de acabado o tempo da primeira.

FORMA (8) DO JURAMENTO, E PROFISSÃO DA FÉ.

13 « Ego N. firma fide credo, et profiteor omnia, et singula, 
k quac conlinentur in Symbolo Fidci, quo Sancta Romana Ecclesia 
« utitur, videlicet.

« Credo in unura Dcum Patrcm Omnipotentem, faclorem caeli, 
« ct torne; visibilium omnium, et invisibilium. Et in unum Domi- 
« num Jesum Cbristum Filium Dei unigenitum, ct ex Patre natum 
K ante omnia srocula. Deuni do Deo; lumen de luminc, Dcum verum 
« de Deo vero. Cenitnm, non factum, consuhstanlialcm Patii, per 
« quem omnia facta sunt. Qui propler nos homines, et propter nos- 
« tram salutem dcscendit dc Caiüs. Et incarnatus est de Spiritu San- 
« cto ex Maria Yirgine, ct homo factus est. Crucifixus etiam pro nobis 
« sub Ponlio Pilato, passus et sepultos est. Et resurrexit tertia die 
<i secundum Scripturas, et ascendit in Caclum. Sedet ad dexteram 
« Patris. Et iterum venturus est cum gloria judicare vivos, et mor- 
« tuos, cujus regni non erit finis. Et in Spirilum Sanctum Dominum

(3) Trid. ub. prox. rars. ProTisl aulem, ctibiUarb. n.2S. ct de Potest. Episcoi». 
p. 3. alieg, Ct. et dc Canonic. et Dignit. c .Í7 ? n .l .  Hícc. deJur. person. extra gremi- 
um Ecclcs. eiist. i .  c. 33.

(4) UtiIIo Pij IV, edita <mno 13GÍ. qncc inelpit. Injunclum. Fr. Emmanuel q. Rcgut. 
tom. 2. q. 72. art. 4. Ledcsm. in Sum. tom. 2 tracl. 1 cnp. 4. in fine. Navar. lib. 2. Con- 
sil. elde Jure jurando consil. 10.

(5) Pal. p. 1. tract. 4. d . l .  punct. 19. n. 6. Borb. de Potcst. Fpisc. p. 3. allcg, 81
n, 2. '■

(G) Cone. Provtnc. Mcdiol. V. Gnvnnt. in manual, rerb. Contío focra n. 20. etverb, 
Fidci professio n. 20. Bulla Pij IV. supradicla.

(7) Const. Ulyssip. lib. 1. lít. 3. decret. 1. g 4. foi. 12.
(8) Vide apua Barb. de Canon, et Dignit. o. 17 post nnmer. 32.



k ct \ivificantem, qiii e i  Patre, Filioque procedit. Quicum Patre ̂ 
m et Filio simul adoratur, et conglorificatur. Qui locatus est per Pro- 
k phetas. Et unam Sanctam Catholicam, et Apostolicam Ecclesiam. 
k Confiteor urnun Baptisma in remissionem peccatorum. Et expecto 
k resurrectionetn mortuorum, et vitam venturi saeculi, Amen.

« Apostólicas, et Ecclesiasticas traditiones, reliquasque ejusdem 
« Ecclesi* observationcs, et constitutiones firmissimè admitto, et am~ 
« plector. Item Sacram Scripturam, juxta eum sensum, quem tennit, 
« et tenet Sancta Mater Ecclesia, cujus est judica:e de vero scnsu, et 
tt interpretatione Sacrarom Scrípturarum, admitto; nec eam unquam, 
k nisi Juxta unanimem consesum Patrum accipiam, et interpretabor. 
« Profiteor quoque septem esse verèetpropríè Sacramenta novae legis, 
« àJesu Cbnsto Domino nostro instituía, a t que ad saiu tem humani gc- 
k neris, Hcet non omnia &ingulisnecessaria-,scilicet, Baptismum, Con- 
« íirmationem, Eucharistiam, Poenitentiam, Extremam unctionen, Or- 
k dínem, et Matrimonium; ilfaque gratiam conferre, et ex hisBaptis- 
« mum, Confirmationem, etOrdinem sine sacrilégioreiterarinon posse, 
(t Rcccptos quoquc, et approbatos Ecclcsise Catholicse rítusin supradi- 
« clorum omnium Socramentorum solcmni administrationc recipio, et 
« admitto. Omnia, ct singula, quae de peccato originali, et dc justifica- 
« tionein Sacrosancta Tridentina Synodo defiuita, et declarata fuerumt 
n amplector, et recipio. Profiteor paritcr in Missà oflerri Deo ve rum, 
« proprium, et propitiatoriuín sacrificíum pro vivis, et defunctis, at- 
« que in Sanctissimo Eucliaristiie Sacramento esse vcrè, realiter, ct 
<c substantialiter corpus, ct sanguinem, unà cum anima, et divinitate 
« Domini nostri Jesu Cliristi, fierique conversionem totius substantive 
« panis in corpus, ct totius substantive vini in sanguinem, quam con- 
n versionem Catholica Ecclesia Transubstautialionem appellat. Fate- 
« or eliam sub alterà tantüm specic totum, atque integrum Christum 
« verumque Sacramentum sumi. Constantcr teneo Pur^alorium esse, 
ti animasque ibi detentas fidelium suffragiis juvari. Similiter et San- 
« cios una cum fchristo regnantes vcncrandos, atque invocandos esse, 
n eosque orationes Deo pro nobis oflerre, atque eorum Relíquias esse 
« venerandas. Firmitcr assero imagines Oiristi, ac Dei-parm semper 
« Virginis, nec non alioi um Sanctormn habendas, etreliuemlas esse, 
« atque eis debitum Jionorem, ac vcncralioncm impartiendam. Indul- 
« gentiarum etiam potestatem à Clirísto in Ecclesia relictam fuisse, 
n illarumque usum Christiano populo maximè salutarem esse afbrmo. 
* Sanctam Catholicam, et Apostolicam Romanam Ecclesiam, omnium 
« Ecclcsiarum Matrem, etMagistram agnosco. Romanoque Pontifici 
« Beati Petri Apostolorum principis Successori, ac Jesu Christi 
« Vicario veram obedientiam spondeo, ac juro. Cvetera item omnia á 
« Sacris Canonibus, et oecumenicis Conciliis, ac praecipuè à Sacro- 
« sanctâ Trindentinà Synodo tradita, defiuita, ct declarata indubitan- 
« ter recipio, atque profiteor: simulque contraria omnia, atque hsere- 
« ses quascumque ab Ecclesia damnatas, ct rejectas, et anathematiza- 
« tas, ego paritcr damno, rejicio, et anthematizo. Ilanc veram Catho- 
« lieam Fidem, extra quam nemo salvus esse potest, quam iu prcesen- 
« ti spontè profiteor, ct veraciter teneo; camdam integram, et invio- 
« latam usque ad extremum viüe spiritum conslantissimè ( Deo adju- 
« vante) retinere, ct coníUcri, atque á meis subditis, vcl illis, quorum

6 CONSTITUIÇÕES



*i cura ad me in munerti meo speclabi., teneri, doce ri, et predicar!, 
« quantum in me erit curaturum.

« Ego idem N. spondeo, voveo, ec juro,' sic me Deus adjuvet, 
« et baec Saneia Dei Evangelia.

TITULO V.COMO 06 LEIGOS H ÍO  DEVEM DISPUTAR SOBRE MATÉRIAS DE NOSSA F É .
t  14 Conformando-nos com as disposições dos Sagrados Cânones*

(1) probibimos sob pena (2) de excommunlião, e dez (3) cruzados ap- 
pl içados para Meiriníio, e accusador, que nem-uma pessoa secular, (ain
da que seja douta* e de letras) sc intrometia a disputar em publico, ou 
particular sobre os mysterios de nossa Santa Fé, e Religião Chrístã.

TITULO VI.
COMO SE  HA DE DEÍJUNC1AR DOS H EREGES, E DE SEUS FAUTORES, E Da rROHIBIÇÃO DOS LIVROS DEFF.ZOS.

f  15 Ordenamos, c mandamos a todos os nossos súbditos, que 
souberem, que alguma pessoa de qualquer qualidade que seja, tem, 
crê, ou disse o contrario, ou por qualquer modo sente mal, ouso 
aparta da nossa Santa Fc Catliolica, ou occuíta, ajuda, favorece, ou re
colhe os bereges, com toda a brevidade possivcl o (1) fação saber a 
Nós ou ao nosso Provisor, ou Vigário Geral, ou a algum Inquisidor 
Apostolico, (se acaSo o houver neste Arcebispado) e não o cumprindo 
assim, alem do grave peccado que commettem, e excommunhão da 
Bulla da Cea reservada a Sua Santidade, em que incorrem, serão cas
tigados com as penas, que merecer sua culpa.

■f" 16 Como crescem em grande numero os livros, que contém per
niciosas, impuras, e herelicas doutrinas, e importe muilo acudir a tão 
venenoso mal com saudavel remedio; conformando-nos com as dispo
sições (2) dos Concilios, e Breves Apostolicos, probibimos a todos os 
nossos súbditos, que não leão, nem ouçào ler, nem tenlião livros ílele- 
zos pelos Catalogos dos Summos Pontiíices, c da Inquisição do Itcíno, 
ou por Nós; e o que (3) o contrario fizer, alem da excoinmunhão, em 
que incorre, perderá os livros, c pagará cem cruzados do aljubc para 
despezas, e accusador.

DO ARCEBISPADO DA BAflIA. 7

(1) Cap. Quicumque $ 1. de Hceret. in 6. et ibi Barbos. num. 13, ct 17. A Cnnha ad 
teit, in c. In mandalis 243. dist.

(2) Dict. leit- ia cap. Quicumque § I. de Hasrei.
(3) De poma dispulnntis de fide in cas. prohibíto vide Dccian. in tr. crim. lib. 8. Cap. 

42. n. tl. Sanch. in Decalog. lib. 2. c. 6 o .10 Latissimè Farinai, intract. dcHacres. q. 178. 
n, 116. ct seq.

(1J Cap. Etcommunicamus. S Àdjicimus 13. dc H®ret. Can. Quopropier 2. q. 7. Con- 
Sl, innoc. IV. edit. anno 1231. incip, Licct ci omnib. Carcn. de OÍT. Sanei, in quisil. 2. 
p. tit. 0. de Obligat. denuntiandi § I. n. 4. Fal, p. 1. trotei. 4. d. 3. punt. 4 et 6. Sanch. lib. 
2. in Decatog. cap. 32 in. fine. Simancas tit. 19. Barb. dc Polca. Episcop alleg. 96. n. 51.

(2) Concil. Lateran sub Leon. X. sess. 10. Trid. sesa. 18. in Prooemio, et sess. 4. dè 
Edit. ct usu sacror. íibr. et ibi Barb. n. 3. ct de Polçst Epíacop. p. 3. alleg. 90. a. 12. Castr. 
lib. 1. dc Potesl. legis psnal. c. 8. vera. Est ctiim qutedam let.

(3) Dcçrct. Concil. Lalcr. relatum per Barbos, d. alleg. 90. n. 11. vera. Eitat.



H coNsmacoiis
-j- 17 E mandamos que, (4) chamados os Mestres, ou Capitacns 

ilos navios pe!o nosso Vigário Geral, se inquira delles a noticia, que 
possão dar dos livros, que na viagem se lerão, ou venlião embarcados, 
o remellidos a alguém: c que na Alfamle.ga aonde forem, c sc virrm 
quaesquer livros, se não entreguem a seus donos, sem primeiro sc rc- 
mcUerem ao nosso Vigário Geral, que, depois de examinar as suas ma
térias. Ilms poderá dar. E para que não deixem de ir os ditos livros 
á Alfândega, se intimará aos ditos Mestres, ou Capilacns lios Navios a 
obrigação de os fazerem lá ir. Também se inquirirá delles, sc nos seus 
uatios vem alguma pessoa suspeita de. Eó.

f  18 E o que vender, ou tiver livros, que tratem de cousas sagra
das sem nome de Aulbor, não sendo primeiro revistos, c approvados 
pelo Ordinário, (5) incorre cm pena de excomrmnihão maior, c paga
rá cem cruzados applicados na lorma sohrcdita. E as mais penas have
rá o que commnicar, ou divulgar os laes livros, posto que não sejão 
impressos. E o que tiver estes livros escritos dc mão em seu poder, 
ou se lhe provar, que os lê, sc não descrubrir os Aulhores, será trata
do como se elle o lóssc.

T rrn .o  v n .

d \ a d o r a ç ã o  q u e  s e  nr. v e  a  nr.os n o s s o  s e n h o r , á  v ir g e mMARIA VOSSA SENHORA, E AOS SANTOS.
* 19 Lalria é (1) adoração devida sómente a Deos nosso Senhor, 

e ó um acto de Religião radicado na alma, com o qual devemos (2) 
reconhecer sua Divina exccllencia, prostrando-nos de joelhos em terra 
com a cabeça descuborta, e mãos juntas, e levantadas, batendo nos 
peilos, e fazendo outros actos exteriores de veneração, que correspon- 
dào ao culto interior de nossos corações, rcconhccenilo-o por Deos, e 
supremo Senhor. E com a mesma adoração dc La Iria, com que se 
adora a Santíssima Trindade, sc deve adorar a Christo (3) Redemptor 
nosso, por ser Lnigenilo Filho dc Deos verdadeiro: e a sua sacratissi- 
ma (;i) Humanidade, por estar unida ao Verbo Divino: e ao Santíssi
mo ^:j) Sacram ento da iínehanstia, porque nclle está rcalmcntc o mes
mo Deos: e ao sagrado (6) Ixmlio da Cruz; cm que o mesmo Chris
to padeeco por nós: e as (7) Imagens do mesmo Christo em quanto o

{4} Argum. cx Trid. sess. 18. índecrel. detibror. delcclu. et sess. 4. dc Edit. et usa 
sacror. lih.

(b) Cnneil. LaLcran. V. Trid. dicl. sess. 4. in deerct. dc Edilion. et usu sacror. libr, 
et íbi Itarb. vers, Scd et imprcsssoribits num. 3. ct 4. Conslit. Portuens. lib. 4. tit. 1. con- 
st, G vers 2. foi. 10.

(1) Paul. ad línm. 1. 1. ml Cnríiitb. c. 13. etnd Hcbr. 11, Trid. sess. 13. e. ít. Psal. 
» í ( eiítíl. I). Thom. 2. 2. q. 71. lhl. p. 1. tract. 8. d .l, puncl. 1. n. 2. Const. UHssip- 
lib. 1. tit. 5. deer. 1. in princip.

(2) Conslit. Ulvssipon. ubiprox. Asgitan. lib. 1. til. 3. cap-1. fot. 18. I>, Thom. 2.2. 
<]. 8i. Pal. ubi proxim. 1). Joan, Dnniasc. oral. dc Imng propc ab initio, et oralion. 3. 
relatus á Pnho dicl. punrt. 1. it. 2.

(3) Mu uh. 2. Jo.in.t). et 20. lhut, ad rhilip. 2. ad Hcbr. 1. Suor. tom. 1. d. 83. sect,
1, VrtSrj. d. 3. c. 2. ct 3. d. 03, e. 2. Azor 1. part. íib. 9. c, 8. qujest. 7.

( () loau. 20. Psulni. 08, Vasq dc Adorat. til). 2. tot. disp. 4.
{;>) Cone, Triilcnt. dicl. sess. 13. e. 8. et sess. 14- canon. 6. Sj tv. verb. Lalria n,

2. Eusc. de Vísit. lib. 1. c. 8. n. 8.
(II; Psal. i:ít. Sexta Sx uod. ríiium. 73. Sjnod. 7. cl 8. ocl. nlt. I>. Thom. 2. 2.

<|. 23.
7 Concil. Nic-ett. II. Tiidcnt. sess. 23, do Invocai, ct adorat Sanclor.
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1'epreseutão, c qualquer outra (8) Cruz, como sinal qíic é representa
tivo da verdadeira, cm que o mesmo Senhor nos salvou.

20 Hyperdtília (U) c outra veneração, com que somos obriga
dos a venerar a Virgem Maria nossa Senhora, por ser Mâi de Jesus 
Christo nosso Salvador, c conter em si todas as virtudes. Esta adora
ção se faz dcscubriudo a cabeça, c fazendo-lhe oração com os joelhos 
em terra.

21 líulia ,(J0) é outra veneração, que se faz, rezando cm pé ou 
de joelhos com a cabeça descuberta; e é de fé que os Anjos e Espíri
tos celestiaes, c Santos approvados por taes pela Igreja, com cila de
vem ser venerados, porque devemos reconhecer em uns, c outros a 
superioridade, que nos tem por suas perfeições, c por estarem reinan
do com Deos nosso Senhor, e porque rogão, e intercedem continuada- 
mente por nós cm nossos trabalhos, caíhiçÕes diante do mesmo 
Senhor.

TITULO VIlí.
1)0 CFLTO DE\ IDO AS SAXTAS RELIQEIAS E SAGllADAS 1MAGEAS.

22 Ncm-um Uaiholieo pode duvidar, que as ltcliquios dos San
tos approvadas pela Igreja, ou sejão parto do seu corpo, ou outras cou- 
sas que em vida, ou depois da morte os locassem, devem ser (1) ve
neradas. porque assim o dispõem (2) o Sagrado Concilio Tridcnlino, 
coudemnandoporcrro a (firmar-se oconlrario. Por tanto mandamos, que 
assim se faça.c guarde, e que estejão postas em engastes, vasos, ou (3) 
relicários, c guardadas cm lugares tão decentes, como convem, e quan
do se mostrarem, e expuzerem, seja com velas (/i) accesas no Altar, 
estando o Ministro com a (5) sobrepeliz vestida.

23 E por quanto o Sagrado (G) Concilio Tridcnlino dispõem, que 
não sejão recebidas (7) Relíquias dc novo, sem serem primeiro appro
vadas, e reconhecidas pelos Bispos: conformando-nos com a disposi
ção do mesmo Concilio, mandamos, que cmnem-uma Igreja deste nos
so Arcebispado, ainda que seja isenta, sejão recebidas novas Relíquias 
por verdadeiras, sem que sejão examinadas, c approvadas por Nós, ou 
nossos successores.

(8) IJ. Thum. 2. 2. q.23. e t l .  2. <j. 103. ct 101. Sylv. verb. Lalria n. 2.
(0) Concil. Ephesin. 6. Synod. act. 4. c l l l .  7. Synod. act. 4. cl7. Filiuc. Iract.

23. dc Rclig. c. 1. q. 10. n. 33. Sylv. verb. Latrlo n. 3.
(10) Concil. NicaM:. II. act. 1. èi2. clG. lilO. Trid. sess. 23. dc Invocai. Sanct.

1. enis. lib. 3: dc B. Yirg. à c. J-f. Vasq. dc Adorat. lib. 1. d. 5. cap. 2. Suar. lom.
2. in 3. p. d. 12. sect. 1. Pal. p. 2. iract. S.díspulat. 1. punct. 3.

(1) Cone. Trid. sess. 23. c. 2. Vasq. do Adorai, lib. 3. d. 3. Suar. 3. p. til. 1.
d. 33. Bcllarrn. lih. 1. dc Sanct. c. 1. Valcnl. 2. 2. d. 0. q. 11. punct. 3. ct 0.

(2) Concil. Tridcnt. d. sesston. 23. c. 2.
(3) Gavant. in ínauual- verlro Reliquiffi n. 18. Cone. Trov. Mediolan. 1. Zerol. 

verb. Corpora Sanct. n, 3. Pal. dict. p. 2. tracl. 8. d. 1. punct. C. n. 13.
(4) Àd eoquffFül. dict. punct. C. n. 10. Conslit. llyssipon. lib. 1. titul. 3. dc- 

crct. 2. $ 1.
(3) Consl, Clyssip. ubi proxim. Portucns. lib. 1. tit. 1. Consl. 4. §3 . in fin. Ga- 

vaul verb. Ueliquitc u. 20. Concil. Proviuc. lUediol. 4.
(fl) Trid. d. sess. 23. c. 2.
(7) Tcjtt. in cap. ult. dc Reliq. ct vencrat. Sanct. cl ihi Barb. ct dc Potest. Episc.

3. p. olleg. 07. n. 1. Diun. tom3. tract. 3. resolul. 91. Pal. d. punct. 0. n. 1. vers. 
At sí publico cuRu. Syhcsl. verb. Relíquia’ ti. 1.



2 í E as Relíquias amigas, que constar por documentos legíti
mos serem de Santos canonisados. se vencraráõ daqui em diante com 
aqucllc mesmo culto, com que até o presente erão (8) tidas. E liaven- 
do algum indicio, ou presunção, de que não sejão verdadeiras, se nos 
dará conta, para mandarmos lazer informação jurídica, èaveriguarmosa 
verdade, que se puder alcançar, no que nossos Visiladores terão muito 
andado nas visitas, para nos darem parte.

25 Mandamos também, que se não comprem, ou vendão Relí
quias, como dispõem os Sagrados (ÍT) Cânones, salvo a lim de serem 
resgatadas, estando em poder de Ilcreges, ou de Infleis; entendendo-se, 
que na compra, c venda delias se oíTendc muito a Religião Chrislà, e. 
rommelte o grave crime de simoiiia.

26 E quanto ao uso da sagrada Rcliquia de Àgnus Dei, ordena
mos, que se guarde o moto (10) proprio do PapaGregorio XIII, dc boa 
inemoria, que manda sob pena dc excommunhão tpso fado incutrenda, 
se nao faça, senão com sua própria cor natural, sem nem-umgcncro de 
ouro. pintura, ou illuminação.

27 0  uso das sagradas Imagens de Christo nosso Senhor, de sua 
Mai Santíssima, dos Anjos, c mais Santos é approvado pela (11) Igreja 
Catbolica, que manda as haja nos Templos, e sejão veneradas? não por 
que se creia que ncllas lia alguma Divindade, porque devão ser vencra- 
fIas; mas porque o culto, que se lhes dá, se refere sómente, ao que ci
las lepiesentão. Por lauto conformando-nos com a antiga tradição da 
Igreja Cathotica, e definições dos Sagrados Concilios, ordenamos que 
ás ditas Imagens, ou sejão dc pintura, ou de esculptuva, se faça a mes
ma veneração, que aos originacs, c significados, considerando, que no 
culto, que a cilas damos, (12) veneramos, e reverenciamos a Dcos nos
so Senhor, c aos Santos, que cilas representão.

TITULO IX.

10 CONSTITUIÇÕES

DOS SACRAMENTOS 0A SANTA MADRI! IGREJA EM G ER A L, K DO QUE É NECESSÁRIO DARA A VALIDADE DELLES, E DOS EEFEITOS QUE CÀUSÃO.
28 Os Sacramentos da Santa Madre Igreja, como a Eé Catholica 

nos ensina, são (1) sete, convem a saber: Baptismo, Confirmação, 
.Eucharistia, Penitencia, Extremaunção, Ordem, t  Matrimomo, Todos

(8) Bjirb. dcPotcst. lípi'Coji. 3. p. allrg, 97. n. 11. etad Trid. dict. sess. 25. c. 
2. n. 9. Consl. Ulyssipon. tl. Md. 1. lil. 8, decrct. 2, 5 3. Portuens. lib. 1. tit. 1. con- 
sliL 7. S 4. vers. 1. foi. 13.

{9) Texl. iii d. e. ult. dc Reliq. et venerai. Snnct. etibl Glos. Suar de Relig. tra- 
rt. 3. lib. 4. C. 14. n. 24. Sylvesl. verbo Rcliquia; n. 1. Poluo dict. puncl. 6. n. 17. 
vers. Octivs dilTtcullos.

(10) Grcg. X1JI. insuoconst. qum ittrtpit, Omni ccrte studio. cdít 8. Rolcn. Jul. 
1372. Itarb. de Polcst. Epise. 3. p. allcg. 50. ti. 150. Qunrt. do sncris BciiedlcL tit. 2 
serl. 8. dub. 4. it. 142.

(11) Tcxl. irt cnp. Vercrabilc dc consce. dist. 3. cap. Pçrlalum. eod. lit. Trid. sess. 
2,’f. c. 2. Azor. 1. p. lib. 9. c. 6, q. 4. Vasq. lol. lib. 2. de Vcnernt. Suar. 3. p. q. 
2o. d. 54. per sentem sm . Bcllarm. in disp. Fid. Calliol. controvers. 7. lib. 2

(12) Trid. d irt. sert. 25. c. 2. Pal, d. puncl. 8. n. 1. ct 4. vers. Respondeo. Consl. 
nysKiptni. d. lib 1. tit. 8. derr. 1. § 4. jEgitait. lib. 1. tit. 3. c. 2. num. 1,

,í) Trid. sess. 7. de Sn eram. in gen. ean. 1. D. Tbom. p. 3. q. 05. Irt, 1. ubi. 
Vasquesart. 2. Henriq. ín Som. lib. 1. c. 7. Valenl. p. 3. q. 6. puncl. 2. Sayr. do 9a- 
rram. ín gen. lib, 6. c. 1. q. 2. Bonac. dcSacram. d. 1. q. 1. punct. 2. Pai. p. 2, Iract. 
js . d. unir, punct. 10. u. í.
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sem duvida ca u sã o (2) graça nos que Os recebem dignamente, e não 
poem (S) impedimento a cila; a qual graça por exceilencia se chama 
cousa sagrada, c dom sagrado, pois nos santitica com Deos.

29 A Santa Madre Igreja declara, e manda, que para se celebra
rem os Sacramentos va1idamente,"(A) haja matéria, forma, c Ministro 
oom tenção de fazer Sacramento, a qual tenção se chama actual, (5) e 
d a que se ha de procurar rempre, e faltando esla,,é necessário ao me
nos, que haja tenção (0) virtual, que resulta da actual; e necessaria
mente lia de preceder ao Sacramento: a (7) habituai só não basta. Pe
lo que cxhorlamos a nossos súbditos, que assim na tenção, com que 
hão de administrar os Sacramentos, cçmo na materia, e palavras da 
forma Icnhão grande cuidado, e vigilância: porque faltando qualquer 
destas tres cousns, não sc faz Sacramento, nem os adultos o recebem, 
se lhes falta a (8) tenção neccssaria.

30 E posto que não pcrlcnção á cssercia dos Sacramentos as cc- 
remonias santas, com que se celebra o, e administrão  ̂ o Sagrado (9) 
Concilio Tridentino manda, que na administração solemnc dos Sacra
mentos se guardem todas inteiramente: e declara que nem-uma sc pô
de deixar por despreso, ou por vontade, sem (IO) peccado, nem mu- 
dar-seemoulra de novo por aucloridade do Prelado, qualquer queseja, 
salvo do Summo Pontifico. E para que sc guardem com toda a perfei
ção, mandamos, que em cada Igreja Parocína! dc nosso Arcclnspado 
haja ao menos um (11) Ceremonial, ou Manual dos Sacramentos, c 
nossos Visitadores o fação assim cumprir.

31 Para que os Ministros na administração dos Sacramentos não 
possão ser notados de alguma suspeita de simonia, ou avareza, man
damos a todos os Parochos, c mais Sacerdotes, que nem dúectè, ou 
indirectè, nem por qualquer occasião, ou causa, peçao, nem rcccbão 
cousa alguma pelos (12) administrar; e fazendo o contrario, serão cas
tigados como simoniacos com as penas de Direito, c com as mais que 
nos parecer, segundo a qualidade, e circunstancias das culpas. Porém * 1 2

(2) Joan. 3. Aclor. 8. Joan. 20 Jacob tf. 2. ad. Timolb. 2. ad Ephes. 5. Tridcnt. gcss.
7. can. 8. et 9. D. Thora- p. 3. q. 02. art. 1. Bonac. de Sacram. d. 1. q. 4. ptinct.
1. mim. 4. Torreblanc. de Jur. spir. lib. 2. c. 2. n. 49,

(3) Trid. fies*. 6. can. 0, Barb. íbí n. 7. Savr. de Sacram.ín gcn. líb. tf. c. tf. q. unir. 
Bonac.de Sacram. d. 1. q. 4. punct. 1. n. 6. ct d. 2. c. 2. punct. 7. n. 4. Valent. t. 4. d.
3. q. 3. punct. l.jE gid . de Coninrh. q. 62.arl. 1. dub. 1.

(4) fcnncil, Florent. ín decr. Eug. ad arm. dc Doclr. Sacram. D. Thom. 3. p. q.
0. art. 8. Pal.^p. 4. de Sacram. in com. tract. 18. d. unic. punct. 3. n. 1.

(3) Suar, d, 13. sect. 3. Vasq. 3. p. d. 138. c. 6. Bonac. d. 1. q. 3. p. 2. §  3.4 n. l í .
(0) D. Thoroai p. 3. q. 64. art. 9. Suar. d, 13. sert. 3. /Egtd. deConinc. art. 8. dub.

2. Sayr, lib, 2. c. 4. q. 4. art. 2. Bonac utsupr. Lnym. lib. 3. tract. 1. c. 3. concl. 2. Pal. 
d. tract. 18. d. unic. punct. 8. u. 3, ct 0.

(7) Pnlno d. pucl. 8. n. 4. Ín One, ct 3 . I-nyrn. d. c. 8. q. 8. u. 11. Bonac. dc Sacram. 
Ín gcn. d. I. q. 3. p. 2. §  3. n.3./Egid. dc Coninrh. q. 04. nrt. R. dub. 2. n. 71.

(8) D. Tbom. q. 68. art. 7. Suar. d. 14. sccl. 2. concl. 1. ASgld. deConin. d. art. 8. 
dub. 8. â n. 98. Bon. disp. 1. q. 0. punct. 2. n. 1. Laym. d. trac. 1. c. 6. n. 4. Pal. dicL d. 
unic. punct. 12. n. 4.

(9) Trid. *css. 7. de Sacram. in gcn. can. 13. ct ib. Barb. n. 18. Hurtad. de Sacram. 
Iracl. de Conflrm. diffic, 14. Valer. Rcginald. ín prnj. forí poenlt. I. 26. n. 10. et 28. cum 
seq. Bonac. tract. de Sacram. d. 1. q. ult. Abr. Itb. 9. *ect. 6. n. 98.

" (10) Trid. dicl. can. 13. Pal. d. d. unic. punct. 10. n. 8- Suar. d. 16. sect. 2. 
Henr. lib. 1. c. 11. Bonac. d .q . ullim. punct. unic.

(1 f) Constit. jEgitan. 1.1. tit. 4. c. 2 n. 1. foi. 19.
(12) Cnp, Cum in Ecdeila dé Si muni. Const. Utysiip. Itb. 3. tit. 8. decret. 1. Ç 3. foi, 

429. jfigU. lib. 1. tit. 4. c. 2. n. 2. DD. ad lest. in c. Placuil. Ht unusquisque 1. q. 1.



CONSTITUlCOtS

poderão receber as (13) oftertas, e esmolas, que os lieis llies delem\o- 
íuntariamente, sem antes, nem depois de administrados os Sacramen
tos, mostrarem por palavra, ou signal algum, que querem, ou perlon- 
dem as ditas gratificações, nem que por essa causa retardão, ou didi- 
eullão a sua administração. E sc por costume legitimo antigo sc Mies 
dever ollertn. ou esmola, depois a poderáõ (1 rt) pedir pelos meios de 
I tirei to.

32 Exhorlamos. o encarregamos a cada um de nossos sutxli- 
tos. assim hiroclios, e Elerigos, como seculares de um, ou outro sexo, 
que autos de chegar a administrar, ou receber qualquer Sacramento,
(13) examine a sua consciência: e sc entender, que tem algum pceca- 
do mortal, fará nr to (1C>) de contrição nrrcpendendo-sc, tendo dor, e 
linne grogosito de emenda, e conliando cm Deos alcançar graça, c (Vu- 
cio do Sacramento, que quer receber: c se quizer, c puder conícssar-sc 
primeiro, será melhor. Pnrèmsc o Sacramento, que houver dc receber, 
íòr o da sagrada Eucliarislia. primeiro se lia dc confessar, (17) e ir dis
posto. como sc costuma, em (18) jejum (19) natural: e advirla-sc, que 
aquelle que administra, ou recebe os Sacramentos indignamente, con- 
demna a sua alma. c a priva dos meios ordenados para a sua salvação.

TIT1LO X.

Jiu S U .R .O IE N IO  no UACIISMO. P E S C A  SUTUSIA- EÓliMA, MI.MSTIiO, E EmiITOS,

13

33 O liaptismo (1) v o  primeiro dc todos os Sacramentos, e y 
oorla por onde sc entra na Igreja Ealliolica, e se faz, o que o recebe, 
rapaz dos mais Sacramentos, sem o qual ucm-um dos mais fará nelle o 
s>iu elleito. Eonsislr esle Sacramento ira externa (2) abluçao do corpo 
feita com agoa natural, e com as palavras, que Cliristo nosso Senhor 
iusliluio por sua forma. A matéria deste Sacramento é a agoa (3) na
tural. õu elementar, por cuja razão as outras agoas (A) artüiciacs não 
são matéria capaz, para com ellas se fazer o liaptismo, A forma (5) são

(Ei; C. Placuil ubi sup. Constil. I'hssi|). loc. cilat. .TXjilan. d. c. 2- n. 3. ad eaqua? 
liai b. dc OÍIic. el polcsl. Pa rocli. p. 2. c. 18. ji. 12.

(lí)  Cap. Ad Apoiinlicain. de Sim. c. Oiiiuis, el ib. glos, \crb, Vacuus de Consee. 
(lí.tf. 1. Jàeit Trid. srss. 21. c. 4. Lesa. lom. 1. deJusl. li!) 2. deUcciinis cap. 39. dub. lí.

(Ei) Cap. Siqui Kptscopi § Ecec 1. q. i .  Tcid. sess. 13. dc Sacríf. Missa; c. 7.
(16) Pai. d. tract. 18. d. unic. punct. (j. n. 9. Aigid. dc Coninch. q. 61. art, 6, dub.

1, ii. 22. JLajm. lib. 3. Sum. tr. 1. c. 5. u. 8.
(17) Tridcnl. d. cap. 7, etean. II. c. Ç>ui scelcrate deConsec. disl. 2. Solo in 1. dist. 

i2 . q . lí. art. 1. tol. 14. Azor. Irislil. moral. |>. 1. lib. 10. cap. 31. Suar. lom, 3, dc 8a- 
cram. disl 60. sccl, 3. vers. Sed qua-res. Con. dc Locis Tlieolog. tib 3. col. 189. ad fin. 
cum sequentibus.

(18) Cone. Carlagin. 3. Canon. 29. iclnl.iii cap. Sacramenta Altarisdisl. l.V asq. 
dísp. 211. Suar. d. 68. sccl. 3. el seq. 1). Thom. q. 8. uri. 8. Div. Aug. Episl. 118. c. 9.

(19) Cap. E i pari. dc Celcbr. Missa* 1. Suar. d. 68, sccl. 4. D. Thom. ioc. cit.
(1; C. Pnclcr vers. Scicndum 32. disl. c. ult.de Prrsh. non bapliz. Abr. dc Par. 

lib. 9. c. 2. i). 61. Pal. p. f. tract. 19. d. unic. punct. 1. n. 1. in. tin.
(2; Matlb. ult. ad Ephes. 5. Pal. p. 1. Iracl. 19. d. uii . punct. 4. n. 1. Abr. d. c. 2. 

sccl. 1. n. 61.
(3) Trid. sess. 7. dc Baplisni. cum. 2. c. penult. dc llaplism. Joan. c. 3. c. firmiler. du 

sum. Trinitai. Coiic, Elorcnt. in decr. Eugen. IV, Palao. uhi sup. punct. 3. n. 1.
(■í; D. Thom.q. 6. arl. 3. Fral. Eminmi. in Sum p. 1. lract.de Sacram. Baplisni. 

art. 3, llunac. dc Saciam, d. 2. q. 2. punct. 3. Yiclor, de BaptUm. n. 12. Barb. de OJE el 
posl. Par. p. 2. c. 18. n. Í3,

(o) MaUli. c. ull. c. pcimlí. d<; Dapíism. Trid. ubi, sup. ca». 4. Text. in cop. 1. dc 
n.iptiím, Coneil. Florcnl. iu dccrct. Eugen. Pal. p. •!. truet. 19- d. unic. punct. 3. n. 1.
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as palavras, ou cm L atim : Ego te taptizo in nomine Pa tris, et Filti, et 
SptnUts Sancti; ou cm vulgar: Eu te baplizo em nome do Padre, e do 
hilho, e do Espirito Santo. O M inistro c  o Parocho, (fi) a quem  do 
ofUcio com pete baptizar a seus frcguczcs. Porém  em  caso (7 ) do n e 
cessidade qualquer pessoa, ainda que seja m ulher, ou intiel, (8) pódo 
validam ente adm in istrar este Sacram ento , com  tan to , que não falte al
gum a das cousas esscnciacs, (9 ) e tcnlião intenção de lazer, o qne  faz 
a Igreja Catbolica.

3A Causa o Sacram ento do Baptism o efleitos m aravilhosos, por 
que po r clie se perdoão todos os (1 0 ) peccados, assim  original, com o 
ac tu a cs, ainda que sejão m u ito s, e m ui graves. E’ o baptizado atlop- 
tado (11) em filho dc l)oos, c feito herdeiro  da Cdoria, e do Beino do 
Ceo. Pelo Ilaptism o professa o baptizado a Kó (12) Caiholiea, a qual 
se obriga (13 ) a guardar; c pódc, c deve a isso ser (IA ) constrang ido  
pelos M inistros da Igreja . E  por este  Sacram ento de tal m aneira se 
abre (15 ) o Ceo aos baptizados, qne se depois do Baptism o recebido 
m orrerem , ccrtam entc sc salvão, (1G) não tendo an tes da m orte  algum  
pcccado m ortal.

3 5  Quanto a necessidade, c  im portância deste  Sacram ento deve
m os c rer, c saber, que  é to tahncntc  necessário (17 ) para a salvação, o 
cm tal íórm a, que sem se receber na realidade, ou, quando não possa 
se r na realidade, ao m enos (18 ) no desejo , arrependendo-se  com  ver
dadeira contrição de seus peccados, com  proposilo  tirm e de se baptizar 
tendo occasião para isso, ninguém  sc (1 9 ) póde salvar, conform e ote.v-

fC) Tcxt. ir c. Inicrdicim. 16. q. 1. llooac. dicl. q. 2. pimct. 2. cx I.ayin. in Thcolog. 
Môral. lib. 8, tract. 2 -c. 7, n. 2. Abr. dc Par. d. c. 2. scct. 3. n. 77. Mndind, cm seu 
Perfeito Confessor &c. 1 ili. 3. p. t. tract. 2. clncnin. ti. initn. 1.

(7) Tcxt. in c. In nccossitale 21 do Consee disl, 4. c. Constai. 10. end. disl. 
ct ibi glos. vorh, Sacord. A br. dc Paroc. uhi snp. n. 70.

(8) C. Bomanus 2-1. dc Consecr. dist. 4.
(9) C, Firmitcr dc Sum. Trin. c. Ad. limma 30. q. 1. D. Thom. q. 67. arí. 

3; Pal. p. 4. tract. 10. d. un ir. punef. 9. n. 1.
(10) C. Rcgcncranle dc Consecr. dist. 4. c. Maiores JÇ. 1. in fin. dc Bapt. 

Ciem. u n .de  Sum, Trin. Ad lioc baplism. Trid. Scss. 7. dc Sacram. in gcn. 
can. 6. et scss. 6. can. 7. cl sess. 5. in dccrcl. dc Peccnlo orig.

(11) Trid. scss. 6. dc Justificai, c. 4. Paul. apTil. 3, el ad Galat. 4.
(12) Trid, scss. 14. dc Sacram. Pcrn. c. 2. (íabr. 4, disl. 13. q. 2. art. 1. 

vers. not. 3. Sim.mcas dcCalliot. tit. 31. n, l .P a l .  p. 2. (racl. 4. d .3. puncl. 2.
n. 20. vers. At licct. Azar tom. 1. 1. 8. c. 0. q. 1.

(13) Tcxt. in c. Maiores 3. dc Itapl. lext. in c. Contra Ctiristianos. dc Iía>- 
ret. tib. C. Azor utii snp. q. 3. Símonc. ubi prox. n. 0. Suar. 5. toin. dc Cens. d. 
2t.sect. 2. num. 4. Sancb. tib. 2. c, 7. n. 31.

(14) Tcxt. in dict. c. Maiores £. Nunc aut. dc Bapt. Simanc. cl. lil 31. el 
n. 1. Alphons. dc Castr. 1. 1. dc Justa hícrclicor. punition. c. 8. Fnrin. dc Hac- 
res. q. 178. G. n. 135. 141. ct 142. Itcport. Jnquisil. verb. Cngendi. vers. 
Nunc an(cm.

(15) C. Ter aquam dc Consecr, disl. 4. Barh. ad tcxt. in eap. Maiores de. 
Bapt. n. 1. Jonn. 3.

(10) Concil. Florcnt. indecr. Eug. B. A rubros. ad Bom. I t .D .  Clirysostom. 
Ilom. 24. in Joan. Baplisl. (ionel in Manuati tom. (i. tract 3. dc Bapt. e. 8. n .2 .

(17) Joan. 3. 5. Mare. 16. Trid. sess. 6. cap. 4. ct scss. 7. canon. Abreu 
dc Par. d. c. 2. sect. 2. n. 70. Bcllarm. lib. 1. dc Bapt. c. 4.  ̂asq. d. 154. c. 1.

(18) Trid. scss. 6. c. 4. Tcxt. in c, 3. dc Bapt. ct c. 2. dc Prcsb. non bapliz. 
D. August. tib. 4. dc Bapt. cap. 22. el lib. 8. de. Civit. Bci. I>. Bernnrd. Ep. 77. 
ad Hugon. dc S. \^ictor. Palao p. 4. tract. 10. d. unic. punef. 8. n. 2.

(19) Joan. 3. Cap. Ptacnil dc Consecr. dist. 4. Cap. Maiores dc Bapt, Trid. 
sess. 5. deerct. dePeccat. origin. el ses. 7, can. 5. delíapt. et^omnes BB.
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lo de Christo Senhor Nosso. Por tanto devem os pais ter muito cui
dado em não dilatarem o Baptismo a seus filhos, porque lhes nío suc- 
reda sahirem desta vida sem cllc, e perderem para sempre a salvação.

TITULO XI.EM (H'fi Tf.ML'0, UOR QUE PESSOAS, f.  e m  q u e  l u g a r  s e  d e v e  a d m i n is t r a r  o  SACRAMENTO DO BAPTISMO.
* 3G Como seja muito perigoso dilatar o Baptismo das crianças, 

uom o qual passSo do estado da culpa ao da graça, e morrendo sem cl- 
fe perdem (1) a salvação, mandamos, conformando-nos com o costu
me universal do nosso Boino, que sejao haplizadas até os (2) oito dias 
depois de nascidas; e que sen pai, ou mãi, ou quem dellas tiver cuida
do, as fação hapíizar naspias(3) haplismacs das Parochias, d’ondcforcm 
Ircguezes: e nao o cumprindo assim pagaráõ dez tostões para a fabrica 
da nossa Sé, e Igreja Parochial. E se em outros oito dias seguintes as 
não lizereni baplizar, pagaráõ a mesnn pena (h) cm dobro, eo Parocho 
os evitara dos Ollicins (5) Iliviitns, até com efíeito ser a criança bapti- 
zadu: e perseveraiido em sua negligencia nos dará conta para serem 
mais gravemente (fi) castigados. K do mesmo modo se procederá contra 
os rpie no dito tempo não fizerem levar á Igreja a criança, quando por 
necessidade foi baplizada em casa, para se lhe fazerem os (7) exorcismos, 
e se lhe porem os Santos Óleos, excepto o caso (8) de legitimo impe
dimento.

37 E porque neste Arcebispado pela grande extenção das Frc- 
guezins (pois em algumas distão os moradores da sua Parochia quinze, 
vinte, e mais logo as) se cdilicnráõ Capellas, ás quacs se (9) applicaráõ 
Mguns fregtiezes, e nellas se liirs administraráõ os Santos (10) Sacra- 
mentos, pela dilUculdadc que lia cm os irem receberá própria Parochia, 
mandamos, que nas ditas Capellas. em que houver applicados, haja pia 
haptismal; por ser consa indecentissima que tão Santo Sacramento se 
não administre com a docência, que inanda a Santa Madre Igreja Calho- 
lica: e que se guarde o que se dispõem no titulo 19 deste livro.

38 Para que licitamente se administre o Sacramento do Bnptis- * 3 * (S)

(t) Joan. 3. Text. in c. Per aquam 9. dc. Consec. dist. 4.
(2j Suar. tom. 3. de Sacram. q. 7 t. d. 31, scct. 1. vers. 3. á Cunh. ad tcxl. 

iu cap. B nptiori 3. n. 2. disl. 3. Facit Trid. sess. S. in dccrcl. dc Pcccal. orig. 
u t s . Si quis pnrvnlos, -

(3) Ciem. unic. de Bapt. cap. Nullus 3. de Paroc. c. Placuit 7. q. 1. c. Si- 
n il. 9. q, 2. c. t .  c. Nullus 7, c. Episcopi. cap. Non invít. 13. q. 1. Barb. de 
Oflic. et pnlest. Par. p. 2. c. IS. n. 7.

(ij CDnst. OIjssip. líl). 1. tit. 7. decrct. 3. in princtp. Brachar. til. 2. cons- 
tit. 1. foi. 8. yFgilan. lib, t .  tit. 5. c. 2. in princip.

(o> Consl. yFfíilan. ubi proxime.
(U) Conslil. tlyssiji. ct Bracbarensís locis supra citai is.
(7) Cip. Ante baptism. c. Postoa 1. ct 2. cum scq. dc Cor.sccrat. dist. 4. 

tJit l. Conslit. yFgiian. d. c. 2.
(S) Conslil. /Egilan. d. c. 2. n. 1. Brachar. d. tit. 2. foi. 8. 
g>} SedI fine pncjtidicio jurim n Paroclual. nl cavctnr in tit. Ercction. ad ca 

qua! Cone. Trid. sess. 21. dc Bcf. cap. 4. Fácil Consl. Ulyssip. lib. 3. tit. 5. de
crct. 1. ,Ç. 3. ..

ftl)) tloc rnim rclinquílnr arbilrio Episcopi, ul cum Itcbuf. Menoch. Iticc. 
t^ncl Barb. ad dict, Trid. n. 8-
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mo, (excepto o caso dc necessidade) deve ser administrado pelo pru- 
prio (11) J-arocho, que é o legitimo, e verdadeiro Ministro delle; e por 
lanlo prohibimos, que nem-um Sacerdote Secular, ou Regular, que não 
for o proprio Parocho, baplize criança alguma; o que se não deve en
tender com os Missionários, (12) que já levarem licença nossa. E se 
algum. freguez por justa causa, e amisade, ou parentesco quizer, que 
outro Sacerdote Secular lhe baplize a dita criauça, e não o proprio Pa- 
rocho, pcdir-llie-lia licença (13) com a devida humildade, a qual man
damos (IA) lhe conceda, e mande dar os paramentos necessários pai a u 
administração do tal Sacramento, não sendo o dito Sacerdote Monge,
(15) nem Frade. E tendo o Parodio jusla-causa para negar a tal licen
ça, nos dará conta, ou ao nosso Provisor, ou Vigário Geral com a bre
vidade possível, e por cscriplo, c no entretanto se não baptize a crian
ça, até não mandarmos, o que for mais serviço dc Deos. Porém não se 
)K)dendo recorrer coin tanta brevidade, que dentro dos oito dias se pos
sa determinar a duvida, mandamos, que o baptizado sc não deixe de fa
zer aos oito dias, e que feito se nos dê conta, para sc proceder contra 
quem o merecer.

* 39 E mandamos ao proprio Parocbo esteja (1C) presente ao ba
ptismo, quando este for administrado por outro Sacerdote, para ver 
como se faz, e para fazer o (17) assento no livro dos baplizados. E os 
Gapellães, que baptizarem nas Capellas aos appÜcados a cilas com li
cença do Parocbo, serão obrigados a dar-lhe cada mcz (18) o rol, dos 
que baptizàrao. para sc fazerem os assentos no dito livro, sob pena do 
cinco tostões por cada mcz, que faltarem; e o mesmo sc entende dos 
casados (19) ou defuntos, se nas ditas Capellas se receberem, ou en
terrarem. E as ofiertas do Daplismo não serão para o Sacerdote, que 
haplizar, mas para o Parocbo, (20) ou pessoa, a quem conforme ;2J) 
o costume perlewião. E o Sacerdote secular, que sem a tal licença 
haplizar, (excopio o caso de necessidade.) pagará dez cruzados do aljti
be; e sendo Religioso isento se remei lerão estas culpas (22) aos seus 11

(11) Cap. Intcrdicimus 16. q. 1. Lajm. in Tlicutog. Moral. lib. 5. tract. 2.
c , 7. n, 2. Abr. dc.Paroc. lib. 9. c. 2. sect. 3. n. 77. el secl, 7. num. 126. Ma- 
chad. ín suo pcrfcct. Gnnf. lib. 3. p. 1. Irar. 2. docum. 5. n. í .

(12) Ad ca qua: Pal. p. 4. tract. 19. d. unic. punct. 9. n. 3. vers. Pro pne-
dicli duliíi explication. Suar. lom 4, dc Bcli?. 1. 9, de soc. c. 4. n. 4.

(13) Abr. dict. c. 2 scct. 7. num. 126. Barb. de Off. et Potcsl. Par. p. 2.
c. 18. n. 1. in fin. et n. 9. Pal. p. 4. Iract. 19. d. unic. punct, 9. n. 2.

( lí)  Consl. Ulyssipon. lib. 1. tit. 8. dccrct. 3. % 3. lírach. lit. 2. const. 3. 
n. 1. fui, 16. ct 17. bamec. lib. 1. Lit. 4. c. 3. iu principio foi. 22.

(15) Ugolin. dc OUic. Episc. cap. 15. g 6. num 7. bnym. in Thcohig. Mu
ral. lib. 3. tract 2. eap. 7. Tambur. dc Jure Abbat. tom 2. d. 1. q. 1,

(16) Constil. Porluens. lib. 1. tit. 3. const. 3. vers. 1. íol. 23. el antiqua 
conslit. 3. g 3. n. 3.

(17) Constil. Porluens. ubi provim, ad ea quac Barb. de Par. p . l ,  c. 7 .n . 2. 
Paul. Fusc. dc Visil. lib. 2. c. 3. n. 23. Possev. de Ofllc. curati c. 8. n. 18.

(18) Trid. sess. 24. dc Ucfonn. Malrim. c. I-c t ib Barb. n. 162. ct 163. cl 
dc Polest. Episc. p. 2. alleg. 32. num. 176. el d. cap. 7. n. 8.

{19} Trid. ubi sup. el ibi Barb. n. 103. ct d. nlleg. 32. n. 174. Gulier. de 
MaLritn. cap. 60. n. 9. Navar. in Manual, c. 6. n. 79. vers. 5. Slepban. Gratian. 
discept. fnr. c. 653. n. 63. et scq.

(20) Barb. dc Üfí. cl poteslalc Parocli. c. 18. n. 7. Consl. lilyssip. ib l. tit. 
8.decr. 3. § 4.

(21) Conslit. .Egilan. lib. 1. tit 5. c. 3. n. 1.
(22) frident. ses. 25. dc Krgul. cap. 14. ct íb Barb. n. G cl dc Poíest. E-
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Superiores, como dispõem  o Sagrado Concilio T ridentino. F  na dita 
pena de dez cruzados, o prisão incorrerá a pessoa, que tiver o seu car
go a criança, e a iizer baplizar por outro Sacerdote sem  licença do 
P arod io .

* .íO Ouaiuio a criança nascer cm outra  Frcguezia, fora do lugar, 
em que  estiver a própria Faroctiia, poderá ser baplizada na pia bap tis- 
mal da Igreja, em cuja Parochia nascer, (23 ) c pelo Parocho delia. Por 
se evitarem  alguns inconvenientes, m andam os, que constando d e c e r to  
r: publica noticia, sem  preceder inquirição algum a, se r a criança, que 
se q u er baplizar, (24) lillia de Clérigo dc O rdens Sacras, ou lícncíicia- 
do, se níio baptijfe na pia da Ig reja , aonde seus pais forem Vigários, 
C oadjutores, F u ras , Capellàes, ou freguezes, mas soja baplizada na da 
l’’reguezia m ais visinha, (não sendo porem  a distancia de m ais de um a 
legou do lugar, em que a criança nascer) sein pom pa, nem acom panha
m ento m ais, que o tios padrinhos. F  sendo a distancia m aior, que a 
sobred ila , poderá se r baplizada na Igreja d onde seus pais sao lYcguc- 
zes. e cm tem po que na Igreja não esteja gente, nem  haja m ais acom 
panham ento, que o sobredilo . F  os que não guardarem  esta nossa 
C onstituição, se l'or pai da m esm a criança, pagará dez cruzados dc pe
na para a Sé, e Meiriulio; e se for o mesmo p a ro d io , pagará seis c ru 
zados applicados na m esm a fôrma.

TÍTULO XII.

1)0 3101)0. COM OLE SE DEVE ADMlNtSTIUIl 0  SACHA MENTO DO BAPTISMO.
* hi Mandamos a qualquer Parodio, ou Sacerdote, que solcmue- 

menle houver de administrar o Sacramento do llaptismo, examine, epu- 
riliquc sua (1) consciência: c lavando as mãos, vestido com sobrepeliz, 
e estola roxa, se (2) informará (não lhe constando) scé da sua Paro- 
cliia, se foi haptizado cm casa, por quem, c em que fôrma, quem ha 
de ser o padrinho, c madrinha, c do nome que ha de ter a criança: e 
não consentirá, que se lhe ponha nome de Santo, que não seja (3) ea- 
nonisado, ou bcaLÍIicado: c benzerá a agoa da pia baplismal na fôrma, 
que dispõem o Ritual (/<) Romano, guardando as mais (5) cercmonias, 
que neJIe se mandão guardar: e usará de estola roxa (G) até as palavras: 
(■redis in Deum, e antes de as dizer tomará estola branca, e coin cila 
continue até o íim; e fará o baptismo por imniersão, tomando a crian
ça por debaixo dos braços com as costas viradas para si; c Lendo inten
ção de baplizar, como manda a Santa Madre Igreja, pronunciando aspa- * 2

i o

piícop. allcft. 103. num 18. cum scq.
(2:tj Coost. Uljssip. l ih . l .  tit. 7. derret. 4. in principio.
(2í) Fad. Cotist, Úlyssipon. lococit. § I. f. 2li.
fl) Cap. Siqui Kpiscopi § Eccc 1. q. I. c. Ncccssc 1. q. l.Faym . lib. 5. 

snm. tr,ict. 1. c. 5. n. 8. zFgid. de Coninch. q. Of. arl. 6. dub. 1. n. 22. Pal. p. 4. 
trari. 18. d. iiníc. punct.5. n. 9. Sayr. dcSacram. c. 7. q. 1. art. 1. et 2. Navar. 
c. 22. n.

(2) Abr. dc I*ar. lib. 9. scct. 7. n. 108. e tn . 100.
(-1! ttarli. dc Ollic. et Polest. Par. c. 18. n. 20. Gavant. verb, Baptism. n . 8. 

Fone. P rm . Mcdiot, 4.
(V) lliiual. Koman. dc Baptism.
('ü PI diximiis sopra n. :10.
(<• líií. Bom. dc lta]it. (i(. dc Sacris oleis.
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]yv ras da fôrma do Baptismo, metterá a criança na agoa com a boca 
para baixo uma (7) só vez pelo perigo, que pòdc haver sendo tres as 
immcrsões.

* -42 Porem tendo o Parocho, (8) ou Sacerdote, que houver de 
haptizar, tal impedimento, ou fraqueza, que não possa sem perigo da 
criança fazer o baptismo por immersão, e não houver outro Sacerdote, 
que commodamente o possa fazer, ou a criança estiver tao debilitada, 
e fraca que corra perigo na (9) immersão, ou for tão pouca a agoa, que 
se não possa fazer o Baptismo nesta forma, nos taes casos se poderá 
fazer por effusáo, dizendo as palavras da fôrma, e indo juntamente dei
tando agoa sobre a cabeça, rosto, ou corpo da criança em modo de 
Cruz, e não sobre os vestidos: e o Parocho, ou Sacerdote que fizer o 
contrario, do que aqui dispomos, pague do aljube dous mil réis para a 
fabrica da Sé, c Meirinho geral. Nem o dito Parocho consinta, que se 
celebre o Baptismo antes da Aurora, nem depois das Ave Marias, sob 
a mesma pena.

TITULO XIII.

1)0S CASOS, EM QUE SE 1’ ÓDE ADMINISTRAM 0  SACRAMENTO DO BAPTISMO POR A S- PERSÃO, FÓRA DA IG R E JA , E Ji QUALQUER LU GA R , E  POR QUALQUER PESSOA.
-43 Ainda que tenhamos mandado, que o Baptismo se administre 

pelo proprio Parocho na Igreja Paroclnal, e por immersão, nem por is
so deixa de se poder administrar (1) licilamente fóra da Igreja em qual
quer lugar, (2) c por efiusão, ou (3) aspersão, e por qualquer (&) pes
soa nos casos de necessidade, e todas as vezes que houver justa, e ra- 
cionavel causa, que obrigue a que assim se faça: como são, se alguma 
criança, ou adulto estiver em perigo, antes de poder receber o Baptis
mo na Igreja, póde e deve receber fóra delia, em qualquer lugar, por 
efiusão, ou aspersão, e por qualquer pessoa, posto que seja leigo, ou 
cxcommungado, (5) herege, ou infiel, tendo intenção .(6) de baptizar, 
como manda a Santa Madre Igreja. É posto que o Baptismo feito por 
qualquer das dilns pessoas fica valioso, concorrendo os mais requisi
tos de sua essencia, com tudo sc deve entre cilas guardar tal ordem, 1 2 * * 5 6

(7J Cap. dcTrinn de consccral. dist. 4. líarb, d. c. Í8. n, 47 et 48. ct ad 
cap. Proptev vilamUim eml. (it. r t  disl.

(8) Possev. de Uílic. Curai. c. (í. n. (í. líarb. dc OÍT. cl Putcst. Parocli. p. 2.
c. 18. n. 48.

(9) Dicl. capit. Proptcr, ubi glos. pcn. dc Consccr. dist. 4. D. Thom. 3 .p . 
q. GÍS. art. 7. Conslit. Uyssip. lib. 1. tit. 7. dccrct. 6. g i .  Aigit. lib. 1. lit. 5. c. 5. 
foi. 24. Ilracli, tit. 2. consl. lib. 2. n. tí.

(1) Clementina pracscnli dc Baptismo.
(2) Pist. Clcmentin. dcBapl. Pal. dict. tract. 19.disp. unic. punct, 9. n. 7. 
(3} D. Thom. 3. p. q. Gli. art. 7. c. Propt. ubi glos. penul. dc. Consec.

dist. 4.
(I) C. Conslat. 19. c. Mulicr 20. c, In  neccssitatc 21. cap. Quicumque 22. 

de Consccr. dist. 4. Ralioncm assignat. Abr. de Par. 1. 9. c. 2. sect. 3 n. 79. in 
tine.

(5) Tcxt. in c. Roman. 23. c. Hncaelicus cap. Aquodam íudaio deConsecr. 
dist. 4.

(6) D. Tíiom. q. 67. art. 3. Pal. p. 4. tracl. 19. d. unic. punct. 9. n. 1. Vasq.
d. 174. c. 1. ct. 2.



(7) que estando presente o Parocho, que for Sacerdote, este prefira a 
todos, e logo o Sacerdote simples, c em sua falta o Diacono prefira ao 
Subdiacono, o Clérigo ao leigo, o homem á mulher, o fiel ao infiel. O 
que se entende, sabendo (8) os sobreditos fazer o Baptismo, porque se 
não souberem, aquelle o fará, que bem o saiba fazer.

Ah Por que muitas vezes acontece perigarem as mulheres de par
to, e outro-sim perigarem as crianças, antes de acabarem de sabir do 
ventre dc suas mãis, mandamos as parteiras, (9) que apparcccndo a ca
beça, ou outra alguma parte da criança, posto que seja mão, ou pé, ou 
dedo, quando tal perigo houver, a baptizem na parte, que apparccer, c 
cm tal caso, ainda que ahi esteja homem, deve por honestidade bnpli- 
zar (10) a parteira, ou outra mulher, que hem o saiba fazer.

/i5 Tambcm acontecendo, que alguma mulher prenliefaHeça(l I) 
de parlo, ou de outra causa, sem ler sabido do ventre a criança, ou al
guma parle delia, devem as pessoas da casa da defunta, havendo certe
za delia ser morta, e probabilidade da criança estar viva, procurar, que 
por auetoridade da Justiça se abra a mãi com muito resguardo, para 
que nao inalem a criança, e sendo achada viva a baptizem logo por el- 
lusãu, ou aspersão.

* AG Se nascer alguma criança monstruosa, c nao tiver fôrma hu
mana, não será baplizada sem nos ( 2) consultarem. E lendo fôrma 
de homem, ou mulher ainda que com grandes defeitos no corpo, a de
vem (13) baptizar estando em perigo, como ordinariamente estão, as 
que nascem deste modo. Porém se representar duas pessoas com duas 
cabeças, e dous peitos distinclos, cada uma será baptizada per ( l í )  si, 
salvo (15) se o perigo da morte nao der a isso lugar; porque então po
dem, c devem ser haplizadas ambas juntas, dizendo a fómia cm nume
ro plural, e lançando a agua junlamenle cm ambas as cabeças. E nes
tes casos, e em ou tios, cm que o Baptismo se fizer fóra da Igreja, 
mandamos aos pais, e pessoas, que tem a seu cargo os baptizados, sob 
pena de dous mil reis para a fabrica da Sé,*e Meirinho Geral, que logo 
no mesmo dia podendo ser, ou no seguinte o fação (16) a saber aos 
Paroclios, para fazerem as diligencias ncccssarias, e saberem o modo, 
c por quem foi baptizada a criança.

TITULO XIV.

1)0 BAPTISMO COS ADULTOS, E DISPOSIÇÃO OLE DEVEM TER, PARA SE LUES HAVER DE CONFERIR.
í7  Posto que nos meninos se não requeira disposição (1) alguma,

(7) Pal.disct. punct. 9. n. 9. D. Thom. nbí supr. art. 4. Suar. d, 23. secl. 2.
ol d. 31. secl. 4. \'asq. d. 147. c. 5. d. 2. q. 2. punct. 5, n. 11.

(8) Pai. ubisup. Vasq. ulii sup.
(9) Ritual. Itom. til.de Bdplizand. pàrvul. Pal. díet. d. un. punct. 6. n. 1.
(10) ltitual. Itom. lit. dc Mi«istr. Baptismi.
(U) Falao 4. p. tract. 19; d. unic. punct. G. n, 2. ct Suar. Aügid Bon. ei La- 

ym. nb co citali.
(12) Abr. de Par. lih. 9. c. 2. scct. 4. num. 88.
(13) Pal. dict. d. unica pune. G. n. 4. Abreu dict. num. 88.
(I í) Facil Abreu ubí supra.
(15) 1’al. dict. d. unic. punct. 9. n. 15. vers. Nunquam.
(16) Ad ca qua? Abr. dicto cap. 2. scct. 7. n. 107. ct, 108.
(1) Cap. Vanuli 74. dc Conscc. dist. 4. Tríd. sess. 6. can, 3. Pal. p.4. tract.
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DO AIUXBISPÀDO DA BAHIA.

para quo valida, c liei lamente se lhes administre o Baptismo, porque 
Uiristo, c a Igreja supre a vontade, e intenção, que lhes falta; com tu
do para se haver de administrar aos adultos, que tem já uso de razão, 
devem elles ler ao menos intenção (2) habitual de receber o Baptismo, 
estar instruídos (3) na Fé, c ter contrição, (A) ou attriçao dos pcccados 
da vida passada. For tanto, conformando-nos cora o que dispõem os 
sagrados Cânones, mandamos a cada um dos Parochos do nosso Arce- 
hispado, não administrem o Sacramento do Baptismo aos adultos, sem 
que primeiro examinem o animo, com que o pedem, c sem que os ins- 
iruão na Fé, c lhes ensinem ao menos o Credo, ou Artigos da Fé, o 
Padre nosso, Ave Maria, c Mandamentos da Lei dc Dcos; c lhes ensi
nem como não somente devem crer os mysterios da Fé Calholica, e 
confcssal-os com a boca, mas juntamente ter intenção de receber o ba
ptismo, c dor, e arrependimento dos peccados da vida passada com 
proposito de emenda: e lhes declarem como pelo lavatorio do Baptis
mo se lava, (5) c alimpa a alma do peccado original, c também dos ac- 
tnacs, que commcttcrão antes do Baptismo, c como deixao de ser (6) fi
lhos da ira, c passão a ser herdeiros da Gloria, e dc escravos dodemo- 
nio, se fazem lilhos adoptivos (7) dc Deos.

A8 E estando assim instruídos (8) serão baplisados por effusão, 
deitaudo-sc-lhe agoa sohrc a cabeça, rosto, c corpo, e não sobre o ves
tido. Porém se antes dc serem instruídos, e catequisados, acontecer 
quo cheguem a perigo (9) de morte, poderão logo ser baptizados, cn- 
sinando-os (10) que creião na Santíssima Trindade, Padre, Filho, e 
Espirito Santo, tres Pessoas dislinctas, o um só Deos verdadeiro, cm 
cujo nome se hão dc baptizar; que o Filho de Deos se fez Homem, c 
padeceo, e morreo na Cruz por salvar os homens; que confessem, e 
creião ao menos implicitamente ludo o quo crê, confessa, c ensina a 
Santa Madre igreja Calholica; c que Lenhão dor, (11) c arrependimen
to das culpas da vida passada, com proposito de viver (12) conforme 
a Lei de nosso Senhor Jesus Christo.

49 K se nem para esta inslrucção assim abreviada der lugar a ne
cessidade, logo os baplizará qualquer pessoa, que presente se achar, 
pedindo elles o Baptismo por si, ou por interprete, (nao sabendo a 
nossa lingoa) com animo conhecido dc serem Cbristãos. E os adultos, * (I) (II)
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10. d. unic. pnnet 7. n. 1. et D. Thom. ab co citat.
(2) C. Maiores § Item quocrilur dc Bapt. Pai. loc. cit. n, 2. Suar, d. 24. scct.

1. Bnnac. d. 2. q. 2. p. (i. n. 18.
(11) O. Antrljaptismum, clscq. dc Consccr. dist. 4. c. Placuit 10, q. 1. Trid. 

soss. 0. dc Juslific. Mattli. ult. Marc. 11.
(I) C. 2. c. Omnis cum seq de Consccr. díst. 4. Actor 2. Concíl. Trid. sess. 

ti. can. 0. D. Thom. p. 3. q. 86. arl, 4. Vasq. d. 168. c. 4.
(5) Barbos, ad lext. in c. Maiores 3. dc Bapt. n. 7. et 8. et ad. Cone. Trid. 

sess. 6. cap. 6. et ran. 10. cum seq. D. Thom. 3. p. q. 69. art. 1. ubi jEgid.de 
Uoninc. Oordos. in l’rax. verh. Baplismum. n. 24.

(6) Paul. ad. Til. 3. et ad Galai. 4. cap. Per aquam 9. dc Consecrat, dis. 4.
(7) Trid. sess. 6. de Jusliliçat. c. 4.
(8) Eiecbiel. 36. Barb. dc Òfíic. eípotest. Par p. 2. c. 18. n. 48. verb. Ubi 

sulxlit.
(9) O. de Catliccumcnis 18. cap. si qui necessitai, cap. Yenerabilis de Con

sccr. dist. 4.
(10) Pal. dict. Iract. 19. d. unica punct. 7. n. 1. 2. 34.
(II) Actor. 2. Trid. sess. 6. can. 6. D. Thom. 3. p. q. 86. arl. 4.
(12) Pal dict, punct. 7. n, 2. vers. Non enim.



q u e  fo rem  faltos d e  ju iz o , (1 3 )  ou  fu rio so s , não  se jão  l i íp ü z a d o s , s a h  
vo o fo rem  de n a sc im en to , p o rq u e  d e s te s  se deve (azej o  m esm o  juizo* 
q u e  d o s  m e n in o s , e  se  devem  b ap tiza r na  F e  d a  Ig re ja . E  pe 0$ d ito s  
ad ú )to s  tiv e rem  d ilu c id o s  in te rv a llo s , se  boptizem  em  quon to , (1  ̂ e s t i 
v erem  em  seu  jü iz o , te n d o  e lle s  v o n tad e  de  r e c e b e r o  B a p tis m o .. E  se 
an tes  (1 5 )  d e  cah irem  no  fu ro r  tiv essem  m o strad o  d ese jo , e :vO ntade d e  
rec e b e r  e s te  S ac ram en to , e  h o u v er p erigo  de  m o r te ,  se jao  b ap tizad o t*  
a inda  q u e , q u an d o  se  lhe  h o u v er  de ad m in is tra r  o  B ap tism o , n ã o  esl#- 
jão  cm  seu  p erfe ito  ju izo .

5 0  E  p ara  m a io r se g u ran ça  d o s  B ap tism o s d o s  e scrav o s  b ru to s , 
e b u çaes , e  d e  lingoa n ã o  sab ida , com o são  os q u e  vem  da M ina, e m u i 
to s  tam bem  de  A ngo la , se  fará o se g u in te . D epo is d e  te rem  a lg u m a luz 
da  n o ssa  lingoa , ou  havendo  in te rp re te s , se rv irá  a io stru cçáo  d o s  roys- 
te r io s , (1 6 )  q u e  já  ad vertim os vai lançada n o  te rce iro  liv ro  n u m . 5 7 9 . 
E  só  sc faraó  dc m a is  ao s  sohV cditos buçaes as  p e rg u n ta s , q u e  s e  se 
gu em  :

Q u eres  (1 7 )  lavar a tua alm a com  agoa san ta  ?
Q u eres co m er o sal dc D cos ?
B o tas  fóra de lua alm a to d o s  os te u s  pcceados ?
N ão has dc  fazer m ais pcceados ?
Q u eres  se r  lillio dc  D cos ?
B olas fóra da lua alm a o dem on io  ?

51  E  po r q u e  lem  succcd ido  m o rre rem  alguns d e s te s  b u çaesso m  
c o n s ta r  da  su a  v o n tad e , sc  q u e rem  se r  b ap tizad o s , no  p rim e iro  tem p o , 
cm  q u e  se lhes p u d erem  fazer as  p e rg u n ta s  so b red ita s , ou  p o r  in te rp re 
te s , ou  na n o ssa  lingoa , sc  tiverem  algum a luz d e lia , im p o rta  m u ito  pa
ra  a sa lvação  d as  su a s  a lm as , q u e  sc  lhe fação: p o rq u e  en tão  no  caso  
da m o rte , com o já  tem  c o n s tad o , a inda  q u e  se ja  m uito  tem po  a n te s , do  
seu  an im o  (1 8 )  c  v o n tad e , seg u ra m en te  se podem  b ap tiza r ím6 conditio- 
ne, ou  tam bem  ab so lu tam en te  confo rm e o co n ce ito , q u e  a té  e n tão  se  fi
z e r  de sua capac idade .

5 2  M andam os a to d o s  no sso s sú b d ito s , que sc  se rvem  d c  cnp ti- 
vos in fié is , traba lhem  m u ito , p o rq u e  sc  co n v c rtão  (1 9 )  á n o ssa  San ta  
F é  C alholica, c rcccbao  o S acram en to  do B ap tism o , v indo  no  co n h ec i
m en to  dos e rro s , em  que v ivem , c es tado  de  p erd ição , em  q u e  andíio , 
e q u e  p ara  esse  feito  os m andem  m u ita s  vezes a p esso as d o u ta s , e  vir- 1
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(13) Ritual. Rom. lit. do Bapl. adullorum, verbo Amcnlcs.
(14) Ritual. Rom. ubi sup. vers. sed si dilucide.
(15) Suar. d. 24, scct. f. líonac d. 2. q. 2. p. C. n. i8. Laym. lib. 5. Snm. 

tract. 2. o, ti. q. 2. concl. 1,
(1(1) Ail ca quão Mal th. utt. Marc. c. I I .  Pai. dict. punct. 7. n. 3. vers. Se

cunda disposilio. Sancb. lib. 2. in Dccalog. c. 3. in fin. n. 24. Rit. Itom. tit. do 
Baplism. adultor. Calech. Rom. tit. dc Bapl. foi. 198.

(17) Ad ca qiifc Actorum. 2. Paul, ad. Tit. 3. 5. ct ad finlat. 4. Ezccbicl 
33. 23. Tcxt. in. cap. Antebaptísmum. c. Ante urgen. cap. Calccbismi. c. Non 
liccat dc Consccr. dist. 4. Trid. sess. G. dc Justificai, c. (i.íllanc. in Ps. 50. vers.
1. n. 22. Navar. in Man. c. 1. a n. 38. Pal. ut)i prox. d. n. 3. ct. 4,

(18) Tcxt. in c. Maiores 3. dc Baplism. Suar. d. 21. scct. 1. Bonacin, d.
2. q. 2. punct. (i. num. 18. Laym. lib. 5. Sum. Irac. 2. c. 6. q. 2. concl. 1. jE- 
gid. dc Conincb. q. G4. artic. 8. dub. 5. Pal. d. tract. 19. d. unic.punct, 7. n. 2,

(t9) Pal. p. 1. tract. 4. d. 1. punct H . n. 2. Const. Brach. tit. 2. const. 7. 
n. 3. f. 2 2 ./Egilan. lib. 1. tit. 5. c. 6. n. 3. f. 25.



lu o sa s , q u e  lh e s  dec la rem  o  e r ro ,  em  q u e  v iy em , e  e n s in em , o q u e  é 
ftecessario  (2 0 )  p a ra  su a  sa lvação .

5 3  E  sen d o  o s  ta e s  e s c rav o s  filhos d e  in fié is , q u e  n ão  p assem  d e  
idade  d e  se te  a n n o s , o u  q u e  lh e s  n asce rem  d ep o is  d e  e s ta re m  em  p o d e r  
de  s e u s  se n h o re s , m a n d am o s  se jão  b ap tizad o s , a in d a  q u e  o s  ( 2 1 )  p a is  
O c o n tra d ig â o ; p o r  q u a n to  a in d a  q u e o s  filhos d o s  in fié is  n a o  d ev e m  
M » b a p tiz a d o s  sem  licença d o s  p a is , a n te s  de  c h e g a rem  a u so  d e  raz ã o , 
o * I d a d e ,  e m  q u e  p eç ao  o  B a p tism o , (ex c ep to  (2 2 )  n aq u e lle  caso» em  
q u e  só  a  m àt o  co n tra d iz , e  o pai co n s e n te , o u  q u e  c o n s e n te  a m ã i, e  
sóm en te  o  co n tra d iz  o pai )  co m  tu d o  só ha  lu g a r  o  so b re d ito , q u a n d o  
os p a is  são  liv re s , (2 3 )  e  não  c a tiv o s . E  p assan d o  d e  se te  a n n o s ,  m a n 
dam os ao s  se n h o re s  o s  (2 4 )  a p a r te m  da  co n v e rsação  d o s  p a is , p a ra  q u e  
m ais fac ilm en te  p o ssão  c o n v e r te r -s e ,  e  p e d ir  o  B a p tism o : e  d ep o is  de  
se rem  C h ris tão s  te rã o  o s  se n h o re s  g ran d e  cu id ad o  de  o s  a p a r ta re m  ( 2 5 )  
dos p a is  in fié is , p ara  q u e  o s  n ão  p e rv e rtã o , e  d e  lh e s  m a n d a r  e n s in a r  
tu d o , o  q u e  é n e c e ssá rio  p a ra  se re m  ho n s C h ris tão s .

55  M andam os ao s  V ig á rio s , e C u ras , q u e  co m  g ra n d e  c u id ad o  se  
in fo rm em  d o s  e scrav o s , e  e sc ra v a s , q u e  em  su as  F re g u ez ia s  h o u v e r , e 
achando  q u e  nao  sabem  (2 6 )  o P a d re  N osso , A ve M aria , C red o , M an
d am en to s  da  Lei de  l>eos, e  da S an ta  M adre Ig re ja , sen d o  c lic s  c a p az es  
de a p re n d e re m  tu d o  is to , p roced íio  (2 7 )  c o n tra  se u s  s e n h o re s ,  p a ia  
q u e  o s  (2 8 )  e n s in em , ou  façso  (2 9 )  en s in a r  a S an ta  D o u tr in a , e o s 
m andem  (3 0 )  á Ig re ja  a ap re n d e l-a  ao te m p o , q u e  a e n s in a re m , e  em  
q u a n to , a não  so u b e re m , lhes não  a d m in is tre m  o S a c ra m en to  do  B a p 
tis m o , (3 1 )  nem  o u tro  (3 2 )  a lg u m , sendo  já  b ap tizad o s . * 5 6
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(20) Argum. text. in c. Duo 3. q. 4. Paul. t .  adTimot, 5. Abr.lib. 8. sect.
5, n . 393. Navar. in Manual, c. 14. 21.

(21) D. Thom. 2. 2. q. 10. arl. 12. Suar. ibid. d. 2-í. secl. 3. conrl. 1. 
Vasq. d. 155. c. h n. 10. Algid. dc Coninch. q, 08. art. 10. dub. unic. conel. 2. 
n. 69.

(22) Text. in cap. Judaú 28. q. 1. text. in c. Ex litcris de Convers. conju-

Sat. Laym. d. 1. 5. Sum. tract. 2. c. (í. q. 5. vers. 3. P a l.d . punct. 6. n. 11.
onac. d. 2. q. 2. punct. 6, vers'3.* Vasq. d. 155. c. 3. n. 35. Suar. d. 25. scct.

3. vers. Duo. Sá verb. Baptismus n. 11.
(23) Suar. d. 25. sect. 4. concl. 2. jEgid. de Coninch. q. 68. art. 10. dub. 

unic. n. 86. Vasq. d. 155. c. 4. pertotum: Pai. d. punct. 6. n. 18. Laym. lib. H. 
Sum. tract. 2. c. 6. q .5 . vers. Torro cad. nsserlio. líonac. d. 2. q. 2. punct. 6. n. 
12. in fine.

(24) Dian. tom, 1. tract. 1. rcfol. 89, §1. Bonan. d. punct. 6. n. 12. Tal.
d. punct. 6. n. 28.

(25) Paludan. in4 . dist. 4. q. 4. Azor tom. 1. lib. 8. c. 25. q. 3. Palaodict. 
punct. 6. num, H . propè médium.

(2G) Text. inc . Placuit 10 q. 1 c. Antcbaplismumde Consec.dist. 4. Const. 
Utyssip. lib. 1 tit. 7. dccr. 6. §2 . ct tít. 2. decr. 1. § 1. ASgitan. lib. 1. lit. 5. r.
6. foi. 24.

(27) Tal. p. 1. tract. 4. d. 1. pjjnci. 11. n. 3. Facit Tridcnt. sess. 24. dc 11c- 
form. c. 4. vers. E t si opus sit.

(28) MatLh. ult. Marc. 11. Tal. dict. punct. 11. n. 2. ct p. 14. tract. 18. 
punct. 7. n. 3. Benci Econom. Cbrislã disc, 2. à n. 60. foi. 51.

(29) Bcnci ubi proxim. n. 69. ct § 2. à n. 72.
(30) Abr. lib. 7. c. 2 n. 16. ct-diximus num. 6.
(31) Cap. Non liccat. de Consccr. dist. 4. c. Placuit 10. q. 1. c. Ante bap- 

tismum c. Calechismi eod. tit. et dist. Trid. sess. 6. dc Justific. c. 6.
(32) Conslit. jEgit.l. 1. tit. 2. c. 3Ulyssip. lib. 1. tit. 14. decr. 8. § 1. Abr. 

de Inst. Tar. lib. 7. c. 1. n. 12. Azor p. 1. lib. 8. c. 7. 5.



5 5  P o rem  p o rq u e  a ex p erien c ia  n o s  te m  m o s tra d o , q u e  e n tre  o s  
m u ito s  e sc rav o s , q u e  ha  n es te  A rceb isp ad o , são  m u ito s  d e lle s  tão  b uça- 
c s , (3 3 )  e ru d e s , q u e , p o n d o  s e u s  se n h o re s  a  d iligenc ia  p ossivel em  os 
e n s in a r , c a d a  vez p a re c e , q u e  sab em  m e n o s , co m p ad ecen d o -n o s  de  su a  
ru s tic id ad e , e m isé r ia , dam os licença ao s  V igário s , c  C u ras , p a ra  q ue  
co n s tan d o -lh c s  a d ilig en c ia  d o s  se n h o re s  em  o s  e n s in a r , e  ru d eza  (3 4 ) 
dor, e sc rav o s  cm  a p re n d e r ,  de m aneira  q u e  se  e n te n d a , q u e  a inda  qu e  
o s  en s in em  m a is , n ão  p o d erão  a p re n d e r , lh e s  p o ssã o  a d m in is tra r  o s  
S ac ram en to s  do  B ap tism o , P en ite n c ia , E x trem a u n ça o , e  M atrim ôn io ,
(3 5 )  c a te q u iz a n d o -o s  p rim e iro  n o s  m y s te r io s  da F é , n a s  d isp o s içõ es
(3 6 )  n cc c ssa ria s  p a ra  o s  re c e b e r , e  ob rig açõ es em  q u e  ficão: d e  m anei
ra ,  q u e  de  su a s  re sp o s ta s  se  a lcan ce , q u e  co n sen te m , (3 7 )  tem  co n h e 
c im e n to , e  tu d o  o m a is  q u e s u p p o e m  de  n ecess id ad e  o s  d ito s  S ac ra 
m e n to s .

5 6  E  se jão  ad v e rtid o s  o s  V igário s , e  C u ras , q u e  d e s ta  licença  
não  to m em  occas iáo  para  a d m in is tra re m  o s  S ac ra m en to s  ao s  escravos 
(3 8 )  com  fac ilidade, p o is  se lhes n ão  d á , senflo q u an d o  c o n s ta r ,  q ue  
p rec ed eo  m u ita  d iligenc ia  da p a r te  d os s e n h o re s , e  pela  g ran d e  rudeza  
d o s  e sc rav o s  não  b a s to u , (3 9 )  nem  b as ta rá  p ro v av e lm en te  a q u e  ao  di
an te  lizcrem , an te s  p ro ce d ü o  com  aü c n ç ã o  ex a m in a n d o -o s  p rim e iro , 
(AO) e  e n s in a n d o -o s , a v e r  se  p odem  ap ro v e ita r , p o rq u e  n ão  dem  m o 
tivo  ao s  se n h o re s  a se  d escu id a rem  da  o b rig ação , (A i)  q u e  tem  d e  e n 
s in a r  a se u s  e sc ra v o s , a qual cu m p re m  tão  m a l, que  ra ram e n te  s e a c lia  
a lg u m , q u e  p o n h a  a de lig en c ia  q u e  deve: e r ra n d o  lam b em  no  m o d o  d e  
e n s in a r , p o rq u e  não  en s ín ão  a D o u trin a  p o r  p a r te s , e co m  v ag ar, co m o  
é n ecessá rio  a g en te  (A2 )  ru d e , senão  p o r  ju n to , e  c o m  m u ita  (4 3 )  
p re s sa .

5 7  E  no  q u e  re sp e ita  aos e sc rav o s , q u e  v ie rem  de G u iné , A ngo
la , C osta  da M ina, o u  o u tra  q u a lq u e r  p a r te  cm  idade  d e  m ais de  se te
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(33) Ilcyci dicto disc. 2. § 1. n. 63. cl. g 2 n, 78.
(3-1) Abr.dict. c. 1. n. 6.11.12. D.Thom.22. q. 25. art. S.Tolel. 1. 4. c. 2. 

n. 8. Aíor diel. lib. 8. c. 8. q. 6.
(3 i) Matth. cap. ull. Marc. c. 11. Sancli. lib. 2. Dccalog. c. 3. in. fine n. 24 

Pal. p. 4. dict. trac. 19. d. unic. punct. 7, n.3, Facit. Const. Brach. lit. 2. Cons- 
til. 7. n. 1. ct. 2.

(36) Pal. p. 4. tracl. 18. d. única punct. 12 à num. 4. usq. ad, 8. et puncl. 
13. per (otiim.

(37) Text. in c. Maiores 3. vers. Ilcm quíeritur de Baptism. Text. in cap. 
Hum pro parvulis dc Conscc. dist. 4. D. Thom. q.68. art. 7. Suar. d. 14. secl. 
2. concl. i  jEgid. de Coninch. q. 64. art. 8. dub. 5. à n. 98. ct scq. Laym. lib. 5. 
Sum. tracl. 1. cap. 6. n. 4Bonac. d. 1. q. 6. punct.2. num. 3. Pal. dict.p. 4. disp. 
1. 8. punct. 12. à n. 4. el punct. 13. el tracl. 19. punct. 7.

(38) Ad ea quac Pal. d. tract. 18. punct. 14. n. l .c t  2. Sot. in 4. dist. 12. p. 
1. arl. 6. Ilcnriq. líb. 1. de Sacram. cap. 30. n. 6. Suar. 3. p. d. 18. scct. 2. 
concl. 1. Bonac. d. 1. dc Sacram. q. 6. punct. 4. in fine.

(39) Ad ea qmc Trid. sess. 5. dc llcíbrm. c. 2. ibi, pro sua, ct eorum capa- 
cilalc. Ábr. lib. 7. c. 1. n. 6. et 12.

(40) Trid. ubi prox. ct sess. 22. dc Sacrific. Miss. c. 8. sess. 23. de Ref. c. 
I . et ses. 24. de Hei. c. 7. Abr. lib. 2. c. 5. per tot. cl diximus sub n. 6. et 7.

(41} Paul. 1. ad Tim. 5. Tcxl. in c. Duo sunt 3. q. 4. Fagund. in 4. De
cai. preeept. c. 14. n. 2. iNavar. in Manual. C. 14. n. 2t.BencÍ disc. 2. § 1. á n. 
62. usque nd num. 71.

(42) Abr. d. c. 5. á n. 38. Sá verbo Parochus 2. Bcnci disc. 2. § 2. à 
». 78.

(43) Bcnci. dísc. 2. g 1. n. 70 cl TI.
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à n n o s , a in d a  q u e  não  p a s se m  d e  d o z e , d e c la ra m o s , q u e  n ã o  p o d em  se r  
b ap tiz a d o s  s e m  d a re m  p a ra  is so  se u  c o n s e n tim e n to , (A A) sa lvo  (A5} 
q u an d o  fo rem  tã o  b u ç a e s , q u e  c o n s te  n ã o  te re m  e n te n d im e n to ; n em  
u so  d e  razS o , p o rq u e  n ão  c o n s ta n d o  is to ,  a  id a d e  d e  se te  a n n o s  p a ra  
c im a te m  p o r  s i a  p re su m p ç ã o  d e  t e r  ju íz o , q u e m  ch eg a  a  e lla , e  p o r  
e s ta  razão 'O s S ag rad o s  (A6) C â n o n es  te m  o rd e n a d o , q u e  d e p o is  d e  s e 
te  a n n o s  n in g u ém  se ja  b a p tiz a d o  se m  d a r  p a ra  isso  s e u  p ro p r io  c o n s e n 
tim e n to .

TITULO XV.

DOS CASOS, EM QUE O BAPTISMO SE PÓDE FAZER CONDICIONAL M ENTE.
5 8  C om o o  B ap tism o  d ev e  s e r  u m  só  em  c a d a  s u g e ilo , c  p o r  n em - 

um a razão  s e  p o s sa  r e i te ra r ,  (1 )  p o r  ta n to , p a ra  s e  h av e r  d c  r e p e tir ,  
ou  a d m in is tra r  svb conditione, d ev e  p r im e iro  p re c e d e r  (2 )  in fo rm a ç ã o , 
se o  B ap tism o  se  fez v aÜ dam en te , ou  se  h a  rac io n av e l d u v id a  d e  su a  
v a lid ad e . P e lo  q u e  m a n d am o s  a o s  P a ro c h o s , q u e  q u a n d o  p o r  n e c e s s i
d ad e  s e  fizer o B a p tism o  fó ra  d a  Ig re ja ,  lo g o  n o  m e sm o  d ia , o u  ta n to  
q u e  tiv e rem  n o tic ia  d e llc , d e lig c n le m e n te  s e  in fo rm em  da p e s s o a , q u e  
fez o  B a p tism o , e d a s  m a is  q u e  p re s e n te s  e s tiv e rã o , se  se  fez v a lid a tn cn -  
te , e  co n fo rm e  o q u e  te m o s  d ito  n o  titu lo  1 3 ,  e  c o n s ta n d o , q u e  e s tá  va- 
lid a m e n le  fe ito  n ão  s e  to rn a rá  a  b a p tiz a r  a  c r ia n ç a , o u  a d u lto , n e m  a in 
da c o n d ic io n a lm e n le ; m a s  ach an d o  q u e  h o u v e  falta  e s se n c ia l , e  q u e  o  
B ap tism o  não fot v a lio so , o  to rn a rã o  (3 )  a fazer lo g o , s c  a c r ia n ç a , ou  
a d u lto  e s t iv e re m  p e r ig o , o u  a o s  o ito  d ia s  n a  Ig re ja ,  co m o  fica d ito .

5 9  E  h av e n d o  rac io n av e l d u v id a  d a  v a lid ad e  (A) d o  B a p tism o , sc  
fará  d e  nov o , d iz en d o  a s  p a la v ra s  d a  fó rm a  co n d ic io n a lm e n te  (5 )  p e la  
m a n e ira  se g u in te  : Si rum  es baplizalus, vel baptizala, Ego tc baptizo 
ín  nornine Patris, et Ftlii, et Spiritus Sancli. Amen. A q u a l fó rm a  se  
g u a rd a rá  ass im  no  B a p tism o  so lc m n e , co m o  n o  p a r t ic u la r ,  se n d o  a d u 
vida p u b lic a , p o rém  q u a n d o  fo r  ç c c u lta ,  o u  o  B a p tism o  sc  fizer s e c rc -  
ta m e n te  (6 )  b a s ta rá  te r  e s ta  c o n d içã o  s ó m e n te  n a  in te n ç ã o . E  n a o  te n 
do  o s  P a ro c h o s  a  d ita  n o tic ia , se n ã o  q u a n d o  a s  c r ia n ça s , o u  a d u lto s  sã o  * 1 2 3 4 * (б)

(44) Tcxl. ín c. Maiores de Baptism. Suar. d. 24. scct. 1. Tal. p. 4. trnct. 
19. punct. 7. n. 2. lib. 5. Sum. tracl. 2. c. 0. q. 2. cot. 1.

(45) Ritual. Bom. lil. dc Baptism. adultorum vers. Amenlcs. Bit. Boman. 
lit. de Bapt. foi. 199.

(46) Cap. Maiores 3. § Item quscriturde Baptismo.
(1) Paul. ad Eplicf. 4. n. 5. c. Non liccl 107. dc Cõsccr. dist. 4. Trid. sess. 

7. de Sactam. in gcncr. can 9. c. fin. dc Baptism. cap. Venieos dc Prcsbyt. umi 
baptiz. Pal.4. p. tract. 18. d. unica punct. 11. n. 3. et 4. Abr. líb. 9. sect. 7. c. 2. 
n. 109.

(2) Abr. dict. sect.7 .n. 108 Àlnys. Ricc. in dccis. Curim Arcbicpisc. Ncapol. 
p. 1. dccis. 127. num. 7. Barb. de OíT, et Potcst. Vnr. c. 18. n. 12.

(3) Cap. Vcnieus de Presbyt. non baptizato. Abr. lib. 9. sect. 7. c. 2. l . 108. 
et 109.

(4) Cap. Si nulla cum scq. de Consecr. dist. 4. Abr. d. n. 109. Ledcsm. in 
Sum. p. 1. ubi de Baptism. c. 5. Sá verb. Baplismus n. 3.

(а) Text. in c. Be quib. 2. de Baptismo, et ibi Barbos, n. 1. et. 2. c. Par- 
TalosltOde Consccrat. dist. 4. Abr. dict. n. 109. et 111. cum scq. Henriq. 
Sum. lib. 2. cap. 31. S 2. Maschard. de Prob. concl. 163. n. 6. et 7.

(б) Abr. d.n. 109. Bit. Boman. litul. de Forma Baplismi.



lev ad o s  à Ig re ja  p a ra  lh e s  fazerem  ò s  e x o rc ism o s , ô p ô re tn  o s  S an to s  
O leo s , en tão  farão  a m esm a (7 )  d ilig en c ia , p a ra  sab e rem  se  o  B ap tism o  
loi v a lid am en tc  fe ito .

6 0  M andam os o u tro -s im , q u e  a s  c r ia n ç a s , q n e  se  ach arem  e n f e i 
ta d a s  n e s ta  C idade , e  A rceb isp ad o , se jão  co n d ic io n a lm en te  (8 )  b ap tiz a -  
d a s ,  p o s to  q u e  co m  e llas  s e  achem  e s c r ito s , em  q u e  s e  d ec la re , q u e  fo - 
ia o  b a p tiz a a a s , p o rq u e  se  n a o  sabe  d e  c e r to , se  a  ta l c r ia n ça  foi va lida
m e n tc  b ap tizad a ; sa lvo  sen d o  o s  (9 )  e sc r ito s  d e  P a ro c h o s , o u  d e  o u tro s  
âSacerdotes co n h ec id o s , ou  d e  p e sso a  fided igna , o u  p o r  o u tra  v ia  c o n s 
te  le g itim am en te  (1 0 )  co m  c e rte z a  m o ra l, q u e  fo rão  re c ta , e  va lidam en
tc  bap tizad as. T am b ém  m a n d am o s  se  b ap tizen í co n d ic io n a lm e n te  (1 1 )  
as  c r ia n ç a s , a q u e  em  casa  se  b ap tizo u  u m  m e m b ro , ou  p a r te  d o  c o rp o , 
p o r  não  te re m  sah id o  p e rfe ilam en te  d o  v en tre : o q u e  n ão  te rá  In g ar, 
q u an d o  a  p a r te ,  em  q u e  foi b ap tizad a , foi cabeça , (1 2 )  p o rq u e  n e s te  
c a so  foi valido  o B ap tism o  sem  d u v id a .

61 E  p o rq u e  o s  e sc rav o s , e  o u tra s  p e s so a s , que  co s tu m ã o  v ir  d e  
ic r ra s  d c  in íie is , p ó d e  ac o n te c e r, q u e  v en h a o  d as  d ita s  te r r a s  sem  s e 
rem  b ap liza d o s , ou  q u e  c s le jão  cm  d u v id a  se  o fo rão , ou  n ão , m a n d a 
m o s  sc  faça m u ita  dc ligcuc ia  p o r  a v e rig u a r  a v e rd ad e . E  se  n ão  c o n s ta r  
d e  seu  B ap tism o  co m  ce rteza  m o ra l, ( 1 3 )  e  b a s ta n te , o s  P a ro c h o s  n o s  
d em  c o n ta , ou  a  n o sso  P ro v is o r ,  d ec la ra n d o , q u e  c e rte z a , p ro v a  ou  
p re su m p ç õ e s  h a  p a ra  se  h av e rem , ou  n ão  p o r  b ap tiza d o s , p a ra  q n e  se  
lh es o rd en e , o q u e  devem  fazer. E  não  d an d o  o  p e rig o  lu g a r  a d ila ta r-se  
o B ap tism o  a te  se  fazer e s ta  d ilig en c ia , o s  P a ro ch o s , ou  q u a lq u e r  o u 
tr a  p e s so a , q u e  so u b e r  fazer o B ap tism o , o s  b ap tize  ( l i )  co n d ic io n a l-  
in e n te  d ep o is  de in s tru íd o s  n a  F é , q u an to  o ap e r to  do  tem p o  d e r  lu g a r, 
^ u a n ta n a o - s e  o  q u e  d issem o s  no  titu lo  Vt. á n u m . ^ 8 .  u sq u e  ad  n u m . 
5 1 .  M as c o n s ta n d o , q u e  os so b re d ilo s  são  filhos d e  C h r il tâ o s , (1 5 )  e  
s e  c r ia rã o  en tro  C h ris lão s , e  fo rão  tid o s , e  b av idos p o r  e s se s , n ão  d e -  * 1
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(7) Abr. dict. fect. 7. n. 10S. Const. tílyssip. líb. 1. tit. 7 decr. 7. g 4. in fin. 
Constit. Aígitan. tib. 1. tit. 5. c. 8. n. 1. foi. 27.

(8) Gip. 2. dc Baptism. c. Parvulos 90. c. Placuít 91. de Consecr. dist. 4. 
Abr. loc. cit. n. 110. Barbos, dc Oflic. ct Polcsl. Paroch. p. 2. c. 18. o. 42. vers. 
Baptismi.

(9) Cap. Placuit 91 dc Consec, disl. 4. c. Sinulla eád. dist. Abr. d. n. 110. 
in íin. Conslit. Ulyssip. lib. 1. tit. 7. dccr. 7. g 1.

(10) Tcxt. in dict. cap. Placuit de Consecr. dist. 4. Const. Ulyssipon. ubi 
proxim. Jígitan. tib. 1. tit. 6. c. 8. n. 2.

(11,1 Ritual. Rom. tit. dc Baptism. parvul. vers. Nemo. Abr. dict. sect. 7. 
n. 113. Sylv. verb. Baptism. 4. n. 2.

(12) D. Thom. in 4. dist. 6. art. 1. Conslit. Lamecens. lib. 1. tit. 4. cap. 4.
1. iti linr. Aigitan. líb. 1. Üt. 5. c. 8. n. 3. Porluens. lib. 1. tit. 3. Conslit. 7.

vers. 4. foi. 32.
(13) Ad Tcxt. in cap. Parvulos. de Conscc. dist. 4. e. Placuit ead. caus. et

qu. Pal. dict. p. 4. tract. 19. d, unic. punct. 13, n. 8. vers. Terlius cas. Constif.
Ulyssip. lib. 1. tit. 7.decret. 7. g 2. foi. 31.

(U) Const. Ulyssip. ubi parox. etdecrct. 6. § 2. &gitan lib. 1. tit. 3. c. 8. 
num. 4.

(Ia) Cap. ult. in Gn. dc Presbyt. non baptixato» et ibi Barb. n. 1. et 6. et 
ad tcxt. ín c. Be quib. n. S. de Baptism. Suar. d. 22. sect. 2. in Gne. jEgid. de 
Coninrh. q. 66. art. 9. Pal. p. 4. tract. 19. d. unic. punct, 13. num. 8 . ver».
Secus.



v em , n e m  a in d a  c o n d ic io n a lm e n ie , s e r  o u tra jv ezb q p U zad o » , sa lvo  se  
« m M a rq u e  o  n lo ,  fo rão  p o r  c la ra s , ( 1 6 )  e  ev id e n tis s im a s  p ro v a s .

TITULO XVI;

QUE 06 PAROGttÓS ENSINEM 1 B EU 8  rBS&UtíSSf COBOtf AO Dl BAPTIZAR EH CA* 
m de NECESSIDADE, PÀRTIOtotÁRMEN» AS PARTEIRAS.

6 2  Im p o rta  m u ito  q u e  to d a s  a s  p e s so a s  sa ibão  a d m in is t ra r  o  S an -  
to  íSacram ento  d o  B a p tism o , p a ra  q u e  n ão  aco n teça  m o r re r  a lg u m a  c r i 
an ç a , o u  ad u lto  sem  e lle , p o r  se  n ã o  sa b e r  a  fô rm a . P o r  ta n to  m a n d a 
m o s  a o s  V ig á rio s , C u ras , C o a d ju to re s , e C ap e llães  d e s te  n o sso  A rc e -  
b isp a d o , so b  p en a  de  se  lh e s  d a r  e m  cu lp a  n a s  v is i ta s , q u e  n a s  e s ta ç õ e s  
en s in em  (1 )  fre q u en te m e n te  a  s e u s  freg u ezes co m o  h ão  de  b a p tiz a r  e m  
ca so  d e  n ecess id ad e ; e  as  p a lav ra s  d a  fo rm a  em  L a tim , e  e m P o r tu g u e z ,  
e sp ec ia lm en te  á s  (2 )  p a r te ira s ,  as  q u a e s  ex a m in a rã o  e x a c ta m e n te , e  
ac h an d o  q u e  a lg u m as n ão  sab em  faz e r  o B a p tism o , (3 )  s e  fo re m  p a r 
te ira s  p o r  ofTicio, a s  ev ita rão  d a  Ig re ja ,  e  O ílicios D iv inos, a té  co m  e f -  
fe ito  a sa b e rem . E  n a s  v is ita s  in q u ir irã o  o s  n o s so s  Vi s ita  d o re s , s e  s e  
c u m p re  e s ta  C o n s titu iç ã o , p ro c e d e n d o  c o n tra  o s  c u lp a d o s , co m o  lh e s  
p a te c e r  ju s t iç a .
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TITULO XVII.

DA D ILIGE N CIA , COM QUE SE  DEVE ADMINISTRAR 0  BAPTISMO, E  PEN AS, Q U EHAVERÃO OS PAR0C1I0S, CLÉRIGO S, E  OUTRAS PESSOAS N EGLIGEN TES.
* 6 3  M andam os ao s  P a ro c lio s  d o  n o sso  A rc cb isp ad o , sc jõo  m u ito  

d ilig e n te s  n a  ad m in is tra çã o  d o  B a p tism o , e  q u e  se n d o  c h a m a d o s  p a ra  
0  a d m in is tra r , (1 )  se  n ão  e scu se m . E  ac o n te ce n d o  sem  B ap tism o  fa l-  
le c c r  a lg u m a c r ia n ça , ou  a d u lto  p o r  c u lp a  d o  P a ro c h o , s e rá  p rezo - n o  
a lju b e  pelo  te m p o , q u e  p a rc c c r , c in c o rre rá  cm  p en a  d e  su sp e n sã o  do  
O fficio, ( 2 )  e B eneficio p o r  te m p o  d e  d o u s  a n n o s , e n a s  m a is  q u e  a  su a  
cu lp a  m e re c e r . E  o S a ce rd o te , o u  C lérigo  d e  O rd e n s  S ac ra s , q u e  n o  
ca so  d e  n e c e ss id ad e  n ã o  fo r  b a p tiz a r , se n d o  ch a m a d o , o u  te n d o  o u tr a  
n o tic ia , q u e  o  o b rig u e  a a c u d ir , a c o n te c e n d o  fa llece r a c r ia n ç a , o u  a -  
d u lto  p o r  su a  c u lp a  sem  B a p tism o , e n c o r re rá  e m  p e n a  d e  su s p e n s ã o  1

(16) Laym. lib. 8. Sum. tract. 2. c. 8. círca finem. Barb. ad dict. teit. In c. 
Vcniens 3. n. 6. et nllim. Jacob. Castellan. In tract. de Canonizai. Sanct. q. 4. 
art. 2. n. 6. cila Lu s per Barb. ubi proxirai.

(1) Àbr. lib. 9.sect. 7. c. 2. n. 106. Const. jEgitan. lib. 1. tit. 5. c. 9. foi. 
28. Portucns. lib. 1. titul. 3. const. 8.

(2) Navar. in Manual, cap. 22. n. 7. Vivald. in Candel. tit. de Baptism. n. 
43. A br. dict. □. 106. Sá verb. Baptism. n. 12.

(3) Facit. Gav. verb. Baptismos n. 26. Abr. loc. citat. ad illa verba, Si nó- 
luerint obedire admoncat Episcopum, ut provideat, Const JEgitan. lib. 1. tit. S. 
const. 9. Porluens. lib. 1. tit. 3. const. 8. foi. 33.

(1) Caput Quícumque 22. de Consecrat dist. 4. Abr. lib. 2. c. 7. n. 88. cum 
seq. Joan. Sanch. in Select. disp. 47. n. 11. Barb. de Paroc. p, 2. c. 17. n. 1.

(2) Cap. Quícumque ul sup. Ugolin. de Oific. Episc. cap. 16. 12. n. 14.
Barb. de Ouic. et potest. Par. p. 2. c. 17. n. 43. vera. Nara si sine Baptism. Cons- 
lit. Ulyssip. lib. 1. tit. 7. decrel. 9. $ 1.



(3 ) a  n o sso  a rb itr io , e n as m a is  p en a s , que n o s  p a rece r. E  co n tra  o s 
C lérigos de  O rd en s  M enores, (5 )  o u  pessoas le igas, q u e  en co rre rem  na 
m esm a cu lp a , se  p ro ced erá  com  p en a s  a rb itra ria s , com o  p a rece r ju s t i
ça . E  n o s so s  V is itad o re s  te rão  p a r tic u la r  cu idado  dc  p e rg u n ta r  pelo  
so b red íto  n a s  v is ita s .
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TITULO XVIII.

DE QUANTOS, E QUAES D E V E » SER OS PADRINHOS DO BAPTISMO, E DO PARENTESCO E SPIR ITU A L, QUE CONTRAHEU.
6 5  C onfo rm ando-nos com  a d isposição  do  S an to C o n c ilio T rid e n -  

tin o , ( 1 )  m a n d am o s , qu e  no  B ap tism o  não  haja m ais que um  só  p a d r i
n h o , e um a só  m a d rin h a , e  qu e  sc  não  ad m ittão  ju n ta m e n te  d o u s  p ad ri
n h o s , e d u as  m ad rin h as ; o s  q u aes p ad rin h o s  se rão  n o m ead o s pelo  pai,
(2 )  o u  m ãi, ou  p esso a , a cu jo  cargo  es tiv e r  a criança ; e sen d o  ad u lto , 
os q u e  e lle  e sco lh e r. E  m an d am o s ao s  P aro ch o s não  tom em  o u tro s  
p ad rin h o s  senão  aq u e llc s , qu e  o s  so b red ilo s  no m earem , c esco lhe rem , 
sendo  p esso as  já  hap tizndas, c o pad rin h o  não  se rá  m e n o r dc  q uato rze
(3 ) an n o s , e a m ad rin h a  dc  doze , salvo de  especial licença n o ssa . E  
não po d erão  s e r  p ad rin h o s  (5 ) o pai, ou  mtii do  hnptizndo, nem  lam 
bem  o s  in lic is , h e re g es , ou  púb licos ex com m ungados, o s in te rd ic to s , o s 
su rd o s , o u  m u d o s , c os que ignorflo  o s  p rin c íp io s dc  nossa S an ta  F é ; 
n em  F ra d e , F re ira , C onego lle g ra n te ,  ou  o u tro  q u a lq u e r  H elig ioso  p ro 
fesso  de  R e lig ião  ap p ro v ad a , (cx cep to  o d as  O rdens M ilitares) p o r s i, 
nem  p o r  p ro c u ra d o r .

6 5  M andam os o u tro -s im , q u e  o p ad rin h o , ou  m adrinha  nom ea
dos to q u em  (5 )  a c r ia n ça , ou a rcccbão  ao tem p o , que o S ace rdo te  a 
l ira  da p ia  b a p tis r ta l feito  já  o B ap tism o , e que o  S ace rd o te , q u e  bap ti- 
zar, d ec la re  (6 )  ao s d ito s  p ad rin h o s , com o ficão sendo  fiadores para  
com  D eos p e la  perseverança  do  bap tizado  na  F é , c  com o  p o r se rem  
seu s  p a is  e s p iritu ae s , tem  obrigação de lhes en s in a r  a D ou trina  C h ris-  
|õ , c b o n s  co s tu m e s . T am bém  lhes d ec la re  o p a ren tesco  e sp iritu a l, que  3 4

(3) Const. Utyssip. ubi proxime. Aígilan. lib. 1. lit. 5. c. 10. Portuens.
lib. 1. tit. 3. constit. 9. vers. 1.

(4) Conslitutioncs supradict® locis citatis.
(1) Tridcnt. sess. 24. deRcform. c. 2. ct ibí Barb. n. 2. DD. ad lext. in 

cap. Non plures dc Consecr. dist, 4. Barbos, de Oílic. et potest. Paroc. p. 2. c. 
1S n 22

(2) Pai. p. 4. tract. 19. d. unic. punct. 11. S2. n. 7. Sancli. lib. 7. dc Ma- 
trim. d. 57. n. 12. vers. Ergo. Barb. dc Offic. ct potest. Paroc. p. 2. c. 18. n. 
21. Bonac. de Malrim. q. 3. punct. 3. $  2. n. 27. Possev. dc Olfíc. curat. c. 0. 
n. 43.

(3) Concil. Mcdiol. 5. Gavant. verb. Baptism. n. 18. Anrbar. in c. dcci- 
miim. n. 7. dc Baptismo. Barb, dc Oliic. ct Potest. Far. d. c. 18. n. 28. Possev. 
dc Oftic. Curat. c. 6. n. 29. Navar. cons. 2. in Nov. tit. de Cognat. spirituali

(4) Cap. Non licct. 1. c. Monachi dc Cõscc. dist. 4: c. Tervcn. 18. q. 2. Fr. 
Emm. qusest. Kcg. tom. q. 58. art. 3. Possevin. dc Oflic. Cura li cap. 6. n. 27. 
vers. Sccund. Tambur. dc Jur. Abbat. tom. 2. d. 4. q. 2.

{5} C. Veniens de Cognat. spiritual. c. fin. eod, tit. in 6. Trid. sess. 24. dc 
Bcf. c. 2. Sanch. lib. 7. de Matrim. d. 56. n. 3. Basil. Ponoe lib. 7. dc Malriqi. 
cap. 39. n. 9.

(G) D. Thom. p. 3 .q . 67. art. 4, in corporc. Barb. dcOííic. ct Postct. Par, 
p. 2. c. 18. n. 36.
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c o n tra h irü o , do  qua l n a sce  im p e d im e n to , q u e  n ã o  s ó  im p e d e , ín a s  d ir i
m e  o M atrim ôn io : o q u a l p a re n te sc o  co n fo rm e  a  d isp o s içã o  d o  S ag ra 
d o  (7 )  C oncilio  T r id c n tin o , se  c o n tra h e  só rae n te  e n t re  o s  p a d r in h o s , e  
o  b ap tiz a d o , e séu  p a i, e  m ã i; e  è n tre  o  q u e  b a p tiz a , e  o  b ap tiz a d o , e  
se u  p a i, e  m a i; e  o  n ão  c o n tra b e m  o s  p a d r in h o s  e n tre  s i, n e m  o q u e  
b ap tiza  com  e llc s , n em  se  e s te n d e  a  o u tra  a lg u m a  p es so a  a lem  d a s  s o -  
b rc d ita s .

G6 C o n fo rm an d o -n o s  co m  a  o p in ião  m a is  c o m m u m  d o s  D o u to 
r e s ,  d ec la ra m o s , q u e  q u an d o  a lg u ém  é  p a d r in h o  e m  n o m e ' d e  O u trem , 
e  to ca  co m o  se u  p e p e u ra d o r , n ã o  c o n tra h e  p a re n te sc o  sen ão  a q h e lle ,
(8 )  e ra  cu jo  n o m e  to c a . £  q u an d o  o  B ap tism o  se  faz p o r  n e c e s s id a d e  
em  c a sa , s e  c o n tra h e  p a re n te sc o  ( 9 )  e s p ir i tu a l e n t r e  o q u e  b a p tiz a , e  o  
b a p tiz a d o , e  seu  p a i , c m ã i, m a s  n e s te  c a so  s e  n ã o  c o n tra h e  a lg u m  im 
p e d im en to  (1 0 )  com  o s  p a d r in h o s , a in d a  q u e  o s  haja*, n em  tão  b em  se  
c o n tra h e  com  o s  p a d r in h o s , q u e  a s s is te m  q u a n d o  d e p o is  se  fazem  (1 1 )  
o s  ex o rc ism o s , c p ô cm  o s  S a n to s  O leos n a  Ig re ja .

+ G7 E  d ec la ra m o s  q u e  em  ca so  d e  n ec e s s id ad e , q u a n d o  n ão  h o u 
v e r  o u tra  p e s so a , q u e  sa iba fazer o  B a p tism o , p o d e rá  b a p tiz a r  o  p a i , o u  
a m ã i (1 2 )  da c r ia n ça , p o rq u e  en tã o  n ã o  n a sc e  o  d ito  p a re n te sc o  e s p i
r itu a l ,  e  se  p odem  um  ao  o u tro  p e d ir  o  d eb ito . P o ré m  n ã o  s e n d o  c a -  
zad o s  leg itim am en te  o  p a i, c  m ã i, q u a lq u e r  q u e  f u c r  o B a p tism o , a in 
da m esm o  em  e x tre m a  n e c e s s id a d e , ficará  c o m p a d re , o u  (1 8 )  c o m a d re  
d o  o u tro , e  co n tra h in d o  im p e d im e n to  d ir im e n te ,  E  o P a ro c h o , o u  Sa
c e rd o te , q u e  não  g u a rd a r  o d isp o s to  n e s ta  C o n s titu iç ã o  áce rca  d o s  p a 
d r in h o s  e m a d rin h a s , in c o rra  na  p en a  d e  se is  m il r é is  p a ra  o  M eirinho , 
e  d e sp e z a s .

TITULO XIX.

DA PIA BAPTISM AL, QUE DEVE HAVER EM TODAS AS IG R EJA S CURADAS, E  COMO DEVE ESTAR GUARDADA, E  OS SATiTOS OLEOS.
* 6 8  O rd e n am o s , q u e  em  to d a s  a s  Ig re ja s  P a rò c h ia e s , e  C ape llas  

q u e  tiv e rem  ap p lic a d o s , a  q u em  se  a d m in is tre m  o s  S a c ra m e n to s , ha ja
(1 )  p ia s  b ap tism a cs  d e  p ed ra  liem  la v ra d a , e co m  ca p ac id a d e  d e  n e lla s  
s e  a d m in is tra r  o B ap tism o  (2 )  p o r  im m crsão ; e  q u e  e s te ja o  b em  veda
d a s , ( 3 )  c  lim p as , cm  lu g a r d e c e n te , c co m  g ra d e s  á ro d a  fech ad as  c o m  * 1

(7) Cone. Trid. sess. 24. dc Rcf. Malrim. c. 2. c. Non plures de Consecr. 
dist. 4. cap. Parvul. cad. dist. c. Quamvis de Cognat. spirit. lib. 6.

(8) Pal. p. 4. Iract. (9. d. única punct. 11. g 2. n. 16. Sanch. iEgid. Basil. 
Ponc. Bcbcllus, Navar. Franc. Leo, iíicc. Calet. Barb. ab cod. cítali.

(9) Sanch. dc Malrim. lib. 7. d. 62. n. 14. ct 13. Pal. tom. 4. tract. 19. d, 
iinic. punct. II. & 2. n. 12. (iavanl vorh. Baptismus n. 13.

(10) c 'n 4. dist. 42. q. 1. art. 2. Sanch. lib. 7. d. 62. n. 14. Gaspar. 
Hurtad. >. dc Malrim. ditlicult. 6. Pal. loc. citato n. 12.

(11) Tridcnt. sess. 24. deBcform. Malrim. c. 2.
(12) Cap. Ad limina. 30. q. 1. cap. Super quíbus 30. qutest. 1.
(13) Cap. 1. dc Cognat. spirituali lib.6. c. Pervenit30. quxst. 1.
(1) Ciem. unic. delíaptism. c. Omnis de Consec. dist. 4. Barb. de OÍBc. et 

Potest. Par. c. 18. n. 38. Pal. d. tract. 19. d. unic. punct. 12. n. 16.
(2) Cap. de Triua 80. de Consecr. dist. 4. Ritual. Rom. tit. de Forma Bap- 

iismi. Barb. dict. c. 18. n. 47. Sylvest. verb. Baptismus 6. n. 2.
(3) Concil. Mcdiol. 4. Gavant. vcrb.Baptism.n.32. Barb. dict. c. 18. n.38.
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chave, (4 )  se  a  C apclla o  p c rm ittir ,  e  co m  co b e r tu ra  com  q u e  se  ta p e m , 
e  fechem ; e q u e  d e n tro  d as  p ias h a ja  a lgum a invenção  artificial p a ra  se 
d e s tap a r, e  ta p a r  o su m id o u ro  d a  agoa , e não  ficara d é n tro  agoa d e  u m  
d ia  p a ra  o o u tro , m a s  tan to  q u e  se  ad m in is tra r  o  B ap tism o , n ão  se  h a 
vendo  de  b ap tiza r  n o  m esm o  d ia  o u tra  c rian ça , se  d es tap a rá  logo  o su 
m id o u ro  p a ra  a agoa le v a r  ju n ta m e n te  as  re liqu ias , e  p an o s  com  q u e  se 
a lim párSo o s  S an to s  Olcos^ E  n ão  u se m , nem  con sin tão  q u e  se  u se  da 
d ita  agoa p a ra  as  p ias  de  agoa b en ta , sob  p en a  dc  se rem  g rav em en te  
ca s tig ad o s .

6 9  E  o s  S an to s  O leos ass im  dos m e n in o s , cq m o  d o s  en fe rm o s , 
e c a tcch u m en o s  e s ta rã o  em  se u s  vaso s (5 )  d is t in c to s , d e c e n te s , e  lim 
p o s  com  su a s  le t tra s ,  p o r  d 'o n d e  se  conheção , p a ra  q u e  n ão  su ceed a  
a lg u m  e rro  de  to m a r um  p o r  o u tro , o s  q u aes  vasos, q u an d o  n ão  possa o 
s e r  dc  p ra ta , se jão  ao m en o s (6 )  d c  e s tan h o , e  se  g u a rd a rão  em  um  a l-  
m a rio  (7 )  fechado d ep u tad o  só m e n te  para  e lle s , o qual p o dendo  s e r  e s 
ta rá  ju n to  á  p ia  bap tism a l: e q u an d o  ficar se p arad o , n ão  p o d erão  se r  tra 
z idos p a ra  se  fazer o B ap tism o  .senão  pe lo  P a ro ch o , (8 )  o u  o u tro  S ace r
d o te , c  u5o p o r  pessoa  secu la r. E  n o sso s  Y is itad o res  se  in fo rm arão  d e  
to d as  e s ta s  c o u sa s , e c a s tig a rão  a neg lig en c ia , q u e  nc llas  ach arem , co 
m o  lh e s  p a re ce r .

COMO EM CADA IG R EJA  HA DE HAVER LIVR O , EM QUE SE ESCREVÃO OS ASSENTOS DOS BAPTIZADOS: E  COMO SE HA DE EVITAR 0 DAM NO DE PODEREM SER FALSIFICADOS: E  QUE DOS DITOS ASSENTOS SE NÃO DEVEM PASSAR CERTIDÕES SEM LICENÇA.
* 7 0  P a ra  q u e  cm  to d o  o te m p o  p o ssa  c o n s ta r  do  p a ren tesco  e s p i

r itu a l, q u e  se co n tra lie  no  S acram en to  do  B ap tism o , e  da idade  d o s  h a -  
p tiz ad o s , o rd en a  o  S ag rado  C oncilio  (1 )  T rid en tin o , q u e  em  um  liv ro  se  
escrevão  seu s  n o m e s , e  de  seu s  p a is , e m ã is , e d o s  p ad rin h o s . P e lo  
q u e  co n fo rm an d o -n o s  com  a  su a  d isp o s ição , m andam os q u e  em  cada 
Ig re ja  do  n o sso  A rceb ispado  haja um  livro en cad e rn ad o  feito á c u s ta  d a  
fabrica da  Ig re ja , ou  de qu em  d ire ito  for, o qual livro  se rá  n u m erad o , o 
assignado  no  a lto  de cad a  folha p o r  n o sso  P ro v iso r , V igário  G era l, (2 )  
ou  V isitadores, e  na p rim e ira  folha se  d ec la ra rá  a Ig re ja  d ’o n d c  c, è * 11

(A) Gavant, loc. cit. n. 34. Barb. d. c, 18. n. 38.
(5) Gavant, verb. Olea sacra num. 16. Conslit. Ulyssip. lib. 1. tit. 13. <!o- 

crct. 2, S 1. foi. 1Í7. jEgitan. lib. 1. tit. i l .  c. 5. Porlucns. lib. 1. lit. 3. Const.
11. vers. 1.

(6) Cone. Prov, Medíolan. 4. Gav. verb. Olea sacra n. 4, Const. Ulyssipon. 
lib. 1. tit. 7. dccret. 9 . S 3. et tit. 13. dccr, 2. § 1. foi. 117. Porluensis loc. ci- 
lato foi. 36.

(7) Gav. dict. verb. Olea sacra, n. 22. vers. Claves oleor. Const. Ulyssip. 
loc. cilat. n. 3. fot. 109. Portucns. ubi supra.

(8) Cone. Proví nc. Mediol. 2. Gav. verb. Olea sacra n. 6. Eàd. Const il. 
. loc. citato.

, . Trid. sess. 24. de Rcformat. Matrim. cap. 2. Barb. de Paroch. c. 7. n. 
2. Possev. dcOlfic. Cura li c. 6. n. 44. Gavant. in Manual, verb. Baptismus n. 24. 
Paul. Fusc. de Visit. lib. 2. c. 3. n. 23.

(2) Const. JSgitan. lib. 1. lit, 3. c. 13. in princip, Constit. Ulyssipon. lib. 
1, tit. 7. decret. 8, in princ.

TITULO XX.
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p ara  o  q u e  ha de se rv ir ; e na u ltim a  sé  fará (term o  p o r  quem  o  n u m e
ra r , era q n e  Se d e c la re  as fo lhas q ue  te m , e 'e 8 ia rá rse m p re  fechado  na 
a rca , ou  ca ix õ es da  Ig re ja  deba ixo  d e  chave ; ( 3 ) è  ò s  a s sen to s  d o s  b a p  
♦isados ôe e sc rev e rã o  na  fôrm a (à) seg u in te  :

Aos tantos de tal mez, e de tal anno baplizei, oú baplizon 
de minha licença o Padre N. nesta, ou(em tal Igreja, a JV. fi
lho de N. e de s u a  mulher N, e llíe p u s .o j  Oleps: fo~
rab padrinhos N. e N. casados, viúvos,, ou solteiros, frpgufges 
de tal Igreja, e moradores em tal parte,

E  ao p é  de  cada a ssen to  se a s s ig n a rá  o  P a ro ch o , ou  S ace rd o te , q n c  fi
ze r o  B ap tism o , de seu  signal (5 )  co s tu m a d o : e e s te  te rm o  fará logo 
an tes  de sa h ir  da Ig re ja  sob p ena  de m il ré is  p o r  ca d a  fa lta , esc rev en d o  
tudo  ao co m p rid o , e  n ão  p o r  b rev e s , n em  p o r  c o n ta , e  le t t r a s  (f>) d e  a l
garism o  sob  a m esm a  pena para  a fabrica , e M cirinho . M as se  o  S ace r
do te , q ue  b ap tiza r, não  fo r o p ro p rio  P a ro ch o , ou  se u  C u rá , on su b s ti
tu to , níto fará o as sen to  do B ap tism o , p o rem  fal-o -ha  o  p ro p rio  (7 )  P a 
rocho  no  m esm o  d ia , d ec la ran d o , q ue  nelle  bnp tizou  N. de  ta l p a r te  
de  licença do  O rd in ário , ou su a ; e se  o s  p ad rin h o s  forem  s c ltc iro s , d e 
c la ra rá  os nom es d o s  pais.

71 E  quando  a criança  for hap tizada  em  o u tra  Ig re ja  fóra da P a ro -  
ch ia , n o s  c a so s  a lraz  dec la rados, se rá  o b rig ad o  o P a ro ch o , em  cu ja  
Ig re ja  for hap tizad a , a fazer e s te  te rm o  (8 )  no  liv ro  da sua  Ig re ja ; e  o 
p ro p rio  P aro ch o  (9 )  d o s  p;tis da c r ian ça  fará dec la ração  no livro  d o s h a -  
p tizados da sua  Ig re ja , cm  q ue d iga:

N, filho dc N. e de N. dc tal parle, foi bapltzado em tal Igre
ja  por N. Parocho delia, ou por N. Sacerdote de sua licença 
aos tantos dias de tal mez, e de tal anno, como constará ( I O i 
do livro dos baptizados da Igreja, em que foi baplizado. E  
assignar -se-ha.

7 2  E  se  a lgum a criança  p o r  n ecess id ad e  fo r hap tizada  fdra da  I g r e 
ja , q u an d o  d ep o is  a levarem  a e lla , p ara  se  lhe fazerem  o s ex o rc ism o s , 
e p ô rem  o s S an to s  O leos, an tes  de sah ir  da Ig re ja , fará o  P aro ch o  t e r 
m o  ná d ita  fó rm a, d ec la rando  n e lle  (1 1 )  q u em  foi a p esso a  q ue  b a p ti-  
zou , c o nom e da criança , e dc seu  pai; c  m ai, m as n ao  os dos p a d r i-

(3) Const. Bracti. lit. 2. Const. 8. n. 3. Portuens. lib. 1. tit. 3. Consl. 12. 
in One princ. foi. 36.

( tj Ad ea qux Barb. de Offic. el Poleal. Par. p. 1. c. 7. n. 2. Const. Portu- 
«ns. lib. 1. tit. 3. Const. 12.

(5) Const. jEgilan. lib. 1. lit. 5. c. 13. n. 1. Portuens. lib. 1. tit. 3. Const. 
12. vers. 2. foi. 37.

(6) Fácil. text. in Autlicnt. dc Testam, impub. § Nos omnia cotlal. 8.
(7) Constil. Portuens. lib. I. lit. 3. Constit. 12. vers. 3. foi. 37.
(8) Constit. Portucnsis ubi sup. vers. 4. vEgttan. lib. 1. lit. 5. cap. 13. n. 2. 

foi. 33.
(9) Ex qua non fil probatio a d ea, quaí Grcçor. dccis. 359. n. 5. Bcllarm. In 

Aniiol. ad dccis. 359. ejusd. nnmeri. Constit. Aigilan. nbi proximè.
(10) Quia sol um ex AUcslatione Parochi baptizanlis, vcl succcssorií cum 

transcriptione parlitse de verbo ad verbum, sicutjacet, fit probatio. Barb. dc Of-
lic. et Potest. Paroch. p. 1. c. 72, n. 31.

(11) Barb. de Ofíic. el Potest. Paroch. n. 2. Const. Algitan. lib. 1. tit. 5. 
cap. 13. n. 3. foi. 33.

A



« tio s . (em  caso  q u e  o s  h o u v esse) p o r  q n a n lo  n es te  caso  (1 2 )  se  n ü o  
co n tra h e  co m  e lles p a re n te sc o  e sp ir i tu a l , com o tem o s d ito  n o  titu lo
1 8 . n u m . 6 6 .

* 7 3  E  q u an d o  o bap tizad o  n ão  fo r  hav ido  de  leg itim o  m atr im ô n io , 
tam bém  se  d ec la ra rá  no  m esm o  a sse n to  do  liv ro  o nom e de  se u s  p a is , 
se  !‘o r  co u sa  n o to ria , (1 3 )  c sab ida , c não  h o u v er escândalo ; pordm  h a 
vendo cscandalo  cm  se  dec la ra r o  nom e do  pai, sõ  se  d ec la ra rá  o  no m e 
<la m õi, se  tam bém  não h o u v er cscan d a lo , nem  p erigo  dc o hav er. K 
h avendo  a lgum  eng o itad o , ( l i )  q u e  se  haja dc  b ap tiz a r, a que se  n ã o  
saiba pai, ou  m ã i, tam hcm  se  Cará no  a ssen to  a d ita  dec la ração , c  do  
lu g a r, c d ia , e  p o r  q u em  foi achado . E  o P a ro ch o , ou quem  tiv e r  em  
seu  p o d e r  o  d ito  liv ro , n ã o  o  d a rá , (1 5 )  n em  tira rá  d a  Ig re ja , n en i 
m o s tra rá  a pessoa a lgum a sem  no ssa  licença, ou  de quem  n o sso  p o d e r  
tiv e r , c fazendo o co n tra rio  se rá  castigado  com  penas p e c u n ia n a s , e 
d e  p risílo  a rb itra ria m e n te .

* 74 E  co n s tan d o  q u e  o P arocho  p o r  s i, ou  p o r  o u trem  fez a lgum  
te rm o  falso em  p a r te , ou  em  to d o , ou  q u e  ac c re scen to u , m u d o u , o u  
po r ou Lio q u a lq u e r  m odo falsificou os v e rd a d e iro s , ou  tiro u , ra sg o u , 
»u accrescen to u  a lg u m a folha, ou  p a r te  d e lia , in c o rra  em  ex co m m n - 
uhão  (1 6 )  m a io r ipso facto, e haverá as  m a is  penas im p o s tas  n es ta  (1 7 )  
C o n s titu ição , e p o r  d ire ito  (1 8 )  ao s  fa lsarios. E  ach an d o -se  n o  d ito  
livro algum a falsidade , ou (aliando  Ibtlia, se lhe im p u tará  o  d e lic io , e  
será ca s tig ad o , com o se  olle o co tn m c lle sse . T am bém  lhe p ro h ib im o s.
(1 9 )  q u e  não dò c e rtid ão  a lgum a do  d ito  liv ro  sem  n o ssa  licença p o r  
r s c r ip to , ou  de  n o sso  P ro v iso r, o u  V igário  C e ra l, e fazendo o c o n tra 
rio  pogará pela p rim e ira  vez dez c ru z ad o s , e pela seg u n d a , e  m a is  ve
zes  se  liv ra rá  o rd in a riam en te , e se rá  cas tig ad o  g rav em en te  com  as m a is  
p en as , q u e  n o s  p a rece r.

*. 7 5  E pelas ce r tid õ es , q u e  com  a d ita  licença p assa r, n ão  lev ará
(2 0 )  d in h e iro , nem  o u tra  co u sa , e lhe encarreg am o s, q u e  a s  p asse  se in  
d ilação . E  havendo  c o s tu m e  (2 1 )  de levar a lgum a co u sa  pelas d ita s  
c e r tid õ es , o  n5o rep ro v am o s , com  tan to , q u e  não  exceda o  v a lo r  d e  
um a p ataca; nem  p o d e rá  tam hcm  levar busca (2 2 )  d o s d ito s lÍv ro s ,n c m  
p ed ir  cousa  algum a pelos a s sen to s , q u e  ne lles  lizcr, E  acabado  dc  cn- * 11
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(12} Trid. sess. 21. de Iteíbrm. c. 2. Solo in 4-. dist. 42. q. 1. art. 2, San- 
».1j . de AÍalrim. lib, 7. d. 62. n. 14. Pai. p. 4. tract. 19. punct. 11. g 2. n. 12. 
Ilavant. verb. Baptismos n. 15.

(IM) Const. Uíyssipon. lib. t .  tit. 7. decret. 8. g I.
(11) Bilual. Itom. lit. dc Form. scrib. Conslil. Porluens. dieta Consl. 12. 

vers. 6. fitl. 37.
(15) Barb. dc OÍTic. ct potestal. Paror. p. 1. c. 7. n. 19. vers. Quatuor ma- 

Iriculis seu Hbris. Constit. lílyssip. lib. 1. tit. 7. decret. 8. g 3. yffgitad. lib. 1. 
lit, 5. c. 13. n. 6.

(16) Conslil. lílyissp. lib. 1. tit. 7. decret. 8. g 3. Porluensis lib. 1. lit. 3. 
Cunst. 12. vers. 7. foi. 38.

(17) Lib. 5. tit. 12. á n. 933.
(18) Text, iu c. A d audientíam dc Crimin. fals. cap. Ad falsaríorum cod. tit. 

Satzcd. in Prax. cap. 117. n. 2. Ciar. lib. 5, g Falsum à n. 19. c. Si quis Epis- 
rop. dist. í;0. Const. Lílyssip. lib. S. tit. 7. decr. 1. in princip.

(19) Const. Ulysípon. lib. 1. lit. 7. decret. 8. g 2. Porluens. lib. 1. tit. 3. 
Const. 12. vers. 8. Aigilnn. tib. 1. tit. 5. c. 13. n. 7. foi. 33.

(20) Barb. dc Otiic. ct polcst. Paroc. p. 1. c.7 . n. 29.
(21) Barb. ibid. n. 19.
(22; Constit. Ulyssip. lib. 1. tit, 7. decret. 8. g 2. foi. 33.



DO ABCEBISPADO DA BAIIIA. BI

e h c r  o d ito  livro» o m a n d a rá  o  P a ro ch o  e n tre g a r  ao  n o sso  V ig ário  G e
ra l, (o  qual se rá  o b rig ad o  a m an d a!-o  m e tte r  lo g o  n o  C a rto rio  d a  n o s 
sa f2 3 )  C ornara A rch iep isco p a l)  e  c o b ra rá  d e lle  ( 2 á )  rec ib o , n o  q ual se  
dec la re  co m o  Oca m e ttid o  n o  d ito  C a rto rio , e  o  d ito  rec ib o  se  a ju n ta rá  
n o  p rin c ip io  d o  liv ro , q u e  d e  novo  h o u v e r  d e  s e rv ir ,  p a ra  q u e  a to d o  o 
tem p o  conste*, e  o  P a ro c h o , q u e  a s s im  o n ão  c u m p n r ,  se rá  c a s tig ad o  
co m  a s  p e n a s , q u e  p a re c e r .

TITULO XXI.

OO SACHA MENTO BA CONFIRMAÇÃO, DE SUA M ATÉRIA, FÔRM A, M INISTRO. E E FFEITO S, E  DA IDADE DOS QUE O RECEBEM .
7 6  O  se g u n d o  S ac ra m en to  da  S an ta  M adre Ig re ja  è o  da  C onfir

m ação , ( i )  q u e  C h ris to  S e n h o r  n o sso  in s l i tu io ,  p a ra  q u e  p o r  racit> Ôél- 
le  se  fo rta le ce ssem  na sua g raç a , e F é  o s  já  b ap tiz a d o s . A m a té ria  ,2 )  
d e s te  S ac ra m en to  é  o  S an to  C h rism a , co m p o s to  do  o leo  d e  o liv e ira , e  
ba lsam o , tu d o  ben to  pelo  B ispo . A  fôrm a (3 )  são  a s  p a la v ra s , q u e  o 
B ispo d iz , q u a n d o  com  e s te  o leo  b en to  u n g e  n a  te s ta  ao s  q c e c o n f irm a , 
fazendo o signal da  C ru z , d izendo  : Signo te etc, O  M in istro  o r 
d in á rio  d e s te  S ac ram en to  c  só  o B ispo , e  p o rq u e  só  c lle  p ô d e  s e r .  
ex ced e  e s to  S ac ram en to , c  o da O rdem  a to d o s  o s  m a is  S a c ra m e n to s . 
O s (5 )  e f ic ito s  p ro p rio s  d e s te  S ac ra m en to , a lem  d o  c a ra c te r , q u e  im 
p rim e , são  au g m e n ta r  n a  g raça , c ro b o ra r  na F é  ao s  q u e  o rec eb em . 
E  p o s to  q u e  não  boja p rece ito  (6 )  g rav e  d e  re c e b e r  e s te  S a c ra m e n to , 
com  tu d o , d e ix a r  de  o re c eb e r , p o d en d o , c c u lp a , (7 )  c o s  q u e p o r d e s -  
p reso  o n ã o  receb em , pcccão  (8 )  m o rta lm en tc .

7 7  O rd e n am o s , q u e  qu em  h o u v e r  de  re c e b e r  o S ac ra m en to  da 
C onfirm ação  ten h a  ao m e n o s  se te  an n o s  (9 )  d e  id a d e , sa lvo  (1 0 )  a n te s  
d e llcs  h o u v e r  p e rig o  d e  m o r te ,  ou  p o r  a lg u m a ju s ta  c a u sa  n o s  p a re c e r , 1

(23) Gavant. verb. Baplismus n. 23. Cone. Provincial. Medio). I.
(24) Conslit. Portucns. lib, 1. lit. 4. conslit. 12. vers. 10.

(1) Cone. Trid, iess. 7. can. 1. dc Confirm. Concil. Florcul. in decrct. Eug. 
deSacram. Confirmai, ad finem. Pai. p. 4. tracl. 20. d. unicapunct. j .  n. l . c l  2.

(2) Concil. Flor.sup. ad Armen. Pai. toe. citnt.puncl. 2. n. (.
(3) D. Yhom. q. 72. nrl. 4. dict. Concil. Florcnt. Suar. d. 33. sect, 5. Ilon- 

riq. líb. 2. c. 2. Laym. lib. 5. Sum. Iract. 3. c. 3. n. 8.
(4) Cap. Omncs Fidclcs I. c. Ut Episcopi 7. cap. Dc hominc 9. dc Cõsccr. 

díst. 5. c. 1'rcsbylcros dc Cõsccr. dísl. 4. c. Quanto de Consuclud. Trid. sess. 23. 
de Ref. c. 4. Diximus ordinarium, quia cx dclcgat. solius Pontificis símplcx Sa- 
ccrdos potest esse minister hujus Sacramcnli, cap. Pervenit 95. dist.

(5) Palao dict. d. unic. punct. 6.
(6) D. Thom. q. 72. art. 8. ad 4. ct in 4. díst. 7. q. i .  arl. 1. a . 2. Abb. in 

C. Quanto n. 4. dc Consuet. Suar. d. 38. scct. 1. vers. Quocírca. Laym. lib. 5, 
Sum. tracl. 3. c . 5 .q .4 .

(7) Scilicct venial. Suar. q. 72. art. 8. d. 38. scct. 1. circa fin. jEgid. dub. 
unic. concl. 3.

(8) Pal. dict. dist. unic. punçt. 8. n. 6. Suar. d. 38, scct. 1, jEgid. de Co- 
ninch. q. 72. arl. 8. dub. unic. concl. 2. Abr. lib. 9 .n . 139. infine.

(9) Silvcst. verb. Confirmatio num. 4. Paludan. in 4. dist. 7._ q. 4. n. 
10. Soto ib ia rt. 8. Suar. d. 33. sect. 2. col. 2. Bonac. dc Sacram. q. unic. punri.
4. n. 5. Barb. de Potest. Episc. allcg. 30. n. 17.

(10) Pal. dict. punct. 8. n, 5. vcrsic. Aliqaando, cum Suar. jEgid. Laym. 
quos citai, et sequitur.



q u e  a n te s  do  scp ten n io  o deve rec eb e r; e q u e  seja nosso  (1 1 )  D iocesa
n o , c não  de  o u tro  B ispado , salvo (1 2 )  sc  tiv e r para  isso  licença do  sen  
B ispo ; qne sa iba  (1 3 )  a D ou trina  C h ris lã , ao m en o s 0 C red o , ou  A rti
gos da E é, o P ad re  n o sso , A ve M aria, e M andam entos da  Lei de D eos. 
O q u e  fo r de  m a io r idade , capaz de peccado  m o rta l, deve p rim e iro  co n - 
le s sa r-se , ( l á )  ou  ao m enos te r  a dev ida d o r , (1 5 )  e a rrep en d im en to  
de  seu s  pcccados; p o rq u e  recebendo  es te  S acram en to  cm  peccado  m o r
tal pecca (1 6 )  g rav em en te . T ra rá  (1 7 )  um a fita la rg a , e lim pa dc  linho  
para  se  a lim par o S an to  O leo, e não std iirá da Ig re ja  (1 8 )  a té  o B ispo 
d a r  a benção  n o  fim do  C ltiism a. E  n em -n m  ex co m m u n g ad o , (1 9 )  m - 
te rd ic to , ou ligado dc  algum  grave peccado , se  in tro m c lie rá  a rec eb er  
e s te  S ac ram en to . %

* 7 8  Q uem  tiv e r duvida se foi c lirism ado , ou n ão , a co n fe rirá  com  
seu  pai, ou m ãi, ou  pessoas, que  tiverem  razão d e  o sab er, e  p ro cu ra 
rá  tam bém  do  P a ro d io  sc  co n s ta  de algum  liv ro ; e q u an d o  com  es ta  
d iligencia a inda ex is tir  a duv ida , sc d a rá  (2 0 )  con ta  ao B ispo , p ara  q u e , 
se lhe p arecer. Ihc ad m in is tre  o S acram en to  co n d ic io n a lm en te , p o rq u e  
si* não póde d a r , nem  receb er sem  peccado , m ais q u e  um a (2 1 )  só 
ie /.. Q uem  o receb er , póde m u d a r (2 2 )  o n o m e , q u e  sc  Ihc poz no  
B ap tism o , a inda  q u e  seja dc S an to . E  p ara  q u e  to d o s  os n o sso s  s ú b 
d ito s  sa ibão  com o sc  devem  ptV parar para es te  S ac ram en to , e q u e  são  
ob rig ad o s a rcc cb c l-o , m andam os aos P a ro ch o s  do  nosso  A rceb ispado , 
sub  pena de  m il ré is  p o r  cada falta, q u e  tan to , q u e  tiverem  recado  n o s 
so , que N ós, ou o u tro  Bispo de n o ssa  licença vai c lir ism ar ás  su as 
Ig re ja s , lhes leiao e s ta  C onstitu ição , e  as  m ais q u e  p e rte n ce m  a e s te  
S acram en to  cm  um  D om ingo , ou  dia S an to  á es taçao  da  M issa, d ec la
rando  o dia em  q u e  sc  ha de  a d m in is tra r . E  p o rq u e  n ossos sú b d ito s  * 2 * * 5
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(11) Concil. Prov. Mcdiol. 4. Barb. allcg. 30. num. 14. Pal.dict. d. unic. 
punct. 9. num. 7. Abr. Uh, 9. num. 134.

(12) An sufTicial liccnlía, sive voluntas prxsumpta propr. Episcop. vid. Pal. 
dicl. punct, 9. n. 7.

(13) Constit. Wyssip. lib. 1. lít 8. docrol. 3. § 1 . Limeccns. lib. 1. lit. 5. c.
2. ,'Egilan. lib. 1. tit. C. cap. 2. Pontificai. Rom. 1. p. tit. dc Confirmand. vers, 
Nullus 3.

(14l Saluhrc ron síliura osl, non verú praeceptum. Síc DD. ad lexl. in cap. 
| 't  .Icjfini deConlee. dist. 8. Div. Thoin. Rccrplusab omnib. q.72. art. 7.

(15) Pal. <lict. d.uic. punct. 6. n. 1. et tract. 18. d. unic. pnnet. 13. n. 3. D. 
Thom, in 4. dist. C. qmest. 1. art. 3. Suar. d. 7. sect. 4. vers. Occurrebal. Vasq.3. 
p. d. 158. c. 4. líoniic. d. 1. q. G. punct. 2. á num. 10. et sequenti. Laym. lib. 5. 
Sum. tracl. c. G. n. 3. cl 5.

(18) D. Ang. lib. G. de Buptism. c. 3. cl. in Ps. 77. Ilenriq. lib .l .c .  22. n.
5. Vasq.3. p. d. 158. cap. 4. Alir. 1.9. n. 138. Constit. Urach. t i t .3. const. 1. n.
1 . fui. 27. Porluens. lib. 1. tit. 4. cunslit. 2. vers. 1. propè finem.

(17) Cap. Ut Jrjnni de Consecr. dist. 5. Pontif. Rom. sup. vers. Proínde. 
llnrh.de PoLcst. Episcop. p. 2. alleg. 30. num. 24. Constit. lHyssip. Hb. 1. tit. 8. 
derret. 3. § 2.

(18) Pmilif. Rom. ulii proximè.

r Cav. verb. Confirmado rntm. 16. Constit. Uljssip. lib. f . tit. 8. dccrcl.
..

(20) Constit. Portucns lib, 1. Lit. 4. Constit. 2. ver. 3. Aügitan. lib. 1. tit. G.
e. 2. n. 1. foi. 35.

(21) Cap. Üiclum. c. Dchominc. dcCõsecr. dist. H, Trid. sess. 7. can. 9. 
deSacram. ingenero. Pal. p. 4. tract. 20. d. unic. punct. 6. n.3.

(22) Gav.de verb. Confirma tio n. 13. Constit. Ulyssip.lit). I .li l . 8. dócr. 1. 
in princip. /Egil. lib. 1. Lit. G.c. 2. n. 2.
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u5o podem  re c e b e r  es te  S ac ra m en to  da  m ão  d e  o u tro  B ispo , sem  lic en 
ça n o ssa , p o r  e s ta  C onstitu ição  (2 3 )  a d am o s  a  to d o s , o s  q u e  sc  a c h a 
rem  fora d e s te  A rceb isp ad o , sem  s e r  c h r ism a d o s , p a ra  o p o d erem  re 
ceber d e  q u a lq tic r  C alho lico  B ispo, q u e  fó ra  dclle  o  a d m in is tra r .

TITULO XXII.

nOS PADRINHOS, Ql)E HA DE HAVER NO CHfUSM A, E DAS PESSOAS, QUE O NÃOPODEM SE R , K COMO SE DEVEM FAZER OS ASSENTOS DOS CHRISMADOS.
7 9  N este  S ac ram en to  da  C onfirm ação  h av e rá  um  só  p a d rin h o ,

( I )  ou  um a só  m a d rin h a , e  p o r  h o n es tid a d e  (2 )  não  se rã o  a d m ittid o s  
o s  hom ens p o r  p ad rin h o s  d as m u lh e re s , n e m  as m u lh e re s  p o r  m a d r i
nhas d o s  h o m e n s . Os p ad rin h o s  te rã o  ao m en o s  q u a to rz e  (3 )  a n n o s  
de id ad e , e a s  m ad rin h as  doze , e  n ão  só  devem  se r b ap tizad o s , (â) m as 
tam bem  ch rism ad o s  (5 ) .  H ão  de  sab e r a D ou trina  (6 )  C h ris tã , p a ra  
qu e  a en s in em  ao s  afilhados. N ão  se jao  ad m ittid o s  p o r  p ad rin h o s  da 
C hrism a o s  qu e  o forão  no  (7 )  B ap tism o , nem  p a i, ( 8 )  ou  m ãi d o s  c h r is 
m ad o s, nem  o m arid o  (9 )  da  m u lh e r , o u  a m u lh e r  d o  m a rid o , n em  
F ra d e , (1 0 )  o u  F re ira ,  nem  q u a lq u e r  o u tro  R e lig io so  p ro fe sso  d e  R e 
ligião ap p ro v ad a , (cx cep to  o s  Cavai lei ro s ,  e F re ire s  d as  O rd en s  M ilita
re s )  n em  o s  (1 1 )  cxco m m u n g ad o s, in lc rd ic lo s , o u  ligados co m  d c lic to s  
ina is  g rav es , nem  os m u d o s , (1 2 )  su rd o s , e  d esas isad o s .

8 0  E  n em -u m a  p esso a  po d erá  a p re se n ta r  m ais qu e  u m , o u  d o u s
(1 3 ) afilhados em  ca d a  um a vez, q u e  sc  a d m in is tra r  o  C h rism a; sa lvo  sc

(23) Argum. lext. m ca». Inícnlicimus 1G. q. 1, Const. Bracli. til. 3. Cons- 
t i l . l .  n. 2. foi. 27.

(1) Cap. Non plures do Consccr. dist. 4. c. In Calechismi 100. eod. tit. et 
disl. c. ull. dc Cogunl. spiritunli tib. G. Vai. p. 4. (ract. 20. d. uníc. punct. 10. n.
2. post modium.

(2) Ponl.if. Roman. snp. vers. Infantes. Conslit. Ulyssipqn. lih. 1. Ut. 8 . 
doer. 4. infineprincip. foi. 38. Lamecens. lib. 1. tit, 5. Conslit. 2. g 1. in Ono 
fui. 33. ASgilan. lib. í . tit. 7.c. 3. in principio.

(3) Constit. Ulyssípon. lib. 1. tit. 8. dccr. 4. in princip. Conslit. Lamecens. 
lib. 1. tit. 3. cap. 2. foi. 32.

(4) Tcxt, in c. Ycnicns 10. dc Baptismo, ct ibi Barb. n. 2,
(5) Cap. In Baplisninto 102. dr Consccr. disl. 4. c. 2. de Cognal. spiritual. 

lícnriq. lib. 3. cap. 3. n. 3. Tolcl. lib. 2. c. 24. Vai. p. 4. tracl. 20. punct. 10. 
num. 2.

(G) Gav. verb. Conlirmalio». 21. Vai. d. n .2 .
(7) Cap. In Catechism. dc Consccr. dist. 4. Zambran. deCasib. in artic. 

morlis c. 2. dub. 6. n. 1. Ilenríq. lib. 3.c. 3. n. 3. Barb. de Votest. Episc. 2. p. 
alleg. 30. d . 51. Laym. lib. 5. Sum. (ract. 3. c. 7.

(8) Sylvcsl. verh. Confirma lio num. 4. in íin. Vontíf. Rom. sup. vers. Nul- 
lus 3.

(9) Cap. in Calcchismo dc Consccr. d. 4.
(10) Cap. Placuít. c. Non licct de Consccr. dist. 4. c. Pervenit. 18. q. 2. 

üav, verb. Confirmai, nnm. 3. Pnlao dicto punct. 10. n. 2. vers. Deinde.
(11) Conslit. Ulyssip. lib. 1. tit. 8. dccr. 4. g 1. iEgitan. lib. i .  tit .7. c. 3.

n. 3,
(12) Const. sup. dicl® ubi proiimc.
(13) Cscrcroon. Roman. de Sacram. ConGrm. in princip. vers. Nullus pra - 

sentel. Tamb. dy Sacram. Confirm. lib. 3. c. 4. d .  4. Pal. dict. punct. 10. n. 2.



for C lérigo  ( l á )  d e  O rd en s  S a c ra s , que  p o d erá  a p re se n ta r  m a is . R 
q u an d o  o q u e  fo r p a d r in h o , o u  m ad rin h a  a p re se n ta r  o  afilhado , p o rá  a 
su a  m ão  d ire ita  (1 5 )  so b re  o h o m b ro  d ire ito  do  afilhado  e s tan d o  d e  jo e 
lh o s , c  o p ad riu h o  cm  p é , cm  q u an to  o  c h rism arem ; p o rq u e  se  r e q u e r  
tac to  a lg u m  cm  razão  d o  p a re n te sc o  (1 6 )  e sp ir i tu a l , q u e  se  c o n lra h e e n 
tr e  o B isp o , q u e  c h rism a , c o ch rism ad o , e  seu  pai, c m ã i, e  e n tre  o 
p a d r in h o , o u  a m a d rin h a , c o ch rism ad o , c seu  p a i, e  m ã i, do  q u a l re 
su lta  im p ed im en to  C anon ico , q u e  im p ed e , (1 7 )  e  d ir im e  o M atrim ôn io , 
e  não  se  ex ten d e  o  d ito  im p e d im e n to  a s  m a is  p e sso as , q u e  ás  n o m ea
d as .

* 81  P a ra  c o n s ta r  a to d o  tem p o  d as  p e sso as  que  c s tã o c h r ism a d a s , 
e  do  p are n tesc o  e sp ir i tu a l , q u e  em  razao  d e s te  S ac ram en to  se  co n tra -  
h e , co n fo rm a n d o -n o s  com  a d isp o s ição  do  S ag rad o  C oncilio  T r id e n ti-  
n o , (1 8 )  m an d am o s , q u e  no  liv ro , q u e  cm  cada Ig re ja  ha d e  Irçv erp ara  
o s  h ap tizad o s, sc  fação o s  a s se n to s  d o s  q u e  sc  c lm sm a re m  p o r  le ttra , e 
não  p o r  a lg a rism o , (1 9 )  ou ab re v ia tu ra , n a  fo rm a seg u in te  :

Aos tantos de tal mez, e de tal atino nesta igreja de /V. admi
nistrando nelía o Sacramento da Confirmação o Rcvcrcndi&smo 
Senhor D .  TV. Arcebispo, ou de sua licença o Reverendissimo Se
nhor D. TV. Arcebispo, ou Bispo de N. forão ehrismadas as pes
soas seguintes.

TV. filho de N. e TV. freguez de tal Igreja, om morador em  tal 
parte: foi padrinho TV. ou madrinha TV. casado, vivvo, on 
solteiro, morador em tal jxirtc.

K se fará d e  cada p esso a  a s se n to  d is t in c to , c d ep o is  de feitos os d ito s  
a s sen to s , n o  fim  d a  lau d a , ou na p a r te  d e lia , em  q u e  s e  acab ar, se  a s -  
s ig n a rá  o P a ro c h o . E  q u an d o  o ch rism ad o  não  fo r hav ido  d c  leg itim o 
M atrim ôn io , se  o b se rv a rá  o q u e  fica d ito  no  n u m e ro  7 3 . E  su cced cn d o  
m u d a r  a lgum  d o s  c h r ism ad o s  o n o m e , que  lhe  foi p o s to  no  B ap tism o , 
o P a ro ch o  dec la re  assim , d izen d o  :

TV. que ate agora se chamara TV. filho dc TV. e .V. etc.

K Lambem fará a m esm a d ec la ração  d a  m u d an ça  do  nom e á m arg em  do 
assen to  do  seu  B ap tism o , se  o h o u v e r  no  livro  d o s hap tizados da tal 
Ig re ja .

* 8 2  R o s  P a ro c h o s  d as  Ig re ja s , on d e  sc  a d m in is tra r  e s te  S ac ra -
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(14) Pal. dict. punct. 10. n. 2. in fínc.*Marc. Ant. Gcnucns. in Manual. 
Pastor. cap. 54. num. 0. Barb. de Potesl. Episc. p. 2. d. alleg. 30. n.25.

(15) Ponlif. Bom. ubi sup. vors. Infantes. Ihirb. de Potcst. Episc. d. nllec.
30. n. 47. .. 1

(16) Cap. 1. § Ex Confirmai, ubi gtos,‘vcrb. Eisdem modísde Cognat. spí- 
ritual. Trid. sess. 2Í. cap. 2. cl ibLUarb. mnn. 38.

(17) Sancli. dc Matrím. lili. 7. d. 51. n, 1. Conslit. Ulyssíp. lib. I. lit. 8. 
decret. 4. § 3.

(18) Trid. sess. 24. c. 2. Gav. in Manual. verb. Confirma Lio num. 25. Barb. 
tlcOfiiic. et potcst. Par. p. 1. c. 7. n. 16. Possev. dc Oflic.Curali c.12. num. 43.

(19) Facit. lext. in Authcntic. de Testam, imputar, SNos omnia coltat. 8. 
Facít Conslit. Bràcb. tit. .2. Const. 8. n. 2. foi. 24.
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m e n to , se rão  o b rig ad o s  sob  p en a  de  d o u s  m i! ró is p o r  cada  falta p a ra  a 
fabrica da  Ig re ja , c m e irin b o  g e ra l, a e sc rev e r  (2 0 )  o s  d ito s  a s se n to s  no  
m esm o d ia , cm  q u e  se  a d m in is tra r  o d ito  S ac ram en to : is to  não  sò m cn - 
tc dos se u s  freg u ezes, m as tam bém  d q |  dc  o u tra s  F re g u c z ia s , q u e  abi 
se  v ie rc m c h rism a r , c n ão  tiv e rem  p re se n te  o se u  P a ro c lio , o u  o u tro  S a
ce rd o te  cm  seu  lu g a r, p o s to  q u e  sejfio d e  fó ra  d o  A rceb isp ad o , d ec la 
ran d o -o  assim  n o s  ta c s  a s s e n to s , p a ra  q u e  d e lle s  p o ssão  ao d ep o is  o s  
se u s  P a ro c lio s  t ir a r  c e r tid õ e s , e  o s  p o ssã o  p ô r  em  le m b ran ça  n o s  liv ro s  
dc  suas Ig re ja s , re fe r in d o -se  a o s  a s se n to s  fe ito s n o  liv ro  da  Ig re ja ,  em  
q u e  forão  ch rism ad o s . E  tam bem  se rã o  os P a ro c h o s  o b rig ad o s , a n te s  
q u e  o n o sso  Y isitad o r c liegue  á s  su a s  F re g u c z ia s , a se  in fo rm arem  do  
n u m ero  d as  p esso as , q u e  ne llas  ha p o r  c h r ism a r , p a ra  o  in fo rm arem : c  
a m esm a d iligenc ia  o rd en a m o s  façho o s  n o sso s  V is itad o rc s  em  cad a  F rc -  
guezia , q u e  v is ita rem , c achando  q u e  e m  a lg u m a d c lla s  é  n ec e s sá r io , 
que se  ad m in is tre  e s te  S ac ra m en to , n o l-o  farão  a  sa b e r , p ara  a c u d irm o s  
a a d m in is tra l-o , co m o  so m o s o b rig ad o s . E  com  e s te s  liv ro s d o s  a s sen 
to s  dos c h r ism ad o s  ace rca  d e  su a  g u a rd a , f ide lidade , e  d a r  c e r tid õ e s , se  
observ a rá  o  m e sm o , q u e  se  o rd e n a  n o s  n ú m e ro s  7 3 ,  e 7  A d o s  liv ro s  d o s  
b ap tizad o s .

TITULO XXIII.

DO.AUGLSTISSIMO SACRAMENTO DA E U C tU R IS T IA , DE SUA IN STITUIÇÃO, M ATÉRIA, FO RM A, EFFE1TOS, E  MINISTRO D E L L E .
8 3  E ’ o S an tís s im o , n A u g u stiss im o  S ac ram en to  da E u ch aris tia  

na o rd em  o te rc e iro  ( l )  d o s  S a c ra m e n to s ; m a sn a sc x e e lie iie ia s  (2 )  o p r i  
m oiro , c  na  perfeição  o u ltim o . N as cx cc llen c ias  o  p rim e iro ; p o rq u e  
e n tre  to d o s  é o m a is  cx c c llen te , D ivino, e so b e ra n o , p o is  n a o  só  co n têm  
a g raça , co m o  os m ais S ac ra m en to s , m as  e n c e rra  em  si rea l, e v e rd a 
d e ira m en te  o  A u to r  (3 )  da m esm a  g raç a , c  in s t i tu id o r  d e  to d o s  o s  S a 
c ra m en to s . E : tam bem  na perfe ição  o  u ltim o ; p o rq u e  a perfe ição  de 
todos os m a is  se  o rd en a , com o  d isp o s ição  (A) para  e s te , q u e  é o  co m 
p lem en to  d a  perfeição  dc  to d o s  o s  S ac ra m en to s . N ão  se  a t te n d e  aq u i á 
m a io r cx cclienc ia  d o s  S a c ra m en to s  d a  C on firm ação , e  O rdem  em  razão  
do M in istro , q u e  o s  a d m in is tra . In s titu io  (5 )  C h ris to  S e n h o r  n o sso  cs- * 1 2 3 4 5

(20) Vivai, in Candelabro dc Sacra m. Confirmat. n. 30. ad medi um. Zero) 
in l'ravi Episc. verb. r.lirism. num. 14. Const. Ulyssipon. lib. 1. lit. 8. §dccrei 
M. $ foi. 41.

(1) Trit. sess. 7. de Sacram. in gencr. can. 1.
(2) Trid. sess. 13. de Sacram. Eucharist. c. 3. c. Sacriflcium. cap. Nihildc 

Consecr. dist. 2 .c. Multi 84. § Sacramenlum in fine Barb. ad te it, in c. Venicns
3. n. 2. dcBapt. Snyr. dc Sacram. in gcn. lib. 6.C.3. q. unic.

(3) Trid. dict. c. 3. can. 1. 3. 4. c. Ante 40. c. Nos autem 41. de Consecr. 
dist. 2. D. Thora. 3. q. 65. art. 3. in corpor. ubi Coninch. art. 2. et 3. Valent. 
tora. 4. d. 3. d. 6. punct. 3.

(4) D. Tbcm. d. art. 3. ct q. 73. art. 4. c tq . 79. art. 1. ad l / t ia p t .  Gonet. 
in Man. trnct. 4. dc Eucharist. Sacram.§ 3. n. 16. cum scq. osq. ad d . 19,

(5) MaUli.26. Marc. 14. F.uc. 22. Joann. 19.6. Paul. ad Corinlh. 10. et 11. 
23. Ciem. unic. STransiturus dc Rcliq. ct vcncratSanct. et g Licet vers. Io di- 
cm namq.Trident. dc Sacram. Euchar. sess. 13. c. 2. D. Amb. lib. 4. de Sacram. 
c. 4. etS. D. Bainascen. lib. 4. c. 14. D.Thom. in 4. dttl. 8. q. 1. art. 3. etp .
3. q. 73. art. 3.
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so ltcrano  S acram en to  na v ésp e ra  (je sua P aixão  sa g rad a , d e p o is  da 
u ltim a  ( ^ a  legal, p a ra  q u e  fosse um  m em orial p é ren n e  da m esm a P a i-  
x ão , p en h o r da g lo ria , q u e  e sp e ram o s , e e sp iritu a l a lim en to  (6 )  de n o s 
sas  a lm as .

8 A E  p a ra  q u e  e s te  S acram en to  d u ra sse  na Ig re ja  C allio lica , em  
q u an to  o m u n d o  fosse m u n d o , e s te  m esm o  p o d er de  co n sag ra r o pao . 
e  v inho  em  seu  C o rp o , c  S an g u e  dco  aos A posto lo s , e  nc lles  (7 )  a to 
d o s  o s  S ace rd o tes  fu tu ro s , aos. q tiacs  só  in s lilu io  leg ítim o s M in istros 
d e s te  S ac ram en to , m a n d an d o , q u e  to d as  as  vezes, que e llcs o ce leb ra s
sem , fosse em  seu  no m e , (8 )  e  m em ó ria . E s te  m esm o p o d c r .d e  con 
sa g ra r  não  p e rd em  n u n ca  (9 )  o s  S ace rd o tes , p o s to  que es te jão  su sp e n 
so s , ex co m m u n g ad o s , e degradados.^  A m atéria  d es te  S acram en to  e o  
p ão  de  tr ig o , (1 0 )  c v inho  dc vide: e  no  ca lix  do  v inho  sc  ha lamKem 
lan ça r um a pouca (1 1 )  de  agoa , com o C hristo  o fez, c  a sua Ig re ja  C a- 
tho lica  o d e te rm in a , pe lo s g ra n d e s  m v stc rio s , q u e  n es ta  ce rcm o n ia  re 
p re se  n tão . À  1'órma (1 2 )  são  as palavras da  con sag ração , q u e  es tão  no  
C anon da M issa, e  são as  m esm as, q u e  (1 3 )  C h risto  n o sso  S en h o r d is 
se , quando  co n sag ro u  o  pão, c  viid.o em  seu  C o rp o , c san g u e .

8 5  Q uan to  aos e fle ito s , que es te  so b eran o  S acram en to  causa nos 
q u e  d ig n am en te  o receb em , sc ha de  sa lw r, que com o e s te  S ac ram en to  
foi in s titu íd o  co m o  um  su s te n to , c m an ja r e s p iritu a l, com  q u e  se a ti-  
m en tão  (IA ) n o ssas a lm as , ob ra ue llas , Ia liando  com  p ro p o rç ão , aq u e l-  
'c s  e fle ito s , q u e  em  nós co s tu m a  c a u sa r  o su s te n to  dos co rp o s : ac c re s -  
cen ta  a vida (1 5 )  e sp iritu a l da alm a. e a su s te n ta , e c o n fo rta : aviva (1 6 )  
a  F é , a len ta  a  E sp e ra n ça , dá n o v o s  fervo res â  ca r id ad e , rep rim e  o s  ví
c io s , (1 7 )  e ap e tite s  d e so rd en ad o s , d iin in u e  as  ten taçõ es , c  p o r s e u m o 
do  p rese rv a  (1 8 )  dc  pcccndos, e tem  o u tro s  in n u m c rav ris  c líc ilo s , que  
ex p en d em  o s  .Santos (1 9 )  P ad res . P o ré m  n em -u m  d es te s  elTeilos se * 4 * 6

no

(6) G. Inquit. c. Panem, dc Consccr. dist. 2. Trid. sess. 13. c. 3.
(7) Ma Uh. 2 8 .1.uc. 32. 19. Paul. 1. ad Corint. 11. Trid. sess. 23. c. t, cl 

an. 1. Ilurtad. dc Sacram. tom. 2. tracl. dc Ordin. díficull. 7.
{8) Trid. sess. 13. de Sacram. Euchar. c. 2, Luc. 33. vers. 19. c. Iteralui 

de Consec. dist. 2. D, Thom. 3, p. q. 73. art. 5.
(9) Concit. Plorent. decrct. líug. ad arm. dc Poelr. Sacram. Euchar. Pal. p.

4. tract. 21. disp. unte. pnnet. 17. n. 3.
(ÍOJ Cone. Latcran. in c. Firmilcr de Sum. Trin. et Fide Calliol. et Flro- 

rent. ín dccr. Fidci poslult. session.gTcrtium cstSacramentum:et Trident. sess. 
13, c. 1. et colligitur. ex Mal th. 2G. Marc. 14. Luc. 23. Paul. 1. ad Corint. 11.

(11) Trid. sess. 22. c. 7. Vasq.d. 176. cap. 1. Bcllarra. lib. 4. dc Euchar. c. 
10. cl I I .  Suar. d. 45. scct. 2. D. Thom. q. 71. art. 6.

(T2) G. Cum Marlhtn. dc Gelcbrat. Miss. in princip. Pal. p. 4. tract. 21. d. 
unic. nunct. 7. cum Suar. yfígid. Uonac. CIcmcnt. Alcxad. Ambros. Layrn. Itcn- 
riq. aL co citalis.

(13) Text. in dict. cap. Gum Martha; 6. dc Celcbr. Miss. Valent. tom. 4. d.
6. q. G, puncl. 1. Suar. tom. 3. d, 69. scct, 2. D. Thom. p. 3. q. 78. art 3. Palao 
dict. puncl. 7, n. 4.

(14) Gap. Inquit Apostolos. C. Panem dc Consccr. dist. 2. Trid. sess. 13. dc 
Sacram. Euch. c. 2.

(15) Joan. 6.
(16) Trid. dict. cap. 2.
(17) Zac';ar. 9. D. Bcrnard. Scrmon. in Cocna. Domin.
(lí!) Trid. sess. 13. c. 2. Pal. dict. d. un. pnnet. 9. § 2. n . l .  Lcdcsma in 

Sum. p. 1. de Sacram. c. 10. concl. 10. Vivai in Candclab. aur. c. 11. n. I. 
Abr. lib. ü. n.202.

(19) Gap. lítrum sub figura c. Si quid sit dc Consccr. dist. 2. D. Thom.
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com m un ica  ás a lm as , q n e  nfio c liegão  d ig o a ra cn te  d isp o s ta s : pelo  q u e  
devem os sa b e r , q ue  p a ra  e s te  S ac ra m en to , m a is  q ü e  p a ra  q u a lq u e r  o u 
tro ,  devem os i r  em  g raça  (2 0 )  de  D eos, e  com  co n sc iên c ia  p u ra , (2 1 )  
e  lim pa d e  to d o  o peccado  m o rta l, le m b ra n d o -n o s  d aq u e lla s  tre m e n d a s  
palav ras de  S . P au lo , (2 2 )  q u an d o  d i i :  q u e  o q u e  co m e, c bebe in d ig 
n am en te , em  p eccado  e s te  S ac ra m en to , co m e , e b ebe  o  se u  ju iz o , e c o n -  
dem naçâo . A tem  d es ta  d isp o s ição  q u an to  á a lm a, devem  lam b em  o s 
q u e  cliegão a  co m m u n g ar ir  em  je ju m  (2 3 )  n a tu ra l, sern te rem  to m ad o  
co u sa  algum a de  su s te n to , ou  b eb id a  p o r  n fin im a q u e  se ja , d e sd e  a m e ia  
(2 4 ) n o ite , an tes  do  d ia , em  q u e  hão d e  co m m u n g ar; salvo q u an d o  p o r  
doença não  p u d erem  g u a rd a r  e s te  je ju m , e  ho u v erem  d e  rec e b e r  este. 
S acram en to  p o r  (2 5 )  v ia tico .

TITULO XXIV..
DAS PESSOAS, QUE SÃO ODR1GADAS A RECEBER O SANTÍSSIMO SACRAMENTO DA KIJ- CHAR1STIA, E EM O li»  TEMPO, E A QUE PESSOAS SE NÃO PÒDE, NlÍM DEVE DAn.

* 86  P o s to  que  e s te  S acram en to  não seja necessário  com o m eio  
p rec iso  á sa lvação , co m  in d o , con fo rm e a d isposição  d o s  S ag rad o s  (1 )  
C ânones, c  C oncilio  (2 )  T rid en tin o , to d o s  o s  lieis C h ris lão s  dc  u m , c  
o u tro  sex o , ta n to  que  ch eg arem  aos an n o s  d a  d isc riç ã o , que  n o s  h o 
m ens reg u la rm en te  são  o s q u a to rz e , (3 )  e  n a s  m u lh e re s  o s  doze , e tive
rem  ju iz o  p a ra  e n te n d e r  o  que  fazem , e  a rev e ren c ia  q u e  se  d ev e  a e s te  
D ivino S acram en to , que  hem  pò d c  s c r  sc  an lic ip e  ( á )  n o s  h o m e n s , m a is

q. 79. ort. 4. clO. Cltrysosl. Ilomil. lil. nd popul. Anliocli. cl llnm. 46. iti Jo- 
an. D. Bcmard. Scnn. dc Cocna. Domin. cl alii quos cilat. cl sequilur. Tal. p. 1, 
tract. 21. q. 9. per. totam.

(20) Trid. SCS5. 13. dc Sacram. Euch. c. 7. cl ib. Barb. n. 4. Laym. Thco- 
log. Moral. Iib. 5. Iract. 4. c. 6. n. 4. et 5. Ilcnriq. in Sum. lib. 8. c. 45. §3. 
in commcnlo lilcra P. ct V.

(21) Tríd. uhi supr. cl can. 11. Azor. Inslil. Mora), p. t. lib. 10. Laym. 
ubí sup. Valer. Rcgin. in Prax. fori pamit. lib. 29. n. 48.

(22) Paul. 1. aa Corint. 11. text. in c. Qui scelerate 24. text. in c. Timo- 
rem 2 i. text. in cap. Quid est 46. text. in c. Sancta. text. in c. Sicut Judos dc 
Consecr. dist. 2. Tnd. d. sess. 13. c. 7. ct ibi Barb. sub num. 3.'

(23) C. Liquido dc Consecr. dist. 2. c. Ex part. dc Celcbr. Missa;. Concil. 
Carlhag. 3. canon. 29. rclat. in c. Sacramento AUar. dist. 1. Concil. African. 
sub Bonif. l.cnn . 8. Chrysosl. Hom. 27- in Epist. 1, Corinth. c. 1L D. Aug. 
Êpist. 118. c. 9. D. Tltom. q. 80. art. 8.

(24) Cap. Líquido cnm aliis dc Consecr. dist. 2. ct ibi DD. Suar. d. (i8. scct.
4. Glos. in c.Niliil 7. q. 1. c tc . Si constitcrit. Mcnoch. dc Arb.casu 406.

(25) C. Dc hts verô. C. Si quis de corporc 26. q. 6. c. Presbyt* de Consecr. 
dist. 2. Maior ín 4. d ist.9. q. 3. ad 5. D. Tbom. q. 80. art. 8. disp. 68. scct. 5. 
Sàvcrb. Eucharist. num. 2. A br. lib. 9. sect. 4. § 2. n. 192. Barb. dc Paroc. p. 
2. c . 20. n . 37.

(1) Text. in c. Omnis utriusque sexus de Pccnilent. cl remiss.
(2) Tridcnt. session. 13. dc Sacromcnt. Encliar. can. 9. et sess. 21. c. 4. 

JEgjd. de Coninch. dc Sacram. q. 80. n. 102. cum seq. Bonac. dc Sacram. d. 4. 
q^7. punct. 2. n .5 .

(3) Pal. p. 4. tract. 21. disp. unic. punct. 10. num. 11. in fín. A br. lib. 8. 
cap. 14. sect. 5. num. 632. Navar. cap. 21. n. 57. Cordub. in Sum. casu 60. 
Catechism. Rom. pag. rnilii 279. vers. Infantes.

(4) Pa), dict. punct. 10. vers. Verum. llarb. dc Par. p. 2. c. 20. num. 18. Solo 
in 4. dist. 12. q. 1. art. 9. Catechism. loc. cítato.
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qu e  i ia s jp u t l ie rc s ,  a n te s  d o s  q u a to rze , e d o s  doze , o qu e  p ru d en te m en - 
ic  (5 )  ju lg a rá  o P arocho , são  o b rigados ao  receb er, ao m en o s um a vez 
cada  anuo  |>cla P asch o a  (6 )  da R e su rre içã o . P elo  qu e  m andam os a  
to d o s  o s  n o sso s  sú b d ito s , q u e  tive rem  a d ita  id ad e , e d isc rição , co m - 
tnung iicm  na p ró p ria  Ig re ja  da  m ão  d o  seu  p ro p rio  P a ro ch o , o u  de  o u 
tro  S ace rdo te  d e  licença  sua cm  cada  um  anuo  pela  P asch o a  da R e su r 
re ição , o u  p o r  toda  (7 )  a Q uaresm a ate  a Dominga in Âlbi$ inclusive, 
co n fo rm e o P riv ileg io  A posto lico , c co s tu m e  an tig o  do n o sso  R e in o . 
V isto po rém  s c r  (8 )  co s tu m e  in tro d u z id o  e s te n d e r  o  te rm o  da  d e so b ri-  
gação ao s e sc rav o s  a té  o E sp ir ito  S an to , em  razão  d o  p rec iso  im p ed i
m e n to , q u e  te m  n o s  E n g en h o s  de  a s su ca r, o  q u a l não  p e rm itte in le rp o -  
lação, o rd en a m o s , qu e  to d o s  o s  se n h o re s  m an d em  seu s  e sc rav o s  á Ma
tr iz  para  se  d eso b rig a rem  d esd e  o p rincip io  da  Q uaresm a a té  o  E sp ir ito  
S an to : e  n ão  o  fazendo  assim , havem os p o r  co n d em n ad o  a cada  n m , 
q u e  for rem isso  cm  cu m p rir  com  es ta  o b rigação , cm  c inco  to s tõ es  p o r
(9 )  cada  vez, o s  q u acs app licam os para  a s  o b ra s , e  fabrica da  S é; c a  
suá a rrecadaçho  a fará o  P ad re  V ig an o , sob  pen a  d e  p ag a r  de  su a  c a sa .

8 7  T am bém  são o b rigados a co m m u n g ar to d o s  o s  fieis, qu e  te m  
a tal idade , c d isc rição  to d as  a s  vezes q u e  es tiv e rem  em  a r tig o , (1 0 )  
ou provável p e rig o  d e  m o rte , pela  qual cau sa  es te  inefíavel S ac ram en 
to se cham a (1 1 )  V iatico , q u e  vai o m esm o , qu e  m a n tim en to  (1 2 )  e s 
p ir itu a l d o s  q u e  passõo  d es ta  v ida m o rta l p a ra  a e te rn a . P e lo  qu e  m an
dam o s a cada  um  d o s  P a ro ch o s  d e s te  A rccb ispado  ad m o este  a s c u s f r e -  
g i tezes, qu e  e s ta n d o  en fe rm o s , p r in c ip a lm en te  de  en ferm idades (1 3 )  
g rav es, o u  h avendo  fazer la rg a s  (1 4 )  navegações, ou  e n tra r  (1 5 )  em  ba
ta lh a , e  tam b ém  Ó3 m u lh e re s  p ren h es  p róx im as ao  p a r to , (1 6 )  recebão  
o S an tíss im o  S ac ram en to , d isp o n d o -sc  p rim e iro  com  as d isposições
(1 7 )  n ecessá ria s  p a ra  o  receb er d ig n am en te .

* 8 8  A ssim  com o  é  louvável, e  san to , q n e  o s  C h ris tao s , verdade i
ro s  p e n ite n te s , receb ao  m u ita s  vezes e s te  D ivino S acram en to ; assim  é  
ju s to ,  c  d ec en te , q u e  se  não  ad m in is tre  ao s poceadores púb lico s. P e lo  
q u e  m a n d am o s , q u e  n ão  se jão  ad m itlid o s  ã com m unhão  o s  p ú b lico s  * 11
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(5) Palao loco cit. Abr. dict. sect. 5. n. 633. ín fin. et lib. 9. c. 4. scct. 6. $
1. n. 183. DD. ad texL in cap. Pubercs. c. nll. de Despons. impub.

(6) Cap. oninis utriusque sexus dc pccnit. ct rcmission. Concil. TridT. sess. 
13. can 9. ct sess. 21. cap. 4.

(7) Abr. dict. sess. 5. et n. 632. vera. apnd Nos* Pai. dict. d. unic. pnnet. 
15. n.2. JSgid.dc Coninch. q. 80. art. 11. aub. 4. F&gund. de 3. Ecdes. pr«- 
ccpt. lib. 1. c. 5. Azor lib. 7. c. 41. q. 4. Sá verb. Eucharistia n. 8.

(8) Ad ea quae Pal. dict. d. unie, punct. 15. n. 3. et 4. argura. lexl. in c. 
omnis. 12.dcpoenit. et remiss. vers. msi.

(9) Facit Const. Jigit. lib. 1. tit. 8. cap. 3. n. 2. et Navar. e.21. n. 57.
(10) Tcxt. in c. Quid in tc. depccnil. ct remiss. Tríd. sess. 13. deSacrain. 

Kacharist. c. 6. Vasq. d. 179. e. 4. D. Tliom. q. 80. art. 11. Suar. d. 69. sect. 3. 
l.aym. lib. 5. sum. tract. 4. e. 5. n. 2.

(11) Cap. Quod in te. dc pecnit. et remiss. Trid. sess. 13. c. 6. Ritual. Ro- 
man. dc Sacram. Eucharisl. tit. dc Communione inlirm. Abr. lib. 9. num. 190.

(12) Psalno. 44. in fine. lext. in dict. c. quod in tc. c. quiddeccdunt. 26. 
q. 6.

(13} Trid. dict. sess. 13. r. 6. Pal. p. 4. dict. tract. 21. d. única, pnnet. 14. 
n. 4. in fínc Conslit. Ulyssipon. lib. 1. tit. 9. decrct. 3. £ 1. foi. 44. Facit id. 
Pal. p. 4. puncl, 23. d. unic. punct. 20. g t . n. 2.

(14) Conslit, JJgitan. lib, 1. tit. 8. c. 2. in princip. Lamccens.üb. 1. tit. 3. 
c. 3. g 1. Utyssip. dict. § l.Portucns. lib. 1. tit. 5. conslit. 4. vers. 4. foi. 48.



DO ARCEBISPADO DA BAHIA.

(1 8 )  e x c o m m u n g a d o s , in te rd ic to s ,  (1 9 )  fe itic e iro s , ( 2 0 )  m á g ic o s , (2 1 )  
b la sfem os, (2 2 )  u s u ra r io s ,  ( 2 3 )  e  p u b lic a s  (2&) m e re tr ic e s ,  e o s  q u e  
e s tão  p u b lic am en te  (2 5 )  em  o d io , e  o u tro s  q u a e sq f ie r  (2 6 )  p ú b lic o s  
p e c ca d o re s . s e  n ã o  c o n s ta r  (2 7 )  p u b tic am en te  d e  su a  e m e n d a , e  a r r e 
p e n d im en to , e  q u e  te m  p r im e iro  sa tis fe ito  ao  pu b lico  e scan d a lo , q u e  
com  se u  m á o  v iv e r tiv e rem  d a d o . E  q u a n d o  s e c rc ta m c n te  (2 8 )  c o n s ta r  
de  su a  e m e n d a , se c re ta m e n tc  se  ib e s  a d m in is tra rá  o  S an tís s im o  S ac ra -  
tn e n to , p o rq u e  tam b ém  e n tã o  se c re ta m e u te  nfío ha e sc a n d a lo . P o re m  
n o  a r tig o  (2 9 )  d a  m o rte  s c  a d m in is tra rá  á  a q u c lle s , q u e  e s tav ão  a n te s  
e in  p eêcad o  p u b lic o , p o s to  q u e  p u b lic am en te  n ão  c o n s te  d e  su a  e m e n 
d a , le n d o -s e  p r im e iro  co n fe ssad o  (3 0 )  com  a  d ev id a  d isp o s iç ã o . D e
c la ram o s , q u e  para  e s te  efle ito  se rã o  h av id o s  s ó m e n te  p o r  p eccad o re s  
(3 1 )  p ú b lic o s  aq u e lle s , c u jo s  p ec ca d o s  c o n s tã o  p o r  se n te n ç a , q u e  p a s
so u  em  c o u s a  ju lg a d a ; ou  co n fissão  fe ita  em  iu izo , o u  cu ia  in fam ia  foi 
tão  n o to r ia , q u e  se  n ão  p ô d e  e n c o b r ir , n em  d e s c u lp a r .  T am b ém  itta n -  
d am o s , sc  d e n e g u e  a o s  p ec ca d o re s  (3 2 )  o c c u lto s , q u a n d o  c o n s ta  rmo 
e s ta rem  em en d a d o s , s e  o  p ed ire m  o ccu ftam en tc ; m a s  p e d in d o -o  (3 3 )  
p u b lic am en te  se  lh e s  a d m in is tra rá , (a in d a  q u e  se c re ta m e n te  c o n s te ,  
q u e  n c llc s  n ão  h a  e m en d a ) p a ra  se  e v i ta r  o  e scan d a lo  d e  lh es  s e r  n e 
gado . * 2

(15) Dict. Conslit. ubi sup. Pal. ubi proximè.
(16) DicUe Conslit. locis. citatis.
(17) Paul. 1. ad Corinth. 11. Tridcnt. sess. 13. c. 7. Pal. dict. p. 4. (ract. 

21. d. unte. punct. 11. et 12. et diximus sub n. 85.
(18) Pal. ubi proximè punct. 20. n. 9. ct 11. vers. ob hanc Percir. Proropt. 

Moral. p. 2. n. 1042. Suar. d. 67. scct. 2. Vasq. d. 209.

r ) Bitual. Boman.dc Sacr. Euchar. vers. Fidclcs. Const. Portucns. líb. 1. 
const. 4. vers. G. n. 11. ct 12. Constit. Lamecens. lib. 1. tit. G. 
c. 3. S 3.

(20) Const. Ulyssip. lib. 1. tit. 9. dccr. 3. § 3.
(21) Constit. Portucns. loc. citato.
(22) Ead. Conslit. Portucns. loco citato.
(23) Abr. lib. 9. cap. 4. sect. 5. g 1. n. 187. ct 198. Navar. in Manual, cap. 

21. num. 55. g dixi. Pal. dict. punct. 11. vers. ob hanc.
(24} Abr. loc. citat. Navar. d. n. 55. Pal. loc. cit. DD. ad text. in c. pro di- 

lection. de consecr. dist. 2. Const. Lamec. lib. 1. tit. 3. c. 3. g 3.
(25) Const. Ulyssipon. lib. 1. tit. 9. decr. 3. g 3. Lamec. ubi proximè.
(26) Matth. 6. Abr. dict. g l.n . 185. Navar. dict. num. 55. Bass. verb. Eu- 

char. 2. n. 10. Prosscv. de offic. Curat. cap. 5. n. 14. Lcss. dc just. lib. 2. c. 11. 
dub. 13. n. 73.

(27) C. 1. dc Ponnit. ct remiss. Navar. dict. num. 55. Cardin. Tolct. in tns- 
truet. Sacerd. lib. 6. cap. 17. num. 5. Bass. in Floribas Theolog. verb. Eucltar.
2 . num. 10.

(28) Dict. cap. l.de Pernil. et remiss.
(29) Abr. dict. lib. 9. cap. 4. scct. 5. g2. num. 198. cum seq. Constit. l'lys- 

Sipon. lib/1. tit. 9. dccret. 3. g 3. Lamecens. lib. 1, tit. 3. cap. 3. in fine.
(30) Abr. loc. citai. Constit. Lamec, lib. 1. tit. 6. cap. 3. g 3. in fin. Cons- 

tít. Ulyssipon. ubi proximè.
(31) Text. in cap. tua nos, et in c. ultim. de cobabit. Cleric. Abr.de Par. 

dict. scct. 5. g 1. n. 187. Navar. in Manual, c. 21. n. 56. Barb. deoff. ct potest. 
Par. ç. 2. c. 20. n. 21. Pal. p. 4. tract. 21. d. unic. punct. 20. n. 8. Constit. 
Ulyssipon. ubi proximè.

(38) Abreu dict. $ 1. num. 186. Pal. dict. punct. 20. n. 17.
(33) Cap. Si lantum. c. Placuit 6. q. 2. c. Si Sacerdos de offic. ordinar. Pal, 

dict. punct. 20. num. 13. D. Thòm. q. 80. art. 6,
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COMO OS M UCOS, E SACERDOTES QUE NÃO CELE B RÃ O , SÓ DEVEM RECEBER O SANTÍSSIMO SACRAMENTO NA E SPECIE DE P Ã O : E  QUE 06 GONDEMNADOS A1 MORTE TELA JU S T IÇ A , SE LH E S ADMINISTRE UM DIA ANTES DE M ORRER.
8 9  0  S ag rad o  C oncilio  T rid e n tin o  a ltim iado  polo  E sp ir ito  (1 )  

S a n to , ib n tc  d c  toda  a sa b ed o ria , c o n fo rm a n d o -se  com  o s e n tir  da Ig re 
ja  C a tho lica  p a ra  e x t irp a r  a  h e re s ia  d aq u e llc s , q u e  nega vão  e s ta r  to d o  
C h ris to  d eba ixo  d c  u m a , c o u tra  e sp cc ie : a ífirm ando , q u e  d eba ixo  da  
r s p e e ie  d e  pão  es tav a  so m e n te  o co rp o  sem  san g u e ; e d eba ixo  da esp e- 
eie  d e  v in h o  o sa n g u e  sem  c o rp o , e  p o r  o u tra s  g rav es razO cs, e  ju s t ís 
s im a s  c a u sa s , 11&0 só  d ec la ro u , q u e  n a o  hav ia p rec e ito  d c  co m m u n g a r 
d eb a ix o  d c  am b as a s  e sp ee ie s , c  q ue  bas tav a  c o m m u n g a r d e b a ix o d 1 um a 
só : m a s  o rd e n o u , q u e  o s  le ig o s , c  S a c e rd o te s , q u e  n ão  ce le b ra sse m , 
co m m u n g asscm  d eb a ix o  de um a só  c sp cc ic  d e  p ão ; p o rq u e  n c lle  e s ta 
va o C o rp o , e  lam bem  o S an g u e  d e  C h ris to  S e n h o r  n o s so . P e lo  q u e , 
c o n fo rm a n d o -n o s  com  a sua  d isp ó s iça o , m a n d am o s  q u e  a to d o s  o s  le i
g o s . ( 2 )  e C lérig o s  q u e  n ão  c e le b ra re m , se  d ê  a S ag rad a  C om m unhão  
d eb a ix o  d a  e sp cc ie  d c  p ão  so m e n te : e  q ue  o s S a ce rd o te s  q ue  ce le b ra 
rem  se  dem  a co m m u n h ão  a si m e sm o s , e  co m m u n g u em  d eba ixo  de  
am b as  a s  e sp ee ie s  d c  pão , c v inho ; p o rq u e  só  aos S a ce rd o te s  c lic ito  
( o n im u n g a r em  am bas a s  e sp ee ie s , q u an d o  ce lc b rã o .

* 9 0  C o n fo rm au d o -n o s  c o m o  m o tu  p ro p rio  (3 )  do S u m m o  P o n tií i-  
cc  o S an to  P io  V, c  d isp o s içõ e s  d o s  S ag rad o s  (JS) C â n o n es , m a n d am o s , 
q u e  a o s  co m lcm n ad o s  á m o rte  p o r  Ju s t iç a  se  a d m in is tre  (5 )  o  S an tís s i
m o S ac ram en to  da E u c b a ris íia , ao  m en o s  u m  d ia  (6 )  n a tu ra l an te s  de  
p a d e ce re m , te n d o -s c  p rim e iro  co n fe ssad o , com o sc re q u e r . E  en c a r
re g a m o s  ao  P ad re  C ura da n o ssa  S c , em  cu ja  P a ro ch ia  e s tá  a  C adèa d a  
R e lação , c ao s m a is  P a ro ch o s  d a s  Vil Ias, e  L u g a re s  d e s te  A rc eb isp ad o , 
ao rn lc  m o r re r  a lgum  co n d c m n a d o  p o r  J u s tiç a , n ão  c o n s in tã o  q u e  e llc  
p ad eça , sem  p rim e iro  lhe s e r  ad m in is trad o  o S an tíss im o  S ac ra m en to  
p o r  Y ia tico , no  dia q u e  fica d e te rm in a d o : e q u a n d o  p ara  ass im  se  cu m 
p r i r  o c c o rre r  a lg u m a u rg en te  ad v e rtên c ia , q u e  n ecess ite  d e  re c u rso , 
n o l-o  lãrão  a sab e r  com  toda a b iisv idade. p a ra  com  a m e sm a  ac u d ir
m os ;í n o ssa  o b rig ação . E  c x lm iia m o s  a Iodos o s  M in is tro s  da Ju s t iç a  
s e c u la r ,  q u e  p a ra  o e x p e d ie n te  d e s te s  c a so s  d em  to d o  0  favo r p o ss ív e l, 
le m b ra n d o -se , q u e  a ss im  o d isp õ e m  a O rdenação  do  R e in o  liv . 5 . t i t .  
1 3 8 . § 2 .  1 2 3 4 5

(1) Isa i.t1 .T rid . sess. 21. dc Commun. c. 1. et can. 1. et 2. Valer. Rcgi- 
nal. in pra\Í fori Pcenit. lib. 29. n. 58. ct 59. Filiuc. in quaest. Moral. tom. 1. 
Iract. 4. cnp. 7. n . 201.

(2) I.uc. 22. (ilos. in c. Comperimus dc conscc. dist. 2. D. Thom. 3. p. q. 
80. art. 12. nd í . Darb. ftddict. Tríd. sess. 21. dc Communion. c. 1. n. 1, Cons- 
til. Vorltieiis. lib. 1. tit. 5. consl. 4. § 2. vers. 1. foi, 51.

(3) Edilusann. 1509. quí incipit. Cum sicul.
(4) C. Sn per co. 4. dc hserct. lib. 6. qúxsilum 13. q . 2. ç. 2. de furto. Ciem. 

rum sm m duin de lNrnit ct remiss. ct ibi Glos. verbo Pcenitcntia.
(5) llrn riq . 1. 8. de Euchnrist. c. 5. n. 4. Navar. in Manual, c. 25. n. 23. 

yvrs . undccimopeccat, Tolet. lib. 2. c. 18.
[0; Pid. did. pmiel. 20. num. 7. Ord. lib. 5. litul. 138. §2 .
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QUANDO DEVEM CELEBRAR AS DIGNIDADES, C0N EG06, PAROCHOS, E  SACERDOTES: E C0S1MU ESGAR OS DIACONOS, E MAIS CLÉR IGO S, E LEIGOS.
91 A s D ign idades, C o n eg o s , P a ro c h o s , e  S ace rd o te s  da  n o ssa  

S é, e  A reeb ispado  d e v e n fà e le b ra r ,  e  d iz e r  M issa em  to d o s  o s  d ia s , q u e  
tiv e rem  dc  ob rigação  cm  razão  de  se u  ofíic io , (1 )  e  B enefic io : e o s  o u 
tro s  o  devem  fazer ao  menos em to d o s  o s  D om ingos, ( 2 )  c  fe s ta s  so lem - 
ucs, o  q u e  a ss im  lh e  m a n d am o s , c en c a rre g a m o s , p a ra  fazerm os o 
que n e s te  p a r tic u la r  nos e s tá  o rd en a d o  (3 )  pe lo  S ag rad o  C oncilio  T ri-  
d eu tin o . E  alem  d e s te s  d ia s  Ilics cn co m m c n d am o s  m u ito , q u e  se  «lis- 
ponliâo  a  c e le b ra r  os m a is , q u e  p u d e re m . E  m an d am o s  a cad a  um  d o s 
S ace rd o te s  n o sso s  sú b d ito s , q u e  co m m u n g a n d o , o u  c e le b ra n d o  f re 
q u en tem e n te , ou  se ja  po r o b rig ação , o u  d ev o ç ão , se  co n fe ssem  (4 )  ao 
m enos cad a  o ito  d ia s , p o s lo  q u e  n ão  te n h a o  co n sc iên c ia  d e  peccad o  
m o rta l, p a ra  com  m ais  p u reza  re c eb e rem  o  S an tís s im o  S ac ra m en to , c  
ce leb ra rem  o S an to  S acrifíc io  da M issa . E  e x h o rla m o s  a o s  D iaco n o s,
(5 )  c m a is  C lcvigos co m m n n g u em  ao m e n o s  um a vez cad a  m e z , e  em  
to d o  o ca so  n as  q u a tro  fe s ta s  (6 )  p r in c ip ac s  do  a n n o , a sa b e r: N a ta l, 
P asch o a , P e n te c o s le s , e A ssu m p ção  da  V irg em  N o ssa  S en h o ra .

9 2  P o s to  q u e  o s  fieis C h ris tao s  s e c u la re s  d e  u m , e  o u tro  sexo  d c - 
vão fre q u e n ta r  o  S an tís s im o  S ac ram en to  da  E u c h a ris tia , e na p rim itiv a  
Ig re ja  o co s tu m a ssem  (7 )  fazer to d o s  o s  d ia s ,  n em  h a ja  p ro liib ição  (8 )  
d e  d ire ito  po sitiv o  em  contrario -, com  tu d o  pela  fra q u ez a , e  v a ria s  o c -  
cn p açõ es  da v ida h u m a n a , nílo deve cada  um  c lieg a r  a co m in u n g a r  o rd i
n a ria m en te  to d o s  o s  d ia s , salvo o s  se u s  P a ro c h o s ,  o u  C o n fesso re s , ou  
N ós, co n h ecen d o  o  fe rv o r, c d isp o s içã o  d o s  q u e  q u e re m  c o m m u n g a r  
cbm  m ais  freq u ên c ia , ass im  lh 'o  p e rm itl im o s , co n fo rm e  o  novo  D ecre to  
da  S ag rada  C ongregação  co n firm ad o  pelo  S um m o P o n tíf ic e  (9 )  In n o ce n - 
c io  X I.

9 3  E  com o os q u e  tem  p o r  c o s tu m e  dc  sc  n ão  co n fe ssa re m  sen ão  
dc  an n o  c m  an n o , e  ás  v ezes m a is  o b rig ad o s  d o  p re c e ito , q u e  po r v o n 
tad e , co in m u m e n te  n ão  vem  co m  a d ev id a  d isp o s içã o , e  co n v e m , q u e  
não  ch eg u em  a e s le  D ivino S ac ram en to  se m  ex ac to  (1 0 )  ex am e de  su a s  * 4

(1) Tridcnt. sess. 23. dc Rcform. cap. 14. cl ibiBarb. d . 4. Pal. p. 4. Iract. 
23. d. unic. punct. 12. n. 5. Aigid. de Coninch. q. 83. art. 2. dub. 1. n. 204. 
l.aym. lib. 5. Sum. Iract. 5. c. 3. n. 5.

(2) Facit Pal. d. punct. 12. n. 1. cl 2. post médium. Bonac. de Sacram. d.
4. q.Ultim. p. 7.

(3) Tríd. loco cila to.
(4) Constit.Ulyssipon. lib. 1. iií.9 .dccr. 4. g 1.
(5) tiavanl. verb. Eucharistia n. 32.
(6) Argum. text. in cap. Dolentes de celebr. Miss. Const. Ulyssipon. lib. 

i .  tít. 9. decret. 4. § 2. Constit. Portucns. lib. I .  lit. 5. const. 5. vers. 2.
(7) Cap. Episcopusde consccr. dist. 1. Dionys. de Ecclesiast, Hierarch. c. 3. 

Pal. p. 4. tracl. 21. d. unic. punct. 15. n. 1.
(8) Cap. Quotidic. 13. c. Si quoticscum qae. 14. de consccr. dist. 2.
(9) Dccrclum circa quolidianam Cõmunionem Romec 12. Februarfi 1679.

approbatum à S. P. Innoccnlio XI. Nogueira in Bulla Cruciatre disp. 11. sect. 18. 
sub num. 142. , „

(10) Trid. sess. 14. deSacr. Poenit. c. 5. e lib i Barb. n. 4. 6. et 7. vers. Re
líquia. Hcriq. lib. 5. c. 3. $ 4. Suar. tom. 4. d. 7. q, 9. punct. 4. et d. 35. sect.



c u lp a s ; en c a rreg am o s ( l i )  a s  co u sc icn c ia s  ao s  P a ro ch o s  do  N osso  A r- 
ceb isp ad o , q u e  ao s  ta e s  n ão  ad m ittã o  á S agrada C om m uphão  em  o m e s
m o  d ia , q u e  se  co n fe ssa rem , salvo se  v irem  n e lle s  tal d isp o s içã o , e fer
v o r, q u e  ju lg u e m  devem  s e r  ad m iu id o s . T am bém  se lim ita , o q u e  aqu i 
m a n d am o s , n o s  c a so s  em  q u e  a lgum  p en iten te  tfe n ã o p ó d e  d eso b rig a r  
senão  em  Q u in ta -F e ira  m a io r , p o rq u e  e s te  n ãó  póde co m m tin ca r nó  a ia 
seg u in te ,
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TITULO XXVII.

EM QUE IG R EJA S BA DE HAVER SACRARIO PARA ESTAR O SANTÍSSIMO SACRAMENTO: E EM QUE MODO BA DE ESTAR: E QUEM HA DE TER A CHAVE DO SACRARIO?
9 4  O u so  d o s  S ac ra rio s , cm  que sc g u ard a  o S an liss im o  S acra

m en to  da  E u c h a ris tia , è m u i ap p ro v ad o , e  cncom m cndado  p e lo s  S ag ra
dos C ân o n es, ( i )  e  C oncilios U n iv ersaes, c de  g rande conso lação  esp i 
r itu a l, e  m u ito  im p o rta n te  p a ra  sc  acu d ir  a n ecessidade  dos en ferm os 
P e lo  q u e  o rd en am o s, q u e  cm  to d as  a s  P aro cb ias  d es ta  C idade, c  do  A r 
eeb ispado , em  q u e  de  p re se n te  lia S ac ra rio s , (ou  p o r  ju s ta  cau sa  m an
d arm o s o h a ja  cm  o u tra s )  se  co n se rv em  co m  to d o  a  dcccnc ia  p o ssív e l, 
es tan d o  sem p re  n o  A lia r  (2 )  m a io r, ou  em  o u tro , sc  o h o u v e r  m ais 
accom m odado  paru  o cu lto  de  tão  D ivino S acram en to .

9 5  S erão  o s  d ito s  S ac ra rio s  (3 )  d o u rad o s  p o r fó ra ,c  m u ito  m e lh o r 
se  tam bém  o forem  p o r  d e n tro : e q u an d o  n ão  p o ssa  se r, se rão  p o r d e n tro  
fo rrad o s  de  se lim , (4 )  d am asco , ve ludo  raso  ca rm esim , ou  ao  m en o s  
de ta fe tá  da  m esm a c ô r , para  q u e  pareça  d ig n o  ap o sen to , cm  q u e  e s tá  
en ce rrad o  JE S U S  C h ris to  n o sso  S e n h o r. E  n o  cofre que sc  co s tu m a  ali
(5 )  te r , (q u e  se rá  fo rrado  do  m odo  so b red ilo )  quando  nào  s in  a em  seu  
lu g a r p a ra  o  m esm o  cfTeito a lgum a am bu la  (6 )  de  p ra ta  d o u rad a  po r 
d e n tro , e  p o r  fo ra , e s ta rá  a  S ag rada  H ó s tia , e  a s  p a rtícu la s  q u e  p arece
rem  b a s tan te s , q u e  h ã o  de  se r  ren o v ad as ao  m en o s cada  qu in ze  d ia s , 
em  (7 )  c o rp o rae s  de  linho  fino , o u  de  ho llanda m u ito  lim p o s . E  para  
se  le v a r  o S en h o r ao s  en fe rm o s haverá  o u tra  (8 )  am bula de  p ra ta , po 
dendo  se r, d o u rad a  assim  p o r  d e n tro , com o  p o r  fóra.

9 6  E s ta rã o  o s  d ito s  co fre , e am bula sob re  um a pedra  d e  A ra (9 )  
c  o co fre  e s ta rá  fechado (1 0 )  com  chave p a r ticu la r, e d is tin c ta  d a  ch a -  3 * * 6

3. n. 6. Pal. p. 4. tracl. 23. d. unic. punct. 30. $  f . n. 3. propè médium. Na
var. in Man. cap. 9. n. 10.

(11) Const. Portucns. antiq. tit. 6. const. 1. g 1. ct nova lib. 1. tit. 5. const.
6. vers. 2. fot. 53.

(1) Cap. í .  de Custodia Euchar. c. Sanè de Celeb. Miss. Concil. iNicícn. c. 
14. Trid. sess. 13. deSacram. Euchar. cap.6. etenn. 7. Paul. Fusc. dc Visit. lib. 
1, c. 5. n. 9. Durand. in Ralion. divin. OÍIicior. lib. 1. cap. 16. n. 10.

(2) Gavant. verb. Euchar is Lia n. 4. Congreg. Episcop.6. Decemb. 1591.
(3) Consíit. Ulyssipon. lib. 1. tit. 9. decret. 7. g 2. iEgitan lib. 1. tit. 7. 

conslit. 5. g 1.
(4) Conslit. Ulyssipon. ubi sup.
(5) Constít. Ulyssipon. loco citat ASgilan. dict. g 1. .(6) G a va n t. verb. E u cb a ris lia  n . 6 .
(7) Conslit. Bracharcnsis tit. 5. dc Sacram. Euchar. conslit. 7. fot. 89. l.a- 

mcc. lib. 1. tit, 3. c. 4 .g  1.
(8) Gavant. verb. Eucharist. n. 6.
(9) Conslit. Ulyssipon. lib. 1. tít 9. decret. 7. § 2.
(10) C. Sane de Celebr. Miss. cap. 1. dc Custodia Eucharist.
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vc , com  q u e  deve e s ta r  s e m p re  fechado  o  S acra  r io , c  am b as  se rã o  d o u 
rad as ; ( l l )  as  q u ac s  o P a ro c h o  te rá  se m p re  em  s e u  p o d e r , (1 2 )  t r a 
zen d o -as  co m  m u ito  ace io , e  n ã o  ju n ta s  co m  o b trà s  ch a v es ; e  n u n c a  
as  e n tre g a rá  a p e sso as  le ig as , (1 3 )  com ó  e rra d a m e n te  fazem  a lg u n s P a -  
ro ch o s  e m  Q u in ta -F e ira  m a io r  a té  d ia  d e  P a sc h o a . E  s e m p re  e s ta rá  u m a  
a lpm pada (1 4 )  acce sa  de  d ia , e d è  n o ite  d ia n te  d o  S ac ra rio , em  q u e  e s -  
tiv è r  Ó S an tís s im o  S ac ra m e n to . E  o  P a rò c h ò * 1 te rá  m u ito  cu id a d o  em  fa
zer o b se rv a r  tu d o  o  q u e  fica d i to ,  s o b p e n á  d e  s e r  g rav e m en te  ca s tig a d o .

TITULO XXVÍÍi .

DO MODO COM  Q U E  S E  ADMINISTRARA’ NA 1CRKJA O SANTÍSSIMO SACRAMENTO Da.EUCHARIST1A.
9 7  P a ra  q u e  a S ag rad a  C o m m u n h ão  se  ad m in is tre  co m  a  venera

ção , r e sp e ito , e d ecenc ia  d ev id a , e  n ã o  haja  n a  ad m in is tra çã o  d e lia  al
g u n s  ab u so s , n em  se  d ig ã o  p a la v ra s  in d e c e n te s ; co n v êm  d a r  c e r ta  fô r
m a , e  m o d o , q u e  n a  ad m in is tra çã o  d e  tão  a lto  S ac ra m en to  se  h a  d e  
g u a rd a r. P e lo  q u e  o rd e n a m o s , q u e  q u an d o  o  P a ro ch o  h o u v e r  d e  ad m i
n is tra r  o S an tís s im o  S ac ra m en to  da  E u c h a ris tia  a  se u s  f re g u ez es  p e la  
ob rigação  da  Q u a re sm a , a n te s  de  se  re v e s tir ,  saberá  q u e  p e s so a s  v em  
p ara  co m m u n g a r: c  a s  q u e  sc  não  co n fe ssa rão  co m  e llc , c tiv e rem  e s -  
c r ip to s  d c  o u tro s  C o n fe sso re s , o s  ex a m in a rá  m u ito  hem  p a ra  v e r  se  são  
d e  C o n fesso res  ap p ro v a d o s , e co n h e c id o s , p o rq u e  de  o u tro  m o d o  o s 
nâo  (1 )  acce ita rá . E  ao te m p o  d a  C o m m unhão  os re c e b e rá , c  d a rá  a s  
p esso as, q u e  co m m u n g a rem  o u tro s  (2 )  e s c r ip to s  d e  C o m m u n h ão , ou  
po rá  n o s  (3 )  da  C onfissão  o seu  sig n a ), p a ra  com  e lte s  se  h av e rem  p o r  
d e so b rig a d o s . E  sob  p en a  d e  cx co m m u n h ão  m a io r  ipso faclo ín c u rre n -  
dat m a n d am o s , q u e  n in g u é m  faça, n e m  u se  d e  e sc r ip to  (4 )  falso  d e  
C onfissão , o u  C o m m u n h ão , p a ra  e ífe ito  de  a lg u ém  se  d e s o b rig a r , n em  
para o  m e sm o  efle ito  haja  c o m  do lo  d o s  P a ro c h o s , o u  C o n fesso re s , e s 
c r ip to s  v e rd a d e iro s . E  d e p o is  de  d ad o s  o s  e s c r ip to s  d a  C o m m u n h ão , 
ou s ig n a tad o s  o s  da  C o n fissão , (co m o  fica d ito )  fa rá  o P a ro ch o  a e x h o r -  
tação  se g u in te .

Irmãos: O Santíssimo Sacramento âa Eucharistia i  o mais ex~ 
cetíentc de todos os Sacramentos; porque nelle está verdadeira, e 
reaimente nosso Senhor, e Salvador JESUS Christo, verdadeiro
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(11) Const. Lamecens. lib. 1. lit. 3. c. 4.
(12) Gav. vcrb.Eucharist. n . 8. Fulc. de Visit. lib. l . c .  5. n. 3. Constit. 

Ulyssip. lib. 1. lit. 9. dccret. 7. g2 .
(13) Barb. de Par. p. 2. e. 20. n. 52. in Summa Apost. verb. Claves. col7 

lect. 151. n. 3. et'verb. Eucharistia Sauctissima collect. 335. n. 13.
(11) Gav. verb. Eucbarist. n. 13. Concí). Provinc. Medtol. 1. Facit Joan. 1. 

9. et dcducilur, cx c. Sanè ad finem de Celebr. Miss, Navar. in tract. de Jloris 
Canonic. c. 18. n. 67.

(1) Constit. Portuens. lib. 1. tit. 5. Constit. 8. in princip. Ulyssipon. lib.
1. tit. 10. dccret. 4, $  2. in fine foi. 81. Brachar. tit. 5. Constit. 3. foi. 77.

(2) Constit. Ulyssipon. lib. 1. tit. 9. dccr. 5. $  1.
(3) Argum. text. in L. Quod si neque ff. de periculo, et commodo rei ven- 

ditx. Decis. Gcnuens. 201. n. 3. Lara de annivers. lib. 1. c. 7. n. 37.
(4) Const. Portuens. lib. 1. tit. 5. Constit. 8. in flneprincipii.



Deos, c verdadeiro Homem. Quem dignamente o receber, alcan
ça muitas graças, c dons cspiriiuaes, e celestiaes; equemindigna- 
mente o recebe, commettè gravíssimo veccado mortal de siierilegio, 
e o recebe para sua condemnação. Pelo que vos adtnoesto, e da par
te de Deos vos digo; que se algum dos que vindes para o receber 
estiver por confessar, ou depois de confessado se lembra de peccü- 
do mortal, que não confessasse por esquecimento, òu  p o r  malicia; 
o u  que depois de confessado o commettesse, é obrigado a se con
fessar primeiro. Epor tanto se deve reconciliar antes da Com- 
munhão, ou a deixe para outro dia: e os que tem escriptos appro- 
vados, podem vir com m ungar á  m esa.

9 8  O s que forem  S acc rd o lcs , e  h ouverem  de co m m u n g ar, irão  
com  sob repe liz , (5 )  c c s lo la , e assim  e s le s  com o os dem ais C lérigos 
co m m u n g arão  no  deg ráo  m ais a lio  do  A lta r: c (6 )  os le igos em  lu g a r 
d is lin c to  ju n to  as  g rad e s  do c ru z e iro ; e  p o dendo  s e r  as  m u lh e res  (7 )  se 
p arad as dos h o m en s, os quaes ch eg arão  á m esa  sem  (8 )  a rm a s , (sa lvo  
sendo  C avalloiros (9 )  das O rdens M ilita res) c o m p o s to s  no  trag e , e p e s 
soa , c se  po rão  to d o s  cm  o rdem  com  o s  jo e lh o s  cm  fe rra . O M inistro  
lhe chegará  a to a lh a , q u e  se rá  sem p re  lim pa c d c  bom  p an o , a qual le 
rão  d ian te  (1 0 )  dos p e ito s , dc m o d o , q u e  se  po r acaso  cah ir  a lgum a 
partícu la , ou re líq u ia , caia na d ita  to a lh a : c o P a ro d io , sob  pena de se 
lhe d a r  em  cu lp a , » ao  co n sen tirá , q u e  p esso a  a lgum a co m m unguc  com  
to a lh a , (1 1 )  que tro u x e r  dc casa ,

9 9  F e ito  is to , o A colito  q u e  a s s is t i r ,  p o s to  d e  jo e lh o s  ju n to  ao  
A lta r  da p a rte  da  E p is to la , d irá  a C onfissão , (1 2 )  e com  ellc  a irão  d i
zendo  os que h ouverem  de co m m u n g ar, c não  a sabendo  o A colito , a 
d irá  o S ace rd o te  na  fórm a do  livro 3 , n u m . 5 6 3 . A cabada a Confissão 
m an d ará , que d igão um a A ve (1 3 )  M aria a N ossa S en h o ra , to m a n d o -a  
p o r  advogada, p ed indo  a n o sso  S en h o r lh es  dê graça p a ra  o receb erem  
d ig n am en te , e  em  q u an to  e llcs a d isse rem  d irá  o  S ace rd o te  :

Misereatur vestriomnipotens Deus, et dimissispcccatis vestrisper
dura t vos ad vitam externam. A men.

E  lançando  a benção  so b re  o s  que hão dc  co m m u n g ar, d irá  :

Indulgentiam, absolutionem, et remissioncmpeccatontmvcstrorum 
tribvat vobis omnipotens, et miserteors Dominus. Amcn.

E  v indo  ao m e io  do  A lta r fará genuflexão : e  tom ando  com  a m ão e s 
q u erd a  a am b u la , e  com  a d ire ita  e n tre  o p o leg a r, e  index , um a p a r li -  I.

U  CONSTITUIÇÕES

(5) Cap. Eucharist. 11. dist. 13. Concil. Braeta, can. 3. c. Sane vers. Quam 
de Cclehr. Miss. ubi Gonçal. Tellcs n. 7.

(6) Concil. Provinc. Mediol \ . Gavant. verh. Euchar. n. 33.
(7) Cone. Provinc. Mediol 3. Gavant. ubi sup. n. 36. Constit jEgitan. lib.

I. tjt. 7. c. 6. n. 2. Brachar. tit. 5. constit. 3. foi. 77.
(8) Constit. jEgit. loc. citalo. Constit, Ulyssip. lib. 1. tit. 9. decret, 5. $ 6.
(9) Constit. Ulyssipon. dict. g 5.
(10) Constit. vEgilan. dict. c. 6. n. 2. Brachar. lit. 6, constit. 3. foi. 77. pro- 

jir medi um.
(11) Constit. vEgilan. dict. c. G. n. 2.
(12) Const. Aígitan. lib. 1. tit. 7. n. 3.
(!3) Const. Brach. tit. S. Conslit. 3. n. 2. vers. Acabada.



la. ou a Hóstia, sc estiver na ambult, ;a levantará sohre a ambula, ou 
péténa, c virado para o povn.itícá

jzcce (li) Dei qut toux+pccaua muiuti.

^^^pliinineaiaiaiuciite tiirá:

irmão»; este e o corpo de nosso Senhor Jesus Chrislo, tão verda
deira;  e realmente como está no Ceo: adorai-o, e pedi-lhe devo* 
lamente vos perdoe vossos peccados pela morte, e paixão, que por 
nós padeceo, e dizei comigo ires vezes, batendo no peito :

Senhor: (1 5 )  eu nâo  sou digno que Vos entreis em m inhamo- 
rada tão çeccadora, mas dita a vossa santa palavra a minha 
alma sera salva.

E  succcssivam cn tc  d irá  com  cllcs  u m a só vez :

Senhor: em vossas Santíssimas mãos encommendo a minha alma: 
Vós me remiste, Deos de verdade, de infinita misericórdia, e pie
dade.

E logo ad m in is tra rá  o S acram en to , co m eçando  pela p a rle  da (1 6 )  E p ís
to la , e  fazendo com  cada  u m a d as  p a r tícu la s  o  sinal d a  C ruz so b re  a  
áfflbula, ou  p a teu a , d izendo  :

Corpus Domini noslri Jesu Christi custodiai animam tnam in ri- 
tam adernam. A m en.

E  depo is dc d a r  o S an tíss im o  S acram en to  d a rá  o A couto  o  iav a to rio  
p o r  vaso dc p ra ta , ou  de v id ro  lim po , qne  p a ra  isso  haverá  cm  cada  
ig re ja , c n ao  pelo  ca lix , (1 7 )  nem  vaso  sa g rad o , cx ccp lo  a o s  S ace rd o - 
tes.

* 1 0 0  A cabada a C om m unlião , o  S ace rd o te  pu rificará  o s  d e d o s , e  
tom ará o Iava to rio , c  v iram lo -se  o u tra  vez para  o povo  d i r á :

Irmãos: dai muitas graças (1 8 )  a  Deos nosso Senho. ^ela mercê, 
gue vos fez, em to s  trazer a estado de receber seu Santíssimo Cor
po sacramentado: queira eüe seja para salvação de vossas a lm a s . 
Dizei «m  Padre N. e uma~Âve Maria á honra, e louvor do San
tíssimo Sacramento, pedindo a Deos vos conserve em sua graça.

E  logo , feita a genuflexão  ao  S an tíss im o  S acram en to , d a rá  (1 9 )  a benção  
aos q u e  co m m u n g arem , d izendo  : * S
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(14) Kitual. Rom. lit. dc Ordtnc administrandi in rubr.
(15) M ath.8. 8.
(16) Rit. Rom. loc citat. vera. Post hfcc.
(17) G m . verb. Eucluirisl. n. 48.
(18) Luc. 22. ct 1. ad Corinth. 11. (Jonstit Ulyssip. lib, 1. tit 9. decrct. 5.

S i .
(19) Constit. Ulyssip. dict. $ l.vers. Elogo, 6



BenetUctio Dei omnipotenti« Patrii, ^  et Fihi, et Spirítus San- 
cti deseendat super vos, et maneai temper, Atnen.

E  o P a ro ch o , o u  (2 0 )  S ace rd o te , q u e  dan d o  a C om m uhhão  na  Iglfeja 
u sa r  d e  o u tro  m o a o  d iffe ren te , n ão  g uardando  a fôrm a d ò  R itu a l R o -  
m an o , e  d ad a  n e s ta  C o n s titu ição , pagará d u zen to s  re is  p o r  cad á  vez 
p a ra  a  c e ra  d a  C onfraria  do  S en h o r; e  se  a n ão  h o u v er , se rão  p a ra  a 
fabrica , E  o s  n o sso s  V is ilad o rcs  p e rg u n ta rã o  na v is ita , s e  s e  g u ard a  o 
so b red íto , para se  p ro ced er c o n tra  o s  q u e  o n ão  g u a rd a re m , co m o  p a 
rec e r  m ais se rv iço  de  D eos n o sso  S e n h o r .

101 Se a lg u m  S ace rd o te  d is s e r  M issa, e c o n s a g ra r  a lg u m as p a r
tícu la s , para  o P a ro ch o  as  v ir  a d m in is tra r  d ep o is  da  M issa, e d a r  C om - 
m u n h ão  a a lg u n s  frcguezes, ad v irta , q u e  depo is d c c o n s u m ir ,  acabando  
a ,M issa , q u an d o  h o u v er de d ize r: Dominus vobiscum, Ite missa est, e  
d e ita r  a benção , não  se  v ire  (2 1 )  n u n ca  n o  iucÍo do A lta r, p o r  não  (lai
as  c o s ta s  ao  S an tiss im o  S ac ram en to ; m as indo sem p re  ao m eio  do  A l
ta r  fará gcm iflcxão , c be ijando  o A lta r  sc  v irará da p a rte  do  E van g e lh o , 
para  d 'nlii d iz er: Dominus vobiscum, Ite missa est, e d a r a  bençao : e  
q u an d o  for a  p assa r  p ara  a p a r te  do  E vangelho  p a ra  d iz e r  o  d e  S . J o ã o , 
fará genu llexão  d ian te  do  S an tis s im o  S acram en to , e  se  irá  a p a r te  do  
E van g e lh o , e em  o com eçando  se  benzerá  a si, e não  o (2 2 )  A lia r, p o r  
e s ta r  nellc o S an tiss im o  S ac ram en to . E  acabada a  M issa não  se  tira rá  
do A lta r  em  n e m -u m  (2 3 )  caso , sem  p rim eiro  v ir  o P arocho  adm in is
tra r , ou  rec o lh e r  o  S an tiss im o  S ac ram en to .

T IT U L O  X X IX .

1K> MODO, COM QUE SE HA »E LEVAn, E ADMINISTRAR O SANTISSIMO SACRA
MENTO AOS ENFERMOS.

102 São o s P aro ch o s  ob rig ad o s p o r  ob rigação , e  razão  d e  seu  
ollicio a ad m in is tra r  a S ag rada  E u c tia ris lia  a seu s  P aro ch ian o s (1 )  e n 
fe rm o s. P e lo  q u e  m an d am o s , q u e  não  só  com  sum  m a  d iligencia , e cu i
dado  levem  o S en h o r a se u s  freguezes d o en tes , sendo  cham ados, m a s  
q u e  com  o m esm o  p ro cu rem  (2 )  sab e r  se  na sua P a ro ch ia h a  a lg u n s en 
ferm os, q u e  e s le jão  cm  perigo  dc m o rte , ao s q u a c s  se  haja  d e  ad m in is- 
ira r , p ara  q u e  com  tem p o  se  lhes  ad m in is tre , e n ão  suceeda q u e  p o r  
su a  cu lp a  m o rrão  se u s  freguezes sem  rccel>cr e s te  e sp iritu a l m an tim en 
to  das a lm as . E  assim  ad m o estem  ao s  en fe rm o s, a inda  q u e  o não  e s -  
to jão  g rav em en te , a q u e  tom em  a S ag rada  E uctiarislia ; e quando  h o u 
v er d e  lev a r o S an tiss im o  S ac ram en to , m andará  fazer o  sígnal com  o * 1
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sino  (3 )  m c io r  d a  Ig re ja , e  ta n g e r  â cam p a in h a  p e las  ru a s ;  sa lvo  se  a  
n ecess id ad e  do  en fe rm o  for la l ,jq u e  nfio dô  lu g a r  a is so : e  m a n d a rá  q u e  
a  c a sa  d o  en fe rm o  es te ja  l im p a ^ A )  e  p re p a ra d a , e  q u e  h a ja  u m a  m e sa
(5 )  seg u ra  com  to a lh as  la v a d a s ,' e  d u a s  v e las  accesas» c a p a ^ d e  p ô r !s o -  
i r e  e lla  a -am b u la  do  S an tís s im o  S ac ra m en to  em  c im a  d o s  c o rp o rá e s , 
q u e  |ev a rá  u m  C lérigo  na  fó rm a e o s tu m a d g .iE  en co m m en d am o s a  to d o s  
Os n o sso s  sú b d ito s , q u e  o u v in d o  o s ig n a la e u d ã o  lo g o , 0 aco m p an h em  o 
S e n h o r ; . E  a  á s  D ignidades.^ e  C o n eg p s íd a v to o ssa ^ S ée x h o rtam o s ,; <iue 
tam bém  o .aco m p an h e m  na  fó rm a d e  se u s  E sta tu to s*  p a ra  q u ó d e l lè s  ' 
m em  to d o s  e x em p lo s .

1 0 3  E  d ep o is  d e  e n t ra r  n a  ca sa  d ó  en fe rm o  d ig a  (0 )  o P a ro c h o  :

Pax huic domui. E  se  re sp o n d e rá : £,1 omnibus habitantibus t n
ea,

E  p o s ta  a  am b u la  so b re  o  co rp o ra l, tazendo  (7 )  genuflex& o, a in c e n sa 
rá  com  tr e s  d u e to s , e s tan d o  o s  c irc u n s ta n te s  to d o s  d e  jo e lh o s : e  levan 
ta n d o -se  lan ça rá  agoa b en ta  so b re  o en fe rm o  e m a is  c irc u n s ta n te s ,  d i
zendo  a  an tip h o n a : Àsperges me e tc ., e  as  m a is  p rec e s , e  o raçõ es  (8 )  tio 
R itual R o m an o : e p e rg u n ta rá  ao en fe rm o  se  e s tá  d isp o s to  p a ra  re c e b e r  
o  Senhor* e se  se  q u e r  re c o n c ilia r ; e  o  o iiv irá  d e  C o nfissão , q u e re n d o  
o  en fe rm o .

10 /t F e ito  is to  d irá  p a ra  o s  c irc u n s ta n te s  :

Este (9 )  «0550 irmão como fiel, e verdadeiro Christão quer rece
ber o Santíssimo Corpo de Ckristo nosso Redemptor: pede-vos 
rezeis por elle trn Padre nosso, e uma Ave Maria, pedindo a nos
so Senlwr lhe dê graça, para que dignamente o receba, E  pejo 
amor de Deos pede perdão a qualquer pessoa, a quem tiver feito 
alguma offiensa: e se alguém o tem offendido, elle com boa vonta
de, e charidadc Christã lhe perdoa.

E  logo  fe ita  a C onfissão  gera l p e lo  en fe rm o , o u  p o r  o u tre m  em  se u  n o 
m e, q u an d o  n ão  e s te ja  cap az  d e  a  fazer, d irá  (4 0 )  o S ac e rd o te : Mise- 
reatur vestri etc., e  lan ça rá  a b en ção  so b re  o  en fe rm o , d izen d o : J ttdul- 
gentiam e tc ., e fe ita  a g cnu flexao  se  lev an te  tira n d o  da  am b u la  o  S a n tís 
sim o S ac ra m en to , c lev an tan d o  a l lo s t ia  so b re  ella  d irá :

Ecce (11) Aguas D J, ecce qui tollit peccata mundi.
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CONSTITUIÇÕES

K logo d irá  :

irmão: este é o Corpo de nosso Senhor Jesus Çhristo, Deos e Ho
mem verdadeiro: adoroi-o, e pedi-lhe perdão de vossas culpas.

E  fallando com  o en fe rm o , d irá  tr e s  vezes de s o r te ,  qu e  0 en ferm o  p o s 
sa  tam bém  ir  d izendo  : (12)

Senhor, eu não sou digno, nem  mereço, que Vòs entreis em minha 
morada, mas dita vossa Santa palavra, a minka alma será salva.

l i  b a s ta rá  q u e  o  en ferm o  diga e s ta s  palav ras um a só  \e z ,  c q u ando  d e r  
a p a ilicu la  ao en ferm o  d irá  : (1 3 )

Accipe Frater (vel Soror) vialicum Corporis Domini nostri Jcsu 
Chrtsli, qui te custodiat ab hoste maligno, et perducat in vitam 
(Vternam. Amen.

10Õ Sc a C om m unhão  sc  nílo d e r  ao en ferm o  po r m odo  de v ia ti-  
<:u, d irá : (IA) Corpus Domini nostri etc. l i  se a n ecess id ad e  do  en fe r
m o não  d o r lu g a r  para  se  d izerem  to d as  as p reces, d ito  Misereattir ves- 
tri, de ixadas todas, ou  p arle  das p reces , logo  dê  o vintico (1 5 )  ao enfer
m o . i i  dada  a C om m unhão , pu rificados o s  d ed o s , e  dado  o lavato rio  ao 
en ferm o , d irá : Domimts vobiscitm, c a o r a ç a o  Domine SanctePateretc., 
e fe itas  a s  m ais cc rcm o n ia s , q u e  m anda o  R itual R o m an o , se  v o lta rá  
para  a Ig re ja  com  o m esm o  acom panham en to , ao n d e  p o sto  o  S an tís s i
m o  S acram en to  sobi*c o  A lta r, o incensa rá  tr e s  vezes, e d ita  a o ração . 
Deus qui nobis sitb Sacramento, v iran d o -sc  p a ra  o povo d irá  :

A todas as pessoas, que acompanhârâo o Santíssimo Sacramento 
são concedidas muitas indulgências pelos Sxtímnos Pontífices: e o 
nosso Prelado lhes concede os seus (1 6 )  quarenta dias.

106 E  sc  pela d is tan c ia , diiTiculdarlc do cam inho , ou p o r não Iia- 
u u -S a c ra r io  na Ig re ja , o S ace rd o te  nôo levar m ais, que a p artícu la , ou 
partícu las  n ecessárias  nara  co m m u n g a r o en ferm o , ou  en ferm os; o m e s
m o S ace rd o te , dada  ( i 7 )  a C om m unhão  ao u ltim o  en fe rm o , rec itadas 
a s  d ita s  p rec e s , e  dec la rad as  ao povo  as indu lgências , com o  lica d ito , 
e ap ag ad o s o s  lu m es, tiran d o  o  p luv ial, e e s to la  sc  reco lha  sem  so lem - 
n idade , nem  acom panham en to  á Ig re ja , e o s  m ais a suas ca sas.

107 P o r  vintico (1 8 )  se ad m in is tra rá  ao en ferm o  a sag rad a  E u -  
eh a ris tia . quando  é p rovável, q u e  a nao po d erá  receb er o u tra  vez: e se

A S
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ò  d o en te  d ep o is  de  c o m m u n g a r  p o r  v ia lico  v iver (1 9 )  a lg u n s  d ia s , o u , 
d ep o is  de  h av e r m e lh o rad o , to rn a r  a p e rig o  d e  m o rte , c  q u iz e r  c o m - 
m u n g a r (2 0 )  m a is  v ezes p o r  v ia tico , m an d am o s  a  c a d a  um  d o s  P a ro -  
ch o s  lh e s  leve a c a sa  o  S an tíss im o  Sacranáen to  to d a s  as  vezes , q u e  o c - .  
c o r re r  ta l n ec e ss id ad e . E  p o sto  q u e  a n ão  haja , se  o s  en fe rm o s p o r  su a  
devoção  (2 1 )  q u iz e rem  c o m m u n g a r m a is  v ezes n a  d o en ç a , p o r  s e r  d i 
la tad a , o P a ro c h o  lh e s  levalrá o  S an tís s im o  S ac ram en to  a s  v ezes , q u e  
lhe p a re c e r ,  s e c u n d o  se u  p ru d e n te  a rb ítr io ;  d e  m an e ira  q u e  n e m  lh e s  
falte na  n ec e ss id ad e , n e m  fóra d e lia  o s  p rive  d e s tá c o n so la ç ã o  e s p ir i tu a l ;  
nem  lam bera  se  lh e  a d m in is tre  o  S en h o r im p ru d e n te m e n te , e  co m  in 
d ecênc ia  v

108  P ro h ih im o s  e s tre ita m e n to  ao s  P a ro cb o s , q u e  ten d o  in fo rm a
ção , q u e  o en fe rm o  te m  v o m ito , e u  o u tro  im p e d im e n to , cm  razão  do  
q ual não  p o ssa  sem  p e rig o  co m m u n g a r , lh e  n ã o  lev em  o  S an tís s im o  S a
c ra m en to  só m c n tc  p a ra  (2 2 )  o ad o ra r . P o re m  se  o d ito  im p e d im e n to , 
ou  n o tic ia  dc llc  lhe so b rev ie r , e s tan d o  já  cm  ca sa  d o  en fe rm o , n e s te  
caso  lhe m o s tra rá  (2 3 )  o S an tís s im o  S ac ra m en to , e o co n so la rá : d ec la 
ran d o - lh e  co m o  co m  o  d eze io , q u e  tin h a  d c  rec eb e r  o S e n h o r , o íica r e 
cebendo  c s p ir i tu a lm e n tc . É  p o rq u e  p o r  e s ta s , e o u tra s  c o u s a s  po d e  
su c ce d e r , q u e  o en fe rm o  não  c o m m u n g u c , c ,  n a o  hav en d o  n a  Ig re ja  
S ac ra rio , é n ec essá rio  q u e  se  c o n su m a  a p a rticu la  c o n sa g ra d a , q u e  ia 
para  o  en fe rm o , p o r  tan to , m a n d am o s  áo  P a ro c h o , o u  S a ce rd o te , q u e  
io r a d m in is tra r  a S ag rad a  C o m m u n h ão , d e  Ig re ja  o n d e  não  h o u v e r  S a 
c ra rio , vá em  je ju m  (2 /t)  n a tu ra l, acabando  a M issa sem  to m a r  la v a tó 
r io , p ara  p o d e r  c o n s u m ir  a p a rticu la  d ep o is  dc  to rn a r  á  Ig re ja , e  en tã o  
to m ará  o  lav a to rio .

* 1 0 9  P ó d e -s e  a d m in is tra r  o S an tís s im o  S ac ram en to  p o r  v ia lico  
aos en fe rm o s , posto  q u e  não  es te jao  cm  je ju m  n a tu ra l, se  de  o u tra  m a
n e ira  (2 5 )  n ão  p u d e re m  co m m u n g a r: p o rém  hav en d o  d c  co m m u n g a r 
em  casa  p o r  d ev o ção , se  lhes  n a o  a d m in is tra rá  o S an tís s im o  S ac ra m en 
to  sen ão  es tan d o  em  je ju m  (2 6 )  n a tu ra l. E  sc  a lg u m a p esso a  em  n o s 
so  A rceb isp ad o  m o r re r  serrí o S acram en to  da  E u c n a ris tia  p o r  c u lp a , ou  
n eg ligenc ia  do  P a ro c h o , cu jo  freguez  fo r, o u e m c n ja F r c g u c z ia s c a c h a r ,  
sen d o  o ta l P a ro ch o  re q u e r id o , o u  c o n s ta u d o - lh c  (2 7 )  da  n e c e s s id a d e , 
p o s to  q u e  req u e rid o  n ão  fo sse , o u  p o r  o u tra  via fo r co n v en c id o  de  cu l
pa^ se rá  p re so , (2 8 )  c  su sp e n so  do  Offieio, e B eneficio  p o r  tem p o  de 
nm a n n o , c haverá as  m a is  p e n a s , q u e  n o s  p a re c e r  liv ra n d o -sc  do  a lju -

(10) Barb. dc Par. p. 2. c 20. n. 42.
(20) Abr. dicl. § 2. n. 197. in fine.
(21) Possev. dc Olfic. Curat. c. 8. n. 32. Possev. dc Paroc. d. § 2. n. 197. 

in princip.
(22) Decisum refert praxis Episcop. versíc. Eucharístia ad quinlum.
(23) Consl. Ulyssipon. tib. 1. lit. 9. decret. 6. g 7.
(24) Conslit. Ulyssipon. tib. 1. til. 9. decret. C. $ 8.
(25) Concil. Constanücns. sess. 13. c. Si quis. c. dchis 26. q. G. Barb. de 

Oííic. et polcst. Paroc. p .2 . alleg. 20 n. 41. Pai. p. 4. ir. 21. d. unic. punct. 13. 
n. 11. D, Thom. q. 80. art. 8. Abr. lib. 9. ç. 4. secl. 5. § 2. n. 192.

(26) Abr. dict. g 2. n. 197.
(27) C. Prcsbj ter. 93. dc Consccr. dist. 2. c. Si Presbytcr. 26. q, 6.
(28) Glos. verbo sine Confcss. in c. Oíficium de OlEc. Archipresbyt. text. in 

cr. frèsbyleri 23. q. 6. c. Si Presbytcr ead. caus. et q. Tbcmud. p. 2. decis. 231. 
Farid. In fragm. crirain. verbo CIcrícus 497. Constit. A£gilari..lib 1. tit. 7. c. 7. 
n. 13.



b e . E  o s  n o sso s  V isitad o rcs te rão  g ran d e  cu id ad o  em  su as  v is itas  d e  
p e rg u n ta r  m u ito  p a rticn la rm en te  p o r  e s te  caso .

1 1 0  S e o s  d o e n te s , q u e  tiv e rem  n ecessid ad e  de  co m m u n g ar, vi- 
. v erem  d is ta n te s  da  Ig re ja , o u  O ra to rio  p o r  N ós ap p ro v ad o , (2 9 )  q u as i 
q u a rto  d e  legoa , ou  a in aa  q u e  se ja  m e n o s  a d is tan c ia , se  o  cam inho  for 
ta l, o u  o  tem p o  d e  ta n to  v en to , ou  chuV a, o u  não  h o u v er  g en te  p a ra  
aco m p an h ar, de  so r te  q u e  se  n a o  p o ssa  lev ar o  S en h o r sem  p e rig o , c  
com  a d eccnc ia  dev ida , con ced em o s, q u e  po ssa  o  P aro ch o  d iz e r  M issa 
(3 0 )  n a  m e sm a  casa  d o  en fe rm o , se  for d ec e n te , ou  em  o u tra  v iz inha 
m a is  co n v en ien te , levan tan d o  A lta r, em  q u e  sem  duv ida  haverá  p ed ra  
de  Á ra , e  o s  m a is  re q u is ito s  na  fórm a do  R itual R o m an o ; m as (fora da 
H ó stia )  n ão  co n sag ra rá  m a is  p a rtícu la s , q u e  as  necessá ria s  para  o s d o 
e n te s  (3 1 )  co m m u n g arem . É  en carreg am o s as  consciências d o s  P a ro -  
ch o s , e  S ace rd o te s , p a ra  q u e  n ao  u sem  d es ta  licença de  ce leb ra rem  em  
A lta r p o rtá til, sen ão  q u an d o  (3 2 )  c o n c o rre r  a ta l n ecessid ad e  da p a rte  
d o s  en fe rm o s, c  h o u v er  d ifíicu ldade p a ra  se  ce le b ra r  em  Ig re ja s , E rm i-  
d as , ou  O ra to rio s  ap p ro v a d o s . E  terfio o s  P a ro ch o s  p a rticu la r  cu id ad o  
de  cn co m m cn d ar ás  p esso as , q u e  a ss is tirem  aos d o en te s , q u e , qu an 
to  a en fe rm idade d e r  lu g a r, fação com  q u e  o d ia , em  q u e  se  h o u v er d e  
d iz e r  M issa cm  ca sa , n fim  dc  sc  ad m in is tra r  ao s  d o en te s  o v ia lico , n ão  
se ja  D om ingo , o u  d ia  S an to  d c  g u a rd a , p o rq u e  n ão  succeda fica r o po
v o , e  m a is  freguezes (3 3 )  sem  M issa.

TITULO XXX.

COMO DE NOITE SE NÃÓ HA DE ADMINISTRAR A SAGRADA COM MC N HÃO: NEM LE
VAR AOS ENFERMOS SEM URGENTE NECESSIDADE; NEM PERMITTIR AS MU

LHERES ACOMPANHAR ENTÃO AO SANTÍSSIMO SACRAMENTO.

111 P ro h ib im o s , q u e  se  não  ad m in is tre  n em  n a  n o ite  do  N a ta l, 
n em  em  o u tra  q u a lq u e r , a n te s  dc s e r  manlii}, (1 )  a S ag rada  C o m m u - 
n lião  assim  a h o m en s, com o a m u lh e re s , a inda  q u e  seja com  o  p re tex 
to  de devoção , e  p ied ad e : e  o s  S ace rd o tes , q u e  co n tra  e s te  d ec re to  d e 
rem  a C om m unhão  d c  n o ite , se rão  su sp en so s  do  u so  dc  su a s  O rdens a 
n o sso  a rb ítr io ,

* 1 1 2  E  m an d am o s , q u e  se  não  leve o S en h o r fora dc  n o ite  an s 
en ferm os, salvo es tan d o  em  p erigo  dc  m o rte : o q u e  co n s ta rá  ao s  P a ro 
ch o s  n es ta  C idade , e  m a is  lu g a re s , o n d e  h o u v e r  M édicos, p o r  c e r tid ão  
su a  ju ra d a  (2 )  ao s  S an to s  E van g e lh o s: e ao n d e  o s  n ã o  h o u v er, ou  não 
d e r  o p erigo  lu g a r  a  is so , b a s ta rá  q u e  co n s te  d e lle  c la ram eh tc  ao P a ro  * 1 2
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(99) Constit. Ulysssip. lib. 1. lit. 9. decr.- 6. § 8. Constitui. Brach. tit. 5. 
constit. 5. foi. 86.

(30) Trid. sess, 22. in decrel. de Observai, el-vit. in celcbrat, Miss. Navar. 
in Manual, c. 25. n. 82. Conslit. Ulyssipon.*loc. cilat. foi. 55.

(31) Const. Ulyssipon. dict. § 8 .
(32) Const. tílyssipon. loco citaL Brachar. tit. 5. const. 5. foi. 87.
(33) Ad ea qu® Ànr. de Paroc. lib. 4. c. 8. á n. 64. cum duobas sequentib.
(1) JSgid. dc Coninch. q. 80. *rt. 10. in (in. Pai. p. 4. tract. 21. d. unic. 

ponct, 16. n. 3. posl médium.
(2) Barb. de Par. p. 2. c. 20. n. 34. Suar. tom. 3. d. 66. sect. 5. Paul. La- 

ym. in Thcol. Moral. lib. 5. tract. 4. c. 5. n. 6. Constit. Ulyssipon. lib-1- tit. 9. 
dccrct. 6. § 6.
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clio : e  o  q u e  lev ar o  S e n h o r  fó ra  d e  n o ité ,  ou  a  en fe rm o  q u e  n ã o  e s t i 
v e r  em  je ju m  n a tu ra l se m  n ec ess id ad e , s e rá  c a s tig ad o  a  n o s so  a rb í t r io .  
E  p o rq u e  co m  m o tivo  d e  p ied ad e  C b ris tã  n ã o  succedõo  a lg u n s  in c o n v e 
n ie n te s , d e  q u e  D eos se  ofTenda, m a n d a m o s , so b  p e n a  a e  e x c o m m u -  
n hão  m a io r  tpso faeto incurrenda, e  d e  d o u s m i l  r é is  p a ra  a S é , e  M ei- 
r in h o  g e ra l, q u e  u e m -u m a  m u lh e r  (31 d e  q u a lq u e r  e s ta d o , q u a l id a d e , 
ou  co n d ição  q u e  s e ja ,  a c o m p a n h e  o S an tís s im o  S a c ra m e n to , a n t e s  d e  
sa liir  o  S o l, o u  d e p o is  de  p o s to .

TITULO XXXI.
DA OBRIGAÇÃO, QUE TEM OS QUE NAYEGÃO NO TEMPO DA QUARESMA PARA COM-

HUNGAR, ANTES DE SE EMBARCAREM, E OS ENFERMOS PELO TEMPO
PASCHAL.

1 1 3  C o n fo rm a n d o -n o s  co m  a  d isp o s içã o  d o  C oncilio  ( 1 )  P ro v in 
cial B rac h aren se , q u e  e s tá  fu n d ad o  em  b o a  razão , m a n d a m o s , q u e  to 
das a s  p e s so a s  d e s lc  n o sso  A rc eb isp ad o , q u e  n o  te m p o  d a  Q u a re sm a  se  
em barca rem  p a ia  p a r te s  rem o ta s , se  não  a u s e n te m , se m  q u e  p r im e iro , 
p reced en d o  C onC ssão S a c ra m e n ta l, sa tis fação  ao  p re c e ito  da  S ag ra d a  
C om m unhão  P ascb a l em  sn a  P a ro c ln a : a l iá s ,  p a ssad o  o  te rm o , q u e  te m  
para o  c u m p r ir  se  p ro c e d e rá  c o n tra  c lle s , co m o  co m  o s  re b e ld e s , na 
fôrm a q u e  se  o rd e n a  no  titu lo  3 6 , n u m . 1 4 0 .

11 h M andam os o u tro - s im , q u e  o s  en fe rm o s , q u e  rec eb e rão  a S a 
grada C o m m u n h ão  fóra  do  te m p o  d e s tin a d o  p a ra  sa tis faz e r  ao  p re c e ito  
da C om m unhão  P asch a l d ec la ra d o  n e s ta s  C o n s titu iç õ e s , c o m m u n g u em  
o u tra  vez d e n tro  do  d ito  te m p o ; p o r  q u a n to  co m  a p r im e ira  C o m m u 
n hão  receb id a  fó ra  d o  tem p o  P asc h a l d e  n e m -u m  m o d o  (2 )  p o d em  sa 
tisfazer á  o b rig ação , q u e  te ra  d e  co m m u n g arem  pela  P asc b o a  d a  R e s 
su rre ição .

TITULO XXXII.
COMO SE EXPORÃ O SANTÍSSIMO SACRAMENTO EM QUINTA FEIRA DA SEMANA SAN

TA, F. QUE SE NÃO EXPORÁ1 EM OUTRO TEMPO SEM LICENÇA; E COMO SE 
ADMINISTRARA1 AOS ENFERMOS NAQUELLE TRIDUO.

1 1 5  C e leb ra  a  Ig re ja  C atho lica  o  O fíicio  d a  C ea d e  n o sso  S e n h o r  
JE SU S C h ris to  em  q u in ta  fe ira  d a  sem an a  S an ta , n a  q u a l o m esm o  S e 
n h o r, h av e n d o -se  d e p a r l i r d e s te  m u n d o  (1 )  p a ra  s e u E te r n o P a d r e ,  in s -  
titu io  o A ltís s im o , e  S a n tís s im o  S ac ra m en to  d a  E u c h a ris tia , e  n e lle  n o s  
deixou a s  r iq u ezas  (2 )  de  seu  d iv in o  a m o r, e  s e  h o u v e  ta o  p ró d ig a  sua  1 2

. (3) Constit. Ulyssip. loco cjtat. Algarb. lib. 1. c. 38. 8 Anal.
(1) Cone. Provinc. Bracharens. act. 5. cap. 30. Constit. Fortucns. lib. 1. 

tit. 5. constit. 11.
(3) Ritual. R ornar». de Sacram. Euchar. tit. de Coramun. Paschal. vers. 

ÍÊgtot. Regina). in Praxi pamli. lib. 29. c. 3. q. 3. n. 76. Facitmt quie Pal. p.
i.tract. 31. d. uníc. puncl. l i .  n. 8.

(1) Ciem. uníc, de Reliq. e t vener. Sanct. Trident. sess. 13. c. 2. et Ibi Barh. 
num. 2. Hat th. 26. Marc. 14. Luc. 22. Joan. 6. D. Thom. in Opnscul. 57.

(2) Trid. dict. c. 2. D. Hieron. Epist. ad Ruslic. Gonet. in Manual, tract.
4. de Euchar. Sacram. c. 1. S C et c. 3. cl c. 9. per tolum.



divina, e immensa liberalidade, que se nos deo a si (3) mesmo em man
jar, para que o homem cabido na çulpa com o bocado do pomo da ar
vore da morte, sc levantasse, comendo este bocado da arvore (k) da 
vida.

116 E posto que a Igreja Catholica por occupada neste dia com 
as Confissões dos fieis, sagração dos Olcos, ceremonia do Lavapés, c 
mais Ofiicios Divinos, c não poder então Solemnisar plenamente tão al
to Sacramento, reservou (5) a festa de sua instituição para a quinta fei
ra depois do Oitavario de Pentecoste$ com tudo ordena, que na mesma 
Quinta (6) Feira da semana Santa se exponha (7) o Santíssimo Sacra
mento com a solcmnidade, culto, e ornato possível. Pelo que ordena
mos, c mandamos, que nas Igrejas, e Mosteiros do nosso Àrcebispado, 
em que houver Sacrario, c possibilidade para decentcmcntc sc ornar 
o Scpulchro, c alumiar ao menog com quarenta lumes dc cera branca, 
c do tamanho, que possão durar o tempo costumado, se exponha o 
Santíssimo Sacramento na fórma, que ordena o Ceremonial Romano, c 
nesse dia o Parocho com dons Sacerdotes ao menos celebre (8) o Olfi- 
eio na fórma do Alissal.

117 Exhorlamos, c mandamos aos Paroclios, c mais Sacerdotes, 
c Clérigos de Ordens Sacras de nosso Àrcebispado, que em quanto o 
Santíssimo Sacramento estiver exposto nas Igrejas, o acompanhem, (9) 
vigiando, e assistindo sempre de dia, c de noite com muita devoção, e 
acatamento, revesando-sc conforme o numero delles, no que proverá 
o Parocho, paro que com seu exemplo se disponhão os leigos (10) a 
fazerem o mesmo, aos quacs oulro-sim exhorlamos acompanhem ao 
Senhor todo o tempo, que puderem, em quanto assim estiver exposto,

* 118 Porém na Igreja, cm que não houver Sacrario, mandamos 
se não exponha o Santíssimo Sacramento sem especial (11) licença 
nossa, sob pena de quatro mil reis, que pagará o Parocho, que em sua 
Igreja fizer, ou consentir se faça o contrario.

119 E na Sc Metropolitana depois do Oííicio de Sexta Feira San
ta, como c costume, sc fará a Procissão do Enterro, e ficará o Senhor 
no Uimulo ate dia dc Paschoa, alumiado sempre com cora bastante: e 
nas mais Igrejas de nosso Àrcebispado não ficará (12) o Senhor até o 
dito dia; salvo precedendo licença nossa m scriptis. E o Parocho que

52 CONSTITUIÇÕES

(3) Joan. 6. dict. Ciem. unic. dc Rcliq. ct venerai. Sanctor. Chrvsost. Ho- 
mil. 61. ad populum Antiochen. D. Damasc. lib. 4. Fidei c. 11. D. August. E~ 
pist. 120. e. 27.

(4) D. Hcrnard. in Apocal. c, 22. D. Cyril. Alcx. li!). 4. in Joan, cap. 2. 
D. Ircnseus. lib. 4. advers. IIa?rçs. cap. 31, Joan. dc Lug. dcSacram. tom. 1. 
tract. dc Ycncrah. Eucar. Sacram. d. 12. sect. 4. n .89 .

(5) D. Thom. Opuse. 57. offic. infra octav. fest. Corpor. Chrisli. Ciem. 
unic. dc Reliq. et venerai. Sanctor.

(6) Cilem. unic. de Rcliq. cl venerai. Sanct. vers In die namque.
(7) Const. lllyssip. lib. 1. tit. 9. decret. 7. g 4. foi. 38.
(8) Conslit. Ulyssipon. ubi supr. /Egitan. lib 1. lit. 7. consiit. 10. in fine 

princíp, Const. Lamec. lib. 1. tit. 6. c. 5. g 1.
(9) Constit. Ulyssipon. ubi supr. ASgitan. const. 10. n. 1. Lamecens. lor. 

citato.
(10) Ad ca qu% Trid. sess. 23. de Reform. c. 1. Abr. dc Par. Ub. 2. c. o. 

n. 68. cum scq.
(11) Constit. Brachar. tit. 5. Const. 9. IMyssíp. lib. 1. tit. 9. dccrct. 7. g 4.
(12) Cnnslit. Brachar. loc. citat.
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consentir, 0 ofliciaes tio Senlior, ou freguczes, quecoucorrcrcm como 
necessário, para que 0 Senhor fique sem nossa licença, serão castiga
dos a nosso arbítrio.

120 Piobibirnos, que 0 Santíssimo Sacramento se exponha em 
cofres de pessoas particulares, que hajao de servir para outros ministé
rios profanos; mas ou se exporá em custodias, ou em cofres (13) das 
mesmas Igrejas para isso deputados; os quaes, depois dc servirem para 
este ministério sagrado, nao servirão mais para usos profanos.

'*'121 E para que se possa acudir ás necessidades dos enfermos, 
ihandamos a cada um dos Parochos dc nosso Àrcebispado, sob pena de 
dous mil réis para a Sé, e Mcirinho, c mais penas, que nos parecer, 
que Quinta Feira da Cea (l/i) do Senhor deixe Hóstia, c partículas bas
tantes, as quaes guardará no mesmo cofre, em que sc expuzer 0 San
tíssimo Sacramento, cu em alguma ambuln. E sendo exposto em cus
todia, porá a ambuía com a lloslia, c parliculas consagradas dclraz da 
custodia, para dalii 0 levar aos enfermos: e nestes dias de Quinta Feira, 
Sexta Feira, cSabbado Santo sc não levará 0 Senhor (15) aos enfermos, 
salvo havendo tão grande (16) necessidade, ou perigo, que sc não pos
sa dilatar para a Dominga dc Paschoa da Rcsurreição: c sendo levado 
0 Senhor nestes ires dias fóra, irá com a mesma solemnidade, 0 Pro
cissão com a Cruz baixa até a Sexta Feira antes da adoração da Cruz, c 
sem (1.7) campainha: nem se dará signal, ou repique (18) nos sinos, 
depois de terem cessado 11a Quinta Feira, até quenoSubbado (19) San
to se comece 0 Gloria in excehis Deo.

122 E porque é lílo neccssaria, c piccisa licença nossa para se 
expor 0 Senhor ao povo tora do Sacravio cm qualquer dia, que nem 
ainda os Regulares (20) 0 podem expor sem ella, c lhes approvarmos 
as causas, como repelidas vezes 0 tem declarado a Sagrada (21) Con
gregação, prohibimos que nas Igrejas de nosso Àrcebispado sc náo ex
ponha 0 Santíssimo Sacramento ao povo fora do Sacra rio cm outro dia, 
ou tempo do anno sem privilegio Apostolico (22) por Nós visto, e exa
minado, ou licença (23) nossa por escripto. E 0 Parocho que expuzer, 
oúfcón sentir expor-se 0 Senhor confra a forma desta.Conslituição, será 
castigado a nosso arbítrio.

(13) C. Qutc semel. 19. q. 3. c. ligna. c. Vestimenta de consecr. dist, 1. c. 
mancitiia de rcrum permut. Conslit. Ulyssíp. d. dccret. 7. g 4. _

(Í4) C. De Custod. Eucharist. c. Sauc de cclcbr. lliss. Concil. Trid. sess. 
13. c. 6, cl canon. 7. Conslit, Camcc. lib. 5. til. 5. § 4. iEgitan. lib. 1. lit. 
c. 10. n. 7.

(15) Congrcg. Episc. Ang. anno <->01 - Gav. verb. Eucharistia. n. 19.
(16) Constit. Ulyssipon. lib. i .  lit. 9. dccr. 6. g 10. Tridcnt. sess. 13. c. 9. 

c. Frcsbylcr. de consecr. dist. 2.
(17) Const. Ulyssipon. dict. §10.
(18) Const. Ulyssipon. loc. cilalo.^EgUan. lib. 1. tit. 7. c. 10. n. 9.
(19) Const. iEgilan. d. n. 9.
(20) Gav. verb. Eucbar. n. 53. et verb. Hegularium jura sub Episcop. n. 

191 Card. dc Luca ín suo Vcscov. pracüco c. 24. n. 18.
(21) Barb. Ín Sum. Apostol. dec. colíect. 634. num. 3.
(22) Const. Ulyssipon. lib. 1. lit. 9. dcc. 7. gG. foi. 59. Lamcc.lib. I .tí l. 6. 

c* 5. g 5.
(23) Gav. dict. verb. Eucharisl. n. 53. Const. Ulyssipon. loco cilalo.
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TITULO XXXIII.

51

RO SANTO SACRAMENTO DA PENITENCIA: EH QÜE CONSISTA ESTE SACRAMENTO, 
SUA INSTITUIÇÃO, E  IMPORTÂNCIA.

123 E o aaeramcnto da Penitencia a segunda (í)  lahoa depois 
do naufrágio: porque tanto que um lionicm baptizario naufragou pela 
ndpa mortal, perdendo n graça de Dcos, que no Baptismo tinha recebi
do, não lhe resta outro remedio para se salvar neste naufragio, mais 
que esta tahoa do Sacramento da Penitencia, confessando (2) inteira- 
mente, e com dor os seus pcecados ao legitimo Ministro, e alcançando 
por este meio a absolvição dcllcs.

124 Instituio Chrislo Senhor nosso principalmente este Sacra
mento depois da sua Resurreição, quando communicou aos Discipulos 
o Espirito Santo (3) dando-lhes poder (e ncllcs a todos os Sacerdotes 
futuros) pam absolverem de todos os peccados, e dizendo-lhes, que to
dos os que clles perdoassem, serião perdoados: e todos os que nãoqui- 
zessern perdoar, nao serião perdoados.

125 Consiste esle Sacramento em muitas cousas, que para elle 
são necessárias; umas da parte do penitente, que o recebe, e outras da 
parte do Sacerdote, que o administra. O penitente que o recebe, ha 
de concorrer com a (4) contrição, (5) confissão, e (6) satisfação. O 
Sacerdote que o administra ba de concorrer absolvendo, (7) e ha deter 
para isso legitima faculdade, ou ordinaria, (8) ou delegada, (9) dequem 
lh‘a póde dar.

126 A matéria deste Sacramento, são os actos (10) do penitente, 
cahindo sobre os (11) peccados, que se confessâo. A (órma são as pa- 1 11

(1) G. 2. de Popntt. díst. 1. Trid. sess. 0. de justif. c. 14. clean. 1. ct 2. de 
Sacram. Pocnit. Suar. dc Pocnit. lom. 4. d. 16. scct. 1. n. 4. eum scq. Sayr. do S a cra m cn t. in gcn.líb. 6. c. 4. q. 1. vers. Pocnit.

(2) Trid. sdss. 14. de Sacram. Pocnit, c. B. ct can. 7. et c. 4. et 6. D.Thom, 
p. 3. q. 84. art. 3. Sot. in 4. d. 18. q. 4. art. 1. ct d. 20. q. j .  art 3. cone. 4. 
V'asq. tom. 4. q. 84. art. 3. dub. 1. ct q. 93. art. 1. dub. 1.

(3) Joon. 20. Malth.16. Trid. sess. 14. dc Sacram. Pernil, c. 1. et An. 3. 
dc Sacram. Pocnit. Torrcblanca dc Jur. spirit. lib. 2. c. 10. n. 18. Gonct. in Ma
nual. tract. 5. de Sacram. Fcenit. § 2. á n. 4.

(4) Trid. sess. 14. de Sacram. Pocnit c. 4. ct sess. 6. dc justificai. cap. 14. 
D. Thom, in Supplem. q. 1. art. 2. ad 2. Bapt. Gonet. in Man. (racl. 5. dc Sa
cram. c. 4. per lotum.

(3) Tri d. d. sess. 14. c. 5. et can. 7. ct 8. Pal, p. 4. tract. 23. d. unic. pun- 
cl. 8. per Lotum. D. Thom. in 4. díst. 47. q. 3. art. 4. Suar. tom. 4. de Pscnilent. 
d. 22. scct. 1.

(6) Trid. d. sess. 14. c. 8. ct can. 4. Pal. dict. d. unic. punct. 21. g 2, n n. 
1. Gonct. d. tract. 3. c. 7.

(7) Trid. d. sess. 14. c. 6. et can. 9. D. Thom. 3. p. q. 84. art. 3. Suar, 
tom. 4. dc Pcen. disp. 19. sect. 1.

(8) Trid. d. c. 6. Pal. p. 4. tr. 23. d. unic. punct. 13. n. 9. Barb. de oflic. 
ct potest. Par. p. 2. c. 19. n. 1.

(9) Trid. ubi provim. Palao loco citato, ct punct. 14. per totum, jügit. dc 
Goninch. d. 8.dc Pren. dul). 3.

(10) Trid. sess. 14. dc Sacram, Pocnit. c. 3. Diximussopra sub n. 125.
(11) Trid. ubi proxim. Barb. ad dict. c. 3. n. 3. D. Thom. q. 84. art. 1. 

Pal. d. unic. punct. C. n. 1. llenriq. Suro. lib. 4. c. 9. et 10. Hurtad. de Sa
ciam. tract. dc Pccnit. d. 4. dillicultalc 1.



lavras da absolvição, que diz o Sacerdote; (posto que nem todas seja o
(12) de essencia)

Is0o(i3) te absolvo á peccaHs tuw m nominc Palrit, et b tltt, ri 
Spiritus Saneti.

t 127 O Ministro legitimo deste Sacrandento éò Sacerdote, quetem 
jurisdição (14) ordioaria: c só o pó de ser o Sacerdote, porque só aos 
Sacerdotes concedeo (15) Chrislo Senhor nosso o poder para consagrar 
o seu Corpo natural, assim como só aos Sacerdotes deo poder sobre o 
seu Corpo mystico, absolvendo aos fieis no foro da Penitencia Sacra
mental.

128 E' este Sacramento preciso, e totalmente necessário para a 
salvação a todos aquclles, que peccárão (16) mortalmcntc depois do 
Baptismo: c assim de direito Divino (17) tem elles obrigação dc o rece
ber, ou na realidade podendo, e tendo copia dc Cojtfcssor, ou por dc- 
sejo, (18) sc não tiverem, rom quem se possão confessar, arrependen- 
do-se com verdadeira contrição de todos seus pcccados, c com propo- 
sito de os confessar, tendo occasião para o fazer.

129 E posto que esta obrigação não fosse determinada por pre
ceito dc Christo cm quanto ao tempo, para nos (19) confessarmos em 
vidá, a Igreja Câlholica (20) determinou este tempo aos fieis de um, c 
outro sexo com preceito grave de confessarem todos seus peccadosmor- 
taes, ao menos uma vez cada anno-, e faltar a este precedo é peccado
(21) mortal. 1
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(12) Trid. sess. 14. dc Sacr. Pcenit. c. 3. ct ibi Barb. n. 1. Valenttom. 4. d. 
7.,q. 1. punct. 3. vers. ad iltud Aígid. de Coninch. de Sacram. (om. 2. d. 4. de 
Pcenit. aub. 8. a n. 49. Hurtat. de Sacr. tract. de Poenit. d .'5. difficult. 4. et d. 
4. difficult. 1. vers. ad rationem.

(13) Concil. Trid. sess. 14. dc Sacram. Pocn. c. 3. et can. 7. in fine. Pal. p. 
4. traçt. 23. d. unic. punct. 5. n. 2. vers. sed. omnino.

(14} Diximus n. 125.
(15) Joan 20. Trid. sess. 14. c. 3. ct G. ct canon. 10. Barb. dict. can. 10. n. 

14. vers. Sacerdotes. Valer. Reginald. lib. 1. c. 1. Fagund. in 5. Eccl. pTaeceptis 
p r iE C C p t .  2. lib. 7. c. 4. n. 1.

(16) Trid. sess. 6. dejnstific. c- 14. clséss. 14; dc Sacram. Prrnít. can. 2. 
D. Hicron. tom. 1. inEpist. ad Dcmct. qu® incipit, inicr omnes. Bcllarra. p.
2. lib. 5. c. í.

(17) Joan. 20. Trid. sess. 14. can. 6. Henriq. lib. 2. dc Baplism. c. 3. n. 3. 
Suar. tom. 3. p. 3. d. 69. ari. 4. ct d. 31. scct. 1. concl. 1. ct d. 40. scct. 1. 
concl. 3.

(18) 1. Pclr. 4. D . A v g .  tract. 5. in Epist. Joann. D. LcoPap. EpisU 91. 
ad Theod. Pal. dict. d. unic. punct. 4. n. 13.

(19) (juilberm. Parisiens: de Sacram. Poenit. c. 14. Angel. verb. Confcssio
1. $ 3. D. Thom. in Supplcm. q. 6. art. 5. Sot. in 4 . dist. 18. q. 1. art. 4. La- 
ym. lib. 5.Sum. tract, o. c. 5.

(20) í ,  Omnis utriusq. sexus de Pcen. ct Temiss.Trid sess. 14. dc Sacram. 
Pcenit- cap, 5. ct can. 8. Barb. ad dict. c. omnis n. 5. et ad d. Trid. n. 9. et de 
offic. et potcsl. Paroc. p .2 . cap. 19. num. 17. D. Thom. q. 90. art. 3. dub. I. 
n. 5. et 15.

(21) Abr. de Par. lib. 8. c. 14. scct. 4. n. 628. et n. 631. prope. mcdium.
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TITULO XXXIV.

ii\ CONTRIÇÃO, CONFISSÃO, E SATISFAÇÃO, QUE SE REQUEIl PARA O SACRAMENTO DA PENITEN CIA, E DOS FFFRITOS QUE E L L E  CAliSA.
130 E’ muito liara lastimar ver a perdição, o mina dc lantas al

mas. quantas sc conrlemnão por mal (1) confessadas, c por faltarem a 
alguma das cousas necessárias para a Confissão, convertendo por esta 
ransa a tnedecina em pcçonlia, c o Sacramento em sacrilégio. Para 
acudirmos pois a este tao grande damno, explicaremos aqui brevemen- 
te n que está obrigado a fazer o penitente, para que a sua Confissão se
ja bem feita, c também os effeitos que causa em uma alma o Sacramen
to da Confissão, ou Penitencia. Priinciramente tres são as cousas, ou 
«cios. que lia de fazer o penitente, para alcançar perfeita remissão dos 
peccados polo Sacramento da Penitencia, como declara o Sagrado (2) 
Ci»iF-itin TridenliuíP, e comecemos pola contrição, que é a primeira.

131 Contrição (3) é uma dor, pezar, detestarão, c aborrecimen
to dor. peccados, com proposiío firme de nunca mais pcccar com a gra- 
t'i\ de Dcos. Esta dor, c contrição, ou ó perfeita, on imperfeita: a pri
meira se chama nbsolntamente Contrição, e a imperfeita se chama At- 
íririio. A Contrição (h) perfeita é unia dm\ e aborrecimento dos per
uados, por serem rilfensa de Pcos, e por ser !>eos quem é, digno dc ser 
amado sobre Iodas as cousas. por sua infinita bondade, com um propo- 
siio iirme de nunca mais o offendermos. A Alt rirão, ou contrição (5) 
imperfeita é uma dor, e pezar também dos peccados nascida da consi
deração de sua torpeza, ou penas do inferno, que porclles se tem mere
cido. com proposito firme de nunca mais pcccar ajudado da Pivina gra
ta. O Acto de (6) Contrição se faz desta sorte.

Pcza-wc, Senhor, sobre todas as cousas de vos ter ojfendido por 
seres Pife, quem sois, e porque vos amo, e estimo sobre tudo, por 
vossa infinita bondade: e proponho firmemente com vossa graça de 
nunca mais vos o (fender.

E o Acto (T) de Áltriç.ao se faz desta sorte:

Pczame, Senhor, sobre todas as cousas de ms ter o (fendido, pela 
torpeza de meus peccados, ou pelas penas do inferno, que por el- 
Jc mereço: e proponho firmemente com vossa graça de nunca mais 
tos offendcr. 1 2 3 4 5

(1) Alma inslruid. lom. 3. c. 3. docum. 2. n . 152. rum seq. foi. 597, Pr.-p- 
sul Zambrana Despertador lom. 4. Scrmon. 55. et 5fi.

(2) Trid. sess. 14. dc Sarram. Pernil, c. 3.
(3) Trid. ubi supr. c. 4. Barb. ibi n. 2,
(4) Trid. dicl. c. 4. vers. ct si cnntritior.em hanc. Barb. ib. n. 3. vers. ati- 

quando. Abr, ]ib. ít. c. 5. scct. 2. n. 22(Í. rum seq,
(5) Suar. Inm. 4. d. 5. Joan. dc T.or. do Sacram. tract. dc Pcenit. d. 5. secf. 

9. à n . 130. í.aym. in Tbcolog. Moral. lib. 5. tract. 6. cap. 4. Torre Blanc. de 
Jure Spirit. lib. 4. c. 7. cum scq. Abr. d. c. 5. scct. 2, § 2.

(C; A d Trid. dict. sess. 1 i. c. 4. Psal. 146. Isai. 61.1. Alma instruída tom.
3. c. 3. A num 93. usq. ad mim. 113. 1'aradis. nnirrur secf. 3. de Pccn. $ 9 .

(7} A ca qu.T ííoncl. in Manual, tracl. 5. § l. cnp, 3. ct 4.
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132 Entre estes dous Actos de Contrição, c Attrição ha grande 
diílerença, e é, que o primeiro de Contrição feito de veras, e de cora
ção, como sc deve fazer, ainda antes do Sacramento da Confissão, nos 
poem em graça, (8) e amizade de Deos: porém a Attrição (9) nao é 
assim; porque fora do Sacramento da Confissão não basta para nos jus
tificar, e pôr cm graça de Deos; mas ajuntando-se a Attrição com este 
Sacramento, e havendo verdadeiro proposito dc não peccar, c esperan
ça de alcançar perdão dc Deos, hasta para (10) a justificação. Portan
to deve o penitente, para que a sua Confissão seja boa, ter (11) algum 
destes dous Actos de Contrição, ou Attrição: e para melhor ambos, ou 
o (12) primeiro, que é mais seguro.

133 A segunda cousn, que deve fazer o penitente é a Confissão
(13) vocal, e inteira (lã ) dc todos os seus pcccados com ascircunstan- 
cias (15) necessários: e para que esta sua Confissão seja inteira, e verí
dico, deve tomar tempo bastante para examinar com diligencia, o cui
dado a consciência antes da Confissão, discorrendo (16) pelos Manda
mentos da Lei dc Deos, c da Santa Madre Igreja, e pelas obrigações de 
seu estado, vícios, companhias, tratos, c inclinações, que tem-, vendo 
como pcccou por pensamentos, palavras, c obras, c fazendo quanto pu
der por distinguir, e averiguar as especics, c numero dos peccados. O 
qual exame feito, procurarão Confessor, a quem hím de dizer todos os 
seus pcccados, (17) c os mais que depois do exame lhe lembrarem. K 
reque emos a todos os nossos súbditos da parte de Deos nosso Senhor, 
que uno deixem de confessar pcccado algum por pejo, c vergonha, ou 
temor dos Confessores, ainda que o pcccado seja o mais grave, e enor
me, que se pódc considerar, porque são muitas as almas, que por este 
principio sc condcmnâo.

13/í A terceira, o ultima cousrr, que deve fazer o penitente, é a 
satislaçao das culpas, que o Confessor lhe poem em penitencia de seus * 11

(8) Bavb. a d dicl. Cone. Trid. sess. 14. c. 4. n. 3. versic. ati quando A br. 
d k t. c. 5. sccl. 2. § 1. num. 23 j. Dian. tom. 1. tract. 3. resol, 107. n. 108. Co 
net. dict. iracl. 5. c. 4. § 1. num. 4.

(9) Trid. loc. cit. vers. et quamvis. Tal. p. 4. tract. 23. d. unic. punct. 7. 
n. 1. Barb. ad dictum Trident. n. 3.

(10} Trid. loc. cit. Abr. d. c. 5. scct. 2. $  2. n. 241.
(11) Trident. sess. 1 4. dc Sacram. Pomil. c. 3. ct 4 . ct can. 3.
(12) Trid. loc. cit. Conslit. Porluens. Üb. 1. tit. G. const. 2. § 3.
(13) Text. in cap. quem pnenit. dc Pccnil. d. 1. Navar. c. 21. n. 3o, Vasq. q. 

91. art. 4. dub. 4. Suar. d- 2 t. scct. 3. n. G. Laym. líb. li. Siim. tract. 6. c. G. n. 3. 
Bonac. d. íí.de Sacram. q. 5. scct. 2. puncl. 2. §  2. n. 24. Pal. p. 4. iracl. 23. d. 
nníc. punct. 8.

( li)  Trident. sess. 14. dc. Sacram. Pmnit. c. S. ct can. 7. D* Thomas in 4. 
dlst. 17. q. 3. art. 4. Adrinn. in 4. dc Confcss. q. 4. g quoad pcccala. Pal. dicl. 
d. unic. punct. 9. n. 1. ct 2.

(15) Trid, dc Sacram. Pomil. c. 5. Dc circunstaliis mutanl. spccicm vide. 
Barbos, ad pradict. Cone. n. 7. cum llcnriq. Ledesm. Zerol. Sayr. Vai. Rcgin. 
jEgíd. Bonac. Joan. dc Lug. TorrcLdanca, II u ria do, Galet. Tambur. Homobon. 
FagUnd. Lnym. ab. co cílatis. Dc nolabililcr aggravantibus inter camdem spcci- 
cm vide pró parte affirmal. Suar. d. 22. scct, 3. n. S.Thom. Snnch. tib. 4. dc 
voto c. 11. num. 24. Salaz. 1. 2. tract. 8. d. un. deconsec. sect. 3. n. 5. Caict, in 
Sum. verb. Confcssiocondit. 15. Solo in 4. disl. 18. q. 2. art. 4. col. 5. ct6. Abr. 
lik. 9. c. 5. scct. 3. § 2 . n. 270. ct pro negativa DD. citatos à Pa), p. 4. Iracl. 23. 
d. unic. punct. 11. n. 4.

(16) Abr. lib. 10. c. 1. scct. 3. n. 37. ct sect. 4 à g 1. usque ad § 12.
(17) Trid ubi supr.Navar. in Manual, c. 21, n. 35.



pcccados: e posto que faltando esta parte não fique nullo (18) o Sacra
mento da Penitencia; com tudo devem ir os penitentes (19) dispostos 
para receber a penitencia, que o Confessor lhes impuzer por suas cul
pas, c ter depois grande diligencia em a satisfação; e se a deiiarem de 
cumprir por sua culpa, sendo a penitencia (20) grave, é peceado mor
tal, de que se devem accusar na Confissão seguinte.

135 Estas são as tres partes da Confissão, que o peniteHte tem 
obrigação de fazer, para alcançar perfeita remissão de seus pcccados, a 
amisade, e paz com Deos, soceço, e serenidade da consciência, e con
solação de espirito com outros ínnnmeraveis lucros, que causa o Santo 
Sacramento da Penitencia' nas almas que dignamente sc confessõo.

TITULO XXXV.
no rn E CE lT O  DIVINO, q u e  t o d o s  t e m  DE SE CONFESSAR: e  QUE POR DEVOÇÃO SE CONFESSEM FREQUENTEMENTE.

136 Por preceito (1) Divino são obrigados lodosos fieisChris- 
lãos dc um, c outro sexo, que forem capazes de pcccar, a se confessar 
iniciramcntc dc todos os pcccados niortres, que tiverem commettido, 
c dos quaes se lembrarem, depois de fazerem para isso diligente exa
me, em artigo, ou provável perigo de morte; como é em doenças gra
ves, havendo dc entrarem batalha, ou fazendo larga, e perigosa nave
gação; e as mulheres no tempo, em que estiverem próximas ao parto, 
principal mente no primeiro. Também toda a pessoa cobrigada pornre- 
ccito Divino a sc confessar todas as vezes, que houver de receber (2) o 
Santíssimo Sacramento da Eucharistia, tendo consciência dc pcccado 
mortal. Pelo que mandamos a todos os nossos súbditos que assim o 
cumprão.

137 E os admoestamos, a que nâo sdmcnte sc confessem nestes 
casos, e pela obrigação da Quaresma, mas o fação com grande frequên
cia, ao menos nas Festas (3) do Natal, Paschoa, Pentecostes, c As- 
sumpção dc Nossa Senhora: e aos Parochos encommcndamoslhcs fação 
esta lembrança (4) muitas vezes, espccialmcntc nos dias mais provi
mos ás ditas festas

138 E mandamos aos ditos Parochos, què pedindo-Ihesseus lio- 
guezes Conlissâo, os confessem ao menos de oito em oito dias, e nas 1
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(18) Abr. lib. 9. c. 8. scct. 1. n. 222. et sect. 4. mira. 282.
(19) C. oranis ulriusque sexusde Poenit. cl remis. Suar. tom. 4. disp, 38. 

secl. 7. n. 2. Bonac. d. 8. dc Pcenit. q. 8. sect. 3. p. 4. n. 1. Vasques q. 9», art. 
2. d uh. 1. n. 4.

(20) Fal. p. 4. tract. 23. d. unic. punet.21. n. 3. ct 12.
(1) Joan, 20. Suar. tom. 3. in 3. p. d. 69. art. 4. et disp. 31. sect. 1. cone), 

l.lle n riq . lib. 2. dc Baptismo. Pal. p. 4. tract. 23. punct. 4. n. 13. vers. ex

?iuo fil, d. unic. ct punct. 20. $ 1. n. 2. Laym. lib. 8. SuiD. tract. 6. c. 5. n. 3. 
lonincíi. d. 5. dub. 2. col. 1. n. 36.

(2) Paul. 1. ad Corinth. 11. Trid. sess. 13. dc Sacram. Euchorisl. e. 7. 
et can. 11. D. Thom. 3. p. q. 80. art. 4. et ibid. Suar d. 80. sect. 3.

(3) Facit text. in c. si frequenlius cum seq. de Consecr. d. 2. Catech. Ro- 
man. de Sacram. Euchar. foi. 276. Constit. Porlucns. Üb. 1. tít. 6. Constit. 3. 
vers. 1.

(4) Abr. lib. 2. c. 7. 63.
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F^tas, e dias (5) de Jubileo. E os Sacerdotes, que por obrigação, ou 
devoção celebrão frequentemente, se confessarão de oito (6) em oito 
dias, ainda que não tcnbão consciência de peccado mortal. E para que 
o' possão mais facilmente cumprir, lhe damos licença para livremente 
escolherem (7) Confessor Secular, ou Regular, que em algum Bispado 
eéleja actuaiinente (8) approvado, ou que fosse uma vezapprovado 
nes(e Arcebispado, com licença passada ttt sçripiis para ouvir Confis- 
soes, posto que no tal tempo se íhe tedha já acabado a licença, que ti
nha, nao tendo porém Canônico Impedimento, ou outra prohibiçao: pe
la qual razão nao poderão escolher o que foi reprovado; e ao tal Con
fessor escolhido pelos Sacerdotes na fórm&acima dita, damos licença 
para os poder absolver de todos os pcccados, ainda que sejão á Nós (9) 
reservados: exccpto da excommunhfio (10) maior, porque neste caso 
absolverá, quem para isso poder tiver.

TITULO XXXVI.

DA OBRIGAÇÃO, QUE "TODOS TEU  BE SE CONFESSAR NO TEMPO DA QUARESMA: F  CUMO SE  HAVERÃO OS PAROC1IOS NAS CONFISSÕES DOS DE MENOR IDADE,
* 139 Por preceito da Santa Igreja Calholica todo o fiel Christão 

assim homem, como mulher, tanto que chegar aos annos da discrição, 
que regularmente são os (1) sete annos, e antes dcllcs, tanto que tiver 
malícia, e capacidade (2) para pcccar, é obrigado, sob pena de peccado 
mortal, a se confessar inteiramente, ao menos uma vez (3) cada annoa 
seu proprio Parocho. E porque por saudavel costume da Igreja Ca- 
tliolica, pia, c santamente introduzido, e approvado pelo Sagrado Con
cilio (^) Tridcntino, sc observa que esta obrigação se cumpra po tempo 
da Quaresma: pela presente Constituição, que queremos tenha força, e 
vigor de carta monitoria, admoestamos, e mandamos em virtude de obe
diência, e sob pena de (5) excommunhao maior ipso facio incurrenda, 
cuja absolvição reservamos a Nós, ou nosso Provisor, ou Vigário Geral, 1

Si)

(5) Barb. de Paroc. p. 2. c. 19. n. 8. vers. limitai sccund. Yasq. q. 93. 
art. 3. dub. 6. Suar. d. 32. sect. 1. n. 4. Hcnr. lib. G. c. 17. n. 3. Laym. lib.
S. Sum. tract. 6. c. 13. q. 1.

(6) Ad ea qmeConslit. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. decret. 3. 5  1. Conslit. Por- 
tuens. lib. 1. tit. 6. Conslit. 3. n. G. vers. Eos Sacerd.

(7) Conslit. Ulyssip. d. drer. 3. JÇ 1.
(8) Ad ca quaj Tridcnt. sess. 23. dc Rcfurm. cap. Ui. Pal. dict. tracl. 23. 

pnnet. 17. § 1 ,2 . et 3. cum. DD. ab co citat.
{9) Const. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. dccr. 3. § 1. foi. 77. in fin. cl 78.
(10) Siclim itat Const. Portucns. lib. 1. tit. 6. Const. 3. vers. 3. foi. 74.
(1) Barb. ad text. in c. omnis ntríusq. sexus 12. dc P«;n. ctrem iss. n. 3. 

Navar. in Manual, c. 21. n. 33. Azor. Instit. Moral. p. 1. lib. 7. c,40. q. G. 
Constit. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. dcrcet. 1. § 3.

(2) Barh. ad dict. text. in c. omnis de Pcen. et remiss. n. 3. Navar. dict. 
c. 21. n. 33. vers. dixi. Constit. Ulyssip. dict. g 3.

(3) Text. in cap. omnis utriusque sexus. de Poenitent. et remiss. Cone. Tri- 
dènt. sess. 11. deSacram. Pcerit. c. 5. vers. Saltem scmel in anno, ct can. 8. 
Abr. lib, 8. C. 14. sect. 4. n. G29. ct lib. 9. c. 5. scct. 3. § 1. n. 258.

(4) Trid. dict, sess. 14. de Sacram. Pcen. c. 5. in fra .
tt)-Barb. ad dict. Trid. d. c. 5- n. 11. decisum refert Armend. in addit. ad 

recopilat. legum Navar. lib. 4. lit 29. L, 1. § i .  dè confit. serael in anno.



c dc tlous arraieis (G) de cera para a fabrica da Sé, a cada um de nos
sos súbditos se confessem ao seu proprio (7) Raroclto, ou a outro Con
fessor (S) de licença sua: a qual licença (9) se presume, e suppoem da
da, c tacilamcnle por costume universal pedida, som ser necessário, 
que cm todos os annos se repila esta obrigaçao pelos penitentes; cmais 
quando Consta, que os Regulares (10) de nossa autoridade, e conces
são ouvem dc Confissão a todos os nossos súbditos na forma, em que se 
lhes concede a dita licença. E declaramos, que o tempo consignado, 
para isto se cumprir, é o da Quaresma, começando do dia de Cinza (11) 
até o de Pasclioa da Resurrciçao inclusivamcntc: o qual tempo lhe as- 
signamos (12) pelas tres Canônicas adinoestaçõcs. E para maior con
fusão dos negligentes, e rebeldes lhes damos mais até a Dominga (13) 
in Albis inclusive; eateo mesmo tempo coinmungarão na própria Pare
cida, sob as mesmas penas, aquclles que tiverem esta obrigação, na 
fórma que lemos dito no título 2 í , á mim. 8G.

110 E passada a dita Dominga in Albis, declaramos (IA) terem 
incorrido na dita pena, otrque se não tiverem confessado, c commim- 
gado; e os iVmichos declararão ao povo (15) na Dominga seguinte, quo 
se cliama do Rom Pastor, fazendo a dita declaração por um Rol, (16) 
em que se assignarão: e ordenamos que este tenha força de carta (17) 
declaratoria, c ao pé dellc passarão (IS) certidão dos freguezes, que 
forem declarados por cxcom mim gados, e do dia em que os declararão, 
e tudo enviarão (19) com o rol dos confessados, para que se passem os 
mais procedimentos.

* i/il  Declaramos, que não é nossa tençfio incorrãoimlitaexcom- 
munlião os homens menores de quatorze (20) annos, c as mulheres me
nores do doze, poslo que não mm pião com esta obrigação no dito tem
po-, mas pagarão um arraiei de cera, ou porelles o pagarão (21) seus pais, 
amos, ou pessoas, que os tem a seu cargo, salvo (22) se mostrarem. * 5
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(fl) Vide Barb. díet. c. 5. n. I. rt Armcndum ab co cítatum. Fácil. Cons
lit. Ulyssip. <1. lib. 1. lit. 10. decr. 1. §. 3-

(7) Text. in d- c. Omnis 12. dc IVnit. ct remiss. Conslit. Ulyssip. lib. 1. 
lit. 10. decr. 4. § 2. Barb. dc 1’aroch. c. 19. o. 17. vers. Circa.

(8} Dicl. lext. in c. Omnis dc Pernil, ct remiss. dicl. Icxt. in cap. Omnis 
vers. Si quis aulein. Barb. uhi proximè.

(9) Pai. p. 1, tract. 23. d. unic. ptmet. 13. num. 12.
(10) Concil. La lera n. sess. 11. clem.dudum. § Deinde de scpull.Trid. sess. 

23, de Heform. c. 15.
{II) Trid, dict. sess. 14. c. 3. Abr. lib. 8. cap. 14. sect. 5. n. 632. vers. 

Apud Nos,
{12) Facit Conslit. Ulyssipon. lib. 1. lil. 10. decr. 1.J5 3. zEgUan. lih. 1. lit,

7. c. 3. n. 1.
(13) Conslil. Ulyssipon, lib. 1. lit. 10. deerct. 1. §7. foi. G7, el § 3. 

foi. 65.
{(4) Ad ca qU(P Barh. ad fone. Trid, dict. sess. 14. de Sacram. Foenil. e.

5. n. 11. ct dixim. n, 139.
(13) fonst. Ulyssipon. lib. 1. lit. 10. decr. 1. §7.
(IG) Const. Ulyssipon. dicl. § 7.
(17) Conslil. Ulyssipon. loc. citai.
(18) Const. lllyssiptm. ubi supr.
{19} Const. Ulyssipon. dicl. decrct. 1. § 8. Gnv. verb. Eucbar. n. 27.
(20) Const. Ulyssipon. lib. 1. til. 10. decr. 1. SS 4.
(21) Conslit. Aügitan. lib. 1. til. 8. c. 3. num. 2.
(22) Consfit. Aigitan. loco cilat.



que da sua parte fizcrào a dcligcncia devida para que ellcs cumprissem 
com a obrigação da Igreja.

142 Exhortamos aos Parochos, que tenhôo muito cuidado dos de 
menor idade, que tiverem obrigação de se confessar, para os fazerem 
cumprir com este preceito, e lhes mandamos, sob pena de se lhes dar 
em culpa, e serem castigados gravemente, que os oução a cada um (23) 
per si, e nao a muitos juntos, ainda que sejão menores de dez annos, 
porque é grande abuso o contrario: e lhes perguntem (24) pela Doutri
na Christã, c se ellcs nfto tiverem peccado, lhes ensinarão cousas pro
veitosas, e necessárias para a salvaçao, e os encaminharão a seguir, e 
amar a virtude, c aborrecer o peccado.

143 Declaramos, que não satisfaz este preceito, quem volunta
riamente (25) faz Confissão nulla, e sacrílega, ou porque callou por 
medo, ou por vergonha algum peccado mortal, ou porque nella lhe fal
tou alguma das partes essenciaes deste Sacramento: e que a opinião 
contraria, que alguns Doutores tiverao, está reprovada por escandalosa 
pelo Papa Alexandre VII cin 24 de Setembro de 1665. -E mandamos 
aos Parochos, que fação esta advertência a seus Freguczes na estação 
dos tres Domingos antes da Quaresma, para que venha á noticia dc to
dos, doutrina que a iodos tanto importa, e não possíío allegar igno
rância. Porém por evitar alguns inconvenientes, damos poder aos Pa
rochos, e mais Confessores approvados do nosso Arcebispado, para po
derem absolver (26) aos que acharem, se confessarão nulla e sacrilega
mente, da excommunlmo, em que incorrerão, pelo não fazerem valida- 
mente.
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TÍTIXO X.XXVIÍ.

COMO SE FAR\’ ROL DOS CONFESSADOS, E  QUANDO S E Iu ’ ENTREGUE AO NOSSO PROVISOR: E  DA FORMA QUE SE GUARDARA1 COM OS AUSENTES, E Sli PROCEDERA CONTRA OS DECLARADOS.
144 Para conçtar, que Iodos os fieis cumprem com a obrigação 

da Confissão, e Communhão na Quaresma, mandamos a todos os Vigá
rios, e Parochos de nosso Arcebispado, que em cada um anuo, passa
da a Dominga da Septuagésima, per (1) si, e não por outrem, (salvo a 
distancia for de seis legoas (2) para cima, porque neste caso poderá ser 
por outrem) (ação (3) Rol pelas ruas, e casas, e fazendas dc seus fre- 
guezes, o qual acabarão até a Dominga da Quinquagesima, sendo pos
sível, e ncllc escreverão todos os seus freguezes por seus nomes, e so- 
hrenomes, c os lugares, e ruas onde vivem. Dc maneira, que nesta

(23) Const. Ulyssipon. et Aigítan. Iocis supra citatis.
[24) Constit. dEgitan. loco cilalo.
(25} Ahr. lib. 8. cap. 14. scct. 4. n. 631. Dian. resol. 120. Proposilio 14. 

reprobata ab Alcxandro VII. dic 24. Seplemb. 1665.
(26) Constit. Portuens. lib. 1. tit. 6. const. 4. vers. 1. foi. 76.
(1) Provcrb. 27. 23. Constit. Ulyssip. lib. 1, tit. 10. dccr. 1. g 6. Poriu- 

cns. lib. 1. tit. 6. const. 5. ín principio.
(2) Ad ca quac Ord. lib. 3. tit. 70. g 1.
(3) Gavant. verb. Parochorum muncra n. 23. Cone. Provinc. Mediot. 3. l\i- 

cil Barb. de. Patoch. p. 1. c. 7. n. 17. Gavant. dicl. verbi n. 24.
S
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Cidade, c Villas deste Arccbispado assentem (h)- cada rua de per si; c 
nas Freguezias que não estiverem na Cidade, e Vijlas* e nas que com- 
preliendcm mais partes, que as mesmas Villas, assentem os Lugares,
(5) Kios, Fazendas, e os nomes dellas: e debaixo do titulo da dita rua, 
ou fazenda assentarão cada cosa de per si, lançando uma risca entre ca
sa, c casa, c assentarflo separadamente cada pessoa, quenella vive, por 
seu nome, e sobrenome, e se são menores, que não cliegao aos annos 
da puberdade, os qtiacs nos homens são os quatorze, e nas mulheres os 
doze. E os que forem maiores obrigados a sc confessar, e com mu n- 
gnr notarão com dous CC. em frente em uma primeira risca, c os me
nores com um C. em segunda risca: cm terceira os que forem clirisma- 
dos com a nota seguinte: Chr., c na primeira risca notarão os que fo
rem ausentes com esta nota: Aus. O Uol sc fará de folha inteira, para 
que melhor caiba o sobredito, c se fará na fôrma seguinte :
EtOEi DOS CONFESSADOS DESTA FREGUEZIA DE A* DE 

TAL LEGAR, DE TAL ANNO.
flua mt Fazenda de tal parte.

\  Dignidade ou Clérigo...............

Maior. 

CC........

Menor.

ÍV. seu Pai, ou Mãi, ou irmão.........
N. sobrinho, parente, ou pagem... 
iV. rriailo, ou miada, ese.ravo.........

CC.
Aus.

C.

flua ou Fazenda dc tal parle.

N. solteiro, casado, ou viuvo......... CC. . . .
i\ solteira, casada, on viuva......... CC..
xN. filho, ou filha, irmão, ou irmã.. Aus___
fí. criada, escrava............ .............. C.

Chrümados.

Chr.

Chr.
Chr.

* 1/i5 E mandamos aosParoclios, que assim octunprao, sob pe
na de mil réis para a Sé, c Mcirinho geral. E nos tres Domingos an
tes da Quaresma admoestarão a seus íreguezes, que lhes declarem to
das as pessoas, que tiverem em sua casa por seus nomes, e sobreno
mes para os assentarem no líol; e junlamenic a obrigação, que tem do 
cumprirem com este preceito da Quaresma-, declarando-lhes como de
vem (6) examinar suas consciências por algum tempo, antes que che
guem á Coníissão, e ao menos o dia antes delia, c cuidar no dia, em 
que se houverem dc confessar, cm seus pcccados, tendo dor, e arre
pendimento (7) dcllcs, c proposito íirme de emenda; de largarem as oe- 4 5

(4) Rit. Romano dc formul. tit. de form. dcscríbcndi slalum animaram. 
O nst. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. dccr. 1. § 6 . foi. GG. Porlucns. lib. t .  tit. 6. eonst. 
5. fui. 70.

(5) Coiistiliilioncs suprad. locis çilatis.
\Gj Trid. scs. 14. dc Sacram. P an it. c, 5. vers. Post dilígentcm sui dis- 

/■«ssioneni. Navar, c. 2 t, n. 35. Henriq. lib. 5. c. 5. Filiu. (ract. 7. c. \ . q. 10. 
Sn ar. dc Pirnit. d. 22. scct, 11. Pal. p. 4. trnct. 23. d. unic. punct. 10. n. 2. 
-Egid. dc Conincli. d. 7. dnb, 9. n. 71.

("} Cone. Trid. sess. 13. dc Sacram. Euch. c. 7. ct dicL sess, 14. d,c. 5. 
I\it. dict. d. unir. puncl. 7. n. 2. Snnr. d. 4. scct. 4. n. 9. Navar. in Manual, c. 
I . à n. M. nnn  srq.
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casiões de offensas de Deos; de se reconciliarem cora o proximo, com 
que estiverem em odio; (8) de fazerem as (9) restituições, a que esti
verem obrigados, c tudo o mais, que for preciso para dignaraente se 
chegarem a este Santo Sacramento, e o receberem fructuosamentej

* 1A6 E os freguezes, que andarem ausentes das suas Freguazias, 
antes de e,ntrar o tempo da Quaresma, ou tiverem justa causa, e impe
di alento para se confessarem, serão obrigados desde o dia (10) em que 
tornarem, e chegarem a suas casas, ou cessar a tal causa, c impedimen
to, até se contarem vinte dias seguintes, a se confessar, e commungar 
nas suas Parochias; e sc o nao fizerem no dito tempo, ou não mostra
rem certidão authentica, em modo que faça fé, de como tem cumprido 
com esta obrigação em outra (11) parte, incorrerão (12) na dita pena 
de exeommunnão ipso faclo, e na de dous arraieis de cera imposta no 
titulo 36, num. 139, c serão (13) declarados pelo Parocho, passados 
os ditos vinte dias.

■ 147 E se, depois de entrar a Quaresma, tiverem necessidade dc
se ausentarem de suas Freguczias, (14) serão obrigados a se confessar 
e commungar nellas antes uc sua partida; e não o podendo fazer, pela 
causa da ausência ser repentina, mandarão do lugar, onde estiverem, 
dar satisfação aos Parochos até a Dominga (15) do Bom Pastor, se pa
ra a distancia do lugar bastar (16) esse tempo, -antes da Missa Conven- 
tual, porque entao se hso de declarar os rebeldes, constando de como os 
mais sc confessarão, c commungárão por certidões (17) authcnticas, e 
juradas dos Parochos das Igrejas, onde o fizerao. È não o fazendo as
sim serão (18) declarados na dita Dominga como os mais rebeldes. <■. 
incorrerão nas sobreditas penas,

♦ 148 E porque é justo, que a pena cresça scgumlo a contumacia 
dos (19) culpados, mandamos que sc depois da dita Dominga do Bom 
Pastor, ou do termo, que é dado aos impedidos, algum se deixar andar 
cxcouimungado quinze dias, ou mais depois de declarado por não cum
prir este preceito, alem das penas impostas no num, 139 pague (20)

(8) Mallh, 5. 24. Nnvar. in Manual, cap. 14. n. 25. \crs. quadragesimo- 
quarto. Abr. lib. 8. saci. 5. c. 3. n. 82,

(9) Ad tc it. in c. Peccatum dc Regul. ju r. in 6- Const. Lamecens. lib. í. 
rit. 7. c. 8. § 7 .

(10} Constit. Porluens. lib. 1. tit. 6. constit. 5. n. 8. § E os freguezes.
■ (11) Facit Pal. dicl. d. unic. punct. 13. n, 12. Sá Yerb. Confessor num. 2. 

Laym. lib..5. Sum. tract. 6. c. 10. n. 9.
' (12) Constit. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. decr. 2. § 2. foi. 09. -Egilan. lib. 1. 

lit. 8.
(13) Constit. Porluens. lib. 1. tit. 6. constit, 5. E  os freguezes post num. 8. 

Gavant. verb. Parochor. muncra n. 16.
(14) Facit Pal. d. unic. c. 20. § 2 . n. 11. vers. Scd inquires. Constit. ^Egi- 

tan. lib. 1. lit. 8. c. 4. n. 5.
(15) Constit. Ulyssipon. lib. 1. lit. 10. decr. 1. §  5. et g 7. foi. 66. ct 67.
(16) Facit Solorz. dc guhcrn. Indiar. tom. 2. lib. 3. c. 7. n. 4.
(17) Barb. dc Olfic. cl potest. Par. p.-2. c. 19. n. 15. in fin. Homubon. dc 

Examin. Eccl. tract. 8. c. l t .  q. 4. ct in respons. qu®st. Moral. p. 2. vesp. 49.
; (18) Constit. jEgitan. lib. 1. tit. 8. c. 4. n. 5. Ulyssiponcns. lib. 1. lit. 10. 

decrct. 1. § 7.
(19) Texl. in L. Rclegati ÍT, dc Ptenis. Barb. in Reporlor. verb. Con- 

lumacia.
(50) Gavant. verb. Excommunicalio num. 41. Gcnucns. in Manual. Pasl«*r. 

eap. 65. n. 6. ah ipso Gavant. cilat.



dali] por diante por cada dia uro vintém para a Sé, e será castigado com 
a$ mais penas, que merecer sua rebeldia; e não será absoito da excom- 
munhão sem pagar (21) a pena, em que tiver incorrido, e o recurso que 
se lhe passar, será remeltiilo ao seu mesmo Parodio (22).

149 Ordenamos, e mandamos a cada um dos Parochos do nosso 
Arcebtspado, que da dita Dominga do Bom Pastor até quinze dias (23) 
primeiros seguintes, aos que distarem desta Cidade dez legoas; e até 
um mez aos que distarem vinte legoas, e até dons mezes aos mais dis
tantes, tragão, ou mandem por pessoa fidedigna o Rol dos Confessados, 
e Commungados serrado, e sellado, declarando por certidão cada um 
dos sobreditos, (que será assignada, (24) c jurada porelle) que aqucl- 
les são todos os seus freguezes; c que não sao mais de Confissão, c 
Communliâo-, e que todos sc confessarão, c commungarâo. Virá tam
bém no dito Rol certidão jurada de Confessor approvado por Nós, como 
o dito Parocho (25) se desobrigou. E não estando desobrigados todos 
os conthciulos no Rol, fará expressa menção dos que tiverem faltado, 
dizendo, sc faltárfio por rebeldes, e as causas que liouve para os Imc- 
rem (2G) por tacs, sendo publicas, c fóra (27) da Confissão, ou por 
ausentes, ou impedidos: e dará oulro-siin conta dos que dilatárão a 
Confissão, e Comniunhão, e de como os Clérigos dc sua Freguezia sc 
confessarão, e commungárno na Paroclna.

* 150 E com odito Rol virá outro (28) dos declarados, e certidão 
da declaração: o que tudo os Parochos cumprirão sob pena de dous mil 
mil reis para a Sé, c Meirinbo geral.

* 151 E tanto que o dito Rol for entregue ao nosso Provisor, o 
mandará (29) registar logo pelo Escrivão da Camara em um livro, que 
para isso haverá, sem por isso levar couso alguma, e ao pé de catlaRol 
porá, que: fica registado a folhas tantas, e tanto que forem registados, 
os tornara aos Parochos para darem conta dellcs cm (30) visita. E o 
Rol com a certidão dos declarados ficará cm poder do (31) Escrivão da 
('amara, o qual passará logo carta (32) de Participantes contra elles, 
que será publicada pelo Parocho á estaçao no primeiro (33) Domingo, 
depois que lhe for dada, c passará nella certidão (34) de publicação,
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(21) Constit. Portucns. lib. 1. lit. 6 . consl. 5. vers. 5. foi. 79.
(22) Consl. Porliicns, ubi proxime.
(23) Const. Ulyssipon, lib. 1. tit. 10. decr. 1, g 8.
(24) Const. Portucns. dicl. const. 5. vers. 6.
(25) Constit. Portucns. ubi proxime.
(26) Concil. Provinc. Medio!. 1. Gavant. in Manual, verb. Euchar.
(27) Barb. ad lext. in c. Omnis utriusq. sexus dc Tcenit. et remiss. Navar. 

in Manual, c. 8. per tolum. Abr. lib. 9. à n. 312. Pal. p. 4. tract. 23. punct, 19. 
Const. (Egitan. lib. 1. tit. 8. foi. 63.

(28) tiav, verb. Eucharislia. n. 27. et verb. Parochor. munem n. 15. Con- 
i*il. Provinc'. 1, ol 7. Const. Ulyssip. d. § 8.

(29) Const. Ulyssipon. dict. §  8. Portucns. lib. 1. lit. G. Const. 5. vers. 7. 
foJ. 79. Aígitan. lib. 1. lit. 8. c. 4. n, 8. foi. 64.

(30) Consl. /Egitan. d. c. 4. n. 9. Porltiens. dict. vcrsic. 7. foi. 80. in prin
cipio.

(31) Const. jEgit. d. c. 4. n. 10. Constit. Ulyssipon. ubi supra.
(32) Constit. TEgil. lib. 1. tit. 8. c. 4. n. 11. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. 

decr. I . g 8.
(33) Const. JSgitan. dict. n. 11. Portucns. d. Const. 5. vers. 7. foi. 78.
■31) /Egílan. Cnns). d. num. 11.
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que enviará brevemente ao nosso (35) Provispr, sob pena de. mil réis; 
e tanto que a dita carta de Participantes vier» se,entregará ao Promotor, 
paipt;(36) requerer a reaggravaçãq dos procedimenlo&.contr̂ os rebel- 
dèSj ûc não setâo absoltós, sem primeiro (37)«oe,pagarero<

rrrufio x x x v iii .

; | P J lG D O ( COM Q V E  SÉ HÁYERAO OS PAROCHOS NO TEMPO D AQ U ÁRÉ8M A , O l^ D O - "  ÉNÇA COM OS PRESOS DA CA DE A , E  DOENTES DOS H O SP ItÁ É S , E  COM 06 Và-  C A BUNDOS, TRATAKTES, E  PEREGRIN OS.
152 Os presos, que estiverem na Cadêa no tempo da Quaresma, 

serão confessados pelo Parocho da Igreja, em cuja Fregnczia estiver
(1) a Cadêa ou pelos Confessores que o mesmo Parodio buscar, pedir, 
e lá, mandar. Ecllc mesmo será obrigado a administrar o Santíssimo 
Sacramento da Eucharistia a todos, posto que não sejao seus freguezes, 
sem prejuízo dos proprios Parocbos, e direitos parochiaes de suas Pa- 
rochias; c terá cuidado de os avisar alguns dias antes, para que se ap- 
parelhem, c disponhao para se confessarem, c commungarem. E em 
um dos dias, que for mais conveniente, antes da Dominga in Albis, irá 
o Paroclio a dar a Sagrada Communlião aos presos da dita Cadêa; e 
para que se administre com reverencia, e veneração devida a tão alto 
Sacramento, mandamos, que havendo casa decente se (2) arme toda, e 
nella se faça um Altar aonde venhao todos commungar, e não havendo 
esta commodidadc, sc administre da parte de fóra das grades, pondo- 
se ahi uma mesa, e arinando-se tudo com o maior ornato, que for pos- 
sivel. E encommendamos muito aos Ministros da Justiça secular, man
dem (3) apparelhar com toda a limpeza, ornato, e decencia as Cadêas 
para esse clfeito, lembrando-se da reverencia, que se deve a este Au- 
gustissimo Sacramento. E se algum dos presos não cumprir com este 
preceito, o Parodio, antes de o declarar, nps dará conta, (/i) ou ao nos
so Provisor.

153 Declaramos, que aos doentes dos Hospilaes de nosso Arce- 
bispado, onde não houver Confessor Capellão, a que esteja por Nós 
commettido ouvir de Confissão, e administrar os mais Sacramentos aos 
taes enfermos, são (5) os Parochos, em cujas Freguezias os taes Hos- 
pítaes estiverem, obrigados a llics administrar os Sacramentos no tem
po, e na fôrma que os administrão a seus freguezes. * 1 2 * 4

(35) Conslit. vEgit. ubi supra.
(36) Text. inL . Rclcgali tf. de Poenis Barbos, in Rcpcrtorio Juris Canon, 

verb. Conlumacia, Constit. Ulyssipon. lih. 1. tit, 10. decr. 1. g 8.
(37) Const. /Egitan. n. 1 t. Portucns. d. Const. S, vers. 7. in fine.
(1) Const. Ulyssipon. l íb . t .  tit. 10. dccr. 2. g 3. iEgiían. lib, 1. lil. 8. c. 3. 

foi. 64. ct 63.
(2) Const. yfTgilan. lib. 1. lit. 8. c. 5. n. 1. (Jlyssipon. lib. 1. tit. 10. decr. 

2. $  3. foi. 69. et 70.
:(3} Const. Ulyssipon. dict. lib. t .  lil. 10. dccr. 2. $ 3. Const. ^Ggílan. lib. 

Ai iit. 8. c. 8. n. 1. Portucns. Üb. 1. lit, 6. const. 6. vers. E  em hum.
(4) Constit. jEgitan. et Portucns. locis cilatis.

■*18}. Cardinal, dc Luca Thcatr. verit. et justit. lib. 12. p. 3. de Poroc. ct l*a- 
rec. discurs, 23. per totum. Constit. Ulyissip. lib. 1. tit. 10. decr. 2, g 4.
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15/* Como os vagabundos, (que são (6) aquelles, que deixando 
totalmenlc de facto, e no animo o lugar de suaoripem, e andaodcuma 
parle para outra, e cm nem-um lugar tem domicilio permanente) con
forme a direito (7) conlrahem domicilio em qualquer lugar, onde se 
aclifto, e são obrigados a se confessar, e commungar na Parochia, (8) 
cm que se achão, no tempo em que obriga o preceito annual da Con
fissão, e Communbão, convêm que os Parochos se não descuidem del- 
les. Pelo que lhes mandamos, que com particular cuidado se infor
mem, que vagabundos ha em suas Freguezias, c os escreverão no Rol 
dos Confessados, ndmoestando-os que se confessem, e communguem 
no tempo (9) devido. E vindo algum vagabundo a alguma Frcguczia 
depois da Dominga iti Álbis, mostrará ao Paroclto delia cscriptos, de 
como naquelle anuo se confessou, c commungou pela obrigação da 
Quaresma, e não os mostrando o Parocho os evite (10) da Igreja, eOfii- 
cios Divinos, c não consinta, que em sua Freguezia (J1) peça esmola, 
e admoeste a seus freguezes, que lh a não dem, nera o tragão cm seu 
serviço.

155 Os tratantes, peregrinos, caminhantes, e olliciacs, posto que 
tenhão em outro lugar domicílios, e Parochias certas, são obrigados a 
sc confessar, c commungar cm alguma das Freguezias, (12) cm que se 
acharem no tempo da Quaresma, até a Dominga in Albis, c não o cum
prindo assim, alem do peccado mortal, que commeUcm, serão decla
rados, c evitados dos Olficios Divinos: salvo mostrarem certidão, ou 
por outro modo justificarem legitimamente, que naquelle anno sc tem 
confessado, e commungado pela obrigação da Quaresma em outra Igre
ja. E mandamos aos Parochos, c (13) Confessores de nosso Arcebis- 
pado, que quando ouvirem de Confissão, ou clles, e os mais Sacer
dotes derem o Sanlissimo Sacramento do Eucbarislia aos vagabundos, 
e peregrinos, lhes dem cscriptos (1/t) assignados, e jurados, em que 
assim o certifiquem, para que cm todo o tempo, e lugar possa constar, 
como tem cumprido com a sua obrigação. * 11

CONSTITUIÇÕES

(6) Suar. d. 25. soct. 2. n. 7. Sylv. verh. Confessor 1. q. 1. Sol. in 4. ifisl. 
18. q. 4. art. 2. Medina Condic. dc Confess. q. 35. Farin. liu. 1. prax. q. 7. n. 
15.

(7) Glos. final, in h .  1. codic. Ubi de criminc agi oportet. Pai. 1. p. Irnct. 
3. d. 1. puncl. 2 |.  5 4. n. 3. Sanch. de Matrím. lib. 3. d. 25. n. 5.

(8) barb, dc Oflic.ct polcst. Par. p. 2. c. 19. n. 16. Pal. p. 4. dict. tract. 23. 
d. unic. puncl. 13. n. 13. duramodo non vageniur, ut evadant judicium proprii 
Paroctii. Sot, iii 4. dist. 18. q. 4. art. 2. Card.Tolct. Instruct. Sacerdot. lib. 3. c. 
13. n. 12. Posscv. dc Oflic. Curali c. 7. n. I I .

(9) Facíl Sjpino dc Testam. Glos. 15. n. 4 3 .,
(ÍO) Facil Const. Porlucns. lib. 1. lit. 6. const. 7. vers. E  vindo.
(11) Constil; Porlucns. loco cilat. et vEgilan..lib. 1. lit. 8. c. 6. n. 7.
(12) Gavant. verb. Parochor. muncra n. Í4.* Concil. Provinc. Mediol. 7. 

Pal. p. 1. tract. 23. d. uníc. punct. i k  n. i2:.in principio.
(13) Ad ca quicNavar. in c. Flacuit de pcenit. dist. 6. n. 80. Vasq. q. 93. 

art. 1. n. 4. Laym. lib, 5. Sum, trart. 6. c. 10. n. 7. Barb. deOífic. etpotesl. 
Parocb. p. 2. c. 19. n. 15. Sanch. dc Malrim. lib. 3. d. 23. n. 17. Pal. dict. 
puncl. 13. n. 13. vors. Sed placct. *

(11) Sà verb. Confcssorn. 2, et. verb.Parochusn. 7. Barb. ubi sup. Const. 
/Egilan. lib. í. li). B, c. 6. n. 8, Portucris, lib. 1. tit. 6. contit. 7. vers. ullim.



TITULO X X X K .

ÇO, MODO, OQM QUE 03 CLÉRIGOS SE DEVEM C0NEES&AR, E  DO CUIDADO Q C E .p E - VEM TER OS PAROCHOS COM OS ENFERMOS SEUS FREGU EZES.
,156 Como um dos requisitos da vérdádeira Confissão é ser (1), 

humilde, achamos que é grande indecência, e escandaloso abuso con- 
íessàrem-ge os Sacerdotes estando em pé, ou encostados, ou já reves
tidos para celebrarem. Pelo que mandamos em virtude de obediência, 
e de mil réis para a Sé, e Mcirinho geral, se confessem (2) de joelhos 
com a reverencia, c profunda humildade devida ao Sacramento da Pe
nitencia, e não em pé, encostados, ou revestidos com vestes Saccrdo- 
taes, salvo se depois lhe lembrar algum peccado. E na mesma pena 
pecuniária incorrerão os Confessores, que os confessarem. E manda
mos aos nossos Yisitadorcs inqnirão na visita, se o sobredito se obser
va, o castiguem aos transgressores.

157 Exhortamos, e encarregamos muito a todos os Parochos do 
nosso Arcebispado, que chegando o enfermo seu freguez a estar em 
provável perigo de morte, o (3) visitem muitas vezes, c admoestem a 
que tome os Sacramentos que não tiver recebido, c o incitem, e (á) cx- 
hortem, a que em quanto estiver em seu juízo perfeito, faça ac tos de 
Fé, Esperança, e Charidade, e os fação com elle: e a que creia firme
mente tudo o que crê, e ensina a Santa Madre Igreja Catholica, e a que 
ame a Deos de todo o coração, c lhe pesa de o ter offcndido por ser El
le quem é, e só digno de ser summamente amado.

* .158 Se por negligencia, e culpa do Parocho falleceralguma pes
soa sem Confissão, alem de se fazer Réo de sua (5) alma, será (6} pre
so, e suspenso do Olficio, e Beneficio, e haverá as mais (7) penas, que 
pòr direito merecer, segundo sua (8) culpa, e circunstancias delia. E 
a mesma (9) haverá o Sacerdote, a que em ausência do Parocho estiver 
entregue a Freguezia, ou nclla se achar approvado. E ainda que o Pa
rocho principal tenha Cura, ou Coadjutor, nem por isso ficará escuso 
da pena, sc per algum modo for convencido de culpa de algum freguez
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(1) D. Anlonin. 3. p. tit. l i ,  c. 19. § 3. et seq. Pal. p. 4. trnct. 23. d. unic. 
punct. 8. n. 1.

(2) Rit. Roman. dc Sacram. Pmnit. tit. dc Ord. admiti, vers. Pccnilcns. 
Constit. Ulyssíp. iib. 1. tit. 10. decr. 1. § 9.

(3) Lalè Àbr. Iib. 11. c. 1. per tolnm. et c. 2. n. 8. Barb. de OITic. et 
polest. Par. p. 1. cap, 7. num. 27. Eliam. non vocalus, ul colligilur cx c. 1. dc 
Cclebr. Miss. Laym. Iib. 5. Sum. tract. 4. c. 5. n. 6. Constit. lírachar. tit. 4. 
constit, 9.

(4) Abr. dict. Iib. 11. c. 7. per lotum. D. Carol. Borrom. actíon. 1. p. 4. 
de visitandis. infirmis pag. 935.

(5) Paul. ad Hcbr. 13. 17. Barb. dc Par. p. 1. c. 3. n, 8. et p. 2. cap. 17 
n, 43. Ugolin, de Olfie. Episc. c. 15. § 12. n. 14.

(6) Facit. c. SÍ Presbyt. cum. scq. 26. q. 6. c. Oflicium dc Offic. Archi- 
presbyL Facit in fragm. verbo Clcricus. n. 437. Gama dc Sacram. praestand. 
q. 1, n, 2. Thcmud. p. 2. decis. 231, num. 2. et 4.
* * *;.{7) L. 1. ÍT. dc Jure deliberand. ct c. de causis de Oflic. deteg. Const. 
ASfptan. Iib. i .  tit. 8. c. 10. § 1. Const. Brachar. tit. 4, Constit. 9. n. 3.

, (6),Ugolin. dc. OÍHc. Episcop, dict. § 12. n. 14. Barb. dc Par. d. p. 2. 
cap. 17. n. 43. Constit. Porluens. Iib. 1. tit. 6. Const. 11. @2.

(9) Const. AÜgitan. loc. citato.
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seu, ou pessoa, que era sua Freguczia se achar, fallecer sémConfissão, 
posto que o dilo Cura, ou Coadjutor (10) também tenha culpa, c seja 
por elle castigado.

159 E não será o Parocho escuso da dita pena, antes com iqais 
rigor castigado pela dita culpa, por ser o tempo de peste, (11) ou déou- 
tra'doença contagiosa; por quanto è obrigado a administrar este Sacra
mento a seus parochianos, ainda que seja (12) com perigo de vida. E 
fallcccndo o enfermo sem Confissão por culpa dos que o curárão, ou ti- 
nhão em casa, ou a seu cargo, por não avisarem em tempo convenien
te ao Parocho, (13) serão castigados arbitrariamente, segundo a quali
dade da culpa.

CONSTITUIÇÕES

TITULO XL.

COMO OS MÉDICOS, E CIRURGIÕES DEVEM ADMOESTAR AOS DOENTES, Q I E  SECONFESSEM, E GOMMliNGUEM.
* 160 Como muitas vezes a enfermidade do corno procede dc es

tar a alma enferma com o pcceado, (como sc prova das palavras, que 
Christo nosso Senhor disse (1) ao Paralítico) conformando-nos com a 
disposição do direito, (2) c Constituição do Papa o Santo PioV (3) man
damos a todos os Médicos, e Cirurgiões, e ainda Barbeiros, que curão 
os enfermos nas Freguczias, onde nâo ha Médicos, sob pena dc cinco
(4) cruzados para as obras pias, e Meirinho geral, e das mais penas de 
direito, que indo visitar algum enfermo, (não sendo a doença (5) leve) 
antes que lhe appliquom mcdccinas para o corpo, tratem primeiro da 
medicina da alma, admoestando a todos a que logo se confessem, dc- 
clarando-lhcs, que sc assim o não fizerem, os nao podem visitar, e cu
rar, por lhes estar prohibido por direito, e por esta Constituição: de 
lal sorte que entendão, que esta admoestaçao se lhes faz por bem da 
saude da alma, e do corpo; e no segundo dia os tornarão a admoestar; * 1

(10) Constit. Egitan, lib. 1. lit. 8. cap. 10. § 2. Const. Portuons. lib. 1. lil. 
G. Const. 11. § 2.

(11) Vídc Soar. lom. 4. dc Sacram. d. 44. sect. 3. per. totam, Abr. lib. 9. 
c. I. scct. 7. n. 53. Vai. lom. 1. dc cliarit. Iract. 6. d. 1. punct. 9. n. 13. et p.
4. tom. 2. Iract. 23. d. unic. punct. 18. g 1. num. 5. Laym. lib. 5. Sum. Iract. 
€. c. 13. q. 3. Joan. Maio. in 4. dist. 13. q. 1.

(12) Joan. 10. Abr. loco citat. Dian. Lom. 2. tract. 4. rcfol. 26. g 2. ct re- 
solul. 27. g 1. D. Tliom. 2. 2. q. 26. art. 5. Valcnt. d. 3. q. 43. Suar. d. 9. 
n. 4. fionac. d. 3. q. 4. de charít. punct. 4. n. 5. Vai. dict. punclo 9. n. 12. 
et dicl. punct. 18. dict. num. 5.

(13) Exlravag. 3. Pii V. incipil, Super gregem Domini, Constit. JSgitani- 
cns. lib. 1. tit. 8. Constit. 10. num. final. Brachar. tit. 4. Constit. 9. foi. GO. 
Porlucns. lib. 1. lil. 6. Const. 11. $ 2. post num. 3.

(1) Joan. 5. 14. D. Cbrysost. Homil. 28. in c. 8. Mntlh.
(2) C. Ctim infirmitas dc Pcenit. ct remiss. glos. in c. Qua fronte de Ap- 

pcll. Sebast. Medie, in tract. Morsomnia solvit. p. 1. n . 172.
(3) 1’ii V. Constit. edita anno 1566. Quarant. verbo Medie, in Sum. Bullar. 

Barb. ad tcxl. in d. c. Cmn infirmitas 13. n. 3. et babelur in 2. tom. Bullar. et 
est Constit. 3. hujus Pon ti fieis.

(4) Constit. Egitan. lib. 1. tit. 8. c. 11. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. decrcl. 3. 
g 3 . foi. 79. lírachnr. lit. 4. Const. 10.

f«; Navar. in .Manual. 25. n. 61. vers. Tertio peccat lit. b.



c se ao terceiro lhes não constar, que estão confessados, os não visitem 
mais sob as mesmas penas.

* 161 E outro-sim mandamos aos ditosMedicos, eCirurgiões, sob 
pena de excommunbao maior, c de des cruzados applicados na forma 
çohredita, que não aconselhem ao enfermo por respeito da saude do 
Corpo, cousa que seja perigosa para (6) a alma. E exhortamos a todos 
às familiares, e parentes do enfermo, que tanto que adoecer, dem logo 
iscado (7) ao Parocho, e persuadáo ao doente, a que com effeito faça 
óén fissão de seus peccados.
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TITULO XLT.

DOS CONFESSOU E S , E  SUAS QUALIDADES.
162 Posto que os Sacerdotes recebem na ordem de Missa o po

der habitual para absolver (1) de pcccado3,,com tudo não podem exer
citar (2) este poder, (fora do artigo, ou perigo de morte) senão tendo 
aclual approvação, c licença do Ordinário, ou Privilegio Apostolico, 
visto primeiro, c examinado por cllc. Pelo que mandamos a todos, e 
quaesquer Sacerdotes, que não oução de Conlissão a pessoa alguma de 
nosso Arcebispado, sem terem licença, (3) e approvação nossa, ou Pri
vilegio da Sé Apostólica por Nós examinado.

163 0  que também procede nos Regulares, os quaes, posto que 
sejão expostos, e approvados por seus Prelados, não podem ouvir Con
fissões de seculares nossos súbditos, ainda sendo Sacerdotes, sem pri
meiro terem approvação, (í) e licença nossa, a qual lhe podemos dar 
absoluta, (5) ou limitada a certo tempo, lugar, ou certo genero do pes
soas, como nos parecer: c acabada cila nao poderão confessar sem no
va licença, c havendo justas (6) causas lhe podemos revogar as licen
ças, que tiverem para confessar. E tombem não podem (7) os ditos 
Regulares confessar neste Arcebispado sem nossa approvação, e licen- 
tpá, ainda aos penitentes que forem súbditos daquelle Bispo, por quem 
já tiverem sido approvados.

16fi Nem também os Regulares, que estão gcralmente por Nós

(6) Tcxt. in dict. c. Cum infírmitas de Focnilent. et remiss. Navar. in Ma
nual. c. 25. o. 62. Rehuf. in authcnt. babita Cod. ne filius pro palre vers. Ad 
obedientiá Deo pag. 592. Fusc. dc Visít. lib. 2. c. 30. n. 4. Constit. JEgitau. 
lib. 1. lít. 8. cap. I I .  n. 1.

, . (7) Const. Aígilan. ubi supr. n. 2. Portucns. lib. l . t i i .  6. Constit. 12. 
vers. ultim.

(1) Joan. 20. 22. Trid. stss. 23. de Rcform. c. 5.
(2) Trid. sess. 14. de Sacram. 1'oenit. c. 7. Paf. p. 4. tracl. 23. d .u n . 

puncl. 13. n . 4. et 8. Abr. lib. 9. scct. 5. c. 5. n. 293.
(3) T rid. sess. 23. c. 15.
(4) Tridcnt. sess. 23. c. 15. Ugolin. dc OfGc. Kpiscop. c. 20. in piincip. Ht- 

éton. Roder. in Compcnd. Regul. rcsol. 32. à num. 1. Frat. Ludov. de Mirand. 
in Manual. Pradator. tom. 1. q. 45. art. 8. in fine. Barb. dc Potest. Episcop. p. 
2. ajleg, 25. Cav. verb. Confessarius n. 6.
" : (5) Const. Ciem. 10. incip. Super magni Patris edita 21. Junü ano 1670 

Doiut. in prax. tom. 3. tract. 4. q. 15. n. 1. Card. de Luca in prax. Episc. c. 12 
ti. 4*

(6) Barb. ad Trid. sess. 23. dc lteform. c. 15. n. 46.
(7) Const. Clcm. (0. supra. Sylvcsler rerb. Confessor. 1. n. 14.

9
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npprovados |>ara confessar seculares, poderão ouvir Confissões (8) de 
Freires sem especial apjnovação. Nem também os Confcssoresr que 
uma vez forem deputados por Nds para por esta confessarem Freiras, 
as poderão (9) ouvir outra vez de Confissão sem novo conssnt^neatq 
nosso, por lar já expirado o primeiro.

165 £  ainda que naquelles Mosteiros, e Collegios «m q^tem  vi
gor a regular observância, possão os Prelados, e mais Gonfessog^R#- 
gularcs sem licença nossa ouvir de Confissão aos seculares* que verda.* 
deiraraente são de sua familia, c seus continuos Conventuaes, com tuéo 
sem nossa approvaçio, e licença nso poderão confessar os mais serven
tes dos Mosteiros, ou Collegios, que não forem familiares (JO) seus.

* 1G6 Todo o Sacerdote, que sem ser approvado ouvir de Confis
são fóra dos casos, cm que conforme o direito o póde fazer, alem do 
grave peccado que commettc, e as Confissões serem nullas, (11) será 
[rreso, suspenso, e castigado com as mais penas, que conforme ao ex
cesso, e circunstancias da culpa merecer: sendo Regular se procederá 
contra cile na fórma do Sagrado Concilio (13) Tridenlino,

167 K devem os Poroclios, e mais Confessores, alem do poder 
da ordem, c jurisdição, ler tninbcm bondade, sciencin, e prudência. 
Bondade, (H) para que administrem o Sacramento compuresade cons
ciência, c cm eslado de graça, para que com seu bom exemplo movão 
os penitentes a emendar a vida. Scicncia, (15) para que como juizes, 
que são das almas, que confessão, saibão distinguir as qualidades dos 
pcccados, diifercnça, e circunstancias delles; para que assim possão sa
ber, quando devem negar, ou conceder aos penitentes a absolvição. 
Prudência, (16) para que saihao applicar os remedios mais convenien
tes as enfermidades das almas, pois são seus Médicos cspiriluaes.

168 Pelo que nos Sacerdotes, que houvermos de approvnr para 
Confessores, devem concorrer estes sobreditos requisitos: c para terem 
licença para confessar (17) mulheres, passará dc quarenta onnos a sua 
idade. £  antes dc se lhes dar licença, mandamos que sejão (18) exa-

(8) Const. Ciem. supr. Declaratum à sacr. Congreg. referf Donut, in prax. 
lom. 4. tract. 3. q. i l .  n . 1.

(9) Constit. Ciem. 10. supr. Dcclaralú ah lírban. VJ1I. refert Barb. ad Triíl. 
sess. 2o. ctc Regtil. c. 10. n. II . Tambur. dc Jure Abhatiss. d. 16. q. 3. n. 13.

(10) Const. Clcm. 10. supr. Barb. in colJccl. ad Cone. Trid. díet. sess. 23. 
C. lí». 71. 11.

(11) Trid. sess. 23. dc Rcf. c. 13 ct ibi Barb. n. 4. Aloys. fíic. in deris. 
Cur. Arcliicp. Ncapol.n. 4. dcscis. 22. n. 2. Joan, Valer, dc DiiTeren. inler 
ulrumquc fórum, verb. Nullitas dilTcr. fi. num. 2. Laurct dc Franchis in con- 
trov. inter F.piscop. ct Rcgnl. p. 28. ad 8.

(12) Constit. Aigilnn. lib, 8. c. 12. n. 4. Const. 3 .§  3. foi. 42.
(13) Tridcnl. sess. 23. dc Rcgul. c. 14. cl. ibi Barb. à n. 9.
(14) Pai. p. 4. tract. 23. d. unic. punct. 16. n. 2. ct tract. 18. d. nuic. dc 

Sacrain. in com. punct. 3. n. 8. ct vers. Vcrum. D. TUorn. q. 64. acl. 4. ct 6. 
Suar. d. 16. sect. 3.

(13) Pai. d. punct. 16. n. 2 .et 3. Vasq. dc Pum. q. 93. art, 3. dub. 1. Suar. 
d. 28. sccl. 2. Jlonac. ct. 5. dc Pncnil. q. 7. punct. 4. Laym. lib. 5. Sum. tract. 
li. c. 13. q. 1. Abr. lib. 9. sect. S. S 1. n. 306.

(16) C. Onmis dc Pocn. ct icmiss. Abv. dict. § 1, n. 38. Posscv. dc Oflic. 
Curalic. 11. n, 1. Tolet. lib. 3. c. 1o. n. 5.

{(7) VilIa-RncUiov. lívclos. q. 6. nrl. It. cl 12. p. 1. Tambur. dc Jure Abba~ 
lis. <1. 16. q. 1. it. I ,

(tR) Tritlcnl. sess. 23. de Refnrm. c. l í .  vers. sed diam, cl cad. sess. c. 
t í. d  ibi Barb. ri. (6. et 31.
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nifiados por Examinadores Icttrados, c potlettdo ter, os exames se Ta
rifo em nossa presença, e os nSo apnrovarão sem terem estudado, (19) 
oti TheolOgia, ou Cânones, e sém falta casos de consciência. E quanto 
tfcSnrtdde se lhes fòrá inquirição (20) de genère, fida, e costtuíies- e 
CÍSfideftlldU informação destes requisitos, constando serem idotièosj 
ÇSICí^&feré ÜceHça somente pof um (21) anno, coMándo do dia de 
O C S i ,  e acabado o anno, se quiserem confessar, i  tomarão ã-pedir 
Ô&fthfoj e regularmente se lhes não concederá sem preceder novo (22) 
£3taie: salvo havendo justa causa para sem etle se lhe dar.

169 Conforme a disposiçfio de direito, e do Sagrado ConcitioTri- 
dentiho no artigo da morte, (23) e provável perigo delia, pòde qualquer 
Sacerdote, ainda que não seja Cura de almas, nem esteja approvado 
para ouvir Confissões, confessar, c absolver a qualquer pessoa de qua- 
esquer peccados, ainda que sejao reservados á Sé Apostólica, oii a Nds, 
edequaesquer censuras, posto que reservadas: porque no tal artigo, 
ou perigo de morte cessa toda a (2i) reservação; e lambem (25) o obri
gação (livrando do perigo de sc tornar a absolver por Confessor com- 
oetente dos peccados reservados, aquella pessoa, que dcllcs foi ahsoí- 
a no dito artigo, ou provável perigo de morte  ̂ porém será obrigada 
bsoívcr-se dos censuras (26) reservadas, tanto que commodamente o 

puder fazer, e não o fazendo assim, tornará a incorrer (27) cm nova, e 
[Semelhante censura do mesmo modo reservada.

TITULO XUI.

DE ALGUMAS ADVERTÊNCIAS PARA OS CONFESSORES.
170 Devem os Confessores, antes dc ebegar a administrar o $a- * I. * * 4

(Í'9) Suar. d. 28. scct. 2. Yasq. dc Pmnit. q. 93. art. 3. Lnym. lib. 5. Sum. 
tract. 6. cap. t3 , q. 1. Constit. Brachar. tit. A, Const. 2. foi. 39. Lamcccns. Hln
I. tit. 7. cap. 8. S 4. Forlnens. Hl). 1. tit. 6. Constit. 13. vers. Pelo que. Bti- 
setnb. Medul. tract. 4. dub. G. resp, 2.*

(29) C. 1. g.Caveat (JePcenit dist. 6. c. Quacipis dist.,38. glos. verb. Aliqua- 
tem in Clement. 1. vers. Nos de jure jurand-, Const. Ulyssipon. lib. 2. tit. 10. dc- 
cr. 4. g 1. Brachar. tit. 4. Const. 2. n. 1.

(21) Constit. Brachar. t i t .4 .const.2 .n .2 .Ulyssipon. lib. l . l i t .  10.dccr.4 .$1 .
(22) Àd ea qurç Abr, lib. 13. c, 14. num. 142. Const. Ulyssipon. dict. dccr.

4. g fí Brachar. dieta const. 2. n. 2. foi. 40.
(23) Tridcnt. scct. 14. c. 7. Abr. lib. 9. num. 294. Pal. p. 4. Irnct. 23. d. 

nnic. punct. 13. n. 8. Ouod articulus, ct prohabile pcriculum idnn lit, tencnl 
Falaus loc. citat. num. 7. Sylvcsl. verb. Confcssio 1. q. 6. art, 7. Navar. cap. 
26. n. 31. Suar. d. 26. scct. 4. num. 3. JKgid. dc Coninch. d. 8. dub. 2. n. 10. 
filrb. dc Oftic. et Polcst. Episcon. p. 2. alteg. 25. n. 81.
, (24) Trid. dict. sess. 14. c. 7. Suar. tom. 4. de Pocnil. d. 26. scct. 4. Culier.
Canon. lib. 1. c. 1. n. 58. l.edcsm. in Sum. p. 1. de Sacr, ubi de Pcen. c. 15. 
Yasq. tora. 4. q. 93. art. 1. dub. 4, cum seq.

(25) Barb. depotest. Episcop. p! 2. alleg. 25. n. 80. in princip. Abr. dc Par. 
Üb. 11. c. 4. n. 41. Sanch. in 2. Decai. c. 13. n. 24.

. (26) Cap. Eos dcScnt. cxcomm. in6 . c. Quamvis de Scnl. cxcOmun. Tor- 
fBíânc. lib. 14. c. 10. n - 16. Uossius disccpt. 1. n. 337. cum scq. Suar. tom. 4 . 

d, 30. secL 3. n. G. etdc censur. d. 22. scct. 1. n. 62. Sanck. in prrecept. Dera- 
tog. tom. 1. lib. 2. c. 13. n. 24.

(27) C. Eos de Scnt. cxconi. in 6. et ib. Barb. n. 4. Snyr. dc Cens. lib. 2. c. 
20. Tt. 26. Bonaci in simili tract. d. 1. q. 3. punct. 3. n. 11. AzevedoJib. 1, mim. 
151.cura scq. lit. 5. lib. 8. nova? rccopilationis. Abreu lib, 1. cap. 4. mira. 43.



eramenlo d;i Penitencia, considerar, (|ue naquelle acto representão (1) 
a pessoa de Cíiristo nosso Senhor: c que estão constituídos por et- 
le Ministros da Divina Justiça, e Misericórdia, para que como árbitros 
entre Deos, e os homens, attendão assim á honra de Deos, como á sal
vação das almas; considerando que a grandeza do seu officio os obriga 
a se comporem não sòmente no interior (2) da alma, mas também no 
exterior do corpo. E para isso, quando administrarem este Sacramen
to na Igreja, estarão com habito (3) Qerical decente,e honesto, e rece
berão os penitentes com grande benignidade, (4) e affabilidade; e sem 
intromelterem palavras de cumprimento, (porque não são daquelle lu
gar} tratarão de inquirir (5) deites o estado, se lhes não for notorio, o 
tempo que ha, que se confessárão-, se cumprirão a penitencia; e se tem 
casos reservados, ou censuras também reservadas, e tendo-as os não 
ouvirão de confissão sem primeiro (6) recorrerem ao Superior, atten- 
dendo ao lugar, e tempo para este recurso, em ordem a se evitaralgum
(7) reparo, que alí se possa lazer.

171 fe em quanto o penitente for confessando os peccados, lh’os 
não (8) estranhem, nem crimincm: nem por palavra, signa!, (9) ou ges
to mostrem, que se espanlão delles, por graves, e enormes que sejão,
(10) antes lhes vão dando confiança, para que sem o peio com que o 
Demonio faz muitas vezes, que a Confissão não seja verdadeira, e sem 
aquelle temor, que lambem perturba, fação, como convêm, inteira Con
fissão. E se os penitentes não disserem o numero, especies, ecircuns
tancias dos peccados, necessárias para a Confissão ser bem feita, as vão
(11) perguntando, c examinando com prudência; fugindo de curiosas, 
inúteis, e indiscretas perguntas, principalmente nas Confissões de gente 
moça, ou sejão homens, ou mulheres, para que com ellas lhes não dem 
occasião a novos peccados.

172 Ouvida a Confissão, considerando os Confessores a gravida
de, e multidão dos peccados, estado, e condição do penitente, com pa
ternal charidade lhes fação as admoeslações, edem (13}asreprehensõès 
necessárias. E advirtão os Confessores, a quem devem conceder, nc-

(i) Text. in c. 2. de Oflic. ordinar. c. Si Saccrdos in fin, cod. tit. Abr. lib. 
10. c. 1. scct. 1. n. 2.

(2} Pai. d. Iracl. 23. d. unic. punct. 16. n. 2. ct tract. 18. de Sacram. 
in coirnn. punct. 5.

(3) Cone. Provjnc. Mediol. 3. Gav. vertí. Confessarias n. 34. Constíl. La- 
raec. lib. 1. tit. 7. c. 8. $ 5.

(4) Navar. c. 10. n. 1.
(5) Const. T^amcc. lib. 1. tit. 7. c. 8. gC.
(6) Const. Laraec. loc. cit. Aigitan. lib. 1. tit. 8. c. 13. n. 2.
(7) Facit text. in c. Dc csclcro de Scnt. excom. c. Eos qui eod. tit. in 6. 

Const. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. decr. 7. § 1. vers. E não podendo. Laraec. lib. 1. 
tit. 7. c. 9. g 3. ASgitan. lib. 1. tit. 8. c. 14. n. 16.

(8) Abr. lib. 10. cap .l. scct. 2. n. 22. Navar. in Manual, c. 10. n. 6.
(9) Abr. dict. n. 22. ct Const. ASgilan. lib. 1. tit. 8. c. 13. n. 3.
(10) Abr. lib. 10. cap. 1. sect. 3. num. 34. Navar. dict. c. 10. num. 1. vers. 

Ipsumque animare. D. Thom. in 4. lib. SenL. d. 17. in expositione text. in fin.
( lí)  Abr. lib. 9. sect. 5. g 2. n. 309. fiusemb. Medul. tract. 4. de Pcenit. 

dub. 6. resp. 2.
(12) Constít. AEgilan. dict. c. 13. n. 4. Abr. ubi proxim. in fine. Buscmb. 

ubi supra.
Íl3) Abr. dict. n. 34. post medium. Navar. dict. c, 10. n. 6. Navar. in Ma

nual. cap. 26. à n. 1. vers. Secundo pro varielale.
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gar, ou deferir a absolvição, para que não absolvão os que estão inca
pazes de benelicio delia: quaes são o$ que nem-um signal dão (lá) de 
verdadeira dor, e arrependimento; os que não querem depor o oclio,
(15) e inimizade, nem restituir (16) a honra, fama, e fazenda, podendo; 
o* que não querem deixar a oecasião (17) próxima do peccado, nem 
satisfazer ao escandalo publico, que tem daao, nem finalmente deixar 
J» culpas, e emendar a vida,

173 E antes que dem as penitencias, devem considerar (18) oes- 
tàdo, condição, sexo, idade, disposição dos penitentes, culpas, e pec- 
cados, que confessárâo, e fazendo prudencial conferência entre uma, e 
outra cousa lhes appliquem as penitencias, que mais commodas (19) pa
recerem: e por nem-um modo por peceados occultos, por mais graves, 
e enormes que sejão, ponhao (20) penitencias publicas. Finalmente se 
hajão de tal maneira, (21) que não imponhao penitencias tão graves, 
que sejão desiguaes ás forças dos penitentes, e incompatíveis com seus 
estados, c offieios; nem tão leves, que se desestimem, e sejão despro
porcionadas aos peceados. Estas, c outras muitas advertências bão 
de encaminhar aos Confessores, quando administrarem o Sacramento 
da Penitencia, e por isso devem eíles ler por (22) livros doutos, onde 
as estudem, para que, quando o tempo, c oecasião o pedir, se aprovei
tem dellas.

TITULO XLIII.

C0U0 MAS IG R EJA S HÃO DK HAVER CONFESSIOHÀRIOS PÚBLICO S, E  OS CONFESSORES NÃO DEVEM CONFESSAR FORA DESTES LU GA R ES, NEM RECEBER N E LLE S COUSA ALGUMA DOS PEN ITEN TES.
i7& Ordenamos, cmandamos, qucemlodasasIçrejasParochiaes 

de nosso Arcebispado, em que ba Curas de almas, haja numero de (1) 
Confessionários em lugares públicos, e patentes, nos quaes se ouçãoas

(14) Abr. lib. 9. sect. 5. g 2. n. 311. Facit Const. Ulyssipon. lib. 1. lit. 10* 
decret. 5. in princip. et g 1.

(15) Levit. c. 19 .1 . Joan. 2. Abr. ubi proximè. Eleg. Bess. verb. Confcssio 
a. 4. Paíans p. 1. tract. 6. d. 4. pnnet. l . n .  4.

(16) C. Peccalumde Rcgul. júris líb. 6. D. Thom. 1. 2. q. 62. art. lin. Na- 
í t r , ín Manual, cap. 26. n. 5. cl c. 17. n. 54. et 59. Buscmb. Medul. tract. 4. 
dcPcenit. dub. 5. a. n. 4.

(17) Act. Eccl. Mediol. p. 4. foi, 647. vers. Confessores Abr. dict. g 2. n. 
311. Navar. ubi proximè. Busemb. loco citalo.

(18) C. Considerei de Pcenit. dist. 5. can. Deus quí dc Pcenit. et remiss. text. 
ih c. Omnis eod. tit. c. Ab inílrmis 26. q. 7. Trid. sess. 14. c. 8. e tib i Barb. 
íum. 2. Navar. in Manual, c. 26. n. 19. Lug. de Pcenit. d. 25. sess. 4. n. 60.

(19) Trid. sess. 14. c. 8. c. Mensuram dePoenit. dist. 1. Pal. tract. 23. d. 
Jnic. punct. 21. g 3. n. 8. et 9. Layra. lib. 5. tract. 6. c. 15. n. 11.

(20) Ritual. Rom. de Sacram. Pcenit. vers. Pro peccalis occullts. Navar. c.
8 .'num. 10. vers. Neque obstat. Sylvest. verb. Poenitenlia ti. 1.

(21) Text. in c. Alligant 26. q. 7. Abr. lib. 9. sect. 4. n. 283. Eleg. Bess. ín 
florib. Theolog. practic. verb. Satisraclio àn. 9.

(22) Abr. lib. 13. sect. 14. n. 142. 146. et 149. Constit. Brachar- tit. 4. 
crinst. 2. in fin. fot. 40. Actor. pars 4. inslruct. Contessio Eccl. Mediol. foi. 644. 
vers. Omncs Confessores.

(1) Const. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. decret. 6. in princip. Brachar. tit. 4. 
const. 4. n. 4.



n c o n s t it u ic o e s

Confissões de quaesquer penitentes, cspccialmente de mulheres, as 
quacs nunca ouvirão de Confissão no Coro, (2) Sacristia, CSpelIás, Tri
bunas, ou Baplisterio, nem outro lugar secreto da Igreja, quando 
for grande o concurso da gente para se confessarem, oemtffl&fS-MCon- 
fessarão onde puderem, ficando reservados os (3) ConfésSitjfnbnos 
as Confissões das mulheres.

175 Os (Confessores nflo poderão confessar pessoa algum na 
rua, ou no campo, ou cm outro qualquer lugar fora (4) da Igreja, (5J 
salvo havendo justa causa, c sendo os penitentes enfermos, que nãò 
podem vir a ella, ou cm tempo (6) de peste, ou de doenças contagiosas. 
E os que obrarem contra o que nesta Constituição se ordena, scrãocas- 
tigados a nosso arbítrio.

176 E outro-sim mandamos, que neni-um Confessor, dc qual
quer qualidade que seja, imponba aos penitentes penitencias pecuniarías 
para si (7) applicadas. nem per si, nem por outrem na Igreja, ou casa, 
cm que por necessidade confessar, receba dinheiro, (8) ou cousa que o 
valha, de pessoa, ou pessoas que ouvir de Confissão, ainda que lli’o (9) 
oflereçao dc sua vontade, c sem ellcs o pedirem, sol) pena de incorre
rem cm suspensão ã divinis.

TITllO  XUV.

IJOS CASOS RESERVADOS.

177 E' convcnicntissimo á salvação das almas, que o» ouperio- 
res reservem (1) a si a absolvição de alguns peccados mais graves, as
sim para que melhor sc possão emendar, applicando mais efíicaz, e op- 
portuno remedio, como para que os fieis ponhão maior diligencia cm 
se abster dclles, vendo que lhes é mais difiicil a sua absolvição: e por 
isso os SummosPontiliccs reservarão muitos para si, c os Bispos (2) cm 
seus Bispados podem, c costumão reservar para si os que lhes parece, 
que convem ao bom governo das almas dc seus súbditos. Pelo que, 
conformando-nos com a disposição do Sagrado Concilio Tridentino, re-

(21 Const. IJIyssíp. $ 1. ubi supra.
(3) Const. Ulyssipon. dit. g 1. AcLorum pars 4. instrucl. Confcss. foi. 61G. 

vers Kxcepto. cum duob. soq.
(4) Const. Brachar. lit. 4. const. 4. in fino. Acía Eccl. Mcdiol. u!» proxímè, 

vers. Laicor. sedibus.
(5) Gav. verb. Confessa riu s n. 27.
(6) Constit. (Jlyssipon. lib. 1. lii, 10. decr. 6. § 2.
(7) Fácil lext, in c. Ad Áposlolicam dc Siinonia. Const. lírachar. tit. 4. consí. 

4. n. 3.
(8) Cnnslit. IJIyssipon. lib. 1. lit. 10. drer. C». § 3.
(9) Conslil. Uljssipon. dict. 8 t .

(I) Tríd. sess. 14. de Sacram. Pccnit. c. 7. c. Ila quorumdam dc Judie. c. 
Conguost. dc Scnt. cxcommun. c. Quicumquc ood. lit. in 6, GIos. verb. Pcrtinc- 
anl in cnp. 1, de translat. Episc. ct verbo pcrtincre in c. Sicut unirc dc cxccs- 
sM). Pradator, Barb. dc potcsl. Episc. p. 3. alleg. 50. Fernandes in examino 
Theolog. Moral. p .3 . c. 6.

{2} Trid. loco cít. vers. Hoc ídem, ct ibi Barb. n. G. et dict. p. 3. allcg. 51. 
Zcrol. in prnx. Episc, p. 1. verb. Casus rcsrrvali. ltcx. in prax. rer. for. Eccles, 
rcsol. 192. Ouaranl, in Smn. Bnllar. vitIiu, Casus rcsrrvali.
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servamos para Nós, e nossos successorés a absolvição dos casos, (3) c 
peccados seguintes, não sendo commettidos. (/i) por escravos, que a 
respeito destes levantamos a reservaçâo.

I Homicídio (5) voluntário.
Neste mso se comprchcndcm os mandantes, (G) comu tentes, aaxi- 
hantes wm é necessário que se. siga o ejfeito, quando se obra 
quatquci acção com animo de matar, como ferindo, atirando á 
espingarda, ou com seita, ou dando veneno

II. Feitiçaria (7) conhecida portal, praticada, (8) aconselhada, ou 
procurada |>or meio de outrem.

III Furtar alguma cousa pertencente {9) á Igreja, passando d1 um 
marco de prata. E se for cousa pertencente ao Altar, sendo ouro, ou 
praia, será o tal furto reservado em qualquer quantia.

IV. , Juramento falso (10) cm juizo, ou cm actos judiciacs, oiipe 
rante Superior competente; ainda que do dito juramento não rcsullo 
prejuízo a terceiro.

V. Acousclhar, ou procurar (11) aborto animado, ou não (12) 
animado.

VI. Incêndio (13) feito de proposilo para fazer damno, ainda que 
cllc se não siga.

VII. Dízimos (1/í) não pagos ás Igrejas, ou a áquellcs a quem sc 
devem, que excedão a quantia de quatrocentos réis.

VIII. Reter o alheio, (15) cujo domno senão salte, que exceda a 
quantia de dez tostões.

Neste caso se cowprehendc reterem seu poder escravos (16) fugiti-

(3) Fácil, c. Ulinam 35. dist. Nnvar. c, 27. n. 262. Í« fim?.
(4) Summ. Concilior. 2. p. Concilio Limcns. cap. 17. foi. 749.
(5) Extrav. inter cunclas. de privil. inter com. Barb. dc polcst. Episc. p.

3. allcg. 51. n. 3. Ahr. líb. 10. scct. 2. n.337.
(6) Abr. Líb. 10. cap. 10. scct. 2. S.8- "• 340. scct. 3. S ?. n. 403. Barbos, de 

Ofllc. et Potcst. Episcop. 3. p. allcg. 51. n. 3.
(7) Extrav. inler cunclas verbo Incendiários dict. lit. dc privileg. inler. com. 

D. Thom. 2. 2. q. 95. arl. 3. Const. Lamecens. líb. 1. lit. 7. c. 9. § 7. foi. G7.
(8} Ad ca quíe Abr, lib. 10. scct. 2. n. 317. cum duob. seq. Barb. de Oíic. 

clpolesl. Episcop. d. nlleg. 51. a n. 120.
(9) Facit. Ord. Bcgta lib. 5. Üt. t'0. in princip. ct g 4. c. Ex literis 5 dc 

Furtis. Nnvar. in Man. ■ 95. § 5. Qui remSacram. Ciar. in aildit. lib. 5. § Sa- 
crilcgium à n. 1. nsque ad num. 6.

(10) (lios. verb. Bcscrvantur. ín c. 1. IJbi Abbas deC.rimin. falsi, dicl, Ex- 
travag. inter cnnclas. Abr. dicl. lib. 10. g 15- n. 351. cu,n scq. Pal. dict. tracl. 
83. d. 2. vers. 2. Fnlsuni teslimoninm Aloys. líicc. in praxí anr. rcfol. 210. in 
princip. Constit. jEgtkui. lib. 1. lit. 8. c. 14. n. 5. J.amcc. lib 1. lit. 7. c. 9. §  
11. foi. 67.

(11) Abr. lib. 10. scct. 2. §  10. n. 342. Pal. dict. tracl. 23. punct. 15.
2 . num. 2.

(12) Alvr. dicl. n. 342.
(13) Dirl. Kxlravag. inter cmiclas, dict. vers. Incendiários. C. Pcssiinam 

23. q. 8. c. Cmn dcvolissimum 12. q. 2. Abr. d. Uh. tO. secl. 2. g 12.
(14) Glos. verb. Bcscrvantur. in <*. 2. dc Pernil. ct remiss. 1>L>. ad léxt. in 

v*p. Cum sil dc Juda’is. Abr, dict. secl. 2. g 14. num. 350.
(15) Facit regula prccatum dc llrgul. júris in 6. Abr. dict. scct. 2. g 13. 

n. 345.
(16'. Abr. dict. lib. 10. g 40. n. 383.



ros, ow qüt sc agartárão dc seus Senhores, ou furtados: e lam
bem a compra, (1 /) ou venda dos Indiós, que são livres, quando 
os cativão para os fazerem escravos, ou para outros fins injus
tos, üm para (18) se servirem delles: e *-'« ** reserva, ou os ín
dios sejão baptizados, ou não.

IX. Excommunhüo maior á jure, vel ab homine, que seja reser
vada a outrem,

178 Dos qnaes casos nao poderão absolver os Paroclios, e mais 
Confessores sem (19) nossa especial licença, ou de quem lh’a puderdar, 
sob pena (20) de excommnnhâo maior ipso faclo, alem da absolvição ser 
nulla. Mas poderão absolver de quaesquer outros peccados a Nós re
servados por direito, (21) ou por costume.

* 179 E declarando os dous casos últimos de dízimos nao pagos, 
c dc reter o alheio, mandamos, que se o penitente, ao tempo que se 
confessar, tiver pago os dízimos, a quem se devem, c tiver legitimamen
te distribuído a pobres (não passando (22) a quantia de dous mil réis) o 
atlicio, cujo domno sc não sabe, ou gastado, ou applicado á fabrica da 
Igreja, seja (23) absoKo pelo Confessor, a quem sc for í onlessar; e pas 
sando o achado da dita quantia dc dous mil réis, se entregará (24) ao Pa 
rocho da Igreja, cujo freguez for o penitente, o qual náo disporá delle sem 
nol-o fazer a (25) saber, ou ao nosso Provisor, para se determinar a sua 
distribuição, o qual aviso nos fará dentro deum mcz, sendo noReconca- 
vo; e no tempo que for possível, sendo mais distante: e pomos (26) ex- 
«ommunhão ao Parocho que assim o não cumprir.

TITULO XLV.
ICV ABSOLVIÇÃO DOS 1*ECCA1N)S, I! CENSURAS KO FORO IN TERIOR, E EXTERIOR.

180 Depois dc acabados de confessar os peccados pelo peniten
te, e estar por elle aceita a penitencia, que lhe for imposta pelo Confes
sor, o tal ad cautelam o absolverá em primeiro lugar (1) das censuras, 
ainda que lhe não conste, que as tem incorrido, c em segundo lugar o 
absolverá dos peccados.

181 E havendo o penitente de scr absollo no acto da Confissão

76 CONSTITUIÇÕES

(17) Abr. dict. Jib. 10. g 37. n. 389
(18) Abr. dict. lib. 10. $ 40. n. 383.
(19) Navar, c. 26. n. G. Constil. Ulyssipon. lib. 1. lit. 10. decrel. 7. g 2. 

vers. Dos quaes foi. 86.
(20) Abr. lib. 10. c. 10. g 19. n. 416. in fin.
(21) Conslit. Aígitnnrens. lib. t .  tit. 8. cap, l i .  n. 13. Lamcc. lib. 1. lit. 7. 

r.. 9. n. 15. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. decrel. 7. § 3.
(22) Abr. lib. 10. n. 346.
(23) Abr. lib. 10. scct. 2 .$ . 14. n. 350. cura Henriq. Molin. Rebel. cl Bo- 

nac. abeo cilat. Constil. Ulyssipon, lib. 1. lit. lO.decr. 7. § 4 .
(24) Constil. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. doer. 7. g 4. foi. 87.
(25) Facit. Constil. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. d « r .  7. § 4 .
(26) Conslit. tflyssíp. ubi proxim, Facit Constil. ASgitan. lib. I . tit 8. c. 14. 

n . 12. f.amcc. lib, 1. tit. 7. c. 9. § 16.

(1) Constil. Ulyssipon. lib. 1. lit . 10. derr. 8. ínprim ip. Aígíl^n. lib. 1. 
iil. 8. rap. 15, in princ. Navar. inJUatmal. c. 26. n. 10.
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pelo Confessor, a quem for commeUidn a absolvição de alguma excom- 
munhão, ou outra censura sentenciada no foro exterior, guardar-se-ha 
o seguinte. Se no mondado lhe for dada certa fôrma, (2) essa deve ob
servar: mas quando nclle se disser, que seja absolto tn fôrma Ecclesiw 
consueta, deve o penitente antes de tudo (3) satisfazer, ou dar cítução 
ao menos, juraloria de <S fazer, o jurar de obedecer aos mandados da 
Igreja/^ prometter de não torhar a reincidir nos mesmos pcccados, por 
qpe foi cxcommungado, ou incorreo a censura: e feita esta promessa, 
e>dada a dita satisfação, ou caução ao Cônfessor, guardará (á) este na 
fórma da absolvição a ordem do Ritual Romano.

182 Por virtude de alguma Bulla, ou Privilegio geral, ou parti
cular, ou Jubilco, que der licença para escolher Confessores, se não pô
de escolher senao aquelle, que for Cura (5) dc almas, ou seja approvado 
actualmcnte por Nós, ou por quem nosso poder tiver, para ouvir Con
fissões. E nem-uns outros Confessores podem ser escolhidos, se as 
mesmas Bullas, ou Jubileos expressamente não disserem (6) o contra
rio: e a absolvição das censuras dada pelos taes Confessores por virtu
de da Bulla, Jubileo, ou Privilegio, uproveitao somente no foro interior
(7) da consciência, c não no exterior para os cxcommungados não se
rem evitados.

*183  E cin virtude deste poder concedido aos Confessores nas Bul- 
las, Privilégios, ou Juhileos para poderem absolver aos penitentes das 
ceusuras, e penas, não poderão os taes Confessores (confessando os pe- 
uitentes, ou julgando do que ellcs confessarão, terem incorrido irregu
laridades) dispensar (8) nellas, ou cm outras penas postas por direito, 
ou sentença de algum (9) Juiz. E assim, sc o penitente tiver incorrido 
cm alguma irregularidade, não pôde ser dispensado nclla, mas pôde ser 
absolto do peceado, mi censura, porque incorreo irregularidade. E sc 
estiver o peiiilcnle casado cm gráo probibido, posUTquc o possão ab
solver da censura, e do pcccado do incesto, estando emendado dcllc, 
não podem dispensar com cllc. E os Confessores que, sem as Bul-

(2) Barb. ad tcxW in c. Ex pari. 23. n. 3. dc verbor. significai.
(3) Pontífic. Roman. 3. p. tit. de Ord. excommunicandi, cl absolv. Rií. 

Rom. tit. de Ord. administ. Sacrani. Poenil. c. Cum aliquíslOS. 11. q. 3. c. Anobis 
28. de Scnt. cxcom. cl ibi Barb. n. fi. ctad dict. text. in c. Ex pari. 23. n. 3. dc 
Verbor. siçnif. Pal. p. 6. dc Cens. d. 1. punct. 11. § 3. â n. 4.

(4) Rit. Rom. ubi sup. Nnvar. c. 20, in Mamiat. num. 8.
(5) FacitTrid. sess. 23. dc Rcform. c. 15. Suar. in 3. p. dc Pcenít. d. 28. 

sccl. C. n. 10. ct scct. 7. n. 3. el8 . Card. Lug. tom. de Pcenit. d. 21. sect. 2. n. 
iB.Gliticr lib. 1. Canon. c. 27. n. 6. Quarant. Sum. Bullar. verb. Confessor. 
Conslit. Ãigilan, lib. i ,  tit. 8. c. 16. Porlucns. lib. 1. tit, C. conslit. 16. g 2.

(6) Constitutioncs sup. citaUc.
(7) Covar. in c. Alma Malcr 1. part. g 12. n. 16. Navar. cons, 23. de Pce- 

nil. ct remiss. et cons. 51, de scnt. excomm. et 52. Gulier. Canon, c, 2. per tot. 
Suar. dc Cens. d. 7. sect. 5. n. 21. Conslit. Ulyssip. lib. 1. til. 10. dccrct. 9. g 1.

f8) Navar. in Manual, c. 27. n. 194. Ábr. de Par. lib. 10. cap. 12. sect. 2. n. 
462. vers. Und. colligcs. Pal. p. 4. tract. 25. d. unic. punct. 8. g 4. n. 5. Lc- 
desm. 2. part. quart. q. 26. arl. 2. Hcnriq. lib. 7. dc Indulg. c. 13. n .6. ct 
lib. 13. c . l .

(9) Pal. dict. tract. 25. punct. 8. g 4. n. 9. cum duoh. scq. Navar. in Mami- 
nl. c. ST7. n. 194. Consl. Vlyssipnn. lib. 1. tit. 10. dccr. 9. g 2. Pprtuens. lib. 1. 
lil. 6. Cnnstit. 16. vers. 1.

10
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las lhes darem poder para isso, fizerem as taesdispensaçÕes, serão sus
pensos (10) de suas Ordens pelo tempo, que nos parecer, e pagarão qua
tro mil réis paia a Sé, e Meirinho.

ISA Para que os Sacerdotes nossos súbditos saibso o qoe devem 
fazer nos casos, que mui frequentemente costumão succeder no artigo, 
ou perigo de morte, ordenamos, que se o Confessor achar algum peni
tente em artigo de morte, em tal estado que ainda que tenha falia, pfm 
vavelmente se teme, que não poderá acabar a Confissão inteiramente, o 
absolva, tanto que ouvir (11) algum peccado, que seja mortal, ou ve
nial, na íórma que ordena, e maneia o Ritual Romano. Porém se, depois 
de assim absolto, o enfermo estiver ainda vivo, irá proseguindo (12) a 
Confissão, e no fim delia o absolverá na fórma costumada. E se achar 
o penitente em tal estado, que já não possa fatiar, e estiver com juizo, 
procurará o Confessor, que se confesse por acenos,. (13) ou signaes: e 
mandando primeiro sahir fdra da casa todas as pessoas, que abi estive
rem, perguntará ao enfermo em particular, se commetteo algum pec
cado; e declarando clle por signaes, ou acenos, seja peccado mortal, 
ou venial, o absolva logo.

185 E tendo já o enfermo perdido o juizo, ou estando em esta
do, que nem por palavra, signal, ou aceno possa declarar peccado al
gum, se elle em presença do Confessor der signaes de contrição, (IA) 
ou lhe constar por relaçao ao menos de uma pessoa (15) que ÍITos vis
se, ou ouvisse dar; assim como se levantou as mãos a üeos, ou bateo 
nos peitos, ou claramcntc pedio perdão de seus peccados, antes de per
der a falia, ou juizo, ou fez aetos semelhantes, o Confessor o obsolva lo
go das censuras, c peccados debaixo (16) da condição: (como também 
duvidando-se se os deo) In qnantum ego possum, et debeo. E se depois 
que foi absolto o penitente, que nem por acenos, ou signaes se pode 
confessar, «elite tornar a restituir a falia, ou juizo para se confessar por 
palavras, signaes, on acenos, o ouvirá de Confissão, e tomará (17) a 
absolver não sub condittonc, mas absolulamente, estando elle disposto 
como deve. * 1

CONSTITUIÇÕES

(tO) Constitution. ubi proximè.
{1 f J fíit. Roman. tit. dc Ord. administr. Sacram. Pmnil. vers. Quod si inler. 

Suar. d. 23. secl. 1. n. 2. Laym. lib. 5. tract. 6. c. 8. n . 9. Sâ verb. Absolutio 
n. 9.

(12) Pal. p. 4. tract. 23. d. unic. punct. 11. n. 2. Abreu lib. 11. c. 3. n . 45. 
Victor. de Confess. n. 164. Sol. in 4. dist. 18. q. 2. arl. 5. vers. DifficuKates. Pos
se v. de Offic. Curat. c. 7. n, 89. Barbos. deOflic. ct potest. Paroc. p. 2. c. 19- 
n. 47.

(13) Abr. lib. 10. c. 5. n. 48. Pal. dict. punct. 11. o. 10. Vasq. d. 91. arl.
1. dub. 1. n. 3. Laym. lib. 5. Sum. tract. G. eap. 8. n. 4. Bonac. d e  Sacram. d.
3. q. 5. sect. 2. punct. 2, § 4. difíicult. 4. n. 7.

(14) Cap. Multiplex de Pcenit. dist. 1. Abr. dicl. lib. 1. num. 60. Lavra. díet. 
lib. 5. tract. 6. c. 8. n. 4. Pal díet. punct. H . n. 10. Hcnriq. lib. 6. e. 10. n. 7. 
Suar. d. 23. sect. 1. n. 8. Barb. dc Paroch. p. 2. c. 19. n. 46. Vasq.q. 91. art. 1. 
dub. 1. n. 3. Tolct. lib. 3. c. 8. n. 2.

(15) Cap. ísqui 26. q. G. c. Multiplex de Pmnit. dist. I. Abr. de Paroch. 
lib. 11. c. 6. n. G2. et 66. Pal. dict. punct. 11. n. 11. et vers. Notanter, Vasq. 
q. 91. arl. 1. dub. 1. Suar. et Laym. ubi supr.

(16) Barb. dicl. c. 19. n. 46. in fine. Abr. dict. lib. í I. c. 6. á, h .  58.
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DO SIGILLO DA CONFISSÃO, A QUEM O B R IG A ,' E  P&NAS QUE H A V E R A O O á Q U EO R E V E LLA R E M .
O Sigillo da Confissão é umá (1) obrigação que o Confessor 

tco^ de não manifestar os peceados, que Ibe confessão, e  procede de di- 
feito (2) natural, Divino, e humano, e  é tão estreita, que não é licito 
ao Confessor descubrir os peceados, que na Confissão se lhe manifes- 
lão, nem por livrar a própria vida; porque de outra maneira seria ar 
Confissão odiosa. Pelo que estreitamente prohibimos aos Confessores, 
que por nem-ummodo, (3) figura, signal, indicio, gesto, ou aceno des- 
çubrão, nem dem a entender, ou em geral, ou em particular, dtrectè, ou 
indirectè, peccado algum mortal ou venial; nem circunstancia delle, nem 
cousa alguma, por onde se possa entender, ou presumir que commet- 
teo o peccado, que lhe foi dito em Confissão, ainda que sejão constran
gidos aos descubrir por qualquer Superior com juramento, (A) excom- 
munhões, oq por outra qualquer pessoa com outras extorsões por me
do, ainda que os obriguem a perder (5) a vida: nem poderão dizer do 
penitente, que ouvirão dc Confissão, que é injusto, mâo, ou peccador, 
ou outra cousa (6) semelhante. E isto, ou o confessor absolva o pe
nitente, (7) ou lhe negue, ou dilate a absolvição, porque em todos es
tes casos está obrigado ao sigillo Sacramental.

187 E quando o penitente fizer a Confissão por interprete, fica* 
também o interprete (8) obrigado ao sigillo, sob as penas abaixo im- 1 2 3 * * 6 7

(1) Tcxt. in cap. Omnis utriusq. scxusde Poenit. et remiss. Barb. ibi n. 15'.. 
cum eeq. usq. ad num. 21. Suar. tom. 4. d . 33. et 34. Henriq. in Sum. ]ib. 6, 
cap. 10. cum sex seq. Aígíd. Coninch. de Saçram. et cens. tom. 2. d. 9. Laym. lih
5. Sum. tract. 6. c. 14. D. Thom. in 4. lib. Sentcnt. d. 22. q. 3. art. 1. q. 3- 
ad 3.

(2) Proverb. 11. c. Qui ambulat 5. q . 5. c. Sacerdos dePoenit. dist. 6. Dictus 
text. in c. Omnis utriusque de Poenit. et remiss. Pai. p. 4. tract. 21. d. unic. 
punct. 19. n . 2. Navar. c. 8. n. 2. et 3.

(3) Navar in dict. c. Sacerdos n, 39. Pai. toc-. citai. n. 3. Fagund. c. 1. n.7.. 
Suar. tom. 4. dc Pcenit. disp. 33. secl. 2. Abr. lib. 9. sect, 5. n. 312. cum du- 
ob. seq. Barb. ad dict. text. in cap. Omnis n. 16. Zerol. de Ptenit. c. 20. q. 12. 
Guticr. Canonic. lih. 1. c. 11. n. 74.

■ (4) Navar. in dict. c. Sacerdos num. 141. et seq. Mascard. de Probat. in
prefat. q. 5. n. S i. Ànt. tíom. tom. 3. Variar, c. 13. n. 9Í Bonac. de Sacram. d. 
5. q. 6, sect. 3. punct. 4. n. 31. Suar. de Pcenit. d. 33. sect. 6. n. 6.

(B) Barb. in d. c. Omnis n. 16. Henriq. lib. 6. cap. 19. Valer. Reginald. 
In Prax. fori Poenit. lib. 3. n. 12. Laym. lib. 5. Sum. tract. 6. cap. 14. Fagund, 
cap. 1. num. 7. Suar. tom. 4. dc Poenit. disp. 33. sect. 2. Pal. p. 4. tract. 23. 
d. unic. punct. 19. n. 3.

(6) Abr. lib. 9. $ 2. à n. 312. Navar. in Manual, c. 8. à n. 9. Const. jEgi- 
tan. lib. 1. lit. 8. c. 19. in princip. vers. Nem poderá foi. 85. Ulyssip. lib. 1. lit. 
10. decret. 10. in fine principii.

(7) D. Tltom. in 4. dist. 21. q. 1. Scot, in 4. dist. 17. q. 1. et dist. 18. q.
4. art. 5. concl. B. Suar. disp. 33. sect. 2. num. 8. Bonacin. disp. 5. de Pcenit. 
q. 6. sect. B. punct. 2. n. 2. Zerol. dc Pcenit, cap. 20. q . 12. Pal'. dict. punct. 19. 
num. 1.

(8} Pal. dict. punct. 19. & 4. n. 3. Suar. disp. 33. sect. 4. n. 4. Laym. lib.
5. Sum. tract, 6. c. 14. n. 16. vers. Secundo. Bonac. d. S-de Pcenit. q .6 . séct. 5. 
punct. 3. n, 6. Navar. in Manual, c. 8. n. 7. Busemb. Medul. tract. 4. de 
Poenit. n. 6. respons. 2.
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postas aos Confessores, lí os que casualmcnlc, ou com industria (9) 
ouvirem algum peccado da Confissão, são obrigados ao ter em inviolá
vel segredo, c ao nao descubrir por alguma via directè, ou indirectè, 
sob pena (10) de excommunhão maior ipso facto, c seremíravemente 
castigados a nosso arbítrio. E sc ao Confessor sobrevier* algum caso, 
cm que para remedio do penitente, convenha aconselhar-se'* Oh prali- 
cal-o com nosco, on nosso Provisor, o fará em geral, (11) e com tanta 
cautela, que se não possa entender por algum modo quem o commèF* 
teo-, e por esta causa convêm, que se aconselhe com pessoa fòra (12) 
da Freguezia, e que delia tenha pouca noticia, e dos freguezes.

* 188 E se algum Confessor directa, ou indircctamente descu
brir o que Mie foi dito em Confissão, incorra (13) cm excommunlião 
maior ijaso facto, c será conderanado em cárcere perpetuo, c deposto 
do Ofíicio Sacerdotal, e Benefícios, que tiver. E mandamos aos Con
fessores, que não consinlão, que pessoa alguma esteja junta ao Confes
sionário, ou lugar onde estiverem ouvindo de Confissão, antes a man
darão affaslar, (1-4) em forma, que não possa o ouvir, nem entender o 
que na Coníiss&o se diz.

189 E sc alguma pessoa maliciosamente sc chegar aos ditos lu
gares para effeito de ouvir o que se confessa, ou se fingir Confessor sem 
o ser, para assim saber os pcccados alheios, incorra (15) em excom- 
munhao maior ipso facto, e sendo-lhe provado haverá as mais penas, 
que merecer á nosso (16) arbítrio.

190 E admoestamos aos Pregadores, quenareprehensão dos pcc
cados, que fizerem èm seus Sermões, se hajão com tal advertência, que 
usem sempre de palavras (17) geraes, nãc pailicularizando circunstan
cias de pessoas, culpas, ou lugar, por onde se venha a entender, quem 
os commelteo, nem suspeitar, que dizem nos púlpitos, o que ouvem 
nas Confissões: e fazendo o contrario, serão (18) suspensos de pregar, 
e haverão as mais penas, que segundo suas culpas merecerem. * 11

CONSTlTUICÒliS

(9) lia Vasq. Laym. Jíg it. Coninch. Bonnc. citati à Pai. dict. § 4. num. 4. 
et 5, Adrian. ín 4. de Confess. q. de Sigillo § Secunda pars; Navar. Ín Manual, 
ubi proxime, ct n. 4. Busemb. ubi supra.

{10} Constit. Ulyssipon. lib. 1. tit. 10. dccrcl. 10. $ 3. jEgitan. lib. I. tit. 
8. cap. 19. n. 5. Portuens. lil>. 2. Eil. 6. Constit. 17. vers. Equando. Lamcccns. 
lib. 1. lil. 7. cap. 11. § 2.

(11) Constit. jTígiLanicns. lib. 1. tit. 8. cap. 19. num. 2. Facit, Pai. dict. 
punet. t9 . § 4, num. 8. vers. Dcniquc vix.

(12) Constit. Lamcccns. dict. lib. 1. tit. 7. cap. 11. § 1. Portucns. lib. 1 
lil. 6. Constit.-17. vers. in fine.

(13) Dictum c. Omnis ulriusquc sexus de Pcenit. ct remiss. et dictumcap. 
Sacerdos. de Pcenit. disl. C. Constit. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. decrct. 10. §10. A£(;i- 
tan. lib. 1. tit. 8. cap. 19. n. 3. Lamcc. lib. 1. tiC. 7. cap. 12. Portuens. lib. 1; tit.
6. Constit. 17. n. 7. vers. Esc algum. Bracliar. tit. 4. Constit. 12. foi. 08. ct 69.

(14) Constit. Ulyssipon. loc. citai. § 1. Larrfeccns. ubi supra § 2 . yligitan. 
ubi proxim, n. 4.

(15) Constit. jEgilan. dict. c. 19. n. 4.
(16) Navar. in cap. Sacerdos dftPcenit. dist. 6. n. 50. Henriq. lib. 6. cap. 

19. n. 9. ct cap. 20. n. 2. Suar.' d. 33. scct. 4. n. 4. Constit. Portuens. lib. 1. 
tit. 7. Constit. 6. vers. E  sc alguma.

(17) Constit. Ulyssip. lib. 1. tit. 10. decrct. 10. § 4. Fr. Anlon. à Spiritu 
Sancto de Sacram. Pcenit. tract. 5. disp. 19. sect. 6. n. 1565.

(18) Constit. Ulyssipon. lib. t .  tit. 10. dec. 10. § 4. foi. 92, Portuens. lib. 
1. lil. 6. Constit. 17. t m ,  4. in linc fui. 102.
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DO SACRAMENTO DA EXTREM A U N ÇÃO : DA IN STITUIÇÃ O , M ATÉRIA, FO RM A, M l-  InSTRO, E  K ÍT E IT O S DESTE SACRAMENTO, E  A QUEM SE DEVE ADM INISTRAR.
191 E'-o Sacramento da Extrema Unçáo o quinto dos da Santa 

Malte Igreja, de grande utilidade para os fieis, instituído por (1} Chris- 
tdSenhor nosso, como definio o Sagrado Concilio Tridentino, (2) para 
nos dar especial ajuda, conforto, e auxilio na hora da morte, emqueas 
tentações de nosso commum inimigo costumao ser mais fortes, e peri
gosas, sabendo que tem pouco tempo para nos tentar.

192 A mal cria deste Sacramento é o oleo da Oliveira bento (3) 
pelo Bispo. A fôrma são as palavras, que estão no Ritual Romano: (4) 
Per istam Sanctam Vnctiomm, et suam pitssimam misericordiam etc. 
O Ministro é o (5) Sacerdote. Mas ainda que qualquer Sacerdote póde 
administrar validamente este Sacramento-, com tudo o proprio Ministro 
por oílicio é o (6) Parocho: c assim o Sacerdote secular, que sem li
cença sua o administrar (exccpto em caso de necessidade) pecca (7) 
mortalmcQte; e o Regular incorre em pena de excommunhão, confor
me a disposição do Direito (8) Canonico,

193 Os efieitos proprios deste Sacramento são muitos, c princi
palmente tres. O primeiro é, perdoar-nos as relíquias (9) dos pecca- 
dos, pelos quaes aiuda faltava satisfazer da nossa parte, ficando por is
so aliviada a alma do enfermo. O segundo é, dar muitas vezes, ou em 
todo, ou em parte a saude (10) corporal ao enfermo, quando assim 
convêm para bem de sua alma. O terceiro é, consolar ao enfermo, dan- 
do-Ihe confiança, (11) e esforço, para que na agonia da morte possa 1 11

(1) Jacob. 5 .14 . Marc. 16 .1 . Cap. Presbyt, 95. dist. cap. 1. dc Sacra Un- 
clione. Concit. Tridcnt. dc Sacram. Extrcm. Unction. ct cap. 1. 2. ct 3. ct dc 
eod. Sacram. can. 1. cum scq. Suar. disp. 39. secl. 1. ». 4. Valcnl. lom. 4. <1. 
8. q. 1. p. 1. vers. Marci. Pal. p. 4. tr.net. 2G. d. unic. punct. 1.

(2) Concil. Tridcnt. in Proccm. session. 14. Pal. dict. puncl. 1. n. 5.
(3) Concil. Florent. in dccrct. Eugcn. dc literis union. et Tridcnt. sess. 14. 

c. 1. D. Thom. in 4. dist. 23. q. 1. art, 2. q. 2. Bonac. dc Sacram. Extrcm. Un- 
ction. disp. 7. q. 1. part. 1. num. 3. Suar. disp. quadragessima sccl. 1. n. 3.

(4} Pal. dict. tract. 26. punct. 4. n. 1. Barb. de Paroch. p. 2. cap. 22. n. 
3a. Concil. Florent. in dict. dccrel. Eugenii § Quintum Sacramcnt.

(5) Concil. Florent. loc. cilat. Tridcnt. sess. 14. cap. 3. ct can. 4. Jacob. 
6 ,1 . ad Timolh. 4. Clirysost. lib. 3. dc Saccrdotio cap. 6. Cyrillo lib. 2. in Lc- 
vilic.,Bonac. dc Sacram. d. 7. q. unic. punct. 4. num. i .  Sayr. dc Sacram. in gc- 
ncr. lib. 2. c. 2. q. 3. art. 2. vers. 2.

(6) Ciem. 1. de Privilcg. Valcnt. disp. 8. q. 2. p. 1. Coninch. d. 19. dub, 8. 
D. 88. Laym, tract. 8. c. 6. n. 1. Bonac. d. 7. q . un. p. 4. n. 6. Pal. dict. tract. 
2S;punct. 8. n. 3. Barb. dc paroc. p. 2. c. 22. n. 2.

(7) Barb. dict. n. 2. cum mult. ab co citatis.
(8) Cap. 1. dc Privilcg. Henriq. in Sum. lib. 13. c. 40. § 4. lilcr. N. Fra- 

ler. Emman. q. Regul. lom. 2. q .6 . art. 2. vers. Dccima. Ator. Inslit. Moral, 
p, 1. lib. 12. cap. 13. q. 5. vers, Primum. AloysíusRic. inprax. aurea resol. 210. 
TEft.' ©uodecimo. Barb. dc Potest. Episcop. p. 3. allcg. 30. n. 96.

(9) Jac. 5. Trid. dict. sess. 14. c. 2. et can. 2. Pal. ubi sup. punct. 3. n . 6.
{10) Marc. 6. Trid. dict. sess. 14. c. 2. in fine. Pal. ubi proximc n. 10. Jo-

■in’Bapt. Gonet, in Manual, tract. 5. dc Extrem. Unct. g 4. n . 18. et g 5. 
n. 22. ■ ■

(11) Jacob. 3. Trid. loc. cilat. c. 2. ct can. 2. Gonet. dict. tract. 5. g 5. 
n. 19.



resistir aos assaltos do inimigo, o levar com paciência as dores da en
fermidade.

19A Todos os fieis Chrisiaos, que tiverem discrição, e malícia
(12) para peccar, são capazes dç$le Sacramento, e o devem (13) rece
be^ estando enfermos ( l i )  tao gravemente, que estejão em provável 
perigo de morte, ou a doença proceda de feridas, ou velhice, ou de 
qualquer outra causa.

195 Exhortamos aos nossos súbditos se lembrem de pedir, e re
ceber este Sacramento, quando ainda estiverem em seu perfeito (15) 
juizo, para que o recebão com a devida reverencia, e se consolem com 
seus singulares effeitos: e as pessoas que tiverem cuidado dos enfermos, 
avisem aos Parochos, para lh o administrarem em tempo conveniente, 
não esperando que o doente esteja (16) desconfiado da vida.

196 Não sc ha de administrar este Sacramento aos meninos, que 
n8o tem uso (17) de razão; aos que morrem morte violenta (18) por 
Justiça; aos que entrão em batalha, (19) ou larga, e perigosa navega
ção do mar; aos excommungados (20) impenitentes, e que estiverem 
cm peccado publico; aos doudos, e desacisados, que nunca tiverão uso 
(21) de razão; porém se em algum tempo o tiver&o, e antes dadoudice 
dérão siguaes de contrição, ou nos lúcidos intervallos, ainda que depois 
estejão doudos perpetuos, se Ibes pòde administrar: como também os 
que perderão o juizo, ou falia, se quando o perdérão dérão signacs de 
contrição, ou provavelmente se cré, que os dérão.

197 Também se não deve administrar este Sacramento no tempo 
do (22) interdicto, ainda nas quatro Festas em que por direito sc sus
pende; nem segunda vez ao enfermo, que já o tiver recebido na mesma 
doença, salvo sendo prolongada, como a etliica, hydropesia, gotla, en* * 3 * * * 7
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(13) Concil. Florcnt. ubi supr. Trident. in doclr. deSacram. Unction. cap-
3. vers. Declaranlur. Valent. d. 8. q. 2. p. ult. Laym. lib. S. Sum. tract. 8. c. 4. 
n. 2. Pal. dict. tract. 26. d. unic. punct. 6. n. 3.

(13) Trident. proxímè citat. Aliás peccant venialiler, si absque justa causa 
illius susceplioncm omittant. Suar. d. 44. sect. 1. n. 4. Laym. lib. 5. Sum. tra
ct. 8. cap. 7. Nisi ex contempu omitlant, vel si detur scandalum ex omissione, vet 
si consch pcccati mortal is millum aliud Sacram. rccipere possunl; nam his casibus 
peccant morlalilcr. Palao dict. tract. 26 d. unic. n. 3. cum DD. ab eo cita tis.

(14) Suar. Valent, Laym. et alii, quos cít. Fal. ubiprox. punct. 6. n. 11. Na- 
var. in Manual, c. 22. n. 13.

(15) Barb. dict. c. 22. n. 19. Possev. dcOffic. Curat. cap. 9. n. 5. Pal. loc. 
citat. punct. 6. n. 12.

(16) Barb. dict. n. 19. Bonac. d. 7. de Sacram. q. unic. punct. 5. num. 7. 
Suar. d. 24. sect. 1. n. 5. Coninch. d, 19. dub. 7. n, 24, Hcnnq. lib. 3. cap. 11. 
num. 3.

(17) Laym. lib. 5. Sum. tract. 8. c. 4. n. 2 .Bonac. deSacram. Unct. d.unic. 
p. 5 .à n . 1. Valent. d. 8. q. 2, p. ult. Suar, disp. 42. sect. 1. n .3 .

(18) Navar. in Manual, c. 22. n. l  í. Abr. de Instit. Paroc. lib. 9. n. 366. 
Constít. Ulyssip. lib 1. lit. 11. dccr. 1. in principio Gavant. verb. Exlrcm. Un- 
ctio. n. 6.

(19) Abr, dict. lib. 9. n. 366. Constit. (Jlyssipon. loc citat.
(20) Emman, Sd verb. Estrema Unctio n. 1. Pal. dict. tract. 26. punct, 8. 

n. 10.
(21) Valent. disp, 8. q. 2. punct. ult. Suar. disp. 42. sect, 1. n. 3. Bonac. d.

7. de Sacram. Unction. q. unic. p, 5. à n. 1. Pal. d. 6. n. 3. cl4 . Barb. deOf- 
fic. et polest. Paroc. p. 2. d. c. 22. n. 1. 12. et 13.

(22) Tcxt. in cap. Quod in le de Pcenit. et remiss. et ibi Barb. num. 8. et 
de Polest. Parocb. p. 2. cap. 22. n, 4S. Gavant. verb, Inlerdictum num. 3R
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trevamento, ou outras de que convalecesse, (23) e tornasse a cahir em 
perigo de morte: porque nesta se lhe póde administrar tantas vezes, 
quantas chegar ao artigo, ou perigo de morrer.

TITULO XLVIII.

D l OBRIGAÇÃO QUE O PAROCHO TEM DE ADMINISTRAR O SACRAMENTO DA E X T R E MA U N ÇÃ O , E  COMO SE ADMINISTRARA7.
198 Devem os Parochos (1) administrar a seus freguezes enfer

mos com toda a diligencia, e cuidado o espiritual soccorro do Sacra
mento da Extrema Unção, para que mais facilmente na ultima horapos- 
são rebater os cavilosos assaltos do demonio. Pelo que mandamos, e 
ordenamos, que tanto que o Parocho for chamado, ou tiver noticia,

2ue algum enfermo de doença perigosa quer receber o Sacramento da 
iilrema Unção, lli o và logo administrar com toda a diligencia, e lhe 

encommendamos, que per si llt'o administre, não estando impedido, c 
quando o estiver, commetta esta administração a Sacerdote approvado
(2) para confessar, e não o havendo, a qualquer outro Sacerdote, o 
qual, ou o Parocho quando o for administrar, irá revestido com sobre-

Eeliz, (3) e estolaroxa, levando nas mãos os Santos Oleos em sua am- 
üla com toda a decencia.

199 E se o caminho for tão distante, que seja preciso ir a caval- 
lo, ou em barco, ou houver perigo de efíusão de oleo, levará a dita am- 
bula em uma bolsa (A) pendurada ao pescoço*, e sc for possivel (cou- 
forme as distancias) fará levar a Cruz da Igreja por um Clérigo, e em 
falta por um leigo, e a caldeira de agoa benta, e o Ritual Komano, e 
írá rezando o Psalmo, Miserere mei Deus, e os mais Penitcnciaes.

200 Entrando em casa do enfermo dirá: Pax huic domui; e pos
to 0 oleo sobre uma mesa, que para isso deve estar apparelhada com 
toalha limpa, e ao menos uma vela acesa, dada a Cruz a beijar ao en
fermo, querendo-se elle reconciliar, o ouça: e logo continuará o mais 
do Ritual, lendo por ellc as preces, e não as dizendo de córí e ungirá 
logo ao enfermo com os ritos, e ceremonias ordenadas (5) pela Santa 
Madre Igreja. E se o enfermo estiver em tanto perigo, (6) que não 
possa dürar vivo, até se acabarem as ceremonias todas, o Parocho, ou 
Sacerdote deixando de dizer parte, ou todas as preces, e orações fará 
logo as Unções, dizendo as palavras da fôrma, para que antes de mor- * 3 * * 6 *

{23} D. Thom. in Supplem. q. 33. art. 2. el in 4. dist. 23. q. 2. art. 4. Syl- 
WSt, vert». Unctío q . 8. Henriq. lib. 3. c. 19. n. 3. Suar. disp. 40. sect. 4. à n. 
4, Laym. Iib. 5. Suni. iracl. 8. cap. 4. Pal. dict. punct. 6. n . 17.

4 (1) Navar. in Manul. cap. 25. num. 131. Suar. tom. 5. d. 62. secl. 2. Pos- 
iév, de Offic. Curat. cap.' 9, n. 9. Bass. in Florib. Theologia; verb. Extrema Un
ctío 2. num. 2. Pal. p. 4. Iracl. 27. d. uníc. punct. 8. num. 4. el5 .

{2} Const. /Egitan. lib. 1 lit. 9. cap. 2.
(3) Ritual. Roman. de Sacram. Extrem. Uncl. tit. de Ord. administrandí, 

r tn .  Deinde. Pal. p. 4- tract. 27. d. un. punct. 8. n. 9.
.!. {4) Gavant. \erb . Extrema Unctío n. 8. Sylvest. verb. Unctio q. 4. Consüf. 
Fortuens. lib. 1. tit. 7. constit. 2. foi. 104.

{5} Pal. loc. citat. punct. 8. n. 11. cum seq.
(6) Paí. dict. punct. 8. n. 13. Laym. lib. 5. Iract. 8. n. 1. Suar. d. 14.

sect. 2. in flne.



CONSmUICOKS

rcLSfi llit; fação as cinco UnçÕes subslauciaes: convém asabcrnos olhos, 
orelhas, narizes, boca, e mãos na fôrma do Ritual Romano; c se o en
fermo ainda durar vivo depois de o acabar dc ungir, dirá as preces, que 
deixou de dizer. E ás mulheres se não fará a Unçao nos peitos, (7) ou 
nas costas, mas só nos cinco sentidos; nem aos homens nas costas, se 
houver perigo (8) cm se moverem: e os Sacerdotes se ungirão nas (9) 
costas das mãos, e não nas palmas.

201 E quando a necessidade for tal, que nem para se fazerem as 
cinco Unções com os pauzas costumadas haja lugar, por haver provável 
perigo dc morrer o enfermo antes dc se acabarem, sc ungirão as cinco 
parles principacs, abreviando (10) com a fôrma, dizendo :

Peristam Saneiam Unctionem, et suampiissimain misericordiam 
indulgmt tibi .fíominm quidquid deJiquisti per mum, miátíum, 
odoraftim, tjtislttm, et tactum.

Porém se, cm quanto se está ungindo, o enfermo morrer, n5o se irá 
mais (11) por diante: c se houver duvida, sc ainda vive, se prosiga a 
Unção, pronunciando a fôrma debaixo (12) dc condição: Si vivis, per 
islam Saneiam Une liem cm etc.

202 E posto que o Ministro deste Sacramento c um sô Sacerdo
te, e clJc sô o pôde administrar, (13) c responder a si mesmo, não ha
vendo quem responda; com tudo, para este Sacramento sc administrar 
,:om a deccncia, c reverencia, que convêm, c como dispõem o Ritual 
Romano,

203 Ordenamos que quando o Parocho, ou Coadjutor da nossa 
Sé o for administrar, alem do Ministro que levar a Cruz, nso havendo 
necessidade repentina, o acompanhe ao menos um Clérigo dos que lu- 
crão (1/i) os bencces, e emolumentos da Parochia por turno feito pelo 
Parocho. E nas mais Igrejas desta Cidade, c Arcebispado acompanha
rão aos Parochos, ou Sacerdotes, que o administrar, os Thcsourciros 
(15) delías.

* 20 í E se por culpa, ou negligencia do Parocho acontecer, que 
falleça algum freguez sem este Sacramento, será preso, (1G) c suspen
so por seis mezes do Ollicio, e Rencíicio, e haverá as mais penas, que 
conforme sua culpa merecer. K se sendo cliamado não acudir com di- * 11

.Si

(7) Ritual, Roman. ubi supr. vers. llíccaulcm  Unclio. Pal. dicl. punct. 8. 
n. 13. Sà verb. Extrema Unclio n. 12.

(8) Pal. d. n. 15.
(9) Ritual. Roman. loc. citai. Barb. de Oflic. ct polest. Par. p. 3. cap. 22. 

n. 32.
(10) Ritual. Rom, ubi supr. vers. Si quis aulem. Abr. lib. 9. sccl. 5.* 

num. 376. in linc.
(11) Sâ verb. Extrema Unclio n. 1>.
(12) Ritual. Roman. dc Sacram. ExLrcm. Unclion. vers. Quod si dubilel.
(13) Cap, Quajsivil de verbor. significai.
(H) Constit. Portncns. lib. 1. lit. 7. Consl. 2. ves. 2. in fine. Conslit. 

Aígilan. lib. 1. tit. 9. c. 2. n. fi. clO.
(13) Consl. Ulyssipon. lib. 1. tit. 11. dccr. 1, g 1. Lamcccns. lib. 1. tit. 8.c. 

2. § 3. vEgitan. lib. 1. lit. 9. c. 2. n. 5.
fl<«) Constit. Ulyssipon. lib, 1. lit. II. deer. 1. g 3. jEgitnn. lib. 1. tit. íl. 

r;»p. 2. g 8. Algai,bit,ii<:. lib. 1. cap. 79. g E fallcccntlo, Porlimns. lib. I. tit. 7. 
Conslii. 2, hts- rt.
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igencia, e o enfermo não fallecer, (17) pagará mil réis para <a Sé, e 

Meirinho geral. E fallccendo sem este Sacramento por culpa de outro 
Sacerdote, que nao seja o proprio Parocho, será castigado com as pe
nas de prisão, e suspensão a nosso (18) arbítrio. E morrendo sem el- 
ie por culpa das pessoas, que tem cuidado do enfermo, serão castigadas 
cóm as penas (19) arbitrarias, que sua culpa merecer.

205 E a pessoa, que por desprêso, ouconlumacia, sendo reque
rida, deixar de receber este Sacramento, pecca (20) mortalmente, e 
lhe será negada sepultura (21) Ecclesiastica. E defendemos, que nem 
o Parocho, nem outro algum Clérigo peça, nem leve prêmio algum pela 
administração (22) deste Sacramento; salvo (23) se de esmola lhe qui
serem dar alguma cousa voluntariamente sem a pedirem.

TITULO XLIX.

DO SACRAMENTO DA OnDEM: DA IN STITUIÇÃO, M ATÉRIA, FORM A, MINISTRO, E  EF FEITOS DESTE SACRAMENTO, E  QUANTOS CRAOS TEM .
206 Quanto seja necessário este Sacramento na Igreja Calholica, 

bastantemente sc conhece do que até agora dissemos dos mais Sacra
mentos: pois todos ellcs, ou quanto á sua validade, ou quanto á solem- 
nidade, com que sc devem administrar, sao (1) dependentes do Sacra
mento da Ordem.

207 E; também muito exccllcntc pelo poder, que nclle se dá aos 
que o recebem, especialmente ao Sacerdote, que pelo Sacramento da 
Ordem tem poder (2) de consagrar o Corpo, e Sangue de nosso Senhor 
JESUS Christo, sendo por isso preferido oos mesmos Anjos: e tudo 
nos deve servir paro (3) estimarmos grandcmenlc os Ministros da San
ta Igreja, principalmente aos Sacerdotes, Bispos, e Prelados.

208 E’ este Sacramento uma divisa, ou signal (A) espiritual, em 
que se dá ao Ordenado poder para administrar as funeções Ecclesiasti-

(17) DícIk Constit. locis citalis.
(18) Constit. supradict. ubi proximè. Ad ca qua; Tal. punct. 8. n. 6. vers. 

Si infirmiis millum.
(19) Constit. Portucns. ctAígitan. locis ciLatis.
(20) Trid. sess. 14. c. 3, A br. dc Inçlit, Paroc. lib. 9. scct. 4. n. 389. Sá 

verb. Extrema Unctio n. 5. Constit. Ulyssipon. lib. 1, lit. 11. dccr. 1. § 3.
(21) Facit text. in cap, Placuit 23. q. 5. Constit. Bracbar. tít. 6. constit. 3.

(22) Ma lib. 10. 9. Argum. tcxl. in c. 1. Prima q. 1. Cap. Non salis, cap. Ea 
tniMt cap. In (antiim. Cap. Ad Aposlolicamdc Simonia. Trid. sess. 1. deReform. 
c 2.

r ) Constit. Bracbar. lit. 7. constit. 6. in fine. Ulyssip. dict. tit. 11. decret. 
ín fine,

(1) Calhechism. Romnn. dc Sacram. Ordinis.
(2) Tridcnt. sess. 23. dc ltcforni. cap. 3. cl can. 3. Pal. p. 4. Iract. 27. d. 

un. punct. 3. n. 1. vers. Nolandnni.
(3) Eccl. 4. 7. el cap. 7. IS. 1. ad Timoth. 5. 17.
(4) D. Thom. in Supplcm. q, 3 t .  art. 2. ct 3. Yalent. lom. 4. d. 9. q. 1. p. 

2. Vasq.tom. 3. in 3. p, d. 238. c. 2. Marchin. dc Sacram. Ord. Iract. 1. p. 1- 
cap. 4. Eleg. Bass. in Florib. Theolog. verb. Ord. 1. n, 1.

11
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eas, conforme ao gráo que recebe. Institui o (5) Christo nosso Senhor 
este Sacramento, quando sagrou aos Apostolos em Sacerdotes, c Bis
pos da nova Ig re ja , que plantava, dando-lhes juntamente poder, e fa
culdade, para que cites, e seus legítimos successores pudessem admi
nistrar este Sacramento, c ordenar a outros Sacerdotes, e mais Minis
tros Ecclcsiasticos.

209 Divide-se (0) cm vários grãos, ou Ordens Sacramenlacs, 
quatro Menores, c tres Sacras. Menores são Osliario, Leitor, Exorcis
ta, c Acolito. As Sacras são Subdiacono, Diacono, e Presbítero, ou 
Sacerdote, Chamão-sc (7) estas Ordens Sacras, não porque as outras 
não sejão tombem Sagradas, mas porque aquellcs que as recebem, íi- 
efio já totalmcnlc dedicados, e consagrados a Dcos assim pelo voto, que 
fazem dc castidade, como pelo impossibilidade de poderem tomar ou
tro estado (8) secular. E posto que os gráos da Ordem sejão sete, com 
tudo não são, nem sc podem dizer sete Sacramentos da Ordem, mas 
um só. (9) que contem como partes todos os sete gráos.

210 A matéria (JOj deste Sacramento c a consa, que o Bispo 
entrega ao Ordenando, no aelo em que o ordena. A lórma (11) são as 
palavras, que estão no Pontificai, em que declara o poder, que lhe dá. 
O Ministro (12) ordinário deste Sacramento é só o Bispo. Os effeitos
(13) que cansa são muitos; alem da graça (14) justificaule, que produz 
como os mais Sacramentos, c u caracter (15) que imprime, pela qual 
razão sc não póde tomar segunda vez; (16) dá especial graça, (17) e 
auxilio aos Ordenandos, para poderem santamente exercitar os ministé
rios dc sua Ordem, c as mais obrigações annexas. * 11

f (5) I.hc. 22. Trid* sess. 22. e. 1. jinst médium, cl sess. 2.1. can. 3. Vnsq. 
lom, 3. in 3. p. d. 239. c. 1. n. 2. Ifclhrmin. tom. 2. lib. dc Sacram. Ordin á 
cap. 2 .  Pal. p. 4. Iract. 27. d. unic. punct. í .  n. 3, ct 4.

(G) Trid. sess. 23. c. 2. et can. 2. Thom. Valasc. allcg. jur. tom. 1. nllcg. 
2. n. 4. Valer. Rcginald. in prax. lori pccnit. lib. 30. n. 3. Torrcblanc. dc Jure 
spirit. lil>. 2. cap. 12. n. 9. cum seq. et n, Í3.

(7) Pal. d. p. 4. tracl. 27. d. unic. punct. 2. n. 3. in fine in illís verbis, 
Scd praccipue &c. Campando diversor. JnrisCanonici rubr. 2. n. 8. et 9.

(8) Cap, Omnino 1. cap. Multorum 2. c. Dilecto 4. dist. 32. A’ Cunlia ad 
dict. textus.

(9) Trid, sess. 23. c. 2. et 3. clcan. 3. Fiiiuc. Iract. 9. cap. 1. n. 15. Mar- 
cbin. Iract. 1. c. 13. rt. l i .  Bass. verb. Ordo 1. n. ü. vers. Porro cliam si.

(10) Condi, Florcnt. vers. Sext. Sacram. Pal. dict. d. unic. punct. 4. n. 19. 
Bonac. dc Sacram. Ord. d. 8. q. unic. punct. 3. n. I. Bass. verb. Ordo 2. n. 1.

(11) Cone. Florcnt. ct coliigilur cx Trid. sess. 23, cap. 4. Ponac. dict. pun- 
cl. 3. proposit. 2. n. 13. Bass. in Flor. Thcolog. verb. Ordo 2. num. 5. Yasq, 
disp. 240. c, 5. n. 58. Hcnriq. lib. 10. c. 5. liter. B.

(12) Trid. sess. 23. c. 4. et can. 7. dc Beforrn. c. 3. Tcxl. in c. Episcop. 6. 
dist. 24. Bellann. lom. t. lib. í . dc Clcricis cap. 3. A* Cunha ad tcxl. in c. Pcr- 
vcn itl. 93. dist. n. 3. ct ad diclum text. in cap. Episcop. 24. dist. num. 3.

(13) 1. ad Thimolli. h. Trid. ubi supra cap. 3. etean. 3. Pal. p. 4. Iract. 
27. punct. 5. num, 1.

(14) Trid. sess. 23. dc Beforrn. cap. 3. clibi Barb. cum plurib. n. 1.
{15} Trident. sess. 23 cap. 4. etean. 4. ct Barb. dict can. n. 4. Pal. ubi

proxime n. 2. ct dc Sacram. in gencr. Iract. 13. d. unic. punct. 11, n. 3. D. 
Thom. c. arl. 2. Sayr, dc Sacram. lib. 5. c. I . <j. unic. art. 2 .

(Iti) Bass. verb. Ordo. 4. n. 2. Henriq. m Sutn. lib. 10. cap. 4. § 2 . lit.
F (I. Valcnt. d. nona, q. 2. p, unic. Coniucli. d. 20. n. 8. Bonac. d. 8, q. uuic.
piiticl. G. n. 3.

(17) Bass. dii:l. veib, O rd " S- n. I. post mcdiuui.
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TITULO L.

87

DA PRIM EIRA TONSURA, E QUATRO ORDENS MENORES.
211 Como a primeira tonsura não seja Ordem, (tomada cstreila- 

meníe a Ordem cm quanto Sacramento) mas sómcnle uma disposição
(1) para as Ordens, pela qual os que a recebem, ficão dedicados á Igre
ja, e denominando-se (2) Clérigos, que vai o mesmo qne escolhidos 
para Deos, não se requer para a receber, como dispõem o SagradoCon- 
cilio (3) Tridentino mais, que estar chrismado, ter idade de sete annos 
completos, sabera Doutrina Clirislã, lere escrever, e haver do ordenan
do tal informação, que se não presuma escolhe o estado Clerical para se 
eximia do foro, (Á) e jurisdicção secular, mas para nclle servir a Dcos 
nosso Senhor cm sua Igreja.

212 Com tudo porque o mesmo Sagrado Concilio (5) dispõem, 
tjtie se ordenem somente aqucllcs sujeitos, que os Bispos julgarem 
uteis, e necessários á sua Igreja, e neste nosso Arcebispado são mais 
necessários Clérigos para Cura de almas, Missionários zelosos, e Con
fessores, do qne Clérigos extravagantes, ordenados sõmcntc o titulo de 
Patrimônio, sem outra sciencia mais que para dizer Missa; os quaes, 
alem de serem de pouca utilidade á Igreja, muitas vezes vivem tao es
quecidos dc sua obrigação, que chegfio a ser afronta do seu estado, e 
cscandalo ao dos seculares, resolvemos, que quando houvermos de or
denar algum de primeira tonsura, ou de Ordens Menores, não será ad- 
miIlido a ellas, sem mostrar primeiro no exame, que tem estudado (6) 
Latim com suílicicncia, e que será capaz de curar almas, ou confessar.

213 K porque de se admillirem no .Sacerdócio sujeitos indignos 
delle, e que servem mais de desencaminhar as almas, do que de as le
var a Dcos, de quem são Ministros, resulta para a Igreja Catholica 
grande damno, o qual sc deve atalhai* logo na primeira entrada do esta
do Clerical, ordenamos, que daqucltc, que houver dc scr admiltido á 
primeira tonsura, c Ordens Menores, sc tire primeiro extrajudicial in
formação (7) secreta da limpesa dc seu sangue, vida, c costumes, c sc 
é proporcionado no corpo, honesto, c inclinado á Igreja, e mostra lhe 
será util: e havendo delle boas informações (8) será admitttdo a exame, 
como diremos no num. 218.

{IJD .T hom . in 4. dist. 24. q. 3. art. 1. per tolum. Sot. ibid. dist. 24. q. 
2. art. 1. Paludan. in 4. dist. 24. art. 1. n. 6. Vasq. d. 236. c. 1. n. 0. c td . 237. 
Conincli. d. 20. dub. 1. n. 3. Laym. tracl. 9. c. 1. n. 2.

(2) Cap. Cleros iu princip. dist. 21. c. Duo sunl. post principium 12. q. 1.
(3) Concil. Trid. sess. 23. dc Reform. c. 4, c. ult. ct ibid. glos. 2. dc Tem- 

porib. ordinal, tib. 6. Iíarb. dc Polcsl. Episcop. allcg. 2, n. 14. Lco in Tbcsaur. 
[<*» Ecdesiast. p. 3 .c. 8. n. 6. Ktcc. in prax. rcr. fori Eccles. dccis. 390. n. 1. 
in 1. edilion. aliás 329. n. 6. in 2. edilionc.

(4) Barb. p. 2. allcg. 11. n. 1G. vers. Conlrarium vero.
(5) Cone. Trid. sess. 23. dc Rcforra. c. 17. ct sess. 21. c. 2. vers. Nisi illi, 

et ibid. Barb. n. 2.
(6) Facit Trid, sess. 23. dc Reform. c, 14.
(7) Ad lext. in c. Cum incunctis, nbi Glos. 1. de etcct. cap. A mullis dc 

ASlat, et Qualil. ordin. Tridciit. sess. 22. dc Reform. c. 5. ct 7. ct sess. 23. c. 6. 
Pal, p. 4. tract. 27, d. unic. puncl. 8.

(8) Namaliter saltem lit. Palrinmn. non convcnil qund admittalnr. Sic 
Barb. de Potcst. Episcop. allcg. 19. n. 53.
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214 Saiiindo approvado lho faraó as diligencias (9) de genere na 
forma do Regimento no titulo do Juiz das justificações de genere, que 
irá no fim destas Constituições, e de vida, (10) c costumes, como dire
mos adiante no num. 224, e trará certidão (11) de idade, folha (12) 
corrida do secular, e Ecclesiastico. E o que for promovido a algum gráo 
se exercitará nelle na Igreja, a que for por Nós (13) applicado, e para 
ser promovido a outro, trará certidão, de como nella se exercitou. E 
para què os promovidos estimem mais o estado que tem, e vaocrescen- 
do nas virtudes, c scicncia, se guardará a interposição, e interstícios de 
tempo, que dispõem o Sagrado Concilio (14) Tridentino, salvo quando 
outra causa nos parecer.

CONSTITUIÇÕES

TITULO LI.

DAS ORDENS DU SUIÍDI.UJONO, DIAC0N0, E M E SB IT E R O .
215 A Ordem dc Subdiacono se conta entre as (1) Sacras, c tem 

annexo voto de castidade, que tacitamente faz o qbe a (2) recebe. 0  
que a (dia se qtiizcr promover, lia de ser examinado (3) dos mysterios 
de nossa Fé, Latim, Moral, Reza, c Canto, c alem (A) de haver de ter 
primeira tonsura, e os quatro gráos de Menores, e ter passado o inters- 
ticio dc um anno, depois de baver recebido o ultimo, salvo por justas 
causas dispensarmos, terá entrado (5) em vinte e dous annos de idade, 
o que fará certo por certidão, (6) ou outra legitima prova; e por sua vi
da, e costumes terá mostrado ser velho (7) no exemplo, posto que seja * 1

(0) Constitulion. Paul. IV. et Grcgor. XIII. dc qnib. agitOliv. defor. Eccl. 
p. 3. q. 1-1. ntun. 55. cum soq. Const. Ulyssipun. lib. 1. lil. 12. dccrcl. 2. $ 1 .  
vers. É aletn.

(10) Tridcnt. sess. 23. de Rcform. cap. 5. Const. Ulyssip. dict. § 1. vers. E 
com a sobredita.

(11) Gav. verb. Ordinrs Minores n. 6. in princip. ct vers. (In.
(12) Const. Ulyssipon. lib, 1. lit. 12. dccrcl. 3. in prinrip.
{13} Trid. sess. 23. de Rcform. c. 6. 11. cl 10.
( t i)  Trid. dict. cap. 11. Ugolin. dc Otlic. Episc. c. 26. § 27. n. 4. Marccl. 

Vulp, in prax. judie. c. 7. num. 7. Rarb. ad dicluinConc. n. 3. el dc Polest. 
Episc.alleg. 11. n. 18. Marc. Ant. variar, rcsol. lib. 1. rcsol. fin. casu 26.

(1) Tcxt. in c. Nullus in Episcopum 4. 60. dist. ct ibid. D. à Cunha n. 2. 
Text. in c. A imillis S Vcrum de Aitatc. ctqualilatc. Bcllarm. de Sacram. Ord. 
lib. 1. cap. 7. Martin. Lcdcsm. secund. 4. q. 36. art, 3. foi. 409. col. 2.

(2) Cap. unic. dc Voto lib. 6. c. Ante triennium c. uH. dist. 31. c. Erubes- 
cant. dist. 32. Trid. sess. 23. dc Rcform. c. 13. I). Tliom. in 4. dist. 37. q. 1. 
art. 1. in corporc. Suar. tom. 3. dc Ilcligion. lib. 9. c. 6. cumscq.

(3) Tridcnt, sess. 23. dc Rcform. c. 11 et 13. c. Quando tlisC 24. ct ibi á 
Cunha n. 2. ctad tcxt. in cap. Tales n. 2. ct ad c. Quatnquam dist. 23. n. 2. 
Pontií. Rom. Clcm. VIII. p. 1. tit. 2. de Ord. confcrendo.

(4) Trid. sess. 23. c. 13, ct 14. Barb. dc Oííic, et potest. Episc. p. 1. alleg. 
18. à n. 1, usque ad num. 10. Gavant. verb. Ordo in genere n. 20.

(5) Tridcnt. sess. 23. dc Roform. c. 12. 'JTenent Henriq. Gutier. Franc. Leo, 
Rcginald. ct alii, quos cítat. Barb. ad dict. Trid. n. 2. et de Potest. Episc. p. 
2. alleg, 16. n. 1 D. à Cunha in commcnt. ad text in c/Subdiaconus n. i .  77 dist.

(6) Gavant. verb. Ordines Minores n. 6. vers. Desctat. Cardos. verb. A£tas 
n. 4. vers. Alia tamen.

(7) Nam Pr.xsbytcr idem est, atquc sênior. ACunhn ad tcxt. in c. Cleros 1. 
21. dist. n. 9. et ad text. in cap. Presbyter 8. 25. dist. n. 1. Tridcnt. sess 23. de
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moço nos annos, e terá correntes a inquirição de genere, as diligen
cias de vida, e costumes, como (ica dito no num. 213., e o Patrimônio
(8) feito, como sc dirá no num. 229, em que se declárão os requisitos, 
que ha de ter: ajuntarú folha corrida do juizo Ecclesiastico, e secular da 
terra, ou lugar onde residir, ou tiver residido considerável tempo, e 
certidão da visita daquelle anno, para constar como nella não tem cul
pa, se já estiver visitada a sua Freguezia, enao estiverem remettidasas 
devasas á Camara; e outra certidão do Parocho, porque conste que con
tinuou na Igreja; se houve sido applicado ao serviço de alguma, c da 
frequência com que se confessa, e communpa.

216 Diacono (9) vai o mesmo que Ministro, porque ainda que se- 
jão Ministros os mais Clérigos, com tudo o nome de Ministro propria
mente só pertence ao Diacono, (10) cujo oflicio é ler publicamente na 
Igreja o Evangelho, (11) administrar ao Sacerdote nos Sacrifícios, e fi- 
nalmentc pregar ao povo a palavra Divina. Todo o que pretender ser 
promovido a esta ordem, deve ser (12) examinado no Latim, Casos de 
Consciência, Reza, c Canto; ter (13) exercitado com bOm exemplo a 
Ordem de Subdiacono, ser passado o anno (l/i) depois de a ter recebi
do, (salvo quando nos parecer devemos dispensar nos interstícios) terá 
entrado nos vinte c tres annos (15) de idade, c feitas as diligencias (16) 
de vida, e costumes, como se dirá no num. 22A, ajuniará folha corrida 
do nosso juizo Ecclesiastico, certidão da visita daquelle anno, c do Pa
rocho, que virá inclusa no summario da vida, e costumes, porque cons
te de sua frequência no serviço da Igreja: e finalmente apresentará as 
Cartas de Ordens, que tiver recebido, e Sentença de genere.

217 Como a Ordem do Sacerdócio seja a maior, e o Oflicio Sa
cerdotal fazer, (17) c administrar os Santos Sacramentos, c instruir os 
lieis (18) nos mysterios da Fé, e. cousas necessárias para a salvação, 
importa muito que aquclle, que houver de ser Presbítero, seja de ex
emplar vida, e costumes, c que tenha tal scicncia, que possa ensinar 
aos lieis os mysterios da Fé, e os Divinos preceitos. Pelo que será exa-

Reform. c. 14. Bcncdicl. Fcrnand. íii c. 18. Genes. Barb. de Potest. Episc. p. 2-
atlcg. 14. n. 7.

(8) Trid. sess. 21. dc Reform. c. 2. Ugol. de Offic. Episc. c. 26. $ 9. n. 3. 
Loter. de Re benef. lib, í .  q. 2. n. 32. Navar. consil. 14. n. 2. detempor. ordin. 
in nov. Barb. dc PotesL Fpisc. alleg. 19. n. 53.

(9) Cap. Cleros 21. dist.
(10j C. Diaconi sunl93. disl. Barb, dc Polcst. Episc. p. 2. alleg. 14. n. G. 

vers. Soíus tamen.
(11) Barb. ubi proximè vers. Cujus OÍTicium.
(12) Trid. sess. 23. dc Reform. c. 13. Barb. dc potesl. Episc. p . 2. alleg. 14. 

n .  9. Pal. p. 4. tract. 27. d. unic. puncl. 8. n. 12.
(13) Trid. loc. cit. Uavant. verb. Ordin. maiores n. 36.
(14) Trid. ubi supr. et ib. Barb. n. 5. G. et 7. Gavant. ubi proximè n. 37.
(15) Trident. sess. 23. de Reform. c. 12. Fr. Eman. q. Regular, tom. 3. q. 

23. art. 6. Bonac. dc Sacram. d. 8. q. tin. puncl. B. ügolin. de Olüc. Episc. c. 
25. g 6. n. 4. et 5. Leo in Thesaur. fori Ecci. p. 1. c. 4. n . 31. Navar. lib. f . tit. 
2. de lefate in declarat. n. 4.

(16) Const. Elyssipon. lib. 1. tit. 12. decr. 3. § 1.
(17) C. Presbyícr 8. 23. dist. c, Perieclis 1 .2 5 . dist. Pal. dict, tract. 27. 

punct, 8. n. 2. in fíne. D. Rodcric. à Cunh. in comraentar. ad dict. (ext. in c. 
Perlectis 1. n. 9. ct ad lext. in c. Presbyler 8. 23. dist.

(18) Trident. sess. 23. de Rcformat. c. 14. Pal. d. n. 2. Barbos, de Potest. 
Episc. p. 2. alleg. 14. n. 7.
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minado (19) com mais rigor no Latim, Moral, Keza, c Canto, como íi- 
ca dito nas outras Ordens: lerá entrado em vinte c cinco (20) annosde 
idade; e não será admiltido a esta Ordem senão passado um anno (21) 
depois de receber a de Diacono, (salvo quando por necessidade, ou uti
lidade da Igreja dispensarmos) c de se haver exercitado nella (22) com 
louvor; c trará folha corrida, (23) c os mais papéis, como fica dito.

TITULO U I.

DOS EXAMINADORES) E EXAME DAS ORDENS, E QUE SE FAÇÃO EM NOSSAHRESERÇA.

!H)

218 Porque cm alguns fiispados a primeira diligencia das Or
dens é o exame da sullicicncia, (e assim se usa inviolavelmenlc nosque 
se querem approvar para as Igrejas do Padroado Real) com o funda
mento de que se saliom reprovailos os Ordenandos, se lhes cscusão os 
gastos das mais diligencias, parece-nos conveniente, e ntil o mesmo es
tilo neste nosso Areebispndo, por serem os moradores delle oriundos 
do lícino, aonde prccisameTUc se liao de fazer as diligencias, em que 
se costuma gastar não só o dinheiro, mas o tempo, estando entretanto 
os Ordenandos sem se diliberar a tomar outro estado. Pelo que orde
namos, c mandamos, (1) que quando os Ordenandos fizerem petição 
para serem admiltidos a Ordens, feita a informação secreta, que orde
namos no num. 213, se pelo que delia constar houverem de ser admit- 
tidos, se lhes ponha por despacho, que venhao a exame; e que depois 
de feito, somente aos approvados se fação as diligencias, salvo em al
gum caso particular ordenarmos o contrario.

219 Para que os exames se fação tão reclamcntc, como convêm, 
é necessário que os examinadores (2) sejão pessoas de autoridade, let- 
tras, experiência, c inleiresa. Pelo que para clle chamaremos ao Pro- 
visor, e Vigário tleral, c Desembargadores, o outras pessoas doutas, e 
Picligiosas, que nos parecer. E se o exame for para Ordens Sacras, 
concorrerão ao menos tres (3) Examinadores; aos quacs encarregamos 
fação os exames com muita inteiresa, e rcciidso, semscattendernodio, 
ouafleição,massómeiUcao serviço dc Dcos, e hem da igreja, e se farão 
cm nossa presença, [A) ou de nosso Provisor, cslando Nós impedidos; * 1

(19) Trid. sess. 23. dc Rcform. c. l i .  Pai. dict. punct. 8. n. 13 Vasq.d. 
2i6. c. 6. n. 53. Barbos. dcPotcsl. Episcnp. p. 2. allcg. l i .  n. 9. Sancli. in 
Opuscul. Moral. lib. 7. c. 1. dub. i j .  n. l í .  Gav. dicl. verb. Ordincs maiores 
ij. 38.

(20) Tridcnt, sess. 23. dc Rcform, c. 12. Navar. c. 25. n. 69. cnm scq. Zc- 
rol. in prax. lipisc. verb. Ordo £ 1. Gnlicr. Ganonic. lib. 1, cap. 26. n. 8. entn 
scq. Gavanl. verb. Ordincs maiores n. 39. vers. de aílalc. Constit. Ulyssip. lib. 
1. tit. 12. decrct. 3. JÇ 2.

(21) Trid. sess. 23. dc Rcform. c. l i .  Gavanl. verb. Ordincs maior. n. 37. 
Consl. Ulyssip. ubi proxim.

(22) Kadem Constit. ct Gavant. loc. cit. n. 39. ol 41.
(23) Coristil. Ulyssipon. lib. 1. tit. 12. decr. 3. £ 2.
(1) Coqst. Porluens. lib. 1. tit. 8. Consl. 3.
(2) Tridcnt. sess, 23. dc Reformai, cap. 7.
(3) Gavant. verbo Examinalorcs n, 2i.Concil. Provinc. Mediot. 5.
(i) Gevant. luc. proximè rilat. n. 22. Gonríl. Prnv. i .
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c ter-sc-ha grande vigilância, cm que sc não venha examinar uma pes
soa (5) por outra. G prohibiraos aos ditos Examinadores, que nem antes, 
nem depois do exame recebão per si, ou por outrem cousa alguma (6) 
dos examinados: e o que fizer o contrario, incorrerá nas penas impos
tas aos Examinadores Synodacs pelo Santo Concilio. E o Ordenando, 
que per si, ou interposta pessoa directè, ou indirectê, por respeito do 
exame, der peitas, ou dadivas, alem das penas impostas em direito, c 
nestas Constituições aos Simóniacos, ficará inhabil para as Ordens, que 
quizer receber, e suspenso das que tiver recebido.

EXAM E DA rimiEUU TONSURÀ, E  OIÍDENS MENORES.
220 À pessoa que quizer promover-se á primeira tonsura, ou al- 

gunÇgráo das Menores, havendo dcllaboa informação, c não tendo im
pedimento Canonico, será examinada em nossa presença das cousas, 
que é obrigada a saber, (7) o de que tratamos no mnn. 21 i .  E neste, 
e nos mais exames que sc fizerem, sc advirta, que sendo qualquer Or
denando achado insulficicnlc cm alguma dascousas, que se requerem, 
nso seja examinado das outras, antes logo sc lhe ponha despacho de 
reprovado. EXAM E DE SCBDIACONO.

221 Todo o que pretender a Ordem de Subdiacono, e a clle es
tiver admittido, será (8) examinado da Doutrina ChristS, e mysterios da 
nossa Fé para sc vej a capacidade qnc tem; e logo será examinado de 
Latim, construindo algum capitulo do Concilio Tridcntino, ou dc outro 
livro Latino, uma Epístola, ou Evangelho, ou uma lição do Breviario, 
c se allcntará muito no modo da pron iniciação. Sendo bom Latino se
rá perguntado pelos Sacramentos, matérias, formas, c ministros dei les, 
e pelas censuras Ecclcsiasticas, e outros casos, e matérias moraes; e 
sc verá sc rege bem o Breviario para rezar as Horas Canônicas. Satis
fazendo a tudo isto se lhe dará despacho, que foi examinado, c appro- 
vado para a dita Ordem, o será mandado a exame de Canto, onde seve
ra sc sabe cantar por arte, c sendo lambem approvado o admitliremos 
á dita Ordem. EXAM E DE DIAC0N0.

222 O que intenta receber a Ordem dc Diacono, será examinado 3 * * * * 8

(3) Conslit. Portucns. UI». 1 . (iL. 8. const. 3. Ulyssípon. líb. 1. lit. 12. <lcci\
8. cl g I. 2. 3.

(6) Tridcnl. sess. 2 t.  dc Itcfiinii. c. 1.
(l) Ad primam Lonsurain rcquirilur Scicntia, tlc quaT rid . sess. 23. dc Ilo- 

form. cap. 4. í.co in Thcsanr. fori Ecclcs. p. 3. c. 8. n. 0. Itic, in prax. fori Kc- 
cles. dccis3í)0. in prim. cdilíonc, ct rcsnlul. 329. niim. 9. in secunda cdilionc.
Ad Minores Ordincs Tridcnl. sess. 23. rlict. lit. dc llefbrin. c. 11. Sot. in 4. 
dist. 28. q. 1. art. 4. vers. Tcrtia conclusio. Mcnoch. dc Arbitr. ensu 525. n. 58*

(8) Tridcnt. sess. 23. dc llcform. cap. 7. 12. ct 13. c. yunndo 5. 21. clist. ct 
ibià Cunha n. 2. Barbos, dc 1'olcsl. Episc. p. 2. allcg. 14. n. 9. Sot. in 4. dist. 
25. q. 1. art. 4. conclus. 3. Sanch. in Opuse. Moralia lib. 7. c. 1. ub. 45. Mc
noch. de Arbitr. casu 425. n. 50. Pal. dict, punct. 8. ». 12. Conslit. Ulyssipon. 
lib. 1, lit. 12. doer. 3. O usl. Bracliarcns. lit. 8. const. 2. fot. HO.
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(9) no Latim, Casos de Consciência, Reza, e Canto, como fica dito no 
§ antecedente, e em particular, se sabe cantar um Evangelho, lie Missa 
est, e fazer o officio de Diacnno na Missa solemne, e do mais que per
tence á dita Ordem.

CONSTITUIÇÕES

EXAME DE PRESBÍTERO.
223 Quem procurar receber a Ordem de Prcsbilero, será exami

nado (10) no Latim, Reza, c Canto na fórma dita, e apertado rigorosa- 
mente nos Casos de Consciência, c mais cousas nccessarias parao ofli- 
cio de Parocho, attendendo-se que poderá ser tal a necessidade, que 
seja preciso conferir-se-llie logo a Cura de almas: c se lhe perguntará 
particularraente pelo Sacrifício da Missa, por suas parles, mysleriosquc 
nelle se enccrrão, e effeitos que causa: e quando, c como se póde, ou 
não póde celchrar, e por algumas duvidas, que sobre ellc podem occor- 
rer. E depois de recebida a Ordem, para se lhe dar licença de dizer 
Missa nova, será examinado de Ccremonias, (11) c estando capaz, ou 
Nós, ou o nosso Provisor lhe daremos (12) a dita licença.

TITULO LIII.

DAS DILIGENCIAS, QUE SE  REQUEREM PARA TODAS AS ORDENS; E DA FÓRM A, COM QUE SE DEVEM FAZER.
224 Para que sc fação, como devem, as diligencias (I) de vida, 

e costumes aos Ordenandos, c concorrão nelles as qualidades que o di
reito, e Concilio Tridcnlino requerem, e sejão só admitlidos a Ordens 
aquelles de que se póde esperar exemplar vida, mandamos que os que 
quizerem ser promovidos, assim a Ordens Menores, como Sacras, de
pois de examinados, e approvados nos íação petição, declarando nella 
seu nome, e sobrenome, c os de seu pai, e mãi, e da terra d'onde sao 
naturacs, e onde residem, ou residirão considerável tempo; o qual será 
a nosso arhitrio. E na sua petição sc lhe porá por despacho, que sc

Sasse Carla de vita, et moribus, a qual, passada em nosso nome, irá por 
íós assignada, ou por nosso Provisor; e nella se mandará ao (2) Paro

cho do Ordenando, c aos mais Parochos do lugar, onde ellc residir, ou 
tiver residido tempo considerável, que no primeiro Domingo, ou dia 
Santo á estaçüo da Missa denunciem, como N, natural detalErcgnezta, * 11

(9) Trid. sess. 23, dc Reform. cap. 7. ct 13- Pal. dict. punct. 8. n. 12. Bar
bos. dieta allcg. 14. n. 9. D. Roderic, à Cunha cum DD. ab eo cilalis in com- 
ment.ad texl. in c. Nullus 2. et ad texcl. in cap. Quando 5. 24. dist. Const. Ulys- 
sipon. dict. dccr. 3. g 1. Brachar. tit. 8. constit. 6.

(10) Tridenl. sess. 23. de Reform. c, 7. 12. et 14. Pal. dict. punct. 8. n. 
13. Barb. d. atleg. 14. n. 9. propè médium. Constit. Ulyssipon. lib. 1. lit. 12. 
decr. 3. g 2. VEgilan. Iib. 1. tit. 10. cap. 7. n. 8. Lamcccns. Iib. 1. tit. 
10. c. 4. Brachar. tit. 8. constit. 7. foi. 121.

(11) Trid. in dccrct. dc Obscrv, ct evitand. in cclcbr. Miss. Constit. Ulyssi
pon. tib. 1. tit. 12. dccr. 8. in princíp. cl g 1.

(12) Constit. Ulyssipon. dict. decr. 8. in íinc princip.
(1) C. Quando 5. 24. dist. Tridcnt. sess. 23. de Reform. c. 5. ct 7. Barb 

dc Polcst. Episc. p. 2. alleg. 10. n. 20. vers. Examen. Pal. dict. punct, 8. n. 2.
(2) Trid. dict. sess. 23. c. 5. vers. Qui Parocho ycI alteri.
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ou iiella residente, filho de N. e N. se quer ordenar de laes Ordens: c 
que se alguma pessoa souber dos impedimentos (3) abaixo declarados, 
se lhe manda eom pena de obediência, e de excommunhão maior o diga, 
e descubra dentro em tres dias: e que sob a mesma pena lhe não ponha 
maliciosamenle impedimento algum: c logo em voz alta, c intelligivel 
lerá por esta mesma Constituirão os impedimentos, e interrogatórios 
seguintes.

l'ARA A PRIMEIRA TONSURA, E QUATRO GIU0S.

1. Se o Ordenando c (/i) baptizado, c (5) Cbrismado.
2. Sc é, ou foi berege (0) apóstata de nossa Santa lré, ou lilho, 

ou neto de Infiéis, Ilercges, Judoos, ou Mouros; ou que fossem presos, 
e penitenciados pelo Santo Oflicio.

3. Sc c legitimo (7) havido de legitimo Matrimônio.
h. Sc tem parle de nação Ilebrca, (8} ou de outra qualquer in

fecta : ou dc Negro, ou Mulato.
5. Sc c caplivo, (9) c sem licença de seu senhor sequer ordenar.
6. Sc tem idade para receber a Ordem que pretende: convêm a 

saber para a primeira tonsura, Ostiario, Leitor, c Exorcisla no menos 
sele (10) annos completos, e para Acolilo (11) doze.

7. Se é corcovado, (12) ou aleijado de perna, braço, ou dedo, ou 
tem outra deformidade, que cause escamlalo, ou nojo algum a quem o 
vê.

8. Se lhe falta a vista (13) especial mente no olho esquerdo, ouse 
tem tal belida cm algum dclles, que cause deformidade.

9. Se é enfermo (IA) de lepra, ou golla coral, ou dc outra doen
ça contagiosa.

10. Se é vexado, (15) ou assombrado do demonio.
11. Se é (16) abstêmio, dc maneira que quando bebe vinho, lhe * 11

(3) De quib. Barbos, in forinal. Episcop. form. 2. ct 3.
(4) C. 1. c t2 . dc 1’rcsbylcr. non baplizalo, c. Si Prcsbylcr. 1. q. 1.
(5) Trid. sess. 23. d<? Rcform. c. 4.
(6) C. 2. g Haeretici dc Ha?rctv lib. G. cap. Qui in aliqiio 51. dist. cap. Satu- 

berrimum 1, q. 7.
(7) Cap. Presbylcroriim 5fi. dist. Cap. Per vcncrabilcm in lín. qui filti siul 

leeUimi. c. 1. c. I.ilcrns dc til. Picsbyt. Barb. dc univers. Jur. Ecclcs. 1. p. cap. 
33. $ 1. n. 149.

(8) Conslit. Paul. IV. ct Gregor, X IIÍ. dequibus agil Oliv. dc for. Ecclcs. 
3, p. q. 6. n. 55. cum scq.

(9) C. 1. ct per tot. de serv. non ordinando, c. 1. dc lil. Prcsbyt. c. Non 
confidat 50. dist. c. ult. 51. dist.

* {10} C. Nullus de (emporih. ordinat. lib. 6. c. Jn singulis 77. dist. GIos. in 
c. Super 35. dist. Barb. dc Potcsl. Episc. 2. p. alleg. 11. n. 1.

(11) Cap. in singul. 77. dist.
; {12) Cap. 1. ct Feri: per tot. dc Corpor. vilial. cap. Non confidat 50. dist. c. 

Hinc etenim 49. dist.
• (13) Cap. Sí Evangclia 55. dist. c. llinc elenim 40. dist. Barb. dc univers. 

Jur. Eccles. c. 33. n. 140.
(14) C. Tua de Clcric. rcgrot. cap. Cõmunit. 33. dist. ct ibi à Cunha n. 2. 

•M15) Tcxt. in cap. Marituni. c. Communitcr 3. c. Clcricí 33. dist. Sayr. dc 
Ccqs. libi 6. c. 9. n. 14. g 0«od si dicas.

(Ifi) Glos.in c. Jnsi Anosloli q. 7, Navar. in Manual, c. 27. n. 201.
12



vcnliuo vomitos: ou, pelo contrario, se c demasiado no beber vinho, 
ou sc se toma (17) delle.

12. Sc commcttco algum (18) homicidio, ou sc por alguma via 
foi causa dellc: sc cortou membro a alguém, ou foi causa disso, ainda 
que fosse por autoridade de justiça, como sendo (19) Juiz, Accusador, 
Testemunha, Meirinho, Notario, Accessor, ou Procurador.

13. Sc foi causa de algum aborto, (20) fazendo morrer alguma 
mulher.

14. Sc c higamo (21) por qualquer especie de bigamia.
15. Seé blasfemo, (22) arrenegador, ou costumado a jurarj re

voltoso, taful, ou de ruins conversações.
16. Sc c c-oncubinario, (23) ou lido, e havido por homem incon- 

tinente.
17. Se commettco algum crime, (24) pelo qual esteja qucrelado, 

ou denunciado ás justiças seculares, ou Ecclcsiasticas.
18. Sc por algum dclicto fez penitencia (25) publica, ou sc iucor- 

reo i ufa mia de fado, ou de direito.
19. Se está cxcommuugado, (2G) suspenso, ou interdicto.
20. Sc tem, ou teve alguma (27) tutoria, ou otficio de adminis

tração da fazenda Real, ou dc alguma pessoa particular, cm razão da 
qual esteja obrigado a contas.

21. Se é casado por palavras de presente, ou futuro, (28) tendo 
jurado, ou promettido de receber alguma mulher.

22. Sc vem constrangido (29) a tomar Ordens por força, ou medo 
grave, que lhe faça alguma pessoa.

23. Se é frequente (30) em se confessar, e commungar.
24. Se é natural dcslc Arccbispado, (31) ou nctlc se tem feito 

compatriota.

ím w s s t i t u í ç ò e s

(17) Tcxt. in c. A crapula dc Vil. ct lion. Cler.
(18) Tcxt, in cap. Gon tina balar, c. Dc ealcro de Horòicidio. cap. final, dc 

Tcmponb. ordinal. Trid. sess. 14. c. 7. c. Clcricum de Pernil, dist. 1. c. Si quis 
viduam 50. dist.

(19) Cap. Scntcnlíam sanguín. nc Clerici Monachi, Glos. in c. l .c l in c ,2 .  
51. dist.

(20) Tcxt. in cap. Quod vevò 8, c. Moyscs, 9. 32. q. 2. cap. Si afiquis 5. dc 
Homicidio.

(21) Cap. Marilum 33. dist. c. Accutius 26. dist. c. Curandum 34. dist.
(22) Cap. Ex lenorc. c. ult, dclem porib. ordin.
(23) Cap. Si qui sunl 81. dist. cap. Vcslra deColiabil. Clcricor. c. Praeler 

32. dist.
(2t) Cap. Omnipotcns. 4. dc Accusationib. cap. Tantis8I. dist. c. Accusa- 

lum 14. 2. q. 5.
(25) Cap. Ex Pernil, cap. Cânones 50 dist. cap. Marilum 33. dist.
(26) Cap. Eos, vers. His dc Tcmpor. ordinat, lib. 6. c, 1. in fin. dc Sen- 

tent. cxcom, cod. lib. cap. 2. dc Cleric. cxcommimical. ministranlc, c. 1, dc Ex- 
ccplion. lib. 6.

(27) Cap. 1. cum scq. dc Obligationibus ad Ratiocinia.
(28) Cap. 1. ct forc per tol. 3 i. dist, c. 1. cl fere per tot. 32. et 33. dist. 

Cap. Conjugatus dc Convcrs. conjugator. c. fin. de Tcmponb. ordinal, lib. 6. 
Ifcirb. dc Univcrs. jnr. Eccl. c. 33. n. 126.

(29) Cap. 1. 72. dist.
(30) (javant. verb. Ordincs Maiores sub n. 41. Trid. sess. 23. dcJtcfonn.

n.
(•11) Cap. 3. dc 'JVinporili. onlinat. lib. 6. Trid. sess. 23. dc Kcfurni, c. 8.
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225 Mas sc a pessoa, que se houver de ordenar, pretender ser 
promovido a alguma das Ordens Sacras, se lerão os sobreditos interro
gatórios, (exceplo o sexto) e com elles os seguintes.

PARA EPÍSTOLA, EVANGELHO, E MISSA.

25. Se tem idade para receber a Ordem, que pretende: convêm 
a saber, se tem entrado em vinte e dous (32) annos para Epistola, cm 
vinte e Ires para Evangelho, e cm vinte e cinco para Missa.

26. Se está suspenso, por se ordenar (33) antes da idade legiti
ma, ou por ser ordenado fora dos tempos determinados por direito, (3/i) 
ou sem licença (35) do seu Prelado, ou por (36) salto.

27. Sc no Beneficio, Pençao, ou Patrimônio, a cujo titulo sc or
dena, ha algum engano, pacto, (37) ou simulação, porque nflo fique se
guro, e sc ucllc está dc posse pacifica mente.

28. Sc exercitou algum acto de Ordens (38) estando censurado.
29. Se tem renunciado (39) o Beneficio, ou dcmiltido a pensão, 

ou alheado o Pptrimonio, a cujo titulo se ordena.
226 E se no termo (JSO) de ires dias, depois de tal dcnuuciação, 

se declarar ao Parocho alguma cousa contra o Ordenando, o tomará 
por escripto, c assignará a pessoa, que fizer o declaração, e não saben
do escrever, assignará o l^rocho, c tudo sellado, e cerrado se nos en
viará juntamente com as mais diligencias apontadas  ̂ e não havendoim- 
pedimento, assim o declarará o Parocho na certidão, que passar dc 
como denunciou. E se o Ordenando for natural de um lugar, em que 
haja mais de uma Igreja Parochial, cm todas se fará a tal denunciação.

227 E sendo o Ordenando natural de uma Freguezia, e residen
te em outra por muito tempo, em ambas (Al) sc fará a ditadcnunciaçao, 
sendo ambas de nosso Arccbispado: e gendo alguma dcllas em outro, 
onde ò Ordenando residisse, sc fará nella a dita diligencia por (/^pre
catório, no qual irão juntos os interrogatórios precedentes. E se fará 
também pelo Parocho outro summario de vida, e costumes, e talento 
do Ordenando, escolhendo para isso um Clérigo, e dando-lhe o jura
mento, perguntarão quatro, ou cinco testemunhas dignas de fc, cha
madas por elles, e não pelo Ordenando, nem por outra pessoa da sua 
parte: e serão perguntados por cada um dos interrogatórios sobreditos.

(32) Trid. sess. 23. dc Rcform. cap. 12. e.l ilti Barbosa*
(33) Extravag. Fii II. nua: incipiL, Cinn sacronim, conflrmala à Clemen

te VIII.
(34) Cap. ult, 72. dist. c. I . cuni. seq. dc Tempor. ordinal.
(35) Tndcnt. sess. 23. dc Reformai. cap. 8. vers. Unusquisque. Concil. Car- 

thagin. 4. c. 22.
(36) C. Soliciludo 52. dist. c. lin. 51. dist. c. IIoc ad Nos. cap. Oíficia 59. 

dist. cap. Tuac nobis dc Clcrico per sallum ordin.
(37) Cap. pcuuHiin. dc Sintonia. Trid. sess. 21. dc Rcform. cap. 2. et ib. 

Barbos, n. 21.
(38) Cap. Si quis 3, 11. q. 3, c. pcmilt. et ullim. dc Cleric. cxcommunic. 

ministr.
(39) Tvid. sess. 21. de Rcform. c. 2. cl ibi Barbos. n. 22. 59. etseq.
(40) Constit. Portuens. lib. 1. lit. 8. Conslit. 4. foi. 116. Conslit, JEgitan. 

lib. 1. Lit. 10. c. 3. n. 5.
(41) Constit. /Egitan. dict. tit. 10. n. 6. et 7.
(42) Constit. jTCgiinn. diel. til. 10. n. R.



E o Parodio nos informará por caria cerrada, do que souber por scieu- 
cia parlicular nesta materia.

TITULO UV.

DO BENEFICIO, PENSÃO, OU PATIUMONIO, QUE SE REQUER PARA OS ORBF.NANDOS 
DE ORDENS SACRAS.

228 Pai a que os Clérigos dedicados ao serviço de Deosnão men
digassem em opprobrio da Ordem, e estado Clerical, ou por necessida
de exercitassem olíicios vis, e baixos, dispoz o Sagrado Concilio (I) 
Tridcntino, que nem-um Clérigo secular, ainda sendo de bons costu
mes, provada sciencia, c idade competente, fosse admittido a Ordens 
Sacras sem ter, e estar de posse pacifica de Beneficio, Pensão, ou Pa
trimônio, qué renda cada anno, o que lhe baste para sufl congrua, e 
bonesta sustentação. Pelo que mandamos, que havendo-se de orde
nar algum siibdito nosso a titulo dc Beneficio Ecclcsiastico, seja obri
gado a m ostrar, que está em posse (2) pacifica dclle, e que rende ao 
menos cada anno vinte e cinco mil réis livres para o possuidor, e o não 
poderá renunciar sem (3} nossa especial licença, e fazer menção, que 
foi promovido a titulo dcllc, e lhe ficar de que posso viver commoda- 
mente. E fazendo o contrario, o renuncia será nulla, c dc nem-um 
elícilo.

229 E quando nos parecer ordenar algucm a tilnlo de Pensão, 
ou Patrimônio, por assim o pedir a necessidade, ou commodidade (4) 
da Igreja, terá de Pcnsôo, ou Patrimônio ao menos os ditos vinte e 
cinco mil réis, c o Patrimônio será em liens dc raiz, foros, (6) ou cen
sos perpétuos, que sc não possão remir, c remllto cada anno livres de 
Lodo o encargo ao menos os ditos vinte c cinco mil réis, dos quaes 
bens estará dc posse pacifica, c os nao poderá renunciar, ncm porqual- 
quer via alienar sem nossa licença m  scrtptni, c aliás a renuncia, ou 
alienação será (7) nulla.

230 E para se obviarem (8) os enganos, e simulações, que ordi
nariamente se commcUem nos Patrimônios, encarregamos muito a nos-
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fI) Tridcnt. sess, SI. de lteform.c. 2. Tcxt. in c. Díaconi 23. vers. Men- 
dical infelix 93. dist. Barbos, dc Potcsl. Episc. alieg. 19. à num. 2. et dc univ, 
jur. Ecclcsiast. lib. 1. c. 33. n. 153. cum scq. Gavant. verb. Ordincs maiores 
num. 2. Gare. de Bcnefic. p. 2. c. 5. n. 1. Tbom. Vas allcg. 35. à num. 1.

(2) Trid. loc. proxime citalo, et ibi líarb, n. 21. et de Polesl. Episcop. 
allcgat. 19. n. 15.

(3) Idem Tridcnt. cod. loco. Facit lexl. in cap. Sanctúrum 70. dist.
(4) Trid. dieta sess. 21. cap. 2.
(5) Secundiim consueludinem hujus Archicpiscopatus, ut sic Clerici sus- 

lenlari possint honeste, ad mentem Tid,.scss. 21. c. 2. Tenet Barb. de Polest. 
Episc. p. 2. allcg. 19. n. 8. 11. üt 12.

(6) Barb. dicl. alieg. 19. n. 55. Gavant. verb. Ordincs maiores inaddil.
num. 1. '

(7) Barb. dicl. alieg. 19. h n. 81. Gare. dc Bcnefic. p. 2. cap. 5. n. 186.
(8) Conslit. Ulyssipon. lib. 1. lit. 12. dccr. 2. § 2. vers. E para, foi. 101. 

rorluens. lib. 1. til. 8. Constit. 4. $ 1. vers. 2. foi. 118. £gilan. lib, i .  lit. 10. 
c. 4. n. 4. bameccns. lib. 1. til. 10. cap. 3. § 6, Brachar. lit. 8. Consl. 4. foi. 
1(7, ct 118.
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so Provisor, e mais Ministros, a que tocar, veião, e examinem com par
ticular cuidado, se os ditos beus tem as qualidades acima ditas: e sen
do por via de doação, ou dote, se saberá, porque titulo perlencião aos 
doadores, ou dotadorcs, e se os podido dar, ou dotar sendo casados 
sem prejuízo dos seus filhos, (9) c consentimento de suas mulheres. E  
finalmente se o Ordenando está rcalmente de posse dos ditos bens, ou 
se ba nisso algum engano, sobre que se informarão os nossos Ministros 
publica, e secretamente; e se perguntarão testemunhas, e darão jura
mento aos mesmos doadores, ou dotadores, para que declarem se ha 
nos ditos Patrimônios algum pacto, dolo, simulação, ou fingimento: e 
na mesma forma jurara o os (lotados. E dc todas estas diligencias se 
dará vista ao Promotor da justiça Ecclesiastica, para ver se tem que 
dizer contra elles, e requerer se fação as mais diligencias, que parece
rem necessárias.

231 E o nosso Provisor mandará passar um edital para a Paro- 
chia d onde for o Ordenando, c estiverem os bens do Patrimônio, em 
que sc declare, que o Ordenando se quer ordenar a titulo dos bens de
clarados nelle, especificando cada um de per si com suas confrontações, 
para que toda a pessoa que souber, que os taes bens tem algum foro, 
censo, obrigação, ou vinculo, ou que no dito Patrimônio ha algum con
certo, engano, fingimento, ou simulação, o declarem sob pena de ex- 
communlmo: c para que sc houver alguma pessoa, que tenha direito aos 
taes bens, ou cila, ou outra qualquer, que o souber, o declare aoP aro- 
cho dentro de oito dias. O qual edital publicará (10) o Parocbo á es
tação, e depois de publicado o fixará nas portas da Igreja, aonde esta
rá lixado os ditos oito dias, para que venha á noticia de todos, e nin
guém possa allcgar ignorância, c passados elles se rem etterá ao nosso 
Provisor por carta cerrada, com certidão, de que se publicou, e fixou, 
e se houve, ou não impedimento: c em outra fôrma se não approvárão 
os Patrimônios.

232 E para que a todo o tempo possa constar do titulo a que ca
da um se ordena, mandamos, que o nosso Escrivão da Camara o decla
re uo livre da Matricula das Ordens no assento de cada um; e em outro 
livro, que para esse elfeito terá, fará termo (11) jurado, e assignado 
pelo Ordenando de não renunciar, dem itlir, nem alhear o Beneficio, 
Pensão, ou Patrimônio, a cujo titulo se ordena, sem nossa licença, e 
ahi mesmo sc registará, para que, fazendo o contrario, sc possa proce
dei* contra elle com as penas dc perjuro.

* 233 E aquelic que se ordenar sem (12) titulo de Beneficio, Pen
são, ou Patrimônio do valor sobredito, ou fingindo, falsificando, ou si
mulando os taes ti tuIos; ou fazendo concerto, ou promessa de não usar 
delles, e os tornará a restituir, alem de incorrer cm suspensão, e ou
tras penas de direito, seja preso, e degradado para fóra do Arccbispa- 
do pelo tempo, que nos parecer. * 11

(9) Propter leg. rcg. lib. 4. lit. 48, Ord. diam cod. lib. tit. 82. d  97. § 3. 
ad finda. Con&ilution. supradidse locis cita tis.

(10) Gavant. verb. Ordines n. 15.
(11) Concíl. Provinc. Brachar, act. 2. cap. 6. g Quoad patrimonium.
(12) Text. in c. Neminem, d  in c. Sanctorum 70. dist. ContftliL Pii V. sub 

dat. nonis Januarii 1588. Barbos, ad Trid. d. c. 2, n. (18. d  de Potcst. Episc, at- 
leg. 19. n. 57.
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t it u l o  l v .

DO MODO QUE SE GUARDARA1 C(Al OS RELIGIOSOS, QUE TOMAREM ORDENS NO 
NOSSO ARCEBISPADO.

23-4 Conformando-nos com a disposição do Sagrado Concilio (1) 
Tridcntino, mandamos que os Religiosos, que tomarem Ordens em nos
so Arcebispado, não sejão admittidos a cilas sem apresentarem paten
tes (2) dos seus Prelados, nas quaes virá declarado por palavras expres
sas, ou por termos significativos desta expressão, em como são de boa 
vida, santos costumes, geração limpa, e dignos das Ordens, que pre
tendem receber: e nas mesmas patentes se fará também menção se tem 
idade legitima, ou sc farão nclla dispensados por virtude dc algum pri
vilegio: e que não tem impedimento para receber as Ordens declaradas 
nas patentes. E antes dc serem admittidos a ellas serão (3) examina
dos por nossos Examinadores, salvo (4) sc por algumas razões nos pa
recer alguma vez determinar o contrario.

235 E mandamos, que neste nosso Arcebispado sc guardeoBrc- 
vc do Santo Papa Pio V passado no anno dc 1568, em que se ordena,
(5) que nem-um Regular (excepto os Religiosos da Companhia de Jesus, 
ou secular que viver regularmente em Communidade, quando por al
gum tempo se achem estes no nosso Arcebispado sem terem Beneficio 
Ecclcsiastico) seja admiuiclo a Ordens Sacras sem fazer certo por pa
tente, ou outro testemunho do seu Prelado, que professou solenmcmen- 
tc na Religião: c alein disso fará termo jurado, (6) e assignado por sua 
mão ante nós, ou nosso Provisor, de como fez profissão voluntariamen
te sem força, medo, ou constrangimento dc pessoa alguma; e este ter
mo se lançará pelo Escrivão da Camara (7) no .livro, cm que se regis- 
tão os Bcneficios,' c Patrimônios, a cujo titulo se ordenão de Ordens 
Sacras, por quanto fica suprindo os requisitos para estes títulos.

TITULO LYI.

DAS MATRICULAS, E CARTAS DE ORDENS.

23G Para sc evitarem muitos inconvenientes, c constar a todo 1 2 * 4 5 6 7

(1) Trident. sess. 23. dc Rcform. c. 12. vers. Regulares, et ibi Barbos, n.
10. liavmit. verb. Oído n. 30. Tambor, ile jure Abbat. tom- 3. d. 5. q. 16. n. 73.

(2) Barb. dc Potcsl. Ep. allcg. 7. n. 31. el ad Trid. sess. 23. dc Refomi. 
cap. 10. n. 11. Molfes. in Sum. Thcolog. Moral, tract. 2. c. 2. n. 23. J.c$an. in 
Sum. quanst. Regular, c. 14. n. 8.

{3) Trindent. sess. 23. dc Reform. cap. 7. et 12. et sess. 7. de Rcform. c.
11. Pai. p. 4. tract. 27. d. unic. punct. 8. n. 15. Vasqucs, Yilla-Lob. ct Rodri- 
gu. ab co citati.

(4) Glos. in c. Nullus 2. 24. dist. et ibi. D. Rodericus à Cunha n. 2. et 3. et 
ad Lcxt. in c. Dc Petro 4. num. 6. 47. dist.

(5) Barb. de Potest. Ep. 2. p. allcg. 19. n. 4. et ad Trident. m s . 21. de Re
form. c. 2. n. 4. Garcia de Benefic. p. 2. c. 5. n. 10. Lanret. de Franch. in con- 
ttov. inter Episcop. ct Regul. pag. 89. Nald. verb. Ordo num. 28.

(6) Gavant. verbo Ordines maiores num. 28. Cone. Provínc. Mediolan. tt. 
Const. Ulyssip. lib. 1. tit. 12. dccr. 4. § 1.

(7) Const. IHyssipon. dict. S I. in fine.



o tempo das pessoas, que se ordenão, c de que Ordens, mandamos,
(1) que quando sc houverem de celehrar Ordens nesta nossa Diocese, o 
Escrivão da Camara delia tenha um caderno das folhas, que lhe parecer, 
numerado, c rubricado pelo nosso Provisor, para nelle escrever todos 
os que houverem de receber as Ordens. Este caderno se dividirá em 
quatro partes: na primeira assentará o Escrivão os de Ordens Menores: 
ua segunda os de Epístola: na terceira os de Evangelho; na quarta os 
de Missa: e nella se fará também declaração, depois de examinados os 
Ordenandos, de seus nomes, sobrenomes, pais, e patrias, e se são or
denados a titulo de Beneficio, ou Patrimônio, e estão dispensados em 
alguma inhabilidadc, iIlegitimidade, ou interstícios. E sendo Regular, 
declarará a Religião em que é professo, a patente por cuja virtude for 
ordenado, com a$ mais declarações, que delia constarem. E não ma
triculará pessoa alguma sem llic entregar despacho nosso, (2) ou de 
nosso Provisor, pelo qual o mandamos matricular, o qual despacho 
guardará para sua descarga, e para depois os conferir o Provisor com o 
caderno: e o Escrivão da Camara os conferirá com o Provisor (3) para 
os assígnar.

237 0  mesmo Escrivão da Camara terá um livro de Matricula bem 
encadernado, e de bom papel, lambem numerado, e rubricado pelo nos
so Provisor, no qual dentro de quinze dias depois de dadas as Ordens, 
trasladará o dito caderno item por item, e concertará o traslado com o 
dito nosso Provisor, e no fim dc cada Matricula das Ordens se fará ter
mo por ambos assignado, cm que se declare o numero dos que forão 
ordenados cm cada Ordem, as laudas em que forao escriptos, e quan- 
tosem cada lauda. E tudo o dito escrivão da Camara cumprirá, sob pe
na dc suspensão de seu oííicio até nossa mercê: e achando-se que nel
le commcUeo nesta matéria algum (4) erro, ou falta por sua culpa, ou 
negligencia, será privado do olfício. E acabado o dito caderno, e livro, 
o levará, e melterá no archivo de nosso Arcebispado.

* 238 0  dito Escrivão da Camara será obrigado dar aos Ordenan
dos Cartas de Ordens, que receberão, sclladas, e assignadas por Nós, 
do dia das Ordens a dez dias (5) seguintes, e não levará antes, nem de
pois mais que dous (6) vinténs, (que é a décima parle de. um cruzado) 
por cada uma das Cartas dc Ordens, que fizer, e nem per si, nem nor 
'interposta pessoa levará mais àtguma cousa, ainda que as partes ih’a 
dem por sua vontade; e se o contrario fizer, perca, (7) o ofiicio. E 
acontecendo ter perdido o Ordenando a Carta ae Ordens, que uma vez 
selhè passou, e pedir outra, c Nós, ou nosso Provisor lh’a mandarmos

no a k c e iu sp à d ü  o a b a iiia . m

(1) Const. Ulyipon. Hb. 1. tlt. 12. decr. 6. $ 4 .  vEgitan. líb. 1. tit. 10. c.
8. Portuens. líb. 1. tit. 8. Conslit. 6. Lameccns. lib. 1. tit. 10. c. 7. Brachar. tit. 
8* Ctrostít, 12.

(2) Constit. Portuens. dieta constit. G. IHyssip. Uh. 1. tit. 12. deert. 3. el 
g 1. et 3. et decr. G. $ 1.

(3) Constit. Ulyssipon. dict. decr. 6. g 2. Portuens. dieta conslit. 6. vers.
l .  iEgitan. dict. c. 8. n. 1. Lamecens. dict. cap. 7.

(4) Ordift. Hb. 1. tit. 33. g 2. et tit. S 8 .S 54 . et tit . 96. g 1. Noguerol. al- 
l t g .8 .  Giurba consil. 44. per totum, ct 45. Hcynos. observ. 8. observ. 27. 
èt 38.

Constit. Portuens. dict. conslit. 6. vcrs.2. Ulyssipon. dict. deert. 6. $  3.
(6) Trid. soss. 21. de Hcform. r .  1. vers. Notarii vcroí #t ib. Barbos, n. 11.
(7) Ord. lib. 5. tit. 72. vers. E em Iodos.



passarpordeuamos que o Escrivão não possa levar por ella feita, e as- 
signada, e pela busca, mais (8) que duzentos, e quarenta réis, sem em* 
bargo de qualquer costume em contrario; e se levar mais, perderá o 
oflicio.

ÍO(V CO INSTITUIÇÕES

TITULO LVJI.

COMO SE PASSARÃO REVERENDAS, E SE GUARDARÃO AS QUE VIEREM DE OUTROS
BISPADOS.

239 Ainda que os Bispos sejao obrigados a ordenar per si mes
mo a seus Diocesanos, c conforme os Sagrados Cânones, (1) e Concilio 
Tridentino, (2) nem-um súbdito póde ser ordenado senão pelo seu pro-

Srio Prelado; com tudo, se cllc por alguma justa causa não celebrar 
rdens, péde conceder (3) licença, c mandar passar (4) Reverendas, 

para que seus súbditos seculares, se quizerem, as possão ir tomar de 
quacsquer outros Bispos. E os Regulares (os quaes também (5) não 
podem tomar Ordens senão dos Bispos, cm cujas Dioceses estão as suas 
Casas Convenluaes) havendo dc ir ordcnar-sc com patentes, ou Reve
rendas dos seus Prelados Inra da própria Diocese por impedimento do 
Bispo delia, devem 1'azcr certo (ti) do dito impedimento, ou dc outra 
qualquer cousa, que possa haver, (como sc estiver a Sé vacante) para 
não receber Ordens do proprio Bispo.

240 Pelo que ordenamos, que quando nossos súbditos se hou
verem de ordenar fora do Arcel>ispado,.em tempo que Nós não dermos 
Ordens, llie mandaremos passar Reverendos cm nosso nome, nas quaes 
se declarará o impedimento (7) que houve para as nao celebrarmos: e 
se não darflo sem os Ordcnandos irem examinados, (8) c opprovados,
(9) e feitas todas as diligencias conforme a direito, Sagrado Concilio 
Tridentino, c nossas Constituições, o que tudo se declarará nas mesmas 
Reverendas, e^lgu.ns especiacs sigoaes, (9) e confrontações da pessoa, 
a que sc concedem. E o que sem ellas tomar Ordens, fica suspenso

(8) Ut in Rcgimcnl.
(1) Tcxt. in cap. Nullus dc lemporib. ordin. lib. 6. cap. nullus. 3. dc 

Paroch.
(2) Tridcnt. sess. 23. dc Rcform. cap. 3. 8. ct 10. Barb. de Potcst. Episc. 

p. 2. alleg. 7, n. 2.
(3) Cap. Episcopm 9. q. 1. c. 1. c tc . Cumnullus, dc lemporib. ordin. lib.

6. Trid. sess. 23. de Rerorm. Tc. 10.
(1) Id cst., Dimissurias lilcras, dc quib. Trid. d. c. 10. Barb. dicl. alleg. 7. 

n. 2.
(5) Mi rand. in Manual. Frmlalor. q. 38. art. 2. tom. 1. Sauch. in Opuse. 

Moral. tib. 7. cap. 1. dub. 20. n. Ai. cl A5. Barb. dc Potcst. Ep. p. 2. alleg. A. 
n. 6. et ad dictum Trid. sess. 23. dc Rcform. c. 8. n. 28.

(6) Barb. ad Trid. sess. 7. dc Rcform. c. 11. n. A. Dcclaralum refert à Sa
cra Congregat. Piascc. p . 1. c. 1. n. 12. art. 2.

(7) C. 1. dc lempor. ordinal, lib. 6, Trid. sess. 7. de Rcform. c. 11.
{6} Trident. sess. 23. dc Reform. c, 2. ct ibi Barbos, ii. 1. ct ad c. 11. sess.

7. n .5 ,
(9) Const. Braehar. (íl. 8. eonslit. 13. n. 1.
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dcllas a nosso arbítrio, (10) e o Prelado que lhes der fica lambem sus
penso de as poder dar por espaço de um (11) anno.

2JS1 E os nossos súbditos, que forem recèber Ordens a Bispado 
alheio com Reverenda nossa, antes de dizerem Missa nova se farão ma
tricular (12) pelo nosso Escrivão da Câmara no livro para isso ordena
do, declarando-se nelle, quem foi o Prelado, que os ordenou, edeque 
Ordens: e nao se lhes dará licença para dizer Missa nova sem estar ma
triculados. E o nosso Escrivão da Caraara nao levará cousa alguma 
por esta Matricula.

242 E aos Ordcnandos, que vierem de íóra do Àrcebispado para 
se ordenarem, os mandaremos (13) examinar na fôrma de nossas Cons
tituições, salvo se constar, que vem examinados pelo proprio Bispo, e 
nos parecer (i/i) escusado outro exame. E mandamos ao Escrivão da 
Gamara recolha, c guarde todas as Reverendas dos que vierem de íóra 
deste Àrcebispado, c se ordenarem nelle: e fará o mesmo recolhendo 
as patentes dos Religiosos. Porém se as Reverendas, ou patentes fo
rem para mais Ordens, que as que de Nós receberem, lh’as tornará com 
certidão ao pé deltas, cm que sc declare as Ordens a que por aquctla 
vez forao promovidos,

243 E mandamos sc não guarde, nem cumpra Reverenda de al
gum Abbadc, Priçr, ou Prelado secular, ou Regular, posto que digãu 
que são nullius diaccsis, estando ellcs, c os seus Mosteiros, ou terri
tórios dentro dos Hraitcs deste, ou de outro Àrcebispado, ou Bispado, 
para por virtude dei Ias haverem de ser ordeuados de Ordens Menores, 
ou Sacras Clérigos seculares, ainda que (15) sejão originários dos mes
mos lerritorios, nao obstantes quacsqucr privilégios, prescripçõcs, ou 
costumes, posto que sejão immcmoriacs: porque conforme o Sagrado 
Concilio Tndentino, nao podem os dilos Prelados passar taes Reveren
das, mas pertence sómentc aos Bispos. E os Ordenandos seculares, 
que com as tacs Reverendas receberem algumas Ordens, sejão havidos 
por suspensos, c celebrando, c usando da Ordem por irregulares, E 
também os dilos Prelados não podem dar por si pnroeira tons ura, (16) 
nem Ordens Menores ás ditas pessoas. E finalmente não pôde passar * 11

{tO) Trid. díet. c. 8. in fine. Bulla Pii Secundi, quam refert Barbos, dc Fo- 
testal. Episc. alleg. 8. n. 10. ct alleg. 17. n. 11. Ledcsra. in Sum. ubi dc Sa
ciam. Ord. c. 8. concl. 3. Barb. ad diclum Trident. n. 35. et 38.

(11) Trident. dict. c. 8, Tcxt. in cap. Eos qui de temporibus ordinal, lib. 
6- SajT. de Cens. lib. 4. c. 12. Bonac. ctiam de Cens. d. 3. q. 1. p. 11. n. 6. Ma- 
iol.de Trregul. lib. 4. cap. 2. num. G. Barb. de Fotest. Episc. p. 2. alleg. 8. num. 
1., Suar tom. 5. dcCcns. d. 31. scct. 5.

(12) Const. Ulyssipon. lib. 1. tit. 12, dccrct. 7. g 2. Portucns lib. 1. tit. 8. 
const. 7. vers. ã. vEgitanicns. lib. 1. lit. 10. cap. 9. n. 1.

(13) Trident, sess. 7. dc Reform. c. 11. ct ibi Barbos, n. 5. Bonac. dc Sa
ciam, d. 8. q. unic. Gutícr. Canon. lib. l .c .  2G.Frat. Emman. in Sum. c. 02. 
n. 5. Campan. in divers. jur. Canon. rnb. 9. c. 8. n. 31.

(14) Trident. sess. 7. c. 11. Fr. Emman. Bonac. Barb. locis proximècitalis.
(15) Trident. sess. 23. de Reform. c. 10. et ibi Barbos, n. 10. et de Polest. 

Episc. p. 2^'alleg. 7. n, 7.
(16) Trid* sess. 23. dc Reform. cap. 10. ct ibi Barb. n. 2. Suar. tom. 4. de 

Rcligionc tract. 8. lib. 2. c. 29. n. 19. Navnr. in singul. Canon, concl. 105, D. 
Rodcric. a Cunha in Commenl. ad c. n. G. 03. dist.
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as ditas Reverendas o Cabido Sé vacante no primeiro anno (17) da va- 
catura do Arcebispado, exceplo áquelles, que estiverem obrigados a re
ceber as Ordens cm razão dc algum (18) Beneficio.

TITULO LYIII.

DO EXAME DOS QUE HÀO DE DIZER MISSA NOVA, E DAS DEMISSOMAS DOS QUE 
VEM DE FtíltA do arcebispado.

* 2hh Ordenamos, que nem-um Sacerdote (posto que seja ordena
do com Breve Apostolico) digo, ou cante Missa nova sem nossa espe
cial licença, (1) ou de nosso Provisor, a qual se lhe não dará sem pri
meiro constar dos tilulos dc suas Ordens, c ser examinado (2) pelo Mes
tre de Ccrcmonias das que pertencem á Missa, c o exame se fará con
forme o Missal Romano. É mostrando sulRcicncia, se lhe passará li
cença por escripto, oa qual sc declarará, que, ao menos nos primeiros 
tres dias, que celebrar, lhe assistirá um Sacerdote destro nas ditas ce- 
remonias. E os que sem nossa licença disserem Missa nova, e os Pa- 
rochos nisso consentidores os havemos por condem nados (3) em quatro 
mil réis para a Sé, c Mcirinho.

* 215 Conformando-nos com a disposição de direito, (á) e Sagra
do Concilio (5) Tridcniino, ordenamos, que nem-um Sacerdote secular, 
que for, ou vier de ióra do nosso Arcebispado, possa dizer (6) Missa, 
nem usar de suas Ordens sem trazer Dimissoria do seu Prelado, e ser 
primeiro vista, e approvada por Nós, ou nosso Provisor, e fazendo o 
contrario, o tal Sacerdote secular pague quatro mil réis para as despe- 
zas, e Mcirinho geral. E contra o Regular (7) que for transgressor do 
que aqui mandamos, sc procederá na fórma de direito, c Sagrado Con
cilio Tridenlino: o que se não entende dos Regulares, que vem para as 
suas Casas Conventuaes, ou nellas sao hospedes, porque estes, suppo_ 
mos, vem com patentes dos seus Prelados, e as apresentão aos Prcla_ 
dos das Casas, cm que vem residir. E outro-sim mandamos sob as 
mesmas penas, que os nossos Parochos não admittão nas suas Igrejas 
aos taes Sacerdotes seculares, consentindo que digão Missa, nem llies 1

m  CONSTITUIÇÕES

(17) Tiidcnt. sess. 7. dc form. c. 10. Fr. Emman. in Sum. tom. 2. c. 14. n.
6. Grac. de Benel. p. 5. c. 7. n. 95. Ric. ín prax. resolut. 106.

(18) Trid. loc. proximò citat. et ibi Barbos, n. 15. Gare, dict. c. 7. a num. 
96. Zcrol. in prax. Episcop. p. 1. verb, Capitulum in princip. Monct. deCom- 
mulal. ult. volunt. c. 10. n. 180.

(1) Gavant. verb. Missa n. 5. Concil. Provincial. Mcdiol. 1. Const. Uljssi- 
pon. lib. 1. tit. 12. decr. 8. in princip.

(2) Constit. Ulyssipon. ubi proxime decr. 6.
(3) Constit. Ulyssipon. dict. decr. 6. in íinc principii. Portucns. lib. 1. tit.

8. constit. 8.
(4) Text. in cap. Extranco 71. dist.
(5) Tridcnt. sess. 23. de Rcform. cap. 16. vers. Nullus; et íbi Barb. n. 6. cl 

de Polest. Ep. p. 2. alleg. 21. n. 1. Azor. Instit. Moral. p. 2. lib. 3. c. 49. q. l .
(6) Trid. sess. 22. dccrcl. dc Obscrvad. in cclcbration. Miss. Aror. Instit. 

Moral. p. f. lib. 12. cap. 18. q. 9. Sanchcs in Opuse. Moral. lib. 7. c. 1. 
dub. *7. num. t .

(7) Constit. Rrarhar. tit. R. constit. t t .  n. 1. Algitan. lib. 3. tit. 2. c. 7. 
Portucns. lib. I. tit. 8. constit. 8.



DO ARCÜBTSPADO DA BAHIA.

dem guizamentos sem lhes constar da dita nossa licença. £  isto mes
mo devem fazer os Prelados Regulares (8) cm suas Igrejas, se soube
rem, que os taes Sacerdotes vão a ella dizer Missa sem a sobredita nos
sa licença, e approvação neccssaria para elles celebrarem no nosso Ar- 
ce bispado.

TITULO LIX.

OOXO SERÃO APPLICADOS OS CLÉRIGOS DE ORDENS MENORES NO SERVIÇO 
DB ALGUMA IGREJA.

2/(6 Porque muitos Clérigos de Ordens Menores pedem, que os 
appliquem (1) ao serviço dc alguma Igreja particular, e assim convêm, 
oue se faça, para que haja quem ajude ao Paroclio na administração dos 
Sacramentos, e mais ministérios da Igreja, ordenamos, que para algum 
delles haver de ser applicado por Nós, ou nosso Provisor, se lhe corra 
folha, e mostrando-a limpa, e constando que o pede por servira Deos, 
e não por fugir ao castigo de algum delicto commettido, ou para viver 
mais livre, e licenciosamente em razão do privilegio Clerical, seja apr 
plicado ao serviço da sua Igreja Pavoehial; e lhe será declarado na carta
(2) da applicação, que servirá nãosómentcno exercício das Ordens, mas 
também ajudando ao Parocho na administração dos Sacramentos, c no 
mais que o Parocho lhe ordenar conveniente á sua Ordem, e estado, 
como são as cousas que tocao ao oflicio dos Sacristães. E outro-sim 
será declarado, {3} que ande cm habito, (A) e Lonsura, porque para go
zar do privilegio do fóro lhe é necessário, que actualmentc (5) sirva na 
Igreja, a que for applicado, c que juntamente traga o dito habito, c 
tonsura.

TITULO LX.

DOS SANTOS OLEOS' EM QUE TEMPO, E POR QUEM DEVEM SER BENTOS OS SANTOS 
OLEOS, E EM QUE IGREJA: E ATE' QUANDO SE PÓDE USAR DOS VELHOS, E 

COMO SE GUARDARÃO, OU QUEIMARÃO.

247 Os Santos Olcos, dc que usa a Igreja Calholica na adminis- 
tração dos Sacramentos do Baptismo, Confirmação, Extrema Unção, e 1

(8) Aloys. Ric. irr prax. fori Ecctes. dccis. 760. in prima editione, et resoi. 
636. in secunda editione. Decisum referi Galct. in sua margar. casuum conscient. 
verb. Miss. Barbos, dc Polcsl. Episcop. p. 2. alleg. l í .  n. 8. et adTrid. 
sesi. 23. c. 16. n. 11.

(1) Trident. sess. 23. dc Reforra. c. 6. et ibi Barb. n. 29. et de Potest. 
Epísc. p. 2. alleg. 12. n. 12. cum scq.

(2) Mcnoch. dc Prxsum pt. lib. 6. pries. 76. n. 41. Ccncd. Canon. lib. 1. q.
4. n. 24. et 2G. Barbos, dict. alleg. 11. n. 13.

(3) Dian, p. 4. tract. 1. rcfol. 2. Castro Pal. In Opere Moral. tom. 2. tract.
12. q. unic. punct. 2. n. 8. in tine.

(4) Trid. dict. c. 6. et ibi Barb. n. 21. Bcllet. disq. Cleric. p. 1. tit. dc fa- 
voreCieríc. pcrsonal. § 8. n. 7. D. Barbos, in L. Titia n. 34. ÍT. Solut. Matrim. 
Ricc. in decis. Curiíe Archíep. Neapol. p. 4. decis. 154.

(5) Barbos, dict. alleg. 12. n. 4. et ad Trid. dict. c. 6. n. 40. Galet. in Mar- 
ga. casuum consc. verb. Clericus p. 42, col. 2.



m MNKTITUICUES

Ordem, tem singulares eííeitos, c significações (I) mysteriosas. Dellea 
sc faz mcnsão na Epístola do (2) Ápostolo Santiago, nos Sagrados Câ
nones, e Concilio Tridenlino.

2/i8 No Sacramento da Confirmação é matéria remota (3) oCIiris- 
ma; no da Unçao é o (/i) Oleo infirmorum. Nos Sacramentos do Bap
tismo, c Ordens as Unções, qite sc fazem com o Chrisma, e com o Oleo 
Catechumcnorum não pertencem á substancia destes Sacramentos, nem 
á matéria dcllcs; só pertencem aos ritos, (5) e ccremonias, ordenadas 
pela Santa Madre Igreja, na administração dos Sacramentos sobreditos.

2-ri9 Aos Bispos (6) pertence benzer os Santos Oleos: c por di
reito ó ordenado, que em cada um anno na Quinta Feira (7) da Cea do 
Senhor se benzão os novos Oleos. E conformando-nos com esta dis
posição ordenamos, que quando Nós em nossa Sé fizermos estes offi- 
cios, sejão presentes a cllcs as Dignidades, Conegos, e Capellães delia, 
sob pena de ser descontado no merecimento daquellc dia, sem remis
são, o que faltar a esta obrigação: c mandamos ao Apontador sob pena 
de desobediedeia, c dc o restituir, lhe ponha o tal dia de perda.

* 250 E o nosso Provisor (9) manda rã chamar aos Clérigos para 
os ministérios necessários na fónna do Pontificai, c os obrigará com 
prisão, e as mais penas, que lhe parecer. E quando os benzermos cm 
outra Igreja do Arccbispado, serão presentes (10) os Parochos, c os 
mais Clérigos do lugar, ou dos visinhos, que para esse effeito forem 
chamados por nossa ordem.

251 fí quando Nós por algum impedimento nfio possamos fazer 
este oíficio, havendo outro Bispo, que de nossa licença o faça na nossa 
Sé, lhe assistirão (11) as Dignidades, e Conegos, e tias outras Igrejas 
os Parochos, (12) e mais Clérigos, como fica ditosobasmesmaspenas,

252 Tanto que os Santos Oleos forem bentos em nossa Sé, ou 
em outra Igreja, aonde se fizer este oíficio, não se usará maisdos velhos,
(13) antes se queimarão, deilando-se nas alampadas do Santíssimo Sa
cramento, ou nas pias baptismaes. Porém nas outms Igrejas do Ar
ccbispado sc nao queimarão logo, mas conservar-se-hão até serem le- 1 11

(1) Cap. Dcimle. c. Venisti deConsccr. dist. 4. c. tinic. dc Sacram. Uncli- 
on. Trid. sess. 14. c. 2.

(2) Jacob. 5. ct jura proxime cítaía.
(3) Trid. sess. 7. dc Cüfirm. can 2. c. 1. dc Sacr. Unction. § Per frontes, c. 

1, dc Sacram. non íterand.
(4) Trid. sess. 14. dc Extrema Unct. c. 1. can. 1. de Sacr. Unct. in princ.
(8) Trid. soss. 7. dc Sacram. can. ult. ct sess. 23. can. 5.
(6) C. Tc referente 12. dcCelebr. Míss. Tndent. sess. 7, can. de Confirm. 

Barb. dc Polest. Episc. p, 2. allrg. 31. num. 2. Àzor Inslit. Moral. p. 1. lib. 2. 
c. 9. eoltat. 106. ct 108. Soto in 4. d. 7. q. 1. art. 2.

(7) C. Si quis c. Omni temp. dcConsccrat. dist. 4. Barb. dict. alleg. 31. 
n. 5.

(8) Gavant. verb. OJea Sacra n. 3. Cone. Prov. Mediol. I. Const. Ulyssipon. 
lib. 1. tit. 13. in princip. ct lib. 3. lít. 12. dccr. 1. g 5.

(9) Gavant. verb. Olea Sacra n. 3. Concil. Provinc. Mediol. 1. Constit. 
Ulyssipon. lib. 1. tit. 13. in principio.

(10) Dieta Constitui. Ulyssipon. loc. citat. in Gne principii.
(11) Dieta Constitui. Ulyssipon. diclo tit. 13. In princip.
(12} Dieta. Constit. ub ipm iraè ,
(13) Cap. Sí quis de afio de Consec. dist. 4. Const. Ulyssipon. dict. lib. 1. 

lít. 13. deoret. 1. ui princip. Gavant. verb Olea Sacra n. 11.
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vados a ellas os novos, e em quanto não chegarem, se poderá usar dos 
velhos, havendo (14) necessidade urgente de se ungir algum enfermo, de 
se chrismar alguma pessoa, ou baplizar alguma criança solemnemente, 
nos quaes casos se pódeusar dos Oleos velhos, como está declarado pela 
Sagrada Congregação, Pelo que mandamos, que fóra da tal necessida
de urgente, nem-um Parocho, ou outro qualquer Sacerdote use dos 
Oleos velhos, depois dc serem bentos os novos, sob pena dc ser cas
tigado gravemente a nosso arbítrio.

TITULO LXI.

COMO, E ron QUEM OS SANTOS OLEOS SERÃO TRAZIDOS V NOSSA SÉ, NÃO SE 
BENZENDO NELLA*, E  SE DISTRIBUIRÃO PELAS IGREJAS DO ARCEBÍSPADO, É 

SE RENOVARÃO SENDO NECESSÁRIO.

253 Ordenamos, que quando os Santos OJeos se não Iwmzerem 
nesta nossa Sé, se mandem buscar ao Bispado, d'onde mais facilmente 
possao vir, na forma que até agora se costumou (1) neste Àrcebispàdo: 
e vindos que sejão, serão postos na Igreja deJíossa Senhora da Ajuda, 
aonde irão as Dignidadcs, Concgos, c Cabido da dita nossa Sc, para os 
trazerem para cila em fórma (2) dc Procissão, nas tres amhulas para 
este effeito determinadas. O Oleo do Chrisma ha de trazer o Dcãu, ou 
a maior (3) Dignidade, que então residir. O Oleo Catcclmmcnorum ha 
de trazer o Chantre, ou a segunda Dignidade que residir. 0  Oleo in- 
ilrmorum trará o Mestre-Escola, ou a terceira Dignidade que residir, c 
não havendo Dignidades os trarão os Conegos mais antigos. £  virão 
em Procissão até a Sé cantando o hymno (A) Veni creator Spiritus, c 
os Psalmos, ou Rcsponsorios costumados.

25A E os que trouxerem as ambulas hão dc vir em ordem no fim 
da Procissão, c cm tal fórma, (5) que vindo o que trouxer o Santo 
Chrisma no ultimo lugar, sc sigiio diante dclle os que trouxerem os 
Oleos dos Catechumcnos, e enfermos, trazendo todas as ambulas dian
te dos peitos com ambas as mãos, com uma toalha ao pescoço. £  as 
Dignidadcs, e Conegos, que á dita Procissão não forem, (6) perderão 
na fórma dos seus Estatutos.

255 E para que todos se movão a acompanhar esta Procissão, 
lhes concedemos quarenta dias (7) dc indulgência a todas as pessoas, 
assim Ecclesiaslicas, como seculares, que assim nesta Cidade, como 
nas Yillas, e Lugares deste Arccbispado acompanharem a dita Procis
são, e os Paroclios (8) assim o publiquem no Domingo, ou diaSaióo 
antes da Procissão. 1

(14) Gavant. verb. Olea Sacra n. 12. Barb. Apostol. decis. collect. 535. n- 
6. Constit. Ulyssip. ubt proximè.

(1) Ad ca qiix Barbos, dc Potcst. Episc. p. 2, alleg. 31. n. 19.
(2) Constit. Ulyssip. lib. 1. tit. 13. decrel, 1. g 1.
(3) Constit. .Egitan. lib . 1. tit. 11. c. 2. n. 2.
(4) Dieta Const. ubi proxirnc.
’5) Const. Portuens. lib. 1. tit. 9. Constit. 2. vers. 1.
;6) Constit. Ulyssipon. dict. tit. 13. decr. 1. g 1. in fine.
(7) Cap. Cum ex eo de Poenit. et remiss. et ibi Barb. n. 5. et de Potcst. 

Episcup. 3. alleg. 88. n. 14. Gavaut. in Manual, verb. Indolgenliw n. 10.
(8) Garant. verb. Parorhurum numera n. 9.



* 256 Ordenamos, c mandamos que os Parochos desta Cidade, e os 
das Villas, e Lugares deste Arcehispado, e quaesquer outras pessoas, a 
que por costume esta obrigação pertencer, que em cada um anno, de
pois que os Olcos novos forem bentos, os venhão buscar á nossa Sé, 
ou mandem um Sacerdote (9) para os levar: de maneira que das Igre
jas desta Cidade, e seus suburbios se vão buscar até Sabbado (10) San
to; e das que estiverem menos distantes desta Cidade dentrodeum (11) 
mcz, c das mais distantes dentro em dous mczes, sob pena de quatro 
mil réis para as despezas, e Meirinho geral. E o nosso Provisor os 
mandará levar á custa de quem os devia mandar buscar, e deixou de o 
fazer. E para melhor constar do que ordenamos, mandarão os Paro
chos com o Rol dos Confessados certidão (12) de como já lá estão, ou 
não estão os Santos Oleos. E os Clérigos que os vierem buscar á nos
sa Sé, os levarão com muito resguardo, e certidão do Padre (13) Cura 
da mesma nossa Sé, porque conste que aquelles são os Santos Oleos 
novos, e o dia em que lh’os entregárao, (a qual lhe passará de graça) 
sob pena de serem presos a nosso arbitrio: e a certidão mostrarão os 
Parochos aos nossos Yisitadores, que seroo obrigados a procurar (14) 
por ella.

257 Por quanto muitas vezes os Santos Oleos se vão consumin
do, c gastando, mandamos aos Parochos tenhão grande cuidado dever, 
se é necessário (15) reformal-os. E havendo esta necessidade, os re
formem com bom azeite e claro, deitando sempre menos (16) quantida
de de azeite, do quo for o Oleo Sagrado, e não o cumprindo assim, se
rão castigados arbitrariamente.

258 Porque temos ordenado, se guardem os Santos Oleos ve
lhos até chegarem os novos, é necessário, que haja em cada Igreja cai
xas, (17) c ambulas duplicadas: por tanto ordenamos, que haja em ca
da Igreja uma caixa de páo fechada com cordões, dentro da qual este- 
jão tres ambulas de prata, (18) ou estanho fino, c nunca de vidro, para 
que nella sc vão buscar os Santos Oleos novos. E assim mais outra 
caixa com outras tres ambulas, nas quacs estarão sempre os Santos 
Oleos para uso, c administração dos Sacramentos. E alem destas cai
xas haverá lambem outra dc metal, ou páo, em que sempre estará uma 
amhula com parte do Oleo iníirmorum, para sc levar, (19) quando sc

106 CONSTITUIÇÕES

(9) C. Omni tempor. de Consecr. d. 4.
(10} C. Omni tempor. dc Gonsecr. dist. 4. Constit. Ulyssipon. lib. 1. tit. 13. 

decret. 1. § 2 .
( t l)  Constit. Brachar. tit. 7. const. 2. n. 2. in fine.
(12) Constit. Portuens. lib. 1. tit. 9. constit. 3. vers. 3.
(13} Constit. Brachar. tit. 7. const. 2.
(14) Const. Ulyssipon. lib. 1. tit. 13. dccret. 2. g 1. Gavant. in prax. visi

tai. g 9. n. 6.
(15) Gavant. verb. Olea Sacra n. 13. c. Quod in dubiis de Consecr. Eccl. 

vcl Alt,íris.
(16) Argumcnt. lext. ín c. un. § Non sic de Consecr. Eccles. vel Àltaris. 

Abb. in c. Cum dilectus n. 4. dc causa possess. et propr.
(17) Gavant. verb. Olea Sacra n. 14. c. 1. de Custodia Eucharist. Const. 

Aigitaniens. lib. 1. tit. 11. c. 5.
(18) Rit. Roman. tit. de Sacr. Oleis vers. Chrism.
(19) Rit. Rom. deSacram, Exlrcm, Unct. tit. de Ordine administrandi 

vers. Deiude.
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administrar o Sacramento da Extrema Unção aos enfermos, c em todas 
haverá signal, (20) ou nota, como se disse no num, 69. O que tudo 
devem visitar, e ver nossos Visitadores, e prover no necessário, domo 
aqui Cea dito.

TITULO LXII.

od  sa c r a m e n t o  do h a t r jm o n io : da  in s t it u iç ã o , m a t é r ia ,  f ô r m a , e  m in is 
t r o  DESTE SACItAMENTOj DOS FINS PARA QUE FOI INSTITUÍDO, E 008  

EFFE1T0S QUE CAUSA.

259 O ultimo Sacramento dos sete instituídos por Clirislo nosso 
Senhor é o do (1) Matrimônio. E sendo ao principio um contracto (2) 
com vinculo perpetuo, c indissoluvel, pelo qual o homem, e a mulher se 
entregão um ao outro, o mesmo Christo Senhor nosso o levantou com 
a eicellencia do Sacramento, (3) significando a união, que lia entre o 
mesmo Senhor, (/<) e o sua Igreja, por cuja razão confere graça (5) aos 
que dignamente o recebem. A matéria (6) deste Sacramento é o do
mínio dos corpos, que mutuamcnle fazem os casados, quando se rece
bem, explicado por palavras, ou signaes, que declarem o consentimen
to mutuo, que de presente tem. A fôrma (7) são as palavras, ou sig- 
naes do consentimento, cm quanto significão a mutua aceitação. Os 
Ministros (8) são os mesmos conlralienles.

260 Foi o Malrimonio ordenado principalmente para tres fins, (9) 
c são tres bens, que nellc se enccrrão. O primeiro é o da propagação 
humana, ordenada para o culto, e honra dc Deos. O segundo é a fé, 
e lealdade, que os casados devem guardar mutuamenle. O terceiro é 
o da ínseparabilidadc dos mesmos casados, significativa da união de 
Cbristo Senhor nosso com a Igreja Calholica. Alem destes fins è tam
bém remédio da concupisccncia, c assim S. Paulo (10) o aconselha co
mo tal aos que não podem ser continentes.

261 Em tudo isto devem ser instruídos os que querem rcccbcr 1

(20) Itit. Roman. tit. dc Sacris Olcis vers. Chrisraa, Gavant, verb. Olea 
Sacra n. 10.

(1) Tridcnt. sess. 7. can. 1. et sess. 24. can. 1. Pal. p. 3. tract. 18. d. unic. 
punct. 16. n. 1. et 2. Bass. verb. Matrimonium í .  num. 5.

(2) Tridcnt. in doctr. dc Sacrnm. Matrim. sess. 24. c. Lcx divina; 27. q. 2.
(3) M atth. 19. c. Ad abolcndam dc Hícrçt. Tridcnt. sess. 24. dc Rcform. in 

fine princíp. ct can. 1. cl íbi Barbos. Pal. p. 5. tract. 28. d. 2. punct. 2. n . 1. 
Hcnriq. lib. 11. c. 2. Rcginald. Üb. 31. n. 9.

(4) Cap. 2. dc Convcrs. conjugat. c. Lex 27. q. 2. Paul. ad Ephes. 5.
(5) Trid. dict sess. 24. in princ. ct sess. 7. de Sacramcnt. in gcncrc can. 8. 

Pal. p. 3. tract. 18. d. un. punct. 7. n. 1. Sayr. lib. 5. dc Sacramcnt. c. 1. 
art. 3.

(6) Sanches. dc Matrim. lib. 2. d. 5. n. 6. Suar. tom. 1. dc Sacram. q. 60. 
art. 8. d. 2. scct. 1. Pal. dict. tract 28. d. 2. punct, 3. n. 2. D. Thom. 4. disl. 
26. q. 2. art. 1.

(7) DD. supra citali.
(8) Lcdcsm. de Matrim. q. 42. art. 1. difiicult. 4. Sanchcs Üb. 2. d, 6. n.

2. Pal. dict. tract. 28. d. 2. punct. 4. n. 2.
(9) Concil. Florent. in dccrct. Eugen. Fap. ad arm. de Sacram. Matrim. 

CÍatechism. Roman. de Sacram. Matrim.
(10) 1. Ad Corinlh. 7. Tal. lor. rila l. punct. 10. num. 1.



este Sacramento, para qne o celebrem com fim santo, (11) c honesto, 
e se disponhão para receber seus effeitos, que síío causar graça, (12) 
como os mais Sacramentos, e dar espcciaes auxílios para satisfazer 
Christãmcnte as obrigações de seu estado. E advirtao oscontralienles, 
que quando recebem este Sacramento, devem estar em graça, porque se 
o recebem em pcccado, pcccao (13) mortal mente.

TITULO LXIII.

dos DEsrosomos dè tutuho, e idade, que rA iu elles se uequf.R; nos que
SE DESPOSÃO DUAS VEZES, OU CASÃO ESTANDO DESPOSADOS, OUCOIJABITÃO:

F. DE COMO OS PAROaiOS SIS NÃO HÃO DE ACIJATl PIUÍSRNTES AOS TA ES
DEsrosouins, nem estes se devem fazer havendo im de pimento .

262 Desposorios de futuro são o mesmo, que promessa (1) de 
futuro Matrimônio: para clles é necessário, que lenhãoospromittentes, 
assim homens, como mulheres sele aimos completos (2) de idade. J£ 
declaramos que ainda que entro os desposados se siga copnla depois 
dos desposorios, não Itcão por isso casados de presente, segundo a dis
posição do Sagrado Concilio Tridcnlino, (3) o qual nesta parte emen
dou o direito (/i) antigo.

* 263 Se alguém, lendo celebrado desposorios de futuro, antes de 
estar dclles desobrigado, se desposar segunda, ou mais vezes, incorra 
em pena de vinte cruzados (5) para o Mcirinho, e accnsador: a qual 
pena poderá scr arbitrariamente (6) aecresccnlatia, ou diminuída, se
gundo as circunstancias da culpa, c qualidade da pessoa. E tendo co- 
ptila nos segundos, ou mais desposorios serão presos, Çi) c sc livrarão 
do aljnbc, o serão condcinuados em degredo, e nas penas pecuniárias, 
qftc merecerem segundo a qualidade da culpa. E casando-se por pa
lavras dc presente, (8) sc livrará da prisão, e será castigado com Uo 
graves penas pecuniárias, c degredo a nosso arbítrio, que seja exem
plo aos mais para fugirem dc semelhante culpa. 1

m co.NSirn ilò k s

( t l )  Ad ea quíe Pal. d. punct. 10. per totum. Sanch. dc Matrim. lib. 2. d. 
29. n, l i .  caiu scq.

(12) Trid. «1 ict. siss. 2 i r«ui. 1. Piximus sub. n. 259.
( 13) 1>. riioiN. iu i. dist. 6. q. 1. u r i . q ,  I. .1(15. ílcnriq .lih . 1. c. 22. n. 

íi. I.ajm. lib. 5. Sum. Intel. 1. c. (í. n. 3. ct 5. Pal. p. 3. iracl. 18. d. unic. 
punct. 13. n. 5.

(1) Tcxt. in c. Nostralcs 30. q. 5. Text. iu L. 1. (T. dc Sponsalib. Pal. p.
S. tract. 28. d. 1. n. 2. vers. Tcrtio communitcr. Sanchcs dc Alatrítn. lib. 1. d.
1. íi. 7.

(2) dc Despons. impub, lil>. 6. tcxt. in c. Litcras dc Spons. impub. T«. 
In sponsalibiis ÍT. dc Spons. Sanch. dc MaUimon. lib. 1. d. 16. n. 2.

(3) Trid. sess. 2 i. dc ltcform. Matrim. c. í. Sanclics lib. 3- cap. 40. n. 3. 
Guticr. Cíinoriic. lib. 1. c. 18. n. 4. ct dc Juramento p. 1. c. 51. n. 12. 13. 14.

(4) Tcxt. in c. CoqsnHatiuui 28. dc Spons. e. unic. 8 Idcm qnoquc de des- 
ponsat. impub. lib. 6. Sanch. dc Matrim. lib. 3. d. ÍO, n. 2.

(5) Tcxt. in c. Is qui lidem dc Sponsal. c. unic. g Idcin qiiuqun dc despen
sa t. impub. lib, 6. Const. Ulyssi|iou. lib. 1. tit. 14. dccr. 1. S 1.

{6} Díct. Conslit. Uljssípon. ubi proximê.
(7j Dict. Constil. Ulyssipon. loc. cit. Portuens, lib. 1. lit. lO.c onslit. 2. 

vers. 1.
(8) Tcxt. iu r. Sicut; vers. Quod si fortr dc Spons. Constit. 1.*1assipou. toe. 

cit. Purlitens. dicl. runstit. 2. vers. 2.



1)0 AltOKIilKVÁDO 1)A JUIIIA. 101)

* 26/i E  porque para se celebrarem desposorios de fuluro se não 
requer presença do Parocho, (9) mas antes (10) se podem seguir mui
tos inconvenientes de se achar presente, mandamos aos Parocbos dc 
nosso Arcelnspado, sob pena dc dous mil réis pagos do aljube, e seis 
mczes de suspensão de suas Ordens, não sejão presentes (11) aos tacs 
desposorios de seus Parocbianos,

* 265 Exliorlamos, c mandamos aos esposos de fuluro, que, an
tes de serem recebidos em face da Igreja, não (12) cohabitcm com suas 
esposas vivendo, ou conversando sós em uma casa, nem tenhão copu- 
la entre si: c fazendo o contrario pagará cada um sendo nobre pela pri
meira vez dez mil reis, c sendo dc menos qualidade cinco mil réis para 
o Mcirinlio, c accusador: c sendo parentes (13) haverão as mais penas 
de incesto, segundo a prova, c escandalo, <jnc houver. E encarrega
mos a seus pais, (14) e mãis os não consinlão estar dc portas a dentro 
sob pena de um marco dc prata. E os nossos Visiladores (15) terão 
cuidado particular dc inquirirem, sc os coliabitanles tem delinquido 
contra o que aqui ordenamos: e o mesmo farão os mais Ministros nos
sos para se proceder contra os culpados.

* 266 Proliihimos ás pessoas, entro as quacs ba impedimento di- 
rirnente, não celebrem desposorios (16) dc futuro; salvo expressando 
ncllcs, que o fazem com condiçfso (17) sc o Papa, dispensar, e o impe
dimento for tal que Sua Santidade costume dispensar (18) nelle. E os 
que o contrario lizcrem alem de serem nullos os lacs desposorios, sc- 
rito gravemente castigados (19) a nosso arltilrio. E as pessoas que as
sistirem aos lacs desposorios sabendo do impedimento, se forem l*uro- 
clios dos contrabcntcs, ou outros Sacerdotes, incorrerão nas penas de 
suspensão, prisão, c pecmiiaria-, e sc forem leigos pagará cada um mil 
réis (20) para as despezas, e Mcirinlio.

TITULO LNJV.

DA IDADE, li CAPACIDADE QCF SF. REQUER NOS QUE HOUVEREM DF CONTRAIltR 
MATRIMÔNIO, F  DAS DKNCNCIAÇÕFS, QEE DEVEM PRECEDER A ELLA.

* 267 0  Varão para poder conlrahir Malrimonio, deve ter quator-

(9) Sanch. de Mal rim. lib. 1. d. 2. n. 2. Navar. in Manual, c. 25. n. 144.
(10) C. Sicnt vers. Poshdatimii, c. pcnul. de Spnnsnl.
(11) Const. UlyHsijuui. lib. I. lil. 14. deer. 1. § 2. /Kgilun. lib. 1. tit, 12. 

c. 1 1. n. 2.
(12) Zcrol. in prax. lipisr. p. 1. verb. Maliimonium vers. Picimoqninlo. ■ 

Sà verbo Sponsalia nuin. 12. Constil. Ulyssipon. lib. 1. tit. 14. dccr. 1. § 2.
(13) Const. Ulyssipon* loc. prosimè citato. Lamccens. lib. l . c .  12. § 3 .
(14) Dict. Const. Uljssipon. loe. cilat.  Porluens. lib. 1. lit.  10. conslit. 9. 

vers. 4.
(tB) Const. IMyssiprni. et Porlueits. locis riU lis.
(10) Pai. UiM l. 28. deSpons. d. 1. piuirt. G. n. 1 Tlieniud. p. 1. dccis. GO.

n. 9, •
(17) Sancb. dcM atrim. lib. 5. d. 5. num. 12. Basíl. Poncc dc Malrhn. lib.

3. c. 15. n. 5. Const. Ulyssipnn. lib. 1. tit. 11. dccr. 1. § 3.
(18) C. Apurt Jiilianum <Ü Constai. (T. de l.rgalis.
(19) Consl. IMyssiptni. rli<*t. Si 3. /lígilan. lib. 1. lit. 12. r .  15. in priiirip. 
(90) Constil. Jigiiau. dirt. 15. in line princ.



zc annos (1) completos, c a femca doze annos (2) tambcm completos, 
salvo (3) quando antes da dita idade, constar, que tem discrição, c dis
posição bastante, que supra a falta daquclla: porém neste caso os não 
admittão os Parochos, nem os denunciarão sem licença (A) nossa, ou 
de nosso Provisor por esc ri p to, sob pena de dez cruzados, c suspensão 
de seu ofllcio a nosso arbítrio, a qual licença sc não dará sem primeiro 
constar legitimamente, como por direito (5) se requer, que tem o tal 
discrição, e disposição.

268 Não pódc outro-sim contrahir Matrimônio o doudo, ou dc- 
sacisado, sc de tal sorte o for, que não entenda (6) o que faz, nem pos
sa dar para isso legitimo consentimento, salvo tendo lncidosintcrvallos, 
porque no tempo uclles (7) póde casar.

269 Os que pretenderem casar, o farão a saber a seu Parocbo,
(8) antes dc se celebrar o Matrimônio de presente, para os denunciar, 
o qual, antes que faça as demmciaçõcs, se informará (9) se ha çnlre os 
conlrahcnlcs algum impedimento, e estando certo que o não lia, fará
(10) as denunciaçõcs cm tres Domingos, (11) ou dias Santos de guar
da contínuos (12) á estação da Missa do dia, e as poderá fazer em lodo 
o tempo do anno, ainda que seja Advento, (13) ou Quaresma, em que 
são prohibidas as solcmnidades do Malrimonio, c sc farão na forma 
(4A) seguinte.

Quer casar N. filho de N., c dc N. naluraes de tal terra, mora- 
dores de tal parle, Frcguezia de N. com N. filha de N, e N. na- 
turaes de tal terra, moradores em tal parte, Frcguezia de JV., se 
alguém souber que ha algum impedimento, pelo qual não possa 
haver effeito o Éatrimonio, lhe mandamos em virtude de obediên
cia, e sob pena de coccommunhão maior o diga, c descubra duran
do o tempo das denunciaçõcs, ou em quanto os contrahentes se 1 11

i Kl CONSTITUIÇÕES

(1) Tcxt. ia c. Altcstationcs 10* dc Dcsponsat. impub. Sanches lib. 7. d. 
104. num. 1.

(2) Tcxt, in c. Contincbnlur 6, dc Dcsponsat. Impub. dict. d. 104. cod. n. t .
(3) Tcxt. in c. De illis 9. c. ult. dc Dcspons. impub. Sancli. dict. d. 104. 

n. 3.
(4) Conslit. Ulyssípon. lib. 1. tit. l í .  decr, 2. g 1. Aígitan. lib. 1. tít. 12.

c. 2. in fine principii.
(5) Text. in cap. Dilcctus 24. dc Sponsal. Conslit. Ulyssipon. dict. $ 1. 

vers. Tambcm.
{0} Sancb. dc Matrim. lib. I.dísp. 8. a n . 15.
(7) T cx t,inc . Quamvis7. q. 1. h .  Divns ff. dc OÍIic. Procsid. D. Thom. 4.

d. 34. q. unic. art. 4. Sancb lib. 1. d. 8. n. 16.
(8) Cone. Aitrclinncns. c. 22.
(9) Conslit. TJlyssqioii. lib. 1. tit. 14. decr. 2. $ 1. vEgilaii. lib. 1. tit. 12. 

cap. 3.
{10} Trid. sess. 24. de Reformai. Matrim. c. 1. Sanch. lib. 3. dc Matrim. 

d. 3. Barb. dc Potcst. Ep. p. 2. alleg. 32. n. 1.
(11) Trid. loco cílaLo Zerol. in praxi Episcop. p. 1. verbo Matrimonium S

4. Sanches dict. lib. 3. d. 6. n. 9. Barh. dc Potcst. Ep. dict. alleg. 32. n. t i .
(12) Triilent. loc. cilat. Sancb. dc Matrim. dict. disp. 6. n.«8. Barb. dict. 

alleg. 32. n. 12. Reginald. lib. 31. n. 223.
(13) Congreg. Episcop. 12. Dccenib. an. 1589. Gavant. verb, Matrimonü 

dfmintíalioiics n. 3. Barb. de Ollie. ct potcst. Paroc. p. 2. cap. 21. num. 22.
( l í )  Barbos, de Oflic. ol potcst. Paroc. dict. cap. 21. n. 23. Ritual. Ro

ma», tit. de Saciam. Matrim. vers. Notum sit omiiibiis.



íwo recebem; e sob a mesma pena não porão (15) impedimento 
algum ao dito Matrimônio maliciosamente.

270 E Nós pela presenle damos (16) poder aos Paroclios, e Ca- 
pellaes para assim o mandarem. E quando fizerem as ditas denuncia- 
cÕes declararão ao povo, qual ó a primeira, (17). qual a segunda, e 
qual a terceira. E terão advertência, que sendo algum dos contrahen- 
fcs illegitimos não nomeem (18) seus pai, e mãi, salvo (19) não haven
do escandalo em sc nomearem ambos, ou algum delles: e se 03 pais, e 
inãis dos contrahcntes forem (20) fallccidos, ou algum delles, assim o 
declararão nas ditas denunciações.

271 E se ambos os contrahentes forem viúvos, ou algum delles, 
se declararão os nomes da mulher, ou mulheres, marido, ou maridos 
defuntos, e de seus pais, c mais, lugares, e Freguczias, aonde erão na- 
turaes, e moradores. E não serão recebidos sem que primeiro legiti
mamente (21) conste da morte da ultima mulher, ou marido: e haven
do sido os defuntos da mesma Freguezia, constando ao Parocho, que 
nella fallecôrão, poderá (22) receber os contrahentes, não havendo ou
tro impedimento. E se o defunto falleccr cm outra Freguezia deste 
nosso Àrcebispado, e o Parocho delia o certificar, bastará a sua (23) 
certidão jurada, sendo conhecida, on reconhecendo-a algum Parocho 
do nosso Àrcebispado, ou Escrivão do nosso juizo Ecclcsiastico. Po
rém havendo fallccido cm outra parle fóra do Àrcebispado, não os re
ceberá sem licença (24) nossa, ou de nosso Provisor, na qual se decla
re, que justificárão a morte do marido, ou mulher; o que os Porochos 
Jissim cumprirão, sob pena dc que fazendo o contrario, serem grave- 
meule castigados.

272 E sendo os que pretendemkcasar de dilferentes Freguezias, 
ou naturaes de uma, e residentes em outra por espaço dc mais de seis 
mezes, em todas se farão as (25) denunciações, c trarão certidão dellas 
na fórma acima dita. E sc os contrahentes, ou algum delles tiver re
sidido em outro lugar, posto que seja do nosso Àrcebispado, por espa- 1

n o  a iic e m s p a d o  t>a b a ih a . i u

(15) Trid. loc. citat. c. t .  vers. Qtiod si, cap. Cum inliibitio dc clandestina 
despons. Gavant. verb. Matrimon. dcmmíialiones n. 26. Constit. Brachar. tit.
9. Coust. 1. tt. I .  foi. 132.

(16) Tot. tit. dc OIT. Ordinaríi c. Cum Episcop. 7. dc Offic. Ordinarii 1b.
6. Pal. p. 6. tract. 29. de Censur. d. 1. puncto. 4. num. 3.

(17) Constit. AEgilan. lib. 1. tit. 12. cap. 3. n. 2. Uiyssipon. lib. 1. tit. 14. 
dccr. 2. § 2. vers. E Nos,

(18) Dict. Cortsl. Uiyssipon. el /Egilan. locis citalis. Constit. tamcccns. lib.
1. tit. 11. c. 3. g 1,

(19) Constilution. ubi proximè.
(20) Cocstit. jEgitanicns. dict. c. 3. n. 2.
(21) Cap. In pra:sentia de Sponsal. c. 2. dc sccundis nuptüs. Sanch. dc 

Malrim. lib. 2. d. 46. per totam. Gulicr. dc Malrim. n . 41. Ric in praxi p. 1. rc- 
sol. 242. Constit. Ulyssip. lib. 1. lil. 14, dccrct. 2. § 3.

(22) Constit, Portucns. lib. 1. tit. 10. Constit. 5, vers. 3.
(23) Const. Uiyssipon. dict. S 3. ct Portucns. dict. vers. 3.
(24) Ad lext. iu cap. In pvresenlia dc Sponsal. c. Uominus de sccundis mi- 

ptiis. Pal.n . 5. tract. 28. d. 4. § i .  n, 3. Mascará, dc probat. conclus. 1074. 
Sanch. de Matrim. lib. 2. d. 46. n. 6-

(25) licnriq, lib. I I .  de Matrim. c. 7. n. 1. Sanch. de Malrim. lib. 3. d. 6. 
n . 4. Yilla-Rocl govern. F.eel. p. 1. q. 9. art. 3. n. 28. Gavant. verb. Malrim, 
celebraiio n. í).



ç.o de mais de seis meros, (2G) os Parochos assim o declarem nas cer
tidões, que passarem. E havendo no lugar d1 ornlc os circunstanlcsfo
rem naturaes, ou são, ou forão moradores, mais de uma Parochia, e 
Freguczia, cm todas scrao (27) denunciados, c os Parochos dèllas, 
ainda que o nao sèjão dos denunciados, serfio obrigados a fazel-o, e 
passar as certidões necessárias, sob pena de sc lhes dar em culpa, e sc 
icm castigados gravemente a nosso arbítrio.

* 273 E sendo os contralienles, ou algum dcllcs dc fora do nosso 
Arccbispado, ou, posto qnc sejão naturaes dellc, tendo residido cm ou
tro por mais dc seis mczes, trarão certidões dos Ordinários (28) dos 
lugares, dc como nclles se lizcrão as dcnunciaçõcs, c que estão desem- 
pedidos para poderem casar: a$ quacs certidões serão apresentadas a 
nosso Provisor, c sem licença, c despacho seu não serão (29) admit- 
tidas pelos Parochos, sob pena dc quatro mil réis pagos do aljubc.

TITULO LXV.

COMO AS DENUTí Cl AÇÕES SE DEVEM R EP E TIR , QUANDO SE DILATAR O RECEBIMENTO TOR MAIS DE DOUS MEZES: E  COMO SE HAVERÃO OS PAROCHOS SAIIINDO ALGUM IMPEDIMENTO, OU REMITT1NDO-SE AS DENUNCIAÇÕES.
27k Acontecendo dilatar-sc o recebimento por mais dc dons me- 

zcs (1) depois dc íeitas as dcnunciaçõcs, posto que a cilas não sabisse 
impedimento algum, uão serão admitlidos os denunciados a celebrar 
Matrimônio dc presente sem se fazerem dc novo as dciumciações, ou se 
haver licença nossa, ou dc nosso Proviror.

* 275 E sc na primeira, ou segunda dcnuuciação, se dcscubrir al
gum impedimento, nüo deixe o Parocho dc proseguir (3) com as ou
tras, mas antes as acabe dc fazer, e então passará certidão, na qual de
clarará (/t) os impedimentos, com que sahírão, c a razão que tiverãoos 
impedientes para saberem dolles, por tcriho (5) assignado pelos ditos 
impedientes. E mandamos (G) aos Parochos, sob pena dc cxcommu- 
nbao maior ipso fado, e dc um marco dc prata pago do aljubc, nao dis
simulem, ou occultcm o tal impedimento, ou impedimentos, mas antes 
os enviem com muita brevidade a Nós, ou a nosso Pro visor cm maço le- * 1 2 3

112 CONSTmilÇOES

(2G) Possev. dc OíTicio CuraLic. 10. n. 9. Zerola verb. Matrímoniom § 6.
(27) Trid. sess. 2f. dc Reform, Matrim. c. 1. Sanchcs dc Matrim. lib, 3. d.

0. à n. L  tisq. ad n. 7. Hcnriqucslíb. l í .  dc Matrim. cap. 7. n. 1. Ledcsm, dc 
Malrímon. q. 4Í>. art. b. puiict. 3. dub. 1. Gavant. loc. tit. n. 9.

(28) Constit. Ulyssipon. loc, cilalo. Gavant. ubi prosime n. 10. Concíl. 
Trovinc, Mcdiol. 2.

(29) Trid.scss. 2Í. dcltcforra. Matrim. c, 7. in fin. Const. Bracb. tit. 9. 
const. 13.

(1) Rit. Rom. dc Pacramont. Matrim. v m .  Si vero Gavant. vcrl>. Matrimo- 
iiii dcnunliíitiiiiics n. 27. llarb. ad Triitmt. sess. 2 j .  dc Reform. c. l . 'n .  21. 
Gratian. forens. c. 82. n. 28.

(2) Jnxta text. in c. Tna nc Cognnt. spirit. Text. c. Cnm in (na dc Spons.
(3) Constit. Ulysssipon. lib. 1. tit. t f .  dccr. 2. § 5. Brachar, lit, 9. constit.

1. n. 2.
(f) Const. Ulyssip. dict. § 5. foi. 123.
(Ei) Dirt. Const. Úlyssipo». loc. cit. el /Egilsn. lib. 1. tit. 12, c. 3. n. 13. 
í(>; Const. Porlvirns. lib. 1, tit. 10, const. lí, § 1, vers. 1.



olifulo, o sol lado na forma costumada, por pessoa fiel a custa dos con- 
trahentes.

27G E «ao poderão os Parocliosassislir aosMatrimonios, cm cu
jas dênunciações sabírBo impedimentos, sem mandado, (7) ou senten- 
Ço de nosso Vigário Geral por escripto, sob pcna:jdje serem gravemente 
castigados, ainda quando lhes parecer, (8^be,«ts impedimentos fora o 
impostos maliciosamente, por quanto elles t̂iáfejBêflo sendo nesta parte 
'xk juizes. Porém declaramos, que poder&4Ç$p<feber, quando aquillo 
tóm que sahir alguma pessoa na verdade não for impedimento, (9) e 
nisso não houver nem leve duvida.
• + 277 Quando (10) Nós, ou nosso Provisor (11) remillirmos algu
ma denunciação, ou todas, por haver presumpção dc maliciosos impe
dimentos, c sem cilas, ou sem alguma sc celebrar o Matrimônio, logo 
depois de celebrado, e antes de scr consummado, fará o Parodio (12) 
cx-oíficio (sem ser para isso requerido) as denuneiações, que faltarem, 
nos primeiros Domingos, ou dias Santos, que houverem, salvo ( 1 3 )  
mandando Nós se deixem dc fazer por algum justo respeito: c depois 
de feitas, ( 1 / j )  dará as bênçãos aos casados, aos quacs mandamos, ( 1 5 )  
sob pena de excommunhão maior, e de dez cruzados, que não vivão 
juntamente, nem conversem como casados, cm quanto sc nao fazem as 
dênunciações, qne faltarem: e o Parocho ( 1 6 )  os admoeste, e mande 
assim da nossa parte, tanto que os receber cm face da Igreja.

278 Antes dc celebrar o Matrimônio, quando remittirmos ãs dc- 
minciaçõcs, que parecerem necessárias, (17) para constar sc o temor 
rios impedimentos é bem fundado, c sc entre os contrahenlcs nao ha 
impedimento Canonico, que chegue a impedív o Matrimônio, e se to
mará informação do Parodio, c serão perguntados oscontrahcntescoin 
juramento, (18) se ha entre dlcs algum impedimento, e respondendo 
que não, darão íiança, que sc arbitrará segundo sua qualidade: c pare
cendo ao Juiz dos casamentos cm algum caso, que é melhor a caução * 11

1)0 AHCEIUSPAUO OA R A TI IA. lüí

(7) Cone. Provínc. Mctliol. 7. Gnvnnl. verh. Malrimnrtíi dcmmli.il. n. 23, 
Cnnslit. Ulyssip. dict. g 5. jEgtlnn. lih. 1. lit. 12. c. 3. n. 13.

(8) Conslil. Ulyssipon. dicl. §5 . Aígilan. dict. cap. 3, n. 13.
(9) Const. Lamcccns. lib. 1. lit. 11, c. 3. § 9.
(10) Trid. sess. 21. dc Rcform. c. 1. Sancli. dc Matrim. tib. 3. d, 7. n. 3. 

Rarb, dc Oílic. ct Polest. Episcop. p. 2. allcg. 32. n. 28. ct 35.
(11) PD. quos cit. idem Rarb. dict. n. 28.
(12) Const. Ulyssipon. lib. 1. til. H , dccr. 2. g 7. TEgilan. lib. i .  lit. 12. c. 

3, n. 14. Lnmeccns. lib. 1. til. l í .  c. 3. g 12.
(13) Trid. dict. c. 1. ct ibi Rarb. n, 50. ct diclaallcg. 32. n. 28. Ugnlin. 

dc Polest. Episc. c. 00. á n. 3. Sfmch. dc Matrim. lib. 1. d. 7, n. 3. Abr. lih.
9. sccl. 5. n. 405.

(14) C. 1. ctim scq. 30. q. a.
(15) Trid. sess. 24. dc Rcform. Matrim. c. 1. vrrs. Prclcreà.
(10) tkmsl. Ulyssipon. lib. 1. lit. J t. doer. 2. g 7. jEgilan. lib. 1. ti). 12c.

3. n. 14. in fine.
(17) Barb. ad Trid, sess. 24. dc Rcform. Matrim. cap. 1. n .C l. Sanchos 

1c Matrim. lib. 3. d. 8. n. 4.
(18) Facit. lexl. in cap. dc Juramento cal um n ia?. Sanch. dc Matrim. dic).

1. 8. n. 4.
(19) Cnnslit, Parlucns. lib. 1. ti), 10. Const. 5, § 2 .



pipnoraticia, (20) a mandará fazer, c se depositará no deposito (21) do 
juízo a cauçao, que lhe parecer, á qual (corridos os banhos, e não sa- 
liimlo impedimento) se mandará entregar (22) a quem depositou.

* 279 E feitas estas diligencias se lhes dará licença por escripto 
aos contrahentes, e Delia se mandará ao Parocho os notifique (23) que 
vivao separados, e não coliabitem, nem consummem o Matrimônio an
tes de serem acabadas as denunciações, e receberem as bênçãos nup- 
ciaes, sob pena de (24) quarenta cruzados os nobres, e de vinte os de 
inferior qualidade: a qual notifícaçso se lhes fará da nossa parte, tanto 
que se receberem. E logo, depois de celebrado o Matrimônio, nos 
primeiros tres Domingos, ou dias Santos de guarda seguintes, fará o 
Parocho (25) ex-ofiicio, sem para isso ser requerido, as denunciações, 
para que facilmente se descubra o os impedimentos, se os houver, an
tes do Matrimônio ser consummado, salvo se nos parecer remittir (26) 
totalmente as denunciações, c vindo dcllas certidão, seajuntará aos au
tos da fiança, e sc haverá o fíador por desobrigado, ou sc entregará a 
caiiç&o na ÍÕrrna acima dita.

TÍTULO LXYI.

QUE SE NÃO CELEBRE 0  MATRIMÔNIO NO D IA , EM QUE SE FIZER A ULTIMA D E -NUNCIAÇÃO: E DAS PENAS QUE INCORRERÃO OS QUE CASAREM SEM ELLAS PRECEDEREM , E 0  PAROCHO, E TESTEMUNHAS QUE AO TAL CASAMENTO ASSISTIREM.
280 Mandamos qnc no dia, cm que se fizer a ultima, e terceira 

denunciação, se não passem certidões (1) dos banhos, nein possão nes
se mesmo dia receber-se os contrahentes, que o recebimento se difíira 
ao menos para o dia seguinte, (2) para que sc dê mais lugar a descubrir 
os impedimentos, salvo precedendo licença nossa; ou do nosso Provisor, 
ou se o dia, em que se fizer a ultima denunciação, for o ultimo antes 
do advento, ou Quaresma.

* 281 Item mandamos, que os que celebrarem Matrimônio de pre
sente diante do proprio Parocho, e testemunhas, sem qneprccedão as * 8 * 10

U i  CONSTITUIÇÕES

(20) Per rogul. Plus caulionis in rem est, quàm in personara, Facít. Ord. 
lib. S. lit. 23. in princip.

(21) Ad ca qua: Ord. lib. 1. lit. 28. ct íbi Barb. Fragos. dc Bcgim, Rcipub.
p. I. lib. 7. d. 22.

(22) Quia rcqnirilur manda tu m Judieis ad dcposilum reddendum. Barbos, 
vot. 126. n. 89.

(23) G. 1. cum scq. 30. q. 8. Sanch. lib. 3. d. I I .  per lotam Tarabur. lib.
8. de Matrim. tit. 6. c. 3. g í .  n. 13. Regin. lib. 31. c. 32. n. 237. Pal. p. 5. 
tract. 28. d. 2. punct. 13. £ 5. n. G.

(2t) Const. Ulyssipon. lib. 1. til. 14. decr. 2. g 7. Porlucns. lib. 1. tit. 10- 
Const. í>. 5 2.

(23) Diximus n. 277.
(26) Diximus dict. n. 277.

(1) Constil. Ulyssipon. lib. 1. lit. 14. decr. 2, £ 8 .  Porluens. lib. 1. tit.
10. Constil. 5. § 3.

(2) Gavant, verbo malrimonii celebrai, n. 15. Concil. Provincial. Mediol.
3. consl, Ulyssíp. loco cilalo.
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denunciaçõcs, (3) ou ter licença nosôá (A) para sem ellas se fazer o. re
cebimento, ou maliciosamente para essee fiei tbcliam arem, ou constran
gerem o Parocho a scr presente, ou usarem de qualquer outro modo, 
f5) ou engano contra a disposição, e tènção do Sagrado Concilio (6) 
Tr ide d tino, sejáo havidos por (7) incorridos em excommunhão maior, 
e ülem disso sendo nobres, $er& condemnàdo cada um em cem cruza
das, e em dous annos de degredo pará o Bispada de Pèmatn))uco, ou 
Aí, ftio de Janeiro, e sendo dé menor dualidades em cincoónta cruza
dos, e doas annos de degredo para um aos ditos Bispados.. '

* 282 £  as testemunhas, que sabendo-o, emaliciosamente se acha
rem presentes, e as terceiras pessoas, que constrangerem ao Parocho, 
Ou maliciosa mente o chamarem para esse eíTcilo, serão (8) condemna- 
dâs em dous annos de degredo, e na pena pecuniariá, que parecer con
forme á qualidade das pessoas. £  o Parocho (9) que sábendo-o se 
achar presente ao tal Matrimônio, será preso, c do aljubc pagará cin- 
coenta cruzados, e alem disso será suspenso pelo tempo, que nos pa
recer. £  as ditas penas (10) se poderão accrescenlar, ou diminuir se
gundo a qualidade e circunstancias da culpa, advertindo que o degredo 
das mulheres será para mais perto.

283 E os noivos, que receberem as bênçãos (11) dc outro Pa
rocho, que não seja o seu proprio, ou tiver licença sua, ou nossa para 
liras dar. serão arbitrariamente castigados. £  o Parocho, ou Sacer
dote secular, ique receber, ou der as bênçãos a freguez alheio sem li- 
éença do propno Parocho, ou nossa, conforme ao Sagrado Concilio (12) 
Tridenlino, Jica ipsojure, suspenso (13) a arbítrio do Ordinário do Pa
rocho. que devia assistir ao Matrimônio. E scudo Sacerdote Regular, 
(1A) alem da dita suspensão, incorre lambem pena de excommunhão 
qwo facto, e uns, e outros serão castigados com as mais penas, que sua 
culj>a merecer. * 1

(3) Cone. Trid. sess. 21. dc Reform. Matrim. c. 1.
(4) Trid. loco proximè cilalo. Sanch. lib. 3. d. 7. n. 3. u t diximus n. 277.
(5) Conslit. Brachar, tit. 9. conslit. 7 .
(6) Trídcnt. sess. 21. dc Reform. Matrica. c. 1.
(7) Trídcnt. lococitnt. cap. Cíim inhibitío g íin . dc Clandest despons. cl íhi 

Barb. n. 2*2. Sanch. dc Matrim. lib. 3. d. 46. n . 9. Const. B rachar. loc. proxi- 
mè cita to.

(8) SaDches dc Matrim. lib. 3. d. 16. num. 8. vers. Quamvis aulem. Guli- 
er. de Juramento p. 1. c. 51. n. 25. PanormR. in c. íin. de Clandest. desponsat.

(9) C. Ciiminhib.gllnal. dc Clandest. despons.Trídcnt,sess. 21. dc Reform. 
Uatrim. c. 1. Guticr. dc Matrim. c. 75. n . l l .  Sanches lib. 3. d. 48. n. 1. Conslit. 
Ulyssipon. lib. 1. lit. 11. dccr. 3. g 3.

(10) Const. Lameccns. lib. 1. Ut. l i .  c. 6. §8 .
(11) Const. Ulyssipon, lib. 1. Ut. 11. dccr. 3 .§  3. vers. ult. Portucns. lib.

1. tit. 10. Conslit. 5. g 1.
(12) Trid. sess. 2V. dc Rcformnt. Matrim. c. f. Conslit. supradict. locis ci- 

tatis. Abr. de Inslit. Paroc. Hb. 9. scct. 10. num. 526.
(13) ' Barbos, ad díctum Trid. n. 157. cl de Offic. cl potest. Paroc. p. 2. c.

21. n. 104. Sanch. lib. 3. d. 52. n. 1. Suar. tom. 5. d. 31. scct. 1. n. 18. Bo- 
nac. de Cens. d. 3. q. 6. punct. 5. n. 16. ct novissimè dc suspension. d. 3. 
punct. 5.

,(14) Ciem. i .  dc Privíl. Barb. dc Potest. Episcop. p. 2. allcg. 32. num. 
192. Saticb. lib. 3. d. 13. n. 8. ct 9. Navar. consil. 1. n. 7. sub tit. dc Parnis in 
anliq. et concii. 10. sub Ut. dc Coustil. in antiq.



r.ONSTITUICOES0

TJTUCO LXYII.

JhHr

DOS IMPEDIMENTOS DO MATIUHOHlO; DA PROVA QUE PARA ELLES BASTA, ç  DOS QUE SÃO OBRIGADOS A DESOOBU1L-OS.

* 284 Para qnô nossos súbditos WfiliffÓ bastante noticia tanto dos'1 
impedimentos, que impedem o contrdtiir 6 Matrimônio; cótüô dos que1' 
não só impedem, mas o dirimem depois de contrahido, para sc evitarem'
(1 ) os damnos, que podem resultar dc suã ignorância, nosparoceomui-' 
to importante ao serviço dc Deos, e bem das^tmas dc nossos Dioccsa* i 
nos, declaral-os na presente Constituição. E mandamos a cada um dós 
Pnrocbos, ou Capellãcs, sob pena dc mil reis, a leiao (2) ao povo á es
tação das Missas Conventuaes duas vezes no anno, a saber, uma no pri
meiro Domingo depois da Kpiphania, c outra no primeiro depois da 
Daschoa da Uesurreição.

285 E os ditos Parochos, ou Capellãcs declararão (3) ao povo, 
que commctlem grave peccado os que encobrem os impedimentos sa
bendo-os, ou dcinmciando-os mal ieiosiim ente, quando os não lia; eque 
Iodos sao obrigados a dennncial-os, ãinda que (4) sejáo pai, ou mãi, ou 
irmãos dos conlralientes, e ainda que o saibão debaixo de segredo (5) 
natural, (como nao seja o da Confissão Sacramental) ou não haja mais 
prova que a fama publica, (6) de que sabem muitas pessoas, ou uma 
testemunha dc certeza. E porque o determinar a prova, que é bastan
te, pertence ao Juiz, tem obrigação toda a pessoa, que por qualquer vii 
tiver noticia de algum impedimento, de o manifestar (7) ao Paroclio, 
que denuncia, c cllc ao nosso (8) Vigário Geral.

OS IMPEDIMENTOS Dl li I MENTES SÃO OS SEGUINTES.

1. Erro (!)) da pessoa: como se algum dos contrahentes quer re
ceber a outro, cuidando, que c a tal pessoa certa, e foi outra difierenlc.

2. Xondição: (10) comem a saber, se algum dos contrahentes é 
captivo, e o outro o não sabe, antes trata dc casar com clle, tendo para 
si, que é livre. 1 2 3 4 5 6 * 8 9

(1) Cap. Oiiaiiiliir (lc Crjsiiiguijiit. ot alliiiit. c. Li leras dc Reslifc. spolial*
(2) Omstit. hamecens. 1il>. 1. lit. 11. cap. 7. in princip.
(3) líasil. Poncc lib. 5. c. 34. n. 3. Henriq. lib. 11. c, 14. n. 5. Sanebes 

de Malrimmi. lib. 3. d. 13. n. 2. Tal. p. 3, Iracl. 28. d. 2. punclo 13. g 6. n. 5.
(4) Omslit. Ijlyssipon. lib. 1. tií. 14. doer. 4. § 3.
(5) Text. in c. 1. 29. q. 1. Suar. (om. i .  in 3. p. d. 13. soei. 7, n. 10. San- 

eli. dc Malrim. d. 10. num. 11. Ojiiinch. d. 27. dub. 7. n. 70. Pai. p. 3. Iracl, 
28. d. 2. punclo 13. § 7. n. 5. Ahr. lib .9. n. 404.

(6) C. Cum in lua. 27. dfe Spons. c. 2. dc Cõsang. cl aflinit. c. Cum cx co
22. dc Teslib.

(7j Sancli. lib, 1. disp. 71. Abr, lib. 9. n. 4ÍI2.
(8) C, 1. dc Consang, et aflin. Saneb. disp. 13. n. 3. Guticr. c. GO, n. 2. 

I’al. dict, pmict. 13. § 7. n. 2. et 0.
(9) Cap. 1.29, q. 1. Argunicub L. Si per errorem ÍT. dc Jurisd. umn. ju

die. L. Nonideireo Onl.de Jur, et facli ignor, Sanclics dc Malrim. lib. 7. d,
18. per lotam.

flO) Gap. 2. c( e. fin. de Cuiijiigio servnr. P.nicli. de Malrim. lib. 7. d.
19. Pai. p. II. d. \. pimtM. 3. l;r. Anb)ii. a Spiril. Smu tu in Pitvclorí^onfrssor. 
Iracl. 11, d. /. :;ecl. 3.



m> A n < :i;iu9M D (?i> À < B A iiiÀ . 117

3. Voto; sc for sotcmnc (11) feito na profissio, que sc faz em 
Religião approvada, ou no recebimento das Ordens Sacras, porquê es
tes sómente são votos solemnes.r

4. Cognação; éesta de tfêB> maneiras, natural, espiritual, c legal. 
Natural, se os contrabentcs sad parentes por consanguinidade dentro 
ffiequarlo (1 2 ) gráo. Espiritual (13) que se contrahe nos Sacramen- 
tàjdO; Baptismo, e da Confirmação, entre o que bantiia, e obeptizado, 
éjMU pai, e mii; e entre os padrinhos, e Oybaptizãdo, e safl nai>’c mãi; 
e oa mesma maneira no Sacramento da Confirmação. Logm, (14) que 
provém da perfeita adopção, c se contrahe este parentesco entre o per- 
iilhanle, e o perfilhado, e os filhos do mesmo, que perfilha, cm quanto 
estão debaixo do mesmo poder, ou dura a pcrfilhação. E bem assim 
entre a mulher do adoptado, c adoptante, e entre a mulher do adoptan- 
tc,c adoptade.

5. Crime: convem a saber, se um doscontrahcnlesmaquinou (15) 
com efleito a morte da mulher, ou marido com quem verdadeiramente 
era casado, ou a do outro complico com animo de contrahir Matrimô
nio com cllc, tendo commcttido adultério sabido, e conhecido por am
bos; ou se ambos (1 G) os conlrahcntcs maquinarão a morte do defunto, 
ou defunta casada, para casarem ambos, ainda que não tivessem adul
terado: ou (17) quando os conlrahcntcs sendo um dellcs casado, com- 
mellêrão adullcrio, e sc fizerão externa promessa de casar, sc a mu
lher, ou marido do cOnlrahciilc morresse primeiro, ou sc casarão de 
faclo, sendo ella (18) viva.

G. Disparidade (19) da Religião: porque nem-um infiel póde 
contrahir Matrimônio com pessoa fiel, c coutrahindo-o é nullo, e de 
netn-um efleito.

7. Korça, (20) ou medo: quando os contrahcnlcs, ou algumdel- 
les foi constrangido a casar por medo, tal, que pudesse caliir cm varão 
constante.

(lí) Cap. Mcminimus, cap. ull. Qui Clerici, vcl vovrnlcs, c. ttnic, dc Vo
to. lib. 6. Trid. sess. 24. can. 9. Sanch ..dc Matritnon. lib. 7. d. 26. 27. et 28.

(12} Cnp. Non debet dc Consanguin. cl affinít. Sanchcs de Matrira. lib. 7. 
d. 53. n. 1.

(13) Cap. 1. et ferí: per lolum dc Cogitai. spírit. c. 1. cod. lít. lib. ô. Sanch. 
lifi.7. d. 53. n. l.c ld .5 4 .

(14) C. tinic. de Cognat. legal. Sanch. lib. 7. d. 63. Abr. lib. 9. n. 433. 
Ptl. dc Spons. d. 4. pmic.t. 9. a mim. 3.

(15) Cap. Signitleasl», tlc eo qui duxil in Malrimonuim, c. t. dc Convcrs. 
:lufldel. c. Tanta qui lilii sint legit. Sanch lib. 7. d. 78. n. 2.

(16) C. 1. dc Convcrs. infidcl. c. Super hoc. c. Signiftcasti, dc co quiduxít. 
iSàncti. dict: d. 78. n, í).

(17} C. ltelalum 31. q. 1. St quis uxorem. c.Supcrdccoqui duxil inAlalritn. 
vSaociics lib. 7. d. 79.

(18) C. Si quis vivente 3f. q.. 1. c. Siguificasli, c. Cum haherctdc co, qui 
dttlit. Abr. lib. 9. srct. 3. n. 434.

(19) C. Cave, c. Non oporlet, c. Si quis Judaica; 28. q. 1. Abr. lib. 9. sect. 
3;'.n.433. Vai. dicl. d. 4. punct. I t. Sanch. lib. 7. d. 71.

(90) Can. Vcniens ‘15. r. Cônsul t a tioni dc Sponsatib. e. 9. dc eo qui duxil 
in dict. sect. 3. n. 436. Sanch. lib. 1. d. 12. el scq. Ilunac. tom.
1. q. 3. prfrQi 8.



8 . Ordem; (21) ciilcnilc-sc Sagrada, ainda que seja somente dc 
Subdiacono.

9. Ligamc: (22) quer dizer, que se algum dos conlrahcntes c 
casado por palavras de presente com outra mulher, ou marido, ainda 
queo Matrimônio seja sómente rato, e tão consummado, vivendo o tal 
mando, ou mulher, não pòdc contralpr Malrimonio com outrem, e se 
dc Tacto o conlrahir é nullo.

10. Publica (23) honestidade: nascccsteimpcdimenLodosdespo- 
sorios do futuro validos, cnão passa boje, depoisdo Sagrado Concilio 
Tridcntino, do primeiro gráo. D onde se algum doscontrahentcs linha 
celebrado validos desposorios de futuro com o irmão, irmã, filho, ou 
filha daquella pessoa, com quem quer casar, ainda que sejão fallccidos, 
ou lhe remittissem a obrigação, não podem casar com seu pai, ou mai, 
irmão, ou irmã. Nasce lambem este impedimento do Malrimonio (24) 
rato não consummado, ainda qnc seja nullo, com tanto que não pro
venha a ntillidade da falta do consentimento, e impede, e dirime o Ma
trimônio até o quarto gráo. Pelo que quando algum dos contrahentes 
foi casado por palavras de presente com parente do outro dentro do 
quarto gráo, posto que tido chegassem a consummar o Malrimonio, ha 
entre clícs este impedimento d i ri mente dc publica honestidade.

11. Aflinidadc: (25) convem a saber, que o marido pelo Malri
monio consummado conlrahc a Umidade com todos os consanguineosde 
sua mulbor até o quarto gráo, c assim, morta cila, não póde (26) con
lrahir Malrimonio com alguma sua consanguinca dentro nos ditos gráos. 
E da mesma maneira a mulher contrahc alfínidadc com todos os con- 
sanguincos de seu marido até o quarto gráo. Tambémacontraheaquel- 
le que Li ver copula il licita perfeita, e natural com alguma mulher, ou 
mulher com algum varão; c por esta causa não póde conlrahir Matrimô
nio com parente do outro por consanguinidade dentro do segundo gráo.

12. Impotência: (27) ha esle impedimento, quando algum dos 
contrahentes, já antes dc conlrahir Malrimonio, não cra capaz dc gera* 
çuo por falta, ou improporçso dos instrumentos da copula, ou a falta 
provenha da naturesa, arte, ou enfermidade, com tanto que seja perpe
tua.

13. Itaplo: (28) dá-se este impedimento, quando alguém furta
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(21) Cap. 1. qui Clcrici, vcl viventes. Trid. sess. 24. can. 0. Sanch. lib. 7. 
d. 28. Abr. dict. lib. 9. sccl. 3. n. 438-

(22} Cap. LiccL, c. fiti. de Spons. duor. Trident. sess. 24. de Reform. Ma- 
Irim. canon. 2. et 7. Abr, dict. sess. 3. n. 439. Sanch. dict. lib. 7. d. 80.

{23} Cap. 3. et 4. dc Spons. Trid. sess. 24. dc Reform. ftlatrim. cap. 3. 
Sanch. lib. 7. d. 68. n. 10.

(24) Cap. Si quis uxorem, cap. Si quis desponsavcrit 27. q. 2. Abr. lib. 9. 
scct. 3. n. 440. Sanch. lib. 7. d. 70. n. 5.

(23) Texl. in c. Non dchel de Consanguin. et affinit. Trid. sess. 24. de Re
form. c. 4. et ihi Barb. n. 7. Sanch. dc Malrim. lib. 7. d. 67. n. 5. Abr. dieta 
scct. 3. n. 441.

(26) Trid. loco citat. et ihi Barbos, n. 1. Sanch. dict. d. 67. n. 4. Abr. dict. 
scct. 3. n. 441.

(27) Cap. 2. cap. 3. cap. í.audabilem de frigid. ct malef. Abr. dieta scct.- 
3. num. 442. Dian. tom. 2. Iract. 6. rcsol. 142. Sauches deMatrim. dict. lib. 7. 
d. 93. per totam.

(28) Cap. final, dc liaptorib. Trid. sess. 24. dc Refurm. Ma£3m. cap. 6.
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alguma mulher contra sua vontade; ou, ainda que ella consinta, corU 
tradizendo-o os pais, ou pessoas que a tem em seu poder, com animo* 
è teiição de casar com ella; porque o tal roubador mio pódc casar com 
£ toblhcr roubada, cm quanto a tem em seu poder.

1 14. Ausência (29) do Paíocho, e duas testcmunliaB: poique con
forme o Sagrado Concilio Trideòtino não é valido o Matrimônio, senão 
for contraindo em presença do proprio Paroclto, Ou outro* Sacerdote, 
dando-lhe o mesmo Parocho licença para isso, ou tendo-a nossa, e dc 
duas testemunhas ao menos.

286 Alcm destes impedimentos, os quacs nao só impedem, mas 
dirimem o Matrimônio depois de contraindo, ha outros, os quaes só- 
mente impedem o Matrimônio, que ainda sc nao celebrou, e estes con
forme a direito erflO muitos, porém pelo costume estão tirados, e dero- 
gados os mais dclles, c os que existem em seu vigor, são os seguiutes.

IMPEDIMENTOS QUE SÓ IMPEDEM O MATRIMÔNIO.
1 . Prohibição (30) Ecclcsiastica: este impedimento se dá quando 

pela Igreja, havendo justa causa, se prohibe que em certo tempo cer
tas pessoas possão casar, porque durante a dita prohibição ha entre es- 
tcb impedimento impediente, e casando-sc com elle peccão mortal
mente.

2. Voto: (31) ha este impedimento, quando algum dos conlra- 
hentes fez vóto simples de Religião, ou castidade.

Esponsàes: (32) convém a saber, sc os contrahentes, ou algum 
dclles tem pròmettido, ou jurado dc casar com outra pessoa.

TITULO LXVIII.

COMO SE ti A DE CELEBRA R 0  MATRIMÔNIO, E  QUE S E JA  DE D IA , E  NA IC R E JA  P A - ’ R O CBIA L, E  PRESENTE 0  PROPRIO PAROCHO, É  EM QUE TEM TO SE PR0H1BA A SOI.EMNIDADE DOS CASAMENTOS.
287 Constando ao Parocho, ou outro Sacerdote, que com licen

ça sua, ôti nossa houver dc assistir ao Matrimônio, que estão feitas as 
denunciaçõcs, e não ha impedimento (1 ) para se celebrar, estando pre
sentes os noivos para elle os receber, e duas ou tres testemunhas, to
mará sobrepcliz, (2) c estofa, c, havendo de dar logo as bênçãos, lo-

Riç. in prax. 4. p. rcsol. 430. usq. ad rcsol. 45G. Sanch. dict. lib. 7. d. 13. Abr. 
dict. lib. 9. sect. 3. n . 443.

(29) Trid. sess. 24. dc Reform. Matrim. c. 1. Sanch. de Matrim. lib. 3. d.
9. et 4. Abr. dict. sess. 3. n . 414.

. (30) Trid. sess. 24. dc Reform. Matrim. c. 10. Sanch. de Matrim. lib. 7. 
,d. 7. n. 2. Molfis in Sum. Tbeolog. Moral, tract. 4. c. 11. n . 11. Abr. lib. 9.
0. 419.

(31) Cap. Meminimus, cap. Rursus. cap. Consuluit. c. Clerici, vel voven- 
tes. Saiich. dc Matrimon. lib. 7. d. 11. n. 4. Abr. ubi proxim. n. 420.

(32) Cap. Sicut. cap. pcnull. de Spons. Sanch. dc Matrim. lib. 1, d. 27. n.
2. et lib. 7. d. 6. n. 7. Abr. ubi praximè num. 421.

(1) Rit. Roman. lit. dc Ritib. celebr. Matrim. in princip. ;
(2) RR. Rom. ubi proxímè. Const. hnmcccns. lib. 1. tit. 11. cap. 5. in fi- 

rtC principü.



120

mará lambem a capa de aspcrges, sc a houver, e declarará ao povo que 
as de minei ações se lizcrüo, e não saliio impedimento algum, ou que cs- 
lão dispensados os noivos no impedimento, que sahio, c que so alguma 
pessoa sabe de outro o diga, antes de se celebrar o Matrimônio. Elogo 
lerá no Ritual o qne nelle se ordena para sua administração, e pergun
tará* aos noivos, se querem casar de suas livres (3) vontades, e  Uizen* 
do cllcs que sim, os receberá, ajuntando-lhes as mãos d ire itas* .co roo  
no Ritual se ordena, e fará que digão primeiramente a mulher, e suc- 
ccssi va mente o homem as palavras seguintes.

A M ULH ER.
Eu JV. recebo a uós N. por meu mando, como manda a Santa 
Madre fgreja de Roma.

CONSTITUIÇÕES

O HOMEM.

Eu N. recebo a vós /V. por minha mulher, como manda a Santa 
Madre fgreja de Roma.

Por estas palavras sc exprime o mutuo consentimento, (á) e fica ver- 
dadeiramente comraliido o Malrimonio de presente, c logo o Parodio* 
ou Sacerdote que assistir, dirá :

Ego roa (5) m Malrimonium conjungo, in nomine Pa tris, et 
Filii, ct Spiritvs Sancti. 3$í zlmc»,

288 Havendo de dar as bênçãos íora da Missa continuará com 
cilas, como no Ritual sc ordena. Porém encarregamos muito ao Pa
rodio, ou Sacerdote, que houver de dar as bênçãos, e aos noivos que 
as houverem de receber, procurem, quanto for possível, que este ofíi- 
cio sc faça na Missa, (G) que a Igreja inslituio pro sponso, et sponsa, 
na qual tom ordenadas as laes bênçãos.

* 289 E mandamos aos Parochos admoestem aos contralicntcs sc 
confessem, (7) antes de se receberem, por quanto o Malrimonio é Sa
cramento, c o devem receber em estado dc graça: e também antes que 
os receba, examinará sc sabem a Doutrina (8) Christã. E mandamos 
aos Parochos, Capcllães, e mais Sacerdotes, que com legitima licença 
houverem dc assistir ao Malrimonio, não consimão se celebre antes de 3 4 5 * 7 8

(3) Tridcnt. sess. 24. de Rcformat. Malrim. c. 1.
(4) Cap. 3. dc Spnnsal. duorum. cap. pcnuHim. eodem li tu].
(5) Rít. Roman. tit. dc Rilib. celcbr. Sacrnm. Malrim.
(C) Abr. de Paioc. lib. 9. sect. 10. n. 52C. Constil. Ulyssip. lib. 1. lil. 

14. dccrct. 3. § 2.
(7) Bonacin. dcMatrimon. q. 3.punct. 9. n. I . Guticr. dc Malrim. c. 73. 

num. 13. Burb. dc Potcst. Episc. p. 2. alleg. 32. n. 17i. Abr. lib. 9. scct. 10. 
n. 524.

(8) D. Thoin. 2, 2. q. C5. art. 3, ad 3. Sanch. doMatrim. lib. 3. d. 15. n.
19 .R arb .de  Poíest. Episc. p. 2. alleg. 32. n. 173. Dian. Resol. Moral. p. 4. 
tracC 4. rcsiil. 85. Rie. in prax. fur, Eccíes. decis. C38. in prima impressiofle



nascer o Sol, (9) nem depois delle posto, nem íora da Igreja (10) Pa- 
rocliial sem nossa especial licença, (1 1 ) sob pena (12 ) dc vinte baliza
dos pagos do aljube. E sob a mesma pena mandamos, que sem licen
ça nossa, ou de nosso 'Provisor dada por escrípto, não recebão algüem 
por (13) procuração. E os noivos, que contra a fómia desta Constitui- 

' wfc-Se casarem, sendo nobres ptgsrõo vinte Çriizddos, e dé£ sendo dc 
• Oféríor qualidade.
; 290 Por direito é ptohibido celebrí»í-sò Matrimônio com sòlem-
nidade cm certos tempos do anno, c o Sagrado Concilio (1^) Tri- 
denlino restringio este tempo do primeiro Domingo do Advento até o 
dia da Epiphania inclusivamcnlc, c dc Quarta Feira dc Cinza até a Do
minica in Albis inclusivamcnté. E porque póde baver duvida sobre o 
que nos laes tempos se prohihe declaramos, que sómcnle se probibe a 
solcmuidadc, que consiste nas bênçãos nupciacs, e levada a noiva a ca
sa do noivo com acompanhamento, e na solemnidade do banquete. 
Porém cm nem-um tempo (15) do anno é prohibido celebrar-se o. Ma
trimônio dc presente cm lace da Igreja, sem a dita solemnidade.

291 pçlo que ordenamos aos Paroclios dc nosso Arccbispado, 
que assim no dito tempo, como cm qualquer outro que requeridos fo
rem por parle dos noivos, os recebão cm face da Igreja, feitas as dc- 
mmeiações, e não havendo impedimento, sem para isso scr necessário 
licença nossa, ou dc nosso Provisor. Mas depois que cessar a prohi- 
bição, ou outro qualquer impedimento, que houver dentro em oito dias 
primeiros seguintes, (16) serão obrigados os noivos a vir receber as 
bênçãos nupciacs à Igreja Parochial publicamcntc sob pena (17) de se
rem evitados dos Oflicios Divinos, nlé obedecerem.

292 As bênçãos se podem, (18) e devem dar a todos os noivos; 
salvo sendo ambos viúvos, ou a mulher somente viuva; porque então 
se lhes não devera dar as bênçãos, se ambos, ou a mulher as reccbco 
jã, quando outra vez casou.

293 Conforme ao decreto do Sagrado Concilio Tridcnlino, (19) 
para valer o Matrimônio, 3C requer, que sc celebre em presença do Pa
rodio, ou dc outro Sacerdote de licença sua, ou do Ordinário, e cm
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(9) Constit. í,amcc. tíb. 1. lit. 11. c. 5. § 4. Aügitan. lib. 1. íit,. 12. c. 6. n.
SrUlyssip. lib . 1, til. 14. decr. 3. § 2 .

(10; Prwdictrc Consti Lu Liancs locis citat. fiavnnt. verbo Ma í rim. celebra tio 
(p,.17.

(11} Const. Lamcccns. loc. cit, Consí. Tortucns. lib. 1. lit. 10. Const. 7.
(12) Const. Aügilan. Ioc. citato. citai. Eameccns. dict. ,Ç 4.
(13) Const. Portucns. dicl. Const. 7. in principio vers. Eainda
(14) Tricíenl. sess. 24. dc UcCorni. c. 10. IIenrir|. in Sum. lib, l í .  c. 10. 

fi 2. Posscvin. dc OHic. Curati c. 10. num. 23. Sancbcs dc Malrim. lib. 7 . d. 7. 
Barbos, de Potest. Episc. p. 2. allcg, 32. n . 103.

(15) Cios. in c. Capcllanus. dc fcriis. Francisc. F.eo in Thcsaur, for, Ec- 
àe i. p. 2. cap. 9. num. 57. Ilíc. in dccis. Curi® Archicp. Neapol. decís. 0. p. 
í .  Barbos, dicl. aileg, 32. n, 104. Sanch. dict. d. 7. n. 12.

(16) Abr. de Jnstit. Paroe. lib. 9. sect. 10. c. 8. n. 527. Const. Aígit. lib. 
iL.tit. 12. c. 7. n. 2. IJlyssip. lib. 1. lit. 14. doer. 5. § 1.

(Í7) Const. Ulyssipon. et/Egitan. locis citatia.
(18) C. 1. c. VÍrde Secundis nupliis. Constit. Ulyssipon. lib. 1. lit. 14. de

cr. (j.íg 2. Abr. dc Instit. Paroc. lib. 9. n. 529.
*(19) Tridcnt. sess. 24. dc Itetbrm. Matrim. cap. 1. Barbos, de Potest. 

Épisc. p. 2, allcg. 32. à n. 107. Sanch. lib. 3. d, 3. n. 6. et disp .perto t.



presença de duas, ou Ires testemunhas. E as pessoas que cm outra 
fórma se quizerem casar, são pelo mesmo Concilio havidas porinhabeis 
para assim contraliirem, c os tacs contractos julgados, c declarados por 
mdlos, c dc nem-um (20) vigor. E declaramos que para este effeilo 
se entende por proprio (2 1 ) Parocho o de qualquer dos contrahentes, 
posto que (22) não seja Sacerdote. Porém o que assislirde licençasua, 
ou nossa, deve scr (23) Sacerdote, e a assistência que lizer, deve ser 
moral, e lmmanamcnlc, (24) de modo, que elle, c as testemunhas en- 
tendão o mutuo consentimento dos contrahentes, em forma que com 
certeza testifiquem dclle, para o que sc requer tenhão uso dc razão, e 
entendão o acto a que assistem.

TITULO LXIX.

DAS PENAS, QUE HAVERÃO OS QUE SECASA O  TENDO IMPEDIMENTO DIRIM ENTE, E O PAUOCIIO E TESTEMUNHAS QUE ASSISTEM.
* 29A Grave peccado commcllem, (1) c dignos são de exemplar cas

tigo, os que sem o devido lemor de Doos, cm grande prejuízo de suas 
almas sc casdo, sabendo que ha entre cllcs impedimento dnimente, com 
o qual não vai o Matrimônio, c os contrahentes ficao cm estado decon- 
demtlação., Pelo que conformaudo-nos com a disposição dc direito, 
mandamos, que qualquer subdilo nosso, que casar por palavras de pre
sente com a pessoa, com a qual esteja dentro no quarto grão de con
sanguinidade, ou afiinidade, sabendo do tal impedimento, (alem do Ma
trimônio ser nullo, e sc haverem de separar) fique incorrendo cm sen
tença dc (2) dc excommunhão maior, e será preso no (3) aijuhe, e con- 
demnado em cincoenta cruzados, e nas mais penas, que parecerem jus
tas.

* 295 E os que contrahircm Matrimônio sabendo, que ha entrcclles 
outro impedimento dirimcnlc, incorrão nas inesmas penas (4) de prisão, 
pecuniária, e arbitrarias, cxcepto a de excommunhão. E demais, pelo
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(20) Trid. ubi proxim. Navnr. Salsed. t.cdcsm. Sancli. Guticr. Cevall. Ce- 
ncd. Hurtad. cl alii, quos cilat. Barb. ad Trid. nura. 127. Pal. p. 5. d. 2. pun- 
ct. 13. § g. n. 2. et § 13. n.1.

(21} Sanch. lib. 3. d. 19. n. 4. Navar. c. 2o. in fine. Henriq. tib. 11. dc 
Malrim. c. 3. n. 2. Zerol, ín prax. Epíscop. p. 2. verb. Parochus g 4* Pal. dict. 
punct. 13. S 9. n. 1. Barb. dc Poícst. Epíscop. p. 2. alleg. 32. n. 63.

(22) Sanch. lib. 3. d. 20. n. 2. Gare. dc Bcnef. p. 9. c. 2. n. 295. Barb. dc 
Potest. Episc. p, 2 . alleg. 32, n. 105.

(23) Tridcnt. sess. 21. dc Rcform. Malrim. cap. 1. verb, Vel alio Sacerdo
te. Pal. p. 5. dc Spons. d. 2. punct. 13. § 10. n. 5. Sanch. dc Malrim. lib. 3. 
disp. 20. n . 10.

(21) Trid. sess. 21. dc Rcform. Malrim. cap, 1. Pal. ubi supra § 8. n. H . 
Lcdesm. dc Matrim. q. 45. avt. 5. Guticr. codcm Iract. c. 69. Sanch. simili 
tracl. lib. 3 . d. 39. à n. 1.

(1) Clcm. unic. dc Consanguinit. cl affinitat.
(2) Dict. Clcin. unic. Sanch. lib. 7. d. 48. n. 1. Salzcd. in prax. c. 80. n.

3. Suar.de Cens. d. 23. scct. 5. á n. 11.
(3) Consl. vEgilan. lib. 1. tit. 12. c. 10. n, 2. Portucns. lib. t, til. 10.

conslit. 8. foi. 148.
(4} Barb. in Collccl. ad Clcm. uh. de Consang. cl afiinilal. n. 11. Sanchcs 

dc Malrim. lib. 7. d. 4S. n. 11.



1*0 ÀKCEDISPAPO l)A B A H IA . 123

Sagrado Concilio (5) Tridcniino, os que se casão sem alcançarem <lis- 
pensação, estando dentro dos gráos do parentesco proliihido por direi
to, íicão sem esperança alguma de alcançarem dispensação, príhcipal- 
mente quando não sémcnte contràliirem, mas secretamcnle com rumina
rem o Malrimonio.

296 E os que ignorantemcnlc conlrahirem, porem sem procede
rem as diligencias, que se requerem, ficãosugcitos ás mesmas (6) penas. 
Se com ludo precederem (7) antes do casamento as denunciações, c de
pois de casados se descubrir algum impedimento, e houver probabili
dade, que o ignorão, não baverao as ditas penas.

* 297 E qualquer Religioso, ou Religiosa, ou Clérigo de Ordens 
Sacras, que sc casar, alem da pena de excomrmmhão maior, em que 
incorre, ficão suspeitos (8) na Fé; por tanto serão rcmcuidos ao Tribu
nal do Santo Ofiicio, a quem pertence o conhecimento dc semelhantes 
culpas. E os que casarem segunda vez (9) durante o primeiro Matri
mônio, porque lambem íicao suspeitos na Fé, serão da mesma maneira 
remcUidos ao Tribunal do Santo Oííicio, onde por breve particular, que 
para isso ha, pertence o conhecimento deste caso.

* 298 E para que por todos os meios sc evitem tão escandalosos, 
e abomináveis peccados, mandamos aos Paroclios, Sacerdotes, e súbdi
tos do nosso Arcebispado, que sabendo dos impedimentos não assistão 
ao Malrimonio. E os Paroclios, c Sacerdotes, que tendo noticia de al
gum dos impedimentos dirimentes, assistirem aos tacs casamentos, se
rão condemnados (10} em trinta cruzados, presos, c suspensos a nosso 
arbítrio; e as testemunhas, e pessoas, que souberem do tal impedimen
to, pagarão (1 1 ) vinte cruzados do aljubc, sendo pessoas de qualidade, 
c dez sendo de inferior condição. E os que sc casarem sabendo que 
ba enlje cllcs impedimento impediente sémcnlc, c o Parocho, Sacerdo
te, ou testemunhas, que se acharem presentes aos taesMatrimônios, se
rão castigados com as penas arbitrarias, (12} que merecer sua culpa.

(o) Tridcnt. Scss. 24. de Jtclbrm. Malrim. cap. 5. Sanctarcl. variar, resol. 
lib. 1. q . 54. n. 5. Lcdcsm. dn Malrim. q. 55. arl. ull. dul>. 20. dist. 1. con- 
clus. I . Snnch. dc Malrim. lil>. 3. d. 42. n. 7. ct Ml). 8. d. 25. n. 24.
■ i (G) Trid, dicl. soss. 24. c. 5. cap. liual. § 1. dc Clandest. dcspons. c. un. 
dc Consang. ct afíinjt.

(7) Trid. loc. cil. vers. Si vero. Sanchcs dc Malrim. lib. 2, d. 40. n . 4.
(8) Clcm. un. dc Conwmg. et aflinit. c. Adabolcdam. 9. dc Ilscrcl. Farinac. 

dcllx rcs. q. 187. à n. 72. Carcna de OÍTicio S. Inquisilionis p. 2. til. 17. § 3. 
n. 10. ct seq. Pal. lom. 1. tract. 4. d. 9. punci. 1G. g 8. n. 4.

{9} Carcna dicl. p. 2. lif. 5. g 2. à num. 13. Barb. ad Ord. lib. 5. lit. 19. 
n. 2. Thcmud. p. 1. doeis. 7. n. 10. Farin. q. 1G8. n . 68. Simanc. Calholic. ins- 
titut. lit. 40. Tal. dicl. lom. 1. tract. 4. disp. 9. pitncl. 1G. g 8. n. 1.

(10) Cap. ün. de Clandest. despons. ct ibi Barb. n. 1G. Sanch. dc Matiim. 
lib. 3. d. 48. num. 3. cum duobus. soq.

1 (11) Constit. vEgiUm. lib. 1. tit. 12. c. 10. n. 4. Porluens. lib. i .  tit. 10, 
Constil. 8. vers. 3.

(12) Constit. jEgilan. lib. I. til. 12. cap. 10, n. 4.
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TITULO LXX

IK) MATIUMONIO DOS VAGABUNDOS, E  DOS QUE SE PINGEM GASADOS COM MULHE-* n iíS , QUE TRAZEM COMSICO, E  DOS QUE NÃO FAZEM VIDA COM AS SU A S.
* 299 Conformando-nos com a disposição do Sagrado Concilio (1) 

Tridentino, madamos a todos os Parochos dc nosso Areebispado, sob 
pena de vinte cruzados para o Meirinho, e despezas da justiça, ede sus
pensão dc seu ofiicio a nosso arbítrio, que não rccebâo vagabundo al
gum sem licença nossa, ou dc nosso Provisor por escriplo, a qual sc 
lhe não passará sem constar primeiro, que sc lhe fizeríío as diligencias, 
que o Concilio ordena, c parecerem necessárias a respeito dos vagabun
dos, que pretendem casar.

300 E porque succedc muitas vezes, que muitos para maisliccn- 
oiosamente viverem no vicio da cencupisccncia, c amancebamento, e 
escapar ao castigo, usão cnganosamcnle do Sacramento do Matrimônio, 
tingindo-se casados com mulheres, que trazem comsigo, deixando cl 
les muitas vezes suas legitimas mulheres, c cilas seus legilimos mari
dos: querendo Nós evitar, que os toes andem cm estado de condem na
ção, e nellc perseverem, mandamos a cada um dos Parochos dc nosso 
Areebispado, sob pena dc serem castigados a nosso arbítrio, que vindo 
os taes habitar a suas IVeguezias, os notifiquem logo, c lhes mandem 
da nossa parle, que dentro dc um mez fação certo a Nós ou a nosso Pro
visor, como são Jegitimamcnlc casados, (2) c cm que terra; c passan
do-se o termo, não mostrando como satislizcrão ao sobredilo, manda
mos aos Parochos os evitem (3) da Igreja, c Ofílcios Divinos até satis
fazerem, c nos avisem, ou a nosso Provisor com brevidade, para sc dis
por o que for justiça.

301 E porque alguns maridos por andarem dislrahidos com ou
tras mulheres, c por outras causas, e respeitos sc auscnlão dc suas le
gitimas mulheres deixando-as, (4) indo, ou vindo viver a outras Erc- 
guezias, do que rcsullíio grandes pcccados, c inconvenientes; manda
mos a todos nossos súbditos façao vida marital com suas mulheres, e a 
cilas que acompanhem a seus maridos, como são obrigadas, aos luga
res aonde com decencia com ctles (->) puderem viver.

302 E também mandamos aos Parochos do nosso Areebispado, 
que sc alguns seus freguezes não fizerem vida marital, ou cm suas 
Ereguczias sc acharem alguns homens, ou mulheres vindos de fóra dcl- 
las, c houver fama que são casados, c não fazem vida marital com suas 
mulheres, ou inaridos,-ou admoestem, (fi) que tratem dc ir fazer vida * 2 3

( ! )  T r id .  dicl. sess. 2 t .  c . 7 . l lic c . in  p ra x í  p . \ .  rc fo l. 3S 3 . S a n c h . dc M a- 
I r im . lib . 3 .  d .  2Í>. â n . 8 . Ita rb o s . dc 1’aro c . p , 2 .  c . 2 f .  n .  8 9 . c l d c  P o lest. 
l íp isc o p . p . 2 . a llc g . 32 . à n . 73 .

(2) C unsl. /E g i la n ic u s . lilt. 1 . t il .  Í2 .  c. 13. P o rh ic n s . l ib . 1. l i t ,  10 . cons- 
l i t .  !). vers. 1. L am rcc n s . lib . 1. l i t .  11 . c. 10.

(3) C n n sliliilio n cs loc. c ila lis .
(V) M a llh . 5 . I tc f irU ir  i u c .  1. c t 2. dc ro n ju g io  Ic p ro so ru m .
(3) C ap. Unaqu.iM pic 13 . q . 2 .  ( iln s . v e rb . s c q u i in lu r  in  c. 1. dn  con jug in  

h q m tso ru n i. S a n c h . dc M a lrim . l i b . l . d .  í l .  p e r  lo ta m . Covas codcm  t i l .  p . 2.
c. 7 . n . 7 .  N avnr. in  S u m . c . 1 n .  20.

(li) C ap . I .i lc ia s  de r r s l i l .  sp o liab  cap . Non est dc S ponsal. O nnsl, P ly s s i ' 
P"ii. lib . 1. t il ,  l í .  d n  r. 7- §  3.
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oom elles, c não obedecendo dentro de um mçz, depois dc lhe constar 
do sobredilo, nos dem conta, ou ao nosso Pròvisor para os obrigarmos 
a jssOi  E os nossos Visitadores perguntarão pelo referido e h a ^ is i la ,  
e dt-obrigarão ao que devem fazer.

TITULO LXXI.

DO MATRIMÔNIO DOS ESCRAVOS.

303 Conforme a direito Divino, (1) c bumano os escravos, e es
cravas podem casar com outras pessoas captivas, ou livres, c seus se
nhores llic não podem impedir (2) o Matrimônio, nem o uso delle (3) 
em tempo, e lugar conveniente, nem por esse respeito os podem tratar 
pcior, nem (A) vender para outros lugares remotos, para onde o outro 
por ser captivo, ou por ter outro justo impedimento o não possa seguir, 
e fazendo o contrario peccüo (5) morlalmente, etomao sobre suas cons- 
cifencias as culpas dc seus escravos, que por este temor se deixão mui
tas vezes estar, c permanecer cm estado de condcmnação. Pelo que 
lhe mandamos, e encarregamos muito, que nüo ponhão impedimentos 
a seus escravos para sc casarem, nem com ameaços, e máo tratamen
to lhes encontrem o uso do Matrimônio em tempo, c lugar convenien
te, nem depois de casados os vendão para partes remolas dc íóra, para 
onde suas mulheres por serem escravas, ou terem outro impedimento 
legitimo, os não possão seguir. E declaramos, que posto que casem, 
■ficao escravos (6) como de antes crão, c obrigados a lodo o serviço dc 
seu senhor.

30/i Mas para que este Sacramento se nílo administre aos escra
vos senão estando capazes, c sabendo usar delle, mandamos aos Vigá
rios, Coadiulorcs, GapcIUtcs, c quaesquer outros Sacerdotes de nosso 
Arcebispatlo, que antes que recebílo os ditos escravos, c escravas, os 
examinem se sabem a Doutrina (7) Christa, ao menos o Padre nosso, 
Ave Maria, Creio cm Deos Padre, Mandamentos da Lei de Dcos, e da 
Santa Madre igreja, e sc entendem a obrigação do Santo Matrimônio,
(8) que querem tomír, c sc é sua lençõo permaneí er nelle para serviço 
de Deos, c bem dc suas almas-, c achando que a não sabem, ou não en
tendem estas cousas, os nao rccebao ate as saberem, c sabendo-as os

;1) C ap . 1 . cap . 2 . cap . Si q u is  in g e m iu s  4 . c ap . Si frrm in a  5 .2 9 .  q . 2 , c- 
] .  de C onjtig . fe rv o r. I). T h o in , in  4 , d is l . 9 0 . q . u n ic . a r t,  2 . in  c o rp o rc . S a n . 
ch. dc M a lr im . l ib .  7 . d . 2 t .  à  n .  3 .

(2) l ía rb .  ad  lex t. i n c .  1. d c  c o n ju g . se rv o r-  n . 2 . T c llcs  nd Icx l. in  c . A d  
nostram  eo d era  t i t .  F ra g o s . d c  R c g im . K e ip u h l. p . 3 . l ib .  1 0 . d .  2 2 . g  3 . n .  2 8 .

(3) S an cb . l ib .  7 . d . 2 2 . n . 9 . 11 . c l 12. C ura  d c c la ra tio n c  n .  15 . e t  16 .
(4) A rg u m e n l. I,. Posscssion . I I .  C odic. c o m in u n . u lr iu s q u c  ju d .  S an ch es 

de M a lrim . l ib .  7 . d . 2 2 . â n .  1.
(5) S an ch cs  loco c ita lo  n . 5 . 6 . I I .  c t  1 2 . L cdosm . dc M a lr im . q . 5 2 . a r t .

2 . in C oroU ario, q u o d  in fe r i cx 2 . co n clu s.
(6) C ap . t .  d e  C onjufpo se rv o ru m , c t  ih i G los. v e rb o  S c rv ilia . B a rb . ad  

d ictiun  lex l. n .  4 . S an ch . d . l ib ,  7 . d isp . 2 1 . à n . 11 .
(7) 1). T liom . 2 . 2 . q . 6 5 . a r t .  3 . ad  3 . S a n c h . d e  M a tr im . l ib .  3 . d . 15.

n .  19. C one. P ro v in c . M cd io l. 5 . C o n sl. U lyssip . l ib .  f .  ( it. 14 . d e c r . 8 . S  1- 
JCgilan. lib . 1. t i l .  12. cap . I I .

(8) C onst. P tY ssipon. loco c ita t. 11 r a d ia r .  t i t .  9 . C o n s tit.  18. n . 2 .
10



reccbão, poslo que seus (9) Senhores o contradigão, lendo primeiro as 
diligencias necessários, c as denunciaçõcs correntes, ou licença -nossa 
para os rccchcr sem cilas, a qual lhe daremos, constando que sedhes 
impedirá o Matrimônio, (10) fazendo-se as dcnunciaç5cs antcs.dc se re
cobram. E conformando-nos com a BuIIa do Papa GrcgorioXIH, dada 
em 25 dcJanciro dc 1585, mandamos, que todos os Parochos, quando 
rccchcrcm alguns escravos dos novamente convertidos, em que haja 
suspeita de que estão casados na sua terra, (posto que não sacramental 
meute) com ellcs dispensem no dito antigo Matrimônio.

TITULO TiXX.Il.

DOS CASOS EM QUE SE rÓDE DISSOLVEU O MATRIMÔNIO QUANTO AO VINCULO, E 
SEPARAR QUANTO AO TORO, E MUTUA C01IABITAÇÃ0 DOS CASADOS.

305 Iv Lei Evangélica, disposição dos Sagrados Cânones, e Con
cilio Tridontino, que o vinculo do Matrimônio consummado pela copu- 
la carnal é totalmcntc indissolúvel, (1 ) por ser significativo da união dc 
Chrislo Senhor nosso com sua Igreja, dc sorte, que por nem-uma ou- 
ira causa se pódc dissolver, que pela morte de um dos casados: e da 
mesma sorte o c lambem de alguma maneira o vinculo do Matrimônio
(2) rato, qual é o que dc presente legilimamentc sc contralto antes de 
ser consummado.

30G Porém este por interpretação da mesma Lei Divina definida 
pelos Sagrados Cânones, c Concilio Tridcnlino, se póde cm algum caso
(3) dissolver: como, sc os casados professassem cm Religião approvada 
ambos, ou algum dclles contra vontade do outro: c dc tal sorte sc dis
solve, que o que íicar em o scculo, piídc valida, e licitamcntc contrahir 
outro Matrimônio.

307 Pelo (pie conformando-nos com a mesma interpretação de
claramos, que querendo a mulher, ou marido depois de celebrarem o 
Matrimônio, c antes de consummado professar em Religião dentro do 
termo dedous mezes, que para o ingresso lhe é permiti ido (A) nfioserá, 
o que assim quer ser Religioso, compellido a cohabilar com o outro, 
nem consummar o lal Malrimonio, nem ao depois por espaço de um * 1

12<i f ,.y l-NSTITUIÇÕES

jD ) C ap, 1. d c  C o n ju g in  se rv o ru m , c l  ib i B a rb . n . 2 . S a n c h . d e  M atrim - 
lib . 7 . d . 2 l .  à  n u m . 3 . D . T lio m . A. d . 3 6 . q . u n ic , a r t ,  2 .  F ra g o s . dc R cg ira . 
R c ip . p . 3 . l ib .  10 . d . 2 2 . g  3 . n .  28 ,

(Í0 )  T r id e n t .  sess. 2 4 . dc R e fo rm . M a lr im . c . i . c t  ib i B a rb . n .  6 7 . c l dc 
P o lc s t. E p isc . p .  2 . a llc g . 3 2 . n . l i .

(1) R Ia llh . lí>. M a rc . Í0 .  cap . L icc i d c  S pons. d no ru m , c ap . d c  In  lidei ibus
4 . d c c o n sn n g . c t a íf in it. cap . t ía u d e rn u s  C. d c D iv o r ti is .  T r id e n t.  sess. 2 4 . Ma- 
tr im . in  p r in c . c t canon  6. c l  7 .

(2) M a tlh . l í) , P a u l, ad H om . 7 . cap , L irc t 3 . c. u l t .  dc S p o n s . d tm ru m , c. 
E x  p a rte  i 4. de C onvcrs. c o n ju g n to r . r .  n n ie . dc V oto lib . 6 . S an ch cs d c  M a trí-  
n um . lib . 2. d . 13. à n .  7 .

(3) C ap , E x  p u b lico , c. E x  p a r le  11. vers. Nos la m c r td c  C onvcrs. con jugar 
lo ru m . l ix ra v . a n liq . dc Voto. T r id . sess. 2 1 . can  0 . B arb o s. p . 2 . R u b , ff. Solu- 
lo A l.i t i ím . d 7 3 . R iw b .  liti. 2. d . 18 . n , 3 ,

(1) C ap. C ( p ’d ’l i■ i 1 (P í*i irn  i* cmtjo^alor. S m irb  de >Iah im lih . 2 . d-
'í |i-I ln< ir;i



RO AUCEBTSPÀDO DA i u i í i a . 127

snno} (5) qnèpelo Sagrado Concilio prccisamcntc sc requer para a ap$ 
provsçSo?^ Porém sc, passados os ditos dous mezes, não entrar em 
WgiíO^ fou passado o dito anno não professar, será obrigado acõha- 
bllitf-com o outro, pois permanece o vinculo, visto que não entrou, nem 
professou em o tempo, que por direito lhe é concedido.

308 E se o marido tiver quatorze annos sómente, c a mulher do
ze Üc idade, (a qual conforme o direito, e estas nossas Constituições 
basta para contrahir Matrimônio) c dentro dos ditos dous mezes entra
rem em Religião, sc esperará, alem do anno do Noviciado, o mais (6) 
tempo, que vai até a idade de desascis annos, cm a qual sómente con
forme ao Sagrado Concilio (7) podem professar.

309 E outro-sim declaramos, que o voto do recebimento das 
Ordens Sacras não basta para dissolver (8) o vinculo do Malrimonio ra
to, por quanto ainda que seja igualmcnte solcmnc ao de Religião; c um 
e outro estado mais (9) perfeito que o dos casados, com tudo não ao 
voto das Ordens, mas ao da prolissfio solcmnc é concedido csteeífeito. 
Pelo que se o marido sc ordenar, observar-se-ha neste caso o que abai
xo diremqs, quando sc ordena depois do Matrimônio consummado, en
tre o qual, e o ráto para este ciTcito se não acha (10) ÓilTercnça.

310 E ainda que pela conlvncção do Malrimonio fiquem também 
o marido, e a mulher (11) obrigados de direito Divino, c natural ao to
ro, e mutua cohabitação, pois a natureza do Matrimônio pede, que a 
vida entre os casados seja individua, e inseparável, com tudo muitas 
causas ha approvadas pela Igreja, pelas quaes um se pódc (12) separar 
do outro ainda depois do Matrimônio consummado, ou perpetua, ou 
temporariamente, quanto ao toro, c a esta mutua cohabilaçóo.

311 A primeira causa da separação perpetua é, quando ambos, 
marido, c mulher, de mutuo consentimento profcssão(13) em Religião 
approvada, ou a mulher sómente, ordenando-se o marido de Ordens 
Sacras. Pelo que querendo em a sobredila fórma alguns casados pro
fessar, ou o marido ordenar-se, valida, e licilamente o podem fazer, c 
neste caso ficão separados (lá ) para sempre. Ii se um só quizer pro- 5 * 7 8 * * * 12

(5) T r id e n t .  sess . 2 5 . d e  R c g u la r ib u s  c . 15. S an ch o s d ic l .  l ib .  2 .  d . 2 4 . n .  
tj e t  7 .  H e n r iq .  l ib .  12 . d e  M a lr ir a .  c ap . 5 . n . 8 . L ed esm . d e  M a lr im . d ú 
bio G4.

(0) H e n r iq .  l ib .  12, do  M a tr im . c . 5 . n .  8 . S a n c h . d e  M a lr im . l ib .  2 . d . 
24 . n u m , 8 .

(7) T r id .  sess. 2 5 . d e  R c g u l. c . 1 5 . H e n r iq .  ifbi proxim fc. F r .  E m m . q . 
•R egul. to ra . 3 . q .  lâ.art. 3 . S a n c h . in  p rsccep t. D ccalog. to m . 2 , l ib .  5 . c . 4 . 
liam , 2 .

(8) E x tra v n g . a n tiq .  d e  v o t. G los. in  c ap . u n .  d e  Voto S an ch . l ib .  2 , d . 18. 
n . 2 . G u tíe r . d e  M a trim . c. 5V. n .  5 .

t (9 ) T r id e n t .  sess. 2 4 . d e  R efo rm . c an o n . 10 . c ap . C õ m issu m  1G. d e  S p o n sa -  
Ifltttí G u tic r . d e  M a tr im . c- 4 . n .  6 . P a u l .  F u sc . d e  V is il. l ib .  2 .  c ap . 18 .
' (10) I*al. p . 5 . l ia c t .  2 8 .  d . 3 . p u n c t.  G. §  11. n .  7 .  S a n c h . d e  M a tr im . lib .
i?} d . 3 5 . n .  7 .

1 . (11) G enes. 2 . M a tth . 5 . T e x t.  in c . L ite ra s  d e  r e s t i tu t .  sp o lia l .  G los. d e  c a p . 
U o n c s t  d e  S ponsal. P n l. d e  S p o n s . p . 5 . Lrncl. 2 8 . d . 3 . p u n c t,  5 . §  1 . n u m . 1.

(12) T r id .  sess. 2 1 . d e  S a c ra m . M a lr im . c a n o n . 8 . I lu r t a d .  d e  M a trim . d . 
’H .  d ist. 3. n .  17. S a n c h . l ib .  10. d . 15 . n .  1. e t  3 .

,(13) C ap . 1 . c . Curn s i l .  cap . C o n ju g a íu s  5 . d e  C o n v ers . c o n ju g . P a i .  d .  p .
2 8 . d . 3 . p u n c t.  G. g  11 . n . 9 . S a n c h . d e  M a tr im . l ib .  7 .  d .  3 2 . n . 2 . 

q l4 ) :G ü lic r .  d c M a lr i rm m , c ap . 9 5 . í.ay m . l ib .  5 . S u m , tr a c l .  10. p . 3 . c, 
í ,Tn. 2 . Bosil. P o n c . lib . 9 .  cn|». 12. n . 1.
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fessar, e o não consentir o outro, antes impugnar a profissão, ou for 
constrangido a dizer, que consente por dolo, ou medo grave, que se 
lhe faça, em este caso (15) será nulla, c o tal professo poderá ser repe
tido para o uso matrimonial, ainda que da sua parte fica obrigado (16) 
á castidade compatível com o Matrimônio em quanto durar, e absoluta 
depois de acabada por fallccimento do outro consorte, ou conjugado. E 
desta maneira pódc ser repetido (17) o marido, que se ordenar de Or
dens Sacras contra a vontade da mulher, ou ainda não consentindo cita 
expressamente, mas as Ordens (18) licão validas.

312 Á outra causa da separação perpetua c a fornicação (10)cul- 
pavel de qualquer genero, em a qual algum dos casados se deixa cahir 
ainda por uma só vez, commettendo formalmente adultério carnal ao 
outro. Pelo que sc a mulher commctler este adultério ao marido, ou 
o marido á mulher, por esta causa se poderão apartar para sempre, 
quanto ao toro, e mutua cohahitação. E se o adultério for tão publico, 
e notorio, que dc nem-uma maneira sc possa cncubrir, poderá (20) o 
que padeceo, ainda por autoridade própria, separar-se, sem para isso 
ser necessária sentença; e separando-se não será obrigado a se restituir 
ao que o commeltco, nem este se poderá dizer esbulhado para effeito 
de ser resliluido á posse, que tinha antes, da cohabilação, c uso matri
monial.

313 Não se poderão porém separar, sc depois dc um haver com- 
mettido adultério, o outro o commetter semelhante, por quanto, como 
ambos delinquem, sc íica compensando para este clíeito um (2 1 ) adul
tério com o outro. E sc for já dada a sentença dc separação, que pas
sasse em causa julgada sobre o primeiro adultério, havendo perigo de 
escandalo manifesto dc que vivão dissolutamente, o Prelado (22) ex- 
officio os obrigará a que sc reconciliem um com o outro. Eda mesma 
sorte se não separarão, se o que padeceo o adultério (23) perdoar ao 
culpado, não só expressa, mas ainda tacitamente, se sabendo que o 
adultério lhe foi commeuido, ao depois coliabitar, efu tiver copula cora 
o outro conjuge,

31.4 Éinalmente sc não poderão separar, se um dos casadoscom-

(15} C ap , Q u id n m  3 . c t cap . P la c e t  12 . d e  C o n v crs . c o n ju g a l .  P a l.  d ic t. 
p n n c l.  6 . §  11 . n . 1. S a n c h . l ib .  7 .  d .  3 1 . p e r  to la m , c t d isp . 3 5 .

(16} C ap . Q tiid a m , c l  c a p . PlaccL de  C o n v crs . c o n ju g . P a l .  d ic t, p u n c t.  6 . 
§  11 . c t  n .  2 .  S a n c h . d ic t .  l ib .  7 .  d .  3 1 . à n . 2 ,  e t  d isp . 3 5 . n .  2 .

■ {17} E x lra v a g . a n tíq .  d e  V o l. cap . C o n ju g a lu s  de C o n v crs . c o n ju g a t .  T a l. 
d ic t .  p n n c l,  1 1 . n . 7 .  c l  8 .  S a n c h . l ib .  7 .  d .  38 . cum  3 . sc q .

(18} L an c e  L . I n s t i tu i .  J u r .  C an o n . lib . 2 .  t i t . d e  D iv o r t. g  I I is  cx ccp lis , 
v e rb o ,  A d  S ac ro s O rd in e s . S a n c h . l ib .  7 .  d .  3 8 . n .  2 4 . H e n r iq .  l ib .  11 . cap . 15. 
n .  9 .  -

(19) M a ü h . 5. c. S ig n ificas ti 4 .  c. E x  l ite r is  5 . c . G a u d em u s 8 . d e D iv o r t .  
c .  p c n u l t .  d c  A d u lte r i is .  G u t ic r .d e  M a lrim o n . c a p . 129 . S a n c h . d c  M a tr im . lib .
1 0 . d .  3 . k n .  2 .  T h e m u d . p . 1. d c c is io n c  3 8 . n .  1 .

(20) C . S ig n ificast, c. E x  p a r te  9 . do  S p b n s a lib ;  S a n c h . d ic t .  l ib .  10 . d isp .
1 2 . » . 13 . c t 2 5 . T irn q u c l.  in  I.. S i u n q u a m , v e rb o , R e v e r ta tu r  n u m . 137. P a l. 
■p. 5 . d .  3 . p u n c t.  6 . S  4 . n .  3, '

(21) C ap . In tc llex im iis  6 . c a p . T u x F r a t e r n i l .  7 .  de A d u lt .  c .  5 . d c  D iv o rt. 
S a n c h . Ub. 10. d . 3. n ,  2 .  e t  d .  8 . n .  2 9 .

(22) S a n c h . d ic t. l ib . 10. d is p u la t .  9 .  n . 3 1 . ib i:  Q u ia  F r x l a lu s  u l  P a s to r 
a u im a riim .

(23) S a n c h . d ic t. lib . 10 . d . 14.
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melter o lal adultério (2A) por culpa, e consentimento do outro, dando 
a elle causa próxima: como sc o marido entregar a mulher, ou concor
rer de alguma maneira para o tal ac to, ou podendo o não impedir

315 Ha oulro adultério, e fornicação chamada (25) espiritual, 
pela qual se póde também separar o Matrimônio quanto ao toro, e mu
tua cohabitação, e se contrahe quando algum dos casados cabe cm cri
me de heresia, e apostasia de nossá Santa Fé Catholica, c nellc presis- 
tè contumaz. Pelo que declaramos, que cahindo algum, e perseveran- 
do em o tal erro se possa o outro separar delle, ainda por autoridade 
própria, sem que deva resliluir-se ao herege, nem este dizer-se esbu
lhado. Mas sc antes de ser coDdemnado se emendar totalmente da he
resia, cm que cahio, será o outro (26) obrigado a admiuil-o, e cohabi- 
tor com elle, como se não tivera commeUido o tal crime.

316 Álem das sobredilas causas ha outra temporal, pela qual os 
casados se podem também separar, a saber, as sevicias graves, (27) e 
culpaveis, que um delles commctte. Pelo que conformando-nos com os 
Sagrados Cânones, declaramos, que se algum delles com odiocapilal tra
tar tão mal ao outro, que vivendo junto corra perigo sua vida, ou pa
deça moléstia grave, se possa este justamente separar, e se o tal peri
go for imminente, de sorte que havendo dilaçfto se possa seguir, se po
derá separar (28) ainda por autoridade própria, c não será reslituidoao 
outro, ainda que elle o pretenda. 15 não havendo o lal risco, entaose
rá necessário recorrer a Nós, ou a nosso Vigário Geral, para a tal sepa

ração, a qual sc arbitrará pelo tempo, que parecer conveniente.
317 E se o que faz as sevicias der caução segura, e abonada de 

■não tratar mal dahi por diante ao outro, cessará a separação (29) c po
derão ser restituidos á mutua cohabitação, como d'antcs. Porém se 
ainda for tfio grande o (30) visco, que se tema, que nem com a tal cau
ção fica segura a vido do que padece as sevicias, se fará a separaçao 
#em determinação de tempo, até que totalmcnte cesse a suspeita do 
dito perigo. * 8 9

(24) Cap. Discretionem 6. dc eo qui cognovit &c. Regula, Scienti dc Rcg. 
-Jur. ín 6. Sancb. dicl. lib. <0. d. 5.

(25) Cap. Idolatria 5. ct ibid. Barh. n. 2. 28. q. 1. Cap. fin. dc Convcrs. 
conjugal c. 2, et c. Quando de Divort. Sancb. lib. 10. d. 15. n. 3.

(26) Cap. Mulicr 21. de Convers. conjug. c. 6. de Divort. Gulicr. Canon, 
lib. 1j c. 1. n. 20. Farin. Jin prax. crim. p. 5. q. 153. n. 120. Snnch. loco cíta- 

;to n. 13.
(27) Cap. Lileras 13. cap. Ex, transmissa 8. dc Rcstil. sposiat. c. i .  Ul lito 

non constet. Mascará, de Probat. concl. 1018. Covas de Sponsal. p. 2. c. 7 . §
8. Sancb. lib. 10. d. 18. Guíier. Canonc, lib. 1. c. 24. D. Inem ud. p. 3. d. 228.

(28) Sanch. dict. lib. 10. c. 18 n. 3. Farin. in prax. crim. q. 143. n. 132. 
Barbos. Vot. 9. n. 8.

(29) C. Lileras 13. dc Restit. spolial. Pal. p. 5. dc Sponsal. p. 3. punct. 6. S
9. n. 11.

,30) Text. in d. c. Litcras, ct ibi Barbos, n, 13, Gulicr. Canonic. tib. 1- q. 
24. n. 7. Barb. in Rub. ÍT. Solulo Matrimônio p. 2. num. 20. in fin.- Sancb. 
dicl. d. 18. n. 31.
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TITULO LXXJII.

DA OBRIGAÇÃO DE HAVER EM CADA IG ftFJA  PA ROCIAR LIVRO? EíPQttfe S Ê Ã S S líN - TEM OS CASADOS, E COSIO SE FARÃO OS ASSENTOS DOS CA$ASrtNT(l9.
* à l8 Conformando-nos com a disposiç3ò do Sagrado Concilio Tri- 

dcntino (1) ordenamos, que no livro qne no tilulo 20 á mim. 70 lemos 
mandado liaja para nellc se fazerem os assentos dos casados, sc assen
tem (2 ) seus nomes, e de seus pais, c mãis, e das testemunhas que fo
rem prcscnlcs, c dia, lugar, c Igreja, onde sc receberão, tudo por Ict- 
tra (3) ao comprido, e não por algarismo, ou abreviatura (à) pela ma
neira seguinte, por se evitarem os enganos, que do contrario podem, c 
coslumão succedcr.

Aos tantos de tal mez, de tal anno'pela manhã, o» de tarde em 
tal Igreja de tal Cidade, Villa, Lugar, ou Freguesia, feitas as 
denunciações na fúrma do Sagrado Concilio Irtdentino nesta 
Igreja, onde os conlrahcnles são natitracs, e moradores, ou nesta, 
c tal, e taes Igrejas, onde N. contrahcnlc ê natural, ou foi, ou é 
assistente, o» morador, sem sc descobrir impedimento, ou tendo 
sentença de dispensação no impedimento, quclhesahio,como cons
ta da certidão, o» certidões dos banhos, que ficão em meu poder, 
c sentença qne me apresentarão, ou sendo dispensados nas denun- 
ciaçõeSy ou difjcridas para depois do Matrtmonio por licença do 
Senhor Arcebispo, em presença de mim N. Vigário, Capellão, ou 
Coadjulor da dita Igreja, ou em presença áe N. de licença minha, 
ou do Senhor Arcebispo, ou do Provisor N., e sendo presentes 
por testemunhas N. e N., pessoas conhecidas, (nomeando duas, 
ou ires das que'se acharão presentes) se casarão em face da Igreja 
solemnemente por palavras N. fdho de N., t de N., natural, e 
morador de tal parle, efreguez de tal Igreja, com N.fdhade N ., 
ou vinca que ficou de N. natural, e morador de tal parte, e Fre- 
guezia desta, ou de tal Parochia: (e se logo lhe der as bênçãos 
acrescentará) e logo lhe dei as bênçãos conforme aos ritos, t  cere- 
montas da Santa Madre Igreja, do que tudo fiz este assento no 
mesmo dia, que por verdade assignet.

E assignará (5) com as testemunhas nomeadas ao pé dc cada termo o 
Parocho, ou Sacerdote que assislio ao Malrimonio, e os termos sc fa- 1 2 3 4 5

(1) Tridcnt. sess. 24. (lc Heform. Mal rim. cap. 1. vers. ITabcat Parochus, 
ct ibi Barb. n. 102. ct dc Potcst. Enisc. p. 2. alleg. 32. n. 174. Sanch. lib. 3. d. 
15. n. 22.

(2) Facit text. in c. Legum 9. 2. q. Posscv. dc OÍTic. Curat. c. G. num. 44. 
&c. 12. n. 42. Barb. dc OIlic. ct Potcst. Taroc. c. 7. n, 6. ct 9. Gavant. verbo 
Matrimonii cctcbratio n. 50.

(3) Conslit. Ulyssípon. lib. 1. lit. 14. d e e r .l l .  g 1. Brachar. U(. 9. conslit.
20. vers. E tudo. Portucns. lib. 1. tit. 10. conslit. 12.

(4) Bit. Iloman. dc Forma scribcndi conjugalos. Barbos, dc Potcst. Varochi 
c. 7. n. 9.

(5) Const. Ulyssipon. dict. § 1. vers. E  ao pò. Brachar. dicl. consl, 20. 
Portucns. dict. const. 12.
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■rão uo mesmo dia, cm que os casamentos se celebrarem, c antes de sa- 
bjjf-da Igreja cm razão de assignarem logo as testemunhas, sob pena (6) 
do duas pataeas por cada teimo, que sp não fizer.

5ASU E. quando o Matrimônio se fizer por dispensação se fará tom
bem menção (7) da sentença delia no assento. E quando outro Sa- 
eerdoíc de licença do Parocho, ou nossa assistir ao Matrimônio, o Pa
rodio (8) fará o assento, e termo no livro, declarando neile a licença, 
çom que o tal Sacerdote assistio; c neste caso, alem do Parocho, e tes
temunhas que assistirem, assignará também o Sacerdote (9) que fez o 
recebimento. E na mão do Parocho ficarão as certidões, sentenças, e 
despachos que houver.

TITULO LXXIV.

• CQBIO AO NOSSO VIGÁRIO GER A L 1’ERTEN CE CONHECER DAS CAUSAS, QUE SB MOVEM SOBRE DESPOSORIOSDE FU TU RO , E  MATR1MONIO DE P RE SE N T E , ESO B R ED1VORC1QS; E COMO DEVE PROCEDER N E LLA S PARA SE EVITAREM  OS CONLUIOS E  FR A U D ES, QUE COSTUMÃO H A V E R .
320 Porque os causas que se movem sobre os desposorios de fu

turo, c Matrimônio de presente, c sua validade, e invalidade, e divór
cios são ardiias, c de muito prejuízo, e importância, por tanto o direito
(1) c Sagrado Concilio Tridentino as reservou ao juizo Episcopal. Pelo 
que conformando-nos com sua disposição, mandamos, que cm nosso 
Arcebispado conheça sómente dellas o nosso Vigário Geral, (2) c nem- 
rnn outro Vigário, (3) salvo por especial commissão nossa, c procede
rá ncllas muito attcnlamenle, e com grande circunspecção, conforman
do-se com o direito, c Sagrado Concilio Tridentino.

321 E no principio da causa fará sempre (A) perguntas ao Au
tor, e Beo por juramento, como se costuma fazer, e as mais que lhe

• parecerem necessárias, para so saber a verdade do caso, fazendo-os con
fessar se lhe parecer, que é necessário; c não commettcrá (5) as ditas 
perguntas a outro nem-um Ollicial, c mandará á parte, que declare, e 
nomee logo as testemunhas de vista, que forão presentes ao Matrimo. 
nio, ou esponsaes, as quaes tomará por rol o Escrivão da causa, e cs_ 
larão em segredo até o tempo, que se perguntarem; e as que foram de 
vista, perguntará por si mesmo, c não commettcrá a outrem o inqui. 6 * * 9

(6) Const. Ulyssip. cl Porluens. toeis cilatis.
!>. (7) Const. Porluens. dict. const, 12. vers. 1. Conslit. Ulyssipon.dict.de- 
crel. i l .  g 1. Gavant. verb. Matrimonii celebra lio n. 52.
f (8) Kit. Itom. de Forma scribcndi conjugal, vers. Pcraclis. Conslit. Bra- 
dbar. ubi proximò. Gavant. ubi supr. n. 51.

(9) Conslit. Porluens. ubi supra.
i , , .  (1) Cap. Acccdcntibus 12. ac Exccssibus Prielat. Tridcnl.-tcss. 24. d eR e- 
fõfmat. Malrim. cap. 20. Suar. de Paz in praxi tit. 2. prailudio 1. n . l . c l S .  
fíanch. de Matrim. lib. 3. d. 29. n. 17.

(2) Cap. 1. de Frig. et malef. r. ult. de Cognat. spirit, Sanch. dict. d. 29. n. 
18. vers. 2.

{3) Sanch’. dict. d. 29. n .20 .
' (4) Facit. Ord. lil». 3. tit. 20. S i .  de Inlcrrogalionih. pucllar. Themud. p.

3. decis. 289. n. 12. Tondul. tom. 1. q . beneficiai, c. 93. n. 5.
(â) Const Porluens. lib. 1. lil. 10. const. 13.



tij-as, salvo havendo legitima causa, porque as testemunhas não possãa 
vir perante elle; mas fará todo o possível por não commetter isto a ou
trem, nem admittir quaesquer causas, senão muito legítimas.

322 E por quanto a experiencia tem mostrado, que nas ditas cau
sas scudo de tanto prejuízo se dão muitas testemunhas falsas, c fazem 
conluios, dando dinheiro á parte para que não faça prova, c cesse na 
causa, e se der testemunhas sejão as que não sabem do casamento, e 
outros generos dc conluios, os quacs todos desejamos evitar, quanto 
nos for possível, mandamos ao nosso Vigário Geral, que proceda muito 
attenta, c circunspeclamente no exame das testemunhas, perguntando 
não sd pelo essencial, (6) mas tamhcm pelas circunstancias do lugar, 
tempo, horas, vestidos, palavras, c mais pessoas que se achárão pre
sentes, para ver se variao.

323 E tanto que vir alguma das partes negligente na causa so
bra a validade, ou separação do Matrimônio, ou tiver qualquer suspei
ta, e presumpção dc conluio, mande (7) ao Promotor da justiça, que 
allcndn muito ao facto, c requeira nellc conforme se requer cm direito, 
e faça fazer todas as diligencias que forem necessárias para o tal casa
mento se não perverter.

* 32í E sob pena (8) de cxcommunbão mandamos ao procurador, 
que isto sentir, ou souber dc sua parle, o descubra, para qnc por par
le da justiça sc faça o que as partes inalieiosamenlc quizerem cncuhrir; 
c as testemunhas que forem comprchendidas no caso, as declaramos 
por excommimgadas jieslcs escriptos, e haverão as mais penas dc per- 
juro. E os que derem, ou receberem dinheiro porcessarem, ou serem 
negligentes na causa, pagarão dez cruzados para a Sé, c accusador, c 
haverão as mais penas de prisão, e degredo, que sua culpa merecer.

m  CONSTITUIÇÕES
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(fi) Consl. Aigarljicn?. in lU'gim. c. 3íi. vers. 1. Porlucus. lib. 1. til. Í0. 
«-onslit. 13. vers. 1.

(7) Spcrol. 2. p. dccis. 13S. n. ti. (iuliu*. dc Maliim. cop. 123. mun. II. 
O ilis lit. A lgnrhicns. in Ito^ini. eap. 2tí. v<r<. 9. cl 3.

(RJ Portucns. dirl. tit. 10. i( l í. vers. d.
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TITULO I.

DO SANTO SA CRIFÍCIO  IU  M ISSA; SUA IN ST IT U IÇÃ O , FR U T O S, li E l'F E IT O S .
325 Devem também os Heis s c t  instruídos, como no sagrado 

Mystcrio da Eucharislia, c celebração da Missa consiste o verdadeiro, 
real, e unico (1) sacrifício, que tem a Igreja Calbolica: porque o mes
mo Cliristo, queinstituio como Sacramento o Mysterio do seu Corpo, 
e Sangue sacramentado, quiz que o mesmo Mysterio fosse verdadeiro 
{2) sacrifício. E este sacrifício o mesmo, quanto á substancia, que 
Chrísto Scnbor nosso, como Summo Sacerdote oflereceoao Eterno Pai 
pela redempção do mundo na Ara da Cruz; mas differente quanto ao 
modo: porque o da Cruz foi sacrifício cruento com derramamento de 
sangue, e real, c verdadeira morte de ChrislO; porém este da Eucharis- 
tia é iucrucnto sem dcrramamento.de sangue, (3) c só morte mystica 
do mesmo Chrísto, ambos porém quanto á substancia sao o mesmo; 
porque Chrísto é o principal Sacerdote em um, e outro sacrifício; e a 
mesma victima de seu Corpo, c Sangue, que na Cruz offerccco ao Pai 
é a que offcrecc por seus Ministros no Saerifieio da Missa.

32G Os frutos, c efieitos deste, soberano sacrifício são muitos: 
porque não só é sncrilicio commcmoralivo da Paixão de Chrísto, mas 
verdadeiramente (/<) propiciatorio, por virtude, e cíficacia do qual apla
camos a Dcos, para que nos perdoe os nossos pcccados, e nos conceda 
remissfto jrlas penas, satisfações, c penitencias que por cllcs mcrecc- 1 2 3 *

(1) Trid.sess. 22. dc Sacrifício Missac c. 2. Valer, Itcgin. in prax. fori Pre- 
nit. lib. 29. à n. 149.

(2) Fsalm. 109. vers. S. Paul. ad Ilclir. 9 .Pal. dc Sacram. tracl. 22, dc Sa  ̂
crif. quod Christus&c. d. un. punct. 3. num . 2. ct 3.

(3) Trid. sess. 22. de Sacrilic. Missa: cap. i .
f4) Triden. dict. cap. 2. vers. Sacrificium, et can. 3. Ambr. lib. 1. Ofllcior. 

cap, 48. Ilicion. Epist. HG. ad üamasum n. 1G. D. Thom, in disl. 12. q. 2. 
ar(. 2. q. 2. ad 4.
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mos; c fmalmente por cllc alcançamos remcdio para nossas necessida
des; e não sd aproveita este sacrifício aos vivos por quem se applica, 
mas também aos fieis (5) defuntos, por virtude do qual são livres do 
Purgatório. O que tudo devemos saber para assistirmos com reveren
cia, e respeito a este santo sacrifício, quando ouvirmos (6) Missa.

TITULO II.

DA PREPARAÇÃO IN TERIOR, E EXTE R IO R , QUE SE  REQUER NOS SACERDOTES PARA DIZEREX M ISSA.
327 Devera os Sacerdotes (1) que houverem de dizer Missa, ter 

toda a diligencia, e cuidado em a dizerem com grande pureza interior 
de sua alma, e grande piedade, c devoção exterior, e assim, tendo 
consciência alguma dc pcccado se devem primeiro (2 ) confessar. £  
lhes encarregamos, que antes de celebrarem rezem as Malinas do ofli- 
cio daquclle dia, porque ainda que não seja de preceito antes das Mis
sas privadas, c fóra do coro, é muito decente. E alem do sobredito 
convem rezar os Psalmos, Cântico, e Orações, que nas regras do Mis- 
sal estão apontados para se'dizerem antes, e depois da Missa. E 
quando não tiverem tempo, c lugar para rezarem todos os ditos Psal
mos, c Orações, lhes encommcmlamos muito, que antes da Missa re
zem a Oração seguimte, pela qual o Papa Gregorio XIII concedeo 
cincoenta annos cte indulgência a quem a disser antes dc celebrar,

ORAÇÃO PARA ANTES DA MISSA.
328 Ego volo cehbrare Mtssam, et conficere corptts, et sanguinem 

Domini nostrt Jesu Christc, juxta ritum Sancta Romano Ecclesia, ad 
laudem Omnipotentis Dei, totiusque Curto triumphantis. ad utilitatem 
meam, totiusque Ecclesia militantis, pro omnibus qui se commendave-r 
runt orationibus mets in genere, et in specie, et pro feliei stato Santo Ro
mano Ecclesia,

E acabando de dizer Missa dirão as Orações seguintes.

ORAÇÃO PRIM EIRA PARA DEPOIS DE DIZER MISSA.
329 Gràtias tibi ago, Domine Omnipotens, et Misericors Deus, 

qui me peecatorem índignun famulum fuum saíiare dignatus es pretioso 
eotpore, et sanguine tuo. Deprecor ergo te,ut me ad illud gloria tuas 
conDMttumperoueere dignem, qui ctim Patre, et Spiritu Saneio »ivw, et 
regnas per infinita soeeulorum sacula. Âmen. 5 6
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(5) Trident. díet. cap. 2. Cardinalis Bcllarm. contror. 3. de Miss. líb. 2. 
cap. 7. Azor. Instil. Moral. p. 1. lib. 10. c. 22. q. 4. et 10. Sot. de Eucharist. 
lib. 7.

(6) Cap. Missas, cap. Omnes fidelesde Consecr. dist. f . p. 4. tract. 22. d. 
unic. punct. 16. n. 1. et 2.

(1) Trid. sess. 21, in dccret. dc ohscrvand. ct víland. in cclcbrat. Miss. et 
sess. 22. dc Sacrific. Miss. cap. 4.

(2) Trid. sess. 13. cap. 7. Pal. p. tract. 21. d. unic. punct, 12. n. 1.



ORAÇÃO SEGUIS DA PAftA O MESMO.

330 Obsecro Domine, dulcisgime JESU Chrisle, ut passio tua 
sit mihi virlus, qua muniar, protegar, atgue ãefendar: vulnera tua sint 
mihi cibus, etpotus, guibusreficiar, inebrter, et delecter: aspersio sangui- 
nis fui sit mihi ablutxo onmiunt delictorum meorum: mors tua sit mihi 
vita indeficiens et Crux tua sit mihi gloiria sempiterna. In hts sit mihi 
refectio, exultatio, sanitas, et dulcedo, studium, gaudium, et desiderium 
cordis t»ei nunc, et in cetemum. Amen.

E ao Sacerdote (3) que disser esta segunda Oração depois de dizer 
Missa, concedeo o Papa Clemente VIII remissão de todos os deffeitos, 
que nella fizer, e trinta annos de indulgência. E mandamos que em 
cada Sacliristia haja uma taboa, (Ã) em que estejao escriptas as sobrcdi- 
las Orações, e se declare as indulgências, que com ellas se ganhão.

331 Pela grandeza, e excelleocia (5) deste sacrifício convêm, 
que os Sacerdotes, que o celebrarem, se bajão em tudo, o que perten
ce a elle, com gravidade, modéstia, repouso, e devoção, como se en- 
commenda pelos Santos Padres, (6)e Concilios. Pelo queencommenda- 
mos a todos os que celebrarem em nosso Arcebispado, quenasSahcris- 
tias, e lugares, aonde se revestirem, o fação, dizendo as Orações, que 
estão ordenadas para cada cousa: e que antes de sabirem, registem *  
Missal (7) em todas as partes, que forem necessárias, para que não 
errem depois, nem parem duvidando. E depois de revestidos (8) não 
fallem, nem escutem praticas, que os divirtão, e tirando o pensamento, 
e os olhos de tudo, que os possa distrabir, sahirão (9) com o barrete 
na cabeça, levando nas mãos o Calix com os corporaes em cima, e não 
porão o barrete cm cima do Altar, nem galhetas, nem outra cousa, que 
nio seja precisa para o sacrifício; e nüo. tirararão o barrete passando 
pbr outros Altares, senão aonde estiver o Senhor exposto, ou se le
vantar a Hóstia, diante do qual se ajoelharão (10) com o barrete na 
mão, e aos Altares, onde estiver Sacrario, se ajoelharão (11) com o 
barrete na cabeça.

332 E na Missa pronunciarão com voz ciam, e intelligivel o que 
se manda cantar (1 2 ) ou dizer alto, e as secretas, e mais cousas dirão 
com voz baixa, que elles somente oução, e não dirão de memória Ora
ções, Epístola, Evangelho, nem o Canon: nem serão tão apressados (13) * 11
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(3) Conslit. Ulyssipon. lib. 2. tit. 1. doer. 1.
,.((4) Gavanl. in prax. Visitai. Episcop. verb. Sachristia n. l i .  ve rs. Tabellse 

préCum ante, et post Missam.
(5) Gap, In Christo 53. de Consecr. dist. 2. Trid. sess. 22. in Procemio.
(6) Tnd. sess. 22. de Sacrif. Missas cap. 2. et cap. 4. D. Tbom. in 4. dist. 

lü. q. 2. art. 1. quasstiunc. 3. D. Basil. lib. 1. deBaplism. c. ultimo.
(7) Missale Roman. de Praeparatione Saccrdotis celebraturi. Gonstit. Ulys- 

sip, lib. 2. tit. 1. decr. 1. § 1.
(8) Cap. Vestimenta de Consecrat. dist. 1. Const. Ulyssip. Toco cita to,
(9) Missale Roman. in Rubric, de rítibus. servand. in celebrat. Missae $  2. 

de ingressu Sacerdolis ail Altare.
(10) Dict. Const. Ulyssipon. loc. cita to.
(11) Missale Bom. supra vers. si verò conligerít. Const. Ulyssipon. ufíi 

proximè.
(12) Pios V. in principio Missalis. Conslit. Ulyssip. dict. loco.
(13) Trident. sess. 22. cap. 5.



no dizer da Missa, que causem escandalo, nem lã o vagarosos, que mo
lestem aos ouvintes: c não pararão, nem esperarão por ninguém, prin
cipalmente estando a Missa já começada, a qual acabada se recolherão 
coro a mesma modéstia, e compostura. £  contra os que não guarda
rem estas regras mandaremos proceder com todo o rigor.

TITULO III.

DE COMO OS CELEBRANTES DV BI1SSA I1À0 DE GUARDAR AS CEREMONIAS DO MIS-
SAL ROMANO.

333 Para que no Sacrifício da Missa se não dê lugar a algum gê
nero de superstição', mandamos em execução do Sagrado Concilio Tri- 
dentino, (I) que os Sacerdotes não usem nclle de nen-umas outras cc- 
remonias, scuao somente daquellas, que estão approvadas pela Igreja, 
e recebidas por costume antigo, c louvável. E assim não poderão me
ter no discurso da Missa algumas outras, nem fazer outras (2) inclina
ções, reverencias, genufiexões, osculos, bcnçâos, senão as que estao 
apontadas nas regras do Missal Romano reformado.

33A E não dirão Missa de officio novo (3) de algum Santo, ou 
festa sem licença, e approvaçao Aposlolica, ou nossa: e não dirão mais 
collcctas, e Orações, que as que mandarem dizer as Rubricas do Missal 
Romano, c Folhinha da lteza: nem dirão Missa sem um Acolilo (A) ao 
menos, (5) que os ajude, nem sem duas velas, (G) ou rolos acesos. E 
no fim da ultima Oração, assim antes da Epístola, como da Secreta, e 
Postcommunio nas Missas, que não forem de Requiem, farão comme- 
moração (7) pelo Summo Pontífice, Arcebispo que for deste Arcebis- 
pado, Rei deste Reino, Rainha, Principcs, Infantes, pela Igreja, c povo 
Christão na fôrma seguinte:

Et Fâmulos tnos Summum Ponlijktm N. Ântistitem nostrum N. 
Regem nostrum N. Reginam, et Prineipem eumomni prole regia, 
e cxercilus sttos; jioí, et cimciwn popufum Christiamtm ab omm 
maio, et adversitate custodi, et ab Êcclesia tua cunctam repelle 
nequiliam; paganorum, et hareticorum superbiam âextera', tuce 
virtute prvsterne, et fmclits terra dare, e conservare digneris. 
Per Dominum nostntm.

335 E por quanto por muitas declarações, (8) e decretos dos 1
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(1) Trid. sess. 22. in dccrct. dc Obscrvad. ct viland. in celcbrat. Missas 
vers. Poslrcmo ne supcrsíitioni.

(2) Trid. díclo loco.
(3) Declaratum refert à Sacr. Congrcg. Barbos, in Sum, Aposto), verbo Of- 

ficiura n. 8. Gavant. verbo M íssíc ritus n, 1.
(4) Cap. Proposuil dc Filiis Presbjlcr. Azor. lib. 10. c. 29. q. 1. Vasq. q. 

83. arl. 5.
(5) Propter text. in c. Iíoc quoqne dc Conscc. dist. 1.
(6) Cap. ult. dc Cclebrat. Missa:. Pat. p. 4. tract. 22. disp. uníc. punclo 10. 

n. 3.
ÇI) Constit. Ulyssípon, lib. 2. lit. 1. dccr. 1. §  2. Nisi festum sit primie clas- 

sis. Congreg. Rit. 28. August. 1627. Gavant. verb. Missx ritus. n. 17.
(8) Gav. in Rub. Missalis p. 2. til. 8. n. 2. in fine, cl in Manual verbo Mis

sa: ritus n. 24. Barbos. Apnslol. dccis. verb. Missa n. 19.
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Sumimos Ponliliccs está determinado, que os Regulares nuo podem no
mear cm lugar do nome do Bispo, ou Arcebispo o de seus Ucraes, ou 
Prelados superiores, e que fazendo a dita Coliecta hão de nomear nella 
o nome do Ordinário do Bispado, ordenamos que os ditos Regulares, e 
pessoas isentas nomeem nas Collectas das Missas o nosso nome, e dos 
Arcebispos, que pelo tempo (9) nos fcuccederem.

TITULO IV.

EM QUE TEMTO, HORA, E LUGAR SE DEVE DIZER MISSA.

* 336 Proltibe o Sagrado Concilio Tridenlino, (1) qpe os Sacerdo
tes digão Missa fóra das horas devidas, e competentes, as quaes con
forme o costume universal da Igreja, c Rubricas do Missal Romano, 
são desde que (2) rompe a alva (3) até o meio (A) dia. Portanto man
damos, que nem-um Sacerdote do nosso Arcebispado, sob pena de sus
pensão, e de quatro mil réis por cada vez pagos do oljube, diga nelle 
Missa antes de romper a alva da manhã, nem depois do meio dia-, o 
que sc entende tirada a primeira Missa (5) do Natal, a qual conforme a 
direito sc póde dizer pela meia noite.

337 Tambera não é nossa lenção impedir o uso dos privilégios 
da Bulla da Cruzada, (6) ou de outros, que estiverem em observância, 
por virtude dos quaes se póde dizer Missa antes de amanhecer, (7) e 
depois do meio dia. Nem haverá tamltem lugar o sobredilo havendo 
justa causa de necessidade, (8) como quando um enfermo, que está 
em perigo de morte, quer commungar, c não ha Sacrario, donde se lhe 
possa levar o Santíssimo Sacramento, por que neste caso se poderá di
zer Missa antes de. amanhecer, c pouco depois do meio dia, estando o 
Sacerdote, que a hade dizer cm jejum natural. E oulro-sím {9) para o 
povo, ou parte delle não ficar sem Missa em dia de festa de guarda, ou 
os caminhantes, por que também nestes casos sc poderá dizer Missa 
pouco depois do meio dia.

* 338 E porque é mais conveniente não celebrar, do que dizer 
Missa em lugar não sagrado, c destinado pela Igreja para este Santo Sa- 1

(9) Constit. Ulyssipon. dict. § 2. vcrs.E  ordenamos.
(1) Trid. sess. 22. dc Sacrific, Missa: vcrs.Nc Sacerdotes aliis quàm deli (is 

horis celcbrcnt.
(2) Navar, in Manual, cap. 25. n. 85. ct dc Orat. Missal. 76. Azor Instit. 

p, i* lib . 10. cap. 25. Vasques in 3 . p. temo 3. d. 233. n. 26.
(3) Joan. dc Lug. dc Sacramcnl. tom, 1. Iract. dc Vcnerab. Euchar. Sa- 

cramcnl. disp. 20. scct. 1. n. 24, cL 31. Sá verb. Missa n. 217. F al.p . 4. tract. 22.
d. unic. punct. 7. n. 12.

(4) Suares d. 80. sect. 4. Vasq. d. 232. cap. 4.
(5) Cap. Nocte de Consccrat. d. 1. Sylvcst. verb. Missa 1. q. 6. dict, 1, Mo- 

nac. deSacram. d. 4. q. ultim. punct. 9.
(6) Constit. Ulyssipon. lib. 2. tit. 1. § 7.
(7) Rodríg. tom. 1. qusstion, regul. q. 43. arl. 1. Bonac. d. 4. q. ult.punct.

9. n. 7.
(8) Vasques d. 232. cap. 3. num. 30. Laym. lib . 5. Sum. tract. 5. c. 4. as- 

sertion. 2.
(9) Henriq. lib. 9. c. 24. n. 6. Suar. d. 80. sect. 4. Rodrigues dict. quxst. 

4j . art. 2. Laym. dict. c. 4. n. 4.
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crificio, e o direito, (10) e Sagrado Concilio proliibcô celebra M é fótei 
das Igrejas, Üapellas, Oratorios, e Ermidas approvadas, 0 visitadas! 
pelos Ordinários, conformando-nos com sua disposição ordenamos, é 
mandamos, que nem-um Sacerdote secular, ou Regular diga Missa em 
casas particulares, e fora da Igreja, no. campo, ou outro qualquer lu
gar, posto que ahi seja convocado o povo, nem em Igrejá (11) inter- 
dicla, violada, (12) ou polluta, nem em Ermida, Capclla, ou Oratorio 
particular, não sendo por Nós visitado, (13) e approvado. E todo o 
Sacerdote, que nao guardar o disposto nesta Constituição, pagará cada 
vez quatro mil réis do aljulic, e haverá as mais penas, que nos parecer. 
Porém como as distancias grandes que ha no Sertão impedem aos Paro- 
chianos a assistência nas Igrejas, declaramos, que nfioé nossa tenção 
prohibir aos Parochos celebrar nás casas era lugar decente, para dar o 
Santíssimo Viatico aos enfermos em cas o de necessidade, (lí) como 
sempre se costumou: nem aos Religiosos da Companhia de JESUS, 
(15) em quanto aiidao cm Missão conforme os seus privilégios.

TITULO V.

DE COMO UM SACERDOTE NÃO PODE DIZER MAIS QUE UMA SÓ MISSA CADA DIA, 
EXCEPT0 NO DE NATAL, EM QUE PODERÁ’ DIZER TRES.

+ 339 Como o Santo Sacrifício da Missa fosse instituído em me
mória da Sagrada Paixão deChristo nosso Redemptor, (l)eelle padeces
se uma só vez, não era conveniente se ofTerecesse duas vezes no mes
mo dia pelo mesmo Sacerdole; (2 ) portanto só permilte o direito a ca
da um Sacerdote celebrar uma vez (3) cada dia. Pelo que o Sacerdote, 
que em nosso Àrcebispado cm um dia disser mais que uma Missa, será

Í rcso, c suspenso de suas Ordens, e degradado para Angola, ou para a 
lha dc S- Thomó pelos annos, que nos parecer, e merecer sua culpa.

3A0 Não se entende isto em dia de Natal, (A) porque nelle se 
pódem (5) dizer tres Missas: mas advirta o Sacerdote que as disser, 
que não pode tomar o lavatorio depois de consumir o sangue, senão na

(10} Cap. i .  cap. Nulhis de Consecr. dist. 1. Trid. sess, 22. de Oservand. 
ct vitand. in celebrai. Missar. Pal. dict. p. 4. tract. 2 2 . d. unic. punct. 8. n. 1.

(11) Barbos, dc Potest. Episc. p. 2. alleg. 28. n. 54. Conslít. Ulyssipon. 
lib. 2. ht. 1. decrct. 1. g 7.

(12) Sylvcst. verb. Consecratio 2. q. 9. Soar. d. 61. scct. 4. Azor. lib. 10. 
c. 26. q. 18.

(13) Trid, sess. 22. cap. 8. in dccr. de Observand. vers. Neve. Gatant. 
verb. Missa. n. 16.

(14) Cap. Sicul dc Consecr. dist. 1. Const. Ulyssipon. lib. 4. lit. 9. decr.
6. g 8.

(15) Ex privilegio concessis. á Paulo III. et Gregorio XIII. ut constat cx 
compend. privilcg. verb. Altare. Emman, Rodrig. tom. 1. q. regular, q. 43. 
art. 4.

(1) Cap. In Chrislo 53. de Consecr.
(2) D. Thom. q. 83. art. 2,
(3) Cap. Consuluisti 3. c. Tc referente 12. de Celebrat. Missar. cap. Suífl- 

rit 53. de Consecr. dist, 1.
(4) Téxt. iu c. Nocte Sancta de Consec. dist. 1.
(5) NnVar. in Stim cap, 2 t. n. 2. ct lib. 3. Concilior. consil. deCeletir. 

Miss, edit. 2,



qjtiraa £e 0 tomar em qualquer das outras, não poderá (6) con-
Sfci* éin díiel-as.

8 1 1  £ t n  Q iiin ta  F e ir a  d a  C ea d o  S e n h o r  e s tá  re c e b id o  p o r  c o s tu T 
m e ^ g é t - á l f q o e a c  n ã o  d ig a  m a t ó q u e u m a  só  M issa c m  c a d a  Ighéjâ  
G odven tua l, o u  P á ro c li ia l: p o r ta n to  en c o m m c n d a m o s , q u e  a s s itn  s e  
faça:-;
-■! 3á2 Porém na Sexta Feira da Semana Santa prohibe o direito (8) 

dizer-se Missa, porque o Celebrante desse dia communga a Hóstia, que 
Jktou consagrada do dia d’antes. Pelo que mandamos, qtie a dita pro- 
bibição se guarde inviolavelmenlc, sob as penas acima impostas.

3 í3  No Sabbado Santo sc não deve dizer mais que uma Missa 
Conventual, como declarou a Sagrada Congregação dc Ritos no decreto 
approvado pelo Summo Pontífice em l l  de Março (9J de 1690, Este 
mandamos sc guarde, e que succcdendo caliir no tal dia, ou no antece
dente a festa da Annunciação dc Nossa Senhora, sc transfira o Officio, c 
Missa, e a obrigação dc se ouvir, c dc sc não trabalhar, para a Segunda 
Feira immcdiala depois da Dominga in A!bis, como se determina no 
mesmo decreto.

DO AHCEIÍISPÀDO DA BALUA. 1 3 9

TITULO VI.

DA ESMOLA. QUE SE PODE LEVAR POR CADA MISSA; E QUANDO SE PODERÁ* PE 
DIR; E AONDE SE HADE DIZER.

* 3áá Para sustentação dos Sacerdotes, e pelo trabalho exlrinseco 
é permittido em direito (1) aos Sacerdotes levar esmola de Missa, sem

3ue o tal estipendio sc leve por cousa espiritual, nem nisso haja pecca- 
o de cobiça, e  especie de simonia, não sendo a principal tenção a es

mola. Portanto conformando-nos cora a dita disposição de direito, 
costdme do nosso Arcebispado, e estado, e carestia das cousas, e tem
po presente (2) taxamos, e assignamos a cada Sacerdote por esmola de 
uma Missa rezada doze vinténs. E pelas Missas de defuntos, que se 
chamao de coroo presente, e pelas dos Ofiicios, se poderá levar a es
mola costumada, ainda que seja maior, que a taxada nesta Consti
tuição.

E as sobreditas esmolas aqui taxadas se poderão pedir pelos 
Parochos, c mais Sacerdotes, c nao se poderão pedir maiores, sob pe
na de se perder em dobro a esmola, que era devida, sem embargo de 
qualquer costume, que haja cm contrario, posto que seja immemorial. 
É peí&dita taxa assim consignada não c nossa tenção alterar cousa al
guma nas instituições, c disposições que tiverem deixado, ou deixarem 
maior esmola, nem nos Estatutos particulares das Igrejas, Irmandadcs, 
e Confrarias confirmados pela Sé Apostólica, ou por Nós, em que a * 1............- " 1

,S) C. Ex parte dc Celebrat. Nissar. Navar. in Manual c. 25. n. 88.
(7J Text. in c. Catholica dist. l t .  Gap. Omnia dist. 12.
(8) C. Sabbato dc Consecr. dist. 3. D. Thom. q. 83. art. 2. ad 2.
{9} Const. Portuens. ante Uegim. Audi ti Ecclesiast.
(1) Cap. Ad Apostolicam de Simonia. Guticr. Cononic. qu*st, c. 29. a n. 3. 

Barbos, de Potest. Episcop. alleg. 24. n. 2.
(9} Zerol. in prax. Episcop. p. 1. verb. Missa. S 3. Barb. dict. toc. n. 3. et 

ad Trid. sess. 22. de Sacnf, Miss. n. 3.



dita esmola estiver taxada em outra fôrma, ainda que seja menos, que 
esta, que aqui taxamos; porque seria reduzir a raenoS 'numero as Mis
sas que sc tem deixado, e a Igreja aceitado, o que não podemos fazer, 
por estarem as reduções prohibidas pela Sé Apostólica, (3) que reser
vou a si o fazcl-as. Nem {/<) íinalmonte impedimos aos fieis o poderem 
voluntariamente dar maior esmola nem aos Sacerdotes o celebrar 
por menor, ou nem-uma.

3Í6 E sc os defuntos cm seus testamentos não declararem Igreja 
cerla para as Missas, que mandão dizer, sendo enterrados na Igreja de 
sua Frcguezia, nclla (5) se dirão todas, c não sc sepultando ahi, se re
partirão, dizendo-se a metade na Igreja de sua sepultura, e outra meta
de na da sua Parocliia, (6) por se evitarem as duvidas, e pleitos, que 
pôde baver sobro a disposição dc direito commum nesta matéria. E 
quando os defuntos declararem Igreja certa, em que se digão as Missas, 
se não poderão de nem-uma maneira dizerem outra parte, sem proce
der (7) dispensaçao Apostólica.

TITULO VIL

DA PROHIBIÇÃO PADA SE NÃO DIZEREM MISSAS ANT1CIPADAMENTE POR QUEM 
PIUMEinO DER ESMOLA, NEM POR DUAS OU MAIS ESMOLAS UMA SÓ MISSA;

E PARA QUE SE NÃO POSSÃO MANDAR DIZER POR OUTREM FICANDO-SE 
COM TARTE DA ESMOLA.

347 Conformando-nos com muitos decretos ApostoJicos, c de
clarações da Sagrada Congregação, (1) prohibimos, que algum Sacer
dote diga Missa anlicipadamenle, applicando-a pela primeira pessoa, 
que lhe der esmola, nem (2) que tome duas, ou mais esmolas por uma 
Missa, applicando-a pela satisfação dc ambas. E outro-sim prohibi
mos aos Sacerdotes, que receberem certa esmola para dizerem uma 
Missa, ainda sendo maior, que a taxada, e assignada nesta Constitui
ção, o maudal-a dizer por outrem, íicando-sc (3) com parle da esmola 
recebida.

348 E para que se evitem alguns perniciosos abusos, que se pó- 
dem introduzir cm grande prejuízo das almas, prohibimos lambem (4) * 2 3
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(3) Sacr. Congregat. Emincntiss. Cardin. Trid. interpret. sub Urbano 
VIII. anno 1625. Barb. ad Concil. Trid. sess. 25. de Beform. cap. 4. n, 14.

{4} Zerol. in prax. loco citat. Barbos, ad dictum Concil Trid. n. 3
(5) Reynos. observai. 7. n. 13. Ph<rb. p. 1. decis. 100. n. l i .  Pegas ad 

Ord. lib. 1. tom. 2. de llegim. Senat. Pa Ia tini g 39. cap. 4. n. 53.
(6) Ric. in prax. 3. p. rcsolul. 36C. n. 4. ct rcsol. 97. n. 4.
(7) Themud. dccis. 180. Navnr. in Manual, c. 25. Azor. Instit. Moral, lib,

10. cap. 24. vers. 8. lteynos. ct Plueb. ab co citat.
{1} Barbos, de Potcst. Episcop. dict. allcg. 24. n. 12. Pcirin. tora. 2. privi- 

leg. Minim. inter. Conslit. Urban. V III. ti. 9. Lcsana in Sutn. qusest. regul. 
cap. 21. n. 7.

(2) Proposítio damnat. ab Alexandro \IT . Mostazo lib, 2. cap, 2; n. 8. Sei. 
in Sclect. Canonic. c. 28. n. 3.

(3) Decisum refert a Sacra Congregai, anno 1616. Barb. dc Parocho c. 11, 
num. 13. vers. Supcrcst. Ric. in prax. 3. p. rcsol. 370. n, 4.

(4) Tamlmr. dc Sacríf. Missa; lib. 3. c. 1. $ 1. n. 8. Sacr. Congregat.de- 
<*rct. 21. Junii K>á3. Cavant. verb. Missa n. 39. ct 41,
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(qne asígreja», Cabidos, Collegios, Mosteiros, Congregações, Lugares 
pio#, e qpaesquer outras pessoas assim Seculares, como Regulares, que 
esfixerem obrigadas a algum legado de Missas por. certa quantia* que 
Jhe foi deixada, possão diminuir o numero doflas como pretexto de

Írçsccr o eslipendio, e esmola das ditas Missas, cm quauto durara 
üantia deixada para o dito legado na íorma, cm que foi aceito.

3Ã9 £  mondamos fmolmente (5) que o Sacerdote, que se obri
g a  dizer algumas Missas por menoresraola, que a taxada, seja obri-

Ípijo a dizel-as, posto que venha a licar com esmola menos competen- 
e por cada Missa.

350 E nao poderão os Parochos por si executar os que lhes de
verem esmolas de Missas, evitando-os das Igrejas, e Olíicios Divinos, 
mas assim ellcs, como os mais Sacerdotes rccorrão a nosso Vigário (6) 
Geral, que breve, c summariamcnle lbcs mandará pagar. E prohibi- 
ptos aceitarem-se penhores para segurança da esmola aa Missa, por.fi
tar sendo contracto, que nesta maioria 6 (7) illicito.

TITULO VIII.
DE COMO NAO SE DEVEM ACEITAR MISSAS PERPETUAS POR MENOR ESMOLA, QUE A 

ACIMA TAXADA SEM NOSSA LICENÇA, E QUE OS SACERDOTES NÃO ACEITEM 
MAIS MISSAS, QUE AS QUE PUDEREM DIZER.

351 Ordenamos, e mandamos, (1) que hem o Cabido da nossa 
Sé, nem os Parochos das mais Igrejas de todo uosso Arcebispado, 
possão aceitar Missas perpetuas por menor esmola, que a taxada nestas 
Constituições.

352 E porque as obrigações de Missas perpetuas são encargos 
tx&ics, que se nao pddem aceitar sem autoridade, e licença dos Prcla-
os; (2 ) portanto mandamos, que as sobreditas pessoas não aceitem as 
litas obrigações, c encargos perpétuos, ou seja por contracto, ou por 

tílfima vontade sem licença, ou autoridade nossa dada por escriplo, 
sob pena dc que fazendo o contrario sem a dita licença, ficarão sdmen- 
fp ellcs obrigados, c ríão suas Igrejas, e succcssorcs, alem disso íiquem 
lãlcrdictos oò ingressa (3) Ecclesies.

* 353 Ordenamos, que as obrigações dc Missas que houver na 
nossa Sé, ou cm qualquer outra Igreja, se cscrevão cm um livro, (A) 
jup para isso haverá, e outro-simsummariamentcem umataboa,a qual * 1 2 * 4
li!' i .... ■ ______________________

(5) Alphons. dc Lconc dc OIT. Capcllani q. 8. scct. 3. n. 12. Barb. A posto - 
'6c. dccis. verb. Missa rum clcemosyna n. 3.

. (6) Fragos. de Rcgim. rcipub. p. 1, lib. 2. íl. 4. g 4. mcmbr.9. Const. Por- 
uieos. iib. 2 .  lit. 1. Conslit. 5. g 3. vers. Ii não poderão.

(7} Gavant, veibo Missa n. 1. cnp. ull. dc Paclis, cap. idl. de Rerum per- 
«fljilaUone.

(1) Const. Portucns. lib. 2. tit. 2, Conslit. 7. vers. 1.
(2) C. Vcnicns dc transacl. Barb. Aposlol. dccis. verb . Missarum reduclio

Í }  0. Gavant. verb. Missa n. 51. Tamburin. de Sacrif. Missa: lib. 3. g 7. a n. 1. 
tun seq.

(3t Barb. post. Iract. dc polcst. Episcop. in Constitution. Pontif. et Decrct. 
iApostol. foi. 52. ín dccr. de Celebrai. Missar. g 5. ibi: Ab ingressu Ecdesia: in- 
fcjpjttlus sit CO ipso.

(4) Gavant. dkT, verbo Missa n. 58.
18



se porá na Saci íris tia. para que todos as possão ver, e ler, o que tudo 
cumprirão os Sachrisiacs, ou Parochos, sob pena de dous mil réis.

354 Para sc evitar o grande prejuízo, que resulta ás almas dos 
defuntos, e o peccado mortal, que commettem os que aceitão mais 
Missas das que pódem dizer, mandamos (5) que em nem-uma Igreja 
deste nosso Arcebisptdo se aceite a obrigação de mais Missas, que as 
qite se puderem dizer, sobre as que já as ditas Igrejas tiverem: e que o 
mesmo fação os Sacerdotes particulares, e qnc quando se llies encom- 
mendarem algumas de novo, declarem a obrigação das que jfá 
tem aceitado. E nem-um Sacerdote tendo obrigação de Missa quoti  ̂
diana aceite Missa,de devoção, Capei Ia, ou defuntos, nem, posto que 
a não tenbão, poderão aceitar mais Missas, ou Capellas do que pude* 
rem dizer em ires mezes.

355 E nossos. Yisiladores (6) se informarão, se algum Parocho, 
ou outro algum Sacerdote tomão mais Missas, que as que pódem dizer; 
e achando-os comprehendidos nesta parte procedeiVo contra elles 
com muito rigor, obrigando-os juntamente a que com eíTeito restituão 
as esmolas das Missas, que tiverem recebido, e não disserão, nem po
dem dizer no tempo devido, e tudo farão inteiramente cumpiír por ou
tros Sacerdotes em férma, que os fieis Christãos não fiquem defrauda- 
dos do valor das Missas, que mandárão dizer, nem se dilatem aos de
funtos os suffragios.

m  CONSTITUIÇÕES

TITULO IX.

DE COMO SE IUO DE DIZER AS MISSAS CONVEJtTUAES CONFORME A REZA, K 
QUANDO SE DinÃO A8 DOS DEFUNTC:

356 Porque conforme as Rubricas do Missal Romano (1) a Mis-i 
sa Conventual deve corresponder as Horas Canônicas de cada dia, or* 
denamos, e mandamos que nas Igrejas de nosso Arcebispado se obser-» 
ve dizer-se Missa da Terça conforme a festa, ou feria de que.se rezarJ

357 E todos os Sacerdotes, que tiverem encargo de Missa quo
tidiana, serão obrigados a dizer ao menos um dia caaa mez Missa do 
defuntos, (2 ) salvo quando na instituição lhe estiver imposta obrigação 
dc as dizer mais vozes, c nos mais dias se conformarão com as Rubri
cas, e regras do Missal, as quacs mandamos se guardem inviolável - 
mente.

358 Mandamos, que na nossa Sé infallivelmcntc se guarde o lou
vável costume, c obrigação de se rezarem as Horas Canônicas, e di
zerem as Missas de Terça cantadas, ao menos em os Domingos, e dias. 
Santos, c acabado o Ofíertorio se dirá uma rezada pelo Cura, (3) ou * (i) * 3

(5) Gavant. dict. verbo Missa n. 48. Dcclaralum referi Barbos, p .3 .  dc Po* 
tcsl. Episc. in Constil. Pontific. fot. 55. vers. 4. Sjlvcst. verb. Missa q. 10. ia 
linc. I,aym. lib. 5. Sum. tract. 5. c. 1. q . 4.

(C) Cone. Provino. Mediol. 1. rclatum a Gavant. verbo Missa n. 50. vers. 
Tcrtio quoqoc mense.

(i) Gavant. in Rubiic. Missal. p . 3. tiL. 11. n . 7. Syivest. verbo Missa 1.
g 4.

(ti) Constil. Portucns. tíb. 2. lit. 1. Conslit, 7. vers. {.
(3) Dieta Const. Portucns. eadem Constil. 7. 9 3. vers. 3. foi, 175.
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ãbu-Coadjutor, para qnc não fique sem ouvir Missa^uem vier mais 
tardei e o mesmo se observará quando se acabar o Sermão, havendo-o.

359 Como as Sachristias sejão dedicadas, para que nella sfe vis- 
tio os Sacerdotes dos ornamentos para dizerem Missa, e também para 
que antes delia se preparem como convém, e depois de a dizer dem 
graças a Deos nosso Senhor, como fie» dito a num. 327 e seq., é mui
to conveniente, que nellas se guardo silencio, e haja quietação: portan
to mandamos, sob pena de obediência; (4) qúe nellas se não trate mais 
do que do necessano para a Missa, e que não haja conversação • por 
tempo considerável, o que se observará na Sachristia da nossa Se, e 
se procederá contra os culpados com 0 rigor devido.,

360 Não se poderá dizer Missa sera Calix, de prata, (5) ao me
nos a copa, e patena também de prata consagrados, nem com vestidu- 
ras Sacerdotaes, não sendo bentas, (6) e não serão, rolas, nem inde
centes, e quando a possibilidade das Igrejas permitlir, serão na cor con
formes com o Officio de que sc rezar. E no Altar haverá pedra d’Ara 
sagrada, (7) sã, e cm que commodamente* caibão Hóstia, e Calix, e 
corporaes sagrados, (8) sãos, e limpos com suas guardas; e atem dis
so duas toalhas, (9) que cubrão todo o ÀUar, com aquclla limpesa, 
que convém ao ministério de que servem: o Missal não seja roto, (10) 
nem as Hóstias serão de farinha, senão de trigo, (11) e se renovarão 
ao menos de quinze em quinze dias, c o vinho de uvas (12 ) bom, e 
limpo, que não seja vinagre, ou mosto.

+ 261 E final mente haverá no Altar frontal decente, (13) e quan
to for possível também acommodado na cor, com a que usa a Igreja 
aaquelle dia. E o Sacerdote que faltar em qualquer destas cousas, 
será preso, e castigado com aquellas penas que sua culpa merecer.

362 E nas Sachristias haverá caixão (14) com gavetas para se 
racblherera os ornamentos, Cálices, Polenas, c o mais necessário, e as 
pessoas a cujo cargo estiverem, os terão com muita limpesa, e decên
cia. E em cada Igreja haverá ferro de Hóstias, (15) as quaes serão 
foitas (16) por Sacerdotes, ou por quem tenha ao menos Ordens Meno
res, « se farão muito alvas, e perfeitas para nellas se consagrar o Cor- 
pb de Cbristo Senhor nosso. * 11

(4) Const. Dlyssipon. lib. 2. tit. 1. § 3. foi. 146. in fine.
,((f>) Cap. Vasa 44. cap. Ut calix 45. de Consecrat. dist. i .  cap. uic. g Ungi- 

fUrnll. de Sacr. Unction.
■ (6) Cap. Vestimenta sacra 42. dcConsecr. dist. 1. cap. Ecclesiaslica 23. dist.

(7) Cap. Altaria 31. cl 32. de Consccr. dist. 1.
(8) Suar. d. 81. sccl. 6. DD. nd, text. in cap. Relinqui de Custod. Euehar.
(9) Cap. Si per negligenliam de Consccr. dist. 2.
(10) Navar. cap. 25. n. 84. Bonac. d. 4. dc Sacram. q. ult. punct, 9. n. 30.
(11) Bonac. dc Sacram. Eucharist. d. 4. q. 2. punct. 1.
(12) Bonacin. loc. citai, punct. 2.
(13) Constit. Portucns. dicl, corst. 2. g 1. vers. 3.

Gavant. in Prax. visit. Episcop. foi. 13, n. 14. vera. Arce.
Concil. Provinc. Medíolan. 4. Gavant. in Prax. compend. verb. De Sa-

ertttfò n. 4. vers. Inslrumcnlum.
(Ifi) Gaxaut. in Alanual. verb. Eucharíslia d. 11.
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TITULO X.

PARA QUE OS CLÉRIGOS DE OUTnOS BISPADOS SE NÃO ADMITTÃO NF.STK ARCE-
ItlSrAUO A EXERCITAR SUAS ORDENS SEM MOSTRAREM D1MISSORIAS APPRO- 

VAD.AS TOR NÓS, OU NOSSO PROV160R: 8 NÃO DIGA MISSA QUEM NÃO 
FOR SACERDOTE, E DA PENA QUE TERA’ SE A DISSER

363 Para que sc evite, que alguns Sacerdotes, tendo impedi
mento para celebrar, e outros fingindo-sc que o são, cheguem ao sã*' 
crilicio do Altar, (1) e a administrar os Sacramentos, ordenamos, e 
mandamos que nas Igrejas, e Mosteiros (2) de nosso Arcebispado se 
não dem ornamentos, nem guisamentos para dizer Missa; nem seja ad- 
mittido a administrar os Sacramentos, nem acto algum dc Ordem, Clé
rigo Secular, ou Bcgular sendo dc iora do Arcebispado, sem mostrar' 
dc seu Prelado (como fica dito no livro 1, num. 2í5) a dimissoria.

* 36 í K porque, conforme a direito, (3) não podem os Clérigos 
peregrinar, c auscnlar-sc de seus Bispados sem licença dos Ordinários 
dcllcs, mandamos, que querendo algum Sacerdote, ou Clérigo de Or
dens Sacras, auscntar-sc deste Arcebispado por tempo considerável, o 
não faça senão levando dimissoria nossa, a qual lhe mandaremos pas
sar pelo tempo, que nos parecei*, c conforme a causa que tiver para 
fazer a tal ausência: c contra o que se ausentar sem a dita licença, e 
dimissoria, se procederá com pena de suspenção, e pccuniarin, c as 
mais que forem justas.

* 365 Ordenamos, c mandamos, que se houver alguém tão teme
rário, e atrevido que uno sendo Sacerdote sc resolva a celebrar o Santo 
Sacrifício da Missa, c der com isso occasião aos fieis para crerem, que 
cllc é Sacerdote, c que verdadeiramente consagra, c lambem para com- 
mellercm ignoranlemente o crime de idolatria, adorando puro pão co
mo verdadeiro Corpo, e Sangue dc Cbristo nosso Senhor, seja remelli- 
do ao Tribunal do Santo Ollicio, ao qual por Breves Apostolicos (Ã) 
pertence o conhecimento deste crime. lí da mesma sorte (5) será rc- 
mettido ao dito Tribunal, o que celebrando fingir, que consagra a Hós
tia, e Calix, c nãoconsagrar, mas consumir a Hóstia, c vinho não con
sagrado: c inmbctn (6) aquclle, que culpavelinentc consagrar em cima 
de eousas acommodadas para fazer malelicios, c sortilégios.

(1) Trid. sess. 22. decrcl. dc Obsrrvand. ct vi Intui. cap. 8. Azor. Instit. Moral. p. 1. lih. 12. c. 18. íj. !). Marli, acl dirlum/Tríd. n. IA.
(2) Sacra Congregaiio in l.imina 29. Jamiarii 1633. Barbos. Apo&tol. deeis 

collcct. ■174. verb. Missa n. 18.
(3} Trid. spss. 23. dc Iteform; & 16. veç. NnlUis prrclcrcn. Hcnriq, ín Sum. 

lib. 10. c. 34. § C, in fine. Frat. Emman. q. regul. tom. 2. q. 121. arl. 1. Barb. 
dc Potcst. Episcop. p. 2. allcg. 21.<i. 1.

(4) Constitui. Grcgorii X IÍl. ct Clcmcnt. VIII. Carena dc OÍTic, Sanctac In-o 
qnisilion. p. 2. lit. 11, dc Celcbranlib. ct administrant. g 1. per totum, ct p. 
3. tit. 13. § 1. n. t9 . Tticmud. p. 2. tiecis 197. n. 8.

(5) Cap. Dc homine 7. ubi DD. dc Cclcbrat. Miss. Dclrio disquisit. raagic, 
liq. 5. scct. 16.

(6) Carena loco cilat: tít. 12. §  8. n. Íi3.
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DA OBRIGAÇÃO DE OUVIR MISSA NOS DOMINGOS, E DIAS SANTOS DE GUARDA, E 
DO MODO COM QUE A ELLA SE DEVE ASSISTIR.

366 Conformo ao preceito da Santa Igreja Catliolica (1) todo o 
Chrislão baplisado dc qualquer estado, ou sexo que seja, tanto que 
chegar aos annos da discrição, (2 ) e tiver capacidade para pcccnr, é 
obrigado a ouvir Missa inteira nos Domingos, c dias Santos de guarda* 
e deixando de ouvir sem justa causa pccca (3) mortal mente. Pelo que 
mandamos a todos os nossos súbditos observem este preceito com toda 
a diligencia, e cuidado, e eslejao presentes (/i) a toda a Missa, por 
quanto não cumpre com ella quem deixar de onvir alguma parte notá
vel, (5) ou essencial (6) da Missa. E não ficíto livres deste preceito as 
donzèllas recolhidas, (7) nem as casadas dc novo, nem as viuvas. E 
declaramos por abuso, (8) e corruptela os costumes em contrario, c 
encarregamos muito aos Paroehos, c Pregadores, que nos Sermões, c es
tações, que fizerem o declarem assim ao povo,e queassislão ao sobera
no Sacriticio da Missa com muita quietação, (9) respeito, e devoção.

367 Conformando-nos com o costume geral, mandamos a nos
sos súbditos, quo oução Missa Conventual nos Domingos, e dias San
tos de guarda na Igreja Parochial, (10) onde forem freguezes, c a ella 
fação ir seus filhos, ( 1 1 ) criados, escravos, e todas as mais pessoas, 
que tiverem a seu cargo, salvo aquelles, que prccisamcnlc forem ne
cessários para o serviço, e guarda dc suas casas, gados, c fazendas, 
mas a estes revesarao, para que não fiquem uns sempre sem ouvir 
Missa, antes vão ouvil-a uns em um dia, outros em outro, procurando 
porém, que quando não poderem ouvir Missa Conventual, ouçao outra, 
se sc disser na mesma Igreja ou cm alguma (12) Capclla. 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

(1) Cap, Omncs fidclcs 62. cap. Missas Gí. cap. Qui dic 66. dc Consccr. disl. 
1, c. 2. dc Parochiis.

(2) Navar. cap. 21, n. 1. ITcnriq. lib. 9. c, 25. n. 1. Sanchcs lib. 1. Sum. 
cap. 12. n. 10. Suares d. 88. sect. 4.

(3) Aior. hli. 7. c. 7. Sot. in 4. díst. 13, q. 2, art. 2. Suar. d. 88. sccl. 6.
(4) Cap. Missas, cap. Omncs fidclcs dc Consccr. dist. 1. Pat. p. 4. Iracl. 22. 

Él, unic. puncl. 16. n. 1. cl 2.
(5) Cap. Missas, cap. Omncs fidclcs dc Consccr. díst. 1. El quíu sit pars 

notabilis, vide apud Pal. dict. loc. n. 5.
(6) Pal. loc. cítato n. 6. vers. Ouàm dignilatis reí omíssic.
(7) Gavanl. verb. Fcsti dies n. 3a. vers. Non cxcuscnlur.
(8) Tamburin. Moral. lom. 1. lib. 4. c. 2. §  2. n. 9.
(9) Pal. dict. Iract. 22. d. unic. punct. 16. num. 1. et 2.
(10) Trid. sess. 22. dc Obscrvand. ct vitand. in cclcbralion. Missrc vers. 

Moucant, ubi Barbos. Suar. lom. 3, d. 87. scct. 2. Fcrdinand. Pacz Lusil. ín rc- 
ptl. cap. Missas dc Consecr. disl. 1. n. 133, Azor. Instit. Moral. lib. 7. cap. 6. 
q« 4, Zerol. in prax. Episc. p. 2. verb. Parochia, cl p. 1. verb. Missa g 6. Theo-

a l. Parochor. p. 2. art. 13. Fcreir. p. 2. Iract. 38. q. 3. n. 1130. vers. Addit. 
. dict. punct, 16. n. 12,
(11) Sylvest. verb. Miss. 2. q. 1. Navar. c. 21. n. 9. D. Ambros. Homil. 

33. do Quadrages. relalus in cap. An pulalis 86. dislinct. Paul. l.ad C o rin lh . 
ftvpAli dict. p. 4. tract. 22. d. unic. puncl. ult. n. 6. Abr. dc Paroc. lib. 8. 
•« t. 5. c. 7. n. 393.

(12) Barbos, de Polcsl. Episcop. p. 2. allcg, 24. num. 18.
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* 868 E se alguns se descuidarem desla obrigação, o >Paroclio õs 
poderá multar (13) em um vintém por cada faltaj e batendo alguns imiittf 
descuidados, que se n&o emendem com estas multas, fará delles rol, e o 
mandará ao nosso Provisor, ou^Visitadores, ou ao Vigário da Vara pára 
procederem (14) com admoestaçSesi aggravtçáodas penas e outros meios1 
aceommodaaos para se emendarem. Porém-as tnultas dos que não
sigtirem a Missa Conventual, se não entendem nos moradores desta Civ 
dade, nem nos das Villas, e Lugares, Onde ha Conventos de Religiosos, 
ou mais Igrejas cm que se digao Missas, sc constar (15) que os taes 
moradores as vão ouvir aos ditos Conventos, ou Igrejas: nem também 
haverão lugar nós homens menores de dez annos, nem nas mulheres de 
doze, porque posto que antes dessa idade tenhão a discrição, tjue fica 
dita, e sejão obrigados a ouvir Missa, sob pena de peccado mortal;*
(16) não se procederá (17) contra elles com penas. E todas os multas 
assim as <pie fizerem os ParochOs, como as que aggravarem os ditos* 
nossos Ministros, applicamos a fabrica do corpo da igreja, (18) pará* 
se gastar no que for da obrigação dos fregnezes.

* 369 Para que os Parochos saibão os freguezes, que faltfio a Mis
sa, fará rol delles, ou pelo dos confessados perguntará não os nomes' 
de Iodos, porque se não gaste muito tempo, mas principal mente aquel- 
les, que costumão nao vir a Missa, multando-os como fica dito, salvo* 
constando-lhe, que estão ausentes da Frcguezia, ou doentes, ou impe-* 
didos de outro legitimo (19) impedimento. E para incitarmos mais' 
aos fieis a que oução Missa Conventual em suas Parochias, e os Paro
chos, que, os exhortem, concedemos quarenta dias dc indulgências, 
(28) assim aos fieis, que assistirem a ella, como aos Parochos, ou Sa** 
cerdotes que a disserem.

370 Porque desejamos (21) muito guiar pelo caminho dasvir-> 
tndes, e boas obras a nossos súbditos para as felicidades eteruas da' 
gloria, e sejão grandes os fruetos (22) espirituaes dos que frequentãó 
o Santo Sacrifício da Missa, com entranhas patemaes, exhortaraos em’ 
Deos nosso Senhor a todos nossos súbditos, que não só nos dias dq * 9

CONSTITUIÇÕES '

{13} Barbos, supra cit. dict. allcg. 24. num. 7. in fine.
(14) L. Quid ergo. g Poent gravior ff. de lis qui notant ínfam. Glos. verb 

Poterit, in cap. Archicpiscopatu de Raptoribus. L. Relega ti ff. de Poenis.
(15) Barbos, dict. allcg. 24. n. 18. ct 20. Fret. Emman. pag. 520. Consti-< 

tu t. Lconis X. die 13. Novemb. 1517. et Clementis VIII. die 2. Scptemb. lo92f
(16) Cap. Missas cum seq. de Conseer. díst. 1.
(17) Gomes tom. 3. Variar, c. 1. n. 57. vers. Et idem esl. Menoch. remed.

9. recup. n. 36. et seq. Cald. ad leg. Si curatorem verbo, vcl adversar» dolo u f 
53* Barb. ad text. in cap. 1. de Delict. puer. n. 2.

(18) Constit. Ulyssiponens. lib. 4. tit. 5. decr. 1. g 2.
(19) De impedimenlis, qu& hujus praccpti trnnsgressorem liberant, (ra- 

ctant Suar. disp. 8. scct. 6. Pal. dict. (rart. 22. d. unic. punct. ult. per totum.
(20) Cap. Càm ex eode Pmnit. ct remiss. et ibi Barb. n. 5. et dc Poted-

tat. Episc. p. 3. alleg. 88. n. 14. Telles ad text, in c. fin. de Poebit. et remiss.
n. 6. , .

(21) Episcopi ad solicitudincs pro Dei gloria vocati sunl. Barbos, de* 
Potcst. Episcop. p. 1. tit. 1. glos. 2. n. 6.

( (22) Tridenl. sess. 22. de Sacrificio Misse cap. 1. et 2. D. Aug. dc Civitat.: 
Dcj Lib. 10. cap. 10. Suares tom. 3. d. 79. sect. 3. concl. 4. Vasq. 3. p. d. 238^ 
c. 4. n. 26. el tnm. 3. in 3. p. d. 79. scct. 3. vers. Dioo qnarto. Fagundes ilh  
prcrccpt. 1. lib. 4. cap. 2. n. 15. ct cap. 4.



DO AKCEBISPADO DA BAHIA. *47

Íobâg3fttt>uniid em iodos procurem* quanto Uiesnfofrpossive], ouvir 
 ̂Missa, lendo commodidade para o fazer; lemb^ando-Bé i que-os qua se 

kachãA presentes a ella, tem parte nwtads^Gckfiw qu&i proçjcialorio 
(̂83)|pai*a os peccadtís, e que JMJii^fleo^rãoe ̂ e^mUialhfeticidaddt^do 
rííjaJPeoft^^jiesUTida morUdy: po3tO;tq«o<Kibsctiramenl©debai^ 
Oíeapeciç&isàmnentaeft

■TITULO >XUj .

{^OBRIGAÇÃO DE GUARDAR OS DOMINGOS, E DIAS SANTOS, E QUABS SEJÃO.

3 7 1  C om o  a ob rigação  d e  h o n ra r  a D eo s c  tão  n a tu ra l a o s  h o -  
ç ien s , q u e  o  m e sm o  lu m e  d a  raz ão  a  m o s tra ,  é  m u ito  ju s to ,  q u e  te 
im am os a lg u n s  d ia s  to d o s  d ed ica d o s  ao  D iv ino  c u l to ,  em  q u e  n o s  o c -  
cap em o s em  re n d e r  a D eos g ra ç a s  p e lo s  in m im erav e is  b en e fíc io s , q u e  
dejle te m o s  re c e b id o , e  c o n tin u a m e n te  (1 )  ro p eb e rao s . E  p o rq u e  p a ra  
o làze rm o s é  n e c e s sá r ia  a  q u ic taç ão  d e  to d a s  as  o b ra s  se rv is ,  (2) e  p e r 
tu rbações p ro fa n a s , d e sc a n çan d o , e a b s te n d o -n o s  d e  as  e x e rc ita r ,  p o r  
d ireito  D iv ino  e s tá  d ed icad o  a lg u m  te m p o  ao  D iv ino  c u l to ,  o  q u a l d e te r 
m inou a  Ig re ja , p o n d o -n o s  o b rig ação  d e  g u a rd a r  c e r to s  d ia s , e  fe s ta s  d o  
u m o , so b  p ena  d e  peccad o  m o r ia l ,  cm  m e m ó ria  d a s  m e rc ê s  n e l le s r e c e -  
b idas d e  D eos N o sso  S en h o r co m o  são  o s  D o m in g o s , (3 )  p e la  m e rc ê  d a  
$ # a ç ã o , e  d a  R e su rre iç ã o  d e  C tir is to , c  o u tro s  d ia s , (â) p o r  h o n ra , e  
te n e ra ç a o  d o s  S a n to s  a q u e  se  d ed icão .

■' .. 372 ; E  p a ra  sa tis faz e rm o s  a  e s te  p re c e ito  é o b rig ação  a b s te r  d c  
dftlOjO tra b a lh o , e  o b ra  se rv il, (5) c m ecan ica , e  a u to s  (6 )  ju d ic ia e s , c o 
m e ç a n d o  a  g u a rd a r  d a  m eia n o ite , (7 )  a té  o u tra  m e ia  n o ite ,  e o c c u p a n d o  
:« d ia  em  e x e rc íc io s  lo u v áv e is , fu g in d o  d o s  p ec c a d o s , e  o ccas iõ es d e  o s  
^ q m m eU er, fazen d o  o b ra s  d o  se rv iç o , g lo r ia , e  h o n ra  d e  D eo s n o sso  
$B qhor; e  em  lo u v o r  d o s  S a n to s , em  c u ja  m e m ó ria  s e  m a n d a  g u a rd a r  o  
tjdidia.

; $ 7 3  E  p a ra  q u e  to d o  o  fíel C lm s tã o  sa ib a  o s  d ia s , q u e  é  o b rig a 
do a g u a rd a r ,  e  s e  n a o  te n h a  d e lle s  ig n o râ n c ia , n o s  p a re cco  d e c la ra r  
nèfita C o n s titu iç ã o , a s s im  o s  q u e  o  d irè i lo  m a n d a  g u a rd a r ,  co m o  o s  q u e  
jj^ r tic u la rm e n te  o rd e n a m o s  se  g u a rd e m  n e s te  n o sso  A rc eb isp ad o .

srr— ;------ 1----------------------------------------------------- - • —-----------
^(23) Trid. dict. sess. 22. c. 2. Tenent S. August. S. Greg. S, Ambr. Aior, 

jtôafit, quos citat Barb. ad dictum Trid. n. 2.
r,,.(24) D. Joan. Cbrysost. Horail. 60. ad pop. Anlioch. íbi: Quot nunc dícunt: 
'em^psius formam aspicerc, figuram, Ycstimenta, calceamental Eccc, eum 
\  ipsnm tangia, ipsum manducas.

(1) Fal. p. 2. Iract. 9. d. 1. punct. 1. n. 1. el 5.
Pal. toc. cítat. n. 5. et punct. 3. 4. et 5.

' ^'(|3J C. Pronüneiandú, c. Sabbalo de Consccr. dist, 3. cap. Conquestus de.

. (4),DDÍ in c.;t.d c  Consccr. dist. 3. et cap. ull. dc feriis. Pal. loc. C.L pun-, 
A trí.n . 6. et 7. A br. dc Paroc. lib. 8. cap. 6. sect. 1. n. 336. Suar. lib. 2, de 
tfaíis cap. 9. .

(SjPal. p. 2. dc Observat. fcslor. Iract. 9. punct. 5. DD. ad lext, in cap,, 
‘ Je feriis. D. Thomas I. 2. q. 122. art. 4. ,

LCap. qé Jerijs; |etConstat éx trib. cap. 19. q. 4.
'CgpM Conçutuil 24. dc Offic. ct Pottst. jud, delegát. Gons. ad rcg. 8. 

f?GÍ«. i L n .  lO. et 11.
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DIAS SANTOS MOVEIS, QUE NÃO TEM DIA FIXO  NO Cà LENDà W Oi
CONSTITUIÇÕES

Todos os Domingos (8) do anno.
Domingo dc Pasehoa da Rcsurreição, c a Segunda, (9) c Terça 

Feira seguintes.
Quinta Feira (10) da Asccnçio de Nosso Senhor Jesus Chrislo. 
Dia do Espirito Santo, coin os dons dias (11) immediatamenle 

seguintes.
Quinta Feira, (12) em qnc a Igreja universal celebra a festa do 

Corpo dc Deos.
37h E ainda, que cm Quinta Feira, e Sexta da Semana Santa não ba 

por direito obrigação do ouvir Missa, nem de cessar do trabalho, e obras 
servis, (13) com tudo exhortamos a nossos súbditos, que da Quinta 
Feira, depois de sc expor o Santissimo Sacramento, até ser acabado na 
Sexta Feira o olticio da manhã, scabslenhão de trabalhar, ao menos em 
publico, c frequentem a Igreja acompanhando o Santissimo Sacramen
to com muita devoção, e reverencia.DIAS SANTOS Q I E  TEM DIA FIXO  NO CAM ÍNDAftiv.

JANEIRO.

Ào l.°a  Circumcisão _(J.í)-de nosso Senhor Jesus Chrislo.
Aos 6 a Kpipliania, (15) que se diz dia de Reis.

FEVEREIRO.

Aos 2 a Purificação (16) de Nossa Senhora.
Aos 2 í S. Mathias (17) Aposlolo, e no anno bissexto aos 25.

MARÇO.

Aos 19 £. José, (18) Esposo da Virgem Nossa Senhora.
Aos 2 5  a Atimincinção (19 ) de Nossa S enhora .

MAIO.
Ao l.° S. Felippe, (20) e Santiago Aposlolos,

(8) Cap. Promuiliaduni. cap. Sabbilo dc Consccr. dist. 3. cap. Oimics, rap 
Ooiiquoslus <!c fcriis.

(9) Cap. Conqurstus de fcriis, Gavant. in Manual, verb. Fcsli tlies n. 7.
(10) Dict.c. ProimiHiamlum 1. dcConsccr. itist. 3. A br. dc Inlit. Paroc. 

lib.8. c. 0. n. 333.
(11} Dicl. c. Pronmiliandum. Gavant ubi supra. Abr. dicl. n. 333, Sjlvesl. 

iu Sum. verb. Dominica n. 3.
(12) Ciem. unir. dc reliq. ol venerai. Sanclor. Gavant. dirl. n. 7.
(13) Abr. dc Instil. Paroc. lib. 8. cap. 6. n. 332.
(14) C. ull. dc Fcriis, c. i. dc Consccr. dist. 3.
(15) Cap. 1. de Consccr. dist. 3. c. ult. dc Fcriis.
(16) Cap. 1. dc Consccr. dist. 3.
(17) Dicl. c. 1. dc Consccr. cad. dist. 3.
(18) Grogor. XV. anno 1621. Gavant. verb. Fesli dies n. 12. in Manual.
(16) C. ull. do Fcriis.
]20) G. utl, do Fcriis, c. í. dc Consccr. dist. 3.
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Aos 3 a Invenção (21) da Santa Cruz.

JUNHO.

Ao» 13 Santo Antonio, (22) por ser natural do nosso lleino. 
Aos 2$ o Nascimento (23) de S. Joao líaptista.
Aos 29 S. Pedro, (2 \)  e S. Paulo Apostolos.

JUI.1I0.

Aos 25 Santiago (25) Apostolo.
Aos 2t> Sanl’Atina, (20) !Uãi da Virgem Nossa Senhora.

ACOSTO.

Aos 10 S, I .mirem; o (27) Marlyr.
Aos 15 a Assunipção (28) da Virgem Nossa Seulioru.
Aos 2 4 S. Baillioloineo (29) Aposloio.

SKTKMimO.

Aos 8 o Nascimento (30) da Virgem Nossa Senhora. 
Aos 21 S. Maltlicos (31) Apostolo,
Aos 29 a Dedicação (32) de S. Miguel Arclianjo.

OUTUIIKO.

Aos 28 S. Simão, (33) e S. Judas Apostolos.

NOVKMIilU).

Ao 1 a festa (3 í) de todos os Snulos.
Aos 30 Santo André (35) Apostolo.

(31' Orneis. t!>. de disl.
(33'> Arjítmi. l r \ l .  in d- c. I . d e  (àm sm 1. disl. 3. (lavanl. u 'rh . Fuslí dics 

n. S-
(33) 0 .  ull.  dc Fcrii.s, c. I. de Oonsccr, dist. 3.
(2Í) Texl.  in c. Oiunes, ct in c. Conqueslus idt. de Fcriis. fiava»t. ubi su- 

pr. ». 7. *
(33) Texl, i 11 c;ip. rirm iinciaiidm n dc Cutisoe. ilisl. 3. c. 11IL. deferi is.
(‘23) Grc"»r. XV. aiinu 1U33. Gavaiil, iilii siipi*. num-. 13.
(37) Diet. c. Oiuniuiliaiiduiii. ct dicl. c. Cunqucsliis.
(3K1 Dicl. c. Pronunliamtiim, cl dicl. c. Cuuqncsliis.
(3!)) Dicl.  c. Pnmunlianduii, ct díet. c. Conqueslus,
(30) Dicl. c. Proiutiiliaikliu», cl dicl. c, Conqueslus.
(31) Dict. c. Cnnquesl.
(33) Dicl, c. lViHUuiliaiidm». ctdicl.  c. Conqueslus.
(33) l>ict. ciiji. l'iiniuiili;m<ltm I. dc Cunsecr. disl. 3. r. Conqueslus de  

Feriis.
(35) r.ull. dc Fcriis; (íavanl. vertí, Fesli díes ii. 7. 
i3‘il Diçi , c. fivimmliandimi; ct dicl. c. Conqueslus.



DEZEMBRO.

Aos 8 a Conceição (36) da Virgem Nossa Senhora, Pádtoeira do nÓ<£ 
so Reino.

Aos 3 S. FranCiscòXaviór; (37) ̂  
subúrbios, por ser Pádreirò a ei Ia.

Aos 21 S. Thomé (38) Apóstolo.
Aos 25 o Nascimento (39) de nosso Senhor JeèusChristO.
Aos 26 Santo Estevão (40) Protontartyr.
Aos 27 S. João Aposlolo, (41) e Evangelista.
Aos 28 os Santos (42) Innoccntcs.
Aos 31 S. Silvestre (43) Papa.

375 E mandamos também que em cada Igreja Patrocinai deste 
nosso Árccbispado se guarde o dia da testa principal do (44) Orago. 
E não poderá nem-um inferior Parocho, ou Prelado de Religião dar ou
tros alguns dias de guarda, sob pena de procedermos Contra clles como 
nos parecer.

376 E mandamos aos mesmos Parocbos, quo na estação que 
aos Domingos sao obrigados a fazer a seus freguezes, lhes denunciem 
(45) os dias Santos, que vierem na semana que entra, decIarando-lheS: 
especilicadamcnte, que nos ditos dias não podem trabálhar, c s5o obvif; 
gados a ouvir Missa nclles, como íica dito.

TITULO XIII.

1)AS OBRAS QUE SÃO PR0H1BIDA9 NOS DIAS DE GUARDA, E D\S TENAS QUE 
HAVERÃO OS QUE AS FIZEREM.

377 Porque não é bem que nos poucos dias, que Deos reserva, 
para seu culto, c veneração, se occupcm os fieis em obras servis, ne
gando-lhe com ingratidão esta pcqncna parte do tempo, que para si to-* 
inou, dirigido ao espiritual remedio de nossas almas, trabalhando, ou 
consentindo que trabalhem os que tem debaixo de sua administração, 
aiunlando aos peccados commetlidos estes novos peccados, dezejando 
Nós em satisfaçao de nosso pastoral óílicio remediar (quanto em Nós 
iòr possível) os abusos, (1) e descuidos que ha, e se tem introduzido 
nesta matéria, mandamos a todos os nossos súbditos sc abstenha o nos 
Domingos, c dias Santos de guarda de todo o trabalho, obras servis^ * 11
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(36) F a c it  te x t .  in  d ic t. c . u l t .  d c  F c riis , c l qu o d  S ix tu s  IV . in  e x tra v ag : 
C uin  p ra c x c c lsa  dc l k l i q .  c l v c n c ra t. S a n c lo r .

(37) A rg u m . te x t .  in  c. t .  ad  (in . dc C onsccr. d is t. 3. c t  c. u l t .  d c  F e ríis .
(38) T ex t. in  d ic t. c ap . P ro n u n lia n d u m , c t  te x t. in  c. C onquestus.
(39) T ex t. in  d ic t.  c ap . P ro in in tia n d u in , e t  tex t. in  c . C o n q u estu s .
(ÍO ) D ic l. c. C onquestus, c t ih i  B a rb . n .  6 .
(11) D ie ta . cap . C onq u estu s, c t ih i T ctlcs n . 3.
(12) D ict. c. C o n q u estu s , c t  ih i B arb o s, n . 8 .
(13) D ic l. c. P ro m u ilia itd in n , c t  d ic t.  c a p . C o n q u estu s, u b i B a rb . ti. 7 . c t' 

G a v an t. u h i su p ra  n . 9.
( í l )  Cm icil. P rov inc ia ltí M cd iu l. 3, G av an t. v e rb . F csli dies n . l í .
(43) T rid . sess. 2 3 . in  d c c rc t. d c  d c lc e lu . c ibo r. je ju n iis ,  e t d io b u s feslis , e t 

ih i  B arb . in Itnc. r l  d c  Paine. ro p . f(i. n . 1, G avant. ve rb , F csli diCs n u m . ÍB *  
( t )  Tunib . M o ra l . tom . 1. fit*. 1. c. 2 . §  2 . n. 9 .
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(2) c mecânicas: e aos Parochos (3); que Lenbão neste particular toda 
a vigilância, advertindo sobre elle a seus Ireguezesv^ contrar ou que as
sim,o pão cumprirem, procederão npssp,Vigapo. Gérál> V isitares, Vi- 
ganos da Vara, e Parochos com as peuas adiante declaradas. 

i A r.s%78,EporaueomaisnoUivel abuso, mm póde haver nesta
(uddicid&ae com que òs Seuboé^àdcA^ngenhò,mandão lançar a 

moer GA). aos Domingos, e dias Santos, mgftdame» a todos nossos sub- 
daos de qualquer qualidade que seião^se.abàt^nh&o de. todaaobr* ser
vil per si, ou por outrem, guardando inteira mente o preceito ck-fceidn 
Deos, que ftrohibe trabalhar nos taes dias; o que se entende da meia 
noite do Sanbado alé a outra meia noite do Domingo, e do mesmo mo
do nosdias Santos. E supposto que havendo alguma necessidade pre
cisa, como ofTerecer-se alguma cana queimada, ou em tal estado, que 
provavelmente se perdería com a ditação, ou outra semelhante necessi
dade, se permitta (5) cm tal caso trabalhar; isto se entende, pedindo
(6) primeiro licença ao Superior, o qual declaramos, que em nossa au
sência, (7) ou de nosso Piovisor, é o Parocho (8) da Frcguezia, a quem 
damos poder, e faculdade para dar a dita licença, constando-lhe da ne
cessidade occurrentc. E o que fizer o contrario, o Parocho o condem 
mirá (9) pela primeira vez cm dez tostões, (10) pela segunda em dous 
mil réis, e pela terceira em quatro mil réis applicados para a fabrica do 
corpo da Igreja: c perseverando na contumaeia, (11) fará logo aviso ao 
nosso Vigário Geral para proceder como for justiça: e contra o Paro- 
'cho, quenüo der á execução este decreto, se procederá com todo o rigor.

379 Não he menos para estranhar o deshumano, c cruel abuso, 
e corruptela muito prejudicial ao serviço dc Deos, e bem das almas, 
que em muitos senhores dc cscravo3 se tem introduzido: porque apro- 
veitaudo-sc toda a semana do serviço dos miseráveis escravos, sem lhes 
darem consa alguma para seu sustento, nem vestido com que se cubrfio, 
lhes satisfazem esta divida, (12) fundada em direito natural, com lhe 
deparem livres os Domingos, e dias Santos, para que ncllc ganhem o

(2) C. Licet 3. dc Fcriis, ibí: Ab ohuií actu sen ili ccssandura: et ibi Bar- 
bòé, n, 3. Pal. dict. d. 2. punct. 5. n. 1. Suar. lib. 2 . dc Feriis c. 17. Abr. dc 
Pttoc. lib. 8. c. 6. scct. 2.

(3) Ex pradict. Tríd. loc. cit. in derr. dc Dclectu ciborum, jejnniis, et die- 
báfdestis. Eicch. c. 3. 18. Si non annuntiaveris et, neque loquutus fucris, san- 
juinein ejtis dc manu tua requiram.
* ' (4) Rosei. verb. Feria g 9- Navar. cap. 13. n. 9. in ftne.

(5) C. Licet 3. de Ferí is ibi; urgente necessilate. Zerola íu pvax. Episcop. p. 
IVtcrb. Festa, g 3. Quaranl. in Sum. Bular. v.rb. l)ics fcslus. Mart. dc juris- 
dfet. p. 1. c. 48. cx num. 27.

(6) Barbos, de Potest. Epísc. p. 3. allcg. 103. n. 40.
(7) Barbos, loc. cit. vers. Episcopus.
{8} Barb. loc. citat. (iavant. veib. Fcsti dies n. 40, Sacr. Gongregat. Epis- 

eop. 18. Junii 1594.
(9) Ex Bulla Pii V. an. 1566. Gavant. loc. citat. num. 4&.
(10) Ptena in hoc casu imponitur arbitrio Ordinarii. Pius V. loc. citat. Ga

vant. verb. Fcsti dies n. 50.
(11) L. Quid ergo g Pecna gravtor ff. dc )is qui iratant. infam. Glos. verb. 

Poleritm c. Arcfíiepiscopatus dc Raptoribus. : i
■■ Item si sem  íf. dc A£dil. edict. L.'Smves (T. de Alira. Iogat.>Abr.

fteParvJib. B. c. 7. sect. 5. n. 393. in fine. Benci Econôm. Christ. discurs. 1. 
g l .A n .  13.



sustento, e vestido necessário. D'onde nasce, que os miseráveis ser
vos não ouvem Missa, nem guardão o preceito da Lei de Dcos, qucpro- 
IiíIjc trabalhai* nos taes dias. Pelo que para desterrar tflo pernicioso 
abuso contra Ücos, e contra o homem, exhortamos a todos os nossos 
súbditos, (13) e lhes pedimos pelas chagas de Cbristo nosso Senhor, o 
Bedcmptor, que daqui em diante acudão com o necessário aos seus es
cravos, para que assim possão observar os ditos preceitos, c viver co
mo (IA) Christãos. K mandamos aos Parochos, que com todo o cui
dado sc informem, c vejão sc continua este ahuso, c achando atgmis: 
culpados, c que não guardão esta Constituição, procederão contra elleà 
na frtrma do decreto antecedente no num. 378 em tudo, o que nelle sd 
ordena.

380 As mesmas penas haverao, c sc procederá do mesmo modo 
contra os Lavradores de canas, mandiocas, c tabacos, consentindo que 
seus negros, e servos trabalhem nos Domingos, e dias Santos publica- 
mente, fazendo roças para si, ou para outrem, pescando, ou carregan
do, ou descarregando barcas, ou qualquer outra obra de serviço prolii- 
hido nos laes dias, salvo havendo urgente necessidade, c pedindo-so 
para isso (como dizemos (15) cm outro lugar) licença.

* 381 Sc alguma pessoa por oíílcio, (16) c para vender, caçar, ou 
pescar, sendo antes da Missa, pagará quatro vinténs; mas isto não ha
verá lugar no que por sua recreação (17) nos ditos dias caçar, ou pes
car depois de ouvir Missa. K estas mesmas penas haverão os Barquei
ros, (18) c carregadores de canas, trabalhando nos laes dias: o que sc 
não eutcnlc contra os Barqueiros de barcas de passagem, (19) porque 
estes em lodo o tempo, c hora poderão passar os caminhantes com o 
tato. e bestas se as trouxerem.

* 382 Os Carniceiros, (20) que matarem, esfolarerp, ou venderem 
carne nos ditos dias, sendo antes de Missa, pagarâo oito vinténs, c de
pois de Missa quatro vinténs. Porém sendo dia Santo de guarda, e ha
vendo costume, (21) c necessidade de se fazerem nelle estes serviços, 
os poderio fazer depois de ouvirem Missa, c com as portas cerradas, 
aonde. Ibr possivel. K deste mesmo modo com as portas fechadas em 
qualquer Domingo, ou dia Santo poderão vender a carne, que lhes so
bejar, mas depois dc ouvirem Missa.

383 Á incsina pena pagará toda a pessoa, que tiver loja, ou len-
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(13) 2. aii Tiimd. í. 2. ibi; Arguc, obsecra, íncrcpa. tial. 4. 12. 1. Pelri’ 
2. 1í.

(H) Pereira in Proinptnar, Moral. p. 1. trart. 7. q. 9. o. 132, ver1!. Ex di- 
rtis. Abr. de Paroc. lib. 8. e. 7. sect. E>. n. 393.

(1*>) Supra n. 378.
(16) Angelus, Sylv. Rosella, Tabien. clatii, quos citat Azor p. 2. tib. 1. 

c. 27. q. 7. Sh.ii '. de Reiig. lib. 2. de Vestis c. 28. (t. 3. Fagund. de quinq. Eec. 
pr-Tcept. lib. 1. cap. II. n, iti.

(17) Palao dicto loco punet. 5. u. 8.
(18) Pal. loc. eitat. n. 12. vers. At si passím onera; Navar. m Manual, c. 13. 

n. 7. Caiet. 2. 2. q. 122. art. 4. Abr, lib. 8. cap, 6. s«ct. 2. n. 343.
(19) Const. .■Égitan. lib. 2. tit. 1. c. 4. n. 3.
(20) Bonac. in tertium pr.*pccept. Décalog. íl. S. q. unic. punet. 3. **m. 9. 

Constit. Uyssip. tib. 2. tit. 2. dccr. 2. <5 1. vers. Ncirt tambem, verb. B quanto..
(21) Abr. dirt. lib. 8. scct. 3. n. 333. Constit. Portaras, tib. 2. tit. 3; 

C o n st. 3 . vers.
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tia aborta (22) de qiiaosqucr mcrcmlorias, ainda qntvecja de nííicines 
mecânicos para vender; mas depois da Missa do dia da Freguczia pode
rá cada um dos ditos vender com a poria cers*4a-

* 384 Esta prohibição não haverá Ingaf nos Boticários, (22) qno 
poderão, fechadas as portas, vender a*toda a hora medicamentos para 
os enfermos. E todo o oííicial, que fizer obra (24) servil das que são 
proliibidas cm direito f nos dilps dias, pagará quatro vinténs; e o  Fer- 
rador (25) qde ferrar cavalgaduraa sem conliecida necessidade, pagará 
por cada vez a dita pena. Os Curtidores (26) não poderão nos ditos 
dias pela manhã, sol> pena dc oito vinténs, cnchugar pnbiicamente os 
cotírós ''curtidos, Ou lavados; nem as Lavandeiras (27) lavar publica- 
mente nem de manhã, nem dc tarde, soh a tnesma pena, a qual, sendo 
escravas, pagarão seus senhores.

* 385 Os Barbeiros, (28) c Cirurgiões, que çnngrarcm enfermos, 
curarem feridas, lançarem ventosas, ou fizerem outra obra em ordem á 
saude dos doentes, nao incorrerão pena alguma, mas não' poderão fazer 
cabcllo, nem barbear, cspccialmcnlc nos ditos dias pela manhã antes da 
Missa, sem embargo dc qualquer costume em contrario, que reprova
mos por abuso, c corruptela; c os que forem comprchcndidos pagarão 
quatro vinténs, e sendo peda manhã antes da Missa, a dita pena (29) 
cm dobro.

386 E em todos os casos prohibidos havendo justa causo pode
rão dar licença (30) para trabalhar o nosso Provisor, Vigário Geral, e 
os da Vara em seus dislrictos, c faltando cllcs, os Parochos: porém 
lhes encarregamos muito as consciências, não dem as ditas licenças sern 
justa cansa, e aos freguezes, que não usem das licenças sem causas 
verdadeiras, por uma, e outra cmisa ser inateria dc pcccado mortal.

TUTI.O XIV.

COMO, E l*Oft QUEM 11ÃO l>E SEU EXKCUTAtlVS AS rENAS DOS QVK  TIUTUGIIÃO 
NOS DOMINGOS, E DIAS SANTOS.

387 Porque importa pouco constituir leis, se nito houver quem
(1) as execute, mandamos ao Mcirinho geral, lenha particular cuidado 
de saber os que Irabalhao nos Domingos, c dias Santos de guarda, c de * 3

m

(22) Gavant. vcrli. Festi ilies n. 25. et n. 52. Farin. doeis. 757. tom. l í .  
Fagn. ml lext. in c. 1. Nc Clciiri, vel Monaclii n. 5V. Barbos. ;ul tcxl. in c. 1. 
de Feriis n. 5.

(23) Itonac. dict. puiir.t. 3. n. ÍO. 1'at. p. 2. tract. 9. d. unir, punrt. 10. n.
3. Constit. Ulyssip, dict. 5 1. vers. Salvo.

(24) Consl. Ulyssipnn. lil). 2. tit. 2. dccr, 2. g 2. in principio.
(25) Dict. Const. IJtyssipon. ubi supr. S 1 • Navar. in Man. c. 13. n. 0. Do- 

Mcin. dict. punct. 3. n. 12.
‘ (2G) Dict. Constit. ubi proxim. vers. Nem os Cortidores foi. 171.

M r{27) Eadem. Constitut. dict. foi. 171.
(28) Bonar. dict. punct. 3. n. 10. Constit. Ulyssipon. dict. foi. 171.
(29) Const. Ulyssipon. ubi proximè.

•r$ÔO) Gavant. verb. Festi dies num. 46. Ric. in prax. in p. resolat. 381. 
SaUaHCongreg. 18. Jutíi 1594. A br. lib. 8. n. 358. Constit. Ulyssipon. dict. $j 1. 
TersiíF;porèm, ct vers. utt.

(1) Cap. IVriculoco de Stalu Rrgiil. lib. 0.
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os denunciar, o fazer com eíTeito (2) condem na r: c llie prohibiinos o 
concertar-se, e dissimular com os culpados, sob pena de scr suspenso 
por seis mezes do oflicio pela primeira vez, e privado delle pela segun
da, atem de haver de psgat em dobro para as despezas da justiça as pe
nas, que dissimular, c oqnv Hvfcr por avenças. E esta mesma dispo» 
srção se estende tambemaos Mèirinhos dos Vigário» ernseus districtos.

388 E por quanto o nosso Mcírinho geralniopódc saber bs que- 
trabalhão aos Domingos, c dias Santos na Comarca desta Cidade; nem 
os ditos Mèirinhos cm seus districtos, mandamos a todos os Vigários, 
c Curas clejão cada anno por votos da sua Freguezia uma, ou duas pes
soas tementes a Deos, de sã consciência, que seja Juiz, ou Procufador - 
da Igreja, em que não houver Meirinho, ao qual poderão obrigar, que 
aceite o dito olficio, pois é ordenado ao serviço de Deos; c o dito Juiz,
(3) ou Procurador da igreja lerá cuidado de saber os que trabalhão, e 
wandárfio trabalhar nos Domingos, c dias Santos, c os dará cm rol ao 
Vigário, ou Cura; c o dito Vigário, ou Cura os mandará a Nós, ou a 
nosso Provisor, ou Visitadores, e nas Comarcas aos Vigários da Vara 
em seus districtos, para-que sendo os delinquentes convencidos, se cas
tiguem como merecerem. E onde houver Meirinho, elle fará o dito rol, 
e pagar-sc-lhe-ha ao dito Juiz, ou Procurador da Igreja a diligencia,* 
que lizerem, e o trabalho, que tiverem, das penas, que ao nosso Meiri
nho vierem das ditas condem nações.

389 E posto que nesta Constituição está determinada pena certa 
contra os que trabalhão nos Domingos, c dias Santos de guarda, com 
tudo assim o nosso Vigário Geral, como os da Vara, poderão acrescen
tar a pena (A) segundo pedirem as circunstancias do tempo, lugar, e 
escandalo, que resultar, c contiimacia dos culpados, e também as po
derão diminuir, pedindo-o lambem assim as mesmas circunstancias.

390 E ainda que aos Príncipes seculares não pertence mandar, 
que alguns dias se guardem, por ser consa pertencente privativamente 
á jurisdição espiritual, (5) com tudo, conforme a direito, (6) podem pu
nir 03 súbditos, que não guardarem os dias Santos dados pela Igreja de 
preceito, e assim lhes está encommendado, e encarregado pela Extra
vagante do Santo Papa Pio V, (7) com que fica sendo este crime mtxft' 
fori, c ha lugar a prevenção. Por tanto encommendamos muito aos* 
Ministros de S. Mogeslade attentem por isso, e castiguem os que nãe 
cumprem este preceito. 3 4 5 6

CONSTITUIÇÕES

(2} Sacr. Congr. Concil. in Ilostmicns. 31. Julii 1627. Gavant. verbo Fcsti 
(lies n. 48. Barh. de Post. Epísc, p. 3. alleg. 105. n. 41. Pios V. in sua Constit.
5. g Cüm verò, vers. In aliis autem. Soto de JustUia lib. 2. q. 4. post médium.

(3) Const. jEgitaníens. lib. 3. tit. 10. c. 3. foi. 287.
(4) L. Aut festa vers. Scd h,Tc ff. de Poenis. L . Quid ergo g. Pcena gravior 

ÍT. de lis, qui noiant. i rifam. GIos. verb. Poterit in c. Archicpíscopatu de Ra- 
ptoribus.

(5) Suar. dc Relig. tom. t .  lib. 2. c. 12. n, 6.
(6) L. ult. ÍT. dc Fcriis. Ca Ledo p. 1. dccis. 87. Congrcg. Episcop. 21i^Au- 

gusti 1613 Gavant. verb. Fcsti dies n. 49.
(7j Ann. 1566,



DO AKCUB1SPAD0 DÀ BAHIA. 
TITULO X<V.

1 5 5

íPARA QUE NOS DOMINGOS,<E DlA«SAN'ft>fr^#,jXl,eHDà SE NÃO FAÇÃO JLÚTOS
ju d ic ia Ôs  de jUniâDi$Ãb áunttiéN ciosA  .

,*•391 Como nos diastledicadcte-pidá reverencia, e hon*
ItrdeBeos seja conveniente, que cèsse :todoõ estrondo, e figura de 
juízo contencioso, para que os fieis fiquenrl ttlèis -hábeis para jsc oceuj>&- 
rem todos em divinos louvores, (l)flssim por direito, comoípor mui* 
tos Concilies são prohibidos nos ditos dias todos os actos judifciaéífle 
jurisdição (2) contenciosa. E conformando-nos com a dita disposição^ 
eslreitameiuc prohibimos. quc^nos Domingos, e dias Santos de .guarda 
80 façao audiências, processos, devassas, summarios, citações, eoutros 
semelhantes actos, e diligencias de iuvisdicção contenciosa: c o Juiz, 
Ministre, ou Olficial dc Justiça, que fizer o contrario do disposto nesta 
Constituição, pagará pela primeira vez dous cruzados, e sendo mais 
vezes compreliendido, sc procederá contra elle como sua culpa mere
cer, alem dos ditos actos ficarem nullos, ainda que sejão feitos de con
sentimento das partes. Povêm esta Constituição não haverá lugar, se 
acaúsa que sc tratar nos taes*dias for (3) pia, ou neccssaria, (A) das 
que, conforme a direito, (5) sc podem tratar, c processar nos ditos dias.

TITULO XVI.

Dá institu ição , e effeit o s  do je ju m , e  dos QUE SÃO odricauos a je ju a r .

392 Como nossa carne faça continua guerra ao espirito, {1} c o 
jejum, que é o solido fundamento da castidade, (2) cxlingua os ardores 
da lascívia, a Santa Igreja conformando-sc {3} com o direito Divinoins- 
titulo, c ordenou (5) certos tempos, c dias dc jejum, para que com a * 2 3 4 5

(1} Sexta Synotl. general. Conslantinopolil. c. 8. Pal. p, 2. Iract. 9. ílc oh- 
»rv. feitor. punct. 1. n. 7. Navar. in Manual, c. 23. n. 2. vers. terlio diximus. 
D; Thom. 2. 2. q. 122. art. A.

(2) Cap. Conqueslus deFeriis. L. u lt. cod. dc Fcriis. Fagund. de quinq. 
Ecclcs. prjccept. lib. 1. c. 13. n. 16. Suar. to m .í .  de Itelie. lib. 2. de Feslis e. 
30. n. 16.

(3) L. 2. Cod. dc Fcriis. L. Pies fT. dc Foriis. L- Custodias 1T. dc Puh. jud. 
(Nomine pictatis quid inlcUigatur hic? Cnict. 2 .2 . q. 122. Azor. )il>. 1. cap, 27. 
,q. 11. et 12. Bonac. d. 6. dc terlio Dccal. praccplo q. unic. p. 2. num. 9.

(4) L. ult. Cod. dc Fcriis. üiiid noniine necessitas hic inlcUigatur, expli- 
eant Osticns. et Panorm. in r. u lt. dc Fcriis, Suar. tom. 1. dc Rclig. lib. 2. c. 
30. n. 19. Azor. tom. 2. lnstit. Moral. lib. I. c. 27. q. 12. Pal. dc Observai, fes- 
ME p'. 2. tract. 9. d. unic. punct. 7. n. 17.

(5) íC :u tt. de Fcriis. L. 1. ff- dc Fcriis. L. 2. ÍT. codem tit. GIos. Bartol. in 
-1, ult. Cod. codem tit. c. Significaverunt dc Judie. DD. supra al lega ti.

(1) Paul. ad Galat. 5. 17. D. Aug. lib. 8. Coufess. c. 11.
(2) D. Ainbros. lib. dc Elia, cl jejun. cap. 3. ibi. Fundamentam est casli- 

lalisi ct D. Gregor. cít. ah Abreu dc Paroc. lib. 1. c. 16. n. 137. ibi: Abslitinu- 
Uaciborum contra lioc vitium libídiuís fortíssima est; si cnim ignís tibído est, 
sublraliis igni niatcriam, cum cibos subtrahis.

(3) Jejunia non siinl inventa Iloruanorum Pontificum Cornei, in ‘Argttiu. 
in Êpisl. D. Paul. vers. Nota sexto D. Ainbros. Sen». 26. r t  26. D. Maxim. Ilo- 
mil. l .d c  Jejunio Ouadragessii».

(4) C. Quadragt-sim. dc Conscc, disl. 1. cap. Staluimus, cap. Scirc» cap. Je~
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abstinência do comer, (5) e beber sc rcmetlecin, c reparem os dumnus, 
que a destemperança, e gula causão em nossas» almas, c para que os 
corpos, c desobedientes a estas mõe3 se castiguem, cmortifi(|uemcom 
a abstinência, c sc reduzão a^sugeição Giristã, deixando o espirito mais 
livre, e com mais forças paTa*bbrar o que convém a salvação, c con
formando-se em tudo coid a vontade dc seuOeador, e Ilcdemptor.

393 I‘elo que mandamos aos nossos súbditos guardem este pre
ceito, como silo (6) obrigados, c cncommcndamos-lbc muito que solia- 
jào dc maneira, que não somente o jejum aproveite aos corpos, abslcn- 
do-se dos manjares, mas também ás almas, abstcndo-sc (íj dos pccca- 
dos. E que nos dias de jejum, sc lbes for possível, oução Missa, c sc 
exercitem cm outras obras de piedade Cbristã, para que alcancem o fim 
do jejum, (H) o sinlão em suas almas os proveitosos cffeitos (9) dellc.

ÍIÍM K'obrigado a este preceito lodo o liei ClirisUío, tanto que 
chega a ler vinte c um nnnos (10) perfeitos, c dahi para cirna; c a obri
gação do jejum Ecelcsiaslico consiste na abstinência de todo o gonero 
dc carne, (11) e cm sc comer uma só vez (12) no dia, c na hora costu
mada (13) pela Igreja.

395 K encarregamos muito aos Paroelins (l í) de nosso Arcehis- 
pado admoestem, c exliortcm a seus freguezes nas estações á observân
cia deste preceito: e aos pais, (15) que supposlo seus lilbos não leobão 
idade que os obrigue, os ensinem -a jejuar alguns dias, para que corno 
tenras plantas com o exercício da virtude da abstinência vão crescendo 
nas mais virtudes: e estranhem muito aos que tendo legitima idade não 
observarem este preceito, eomo são obrigados.

39G Estão escusos do preceito do Jejum, os que tem justa cau- * 7 8 * * * 12

ISO

jiinium2. disl. 7li. cap. l-A|K’il;i. cap. Cuusilinm dc Obeservanl. jejun, cap. Jc- 
jiiinn, c. Sabhalo iIo (Àmsccr. díst. 3,

foj ldcm Cornei, in rommoiit. in Kpist. I*uuti ad Koniati. eap, l í .  n. 17. 
ilií: Mcm pnlel in jejimiis Errlcsiasl. &c.

íü) íívcr. de Vaícnl. d. í). q. 2. pinict, 1. ct 2.
(7) ÍSiii. 38. Nmmc boc esl mngis Jrjr.nium quod rlegi? Dissolve rolligati- 

oucm impictalis. D. Aug. Iract. 17. ín Joati. Jejiniium magmun, ac gonerate esl 
abslincre ab iníquilatibus- D. Jíasil. Hoin. 1.

(8) D. Ttiom. 2. 2. q. 1Í7. art. 3. A Cunha ad tcxl. in c. Ouadragesiin. 5. 
disl. í. n. 1. el ad te\l. in c. .Irjuniiini t. 70. disl.

(i)J Cap. Jltijris uliservanlin: (i. disl, 70. O. Hieron, Epist. 2. ronlra Joviui- 
an. Jocl c. 2. Daniel 10. Dl), ad tc \l. in cap. Nc lates, ct in c. Lcgirmis dc Con- 
sen*. disl. 1. A Cunha ad tc \l. in r. Iliijus nbserv. supr. eítal.

f 10) D. Tlmm. 2. 2. q. IÍ7. n. -i. Svlvius eau.OS. Apust. Ilassauis p. 2. verh. 
Jejuniuiu seemidum n. t.

(t I) C. Statuimus disl. í. e. I)n rsu ramitiin dc Consecr. dist. 3. Concil. 
Oriundens. ca|>, 3. Azor\ tom. 1. Iih. 7. e, 8. q. 3. ct c. 10. q. 6. Saueh. ínSe- 
lert. d. 31. n. 1. Sylv. ihi. 'I o!et. lib. 0. e. 2. n. 1.

(12) ,t>. Tlioin. 2, 2. q, H7, art. 0. Azor. Inm. 1. lib. 7. c. í). q. 1. Hel- 
larm. do Controvers, Cbrísti lidei eonliuv. 3. lili. 2. c. 2. Abbas in líuh. dc Ob
servai. jejun. n, 3. Mcdin. de Jeju», q. I.

(13; l>. Tliom. iu í. disl. 13. q. 3. art. 2. q. í. Caícl. 2. 2. q. 1 Í7. rt in 
Sinn. ver)j. Jejiminm n. 13. Satieli. iili. fi. Opuse. Aturai, c. 1. dub. l í .  Jlunae. 
d. nlI. de prirrcpl. Kerl. q. 1. juinel.

M i' itaiii: aditmiiilimicm prubat Zaclms qiiiost, niedicolegal. lom. 1. lib. 
líl. I. q. 3. a ii. íü. rum soq.

I '»1 INot a vil D. Tlmm. 2 .2 , q. IÍ7. arl. í. 8. Aidmiin. 2. p. líi. 0. r. -• 
% í. Clig, I!a\s:i>». inm. 2. jrjuii. 2, in (i. I.('san, in Smn. veib. ■,|-jiiuiuin n. (i. 
';:iin b, iu .Selefl. d. ■’í . II. 7.
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sa, (16} como são os enfermos, mulheres prenhes, e as que criao com 
seu leile, e os Lavradores, Lavadores de enxada, Cortadores dc cana, 
Carpinteiros, Pedreiros, Ferreiros, Serralheiros, Caminhciros dc pé, e 
todos os mais que exercitâo oftkio, que se não póde obrar sem traba
lho, que quebranta, (17) e cança notavelmente o corpo, e não basta 6 
traballio de qüalquer olficial, que for Compáti velêom o jejum, por ser 
Opinião, que está reprovada pela Sé Apostólico por decreto do Papa 
Atèxandre VÜ passado em 18 dc Março de 1666.

397 Também são escusos do jejum (18) os que hão podem 'ha
ver o comer necessário para poderem jejuar: e regularmente as pessoâá 
que passão de sessenta annos (19) de idade, os que exercitâo obras es- 
pirituaes, e de misericórdia, (20) as quaes não poderiao exercitar je- 
juíndo, como os Pregadores, Lentes, Confessores, os que servem nos 
Hospitaes, e outros semelhantes.

398 C em todas estas causas devem as pessoas, que as tiverem» 
examinar com grande consideração, se sáo taes, que verdadeiramente 
(21) os escusem. E quando as causas forem dúbias, de tal sorte, que 
por si as não possão resolver, nos devem pedir (22) dispensação, ou 
declaração (23) aos Médicos, c cm falta dclles aos Confessores, (2/i) ou 
pessoas doutas, porque não errem em matéria de tanta importância.

* 399 E cada um dos Parochos, sob pena de cinco tostões por cada 
falta para a Sé, e fabrica da Igreja, leia, (25) e publique esta Constitui
ção a seus freguezes cm cada um anno no primeiro Domingo antes da 
Quaresma.

TITULO XVII.
PI VISÃO DO JEJUM: FORMA KM QUE SE DEVE GUARDAn O KGCLESIA ST1CO: AS VE ZE S, A HORA, E QUANTIDADE QUE SE PODE COMER.

Ã00 Conforme os Santos Padres, (1) c decretos dos Sagrados (2) * •

(16) Navar. c. 21. n. 16. Azor. p 1. lib. 7. c. 27. q. 7. Bonac. d. ullim. dc 
■ prteccpt. Eccl. q. 1. punti. ult. Pal. p. 7. tract. 1. d. 3. § 5. n. 4. cura seq.

(17) Fagundes lth. dc Eccl. praecept. ubi dc Jcjunio c. 8. n. 15. et 16. Pal. 
p. 7. tract. 1. d. 3. punct. 2. g 5. n. 10.

(18) Bass. p. 2. jejunio 2. ii. 6. Abr. dc Paroc. líb. 8. c. l í .  sess. 3. n. 625. 
vers. Secunda csl. D. Ttiom. 2. 2. q. 117. art. 4. ad 4. cl in ■%'. dist. 15. q. 3. 
wt. 2. q. 4.

(19) Angeles in florib. 1. p. q. 6. diflic- 6. Emman. Sâ verb. Jejunium n. 
9. Thom. Sancli. inSclccl. il, 54. n. 8. Castra Pal. p. 7. d. 3. punct. 2. g 5. n. 6.

(20) Navar. c. 21. n. 10. Valcn. d. 9. q. 2. punct. 5. Bonac. d. uUim.de 
pjtfcccpt. Ecclcs. q. 1. punct. ull. n. 13 Fagund. c. 8. in linc. Maior. dist. 15. q. 
A col. 5.

• (21) Bass. tora. 2. verb. Jejunium sccundum n. 6. Pal. díet. § 5. n. 4.
(22) Elig. Bass. tom. 2. jejun. 2. n. 11. Lcss. c, dub. 5. n. 34. Tolct. lib. 

è ?  c, 4. n. 5.
' = (23) Castro Palao dicl. p. 7. tract. 1. d. 3. punct. 2. § 5. n. 4. vers. in casu.

(24) Bass. dicl. jejun. sccnmio n. 11.
(25) Ad qu;c Trid. sess. 25. in dccrcl. de dclcctu cibor. cl jejun. F ad l Ga- 

Vant. verb. Paroclius num. 7.
fl) D. Thom. 2. 2. q. 147. art. 2. D. Basil. IToinil. 1. dc Jcjttn. D. Aug. 

trâct.,17. in Joaim. et Serm. 230. D. Amlnos. dc Jejun. c. 9. S. Ephrcm agens 
dc jejun. c. 9. I). Alhan. iu Scrm. ad Virgincs.

(2) C. Peniqiic dist. 4. c. Jejunium 2>. dc Consecr. dist. 5. 20
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Cânones ha tres modos, ou gêneros de jejum. Espiritual, (3) a qtie 
charaõo grande, geral, c perfeito jejum, e consiste na abstinência dc to
dos os vícios, e illicitos gostos do mundo.

401 Natural, que consiste na abstinência de toda a comida, e be
bida, ai mie que seja medicinai, da meia noite em quç começa o dia na
tural, até a outra meia noite seguinte, cm que se acaba; (5) este jejum 
é necessário para celebrar, [5) e commungar, (6) exccpto quando a 
Communhão se toma por viatico no caso (7) dc necessidade.

402 Ecclesiastico, que é o de que traiamos, consiste, como já 
dissemos, na abstinência de todo o genero de carne, (8) e cm comer 
uma só vez no dia na hora costumada pela Igreja, o qual dia se entende 
também da meia noite precedente, até a meia noite (9) seguinte.

403 No principio da Igreja a hora delerminaJa de comer no dia 
de jejum cra ás Ires (10) depois do meio dia; mas depois se introduzio, 
que fosse das onze horas (11) da manhã por diante, e póde ser antes 
com justa (12) causa. E ainda que a abstinência do jejum Ecclesiasti
co consista em se comer uma só vez no dia, introduzio tamhcm o cos
tume de toda a Igreja, que á noite se pudesse tomar uma breve collação 
(13) pararemediara fraqueza dos estômagos, chamada vulgarmente con- 
soada, a qual deve ser só naquella quantidade, que baste para isso, con- 
lovmc as terras, e pessoas, que jejuarem, rcgulando-se (14) pelo que 
nesta materia obrfto as pessoas tementes a Deos, que Iratão dc obser
var pontualmente o preceito do jejum.

404 Esta ordem sc poderá variar havendo justa causa, consoan- 
do peta manhã, ou ao meio dia, e jantando (15) á noite, guardando-se

(3) Isai. 58. Nonne hoc est raagis jejunium, quod clegi? D. Aug, tract. 17. 
in Joan. Jejunium magnum, ac gcncrale csl abstinere ab iniquitalibus.

(4) Non tamen malhcmalicc computata. Pasqunligus in prax. jejun. Ecclcs. 
decis. 158. 159. et 160.

(5) Concil. Carlbngin. 3. can. 29. rclalum in c. Sacramenta Altar, de Con^ 
sccr. dist. 1. Concil. Africnn. sub. Bonif. 1. can. 8.

(6) D. Chryiost. Homíl. 27. in Epist. i .  Corinlh. e. 11. D. Aug. Episl. 118. 
c. 9. D. Thora. q. 80. art. 8. Yasq. d. 211. Suar. d. 68. sect. 3 .c t  scq.

(7) Suar. d. 08. sect. 5. el 6. Laym. lib. 5. Sum. tract, 4. c. 6. sect. 6. Pc- 
rcir. tom. 2. tract- 38. de Eucbarist. sect. 3. n. 1030. vers. Quod allincl. Tam- 
bur. dc Commun. cap, 2. § 8.

(8) Sylvcsl. verb. Jejunium ruim. 9. Caict. ibi. Aror tom. 1. lib. 7. c. 8. q.
3. Bcllarm. de bonís operibus in praclic. lib. 2. c. 1. Fagund. lib. 4. de quinq. 
Eccles. proeccpt. c. 2. n. 1. etscq.

(9) Pasqualig. in prax. jejun. EccI. decis. 158. (59. et fGO. Bass. verb. Com- 
munio Sacra n. 46. tom. 1. ct tom. 2. verb. Jejunium n. 11.

(10) C. Solcnt dc Consccr. dist. 1. D. Thom. 2. 2. q. 147. art. 7. Covar. lib.
4. c. 20. n. 14. Abul. in Mallh. 6. q. 163.

[11} Covar. loc. citato. Lcssiuslib. 4. c. 2. dub. 2. n. 13. Fagund. de Je
jun. c. 3. n. 3. Azor lib. 7. c. 11. q. 2. ct 3. Bonac. d. ult. de prtcc. EccI. q. 1. 
punct. 4. in princípio.

(12) Pai. p. 7. tract. 1. d. 3. g. 3. Abr. dc Paroc. lib. 8. sect. 3. cap. 14. n 
619. vers. Anticipari. Bass. tom. 2. jcjnn. 2. num. 16. vers. Ex justa causa.

(13) D. Tliom. 2. 2. q. 14. art. 8. Navar. c. 21. n. 12. Covar. lib. 4. variar, 
c. 29. n. 11.

(14) Abhas Rub. dc-observai, jejun. col. 1. Eayman lib. 4. Sum. tract, 8. 
c. 1. n. 8. ct 9.PaI. p. 7. tract. 1. punct. 2. $ 2 . n. 4. vers. Qualitas ibi: Quo 
circa in bac parte consnetudini, usuique limoratorum viromm stãdum est.

(15) Abr. dict. lih. 8. c. 14. sect. 3. n. 6Í9. vers. Collationem. Pai. lotf. 
Mipr. cilat. § 3. n. 0. ibi: Fosita nulem honesta causà &c.
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.porém a mesma parcimônia na quantidade deçomer,; Também quando 
ajpm do jantar, e consoada se comer algumacousa por modo de medi
cina, (16) ou por esquecimento, (17) e inadvertencia natural, e inculpa- 
ftel, não se quebra o jejum.

405. Ainda, que o costume tenha introduzido, que na Vigília do 
Jíàsçimenlo: (18) de. Christo Senhor nosso aô possa consoar mais algu- 
jtna cousa do ordinário-, com tudo, porque por abuso, e corruptela alar- 
gfio alguns tanto a consoada deste dia,. que passa a ser larga cea, e 
quebrão o preceito do jejum: desejando Nós desterrar os abusos, que 
.jiçpta matéria a gula, e o demonio tem introduzido em grave damqo das 
.almas, mandamos aos Parochos, que no Domingo, ou dia Santo antece
dente á vespera do Natal, admoestem a seus freguezes á observância do 
jejum deste tão celebre dia; e Mie declarem, que se póde estender a 
consoada da dito noite sòmente a outro tanto, do que a consoada ordi
nária, em fôrma que sendo a comnuim, e ordinaria de oito onças (19) 
hSo possa ser a consoada da vespera de Natal mais que (20) dedezascis.

TITULO XVIII.

; ,D0S DIAS EH QUE OBRIGA O PRECEITO DO JEJU M , E QUE OS PAROCHOS OS 
DENUNCIEM AO POVO.

406 Porque todos icnhão noticia, c não possa algum allegar ig
norância dos dias em que c prohibido o comer carne, eem que ba obri
gação de jejuar, assim por preceito da Igreja, como por estas nossas
(1) Constituições, ordenamos aos Parochos, que nos Domingos do anno 
á estação da Missa Conventual denunciem, (2) e expliquem a seus fre
guezes os dias de jejum que occorrem naquella semana, e que com- 
mette (3) peccado mortal quem tdhdo legitima idade, sem ter impedi
mento que o escuse, deixa de jejuar: e lhes mandamos não dem outros 
dias de jejum, que os aqui declarados, o que todos cumprirão, sob

— - - -  ------------- — ' —  -t-
(16) Paludan. dist. 15. q. 4. art. 4. Sylv. Ycrb. ífjuniitm, q. 3. Les. lib .4 .

*típ. 2. dub. 2. n. 10. Laym.lib. 4. tract. 8. cap. 1. num 7.
* *  (17) Pal. loc. citat. dict. S 3. n. 10.

(18) Abr. de Paroc. lib. 8. c. 14. sect. 3. n. 618. ín fine.
(19; Villalob. tract. 23. diífic. 7. n. 4. Bonac. deQuinq. Eccles. praeccpt 

:t .  Ult* * ** q. 1. punct. 3. n. 2. Fagund. de Jejun. c. 4. n. 18. Elig. Bass. tora. 2. je- 
jun. 2. n. 11.

(20) Azor, p. 1. Hb. 7. c. 8. q. 8. ad finem. Fagund. de Jejun. c. 4. n.19. 
Pat.p .7 . tract. 1. d, 3. punct. 2. § 2. n. 7. Elig. Bass. tom. 2. jejun. n, 2 .11 . 
Bárt. ad lext: inc . Ex parte3. deObserv.jejunior. n. 3. Diana Resol. Moral. p. 1. 
tract. de Jejunio resol. 35.
, (1) Cap. Rogationes de Consecr. dist. 3. Potest enim Episcopus nova jeju-
nia indicere. Elig. Bass. tom. 2. jejun. 2. in Supplcmcnto n. 7. Barbos, àd Con- 
cil. Trid. sess. 25. dc Reform. in decr. dc Delectucibor. n. 4. Imò transferre je- 
kniuin Eccles. data justa enusa, Bonac. Fagund. Sylv. Navar. cum Bass. tom.
2. jejun. 2 . n. 4. vers. Ex diclis.

' (2) Trid. sess. 25. ín decret. de Delectu cibor. Barb. de Olfic. et potest. Par.
p. i .  c. 16. n. 2. Ugolm. de Oíf. Episc. c. 6. § 3. n . 3. Gavant. verb. Parocho- 
‘runt munera n. 7. vers. Jejunia.

;{ã) Ex Canon. 68. Apostot. Concil. Gangr. can. 19. D. Arabr. Serm. 25. 
Panonsit. Rubr. de Observ. jejun. n. 11. Covar. lib. 4. variar, c. 20. n. 10. A- 
*or p. 1, Toslit. Moral. c. 8. q. 2. Less. lib. 4. c. 2. dub, 5. n. 33.



m  CONSTITUIÇÕES

pena tle sc proceder contra elles conforme merecer sua culpa, ou seu, 
descuido; e os dias em que ha obrigação de jejuar são os seguintes.

DIAS MOVEIS EM QUE HA OBRIGAÇÃO DE JEJUAR.

Toda a Quaresma desde Quarta Fcirá de Cinza até Sabbado Santp, in- 
clusivè, excepto os Domingos.  ̂ ( . f

As quatro Têmporas do aano, a saber, a primeira Qualrta Feira, Sexta* 
e Sabbado do terceiro Domingo dó Advento.

A primeira Quarta Feira, Sexta, e Sabbado depois do primeiro Domin
go da Quaresma.

A primeira Quarta Feira, Sexta, e Sabbado depois do Domingo de Pen- 
tecoste, festa do Espirito Santo.

À primeira Quarta Feira, Sexta, c Sabbado depois da festa da Exalta
ção de Santa Cruz em Setembro.

A Vigília da Ascenção dc nosso Senhor JESUS Christo.
A Vigília de Pentecoste.

JEJUM DAS FESTAS F1XAS.

FEVEREIRO.

Ao i  a Vespera da Purificação de nossa Senhora.
Aos 23 a Vigilia de S. Mathias Apostolo, e sendo bissexto aos 24.

JUNHO.

Aos 23 a Vigilia do Nascimento dc S. João Baptista.
Aos 28 a Vigilia de S. Pedro, e S. Paulo Apostofos.

JULHO.

Aos 24 a Vigilia de Santiago Apostolo.

ACOSTO.

Aos 9 a Vigilia dc S. Lourcnço Martyr.
Aos 14 a Vigilia da Assumpção de Nossa Senhora.
Aos 23 a Vigilia de S, Barlholomco Apostolo.

SETEMBRO.

Aos 7 Vespera do Nascimento dc Nossa Senhora.
Aao 20 a Vigilia dc S. Mntthcos Apostolo.

OUTÜBRO.

Aos 27 a Vigilia de S. Simão, c S. Judas Apostolos.
Aos 31 a Vigilia dc todos os Santos.
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Aog.'29 a Yigilia de Santo André Apostolo.

DEZEMBRO.

àjÓjB âO a Yigilia de S. TUomé Apoçtplô  „
WrfiA a Vigília do Nascimento de nosso SenhorJESjüS Christo.

. A07 E porque o jejum indica penitencia, e aílliçao, (.4) e no dia 
de Domingo celebramos o prazer, e gosto (5) da Resurrcição de Christo, 
eseria diminuira alegria deste dia o involver-se nellc a tristeza, (6) e mor
tificação do jejum, c também para condemnar a heresia, e erro dos Ma- 
niçheos, que dizião ser introduzido o jejum do Domingo em despreso
(7) da Resurreiçao de Christo, tirou a Igreja Calholica o jejum dos Do- 
mingos da Quaresma, c dispoz, que occorrendo a Yigilia de algum San
to em Domingo, se jeju asse no Sabbado (8) antecedente. Por tanto de
claramos, que cahindo algum dos sohreditos dias, que a Igreja manda 
jejuar, em Domingo, sc ha de jejuar no Sabbado immediatamente pre
cedente: porém sc cahir nos dias de qualquer Souto de guarda, não 
cessa nelies a obrigação do jejum, salvo se a vespera de S. João Bap- 
lista cahir em dia de Corpo de Deos, (9) porque por ser dia de tanta 
solemnidade se não jejuará neste dia, mas na QuartaFeiraantecedente, 
como declarou o Papa Leão X.

TITULO XIX.

DA PROHIBIÇÃO DE COMER CARNE NO TEMPO DA QUARESMA, E MAIS DIAS
PROHIBIDOS.

M8 EJ prohibido por direito Canonico (I) comer carne cm todos 
os dias da Quaresma, que começão de Quarta Feira de Cinza até Sab
bado vespera da Paschoa, e cm todas as Sextas Feiras, e Sabbados de 
Cada (2) semana. Também é prohibido comel-a na Segunda Feira, Ter
ça, e Quarta das Ladainhas (3) de Maio, em as quatro Têmporas (í) do * 1 * * 4

(4) C. Jejunium. 7. 76. dlst. Bass. íom. 2. jejun. 2. Supplement. n. 4.
(5) C. fin. 30. dist. c. Scircdist. 76.
(6) Glos. in c. de Jejunio 3, 76. dist. vers. Jejunium* ctdominica, cap. Jc- 

juDÍum, c. Nequis dc Consecr. dist. 3. Ciacon. de Obscrv. jejun. c. 6.
(7) C. Si quis 7. et ibi Glos. verb. Contcmptu dist. 30. ct ibi A'Cunha 

num. 2.
(8) C. Ex parte dc Observat. jejun. 1. Valent. tom. 2. d. 9. q. 2. punct.

4. Àzor cap. 16. q. 7. lteginald. lib. 4. n. 188.
(9} Diana tom. 3. Iract. 3. resolut. 88. § 3.
(1) C. Quadragésima dc Consecr. dist. 3. c. Slaluímus, c. Scirc. Jejuni- 

oita. 2.  ̂dist; 76.c. jejunia de Consecr. dist, 3. c. Ex parte, c. Consilium de Ob- 
•err. iejuniorum.

{2) Aior. lib. 7. cap. 15. aliàs26. q. 3. Bass. tom. 2. jejun. 2. in Supplem..
n. 3..vers. Otim, et vers. Jejunium. Laym. lib. 1. Sum. tract. 8. c. 2, n. 3.

,.(3) C. RogatioDes de Consecr. dist. 3. Sylv. 2. 2. q. Í47. art, 5. Fagund. de 
pnrèep. 4. Eccles. lib. 1. c. 6. n. 8.

(4) C. Statuimus, c. Scire, c. Jejunium 2. dist, 76.
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anno, c em todos os mais dias em que lia obrigação de jejuar, por ser 
da csscncia do jejum (5) a abstinência da carne.

409 Porém quando o dia do Nascimento de nosso Senlior JESUS 
Cliristo caliir em Sexta Feira, ou*Sabbado, póde-se no tal dia comer 
carne (G) pela cxcellencia da festa, que se celebra, tirados aquelles qttó 
por voto, (7) ou observância regular (8) estão especialmente obrigados 
a jejuar, como está declarado por direito. í

410, Alem de outras, ba uma differença entre este preceito de 
não comer carne, e o de jejuar; e é, que o do iejum não obriga aos que 
nao tem idade de vinte e um annos (9) completos, nem commumente 
aos velhos, que passão de sessenta annos; (10) mas o de não comer 
carne nos ditos dias, e tempo, obriga aos aue passão de sete annos,
(11) tendo discrição, c não estão escusos delle os velhos (12) por mais 
idade, que tenhao.

411 E porque a probibição -dos ovos, e lacticinios no tempo da 
Quaresma é sòmenlc Ecclcsiastica, (13) e se pode tirar, e moderar por 
costnme legitimamenlc prescriplo (14) com tolerância, e permissão dos 
Prelados, e em muitas partes deste nosso Arcebispado está tirada, de
claramos, que nos taes lugares, assim nos que estiverem longe dos 
portos do mar, como nos outros, onde bouver costume de maisde qua
renta annos introduzido de sc comerem na Quaresma ovos, e lacticinios, 
poderá guardar-sc o tal costume, comendo as ditas cousas, sem que 
nisso se commetta algum pcccado.

TÍTULO XX.

DE SE NÃO VENDER, NEM CORTAR CARNE NO TEMPO DA QUARESMA, K NOS MAIS 
DIAS EH QUE SE 1'ROIIHIE, E DAS PENAS QUE HAVERÁ, QUEM FIZER 

O CONTRARIO.

* 412 Porque não só devemos evitar os peccados de nossos súbdi
tos, mas também, quanto em Nós for, as occasiões de caliir nelles, (1) * 11

(5) Pal. p. 7. tract. 1. d. 2. punct. 1. g 1. nom. 3. Sylv. verb. Jejunium n. 
9. Azor. tom. 1. lib. 7. c. 8. q. 3. Lessius lib. 4. c. 2. dub. 2. o, 8. Laym.lib.'
4. tract. 8. c. 1.

(6) C. Explicari de Observat. jejun.
(7) C. ult. dc Obscrv. jejunior. Sylvest. verb. Jejunium n. 27, Suar. tom. 2. 

dc Relig. lib. 4. c. 20. num. 7.
(8) Rodrig. tom. 2. quest. rcgul. q. 100. art. 1. Sylr. verb. Jejunium n. 18. 

Lesana verb. Jejunium n. 6. Bcrd. in cons. rcg. resol. 18. n. 6. Portei verb. Je- 
jamum n. 2. in dubiis reg.

(9) D. Thom. 2. 2. q. 147. n. 4. Sylv. canon. 68. Apostolorum.
(10) Angles in florib. 1. p. q. 6. diff. 6. Sá verb. Jejunium num. 9. 

in edit. Thom. Sanch. lib. 7. de Matrim. d. 32. num. 17. Joan. Sanch. in Sfr 
lect. d. 54. num. 8.

(11) Bass. tom. 2. jejunio2. num. 6. vera. Certum est. Azor. p. 1. Instit. 
Moral. lib. 7. c. 27. q. 2. Fagund. c. 8. n. 8. Sanch. lib. 1. c. 12. m 6.

(12) Elig. Bass. tom. 2. jejun. 2. n. 6. vers. Mibi autem.
(13) Text. in c. Peoiqne dist. 4.
(14) D. Thom. 2. 2. q. 147. art. ult. Abbai in Rob. de observ. jejun. n. fc 

ISavar. in Sum. c. 21. n. 3. Greg. de Valens. d. 9. q. 2. punct. 3. Leis. lib. 4» 
c. 2. dub. 2. n. 8.

(1) D. Aug. rctatus in c. Nolo 12. q. 1.
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ordenamos, c mandamos cm virtude dc obediência, c sob pena de cx- 
communhao maior (2) aos Àlmotaceis, é quaesquer ofllciaes de justiça 
seèular, a que pertencer, níto consintao qnc se talhe, còrte, óõ venda 
publica mentenos açougues, Praças, ruas, ou quitandas, no tempo da 
Quaresma carne, que não sirva para os doentes.

* 413 E sob a mesma pena de excommunhão, e de siuco cruzados 
por cada vez prohibimos a cada um dos Marchantes, Carniceiros, e 
qliaesqiter outras pessoas, que nào cortem, nem vendão carne no dito 
tempo da Quaresma*, porém poderão vender, e cortar a carne necessá
ria (3) pára os doentes. Fóra do tempo da Quaresma nos outroá 
dits de jejum, ou em que é probibido comer-se carne, uão prohibimos, 
que se possa matar, cortar, e vender qualquer carne que seja, para se 
báver de comer nos dias, em que não é probibido.

TITULO XXI.

DOS DÍZIMOS, PR1M1CIAS, E OBLAÇÕES: QUE COISA SEJÃO DÍZIMOS, E GOMO 
TODOS OS FIEIS OS DEVEM PAGAR 1NTETRAMENTE, EQUE PEGCADO FAZEM,

E PENAS EM QUE INCORREM, SE OS NÃO PAGÃO.

bib. Dizimos são a décima parte dc todos os bens moveis licita- 
mente adquiridos, devida a Deos, e a seus Ministros por instituição Di
vina, (1) e constituição humana (2). E assim como são tres sortes de 
bens moveis, ou fruetos, prediaes, pessoacs, c mistos, também são tres 
as cspecics de dizimos. Beacs, ou prediaes, (3) sao a dccima parle de
vida dos fruetos de todas as novidades colhidas nos predios, c terras, 
ou nasçíio per si sem trabalho, ou cultura dos homens, ousendotraba- 
lliados com sua induslrin. Pessoacs [b) sao a dccima parte dos feudos 
mera mente industriacs, que cada um adquire com a industria de sua 
pessoa. Mistos (5) sao a dccima parte dos fruetos, que provêm parte 
pôr industria dos homens, parte dos predios: como s5o os que se pá- 
güo de animaes, caça, e aves qnc se crião, c peixes que se peseão. 
Çbamão-se mixtos, porque nestes fruetos obra a industria dos ho
mens, e muito mais que nos outros prediaes meramente.
■ff ■ ■ — —-------------------------------------------------------- --------—r— '

(2) Gavant. verb. Quadragésima n. 11. et 12. Cone. Provinc. Mediol. 5, 
Constil. Ulyssip. lib. 2. lit. 3. 8 3.

(3) GaAant. verb. Quadragcsim. n. 14. ibi; Ncque omnis carnis genus, sed 
quod est usui «grotis.

(1) Et cap. 22. ct 23. Exodi, c. 27. Lcvilicis, Dcutcron. c. 14. Luc. c. 10. 
Pátd. 1. ad Corint. 9. Glos. in c. A’nobis, ct iu c. Nu per de Decimis. Bcbuf, de 
Decimis q. 1. n. l i  Cevai. q. 437. Pdr. Greg. Synt. júris lib.2.c.2t. Barb. Jur. 
Ecctes. tom. 2. lib. 3. c. 26. et in collcct. ad lext. in c. Paroeliianos 14. n. 2. et 4.

(2) C. Tua nobis, c. Parochianos de. Decimis, c. Décimas ult. 16. q. 1. c. 
Maiores, cap. Qolnquc quaest. 1. Fagundes in quinq. Eccl. pnecept. preec. 5. 
lib. 1. c, 1. Yíllalob. in Sum. p. 1. tr. 33. diff. 1. n. 2. Barb. ioc. eitat.

1 (3) C. Cum sint homines 18. c. Ex parte 21. cap. Nop est 22. de Decimis,
fc. Omnés dccimic 6. 16. q. 7. D. Thom. 2. 2. q. 87art. 2. Abb. in cap. Pervc- 
nil de Decimis. Suar. c. 34. n. 2. Azor. lib. 7. c. 35. q. 9.

(4} C. A d Apostólica 20. dc Decimis. Pai. de Decimis tract. 1. d. uníc. 
punfct. 6. n. 4. Suar. tom. 1. deHclgione tract. 2. lib. 1. c. 31. n.3. Fagund. dc 
quint. Eccl. prmcept. lib. 1. c. 1. n. 10. >

(5) Cap. Omncs dccimic 5.16. q. 7. c. Pcrvcnit. 5. c, Ex trausraissa 23. c. 
Pasloralís 28. de Dccim.
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115 Como todos nós devemos mostrar pontualmenleobservanlcs 
dos preceitos Divinos, è mui conveniente que sejamos mui cuidado
sos na observância deste de pagar os dízimos assim porque é justo, què 
a Deosde quem procedem todos os bens, (6) se pague inteiramentea dé* 
cima parte de todos os fruetos, que como Divino tributo reservou para 
si, em signal de seu universal dominio, como por não experimentar
mos a sua Divina (7) indignação, c os terríveis castigos com oue amea* 
ça os que defraudflo os dízimos, e faltão a esta obrigação. Por tanto 
conformando-nos com a disposição de direito, e Sagrado Concilio Tri- 
dentino, (8) não somente admoestamos com charídaae Christã, e pater
nal amor a todos nossos súbditos, mas tambem lhe mandamos em vir
tude de obediência, c sob pena de excommunhão (9) maior, que inlei- 
ramente, c sem diminuição alguma paguem o dizimo de tudo aos Ren
deiros de S. MogCstadc, a quem pertencem por concessão Pontifícia, 
como Grão Mestre, c administrador da Ordem, c Cavai Ia ria dc nosso 
Senhor J ksus Christo, não o diminuindo, retendo, ou dilatando. Por
que os que isto fazem, c não pagao o dizimo, como devem, commet- 
tem (10) peceado de furto (11) a Nós reservado, (12) e de que não po
dem ser absoltos sem primeiro plenariamcntc restituirem; alem de in
correrem outras penas estabelecidas cm (13) cm direito, Concilios, e 
Breves Apostolicqs. lí final mente pagando inteiramenle o dizimo, po
derão conseguir os prêmios (1 à) temporaes, c eternos, e evitar os cas
tigos (15) da pobresa, c esterilidade, e outros com que a justiça Divina 
ameaça por seus Santos, c Profetas aos transgressores dcslc preceito.

TITULO XXII.

j-  ItK COMO OS PAUOCIIOS HÃO I'K LER NA ESTAÇÃO O CAPITULO PRECEDENTE: E 
OS PREG ADORES, E CONFESSORES PERSUADIR E ACONSELHAR ESTA OBRIGAÇÃO.

Í16 Para que dc matéria tão grave, como é a do preceito dc pa
gar os dizimos, não possa haver ignorância, e todos os fieiscom promp  ̂
ta vontade a observem, mandamos a todos os Parocho% (1) de nosso 
Àrccbispado sob pena dc obediência, que nas estações que fizerem a 
seus freguezes nos primeiros Domingos do mcz de Abril, de Agosto, e * 11

(6) C. Tua nobis dc Dccimis, ct ibi Glos. Barb. dc O PT. ct Polest Par. p. 3. 
c. 28. g 1. n. 36. D. Tliom. 2. 2. quaest. 87. art. 2.

(7) C. Tua nobis dc Dccimis.
(8) Cap. Pcrvenít. 5. c. Non est 22. de Dccimis. Tridcnt. sess. 25. dc Be- 

form. c. 12. cl ibi Barbos, n. 4. Bonac. dc prrcc. Eccl. q. 5. punct. 1. n. 3.
(9) C. Omncs décima; 6. q. 1. c. Pcrvcnit, c. Adn&c, c. Ex parle 21. de 

Dccimis.
(10) Gap. Pcrvcnil, c. Ereqticnli dc Dccimis. Less. lib. 2. c. 39. dub. 3. n.

16. Sylvesl. verb. Dcciina; u. 15. $ 3. Paguud. dc 5. Eccl. pracc. lib. 1. c. 4. n.
7. Bonac. d. ull. dc quinl. Eccl. prcec. q. 5. p. 3. n. 16.

(11) Cap. Dcciroa; 16. q. 1. D. Tliom. 2. 2. q. 87. Cone. Trid. sess. 25. de 
itefom. c. 12. ad illa verba: Rcs alienas invadunl.

(12) 1 ii hisConsiilulionib. numer. 177. cas. 7.
(13) Barb. dc Paroc. p. 3. cap. 28. g 4. n. 1G. 17.18. ct 19.
(14) Cap. Decimac 16. q. 1. Provcrb. 13. Malach. 3.
(15) Cap. Admonrmus 16. q. 2. Psalm. 106. Jcrcm. 4. D. Aug. SerniV 

219. Ahnl. in l.cvil. 23. q. 17. Conslit. Brachar. til. 30. const. I. foi. 379.
(I) Isaitc 58. Animnln pnputu meu sedera curum.

CONST1TU1ÇÒKS
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de Dezembro, e nos mais dias declarados nq titulo 74 do livro quinto 
destas Constituições, Ihcsleião a Constituição precedente, e depois deli
da lhes declarem a obrigação que tem de pagar dizimos, (2) Mra  ̂que 
çttiilião no conhecimento dos castigos, (3) que nosso .Senhor na es
terilidade das terras, c des temperança dos tempos, porque muitas ve- 
m  são effcitos da Divina Justiça justamente merecidos, por se não 
tW p rh  inteira, e Qelmentc com este precejto.
1 A17 E porque o direito obriga, sob pena de peccedo mortal, aos

Pregadores (ainda sendo Regulares) a que exhortem, e perspaT 
dão uos Sermões, que fizerem no primeiro, quarto, e ultimo Domingo 
#j) Quaresma, e nas festas da Ãsccnção de Chvislo, Pcntecostes, As- 
íumpção, c Nascimento da Virgem Nossa Senhora, c nas Domingas de 
Qulubro, (o que se deve entender, quando os Parocbos das Igrejas as- 
Simllfo (5) requerem) por tanto cxhorlamos, e mandamos aos Prega
dores, que nos Sermões, c Praticas, que fizerem nas ditas festas pnn- 
cipalmcntc, assim o cum pião, c guardem, maiormente pregando fòra 
da Cidade; bastando que dentro delia os Confessores (6) fação a mesma 
cxiiorlação. E os Paroclios, quando isto requererem, mostrarão (sen
do necessário) aos Pregadores esta nossa Constituição, para que vejão 
p peccado, -que comraettcm, (7) e entendõo que por Nós podem ser cas- 

< Mgados, (8) e lambem suspensos do cxcrcicio da pregação.

TITULO XXIII.

f  DAS NOVIDADES, E ERDCTOS, lí DO MAIS DE ODE SE DEVE TACAR DIZIMOS.

; At 18 Coufonne a doutrina do Aposlolo S. Paulo, (1) nem o que 
' planta, nem o que rega, mas Deos é o que dá o incremento dos fruc- 

tos-, e por essa razão em signal de seu universal (2) domínio, justamen
te reservou para si a décima parte de todos (3). E assim conforme a 
jjjreito, (í) se deve á Igreja o dizimo inteiro de todos os fruclos, c no- 2 * 4 * * * 8

(2) Cap. Non esl 22. c. Nuntios 6. c. Ex parte 10. c. Paroehianos 14. de 
fccimis.

{3) Malach. 3, c, Rcvcrlimini 6$. 16, q, I. ct ibi Cios verb. Pcrdidislís, ct 
^rb. Aut ítrugo. Conslil. yKgilan. li(>, 2. tit. 3. c. 1. n. 1.

(4) Ciem. Cupicnlcs 3. ac Pamis, ct ibi Barbos, n. 1. ct 2 . cap. Díscrcfioni 
L de Decimis lib. 6. ct ibi Barb. n. 1. Vivtan. in Ralion. lib. 3. pag. 276. DD 
ad lext. in cap. 1. de Decimis lib. 6 .1.co X. in Concil. Latcran.

(5J Barb. de OIT. et Potcst. Paroch. p. 3. cap. 28. §4. n. 22. Conslit. M g i-  
4kn. lib. 2. (it. 3. cap. 2.

(G) Clcmenl. Cnpientcs dc Pomis. Rcbtif. lrac t.de  Decimis q. 13. num. 
iOOi Fr. Kmmnn. nincst. rcgnl. tom. 2. q. 44. «rt. 8.

t(7) Barb. in ülcm. Cupicnlcs de Pccnis n. 1. ct dc OÍT. ct Potcst.Tnroc. p. 
3; cap. 28- § 4. n. 22.

(8) Clcm. Cupicnlcs de Pronis. Consl. jEgilan. lib. 2. tit. 3, cap. 2. Portu- 
fng. lib. 2. tit. 4. consl. 3. vo rs. 2. foi. 202.

(1) Paul. i . Ád Corint, 3. cap. Cum non silin hominc 33. dc Decimis.
(2) Cap. Cum non sint in hominc 33. cap. Tua nos 26.de Decimis. Rcbuf. 

^ ^ cim is  q.,2. num. 1. Barb. ad Trid. sess. 23. cap. 12.
til Cap. Ex .parte 21. dc Decimis, cap. Otnnes décima; 5. 16. q. 7.
(I) Cap. Nou rst; cap. Jix parte 1. c. Pcrvcnít, cap. Frequrnii dc Decimis,
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viUadcs. como são mandioca, milho, arroz, assucar, tabaco, bananas* 
aipins, batatas, favas, Icijõcs, e outros legumes; laranjas, limões, ci
dras, hortaliças, c cousas semelhantes.

/(19 Das madeiras, (5) c lenhas sc deve também pagar a décima 
parte, havendo para isso ordem de S. Magesladc como Grão Mestre, e 
umvcrsalmente de todos os fruetos da terra, (6) ou nàsção naturaímeut 
le, ou por industria (7) dos homens: c isto ou os ditos fruetos se ga$ç 
tem logo, ou se guardem, ou vendão. E quando sc comerem, e gas
tarem pelo miudo, como succede cm alguns fruetos, se poderá p3garo 
dizimo a respeito do que renderiflo, (8) se se vendessem; por se eviT 
tarem os inconvenientes, que do contrario se seguem. E das madeiras; 
e lenhas que certamente se venderem, se pagará a décima parle do pre
ço (9) em que se venderem, havendo a dita lleal ordem, comodizcmos.

á20 E qualquer costume cm contrario, pelo qual sc pretenda não 
sc haver dc pagar o dizimo de algum frueto, ou novidade comlcmna- 
mos por aluiso, (10) e corruptela, ainda que seja de tempo anliquissi- 
nio: por quanto nestes dízimos sc uaopóde isemptar alguém cm parte, 
ou cm todo por costume algum, ou prcscripção (11). Porem não pro- 
hibimos, que se houver costume dc longo tempo, pelo qual cm lugar 
de dizimo se pague conheoença, (12) assim se observe, e guarde; de 
sorte, que não ficará isempto dc todo algum frueto, sem com elle fazer 
reconhecimento a Deos nosso Senhor: o que cada um arbitrará segundo 
o seu zelo, c cxacção Cliristã.

421 E porque o melhor frueto da terra na estimação dos ho
mens são as pedras preciosas, mincracs dc ouro, prata, c cobre, e ou
tros, por esta mesma causa deve ser mais exacto o reconhecimento, e 
paga do dizimo a Deos, dando-se inteiramente nao de dez pedras pre
ciosas uma, mas a décima parte do preço, (13) porque qualquer delias 
for vendida, c avaliada. E nesta mesma conformidade se deve pagar 
dizimo do ouro, que sc tirar, (14) ou seja dc heta, ou delavagcm,e dos 
outros metaes: salvo sc S. Magcstade como Grão Mestre o recebe nos

cnp. Ncmo 11. q. 3. Suar. dc Bclígion. tom. 1. tract. 2. lib. 1. cap. 34. n. 3. et 
\ . Barb. de Paroc. p. 3. cap. 28. $ 1. num. 1. cum multis.

(5) Barb. dc Oflic. ct Polcsl. Faroch. p. 2. cap. 28. g 1. n. 14. cum Re- 
buf. ct Monet. ab co cita lis.

(6) Cap. Non est, cap. Nunlios, cap. Ex parle, 1. de Dccimis. Suar ubí pro- 
ximè. Monet. dc Dccimis cap. 4.

(7) Ex jurib. supradiclis, Barb. dc Oflic. cl Polcst. Paroc. p, 3. cap. 2. 
n. 1.

(8) Conslit. Portucns. lib. 2. lit. 4. conslit. 4. vers. 1. foi. 203.
(9) Bonac. in prmccpt. Eccles. disp. ull. q. 3. punct. 3. n. 9. vers. Addo 

Const. Portucns. lib. 2. tit. 4. constil. vers. 2.
(10) Cap. 1. dc Consucltid. Glos. ult. in cap, In aliqiiibus dc Dccimis. Cons- 

tit. Aigílan. lib. 2. tit. 3. cap. -4. n. 1.
■ (11) Cap. 1. dc Consuetud. Glos. ult. in cap. In aliquibus de Dccimis. Com* 

tit. Ulyssip. lib. 2. líl. 4. dccr. 2. in princip. vers. E  qualquer.
(12) Const. Ulysipon. loco citato.
(13) Barb. Jur. Ecclcsiast. lib. 3. c. 26. $ 1 . n . 22. eldeOfF. et Potcst. Pa

roc. p. 3. c. 28. g 1. n. 22. RcbuC q. 8. n. 23. Monet. dc Decimís cap. 4. n. 33t
(14) L. Cimclí Cod. dc Mctaltor. lib. 11. Barb. dict. cap. 28. § 1. n. 22. e t ' 

dirt. cap. 26. n. 23. Monet. dc Decimís. dist. cap. 4. 34. Solorzan. dc Indíar* jufcj. 
tom. 2. lib, 3. cnp. 21. á n. 10. cum scq. et lib. S. cap. E  â n .  23. usque ad. 
n .  2 -J.
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quintos. E advertimos, que <r dizimo a Deos se deve satisfazer pri
meiro, (15) do que se pague qualquer outro tributo, foro, ou pensão, 
per ser assim conforme á disposição de direito: a qual mandamos guar
dar em virtude de obediência, e sob pena de exfcommunhão mlfêr, e de 
Se pagar o dizimo em dobro. Do dizimo sc nao deve tirar nem a se
mente, que sc semeou, nem o custo que sc fez na lavoura, cultura, 

4$&ibÍo, e preparação da terra, nem outras algumas despezas de qual- 
tjilür genero qnesejão, (16) sfem embargo de qualquer costume que em 

.. Contrario haja, o qual reprovamos, e condemnamos por erro; é abuso 
reprovado por direito Canonico, (17) prejudicial ás Igrejas, é consdfcri- 
cias de nossos súbditos.

TITULO XXIV.

f  COMO SE DEVEM J’AG Alt OS DÍZIMOS, A QUE OS DOUTORES CI1AMÃ0 MIX TOS,

422 Devem-se conforme a direito Canonico (í) dizimos de todos 
os animacs, gados, aves, peixes, encliames, mel, cera, lã, queijos, lei
te, e manteiga: e por isso encontrão manifesta mente o preceito da Igre
ja os que não pagão dizimos destas cousas. Pelo que conformandor 
nos com a disposição dc direito, ordenamos, e mandamos a cada um de 
nossos súbditos cm virtude dc obediência, e sob pena deexcommunhão 
maior, que o dizimo do gado sc pague de dez cabeças uma, das quaes 
escolherá o dono dellas (2) uma para si, e das nove que ficarem esco
lherá outra para o dizimo. E sendo as cabeças de gado sdmente cinco, 
haverá o Rendeiro a quem pertence o dtzimo a metade dc uma, ou a 
metade do preço, (3) porque foi avaliada. E nesta conformidade res- 
pectivamente se pagará o dizimo sendo menos as cabeças de gado.

423 Também nesta forma sc pagará o dizimo dos patos, (4) adens, 
perús, galinhas, frangãos,' e outras aves crcadas á mão. E porque não 
e. justo, que os gados, c animaes se dizimem senão sendo de tempo, e * 1

(15) Cap. Tua nobis 26. et ibi Barb. n . 6. cap. Cura non sit in homine 33* 
de Dccimis, ct ibi Barb. n. 1. Covnr, variar, iíb. 1. c. 17. n. 13. cot. 1. Caldas 
àè Empt. cap. 9, n. 7. Tticmud. p. 2. decis. 142. Gama decis. 130. n. 1. Valasc. 
deJur. cmpnyt. p. 1. q. 17. n. 10.
1 (16) C. Tua nobis 26. dc Dccimis ibi: Non quidem deduetis sumptíbus, aut
íemine separato. Monct dc Dccimis cap. G. num. 30. Abr. deParoc. lib. 8. cap. 
14. scct. 6. n. 639. vers. Secundam cst. Yiv. decis. 4. ii. 14. DD. ad lext. m 
tip. Nonest 22. dc Dccimis. Sol. tle Justit. lib. 9'. q. 4. a r t.2 . Suar. tora. 1. dc 
Relig. lib. 1. dc Divino cultu cap. 33. n. 3. ct 4.

(17) Cap. 1, dc Consuclud. Glos. ull. in cap. In alíqmb. dc Dccimis, cap. 
Cum liomincs, cap. Non cst, cap. Ex parte, rap. Tua, cap. Pastoralis dc Dccimis. 
fjühsl. Aígitan. lib. 2. tit. 3. c. 7. in inincip. ct n. 1.
« ;l) Cap. Nuntios 6. q. Non cst 22. dc Dccimis. Glos. in cap. Ad Aposlqlic®

el text. in cap. Cum homines 7. ct ibi Barbos, n. 5. eod. lit. de Decimis. 
(2) Ad ca qu® lext. in cap. Omnes decímae 16. q. 7. Zero), in prax. Epis- 

tbp. verb. Dccim® S 9. Tondut. 1. p. rcfol. Bcnefic. cap. 67. n. 4. et 3.
’(3) Ad ca qu® Constit. Ulyssip. lib. 2 Lit. 4. dccrct. 3. § i .  vers. E  a far

tai. CoUstlt. Partucns. lib. 2. Lit. 4. Coiist. 5.
. ' . [4) Glos. 1. tticap. Cum in tua 30. dc DccHhis, Constit. Ulyssip. lift. a. til. 

.4.derr. 3. t .  inprincip. foi. 189,
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idade, em que já possão manler-sc, e crear-se sem as mãis, (5) orde
namos também, c mandamos, sob as mesmas penas, que as bestas, e 
gado se não dizimem, nem avaliem para deltas se pagar dizimo, senãoç 
sendo de um anno. E, havendo costume acerca do terapo, cm que s& 
houverem de dizimar, mandamos sc guarde, sendo de longo tempo, a 
legirimamente (6) prescripto.

/(2A Dcve-se fínalmente conforme a direito Cãnonico dízimo ia*» 
teiro sem dimiuuição alguma dos fruetos, e ganhos dos engenhos de>; 
assnear, (7) moinhos, azenhas, fornos de pão, telha, tijolo, ecal: edoa< 
pombacs, pesqueiras, agoas-ardentes, c cousas semelhantes; como da& 
mats novidades. Por tanto mandamos, que o dizimo das ditas cousas* 
se pague na forma, que por direito está ordenado, sob as penas impôs- 
tas nos titulos precedentes. E onde houver costume legitimamente 
prescripto de sc nao pagar dc dez um, (8) mas certa quantia, se guar
dará, assim nos engenhos, como nas mais cousas sobreditas feitas an
tes desta Constituição. Porém o tal costume se não estenderá (9) a al
guma das ditas cousas, que de novo se fizerem, posto que se fação nas 
mesmas Freguczias, e sejão dos mesmos donos das antigas, porque 
conforme a direito sc não estende o costume de uma propriedade a ou
tra; pelo que das que de novo se fizerem, sc pagará o dizo dc dez um.

COXSTITIítÇÕKS

TITI!IA) XXV.

n os w z i m o s  p f .s s o a e s ,  e  c o n i i e c r n ç a s .
* h25 Conforme os Sagrados Cânones não só sc devem ás igrejas, 

c Ministros dcllas os dízimos prediaes, e raixtos, como fica dito, mas 
outros que se chamão pessoaes, (í) que são a décima parte de todo o 
ganho, e lucro licilamcnle adquirido por via dc qualquer offieio, arttfl-r 
cio, trato, mercancia, soldada, jornaes dc qualquer serviço, tirados os * * * * * 6 7 8

(JS) Cap. Cum liomíncs7. ct ibi Barb, n .ü . cap. Ncn esi 22. et ibi Barb. n,
4. et ad lexl. in cap. 44 Apostolicc 20. n. 5. de Dccimis. Pereir. tom. 2. tract.
28. de Decimis n. t33. Pat. dc Dccim. d. un. punct. 8. n .4 . Rebuf.dc Dccimis
q. 6, n. 30. Suar. lom. 1. dc Relig. lib. i .  de Divino cullu c. 37. n. 6, Lcss. do
Justil. lom. 1. lib. 2. dc Dccimis cap. 39. dub. 3.

(6) Consl. ASgitan. lib. 2. lit. 3. cap, 12. n. 4. foi. 138. Ulyssip. lib. 1. 
lit. 4. decrcl. 3. § i .  vets. ult.

(7) Cap. Ex transmissa 23. cap. Pervcnit 5. de Dccimis. Rcbuf. dc Decimis
q. 8. n. 7. tiuticr. Pract. lib. 4. q. 18. n. 19. Suar. dê Relig. lib. 1. c. 16. ct 
cap. 34. n. 2. ct 7. el cap. 34. n. 1. Monet. dc Decimis cap. 4. n. 36.

(8) Gulier. lib. 2. Canonic. cap. 20. n. 64. Covar. lib. 4 c. 17. n. 8. Suar. 
lib. 1. caj». 12. n. 7. Fagundes dc 5. Eccl. praecept. lib. 3. c. 1. Pereir, tom. 2. 
de Dccimis tract. 28. scct. 5. q. 2. c tq . 3. num. 134.

{9} Cap. Tua <5 ult. cap. Cum contingal dc Dccimis. Const. jEgifan. lib. 2* 
til. 3. cap. 46. n. 1. in fine. Poriucns. lib. 2. tit. 4. Constit. 3. fi3. in fine 
foi. 214.

(í) C. Non esl22. cap.Ex transmissa 23. c. PastoralisC. Ad Apotolicaede 
Decimis, c. Décima; 60. q. 1. c. fin. dc Paroe, Rcbuf. de Decimis q. 8. numji 
49. Monela simili tract. c. 4* n. 24. Barb. de OlBc. et potcsC Parôc. o.*
§8. í§ 1. n. 18. cum seq.
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gastos, c despczas (2). E porque o costume tem alterado (3) esta obri
gação, de maneira, que em algumas partes se paga sómente uma co- 
nhecença de certa quantia cm dinheiro segundo o trato de cada'nm, e 
ásfcim se usa neste nosso Arcebispado, sobre que tem havido vários 
pleitos i e sentenças em juízo contra dito rio: ordenamos, e mandamos 
MB guarde o costume de muitos annos introduzido neste nosso Arcebls- 

ó que em observância delle pague cada cabeça de casal quatro 
fihtens, c cada pessoa solteira sendo de Communhão dons vinténs, e 
lendo somente de Confissão um vintém dc conhccença, a que vtdgar- 
üaente se chama Alieluia, por se costumar pagar pela Paschoa da He-1 
lurreição, e se pagará no tempo da desobrigaçõo á Igreja Pnrochial, 
onde cada um receber os Ecclesiasticos Sacramentos, e for ouvir os 
Officios Divinos, nor ser morador na mesma Parochia, ainda que o ga
nho (4) seja fóra aetla.

TITULO XVI.

•\ DAS PESSOAS QUE SÃO OBRIGADAS A PAGAR DÍZIMOS, E  DOS LUGARES AO MESMO DESIGNADOS.
426 Ainda que conforme o direito Canonico os Vigários perpé

tuos não devão dizimos dos fruclos, e novidades das propriedades, c 
terras pertencentes ás suas Igrejas, (1) com tudo, assim os mesmos Vi
gários, como os mais Clérigos devem dizimo dos fruetos, c novidades 
que cultivão, e colhem cm outras quaesquer propriedades, (2) e terras, 
ou sejão de seus Patrimônios, e heranças, ou por qualquer outro titu
lo adquiridas. Pelo que mandamos, que assim se cumpra c guarde.

427 E porque assim por privilégios incorporados em direito Cn- 
tionico, como por Breves da Santa Sé Apostólica, que depois se conce- 
dèrão, se acháo algumas Religiões isemptas dc pagar dizimos (3) da- 
(fuellas terras, e fazendas que cultivão per si, e seus. criados, e escra
vos para sua sustentação, c também das creações, c gados, que na mes- 2 3

(2) C. Non est, ubi DD. et c. Pasloralis, ubi Glos. verb. Dcducendas, et Ab- 
b*5 n. I. ct 2. de Dccimis Suar. lib, 1. de Decimis c. 33. Fagund. dc 5. EccI. 
prEcepl. lib. 1. c. 2. n. 18. Barb. jiir. Ecclcs. univ. lib. 3. cap. 26. § 1. n. 37.

(3) Pal. p. 2. tract. 10. d. ume. punct. 6. n. 10. Sá verb. Decimae n. 1. Pa- 
porm. in c. Cum homines dc Decimis. DD. ad text. in c. In aliquibus. $ UI» 
quippc, ubi Glos. fin. dc Decimis, ct Glos. verb. Dccimarum, ubi Joan. And. 
Imol. ct Ardí. in c. 1. dc Dccimis lib. 0.
> (4) Gap. Questi sunt. Glos. ull. 16. q. 1. c. Ad Apostólica; de Dccimis. Bar

bos. de OÍT. ct potcsl. Paroc. p. 3. c. 28. S 2. n. 32. Pal. p. 2. tract. lO d. unic. 
punct. 6. n. 9.

(1} Cap. Novum genus 2. dc Dccimis. D. Thom. 2. 2. q. 87. art. 4. Sol. 
lib, 9. dc Juslit. q. 4. art. 4. Pal. loin. 2. tract. 10. d. unic. punct. 11. n . 3. ct 
K. Barb. dc Paroc. p. 3. cap. 28. g 3. n. 6. 7. ct 8.

;.{2) C. Novum genus 2. ct ibi Glos. dc Dccimis. D. Thom. 2. 2. q. 87. art. 
;4. Covar. lib. 1. Variar, c. 17. n. 8. Sot. de Justit. lib. 9. q. 4. art. 4. Cardoso 
Verb. Décima n. 8. Themud. p. 1. decis. 2. n. 7.

■ (3) C. Ex parte 10. dc Dccimis, c. Questi sunt, &c. Décimas 16. q. 1. Barb.
d*Qfr. et potestat. Paroc. p . 3. c. 23. g 3. u. 27. c t univ. jur. Ecclei. lib. 3. 
cap. 86. g 3: n. 17. Acbut. dc Decimis q. 14. íT 45. Moneta si mil, tract. c. 4. 
n, 46. Lesana in Sum. 3. verb. Décima n. 2. cum seq.
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ma fôrma crearem, c tiverem, mandamos que se guardem, o observertí 
como por direito merecerem.

428 Os Commcndadorcs, Cavallciros, o Freires, das Ordens Mi-í 
li tares são obrigados a pagar dízimos dc todas aquellas terras, propriê  
dades, e fazendas, que forem suas próprias (4) patrimoniaes, ou herâ» 
ditarias, ou por qualquer via adquiridas; c assim declaramos, que deííj 
tas lião dc pagar dizimo dos fruetos, c novidades, que nellàs colherecdi 
e tiverem. E ainda que alguns pretendêrão isémptar-se desta óbrigáí 
ção por virtude de seus privilégios, movendo sobre este ponto grandés 
demandas, com tudo está julgado por sentenças, que os ditos privilijí 
gios não tem lugar nas ditas fazendas, {5} c propriedades.

429 Os Hospitacs, (6) Albergarias, Confrarias, e quaesquer ou
tros lugares pios, que tiverem terras, c propriedades, são obrigados ti 
pagar inteiramente o dizimo dellas, náo mostrando privilegio, quedei 
la obrigação os isemple, por se não acharem privilegiados nesta parte 
por direito Cauonieo.

430 E findando esta matéria de dízimos, prohibimos, sob penã 
de excominunhão maior, (7) ipso fado (8) imvrrenda, e dc cincocnta 
cruzados para as despezas da justiça, c accusador, que nem-uma pes
soa em nosso Arccbispado per si, nem por outrem dircctè, ou indirectè 
de facto ponha impedimento a pagar-se o dizimo inteiramente a querà 
for devido, que c aS . Magestadc; uem persuada a que se n5o paguer 
nem intimide as pessoas a que pertencer a cobrança, c arrecadação do 
dito dizimo. E o que fizer o contrario, não será absollo (9) em quanto 
nío satisfizer inteiramente o dizimo, e as perdas, e damnos que causáf 
esta sua omissão culpavcl, c até não pagar a pena pecuniária, cm qud 
for condcmnado.

TITULO XXVII.

*  THS P im ilC IA S , ORLAÇÕES, F  OFFETITAS QUE SE OFFERECEM á ' s  lOItEJAS.
431 Assim como os dizimos são devidos ás Igrejas Farocbiacs, 

assim também a cilas se devem as priinicias (1) dos fruetos, e uovida-j 4 5 * 7 8 9

(4) B arb.jur. Eccl. lib. 3. c. 26. § 3. n. 37. Thcrmtdop. 1. decis. 2. n .7  
el 27. ct p. 2. disl. Ü 3. n. 19. ct decis. 144. n. 11. Constit. lllyssip. lib. 2. lil 
4. dccr. 7. S 3.

[5) Cap. 2. dc Dccimis, junclo c. Ex parte 10. dcDccimis. Thcmub. lóc 
cifalo.

(G) Barb, jur. Eccl. lib. 3. c. 26. g 3. n. 48. Monct. dc Dccimis c. 5. pi 
35. Rcbuf. dicL. íracl. q. 5. n. 21. Ilíspan. in trncl. llcgul. dccimar. q. 12. d, 
2. Conslit. Ulyssíp. loc, cit. TEgitan. lib, 3. lil. 3. c. 19. n. 3.

(7) Per lext. in cap. Slatuimus 16. q. 1. Trident. sess. 25. dc Reform» oi 
12. ibi: Qui dccimnssublrahunt, aul impcdiiint, excominunicentur.

(8) tia Conslit, Ulyssip.lib, 2. lil. 4. decrel. 1. $ 1. Aígilan. tib. 3. tit. 3. 
cap. 20. foi. 166.

(9) Const. yEgilan. dícl. cap. 20. n. 2.

(1) Tvod. c. 20. ct 26. Dcnt. c. 18. cl 26. Tcxt. in c. Dccimas vers. Opor* 
lei aulcm 16. q. 7. Azor Inslil. Moral. p. 1. tib. 7. cap. 27. q. 1. Pai. Iract. 2QÍ 
d- unic. punct. 17. n. 1.



des por preceito particular, (2) e quinto ManjJamenlo da Santa Madre 
Igreja, c são o mesmo que os primeiros fruetos (3) quç antes da Lei da 
Graça sc ofícrcciõo a Deos nosso Scnlior. E posto que nos dízimos 
houve quantia certa de dez um, nas piimicias a não houve, (4) e assim 
:8è$evcm pagar conforme ao costume, (5) que houver nos lugares do

t ÔuArcebispado. E por quanto eslfio imnostqs cra preceito da San- 
rflre Igreja, exhortaroos a Dossps,f^ubditosit-a observância delias, 
jqtjoaiuda primeiro que (6) o dizjmo, (dequeuão.ficão desobriga- 
ps primicías á Parocnia (7) em que morarem, e onde receberem os 
esiasticos Sacramentos, a maior parte do anno: e estejão certos, 

que por este limitado reconhecimento, que fazem a Deos cm signal de 
seu universal dominio, receberão do mesmo Senhor não s6 muitos Ijc- 
ijetlçios espivítuacs, mas ainda lemporaes na alnmdancia dos fruetos do 
qtie a Deos nosso Senhor oífcrccem as primicias.

432 Às ohlações (8) e offertas sao tudo aquillo, que os fieis 
Cnrisiaos oíTereccm a Deos nosso Senhor, e a seus Santos nas Igrejas 
para ornalo, c fabrica delias, ou para sustentação de seus Ministros, 
justas offertas sc frequentarão muito (9) no principio da Igreja Militan
te, e forão muito cncommendadas pelos Santos Padres. E posto que 
sljfio voluntárias, c proccdão da devoção dos lieis, encommcndamos mui
to a nossos súbditos (10) usem desta louvável devoçflo: porque com cl- 

'Iá se mostrão reconhecidos a Deos nosso Sanlior, c a seus Santos dos 
bçncíicios, e mercês que de sua Divina Mão, e por sua interccssão rc- 

'çphem. Porem se estas ohlações, (L1) ou ofiertas forem promeltidas, 
(j|i feitas por voto, ou contracto, ou deixadas cm testamento, ou ultima 

^jíutadc, nestes casos, c cm outros cm que dc direito houver ohrigaçflo
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(2) Suar. dc Bclíg. tom. 2. lili. 1. c. 8. n. 10, Yillatob. in Sum. tom. 2. 
tract. 36. t>0. in c. Qui 13. q. 2. ct in c. 1. dc Dccimis, ot in tilos. vers. In pri- 
míliis. ct in cap. G7. ct in cap, Bcvcrlíniini 16. q. 1. ct in c. Dccimas 16. q. 7.

(3) Num. c. 18. Sylv. in Sum. vcrl>. Dccima n 1. in fine. Pal. p. 2. tracl.
10. disp. unic. punct. 16. n. 1. Abr. Jib. 8. c. l i .  sect. 6. n. fiiO.

(i) C. t .  ubi Abb. n. 8. de Dccimis. Suar. tracl. 2. dc llelig. lib. 1. c. 8. n. 
16. Cardoso verb. Dccima n. 17.

. (5) C. A d Apostolicre, c, ín  nliquibits. dc Dccimis. Suar. dc llelig. lib. dc 
Divino culíu c. 8. Innoccnt. ct alii in c. 1. dc Dccimis. Sylvest. verb. Décima q. 
Lcirca finem. Pal. p. 2. tracl. 10. d. un. punct. 16. n, 2. Pcreir. tom. 2. tract. 
28. 6cct. 6. num. 160. Navar. Íii Manual, c. 21. n. 32.

. . (6) Siquidcm sunt primi fruetus. Ad ca qu<e Sylv. in Sum. verb. Dccima n. 
L  Barb. dc Olfic. ct potest. Paroch. p. 3. c. 27. n. 1.

(7) Const. /Egitan. lib. 2. til. Í . foi. 178. PorUicns. lib. 2. lit. Í .  conslit. 0. 
foi; 215.

(8) Deu ler. 23. Malacb. 1. Malth. 5. c. Cum inlcr dc Verb. signific. cap.

8bí obíalioncs, c. Clcrici 13. q. 2. i). Thom. 2. 2. q. 86. n. 1. Azor. tom. 1.
. b. 1  c. 28. q. 8.

(9) Genes. 4. cí'8. Num. 16. Barrb. dcOtfic. ct Putcst. Paroc. p. 3. c. 24. 
Jtf. i .  DD. ad text. ín cap. Omnis Ghrislinntis dc Consccr. disl. L  ct in cap. Cau- 
l iá è  Verb. signific. Conslit. llrachar. til. 3 t. Conslit. 1. 0. L  foii.397. Ülyssip. 

lit. 4. dccret. 10.
(10) Cap. Omnis Chrislíanus 60. dc Consccr. disl. 1. Glos. in c. Staluimus 

#3.16. q. 1. Solorzan. dcíndiar. gubcrnal, tom. 2. Hh. 3. c. 22. n. 3.
,.(11) C. Omnis Christiamis, ct ibi Glos. verb, vacuns dc Consccr. dist. 1. Fa- 

d jía p . Causa dc verb. signif. D, Thom. 2. 2. q. 86. arl. 1. Barh.dc Paroc. p. 
OÍe. 24. ii. 10.



tlc sc pagarem, poderão a isso ser constrangidos os IVeguezes pelos 
meios Jegitimos de direito.

/i33 As oblações, e offerlas que os (icis ofíerecéra ás Igrejas são 
de direito Parochial, e por isso conforme a direito Cahonico hao de sçç 
offerecidas nas próprias Igrejas Parochiues, ou nas Capellas, c Orató
rios sitos nos limites dcllas, e pertencem aos Parocbos, (12) que admif 
nislrão os Sacramentos, e nao a nem-uma outra pessoa, (13) salvo sç 
por contracto (1 /•) Icgitimamenle celebrado constar que pertencem 9 
outras pessoas; ou forem dadas, ou deixadas as ditas offerlas determi- 
nadamenic a algumas Confrarias, exprimindo-o assim os offerentes, ou 
constando por outro modo legitimo; porque estas llic pertencerão a ci
las, e se poderão arrecadar por seus Mordomos, Confrades, e Ofliciaes.

hVt Ainda que as offertas pertençao aos Parocbos, (16) como fi
ca dito, e sendo de dinheiro, assucar, ou fruetos, e cousas semelhantes, 
as podem converter em seus propvios usos; com tudo se as tacs Igre
jas, Capellas, 011 Oralorios ufio tiverem alguma renda deputada para a 
fabrica, ou os freguezes, ou outras pessoas não tiverem obrigação de 
labricar por costume, fundação, ou outra via legitima, serão obrigados 
os Parocbos a gaslal-as cm fabricar as mesmas Igrejas, (17) Capellas, 
ou Oralorios, conforme 0 que lhe for necessário.

/i35 E quando as cousas que se olfei ccercm, forem ornamentos, 
vestidos, ou coroas para as Imagens dos Santos, cálices, lampadarios, 
Cruzes, ou peças semelhantes, as não .poderão gastar os Parocbos, (18) 
nem converterem seus usos, sob pena de excommunhão maior tjwo 
fado, c ficarao ás mesmas Igrejas para seu serviço, (19) por ser assim 
conforme a direito, segundo 0 qual se não podem-convcrler em usos 
profanos as cousas dedicadas a Deos.

/i36 Porém oíferecendo-se pés, braços, olhos dc ouro, de prata, 
ou de (era, mortalhas, círios, e outras cousas deste genero, em memo; 
ria dos milagres, que Pcos fez por intercessão de seus Santos, as laes, 
offertas pertencem aos Parocbos, (20) e as podem applícar a si, ou dis
tribuir cm usos pios, que os que os olfcrccem declararem. Mas manda-

m  c o iN S im j iç o i i s

(12) C. Quia Saccrdos 13. c. Sanclonim l i .  10. q. 1. Hosl. in Suin. til. de 
1’aroe. n. 3. vers. El h;rc Prcsbyt. lloman. cons. 356. n. 3. vers. Idem in obla- 
liombus. Hot. itt 11 isjjalcns. Primi liar. 13. Maü 1622. Thcraud. p. 1. decis. 12. 
ii. 2 i,

(13) Ric. in prax. p. 4. rcsoJ. 26õ. n. 5. DD. ad text. in c. Causam qn®, de 
proeseript. Barbos dc OR. clPotcst. Paroc. p. 3. c. 24. n. 6. ct jnr. EccI. univ. 
lil), 3. c. 23. n. 6.

(14) Const, Ulyssípon.-Iib. 2. lit. 4. dccr. 10. § 1.
(15) Const. jEgitan. lib. 2. lit. 5. c. 2. n. 2. Ulyssip. dic.t. § 1. vers. Nein 

tambem.
(16) C. Qnia Sacerdotes 13. eap. Sanctorum 11. 10. q. 1. el jura supra al- 

legala num. 433.
(17) Cap. Pastoralis, dc iís, quae liunt a Prtclat. cap. Ad audientiam, ct ibi 

(lios. verb, Obvenliones dc EccI. sediíic. Exlravag. Alcxand. III. dc qua Rcbuf.. 
dc Drcimis q. 1. n. 30. Oonslil. Uíyssipoti. dict. decret. 10. §2 .

(IS) Ciem. Quia contingit dc religios. domih. ct ibi Barb. n. 11. et ad leil. 
iu cap. Quia Sacerdotes 10. q. 1. n. 4. tiavanl. verb. OblatioDes u. 12.

(19) Regula scmri Doo lib. 6. GIos. verb. Obvcnlioncs in c. Ad audieulia»
1. de EccI. ffidificaud. Rcbuf. de Dccimis q. 1. n. 29.

(20) E \ jure swpr. íillrgalo. Cunsl. 1'lyssip. lib. 2. tit. 1. dcrrcl. 1, g 2-. vfgfc 
K ipruido. Coitsfit. .Egilyn. lib. 2. lil. I». r. 3. mim. I.
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mos aos Parochos não tirem Iodas as ditas oblações das Igrejas» mas 
deixem nelias algumas para memória dos milagres, e afervorar a devo
ção dos fieis; o que nossos Visitadores farão guardar, ordenando (31} o 
que os Parochos devem levar, e deixar das taes offertas, e donativos.

437 E se as offertas se offerecerem em alguma Capella, ou Ora- 
&rio, que seja de pessoa particular, não poderá o Senhor delle tomal-as 
jwra si, (22) antes as deve entregar (23) todas ao Parocho da Fregue- 
kía a quem pertencer, (24) sem embargo de qualquer costume, que ha
ja em contrario, o qual neste particular havemos (25) por reprovado.
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FIM DO LIVRO SEGUNDO.

r
(21) Concil. Provinc. Mediol. 4. Gavant. verb.Oblationes n. 16,
(22) Themud. p. 1. dccis. 12. n. 8. cap. Causam, qua de prascript.
(23) C. Quamvts de decimis. c. Causam qua de Prascript.
(24) Díxiraussub n. 433. Barbos, jur. univ. tom. 2. lib. 3. c. 23. n. 22.

et scq.
(28) Cap. Causam do Prascript. Olir. d« Foro Ecclei. p. 1. q. 7. n. 16. com 

leq. Themudo p. 1. deris. 12. n. 8.
22





LIVRO TERCEIRO
DAS

DO

A l l C E B I S P A D O  D A  B A H I A .

TITt'l-0 I.

DA OBMCAÇÃO QUF. TEM OS CLÉRIGOS DE VIVEI! VIRTUOSA, E EXEMPLARMENTE.

/i38 Quanto é mais levantado, ( i )  e superior o estado dos Cléri
gos, que sao escolhidos (2) para o Divino ministério, e celestial mili- 
cia, tanto é maior a obrigação (3) que tem de serem Varões espirituaes 
e perfeitos, sendo cada Clérigo que sc ordena tão modesto, (A) e com
pondo de tal sorte suas acções, que não só na vida, e costumes, mas 
também no vestido, gesto, passos, e praticas tudo nelles seja grave, e 
religioso, para que suas acções correspondão ao seu nome, e não te- 
nhão dignidade sublime, e vida disforme; procedimento illicilo, e es
tado santo; ministério de Anjos, (5) e obras de demonios.

Ó39 Pelo que conformando-nos com os Sagrados Cânones, (€) c 
Concilio Tridentino, (7) exhortamos, e encarregamos muito a todos os 
Clérigos nossos súbditos, considerem attentamente as obrigações de 
seu estado, e a grande virtude (8̂ ) que para elle se requer, attendendo 
q» que forem Sacerdotes, que assim como não ha ebusa mais excellcn- 1 2 * 4 * 6 7 8

(1) Trident. sess. 22. dc Reform. c. 1. c. Sacerdotes 7. 93. d ist. c. Quis du- 
bítet. 9. 96. dist. c. Salis 7 . 96. dist.

(2) C. Cleros 21. dist. et ibi Glos. verb. Psalmista. Rebuf. cons. 193. Aíciat. 
Üb. 5. Parergon. c. 22. in principio. Aror. p. 2. lib. 8. Instit. Moral. c. 2. Va- 
lasc. alleg. 3. n . 1.

f3) C. Ante oranía 40. dist. c. Primum itaque 6 .2 5 . dist. c. Clericorum 13. 
de Vila, cl honest. Clcricor.

(4) Trid. dict. sess. 22. c. 1. ibi: Vilam, moresque tu  os omnes íomponere, 
B thabitu, gestu, incessu, sermone Ac. Ciem. 2. $  D ignitatcm dc Vito, c l ho- 
uçgt Clcricor

(5} Malach. 2. cl ibi D. Hicronym. D. Chrysosl. Homil. 2. süper 1. «d Ti
tã olh.

(6) De Vita, et honest. G eric. in Decretai. 6, et G em ent.
(7) Trid. sess. 14. c. 6. et sess. 22. c. 1.
(8) Isai, 52. cap. Oporlet 81. dist.



te, (9) que o Sacerdócio, assim a não ha mais miserável do que com- 
melter um Sacerdote qualquer culpa; pois quanto é de mais alto a que
da, tanto é maior a mina, e não o cumprindo assim, atem de estreita 
conta que Deos lhes lia de pedir, serão castigados Com as penas doi 
Sagrados Cânones, e das nossas Constituições.

TITULO II.

n o s  VESTIDOS DF QUE 08 CLER1G0E PODERÃO USAR, E DOS QUE LHES SÁO>
PftOH 1BI DOS.

JUO Os Clérigos de devem abster (1) de toda a pompa, luxo, e, 
ornato dos vestidos, para que sendo no estado Clérigos, não pareçãoq 
no liabito seculares, e por isso convêm muito que tragão vestidos de-o 
cenlcs, honestos, e convenientes ás suas Ordens, dignidade, e estado, 
dislinguindo-se (2) em tudo dos que não sao do seu estado, mostran-' 
do ua decencia, e honestidade dos trajes exteriores a puresa (3) inte-f 
rior da alma, e assim o encommendno os Santos Padres, e dispõem os* 
Sagrados Cânones, e o Santo Concilio Tridentino*

hk\ Mas porque o mesmo direito não determinou (A) quaes de
vem ser os vestidos de que devem usar, e prohibe em particular alguns,’ 
deixando o mais em arbítrio dos Prelados, conformando-nos coma dis
posição de direito, costume deste Arcehispado, e do Reino, ordenamos, 
e mandamos, que todo o Clérigo de Ordens Sacras traga vestidos exte
riores compridos (5) até o arlcllio dos pés pouco mais ou menos, e de 
côr negra, morando, ou residindo nesta Cidade: a saber, loba fechada
(6) com cabeção levantado, e capa, mas nao poderão trazer cauda, (7), 
e as mangas poderão ser do mesmo de que forem as lobas, ou de outra'1 
cousa da mesma còr preta.

hi%2 E quanto aos vestidos interiores poderão trazer roupetas, e. 
calções de seda, conforme a sua possibilidade, mas dc cór preta, par
da ou roxa, sein guarnições, (8) passamanes, galões, espiguilhas, alama- * * 3 * 5 6 7 8
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(9J D. Ignat. Epist. 10. ad Smyrn. D. Grcgor. Nnzianz. oral. 2. ad eive» 
tim. perculsos. D. Amb. líb. dcDignit. Sacerd. c. 2. I). Chrysost. Hom. 3. el 6. 
ad pop. Anlicicli. ct Homil. 5. in c. C. tsaia;.

(1} Cap, Omnis jactantia, c. Nullus eorum, c. Episcop. 21. q. 4. c. Parsi-. 
moniam cum veste 3. cap. Clcricus 8. 41. dist. Trideul. dict. sess. 14. de Re- 
forra. c. li. ct sess. 24. c. 12.

(2} C. Sine ornatu Sacerdotal! 21. q. 4. cap. Episcopi vers. SaBcularibus in-. 
dumenlis, c. Omnis 21. q. # .c. Clerici 15. de Vila, et honest. Cleric.

(3) Ciem. 2. g DigniUtem de Vita, et honest. Cleric, Trid. sess. 14, c. G. et j 
seis. 24. c. 12. ad fín. c. ull. 41. dist.

{4) Glos. pen. in Ciem. 1. de Elect.
(5) Facit c. Clerici 13. de Vita, et honest. Cleric. Ciem. 2. eod. til. c. Episs 

copi vers. Túnica Sacerdotali 24. q. 4. Gavant. verb. Clericus n. 3.
(6) C. Clerici 13. vers. Clausa dc Vita, et honestade Cleric. Ciem. 2. in prin- 

cip. eod. tit. c. Episcopi 21. q. 4.
(7) Cap. Cleric. 15. de Vita, et honest. Cleric. Tellès ad lext, in cap. Clíri- 

ci oflicia n. 5.
(8) C. Nullus eorum, c , Episc. 21. q. 4. Glos. in cap. Clerici 15. de VUatfc 

et honest. Clericor. 1). Bernard. in 4. de Consider, ad Eugen. Pap. ven. I ir
xeslimenti*;.



reâde ouro, praia, dourados, ou prateados, e os gibões poderão ser 
dae mesmas côres, ou braucos de linho, ou hollanda.

Uh3 As meias poderão ser de seda, ou de IS, pretas, pardas tis- 
torèô, ou roxas, e não trarão ligas de seda com rosas, còmo costu- 
tnão os seculorcs, (9) nem com pontas, ou reudas de ouro, (10) prata, 
Otffetroz, e poderão usar de fitas, ou sendaes para apertarem as meias, 
j^io poderão trazer sapatos piéàdos',òU golpeados, salvo por alguma 
Infertnidade.

hhh Os barretes serão de quatro cantos afeitos de pano, sarja, ou

S‘la, ou cousa semelhante, forrados dc tafetá negro, ou de outro forro 
mesma côr. Os chapeos serão de fôrmas ordinárias, ecom sua tran

ça de retroz, ou fita, mas não os trarão com as abas levantadas com 
presilhas ao modo dos seculares, (11) senão com a modéstia que re- 
quér o seu estado.

4/(5 Quando estiverem em fazendas do campo, ou caminharem, 
oii morarem em lugares pequenos, e de pouca povoação, poderão usar 
de vestidos de côr, com tanto que não seja vermelha, (12) encarnada, 
verde (13) clara, nem mesclada destas tres côres, eserãocumpridasaté 
o meio da perna, (1 h) e sem as guarnições, que acima ficão prohibidas.

A AG Sómente as Dignidaues, Conegos, Vigários, e os Clérigos 
qite tiverem gráos dc Doutores, ou Licenciados poderão trazer um só 
(15) anel, o qual tirarão quando disserem (16) Missa.

hhl Estando em casa poderão usar (17) de roupões de côres, 
preta, parda, ou roxa, azul, ou outras honestas, e não encarnada, ver
melha, verde, ou amarella, c sem as guarnições acima prohibidas.

A/i8 Qualquer Clérigo de Ordens Sacras, ou Benificiado de qual
quer qualidade, e dignidade, que seja, que no habito, e trages não guar- 
daro que fica disposto, alern das penas, que por direito incorre, (18) 
será pela primeira vez admoestado (19) com termo leito, e condemna- 
do em dous mil réis, e em perdimento da peça defesa, que lhe foracha- * io
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(9) C. Episcopi vers. Secularib. iudumentis non utanlur. Gap. Oianisja- 
clantia21. q. 4.

(10) GIos. verb. Dcauratisin c. Clerici 15. de Vitn, cl honest. Cleric.
(11) C. Episcopi 21. q. 4. Constit. Ulyssip. lib 3. tit, 1. decret. 2. g 1. vers. 

Os barretes foi. 227. Aigilan. lib. 3. tit. 1. c. 2. u. 9. foi. 186.
(12) C. Clerici vers. Pannis rubeis de Vila, et honest. Clcric. Rubens enira 

tolum pertniüilur Cardinalih. Scacia de judiciis p. 1, c. 11. n. 85. et 8G.
(13) C. Clerici vers. Aut viridibus de Vil. et honestat. Cleric. Quia color vi- 

ridis Episcopts lanttim permillitur. Mcnoch. dc arbit. casu 392. n. 12. Darbos.
io dict. c. n. 13.

(14) Congreg. Episcnp. 14. Oclob. 1589.
(15) Cap. Clerici 15. ibi: Scd nccannulos: et ibi Abbas n. 4. vers. Nota, et 

nS7. deV it. ct honest. Cleric. Carol. de Grassis de cfTectib. Cleric. efTcctu 41. 
n.-1. et 2.

(16) Respcctu Canonicorum Catlmiralium declaravit Sacra Congreg. 20. 
Novemb. 1628. Respectu Protonotar, et alior. DD. 15. Fcbniar. 1623. Campei. 
Thesouro de ccremon. foi. 408. n. 29.

(17} Cap. Clerici 15. de Yit. et honest. Clcric. Const. Ulyssip. lib. 3. tit. 1. 
daçr, 2. § 1. vers. Estando foi. 228.

'(18) C. Nulluscorum ibi: Perunam hebdomadam suspendatur 21. dist. 4. 
e; Eiscopi vers. Comniunione privetur, eadem dist. Ctem 2. vers. Per sex menses 
de'Vil. et honest. Cleric. Bulla Sixii V. de habito anno 158S.

(19) Per faculta tem Episcopo concessam â Trid, sess. 14. de Iteform. c. 6. 
vers. Postquam ab F.pisc.



da» para o Meirmlio: c pela segunda perderá a mesma peça, e pagari 
quatro mil réis do aliube também para o mesmo MeirÍDho. e accusaaorj 
e sendo compreendido mais netes, (20) se procederá .contra elle ,çom 
mais (21) rigor, segundo a qualidade da pessoa, è circunstancias‘df 
culpa.. ■ ■

’* 449 E o s Clérigos in rainoribus que trouxerem tonara abeçU, 
usarão (22) dos mesmos trages, que temos determinados aos Clérigos ^  
Ordens Sacras, sob pena dose proceder contra elles a perdiment îjdjj 
peça defesa, que lhe for achada, e com as mais penas que merecer, sm 
culpa. E não andando em babito Clerical nao gozarão do privilegio dq 
foro, como está determinado pelo Sagrado Concilio (23) Tridenlino.,k 

* 450 E por que o habito Clerical deve ser estimado, e reverencia 
do, e não devem usar delle os seculares, que não tiverem ao menos aV 
gum gráo das Ordens Menores, ordenamos, e mandamos, (por nô  
constar que alguns seculares andão no mesmo habito) que nem-úm se
cular (24) use delle, sob pena (25) de pagar neta primeira vez dez cru
zados do aljubc, c vinte pela segunda para o Meirmlio, e accusador, e 
pela terceira, e mais vezes lhe scrílo accrcscentadas as penas conforme 
a culpa.
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TITULO III.

DA TONSURA, E COROA DOS CLÉRIGOS.

451 Juslamcnte quuerão os Sagrados Cânones, que os Clérigos, 
e Sacerdotes se diversificassem dos seculares pelo babito Clerical,

3ue também tivessem tonsura, e corôa na cabeça, (1) congruente ámoi 
estia de seu estado, e não criassem barba (2) indecorosa ao ministé

rio do Altar. Por tanto mandamos, (3) que todos os Clérigos de Oi> 
dens Sacras, ou Beneficiados Iragão corôas abertas, barbas, e bigode» 
rapados, e nunca deixem crescer o cabello da cabeça, de sorte que níq 
oppareção as orelhas, ou se não veja distioctamente a Corda.

¥ 432 E os que isto tudo não cumprirem serão pela primeira yç$--------------------------------------------------------------------------------
(20} IdemTrid. vers. Nec non, si semcl corrcpti denuo in hoc deliquerinO1
(21) L. Relegati ff. de Pernis.
(22) Tríd. sess, 14. de Beform. c 6. Barbos, de Potestat.. Epúcop. alleg, 9, 

n. 5. Cone. Provinc. Brachar. p. 2. action. 4. c. 8. Constit. Portuem, Hb. 3. tiú  
1. constit. 3.

(23) Trident. sess. 23. de Reform. c. G. Ord. Reg. lib. 2. tit. 1. g27. Cab*! 
do p. i .  decis. 59. n. ult. Valnsc. cons. 131. num. 32. Tbom. Valasc. alleg. IOí  
n. 2. et alleg. 44. n. 2. Pereira de H an. Reg. p. 2. c. 26.

(24) Barbos de Potcsl. Episc. dict. alleg. 9. n. 7. Villar. dei Goriem. 
cies. 1. p. q. 10. art. 6. n . 70. Vela dc Pcrms delictor. c. 13. Concil. M edÍol.3/ 
ann. 1573.

(25) Constit. Portucns. lib. 3. tit. 1. Const. 3. rers. 9. foi. 224.
(1) Cap. Prohihete 21. 23. dist. et ibi à Cunha n. 2. c. Duosunt. 12. q. 1.

c. Clenci 15. c. Si quis de Vita, et honest. Cleric. Bulla S iiti V. de habitu, et ̂  
tonsura 1588. U

(2) Cap. Clericus 5. de Vita, et honest. Cleric. et ibi Barb. num. 3. et.au 
teifrin cap. Clericus 7. eod. tit. n. 2.

(3) Quia etíam inriti compeltcndi sunt. Glos. Invtli in e. Clericus 7 . dè Vfc 
ta, et honest. Cleric. et ibi Barb. n. 2. et 3. Bellet. disquisít Clerical, p. lt  t íL |g  
disciplin. Clerical. § 17. n. 11.
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admoestados, e condemnados (d) em um cruzado para a Sé (5) e 
Meirinho, e peta segnnda faraó termo e havstfewpeiia um vbfenir  e 
perteverahdo em sua contumacia se procederá c<mtra elles, conto for 
justiça.

Í53 E os Clérigos de Ordens Menores, que gozarem do privjfe- 
f »  Ciencal, na forma do Sagrado Ctttttàó Tridenuno, nflo incorrerão

E enas pecuniárias, por quanto todem livremente renunciar (6) o 
égio, e deixar e habito Clerical Porém se depois de trea vezes 
estados perseverarem na culpa de São trazerem tonsura, e corôa, 

Orderâo de todo o dito privilegio Clerical na fôrma de direito, e Sagrado 
Concilio (7) Tridentino. E se commettcrem algum delicto por ondô 
qiereçáo ser presos, ou sc haja dc proceder a livramento, se ao tempo 
(fr prisão, ou citação forem achados sem habito, e tons ura, não gosa- 
fio no tal caso dô privilegio Clerical, posto que não fossem ainda ad
moestados, e costumassem antes andar em habito, e tonsnra.

TÍTULO IV.

GOMO OS CLÉRIGOS NÃO PODEM TRAZER ARMAS, E QUE PENAS HAVERÃO SE
AS TROUXEREM.

454 Por ser totalmente contra a honestidade dos Clérigos o uso 
de armas, (1) pois tendo renunciado o mundo, e professado a Milicia 
de Christo, não lhes á licito usar das mesmas armas de que usfio os 
tbjdados do século, mas das que chamâo espirituaes, (2) e consistem 
em ter contrição, e derramar lagrimas de coração, e fazer orações, e 
eeusas semelhantes, (S) desejamos que nos Ministros da Igreja tenhão 
o« leculares vivos exemplos da modéstia, (4) e que se acabem, e ex- 
ttngão as perturbações, mortes, e sacrilégios, que do uso das armas re* 
Sultão contra a quietação da Republica, bom exemplo do povo, e em 
opprübrio do Sacerdócio. Por tanto, conformando-nos com a dispo
sição de direito, ordenamos, e mandamos que nem-um Clérigo de Or
dens Sacras, ou qualquer outra pessoa  ̂ que gose do privilegio Clerical, 
possa trazer com sigo armas offensivas, ou defensivas eneubertas, de 
Çtílquer fôrma, ou qualidade que sejão.

(4) Trident. sess. 22. de Reform. c. 1. ibi: Iísdem pcenis, vil minoribus 
«HiUrio Ordinarii.

($) Ad Trld. sess. 25. de Reform. c. 14. vers. Qua: fabricae Ecclesise.
(Õ) Cap. Alt. de Clericis conjugatis, cap. Joann. eod. titul. et ibi Barb. n. 1. 

Nlfrar. In Manual, c. 25. n. 110.
(7) Trid. sess. 23. c. 6. ct ibi Barbos, n. 22. Ord. Reg.lib. 2. tit. 1. g 17. 

M tl)i Barb. ri. 6. et Pegas n. 3. Pereir.de Man. reg. c. 26. per totum. Oliv. de 
n r . Edes. 2. p. q* 18; n. 10. ct q. 19. per tot. Tbom. Vas alleg. 44. i  d. 6. et 
aUeg. 46.

(1) Non enim est Dei Ecclcsia custodienda more eastrorum, ut ait Ecclcs. 
lodfflc. D. Thomae Episcopi, et Martyris die 29. Decembris.

(2) C. Clerici, c. Convenior 23. q. 8a c: 2. de Vit. ethonest. Cleric. c. Nul- 
bfEpisc. 54. dist. cap. Degrada tio verb. Actualis de pcenis lib. 6. c. Ante om- 
ma 4v. dist. Themnd. p. 3. decis. 304. num. 6.

í3) C. fin. 36. dist. cap. Porro 16. q. 3. c. Convenior, c. Non pifa cumafii»

S. q: 8; c. uh. dist. 76. c. Slaluimus 4. dist. 4. c. fiisigitur 23. dist. Trid.stss. 
. m Prortniio, et sess: 22. de Reform. c. 1.

(4) Trid. locis citatis, c. His igitur 3. 23. dist.
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* 455 E quando lhe for necessário para sna defenia, ou por causa 

justa, (5) e legitima trazer armas, nos pedirão licença, (6) ou ao nosso 
Vigário Geral, a qual se lhe dará por escripto, justitlcaaa a causa, as- 
tignando-se nellasas armas de que poderão usar, e limitando-se tempo 
certo; e não havendo esta declaraçao não valerá a dita licença mais que 
por seis mczes. Porém não lhe prohibimos, que possao usar de uma, 
ou duas facaB pequenas (7) para seu serviço, com tanto que não sejiõ 
de ponta de diamante, ou semelhantes. Também lhes não prohibimov 
que, indo de caminho, (8) possao levar espada, ou facão, mas nSoeú 
talahartes, como costumao os seculares, e quoesquer outras armas d«f< 
permittidas por nossas Constituições. E o que contra esta presente 
trouxer armas, sendo com ellas achado, as perderá para o Meirinho, e 
accusador, e pagará pela primeira vez dous mil réis, e pela segunda, 
alem da perda das armas, pagará do aljude a dita pena em dobro: e sen
do comprehendido mais vezes sc procederá com todo o rigor (9) con
tra elle. E tamhcni será castigado arhilrariamente o que for convenci
do de que traz de dia, ou de noite armas prohibidas por direito, c nos
sas Constituições, posto que (10) aclualmente não seja achado com ellas.

+ 456 E porque o uso dos pistoletes, (11) pistolas, e bacamartes 
é muito prejudicial á Republica, por sc seguirem dellc grandes delic
ies, e damnos, e por esta razão as prohibem aos seculares as Leis do 
Reino com graves penas, prohibimos (12) eslreitamente a cada um dos 
Clérigos de nosso Arccbispado, que cm nem-uma parte, nem ainda de 
caminho tragão pistoletes, pistolas, ou bacamartes, nem outra alguma 
arma de fogo de menos de quatro palmos: e sendo achado com alguma 
das ditas armas, ou provando-se-lhe que usa dellas, ou as tem em casa. 
ou em qualquer outra parte, (13) pagará pela primeira vez quatro mil 
réis para a Sé, e Meiririnho, e será preso, suspenso, e degradado ao 
menos por dous annos para fora do Arcebispado, e os ditas armas se 
desfarãd, e quebrarão á porta da nossa audiência em dia que ella se fa- * 11
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(5) Glos. in r. Clcrici 2, verb. Cleric. de Vila, et honcsl. C.trric. r. Dileclá. 
ubi DD. dc Seiit. Excotnmunic. lib. G. c .  Oliin 12. de rcslit. spoliat. Constit. 
Ulyssip. lib. 3. tit. 2. decr. 1. g 2. foi. 231.

(6) Gavant. verb. Clericusn. 50. Concíl. Medio!, t. Const. Ulyssip. dict. 8
3. Aigilan. lib. 3. lit. 1. c. 5. n. 1. foi. 189. Brachar. iit. 12. const. 4. n. lí 
foi. 188.

(7) Cap. Lator de homir. et ib. Ant. dc Bul. Innocent. Host. Joann. And. 
Abb. in c. 2. num. 7. de Vila, et honest. Clciic. Card. inprax. verb. Clericui 
n. 34.

(8) Argum. g Si quis rústicos g Mercator. de pace lenenda in usibus feudo- 
rum. Ord. Reg. lib. 5. tit. 80. g 11. Facit text. in c. Maximianus 23. q. 3. 
Pereir. de mano regia p. 2. c. 43. n. 4. Mcnoch. de Arhit. cas. 394. n. 63. Fi- 
rin. p. 3. q. 108. n. 109. Const. Brachar. tit. 12. Constit. 4. n. 1.

(9) Facít. text. in L. Relega li fF. dc Poems. Constit. Portuens. lib. 3. tit, 
1. Const. 4. vers. 1. in fin. Aígitan. lib. 3. tit. 1. c. 5. n. 2. ín fine foi. 190,

(10) Salzed. in pract. c. 55. vers. Itaque veríssima. Covar. pract. q. 33. 
n. 7.

(11) Ord. Reg. lib. 5. tit. 8. § 13. tit. 35. g 4 . et 5. Farin. in prax. crimiq, 
q. 108. n. 3G. et 37. Decreta Mediol. lib. 3* tit. 1. c. 8. Constit. Ulyssip* lib. 8. 
tit. 2. decr. 1. g 1. foi. 230.

(12) Gavant. verb. Clericus num. 51. Concil. Mediol. 1. Constit. Ulyssipon. 
ubi proximè.

(Í3i Constit. Ulyssip. loc, cit. Portuens tib. 3. lit. 1, Const. 4. vers. í. 
fnl. 227.
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ça, para que mais se não use (lá) das ditaff armas, e sendoactndo mais 
vezes será mais rigorosainenlc castigado até privação de Oflicto, c Be- 
nelicio.

457 E o que se achar de noite, ou de dia com pélas de chumbo, 
(Í5) ou de outra matéria, ou com adagas, punhaes, ou facas defesas, 
jEtfá rigorosamente castigado com penas arbitrarias. Porém não pode- 
vá o nosso Meirinho para este effeilo buae&r &s casas dos Clérigos, sal- 
ÇO eendo cspécialmcnte mandado por Nós, (16) ou nosso Provisor, ou 
Wgario Geral.

458 E mandamos ao nosso Promotor seja muito diligente (17) 
em denunciar destas armas, c o Meirinho em acoular aos Clérigos, c 
<|ue não faça convenças, nem concertos sobre cilas, antes dc lhe serem 
julgadas, nem dissimule as denunciações, sob pena de que sendo con
vencido sérá pela primeira vez suspenso do oflicio a nosso arbítrio, e 
pela segunda privado dcfle, c pagará á justiça as penas sobre que fizer 
os concertos cm dobra.

TITULO V.

COMO OS CLÉRIGOS NÃO TODEM ANDAR DE NOITE, E DOR ftUEM rODERÁO
SER PRESOS.

* /i59 Prohibem as Leis do Reino, que os seculares andem de noi
te (1) depois dc certa hora, pelos damnos que dalii rcsullão á Repu
blica: e assim com muito maior razão se deve prohibir isto mesmo aos 
JPerigos, em cujo estado (como mais espiritual, e chegado a Deos) se 
lequer maior recolhimento, (2) e uma vida de tantas perfeições, e vir- 
luiles, que o povo tenha nella muito que aprender. Pelo que manda
mos, que nem-ura Clerieo ande de noite nesta Cidade, e mais Villas, c 
lugares deste Arcebispado, onde sc correr o sino, depois dclle acabado 
de correr, (3) posto que seja em habito Clerical: e sendo achado pelo 
nosso Meirinho será levado perante o nosso Vigário Geral, (4) e con- 
demnado pela primeira vez cm trezentos réis para ò Meirinho, c pela 
segunda cm dobro, e não pagando serão presos, cperscvcrandocm sua 
Aontuinacia serão castigados rigorosamente.

(14) Const. Wyssipon. ubi supr. Algilan. lib. 3, tit. 1. c. 3. n. 3.
{15) Cap. Non Pila 23. q. 8. Ord. Rçç. dicl. tit. 80. in princip. Card. in 

prax. verb. Homicidium n. 27. Const, Ulyssipon. dict. decr. 1. § 1. foi. 232.
(16) Constit. Porlucns. lib. 3. lit. 1. constit. 4. vers. 4. foi. 228.
(17) Constit. Porluens. ubi proxime vers. 5. üigiUnicns. Üb. 3. tit. l . c .  5. 

«. 8. foi. 191.

(1} Ord. lib. 3. tit, 79. ctibi Barbos, foi. 240. Bobad. in sua Folilic. lib. 
L c, 13.

(2) Trid. sess. 14. c. 6. ct sess. 22. de Rcform. c. 1. Facit text. in c. Pemi- 
m m 18. q. 2. c. Consuluit dc OITic. delegat. Gavant. verb. Clericus num. 69. 
CUÍ. de ro r. Eccl. 1. p. q. 35. num. 3. Tereir. de Man. Rcg. 2. p. cap. 43. 
k. 4.

(3) Carot. Pcrcçrin. in prax. vicar. 4.sect. 3 .n . 6. vers. Alii tradunt. Const. 
tfiyssin. lib. 3. lit. z. decr. 2. in principio.

Í.4) Dicla ronslit. ubi proxime. 23
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/í60 E semlo achados (5) com armas, c vestidos curtos, c não 
Clericaes, ou seja de noite, ou de dia, antes, ou depois do sino, perde
rão as ditas armas, c serão condemnados nas penas determinados nas 
Constituições precedentes, contra os que não andão em habito Clerical,, 
ou trazem armas.

* /iGl E se alguns Ckrigos e&quecidos da obrigação de seu estado
(6) forem achados de noite tiaiidojnatracas, musicas, ou tangendo, oa 
cm alardos, encamisadas, e otitros semelhantes ajuntamentos, ou Sj| 
lhe provar qualquer das ditas culpas, mandamos que pela primeira ve# 
sejão presos trinta dias no aljube, e dolle paguem quatro mil réis, eotèn* 
do mais vezes comprehcndiaos, sc procederá contra cllcs aggravando 
o castigo, c penas, como pedirem as circunstancias da culpa. .

* ít>2 Ainda que conforme a direito, e Ordenação do Reino, (7) 
não podem as justiças seculares prender aos Clérigos, (salvo achando* 
os cm líagante delicio; mas cm tal caso os devem logo entregar a seus 
Superiores Ecclcsiasticos, como sc dirá cm seu proprio (8) lugar) po
dem com tudo os Prelados dar licença (9) cm alguns casos aos officiaes 
das justiças seculares para os poderem prender. Pelo que para se evi
tarem os males, e excessos que podem acontecer dc andarem os Cléri
gos dc noite com armas, dámos licença aos oííiciacs das justiças secu
lares para os poderem prender, achando-os de noite com armas; ousem 
habito Clerical, e logo (10) sem dilação alguma os trarão ante o nosso 
Vigário Geral, sendo nesta Cidade, ou ante os Vigários da Vara, sendo 
fóra delia, o qual os comlcmnará ( l í )  cm perdimeuto das armas, evesr 
(idos para os ditos oíliciacs seculares, mas não nas penas pecuniárias, 
porque essas serão julgadas ao nosso Meirinho (12) somente, queren-r 
do-as, c accusando por cilas ao Clérigo, posto que fosse achado pelas 
justiças seculares.

/<63 E sendo achado sem armas, c com habito Clerical, os não 
poderão prender as justiças seculares, (13) ainda que os achem depois- 
do sino de recolher.

CONSTITUIÇÕES

(5) Cap. Ctcrici, c. Qmnimquc 23. tj. ultima. Cap. 2. dc Vit. ct lioucst. Clc- 
ric. Ord. lib. 5. tit. 80. g 11. Jul. Ciar. § lin. q. 3(í. li. 26. Farm. in prnx.q, 
108. n. 21. Oliv. dc For. Eccl. p. 1. q. 33. á n. 19 .curnscq. Consíit. Ulyssip,-: 
ubi supra.

(G) Coiist. Ulyssipon. tlict. dccr. 2. g 3. foi. 233. Aígilan. lib. 3. lit. l .c . 
C. n. 6. Portucns. I. 3. til. 1. const. 5. vers. 2. foi. 229.

(7) C. verò dc Scnt, cxcommunicat. c. Cum non ab hominc dc Judtc.
Ord. lib. 2. lit. 1. g 29. in fin. Marth. dc Jurisd. p. 4. casu42. Jul. Ciar. infi 
fin. q. 28. n. 6. Oliva dc Foro Eccl, p, 2. q. 22. n. 1. *

(8) Liv. 4. tit. 3. n. 646.
(9) C. Si Clcricos 16. dc Scnt. excommun. lib. 6. c. Ut fama: 35. etib. 

Barbos, num. l.vers.' Scd dc mandato judieis Ecclcsiast. de Scnt. excommtlft? 
Ord. ubiproxim. ^Egid. dc Sacram. ct Cens. tom. 2. d. 14. n. 191. Marth. dicti 
casu 42. n, 14. Suar. de Cens. d. 22. num. 47. Oliv. dict. q. 22. n. 2.

(10) Ad ca quíe Oliv. dict. q. 22. n, 44.
{11} Nam CIcricus non potest cx polia ri pcrstecularem. Barbos, in collectt 

ad text. in cap. In audienlia 25. num. 4. dc Scnt. excom. ct univ. jur. Ecd, 
c. 40. n. 140. Diana t. 9. tr. 2. refol. 116. $  2. ^

(12) Const. Ulyssipon. lib. 3, lit. 2. dccr. 2. g 2. in linte, Portucns lib. 3̂  
tit. I. const. 5. g 1. in lin. /Egitan. lib. 3. Lit. 1. const. 6. n. 2. foi. 192.

(13) Dict. Constil. uhi proxim. Portucns. ibid. vei*s. 1, ct Aigítan. dqgv 
const. 6. n.
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TITUJX) VI.

m

COMO OS CLÉRIGOS NÃO PODEM COMEU, NÊM BEBER EM TA VER NAS, NEM llt A VODAS (L L IC ttA S .
AQ& E’ cousa indecente ao eStfrto Cle^éàl (que requer tâo gran- 

perfeição, que não haja nem a defeito que o possa
ftíacular) andarem os Clérigos por U v ^ â o í  ̂ qdhaerem, e beberem 
fellasi quando os mesmos seculares sé iDjiiriãO-wfete verem frequentar. 
PWb qtie conformando-nos com a disposição de diireilo, (1) ordenamos, 
B mandamos a todos os Clérigos dc Ordens Sacras, que não entrem cm 
tendas, cstalagcns, lavernas, e outras casas publicas a comer, ou be- 
bèr, excepto quando forem dc caminho, e não tiverem outra casa, por 
tfue nestes termos os releva a necessidade; c poderão pousar em esta- 
lagens, e comer ncllas; c lhes encarregamos, que não comão com mu
lheres á mesa, ainda que estejão pousadas na mesma eslalagem, nem 
éòm outras pessoas, de que possa haver cscandalo; e fazendo algum o 
contrario do disposto ncsla Constituição, (2) pagará pela primeira vez 
([uinlieutos réis, e sendo mais vezes comprehendido, será castigado 
Com maior pena a arbitrio do nosso Vigário Geral.

* AG5 Sc alguns Clérigos dc Ordens Sacras forem muito deslempc- 
iãdos cm seu comer, c beber, dc maneira que sc turvem do juizo (3) 
Com o vinho, ou seja cm lavernas, estalagcns, casas publicas, ou fdra 
deli as, ou em suas próprias casas, serão pela primeira vez admoesta
dos, c castigados com a pena pccuniaria, que parecer justa. E não se 
èmendando serSo suspensos do Oííicio, (Á) c Beneficio, que tiverem, por 
íeis mczes, c, se ainda sc não emendarem, sc procederá contra ellcs 
com maiores penas, como parecer justiça:

/iG6 E oulro-sim (5) lhes probibimos, que em suas casas não fa- 
$0 banquetes, ou vodos illicitas, salvo sendo de seus (G) parentes. E 
lhes encommendamos muito, que nas licitas, honestas, e graves em que 1 2 * 4

(1) Cap. Non oporlet, c. Nulli Ctcrico, c. Clcrici 44. dist. c. Clerici dc Vi
lã; ethoneslat, Gtcric. Tridcnt. sess. 21. de Heform. cap. 12. Barl>o&. dc univ. 
lar. Eccl. lib. 1. c. 40. n. 71. Cnrd. in praxi verb. Clcricus n. 28.

(2) Consl. Ulyssip* lib. 3. tit. 2. doer. 4. in príncip. foi. 235. ASgilan. lih. 
3, lit. 1. cap. 0. foi. 191. PorUicns. lib. 3. tit. 1. Consl. G. foi. 230.
í* (3) C. A crapnla de Vit. ct honcsl. Clcric. Consl. Ulyssip. lib. 3. tit, 2. 
Acer. 4. § 2. foi. 23G. Bracliar. tit: 12. Consl. 9. foi. 192. /Egilan. lib. 3. tit. 1. 
c. ?. n. 1. foi. 194. 1’orlucns. lib. 3. tit. 1. Conslit. 6. vers. 1. foi. 230. Solorx. 
f e ju r .  Indiar. tom. 2. lib. 1. c. 21. n. 77. Barbos, dict. c. 40. n. 75. ct in dict. 

Acra pula n. 1. Cardos. in prax. verb. Clcricus n . 29.
(4) Const. Ulyssip. ASgitnn. et Porluens. ubi proximé. 

i-. (5) C. Cúm decorem de Vitã, ct honcsl. Cleric. D, Ambros. lib. 1. Oílic. 
Ó. 20. D. Ilicron. Epist. 2. ad Ncpotian. de Vit. Cleric. c. 23. Villar. govern. 
%Kles. 1. p. q . 3. art. 1. n. 25. Barh. de uni vers, ju r. Ecclesi. dict. c. 40. n. 
Í5. el dc potcslat. Episcop. p. 1. tit. 2. glos. 5. u. 7.
^  (6) Cap. Convivia 6. c. Quando 8. ct 9. c. Nullus 44. dist. Consl. Ulyssi- 
pbuMib, 3. tit. 2. decr. 4. § 1. foi. 23G. Aigilan. lib. 3. tit. 1. c. 9. n. 2. Por- 
tuens. lib. 3. tit. 1. Consl. 6. vers. 2. Gavant. verb. Clericusn. 56. Barbos, dict.

40. num. 54. etad  Concil. Trídent. sess. 22. ide Reform. cap. 1. nota. 3. 5t»c. dc Ex|tens. rap. 8. num. 12.



se adiarem, se hajão com muita moderação (7) e modéstia, dando enr 
tudo exemplo, como de suas pessoas, e estado se deve esperar.

TITULO VII.

COMO OS CLÉRIGOS NÃO PODEM ENTRAR EM COMERÍAS, OU RANÇAS* NEM EMPENO 
TA8 DE CAYALLO, NEM DJSFARSAPl-SE COM MASCARAS.

* 467 Porque todas as acçdes dos Clérigos ( i)  devem ser aparta
das do commum exercício dos lmrnens vulgares, c ordinários, é inde
cente á ordem, e estado Clerical entrarem os Clérigos em comédias, 
festas, e jogos públicos, usar de mascaras, e outros trajes dcshoneslos. 
Pelo que, conformando-nos com a disposição de direito, (2) estreila
mente probibimos'(3) aos Clérigos de Ordens Sacras de qualquer gráo 
ou condição que sejão, entrar em danças, bailes, entremezes, comédias, 
ou semelhantes festas publicas de pé ou dc cavatlo, ou andarem emas- 
carados. E qualquer Clérigo que for comprchcndido, ou convencido 
de fazer as cousas acima proliibidas nesta Constituição, se for Diguida- 
de, Conego da nossa Sé, ou Vigário confimiado, o havemos por con- 
demnado (4) por esse mesmo feito em vinLe cruzados, e aos mais Clé
rigos em dous mil réis pela primeira vez; c pela segunda pagarão unsí 
e outros a pena em dobro do aljubc, ametade para o Meirinho, e a oií- 
tra para a nossa Chanccllaria. E se ainda se não emendarem, se pro
cederá contra elles com mais rigor.

TITULO VIII.

COMO OS CLÉRIGOS NÃO DEVEM JOGAR JOGOS TROIUBIDOS, NEM DAR CASA
DE JOGO.

* 468 E’ o jogo indigna occupação dos Clérigos, pois alem dos 
muitos males, c pcccados que delle se seguem, (1) perde-se nelle o lem- 
po, que se podia gastar em occupação mais licita, ejuntamenteosbens, 
que sc podião melhor distribuir em esmolas, e obras pias. E porque * 1 * 3 4

t u  CONSTITUIÇÕES

(7) Gap. Qunnds 8. 4 i. dist. cl ibi A Cunha n. 3. Gnticr. lib. 2. Canon. c.
4. n. 53. Const. Uljssipon. ^Egitan. et Porlucns. toeis citalis.

(1) T ridcnt.scss.22 .dc Rcíbrm. c. l . c .  Cterící 15. dc Vila, et honest. 
Cleric.

{2) C. Clerici 15, de Vít. et honest. Cleric. c. Presbyteri 31. dist. cap. 1. 
de Vila, et honest. Ctcric. lib. 6. Concil. Trid. de Reform. sess. 22. c. 1. et sess. 
23, c, 12. lllustr. A Cunha in c. 19. dist. 34. n. 1. cum seq. Barbos, ad dicC 
lext. in cap. Clerici 15. ct ad Trid. sess. 22. de Reform. c. 1. num. 4. cl univí 
jur. Eccles. lib. 1. c. 40. n. 61.

(3) C. Decorem 12. de Vita, et honest, Cleric. Grcg, Lopes lib. 3. verb. Ves» 
tiduras tit. 12. p. 5. Bcltct. disquisit. Cleric. p. 1. tit. dc Disciplina Clericor. $
23. n. 7. Pcrcs in libcllo quem scripsil contra las mascaras. Cardos. in praxi 
verb. Clericus n. 80, Barb. nnivers. jur. Eccl. c, 40. n. 61.

(4) Constit. Ulyssipon, lib. 3. tit. 2. decret. 6, $  1. et 4, Bracharens. tit* 
12, Constit. 10. foi, 193. Facit. Aígitan. lib. 3. tit. 1. c. 8. in fine. Porlucns, 
lib. 3. tit. 1. Constit. 7. in íinc foi. 232.

(1) Mala ex ludo prover^enlla refert Barbos, ad text. in c. Clerici 15. n.-flt 
llostiens, in Sum. tit. dc excossib. Praelal. g Ciericus.
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o. direito Cauonico, c Sagrado Concilio Tridenüno (2) proliihe aos Clé
rigos jogar cartas, e dados, conformando-nos com a sua disposição or
denamos, (3) e mandamos, que ncm-um Clérigo de Ordens Sacras jo
gue dados, cartas, ou outro algum jogo de parar, ou invite, nem quaes-

3uer outros prohibidos por direito, ou Leis do Reino, (ü) sob pena f5) 
f  pagar pela primeira vez sois tostões para o Meirinbo geral, e perder 

^ dinheiro, que lhe for achado no jogo, o qual se repartirá em obras 
pjas a nosso arbítrio, ou do nosso Vigário Geral; e pela segunda have- 
jÁft pena em dobro: e pela terceira, e ihais vezes será preso, e castiga- 
ao com mais rigor, conforme merecer a continuação da culpa.

* 469 Porém não lhes prohibimos que para sua recreação, e alivio 
possfio jogar qualquer jogo licito, (6)e honesto com outras pessoas Ec- 
clesiasticas, (7) ou leigos honrados, e bem acostumados em suas casas, 
as qnaes não devem ser publicas dc jogo, nem os mesmos Clérigos fre
quentes neste exercício; e o dinheiro que se jogar, não será quantia 
considerável. E na rua, roças, quintas, ou outros lugares públicos(8) 
não poderão jogar em publico, ainda os jogos lícitos; nem o do. péla, 
bola, loque-emboque, laranginha, páos, e outros semelhantes, porque 
sao jogos públicos. E fazendo o contrario (9) incorrerão nas penas 
aeima postas. E os que forem nisso devaços, indo n hortas, e lugares 
pjiblicos jogar a bola com seculares, serão presos, e condcmnados em 
maior pena que a dos seis tostões acima ditos.

* 470 Muito estreitam ente prohibimos a todos os Clérigos de Or
dens Sacras darem casa de jogo; (10) que consiste cm dar cartas, da
dos, tabolas, mesa, e casa para jogarem, e com maior razão se por isso 
levarem interesse. E fazendo o contrario serão pela primeira vez ad
moestados da prisão, e condcmnados em dez cruzados: e pela segunda 
haverão a pena pecuniária em dobro, e estarão vinte dias no aljube: e 
sendo mais vezes comprebendidos, se procederá contra elles com ou- * 1

(2) C. penult. de Yít. ct honest. CloüO.iric-t. In ler. d i leclos vers. Nos igitur 
de Exccssib. Prcelntor. c. Episcopus i .d is t .  ju . Concil. Trid. sess. 22. de Re- 
form. c. I . ad Tinem, et sess. 24. dc Reform, c. 12. ad finem. IUustriss. A Cu- 
tiba ad lext, in c. Episcopus 1. dist. 35. n. 1. Bernard. Dias in prax. c. 70. verb. 
Àléalores, ubi Salzed. litcr. A, Farinat. in prax. crimin. tom. 3. q. 109. n. 92.

(3) Constit. Ulyssip. lib. 3. tit. 2. dccr. 3. in printip. foi. 234. Brachar. 
tit. 12. Const. 12. foi. l94,iEgiL. lib. 3. tit. 1. c. 7. foi. .193. Portuens. lib. 3. tit,
1. Const. 8. foi. 232. cum scq.

(4) Ord. lib. 5. tit. 82.
(5) Bebct. de Oblig. just. lib. 12. q. ult. n. 2. cl 3. A Cunh. ad d id . c. 

Episcopus 1. 35. dist. n. 2. in fine, cl n. 11. cxplicat quidicantur publicialca- 
tores cum Mcnoeh. Molina, et Farín.

(6) Ex doctor. D. Thom. 2. 2. q. 168. art. 2. Barb. univ. jur. Eccl. p. 1. 
Ub. l .  c. 4. n. 67. Navar. in Manul. c. 20. Constit. Ulyssip. dict. decr. 3, § 1. foi. 
834; iEgitan. dict. c. 7. n. 1.

(7) C. Con lincha tur, c. JLator, ubi omnes Doct. dc Iíomicid. Ciem. Digni, ubi 
feao). Joan. And. et omnes dc ccleb. Miss. Card. verb. Clcricus n. 108.

(8) Bellet. disquísit. Clerical, cap. 1. tit. de Disciplina Cleric. g 4. n. 15. 
Rrbòs. ad text. in cap. Clerici 15. de Vila, et honest. Clericor. numer. 7.

(9) Ludi poenacst arbitraria. Jul. Ciar. ad §. Ludus n. 6. Cardos. in p ra r . 
«rf>; Ludus n. 3. Bernard. Dias in prax. c. 70. n. 2. vers. Ego verò. Caccialu- 
P*»id Iracl. dc Ludo n. 60.

(10) Ord. lib. 2. tit. 9. in princip. et lib. 5. tit. 82. g 5. Constit. Ulyssip.
2. decr. 3. Brachar. tit. 12. constit. 13. foi* 195. Cardoso in prax, 

Verb, Ludus n. 4.



tras penas mais graves de degredo, suspensão de Ordens, como pare* 
ccr justiça.
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TITULO IX.

EM QUE SE m 0111 BE AOS CLÉRIGOS, QUE NÃO SEJÃO OFFIC1AES, E MINISTROS!^ 
JUSTIÇA SECULAn, NEM NO TAL JUIZO SEJÃO TESTEMUNHAS, OU TOMEM 

JURAMENTO.

/i71 IVcm-uma pessoa que miiita na milicia espiritual dc m 
Senhor se deve embaraçar com negocios seculares, como diz o Àposlolo 
S. Paulo, (I) c por isso prohibe o direito Canonico aos Clérigos occu- 
parem-sc cm oííicios, c negocios seculares, c ouvirem, e professarem 
as suas sciencias. Pelo que conformando-nos com a disposição de di
reito, (2} mandamos, que nem-um Clérigo dc Ordens Sacras dc nosso 
Arccbispado possa ter oííicio dc Corregedor, Ouvidor, Juiz, Escrivão, 
Tabcllião, ou de Ministro da justim secular cm casos crimes, (3) nem 
ainda nos eiveis, (4) salvo sendo Desembargador de S, Magcsladc, ou 
Juizes árbitros escolhidos pelas parles.

/i72 lí oulro-sim na o poderão ser Advogados no foro, c auditó
rio secular (5) dc causas seculares, (6) nem Procuradores, ou solicita
dores (7) das mesmas causas; salvo (8) se requererem por si proprios, 
ou por cansa sua, ou de seus parentes cm gráo propimiuo, (9) ou de 
suas Igrejas, ou de seus Prelados, ou dc outras pessoas Ecclesiaslicas, 
com quem viverem. E lambem o poderão fazer pelos pobres, orphílos, 
viuvas, e pessoas miseráveis, (10) fazendo-o por cliaridade, c piedade, 
sem sei* por dinheiro, ou cousa que o valha.

* /i73 E não tolhemos possão responder dc direito, (11) c fazer ar- 
razoados, e allcgnções cm suas casas. E os que fizerem o contrario 1 11

(1) Epist. 2. nd Timol. ibí: Labora sic.nl bônus milcs Clirisl*
Jesn. Ncino mililaiis bn> inqmAilsc nrguliis s&culaiib. Molina tom. 2. IiíicU
2. d . 342. i

(2) Gap. Episcnpus 83. dist. c. Pcrvenil 26. 86. dist. c. 1. el scqiicnlia 21.
M- 3-

(3) C. Á qnibus 23. q. S. c. Cl crieis, c. ScnLcnliain sanguinis nc Clcrici, vcl 
Mnnachi. 1’arin. frngrn. crim. jt. 1. verb. Clcrictis n. 368. cum seq. Bcllel. dis— 
quisil. Glcric. p. 1. lil.de iTisciplin. Clcric. §26. n. 3.

(1} Barbos. jur. Kccl. lil>. i .  tit. 40. n. 109. et lib. 3. voto 89. n. 64. vers 
Et quamvis.

Í5) C. N n llu s  1 1 . q . 1. c. 1. IVc C lcric i, vcl M o n a c h i, c . 1 . d e  P o s tu lan d o . 
M a r tn . dè J u r isd ie l.  p . 4 . c cn l. 2 . ensu 116.

(6) 1’olcst enim in causis Ecelcsiaslicis. Ilarb. jur. Eccles. lil). I .c . 40. n. 
83. cum trilt. seq.

(7) Ad lc\t. in L. Omncs Cod. dc E[>isc. ei Clcric. et in c. Quia Episco- 
pus 5. q. 3.

(8) C. 1. de Poslulnndo, c. Perlalum 4. 88. dist. cl ibi Illustris. A Cunha 
n. 1. et 2. Parnoinil. in díet. tit. de Postulando c. I. ct 3. Gonsal. a d reg, 8. 
Cancell. Cios. 2. n. 28. rum seq. Sayr. in Clavi reg. lib. 13. c. 2*2. n. 3.

(9) Cap. fin.de Postul. Abb. in c. In noslra n. 1. dc Procuratoribus.
(10) C. 1. et 3. dicl. lit. dc Postul.
(11) Stepban.Grnlian. discept. c. 39. à n. 4. Alriat. rcsp.91. n. 3. Sanch. 

in Dccalog. lom. 2. lil». 6. rap. 13. num. 32. Bcllel. disquisil. p. I. tit. dc Dis- 
ciplin. Cteríe. 27. n. 10.
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cm qualquer das comsas acima, serão castigados com penas pecuniárias 
a nosso arbítrio, ou de nosso Vigário Geral, e se poderá proceder ao 
diante contra cllcs, até suspensão de seu Officio, e Benefícios, 
f; í\ík  Prohibimos também aos Clérigos de Ordens Sacras, que sem 
bcença nossa, ou de nosso Vigário Geral possão ser testemunhas (12) 
jjggnmegocios, e causas seculares crimes, ou eiveis, que pendao cm jui- 
ito secular, ainda que scjflo sabedores da verdade deltas. Mas sendo 
$}$cc$sario$ seus juramentos, c procedendo infoírraaçfio da qualidade da 
£gM$a, o de que não sc seguirá perigo dòsditosjuramentos, sellicscou- 
^idèrá licença in scriptis (13) para o fazerem.

475 E porém nas causas em que conforme a direito podem li li
gar nos auditórios, e tribunacs seculares, lhes será licito jurarem de 
calumnia, (14) c tomarem o juramento, que sc chama decisovio, e ou- 
Ups semelhantes, que o direito lem ordenado para bom expediente das 
causas, c para se poderem determinar com justiça.

* 476 E os que tomarem juramento cm juizo secular fora destes 
casos, ou (orem nelles testemunhas sem preceder licença, serão con- 
demnados por cada vez que o fizerem em dous mi! reis para a nossa 
Clianccltaria, c Mciriuho pagos do aljube. E sendo testemunho dado 
ttn causa crime, dc que se siga pena de sangue, sc procederá contra 
$)lc$ na forma dc direito (15) alem da dita condem nação pecuniária.

TITULO X.

* Km que se manda aos clericos, que não exkucitem  o omcio de medico,
E CMtUltCIÃO, NEM OS OmCKlS MECÂNICOS, NEM S1UVÂ0 CAItGOS INDE

CENTES A SEU ESTADO.

* 477 Conformando-nos com a disposição de direito Canouico, (1) 
sob pena dc cxcoinmtmhão, c de vinte cruzados pagos do aljtihe, man
damos, que nem-um Clérigo de Ordens Saíras dc nosso Arccbispado 
exercite odu io de Medico, ou Cirurgião, nem sangre, nem corte, ou 
mande cortar membro, ou parle deliu com ferro, ou fogo. Porém nes
tas penas não incorrerá o que aconselhar (2) alguns remédios, ou medi
anas, de que se não tema perigo notável, fazendo-o por cliaridadc, sem 
Jtor isso levar paga, o» prcmio algum.
■ * 478 Por scr grande opprobrio do estado Ecclcsinstico cxcrcita- 
rçm-se os Clérigos em ollicios, c ministérios baixos, e abatidos, (3)

(12) C. Tcslimonium 11. q. 1. c. Quamquam 14. q, 2. Marth. de Jurisdiet. 
p .4 . casu 128. n. 1. Nat. cuns. 39. u . 1. vul. í .  Mascará. de Proba t, conclus. 
tOG. num. 6. ltcllcl. disquis. Clericor. p. 1. lil .d e  Cleric. Icslc § 2. n. 5. Barb. 
dejur. Ecctes. cap. 40. n. 103.

{13} Formulam liccnliíc ponii lícllct. loc. cilalo n. 5. ct Barbosa ubi supra
-*l» 10Í.

■ (14) C. Cmtenim 5. de Juramento calumniaí.
(15) Spcrcll. dccis. 50. à n. 2. cuni sequeutib.
(1) Cap. fin. uc Clcrici, velMonachi, cap. Tua nos, juncla Gtos. verb. Con- 

(ttlcbaL dc Homicídio, c. 1. nc Clcrici, vel Monachí tib. G. Alcnocb. dc arbít. 
jjiu425 . n. 28.
.st ÍSJ} Cap. Tua nos 19.'de Homicídio, et ibi Barbosa n. 3.

Ciem. I. de Mia, cthunest. Clericor. Farin. in Fragm. verb. CIcricus 
. i  num. 127.



mandamos a todos os de nosso Arcebispado que nflo usem nem exer
citem oflicio, ou ministério algum vil, baixo, c indecente a seu estado; 
nem cavem, nem rocem, nem cortem canas, nem fôçao eemelliantctra
balho vil, posto que seja em suas próprias fazendas. E o que flzer o 
contrario, pela primeira vez será admoestado, e pagará quinhentos réis, 
c nfto se emendando pagará a pena em dobro, e procedendo mais Aeslj 
culpa será castigado com maiores penas arbitrarias.

* 479 Couformando-nos tamliem com a disposição do direito Ca
non ico ma lidamos, que nem-um Clérigo de Ordens Sacras de nosso 
Arcebispado seja Mordomo, (A) AImotarife, Rccetedor, Veádor, Fei
tor, Procurador, ou Agente de pessoa alguma secular, posto que seja 
Príncipe, Infante, ou Senhor de titulo, e fazendo o contrario lhe pomos 
por esta Constituição sentença de excommunhão, da qual não será ab- 
sollo até não pagar vinte cruzados por cada vez para a nossa Chancella- 
ria, e Meirinho, c não se emendando será castigado com mais rigor con
forme as circunstancias da culpa.

* 480 E posto que os Sacerdotes possão servir de Capellãcs de, 
pessoas seculares, lhes prohikimos que a jo e lh e m  (5) diante dellcs des- 
barrelados, e descubertos a suas mesas, ou quaesquer outros actos dè 
seu serviço, nem os acompanhem (6) em forma de criados, c os que d- 
zerem o contrario pagarão mil réis para a Sé, e Meiriulio, c serão ad>- 
moestados, c pela segunda, c mais vezes sc lhes dobrarão as penas.

TITULO XI.

EM QUE SE ORDENA AOS CLÉRIGO S, QUE NÃO USEM DE TRATO, E  MERCANCtÀ, NEM FAÇÃO FIANÇAS POH GANHOS, OU INTERESSES.
481 Prohibe a Igreja aos Clérigos lodo o gencro de trato, mer- 

cancia, e negociação, assim porque são actos tão perigosos, que dilfi- 
cultosamcnle sc podem exercitar sem peccado, como tambem porque 
os não quer distrahidos dos Oflicios Divinos, (2) e ministério do Altar; 
c íinalmenlc porque em serem tratanlcs, e negociantes mostrão dema
siada ambição, e cobiça, (3) dos bens temporaes, o que é indignidade 
nos Ecclesiasticos, que alé no afleclo devem conservar a pobresa Evan
gélica.

482 Pelo que mandamos, que nem-um Clérigo de Ordens Sa
cras de nosso Arcebispado seja Tratanle, (4) Rendeiro, ou Mercador 4 5

Í88  CONSTITUIÇÕES

(4) Cap. 2. nc Clcrici, vel Monachi, c. Credo 21. q. 3. cap. 1 dist. 88. Barh. 
ad lext. in c. Saccrdotibus 2, nc Clcrici, vcl Monachi, ct lib. 3. Vot. 89. n. 62. 
Bernard. Dias in Pract. c. 57. aliás 00. in novíssima cdítionc. Gcnucns. in pract* 
Archicpisc. Neapol. c. 62. n. 20. in addit.

(5) Const. Àtgitnn. lib. 3. c. 12. tit. 1. in principio.
<6) Gavant. verb. Clericus n. 67. Concil. Provincial. Mcdiol. 1.
(1) Paul. 1. ad Tim. 6. C. Ejickns 11. 88. dist. ct ibi Illuslrís. A Cunht 

n. 2.
(2) Paul. 2. ad Tim. 2. 4. c. Consequews 2. 88. dist. ct ibi Illustris. A CuJ 

nha n. 1. vers. Ratio aulcm.
(3) C. Conscqucns 2. c. Ncgotiatorcm9. 88. dist. c. Sccundum 6. ne Clericí, 

vcl AJanachi.
fi) C. Clcriu. de Vit, ct honest. Clcric. cap, Non licct 9. 86. dist. „c. Dccffe- 

'*it, c, (ionscqnriií. cap, Kpiscnpus 88. disl. c. Placuit 3. 21. q. 3. Barb. Jur. Ec*
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de qualquer especie dc trato, nem compre fructos, e mercadorias para 
as tornar a vender, tratar, ou regatear comellas. nem seja fiador por in
teresse, ou ganho, c os que fizerem o contrario, pagarão pela primeira 
vez dous tnil réis, e pela segunda a pena em dobro paga do aljubc, e se

» is da terceira admoestação sc não emendarem, sé procederá contra 
■com mafe rigor.

TITULO XII.

t t t  ftUB BB ORDENA QUE OS CLÉRIGOS NÃO POSSÃO TER DE TORTAS ADENTRO M ULHERES, EM QUE POSSA HAVER SU SPE ITA , NEM FREQUENTAR A MOSTEIRO DAS FR E IR A S.
* Ã83 Devem os Clérigos fugir das companhias, vistas, c praticas 

com mulheres, de que póde haver ruim suspeita, assim porque não dem 
occasiao ao demonio, (1) que sempre vigia para os fazer cahir, comd 
(cunhem por evitarem toda a occasiao dc escaudalo (2) nesta matéria. 
í*or tanto mandamos, que nem-um Clérigo dc Ordens Sacras dc qual
quer qualidade, ou condição que seja, tenha das portas adentro, ou se 
sirva de mulher alguma, de que possa haver suspeita, ou perigo, (3) 
ainda que seja escrava sua. E as amas que tiverem para seu serviço 
serio ao menos de idade decincoenta annos, (4) dc tal vida, c costumes 
de <juc nao possa haver ruim.suspeita; c fazendo alguns delles o con
trario, será pela primeira vez admoestado, que a lance (5) fdra, e se 
não sina mais da dita mulher cm certo tempo, sob pena dc ser havido 
por suspeito, de que tem illicila conversação com elía; e pela segunda 

. vez pagará dous mil réis (6) para as despezas, c Meirinho: e se ainda 
assim se nao emendar, será preso, c se livrará do aljube, (7) e pagará 
as penas arbitrarias, que merecer, ficando sempre obrigado a lançar fó- 
r&'daca$a, ou se nao servir com mulheres proliibidas nesta Conslitui- 
0o* * 1

Ã8h Porém a dita prohibição não haverá lugar sendo avós, (8) 
mãis, irmãs, sobrinhas filhas de irmãos, tias, e primas co-irmãs, das 
quacs o parentesco checado não permiuc suspeitar-se mal. Com tudo 
para que com esta occasiao a não haja de algum peccado, ao qual sem-

r . lib. 1. c. AO. n. 11 A. Ugolin. dc OfTic. cl Potcst Episc. c. 13. § 15. ct 
Percir. dc Ma nu rcg. p. 2. cap. 24. sub n. 3 A.
(1) D. Pclr. Episl. 1. c. 5. D. Cyprian. lib. 1. Epist, 1.
(2) Cone. Rcmcns. cnn. 22. c. 1. dc Cobnbit. Clcric.
(3) C. Inbibcndum 1. c. A nobis 9, cap. Clcricos 20. c. O portcl23.81. dist. 

çi Interdixit 1G. c. lIospiLiohim 17. 32. dist. Concil. Trid. sess. 25. dellcform. 
e, l i .  Navar. in Manual, c. 25. num. 109. Azcvcd. lib. 8. Hcconilal. tit. 19. 
lib. 1. n. 78. Avcmbuih. lib. 2. praetor. cap. 2G. n. 9. Mcnoch. dcPracsumplion. 
Ife. 5. praesumpt. 17. num. 1. Paul. Fuscus dc VisiL. lib. 2. e. 15. n. 88.

(4) Ad Baroos. jur. Ecclcs. c. 40. n. 39.
(5) Ad Glos. Ex evidenlia ad text. in c. Tua nos 8. dcCohabít. Clcric. ct 

tbLBarb. n. 7.
Í6) Tliom. Valasc. allcgal. 34. n. 10. cum scq. Percir. dc man. rcg. c. 

(7) Ir id . dict. sess. 25. dc Rcform. c. 14.
(8) L. Eum qui Cod. dc Episc. ct Cleric. ç. A nobis. 9. de Cohabit. Cleric. 

c* Interdixit 32. dist. c. Voluinus 24. rap. Cuni óinnibus27. 81. dist.



pre o diabo nos csli instigando, mandamos que não consintõo, que as 
taes parenlas suas tenhão em seu serviço mulheres moças, (9) nem ou
tras de que possa haver ruim suspeita; e contra os qué não guardarem 
esta Constituição se procederá com penas arbitrarias, como parecer juŝ  
liça, e a prudência cm tal caso ensinar.

485 E outro-sim mandamos, que as ditas pessoas Ecclesiasticai 
não ensinem mulheres a ler, (10) escrever, tanger, ou cantar sem nçsj 
sa licença, ou do nosso Provisor, sob pena de se proceder com penaç 
arbitrarias contra quem fizer o contrario.

* 486 Por quanto pertence muito ao bom exemplo dos Ecclesias-f 
ticos, e a conservação da honestidade dos Mosteiros dc Religiosas não 
serem frequentados pelos Clérigos, e por essa razão o prohibírao o di
reito Canonico, (11) e os Motns proprios dos Summos Pontífices o 
Santo Pio V, (12) c Gregorio XIII, (13) mandamos a todos os Clérigos 
de nosso Àrcebispado, que nao frequentem o Mosteiro de Freira3, vi
sitando-as, faltando com cilas, nem cscrevcndo-llies sem justa causa, 
salvo se forem parenlas suas até o segundo gráo. E não se entenderá 
frequentarem o Mosteiro, (14) senão indo íallar com alguma Freira 
uma vez em cada mez, e detendo-se nas grades, e dando algum escân
dalo. E os que lizcrcm o contrario, serão pela primeira vez admoesta
dos, e pela segunda pagarão dous mil réis para a nossa Chancellaria, c 
Mcirinho. E pela terceira vez pagarão do aljubc quatro mil réis. E se 
perseverarem na culpa, sc procederá contra clles com as censuras, e

Íieoas de direito (15) que justas parecerem até suspensão de Officio, e 
tc» oficio.

487 E quanto aos leigos que frequentarem o Mosteiro das Frei
ras, declaramos, que incorrem cm pena de cxcommunhão imposta pe
lo mesmo direito Canonico, {16} e assim serão declarados por cxcom- 
mungados, sc depois das ires admocslaçõcs se não emendarem, e po
derão ser condemnadosnas penas, que nos parecerem; o que se não en
tende nos que forein failar com parenlas suas até o segundo gráo, (17) 
com tanto que com esta occasião não fallcm com outras Freiras, nem 
haja escandalo. E dos que entrarem na claurura sem legitima licença, 
e justa causa trataremos no quinto livro. * 11

1Í>0 CONSTITUIÇÕES

(9) Cap. 1. dc Cnhnhit. Cleric, ct ibi Tcllcs n. 4. Facil Ecclcsta in Oflic. D. 
August. leclíon. 5. Yiílar. (lovcrn. Ecclcs. p. 1. q. 2. arl. 6. n, 49.

(10) Gavítnl. verlt. Clcricus u. 08. Concil. Provinc. Medio). 1.
(11) C. Monastcria8. dc Vit- ct honest. Cleric. c. unic. in princip. dc Stalu 

Rcgul. lib. 6. c. Clcrici 32. 81. dist.
(12) Qui incipit: Cura Pasioralis, anno 15G6.
(13) Qui incipit: Uco sacris. ConstitwEgitan. lib. 3. tit. 1. c. 1G. in prin

cipio.
(14) H ípc cnim frequentia judieis arbítrio i-emitíílu r. Barbos, jur. Ecd. 

lib. 1. c. 41. n. 154. cum Nov. Campe, ct Sanch. ab co citalis, ct inCollect. 
ad Icxl. in cap. MonasLcria 8. n. 8. dc Yit. ct honest. Cleric.

(15) Tria. sess. 25. dc Rcgul. c , 5. c. Monasleria 8. de Yíta, et lionesl. 
Cleric. ct ibi Barb. ct dc Potcst. Episc. p. 3. allcg. 102. n. 71. Gavaut. verb.Ma? 
n ia li um colluctilio n. 5. ct G.

(lf>) Cap. Monaslevia 8. dc VU. ct bonest. Cleric. ct ibi Barb. u. 1. ver* 
haiciis verò, ct dc Potcst. Episc. dieta allcg. 102. n. 71.

(17) Gavaut. dict. verh. Monialium eolloculio n, 7. Goustit. Portuens. ü k -
3. Ii(. 1. Cousl. 12. vors. 2.
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TITULO XUI.

m

UA8 PROCISSÕES: que cousa seja  procissão, e  da soa origem , e  COMO se  
DEVEM FAZER NESTE ARCEBISPADO.

488 Procissão c uma oraçao publica feita a Deos por um com- 
todn ajuntamento de fieis disposto com certa ordem, (1) que vai de um 
fagar sagrado á outro lugar sagrado- e é tão antigo o uso dellas na 
Igreja Catholica, que alguns Autores atlribucm sua origem ao tempo 
dos Apostolos. São actos de verdadeira Religião, e Divino culto, com 
osqtiaes reconhecemos a Deos como a Supremo Senhor de tudo, c piis- 
slmo distribuidor dc todos os bens, c por isso nos sugeitamos a elle, 
esperando da sua Diviim clemencia as graças, e favores que lhe pedi
mos (2) para salvação de nossas almas, remedio dos corpos, e de nos
sas necessidades. E como este culto seja um clficaz meio para alcan
çarmos de Deos o que lhe pedimos, ordenamos, e mandamos, que tao 
sahto, e louvável costume, e o uso das Procissões se guarde (3) em 
.nosso Arcebispado, fazendo-se nclle as Procissões geraes, ordenadas 
)elo direito Canonico, (4} Leis, c Ordenações do Reino, c costume des- 
e Arcebispado, c também as mais que Nós mandarmos fazer, observan

do-se em todas a ordem, e disposição nccessaria para perfeição, e ma- 
gestade dos taes octos, assistindo-so nelles com aquella modéstia, rc- 
Verencia, e religião, que requerem estas pias, e religiosas celebridades.

Titulo  x iv .

ÍO PODER QUE TEMOS PARA FAZER PROCISSÕES PUBLICAS, E QUE SE NÃO FAÇÃO 
NESTE NOSSO ARCEBISPADO SEM NOSSA LICENÇA.

489 Como as Procissões sejao solemnidades espirituaes, e sagra
das, e nos Bispos, e Ordinários cm suas Dioceses esteja toda a sua ju- 
ÍBBdição espiritual a respeito de todos os súbditos, elles só as podem 
Ordenar, (1) c denunciar assim publicas, como particulares, c dar para 
filas licença, (2) sem a qual se não podem fazer.

490 Por tanto ordenamos, c mandamos ao nosso Cabido, e aos

(1) Pclrus Greg. lib. 1. Parlilionum Juris Canoníci tit. 2Q. eap. A. Gavant. 
Processio per lol. Barb. de Pntcst. Episcop. p .\3 . alleg. 78. n. 1.

(2} Matth. c. i8 . vers. ííí. Actor. 1 .21 , Trid. sess. 13. dc Sanctiss. Euchar. 
^Bftcrain. c. 5.
*7' (3} Const. Ulyssip. lib. 2. lil. 6. in princip. foi. 2 1 3 ./Egitan. lib. 3. tit.
3.c. 1. foi. 213.

. (4) Concil. Trid. sess. 13. c. 5. de Sanclis. Euchar. Sacrara. el sess. 7. c. 
i8. el can. 6. Ciem. unic, dc Reliquiis, et venerai. Sanclonim, c. Rogationes dist.

Cosecrat. Ord. Reg, lil). 1. lit. 60. § 18. Ugolin. dc Fotcst. Episc. p. 1. 
£20 . g 2 . n . 6.

,*V; . (1) Bellet. disquisit. Cleric. p. 1 . lit. de Favore Clerici reali g 2. n, 5. Leo 
tlüThesaur. fori Eccles. p. 4. c. 2. n. 142. Barb. de Potest. Episcop. p. 3. alleg. 
MKn.- 3. et de univ, jur. Eccles. cap. 43. n . 161. et Apostolic. decis. collect. 

. usque ad 4.
Authro. de Sanctiss. Episc. §. Omnib. colíat. 9. Conslit. Ulyssip. lib.

6. in fine princip. foi. 213. iEgilan. lib. 3, tit. 3. c. 1. n . 12. Portuens. 
.IB P & tit. 2. Const. 2 : in princip. el vers. 2„



Paroclios, Vigários, Communidades, c mais pessoas Ecclesiasticas, e 
seculares de nosso Arcebispado, que não ordenem, nem fação Procis* 
sões publicas geraes, ou particulares, por qualquer causa que seja, sem 
licença nossa por escripto, (3) em queseassignará o tempo, parle, epot 
ondo hao de ir, e se tornarão a recolher, excepto aquellas que mandar
mos, e peimittirmos se fação nestas nossas Constituições: na qtiál noSr 
sa proltibição se comprehendem também os Regulares, (á) os quaet 
couformc a direito, e aeclorações da Sagrada Congregação não podep; 
fazer Procissões publicas por fóra do âmbito de suas Igrejas sem liccn* 
ça dos Bispos.

* Adi E sõmcnte os Religiosos da Companhia de Jesus poderão fa
zer nesta Cidade as Procissões, que no dia das onze mil Virgens, no 
dia da Santíssima Trindade, c na Terça Feira das quarenta horas cos- 
lumão fazer. E os Religiosos de Nossa Senhora do Monte do Carmo 
cm Sexta Feira da Paixão. E os dc S. Francisco em Quarta Feira de 
Cinza. E o Senado da Camara cm dia de S. Sebastião-, cm dezdc Maio 
dia do Padròado dc S. Francisco Xavier; em dia dos Aposlolos S. Fi- 
lippe, c Santiago, e cm dia do Anjo Custodio, e a da Acclamação no 
primeiro de Dezembro, e a de Santo Antonio de Arguim. E a da Ir
mandade da Misericórdia cm Quinta Feira de Endoenças, e em dia de 
todos os Santos. E a Irmandade dos Passos na segunda Sexta Feira 
da Quaresma; com tanto que umas, e outras se fação com toda a decên
cia, (5) c nellas não irão Imagens de Santos que não estiverem canoni
zados, nem cousas prohibidas nestas nossas Constituições. E sem a 
dita nossa licença se não poderão fazer outras Procissões, sob pena de 
excommunhão maior ipso facto incurrenâa, c de dez cruzados para as 
despezas da justiça, c Mcirmho.

TITULO XV.

COMO SE COMPORÃO AS DUVIDAS, QUE SE HOVEREM SOBRE A PRECEDENCtA NAÍ 
PROCISSÕES, E QUE ESTAS SE NÃO FAÇÃO DE KQITE.

492 Por quanto tem mostrado a cxperiencia, que nas ProeissÕeB 
de noite pôde haver, e ha muitas ofíensas dc Deos nosso Scuhor, as 
quaes, diz o Apostolo, são obras das trevas, (1] de que é Principe o 
demonio, ordenamos, c mandamos, sob pena de excommunhão maior 
ijpjo facto, que nem-uma Procissão, assim das que já estão instituidas*. 
como ao diante sc insliluirem, se possa fazer de noite (2} das Ave Ma-
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(3) Decisum refert Leo in Tliesaur. p. 4. c. 2. n. 143. Barbos. Apostolie, 
ilecís. collcct. 603. n. 1. et 2. et de Potcst. Episcop. p. 3. allcg. 78. n. 3. Cons- 
lUulioncs loc. proximè cilatis.

(4) Sacra Congreg. Rit. 17. Mait 1G17. Barb. dc Potest. Episc. p. 3. alleg. 
78. n. 7. cl in Sum. Apostytícar. decis. rerb. Processio n. 47. 48. 49.Sacr. 
Congr. Concilii 2. Julii 1620. apud Laert. Chprub. dePrivileg. reg. tom',2. Conf* 
lit, 7. Píi V. n. 13. vers. ad 8. p. 193.

(5) Rit Roraan. tit. de Processionibus cap. 2. § Cesscnt de Imimmit. 
eles. lib. 6.

(1) Ad Roman. 13.12. Joan. 3. 20. Paul. ad Thessal. 5. 5. etadEpbel.
C. 12.

(2) Franc. dc Ecctes. Catbcdral. c. 18. n. 183, et c. 25. n. 351. et363,C6ti*
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rias por diante, c que nem-uma comece tão tarde, que seja preciso re- 
colher-se de noite, esceptuando-se a Procissão que por uso antigo, e 
geral mente recebido, e praticado no Reino, e nesta Cidade se costuma 
fazer Quinta Feira de Endoenças, saliindo da Igreja da Misericórdia.

493 E quando houver alguma tão grave, e urgente causa, que 
peça fazer-se a Procissão de noite, se nos dará couta delia, para dar
dos licença, se entendermos ser .assim mais serviço de Deos. E pro
ibim os ás mulheres, (3) sob pena de excomiminhão maior ipso faeío, 
«eompanhar as ditas Procissões, e as mais que de nossa licença se fi
zerem de noite.

492 Desejando Nõs com paternal affeclo remediar todas as con- 
tróvercias, que nas Procissões succedcm sobre as precedencias, con
formando-nos com a disposição do Sagrado Concilio Tridentino, (4) e 
Constituições Apostólicas, ordenamos, e mandamos que todas as vezes 
que houver duvidas nas Procissões, acompanhamentos dos defunctos, e 
Outras 1’uncçõcs Ecclesiasticas, assim entre Clérigos seculares, c suas 
Cruzes, como entre Religiosos, ou Irmandades; o nosso Provisor, ou 
Vígario Geral nesta Cidade, e nas mais Villas, e Lugares o Vigário da 
Vara, ou da Parochia, informando-se com toda a brevidade das razões 
de cada uma das partes lcligiosas, ordene o que lhe parecer justiça, 
para o que llie damos todo o poder, e jurisdição, que por direito nos é 
concedida.

+ 495 E não convindo os pleiteantes os mandará sahir da Procis
são por' aquella vez, e todos serão obrigados a lhe obedecer, e não o 
fazendo assim, o nosso Provisor, ou Vigário Geral procederá com cen
suras, penas, e prisão; E por esta composição as partes não adquiri
rão direito algum na posse, nem na propriedade, mas este lhe ficará 
reservado para tratarem depois da sua justiça pelos meios ordinários. 
E tudo assim ordenarão, e cumprirão sem embargo de quacsqucr ap- 
pellaçõcs, (5) aggravos, embargos, replicas, protestos, ou outros se
melhantes requerimentos, porque nem-uns destes documentos cm tacs 
casos tem e fi ei to suspensivo.

TITULO XVI.

DA SOLEMNE PROCISSÃO DE CORPO DE DEOS, E QUE PESSOAS A DEVEM 
ACOMPANHAR.

496 A principal de todas as Procissões é a grande, e festival Pro- 
cissílo do Corpo de Deos, que cm cada um anno se faz na Quinta Feira * 3 4

jtib prov. Mcdiol. 3. Gavant. verb. Processio n. 5. Conslit. Ulyssíp. lib. 2. lit. 
4J. decr. 2. in princ.

(3) Const. Ulyssip, lib. 2. tit. 6. dccrct. 2. in fine principii, Portucnslib.
3. tit. 2. Constit. 4. in fine.

(4) Trid. sess. 25. de Regular, c. 13. Const. Greg. X III. et Clement. VHf. 
£ep InThcsaur. p. 1. c. 8. n. 18. Barb. de Polest. Episcop. p. 3. alleg. 78. n. 
60. Fr. Emman. quíest. rcgnl. tom. 3. q. 37. art. 3. Lara de Annivers. et Ca- 
fellam lib. 1. c. 21. n. 29. Salgado de Regia Protect. íom. 1. p. 2. c. 9. n. 13.

{5) Trid. loc. cilat. vers. Episcopus amoíá omni appcllaltone. Zerol. in

Eix. Episc. verb. Processiones vers. Ad lertium. Ric. p. 1. decis. 90. n. 1.
rbo». ad prxdictum Trid. n . 8. Sol ura enira habent effectum devolutivura. 

tatgad de Reg. protect. tom. 1. p. 2. c. 9. n. 99. Gam. dcc. 1. n. 8.
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depois do Domingo da Trindade, tão encommcndada uelos Sagrado* 
Cânones, (i) e Concilio Tridcntino, e ainda pelas Leis do Reino. Fòi 
ordenada pela Igreja para exaltação do Divino Sacramento, manjar sa
grado em que se nos dá o mesmo Cliristo nosso Senhor, para honra de 
Dcos, gloria dos Catholicos, confusão dos lieréges, e para que os fieis 
lembrados deste immcnso beneficio, (2) com fervoroso a flecto se raovib 
a render o obséquio devido a tao Divina Magestade, e a dar as graças* 
Chrísto nosso Seniior, tao tiberalissimo bemfeilor, que se nos dá á HÍ 
mesmo cm iguana da vida espiritual.

497 Pelo que mandamos, que nesta Cidade se faça esta solemne 
Procissão com o ornato possível de pompa, e magestade, assim como 
até agora se fez, na Quinta Feira de Corpos Chrisli pela manhã, acaba-í 
da a celebridade da Missa, na fôrma que dispõem o Ccremonial dosBis*- 
pos, (3) e sahirá da nossa (4) Sé, e Nós, e nossos successores levare* 
mos a Custodia (5) do Santíssimo Sacramento, e tendo legitimo impe
dimento a levará o Deão do nosso Cabido, ou Dignidade a quem per
tencer. A mesma Procissão se poderá fazer nas mais Igrejas de nosso 
Arcebíspado, cm que houver costume rle se fazer, havendo o ornato ne
cessário, na fôrma que ordena o Ritual Romano.

* 498 E mandamos sob pena de cxcommuuhão maior tpjo fado 
incurrenâa, e de mil reis de multa a todos, (G) c quaesquer Clérigos de 
Ordens Sacras, ou Beneficiados, ainda que sejao de Menores, de qual
quer qualidade, ou condição que sejão, que se acharem nesta Cidade, ou 
cm qualquer das Yillas, ou Lugares cm que se fizera Procissão no dito 
dia de Corpus Chrisli, a acompanhem da Igreja d'onde sahir, até se re* 
colher, e irão com vestido Clerical decente, e com sobrepelizes lavadas, 
coroas, c barbas feitas.

* 499 E sob a mesma pena de excommunhão, que nesle caso po
mos como Delegados da Santa Sé Apostólica, (7) mandamos a todos os 
Religiosos das Religiões, que costnmão no nosso Reino de Portugal 
acompanhar esta Procissão, que assim nesta Cidade, como nas Yillas, 
e Lugares de nosso Arcebíspado, (em que houver costume de se fazer 
a dita Procissão) a acompanhem no dito dia em corpo de Communidade 
com Cruz diante, da Igreja d'ondc sahir até se recolher. E o nosso 1 2 3 4 * 6 7

(1) Clemel. unic. dc Rcliquiis, et venerai. Sanclor. Trid. sess. 13. dc Sa- 
cram. Euchnr. cap. 5. Ord. Regia lib. 1. tit. 66. $ 48. Rit. Roman. lit. dc Pro-; 
ccss. in festo Corporis Chrisli. Lara dc Capcllan. et annivers. lib. 1. c. 24. Quar-' 
la dc Processione sect. 2. punct. 11.

(2) Trid. dict. c. 5. vers. jEquissimum. Facit D. Thom. ín Opmcul. 37. cl 
F.ccles. feria sexta infra oclarnm Corporis Christi.

(3) Carcmontal. Episc. lib. 2. e. 33. Ril. Roman. dc Processlon, in fcsW
Corporis Chrisli. f-

(4) Scl. in Selcct. Canonic. c. I I .  num, 2. Sacra Congreg. Rit. in Tusca-
nens. 19. August. 1619. Canc.Provinc. Mcdiol. 1. Gavanl. verb. Processío n, 1K 
Constit. Utyssipon. lib. 2. lil. 6. dccr. 1. £ 2 . ,

(3) Ccremon. Episcop. lib. 2. cap. 33. Gavant. verb. Processio num. 34. 
Const. (JUasp.*ubt proximè. ■'

(6) Tridest. t&s, 25. de Regular, c. 13. Sacra Congreeat. Concil. 17. Jutf) 
1597. Gavant. verbo Pvocessio n. 6. Const. Ulvwip. lib. 2. til, 6. decret. 1. fi 9.

(7) Trident. sess. 25. de Regular, e. 13. Gavant. verb. Processio n. 7. Rüí: 
in prax. p. 1. resol. 319. n- 1. ct 2. Barbos, de Potest. Episcop. p. 3. alleg. 73 ■ 
n. 26.
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Provisor (8) nesta Cidade mandará dous dias; antes fixar um edital nas 
.porias da nossa Sé, porque mande ás pessoas, qtièâisso s í o  obrigadas, 
Radiem na tal Procissão, declarando-lbes que .se assim o não cum
prirem, incorrem nas ditas penas de exeòmraunhão, è dinheiro.

' 500 E mandamos outro-sim a todos os nossos súbditos, que no 
em que se Dzer esta solemne Procissão tenhão as ruas, e lugares 

fitf onde houver de passar limpos, {9} e ornados com ramos, e flores, 
y U  janellas, e paredes concertadas, è armadas com sedas, panos, ál- 
gljfas, tapeçarias, quadros, imagens de Santos, c outras pinturas ho- 
Wstas, quanto lhes for possível,

’ 501 E outro-sim mandamos, que nem-um homem, {não tendo 
; legitima causa) em quanto a Procissão passar petas ruas, esteja ás ja- 
tíellas, (10) ou sentados em cadeiras de espaldas com a cabeça cuberta, 
C,tanto que avistarem o Scnltor se porão de joelhos sob pena de ex- 
communhão maior.

TITULO XVII.

1U8 INDULGÊNCIAS QUE SE CANHÃO NA PROCISSÃO DE CORPO DE DE0S, E SUA 
OITAVA, E DE COMO SE IIÃO DE PUBLICAR PELOS PAROCHOS.

502 Para que os fieis Christaos com maior religião, c piedade 
celebrem esta Santíssima festa, conccdêrão os Summos PoDliíices Ur- 
Awno IV, Clemente V, MartinhoV, e Eugênio IV Indulgências, asquaes 
'mandamos qnc os Parochos publiquem, (1) e declarem a seus íreguezes 
^Mrástaçíto da Dominga precedente, e juntamcnle as que Nós concedemos 
jjios que acompanharem a Procissão. E em primeiro lugar os admoes- 
Â rito, e exhortarão a que neste dia, ou na oitava delle so confessem, 
i$comtnunguem, e assistãoá Missa solemne, c llorasCanônicas, edem, 
Quanto lhes for possível, algumas esmolas, e continuem a fazer orações 
ias Igrejas,- porque estes são os ofiicios dc piedade, com que se devem 
aparar para lucrarem as Indulgências desta festa, as quaes são as sc- 
«uinies.

593 Os que assistirem confessados c commungados ás Matinas, 
^Missa solemne no dia de Corpo de Deos, e ás primeiras Vesperas, c

Kundas, ganhao (2) cem annos de Indulgência. E os que assistirem 
rima, Terça, Sexta, Nona, e Completas, ganhão cem .annos por 
a uma das ditas lloras: c os que jejuarem á Vcspera, ganhão cem 

{AflQbs. E nos sete dias do Oitavario se ganhao os mesmos cem annos 
Indulgência assistindo ás Vesperas, ou Matinas, ou Missa. E a to- 

w|S,as pessoas que á ida, c volta acompanharem a Procissão, concedc- 8 9

(8) Consüt. Ulyssipon. lib. 2. lit. 6. dccr. 1. § 2. vors. E  o nosso Provjsor.
(9) Tondut. I . p. resot. benef. c. 48. n. 9. Paul. Maria Qusrl. secl. 2. punct. 

H . Conslit. jtigilan. lib 3. lil. 3. c. 2. n. 9.
£}"*•{ 10) Gnvant. verb. Proccssio n.‘ 41. Cone. Pnrvinc. Mcdiol. 4. Const. Bra- 
n a r .  Lit. 20. const. 2. n. S. foi. 304.

j.' (í) Const. Utyssip. lib. 2. til. 6. dccr. 1. $  3. Concil Trovinc. Mcdiol. 3. 
jn a n t. verb. Proccssio num. 4 i.

Í2) Ciem-, unic. dc ftcliquiis. ct vcncrat. Sanclor. vers. Nos cnim. D. Thom. 
pTOpuicnt. tfT. Pccrcl. Mcdiol. Concil. lib. 4. lil. 7. c. 12. Const. Ulyssip. lib. 
E iít. 6, deerct. 1. S 3.



mos Nós quarenta dias (3) de Indulgência. E junlamcutc os ParochoS 
declararão a seus frcguezcs na dita estação as penas destas Constitui»* 
çõcs, que incorrem os que n3o acompanharem a sobredita Proclssad 
cm dia do Corpo de Deos.

líJfi CONSTITUIÇÕES

TITUtOXVlIl.

CM QOE SE ORDENA QUE OS 0FF1CI06 DIVINOS, E HORAS CANÔNICAS SE O E V &  
REZAR, COMO DISPÕEM O 6REVIARI0 ROMANO.

SOA Todo o Clciigo tanto que toma Ordens Sacras, fica logo 
obrigado arezar (1) as Horas Cononicas, e Oflkio Divino iodos os dias, e 
esta obrigação tem lodo o Clérigo que tiver Beneficio Ecclcsiastico ain
da sem Ordens Sacras, (2) porque por isso se lhe dá o Beneficio-, e as
sim conforme a direito, e varias Constituições dos Summos Pontífices, 
todos os Clérigos de Ordens Sacras, e Beneficiados, posto que as não 
(cnlião, que sem justa causa, c legitimo impedimento deixarem de re
zar o Oílicio Divino em quaesqncr dias, além do pcccado mortal que 
commcltem lendo Bencficios, tcnlião, ou nao Cura do almas, se depois 
de seis raezes de estarem dc posse dcllcs não rezarem, perdem os fru- 
ctos dos ditos Bencficios pro rata do tempo que deixarem de rezar, e 
são obrigados a os restituir á fabrica das Igrejas, onde são obrigados, 
ou tem os Bencficiosuu aos pobres conforme as Constituições do Con
cilio Laterancnsc, (3) c do Santo Papa Pio V cuja forma c llicor manda
mos se guarde.

505 E vem a ser (A) o que nellc sc dispõem, que deixandoosSa* 
cerdotcs de rezar Malinas, perdem a metade dos fruetos, que vcncião 
naquelle dia; e faltando cm rezar todas as outras Horas, perdem ou
tra metade; c iiíío rezando uma só hora das menores, perdem a scxll 
parle do que pro rala lhes podia caber, repartidos pelos dias os fruetos 
dos Bencficios,

506 E sc alguns Clérigos, ou Beneficiados forem tão esquecidos 
dc sua obrigação, que conlumazmcnte perseverem, depois dc passar o 
dito tempo dc seis inezes na negligencia de não rezar sem justa causa, 
ou legitimo impedimento, (5) serão primeiro admoestados*, e contra os 
Beneficiados com Cura dc almas, on sem cila, se procederá até final 
sentença de provação dc seus (6) Bencficios. E para cfTcito de serem 
privados dellcs entcnder-sc-lia que não reza, o que por quinze dias não 3 * 5

(3) Possunt namquc Episcopi quadragmla dies indulgentiarum concrdcrê. 
Tcxt. in c. Cum ex co dc Prenil. cl remiss. cl ibi Barb. n. 5. et dc Polesl. Epis- 
cop. p, 3. aMcg. 88. mim. IA. Gavant. in Manual, verh, Indulgcntia: n. 10.

(1) G. Prcsbylcr. c. 9. dc O lcbr. Missar. c. Presbyter. 9 t. disl.
(2) C. Si qms Pnwliyler 92. disl. Navar. in Manual. c. 25, ii, 97. cl dc Ho- 

ris Canonici* c. 7. n. 2, Gare. dc Jtencf. lom. 1. p. 3. c. 1. Pai. tom. 2. tract. 7. 
disp. 2. puncl. i . $  2. n. 1.

(3) Concil. t-alcr.in. suh I.coiio X. sess. 9. 5 SlAluímus. Conslít. Pii V. 19. 
Katend. Ocluhris 1371. Gare. dc Bencí. p. 3. c. 1. à n .2 . cum scq. Pat. loc. ck 
lat. d. 2. puncl. 7. n. 11.

(4} u i  pnlet. cx ienore dieli Concilii.
(5) Qn* impcdimcnla sinl legitima, tradil Pai. dict.d. 2. punrl. 0.
(0) Vasq. dc Beueí. c, 4. S l.dubin  S. in (in. Bon, dc Horis Canonicisq, 

p. 2. in line. Pid. dirl. puncl. 7. n. 13.



recitav ao menos duas vezes o Officio Divino; tnas não porque assim o< 
recita, o Oca rezando.

* 507 E os Clérigos que não tiverem Benefício, se depois de ad
moestados continuarem no mesmo peeeado por tempo considerável, se
rio presos no aljube, d’onde pagarão pela primeira vez (7) vinte cruzá- 
los para as obras da Sé, e Meinnho. tendo mais vezes comprehen- 
lidos, (8) se procederá contra elles ^ tô  jnaior rigor a arbítrio nosso, e 
taoosso Vigário Geral, e não poderão Air providos em Benefícios, ou 
Cbadjutorias senão constando dc sua emenda.

508 Como as Igrejas inferiores se devão conformar na reza do 
OÍTicio Divino com a Igreja Romana, cabeça de toda a Chrislaudade. as
sim porque desta uniformidade resulta uma especial perfeição na Igreja 
Catholica, como porque se evitão os abusos, inconvenientes, e confu
são que se seguem de haver differença na reza, mandamos que em to
do o nosso Arccbispado assim na nossa 56, como fóra delia, se reze o 
Ofllcio Divino conforme o Brcviario Romano reformado uclo Santo Pa
pa (9) Pio V, e reconhecido pelo (10) Papa Clemente VIII, não se asan
do de outro algum Breviário, sob pena dc se dar cm culpa nas visitas.

TITULO XIX.

BA DEVOÇÃO, IIAHITO, E TEMPO EM QUE SE DEVEM REZA[\ AS HORAS CANONJCAS
NO COP.O.

509 Conformando-nos com o que está disposto pelos Sagrados 
Goncilios, c desejando que todos nossos súbditos louvem a Deos nosso 
Senhor na reza do IMUcío Divino imitando aos Anjos, cujo este ofíicio 
é; encarregamos, e coin amor paternal os admoestamos, que quando 
íhouverem de entrar no Coro a rezar, ou o houverem de fazer fóradelle, 
se disponhão no interior (J) dc sua alma. cuidando o que vso fazer, e 
deponhão todos os outros pensamentos alheios daquelle aclo; e junla- 
mènte se componhão no exterior do corpo, e sentidos delle, para que 
dem a Deos nosso Senhor o cuItOj que lhe é devido, e cresção, como 
devem, na (2) devoção.

510 E aos que tem obrigação de rezar no Coro da nossaSéman- 
damos que, quando rezarem, estejão com sobrepelizes, (3) sem terem 
sòbre citas outro vestido, salvo as Dignidades, e Conegos, porque estes 
'podem ter murças, e na Quaresma as vestes, que nella usão. E era 
4)íiãnto durar a reza guardarão silencio, (4) não fallando uns com outros 7 8 9 10
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(7) Conslit. Ulyssipon. Iíb. 2. lít. 5. decr. Ei. § i .
(8) Dicla Const. Ulyssipon. ubi proxime.
(9) Biilta Pii V. qiife incipil: í.tnod A nobis.
(10) Bulla Clcm. VIII. edita 10. Maii 1002. qu.T incipil: Cúm F.cclrsia.
(1) C. 1. ct i .  92. dist. Trilcnt. sess. 24. dc lleform. c. 12.
(2) Ad ca qurc Pat. dicl. tract. 7. d. 1. punct. 2. n. 1. ct 2. Consil. Ulvssip. 

lib. 2. lit. 5. ín princip. Deerel. Mcdiol. lib. 3. lit. 24. Monit. D. Caróli Bor
dam. quatn refert BaFbos. dc Gnnonic. ct Dignitnt. c. 40. Gavant. verb. Canoni- 
éorum-niunera ct prasertim in choro n. 8.

(3) Conslit. Ulyssipon. lib. 2. lít. S. dccrel. 3. in principio.
(4) Cap. 1. de Cclcbrat. Missar. Barb. de Canon, ct Dignil. c. 34. n. 13. et 

jfo Potes t. Episcop. alleg. 53. n. 132. Alonitio D. Caroli Borrom. quatn referi 
Barb. dc Canon, ct Dignil. c. 10.
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em cousas estranhas daquellc acto, mas estarão com toda a aUençSoji
(5) nem lerão papéis, (6) ou outros livros fóra do Breviario no tempodáj 
reza. E contra os que não guardarem esta Constiluiçlo, alem de*£a 
rem apontados pelo Apoptador0do Coro, e perderem o ganho daqO*®» 
la Hora, se proceder* ct>±tó^^fÒèDas que parecerem iustas.

511 Mandamor^h^tid;0^òMé nossa Sé Cathedrar se rezentôtC 
dos os dias as sete Horas Canônicas, (8) convém a saber, Mattnas, L&tf 
des, Prima, Terça, Sexta, 'Nona, Vesperas, e Completas, sem se podc 
rem deixar por impedimento algum, ainda que seja de Procissão sot$t^ 
ne, Pregação, ou Missa: e se guardará o que dispõem os seus EllattUi 
tos.

TITULO XX,

DA PUECAÇÃO, £  PREGADORES.

512 Por quanto a pregação da palavra de Deos nosso Senhor é 
mantimento espiritual das almas, c muito necessária para e salvaçãoí 
dellas, como diz o Sagrado Concilio Tridentino, (1) se encarrega muita 
aos Prelados pelo mesmo Concilio esta obrigação, e se chama no direi** 
to Canonico, officio seu proprio. E porque não podem ordinariamenlA 
cumprir com elle per si mesmos, lhes é também muito encommendadoj  ̂
que escolhão para isso sugeitos (2) idoneos de virtudes, lettras, e exem-’ 
pio, pois fiefio sendo seus Coadjutores, e cooperadores neste santo raiJ; 
nistciio. Pelo que cm execução destes decretos, c de nossa obrigaçãtf 
pastoral, encommendamos muito a todos os Senhores Arcebispos nos4. 
sos successores, que quando por si propriospuderem, preguem a pala*| 
vrade Deos nosso Senhor, c para o tempo e lugares cm que o naopude-  ̂
rem lazer, cscollião homens doutos, e versados nas Divinas lettras, liçãaj 
dos Santos, e de boa vida, e costumes para Pregadores deste Arcebisf 
pado; e no conceder das licenças, sc hajão com grande exame, como t í  
requer para o tal ollicio.

TITULO XXI.

EM QUE SE PROHIDE AOS PREGADORES PREGAR SEM LlCEiMÇA MOSSA NESTE NOSSO ARCERISrADO.
* 513 Conforme a doutrina do Apostolo S. Paulo (1) ninguém póde* 

pregar o Evangellio, c palavra de I)eos nosso Senhor por sua propri#| * 1

CONSTITUIÇÕES

(5) D. Thom. 2. 2. q. 83. art. 13. Suar. lib. 3. de Orat. c. 4. Pai. dict. disp}
1. punct. 7, n. 2 . et disp. 2 .  punct, 3. n. 4. ,,

(6) Uavant. verb. ('.anonicor. muncra in choro d. 27. Barbos. dict. c. 34. n. 13.
(7) Constit. Uljssip. Itb. 2. tit. 5. dccrct, 3.
(8) Cap. Prcsbitcr 91. díst. c. 1. de Ceiebr. Missar. Azor, c. 1. q. 2. Pau^-, 

Fusc. de Visitat. c. 20. n . 11. Navar. de Horis Canonicis c. 23. sub n. 3. Caiet.4 
in Som. verb. Hora Canonic. vers. Quoad secundum.

(1) Trid. sess. S. de Rcform. c. 2. et sess. 2 t. de Reform. c. 4. ct ibiQarô
bòs. et de Potestat. Episcop. p. 3. alleg. 76. n. 1. Campan. in dirers. ju r. Cas 
non. rubric. 12. c. 13. num. 13. ;

(2) Pradictum Trid. toeis riíalis, c. Tnfer caetera de OtTic. ordin. Conüüè' 
Ulyssip. lib. 2. tit. 7. in principio. AKgilan. lib. 3. tit. 4. c. 1. in principió. B ra^ 
rharens. tit. 94. Con$t. 2. foi. 313. Donat. tom. 3. tract. 6. q, 13. n. 8. „

{)} Ad Itoniau. 10.13. cap. Excommmiicamus $ Quia veró, dchaerct.
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81 prisão, eâasrosús penas 
do/ sem. ter paraissó es4 

qual se não levará cou-

larocbos das Igrejas; 
-&8eu cargo, sob ames- 
culpa, qoe não consin^

autoridade, sem lhe scr commetlido, c mandado por legítimo Superior, 
fftatsim prohibimos, que nem-ura Pregador secular, sob pena deexcetm- 
tetinhlo maior, e de suspensão das r  
jqOejfios parecer, pregue neste nocT 

“ia l licença nossa (2) passada iu:l 
Iftoma em nossa Cbancellaria^á 
i 5 1 A E  mandamos ao inos£M 
íada uma das mais pessoas, què a#/

jpena de excommunhao, e de se lhes* ______r ... , _ _ ______
na nossa Só, nem nas outras Igrejas, ou Capellas Pregador al

gum secular, ou Regular sera a dita licença nossa. E o mesmo encom- 
ãiendamos aos Prelados dos Conventos de Religiosos, que nas suas Igre- 
asnao admittão Pregadores seculares, nem os deixem pregar, se lhes 
flütar licença nossa.

5 i5  Os Regulares, c Religiosos de qualquer Ordem, que sejão 
filo poderão pregar, ainda nas Igrejas de suas Ordens, sem terem ap- 
gfòyação de seus Superiores, e sem serem examinados por elles na sci- 
e&cin, e terem especial licença sua, com a qual serão também obrigados 
à primeiro sc apresentarem (4) ante Nós, e pedirem nossa benção, an
tes que Comecem a exercitar o oflicio de pregar. E nas outras Igrejas, 
,que não Forem de suas Ordens, alem da dita approvação, e licença de 
;«us.Superiores, haverão licença nossa por escripto, (5) que lhes con- 
iCèderemos grátis, e sem ella não poderão pregar. E prohibindo Nós 
í(6) a alguns Pregadores, posto que sejão Regulares isemptos, que não 
Wegucm, o não poderão Fazer, nem nas Igrejas de stias próprias Or- 
m s .
**,?. 516 Procurando Nós, c desejando muito que os Pregadores, que 
neste nosso Arcchispado houverem de prógar, tenhão as leltras, vida, 
,4:<£ostumes que se requer, (7) mandamos que para se lhes passar liceu* 
m  sejão primeiro examinados da sciencia por Nós, ou nosso Provisor, 
Oü pelas pessoas ás quaes o commetterraos, e achando-os idoneos, ten
do òrdens Sacras, e havendo boa informação de sua vida, c costumes,

(2) Barb. ad Cone. Trident. sess. 25. c. 2. n. 22. et de Poleslat Episc. al- 
legit. 76. n. 24. Gavaiit. verb. Concio Sacra n. 17. Conslit. Ulyssipon. dict. lib.
2. til. 7. dccr. 1. in principio.

(3) Const. Ulyssip. dict. decr. 1. in priocip, vers. E mandamos. iEgitan.

ÍicU lib. 3. tit. A c .  1. n. 3. foi. 221. Portuens. lib. 3. tit. 4. Const. 3. c & 
èrè. 2. foi. 265.

(t) Trident. sess. 15. dc Reform. c. 2. § Sí qu&veró, vers. Regulares ve
rtí et ibi Barb. n. 17. et 18. Concil. Latcran. sub Innocent. III- Cap. Excom- 
^unicamus de haeret.

(5) Trid. loc. citato, et ibi Barbos, n . 20. Hieron. Rodrig. in Compend. 
nuefit. regul. resol. 112. n .2 . Portei, in dubiis Regul. verb. Praedicatores num*. 
ÈPGâvant. verb. Concio Sacra n. 13. Villar. dc (iubern. Eccl. p. 1. q. 6. art

7.
(6) Vide Barbos, de Potest. Episcop. p. 3. q. 76. num. 20. et 22. Mirand. 

gjHânuah Pralatorum tom. 1. q . 50. art. 3. concl. l.C am panil. in divers. 
ffilCánonic. rnb. 12. c. 13. n. 8. Francisc. Leo in Thesaurfor. Ecctes. p . 1. c.
SM- Ô.

■ (7) C. Oportct 8. q . 1. Trid. sess. 5. de Reform. c. 2. et sess. 24.-c. 4* Ho* 
Bobos, de Exara. Eccl. tract. t f .  c. 7. q. 18. resol. 3. ín princip. Barbo*, do 

iPotest. Episc. p .3 . allrg. 76. n . 47.
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c <lc que tem a idade competente, lhe mandaremos passar licença (8)

Í>elo tempo, e lugares que nos parecer. £  antes de começar a pregar 
arão o juramento da Profissão da Fé, como se manda no motu proprío 

do Pana Pio IV, na férma que fica dito no livro 1, num. 12.
517 Prohibimos que se ri$o faça Sermão em exequias de pessoa 

alguma de qualquer qualidade que seja, sem Ücença (9) nossa, oü de 
nosso Provisor. E prohibimos que no tempo em que Nés, oü nossos 
socccssorcs pregarmos, (10) se pregue ao mesmo tempo em algum! 
Igreja do lugar, e se algum Pregador fizer o contrario, será castigad# 
arbitra riameMe.

TITULO XXII.

DO MOVIMENTO DAS ICUEJAS.

518 Ainda que aos Bispos cm suas Dioceses peutcncc, conforme 
o direito Canonico, a provisão, collação, e instituição das Igrejas, e 
Benefícios sitos nclías, com tudo (I) esta regra.se limita nas Igrejas, e 
Benefícios que são do Padroado; (2) c como todas deste Arcebispado, 
e mais Conquistas o sejao por pertencerem á Ordem, e Cavalloria de 
nosso Senhor J e s v s  Cliristo, de que S. Magesladc c Grão Mestre, (3) e 
perpetuo Administrador, não incumbe aos Ordinários Ultramarinos mais, 
que a collação, c confirmação dos Clérigos, que S. Mage_lade ('<) apre
senta.

519 Mas porque S, Magcstade com zelo, piedade, e summa reli
gião costuma permutir-nos o uso desta regalia, attendendo mais ao 
ulil das Igrejas, e bem de seus Vassalos, do que a este seu supremo do
mínio, e querendo cm tudo conformar-se com o que dispõem o Sagra
do Concilio (5) Tridentino, concede aos Bispos a faculdade dc proverem 
as Igrejas, precedendo concurso a cilas, para que sejão providas de 
Parochos idoneos, e dignos dc exercitarem as gravíssimas obrigações 
do officio Pastoral.

520 Por tanto conformando-nos com a disposição do Sagrado 
Concilio Tridentino, (6) que S. Magestademanda guardarinviolavclmen- * 1 2 * 4 5 6

CONSTITUIÇÕES

(8) Ooncil. I.aloran. sub Irmorcnlto !It. cap. Excomrmmicnmus § Quia ve
rá nonmilli dc hairnt. Tridcnt. sess. 24. dc Rcforra. c, 4.

(9) Gavant. vciii. Kxcquia; n. 58.
(10) Sei. in Selcct. Canon. c. 23. n. 19. Barbos, ad Concil. Trid. sess. 24. 

c. 4. n. 5. ct dc Paroc. p. 1. c. f 1. n. 2. et 3.
(1) C. Conquerente de Officio Ordinarii, c. Ex frequenlib. dc Fnstit. t. 

Omncs Basílica:, c .N ullu916. q, 7. c. Exigenda 10. q. 1. c. Ex injuncto de Hae- 
ret. in fine. Gare. de Bcnefic. p. 5. c. 1. n. 52. cum muttis cita lis ab August. 
Barbos, de Potest. Episc. p. 3, allcg. 57. n. 2. Felin, in c. Vencrabilís dc Ex- 
ceptionibus.

(2) Cap. Nobis dc Jure Patronatos. Trid. sess. 14. cap. 12. dc Keform. 
Barbos, dc Potest. Episc. p. 3. allcg, 72.

(3} Ex Bulla Lcon. X.
(4) C. Decernimus 16. q. 7. Glos. in Summa. ubi notant DO. de Jure Pa- 

tronatus lib. 6. Clcm. 1. dc Jur. Patronal. Cabed. de Patronal. Eccl. Reg. Co- 
ronai c. 1. n. 3. et 6. et c. 19.

(5) Trid. sess. 24. cie líeform. cap. 18. et ibi Barbosa n. 55. euna seq. *t 
dc Potest. Episc. p. 3. aleg. CO. n. 40. Gare. de Benef. p. 9, c. 2. n. 278. Pal. 
tom. 2. Iract. dc Bcncf. disp. 3. punct. 2,

(6) Trid. ubi proxímè.
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to, ordenamos, c mandamos, quó em qualquer tempo que vagarem as 
Igrejas Parocbiaes por qualquer modo, e via que seja, sé ponhào.cm 
concurso por edicto publico para setçrii providas, e que emterino de
(7) trinta dias (attenaendo aos louges, é distancias deste nosso Ár- 
eebispado, e á pouca communicaçào ̂ que lia de umas Freguczias a ou- 
t̂ as) se apresentem Iodos os que qnitçrem sér opposiíores, (8) e tive* 
rena ae partes necessárias, (9) os qtiaes Bfetâo eiatoínados ao menos por 
íre#.Examinadores (10) Sinodaes; íll)  (O qUe será sempre, sendo pos?* 
tível, cm nossa presença, (12) ou dc nosso Píovisor, (13) e dos nossos 
Desembargadores) nas matérias necessárias para (14) a cura das almas: 
e nao se escusarão deste exame os Doutores, c Mestres, (15) e quacs 
quer outros sugeitos, que forem notoriamente doutos, E dos appro- 
vados escolheremos o mais digno, (16) cuja idoneidade, (17) c capacida
de se não deve regular só pela scicncia, mas também pelas mais partes, 
e requisitos necessários, e a este proporemos (18) a S. Mageslade, para 
)he mandar passar carta de apresentação na fórma de suas Reaes Pro-? 
íisÕes, que costuma conceder aos Bispos Ultramarinos, c pela tal carta 
gerá confirmado, e collado na fórma (19) de direito. * 11

(7) Nam proplcr dislanlias Lcrmini cxtendumtur: ad ca qu* Solorz. de gu- 
bcrn.Indiar. tom. 2. lib. 3. c .7 . n. 40.

(8) Trid. dict. sess. 24. dc Reform. c. Í8, et ibi Barbos, n. 63. 68. 69. ct 
' 74. Palaciop. 2. tract. 13. disp, 3. punct. 2, S 2 . 1.co inThesaur. fori Ecctcs.
c. 18.

(9) C. Cum in cunctis do Elect. c. Grave nimísde Pr»bcnd. c. fin. dc Res- 
eript. lib. G. Glcm. 1. dc Ofiicio Vicnrii. Selv. dc Brncfic. n. 3. q. 5. n. 35. Gu- 
ticr. Canonic. lib. 1. cap. 21). à n. 34. Barbus. dc OfTic. ct potest. Parocb. p. 1. c.
2. á d. 1. usq. ad num. 14.

(10) Trid. dict. c. 18. Pal. p. 2. tract. 13. de Benef. Eccl. d. 3. punct. 2. 
J  4. n. 1. Barb. dc Offic. et Potest. Pnroc. p. 1. c. 2. n. 52. ct ad dict. Trid. 
n. 79. et 80. Gare. de Bcncf. p. 9. c. 2. n. 52. ct 53.

(11) Barh. dc Offic. ct potest. Parocb. p. 1. c. 2. n. 5. -cum scq. Tal. p. 2. 
tn d .  13. d. 3. punct. 2. § 3. Gare. dc Bcncf. p. 9. c. 2. n. 67. cum scq. usq. 
sd nora. 98.

(12) Trident dict. cap. 18. Gare. p. 9. cap. 2. num. 119. Barbos, de OCic, 
et Potest Parocb. p. 1. cap. 2, num. 52.

(13) Eliam Archicpiscopo non impedi to. Gare. d. n. 119. Barbos, de Offic. 
«t.Potest. Poroch. p. 1. 2. n. 2. in fine. Massobr. in prax. habendi concursum 
rcítóisit. 3, dub. 3

(14) Pal. p. 2. tract. 13. d. 4. punct. 6. n. 1. et 3. Gons. rcg. 8. Cãcell. glos. 
4) I n .  71. Solo in 4. dist. 25. art. 4. concl. 3. vers. E t perhoc. Barb. de Of- 
QC. et Potest. Paroc. p. 1. c. 2. n. 10.

(15) Ugolin. dc Potest. Episc. c. 50. § 6. n. 6. e t§  10. n. 6. Gare. de Be- 
nef. p. G. c. 2. á n. 265. ct p. 9. c. 2. n. 102.

(16) Gare. dc Benef. p. 9. c. 2. n. 108. Francisc. Lco in Thcsauro fori Ec- 
ítes. p. 2. cap. 3. n. 34. Barb. dc OÍTic. ct Potest. Paroc. p. 1. c. 2. n. 91.

(17) Barb. adTrid. sess. 24. dc Reform. c. 18. n. 118. ctdc Paroc, p. I .c .
2. lí.. 2. Ric. in prac. aurca resol. 348. Rcbuf. in Concordntis tit. dc Elcctionis 
dárogationc verbo, Idoniorcm. Lara dc Annivcrs. ct Capcllan. lib. 2. c. 2. n. 36.

J 1 8 )  C. Licct. 8. q. 1. c. 2. ct ibi glos. verb. Melioris dc OtTtcio Custodis, 
e, 3. de Jure palronatús. Trident. sess. 24. dc Reform. c. 1. ct 18. Barb. dc Oftlc. 
et Potest. Paroc. p. 1. c. 2. num. 9í>. ct 97.

(19) C. Ex his, cap. Ex insínuationc dc Jure Patronatos, cap. Ex frequen- 
Üb. de Tnlit, cap. t .  eml, tit. lib. 6. Barbos, de Jur. Eccles. univ. lib. 3. cap. 12.
t .  208.



TITULO XXIII.

DOS REQUISITOS QUE IIÃO DE TER OS QUE HOUVEREM DE SER PROPOSTOS PARA IGREJAS CURADAS.
521 Ã$ Igrejas curadas só devem ser providas em sugei Los dig

nos, e beneraerilos; (1) por tanto para serem nellas coitados os escolhi
dos não basta só que sejão Clérigos, ou Sacerdotes, mas de mais á ne
cessário que lenhão a idoneidade requisita. £  como para as Igrejab 
Parochiaes se requer muilo maior snfliciencia, por ser para Cura de ai-* 
mas, encargo muito difficultoso, (2) e importante; conformando-nos 
com a disposição do direito Canonico, e Sagrado Concilio Tridentino,' 
e Motus proprios dos Summos Pontífices; (3) ordenamos, emandamos, 
que aos que houverem dc scr providos sc lhes tire inquirição publica, 
ou (1j4) secreta, (como nos parecer mais conveniente, on ao nosso Prch 
visor) pela qual conste de sua virtude, e honestidade, {5)bonscostumes,f 
exemplo, e limpesa (6) de sangue, (como se ordena nos Motus proprios, 
dos Papas Sixto V; Clemente VIII, e Paulo V) e que não são Regula
res, (7) (porque a esles,-ainda que não tenhão licença para assistir fóra 
dos seus Conventos, é por direito prohibido ter Beneficio secular) nem 
estão excommungados, suspensos, interdictos, ou Irregulares; nem tem 
outra alguma inhabilidade, ou Canonico impedimento (8). E apresenta*!1 
rão folha corrida, (9) Cartas de Ordens, (10) e Dimissorias de seus Pre
lados, (11) nâo sendo naturaes, ou compatriotas deste Arcebispado. * * 3 4 5 6 7 8 9 * 11

á ü 2  CONSTÍTUIÇÒKS

(1} G. Dc tnutla in fine dc Prxbend, c. fin. de Rescript. in 6. Gons. regul.
8. Canccll. glos. 4. à n. 71. Pal. p. 2. tract. 13. de Benef. Ecct. d. 4. puncl. €. 
n. 1. et 3.

{2) C. Cnm sit, dc et Qualit. Barbos. deOff. et Potest. Paroc. p. 1.
c. 3. per toturn Abr. lib. 1. de OIT. et Qualit. Paroc. c. 4.

(3) C. Licct. Canon, dc Etect. lib. 6. Trid, sess. 24, de RcForm. c. 18^ 
Const. Ulyssip. lib. 3. lit. 8. decrct. 1. g 2. foi. 267.

(4) C. Cum in cunclis, dc Eicct. c. Grave, nímis dc Prxbend. Ciem. L di 
Aítat. ct Qualit. Trid. sess. 24. dc Rcforra. cap. 18. bess. dc Just. et jur. lib. 2. 
c. 34. dubio 23. Garcia dc Benef, p. 7. c. 8. Consl. Ulyssipon. ubi proxime.

(5) C. Cum in cunctis. g. Inferiora dcEleclion. c. Eam te, deÍEtat. et Qu*j 
lit. Tridcnt. sess. 24. dc llefbrm. c. 18. Gare. de Bcnefic. p. 7. c. 8.

(6) Const. Clcmentis 'VIU. sub data 18. Octob. 1600 Paul. V. subdie 17J 
Januarii 1612. Barbos, de Potcst. Epíscop. p. 1. Lit. 2. glos. 17. n. 30.

(7) C. Cum de Beneficio dc Prxbend. lib. 6. Constit. Paul. IY .etP ii IV. 13j 
Kalend. August. ann. 1558. et 3. Non. April. ann. 1560.

(8) Barbos, de Uuivers. jur. Eccl. lib. 3. c. 13. á n. 130. cnm seq. Garcia 
de Benef. p. 7. c. 11. cum duobus scq.

(9) Quia Dennnliatus de aliquo criminc, ínterim pendente dcnunliatioM 
promoveri non dcl>el. b . Rcus fT. dc Miinerilms. L. lleum criminis Cod. de Pro- 
curat. b . uníc. Cod. de Reis postul. líb. 10. c. 3.18. dist. Vgolín. dcOÍT. Epís- 
cop, c. 1. g 1. n. 8. Barbos, ad text. in c. Omnipotcns de Accusat. Constit; 
Ulyssipon. lib. 3. tit. 8. dccret. 1. § 2.

(10} Constit. jEgilan. lib. 3. tit. 6. c. 4. num. 1. Portucns. lib. 3. üt.Sá 
consl. 3. vers. 1.

(11) Diría Const. Aígitan. lib. 3. tit. 6. Const. 4. n. 1. foi. 229. Porturnfc , 
díet. vers. 1.



TÍTULO XXIV.

DA OBRIGAÇÃO DE SE POREM ENCOMMENDÁDOS NAS PÁROCHIAS QUE VAGAREM.

522 Ainda que neste nosso Arcebispjdc (como nos mais ultrama- 
tifeos) pertence a S. Magestade apresentar'Parochos perpétuos, o que 
jbtt&o póde executar com a brevidade%oé se requer; para que nSoíal- 
iM í  almas o Pasto espiritual, somos Nós obrigados a encommendar 
ifcaa Igrejas que vagarem a sugeitos idoneos, que satisfação a tão pre- 
çva obrigação, durante o tempo da vacatura dcllas.

. 523 Pelo que ordenamos, que tanto que em nosso Arcebispado 
âgar uma Igreja Curada, se nos faça logo a saber, ou ao nosso Provi- 

sor, 4 logo que houver a dita noticia se proveja de Sacerdote idoneo,
(2) çr.qual cure, c governe como Parocho encommendado até ser provi
da proprietário. £  se Uic contribuirá com a mesma congrua, (3) co*- 
fiw aos demais Parochos, por ser assim conforme a direito, e S. Ma
jestade o ter assim determinado, c assim se observar sempre.

52h E o dito Encommendado cumprirá com todos os encargos, 
eobrigaçõçs da Igreja, (A) e durará esta encommcndação até o novo 
provido tomar (5) posse, salvo, (6) se por justas causas tirarmos ao tal 
Encommendado, o que poderemos fazer achando-o culpado, pondo ou
tro em sen lugar. E os Vigários das Comarcas, ou o Parocho mais vi- 
iinho serão obrigados, tanto que vagar alguma Igreja Curada, mandar 
|o nosso Provisor aviso da vacatura, para sem dilação sc executar oso- 
:qredilo, e não estarem as Igrejas sem Parochos, que as administrem.

TITULO XXV.
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PO TITU LO , E COLLAÇÃO QUE e ’ NECESSÁRIA PARA OS PROVIDOS NAS IG R EJA S  TOMAREM POSSE D ELLA S.
525 Como as Igrejas, c Beneficios Ecclesinsticos sc não podem 

ter sem titulo legitimo, c instituição Canônica, (1) para que se não dé 
Iffciosa entrada na Igreja de Dcos, e não haja intrusos nos Benefícios : 

--------------------------------------- -----------------------------------------------
í (!) Cap. 4. de Oíf. judie. Ordin. Trid. sess. 24. dc Beform. cap. 18. Arm. 

ÍD éddit. ad recopil. leg. Na varra lib. 1. tit. 18. L. 7. dc Eniscopis □. 86. Gar- 
tfa de Bencf.p. 9. c. 2. n. 1. 2. et 128. Jíarh. de Potest. Episcop. p. 3. alleg. 
K,tium. 1. Pai. in Opere Moral. tom. 2. tract. 13, d. 1. punct. 8. n. G. Azor. 
luililr Moral. p. 2. lib. G. cap. 31. q. 1. in One.

(2) Tríd. locoproximÍ! citat. et íbi Barbos, n. 31. Gare. dc Bcnef. p. 9. c. 2. 
íftO . ét 1‘27. DD. ad text. in c. Cum vos de Oflic. Ordin. Gonst. Ulyssip. lib. 
t i n .  8. dccr. 1. S 3. M . 2G8.

(3) Ad ea qua* Garcia dict. c. 2. n. 16. et 17. Dieta Conslit. Ulyssip. ubi 
Jío ilm è.

Trid. dict. c. 18. Barbos, de Oflic. el Potesl. Paroc. p. 1. c. 3. n, 14. 
Urif. Qui onera.

(6) Trid. loco c lU ilo . Massob. in prnxi requis. 1. dub. 26. Const. Utjísíp. 
dítt. lib . 3. tit. 8. S 3-
*':íl (6) Facít. Constil. AÜgitan. lib. 3. tit. 6. c. 13. n. 3. in fine. Thcmud- p. 
I» íeAis. 71. n. 15.

[1) Cap. Ex frcqucnlib. dc insl. cap. Cmn venissent. dc in integr. rrs-

at t i /E u m  qui de pra<h. lil>. 6. cap. Ad aures dc cxccssib. Praclat. cap. Guia 
fersilalcm dc concess. prícbeml.



maudumos que ncm-mna pessoa de qualquer qualidade, estado, c con
dição que seja, tome posse de alguma Igreja, ón Beneficio, antes de 
ser por Nós collado por imposição de barrete, (2) de que sc fará termo 
pelo nosso Escrivão da Éamara: c assim Ò dito termo, como o títu
lo de apresentação, serão registados de verbo ad verbom pelo dito nos
so Escrivão da Camara, no livro que para isso haverá numerado, e ru
bricado pelo nosso Provisor. E a todos os que não cumprirem o dis
posto nesta Constituição cm todo, ou em parte ha vemos porcondemna- 
dos cm de?, cruzados para as despezns, e occusador, e serão suspensos 
de seus Benefícios alé obedecerem. E quando perseverem em suacon- 
lumacia, se poderá proceder aló privação deile.

titui/j xxvi.

DAS QUALIDADES, T5 TiUFHCfBXCIA QUE UÃO DE TER OS CQAMUTOHES, E CURAS: 
U 1)0 EXAME QUE SE MIES DEVE FAZER.

m i  c o N s i m i ç ô i i s

326 J£ muito importante :í salvação das almas, que os que co
rão delias scjiio scieiites, (I) zelosos, de boa vida, costumes, e exemplo. 
Por tanto encarregamos muito a consciência do nosso Pro visor, ou de 
qualquer outra pessoa, a quem for commcUido dar licença para curar, 
que tenha muito especial cuidado, se não dem as ditas licenças a pes
soas, em quem nãoconcorrao todas asqualidadesncccssarias para exe
cutar o ministério de curar almas.

527 K mandamos aos Vigários, que até o ultimo dia do mcz de 
Julho nos apresentem Poudjwlur, que sirva por aqmdle anno, que sem
pre começará do primeiro de Agosto, c não o apresentando até o tal 
dia, o nosso Provisor o nomeará. i£ seinpre o dito Condjulor, ou Cu
ra será examinado nas ma lerías de Moral pertencentes á administração 
dos Sacramentos, c nas mais que forem necessárias, para com sufíícien- 
cia exercitar o Oflieio de Pavocho: o qual exame se repelirá (2) de tres 
cm ires annos, attendendo aos longes deste nosso Arcebispado, posto 
que já uma, ou muitas vezes fosse approvado. E quando pelo exame 
parecer que se lhe passe caiáa com limitação de tempo, e depois delle 
torne a exame, será obrigado a vir, c* sem ser segunda vez examinado, 
e approvado não poderá continuar a servir.

528 E apresentará folha corrida, (3) certidão do Visitador, se 2 3

(2) C. Eum qui, c i ibi Glossa do eo quí mittitur in possessionem lib. 5, 
cnp. 1. iibi UR. dc regof. iur. eodem Iih. 6. líorr. decis. 89. Mcnoc. dc Recupe- 
rand. remed, 1. n. 131. Consl. irjy«sipo». tib. 3. tit, 8. decr. 3. g 1. Cardoso ia 
jiraxi verb. Jícncficium n. 46.

(1) Cap. Licct ergo 13. 8. q. 1. Cap. Cmn ín cunctis de cloct, cap. Graf. 
nímis dc pra?bciul. Ciem. t . do Ailatc, ct qnatitat. Orditi, Concib Trident. sesí. 
24, dc Rcfon». cap. Í8. Gairia de líenctidís p. 7. cap. 8. n. 1. Less, de Just. 
ct jur. lib. 2. cap. 34. dub. 23. llnrb. do (JfTic. et Potcst. Paroc. p. t .  cap. 2. 
á ii. 1. iisquo ad n. 14.

í2) Ad ca qu* Abr. tib. 13, de Var. minist. Parocb. cap. 14. num. 142. 
icrs. Polili verú Kcclosià. aut iícndiciu. Const. Ulyssip. tib. 3. tit. 9. decr. 2* 
iu fine ptim ipíi.

(3) b. Hem» a ím iiiis  Cmb de lYrvur. b. Hais íb dc Mtmcrib. c. Tanlíl 
s t. disl. cap. Accutattim IS. 2. q. ã, Const. t !lyssip. nhi proximè lt>L 277.
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nesse tempo andar visitando, e constará da limpesa de sen sangue, (;i) 
egcraçüo. E «ao sorá admittido para Cura, ou Coadjulor Sacerdote 
algum para a Ereguezia, onde fosse culpado no pcccado de amanccba- 
inento, (5) salvo, forem passados ires annos, e tiver cessado a occasiao* 
e ellc tiver procedido virtuosamente, de modo que seja tido, e havido 
por emendado.

529 Porem o que for comprehendido em adultério, (6) posto que 
já se livrasse, c tenha mostrado a dita tricnnal emenda, e ainda por 
mais tempo, nao poderá ser admiuido (7) para Cura da Igreja cm cuja 
Freguezia se disse commeüera o delicio, pelo perigo que póde haver, 
e escandalo que com sua presença se póde dar aosfreguezes. E o mes
mo se guardará com aquclle, que fosse convencido de pcccar com filha 
espiritual, (8) ou o que actualmcntc se livrar, (9) ou estiver denunciado 
de qualquer crime, nem o que estiver sentenciado a degredo, (10) ou 
uão tiver satisfeito (11) a condcrnnação.

* 539 E concorrendo um Sacerdote deste nosso Arcobispadn com 
outro de fora dellc, será preferido (12} o do Arcebispado, tendo igual 
sufíicicncia, c qualidades. E nein-um Sacerdote poderá sei vir seu OIK- 
cío sem primeiro ter carta (13) dc Cura, Ou Coadjulor, passada pela 
nossa Cliancellaria, c assignada por Nós, ou pelo. Provisor. E todo 
o Sacerdote que servir sem caria, ou contra a fôrma desta Cons
tituição, alem dc pcccar gravcmcnlc, se administrar os Sacramentos, 
será preso, (IA) c pagará quatro mi! réis do aljube applicados para a 
nossa Cliancellaria, e Mcirinlio, e não servirá mais de Cura, ou Coadju- 
lor.

531 Porque alguns Religiosos Mendicnntes alcanção dispcnsnção 
da Santa Sé Aposltdica, para viverem fóra do Mosteiro, o conforme a 
direito, c Sagrado Concilio Trideiiliito, os lacs Regulares nao podem 
nem per si, nem por outrem ler Curas dc almas, (15) conformando-nos

(4) Gonsal. ad rcg. 8. glos. 4. num. lü i. Facií Const. Ulyssip. lib. 3. lit. 
Ç. dccr .  J. § 2.

(5) Harb. do pot. Kpisc. p. 2. allcg. 43. n. 23. Mnscard. do Proba l. concl. 
<65. n. 10. Dict. Ctfhst. Hyssipon. dict, dccr. 2. vers. Ealem disso. Conslit. 1'or- 
tuens. lib. 3. tit. 5. Const,* 13. vers. 2.

(C) Darlios. de Polest. Episcop. p. 3. allcg. 72. n. 100. ct adTrid. sess. 21. 
dcRcform. cap. 0. n. 8. Conslit. /Egitan. lib. 3. Lit. G. Conslil. 13. n. 3. foi. 
211. Porluens. ubi proximè vers. 3. tbl. 282. Ulyssip. lib. 3. lit. 9. dccr. 2. g 
1. vers. K também.

(7) Duarcn. dc lícncfic. lib, 4. c. 1. Barbos, dc Polest. Episcopi p. 3. allcg.
72. n. 11.

(8) Salzcd. in prax. cap. 82, n, 3. Constit. Porluens. lib. 3. lit. 5. Const. 
1$. vers. 4. vEgitan. lib. 3. lit. 6. c. 13, n. 3. Ulyssip. ubi proxiinc.

f9) C. Omnipolcnsdc Accusation. L. Rcus. (T. dcM uncrih. L. Rcum Cod. 
de Procnrat. Navar. cons. 6. cl 7. dc accnsal. Ugolin. dc Oílic. Episc. c. 1. g 
1. n. 8. Garcia dc Bcncf. p. 7. c. 8. n. 6.

(10) Const. Porluens. ubi proxmê vers. S.
(11) Constit. Porluens. toe. citat.
(12) Sei. dc Bcucf. 2. p. qtircsl. fin. n. 3 i. ct 38. Covar. Fraet. q. 33. n.

S. cl G. Solo lib. 3. dc Jusl. cl jur. q. 7. art, 2. Ccvall. g. 893. commim. contra 
commun. Uara dc Annívcrs. cl Capcll. lib. 2. c. 3. n. 19.

(13) Conslit. Aigilan. lib. 3. lit, G. cap. 13. n. G.
(14) Const. Portuens. lib. 3. lit. 5. conslit. 13. vers. I I .  foi. 283.
(15} Tridrnl. sess. 14. tln ReTorni. rap. 11. O^m. iinic. dc Itcgularibus. 

Quaraiit. in sununa Bullarii vcib. Canônicas Itcgularis. Sãr.h. in Prxccpt.-Decai.
26



com á sua disposição ordenamos, e mandamos, que os Religiosos Men- 
dicantes não possfio ser Curas, nem Coadjutores das Igrejas Parochia- 
cs, nem também nellas administrem os Sacramentos sem nossa espe
cial (16) licença.

m  CONSTITUIÇÕES

TITULO XXV».

DO LIVRO Q U E O  NOSSO PROVISOR HA.DE T E R , EM Q U E E S T E JÃ O  ESCniPTAS TQtUfr AS IG R EJA S CURADAS, PARA SABER CADA AKKO , SE  ESTÃO PROVIDAS DE VIGÁRIOS, E COADJUTORES.
532 Para que melhor se acuda ao serviço da Igreja, e saiba se 

estão providas de Vigários, e Coadjutores idoneos, mandamos que o 
nosso Provisor tenha um livro bem encadernado, em que por dicções 
distinctas eslejão escriptas todas as Igrejas Curadas (1) deste nossoAr- 
ccbispado.

533 E fará cada anno um caderno, em que vá escrevendo os no?
mes de todos os Coadjutores, que forem providos porcaria aquelle au* 
no, e passado o mcz de Agosto, conferirá o dito caderno com o livro, 
c achando alguma Igreja sem Coadjulor a proverá logo (2) de Sacerdo  ̂
tc idonco, que exercite a Cura de almas, pois S. Mnge3lade manda 
assistir com salario (3) aos Sacerdotes, que servirem de Coadjutores 
cm todas as Vigararias, que pelos longes todas necessilão delles. E 
para com eíícito irem para Coadjutores, poderá obrigai’ (4) a qualquei 
Sacerdote, que não tenha legitima causa para sc escusar, ou impedir 
mento que o desobrigue. t

534 E quando a algum Cura, ou Coadjulor por não moslrarmui- 
ta sufliciencia se passar carta com clausula de que torne a exame den
tro de certo tempo, ou com limitação para certo lugar, ou pessoas, o 
dito Provisor fará no dito caderno estas declarações, (5) e terá cuidadó 
de fazer vir a exame (6) o que tiver a sobredicta clausula, dentro do 
tempo consignado, c não vindo procederá contra ellc como parecer jus
tiça; (7) no que tudo The encarregamos muito a consciência, e quando 
assim o não cumpra, o que delie não esperamos, nos haveremos pÔf 
mal servidos. * 1 2 3 4

tora. 2. lib. 7. c. 29. n. 71. Gonst. Ulyssip, lib. 3. tit. 9. dccret. 2. § 1. vert 
E  tarabem.

{16} Const. Ulyssipon. dict. § 1. Brachar. tit. 16. cnnst. 2. foi. 233.
(1) Const. ./Egilan. lib. 3. lil. 6. cap. 19, n. 1. foi. 216. cum seq. Porlnèní 

lib. 3. tit. 5. const. 6. fcl. 287.
(2) Dict. Constil. Aígílan. ubi proximè. Portucus. loc. cilat. vers. 1.
(3) Paul. 1. ad Gorinlli. c. 9. Tcxt. in cap. 2. de Prxbcnd.
(4) Liccí cnim Bcncficium non confcratur in invipira, altamen proptlfc 

commodum animarum conferri poícsl. L. Solvendo ubi ÜIos. 2. etBartol. ü.1'
1. fT. de Ncgotis gcslísCnrdos. in praxi vcfb. Beneficiam n. 65.

(5} Conslit. Aigílau. diclo c. 19. n. 2. Portucns: dict. const. 5 .,vers. 3.
{6) Ad ca quie Constil. Ulyssip, lib. 3. tit. 9. dccrcl. 2. in fine 

foi. 277. CJonsl. Aígitan. et Portucns, loc. cita lis.
(7} Dielic Coiistitutioncs Aigítau. et Portucns. locis citalie.
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TITULO XXVIII.

207

COMO, E QUANDO PERTENCE AOS ORDINÁRIOS P R d V É tT D Í ENCOMITEKd ADOS AS IGREJA S PAROCHIAES.
535 Entre todos os cuidados de nosso pastoral oflicio, (1) o prin- 

tipal é, que se não falte âs ovelbas de nosso Arcebispado, que por dis- 
pOèiçSo Divina nos csião commetlidas, com o espiritual pasto dos Sa
cramentos, Doutrina Christã, e Olücios Divinos- E assim encomraen- 
rit muito o direito, e Sagrado Concilio Tridentino, (2) que todas as ve
les que as Igrejas Parocliiacs Curadas tem necessidade de serem provi
das de Encommcndados, pela ausência, (3) enfermidade, (4} insufiicien- 
tia, (5} ou qualquer impedimento (6) dos Parochos, os Ordinários pro- 
jjfeião as Igrejas dos taes Encommendados, assignando-lhes congrua 
(Ifjpârá sua sustentação dos fruetos das mesmas Igrejas,

336 Por tanto conformando-nos com a sua disposição mandamos 
péntfàrregamos muito ao nosso Provisor, que tanto que lhe vier á no
ticia, que algum Parocho em razão de doença, ou muita idade, ou por 
cahir em falta de juizo, ou por notável insulficiéncia, e remissão não 
pdde Cumprir com a obrigação dc seu oíficio, mande fazer su mina rio de 
téstemunhas (8) para justificação do impedimento: c alem disso no to- 
ffliite á sulYicicncia, mandará perante si vir o dito Parocho, e o exami- 
fíará, (9) c feita a justificação nol-a communicará, para que constando 
Üéllo ser necessário provermos as Igrejas de Encommendados, o faça- 
ttosy (10) pelo tempo que nos parecer mais serviço dc Deos, e bem das 
íbesmas Igrejas, na fórma que o direito dispõem. * 2 3 4 5 6

/  (1) Actor. c. 20, Paul. ad Rom, 12. ad Philip. 2. scciind. ad Tim. 4, ad 
tfabr. 3. Barb. dc Potcst. Episc. p. 1. lit. 2. glos. 6. n. 15. ct 16.

(2) Tridcnt. sess. 21. dc Itcform. c. 6. ct sess. 25. dc Rcform. c. 7. Garcia 
de Benef. p. 4. c. 5. n. 4. ct 7. Gonsnl. ad reg- 8. Cauccll. glos. 5. $ 9- n. 30.

(3) Tridcnt. sess. 23.de Reformat. c. 1. §. Eadem omnino.
(4) C. Dc Rcctoribus. cap. Ex parle, c. fin. dc Clerico ecgrolante, c. 1* co- 

dem tit. in 6. cap. Pctiisti 7. q. í. c. 1. dc Suplcnd. neglig. Prselat. Trid, loc. 
cit. ct sess. 25. dc Rcform. c. 7.

(5) Cap. Illitcralus dist. 36. c. Poenitentes dist. 55. c. Nisi cum pridem de 
Renunt. c. Cum ex co dc Elcct. in 6.

(6) Trid. loc. cit. ct sess. 25. dc Rcform, cap. 7. vers. Quod si. Barbos, de 
OfBc. ct Polest. Paroc. p. 2. c. 23. n. 1. ct 12. cum scq.

'(7) Azor. Jnslit. Moral. p. 2. lib. 3. c. 2. q. 9. et lib. 8. c. 6. q. 1. Cambar, 
de Offic. et Potcst. Lcgat. de lat. lib. 5. de Coadjut. n. 10. Barb. de Potcst. Episc. 
JM - alleg.63.

■ (8) Trid. dict. sess. 23. de Reform. e. 1. vers. Causa priüs, et ibi Barb. r . 
fSrAloys Ric. in dccis. Cúria; Archiepisc. Neapol. p. 2. decis. 152.

..'‘3 {9} Const. Brachar. tit. 5. const. 8. foi. 240. Porluens. lib. 3. tit. 5. consf. 
AiVverg, 1. foi. 288. Facit Abreu de Intit. Paroch. lib. 3. c. 14. n. 142, vers. Po- 
jSti vérò Ecclesiá, aut Benefício.
. ?; '(10) Trident. sess. 21. dc Reform. c. 6. Tcxt. i^ c . deRecloribus 3. e tin  
vp, Tna nos 4. dc Clerico segrot. Tcxt. in c. unic. eodí tit. lib. 6, Barbos, de Po- 
'llttt. Episc. p. 3. allcg, 03. Gare. dc Bcnef. p. 4. c. 8. á n. 4. usque ad n. 8.
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TITULO XXIX.

DA OBRIGAÇÃO DE RESIDIREM NAS IGREJA S TODOS OS PAROCHOS, ASSIM PERPETUOS, COMO ANNUAES.
537 Como o Beneficio seja dado em razão do olttcio, {1} lraba« 

Iho, e industria pessoal, e o proprio ofíicio daquelle, que se exercitar 
em curar almas, consiste em conhecer (2) suas ovelhas, apacentalla* 
com a pregação (3) da palavra Divina, administração dos Sacramentos?
(4) c exemplo de boas obras, em lhes ensinar a Doutrina Chrislã, (5) ofíw 
recer por elles o Santo Sacrifício da Missa, remediar cora paternal cha- 
ridade as necessidades dos pobres, (6) e pessoas miseráveis, conservar 
os bens das Igrejas, evitar os esc andai os, e peccados, c exercitar cm 
tudo o oíficio dc verdadeiro Pastor espiritual, e cada uma destas obri
gações seja de .grande importância, e se não pôde cumprir senão por 
aqucllcs qnc assistem, residem, c vigião sobre seu rebanho, conforme 
a direito Divino, (7) e muitos Concilios, e cspccialmente o Tridentino, 
(8} todos os qnc tem Cura dc almas perpétuos, ou temporaes, como são 
os Vigários collados, c os Coadjutorcs, ou Cuias nnnuacs neste nosso 
Arecbispado, são obrigados a fazer cm suas Igrejas, c Parochias conti
nua, e pessoal residência.

538 Pelo que, conformando-nos com a sua disposição, manda
mos a todos os Parochos dc nosso Arecbispado, assim perpétuos, como 
nnnuacs, Coadjutorcs, c ('uras facão pessoa! residência em suas Igre
jas, (9) vivendo, c inovando dentro nos limites dc suas Frcguezias, e 
terá cada um sua casa junto á Igreja, ou o mais perto que for possível* 
cm fôrma que sendo a Igreja no campo, nao fique a casa distante delia 
mais dc um quarto de legoa; (10) o qnc assim se guardará, sem embar
go de qualquer costume (II) cm contrario, posto que seja immcmorial, 
por estar ordenado o contrario pelos Summos Pontilices, e declarado 
pelos Eminentíssimos Senhores Cardcaes da Congregação do Concilio.

(1) Cap. fin, dc Rcscriplis in 6. c. Cum sccundum Apostoliim dc Pr&beftd. 
Gare. dc Bcncíic. p. 1. c. 2. n. 60.

(2) Joan. 10. 11. Trid. sess. 23. dc Rcform, c. 1.
(3) Abr. dc Irislit. Paroch, lih. 2. c. 4. n. 27.
(4) Ahr. dict, lih. 2. c. 7. ti. 08.
(a) Abr. dict. lib. 2. c. 8.
(fi) Tridcnt. sess, 23. de Rcform. c. I.
(7) Joan. 21. Actor. 2 0 .Provcrb. 27. Eccles. 7. Navar. in Manual, c. 25. 

H. 121. Azor. Jnstit. Moral. u. 2. lib. 7. cap. 1. q. 1, Garcia de Itenef. p. 3. c. 
2. n. 16. Goiisal. ad Rcg. 8. Cancell. gtos. 21. n. 139. ct glos. 41. n. 8. ct glos. 
43. n. 163, Barbos, dc OfTic. Paroc. p. 1. c. 8.

(8) Tridcnt. sess. 23. dc Rcform. e. 1. et sess. 6. dc Rcform, c. 2. cap. Quí* 
nonmtlli §. Cutn ígilur, c. Ex parle, cap. Rclatura de Clericis non residentiíms*

(9) Barb. ad Trid. sess. 23. de Reform. cap. 1. n .44 . et de OfTic. et potest. 
Paroc. p. 1. cap. 8. n. 34. Garcia dc Bencf. pr. 3. cap. 2. n. 179. Possevin. de 
Officio Cura ti c. 1. n. 2. Abr. dc Jnslit. Paroc. lib. 3. cap. 3. o. 13. Sanclar. va
riar. rcs. q. 4. n. 49.

(10) Abr. dict. lib. 3. c. 3. n, 18. Barb. dc Ofllcio, et potest. Paroc. dictó 
cap. 8. n. 39. Conslit. Portucns. lib. í .  tit. 5. const. 1. vers. 1. foi. 290. jEgi* 
tan. lib. 3. lít. 7. n. 4. in iinc foi. 249. Garcia dc Benef. p. 3. cap. 2. n. 179;
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539 E poslo que o Vigário rcsidèntc tenha Coadjulor, ou Cura 
perpetuo, ou temporal, não íica por isso desobrigado da residência, (12) 
nem de administrar os Sacramentos por flU(t&liii£seos freguezes, por 
quanto lhes são dados para os ajudarem (14pém parte do seu trabalho, 
e não para os livrarem da obrigação de Parocbo, (15) que formalmente 
consiste nas sobreditas obrigações.

5/tO E serfio o Vigário, e Coadjutorambos culpados, quandosuc- 
ceder algum caso, que de um, ou de outro fosse a negligencia, (16) sem 
embargo de quaesquer concertos, pactos, c concoraias, que entre si 
ttnhão feito de servirem aos dias, semanas, e mezes; o que só haverá 
lugar em quanto a respeito das Missas, c Oflicios Divinos, e não quan
to á residência pessoal, c administração dos Sacramentos, a que deve 
logo acudir qualquer que primeiro for achado.

TITULO XXX.

POR QUANTO TEB1P0, E G0M QUE CAUSAS, E LICENÇA SERÃO OS PAnOCHOS 
ESCUSOS DA nESIDESCIA.

541 Conformando-nos com a disposição de direito, e Sagrado 
Concilio Tridcntino, declaramos que nem-um Parocbo, para não fazer 
residência cm sua Igreja, sc pódc ajudar dc licença, ou privilégios per
pétuos tle não residir, por quanto pelo mesmo direito, e Concilio (1) 
estão dorogadas a tacs licenças, e privilégios.

542 Porem, não sendo com detrimento dc suas ovelhas, podem 
os Parochos todos os amios, lendo justa causa, (2) ausentar-se de suas 
Igrejas por breve tempo, c não passará de dons mezes, (3) conforme 
dispõem o Sagrado Concilio Tridenlino, precedendo licença (4) do Or
dinário. Pelo que estreitamento prohibimos, c mandamos, que nem- 
um Parocbo de nosso Arcebispado, ou seja perpetuo, ou annual, se 
possa ausentar de sua Igreja em cadaumanno, que sempre começará do 
primeiro de Agosto, sem licença nossa, por mais tempo que trinta dias 
contínuos, ou intcrpolados, para a qual ausência lhe damos licença pela

SOÍ)

(12) Armend. in aridil. ad rccop. Icg. Na varra lib. 2. tit. 23. L . 2, § 2* 
sob til. Scd an Parochi dcbcnnl residere. liarb. dc Oflic. Paroc. p. 2, cap, 23,
0 .  15. c tp . 1. c. 8. n. 33. Abr. dc Paroc. Üb. 3. c. 4. n. 2G.

(13) Barbos, ad Trid. dict. sess. 23. dc Reform. c. 1. n. 47. Gare. de Bc- 
ttf. p. 3. cap. 2. num. 52. Fngnan. ad lext. in cap. Exlirpand. dc Pracbcnd.

(14) Gap. Illud, cap. Nihil 7. q. 1.
(15) Caict. 2. 2. quaist. 185. art. 5. Sot. do Just. lib. 10. miacst. 3. art. 5. 

/ralr. Emman. in Sum. tom. 2. c. 33. n. 2. Possevin. dc Oflic. Curai. c. 1. 
Dam. 10.

(16) Conslit. Portucns. lib. 3, tit. 5. const. 1, vers. 4. foi. 290. /Egitan. 
Üb. 3. tit. 7. c. 1. n. fi. foi. 249.

(1) Trid. sess. 6. dc Reform. c. 2. c. fin. dc Rescript. lib. 6. ct ibt Barb. 
# 8 .  ct ad Trid. d. c. 2. n. 2. ct 5.

(2) Non rcquirilur causa necessaria, vcl utilis. scd justa, id est, sufficiens, 
eLequa. El qualis hacc sit, vide Abr. de Inslit. Paroch. lib. 3. c. G. num. 34.

(3) Ugolin. de Oflic. Eptscop. cap. 15. $  5. n. 2. Posscv. dc Olíic. Curati c.
1. n. 11. Less. dc Just. lib. 2. c. 34. dubio 29. n. 159. Gare. de Bencf. p. 3. c.

23. in prima dcclaralione, ct p. 9. c. 2. n. 295. insecc^do dubio.
(4) Trid. díet. sess. 23. de Reform. c, 1.
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presonle Constituição, (5) com tanto que deixe na Igreja (6) Sacerdote 
acUialmentc approvado neste Arcebispado, para exercitar a Cura de al* 
mas, c administrar os Sacramentos aos freguezes.

543 E quando ténhã justa causa pata sc ausentar por mais tem
po, que os ditos trinta dias, nos dará conta delia, e sendo bastante 1b# 
daremos licença (7) pelos dousmezes no Concilio declarados, orpefc 
tempo que nos parecer justo: (8) a qual liceoça haverá sempre pôrátii 
cripto, (9) e de outra maneira lhe não valerá (10); E para que aígrth. 
ja no espiritual, c temporal não padeça algum detrimento, antes de'« 
ausentar nos apresentará por escrípto Sacerdote idonco, (11) quecodl 
licença nossa, (12) ou de nosso Provisor ílquc servindo durante o teri 
po da ausência.

* 544 E o Parocho que se ausentar (13) pelos trinta dias, sem 
deixar a Igreja encommcndada na fôrma desta Constituição, pagará dou; 
mil réis do aljube-, c o que sc ausentar por mais tempo, que os ditos 
trinta dias sem pedir licença, ou sem deixar Sacerdote idoneo, na fdr- 
ma que acima ordenamos, pagará quatro mil réis do aljube; e aconle  ̂
eendo morrer algum freguez sem algum dos Sacramentos no dito tem
po, haverá as mais penas que por isso merecer.

* 535 Como a presença do Parocho seja mais necessária em suas 
Igrejas no tempo da Quaresma, (14) pois então em razão do preceito 
que obriga a todos os C hristãos, sc administrão aos Parorhianos os Sa
cramentos com maior Ircqucncia, mandamos a todos os Pavochos de 
nosso Arcebispado, que estiverem ausentes de suas Igrejas, posto que 
tenhão justas causas, e licenças legitimas para não residirem, e tenlião 
apresentado Curas, que sirvão cm suas ausências, se recolbão a snat 
Igrejas cm tempo, que possão assistir em suas Parochias toda a Qu»i 
resma (15) até o Domingo do Bom Pastor, sob pena de pagarem, nãoò 
Jazendo assim, dez cruzados, (16) cm que por esse mesmo feito oshave * 11

CONSTITUIÇÕES

(5) Ad illa verba Tridcntini: Cunha prius per Episcopum cognita, ctap, 
proba ta.

(G) Ad verba Tridcntini:.Vicarium idoncum ah ipso Ordinário approbãdumé 
Possevin. dc Ofíic. Curat. cap. 2. n. 13. Abr. deParoc. Hb. 3. c. 8. n. 64.

(7) Trid. dict. sess. 23. drHcform. rap. 1. Less. lib. 2. cap. 34. dub. 29. 
Yasq. dc Bencf. c. 4. Si 2. Filiuc. lom. 4. c. 41. Tolet. Itb. 5. c, 5. n. 9. Gare, 
do llcnnf. p. 3. c. 2. n. 22. 23. et 24. Abr. dc Paroc, lib. 3. c. 6. n. 37.

(8) Ad lianc extra ordinaiiani absentiam qu» sint caus* justas, vide Abft 
dict. lib. 3. c. 7. n. 40. cum scq.

(9) Trid. dict. sess. 23. dc Itcform. c. 1. vers. Tn scriptis, ctibi Barbos, sub’ 
n. 11. ct n, 65. Abr. dc lnstit. Parochi. lib. 3. c. 7. n. 58.

(10) Barbos, ad Trid. loc. cila to num. 67. cum Possev. Vasq. Less. Dgolin. 
Filiuc. et Sanctnrcl. ab co atlegalis.

(11) Trid. loc. supra citato, ct ibi Barb, n.63. Abr. dc lnstit. Paroc. l ib ;$
c. 8. n. 62.

(12) Barbos, ad Trid. loc. cilalo num. 63. ct 75.
(13) Const. Portuons. lib. 3. lit. G. consl. 2. vers. 3.
(14) Tridcnt. sess. 23. dc Itcform. c. 1. ct ibi Barb. n. 15. Valent. totó. 3

d. 10. q. 3. punct. 5. vers. Sccundò ccrtum cst. Less. dc Just. lib. 2. cap» 34 
dub. 29. n. 155.

(15) Ahr. dc lnstit. Par. lib. 3. c. 6. n. 35. Constit. Ulyssip. lib. 3. tit. 5. 
decr. 1. § 1. foi. 250. Brachar. tit. 14. n. 2. foi. 226.

(16) Dieta? Conslilulioncs ubi supra. Portuons. lib. 3. tit. 6. const. 2. |1  j. 
foi. 293.
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m os p o r  c o n d e m  n a d o s  p a ra  a  S é , e M c ir in h o ; e » c e p to  ( 1 7 )  s e  e s liv c rè m  
tó f  e rm o s d e  ta l e n fe rm id a d e , q u e  n ão  p o ssã o  v if  p e r ig o  d c s u a  s a u d e ,
eu e s tiv e re m  (ora  d o  A rc eb isp ad o  c o m  ( 1 8 )  le g it im a ,
« tf*  5 4 6  E  p o rq u e  d o  te m p o  d a  p e s te ,  d o e n ç a s  c o n ta g io -

a in d a  é  m a io r  a  n e c e s s id a d e  d e  s e  a d m in is t i t r e m  o s  S a c ra m e n to s  
f e t í r e g u e z e s  d o e n te s ,  e  a s s im  fica se n d o  m a is  p re ju d ic ia l, e s c a n d a lo sa , 
y í i g n a  d e  c a s tig o  a  a u sê n c ia  d o s  P a ro c h o s > q u e  « t o  o b r ig a d o s  a o s  n ão  
C p t a  parar n e s te  a p e r to ,  ( 1 9 )  e  a  p ô r  a  v io a , se n d o  n e c e s sá r io , p e la  
Cfíváçio d e  su a s  o v e lh a s , o rd e n a m o s , e  m o n d a m o s , q u e  n e m -u m  P aro*  
tb o  se  a u s e n te ,  p o s to  q u e  h a jão  d o e n ç a s  c o n ta g io s a s ,  d e  su a  F re g u e -  
iia , liem  a iu d a  p o r  p o u c o s  d ia s ,  p o rq u e  n e m  p o r  e s te s  lh e  é p e rm itl id a  
(20) a  au sên c ia  n o  ta l te m p o ; e  fazen d o  a lg u m  o  c o n tra r io ,  a lem  d e  n ã o  
■bater o s f ru e to s  s e u s  n o s  d ia s  cm  q u e  e s tiv e r  a u s e n te ,  s e rá  p re s o  e  s u s 
penso a n o sso  a rb ítr io , e  do  a iju b e  p a g a rá  d ez  cruzados-, c  se n d o  a -a u -  
S ttc ia  d ila ta d a , sc  p ro c e d e rá  c o n tra  e lle  n a  fô rm a d e  d ire i to .

T IT U L O  X X X I.

DA OBRIGAÇÃO QUE OS PAROCHOS TEM DE DIZEIt MISSA A SEIS FltECUEZES.

5/»7 Entre as obrigações que tem os Parocbos, é uma cncommen- 
dtrem a Deos, nos seus sacrifícios, c Missas aos seus frcgitczcs cm to
dos os Domingos, e dias Santos, cm que cllcs são obrigados a ouvil-a

S’ or preceito da Igreja. Pelo que mandamos a cada um dos Parocbos 
ás Igrejas Curadas, e Capcllas filiaes de nosso Arcebispado, que em 

ÍÀdOs os Domingos, c dias Santos de guarda (1) per si ou por outro 
ÈSCèrdotc digão cm sua Igreja Missa Convento a 1 a seus freguezes. 
t ! 548 E quanto a applicação do Sacrifício da Missa, c esmola delia, 
bandamos que se guarde o que está disposto por direito e Sagrado Con- 
[tilioTridcntino, (2) conformando-se (3) eajustando-sc os Parocbos com 
„o qiie constar da creação, e instituição de cada uma das Igrejas, c 
ttm os costumes que legitimamente forem introduzidos, c prcscnptos.

(17) Dict. Constit. toeis cilat.
(18) Const. Ulyssip. cl Porlncns. ubi proxime.
(19) Joan. 21. Barb. dc Oílic. cl Polcst. l*aroc. p. 1. cap. 8. n. 31. cl 47. in 

fp ; Vasq. in Opuscul. dc Bcncf. c. 4. art. 1. duh. 2. n. 13o. Molfcs. in Sum. 
j#K»Iog. Moral, tract. 6. c. 11. n. 31. D. Thom. 2 .2 . q. 185. art. 5.

(20) Barbos, dc Oílic cl Potcst. Paroch. p. 1. c. 8. num. 43. cum duob. scq. 
Ator. d e ln s tít. Parocli. lib. 3. c. 0. n .35 . Soloiz. dc Jur. Indiar. tib. 1. c. 13. 
<n. 36.

(1) Trid. sess. 23. cap. 1. Gulicr. Canoníc. lib. 1. c. 30. n. 1. et 2. Abr. lib.
4. c. 8. n. 64. cl 65. Barb. dc Oííic..ct Potcst. Paroc. p. 1. c. 11. c td c  Polcst. 
Zm k . c. 2. allcg. 21. n. 33. Pal. lom. 4. tracl. 22. d. u n ic  punct. 13. n. 6. 
mfiar. Govcrn. Eccles. toin. 1. q. 9. art. 9. n. 17.

(2) Tridcnt. sess. 23. dc Ucforni. c. 1. cl ibi Barbosa n. 4. cl 5.
(3) Nn!d. verb. Paroch._ n. 18. Suar. d. 83. scct.-1. vers. l)c bcncficiis igitur.

fgírtald. lib. 23. n. 238. Vasq. p. 3. disp. §34. art. 6. c. 6. Possevin. dc Oílic. 
rali c. 2. n. 4. Coninc. dc Sacram. q. 83. arl. 1. dub. 11. conclus. 3. Ugolin. 
Oílic. Episc. c. 16. l.nym. in Thcolog. Moral, tract, 5. dc Sacrific. Misssc c. 

.3,.n. 3. Filiuc. tract. 4. n. 174. Barb. dc Oílic. ct Polcst. Episc. p. 2. allcg. 24.
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1)A OBRIGAÇÃO QUE OS PàROCBOS TEM DE FAZEíl PRATICAS E8P1R ITOAE^B El*-» 
S1MAR A DOUTRINA CIHU8TÀ AOS SEUS FRECUEZES.

549 Como uma das principaes obrigaç5c$ dos Pastores das alma* 
é (como temos dito) apascentaras ovelhas, que estão commellidas, com 
a saudave! pregação da palavra de Deos, e ensinar-lhes a Doulrinfe 
Chrísts: conformando-nos com o que nesta matería dispõem o Sagrado 
Concilio Tridentino, (1) mandamos a todos os Vigários, Capcltles,« 
Curas de nosso Arcebispado collados, ou annuaes preguem per si pro» 
príos a seus ireguezcs nos Domingos, e festas solemnes do anuo, tendo 
sciencia, e opprovação (2) nossa.

550 E não lendo sufhciencia para pregar lhes fação praticas es-> 
piríluacs, (3) em qtic lhes ensinem o que é necessário para fugirem os 
vícios, c abraçarem as virtudes. E quando nem para isso tiverem suifi- 
ciência (o que deites não esperamos) leifto a seus freguezes (4) alguns 
capítulos desta Constituição, que pertence á Doutrina ChrisUL Epara 
que com mais commodidarle a possfio ensinar, lli a pomos aqui, c é á 
que se segue.

CONSTITUIÇÕES

TITULO XXXII.

FORMA DA DOUTRINA CIIRISTÃ.

SIGNAL DO CHltlSTÃO.

551 Pelo signal da Santa f  Cruz, (5) livre-nos Deos nosso f  
Senhor, de nossos t  inimigos. Fm nome do Padre, c do Filho, e do 
Espirito Santo, f  Amcn.

AS PESSOAS DA SANTÍSSIMA TRINDADE.

552 As Pessoas da Santissíma Trindade são tres: Padre, Filho* 
e Espirito»Santo, Ires Pessoas dislinclas, e um só Deos verdadeiro.

INTELLICENCIA DKST1Í ALTÍSSIMO BfYSTERIO.

(Consiste a verdadeira intclligcncia deste Altíssimo Mystcrio cm 1 2 3 4

(1) Trid. sess.25. c. 2. dc Rcform. ct sess. 24. c. 4. dict. liI. de Rcform 
ibi líurb. n. 6. ct 13. Abr. dc Tnsltt. Paroc. lib. 2, c. 5. n. 36. cum seq. ct lib.
5. c. 7. et lib. 7. c. 2. Posscvin. dc Offíc. Cura li cap. 4.

(2) C. Excommumcnmus § Quia verô dc llairct. Trid. sess. 24. de Rcform,
r. 4. vers. Nullus. Barbos, nd Tridcnt. sess. 5. c. 2. n. 22. et de Potest. Epis— 
cop. alteg. 76. n. 24. Gavant. verb. Concio Sacra n* 17. Constit. Aigilan. tifo
3. lil. 7. c. 7* n. 13. Brachar. tit. 15. constit. 12. fui. 246.

(3) Tridcnt. sess. 5. c. 2. vers. Prosua, clcarura capadlatc, ct sess. 24. de  ̂
Rcform. c. 7. Abr. dc Instif. Paroc. lib. 5. c. 7. n. 49. Constit. Portucns. lib. %  
tit. 6. constit. 5. vers. 1. foi. 299. D. Trair. Barlholom. dos Martyres Cate^ 
lib. 2. foi. 136. cum scq. DD. nd Trid. sess. 22. dc Sacrificio Missa; c. 8. Const, 
Bracbamis. nbi proxime.

(4) Constit. Portucns. loc. cilato. Brachar. tit. 15, Constit. 12. n .2 . ver* 
Item quando.

(■í) I;r. Pedro dn S. Antonio no Jardim espiritual tracl. 1. c. 2 j ic r  tolunfc 
J). Tr. Barlliulom. dos Marlvrcs lib. I. da Doutrina Clirislu c. 3. foi. 7. cum scq
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crer, que cada uma das tres Divinas Pessoas é Deos, e todas tres o mes
mo Deos; (6) mas que são tres Pessoas di&tinclas de tal sorte, que 
uma Pessoa não é outra, porque são tres di* *tH#fcbs (7) em quanto Pes
soas, posto que em quanto Deos, são todas tréft 6 mesmo Deos.

L que a Pessoa do Padre não foi primeiro que a do Filho, nem a 
faFilho primeiro que a do Espirito Santo; mas todas são ab seterno,
(8) e sem principio. E que todas as tres Divina» Pessoas são iguaes, 
j&) de tal sorte, (jne o Padre não é maior que o Filho, nem o Filho 
(Btior que o Espirito Santo, antes são tão iguaes, que o mesmo poder, 
£lber, e amor, e tudo o mais que está em uma das Pessoas, é o mesmo, 
$ne está em todas tres, excepto que uma Pessoa não é (10) outra. ‘

Das tres Divinas Pessoas se fez Ilomcm a Pessoa do Filho, (11) e 
este Filho de Deos leito Homem c Chrislo, cuja Lei professamos.

Christo è Deos, e Homem verdadeiro: em quanto Deos c Filho do 
Padre Eterno, em quanto Homem Filho da Virgem Maria, em cujas pu
ríssimas entranhas tomou carne humana. Chrislo em quanto Deos é 
omesmó Deos que o Padre, e Espirito Santo: em quanto Pessoa Divi- 
wté ifjual ao Padre, e ao Espirito Santo, e é menor que o Padre, eque 
o Espirko Souto em quanto Homem.

SYMHOLO M  FÉ.

553 Creio cm Deos (12) Padre, todo Poderoso, Crcador do Ceo, 
e da terra: c cm JESUS Chrislo um só seu Filho nosso Senhor, o qual 
fot concebido do Espirito Santo: nasceo de Maria Virgem: padcceosob 
poder de Poncio Pila to: foi crucificado, morto, e sepultado*, desceoaos 
infernos: ao terceiro dia rcsnrgio dos mortos, subio ao Ceo, está assen
tado á mao direita de Deos Padre todo Poderoso, (Ponde hade vir a 
julgar os vivos, e os mortos. Creio no Espirito Santo, na Santa Igre
ja Catholica, a communicação dos Santos, a remissão dos pcccados, a 
resurreição da carne, e vida eterna. Amcn Jesus.

(6) Exodi 20. Paul. ad Ephcs. 4. Isai. 6. Psal. 32. Malth. 28. Joan. 5. Sym- 
bolum I). Allinnas Tridcnl. sess. 3. decret. do Symbol. Fldei. C. Finnitcr de 
*amm. Trinit. D.Cyrit, lib, 2. Thcsaur. e. 1. D. Ambros. lib, 2, dcF idcad 
Gralian. c. 4. D. Thom. 1. p. q. 74. arr. 3. ad 3.

(7) C. Firmiter. de sum. Trinitat. Symbol. D. Athanas. Gonct. tom. 6. p. 
i 1, tract. 6. c. 1. $ 1. cl Ac. 0. 7. ct 8. Alma Instruída lom. 2. c. 2. num. 11. 
!,!&«□ scq. foi. 974. ct cod. cap. docum. 1. n. 11. foi. 982.
* ' (8) Dict. cap. Firmiter, c. un. de Sum. Trín. lib. 6. Symbol. Div. Alhan.
• .Dy Bcrn. Epist. 90. Lco Papa Epist. 93.-.

* (9) Symbol. D. Athan. I). Aug. lib. 15. dc Trin. cap, 3. D. Ambros. lib. 8.
Trinit. D. Thom. dc Trinit. q. 42. art. 6. D. Ghrysolog. Serm. 60. Gonct. di- 

t t .  tract. 6. dc Mysterio Trinilaiis c. 10. g t .  Alma Instruída ubi supra.
(10) Psalm. 66. Jsniac G. Mattli. 28. Joan. 3. D. Bernnrd.lib. 5. dc Consi- 

<ftrat. c. 8» D. Ilieron. in Psal. 66. D. Ambros.lib. 2. dc Fidead Gratian. c. 4. 
Qònet. dict. tract. 6. c. 1. § 1.

(11) Joan. 1. 14. c. Firmiter dc sumra. Trinit. Suar. tom. 1. disp. 2. sect, 
4,2. et 3. Symbol. D. Alhanasii.

(12) AdRom. 3. 4. Malach. 3 .6 . Psalm. 133. 5. Dcutcr. 6. 4. Psal. 113. 3. 
et 95. 5. Guc. 1. 31. 2. 10. MaUh. 1. 21. 14. 30. 8. 13. Aclor. 12. Matth. 7.
0. Joan. I. 14. Isai. 53. 7. Joan. 10. 8. Luc. 23. 43. Ephes. 4. 9. MaUh. 2 k
IO.' Joau. 5. 27. Math. 25. 34. Joan. 14. 26. Joan. 20. 23. Job. 19. 26 .1 . ad 
.Corlnlh. 15. 42. MaUh. 25. 21. adRom. 8. 18. Concíl. Nicen. Trident. iCss. 3. 
«SSymbolo lidei. Bellnrm. in dcclaralione Symboli. Abr. dc InstitfÇaroch. lib.
1. ‘se$S. 2. cum scq. c. 3. Calce. Roman. foi. 13. cmn seq.
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OS ARTIGOS DA F É .
554 Os Artigos da Fé (43) sao quatorze: sete pertencem á Di

vindade, c os outros sete á Humanidade de nosso Senhor JESUS Chria? 
to.

Os que pertencem â Divindade são estes,

O primeiro crer cm um só Deos lodo Poderoso. O segundo crer quo 
é Padre. O terceiro crer que é Filho. O quarto crer que é Espinio 
Santo. O quinto crer que é Creador. O sexto crer que é Salvador, ó  
sétimo crer que é Gloriücador.

Os sete que pertencem á Humanidade são estes.

O primeiro crer que o mesmo Filho de Deos foi concebido do Espirito 
Santo. O segundo crer que nascco da Virgem Maria, ficando ella sem
pre Virgem. O terceiro crer que foi por nós crucificado, morto, e se
pultado. O quarto crer que dcsceo aos infernos, e tirou as aimas dos 
Santos Padres, que lá esta vão a espera de sua santa vinda. O quinto 
crer que resurgio ao terceiro dia. O sexto crer que subio ao Ceo, e 
está assentado á mso direita de Deos Padre. O sétimo crer que ha de 
vir a julgar os vivos, e os mortos dos bens, c males que fizerão.

ORAÇAO DO SENHOR.
555 Padre nosso, (14) que estaes em o Ceos; santificado seja o 

leu  nome: venha a nós o leu Jteino: seja feita a tua vontade assim na 
terra, como no Ceo. O pão nosso de cada dia nos dá hoje: e perdoa- 
nos nossas dividas, assim como nós perdoamos aos nossos devedores. 
E não nos deixeis cahir em tentação: mas livra-nos de todo o rqpl, 
Amen JESUS.

SALDAÇAO AN GÉLICA.
556 Ave Maria, (45) cheia de graça, o Senhor é comligo. Ben

ta es tú em as mulheres, bento c o frueto do teu ventre JESUS. Santa 
Maria, Madre de Deos, roga por nós peccadorcs, agora, e na hora da 
nossa morte. Amen JESUS.

(13) Fr, Joan. á D. Thoma foi. 10. p. I. Explicação da Doutrina Christí, 
Jardim Epirilual tract. 3. cnp. 2, Alma Instruída tom. 2. docum. 1. cum seq. 
Catcc. D. Fr. Bartholom. dos Martyrcs lib. t .  c. 5. foi. 12.

{14} Luc. 11 .2 . M aüh. 6. 9. Suar. dc Relígion. lib. 3. c, 8. Abr. lib. 7. c. ♦ 
sect. 1. usq. ad 8. D. Fr. Barlholorn. dos Martyr. in suo Calerhis. lib. l .c .  ( 
foi. 49. Marchant. in Hort. Pastor, lib. 2. tract. 3. Paradis. animse sect. 1. c.S 
sect. 5. c. 3. ct 8. et sect. 7.

(15) Luc. 1. 28. ct 48. Idcm 1. 38. et 11. 28. Concil. Lateranens. íubLe& 
nc X. g 9. Abr. de Inslit. Parou. lib. 7. cap. 5. sect. 1. et 2, Marchant. in HorLj 
Pastor, tract. 4. scd. 3. cum $oq, Alma Instruída tom. 1. cap. 5. foi. 85$?
cum seq.



DO ÀRCF.BJSPÀDO DA BAHIA. 215

SALVE iu i n j i a ,

557 Salve Raiuha, (16) Madre de Misericórdia, vida, doçura, es
perança nossa, salve. A ti bradamos os degradados, filhos de Eva. Á 
ti suspiramos gemendo, c chorando neste valle de lagrimas. Eia pois 
advogada nossa, esses teus olhos misericordiosos a nós volve, c depois 
deste desterro nos mostra a JESUS bento Frúcto do teu ventre. O’ 
clemente, ó pia, ó doce, sempre Virgem Maria, roga por nós Santa Ma
dre de Deos, para que sejamos dignos das promessas de Christo. Amen 
JESUS.

OS MANDAMENTOS DA L E I DE DEOS.
558 Os Mandamentos da Lei de Deos (17) são dez. Os Ires pri

meiros pertencem a honra de Deos; e os outros sete ao proveito do 
proximo. O primeiro, honrarás a um só Deos. O segundo, não ju
rarás o seu Santo nome cm vão, O terceiro, guardarás os Domingos, 
eas festas. O quarto, honrarás a teu pai, e a Um mãi. O quinto, não 
inalarás. O sexto, não fornicarás. O sétimo, não furtarás. O oita
vo, não levantarás falso testemunho. O nono, nao desejarás a mulher 
do teu proximo. O décimo, não cubiçarás as cousas alheias. Estes 
dez Mandamentos se enccrrão em dous: convêm a saber, amar a Deos 
sobre todas as cousas, e a leu proximo como a ti mesmo.

MANDAMENTOS DA SANTA MADRE IG R E JA .
559 Os Mandamentos da Santa Madre Igreja (18) são cinco. O 

jmmciro; ouvir Missa aos Domingos, e festas de guardar. O segundo, 
.confessar ao menos uma vez cada anno. O terceiro, commungar pela 
Pàschoa da Resurreição. O quarto, jejuar quando manda a Santa Ma
dre Igreja. O quinto, pagar dízimos, e primieias.

PECCADOS MORTA ES.
560 Os peceados Mortaes (19) são sete. O primeiro, é Soberba. 

Qsegundo, Avareza. O terceiro, Luxuria. O quarto, Jra. O quinto, 
bhlá. O sexto, Inveja. O sétimo, Preguiça.

(16) Suar. dc Rctig, lib. 3. cap. 9. á n. 8. cum seq. Catcc. de Euscbío 2, p * * 
HÇãò 25. Jardim espiritual tract. 3. cap. 3. Alma Instruída tom. 1. c. 6. foi. 744. 
cum seq.

(17) Abr. lib. 8. c. 4. n. 113. cum seqminlíb. Catcc. dc Euscbio p. 1. li
ção 10. et seq. Jardim Espiritual tract. 4. cap. 1. IJaculo Pastoral c. 8. Pr. Joan.

£8. Thora. 2. p. da explicação da Doutrina Chrisln foi. 112. in principio D.
. Bartbolom. dos Marlvres in suo Catcc. tratado dos Mandamentos da Divina 
í fol. 65.

(18) Baculo Pastoral c. 18. Alma Instruída tom. 3. cap. 3. foi. 511. cum 
(Hat Catec, de Eusebio p. 1. lição 19. Jardim Espiritual tract. 4. c. 4. Abr. lib.
*t:òi 14. sect. 1. num. 592. cum seq. foi. 442. et seq. D. Fr. Bartbol. dos Mar- 
tyr, dict. Catec. c, 9. Üb. 1. foi. 107.

(19) Abr. Ub. 8. c. 15. n. 641. cum seq. Paradis. anim e sect. 3. c. 3, Ba- 
CUlo Pastoral. c. 24. Fr. Joan. a D. Thom. dict. 2. p. foi. 215.
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VIRTUDES CONTRARIAS a o s  p e c c a d o s  m o r t a e s .

561 A primeira, (20) Humildade contra a Soberda. A segunda, 
Liberalidade contra a Avareza. A terceira, Castidade contra a Luxa
ria. A quarta, Paciência contra a Ira. A quinta, Temperança contra 
a Gula. A sexta, Charidade contra a Inveja. A sétima, Diligencia ale
gre nas cousas de Ocos contra a Preguiça.

SACRAMENTOS.
562 Os Sacramentos (21) da Santa Madre Igreja são sete. 0 

primeiro, é Baptismo. O segundo, Confirmação. O terceiro, Com- 
munlião. O quarto, Penitencia. O quinto, Extrema Unção. O sexto, 
Ordem. O setimo, Matrimônio.

A CONFISSÃO.
5G3 Eu pcccador (22) mc confesso a Dcos todo poderoso, e á 

Bcmavcnlurada sempre Virgem Mario, c ao bemavcnlurado S. Miguel 
Arclianjo, ao bemaventurado S. João Baptista, e aos bemaventurados 
Apostolos S. Pedro, e S. Paulo, e a todos os Santos, e a vós Padre, 
que pequei muitas vezes por pensamento, palavra, e obra, por minha 
culpa, minha culpa, minha grande culpa. Por tanto peço, c rogo a 
Jlemaventurada sempre Virgem Maria, ao bemaventurado S. Miguel Ar- 
chanjo, ao bemaventurado S.Joao Baptista, e aos bemaventurados Apos
tolos S. Pedro, e S, Paulo, a todos os Santos, c a vós Padre, que ro
gueis por mim a Ocos nosso Senhor.BEMAYENTURANÇAS.

564 Às Bemavenluranças (23) são oito. A primeira, Bemaven
turados os pobres dc espirito, porque dclles é o Reino do Ceo. À se
gunda, Bemaventurados são os mansos, porque elles possuirão a terra. 
Á terceira, Bemaventurados os que chorão, porque elles serão conso
lados. À quarta, Bemaventurados os que hão fome, e sede de justiça, 
porque elles serão fartos. A quinta, Bemaventurados os que usão de 
misericórdia, porque elles alcançarão misericórdia. A sexta, Bema
venturados os limpos de coração, porque elles verflo a Deos. A séti
ma, Bemaventurados os pacilicos, porque elles serão chamados tílhoí ; 
de Deos, A oitava, Bemavcnlurados os que padecem perseguição por' 
amor da justiça, porque delles é o Kcino do Ceo.DONS DO ESPIRITO SANTO.

565 Os Dons do Espirito Santo (2.4) sao sete. O primeiro, $

(90) Jardim Espiritual tract. fi. c. G. Bando Pastoral, c. 21.
(21) Calce. Rom. foi. 152. Euseb. p. 1. lieão 45. cum seq. Bacnlo Pia(of|l 

cap. 33. cum seq. Frat. Joan. a S. Thora. 1. p. foi, 40.
(22) Saneia Matcr Ecclesia in Missali, et Breviario Romanis*
(23) Mallh. 5. JLuc. 6. Jardim Espiritual lract/5 . c. 4. et 5. Baculo Easlfri 

ral cap. 44.
(2t) Jsairc 11. Calcch. Euseb. 2. p. lição 245, Jardim Espiritual* trtçl, 4 

c. 4. Bacnlo Tasloral rap. 43.
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Sapiência. O segundo, Entcmlimcnlo. O terceiro, Consdlio. O quar
to, Fortaleza. O quinto, Sciencia. O sexto, Piedade. O sétimo, Te
mor de Deos.

VIRTUDES THEOLOGAES.

566 As Virtndes Theologaes (25) são tres, Á primeira, é Fé. 
A segunda, Esperança. A terceira, Charidadc.

VIRTUDES CARDEAES.

567 As Virtudes Cardeaes (26) são quatro. A primeira, é Pru
dência. A segunda, Justiça. A terceira, Fortaleza. A quarta, Tem
perança.

POTÊNCIAS D ACM A.

668 As Potências d’Alma (27) são tres. A primeira, é Memo- 
fria. A segunda, Entendimento. A terceira, Vontade.

INIMIGOS D ALMA.

569 Os Inimigos d’Alma (28) são tres. O primeiro, é Mundo. 
0 segundo, Diabo. O terceiro, Carne.

SENTIDOS CORP0P.AES,

570 Os Sentidos Corporacs (29) são cinco. 0  primeiro, é Ver. 
0  segundo, Ouvir, 0  terceiro, Cheirar, 0  quarto, Gostar. 0  quin- 
Ib, Apalpar.

NOVÍSSIMOS DO HOMEM.

571 Os Novíssimos do Homem (30) são quatro. O primeiro, é 
'porte. O segundo, Juizo, O terceiro Inferno. O quarto Paraíso.

PE GC A DOS CONTRA 0  ESPIRITO SANTO.

572 Os Peccados contra o Espirito Santo (31) são seis. O pri
meiro, é Dcscsperaçao da salvação. O segundo, presumpção de se sal
var sem merecimento. O terceiro, Contradizer a verdade conhecida 
por tal. O quarto, Inveja das mercês, que Deos faz aoutrein. O quinto, 
Obstinação no peccâdo. O sexto, Impenitencia.

. (25} P a u l.  1. ad  C o rln t 13 . n .  13 . P a ra d isu s  a n im a  sect. 4 . c ap . 2 . J a rd im  
fP g R ritu id  t r a c l .  G. c. 1. e t  2 .  B a cu t. P a s to r , c .  4-1.

(26) B acu to  P a s to ra l c . 4 2 . J a rd im  E s p ir i tu a l  t r a c t .  6 . c . 3 .
(27) J a rd im  E s p ir i tu a l  t r a c t  5 . c , 8 .
{28) E x  p ra x i È cc le si® .
(29) D e  e x p lic a tio n e  v ide  J a rd im  E s p ir i tu a l  t r a c t .  5 . c . 8 .
(30) D . F r .  B a r lh o lo m . d os M a r ly r .  in  C atec. l ib .  1 . c . 15 . foi. 110,
(3{) B a cu l. P a s to r , cap , 31 . J a rd im  E s p ir i t .  t ra c t,  6 .  c . 1 ? .
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PECCADOS QUE BRADÃO AO CEO.

573 Os Pcccados que bradao ao Ceo (32) são quatro. O primei
ro, é Homicídio voluntário. O segundo, Peccado sensual contra a nâ- 
tureza. O terceiro, Oppressão dos pobres, principalmente,orphãoi,a& 
viuvas. O quarto, não pagar o jornal aos que trabalhío.

OBRAS DE MISERICÓRDIA.

574 As Obras dc Misericórdia (33) sfto quatorze: setesecharoiq 
Corporaes, e as outras sete Espiriluaes.

As Corporaes são estas.

À primeira, Dar de comer aos que tem fome. A segunda, Dar de be
ber aos que tem sede. A terceira, Vestir os nús. A quarta, Visitar 
os enfermos, c encarcerados. A quinta, Dar pousada aos peregrinos, 
A sexta, Remir os captivos. A sclima, Enterrar os mortos.

A a sete Espiritmcs são estas.

À primeira, Dar bom conselho. A segunda, Ensinai1 os ignorantes. À 
terceira, Consolar os tristes. A quarta, Castigar aos que errão. A 
quinta, Perdoar as injurias. A sexta, soÍTrer com paciência as fraque
zas de nossos proximos. A sétima, rogar a Deos pelos vivos e defuntos,

ACTO ( 3 / i )  DE CONTRIÇÃO.

575 Senhor Deos Trino, c um, Creador, c Salvador meu, por 
serdes vós quem sois, e porque vos amo sobre todas as cousas, rtie pe
sa de todo coração de vos tev ofiendido; e proponho firmemente eotn 
vossa graça dc vos nílo oflemler mais; c dos pcccados, que contra vós 
tenho Jeito, vos peço perdão, c o espero alcançar pelos merecimentos 
dc J e s u s  Christo vosso unico Filho, e meu Senhor, e Redemptor.

576 Mas porque os rudes nflo poderão tão facilmeute aprender o 
acto de Contrição, na fôrma que acima vai posto, o resumimos a me* 
nos palavras, nas quacs vai incluída toda a substancia delle, e nesta 
fôrma bastará que o fação, (35) e é o  seguiute.

Senhor, pesame dc coração de vos ter olfendido por seres um Deos 
infinita mente bom, c proponho firmemente de vos não olfender maist  
e tenho dor de todos os meus pcccados pelas penas do Inferno, ou pelí 
torpesa delles, e proponho firmemente de me emendar.

577 E porque os escravos de nosso Arcebispado, e de todo 0

CONSTITUIÇÕES

(32) J a rd im  E sp ir itu a l  tract. 6 . cap . 13. B a cu l. P a s to ra l c . 32 .
(33) M a llh . 9 . 13 . & c. 12. 7 . íd em  18. 15 . 1 . Jo a n . 3 . 1 7 . A lm a Instrtridà  

to m . 3 . c . 3 . do cu m . 2 . c u m s c q .  foi. 6 9 1 . J a rd im  E s p ir itu a l,  tra c t. 5 . caj>. 6. 
B a c u l. P a s to ra l cap . 40.

(34) M a rc h a n t. in  C a n d e la b r. M y stico  t ra c t.  5 .  sec t. 2 .  c u m  scq . P a ra d U o ti 
a n im n  sec t. 3 . c . 1. 8  8 . 9 .  e t  10 . a d  ea quse C oncit. T r id .  sess. 14. d e  S a c r a o ^ ,  
P c rn it. cap . 4 . de C o n tr itio n e . T o rre b . dc J u r .  s p ir i t .  l ih .  2 4 . c . 7.

(35) F ac it, E p .  P a u l. ad  G o rin lli. 1. cap . 3 . n , 2 .



i ) 0  ARCEBISPADO 1)A BAHIA. m
Brasil são os mais necessitados (36) da Doutrina Christã, sendo tantas 
as Nações, e divcrsidades de lingoos, que passão do gentilismo a este 
Estado, devemos buscar-lhes todos os meios (37) para serem instruí
dos na Fé, ou por quem lhes falle no sen idioma, (38) ou na nossa lin- 
goii, quando elles ja a possão entender. E não se nos offerece outro 
meio mais prompto, e mais proveitoso que o de uma instrucção accom- 
modada á sua rudeza (39) de entender, e fatuidade de fallar.

t 578 Por tanto serão obrigados os Parochos a mandar fazer (jSO) 
copias, (senão bastarem as que mandamos imprimir) de uma brevo fôr
ma de Calhecismo, que aqui lhes communicamos, para se repartirem 
(M) pelas casas de seus freguezcs, em ordem a elles mstrnirem os seus 
escravos (A2) nos myslerios da Fé, e Doutrina Christã pela férma da 
dita instrucção. E as suas perguntas, e respostas serão as examinadas

{>ara elles se confessarem, é commungarem Christamente, e com mais 
acilidade, do que estudando de memória o Credo, e outras lições, que 
Só servem para os dc maior capacidade. E póde ser, que ainda osPa- 
tochos sejão melhor instruídos nos Mysleriosda Fé por este breve com
pêndio. Este pois seja o desvelo todo dos Parochos; (/i3) e nesta fôr
ma com bem pouco trabalho seu colherão muito frueto das almas, que 
éslão cncommendadas ao seu cuidado.

>4 0 0 0 .

BREVE instrucção  d o s  m ysterio s  d a  f é , accommodada 
AO MODO DE FALLAR DOS ESCRAVOS DO BRASIL, PARA 

SEREM CATHEQUISADOS (M) POR ELLA.

UliUCUKTAS.

579 Quem fez este mundo ? 
Quem nos fez a nós ?

- Deos onde está ?

Temos um só Deos, ou muitos? 
Quantas pessoas ?

UESP08TAS.

Deos.
Deos.
No Ceo, na terra, e cm todo o 

mundo.
Temos um só Deos.
Tres.

(36) B enci E co n o m ia  C h r is tã  d  i seu rs . 2 . §  1 . n . 6 2 . foi. 57.
(37) P a u l .  1. nd  C o r in t.  3 . 2 .  A b r . d e l n s t i t .  P a r . l ib .  2 . c . 5 .  n , 4 2 .
(38) P a u l. 1 . a d  C o r in t.  1 4 . 9 . 10 . 11 .
(39) D . G re g . 2 . M o ra l. c . 2 . A b r . l ib .  5 . c .  6 .  n .  4 4 . c l  c ap . 7 . n .  5 3 . B e n c i 

y* E co n o m ia  C h ris tã  d isc u rs . 2 . § 2 .  n . 7 8 .
(40) F a c il  A b r . d c  In s l i l .  P a ro c h . l ib .  7 . c . 2 . n .  17. D . F r .  B a r lb o l. n o  seu  

£ i le c n .  l ib .  1. c . 3 .
(41) F a c il  1 .  K e g . 2 1 . 4 .  ib i:  N o n  liab eo  la icos p a n e s  a d  m n n u m . J e re rn . 

f y r e n .  4 . 4 .  E c o n o m ia  C h ris tã  d isc u rs . 2 .  g  2 , n .  78 .
(42) A d ea qum  J c r c m . 2 6 .  2 . L o q u ê r is  u n iv e rso s  se rm o n e s , q u o s  ego  m a n -  

n v i  t ib t, u t  lo q u a r is  a d  cos. A b r .  d e ln s L i t .  P a ro c h . l ib .  7 .  c. 2 .  n .  15 . e t  c ap .
h .  12 . E co n o m ia  C h ris tã  d isc u rs . 2 .  g  1. n .  6 2 . foi. 5 7 .  c u m  se q .

(43) T r id .  sess. 5 . c. 2 .  a d  Hla v e rb a : P ro  su a , e t  e a ru m  c a p a c ita le :  e t  sess. 
34 . d c R e fo rm . e . 4 . A b r .  d c  I n s t i t .  P a ro c h . l ib .  2 .  c .  5 .  e t  l ib .  5 .  c .  4 .  n .  3 i .  
<1 lib : 7 . c ap . 2 . E co n o m . C h ris tã  d isc u rs .  2 .  g  2 . n .  7 2 .

(44) A d  ca  qu<ç D . F r .  B a r th o l .  in  su o  C a te c . l ib .  1 . c . 14 . F a c it . C o n st. 
IJiyssip. l ib .  1. l i t .  7 . d c c r . 6 .  $  2 . A lm a  In s tru íd a  to tu  2 . cap . 1.



CONSTITUIÇÕESno
f k u g u n t a s .

Dize os seus nomes ?
Qual destas Pessoas tomou a nos

sa carne ?
Qual destas Pessoas morreo por 

nós ?
Como se cliama este Filho ?
Sua Mãi como sc chama ?
Onde morreo este Fílho ?
Depois que morreo onde foi ?

E depois onde foi P
Ha de tornar a vir ?
Que ha de vir buscar ?
E para onde as ha de levar ?
E as almas de máo coração para 

onde hão de ir ?
Qncm está no inlcrno ?
K quem mais ?
E que fazem lá ?
Hão de sahir de tá algum a vez?
Quando nós morremos , morre 

também a alma ?
E a alma para onde vai ?

E o corpo para onde vai ?
Ifede tornar a soliir da terra vivo?
Para onde ha de ir o corpo, que 

teve alma de máo coração ?
E para onde hade ir o corpo, que 

teve alma dc bom coração ?
Quem está no Ceo com Deos ?
Hão de tornar a sahir do Ceo, ou 

hão dc estar lá para sempre ?

INSTRUÇÃO PARA

580 Para que é a ConGssao ?
Quem faz a confissão esconde pce- 

cados ?
Quem esconde peccados para on

de vai ?
Quem faz peccados, hade tornar a 

fazer mais.
Que faz o peceado ?

RESPOSUS.

Padre, Filho, e Espirito Santo.

O Filho.

O Filho.
JESUS Chrislo.
Virgem Maria.
Na Cruz.
Foi lá abaixo da terra buscar as 

almas boas.
Ao Ceo.
Sim.
As almas de bom coração.
Para o Ceo.

Para o inferno.
Está o Diabo.
As almas de máo coração.
Estão no fogo, que não se apaga. 
Nunca.

Não. Morre só o corpo.
Se é boa a alma, vai para o Ceo: 

se a alma não c boa, vai para o 
o inferno.

Vai para a terra.
Sim.

Para o inferno.

Para o Ceo.
Todos os que tiverao boas almas. 

Ilão dc estar lá sempre.

(45) A CONFISSÃO.

Para lavar a alma dos peccados. 

Não.

Para o inferno.

Não.
Mata a alma.

<t:>) A<l va n u *  Tritl. sess. l í .  «le Sanam . Pwnit. c. S. cap. Omuis ulriw - 
rjiu.' scxiís <lc ÍVrnil. cl inniss. .Nacir. in M.mui.i I. cap, ií. per iülum.
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PERGUNTAS RESPOSTAS.

A alma depois tia Confissão lorna 
a viver? Sim.

0 leu cora vão fiado (ornar a Jazer 
peccados ?' Não.

Por amor de (piem? Por amor de Peos.

INSlUUCÇÃO PARA (A G ) A COMMUNIlXò.

581 Tu queres Communlião ?
Para que ?

E quando eslá nosso Senhor JE
SUS Christo na Communlião ?

Aonde diz o Padre as palavras ?
E quando diz as palavras ?
Antes que o Padre diga as pala

vras, está já na Hóstia nosso 
Senhor JESUS Christo ?

E quem poz a nosso Senhor JE
SUS Christo na lloslia?

E no Calix que está, quando o Pa
dre o (orna na mão ?

E depois que diz as palavras, que 
cousa eslá no Calix ?

Sim.
Para por na alma a nosso Senhor 

JESUS Christo.

Quando o Padre diz as palavras. 
Na Missa.
Quando toma na sua mão a lloslia.

Não. Eslá só .o pão.

Ellc mesmo, depois que 0 Padre 
disse as palavras.

Eslá vinho, antes que o Padre di
ga as palavras.

Eslá o sangue de nosso Senhor 
JESUS Christo.

au to  im  e o v m r .Ã n  (A T ) pa r a  os e sc r a v o s  k g e n t e  r u d e .

582 Meu Deos. meu Senhor: o meu coração só vosquer. cama: 
eu tenho leito muitos peccados, c o meu coração mc doe muito por Io
dos os que fiz. Perdoai-inc meu Senhor, não hei de fazer mais pcc- 
cados: todos bolo fóra do meu coração, e da minha alma por amor de 
Peos.

PA HA Si: DIZER AO SfOUiniNDO.

PERGUNTAS. RESPOSTAS.

583 0  teu coração erê {A8) tudo o 
que Deos disse ? Sim.

O.ten coração ama só (19) a Deos? Sim.

(4G) A d ca q u a1 T rid . sess. 2 1 . d e  C o m m im io n c  cap . 2 . e t  3 .
(47) A d ca q»;n T r id .  s rss . 21 . de S a c ra m rn t. V au iit. c a p . 4 . N a v a r. in  Ma- 

p u a l.c . l .  d c  C oiU ritiono.
(48) A b r. l ib .  I I .  c. l i .  n . 133.
;í;i)  A lir . ilic i. l i k  A c. d .

28
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PERGUNTAS. Rt«PU3TAS.

Deos hade levarte para íõOJ o Ceo ? Sim.
Queres ir para onde está (51) Deos? Sim.
Queres morrer porque Deos assim 

(52) quèr? Sim.

58h Repitao-Ihe muitas vezes (53) o acto de contrição; c advir- 
la-se que, antes de fazer a instrucção acima dita, se ha de dizer aos 
que a ouvirem, que cousa é (5.4) Confissão-, e que cousa écomraunhfio 
c que cousa é Hóstia; e que cousa 6 Calix; e tamhera que cousa é Mis
sa-, e tudo por palavras toscas. (55) mas que elies as entendão, e pos- 
são nerccher o mie se lhes ensina. £  se não souher a lineoa do con-

COMO OS PAROCllOS SÃO ORIUGADOS V FAZER ESTAÇÃO A SEUS FREGUEZES.

* 585 São obrigados os Parochos a fazer todos os Domingos, cx- 
rcplo o da Paschoa da Rcsurrcição, c do Espirito Santo, estação (1) a 
seusfreguezes. E assim mandamos, que a fação do púlpito, ou do cru
zeiro, ou ao lado do Altar, (2) segundo o costume de cada Igreja, no 
tempo do Oflertorio da Missa, c sempre a farão com sobrepeliz, e es
tol a, quando não seja celebrante.

58G £  para que nao sncccda lerem nclla papéis, que se não de- 
vão Jer, antes dc entrar á Missa (3) procurarão saber se ha alguns, 
que sc bajão dc ler na eslaçao, c sendo-lhes dados, os lerão logo, para 
que possão regei lar os que não convier, que sc publiquem nclla, e 
possão ler os outros mais facilmente: e estando já na cslaçíto não acei
tarão pape is, que primei rn n;'m tenliSo visto, salvo forem Mandados, (4) 
ou Provisões nossas, ou de nossos Ministros, ou dc outros Juizes Ec- 
clesiaslicos ordinários, ou delegados, que tenhao Cumprão-sc nosso, 
ou de nosso Vigário Geral*

587 Não consentirão, que no tempo da eslaçao sc levantem pra
ticas, c porfias (5) entre os fregnezes, nem tratarão das eleições, ou 
contas das Confrarias, nem dc tintas, ainda que seja sobre cousas das * 1 2 3

(50) Ahr. loc, cil. n. 155.
(51) Abr. ubi proximò.
(52) Abr. lib. I I .  c. I I .  11. 120
(53) Ahr. dict. cap. 14. n. 160. ct 161.
(54) 1. Ad Corinlh. 14.fi.
(55) Tridcnt, sess. 5. de Kríbrm. Abr. lib. 5, n, 53. et 34.
(56) Abr. ]j|i. 11. c. 13. n. 162. in fine.
(1) Trid. sess. 5. c. 2. cl sess. 24, dc IU form. c. 7. Barbos, de Oftic. et Po- 

tcsl. Paroc. p. 1. cap. 16. num. 1.
(2) Abr. de Tnstil. Paroc. lib. 4. c. fi. n. 46.
(3) Constit. Ulyssipon. lib. 3. lit. 10. in principio § I.
(i) Constit. Ulyssipon. loc. citato. Facil Barbos, dc Oflic. et Potnst. Paroç, 

p. I . 16, ii. 18.
7, Bicta f)"iid. riv*M|.mi. did. p I. vers, .\iin runsenliiãn.

TITULO XXXHI.



Igrejas, reservando isto para o tratar depois da Missa com as pessoas, 
tt que pertencer, ávisando-as para isso na mesma estação.

588 Eacommei)darão primeiramente aos séus frfcguezes a quie
ta elo, 6 silencio (6) com qne devem estar na Igreja, e principal mente 

J  Missa. Depois de ensinarem algumas orações, (7) e as declararem j 
Htt fazerem outra pratica, na fôrma que fica dito no titulo precedente, 
rwuqciarão logo os dias Santos de guarda, è  os de jejum (8) que hou- 
wnarem naquella semana. Prego ara o os.que hotwererii de câsar, (9) 
guardando,a fomyttftfe fica dito no livro 1, nurn^49, e ; os que bour 
crerem de tomar Orucns, (10) segundo o que está disposto no mesmo 
llVro num. 22/*.

589 Admoestarão as cousas furtadas, ou perdidas, (11) que, an- 
tts de entrar á Missa se lhes disserem. Encommendarao os pobres da 
Ereguczia, e os enfermos (12) delia, para que se Ibes faça esmola : ,e 
perguntarão pelos mesmos enfermos se os lia, para os visitarem, c ad
ministrar-lhes os Sacramentos.

590 Admoestarão os que não vem á Igreja, ou sc não confessão 
e commungão, ou não fazem aclos de Christãos notoriamente conheci
dos, para procederem contra ellcs na fôrma (13) de direito, c nossas 
Constituições.

591 Encarregarão muito, que cm quanto estiverem á Miss%ro
guem a Dcos nosso Senhor (1 h) pelo estado da Santa Madre Igreja, 
exaltação da Santa l c  Catholica, cxtimaçãotlashercsias: pelo Papa nos- 
80 Senhor, por todos os Prelados da Igreja, e principnhnentc pelo des
te Arcebispado: por lodo o Clero, c Sagradas Religiões; pela pessoa 
dél-Rei nosso Senhor, Bainha, Príncipe, cmaispessoas Beaes, para que 
nosso Senhor os tenha cm sua graça, e guarde, e os defenda, e ajude 
i  governar em paz, e justiça gcus Vassallos; pela paz c concordia cnlrc 
<os Príncipes Christãos: pelos que estão cm pcccado mortal, para que 
1>eos nosso Senhor por sua Misericórdia lhes dè verdadeiro arrependi
mento, e graça para o nao oiTcnderem.

592 O mesmo lhes encotnmcwlarão que lação pelas almas, (15) 
qne estão no fogo do Pnrgatorio: pelos que estão cm agonia da morte: 
pelos que estão cm guerra contra os hereges, c infiéis: pelos que andão 
Uo jnar navegando, c pelos fieis Christãos captivos: pelos fruetos do 
tnar, e da terra, para que Deos nosso Senhor os de, c conserve para 
nossâ sustentação, e pelos bem feitores da igreja, pedindo a todos, qne
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(6) Text. ín cap. In loc. 3. íi. q. 4. Texl. in c. 2. dc Immunít. Eccl. lib. 6.
(7) Abr. dc Paroc. lib. 7. c. 2. n, 16. cl t7 . Possev. deOtrtc.Curalu-. i .  n. 3.
(8) Concíl. Trid. sess. 2o. dc Hcform. in Decreto dc Dcleciu ciborura, jeju- 

tni»i el diebus festis. Et imuiilur sess. 22. in Dccr. dc Obscrv. et evitand. in cele
brai. Missa:.

(9) Tridcnt. sess. 24. dc Iteform. can. l.Gnvant. verb. Parochorum munc-
n. 8.
(10) Tridcnt. sess. 23. deRcform. c. 5. Ravbos deOffic. Paroch. c. 16. n. 21.
(11) Conslit. Ulyssipon, lib. 3. lit. 10. 8 t .  vcrs.7 .
(12) Rit, Roroan. tit. dc Visit. ct cura infirmor. Const. Ulyssip. loc. cit. 

TWI. Encommcndaráü o 2. Aígitan. lib. 3. lit. 7. c. 6. n, 9. *
(13) Constit. Ulyssip. lib. 3. tit. 10. dccr. 2. § Amoestarãõ foi. 285j
H4) Const. Ulyssipon. lib. 3. tit. 10. decr. 2. g 1. vers. Encarregarás cum 

■»cq. Const. jEgilan. lib. 3. tit. 7. c. 7, á n. 14. usque ad u. 24.
(Í5) Abi\ dc Intit. Paroc. lib 7. c. 4. secl. 8. n. 406. foi. 31 í.
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em qiianlo estiverem ao Santo Sacriíieio da Missa, rezem cinco vezes o 
Padre nosso, e outra: tantas Ave Marias pelas sobreditas lençõos.

593 Ordenarão a seus Ireguezcs, que mandem seus filhos, e es
cravos (16) á Doutrina Chrislã na hora, que lhes assignarem, ou tive
rem assignado, na qual não faltarão com a obrigação dc Ufa ensinar. 
K os advirtão, que tamhcm devem vir as pessoas grandes, que a nao 
souberem, dizendo-lhes, que se nao pejem disso, pois não é bem, que 
deixem dc aprender o que é tão necessário para atsalvação, (17) e an** 
tes se dovião afrontar dc a não saber, do que de a virem ouvir quando 
se ensina.

59 A E mandarão ultimamente, depois dc tudo o que temos dito, 
que os fregnezes sc ponbíio dc joelhos, c elles estando em pé, dirão 
com os mesmos fregnezes a Confissão geral, como fica cscripla no ti
tulo 32 deste livro num. 563, c acabada ella lhes mandarão rezar uma 
AVe Maria, cm quanto lhes fazem a absolvição dos peccados vcniacs, u 
a farão dizendo :

Misereatm- vestri omripotcm Dem, et dimúsis peccatis vestris, 
perducat vos in vrtam wtcnmm. Amen,
Jndulgentiam, absohtlionem, et remissionem peccatorum vestro- 
rmn tribuat vobis omnipotens, et misericors Domtnus. Amen.

595 E acabado tudo isto, sendo o Parodio que faz a estação, o 
mesmo que diz a Missa, a irá dizer.

TITULO XXXIV.

COMO SE DEVEM CORTA D OS PAROCUOS COM SELS FRF.CL F.ZES, F PROCEDER 
CONTRA OS DKSOUE MENTES.

596 Como os Parochos não só são Pastores (1) de seus fregue- 
zes, mas tarnbem Pais, e Mestres cs]>irituacs,*e nao possão bem cum
prir com esta obrigação seuao admoestando, e rcprehendcmlo (3) sua- 
vemenlc como Pais, cm quanto as admoeslaçõcs, c reprehenções basta* 
renn c não sendo bastantes, castigando como Mestres, (4) c superiores* 
usando de todos os meios para lucrar as almas para i)eos, e guial-as 
para a eterna gloria, mandamos que quando lhes lór necessário arguir#' 
e reprebender aos seus fregnezes, c também multai-os, mostrem quèD ► 
fazem com amor, e chnridadc paternal, e para bem dc suas almas. ,Ê j * 2 3

m

(16) Abr. d** Inslit. Paror. Iib. 7. cap. 2. n. 16, et Iib. 8. c. 7. sect.fi. 
3G9. ct scel. 8. n. 393. líarbos. do OÍIir. ol Potost. Poror. p. 1. rap. 15. n,7 .

(17) Tridrnt. soss. 24. dc Itcform.it. orip. 4,‘Abr. de Inslit. Paroe. Iib, 2. 
c. 5. ct Iib. 7. c. .1. et 2.

{1} Trid. sess. 23. de Rcformat. c. 1. Joan, 21. 17. Abr. de Insttt. Paroe* 
lib. i .  cap. 17. n. 117, ct 148. et Iib.'2« cap. 1..

(2) Âd Galat. 4 .19 . 1. Corinth. 4.15. Sòt. in 4. dist. 25. art. 4. Concl. & 
Barh. dc Offic. eft Potcst. P a ro e . p. l*c. 2. n. 10.

(3) 2. ad Timot, 4. c. 2. dc Olfic. Ordin.
(4} Facít. loxt. in c. Dccet. 2. §*Ordinarii, elibi glos. verh. Reputa ndoruiÉ 

dc fmmunit. Eorl. Iib. 6. Facít otíam Connil. Trid. soei. 25. dc Uoíorm. cap;1*  
vors. Pod liroat.
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lhes encarregamos muilo que se hajdo nisto com muita prudência, mo
déstia, c gravidade, não usando dc palavras escandalosas nas reprchen- 
ções, antes mostrando amor verdadeiro de Pais, e pastores,,eseguindo 
a doutrina do Apostolo, (5) tjue ensina deve ser a reprelienção rogando, 
e increpando com bondade, e paciência.

597 £  da mesma maneira encarregamos também aos freguezes, 
que reconlicção seus Paroclios com a devida obediência, e reverencia, 
e que cspccialmente quando estiverem nas Igrejas ás estações revesti
dos, ou com sobrepélizes lhes não fallcm senão em pé, (7) e descu- 
bertos. E se, quando lhes mandarem fazer alguma cousa, tiverem jus
tas causas de escusa, liras dem com modéstia, c cortesia, c cumprão
(8) o que lhes mandar, quando o puderem fazer.

* 598 Quando os freguezes forem culpados cm nao guardar os Do
mingos, c festas da Igreja, ou cm não ouvirem á Missa nos dias que 
são obrigados, ou forem desenquietos nclla, de maneira que causem 
perturbação, ou linalmcntc forem desobedientes aos Parochos cm qual
quer cousa pertencente a seu oflicio, poderão por cllcs ser castigados, 
e multados (9) com penas pecuniárias a seu arbítrio, com tanto que 
cada multa não passe dc quatro vinténs, e se poderão aggravar, e mul
tiplicar até seiscentos c quarenta réis, segundo a culpa, contumacia, e 
desobedicncia. As quacs multas serão opplieadas para as obras, (10) 
& fabricas das mcsinas Igrejas. E os Parochos as farão escrever nos 
iivros (11) das fabricas, declarando ncllcs se forão, ou não pagas, para 
a. todo o tempo constar.

* 599 E quando os multados não pagarem até o Domingo seguin
te depois da multa, os evitarão das Igrejas, (12) c Ofíicios Divinos sem 
poderem estara cllcs. nem ú Missa: c somente poderão assistirão 
Sermão, (13) e receber nas mesmas Igrejas os Sacramentos (IA). E 
quando as multas pecuniárias não bastarem, poderão proceder contra 
piles çoin pena dc excommunhão (15). E sc os que forem evitados 
Its Igrejas, por náo pagarem as penas pecuniárias, não qtiizcrcin saliir

22r»

(5) Paul. 2. adTitn. 4 .2 .
(6) Cap. Omnis anima dc Ccnsib. Trid. sess. 23. de Delcclu cibor. in fin. 

eip, Decct in tine principii de Immunit. Eccles. lib. 6.
a (7} Ad text. in cap. Qui suis 93. dist. c. Quisquis 14. q. 1. cap. 2. et 4. dc 

JHàíorU. et Obcdicnt. Text. inc. Omnis anima de Ccnsib. Trid. sess. 25. in decr. 
4e Dcleclu cibor. in fínc.

(8) C. 2. et 4 .dc Maiorit. cl Olied. c. Qui suis 9. 93. dist. Const. Aígilan. 
Ç b,3. tit. 7. c. 7. n. 1.

(9) Tcxt. in c. Fíccet. 2. S Ordinarii, ct ibí glos. verh. Depufandorum de 
tBm, Eccics. lib. 6. Facit Trid. sess. 25. de Rcformat. c. 3. vers. Scd liceat. 
Conslit. lllyssip. lib. 3. tit. 10. decr. ult. § 1 . foi. 295. jEgitan. lib. 3. tit. 7. c. 
É. Di 2.

(10) Trid. Inc. cilnt. cl oatl. srss. c. 14. Conslit. Brachar. lit. 15. Const. 9. 
fò U 2 t4 .

(11) Conslit. Aügilan. lib. 3. tit. 7. c. 7. n. 3.
(12) DD. ad text. in c. 2. de Maiorit. ct Obed. Conslit. Ulyssip. lib 3. lit. 

1. Aígitan.lib. 3. c. 7. Const. 7. n. 2. foi. 261.
(13) Cap. Responso de sent. cxcommunic. Conslit. ./Egito . loc. cit.
(14) Nondum enim sunt excomraunícati.
(15) Possunt enim Ordinarii hnnc facultatom ferendi censuras delegare, lot. 

fH?titOftlcÍo Ordinar. c. Cum F.piscop. 7. de Otfic. Ordinar. in 6. Pal. p. 6. 
yWCt. 29. de Censur, d. 1. punct. 4. num. 3.
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d cilas, mandando-llfo os Parochos, tara o com os Juizes, c OíTiciaes da 
Justiça secular, que os lancem fóra (16) com pena também de e.vcom- 
munhão, que lhes poderão pôr pura esse effeito. E durando a contu- 
niacia farão de tudo autos (17) com testemunhas, queepviarão aos nos
sos Vigários para se proceder a mais castigo.

* 600 Sentindo-se os freguezes aggravados de seus Parochos das 
multas, e condemuações que por elles lhes forem feitas, fallem primei
ro (18) com elles dando-lhe suas escusas, e serão os Parochos obriga
dos a ouvil-os, e emendar as condcmnaçõcs como for razão. E não o 
fazendo se poderio os freguezes queixar a Nós (19) ou a nossos Vigá
rios: c os Parochos serão obrigados a lhes dar certidões das penas, e 
multas, (20) e da causa iwrque se lhes puzerão, para com ellas reque
rerem, e suspenderão (21) a execução por espaçofle quinze dias sómen- 
te, e nao trazendo melhoramento as executarão. E não lhes passando 
os Parochos as ditas certidões, sendo requeridos para isso, lhes paga
rão as custas (22) que fizerem em buscarem mandado nosso, ou dos 
nossos Vigários para lha’s darem. E nesta fôrma poderão, quando fo
rem aggravados, ser providos, (23) como parecer justiça.

* 601 £  se algumas pessoas na Igreja se chamarem nomes injurio
sos uns aos outros; ou arrancarem armas, ou ferirem, derem panca
das, bofetadas, ou punhadas dentro na Igreja, ou adro, ou se desafia
rem dentro na Igreja para fóra delia, e também se fizerem desacato, ou 
injuria ao Parocho sobre seu olficio, principalmentc estando á estação* 
os não condemnará o mesmo Tarocho, mas o fará a saber (2A) a Nós, 
ou ao nosso Vigário Geral, ou Provisor com informação certa do que 
passou, nomeando testemunhas, para se tratar do castigo, como o 
caso pedir. E isto fará qualquer Parocho dentro de oito dias, sob 
pena de ser suspenso do ofUcio, pelo tempo que parecer, e condem na 
do em dons mil rdis para a Sc, e Mcirinho, * 1

(16) Constil. Ulyssipon. loc. citalo.
(17) Const. Ulyssip. ubi proximfe J?gilan. tib. 3. tit. 7. c. 7. n. 4. foi. 26i«
(18) Const. Ulyssipon. loc. cit. 5 3. Brachar» lib. 3. tit. 7. c. 7. n. 5. Por* 

tuens. lib. 3, üt. 6. Const. 7. vers. 2. foi. 309.
(19) Const. Ulyssipon. loc. citat. Faciunt qua; Tlicmud. p. 1. decis. 10. b.

1. Mcnd. in praxi p. 2. líb. 2. cap. 1 .8  1. u. 10. et 11. Leytão Iract. 1. de Gra
vam. quast. 6. n. 116. Constít. jEgitan. lib. 3. tit. 7. c. 7. n. S.

(90) Ulconstet dcjustilia, vcl injustítia Vírariorum. Ciem. Appclantido 
A p e lla t.

(21) Et si alíquid innovaverint quasi attentatum rcrocabilur. Cap. Per (uàt 
de Senlcnt. excora. Lancclot. dc nllcnt. cap. 20.

(22) Const. Ulyssipon. lococilat. £g itan . dict. cap. 7. n. 5.
(23) Lciylão lococitato n. 116. et 111.
(24) Argum. text. in c. Episcopns in Synodo 35. q. 6. c. Skut olim de A*- 

ensat. cap. Qui se scit 2. q. 6. et ibi glos. const. Lamecens. lib. 3. til. 4. cap.
§ 3. foi. 207.
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TITULO XXXV.

2 2 7

DO QUK PODEM, E DEVE1I FAZER OS PAROCHOS OVANDO NÀS SUAS IGREJAS AO 
TEMPO DA MISSA, E ©FF1C10S DlVJNOS ESTIVEREM PESSOAS EXOOMMUNCà-  

DAS, OU NOMEADA MENTE interdictas.

602 E‘ proliibido por direito (1) aos excommungados, e noraea- 
dameute interdictos^ estarem presentes nas Igrejas, em quanto se diz 
Missa, e fazem os Omciòs Divinos, e devem os Parochos, e outros Sa
cerdotes fazcl-os saliii da Igreja, c se nesse tempo os administrarem, 
peccão (2) gravemente. Pelo que ordenamos, e mandamos a cada um 
dos Parochos, e mais Sacerdotes de nosso Arcekisnado, sob pena de 
serem castigados a nosso arbítrio, que em quanto disserem Missa, ou 
celebrarem qnaesquer outros (Meios Divinos, não cousintão (3) esle- 
jto presentes pessoas que estiverem declaradas, e denunciadas por ex~ 
commungadas, e ainda que o não estejao, se forem notorios percusso- 
rès de Clérigos, (/*) cuja culpa $e nfio póde cncubrir, e desculpar: nem 
também consintao as pessoas que estiverem nomeadamente interdictas, 
e denunciadas por essas, antes as obriguem a que logo vão fórada Igre
ja; e não sahindo logo invoquem da uossa parle o auxilio (5) do braço 
secular, requerendo ás justiças seculares, que com efleilo os obriguem 
$ sabir da Igreja, c cm quanto o na o iizerem, não continuarão a Missa, 
e mais Oíllcios Divinos.

603 £  se nem com auxilio da justiça secular forem tirados das 
Igrejas, os Parocbos, ou Sacerdotes desistirão de Lodo (6) da Missa, e 
Oíllcios Diviuos em que estiverem, posto que os leuhao começado, ou 
estejao em qualquer parle dcllcs, excepto na Missa, se, ao tempo que 
tiverem noticia dos excommungados, estiver feita a consagração, (7) 
ou começadas as palavras delia: porque neste caso admoestarão, c 
ttmbdarão aos excommungados, ou interdictos, que saiao para fóra na 
fórma sobredita: c quaudo não sahirem com elfeito, proseguirão a 
Missa até consumir, c tomar o lavalorio, (8) em razão do sacrifício não 
ficar imperfeito, c depois de tomado se recolherão á Sacbrístia, ou a 
outro lugar decente, onde poderão acabar (9) a Missa.

60£ Mas em todo o caso que os excommungados, ou interdictos

(1) Text. in cap. 43. de Scnt. cxcom. Text. in c. Is, qui 18. desent. cxcom- 
xmnie. lib. 6. Texl. in c. Episcoporum 8. de prm ícg. in 8. Ciem. 2. de Senl. 
exconimunicat.

(2) Pai. p. 6. tract. 29. dc Ccnsuris disp. 2. punct. 9. n. 5. Conslit. Ulys- 
«p; lib. 3. lit. 10. dccr. ult. § 3 .

'(3) Extravag. A d Evi landa Marti ni V.
(4) Extravag. Ad evitanda Marlini V. in Cõcil. Const. Abr. de Inslit. Paroc. 

Jibi 10. c. 7. scct. 2. n. 465. cum Totct. ctSuar. quoseilat.
(5J Argum. text, in c. 1. de Oilic. Ordinar. Conslit, Ulyssíp. dict, decrct. 

ult. $ 3. foi. 296.
(6) Cap. Is qui 18. dcScnt. exenni. lib. 6. Ciem. 2. cotlcni tit. etibiglos. 

et MD. Abr. dc Paroch. lib. 4. c. 11. n. 100. et c. 16. n. 128.
(7) C,al. loc. citato n. 5. Conslit. .Egitan. lib. 3. c. 8. títr 7. n. 1. foi. 262. 

Vlvssipon. lib. 3. tit. 10. decr. ult. S 3. verí. E sc nem foi. 296.
(8) Cap. Nihil. 7. «. 1. Const. Ulyssip. dict. § 3 . jEgitan. dict. c. 8. n. 1.

JM . 26 2.
(9} Pal, loc*) citai, l>ict. Conslit. nbi proxíme.



não quizerem saliir, ou não forem tirados pela justiça secular, furão os 
lVochos, ou Sacerdotes de tudo autos com testemunhas, que remette- 
rão ao nosso Vigário Geral, o qual procederá contra os. culpados cont1 
as penas dc (10; direito.

m coiNsmuiçôKs

TITULO XXXV1.

ii.\ om ugaçío  DAS DIGMDADES, CONEGOS, ECAPELLÍES da nossa s í;.

005 Como as Dignidadcs, c Canonicatos das Igrejas Calhe times 
fossem instituídos ( í)  para conservação, c augnicnlo da Ecclcsiastica 
disciplina, e Divino culto, e para ajudarem aos Bispos nos ministérios 
de seu oílicio, advertimos, que os que ncllcs forem providos devem ser 
taes, que bem jtossão satisfazer ás obrigações de seu cargo: e por isso 
dispoz o Sagrado Concilio Tridenlino (2) a fôrma, que se deve guardaf 
assim acerca da ordem annexa a todos o$ Benefícios, como da idade, 
scicucia, vida, c costumes dos providos.

GOG E a!cm do disposto no dito Concilio, que se deve observar' 
em tudo iuviolavclmcntc, (c assim o cncommcnda S. Magcslade, que 
Deos guarde na faculdade qtte nos dá para nomearmos peôsoas idôneas 
para os taes Benefícios) mandamos se guardem os Estatutos que fizer
mos, (3) c confirmarmos (/i) de consentimento, c aceitação dc nosso' 
Cabido, assim a respeito das cousas pertencentes ao Cabido cm geral, 
como a cada uma das Dignidadcs, Conegos, c Capellãcs em particular.

G97 Conformando-nos com a disposição dc direito, e do mesmo 
Sagrado Concilio, (5) Ccremonial dos Bispos, (6) Pontificai Romano,
(7) c declarações da Sagrada Congregação, (8) ordenamos, e manda
mos, que nos dias cm que dissermos Missa, dermos Ordens, ou fizer
mos qualquer outro Pontificai cm a nossa Sé, se achem presentes todas 
as Dignidadcs, Conegos prchcndados, c meio prebendados, e CopellâeS 
que na Cidade estiverem, c não tiveretn legítimo impedimento, c não 
poderão nos ditos dias ser contados por seus dias, nem sahir fóra da * 1 2 3 4 * 6 7 8

(10) Ciem. 2. deSent. cxcom. Consl. Clyssin. dict. § 3. AEgitan. díet. r.
8. n. 2.

(1) TriJcnl. srss, 24. de RcCorin. c. (2. Barbos. de Canon, et Dígnil. r. 4. 
n .  1. e le . 5. n. 1. I>11. nd lext. in c. tli quoscuniquc 1. q. 1. Yalcnzucla tom.'
1. cons. 3 t. n. 19!). Duarrn. lib. 1. de Sacris Ecclesioj mjnistris c. 18. Dí>. td 
tcxl. in c. Ecclcsiae 16. q. t .

(2) Tiid. loc. citai. vcrs. Nemo igitur, et sess. 22, c. 2 cap. Kovil, eap. 
Quanto dc his qtiac fíuul á Prrclal. Barbos, dc Canon, et Dignil. c. l i. n. Í . eln
5. Abb. c. Cum in cuuclis In princip. n. 4. dc Elccl. Menoeh. deArbilr. casa* 
123. n. 23.

(3) Episcopi namque possunt facerc slatuta Glos. 2. in c. 2. dc constitui., 
lib. ò. verb. Staliit. r tib i Barbos, n. 13. Azor. Tnslit. AJornl. p. 2. ltl>. 3. c. 47í' 
q. utt. Atassoh. de Synod. c. 1. dub. 2. n. 3. vcrs. 18. et dub. 41. n. 1. et dub.
24. n. 1. uhi amptiat etiam cvlra Synodum.

(4) I)ie 1G. lulii anuo 1704. Ad ca qiia* Barb. dc Canon, et Dignitat. câp. 
42. n. 14. vcrs. G. et vcrs. Post ba*c.

(3) Iridont. srss. 24. dc Kcforin. cap. 12. et it>Í Barbos, n. 1IG. Galct. in 
Alargar. cassuum cnnseicnt. verb. Canonic. pren.

(6) Ca?rcm. Episcop. lib. 1. c. 8. et lib. 2. c. 8.
(7) Pontif. llom . lit . dc Ordinib. ronferendis, et in va ri is aliis toeis.
(8) 8ub di<; 2. August. anno 1G31. nt decísmn relerl Barbos, de Canon, *1 

nisuiial. cap. 13. *:( Gavant. verb. Gaiiotifcoriun niUncra erga EpisCopiun n. 1.
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Cidade: c o que fizer o contrario, não só perderá o merecimento da- 
qnelle dia, mas poderemos proceder contra elle com as mais penas 
que nos parecer.

608 E quando Nós celebrarmos, dermos Ordens, ou fizermos 
qualquer outro acto Pontificai fóra da nossa Sé, era alguma das Igrejas 
ou Mosteiros dosla Cidade, e seus (9) arrebaldes, se acharão presentes 
U. Dignidades, c Concgos que por Nós, ou pelo Presidente do Coro 
faem chamados, e o que faltar será multado (10) na fórmu acima dita.

TITULO XXXVII,

03 SACRISTÃES, OU TIIESOURKIROS, JUIZES, E PROCURADORES DAS IGREJAS.

609 Para bom governo do culto Divirto, c serem as Igrejas bem 
servidas, c muito conveniente haver pessoa certa, a cujo cargo esteja
(1) a guarda dos vasos sagrados, prata, ornamentos, e mais moveis 
das Igrejas, acender, c apagar as alampadas, tanger os sinos, ter lim
pa, e ornada a Igreja, ajudar ás Missas, ministrar aos Parochos o ne
cessário quando administrar os Sacramentos. Por tanto conformando- 
nos com a disposição de direito (2) Ganonico, ordenamos, que cm ca
da uma das Igrejas Porochiacs de nosso Arccbispado, cm que houver 
possibilidade, haja um Sacristão, do qual antes de scr provido se tome 
informação se lem limpesa dc sangue, (8) e é de boa vida, c costumes, 
e tem fidelidade, diligencia, e cuidado para sc Ihc entregarem as cou- 
ttt da Igreja.

6J0 E quando entrarem a servir, se lhes entregarão todas as pc- 
Wí da Igreja por inventario, (A) que se fará ou pelo Parocho, ou pelo 
taesmo Sacristão, que ambos assignarão, e se lançará em um livro, e 
Is escreverão não só as cousas que então houver (5) nas Igrejas, mas 
ttmttem sc irão escrevendo as mais, (6) que pelo decurso do anno se 
j^aprarem, ou se oflcrcccrcm ás Igrejas, assignando ao pó o mesmo 
ftmclio.

611 Succcdendo que alguma das cousas lançadas no iuvenlario 
fedcslãça (7) por ordem nossa, ou de nossos Visitadores, se fará tam- 
Ctm termo (8) de declaração no dito inventario, e em outra maneira

(9) Barbos, ad Tridcnt. sess. 24. dc ^cform . cap. 12. n. 116.
;1Ò} Garcia de Bcncf. p. 3. c. 2. n. 196. Gavant. verb. Canonicorum mune-

»H.Í. . . . .
(1) Texl. in c. Pcrleclis 1. vers. ad Thesaurarium 23. dist. ctibi A Cunha n. 

J& Jtil. in cap. 1. de Oflíc. Sacrist. c. 1. et 2. de Oitic. Custod. Barbos, uni- 
*5tn. jur. ECtles. lih. 1. cap. 27. Grcgor. Lopes pari. 1. tít. 6. lib. 6, glos. 1,
4K (3) Cap. 1. deüílic. Sacrisl. c. 1. et 2. dc Olfíc. Custod. ct ibi DD. cap. 
HÜéctis 1. vers. Ad Thesaurariuin 23. dist. ct ihi A Cunha n. 15. 

r3) Consl. Ulyssipon. lib. 3. lil. 11. in princip. § 1.
(4) C, 13.28. dist, cap. Cha ri Ulcm 12. q. 2. Gavant. verb. Bona Ecclesias- 

t a t n .  36. Cõslit. Ulyssip. lib. 3. tit. 11. in prínc. § 2. Conslit. Brachar. tit. 26. 
Const. 5. fui. 339.

(5) ‘C. 2. dc Offic. Custod. Barbos, dict. c. 27. n. 10. Constit. Brachar. loco
Otólo.  ................

(6) Gavant. verb. Bona Ecclesiaslica n. 39. Conslitut. Ulyssip. dict. g 2. 
^fentit. Brachar. dict. 339.

(7) Constit. Porlunns. lib. 3. (it.9 . const. 1. $ 1. in fine princip. foi. 329. 
f6) Const. Porlurns ubi proximè.
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sc não disporá delia, c consentindo o Sacristão, ou Thcsourciro pagará 
o valor da dita peça.

* 6 i2  E alem do inventario dará também fiador (9) seguro, eabo- 
nado que por elle se obrigue, a que dará conta do que lhe for entregue' 
sem damno, nem damnificaç&o alguma causada por sua culpa, e a sa-] 
tisfazer tudo o que por omissão, c negligencia sua faltar. E ainda; 
que sirva mais annos, será obrigado em cada um anno a dar conta at>; 
Parocho da Igreja; e o Parocho, que não fizer o dito inventario, eu; 
aceitar Sacristão, ou Thesoureiro sem fiança, o condemnamos em dous 
mil réis para a Sé, e Meirínho.

613 Alem da obediência, que os Sacristães das Igrejas devem 
ter (10) aos Parochos dcllas, como o direito lhes encarrega, e a dili
gencia, com que devem assistir nas matérias do «oito Divino perten
centes a seu oflicio, são obrigados a executarem as cotisas seguintes.

G14 Pela manhã abrirão (11) as portas das Igrejas, e as terão, 
abertas até sc acabarem os Oíficios, c Missas, e á tarde (12) as tornarão* 
a abrir, o fecharão ao Sol posto. E nas Igrejas aonde se não disser; 
Missa quotidiana, bastará abrir as portas cada dia pela manhã até li 
oito, ou nove horas, mas dc noite as não poderão (13) abrir senão para 
se administrar algum Sacramento.

615 Tangerão, oti mandarao tanger os sinos (l/i) para as Mis
sas, e Oíficios ásboras competentes; e todos os dias depois do Sol pos
to tangerão ás Ave Marias, (15) cm memória da Annunciaçao da Vir
gem Maria Nossa Senbora. E tudo o mais pertencente aos sinos; (16) 
como quando se houverem dc fazer signacs por defuntos, repicar, dar, 
signal para sc lembrarem das almas, que estão no Purgatório, correrá: 
por sua obrigação.

616 Nas Procissões levarão a Cruz (17) da Igreja levantada per’ 
si proprios, c não por outrem.

617 Terão cuidado de que os Altares eslejão limpos, (18) e Iheí 
porão os frnnlaes conforme as festas, (19) c oíficios dc cada dia, oco-;'

m  CONSTITUIÇÕES

(9) Conslit. Ulyssip. lib. 3. lil. 11. $ 2. ct lib. 4. lil. 8. dccr. 1. § 1. ver». 
E  para que. Const. Brnchar. tit. 26. const. 6.

(10) C. 1. dc OfTic. Cusíodis. Cunstit, /Egilan. lib. 3. tit. 10. c. 2. in prine*
(11) Const. Ulyssip. lococitat. g 3. vers. Tela manhã. YEgitan. lil). .3. tit)

10. constil. 2. n. í .  foi. 284.
(12) Ricla Const. loco citalo.
(13; Const. Ulyssipon. ubi proxitnc. Constil. ./Egilan. lib. 3. tit. 10. c. 2.

11. 1.
(14) Barbos, dil. c. 27. n. 10. Constit. Aigilan. lib. 3. lil. 10. c. 2. n. 10*
(15) Tcllcs ad trx l. in cap. 1. de Olfic. Custod. u. 7. Constil. Ulyssipon* 

dicl. § 3 . vers. Tangerão. /Egitan. dict. c. 2. n . l i .
(16) Barbos, dicl. c. 27. n. 10. et votor, lib. 3. voto 102. n. 3. et de potes^ 

Epíscop. p. 2. alleg. 27. n. 45. Concil. Provinc. Medio!. 2. Gavant. verb. Oritif 
publica n. 23. cl 26. et verb. Missa Parochialis num. 14. cl verb. Missa Cofr 
vent. n. 32.

(17) C. 1. do OfTic. Custodis, cl íbiTellcs n. 5. Const. Ulyssip. dict. $ 3 ?  
vers. Nas Procissões. Porlurs. lib, 3, lil. 9. const. 1. S 2. vers. 2. foi, 330.

(18) Const. Ulyssipon. dict. § 3 .  vers. Terão cuidado. iEgitan. lib. 3. lib1 
10, consLit. 2. n. 2.

(19) Constit. Ulyssipon. loco proxim. cit. Conslit. &gitan. lib. 3. tit. íft 
v. 2. n. 2. foi. 281. '
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res para clícs deputadas nas rubricas doMíssal, c sempre as mudarão 
começando pelas primeiras Vesperas.

618 Farão ter a Igreja bem limpa, e varrida: (20) sendo de Or
dens Sacras lavarão os corporaes, (21) e sanguinhos muitas vezes, e 
sendo de Ordens Menores, (22) os faraó lavar por algum Clérigo de 
Ordens Sacras.

619 As pias, e caldeirinba terão sempre providas de agoa benta, 
(23) e lembrarão, que se benza cada Domingo antes da Missa, e as 
mais vezes que for necessário.

620 Assistirão per si ás Missas, e Oificios Divinos, e na admi
nistração dos Sacramentos, (2.4) e quando o Senhor for a algum enfer
mo levarão a pedra (25) de Ara.

621 Terão guardados (26) os ornamentos da Igreja, moveis, e 
Ioda a roupa dc linho do serviço delia, a qual farão lavar quando for 
aecessario; e terão os ornamentos dobrados, c bem concertados em 
seus caixões, ou almarios.

622 Não os poderão emprestar, (27) nem os castiçaes, e mais 
pousas da Igreja, c muito menos as que forem sagradas, ou bentas para 
■ Usos profanos, ainda que sejão honestos.

623 Terão cuidado que não faltem hóstias, (28) que renovarão 
íò menos (29) de quinze em quinze dias, e que da mesma maneira ha- 
jasemprecera, e vinho (30) para as Missas por conta da pessoa (31)

que pertencer.
62$ À casa da Sacristia (32) correrá por sua conta, e cuidado, 

6 as chaves dos caixões, (33) e almarios, e bemassimalimposadamcs- 
m  casa, c da fonte do lavaiorio das maos com as toalhas necessárias 
;para isso.

625 Finalmente cumprirão (3/i) com todas as mais cousas que 
por direito, e estas Constituições estiver declarado pertencer a seu offi- * I

(20) ConsL. Ulyssipon. dict. (5 3. vers. I'anió ler. /'F.gitaii. dict. n. 2.
(21) Facit. cap. Vestimenta 42. dc consecr. dist, 1. c. 2. dc Custod. Iíu- 

titer. Const. Brachar. tit. 26. consl. 2. foi. 33o.
(22) Conslit. Ulyssip. loc. citai. §  3. vers. Sendo. Aigilan. dict. c. 2. n. A.
(23) Consl. Ulyssip. dict. g 3. vers. As pias. Aígitan. dict. lib. 3. tit. 10. 

íap. 2. n. 9.
'24) Const. Ulyssipon. lib. 3. tit. 11. dict. § 3 . vers. Assistirão.foi. 299. 

íonuens. lib. 3. tit. 9. Conlit. 1. § 2. vers. 3. foi. 330.
(23) Contit. Ulyssipon. dict. §  3. vers. Assistirão.
(26} Cap. 2. de Custod. Euchar. et c. 2, dc Olfic. Custod. Const. Aígilan. 

áfet. lib. 3. tit. 10. c. 2. n. 3.
, , (27) C. VcslimenLa 42. cap. Ad nuptiarum S3, de consccr. dist. i. Constit. 
Ulyssipon. dict. g 3. vers. Nào os poderáõ. TKgiian. dict. c. 2. n. 8.
. (28) Barbos, dict. c. 27. n. 10. Const. Ulyssipon. dict. § 3. vers. Terâô cui-
wdo o  2. DD. ad text. incap. 2. dc Olfic. Custodis.

(29) Dict. Const. Ulyssipon. ubi proximè. Aügitan. dict, c. 2. n. 6.
(301 Barbos, dict. c. 27. n. 10. Const. Ulyssipon. dict. g 3. verr. Terão

I Const. Ulyssipon. ubi proximè Fortuens. lib. 3. tit. 9. const. i .  §2 , 
itt» . 3. in fine foi. 331.

(32) Dict. Const. g 3. vers. penult.
(33) Dieta Constit. loc. suprà cilato.
(34) Text. ín cap. í .  de Olfic. Sacrislar, c. 1. e t2 . dc Otficio Custodis, et 

IMDD. cap. Perlcclis 23. dist. Barb. univ. jnr, Eecles. lib. 1, cap. 27. Const. 
invssip. dict. § 3. vers. ull. foi. 299.



cio, e faltando em qualquer dcllas sem causa legitima, serão multados, 
c castigados como fica dito.

TITULO XXXVIII.

SOS EP.M1TÀES, QUALIDADES, QUE DEVEM TEU, E SU\S OlilUCAÇÕES.

626 Nas Ermidas de nosso Arcebispado, e principalmcntc oa- 
quellas, onde ha romagem, e devoção, é necessário haver Ermitãcs (1) 
para o culto Divino, c limpesa dcllas. E para que se não introduzão 
aquclles, que não será bem se admittão, mandamos, que pertencendo 
a apresentação a outrem, apresentem para Ermitãcs homens diligentes,
(2) dc idade conveniente, e de boa vida, c costumes, c não poderão 
apresentar mulheres.

627 E não pertencendo a apresentação a outrem, Nós, ou nosso 
Provisor proveremos as ditas Ermidas de Êrmitães, que tenhão as mes
mas partes, c qualidades, c nem uns, e nem outros poderão servir sem 
carta (3) dc Ermitania passada por Nós, on nósso Provisor, eservindo 
sem caria serão privados das Ermilanias, c easligadosrcomo parecer.

628 E os Ermilíies que forem providos, lerão (A) cuidado da. 
guarda, c limpesa das Ermidas. E se forem silas no campo, não dei
xarão recolher nelías novidades, nem animacs, tendo as portas fecha
das quando aclualmentc não estiverem nelías, e morarão junto as mes
mas Ermidas quanto for possivcl, e guardarão os ornamentos (5) dei- 
las, c ministrarão o necessário para se dizer (G) Missa.

629 Níio usarão dc hábitos (7) de Religiosos, ou Clérigos, mas 
poderão trazer roupelas pardas compridas, ou dc outra côr honesta, ou 
outros vestidos decentes. Não viverão nas ditas Ermidas, mas em ca
sas (8) separadas. Não consentirão que nas ditasErmidasalgumaspes- 
soas durmão, (9) comão, joguem, bailem, ou façao cousa semelhante, 
posto que seja com pretexto dc romagem; o que tudo cumprirão sob 
pena de serem casligados arbilrariamenle conforme sna culpa. 1 * 3 4 5 * 7 8

232 COXSTÍTUTÇÕrS

(1) DeEreniilis vide Barbos, dc nniv. jur. Ecclcs. lib. L  C. 39, § 1. n. 23, 
Zcrol. in prax. p. 1, verb. Eremita.

(âj Consí. Ulyssip. lib. 3. tit. 15. foi. 307. Aígítan. lib. 1. tit. 11. c. unic. 
in princip. foi. 288.

(3) Uonst. Ulyssip. üicí. tit. Io. Avgitan. loc. citat.
(4) Const. Ulyssip. ubi proximè. jEgitnn. dict. tit. 11. n. 2.
(5) Const. Ulyssip. loco cita to. Porluens. lib. 3. tit. 10. ccnsl. un. vera. 2.
{6J Comtil. Ulyssipon. eodem loco.
(7) Dict. Conslit. Ulyssipon. loco cilato TEgílan. dict. tit. 11. c. unic, 

ntnn. 3.
(8) Conslit. Ulyssipon. ubi proximè.
(!)) Paul. 1. ad Corinth. 11. 22. cap. Non oporlrt 4. 32. díst. Suar. tom 1. 

do Sacram. d. 81. sect. 8. artie. 3. vers. Sccundò cx hoc principio, cl tom, 1. de 
Rcligionc lib. 3. dcRcvcrcntia debita loco sacro c. 6. n. 7. D. A Cunha ad diçtum 
text. n.2. fiavant. vcilt. Ecclcshmni revrronlía n. 10. DD. ad lexl. in c. Decet 
dc iinninnitat. Ecclcs. lib. G,
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TITULO XXXIX.

S33

DO MOSTEIRO DAS FREIRAS DESTA CIDADE, E COMO NELLE TEMOS TODA A 
JURISDIÇÃO ORD1NARIA.

630 0  Mosteiro das Freiras desla Cidade pelo breve de suacrea- 
ção è sugei to á nossa jurisdição (1) Ordinaria, c assim o podemos, e 
devemos visitar (2) quando acharmos que assim convêm, e na fórma, 
e tempo que dispõem o Sagrado Concilio Tridentino. E presidiremos 
em snas eleições (3) de Abbadcça, para asquacs nao entraremos den
tro (A) na clausura, senão do postigo da grade da Igreja tomaremos os 
votos, como manda o mesmo Concilio. E do mesmo fugarvisitaremos 
Sém entrarmos na clausura, senão para a visitar, (5) e nos outros ca
sos dc necessidade, como logo declararemos.

631 Mandamos que se não aceite Noviça alguma sem especial li
cença nossa dada porescriplo, (6) hem professe sem qneprimeiro Nós,
(7) ou nosso Provísor, ou outra pessoa por Nós deputada, examine 
pcssoalmcntc a vontade da dita Noviça, se c constrangida a professar, 
ou vai a isso enganada, c sc sabe o acto que faz, c mostrará certidão 
dc seu Baptismo para constar sc tem a idade completa de dezeseis an- 
tíos, que c a que se requer (8) para professar. E será obrigada o Ab- 
bádeça a nos fazer a saber um mez antes (9) da Profissão, c não o fa- 
fcendo assim a poderemos suspender de seu (10) ofiicio.

633 E posto que este exame se fará ordinariamente ás grades, 
(U ) ou porta do Mosteiro, estando a Noviça^da banda de dentro sem 
nem-um Kcligioso, ou Religiosa, nem outra pessoa assistir, para que 
tenha a dita Noviça toda a liberdade, e possa com ella responder livre
mente; com tudo havendo razão justa para haver de sahir fóra, o pode
remos ordenar para lhe fazermos as perguntas, ou na Igreja (12) do

(1) Facit. c. Cognovitmis 18. q .2 . Trid. sess. 25. dc Ilcgular. cl Moniali- 
bus c. 9.

(2) Trid. díet. sess. 25. de Regularib. cap. T. et 8. ct sess. 21. dc Rcform. 
cap. 3.

(3) Trid. dict. sess. 25. dc Regularib. et Monialibtrs c. 7.
(1) Trid. dict. c. 7. ct ibi Barb. n. 14. ct de polcst. Episcop. p. 3. alleg. 

(02, n .46 . Frat. Emm. qu;csL Rcgul. tom. 1. q. 16. art. 5. Tambur. dc jn r. 
Abbatiss. d. 24. q. 3.: n. 2.

(5) Barbos, dc potestat. Episcop. p. 3. alleg. 102. n. 43. ct 15.
(6) Gavant. Ycrh. Monialium rcceptio n. 22. Concil. Prov. Mediot. 5.
(7) Tridcnt. sess. 25. dc RegulariB. c. 17. Decreta Mcdiol. lib. 3. tit, 35. 

c. 14. ct 17.
(8) Gavant. verbo Monialium professio n. 7. Trid. sess. 25. de Regularibus 

c. 15. Tambur. dc Jure Abbal. d. 5. q. 11. a . 82. Navar. in Lucerna Regul. 
Verb. Professio a n. 8. Pcirin. dc Súbdito Religion. tom. 1. c. 20. § 3. Lczan. 
íri Sum. qu. rcgul. c. 2. cx n. 9.

(9) Tridcnt. sess. 25. dc Regularib. c. 17.
(10) Trid. loc. citai, ct ibi Barbos, n. 16. ct dc potest. Eprsc. alleg. 100.

10.
(11J Barbos, ad Trid. dict. cap. 17. n. 12. ct 15. Gavant. verb. Monialium 

professio num. 11. Const. Ulyssip. lib. 3. tit. 16. g 2.
(12) Barbos, ad Trid. dict. cap. 17. n. 12. ct 15. Gavant. verb. Monialium 

prófessio n. 15. Pccisnm rofert Campanil. rubr. 12. c. 16, n. 15. Conslit. Ulys- 
sipon> lor. citat.



mesmo Mosteiro, ou cm outra parle próxima aonde for mais decente, 
e commoda, sahindo para esse efFeito a Noviça. E sendo posta cm 
sua liberdade, e perguntada, sahindo fóra, estará acompanhada com 
duas mulheres de autoridade, que escolheremos para isso, qnc não po
derão ouvir a diligencia que com ella se fizer.

633 Conformando-nos com a disposição do Sagrado Concilio Tri- 
dentino, (13)mandamos que as Freiras, e bem assim quacsquer outros 
Religiosos antes de sua Profissão, não possão fazer renunciacão, ( l i )  
obrigação, nem doação de seus bens, ou parte delles, ainda que seja cm 
favor de qualquer causa pia, c ainda que ncllas intervenha juramento, 
senão com licença, e autoridade nossa, ou de nosso Provisor, ou Viga-1 
rio Geral, e isto dentro do dous mezes proximos, e antecedentesá Pro
fissão. E sendo feitas em outra fôrma, ou cm outro tempo, não surti* 
rão efleito (15) algum; c posto que sejão feitas em tempo habil, ecom 
nossa autoridade, e licença, terão lugar sómente seguindo-se a Pro
fissão.

635 A clausura dos Mosteiros das Freiras é tão importante, que 
o Sagrado Concilio Trídentino a encommenda (16) particularmen
te aos Bispos, e comminando-lhcs o Divino juizo, c a maldição eterna 
de Dcos, senão tiverem delia particular cuidado. Pelo que conforman
do-nos com seu decreto, declaramos, que a Nós, e a nossos successoj 
res pertence fazel-a gnardar inteira mente, procedendo com autoridade 
ordinaria neste Mosteiro, visto ser de nossa (17) sugeição.

635 E poderemos proceder contra os desobedientes, e culpados 
com censuras (18) Ecclesiasticas, c outras penas, sem embargo de 
qualquer appellação, e invocando, se nos parecer necessário, o auxilio 
do braço secular, que serão obrigados a nos dar os Ministros da justiça 
de S. Magestade, sob pena de cxcommunlião ipso fado, que o mesmo 
Concilio Tridenlino lhes poem.

636 E quando tivermos noticia que está a clausura violada, (19) 
ou que ha necessidade de se reparar, poderemos ir visilal-a todas as 
vezes que nos parecer, entrando dentro no Mosteiro, E para as Reli
giosas poderem sahir da clausura nos termos, e casos permittidos pelo 
direito, e pelo Concilio, declarados nos Breves do Santo Pontífice Pio

2-í í <:o n st ít u h ; o i:s

{13} Trulcnt. sess. 2a. de Regularibus. cap. 16. cl Barbos, ibi, ct de polest. 
Episcop. Mteg. 99.

(14) Frat. Emm. quiest. rcgul. tom. 2. q. 47. art. 8. Gare. dc Benef. p. II. 
c. 9. á n. 10. Tambur. dc Jur. Abbatiss. d. 4. q. 10. cum scq. Valnsc. de Par- 
titionibus cap. 16. n. 2. cum scq.

(16) Barb. ad Trid. dict. c. 1C. n. 38. cum Azor. Mol. clCcncdoabeo 
cila lis.

(16) Trid. sess. 2'í. de Rogularib. cap. 3. Barb. dc potest. Episcop. alleg. 
102. Gavant. verb. Monialum clausura n. 56. cum scq. Decrct. Mediol. lib. L  
tit. 24. cap. 40. el lib. 3. til. 35. c. 98.

(17} Trid. loc. cil. vers. Ut in ommbus Monastcriis sibi subjeclis Ordiná
ria. Gavant. dict. verb. Monalium clausura n. 3. Barbos, de polest Episc.!«.' 
cítat. n .3 . 1

(18) Trident, loc. citat. Navar. Commcnt. k .  de Regul. n. 46. vers. E t
quibus. I.eo ín Thesauro fori Eccles. p. 2. c. 1. n. 47. Bonac. dc Clausura, ct 
poenis cam violanlibus imposilis q. 4. t :Ií

(19) Tambur. dc jur. Abbntissarumd, 24. q. 9. n. 4. Zcrol. in prax. Epis
cop. p. 1. verb. Moniales 5 4. ct $ 8. vers. 4. Barb. ad Trid. dict. c. 5. n. f&- 
ct de potcslal. Fpiscnp. alleg. 102. n. 7.
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V, c Giogoiio XIII passados sohrc esla maleria, sempre precederá co
nhecimento das causas, e serso approvadas por Nós, como dispõem o 
Sagrado Concilio (20) Tridentino.

637 Como do bom instituto da vida religiosa, e do caminho se
guro, pelo qual sc chega ao gráo de perfeição, seja a vida commum, 
nao lendo nado pvoprío, (21) nem possuindo dinheiro, declaramos que 
as Freiras professas, que escolhérão viver vida regular, c ftzerão voto 
dc pobresa, c depois de terem feito Profissão fazem testamento, ou dis
põem daquellas cousas que lhes soo assignadas para seus usos, aca- 
bão, c morrem proprietárias, (22) e ficão sugeitas ás penas, n censu
ras estabelecidas, c promulgadas nos Sagrados Cânones, e Regra da 
sua Ordem contra as proprietárias.

638 Ainda que conforme o Breve do Papa (23) Sixto V não po
dem os Regulares sem expressa licença da Sagrada Congregação ir aos 
Conventos de Freiras a failar, e tratar com ellas, sob pena de incorre
rem por esse mesmo feito nas penas de privação de seus officios, c voz 
activa, e passiva, e em outras a arbítrio da Sagrada Congregação, eque 
fazendo o contrario possão lambem, conforme a Bulla de G rego rio XV 
ser castigados pelos Bispos (2/i) como Delegados da Sé Apostólica; 
com tudo, supposla a pratica sabida da licença, que para isso lhes dfio 
os seus Prelados maiores, e prudentes, e ajustadas limitações, declara
mos, que pelo decreto (25) passado pela Sagrada Congregação por man
dado do Papa Urbano VIII c permiuido aos Ordinários do lugar onde 
estiverem situados os ditos Conventos, que parecendo-lhes que convêm 
ao serviço de Deos, possuo conceder licença a qualquer Regular, para 
poder failar com as Freiras que forem suas parentas em primeiro, e se-

ÍjUudo gráo, ou com outras, ainda que não lenhão o dito parentesco, 
lavendo negocio tão preciso que assim o peça: e a dita licença se con

cederá ao mais quatro vezes no anno. E o Ordinário, que conceder a 
dita licença por mais vezes, será havido por transgressor do dito de
creto.

FIM DO LIVRO TERCEIRO.

(20} Trid. tor. supr. citato, et Ihi: Ab Episcopo npprobanda.
(21) Tcxt. iu cap. 2. et in cap. Ad Monasterium dc slalu rogul. Trid. sess,

OS. de Rcgul. etMonialib. c. 2. líarbos. Jur. Ecclcs. lib. t .  c. 43. n. 77. cum 
Ãior. Navar. ct Trancisc. Leon.

(22) Cap. Non dicalis 12. q. 1. cap. Ctim ad Monasterium de stalu Monn- 
chor. Trid. dicl. sess. 25. de Regularib. cap. 2. Navar. in dict. cap. Non dicalis
12. q. 1. not. 1. n. 33. 41. ct 48. ct in cap. Nullum 18. q. 2. n. 3. cum seq.

(23) Barb. ad Trid. sess. 25. de Regularib. cap. 5. num. 102.
,24) Declaratum referi a Sacra Congregationc Tambur. dc Ju r. Abbatiss. d. 

l í .  queesito 4. n. 6. Barb. ad Trid. dict. c. 5. n. 106.
(25) Decretum Soera Congrega lionis sub die 12. Kalcnd, Dccernb. anno 

W23. quod referi Barb. de poiesi. Kpiscnp. allcg. (02, n. 73.
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TITULO I.

DA niMCNIDAlHi, E ISKAÇÃQ DAS PESSOAS ECCLES1AS1ICAS.

G3Í) A boa raziio ensina que as pessoas Ecclosiasticas, especial- 
taeiHc dedicadas ao Divino culto, devem ser tratadas de Iodos com 
tnáior respeito, (i) c venerarão; nno se admillimlo cousa que encontre 
IBS isenção, nem dando occasiâo. a que se divirtão doministerioespiri- 
loal, ou de o não poderem lazer com o recolhimento, quietnção, e de- 
ròção devida; e por isso se lhes deve guardar nileiramcnlc sua immu- 
píilade, (2) c liberdade Ecclcsiaslica, segundo a qual são isentos da 
jurisdição secular, (3) ã qual não podem estar sugeitos os que pcladig- 
■idado do Sacerdócio, e Clerical ollicio licão sendo Mestres (;i) espiri- 
luacs dos leigos.

640 Ksla inimmiitladc, c isenção tem seu principio, c origem 
on direito (5) Divino, como declara o Sagrado Concilio Tridcnlino: c 
.depois foi instituída por direito Canonico, Concilios (G] genes, c por 1 2 3

(1) Gap. Cleros 1. ‘21. dist. cap. Saccrdnl. 7. 1)3. dist. Durnnd. de Hlihus 
Ecelrs. llh. 2. cap. 5. n. 2. Zech. dc llcpub. Ecclcs. ruhr. dc Clcric. n. 1. cl 2. 
Bclnif. cotis. 193. posl princip. vers. Ipsi cnim. Tort. dc vrroClerie. lih. 1. c. 1.

(2) Tcxt. in cap. 2. dc Judie. c. 2. dc For. ccnnpclcnl. Tcxl. iu cap. Si Im- 
(Kfâkir 11. dist. 9(i. Siiyr. in Clavi Urgia lih. 12. c. 8. n. (i. Mart. dc Júris- 
liei. p. 2. c. (>. Corliud. dccis. 7. n. 10. cnni scq.

(3) Tcxt. in cap. ISímis de Jiirejurand. Tcxt. in c. Qiiamijuam. uhi (Uns. 
le  ccnsih. lih. 0. Ti id. dc Reform. sess. 23. cap. 20. Scac. Uc Judie. tih. 1. cap. 
J l. a )i. l i .  Vidcns. cuns. 38. et 42. Farin. in prax. p. 1. q. 8. n n. 1.

(D Tc.xt. íi» ciip. Nolile 3. dist. 2 i. cap. Quis dulntct 9. rap. I)m* simt 10. 
áffU9ü. Frlin. in ruhr. de Maiorit. cl uhedient. n. 12. A Cunha ad dictum tcxt. 
1D cap. (Juis duhilct ti. 1.

T5) Cap. Nimisdc Jurejtir. Cios. iu cap. Çuamquam dc ccnsihustih. 6. Covas, 
fljgtóir.. c. 31. á n. 1. Surd. cons. 301. ti. lt>. Tninhur. dc Jur. Ahhalum. Uim.
1.0. 13. q. 19. et scq. Tlicmud. p. 2. dccis, 199. n .ü . in llnc.

(íi) Cap. 3. de lo r .  rumpeteni. Coneil. Calcrnit. suh Lcoit. N, sess. 9, Tri. 
VClll. sess. 2 '.d c  UiToini. ' ap. 2)l.

30



e o n s t i i u i o i j s

muilos llreves, e Constituições dos Summos Pontífices, c mandada guar
dar pelos Imperadores, (7) Ucis, c Príncipes seculares cm suas Orde
nações. E novamenlc o Sagrado Concilio Tridcntino (8) exhorla aos 
mesmos Tíeis, c Príncipes, que com particular cuidado cumprão com 
esla obrigação para exemplo dos súbditos, c VassaHos, imitando aos 
lieis, e Príncipes seus antecessores; que com sua Real autoridade, e 
maguiliccncia não só cdilicárão muitas Igrejas, c augmentárão outras 
com suas liberaes doações, edadivas, mas Livcrão particular cuidado, 
e zelo de defender, e fazer pontualmcntc guardar sua iinmunidadc. E 
assim espGramos da Augusta c Cotholica Magestadc del-Rei nosso Se
nhor, como Defensor, c Protector que c da Igreja, que não somente 
lhe conserve a sua imiminidadc, como tão zelosa, c louvavelmente faz, 
mas ainda mande ver, examinar, e reformar tudo, o que neste Estado 
do Urasil houver contra dia: c que seus Ministros, e VassaHos a não 
oflcndâo, antes, como são obrigados, a estimem, e venerem.

(Ml Quando os Sagrados Cânones cncarregão aos Prelados, e 
Ministros Ecclesiaslicos, que defendão, e conservem a jurisdição Ec- 
clcsiaslica, lhes encommendno que o fação sem se intromellerem (9) 
na jurisdição secular, ncin impedir aos Ministros seculares usarem dél-< 
Ia nos casos, em que de direito lhes pcrlcncc. Por quanto dc tal mo
do ordenou Christo nosso Senhor (10) as cousas, e dislinguio os pode
res, que nem o Eeclcsiastíco usurpasse o do secular, ucm o secular 
tomasse o do Ecclesiastico- Pelo que mandamos ao nosso Provisor; 
Vigário Cevai, Desembargadores, Vigários, Yisitndores, e mais Minis
tros do nosso Arcebispado tenlião particular cuidado, e vigilância da 
jurisdição, liberdade, e immunidade Ecclcsiastica, para que se não 
oíTcnda: e que parlículanncnlc inquirâo, c proccdão contra os violado
res delia na fôrma de direito (11} Canonico, e do nossas Constituições 
mas dc ta) modo que não usurpem, nem impidão em cousa alguma 9 
jurisdição secular, antes no que for possível, e licito (12) a ajudem 
Como tamlrcm conlinmos, que o façíio os Ministros seculares (13) era 
respeito de nossa jurisdição Ecclcsiastica, e da liberdade, e isenção 
da Igreja.

m

(7) Aulti. Nullus, Aulh. Slalnimns, cod. de Epicop. e tC lcnc. junclo cap 
ult. dc rebus Ecclcs. non alica.

(8) Tridcnt. sess. 25. dc Reform. cap. 20.
(9) Texl. in c. Ciim ad verum <». 05. dist. c. Nos si compeicntcr 41.2. q. 

7- Molin. dc Just. ct jnr. tract. 2. disp. 29. iti 1. ct 2. conclii&ionc. Dcciam 
lom. t. lib. 4. c. (1. (Uiva dc For. Ecclcs, n. 1. q. 2 ’ n. 23. ct 26,

(10) Maltb. 22. 21. I.nc.. 21. t t .  Oliva Uict.q. 2. n. 23.
(H) Cap. Novcrinl dc Scnl. cxcom. cap. Non minüs, rers. Jorisdictioncia 

dc iminun. Ecclcs. cap. Qualilcr, ct quando dc judie. cap. F.lcricis dc sent. ex- 
com. lib. 6. Rulla Ccrn. claus. 15. cura scq. Trid. sess. 22, dc Reformai, cap. 11,

(12) Texl. in c. Vnicrabilem dc rlcct. Clcm. Pasloralis dc re judie. GdWIlF 
d<‘ cogiiií. prr viain violerit. in Prologo. in principio

(13) Texl. inc. Príncipes 23. q. 5. Scssc lib. 1. decis. in Epistol. ad Rc- 
Rern ti. 13. Oliva Ior<> cílrtlo ii. 2 t.



TITULO II.

no arceb ispado  i >a u a iiia . 2:íí>

QUE NEM-UMA PESSOA USURPE, 1MPIUÁ, OU PROII1BA A NOSSA JURISDIÇÃO 
ECO LESIASTICA,

6A2 Desejando Nós, como em razão de nosso oíFicio somos obri- 
jpdos, evilar excessos, c transgressões em prejuízo da immunidade, 
isenção, e liberdade Ecctesiaslica, conformando-nos com a disposi
ção do direito {1} Canonico, e Concilios universacs, prohibimos inteira
ra ente, sob pena (2) de cxcommunhão maior ipso facto incurrenda, e de 
cincoenta cruzados para despezas da justiça, c accusador, que nem- 
uma pessoa dc qualquer dignidade, gráo, e condição, que seja, per si, 
nem por outrem, direita, ou iiidireitamente, por qualquer via, e modo 
faça, ou ordene cousa que seja prejudicial á immunidade, isenção, e 
liberdade das Igrejas, pessoas Ecclesiasticas, e seus bens, ou direitos; 
nem tome, usurpe, ou embargue nossa jurisdição Ecclesiastiea; ou por 
força, ou por quaesquer outros modos proliiba, ou impida usarmos li
vremente delia, e nossos Ministros. E os que o contrario fizerem, não 
serão absolutos (3) da excommunhão sem pagarem a dita pena pecuniá
ria, c satisfazerem inteiramente ás Igrejas, c pessoas Ecclesiasticas as 
perdas, c damnos, que lhes tiverem dado, alem de outras censuras de 
direito que incorrem, o cxcommunhão da Bulla (A) da Cea do Senhor, 
da qual não podem ser absolutos senão pelo Summo Pontífice, cxccpto 
em artigo (5) dc morte.

6A3 E sol) as mesmas penas prohibimos a todos, c cada um dos 
Juizes, e justiças seculares de qualquer dignidade, precminencia, e 
qualidade, que sejão, que nem coin o pretexto de seus oflicios, nem á 
fctstancia de partes direita, ou indireitamenle per si, ou por outrem tra-

ou procurem trazer a seu juizot (6) etribunaes as pessoas, ouCom- 
raunidades Ecclesiasticas de nosso Árcebispado, nem conhcçõo de suas 
causas crimes, ou eiveis dc qualquer qualidade, ou quantia que sejão, 
cftjo conhecimento, conforme os Sagrados Cânones, Constituições Apos
tólicas, e Concilios universacs, pertença somente a.nosso juizo, e tri
bunal Ecclesiastico, posto que isso lhes seja mandado por alguns Supe
riores seculares, e ainda que das ditas causas, crimes, ou eiveis só sc 
trate (7) incidentemente. E entende-se esta prohibição na fórma de 
ditei to, e sem prejuizo das Concordatas, e costumes legitimos do Reino.

G-U E sob as mesmas penas acima declaradas mandamos aos di
tos Juizes, e justiças seculares, que não tomem auto, (8) nem qucrela, 1 2 3 * 5 * 7 8

(1) Text. in c. Ciim ad verum 6'. 96. díst. cap. Novit. 13. dc judie. Tridcnt. 
K5S. 25- deKcform. cap. 2ú.

(2) Text. In cap. Oucmiam de inimimít. Ecclcs. lib. 6. Barb. ad dicl. text. in 
Ctp. Quoniam. n. 1. cl ad text. in cap. Pracdia 12. q. 2.

(3) Const. jEgitan. lib. 3. lit. 12. cap. 2. iu fine prinripii. Porluens. lib.
S. tit. 12. const. 2.

{JJ Bulla Cccnac Dmnini ctausuta 16.
(5) Text. in cap. Pastoral :s § Pra?tcrea, dc Ofic. Ordinarii.
$ )  Text. in cap. Nullus 3. cap. Si diligcnli 12. dc forocompet. cap. Ctcrici 
p . Qualiler, et quando 17. de judie.
(7) Cap. Tuam dc ordine cognit. cap. Lalor. qui filii sinl legitimi.
(8) Text. in c. Satis 7. et in cap. Sicut 15. 96. dist. D. Thom. 2 :2 . q. iOí. 

íit . 1. cap. u1(. vers. Quid pnrcipil, H . q. 1. Duen. rcg. 110. Marant. de Or-



dada nomeadamenlc contra pessoa alguma Kccíesiastica, que goze tio 
privilegio do foro Clerical; nem tias devassas geracs, ou especincs, que 
tirarem de algum delicio ex-oílicio á instancia de parte, ou por provi
sões particulares perguntem nomeadamente pelas ditas pessoas Éccle- 
siaslicas, posto que contra cilas hajâo testemunhas referidas.

G/i5 Com ludo não lhes prohibimos, que perguntando geralmen* 
tc (9) possão tomar, ou escrever nas ines devassas o que contra algu
ma pessoa Ecclcsiaslica disserem as testemunhas: mas não poderão 
os ditos Juizes seculares pronunciar os pessoas Ecclesiasticas. que fô* 
rem culpadas, porém feitas as ditas devassas as remetterão a Xós, ou a 
nosso Vigário Geral, no que locarem ás ditas (ressoas Ecclesiasticas, 
pneu que se proceda contra os culpados (Jl>) como for justiça,

TITCLO III.

COMO AS JISTICAS SKClLARKS NÃO 1’ODK.M PRIÍNOER AS PESSOAS KCCLE-* 
SIAST1UAS. SALVO EJI FRAC.IUST15 DliLICTO.

GíG Conformando-nos com os Sagrados Cânones defendemos, e 
proliibimos estreitainentc a todos, e a cada um dos Corregedores, Ou
vidores, Julgadores, Juizes, Meiriuhos, Alcaidcs, e quaesquer outros 
Ministros da justiça secular, de qualquer estado, c prccminencia que 
sejão, sob pena de c.vrommuuhíío maior íjpso fado incurrcnda, e de vin
te cruzados, que níío prendáo (I) per si, nem por outrem por quacs- 
quer crimes, ou delidos, posto que lhe conste dellcs por devassas, 
summaríos, ou qualquer outra via a Clérigo algum dc Ordens Sacras, 
ou qualquer outra pessoa Ecclesiastica, que conforme a direito Canôni
co, e Sagrado Concilio Tridentino $  goze, c deva gozar do privilegio 
Clerical, salvo achando-o em fíngrniile delicio, cm que pordireitodeva 
sei1 preso; porque neste caso (3) o poderão prpiulcr para logo o entre-r 
garem, e remetterem ao nosso Vigário Geral. E quanlò ao que lor 
achado com armas, e vestidos defesos, se guardará o que lica dito no 
livro 3. num. í 55.

cm  co xsrm  íçoes

ílin. jitdicínr. í .  p. dist. II. ti. 2. cl qu.vst. IrgaJ. d. 8. num. 13. Fragus. dc Ite 
gim. Iteipub. p. 2.]»!>. I. d. 13. § ]!).

(9) Tlicmmt. p. 2. deris. 19!). it. 10. et dreis. 22. n. I. et 3, et 3. p. doeis. 
.'Ho. tmm. 5. Surd. coits. 222. â t i . I.  Covar. in c. íjuamvis i» sutnnmrio n. 29. 
dc pact. in 6. Tusc. lit. C.  cortcl. 387. n. 1. ct 2. Xamar q. 12. p. 1. à n. 12.

(10) Tcstihus denuo exarniuatis. Thom. díCt, deeis. 199. n. 20. rers. Scn- 
trntia Jul. Ciar. § fin. q, 30. u, Í9. Gttasin. dc Dcfcits. rcontin defens. 1. c. 5n. J.

(C Texl. i» cap. Si quis suadnUe 17. tf- í . cnp. Si vcròdc sont. cxcomimt- 
tiic. cap. Cum nl> hoininc dejttdiciis, rap. SÍ Cammíci dc Olfic. Ordin. lib. G. 
Fácil cap. Juliamts, iap. íjui resistiV í 1. q. 3. cap. Cum inferior dc maiorit, 
ct nlied,

(2; Tridonl. sess. 23. dc líoform. c. 0.
(3) liiuoccnlius iu cap. Si vero 1. n. 2. dc scnl. cxcommunic. cap. lit fa

ma: dc srnt. cxcotn. Ord. Regia lib, 2. lit. C g  29. Gabriel. Pcreir. dc Alan. Reg.
o. i(i. ol 13. n. (i. et scq. Farin. lit». 1. q. 8. u. 120. Salgado dc ltcgia protecti- 
mi. p. 2. c. 1. ii. 3, hian. lum. 9. Irart, 2. res<d. H C  g 2.
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T IT U L O  IV .

n \

OLE TílKCUF.M CITE, NEM DF.MANDK A 1PESS0AS ECCLESIASTICAS PERANTE 
OS JUIZES SECULARES.

6Í7 Ordenamos, c mandamos, que so algum Clérigo, (I) ouqual- 
ouer outra pessoa Ecclesiastica secular, ou Regular, de qualquer digni
dade, prccmincncin, c qualidade que seja, e de qualquer Ordem; ou 
Religião (pie for, em nosso Arccbispado trouxer ao Juízo secular, di
reita, ou imlircitamcntc, outra alguma pessoa, que goze do privilegio 
do foro, Cabido, ou Communidade Ecclcsinslica, sobre qualquer canso,

Jue por direito, c costume, ou outra via legitima, pertence sómenlcao 
. uizo Kcclcsiaslico, sc for pessoa particular, (2) incorrerá em cxcoin- 

tminhõo maior*, e se for Cabido, Convento, ou Uommunidadc, em pe
na dc intcrdicto ip.so fado; e perderá todo o direito, c ocçíto, que no 
Juizo Ecclesiaslico lhe podia competir nas ditas causas, tanto na posse, 
eomo na propriedade deitas, como tudo está disposto pela Extravagan
te do Papa (3) ftlarlinbo V, c nas mais penas nella declaradas: dasquacs 
censuras não poderá ser absoluto senão pelo Romano Pontifico.

648 E tudo o que nesta Constituição íica dito, sc entende, e ha
verá lugar, posto que os mesmos Clérigos, c CommunidadcsEcciesias- 
ticos voluntariamente ronsintOo, (4) porque nem com juramento, nem 
com qualquer outro pacto se podem desaforar do seu foro para o Juizo 
secular, rnas antes consentindo-o incorrerão nas mesmas penas, (2) se
gundo puderem caber cm suas pessoas.

G4Í) Porém nüo terão lugar estas prohihições, c penas naquclles 
casos, cm que conforme a direito Canonico, Ilullas, ou Privilégios dos. 
Stimmos Pontífices, Concordatas feitas entre o Clero, c secular, ou por 
semelhantes modos legítimos dc direito, podem as pessoas, e Commn- 
nídades Ecclesiasticas ser demandadas (6) no Juizo secular, c respon
der iicllc.

TITULO V.

OLE XINGUEM USURPE OS RENS DAS IGREJAS, LIGARES IMOS, OU PESSOAS 
ECCLESIASTICAS.

G50 Já que, por termos tomado sohrc Nós o governo do nosso 
Arccbispado, estamos obrigados a impidir a escandalosa cobiça dn- * 2 3 4 5

(t) Tcxl. in cap. Clerici. r .  (Joaliler, cí quando dc judie. cap. 2. dc Foro 
cimipel. c. St Judcx laicus dc snit. exeoin. lib. íi. cap. Saiculares de for. compet. 
eotlem lih. cap. Inoliln, cap. Plocuil 11. q 1. barbos, de uttivcrs. jur. Ecclesi- 
ast. c. 39. g 2. OUv. de For. Kccles. p. I. q. 12.

(2) Cap. Inulila i t .  q. 1. cap. Si diiigenli dc for. compct. cnp. Quoniam dc 
inumurit. líbi 0.

(3) Alotus propvius Mnrlini V. incipil: Ad reprimendas, sub dat. Ronuc 
Kalcnd. Kebr. ami. Íiá8 .

(4) Signilicaverunt de judie. rap. Si diiigenli, cap. Signilicasti dc foro 
coronel. Zerol. in prax. 1. p. verb. Ulcricus § 12. Mcnocli. de Arliiír. casu 430.

(5) Cap. Inolita, cap. Flaeuit 2. 11. q. 1.
(0) Cap. CaMcriun de jude. cap. 2. dc mut. prlit. cap. E \ (cnorc, cap. Vc^



212 c o x s t it it c o k s

«judios, que com grande ullensa dttDoos, c detrimento do Divino cul
to, c ministério das Igrejas prociirão usurpar seusliens, não perdoan- 
do nera a ioda ao limite dos proprios adros dellas, incluindo os nos pas
tos, e fazendas: conformando-nos com a disposição do Sagrado Conci
lio Tridcnüno, (1) e Bullas Apostólicas, mandamos a todas as pessoas 
de qualquer estado, gráo, ou condição que seião, que não usurpem (2) 
os liens, censos, di/.imos, íVuctos, offcrtas, oblações, ou quaesquer ou
tros direitos, bens de raiz, adros, ou moveis de alguma Igreja secular, 
ou Regular, ou de outro algum lugar pio, ou rendas que pertenção a 
algum Clérigo, ou Commuuidadc Ecclesiastica cm razão da Igreja, ou 
do Beneficio.

651 E que os Ministros seculares não intcrponhüo sua autorida
de sobre tal usurpação, nem ponhão sequestros nos ditos bens, (3) e 
rendas, ou pot qualquer via os embarguem, (salvo se por direito, ou 
costume legitimo lhes for permiltido) sob pena de vinte cruzados para 
a nossa Se, e Meirinlio, alem de incorrerem em excommunhão (A) 
maior, da qual nao podem ser absolutos, senfiopelo Ponti(ice Romano,
(5) restituindo primeiro (6) o proprio, perdas, e damnos.

TITULO VI.

Q('P, OS MINISTROS P.V JUSTIÇA SECEI, AI» NÁO 1'ENIIOHEM OS CLF.R1COS, Mftl 
MIES liSTRF.il ESI CASA, NEM TOMEM SEIS BENS.

C52 Como os bens das pessoas Ecclosiasticas sejão, cohforme a 
direito, totalmcnle isentos da jurisdição secular, conformando-nos 
com a disposição dos Sagrados Cânones, mandamos, sob pena dc cx- 
communlião maior ipso facto incurrenda, c dez cruzados para a Sé, o 
Meirinlio, aos Desembargadores, Corregedores, Ouvidores, Juizes, 
Meirinhos, c quaesquer outros Ministros da justiça secular, que nãope- 
nborem, (1) nem mandem penborar os Clérigos, exceplo (2) nos casos, 
c termos da Ordenação; nem lhes entrem cm suas casas, tomnndo-Ibes 
contra sna vontade fruetos, bens moveis, ou semovcnles. E fazendo 
qualquer dos Ministros, c seus Escrivães o que nesta Constituição lhes 
é prohihido, não será absoluto da dita cxcommunhão, até que, pagan
do a dita pena jirimciro, peça Immildementc o beneficio da absolvição, 
que lhe será dada com a solcmnidadcdc direito, e nossas Constituições. * 4 5 6

(1) Tridcnl. sess. 22. dc Rcform. cap. 11. et ibi Barb. n. 2. Bulla Coma 
Domini clausul. 17.

(2) Cap. Prtedia cum scq. 12. q. 2. cap. Omnií, cap. Allendimus 17. q. 4. 
{3} Oliva de For. Ecelrs. 1. p. q. 21. n. 20.
(4) Bulla Covnn? Domini claus. 18, Suares (om. 5. deCcrtsuris d. 21. sect. 

2, á n. 9É>.
(5) -Tritl. dict. c. 11. ad (inem.
(6) Tiid. ubi proxime posl médium.
(1) Argument. lexl. incap. t .d c  Injnr. lib. 6. Ciariin. Controvers. forens. 

lib. 1. c. GO. n. 13. cl cap. 103. n. íil. Conslit. Ulyssip. lib. 4. lit. 1. $ 4.
(2) Oliva dc For. Ecclrs. 2. p. quest. 6. n. 3.
(3) Constii. Portucns. lib. 3. (ii, 12. const. 6. in fine. Ulyssip. dicl, g 4. 

fui. 310.



TITULO VUí

no augeulspaüo  da b a u ia . 2Aa

QBE SE NÃO FAÇÃO LEIS, 0RDENAÇÕE9,À00nDA06, Otí ESTAtUTOS GOIÍTftA 
A LIBERDADE ECCLES1ASTICA.

653 Conformando-nos com o que está disposto pelos Sagrados 
Cânones, (I) Concilios universaes, e ultima mente peloSagrtdoGotlCilio 
Tridentino, ordenamos, e mandamos, que nem-um Senhor temporal, 
Desembargador, Juiz, ou qualquer outro oflicial de justiça, nem outra 
alguma pessoa de qualquer estado, ou condição que seja, Conselhos, 
Camaras, Relações, ou Communidades, fação Estatutos, Leis, Acór
dãos, nem posturas, que direita, ou indireitamenle ofEendho a liberda
de, c immunidadc Ecclesiaslica: e se forem feitas algumas antes da pu
blicação desta nossa Constituição, as havemos, *c declaramos por nullas, 
como por direito o são. E mandamos a quem quer qtte as houver fei
to, que denlro de dez dias depois de vir á sua notícia, que lhe damos 
por termo peremptório, as revogue, c annullc com eífeito, e mande se 
não guardem.

65Ã E quem fizer alguma das sobredilas cousas, ou a não revo
gar na forma que lhe está mandado, pomos em sua pessoa sentença de 
excommunhão maior (2) ipso facto, sendo pessoa particular: c se for 
Cominunidadc, os havemos por iulcrdiclos; c uns, e outros incorrerão 
cm pena de trinta cruzados para a nossa Sé, c accusador; e não serão 
absolutos sem primeiro satisfazerem inteiramente.

655 E na mesma pena incorrem (3) os que escreverem, e publi
carem taes Estatutos, e Acordâos-, c os Juizes, c mais justiças, que pe
los ditos Estatutos, e Acordâos julgarem, ou por qualquer via os exe
cutarem: e os Notarios, e Escrivães que escreverem òs processos, ou 
sentenças, e bem assim todas as pessoas que para cilas derem conse
lho, ajuda, ou favor.

65G E mandamos (í) a todos os Vigários, Curas, Coadjulorcs, c 
qnaesquer outras pessoas Ecclcsiasticas deste nosso Arccbispado, que 
tanto que a sua noticia vier, que são feitos, ou se fazem alguns Estatu
tos, Acordâos, ou posturas contra a liberdade Ecclesiastica, nol-o fa
ção logo a saber, ou ao nosso Vigário Geral, para se raandcr proceder 
contra os autores com as penas sobreditas.

657 Mas sc d-Rci nosso Senhor fizer alguma Pragmalica sobre 
a taxa dos mantimentos, c mais cousas necessários, guardando-se a tal 
taxa ponlualmentc pelos seculares, mandamos a todas as pessoas Ec- 1 2 3

(1) Tcxt. ín cap. Novcrit dc scnl. cxcom. cap. ult. dc rclnis Ecdes. cag. 
Eeclcsia dc Const. Tridcnl. sess. 25. dc Rcform. c. 20. Bulla Camte Domini. 
Oliva dc For. Ecclcs. p. 1. q. 28. ct&9. Ju l. Ciar. $  Emphylcusis q . 28. n. 7. 
Caldas dc Nominal, q. 7. n. 5. Gulicr. Prncltc. quicst. líb. 1. q. 38.

(2) Cap. No\críl de Scnl. cxcomm. cap. Gravem $ Idcoq»c*ood. lil. cap. 
Advcrsus g. Cstcrum  de Iinmim. Ecclcs. Jul. Ciar. g fíu. qiiíosl. 77. n. 28. 
Conslit. jEgilan. lib. .7. lil. 12. cap. (i- foi. 297. Ulyssip. !ib. t .  lil. 2. $  1. vers. 
E não o cumprindo.

(3) Conslil. Ulyssipon. lib f. lit. 2. g I . vçrs. Com ns quacs censuras foi. 
320.$VKgilan, lib. 3. lil. 12. c. (1. iti tine priucipii foi. 297.

(1} Gonsl. Biachairns. lil. 32. const. 8. n. 2. ct consl. 9. n. 2. foi. f i9.



clesiaslicas'deste nosso Arcebispndo, que guardem (5) lambem, «5o 
iTÇCCdendo os preços pela dita Lei postos, e taxados. £  coitlra os, 
Clérigos epie o contrario fizerem, procederão nossos Vigários (C) com' 
os mesmas penas impostas pela dita Lei aos leigos; porque Nós por esta; 
Constituição o havemos por incorrido nclla. como se a Lei fôra por Nós 
leita, c assim como tal mandamos se guarde.

TITULO VIII.

\  QCE SE NÃO fOMIÃO TIUBCTOS, NEM KINTAS PKI.0S SECII.AIIES ÃS IGREJAS 
E PESSOAS ECCI.ES1ASTICAS.

fi.íS Conformando-nos com os Sagrados Cânones, (I) c Conci- 
lios uiiiversacs, ordenamos que cm nosso Amcbispado nem-um Scnbor 
secular, Desembargador, IVovedor, Ouvidor, Juiz, nem outro algum, 
oflicial de justiça secular, nem Camara alguma, Couscllio, ou Cnmmti- 
nidade imponha tributo, ou encargo pessoal, ou real, finja, ou qualquer 
ou ira imposição ás Igrejas, Clérigos, lícligiosos, ou quacsqucr outras 
pessoas, posto que seja cm razão dos fruetos dc seus bens palrimo- 
niaes, ou dos que comprãn para seu uso: nem os obriguem direita, ou 
indireilamcnlc, a pagar os tacs tributos, c imposições, posto que sejão 
impostas por causa, ou necessidade publica.

G59 K quando a houver para obras publicas, cujo uso é rom- 
mum aos Clérigos, e aos leigos, como são lonles, (2) pontes, reparação 
dos muros, e das runs. c lugares cm que vivem; oti concorrer outra 
causa publica, áque seja justo acudirem lambem os Clérigos, Sc nos dará 
disso conta, (3) para que com nossa autoridade (5) Ordinaria, nos ca
sos cm que bastar, ou do Summo Pontífice (5) sendo necessária, sc 
executar, c provei* dc maneira, que roncorrão os Clérigos, c pessoas 
Ceelqsiaslicas a remediar as laes necessidades publicas; sern serem (lu
tados, (6) nem tributados por seculares, contra a proJiibiçíio dos Sa
grados Cânones. * 1 * * * (V)

ti\ COtom UiÇOES

(3) Gabriel Pereira de Man. regia r. 39, n. (i. ot cap. 38. Gulier. I. toin. Prac- 
tíc. ({. 38. num. 22. Navar. iu Manual. cap. 23. n. 88. Sakcd. in adjjít. ail Rcr- 
nanl. cap. Sã.

(G) rialzcd. d ir l. cap. f>3. u-rs. 1. foi. 170. Itobadillia. in Polilica lili, 2. c. 
18. ii. 122. Gabriel Pereir. dirt. rap. 39. n. t ‘i. vrrs, ligo  disliitgucm n.

(1) T c \l .  in c. Non nriuus dc imnumÍL lioclcs, cap. Glorieis g 1. lindem  
til. Uh. I», cap, l .c a p .  (Hiamquam dc Gcnsib. lib . (i. Ciem. i .e o d .  t il. Itulla 
Cuoine Uurniii. daits. 18. llarb. dc trnivers. jiir. licclcs. lib . 1. cap. 30. g  3. 
Garcia dc Penclic. 2. p. cap. 3. i i . 12. Gnbod. I, p. dccís. 189. Thom. Ynz al
ie". 28. Perrir. dc Ma». Regia 2. p. r. 38. Oliv. dc For. licclcs. 1. p. q. 39.

(2) )tarhi>s.dc Uni vers. jnr. F cd . lib. I. c. 39. g 3 . n. Í3 . Oliva de For. 
liecles. p. I. q. 39. ;t n. :t. Pereira dc .Man. Urgia 2. p. c. 38. n n. .'ll.T liom .
Yaz allrg. 30. ct allrg. Í7. ti. IS. cl !9. Thein. 2. p. dccís. (78. c l p. 3 .d c - '  
cis. 308.

\3) Cap. Von míims vers. Nisi, c. Adversus, vrrs. Yeritm dc immnuit. Iicdes.
(V) Tbcnmd. I. p. dccís. 93. n. 3. d p .  3, doeis308. num . 10. Fragus. do lt:-  

gim . Ileip. 1. p. lib, 2 . d. -C g  í . n .  33C
(3) T cxt. in c. Afbcrs. vers. Propicr de iinm iinit. licdrs. Ca sir. Pai. 2. p. 

Itarl, íí. rio Obscrv. IcM. d. iruíc. de IlruT. deli. liec l. pm ido 9. n. 7. ct 8.
i\ C<mMÍl, F ly^ipoii. lib, 5. lil. 2. g 2. iu tine priucipii ld , 320. P«»rlu- 

■ ii.. lib. 3. lil..13. s . ír is  I, lit|.



DO AUCliUJSPAlHJ DA D.W1JA.

GGO K qualquer pessoa que for eoraprchendidanosohfÈdilo, sen
do particular, inconcrá cm excommunhão üiaior. (7) ijmo faclo; c sendo 
Camara, ou oulra Uommumdaric, em pena (8} do inlerdicto; c assim 
uns como outros liavemos por condemnailos cm cincòentá cruzados (9) 
para a nossa Sé, c accusador. E nas ditas censura3, (10) e penas in
correrão lambem os que arrecadarem og.lata tributos* ou tintas, ainda 
que as ditas pessoas Ecclesiasticas, o Igrejlg voluolariamcnlo fí4) as 
paguem, o todos os mais (12) que para isso (Terem ajuda, conselho, ou 
favor,

GGÍ Mas quando os trihulos forem postos uas terras, ou proprie
dades sendo ainda dos leigos, (13) que depois vieríto a ser das Igrejas, 
uu Clérigos, Mies passarão com clles, c com os mais encargos reaes, 
que de antes tinhâo. sem poderem ser escusos de as pagarem; como 
também o não serão (le pagarem sizas, (I/i) portagens, c outros tribu
tos daquellas mcrcancias, c fazendas, quccomprarcm, e venderem,não 
Jtára seu uso, sc não por via de trato, (15) c negociação, por assim ser 
conforme a direito.

TITULO IX.

Lli ALGUNS PRIVILÉGIOS CONCEDIDOS aos clérigos, K PESSOAS BCCLE- 
S1A5TICAS.

Gf>2 Cemo a dignidade do Sacerdócio Seja o auge (1) dc todos os 
bens, com que Dcos ha dotado a naUrrcsa humana, e de tanta grande
za, c cxcellcncia, que os mesmos Anjos a rcspcilâo evenerão. convém 
que os Sacerdotes, e os Clérigos, que estão entrados no caminho dc che
gar a tão alta dignidade, sejão respeitados, e tratados com maior acata- 
mcntocrevercncia. Poloquccxhoriamos. c odmoestamos em Deosnos
so Senhor a todos os leigos nossos súbditos, dc qualquer qualidade, e 
condição que sejão, tratem os Clérigos, cspceialmcnte os Sacerdotes,
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(7) Cnp. Nom mi nus, rap. Ad versus tio immunil. Kcclçs. cnp. Qunntquam 
dcconsiti. lib. G. c.*ip. Clcricís dc iitiimm. Jieclcs. li!>. G. Bulta Cumi.t llomini 
oíjus. 18.

(8) Cnp. Qunniqiinni dc censib. lib. G. cap. Clcricís vers. Nos igilur deim- 
raunil. Ecclcs lib. G.

(9) Conslil. Ulyssipon. lib, \. lil 2. §2. vers. li qualquer foi. 820. Porlu- 
ens lib. 8, til. 12. rimsiil. 8. vers. 2. foi. 888.

(10) |)id. rnnsl. Ulyssip. idii pruximè. sKgilnn. lib. 8. lil. 12. cnp. 7. n. 1.
(11} Cup. Clrrieis {S Im. do Iinmiinit. lib. G. Itnlln Orna* ctims. 18.
(12) Bulta Ctrnn) ubi proximi: Const. Ulyssipon. 1’orluens. rl JCgilan. 

toeis cilatis.
(13) Argunienl. lext. in r. lix lilreis dc pigiiorib. c. Si quis laicus 1G. q. 1. 

dc Consdi. TIkmihkI. I. p. doeis. 2. n. H. Conslil. triyssipon. lib. \. til. 2. § 2. 
vers. Mas quando foi. 820.

(H) O p . ul lim.de Vila, rl honestai. Cleric. Ciem. ullim. do Censib. Tluun. 
Vaz alteg. 28. n.70. Cabcd. 1. p. rleris, 189. Heynol, Observai. 2. num. 11. ct 
ihí addil. Conslil. lílyssip. lib. h. lil. 2. g 2. vers. iill.

(15) Arguincnl. I.. 2. Codíc. dc Kpiscop. audienl. juncto cnp. ullitn.de 
vila, o honoskil. Cteric.

(I) Te\l. in rap. lVr vciionibilem. quí IíIii siut Icgilimi, cap. Sacerdotes 
7. 93. disl. Oionys. deCadesl. tlierareb, e. I. I>. Amhros. do Dignil. Saccrdol. 
c, 2. !>. I.numit. Jtisiiti. Srrm. drCIirisli rorpiuT. ll. (iiegur. Nazaianz. in Apo- 
log. Sillenl.



n o  CONSTITUIÇÕES*

com a do vido reverencio, (2) considerando, qncalcm de sua grande 
dignidade, são medianeiros (3) entre Deos, e os homens, oflérccendo 
por elles o Santo Sacrifício da Missa, como Ministros, que são na terra 
dc Dcos nosso Senhor, com poder de lhes perdoar (4) 'seus peceados.

663 E encommendnmos aos mesmos Clérigos, e particularmen- 
te aos Sacerdotes, que com o bom procedimento, e obras respondao Ã 
altíssima dignidade, e oíficio que tem, para que obriguem a todos (5) a 
lhes terem a devida reverencia.

GG.í E para (pie aos leigos sina de exemplo o bom tratamento 
feito aos Clérigos pelos Ministros dos Prelados, mandamos ao nosso 
Provisor, Vigário Geral, Desembargadores, Visitadores, e quaesquer 
outros Ministros de nosso Arcebispado, que assim em juizo, comofòra 
delie tratem a todos os Clérigos com brandura, (6) c corlezia, honran
do-os cm publico, e em secreto em tudo o que pcrmiltir o oflicio Su
perior, nflo consentindo que nas audiências publicas estejão em pé,
(7) e deseubertos; c somente quando começarem a faltar (8) se levanta
rão em pé, e deseubertos, e o nosso Vigário Geral, ou qualquer outro 
Ministro, que fizer audiência, os mandará assentar, c cubrir, e assim 
assentados proseguirSo seus requerimentos, sobre os quaes os ouvirão 
em qualquer tempo que os forem fazer.

G65 E quando for necessário reprchcndcr, ou castigar algum, o 
fação, quanto for possivcl, secrctameute, (9) c não cm presença dos 
leigos, usando, quando o pedir a culpa, dc rigor na obra, mas de bran
dura, e suavidade nas palavras, havendo-se de sorte, que mostrem, 
ainda quando os casligão como Juizes, que junlamcnte os ainão como 
pais.

GGG E mandamos aos ofliciacs dc nosso juizo, como são Mciri- 
nho, Escrivães, Inquiridores, <s Contador, que tratem com corlezia, e 
acatamento aos Sacerdotes, c Clérigos que perante elles tiverem reque
rimentos, ou negocios, c os despachem com brevidade, e não consiu* 
tão que estando elles assentados estejíío os Sacerdotes, ou Clérigos em 
pé, (10) ou deseubertos; e fazendo o contrario sciao suspensos de seus 
ofíicios, c presos pelo tempo qnc parecer.

G67 E toda a injuria feita aos Clérigos cm razão da qualidade da 
pessoa será havida por atroz. (íl) c poderão os Clérigos demandal-a 2 3 * * * 7 8 9 10

(2) 1. P a u l. a d  T im o t. 5 . 17 , T c x t.  in c a p . S i Im p e ra to r .  9 6 . d is t .  cap . 
O m ncs, cap . S o l i l*  de in a in r . c t o b e d . cap . P e r  v e n e ra b ile m , q u i  filii s in t  Jcgt- 
t im i ,  cap . A ccu sa lio  2 . q ,  7 .

(3) P a u l.  nd I l c h r .  5 . l . T r i d .  sess. 2 2 . in  d c c r . d e O b s e m n d .  c t  v i f a n d . in  
p r in c ip ,

( i )  T r id e n t .  sess. H .  d e  P ren ilcn tia  c . 5 . M a U h . 10 . J o a n .  2 0 . c a p . V e rb u m  
de. Poenit. d is t. l . c a p .  A d h u c  dc  p re n ite n t. d is t .  3 .

(3) A d R u m an . J 2 . 10 . cap . S acerd o tes 9 3 . d is t.
(tí) T c x l, in c a p .  E sto  su b je c ln s  9 5 . d is t .  L . N c q u id  C irca , e t  J O b s c rv a -  

re  ÍT. d c  OÍIic. P ro c o n su l.
(7) C ap. E p isco p u s 1. 9 5 . d is t .  C o n st. U ly ss ip . l ib .  4 . l i t .  ♦ . in  p r in c ip .
(8) C onst. A tg ila iiic n s . l ib .  3 . t i t .  13 . c .  C $ 2 .
(9 ) L ite. 2 2 , 6 1 . ibi*. C onversus D n u s  r o p o x i l  P e tm m : e i  ib í D . Jo a n . 

C liry su s t. V occm  cro is it. p e r  in tu i  tu m ; n o n  c n im  o re  lo c u tu s  e s t, n c  ip su m  forte  
rc ila rg u a t in le r  J u d x o s ,  e t p ro p r iu m  co n fu n d a! d is c tp u lu m .

(10) Arguni. tcxt. in c. Episcopus, et in cap. Quisdubilel 96. dist.
( t f )  I ,. At rocem  C od. d c  in jn r i is .  T h n n u d .  j>. 3 . d*TÍl. 3 3 5 . i i . 12. F a r in . 

tom , 3 . p ra x . rj. 103. u . (95.



contra os leigos no nosso juizo Ecclesiostlco (12) ou secular, qual mais 
quizercm.
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TITUIJO X.

QUÈ OS ASSIGNÀDOS, E PROCURAÇÕES DOS CLÉRIGOS TKNHÂO FORÇA RR 
ESCRIPTURA PUBLICA.

668 Assim como as Leis seculares concedem aos Cavalleiros, e 
Nobres alguns privilégios, e prerogatins em razão de sua nobreza, as
sim também sc devem conceder aos Sacerdotes, c Clérigos, pois por 
sua grande dignidade não ha duvida que merecem ser tratados como 
pessoas nobres, (1) e qualificadas. Por tanto ordenamos, c mandamos, 
que neste nosso Arccbispado, e cm nossa jurisdição se admittão as 
procurações razas, (2) e quaesquer outros assignados, c papéis, que de 
sua lettra, e signal fizer qualquer Clérigo de Ordens Sacras, ou Benefi
ciado, e valhão em juízo, e fora delle, dando* se-Ihe inteira ftí, ecredito 
como se forõo escripturas publicas.

TITULO XI.

t  Que os c l e iu g o s  n ã o  p o d em  s e r  p r e s o s , nem  e x c o m m u n g a d o s  po r  d i
v id a s  c í v e i s , n à o  t e n d o  p o r  o n d e  p a g a r .

669 Tem os Clérigos, que são soldados da celeste milicia, (1) 
por semelhança com os soldados da milicia terrestre, privilegio para 
não serem executados por dividas eiveis, em mais do que commoda- 
mcnle podem pagar, (2) licando-lbes com que sc possão honestamente 
sustentar, c por isso mesmo não podem ser presos (3) pelas dividas, 
nem constrangidos a fazer cessão de bens. Pelo que, conformando-nos 
com a disposição de direito, (/*) ordenamos, e mandamos, que os Cléri
gos de Ordens Sacras de nosso Arccbispado não sejao presos por divi
das eiveis, que procedão de contrato, ou quasi conlràto: e se não live- * 1

(12) Cap. Olim de ínjuriis. Ord. lib. 2. lit. 9. $ 3. Gtos. in cap. Paroclii- 
anosde sent. excommunic. Jul. Ciar $ fin. q. 36. n, 37. Thom Vaz allegat. 56. 
Gabriel Pereira de Man. Reg. 2. p. c. 56. g 1, n. 1. ct á n. 33. et cap. 57. n.
8. Them ud.p. 2. decis. 127. n. 2.

(1) Text. in cap. Reperiuntur 1. q . 1. Cios. in cap. Dcnique 4. dist. Facit 
X . A trocem cod. de injuriis. Bart. consil 180. Jason in L. (leneraliter ff. de in 
jus vocand. Carval. de Legit. p. 1. num. 482. g Scd veritas cst. A Cunha ad text. 
in cap. M íror5. dist. 50.

(2) Felin. ín cap. 2. n. 15. de Probat. et ibi Decius. Tbemud. p. 2. decis. 
148. n. 2. et 5. Thom. Vaz allegat. 72. d . 71. Barbos, ad Ord. lib. 3. (it. 59. n.
2. in princip. Menocb. consil. 991. n. 6. vers. 5. Cabed. 1. p. decis. 139.

(1) Cap. Dilecto, cap. Cum secundum de praebend. cap. 1. de Cteric. «groL 
cap. Milítare 23. q. 1.

(2) Cap. Odoardus de solut. ct ibi DD.
(3) Barh. ad díet. text. in cap. Odoardus n. 25. Ricc. in prax. 1. p. rcsol. 

256. ti. 1. ct in prax. decis. 282, ct seq. Thom. Vaz allcg. 25. n. 1. ubi'alios citat.
(4) Cap. Odoardus 3. dc soltid. Thcmud. 1. p. decis. 74. Abb. ad dictum 

text. n. 2. liarb. dc unirers. ju r. Ecclcs. c. 39. § 6. Farínac. de Carcerib. ct 
carcciat. q. 27. n. 63. cum seq. Suar. dc Pacc in Pract. tom. 2. p. 3. cap. unic.
o. 4. cum seq. Stephan. Gralían. Discept. íbrens. c. 222. n. 38. cum seq.



(M ST IT IJIG O E S

rem com que pagar as ditas dividas, nao serão cxcommtingados por ci
las, nem constrangidos a lazer cessão de bens, antes gozorUo do benefi
cio quejlhes é^conccdido pelo Capitulo Odoardus, fazendo-sc inventa
rio de seus bens, e dividas, c acpielles, que forem achados sc julgarão 
a seus acredorcs, conforme as prcferenciaè, que por direito tbes com
petirem, deixando-se aos Clérigos devedores o necessário para sua com 
grua sustentação, que Nós, on nosso Vigário Geral taxaremos, confor
me a qualidade das pessoas: e não poderão renunciar (5) este privile
gio, por não dar oecasião, a que, não lbes ficando com que sc susten
tar, andem mendigando em opprobrio da Ordem Clerical.

670 Porem o dito privilegio não haverá lugar nas dividas, que 
procederem de delicto, (C) ou quasi delicio, porque por estas devem 
ser executados, c, sendo necessário, presos, ainda que lhes nao fique 
congrua sustentação. E outro-sim não haverá lugar nos mais casos, 
em que, conforme a direito, (7) nno gozãoosClcrigosdodilo privilegio.

671 E por quanto por respeito do dito privilegio não achãomui
tas vezes os Clérigos o que hão mister, nem com cllcs querem algumas 
pessoas contratar, e assim lhes liea o privilegio sendo prejudicial, en- 
com mondam os muito ao nosso Vigário Geral, on o quem pertencer, 
admitta, c julgue estas cxccpções com toda a consideraçflo (8) de modo 
que fique somente aos Clérigos o prccisamcntc necessário para sua sus
tentação, e não andarem mendigando, compulando-sc também o que 
podem haver, c ganhar por suas Ordens.

T IT L X O  X II .

OLK OS CLF.R1COS NÃO POSSÃO SfiR CONSTRANGIDOS A FA7.KREM CITAÇOP.S, 
NOTIFICAÇÕES. SVLYO EM ALGOS CASOS PARTICULARES.

672 Querendo favorecer ao Clero de nosso Àrccbispado, c tralar 
.de sua autoridade, e quielação, mandamos aos Ministros, e Ofliciaes de 
nossa justiça Ecclesiaslica, ním obriguem (I) aos Parochos, Sacerdotes, 
o Clérigos dc Ordens Sacras a fazer per si citações, nem a notificarem, 
intimarem, on publicarem monilorios, mandados, ou sentenças cm 
causas crimes, ou eiveis, em que haja parte. E o mesmo se guardará 
nas que correrem sómenfe com a justiça, salvo (2) quando não houver 
commodidado para se Jazerem as citações c notificações por outros Mi-

24S

{5} Corormiuiler DD. ad dict. toxt, inc . Odoardus cx test. in c. Si diltgrn- 
ti dc for. compel. 1'lurh. 1. p. dreis. 48. u. 10. Mart. de Jurísdict. p. 4. casu 
42. n. 21. Cevai, commun. contra comm. q. 17. n. 11.

(6) Cios. incap. Olim dc ivslit. spoliat, Cevai. q. 70t. n. 8. Gulier. do Ju 
ram. coufirmator. p. 1. c. 17. Barbos, ad tr \ t .  in c. Odoardus n. 15. Thomas 
Vaialleg. 25. n. 8. Fariu. lib. 1. q. 2G. n. 11. et 12. ct q. 27. n. 72.

(7) Barbos, ad dictum lest. in c. Odoardus a n. G. cum seq. et dc univrrs. 
jur. Éccl. c. 39. § II. a u. 18. cuin scq. Thom. Vaz allcg, 25. á n. 4.

(8) I j .  Milcs (í, in princip. juncla Cios. 2. ÍT. dc rcjudicala. Dict. cap. 
Odoardus sccundnm commun em. Ricc. dicl. decis. 282, ct scq. Giurba doeis. 
42. n, 20. ct sert- õTcuocb. dc Arbilr. casu 183. n. 30. Thcmud. 1. p. dccis. 74. 
n. 5. Constit. Dly -sip. lih. 4. lil. 4. decret. 1. § 2.

(I) Constit. Ulyssipon. lih. 4. ttt. 4. decr. 1. § 3. Bracliar. til. 3 í. const. 5. 
mim. i ,

P2) Cunst. Rriirhar lnro cilalo n. 2. JEgita». lih . 3. tit. 13 ,c. 2. § 1. foi. 309.



riístros; nosquacs lermos poderão obrigar pos Clérigos a faKel-as, O el- 
tes serão diligentes cm cumprir para boa administração da justiça.

C73 E declaramos, que não prohibimos qüé Clérigos fazefefn ci
tações em causas Ecctesiasticas, se ellcs volurtliriamente (8) osaòeits- 
rcro, e sómenle prohibimos o poderem ser constrangidos, e obrigados 
àisso.
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TITIilAf XIII.

\ DF COMO 09 CLFIllGOS DEVKM SER C, (IDOS, F F.M QUE TEMPQ, F  LÜGARFS
o são roDF Ão sEn.

67/* Pelo respeito que sc dcv. ás Dign idades, Conegos, Vigá
rios, e (piaesquer outras pessoas con iluidas em dignidade, ordena
mos, e mandamos, que, havendo dc s* citados, se lhes não fação as 
citações por Porteiros, (1) senão por Ni trios, e Escrivães do Auditó
rio Ecelcsi.istico, (podendo scrcnmmodt lente) ou do secular: e làzcn- 
do-sc por Clérigo, sc reputará a este rcápcito como feita por Escrivão 
ou Noiario. E o mesmo sc guardará na citação de qualquer pessoa no
bre secular.

675 E outro-sini mandamos ao Porteiro dc nosso Audiiorio, que 
não cite Clérigo algum dentro das casas (2) dc sua morada, e citando-o 
declaramos por millus as ditas citações, E nem-um Clérigo poderá ser 
citado, ou preso no dia, c vesprra cm que disser Missa (3) nova: nem 
no tempo em que celebrar, administrar Sacramentos, (4J ou assistir aos 
olíicios Divinos, (5) nas Igrejas, ou fora (lellas; nem no dia em que to
mar algumas das ires Ordens Sacras; (6} nem no dia cm que lhe mor
rer (7) seu pai, mai. ou irmão, nem dabi a oito dias; e íazendo-sc o 
contrario, ficará tudo nullo, salvo (8) se for feito com especial licença 
nossa, ou dc nosso Vigário Geral: o que se não concederá, serão quan
do houver perigo na tardança, ou concorrer outra causa justa.

676 E mandamos ao nosso Mcirinho, Escrivães, Nolarios, Por
teiros, e mais pessoas que concorrerem nas diligencias, que se fizerem 
ás pessoas Ecclesiaslicas, as fação com cortczia, (6) c bom termo, dc 
modo que fação seu oíficio pontnalinente, mas sem offcnsa, e menos es
timação das pessoas Ecclesiaslicas, sob pena do serem suspensos, e * 1 2 3 * * 6 7 8

(!) Dicla Const. 1'lyssiprm. dict. g 3. Portucns. lib. 3. til. 13. constit. 4- 
in fine principii.

(1) L. 4. g Prolor vers. Ycrocunda 1T. dr ttamno infec.lo. Const. lí rachar, 
tit. 31. constit, 3. §  3. Utyssipon. lib. 4. til. 4. dccrcl. 1. g  4, fcl. 323.

(2) Onl. Regia lil). 3. tit. 9. g ult. Const. Bracliar. tit. 31. const. 3. n. 4. 
foi. 438. IJlyssip. dict. lib. 4. til. 4. riccr. 1. g 4.

(3) Argnment. 2. ÍT. dc in jus vocand. Const. sEgiton. dict. lib. 3. tit.
13. cap. 3. ui principio.

(4} Dieta t .  2. ft. dc in jus vocand. et ibi Glos. verb. Pontificcm. Ord. Re
gia lib. 3. tit. 9. g 7.

(3) Const. /Egitan. dict. cap. 3. foi. 303. Ulyssip. dict. g 4. foi. 32V.
(6) Ord. lib. 3. tit. 9. g 8. Constit. Brachar. dict. cont. 3. n. 2. foi. 437.
(7) Ord. dict. tit. 9, g 9. L. 2. (T. dc in jus vocando.
(8) Const. Braeharrns. dict. const, 3. n. 2.
(9j Const. Bracliar. dieta const. 3. n. 4. foi. 438. Portuens. dict. lib. 3. tit.

13. cnnst. :i. vers. 3.



ainda privados dc seus ofticios, segundo á auaüdadc das pcssàs, e d  ̂
culpa. E sc algum Clcrigò usando mal do bom termo dos Ministros, 
os tratar mal de palavras sobre seu oíficio, ou Ibes desobedecer, oure^ 
sístir, será castigado (10) rigorosamente, como èc diâpocm lio |ivrò $;

TITULO XIV.

t  QUE SE NÃO PROCEDA CONTRA OS CLERICOS QUE FOREM CtíRAS DE ALMA* 
NO TEMPO DA QUARESMA..

677 Por quanto as Igrejas no tempo da Quaresma neccssituo 
multo da assistência dos Parochos, para que não haja falta na adminiíh 
tração dos Sacramentos, ordenamos, e mandamos, que nem-um Viga  ̂
rio, Coadjntor, Cura, ou Capellao, que actualmcule tiver Cura de almás! 
em nosso Arccbispado, possa ser citado de novo, (1) ou demandadoem 
juízo de Quarta Feira dc Cinza inclusivnmcnte até a Dominga dePoí/or 
Bonus: nem nas causas, e feitos já começados se possa proceder du
rante o mesmo tempo. E sendo necessário fazer-lhe citação no dito 
tempo pura sc perpetuar alguma acção, que perecería sc então se não 
íizesse a citação, poderá então ser feita: e lambem poderão ser citados 
nesse (empo, não para responderem togo, senão depois de ter já pas
sado.

678 Porem nos feitos crimes (2) não terá lugar o sobredito, e 
sómente os Parochos que forem Béos, e se livrarem pessoolmente, ou 
com carta de seguro, ou alvará de fiança, poderão no dito tempo da 
Quaresma ser admittidos a sc livrar por procurador, indo fazer residên
cia pessoal a suas Igrejas-, mas o$ presos no aljube, ou sobre sua ho
menagem, não lograrão do beneficio desta Constituição.

TITULO XV.

j  QUE OS CLÉRIGOS NÃO SE JÃ O  TRESOS NO A L JC C E  SENÃO POIl CASOSMUITO C R A V E S.
679 Ordenamos, c mandamos, que as Dignidades, Conegos, Pre- 

hendados, e meios Prelumdados, e os Vigários collatlos de nosso Ar- 
cehispado, c os outros Clérigos de Ordens Sacras, que sc o não forão, 
linlião homenagem sendo leigos conforme a qualidade de suas pessoas, 
e o$ que forem Lcürados graduados em Theologia, ou Cânones, não 
sejão presos no aljube, (1) nem em outra cadéa pelos crimes de que fo
rem accusados, e o serão somente sobre homenagem, (2) que lhes se-

2 5 0  c o M s I r r u iç ò t s

(10) Ord. lib. 5. til. 49. ct50.
0 ) Facit L. Quadragtnta Cod. de Feriis, et ibi Barb. n. 2. Const. Ulyssi- 

pon. lib. 4. lit, 4. $ 5. foi. 321. TEgilan. lib. 3. tíl. 13. cap. 4. foi. 304.
(2) Conslit. Porluctts. lib. 3. tit. 3. const. C. vers. 1. /Egílan. lib. 3. tÜ. 13. 

const. 4. n. 1, foi. 304. Ulyssip. dict. g 5.
(1) Facit. Ord. lib. 5. lit. 190. Phrrb. 2. p. aresto 50. Coíistit. Ulyssip. lib.

4. tit. 4. decr. 2. g 1. foi. 325. Brachar. dict. lit. 34. const. 2. n. 1.
(2) L. 1. ff. decustod. rcor. Ord. Reg. lib. 5. tit. 120. Const Clyssipon. 

ühi proxinli1. .-tgitan, lib. 3. til. 11. cap. 6. foi. 306. TUom. Vai alleg. 13. à
li. 2.
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cá tomada em suas casas, ou na Cidade,} ç.lugai)es oudjeyviverem, .con
forme a qualidade do delicio, e segundo pareéçr,aoposso Vigário Ĝ erat.

68Ó E nos crimes mais graves, e'alrozes, porque mereção,(sen
do provados) pena de degredo perpetuo, ou lémpóràl para galés, ÀnT 
gola, ou S. Tliomé, c privação de seus Benefícios, poderão scr presos 
no aljubc, (3) e também (/i) quaado a prisão se Hics der em pena de de
boto, contlemuaiv.vos a queestejão prèãos tantos dias, ou que paguem
(5) presos do aljut ou havendo temor provável dc podçrero îugjr 6̂) 
dà homenagem*, ò final mente quando estaodo presòs sobre elía, a 
quebrarem, porque to tal caso lhes não será concedida outra vez.

s. 681 E encan ^amos muito a nossos Ministros que, quanto lhes 
for possivel, escusei. (7) prender os Clérigos nascadêas publicas secu- 
lqi;es? que por Provis ' de S. Magestadc servem de aljube neste Arce- 
j^pado; e procurarão ue os Carcereiros tratem aos que forem presos 
cobi boa cortczia, (8) i\ que nãocnconlrará segurançadesuaspessoas.

682 E outro-sin ordenamos, que não possão ser embargado  ̂
por divida civel (9) na dita cadêa, ou aljubc, os Clérigos, que cm razad 
oç,qualquer crime estiverem presos.

TITULO XVI.

DAS IGI1EJAS, CA PE LLA S, F. MOSTEIROS. QUE RESTE ARCEBISPADO SE NÃO EDIFIQ UE IG R E JA , CA R E L LA , OU MOSTEIRO SEM LICENÇA KOSSA,
* 683 Conforme a direito Canonico, (f) e Sagrado Concilio Triden- 

lino, (2) nao se pódc cdiíicar dc novo, nem reedifiear depois de cabida, 
e. arruinada alguma Igreja, Capclla, Ermida, Collegio, ou Mosteiro, 
sem que primeiro proceda autoridade, c licença do Ordinário. Pelo que 
conformando-nos coin sua disposição, ordenamos, c mandamos, sob 
pena de cxcommunlião maior, c de ciucoenla cruzados para as despe- 
zas, c accusndor, que nem-uma pessoa de qualquer estado, e condição 
que seja, neste nosso Arcchispado cdiíiquc, ou funde de novo Igreja, 
Érmída, Capella, Mosteiro, Convento, ou Collegio, posto que seja de 
Regulares (3) isentos; nem depois de arruinados, e cabidos, de todo os

(3) L. Divos fT. dc enstod. reor. L. Si confessos ÍT. cod. til, junclo c. Si Cle- 
rteos dc sení. excom. iib. 6. Ord. lib. 5. lit. 120. Const. Ulyssip. lib. 4. tit. 4. 
decrct. 2. §d . Farinac. dc Carccrib, elCarcer, q. 53. n. 54. 
u- (4) Const. Ulyssip. ubi proxim. Urachar. til. 34. conslit. 2. n. 2. foi. 435. 
Algitan. dict. c. 6. o. 1. foi. 306.

(5) Const. Bracliarcns. dict. const. 2. n. 2.
(6) Theraud. 2. p. doeis. MG. n. 4. Rcynos. observat. 37. n. 20.
(7) Const. iírachar, dict. const. 2. num. 4. foi. 436. Ulyssip. lib. 4. tit. 4. 

decrct. 2. § 1. foi. 325.
{8) Dict. Const. Ulyssipon. ubi proxime.
(9) Argutn. cap. Odoardus dc Solulionib. ubi Abb. n. 2. ct diximus sub n. 

669. Const. Ulyssip. ubi proximè.
(1) Tcxt. in cap. St quis vult. 16. q. 7. c. Nemo Ecclcsiam dc consecr. 

dist. 1. Itarb. de Polcst.it. Épiscop. 2. p. allcg. 26. per totam. Zerol. in praxi 
Episcop. p. 1. verb, Monacht § 1. et 2.

(2) Tridcnt. sess. 25. dc Hcgularib. c. 3. in ftnc, et ibi Barb. n. 27. et 34.
(3) Tcxt. in c. Ciim dilectus de religios. domib. Tcxt. i» c. Aiilhnrilalc de 

priviieg. Mb. (i, capj Quiduiu Mouachoruui. cap. t)c Mona chis 18. q. 2, cap.



u o n s t it u iu o k s

1‘oeiJí(U]iu?r o teslüiirc sem especial licença, e autoridade nossa, ou dq 
nossos suecessores dada por cscriplo, E fazendo 0 contrario (/i) a lera 
de incorrer nas dilas penas, sc nos narcccr, Ilic será derribado, c de
molido ludo o <](ic tiver feito sem a dita licença. ;

G8í E depois de feita, c acabada a Igreja, Capei Ia, oti Convento, 
para sc poder dizer Missa na Igreja, e Altares, haverá nova licença nos
sa, (5) a qual lhe nao concederemos, setn que primeiro a$ mandemos 
visitar, para sabermos sc cstflo acabadas, c os Altares cm Idrma conve
niente, c se tem o necessário para se poder dizer Missa nelles.

* G83 E toda a pessoa Ecclesiastica, ou secular, por cuja ordem 
sc disser Missa na tal Igreja antes da dita licença, ou induzir alguém a 
que a diga, pagará (G) vinte cruzados de pena, e incorrerá cm cxcom- 
inunltão maior tjwo fado; e o Sacerdote secular, que nella disser Mis* 
sa, será suspenso de suas Ordens, preso, c castigado com as mais pe
nas que sua culpa merecer.

G8G E o Regular que for achado dizendo Missa na tal Igreja, 
será levado a seu Superior, para que o castigue, (7) c mande disso cer
tidão, conforme dispõem o Sagrado Concilio Tridcnlino. E havemos 
a (al Igreja, Ermida, ou Eapclla por interdicta para sc não poder dizer 
Missa nella, ein quanto sc não houver a dita licença, c levantar o dito 
interdiclo.

TITULO XVII.

->ui

W  EIUHCAÇ-Ãu, K ILEPAtUUÂO DAS 1UREJAS PAltOCH JACS.

687 Conforme o direito Canonico, (i) as Igrejas sc devem fun
dar, e ediíicarem lugares decentes, c acommodados, pelo que manda
mos*, que havendo-sc de cdilicar de novo alguma Igreja parochinl em 
nosso Àrcebispado, se edifique cm sitio alto, e lugar decente, livre da 
humidade, e desviado, quanto for possível, de lugares immundos, c 
sordidos, c dc casas particulares, e de outras paredes, em distancia que 
possão andar as Procissões (2) ao redor dellas, eque se faça em tal pro
porção, que não sómcntc seja capaz dos freguezes todos, mas ainda dc 
mais gente de fora, quando concorrer ás festas, c se edifique cm lu
gar povoado, (3) onde estiver o maior numero dos freguezes. E quan
do se houver de fazer, (l) será eom licença nossa: e feita ves to ri a, ire
mos primeiro, ou outra pessoa de nosso mando, levantar Cruz no lu-

ÇJtii verc IG, q. I.Triil. dicf. cap. 3. Barbos. ilict. alleg. 2G. Taniburin. dt: Juro 
Ahbaliss. cl. 33. q. 1. n. 2,

(4) Const. /lígilan. lib. 4, líl. 1. c. 1. iti fine. Pnrlucns. Hh. 4. lil. .1. in tine.
(5) Mnstar.0 dc Caos is píis tom. 2. cap. 2. n. 42. ct cap. 7. n. 3 Í. Conslít. 

Porhtcns. lib. 4. const. I. veis. lí depois.
(G) Cuuslil. Portuons. ulji proxímc vors. 2.
(7) Tridonl. sess. 23. dc llognlarilms cap. 1.4. cl íhi Barbos, á ». I.
(1) Toxt. in cap. Kcdosias lli. q. 7. et in rap. licclcsias 13. dc Coriscer. 

dist. 1. Conslil. 1'lvssip. lib. I. lil. o. dcnv l. t. in priucip. foi. 32G. /Kgílan. 
lib. 4. lit. 1. c. 2. foi. 133.

(2) Cone. Provinc. Mcdinl. 4. Gavant. in Manual, verb. Kcclesia n. 2G. 1'ran-
ff-z dc I* cclcs. c. 12. u. 74.

(3) Tc\(. in c. 1. dc Cuslnd. Furliar. Conslil. Ulyssip. lib. 4. lil. '6. do-
rivl, I. íii piinrip. Oneliirrs ad li*\l. in cap. lÜcolesias dc Gonsccr. disl. ■!.

í : O' t l ' 1 .  V l j s s í j i ,  11 ir-1. d e r r .  t .



f;ar, aonde Iiouvcr de estar a Capclla maior, e demarcará o âmbito da 
greja, c adro delia.

688 As Igrejas Parochiacs (5) terão Capella maior, e cruzeiro, c 
se procurará que11 Capella inaior se funde de maneira, que posto o Sa
cerdote no Altar que com o.rosto no Oriente, (6) e não podendo ser* 
tique para o Meii iia, mas nunca para o Norte, nem para o Occidente. 
Terão Pias Baptj naes (7) de pedra, e bem vedadas de todas as parles, 
atmarios (8) para s Santos Olcos, pias (9) de agoa benta, um púlpito, 
(ÍO) coufcssíonari , (II) sinos, (12) c casa dcSacristia; (13) e haverá 
no âmbito, e circt fercncia dellas adros, c cemitérios capazes paranel- 
les se enterrarem U) os defuntos; os quaes adros serão demarcados 
por nosso (15) Pix sor, ou Vigário Geral, como acima fica dito, e os 
autos (16) desta de arcarão se guardarão no nosso Cartorio, e otrasla- 
do no Cartorio de i„da uma das Igrejas.

689 E não tratamos aqui do dote que é preciso (17) tenha cada 
uma das Igrejas Parochincs: porque como todas as deste Arcebispndo 
pertencem á Ordem e Cavallaria de nosso Senhor Jesus-Christo, deque 
S. Magosladc é perpetuo administrador, tem o mesmo Senhor com 
intiilo cntholica providencia mandado pagar ponlualinenlc, c vão na fo
lha os dotes das Igrejas, que é seis mil réis a cada Igreja, e oito para 
as que estão cm Villas: assim como com muito liberal mão como tão 
zeloso, e Cntliolico Uoi manda dar grossas esmolas, assim para a edifi
cação, (18) como para a reedilicação das ditas Igrejas.

TITULO XVIII.

DOS MOSTEIROS, E IGREJAS DOS REGULARES QUANTO A FUNDAÇÃO, E ERECÇÃO.

690 Para concedermos a licença, que conforme o Sagrado Con- * 11
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(3) Dicl. Const. Clyssipon. dict. dccr. 1. § 1,
(fi) Clcmcns Epist. 2. August. lib. 2. dc Scrm. Dotnini in monte c. 9. Cons- 

lit, Ulyssipon. ubi proxime. digita n. Iib. 4. tit, 1. cap. 5 .n . l.Gavant. in Ma
nual- verl). Ecclcsia n. 29.

(7) Cap. Omnis Presbytrr üe Consccr. dist. 4. Dionys. dc Ecclcs. Hicrarch. 
n. 2. cap. 2. Const. /Egitan. Iib, 4. lit. 1. c. 5. n. 30. Ulyssip. dict. dccr. 1. § 1. 
foi. 327.

(8) Cap. 1. dc Cuslod. Eucharisl, Constit. Brar.har. tit. 23. const. 2.
(9) Concil. Prov. Mediu]. 4. Gavant. verb. Ecclcsia n. 39. Const. Ulyssi- 

pon. dicl. g 1.
{10} Const. lllyssipo». dict. g 1. JEgiian. Iib. 4. lit. 1. cap. n. 34.
(11) Const. Clyssipon. lib. t .  lit. 10. dccrcl. 0.
(12) Conslit. lllyssipon. Iib. 4. lit. 3. dccrct. I . g  i .  fui. 327.
(13) Constit. Ulyssip. proxime.
(14) Texl. in c. Nemo Eodcsiam. de Consccr. dist. 1.
(13) Dict. Cnp. ÍSVmo Ixelesiam, sicul aiiliquiltis cum scq. 17. q. 4. Qund 

Ecclcsia; Matricns dcbcnnl liabrre spalium qiiadraginta passimiu lencnt Barbos, 
dc unívers. jm \ Ecc.l. lil). 2. c. 3. n. 38. Covas variar, lib. 2. c. 20. n. S. Jul. 
Ciar. in pvax. crimin. lib. ü. $ lin. q. 30. Guazde Dcfens. rcor.defcns. 1. cap. 
37. n. fi. Garanl. in Manual. Episc. verb. Imniunitas n. 5.

(Ifi) Constit. ;Egilan. lib, 4. lit, 1. cap. 6. n. 45. Ulyssip. dict. dccr. 1. § 1.
(17) Tcxl. in cap. Cum sicut de Consccr. Ecclcs. cap. Si quis vull. 41. 10. 

q. 7. cap. Ncmo 9. dc (Consccr. dist. 1.
(18) Ad tcxl. in cap. imico 10. q. 3. cap. Decrcvimtis 10. q. 1. cap 1. dc 

Kedes. írdificai, ITHrnt. s<’ss. 12. dc ttefurm. c. 7. et ibi Barbosa.32
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1 (2) o lugar, c sitio 
js rendas c bens que 
toveitosa: c ouvire- 

houver no mesmo

cilío Tridcntino (t) é neccssaria para se fundan <ni instituir de novo 
algum Mosteiro dc Religiosos, ou Religiosas cz nosso Arcebispado, 
posto que sejão isentos, mandaremos primeiro v 
em que se quer fundar, e tomaremos informação j 
se Ibc applicão, e se o fundação é neccssaria, c 
mos os superiores (3) dos outros Mosteiros, sc > 
lugar, sobre o prejuizo, que da nova fundação púd resultar, e bem as
sim quacsqucr outras pessoas, que nisso forem (/* interessadas.

631 £  aebando que sc lhes não segue prejuízo considerável,
que com as rendas, ou esmolas (sendo Religião que não possuc bens 
cm commum) sc poderão sustentar sem prejuizo dos outros Mosteiros 
já fundados, Uic concederemos licença (5) taxando-lhes o numero dc 
Religiosos, ou Religiosas, (6) lazendo-sc dc tudo autos, que se guar
dara o no nosso Cartorio, c no dos mesmos Mosteiros, por estar assim 
disposto pelo Sagrado Concilio Tridcntino, e molus propriosdos Papas 
Clemente VI1 í , c Urbano VIII passados sobre esta matéria.

TÍTULO XIX.

1JA EDIFICAÇÃO DAS CAFEELAS, OU ERM1DA5, li O QUE SE FATIA* COSÍ AS 
QUE ESTIVEREM DAJINl FICADAS.

692 Ainda que c cousa muito pia, c louvável edificarcm-sc (1) 
Capcllas em honra, c louvor dc Dcos nosso Senhor, da Virgem Senho
ra Nossa, e dos Santos, porque com isso sc exercita, e alFcrvora a de
voção dos fieis, c sc segue a utilidade de haver nas grandes, e dililadas 
Parochias lugares decentes, em que commodnmente sc possa celebrar; 
como convêm muito qnc sc cdiíiqucm com tal consideração, que, cri- 
gindo-se para ser Casa dc Oração, (2) e devoção, não o sejão de es
cândalos pela pouca dcccncia, e ornato dellas, ordenamos, e manda
mos, que querendo algumas pessoas em nosso Arcebispado fundar Cã- 
pclla dc novo, nos dem primeiro conta por petição, c achando (3) NtSs 
por vesloria, c informação, que mandaremos fazer, que o lugar é de
cente, e que sc obrigfio a lá/.el-a de pedra, c cal, (/») c não sóincutcde 
madeira, ou dc barro, assignando-llie doto competente (5) ao menos * 2 3 4

(() Tridcnt. sess. 25. dc Rogularib. cap. 3. Conslit. Ulyssip. lih. 4. tit .5 . 
dccrct. 3. in principio.

(2) Dicla Const. Ulyssipon. ubi proximò. jEgitnn. lib. 4. til. 1. cap. 6. 
Portuens. li!), 4. lit. 1. const. 0. B nrliar lit. 25. const. 2. n. 1,

(3) Dccrct. Clement. VIII. Barb. de univers. jur. Kcclcs, tíb. 2. cap. 12. 
A n. 15. Gralian. forens. lom. 3. c. 517. num. 18. Diana tom. 3, tract. 5. refol. 
39. JÇ 1. ct. 3. Donat. Iract. 2. q. 4. tit. 4.

(4) Consl. Ulyssip, uhi proximò. Portuens. loco cítnto.
{5} Cardin. dc l.uc. dc ltegiil. disc. 32. Pclliz. in Manual, lom. 2. tract. 8. 

cap. 7. q. 5. mim. 95.
(C) 1'rident. sess. 23. dc Regular, cap. 3. Pius. V. anno 1566. Gavant. ver- 

do Monialiuni numerus n. 1. et 2.
(t) D. Ambros. Scrtn. 89. f.üc. 7. 
f2) Mallh. 21. 13.
(3) Tcxt. ineap. Ncmo F.cclcsiam dc consecr. dist. t. c. Placuil 1. q. 2. 
(í) Cone. Provinc. Mcdiol. 3.
(3) Tcxt. in cap. Cum sicut dc consecr. Eccles. cap. Si quis vult 41. 16. q. 

7. cap. .\eniu 9. dc om serr. disl. I,
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de seis mil réis cada auno para sua fabrica, reparação, e ornamentos, 
lhe concederemos licença, (6) fazendo-se de tudo autos, e escripturas, 
que se guardarão no Carlorio da nossa Camara.

693 E sempre nas licenças, que concedermos, se resalvará o di
reito das Igrejas Parochiacs, (7) íis quaes em ncm-uma cousa se pre
judicará pela erecção, c fundação dc quaesquer Capellas, e Ermidas, 
que de novo se fizerem; c se terá particular advertência, que se não 
fundem cm lugares ermos, c despovoados. E todas as Capellas esta- 
íão se mine limpas, (8) c a chave se entregará a pessoa devota, que te
nha cuidado dc sua limpcsa, c dc a fechar, e abrir quando for tempo.

69/i E havendo em nosso Arcehispado algumas Capellas, ou Er- 
midas que cstejão muito velhas, c ruinosas, sem haver quem as possa 
reparar, e restaurar, ou faltas tolalmente de ornato, c ornamentos sem 
renda para a fabrica dellas; oti qne cstejão cm lugar tão ermo, c des
povoado, que fiquem expostas a indecências, nossos Yisiladores toma
rão informação de tudo, c farão disso autos, c summarios, para que 
conste do estado da Capella; c não havendo quem se obrigue aornai-a, 
e rcedificaí-a, estando ruinosa, ou mal ornada, e reparada, qu em lu
gar muito ermo, e despovoado, sc dcrrihc c profane; (9) c se tiver al
guma Imagem, se mudará para a Igreja (10) Parochial. E os autos, 
c summarios se guardarão noCarlorioda nossa CamaraÀrcbicpiscopal, 
paia que a lodo o tempo conste a circunspecção, com que se procedeo 
ein matéria de tanta importância; e como fazendo-se todas as diligen
cias para qne sc veedifteasse, c conservasse, por não poder ser, pave- 
cco maior serviço de Dcos mandal-a derrihar.

* 695 E final mente mandamos, sob pena dc excommunbao maior, 
e de cincoenta cruzados, que ncm-uma pessoa Ecclesiasiica, ou secu
lar, dc qualquer qualidade, ou condição que seja, ponha escudos (11) 
de Armas, ou quaesquer outras insígnias, ou letreiros nos portaes, pa
redes, ou cm outra parte de dentro, Ou de fóra das Igrejas, Capellas, 
ou Ermidas de nosso Arcehispado sem especial licença nossa, ou dc 
nossos successorcs dada por esn ipto: (12) e fazendo o contrario, alem 
da sohrcdita pena, c censura, os nossos Yisiladores ^13) as mandarão 
raspar, tirar, ou quebrar cm (ermo hreve.

(6) ConsLit. Ulyssipon. lib. I . tit. 5. dccrct. 2. § t .  foi. 330.
(7) Dieta Const. Ulyssipon. ubi proxim. Glos. in cap. A nobis, verb. Tn Ca- 

pclla d e ju r. patronal.
(8) Psalm. 25. 8. Trid. sess. 7. de Reformai, cap. 8. el sess. 2 í .  dcR c- 

form. cap. 8.
(9) Const. Ulyssipon. lib. 4. tit. 5. § 2 . foi. 230. TEgitan. lib. 4. tit. 1. cap. 

7. n. 3.
(10) Conslit. Aígitan. lib. 3. lit. 1. cap. 2. n. 4. foi. 360.
(11) Cened. ad Dccret. collcct. 154. n. 4. Bohadil. tom. 2. Polit. lib. 3 .c .

5. n. 58.
(t2) Conslit. Brachar. tit. 25. const. 3. foi. 3 t9 .
(13) Dict. Conslit. Brarliar. ubi proximè.
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TITCLO XX.

DAS SANTAS IMAGENS.

C9G Manda o Sagrado Concilio Tridcntino, ( i)  que nas Igrejas 
se ponhão as Imagens de Cliristo Senhor nosso, de sua sagrada Cruz, 
da Virgem Maria Nossa Senhora, e dos outros Santos, que estiverem 
Canonizados, ou líeatificados, esc pintem retaholos, ou se ponhão figuras 
dos mystciios, que obrou Chrislo nosso Senhor em nossa Kedempçao, 
por quanto com cilas sc confirma o povo fiel cm os trazer á memória mui
tas vezes, e se lembrão dos bcneficios, e mercês, que de sua mão re- 
cebco, e conlinuamcnte recebe, e se incita lambem, vendo as Imagens 
dos Santos, c seus milagres, a dar graças a Dcos nosso Senlior, e aos 
imitar; e encarrega muito aos Rispos a particular diligencia; e cui
dado que nisto devem ter, c lambem em procurar, que nSo haja nesta 
matéria abusos, superstições, nem cousa alguma profana, ouinhonesla.

697 Pelo que mandamos, [2) que nas Igrejas, Capcllas, ou Er- 
midas de nosso Arcebispndo não haja cm retábulo, Altar, ou fóra del- 
le Imagem que não seja das sohredilns, e que sejão decentes, e sc con
formem com os mysterios, vida, c originacs que representão. E man
damos, que as Imagens de vulto se façílo daqui cm diante dc corpos 
inteiros, c ornados de maneira que sc escusem vestidos, por ser assim 
mais conveniente, c decente.

G98 E as antigas que sc coslumão veslir, ordenamos seja de tal 
modo, (3) que não se possa notar indecência nos rostos, vestidos, ou 
toucados: o que com muito mais cuidado se guardará nas Imagens da 
Virgem Nossa Scnbora; porque assim como depois dc Dcos não tem 
igual em santidade, e honestidade, assim convêm que stta Imngein so
bre todas seja mais santamente vestida, c ornada. E não serflo tiradas 
as Imagens das Igrejas, c levadas a casas particulares para ncllas se
rem vestidas, nem o serão com vestidos, ouwnalos emprestados, (-4) 
que tornem a servir cm usos profanos.

GD9 E iio que loca á preferência dos lugares, que entre si devem 
ter nos Altares, declaramos, (5) que sempre as Imagens dc Chrislo 
nosso Senhor devem preceder a todas, e estar no melhor lugar; e logo 
as da Virgem nossa Scuhora; e depois a dcS. Pedro Príncipe dos Apos- 
tolos: e que a do Patrão, e Titular da Igreja terá o primeiro, c melhor 
lugar, quando no mesmo Altar não estiverem Imagens dc Christo nos
so Senhor, ou da Virgem Nossa Senhora. E mandamos ao nosso Pro- 
visor, e Yisiladores fação guardar o que nesta Constituição sc ordena, 
procedendo contra os culpados com as penas quo parecerem justas.

* 700 Em execução do que está disposto pelo Sagrado Concilio 1 2 3 4

(1) Tiiclenl. soss. 23. dc Invocai, ct venerat. Sacrar. Imagín. g. Illml verò, 
Gavnnt. in Manual, vorb. Imagines Síirrícn."*i. cl 2.

(2) Const. Ulyssipon. lib. 1. li^. G. decr. 1. iEgitan. lib. 4. lít. 2. c. 3. à n .
1. cum seq,

(3) Const. Ulyssipon. ubi projimè § 1. jEgitan. loco cila to n. 5. Bracliar. 
lit. 23. const. G.

(4) Conslit. Ulyssipon. ubi proximè. /Egitan. loco citalo. Regula, Semel 
Deo, dc regul. jur. lib. G.

',3' Constit. .-Ugilan, .dieto c. 3. n. 4. Ulyssipon. dict. § 1. foi. 333,
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Tridentino, (G) mandamos, sob pena dc excommunhão maior, c de vin
te cruzados, que nem-uma pessoa Kcclesiaslica, ou secular, de qual
quer eslado, ou condição que seja, ponha, ou consinta pôr-sc em qual
quer Igreja, Ermida, Capclla, ou Altar de nosso Arcebispado, posto 
que seja de Regulares, ou por qualquer outra via isentos, Imagem al
guma de Dcos nosso Senhor, da Virgem Nossa Senhora, dos Anjos, ou 
Santos pintada, ou de vulto, sem ser vista, e approvada por Nds, ou 
nosso 1'rovisor, e se conceder licença, pela qual se nao levará cousa (7) 

jalguma. Exhortamos muito, que, quanto for possível, primeiro que 
se ponhão nas Igrejas, c Altares as Imagens de vulto, sejão bentas na 
fórma do Pontificai, ou Ritual (8) Romano.

701 E mandamos ao nosso Mcirinho, sob pena de ser suspenso 
de seu ollicio a nosso arbítrio, que onde quer que achar uns paiueis, a 
que cliainao ricos feitios, e cm que estão muito mal pintados alguns 
Santos, os leve ante nosso Vigário Geral, (9) que procederá nesta ma
téria como lhe parecer justo, c conveniente, nao permiuindo se vendão 
painéis, que em lugar de exercitar a devoção provoquem a riso.

TITULO XXL

QL'R A IMAGEM DA CBUZ SE NAO PINTE, NEM LEVANTE EM LUGABES INDE
CENTES*, E Ql'E AS IMAGENS ENVELHECIDAS SE BEFOIIMEM.

+ 702 O Apostolo S. Paulo (1) nos ensina, que todo o Calbolicc 
deve glorificar-se da sagrada arvore da Cruz, trophco, e  insígnia glo
riosa dos fieis Cliristnos, cm que nosso Salvador Jesus Chvislo nos re- 
mio com seu precioso sangue, por cuja causa é bem que do todos seja 
tratada com lodaa reverencia. Por tanto mandamos, sobpcnadeexcom- 
rounhão maior tpso facto incurrcnda, c de dons mil réis para as obras 
pias, c Meirinho, que nem-uma pessoa per si, ou por outrem em modo 
algum pinte, abra, ou ponha Imagem, e signal da Cruz (2) no chao, 
aonde se lhe possão pôr os pés, nem tambem debaixo dc alguma janel- 
la, nem aos pés das paredes em lugares immundos, e indecentes. E 
se ao presente estiverem postas algumas em semelhantes lugares, se 
tirem pelns pessoas que as puzerao, mandarão pôr, ou a isso tiverem 
obrigação, dentro dc um mez depois da publicação desta Constituição.

703 E.mandamos aos Vigários, Coadjutores, e Curas das Igrejas 
que lenhão cuidado de assim o fazer cumprir, c guardar cm suas lrre- * 7 * 9

(G) Trid. sess. 25. cie ínvocat. cl venerat. Sanctor. Gavant. in Manual, 
verb. Imagines sacrac n. 3. Conslit. Portucns. lib. 4. tit. 2. conslít. 1. § f. 
foi. 37 L

(7) Const. /Egílan. lib. 4. tit. 2. n. G.
(8} Ritual. ltoman. de lícncdiclion. Imag. Gavant. verb. Imagines faene 

n. 13. Conslit. .dügilan. nbi proximè n . '7 . Portucns. dict. § 1. in fine.
(9) Conslit. Ulyssipon. lib. 4. tit. G. dccr. 1. g 2. Portucns lib. 4. tit. 2. 

const. 1. § 2. vers. 1. foi. 375.
(1) Ad Galai. G.
(2) 1.. «nica, cod. nemini licere. &c. Gavant. verb. Imagines sacra: n. 

10. Constit. A^gilan. lib. 4. tit. 2. cap. 4. n. 1. foi. 381.



guczias, denunciando-nos, ou a nossos Ministros as pessoas, que nesta 
matéria se adiarem culpadas. Porém (3) não prohibimos que para 
consolação dos fieis Christãos sç fação, ou levantem Cruzes de páo, ou 
de pedra, ou pintadas com a perfeição, c ornato possivel nos lugares 
públicos, estradas, ruas, e caminhos, as quaes quanto for possivel es
tarão levantadas do chão.

704 E prohibimos outro-sim, (A) que no chão, ou outro lugar 
indecente se escreva o nome de JESUS, e da Virgem nossa Senhora, 
e achando-se cscriplo se fará riscar, como das Cruzes fica dito,

705 Para que nas Imagens Sagradas se evitem totalmentc as su
perstições, abusos, profanidades, c indecências que já houverem, e se 
podem introduzir, encarregamos muito a nossos Visitadorcs, e mais 
Ministros, que com particularcuidadonas Igrejas, ErmÍdas,Capellas,e 
lugares pios do nosso Arco bis pado que visitarem, fação exame, se nas 
Sagradas Imagens, assim pintadas, como dc vulto, ha algumas indecên
cias, erros, c abusos contra a verdade dos mysterios Divinos, ou nos 
vestidos, e composição exterior cousa contra a fórma de direito, e nos
sas Constituições. E as que acharem (5) mal, e indecentemente pin
tadas, ou envelhecidas, as fação tirar dos taes lugares, e as mandarão 
enterrar nas Igrejas cm lugares apartados das sepulturas dos defunetos. 
E os retábulos das pintadas, sendo primeiro desfeito em pedaços, se 
queimarão cm lugar secreto, c as cinzas se deitarão com agoa na pia
(6) baptismal, ou se enterrarão, como das Imagens fica dito. E o mes
mo se observará com as Cruzes dc páo.

TITULO XXII.

â 5 8  CONSTITUIÇÕES

DOS ORNAMENTOS DAS IGREJAS, E MOYEJS'l)ELLÀS.

706 Posto que na quantidade dos ornamentos, c moveis que ha 
de haver emeada Igreja, so nRo possa dar regra certa nestas Constitui
ções, por umas serem mais numerosas, c Lerem freguezes mois ricos, 
c outras menos parochianos, e mais pobres; com tudo bem se pódc, c 
deve dar em os haver necessariamente cm cada uma dellas para o cnl- 
to dc Dcos, celebração da Missa, c Oílicios Divinos. Pelo que manda
mos, que cm cada uma das Igrejas de nosso Ârcehispado haja precisa- 
menle ornamentos, e moveis para se celebrar com dcccncia, e limpesa. 
E nas desta Cidade da Bahia, c algumas do Reconcavo não achamos 
que encommcndar de novo, senão muito louvar a piedade, e devoção, 
com que estão ornadas, e servidas. Porém as outras de nosso Arce- 
bispaao terão ao menos o seguinte.

707 Para os Altares, e celebração do Santo Sacrifício da Missa: 3 4 * 6

(3) Const. jEgitnn. diclo cap. 4. in principio.
(4) Const. /Egitanicns. dict. c. 4. n. 2.
(3) Concit. Provincial. Mcdiol. 1. tiavant. dict. verb. Imagines sacra; n. 

18. ct 19. Facit Tridcnt. dict. sess. 23. decrct. de inrocat. ct venerat. Sanctor.
(6) Tcxl. in c. J.igna, c. Allaris palia de consccr. dist. 1. Concit. Provinc. 

Mcdiol. 4. Gavnnt. dict. verb. Imagines sacra n. 20. Const. Afcitan. lib. 4. lit.
2. c. 3. foi. 381.
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Cruzes, (1) frontacs, (2) toalhas, (3) cortinas, (A) pedra (5) de Ara, 
Sacras, (6) panos (7) para as mãos, estantes,. (8) ou almofadas, casti- 
çaes, (9) alvas, (1Ò) amiclos, cordões, manipuíos, estolas, planetas, 
corporaes com guardas, e bolsas, Cálices, patenas, palias, sanguinhos, 
panos, ou véos dos mesmos Cálices, Missaes, galhetas, caixas de hós
tias, e campainhas, E para os outros OfBcios Divinos, e Procissões 
ha verso Cruzes com mangas, e capas pluviaes. E nas Igrejas aonde 
estiver o Sanlissimo Sacramento haverá lurihnlo, naveta, palio, custo
dia, amhula para a communhão, lanternas, Sacrario, (11) c alampada, 
que diante do Senhor esteja sempre acesa. E fali ando dos livros (12) 
haverá Iíitual dos Sacramentos, c Cathccismo  ̂ o que tudo na quantida
de, e qualidade será conforme a possibilidade de cada uma das Igrejas, 
mas haverá muito cuidado que tudo seja limpo, (13) são, e decente, e 
gue se não cclébrc senão cm Caliccs ao menos dc prata (IA) com pale- 
nas do mesmo,

TITULO XXIII.

DAS ICREJAS, ALTARES, E VASOS, QUE DEVEM SER SAGRADOS, E DOS QUE 
DEVEM SER BENTOS.

708 Conforme a disposição dos Sagrndos Cânones, (1) as Igre
jas que dc novo sc edilição, c fundão para veneração, c culto dc Dcos 
nosso Senhor, c de seus Santos, c para nelIas se celebrarem o Santo 
Sacrifício da Missa, c Ofíidos Divinos, princípalmcntesendo Cathedracs, 
é Parochiacs, devem  ser sagradas pelos líispos na fórtna do Pontificai 
Romano, c quando o não possão scr, (2) devem ao ineuos ser bentas 
com as bênçãos, c ce remou ias do mesmo Pontificai. E das que sc sa
grarem sc farão autos, c escripturas da sagração, que se guardarão nos 1 11

(1) Cap. Ncmo de consccr. dist. 1. Suar. tom. 3. in 3. p. d . S l. sect. 6.
M - .

(2) Mostazo dc Causis püs tomo 2. lib. 5. cap. 9. n. 16.
(3) Gap. Si per negligcnliam de consecr. dist. 2 .  cap. Altaris palia 39. cap. 

Ncmo de consecr. dist. 1.
. (4} Argument. text. in cap. AUaris palia de consecr. dist. l.ju n c to c a p . 

ult. de celebrai. Miss,
(5) Cap. Altar ia 31. dc consecr. dist. 1. Gavant. in Manual, verb. Alla- 

Tt n. 6.
(6) Missalo Rom. rubr. 20.
{7} Gavant: in prax. compcnd. Visitat. Episcop. g 9. n. 9.
(8) Gavant. nbi proxiraè.
(9) Argum. text. in cap. Altaris palia dc consccr. dist. 1.
(10) Gavant. ubi proximòn. 14.
(11) Gavant. verb. Eucharistia n. 13. Barbos, dc Varoch. cap. 20. h. 29. 

Possevin. de Ofíic. Curati.
(12) Constit. iEgitan. lib. 4. tit, 3. cap. 2. n. 62. cum.scq.
(13) Cap. 2. dc Custodia Eucharistiae.
(14) Cap. Vasa dc consccr. dist. 1. cap. Ul Calix 43. dc consccr. dist. 1. 

cap. ullim. dc celebrai.
(1) Cap. Omncs Basilicae, cap. Ecclesias 13. c. Ecclcsúe 18, cum multís

ibid. dc conscc. dist. 1. _ .
(2) Gavant. verb. Bcncdictio n . 2. Ritual. Rom. de Benedictioo. de ritu  

bcncdiccndi novam Ecclcsimu. Constit. Ulyssipon. lib. 4. tit. 7. iu princip.



fiirtwies dcllas, c no da nossa (3) Sé, c so declarará o dia, mez, e an
uo, e por quem 1'orão sagradas; e isto mesmo se escreverá em uma pe
dra, (A) c se porá na parede junto á porta principal da dita Igreja. *

709, E porque todos os vazos, e ornamentos, que servem no S»-' 
criftcio da Missa, devem ter particular santificação, é dedicação, e con
forme os Sagrados Cânones, os Cálices, (5) Patenas, c Altares (6) de* 
vem ser sagrados, mandamos, (7) sob pena de excommnnhflo maior, e 
de outras a nosso arbitrio, que os Altares das Igrejas, Ermidas, Capei- t 
las, c Oratorios de nosso Arccbispado, em que se disser Missa, sejão 
sagrados, ou sejão Altares lixos, ou portáteis, que se cbamão pedras 
de Ara; c da mesma maneira o sejão lambem os Caliccs, e as Patenas.

710 E mandamos outro-sim, que as vestimentas, e ornamentos 
das ditas Igrejas pertencentes ao Santo Sacrifício da Missa, como são 
amiclos, alvas, cordões, manipules, estolas, planetas, dalmalicas, cor
po rae 3, c os vasos sacramcnlacs, Sacrarios, e Custodias, em que se 
guarda o Saulissirao Sacramento, sejão necessariamente bentos (8) com 
as bênçãos ordenadas no Pontificai, e Ccremonial Romano: e o mesmo 
se entende dos ornamentos particulares dos Bispos. E as pessoasque 
usarem das ditas cousas não sendo bentas, serão castigadas com as pe
nas, qnc merecer sua culpa. Às outras cousas das Igrejas, como toa
lhas dos Aliares, sinos, e outras semelhantes, não é preciso que sejão 
bentas, mas (9) bom será que o sejão.

TITULO XXIV.

COMO SE GUARDARÃO OS ORNAMENTOS, E MOVEIS DAS IGREJAS, E QUE SE 
NÃO EHPHESTE31, NEM RIP.VÃO EM OUTROS USOS.

7 11 Por quanto na visita, qnc fizemos do nosso Arccbispado, vi
mos que em algumas Igrejas delle lia negligencia, c descuido na guar
da, c tratamento da prata, vestimentas, ornamentos, e moveis das Igre
jas, que servem para o culto Divino, ordenamos, c mandamos, que os 
Vigários, (1) Coadiulores, e Curas, e todos os mais, a cuja conta esti
ver o governo das igrejas, c a guarda das cousas dcllas, as lenhão sem
pre bem limpas, e concertadas, c na guarda dcllas lerão a otdem se
guinte.

712 Serão obrigados (2) passados tres mezes depois da publíca- 3 4 5 * 7 8
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(3) Cone. Provinc. Medio!. 4. Gavant. verb. Consccratio Ecclcsiic n. 17.
(4) Dict. Concil. Prov. Mcdiol. 4. Const. Ulyssipon. lib. 4. lít. 7. in prin

cipio.
(5) Tcxt. in c. unico de Sacram. Unet. c. Sacralas 25. c. No» liceal 31. 23. 

dist. cap. In saneia 41. dc consorr. dist. 1.
((i) i'exl. in cap. Aliaria 32. cap. Nullns Presliylcr 15. de consec. dist. 1.
(7) Constit. Ulyssipon. lib. 4. til. 7. decret 1. in princip. /Egilan. lib. 4. 

til. 3. cap. 4. in princip. et u. 1.
(8) Cai». Vasa, cap. Vestimenta de consrc. dist. 1. cap. Consulto dc con- 

sccr. dist. 1. cap. Sneralas 23. dist. Uecrct. Mcdiol. lib. 3. lit. 23. cap. XO.
(0} Const. Ulyssipon. lit*. 4. til. 7. decr. 1. $ 1. .rEgitan. lib. 4. tít. 3. cap.

4. n. 1. vers. E posto foi. 271.
(1) Const. riyssip. lib. 4. tlt. R. decret. 1. JÇ 3, foi. 338.
(2) Conslil. Ulyssipon. dict. g 3- vers. Serão. Gavant. prax. Compcud. Vi- 

sit. lípiscop. ,Ç 3. lit. dc Saciislia n. 14.
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ção destas Constituições, a ler nas Sacríslias das Igrejas (aonde não 
liourcrcm ainda almarios, ou caixões) ou nas mesmas Igrejas em parle 
alguma separada os ditos almarios, ou Caixões grandes nem fechados, e 
limpos para guardarem a prata, Cálices, vestimentas, Missaes, e todos 
os outros ornameotos, que andarem em continuo serviço da Igreja. Os 
quaes almarios se faraó á custa da fabrica das ditas Igrejas; e esta dili
gencia se faz mais precisa neste Árcekispado, pois pelo clima da terra 
todo o cuidado é pouco. £  não se cumprindo o sobredito no termo 
dos ditos tres mezes, havemos por condemnados (ainda que se queirio 
escusar uns pelos outros) aos negligentes em mil réis (3) cada um pára 
a fabrica da mesma Igreja, e Meirinho.

* 7 1 3  Conformando-nos com a disposição dc direito Canonico, (A) 
que das cousas dedicadas ao serviço da Igreja prohibe os usos profa
nos, mandamos, sob pena dc excommunhão maior, e dez cruzados a 
cada um dos Vigários, Coadjutores, Curas, Sacristães, Thcsoureiros, 
e quacsqucr outras pessoas Ecclcsiaslicas, c seculares, a cujo cargo es
tiverem as cousas da Igreja, nõo emprestem (5) a prata, ornamentos, 
armações, toalhas, panos dc Altares, vestidos das Imagens dos Santos, 
e quacsqucr outras cousas do serviço das Igrejas, para usos seculares, 
e profanos, nem ainda para as figuras, que coslumão ir nas Procissões, 
bapltzados, ou cnterramentos.

71 & E prohibimos (6) outro-sim, sob pena dc cxcommunbão 
maior ipso facto incurrenda, c dc vinte cruzados que nem-um Parocho, 
Thesourciro, ou qualquer outra pessoa, que cm seu poder tiver as di
tas cousas, se sirva dc alguma dellas cm suas casas, ou ero outro lu
gar cm uso profano. Porém (7) não prohibimos que se possão em
prestar dc uma Igreja para outra na mesma Cidade, ou lugar, c para as 
annezas, c filiaes, sendo para o culto Divino.

TITULO XXV.

QVB HAJA INVENTARIO DA PRATA. MOVEIS, B COUSAS DAS IGREJAS, B TA55OEM
LIVRO DO TO5!BO DAS NOTICIAS MAIS ESSENCIAES A ELLA8 PERTENCENTES.

* 715 Para que a prata, ornamentos, c moveis das Igrejas estejão 
a bom recado, c a lodo o tempo conste (1) quaes, c quantos tem cada 
Igreja, ordenamos, c mandamos, sob pena de <icz cruzados, que na nos
sa SÍtí Cathcdral, c mais Igrejas Matrizes, ou filiaes dc nosso Arccbis- 
pado sc faça inventario; na nossa Sé pelo Provisor, c nas outras Igre
jas pelos Parocbos diante duas testemunhas, de lodaa prata, ornamen
tos, c moveis, que nellas houver por titnlos d is ti netos, c separados, 3 4 5 6 7

(3) Constit. Ulyssipon. uhi proximt.
(4) Hcgitla scmclde regut. ju r. lil>. f». cap. Qurc semcl 19. q. 3. cap. Ves 

timenln, cap. Ligna, c. Ad nuptinrum de consccr. disl. 1.
(5) Constit. Ulyssipon. lib. 4. tit. 8. dccr. 1. g 2. foi. 337. Bractiar. til. 2 6 .  

const. 7.
(6) .Consiit. Ulyssipon. dict. g 2. vers. E  defendemos.
(7) Constit. Ulyssipon. dict. $ 2. Aigitan. lib. 4. tit. 3. cap. 5. n . 2. foi. 392. 
(f) Cap. Manifesta 12. q. f. cap. Dc Syracusan* 28. dist. Constit. Ulyssi

pon. lib. 1. til. 8. dccr. 1. § 1. 33



pcsando-sc (2) a prata peça por peça, c declara mio-se o peso de cada 
uma, c fazendo-se das qualidades, c confrontações dos ornamentos, c 
moveis especial (3) menção, paro que se não possão trocar, nem mu
dar: c ludo se escreverá em um livro da Igreja.

71G E mandamos, que nas primeiras visitações (A) das Igrejas, 
cCapellas, depois da publicação destas nossas Constituições, pergun
tem nossos Visiladores se estão feitos ncllas os ditos inventários, c se 
os não houver, ou não estiverem feitos em fôrma, os farão, não se fin
dando a visita das Igrejas sem os deixarem feitos, sob pena de se lhes 
dar em culpa.

717 E para que a prata e moveis estejao cm melhor recado or
denamos que pelo dito inventario entreguem os Parochos as ditas cou- 
sas aos Thesoureiros, (5) ou Sacristães onde os houver; e quando em 
algumas Igrejas os não haja, como os não ha cm a maior parte das des 
tc Arccbispado, se fará a dita entrega ao Parocho (6) principal, quan
do de novo entrar: c faltando alguma cousa das contendas no inventa
rio, que eslava feito, se reponha com toda a brevidade pela (7) fazenda 
do Parocho defunto, ou ausente, c nao o procurando assim o Parocho 
novo, o pagará (8) de sua casa; o que tudo se fará por termo assigna- 
do por clles com duas testemunhas. E na nossa Sé se entregará ao 
Thcsonrciro-mór; porque isto pertence (9) a seu cargo e dignidade.

718 Item ordenamos, que se conserve no enrtorio da nossa Sé 
sempre a bom recado um livro, (10) que já mandamos fazer, do tom
bo, em que se vem cscriptas as cousas seguintes,

719 Em primeiro lugar todas as Dignidades, (11) Conezias, Pre- 
bendas, c meia3 Prebendas: os olficios que ba na nossa Sé Catliedral, 
c as obrigações, c encargos que tem, assim as Dignidades, como Cone
zias. Item todas as Igrejas Parochiacs (12) de nosso Àrcebispado, 
declarando-sc os nomes dos Oragos, c as Capellas annexas que tem, e 
quem as fabrica.

720 Item se declararão as Igrejas que são obrigadas a ter Coad- 2 3 4 5 * 7 8
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(2) Argum. L. fin. verh. Qnanlilalcm Cod. de jur. deliber. Constit. Ulyssi- 
ptm. ubi proximè,

(3) Argum. E. ÇJuod vciiditor, el ibi Glos. 1T. de Dolo. Const. Ulyssip, Io- - 
co citnto.'

(4) Pi et. Constit. Ulyssipon. coil. loc.
(5) Cap. unic. de OÍTic. Sacrist.
fC) Fácil Const. Ulyssipon. dict. $  1. vers. E para que. jEgilan. lib. 4. tít.

3. cap. 6. n. 3. 4. et 6. Portuens. lib. 4. tit. 3. const. 6. vers. 2. líracharens. 
lit. 26. const. 6. n. 1.

(7) Const. dEgilan. dicto c. 6. n. 6. Ulyssipon. dict, g 1. vers. E para qne, 
foi. 337.

(8) Nam culpa lata dolo íequiparalur. Farin. de Delirlis p, 4. consil. 30. 
n. 52.. el ibi addilio lilcr. K. Facit Constit. Porluens. lib. 4. tit. 4. in fine 
principii.

{9} Cap. 1. et 2. de OÍTic. Custod. Const. Ulyssip. dict. g 1. vers. E para 
que, foi. 337.

(ÍO) Text. in cap. Exccptione 12. q. 2. cap. 2. do donationib. Extrar. 
Sixti V. quão incipit, Soliciludo, edita anno 1588. cap. Ad audientiam, ubi  ̂
Glos. verb. Ccnsualem de rraescript, c. Cum causam de probalionib.

(11} Const, Ulyssipon. lib. 4. tit. 10. dccr. 2. lEgilan. lib. 4. lit. 4. r. 2. n.
2. Bniehar. lit. 27. const. 1. ii. 2.

'12) O misI. Flysíiptui. ubi proximè. .Fpitan. dict. c. 2. n. 3. el 4.
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tutor, (13) ou Cura, o que cada um dellcs tem de congrua, e o quanto 
S. Magosladc manda dar para a fabrica das ditas Igrejas Parochiaes, 
por uma sua Provisão passada em 8 de. Novembro de 1608: em que o 
dito Scnliòr ordena, que para reccbedor das ditas fabricas seja eleito 
pelo Prelado, c Cabido uma Dignidade, ou Conego de muita confiança.

721 Pelo que o nosso Reverendo Cabido advirtirá todos os an- 
nos ao Capitular, que for eleito no dito cargo de Recebcdor, que no seu 
anno não der cobrada toda o importância das ditas fabricas, ou não 
mostrar que fez a diligencia cora os Ministros do dito Senhor, para lhe 
mandarem pagar, c como requerco por escripto o que fazia a bem das 
ditas Igrejas, pagará cllc dito recebcdor por inteiro dc sua fazenda (1/ij 
a fabrica das Igrejas que faltar por cobrar. . Porque nos mostrou a ex
periência, quando tomamos contas, a grandíssima perda que tem resulta
do ás Igrejas, da omissão c desattenção dos Recebedorcs passados; c

{tarcccndo a fabrica limitada, Lemos achado, que o que faltou por co- 
>rar importa mui considerável quantia, dc que resulta estarem as Igre

jas sem o ornalo devido, como vimos na visita que fizemos de lodo nos
so Arccbispado.

722 Item sc escrevem neste livro todos os oíficios (15) de nos
so Arccbispado, de qualquer qualidade que sejao, cuja provisão nos 
pertence, e se declara sc são perpétuos, ou temporaes.

723 Item os direitos dc nossa Cbnnccllaria, (16) assim das con
firmações dos Benefícios, como dc quacsqucr outras provisões, ou pa
péis. Item o que se costuma pagar de Luctuosa (17) por morte dc 
cada um dos Clérigos deste Arccbispado. Item o que se paga a nos
sos officiacs (18) nas provisões dos Benefícios, c oíficios.

72A Item se trasladarão no dito livro cm fórma autentica, para 
que a todo o tempo conste, todas as sentenças, (19) escrípturas, e do
cumentos que houver sobre as ditas eousas, ou sobre casos decididos; 
em favor de nossa jurisdição.

TITI-LO XXVI.

DO QUE SE FAIlÁ DOS OP.S A MESTOS VELHOS DAS IGREJAS, E DA MADEIRA, 
1'EDRA, E TELHA QUE DELL AS SE TIRAR.

725 Por quanto as eousas dedicadas ao Divino culto não podem 
mais servirem lisos profanos, (1) ordenamos, c mandamos,queacban- 
do nossos Visitadores alguns ornamentos, que por rolos, ou velhos não

m

(13) Const. Ulyssipon. loc. citai. ASgitan. dicl. cap. 2. n. 8.
( t i)  Nam lanquam mandalarius Icnclitr dc omni culpa, I,. A  procuralorc. 

L. In rc manda Li cod. mnndali. U. Servos 03. $. fluod, veró (T. dc furlis. Man- 
tica de Licitislib. 7. lil. 14. n. 7. Valasc. consnlt. l i i .  n. 9. I)d  ltio in L, Con
tractos c. 7, et 15. Pegas, forens. p. 1. c. 3. n. 87. ol seq.

(15) Const. Ulyssipon. lib. 4. tit. 10. decr. 2.
(10) Dieta Constitui. Ulyssipon. uIjÍ proximè A^gilan. lib. 4. tit. 4. c .2 .

u. 10.
(17) Const. Ulissipon. ubi prnximc. Aígitan. dict. c. 2. n. 7.
(18) Const. Aígílan. ubi proximè n. 11.
(19) Const. Ulyssipon. dict. loc. .fâgilan. loc. cilalo n. 12.
(1) Kcgul. Semcl dc rcgul. jur. lib. 6. crp. Quie scmel Í9, q. 3. cap. Yos- 

timmtln, cap. I.igna, c. Acl mipliarum dr* cimspcr. disl. 1.



cstcjuo capazes flc servir, podendo-sc reformar com cousa nova, ou 
uns com outros, de maneira que possão dccentcmcnlc ainda prestar, 
mandem que assim se faça. E se estiverem cm tal estado, que ainda 
que se reformem, n&o ficam o com decencia, os mandarão queimar, (2) 
c enterrar as cinzas dentro da Igreja, ou lançar no sumidouro das pias 
liaptismacs.

726 E outro-sim mandamos, que o mesmo se faça dos vestidos
(3) das Imagens. E porque dc toda a madeira, pedra, e tcllia quescr- 
vio em alguma Igreja, se deve usar (4) reverentemente, é bem que 
se não use delia para uso secular, ou profano, senão para outra Igreja, 
Mosteiro, ou lugar Religioso.

* 727 Por tanto, conformando-nos com a disposição dos Sagrados 
Cânones, ordenamos que a madeira, pedra, e tcllia que se tirar de al
guma Igreja, ou Capclla, se não possa dar, nem vender para uso pro
fano (5) sem licença nossa, salvo for para os lugares sob,editos, E 
sendo a madeira tão podre que não possa servir, se queime; e fazendo- 
se o contrario do que aqui dispomos, sc incorrerá (6) em pena de ex- 
communhão maior ip$o facío, c dc mil réis applicados para Mcirinlio, e 
accusador.
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TITULO XXYII.

DA nEVGIlEXCIA DEVIDA a’S IGREJAS, E LUGARES SAGRADOS.

723 A Igreja c Casa dc Dcos, especial mente deputada para seu 
louvor, (1) por tanto convêm que baia nella toda a reverencia, (2) hu
mildade, e devoção, c sc desterrem dahi todas as superstições, abusos, 
negociações, tratos profanos, praticas, discórdias, c tudo o mais que pódc 
causar perturbação nos Olíicios Divinos, c oflender os olhos da Divina 
Magcslade, para que sc não commettão novos peccados, quando, c onde 
sc vai pedir pcrdtto dos commeltidos. Pelo que, conformando-nos com 
a disposição dos Sagrados Cânones, e Breves (3) dos Summos Ponlifi- 
ccs, cxhortamos, (4) e admoestamos muito a todos nossos súbditos, 
que assim quando entrarem na Igreja, como cm quanto nella estiverem, 
tenhão, c mostrem grande devoção, humildade, e reverencia, para que 
níto sd agradem a Dcos nosso Senhor, mas também com seu exemplo 
movão e cdbiquem os Proximos. E neste nosso Arccbispadoeisto ne
cessário pelos muitos neolitos, pretos, e buçaes, que cada dia sc bapli- 
zão, c convertem á nossa Santa Fé, e das exterioridades, que vem fa- 2 3 4 * 6

(2) Cap. Altaris palia dc consccr. dist. 1. Bnrb. dc univers. jur. Ecclcs. lib. 
3, c. 2. n. 40.

(3) Const. Bracliar, til. 26. conslit, 3.
(4) GIos. ad text. in cap. Cigna 38, dc Consccr. díst. 1.
(0) Dict. cap. Ligna, ct ibi glos. Const. Ulyssip. lib. 4. til. 9. decr. 1. vers. 

£  mandamos.
(6) Dict. Constit. Ulyssipon. uhi proximè.
(1) Joan. 2. 16. tcxl. in c. 2. de Iram. Hccl. lib. 6.
(2) Cap. Decet dc Immunit Eccl. lib. 6. Trid. sess. 22. in decret. dc ob- 

serv. ct evitand. in cclcbrat. Misse?.
(3) Motus proprius Pii V. incipit. Cum prímum.
(4) Dict. cap. Decet, Psal. 92. Const. Brachar. til. 25. constit. 9. Lame- 

ccns. lib. 4. c. 1. Ulyssip. lib. 4. tit. 13. decr. 1. foi. 367.



zer (5) aos brancos aprendem mais, do que das palavras, c doutrina, 
que Hies ensinâo, porque a sua muita rudeza Os n&o ajuda mais.

729 Mandamos que nas Igrejas não estejão os homens entre as 
mulheres, nem ellas entre os homens, mas uns, e outros estejão em 
assentos separados, (6) de modo, que fiquem todos com os rostos para 
o Allar-mór; (7) c cm nem-um se poderá pessoa alguma encostar, (8) 
nein pôr sobre elles o chapco, ou outra cousa alguma, que não sirva 
para o uso, e ministério do culto Divino; nem estar com as costas viT 
radas para o Altar, em que estiver o Sacrario. Üutro-sím os bancos 
para os homens se assentarem, se porão das portas travessas para bai
xo de traz das mulheres, por ser assim mais conveniente; o que se en
tenderá nas Igrejas, em que commodamentc puder ser, c deixamos is
to ao arbitrio de nossos Visiladores.

730 Kem-uma pessoa de qualquer qualidade que seja, leve, e 
tenha nas Igrejas (9) armas de fogo, nem outras oílensivas prohikidas, 
de que se receba cscamlalo, cxccplo os Ministros da justiça, e os que 
os acomponbão; e assim mesmo os Capitães, e Soldados em razão de 
seus oílicios, guardando porem a modéstia,_c compostura, que se deve 
a lugares sagrados. E outro-sim dentro nas ditas Igrejas, ou Capei- 
las, ninguém poderá estar com o cabcllo atado, nem tomando tabaco 
de fumo, nem atar ás portas dcllas os cavallos, nem ainda dentro do 
adro. É se alguém for comprei tendido em algumas das cousas aqui 
prohibidas, será castigado a arbitrio de nossos Ministros, por quanto 
são diversas as culpas, e umas merecem maior, c outras menor pena, 
«alvo se estiver taxada por algum capitulo de visita, ou por costume 
Immemorial, não havendo derogaçao nossa especial.

TITULO XXVIII.

i}LE NAS IGHKJAS SE NÃO ASSENTEM EM CADEIRAS DE ESPALDAS, OU TAM
BORETES, NEM OS LEICOS ESTEJÃO SENTADOS NA CAPELLA-M ÓR EM 

QUANTO SE FAZEM OS 0FF1C10S DIVINOS.

* 731 As Igrejas sõo para se exercitar nellas actos de devoção, e 
humildade, ( i )  e não de vaidade, e ostentação, e quanto mniores fo
rem as pessoas, tanto maior é a obrigação que lhes corre de darem ex
emplo aos outros nesta matéria. Pelo que mandamos, (2) sob pena 
de excommunhão maior ipso fado incurrenda, e de cem cruzados para * 1

1)0 ARCEB1SPAD0 DA BAHIA. â(>5

(5) Ad Philip, c. 4. 5.
(6) Concil. Pro viciai. Mcdiol. A. Gavant. verb. Ecclcsiarum reverentia n. 

23. D. Clcmcns lib. 2. cnp. 01. Tlicmud. p. 3. dccis. 279. n. 5.
(7) Gavant. verb. Ecclcsiar. reverentia n. 19. Dicl. Const. Pii V. constit. 

Lamecens. lib. 4, lit. 4. cap. 1. § 3.
(8) Dict. Constit, Lamcc. ubí proximè. Trident. sess. 22. in decr. dcobser- 

vand. et eviland. in cclcbrat. Missa. Constit. Ulyssipon. lib, 4. Lit. 13. dccret.
1. in príncip. Brachar. Lit. 13. const. 9. n. 2.

(9j Dieta Const. Ulyssipon. uhi proximè, vers. Prohibimos. Lamecens. dict. 
c. 1. § 6.

(1} Cap. 2. in principio vers. SU ilaque de irnunit. Ecclcs. lib. 6.
(2) Constit. Brachar. lit. 25. constit. 10. foi. 326. UJvssipon. lib. 4. tit. 13. 

decret. 1. g 1. Theraud. 1. p. decis. 51. et p. 2. dccis. 208. et 3. p, dccis. 279. 
n. 11. et 12. Barbos, vot. 115. Solorz. de lu r . Indiar. lib. 4. c. 3. n. 53.



as despezas tia justiça, e nccttsarlor, que nem-uma pessoa Ecclesiasli- 
ea, ou secular, de qualquer qualidade, ou condição que seja, em quan
to se disser Missa, c se celebrarem os Ofíicios Divinos, se assente nas 
Igrejas dc nosso Arcebispado, ainda que sejão de Regulares, em cadei
ras de espaldas, exccplo (3) as pessoas seguintes, entre as quaes no
meamos algumas para os casos, em que succeda acliarem-se neste nos
so Arcebispado.

Os Cardeacs, Palriarehas, Arcebispos, Bispos, c Núncios Apostó
licos,

Os líuqucs, Marqueses, Condes, c Governadores deste Estado.
Os Inquisidores quando estiverem em alguma Igreja fazendo dili

gencia, ou acto de seu oflicio.
Os nossos Visitadores quando aclualmente estiverem de visita em 

algum lugar.
A Camara desta Cidade, e dos outros lugares do Areebispado, (at- 

tendendo ao costume) quando estiverem em corpo de Camara.
732 Declaramos que as pessoas Ecclesiaslicas, aqui nomeadas, 

podem estar assentadas em-eadeiras dc espaldas dentro da Capella-mér, 
mas não poderão ler as ditas cadeiras dos degráos do Altar para cima, 
exccpluando as pessoas, ás quaes é concedido pelo Ceremouial (A) Ro
mano dos Bispos.

* 733 Porém as pessoas seculares, que cm raztso dc suas dignida
de podem ter cadeiras dc espaldas, posto que sejão do habito de qual
quer das Ires Ordens Militares, não as poderão ter na Capeila-mór, nem 
cm outras quacsquer, quando (5) nellos se celebrem os Oliicios Divi
nos, sob as ditas penas. E insistindo alguma pessoa cm ler cadeira 
dc espaldas na Igreja, on dentro da Capei Ia, não lhe sendo licito con
forme á esta disposição, mandamos a cada um dos Parocltos, e quacs
quer outros Sacerdotes seculares, ou Regulares, sob pena dc excom- 
munlião maior ipso fado incurrmâa, c de vinte cruzados por cada vez, 
que não digão Missa, (G) nem façíto os Ofíicios Divinos até com eífeito 
a tal pessoa obedecer, c nos avisem com brevidade, para sc proceder 
contra os desobedientes.

73k Prohibimos a cada um dos Parocbos, c a quacsquer outros 
Sacerdotes, sob pena dc cxcommunbão maior, e dc sc lhes dar cm cul
pa, que sc não assentem na Gnpella-múr, nem fóra delia na Jgreja cm 
cadeiras de espaldas, salvo (7) paia fazer estação, quando commoda- 
mente a não puder fazer do púlpito, ou cm pé no cruzeiro.

* 735 Item prohibimos, sob pena dc cxcommunbão maior, c dez 
cruzados para a fabrica, c accusador, que nem-um homem, de qualquer 
qualidade que seja, tenha na Igreja assento particular (8) appropriado 
para si, ou para as mulheres, mas os assentos sejão communs, e ignaes * * 4 * 6 7
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{3} Coiistil. 1'Iyssipon. ubi proxim. Lamcccns lib. 4. lit. 4. c. 3. in principio.
Portuvns. lib. 4. lii. 9. consLit. 4. in princípio, ct vers. 1. et 2,

(4) Carrcm. Rom. lib. I .c .  13.
(5} Texl. in cap. 1. dc YÍL. et honcslat. Clcric. Congrcgalio Ril, 4. Fchru- 

arii 1GOO. Crerem. Épisc. dict. lib. 1, c. 13.
(6) Constit. Ulyssipon. dict. g 1. n. 12. Porluens lib. 4. lit. 9. conslít. 4. 

vci*s. 4.
(7) Constit, Ulyssipott. dict. g 1, n. 9: /Egitan. dict. c. 3. $ 2, foi. 315.
■R) Picl. Coiist. riyssiprm. dict. g 1. n. 10.
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para todos, e havendo alguns estrados, ou assentos particulares os nos
sos Visitodorcs (9) os mandarão tirar, e lançar fóra com brevidade.

+ 736 Para que os Olficios Divinos se possão celebrar com devo
ção, e menos impedimento, c os Sacerdotes tenhão aquclla preferên
cia no lugar, que de direito lhes é devida, Nós conformando-nos com 
a sua disposição, e da Extravagante do Santo Papa Pio V, ordenamos, 
e mandamos, que em quanto sc disser Missa, e celebrarem os Oflicios 
Divinos, nem-um leigo esteja na Capella-mór, sob pena de pagar cada 
um mil réis para as fabricas das mesmas Igrejas, c accusador; e que os 
Parochos os não consinlão, antes os mandem despejar, sob pena de se 
lhes dar em culpa. E sc algum nao quizer sahir sendo mandado por 
ellcs, procederão contra o tal com pena dc cxeommunhão, (10) e não 
obedecendo o declarem por cxcommnngado, e depois de declarado não 
celebrem, nem continuem com os Oííicios Divinos, cm quanto o cx- 
commungado níio sabir da Igreja.

* 737 Porém esta nossa Constituição não haverá lugar (11) nos 
leigos, que estiverem nas Capellas-mércs para efléito de cantar, tanger, 
e ajudar aos Oííicios Divinos, nem nos que ajudarem á Missa, e tiverem 
tochas, ou assistirem ministrando cm semelhantes funeções, nem nos 
que entrarem para sc confessar, c commnngar. E também sendo a 
Igreja pequena a respeito dos freguezes, ou oceasião dc festa, em que 
liaja grande concurso de gente, senão couberem no corpo da Igreja, 
poderão ser tolerados alguns leigos na Capella-mór. E mandamos a 
cada um dos Parochos, sob pena de suspensão de seus oflicios até nossa 
mercê, e serem presos, qnc não consinlão pessoa alguma na Capella- 
mór contra a forma dcsla Constituirão, antes a executem inteiramente, 
e a Icião algumas vezes a seus ÍVcgnezcs á estação.

TITULO XXIX.

QUE NAS IG R E JA S, E SEUS ÀDROS SE NÃO FAÇÃO FE IR A S, MERCADOS, CONTRATOS, OU E SC R irT U R A S, NEM ACT0 ALGUM DE JU RISD IÇÃO  SECULA R .
* 738 A Casa dc Deos, como clle nos ensina, é casa dc Oração,

(1) e não lugar de negociação. Por tanto conformando-nos com a dis
posição de direito, mandamos, sob pena de excommunhão maior, e dc 
dez cruzados para a fabrica da Igreja, e accnsador, que nas Igrejas, e 
seus adros se não fação feiras, ponhão lendas, nem sc compre, (2) c 
venda, ou apregoe cousa alguma, posto que seja para comer, c beber: e 
que se não façfio quacsquer outros contratos, escambos, ou escriptu- 
ras.

* 739 E outro-sim mandamos, qnc nom-um Julgador, ou qual
quer outro Ministro dc justiça secular faça audiência. (3) ou ouça as 1 2 3

(9) Oliva de furo Ecclcs. 1. p. q. 16. á n. 44.
(10) Conslit. Líimcccns. lib. 4. lit. 4. c. 2. in prinepio foi. 313.
( t i)  Const. Ulyssipon. dict. § 1. n. 13. Lamccens, diet. c. 2. § 2. 3. cl 4.
(1) Mallli 21.*13. Tcxt. in cap- Ejicicns 88. dist,
(2) Luc. 19. Joann. 2. cap. Ejiciens 88. dist. cap. t .  dc luimunil. Ecclcs. 

lib. 6. vrrs. Ccsscnt.
(3) Tcxt. inenp. Dccetdc linimin. Ecclrs, cap. I)eccl’cud. (tt. lib. 6. Barbos, 

dc Oílii-, ct 1‘olcst. Par')»1, ráp, 13. n. H .



partes em alguma Igreja, ou no seu adro; c que não fação remai ações, 
ou quacsqucr outras execuções, nem mandem deitar pregões, citar ou 
notificar pessoa alguma, ou fazer qualquer outro actô judicial de juris
dição contenciosa, ou voluntária, sob pena dc excommunhão maior, c 
de cinconta cruzados upplicados na fórma sobredila: nas quaes penas 
n&o só incorrerão os Julgadores, e Ministros, mas também os Escri-1 
vães, Advogados, e quacsqucr outros oííiciacs da justiça secular, que 
entrcvicrem nas ditas cousas, ou a ellas derem favor, ou ajuda. Ede
claramos por nullos ( i)  todos os autos dc jurisdição, que tio adro da 
Igreja sc fizerem.

* 7Ó0 E debaixo da mesma pena dc cxcommunhão maior ipso fac- 
to incurrcnda, c dc duzentos cruzados applicadoscomo lica dito, manda
mos que nas Igrejas, c seus adros sc não faça execução alguma corpo
ral, (5) cm que íiaja pena de morte, corlamento de membro, ou cfTu- 
são dc sangue, nem ahi ponbão a tormento os delinquentes: c Ibes en
carregamos muito, que quando levarem alguns a padecer, açoular, ou 
a qualquer outra execução corporal, os não levem (6) pelos adros das 
Igrejas, c, bavendo necessariamente de passar por clles, suspendão a 
execução em quanto por clles forem, c tratem os delinquentes com 
piedade.

741 Item probibimos estreitamento aos oíliciaes da justiça Eccl- 
csiaslica, (7) que nas igrejas, cscus adros não perguntem testemunhas 
sem especial licença nossa, sob pena dc serem suspensos até nossa mer
cê de seus oílicios. E o nosso Vigário Geral não faça na Igreja, e adro 
actos de jurisdição contenciosa, por quanto (8) deve dar bom exemplo 
aos leigos, c tratar com inaior cuidado da reverencia devida aos luga
res sagrados. O que se não entenderá (9) no nosso Provisor, Vigá
rios Geraes, c da Vara, c Visitadores nas diligencias que fizerem per
tencentes a seus ofllcios.

2G8 CONSTITUIÇÕES

TITULO XXX.

q i:r nas k: urjas sn nao faça o panças, F, JOGOS rnO FA N O S; ÍÍF.H SR GOMA, 
hi;i;a , nu u ma, i u i i .k , ou fação novicnas.

* 712 Pelos inconvenientes, que rcsuítãodc que as Igrejas, feitas 
para louvores de L)eos, e exercícios dc espirito, sirvflo de nellas sc co
mer, c heber, e fazer outras acções muito indecentes (1) ao tal lugar, 4 5 * 7 8

(4) Dicl. cap Dccct S- Ordinarii, vers. Et niliilominus, dc Immun. Ecctcs. 
Iil). G. ct ibi Barbos. n.-7. Constit. Brachar. til. 25. const. H . n. 1. /Egitan. 
lib. tit. 11. cap. 4. in fine principii.

(5) Cap. Cum Ecclesia 5. de Imouinit. Ecctcs. Argum. tcxl. in cap. Qua 
fronte, et ihi Cios. verb. Canoniciim dc appcllat. cap. Praeceptam 2. q. 2.

(G) Dict. cap. Com Ecclcsta 5. de Immun. Ecctcs. Constit. Uljssip. lib 4. 
tit. 13. dccr. 1. § 2. vers. Ilcm o primeiro.

(7) Constit. Ulyssipon. dict. 2. vers. ull. I.amcccns. lib. 4. til, 4. c. 4. § 
1. /Egitan. lib. 4. tit. 11. cap. 4. n. 2.

(8) D. Augusl. lib. t .  de Scrmun. Dmnin. in monte cap. 6. lom. 4. Cons- 
tit. /Egitan. dict. cap. 4. n. 1.

(!>) Argument. cap. Qua fronte, cl ibi Cios. verb. Canon teu m dc appcllat. 
cap. Pncceptuin 2. q. 2. cap. Còm Ecclesia S. de lmmunit. Ecclos. cap. i .  in 
fine principii, cudom tit. lib. G, Constit. Ulyssipon. dict. § 2. vers. ult.

f 1 > 1. Coiint. ] l. 22.
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de que nascem mil descomposturas indignas dclle: conformando-nos 
com a disposição de direito, (2) e Sagrado Concilio Tridcntiuo, c Cons
tituição do Santo Papa Pio V, ordenamos, e maudamos, sob pena dc 
excommunlião maior, e dc dez cruzados, que nem-umas pessoas Ec- 
clesiaslicas, ou seculares, lanjão, ou bailem; nem fação danças, ou jo
gos profanos nas Igrejas, ném em seus adros, nem se cantem cantigas 
doshoncslas, ou cousas semelhantes. Porém não é nossa tcnçâo pro- 
liibir, que no adro se possão fazer representações ao Divino, sendo ap- 
provados (3) primeiro por Nós ou por nosso Provisor: nem que outro- 
sim, na occasião dc festas, entrem danças, c folias nas Igrejas sendo 
lioncslns, ( ;0  e decentes, em quanto se não disser Missa, nem so cele
brarem os Oilidos Divinos.

* 7/i3 E posto que o uso das vigílias nas Igrejas foi louvável, c 
pio, (5) com tudo a malicia humana o veio a perverter, e lazer occa- 
siao de abusos, superstições, c olícnsns de Dcos. Por tanto confor
mando-nos com a disposição de direito, (G) c Leis (7) do Reino, man
damos, sol) a dita pena de cxcontmuiihao (8) maior, c dedezeruzados, 
que nem-uma pessoa faço, nem use das taes vigílias, nem durma nas 
Igrejas, ou Capellas de nosso Arcehispado, nem coma, nem beba den
tro dellas, nem cm sens adros, nem faça jogo cm tempo algum, ainda 
que seja na vespera, ou dia dos Oragos, ou em outra qualquer festo, 
ou novenas.

~ihh E se alguma pessoa fizer voto de estar certos dias, ou no
venas nas Igrejas, ou Capellas, declaramos, (9) que não obriga o voto 
a estar dc noite ncllas, nem no tempo cm que hão ele comer, c beber. 
Porém os pessoas que estiverem aeoutadas na Igreja cm razão da im- 
munidade delia, dc que se pertciulem valer, poderão (10) ahi comer, 
beber, c dormir no lugar, que majs decente for.

7/(5 Outro-sim pcrmiltimos, que na noite de Natal, c dc Quinta 
Feira maior da semana Santa, ornlc o Sanlissimo Sacramento estiver 
exposto, possão (11) os fieis estar na Igreja, c assim mais nas noites 
dc Sexta Feira, c Sahhado da mesma semana Santa nos Igrejas, em que 
o Senhor se guardar encerrado  com pom pa, c cera para o Domingo d» 
Itesurreição. E encarregamos muito aos Parocbos, c mais pessoas, 
que tiverem cuidado das Igrejas, sob pena dc se lhes dar em grave cul
pa, as tcnhflo nas taes noites bem alnmiadas, c vigiem, que dentro dei- 
las não haja materia dc escandalo. * 4

(Si) Gap. Non OporicL 2. cap. Nulli üist. 42. cnp. 2. vers. Ccsscnt vana de 
celcbr. Alissrc lib. 6. Tridrnt. sess. 22. dccr. dc otiscrvnnd. cl evitand, vera. Ab 
Ecclcsiis. Constítuüo Pit V. incipit. Cum piimum.

(3) Constit. Ulyssipon. lib. 4. tit. 13. dccr. 1. § 3. foi. 372. Lameccns. lib.
4. tit. 4, cap. 6. in principio.

(4) Constit. Ulyssipon. cl Lnmcccnsis locis cilatis.
(5) D. Basil. Epist. 03. D. Ilieronym. Epist. 84. D. Augnsl. Scrm. 251. 

de Tcmporc.
(ti) Cap. Non opor (et cum scq. 42. dist.
(7) Ord. lib. 5. tit. 5.
(8) Constit. Ulyssipon. dict. g 3. vers. E por sc evitarem. /Kgita». lib. 4. 

lit. 11. cap, 8. in principio.
(9) Constit. Ulyssipon. dict. g 3. eodem vers. cíl. /Egitan. dict. cap. 8.
(10) Const. Ulyssipon. Inc. citat. Lamccens. lib. 4. tit. 4. cap. 6. g 4.
(11) Texl. in cap. Nuclc sanrta dc consccr. dist. i .  Constit. Ulyssip. dict. g

3. vers. ultini.
Vi



2 7 0 CONSTITUIÇÕES 
TITULO XXXI.

Q(JE NAS IG R E JA S, E SEUS ADROS SE NÃO FAÇÃO FORTALEZAS, CASTELLOS,OU COUSAS SEM ELHANTES.
* 7/i6 As Igrejas, que são Casa3 de paz, (1) e Templos do Rei pa

cifico, (2) edificadas para ucllas com socego, e qnietaçào se louvar a 
Dcos, c celebrarem os Oílicios Divinos, não devem servir de Castellos, 
nem dc se exercitar ucllas a arte, e cousas militares. Por tanto, man
damos, sob pena de excommunhão maior (3) ipso facto incurrenda, e 
dc cem cruzados para a Sé, Mcirinho, e despezas, a quaesquer Senho
res de terras, ainda que sejão de titulo, Governadores das Cidades, 
Villas, e Lugares, Capitães Generaes, ou particulares, Alcaides-mó- 
res, Desembargadores, Corregedores, c quaesquer outros Ministros de 
guerra, e de justiça, de qualquer gráo, e qualidade que sejão, que nas 
Igrejas, Urmidas, Capellas, adros, e casa de serviço dellas não fação 
Castellos, Fortalezas, Cárceres, Custodias, nem se aposentem, ou iu- 
castcllcm ncllas, nem para isso dem conselho, favor, ou ajuda. Een- 
corrcndo tão urgente causa publica, porque seja necessário fazer-se o 
contrario, se nos dará disso (A) conta (se a necessidade permillir a tal 
dilação) para dispormos o que for mais conforme ao serviço de Deos 
nosso Senhor.

TITULO XXXII.

j- COMO, lí EM QUE IG R E JA S, E LUGARES SAGRADOS OS DELINQUENTESGOZÃO DA IMMUNIDADE DA IG R E JA .
7/(7 Se naqucllcs tempos, em que se dava culto aos Dcoses fal

sos, e aos ídolos, aqucllcs, que sc valião do couto dc seus Templos fi- 
cavão sem castigo (1) cm seus deliclos, com quanto mais razão hoje 
entre os Catholicos devem gozar de immunidade os que sc acoulão 
nos sagrados Templos do verdadeiro (2) Deos ? Por tanto, conforme 
os Sagrados Cânones, (3) e Leis (A) seculares, a Igreja por sua Reli
gião, c santidade vale, e defende a todos os que a cila, e seu adro se re
colhem, d‘onde não podem ser presos, nem tirados pela justiça secu
lar, c seus Ministros por casos crimes, em que possão ser condemua- 
dos cm pena dc morte natural, ou civcl, covtamcnto de membro, ou 2 3 4

(1( Cap. Dccct. <lc Immumt. Eccl. lib. 6.
(2) Cap. Nisi hella 23. q. 1. Proceniium Dccrctalium. cap. Sanctorum. 10. 

q. 1.
(3) Constit. Uljssipon. lib. 4. lil. 13. decr. I . g  4. ./Egitan. lib. 4. líl. 11. 

cap. 9. Lamcccns. lil). 4. lit. 4. cap. 7.
(4) Diclíií Constit. Incis cilntis.
( tj L. Si qtiis fugilivns § apud Labconcm II. (lc rcdilit. cdict. JL. 1. ff.de 

OfT, pr.TfccI. urb.
(2) Joann. 17. 3. ct 1. Joan. 5. 20. c. Reum, c. Quisquis 17. q. 4.
(3) Tcxt. in c. Cum Ecclesia 5. c. Intcr alia 6. cap. Ecclcsia? 9. c. Imrou- 

nitalem lin. dc iminunit. lícclcs. c. Si quis ín átrio 7. c. Rcum 9. cap. Fratcr 10. 
c. Si quis contumax 20, 17. q. 4. cap. ltcos 7. 23. q. 8. Tridenl. sess. 25. de 
llclorrti. c. 20.

';V b. 1. et 2. cud, dc Iiis, qui ad Ecclcs. confug. Ord. lib. 2. lil. 8.
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outra pena de sangue, salvo nos casos cxccptuados por direito. E para 
que se saibüo os lugares, a que compele esta immumdade, os declara
mos nesta Constituição, c são os seguintes.

7/i8 Primeiramente qualquer Igreja, Capclla, ouErmida, cm que 
se disser Missa, ou Nós tivermos dado licença para se celebrar, posto

Í|ue ainda se não celebrasse, se a tal Igreja, Capella, ou Ermida, (5) 
or fundada com licença, e autoridade nossa, c os adros (6) dellas.

7A9 Os Mosteiros (7) fundados, e edifícados por autoridade de 
Prelado; os claustros, c palcos delles; c tudo o mais dentro das cercas 
contíguas* e continuas com os ditos Mosteiros. Os Ilospitaes funda
dos por autoridade de Prelado.

750 Os Paços Archicpiscopacs, que Nós, ou nossos successorcs 
tivermos nesta Cidade contíguos â nossa Sé, na fórma que dispõem (8) 
o direito. Os quaes lugares goza o da imm unidade, posto que estejão 
violados, interdictos, ou (9) derribados, e postos por terra, derriban- 
do-se sem autoridade, ou licença do Prelado, ou também com ella, não 
sendo para ficarem profanados, mas para sc concertarem, (10) e refa
zerem.

751 E para os delinquentes gozarem da immuuidadc da Igreja, 
basta que se peguem aos ferrolhos (11) das portas das Igrejas, Capei- 
las, ou Emiidas, ou se encostem a cilas, ou ás paredes, (12) ou se re- 
collião debaixo dos alpendres (13) contíguos com as ditas Igrejas, Ca- 
pclJas. ou Ermidas, posto que nao tenhão adros.

752 Declaramos que lambem gozará da dita imm unidade, o que 
indo preso em poder dos Ministros da justiça secular se soltar, (l/i) 
delles, e sc recolher a algum dos lugares referidos. Porém não goza-

(5) C. Ecclcsia dc imm. Eccl. et ibi glos. t ,  cap. Auclorilalc dc privileg. 
lib. 6. cap, Id constituimus, c. Difíinivit 17- q. 4. Ord. lib. 2. tit. 5. in princip.

(6) Cap. tnlcr dilcctos dc donat. Mcnucb. dc A rbitr. casu 95. num 11. 
Mantica consil. 211. n, 2o. Ludov. Corrrn ín P.opert. ad c. Inler alia p. 2. 
a. 5.

(7) Argum. cap A d hxc dc religios. domib. Bull. Grcg. XIV. L. Patcant 
cod, dc his, qui ad licclesiam confug. Porfcl Ín dub. Regular, verb. Ecclesi® 
immun. n. 9. cum scq. Card. Tnsc. tom. 4. lib. 1. concl. 59. n. n. 34.

(8} Text. Ín c. 1d constituimus 36. ct jbi glos. verb. Vel domo 17. q. 4. 
Gturba cous. 10. n. 3. Bonac. dc Ccnsnra extra Btillam d. 2. q. 3. nunct. 16. 
§ 4. n. 13. Suar. dc Rcligion. Lom. 1. lib. 3. c. 9. n. 9. in fine. Bobad. Boct. 
Pereg. et aliis quos cilat Barbos, jur. Eccles. univ. lib. 2 vc. 3. n. 70.

(9) In díet. cap. Ecclesi®. Host. n. 3. vers, Sed numquid. Joan. Andr. n.
2. Villalob. in Sum. p. 2 .  tract. 59. Curia Philip, p. 3. § 12. n. 15. Piasec. in 
prax. Episcop. p. 2. cap. 4. n. 54. Pcrrgrin. de Immunit. cap. 4. n, 13. Barb. 
dicl. cap. 3. n. 60. cl 61.

(10) L, .Edc Sacra 73. ÍT. dc contrahcnda emplion. c. Qu® scmcl 19. q. 3. 
Covas variar. lib. 2. cap. 20. n. 4. vers. 2. Jul. Ciar. g lin. q. 30. vers. Maius 
dubium q. 6. Suar. de Paz in pracl. tom. 1. p. 5. c. 3. § 3. n. 38.

(11) Text. in cap. Si quis conlumax 17. q. 4. L. Patcant, Codic. de his qui 
ad Eccles. conftig. Navar. in Manual c. 25. num. 17. Suar. de Rclig. tom. 1. 
lib. 3. cap. 9. n. 8. Barb. dict. c. 3. n. 65.

(12) Argum. cap. Ligueis dc Consocr. Eccles. Kavar. ubi prox. Suar. dict. 
lib. 3. c. 9. n. 8. Dian. Moral, resolut. p. 3. tit. dc Immunit. rcsol. 73. Barb. 
cônsul. 33. num. 9. ct 10. Ric. in prax. p. 3. refot. 556.

(13) Barb. ad Ord. lib. 2. tit. 5. n. 8. Ric. ubi proxiroc rctol. 429. DD. ad 
lext. in c. Si quis conlumax 17. q. 1..

(14) Covar. variar, lib. 2. c. 20. n. 13. vers. 17. Guasin. defens. 1. n. 40. 
el 41, Ciarlin. conlrovers. lib. 2. c. 197.



275 CONSTITUIÇÕES

rá, o que indo nctuatmenle proso, som sc soltar (15) das justiças que 
o Icvão, passando por alguma Igreja, Uapclla, ou Ermitja, ou adro, ou. 
puchando pelos que o Icvão, se acoular; porque estes nâo se acoutão . 
cm sua liberdade, como se requer.

753 Também goza da dita immunidade o que se acouta ao San
tíssimo (16) Sacramento, que é levado em alguma Procissão, ou aos en
fermos, pegando-se, ou chegando-se o delinquente ao Padre queoleva.

TITULO XXXIII.

f  DAS rESSOAS, E CASOS EM QUE NÃO VALE A IMMUNIDADE DA IG R E JA .
75.4 Ainda que regularmente a immunidade da Igreja vale, e de

fende os delinquentes, que a cita sc acolhem, com tudo esta regra tem; 
exccpções em alguns crimes, que por sua grave matéria, ou por outras 
razões, e circunstancias sao cxcepluados por direito, costume, e dou
trinas dos Doutores: e são os seguintes.

755 Não gozão da immunidade da Igreja o Herege, (1) Aposta-j 
ta, ou Scismatico. Nem o blasfemo, (2) feiticeiro, henzedeiro, agou- 
reiro, c sortilego, Nem outro-sim o ladrão publico (3) salteador de 
estradas, ou caminhos, que nellcs costuma molar, ferir, ou roubar. 
Nem o nocturno destruidor dos campos, e lavouras, ou que de propo- 
sito poem fogo ás canas, mandiocas, ou tabacos colhidos, ou por co
lher.

756 Nem o que roubar, (A) c esbulhar a Igreja de seus bens, 
quebrar as portas, ou lhe puzer fogo, ou por outra via commcttersacri
légio dentro, ou fora delia. Nem também (5) o que estando acoutado 
na Igreja commctler dentro delia, ou no adro algum delicto, ou dabi 
sahir a commctter, ou mandar commettcr, ou fazer damno algum, ou 
injuria a alguma pessoa. Nem o que dentrq (6) na Igreja, ou seu adro 
commette algum delicio grave, como é homicídio, ferimento, ou ou
tro semelhante. Nem o que á traição, (7) ou de prOposito commctterj 
homicídio, ferimento, ou oflensa grave, e com mais razão os qne (8)/ 
malão, ou ferem por dinheiro.

757 Nem outro-sim o escravo, (9) (ainda que seja Christão); 
que fugir a seu senhor para se livrar do captivciro: porem se lhe fugir * 1

(15} Guazin. dict. defens. 1. cap. 3. d. 45. Barbos, ad Ord. dict, til. 5.
n. 15.

(16) Suar. dict. c. 9. n. ult. Covar. dict. cap. 20. num. 6, ct 18. Tuir»- 
çrem. in cap. Qn;csilum 13. q. 2.

(1) Argum. L. 1. Cod. dc his. qui ad Eçctes. conlug. Ord. lib. 2. til. 3. 
£ 1. Covar. dicl. cap. 20, n. 11.

(2) Dictonus tract. crimin. lib. 6. cap. 6. num. 23.
(3) Cap. Inlcr alia de immunit Eccles. Ord. dict. lit. 5. 8 3.
(4j Ord. dict. til, 5. § 2. çt Pegas íbi glos. 4. Barbos, ad dict; § 2 . à n/S* 

cum seq.
(5) Cap. ult. dc immunit, Eflelcs. Ord. dicl. tit. 5. § 2.
(6) Diclum c. ult. Ord. loco proximé citato."
(7) Exodí 21. cap. 1. de Hohoicidio, Farinat. de Immunit. c. 9. á n. 135/
(8) Cap. 1. de Homicídio lib. 6. Ord. dict. tit. 5. g 4.
(9) Text. in cap. Intcralia de immunit. c. Meluentes 32. cap. Uxor 33* ca[l. 

!d constituimus 36. 17. q. 4. L. Sí Servus, L. Pracscntí cod. dc his qui ad Ec
cles. confiigiunt, I)icla Ord. g 6. et ibí Pegas n. 2. et Barbos, n. 1.
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pelo querer trator com desordenada severidade, uno lhe será entregue 
sem que primeiro dó caução ao menos jiiratoria; quando não possa dar 
•outra* * de o não tratar mal, ou vender nos casos, em que por direito é 
.obrigado.

758 Nem o Judeo, (ÍO) Mouro, (11) ou qualquer infiel; porque 
a-Igreja nao defende os que não vivem debaixo de sua Lei, nem ob- 
deCem a seus Mandamentos: porém se elle se quizer logo fazer Chris- 
Ho, c com effeilo receber o Baptismo, antes que saia da Igreja, poderá 
gotar (12) da immunidade delia, assim, e tão cumprida mente como se 
ao tempo, cm que se acoutou, fôra já Christão.

759 Nao gozará da dita immunidade para cffeito de não scr pre
so pelas justiças Ecclesiaslicas, o leigo que commeUer algum crime,

3ue pertença ao foro Ecclesiastico, ou nos quesõo dc foromixto,quan- 
p a jurisdição Ecclesiaslica tiver prevenção-, porém (13) gozará delia 

á.respeíto de não scr preso pelas justiças seculares.
760 Nem gozarão tambem da dita immunidade os Clérigos, (IA) 

e mais pessoas Ecclcsiasticas, que gozão do privilegio do foro, ainda 
que tenhao commeUido deliclos graves, e dignos de deposição, e de
gradação, para eífeito de não serem presos pelas justiças Ecclesiaslicas. 
Nem linalmcntc terá lugar a immunidade nos deliclos, em que não for 
posta, e estabelecida pena de morte (15) natural, ou civel, ou outra 
qualquer pena de cfTusão de sangue.

/GI Com tudo nos casos, em que temos dito não valcraimmuni- 
dade da Igreja aos delinquentes leigos, assim cvcepluados nesta Cons
tituição, como em direito, se os delinquentes tiverem commeUido ou- 
Iros deliclos taes, que lhes deva valer a immunidade, não poderão ser 
.Castigados por estes sem serem tornados (16) á Igreja para se julgar so 
lhes vale, ou nao.

TITULO XXXIV,

HA FÓflMA, QUE SE HA DE GUARDAR, QUANDO ALGUM DELINQUENTE SE ACOU- 
TAR A* ICREJA, PARA SE RESOLVER SE LHE VALE, OU NAO A 1M5IUN IDADE.

i ■ 762 Tanto que algum dclinquente .se acoular á Igreja, Capeila, 
ou Mosteiro, ou qualquer outro lugar sagrado, que goze da immunida- 
3e, fugindo ás justiças seculares; acontecendo o caso nesta Cidade, c 
*eus arrebaldcs, ou Juiz, on quem seu cargo servir, mandará recado 
1) ao nosso Vigário Geral, ou da Vara, succcdendo o caso no lugar

(ÍO) Ord. dicl. tít. 5. S L  ct ibi Pegas n. 2. L. 1. cod. de his qui ad Eccl. 
confug.

(11) Ord. dicl. S I .  ct ibi Pegas n. 1. Dian. lom. 9. tract. 1. resot. 44. §  1.
(12) Diana ubi ptoxime § 3. Percyra dc Manu rcg. ad dictam Ord. lib. 2.

*U. 5. cap. SO. n. S. ltehuf. ad Leges Gallic. lom. 2. foi. 334. n. 22.
(13) Suar. dc Rcligion. tom. 1. dc reverentia debita loco cap.-10. n .8 . vers. 

Unde obiicr.
(14) GIos. in cap. Nullus Clcricorum 17. q. 4. Covar. lib. 2. c. 20. n . 16. 

Soar. díet. cap. 10. n. 6. e t7.
(15) Ord. dict. lil, 5. in princip.
(16) Farinac. dc Carcerib. ct cnrccrat. q. 28. n. 67.
(1) Ord. lib. 2, tít. S. $ 7 .  et ibi Pegas n. 20. Oliva de foro Eecles. l . p .  

q. 27. n. 14.
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onde residir, ou sc achar, sendo dentro dc seu dislricio; ou aos nos
sos Visitadores, sc ahi estiverem em visita, e nos outros lugares, em 
ausência dos ditos nossos Minisfros, ao Vigário, Coadjutor, ou Cura da 
dita Igreja. E tanto que cada um delles lor requerido pela justiça se
cular, ou pelas partes, ou tiverem noticia do caso, acudirão logo á Igre
ja, ou lugar onae o delinquente estiver; e ahi com as justiças seculares, 
a que pertencer, farão auto sobre a immunidade. E havendo algum 
summario das culpas, porque o delinquente se acoutar á Igreja, já lira1- 
do, ih’o mostrará (2) o Juiz, e constando por elle quanto baste (3) para 
se julgar a immunidade, se lhe julgará.

763 E se a esle tempo não hotiver ainda summario, cculpas for
madas, ou dos que forem feitos nílo constar do delicto, ou circunstan
cias delle, se perguntarão (á) logo tres, ou quatro testemunhas, ou as 
que mais parecer, em presença de cada um dos ditos Ministros Eccle- 
siaslicos, sem que seia necessário citar-se (5) o acoutado para as ver 
jurar. É vistos os ditos das testemunhas, votarão o dito Ministro da 
Igreja, ou Parodio, e o Juiz secular sobre o ponto, e sendo concordes 
em que vale, ou não a immunidade, isso sc guardará sem appellação, 
nem aggravo: (6) c se (orem discordes, se fará disso auto (7) assigna- 
do por ambos, declarando-sc nellc como discordárão, c com os seus 
votos, c summario das culpas, irão os autos ao Julgador, a que perten
cer, (8) c o que elle determinar se guardará, e dará á execução.

76í E ordenamos, c mandamos aos ditos Ministros, que haven
do duvida, se o caso é tal, que deve valer a immunidade, ou nao, ou 
qualquer outra, guardem o direito (9) Canonico, sc for claro, pela de
terminação do qual sc deve estar nesta matéria. Se com tudo, no tem
po, que o delinquente se acolheo á ígreja, o Juiz secular, ou o Minis
tro Ecclesiastico estiver legilimamente impedido, tru discreparem sobre 
valer a immunidade, e houver o negocio de ir a terceiro, em qualquer 
destes casos concedemos licença, (10) para que o delinquente acoutado 
possa ser levado á cadêa em custodia, para que, tanto que se resolver 
que vale a immunidade, ou cessar o impedimento, seja resliluido (11) á 
Igreja, e se ajunlcm os que hão dc concorrer para a pronunciação da 
immunidade, no caso, cm que ainda não estiver julgada, paraquelogo 
a julguem.

765 E a mesma licença damos, quando o delinquente se acoutar 
á Igreja de noite, (12) por se escusar a oppressão que resultaria de o

CONSTITUIÇÕES

(2) Ord. loc. cilat. et ibi Pegas n. iO.
(3) De hac probationc Pegas ad diclum £ 7 .  n. 16. Barb. ad dict. § 7. 2. 

Phoeb. 1. p. arcsl. 162. Gama decis. 179. n. 2, c ldc cis. 281.
(4) Ord. dicl. § 7. cl ibi Barb. n. 2.
(5) Ord. dict. $ 7. et ibi Pegas n. 19.
(6) Dict. Ord. § 8. et ibi Pcgns n. 4. et 5. Mendes in praxi 2. p. lib. 5. e.

1. n. 36.
(7) Ord. dict. g 8. et ibi Pegas n. 6.
(8) Ord. dict. § 8. ct ibi Pegas n. 6. Mendes dict. cap. I. n. 36.
{9} Dieta Ord. § 4. in fíne. Argum. text. in c. 1. de novi oper. nunt. Cov. 

íib. 2. variar, c. 20. n. 3. DD. ad lext. in cap. Clerici dc judie.
(íO) Const. Ulyssip. lib 4. tit. 13, dccrct. 3. § 1. vers. Sc com ludo, foi. 

377. Aigitan. lib. 4. tit, 11. cap, 13.
(11) Consl. Lamcccns. lib. 4. lit. 4. cap. 10. $ 4 .  foi. 323.
(12) Constil. Portncns. lib. 4. tit. 9. conslit. 12, vers. 2. foi. 434.
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estarem guardando Umto tempo, e ser notoria q difficuhlade de fazer 
summario naquellas horas, mas com tanto que Iogo.po dia seguinte se
ja tornado á Igreja, e se lhe fação as diligencias sobredilassobre a im- 
munidadé.

766 E sem preceder tudo o que fica dito, nao poderão os ditos 
Ministros da justiça secular tirar o açoulado da Igreia, ou lugar sagra- 
tjo:, e Ib’o prohibimos, sob pena de excqmmuphão ^13) maior tpso.fac- 
to incurrenaa, e de vinte cruzados para a fabric  ̂da Igreja olfendida, e  
áccqsador; e isto ainda que seja com o pretexto de que.e notorio, que 
lhe não vale a Igreja, ou que o fevãoem custodia, ou por qualquer outra 
razflo; e não serão absollos (14) sem primeiro restituirem o preso ao 
lugar, (1'omJe o tirarão, e pagarem a dita pena.

’ 767 E sob a mesma censura, e pena pecuniária mandamos aos
ditos Juizes, ou quacsquer outros Ministros seculares, que, em quanto 
o delinquente estiver acoutado na Igreja, ou lugar sagrado, Ibe não dei
tem, nem mandem deitar ferros, (15) ou outras prisões, nem impidao 
darse-llic de comer, (16) c beber, e todo o mais necessário para sua 
sustentação, e uso,e sómente com prudente cautela o poderão guardar.

768 E quando se julgar, que a Igreja, ou lugar sagrado vale ao 
delinquente, que a ella se acouLou, o porão na dita Igreja, ou lugar, 
em sua liberdade, (17) e não ficará ahi Ministro algum secular para 
effeito do o guardar, ou prender, nem outra alguma pessoa com o mes
mo intento; nem lerão a Igreja, adro, ou lugares semelhantes rodea
dos, para que nso possa fugir sem o prenderem.

769 Mas quando houver duvida se o lugar, a que o delinquente 
se acolheo, ou onde foi preso, õ adro, ou dos que por direito gozão da 
jjmmunidade, o conhecimento conforme a Lei do Reino, que parece uno 
é contraria aos Sagrados Cânones, (18) pertence a ambos (19) os Jui
zes juntameule Ecclesiaslico, c secular, como fica dito na immunidade. 
Ê sendo difTerenles, guardar-se-ha na determinação da tal diflerença o 
mesmo, que fica dito, quando ha diflerença sobre valer a immunidade, 
ou nao. Posto que a questão seja, seé adro, ou não; para tudo o mais 
fóra deste caso pertence privalivamcnte ao Juizo Ecclesiaslico, (20) no 
que nos conformamos com a Lei do Reino guardada por costume, e 
estilo.

TITULO XXXV.
QUE OS DELINQUENTES ACOUTADOS V  ICHEJA ESTEJÃO K E L L á HONESTA,

E DECKNTEMENTE.

770 Se todos são obrigados a estar na Igreja com toda a devo-

(13} Cap. Novcrit dc Sentent. cxcomrounic. cap. Definívít, cap, Miror, 
cap. Quisquis, cap. Si quis continuas 17. q. 4. Constit. Ulyssip. dicl. $ 1. vers. 
E quando. jEgitan. líb. 4. tit. 11. cap. 12. n .3 .

(14) Const. Ulyssipon, ct jEgitan. toeis proximè cita lis.
(15) L. Prascnti Cod. dc bis, qui ad JBccIes. confag. c. L)ifinÍvÍt 17. q, 4. 

Ord. lih. 2. til. 5. g 7. in fin.
(16) Dict, L, Prascnti. Covar. lib. 2. variar, cap. 20. n. 17. vers. 31.
(17) Constit. Porluens. lib. 4. tit. 9. constit. 12. vers. 6.
(18) Mart. dc Jurisdict. p. 2. cap. 1'0. í  n. 19.
(19) Ord. lib. 2. tit. 5. g 11. ibi Pegas glos. 13. n. 2. Leylío Finiiim 

regund. c. 15. n. 24. Percir. de Man. rrg. dict. c. 50. n. 16. in Fine.
(20) Ord. dict til. 5. § II .



ção, honestidade, c docência, com muito mais razão o devem ser os 
qwa > bnscão por refugio, valendo-se da sua immunidade, para que sea 
privilegio não seja occasião de a profanarem. Por lanlo ordenamos, e 
mandamos, que o delinquente, que se acoutar á Igreja, esteja nella ho- 
nestameutç, e não faça banquetes, (1) nem se ponha ás portas, nem no 
adroa tanger (2) viola, nem quaesquer outros instrumentos, nem jogue 
jogo (S) algum, nem lenha conversações profanas, (A) nem fallecom mu
lheres, senão cm lugar patente, sendo parenlas chegadas, e outras sem 
suspeita; nem coma, beba, ou durma na Capella-mór, (5) nem nas 
mais, mas nas casas do serviço deltas, c, não as tendo, na Sacristia, e, 
nao a havendo, no corpo da Igreja afastado dos Altares. E fazendo o 
contrario serão logo lançados (ti) das Igrejas, c não poderão mais ser 
admittidos a cilas.

771 E porque muitas pessoas, a quem vale a imiminidade da* 
Igreja, se deixao estar acoutauas ncllaspormais tempo, do que convêm, 
mandamos que nem-um delinquente possa estar na Igreja, paro efleito 
de gozar da immunidadc delia, mais tempo, que vinte dias, (7) e que 
ahi não seja mais consentido: c não se querendo ir, ou estando nella 
com pouca reverenda, ou contra a forma desta Constituição, os Paro- 
chos, sob pena dc se lhes dar cm culpa, e serem castigados a nosso ar
bítrio, nos avisem, (8) ou a nosso Vigário Geral, (o que também farão, 
quando dentro dos ditos vinte dias for o preso tão vigiado das partes, 
que nflo possa saltir (9) sem o perigo de o prenderem) para se ordenar 
o que em cada um destes casos sc deve fazer, como mais convier ao 
serviço de Dcos,

2 7 0  CUNSIITÜIÇÒES

TITULO XXXVI.

QUE NOSSOS MINISTROS FAÇÃO CUARIun INTEIIiAMENTE A 1 MM UNI D ADE DA 
I0UEJA, li COMO SE HAVERÃO OS PAROCIIOS, E CLEAIGOS, NESTE PAR

TICULAR.

772 Ainda que os Parocbos, c Clérigos não devem dar consenti
mento, favor, ou ajuda ás justiças seculares para tirarem os delinquen
tes das Igrejas, c lugares sagrados a que se tiverem acoulado, sem pre
ceder o que íica dito no titulo 3A, á num. 762, antes devem itquerer 
inslaitlcmcnte os não tirem, com tudo não podem, nem devem resistir 
por força. Por tanto ordenamos, c mandamos a todos os Vigários, 
Parocbos, e mais Clérigos das Igrejas, c lugares sagrados, que quando

(1) Argum. cap. 2. dc Imiminit. Eccl. lib. fi. in principio.
(2) Conslit. Eainecens. lib. 4. lit. 1. c. 11.
(3) Cap. Nnlli 42. disl.
(4) Cap. 2. in principio dc iinmnn. Ecclcs lib. 6.
(5) Pau), 1. ad Corinth. 11. cap. Non oporlct. cap. N ulli 42. disl.
(6) Argum. texl. in cap. ultim. de limnunit. Ecclcs. lib, 6. cap. In audi-

•*nlia 2E>. dc Sentent, cxconimuuicat. cap. Quia frustra de usurts. L. Auxilium 
37. ff. dc Mínoribus. Const. /Egilan. lib. 4. tit. 11. c. 14. n. 2. fui. 459.

(7) C.onst. Bracliar. lit. 3:t, conslit. 2. foi. 426. (Jlyssipon. lib. 4. tit. 13 
rtecr. 3. JS 1. vers. E mandamos que toda a pessoa.

fRJ Cnnslil. Ilracharcns. ubi proxiroò
(0) Conslit. líraHiairns. **t Uljssijtmi, ubi proxímê.
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06 delinquentes se acoutarcm a cilas, não usem dc armas, (1) força, nem 
Violência; nem por obra, ou por palavra descomponlião, ou desautori- 
sem a algum Ministro, ou olfíciat de justiça, c menos ttie impidão, que 
com a decência, c respeito devido guardem, (2) c vigiem os delinquen
tes, na fôrma que por direito lhes é permittido.

773 £  se houver algum Ministro tio esquecido de sua obrigação, 
|erdo respeito que se deve aos lugares sagrados; q u e  por força, que- 
bnrulo portas, Ou fazendo semelhantes violências; ou sem tratar pri
meiro da imrntmidadc, tirar o preso acoutado da Igreja, Ou lugar sa
grado, ou trator mal o Parocho, mandamos que nem com força, nem 
violência Ih’o impidão, sô lhe poderão fazer protestos com aquclla 
compostura, c modéstia que convêm a pessoas Ecclcsiasticas, c 
Ministros dc Dcos: e assim do protesto, como de tudo o mais farão 
auto com testemunhas, que remetlerão a nosso Vigário (3) Geral, ao

3uai encarregamos muito, que feito summario, c constando da verda- 
e, proceda contra os culpados com aggrovação de censuras, (A) c faça 

güardar iiilciramente a dita immunidadc.

TITULO XXXVII.

DOS TESTAMENTOS. COMO OS C IJiR IG O S PODEM TESTAR LIVREMENTE DE SEUS BENS, AINDA QUE SEJÃO  ADQUIRIDOS EM RAZÃO DE SUAS IG R E JA S.
Tih Ainda que pelo direito Canonico (I) cra prohibido aos Cléri

gos, c Beneficiados testarem dos bens adquiridos cm razão das Igrejas, 
c lícnclicios, com tudo por antigo, c universal costume (2) do lteino, c 
dc Ioda a llcspanha, e 1'Yança, de consentimento, e sciencia dos Sura- 
mos Pontífices, c Prelados, está introduzido que os Clérigos, e Bene
ficiados possão (3) testar dos fruclos, c bens, que adquirírao cm razão 
dc suas Igrejas, c Benefícios, o que mais particularmenlc se deve ob
servar com a qualidade das rendas dos Benefícios deste Arcebispado, 
que sfio rongruas tão tenues, que escassamente bastão para a parca 
subsistência de um Clérigo.

775 Pelo que, coníbrmandoTnos com este costume tiniversal, e 
Constituições dos Bispados do Reino, ordenamos, c mandamos, que 1 2 3 4

(1) Cap. Itilrr tinrc 33. q. 2. Suar. (mu. a. dc Hcligion. cap. 13. n. 4. Ec- 
etesia in fcslu S. Tlimu. lipisc. cl Marlyr. locl. 0.

(2) Oonslil. Ulyssipmt. lili. 4. lil. 13. doer. 3. g i .  vers. till. Ord. Iit>. 2. 
lit. 5. § 7. in tino.

(3) Conslit. Ulyssipon. dict. JÇ1, ult. vers.
(4) Cap. Miror Í7. q. 4. Trident. sess. 2o. dc Ilcform. cap. 20. Constit. 

/Egilan. lib. 4. tit. 11. c. 13. n. I . fui. 460.
(1) Cap'. l .c a p . Cmn oíTiciis dc leslamenlis, cap. 1. cum srq. dr pecúlio 

Clericorum. Facit rap. Placuit. ct cap. Quamvis 12. q. 2.
(2) Ord. lib. 2. lil. 18. g 7. in fine. Aulhcnt. Presbytcros ad finem cod. dc 

Episcopis, et dc Clcric. Covnr. in c. Cum oíliciis á n. í). ílc tcslamcntis, Navar. 
iri Manual, rap. 2o. n. 28. ct dc rcdditihus q. 3. monit. 3. 5. cl 10. Motina dc 
primug. líb. 2. c. 10. n. 5fi.

(3) Oliva dc Fnr. Eccl. 2. p. q. 31. Garcia dc Boncf. p. 2, cap. 1. n num. 
8. Valctisucla consil. ÍÍS-. n. 30. p. 1. 1’iuhcyro dc Testam, lom. 1. d. 1. secl. 
(>. g 9. n. 3Í9. Gama dccis. 313. n. 8. cl 9. Valasc. ronsull. 165. n. 10. c t l l .  
cl de partil. c. 3o. n. 9.



neste nosso Arcebispado sc guardem, (5 * 7 8() c cumprao os testamentos, e 
quaesquer tillimas vontades, e disposições dos Clérigos, c Beneficiados 
nossos súbditos, cm que dispuserem dos fruetos, que tiverem vem? 
cidos de suas Igrejas, c Benefícios, c de quaesquer outros bens, que 
por esc motivo tiverem adquirido, e que os ditos beus, e fruetos se en
treguem livremente a seus herdeiros, ou a pessoa a que pertencerem,

776 Conformando-nos coin as Constituições dos Bispados (5) do 
Reino, c principalmculc do Arcebispado de Lisboa, pela quál até agora 
sc governava este nosso Arcebispado, declaramos que a successao nos 
bens do Clérigo defunto, que pertence a seus herdeiros ah intestado, 
não ha lugar nos bens especial mente deputados ao culto Divino, c ser
viço da Igreja, qnc por morte dos ditos Beneficiados se acharem; como 
são vestimentas, Cálices, Missaes, e outras quaesquer cousas perten
centes á Igreja, como casas, c senzalas, que elles, ou seus antecesso
res fizerão para uso das mesmas Igrejas, e bemfcitovias, que nellas fi
zessem, porque de todas estas, nem os Clérigos, c Beneficiados podem 
testar, nem os herdeiros ab inlestado nellas succcdcr, mas ficarão per- 
petuaincnte ás Igrejas, porque se presume, que para o tal serviço as 
iizerão.

777 E se o defunto fez algumas damnificaçõcs (6) nas Igrejas, c 
seus bens, ou lhe foi mandado em visita que puzesse, ou fizesse algu
ma cousa, c o não cumprio, tudo se pagará dos ditos bens antes de se
rem entregues a seus herdeiros. E da mesma maneira se pagarão dei- 
les as dividas dos serviços, alimentos necessários, c outras quaesquer 
que o dito defunto devia; e bem assim as despezas de seu enterramen- 
to, e exequias, segundo a qualidade do defunto, e costume deste Arce
bispado.

778 E exhortamos aos ditos Beneficiados, que nos testamentos, 
que fizerem, sc mostrem agradecidos a suas Igrejas, deixando-lhes par
te dc seus bens (7) para sc gastarem no serviço dcllas, c culto Divino; 
porque seria cspecie de ingratidão não deixarem em suas ultimas von
tades cousa alguma ás Igrejas, dc cujo dote, e renda se sustentarão.*

779 E posto que os leigos devem guardar em seus testamentos 
a solcmnidade, c numero dc testemunhas, que por direito Civil, (8) c 
Lei (9) do Iteino so requerem, c por defeitos dcllas serão nullos, como 
as Leis dispõem: com tudo os Clérigos podem testar-, ainda dos beus 
patrimoniaes, conforme a disposição do direito Canonieo, pcranlo o 
Daroclio, e duas ou tres testemunhas*, c seus testamentos assim feitos

278 CONSTITUIÇÕES

(V) C onslit. U lv ss ip n n . l íb .  4. f il.  1 4. doer. I .  in  p r in c ip io  foi. 371). J lra -  
d ia re n s .  l i t .  3 0 . c o n s t. 1. n . 1. fui. 44G.

(5) C onst. ,/E g ilan . l íb .  3 . t i t .  14 . c. 1. n , 2 .  V ly ss ip o n . l ib .  4. t t l .  14 . d ccr. 
1 . v e rs . E  não d isp o n d o  foi. 379 . l .a m rc o n s . l íb .  3." l i t .  17. $  1. T cx t. íit cap . 
S i q u is  dc  p ccu l. G o r ic o r.  C o n s lit.  m o lu s  p ro p n i  P ii  V . p u b lic n t. a n u o  1507.

(0) C onst. .E g i la u .  l ib .  3 . t i t .  14. cap . 1. n . 3 . C am ecens. lib . 3. t it .  17. 
c . 1. § 2 .  E b o rcu s . t i t .  36 . c o n slit. 1. n .  2 . fo i. 447. B a rb , U niv . iu r .  E cc lc s . 
l íb .  3 . c. 17. n . 53.

(7) C ap. C um  in ofliciis do to s tam . C o n s lit.  L am cc c m . d ic l .  l i t .  17 . cap . 
1. §  4. UIvssip. lib . 4. fiL. l í .  vers. E  e x b o rla m o s  f o i .3 8 0 . lE g ila n . d ic l .c a p .  1 . 
n . 4. B r.io h a m is . lit- 36 . const. 2 , n . 4 .

(8) T ex t. in  L . M ac cônsu l tissi ma 2 1 . cod. d c  te s ta m . Á n th c n l.  IIo c  iti le r  
Por im n c u p a iio n cm  m l .  t i t .

9 Ord. lib. 1. fil. SO.
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serüo valiosos, (10) priucipahncnte sendo o herdeiro instituído (lí) tam
bém Clérigo. È esta disposição se. faz mais precisa oeste nosso Arcc- 
bispado, aonde os Clérigos, c Paroclios vivem üas suas Parocbias 
dos Sertões, distantes muitas legoas das Yillas, em quç assistem os 
Tabclliace, que os possüo approvar, porctija causa morrem muitos ab 
íitfestado, desejando, o querendo fazer testamento■

TITULO XXXVIII.

QUE N E U U M A  RESSOA liir iD A  POR FORÇA, OU EKCAKO AOS TESTADORES DlSrOREM  LIVREM ENTE l)E SEUS BENS.
780 Porque muitas pessoas, (sem atlenderem á culpa que com- 

mettem, e restituição a que ficão obrigados) por haverem os bens da- 
quelles, a quem esperão succcder, os impedem com enganos, força, e 
outros il liei tos meios, que não disponlião livremente de seus bens, 
maiormcuic cm favor da Igreja, obras, c lugares pios, sendo confotme 
a direito natural, Divino, e humano, poderem, e deverem âs pessoas 
dispor, c testar livremente dc seus bens, o qual crime procurarão ata
lhar as Leis (1) seculares: Nós querendo ajudar as mesmas Leis com a 
espada espiritual, mandamos com pena dc excommunhão maior ipso 
fado incurrenãa, e as mais estabelecidas cm direito, e obrigação de 
restituir (2) nos casos qnc a houver, que nem-uma pessoa Ecclesiasti- 
ca, de qualquer qualidade, ou condição que seja, per si, ou por inter
posta pessoa, em nosso Arcehispado por força, ameaços, engano, ou 
outro modo illicilo probiba, ou impida a pessoa alguma fazer seu tes
tamento, ou outra alguma disposição, por ultima vontade dc seus bens 
livremente, como quizer, e bem lhe parecer.

781 liem, que por nem-uni dos ditos modos as sobreditas pes
soas constronjão a alguma outra a fazer herdeiro, (3) deixar legado, ou 
fídcicommisso, ou a revogar, mudar, ou alterar o testamento, oucodci- 
lo, que já tiver feito cm parle, ou cm todo, contra sua livre vontade : 

.nem probibão por qualquer via aos Tabclliãcs, (A) pessoas, ou testemu- 
• ilhas, que forem chamadas para escrever, assistir, ou approvar os tes
tamentos: nem outro-sim lollião, oti impidão faltar o lestadorcom os 
Parochos ou outros Sacerdotes, ou Religiosos, ou pessoas com quem 
sc quizer aconselhar, ou tratar, o que convier á sua consciência.

* 782 E sendo o impediente Ulcrigo, alem dc incorrer na dita cen
sura, será proso, e graveincnlc castigado conforme a culpa, e snascir- 
cunstancías merecem (3). \í mandamos ao nosso Promotor, c bem as- * 1

(10) Tcxt. in cop. Cura esses dc testam, Pinhcyro dc Testam, d. 2. sect. 7, 
g 4. n. 182. Valasc. constiH. 79. n. 13. Jul. Ciar. íti g. Tcstamcnlum q. 57. 
n. 2.

(11) Pinhcyro ubi proxime n. 18(5. 111017135 Vns allcg. 30. n. 1.
(1) L. 1. rf. Si quis aliquem testar, prohib. L. 1. Cod. cod. tit. Ord. lib.4. 

tit. 84. etihi Barbos, n. 1. Cardos. in prax. judie. verb. Teslamentum n. 111, 
Jul. Ctar. $ fín. q. 79. vers. Si testator.

(2) Barbos, ad Ord. lib. 4. til. 8L n. 2. Caldas in L. Si curatorem; verb. 
Conlroclum n. 44.

(3) Ord. lib. 4. th. 84. § 4.
(4) Ord. ubi proxime g 1. Conslit. Ulyssip. lib. 4. tit. 14. g 1.
(3) CmislU. 1’orluens, tit>. 4. tit. 10. cap. 3. vers. ult.
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sim no nosso Vigário Geral, e da Vam. que, tanto que lhes vier á noti
cia sc commeUco o tal delicio, logo o denunciem, c fação autos c sum- 
mario, c o nosso Vigário da Vara o envie ao dilo Vigário Geral, para 
sc proceder contra os delinquentes, como parecer justiça.

TITULO XXXIX.

f  DA FÔRMA, O LE  HÃO DF TEfl OS PAROC1IOS, E OUTROS QUAESQUER CLÉRIGOS.EM FAZEREM OS TESTAMENTOS DAS PESSOAS, QUE I.H O S  REQUEREREM .
783 Por cvitnrmos algumas desordens, cseamlnlos, e máos ex

emplos, que sc podem dar na direcção dos testamentos, exhorlamos, c 
encarregamos muito a todos os nossos súbditos, especialmentc aosPa- 
rochos, c mais Clérigos, que, quando escreverem, e fizerem testamen
tos dc algumas pessoas, tenhão em primeiro lugar intento do que con
vêm á salvação (1) do testador, descargo dc sua consciência, paz, c 
quietação de sua lamilia, c successorcs, aconselhando-lhe com charida- 
dc, c zelo, que trate dc sua salvação, disponlia de suas cousas, e as 
deixe de tal sorte ordenadas, que não íique occnsiíio aos berdeiros de 
demandas.

78A E escreverão fielmcntc o que o testador mandar, e orde
nar, e não se escreverão a si mesmos por herdeiros, (2} on lestamcn- 
teiros, nem para si legado (3} algum, ainda que seja pio, nem para as 
pessoas, que tem debaixo de seu poder, ou parentes dentro dc grão 
em direito prohibido; (4) c o que o contrario llzcr, alem dc não poder 
pedir em juizo o que para si, ou para pessoas prohihidas escrever, sen
do de nossa jurisdição será (5) preso no aljube, d'onde não sahirá em 
quanto não restituir as heranças, e legados, que cm seu poder tiver, 

4>or quanto conformo a direito, é nullo o que cada um nos testamentos 
para sí, ou semelhantes pessoas escreve.

785 Porém poderão os Parochos escrever nos testamentos, que 
fizerem, que se fação os olíieios, c PufTrngiosroskimados, ainda quccjles 
mesmos os liajão de cumprir; mas nem elles, nem outros Clérigos pode
rão escrever outros ollicios, c Missas, declarando que elles mesmos as 
digão,’porque por este mesmo caso ficarão (6) sem as dizerem, ou faze
rem os ditos oflicios, c sc cumprirão por outros Sacerdotes.

786 E quando algum Parocho, ou outro Clcrigo, que não for 
Lettrado, e versado em fazer testamentos, for chamado para fazer al
gum, procure com lodo o cuidado saber (7) como se deve fazer, para 
ticar valioso. E se no dito testamento sc houverem de ordenai' mor- 1

(1) Const. Utyssipon. lib. 4. tit- 14. § 2. foi. 381. jEgitan. lib. 3. tit, 14. 
c. 5. n. i .

(2) L. 3. Cod. dc liis, qui sibí adscribunt. L. Si quis Icgatum ff. ad leg. 
Corneliam dc Falsis.

(3) Gam. decis. 137. per tolam. Mofina dc Justil. c tju r . tract. 2. d. 125.
(4) I». de co cum scq. ÍT. ad l.eg. Cornei. dc Falsis:
(li) CoiiFlit. lityssipon. lib. 4. tit. 14. dccr. f . $ 2 .  foi. 381. iEgitan. lib.

3. lil. 14. c. 5. n. f . foi. 3(6.
(6) Const. lllyssipon. dict. § 2. vers. E quando. jEgrian. dict. c. 5. n. 2,
(7) Const. A gitan. ubi proximè. Porluens. lib. 4. tit. 10. constit. 4, 

\ers. ult.
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gados, Capcllos, ou quacsqucr outras inslrticçõcs, c el!c sc não achar 
com capacidade para estas direcções, aconselhe aos insliluidòrcs, e les
tado res, que chamem (8) pessoas doutas, e experimentadas, e tementes 
aDcos, que as fação, e ordenem; porque, se com sua ignorância der 
eiusa ás nullldades, embaraços, ou demandas, ficará na consciência en
carregado.

titulo  x l .

ODE RF. CUM PnÃn OS TESTAMENTOS, R LEOADOS l'IOS,-JkINDA DOS FILHOS FAM ÍLIA S, TENDO AS S0LEMN1DADES DE DlIIRITO CAXO.NICO.
* 787 Conforme o direito Canonico, os testamentos, que sc fazem, 

para causas pias, corno são (í) aquclles, em que for, instituído por her
deiro algum Mosteiro, Igreja, Hospital, Casa de Misericórdia, Orphãos, 
pobres, ou outro qualquer lugar, ou casa pia, (posto que se fação 
com menos solcmnidadc, e numero de testemunhas, do que por 
direito Civil, c Lei do Reino sc requerem nos profanos) são valiosos, 
com tudo sempre serão a cllcs (2) presentes duas, ou tres testemu
nhas, c assim mandamos se cumpráo, guardem, c executem; c o mes
mo sc guardará nos legados pios, como sao Missas, sutfragios, offcr- 
las, c esmolas que so deixao a pobres em testamentos, que por defeito 
das solemnidades de direito Civil, c do Reino forem julgados por nul- 
los, porque no que toca aos legados pios serão havidos por bons. (3) 
c valiosos.

* 788 E mandamos com pena (/i) de cxcomrmiuliâo maior ipso fac- 
to incurrenda, c dc cincoenla cruzados applicados para o accusador, o 
áespezas da justiça, que netn-uma pessoa, de qualquer qualidade que 
fieja, cncuhra, ou esconda testamento algum, em que se deixarem algu
mas obras pias, antes dein o traslado deite ás Igrejas, ou lugares pios, 
ou pessoas, a quem pertencer.

789 E deixando algum filho famílias de mais 0*'quatorze annos 
por ultima vontade, ou por outra disposição entre vivos, so faça alguma 
cousa por sua alma, ou algum legado pio dos bens castrenscs, ou quasi 
(5) castrenscs,-que tiver adquirido, se cumprirá tudo, o que assim or
denar. posto que o faça sem licença de seu pai, em cujo poder estiver. 
E ainda dos bens que não forem castrenscs, (dando-lhe sen pai (6) li
cença) podera testar cm Item de sua alma, c deixar legados pios. * 1 2 3 * * 6

(8) Const. Ulvssinon. dict. g 2. ve rs. E admoestamos, jlígilan. dict. c. 5. 
n. 3. foi. 316.

(1) Motin, de Just. ct jure Iract. 2. d. 134.
(2) Cap. Relatum 1. de testamcnlis. Yalasc. consuH. 74. n. 4. Pinhcyr. de 

Testam, d. 2. secl. 9. g 3. n. 316.
(3) Covas ad dict. cap. Kctatum dc Testam, n . 3. Motin. dict. disp. 134. 

t w s . Contra veró. Tiraqucl. dc Privilcg. piac caus® priviteg. 8. g Sed c diverso, 
« n .  Conlrarium lamcn.

■ (4) Constil. Ulyssípon. líl). 4. tit. 14. dccr. 1. g 3.
(5} Tcxl. in cap. pcnult. vers. Quninvis dc scputluris líb. 6. Ord. lib. 4. 

tit. 81. § 3. Motin. dc Just. ct jur, Iract. 2. d. 138. Pinhcyr. de Testam, d. 1, 
secl. 4. n. 118.

(6) Dict. cap. pcntiU. ubi proxiraè, ct ibi Barbosa n. 6. Molina dict. d. 
138. JuI^Ctar. g Tcstamenlum q. 3. n. 7. Dian. tom, 6. Iract. 8. resolut. 6. g 2,
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TITULO XLÍ.

DENTRO EM QUE TEMPO DEVEM OS TESTA MEKTE1ROS CUMPRIR O TESTAMENtC^ 
E DAR CONTA, E QUANDO PODEM RECUSAR O CARGO.

71)0 Por quanto os lestamcnteiros, por sc lograrem dos hen£ 
dos defuntos, e outros interesses, e respeitos temporãos, com granel 
de encargo de suas consciências, deixão dc cumprir o que lhes & 
mandado nos testamentos, c ultimas vontades, por cuja causa as almas 
dos testadures não são soccorridas com os snífragios, e esmolas, qúô 
mandão fazer, antes são muito d cirandadas pela tal d ilação: e porque 
é muito proprio de nosso pastoral oflicio atalhar as desordens, quenes* 
la matéria pódc haver, maiormente quando os testadores ordcnào sufi 
fragios para suas almas, o outros legados, c obras pias, ordenamos, c 
mandamos a todos os lestamentoiros, ou executores dos testamentos, 
que do dia que o defunto fallecer a um anuo, e um mez (1) exccutemj 
c eumpráo com cffcilo tudo o que pelo testadur em seu tcstamenttfj 
ou ultima vontade for disposto, e ordenado.

791 E não o cumprindo dentro do dito termo, os privamos, cItàf1 
vemos por privados de qualquer legado, (2) sala rio, prêmio, ou inte
resse, que pelos delmUos lhes for deixado por serem lesíamcnteirofc 
E oulro-sim na fôrma de direito privados de quaesquer outros legados} 
bens. nu herança, que dos defuntos houverem

792 Os quaes legados, emolumentos, bens, e herança sc depô . 
silarão por ordem, e. mandado do nosso Juiz dos ííesiduos, para sedís-' 
tribuirein, e gastarem em ulnas pias, como bem lhe parecer, não difct; 
pondo o defunto outra coiisa-, o a exeeuçfto dos ditos testamentos fica* 
rá ipm fado a i\'ós devoluta. como por direito (3) é ordenado.

793 E se os ditos tcslnincntcirc.s, ou executores tiverem legiti
ma causa (;t) de impedimento, por onde tino possuo cumprir os testa
mentos dentro no dito anuo, e mez, a virão allegar perante o nosso, 
Juiz dos ííesiduos, e justificada cila se lhes assignará mais tempo, se-’ 
gnndo a qualidade do impedimento, c causa que se allegar, e justificar, 
e dentro «Io tempo, que de novo se lhes assignar sc não procederá con
tra clle: e sc o impedimento se fundar cm algum letigio dos ditos bens, 
serão os tesíaniculeiros obrigados a pôr toda a diligencia, e cuidado 
para que se seutencoe. e não lhes correrá o tempo senão depois da ul
tim a sentença. 1 2 3

(1) Ord. lih. t .  lit. G2. g 2. rl ibi Pegas n. 2. Pcrcir. dc Man, rcg. p. l . c  
16. n. 1. Pinlicyr. in Appcnd. ad Iracl. dc Tcstamcnt. § 2. num. 167. Thcmud. 
dccis. 16. n. li. Oliv. de Muncrc Prnvis. r. 1. § 7.

(2) Ptrihevr. ubi supra g 4. n. 192, cum soq. foi. 799. Pegas ad Ord. dict. 
lit. G2. js 12. n. 7.

(3) Tcxt. in c. 3. dc Testam. Ord. lib. 1 til. 62. g 12. Pcreir. dc Man. 
regia p. í. cap. 15. n. 5. vi*rs. Tamen contraria. Covar. ad (ext. in c. Si lucre-' 
des dc testam, n. II. et Abl>. n. 7. Alexnnd. cons. 239. in fine lib. G. iu Aülhí 
líoc amjdius. cnrl. de íidcicominiss. n. 9. rinficyr. dicl. § 4. n. 194. Themud., 
1. p. dccis. 98. n. 8.

{4} Ord. dict. lit. 62. § 2. ol ibi Pegas mim. 7. Pinhejr. in dict. Appcnd. 
sect. 3. f5 2. n. 177. fot. 794. Pinei in Aulhent. Nisi n. 42. Covar. iird . cap. 
Si lurredes n. 4. Porcir. dc Man. reg. r. 15. n. 35. Tlicmtid. 1. p. dccis. 98. 
n. 33. Olivcir. dc Munrr. Provisor. cap. 2. § 18. n. 37.
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794 E sc o tcslador limitai’ a seqs leslarneiilciros tempo certo, 
em que se cumpra o que por elle c ordejjài)of^urfmdo o dito tempo 
não serão constrangidos (5) a dar conta do que tiverem recebido, e des
pendido, nem incorrerão em pena alguma. Porem se ostestadoresem 
suãs ultimas vontades disserem, que, se os lestamenleiros não pude
rem cumprir seus testamentos dentro em um anno, lhes dão mais o 
segundo, e nao podendo no segando, o larão no terceiro, serão obri
gados, passado o primeiro a justificar (6) que nelle fizerão toda a di
ligencia, para poderem gozar do segundo, e nao mostrando lambem a 
diligencia conveniente mento feita, não gozarão do terceiro anno,

795 E declaramos que se o tcslador não nomear lestamenleiros, 
ou os nomeados não quizcrciu aceitar, ou aceitando morrerem, ficão 
os herdeiros suecedendo na obrigação de fazerem cumprir o testamen
to* como se fossem (7) teslameiileiros.

796 E posto que, conforme a direito, ninguém regularmente po
de ser constrangido a aceitar o cargo de testamonteiro, salvo for, c 
quizer ser herdeiro, o lega lar io, com tudo depois de uma vez o aceitar 
não pódc arrepender-se, e largar, ou deixar o ofticio, e póde, edeve scr 
compeli ido (S) a correr com a execução do testamento: e se ba ve rã por 
aceitado este olíício, e cargo, não sómente quando por palavras expres
sas for declarado, mas lambem quando por obra o começar a cumprir 
por acto, (9) que se uno podia fazer senão como testamenteiro. E não 
tendo ainda principiado a execução, ou aceitado a testamentariã, não a 
querendo aceitar, o nosso Juiz dos Resíduos (10) nomeará lestamcnlei- 
ro dalivo, que melhor lhe parecer, nomeando sempre um dos herdei
ros de defunto, sc o homer.

797 E declarando o lestadorem seu testamento, que quer, e é 
contente que a seus lestamenleiros se não tomo conta, mandamos que 
sem embargo da tal declaração (H) se lhes tome, c elles sejao obriga
dos a dal - a, por scr assim conforme a direito. * 1

(a) Ord. dicl. til. 62. § 1 ct ibi Pegas n. 1. Pinhcir. in dict. Append, d. 
unic. sect. 3. § 2 .  (ul. 791. u. 107.

(Oj Ord. dict. g 1. Pinlieyr. dict. § 2 . rt. 107. posl. médium. Constitui. 
Ulyssipon. Uh. 4. lit. t i .  dccr. 3. vers. lí sc o tcslador foi. 3*G.

(7) Cnp. 3. dc Tcslninenlis. Pegas ad Ord. dict. lit. (12. g 1. num. 4. Man- 
lica dc Conjectur. ult. volunl. lit). 3. lit. 1, n. 23. Pinltcyr. in dict. Append. 
d. unic. sect. 1, g 5. n. 17. posl inedium ad illa vérba: Itatio cst. Molina tom.
1. dc Just. d. 247. Scd limita curn Pinlieyr. dicl. g 5. n. 35.

(8) Text. in cap. Joann. dc Tcstament. ubi glos. vc. b. Mandalum. Pinhcyr. 
ia dict. Appcndícc sect. I . g 0. llcvnos. observ. 55. n. 21. Thcimid. 1. p. decis. 
62. n. 0.

(9) Pinlieyr. dict. g 6. n. 59.
(10) Àrgumcnt. loxl. iu cap. 3. dc Tostam. Maiilic, dc Cnnjcct. ult. vo- 

lunt. lili. 3. tit. 1, n. 23. Molin. tom. 1. dc Juslit. d. 2Í7. Facit. Pinheyr. dict. 
§5. ii. 47.

(11) Ord. dict. til. 02. et ihi Pegas u. 1. Molina dc Juslit. tract. 2. d. 251. 
ii.3. Vatitsc. tons. 103. n.37. Fotislil. Flyssip. lib. 4. lit. l í .  deerct. 3. vers, ult.



TITULO XLIL

QUANDO, E COMO SE HÃO DE CUMPRIR OS LEGADOS PIOS, E FAZER 06  SCF-
FRAGIOS, QUE OS DEFUNTOS EH SEUS TESTAMENTOS ORDENAREM, Ol) 

DEIXAREM EM ARBÍTRIO DOS TESTAMENTOS.

798 Ainda que o dito lempo de anno, e mez é dado aos lesta- 
menloiros para os convencer de negligentes, c liaver lugar n devoto1* 
ção da execução ao Superior, com tudo os acrcdores, e legatarios, d 
que o tostador não poz tcinpo, podem pedir suas dividas, e legados aip
ins disso cm juizo compelenlc, quando lhes parecer. E pódc (1) o Juiz 
dos Resíduos cx-oílicio, ou á instancia da parle obrigar aos testameip- 
teiros, c herdeiros, a que cumprão os legados pios, pois níto é por Via 
de lomar conta, mas para se executar a vontade do defunto.

799 Por tanto mandamos, que havendo nos testamentos legados, 
ou obras pias, que os defuntos deixarem, os tcslamenteiros, e pessoas 
a quemtncar o cumprimento do testamento, com a maior brevidade, (2, 
que puder ser, (por scr verosimel (3) que assim o querem os lesladores 
em todas as suas disposições), cumprão todos os ditos legados, c obrai 
pias, salvo os lestadores limitarem tempo, ou as cousas que sc mali- 
darem fazer o pedirem largo*, porque neste caso se o requererem :os 
ditos tcstanienleiros a nosso .Itiiz dos Resíduos, (tomando-se primeiro 
conhecimento da causa) se lhes dará leinpo conveniente, para assim evi
tarem o poder-sc (pela sua omissão, o negligencia) proceder contra el- 
les na forma de direito.

800 Mandamos aos herdeiros, o. testamenleivos, que com toda a 
brevidade curnprão o que o defunto em seu testamento ordenar sobre 
as Missas, e Oíficios, que por sua alma manda fazer: c o que mais for 
costume da Igreja sobre a Missa dc corpo presente, c no dos Oílieios, 
que por cada defunto se costnmüo fazer; o que tudo cumprirão (loa 
bens do defunto, que tiverem cm seu poder, sem que seja necessário 
esperar-se accitaçíio (A) da herança; e não os lendo requererão peran
te o Juiz (5) competente a entrega dclles, e no menos dos nccessarioS 
para darem inteiro cumprimento aos Ia es legados, e obras pias, nafórma 
(pie os defuntos ordenarem, sem que o possão variar, nem alterar (6) * 2 3 * 5
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(t) Tcxt. in cap. Si hajrcdes tlc Teslam. Sancli. lib. 4. opuse. c. l.du lj. 
54. n. 6, Rlotin. tom. 1. dc hislit. d. 251. § Duhiiun item est. Pinhcyr, in dict. 
Appciid, scct. 3. § 2. ti. ISO. Oreg. I.opcs in L. 6. tit. 10. p. (i. Percir. de 
Sliin. rrg. c. 13. n. 13. Otivcír. dc Muncr. Provis. c. 1. § 8. n. 37.

(2) L. Cíim res ff. dc legal. t .  b . Si doimis § !n pccunía fl". èodem tit. 
Valensuel. p. 1. consit. 35. n. 20. Barbos. dc potcsl. Episcop. allog. 82. n. 18, 
et 19. Pinhcyr. in Aopcndic. dict. § 2. n. 174. Oliv. dc For. Erclcs. 3. p. q. 
33. n . 3it.

[3) Arg. lexí. in b. I. c. rir Sacros. lícclesiis; b, In tcslamenlis 12. ÍF. do 
ltog. Jmis. Fácil. b. enni rrs 49. in princ. verb. FrmiMiííe est cum  voluisse. ÍT, 
de leg. 1. liarb. dcpntesl. Episcop. dict. alleg. 89. n. 24. vetb. Plane.

(4d Oliva dict. q u a ‘$l. 3 3 . n. 45. Pinheyr. dict. scct. 3. § 2 .  n. 19G. Barb. 
dict.allcg. 82. miní. 22. Coustít. Oonimbricens. lil. 26. constit. 4. g E outn>- 
siin, ct srq.

(5) OJiva dict. qiixsl. 35. 11. 40. Pinheyr. dict. srct. 3, £ 2. n. 170,, PcgaS 
ad Ord. lil». I. lil. 02. glos. u. 09. Vnlcnsucl. cons. 33. n. iè ,

(0) blemcnt. Quin conlingil. dc rcligios. domihns. Pegas ad Ord. dict. lit. 
02. $ 12. ghjj. 19. n. 2. Piidiryr. in Append. d. uiiic. secl. 2, g 0. á n. 101.
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cmcousa nlgtima, cspecialmcntc nos como são Missas,
Gapcllas, Ollicios, esmolas, casar orphãas; rciur captivos, c, ou Iras se
melhantes.

801 E deixando o testador em arbítrio, od eleição de seus heç- 
deiros, ou testamenteiros, assim a quantidade, <ou numero das esmo
las, c outras obras pias, como também a qualidade, e numero das pes
soas, dentro do termo, que tem para executar, poderão.eleger, (7) ou 
arbitrar, conformando-se com o que. Ihc parecer mais vcrosimcl á von- 
fade do defunto, e ao que cite sendo vivo dispuzera, preferindo sem
pre os captivos, pobres, c orphãos, que forem parentes, ou amigos do 
defunto, e os da Frcguezia aos de qualquer outra, c os da Cidade, Lu
gar, ou Yilla, cm que o defunto morrer aos estranhos: e não arbitran- 
jjp,.ou elegendo dentro no dito termo sc devolverá a Nds, (8) ou a nos
so Juiz dos llcsiduos, ou a outro competente o tal arbítrio, c eleição.

802 E declarando o testador que deixa a sua fazenda a pobres, 
ou para captivos, ou para casamento de orphãas, ou outras obras pias 
semelhantes, sem dar eleição aos herdeiros, ou IcstamcnLciros, ou não 
declarando quaes cilas sejão, não poderão (9) os testamenteiros, nem 
herdeiros dispender bens alguns do dito defunto, por nos pertencer de 
direito a declaração das pessoas, a que sc ba dc dar, e fazendo o con
trario, sc Ihc Irvará cm conta.

TITULO XLI1L

A QUEM PERTENCE TOMAn CONTAS AOS TESTAMENTEIROS, OU AOS HERDEIROS 
DO CUMPRIMENTO DOS TESTAMENTOS; DO QUE NELLES SE DEVE GUARDAR;

E COMO OSTESTAMENTEJROS NÃO PODEM COMPRAR OS BENS DOS DEFUNTOS.

803 Ainda que conforme a direito, a execução dos testamentos, 
e últimas vontades é mixti (bri, c pertence assim ao foro Ecclcsiastico, 
,íÇomo ao secular, e ba entre clles prevenção; com tudo por se evitarem 
grandes duvidas, c inconvenientes sc fez concordata approvada pclo(l) 
Papa Gregorio XV, peta qual sc ordenou, que houvesse alternativa en
tre os Ministros de um, c outro foro, sem haver mais lugar a preven
ção; c consiste a alternativa, cm que os testamentos das pessoas, que 
lãllecôroo nos mezes dc Janeiro, Março, Maio, Julho, Setembro, c No
vembro pertencem aos Prelados, e seus Ministros: (2) e os das pes
soas, que fulleccrcm nos outros seis mezes de Fevereiro, Abril, Junho, 
•Agosto, Outubro, e Dezembro aos Provedores dc S. Magestade; a qual 
Concordata, c alternativa sc guarda já neste Arccbispado, como nos * * 7 8 9

Borh. ad Ord. lili. 1. tit. G2. n. 4. Covar. iu cup. Tua 7. vers. Nec laracn de
Testam.

(7) L. PíulU Cod. dc Episc. cl Eleric. Pinhcjr. rlicl. d. unic, scct. 2. g8 . 
H. 125. vers. At cfrnlrarium. Constit. Ulyssip. lib. 4. tit, 14. dccr. 3. § 1. vers.

■:J£ deixando.
(8) Pinheyr. dict. num. 125. vers. Atqui ita vídcnlur, ct sçcl. 1, §  5. á n. 

50. ctmi seq.
(9) C.onstit. Ulyssipon. dict. g 1. vers, lí deixando, post mcdíum.
(1) Dc qua Tbrmtid. |i. 3. decis. 350. Olív. dc For. Ecctcs. dict. q. 35. n.

28. (Jlivcir. dc Muner. Provis. c. 1. g t l .  n. 41. '
(2) lhem ud. ubi proxime. Constit. Ulyssip. lib. 4. tit. 14. decr. 3. § 2.36
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mais do Reino, c mandamos que daqui cm diante se guarde inviolavcl- 
mente, o tudo, o que de outro modo for feito será nullo, e as contas, 
e quitações, que se derem se não guardarão por serem feitas sem ju
risdição, e contra a Lei resistente da Concordata.

80í £  o nosso Juiz dos Resíduos nesta Cidade, c seu districto, 
e os Vigários da Vara, no que lhes toca, sejio muito diligentes em pro
curar saber os testamentos, que ha por cumprir, c lhe pertencerem pela, 
alternativa: c sendo passado o anuo, e mcz, logo mandem notificar os1 
testamenteiros, ou herdeiros para que apresentem os testamentos, e 
dem conta do qj” , tem cumprido, c proceda (3) contra ellcs, ainda que 
sejão Freires p ofessos de qualquer das Ordens Militares, ou Religio
sos de qualquer Religião*, porque supposto os aceitárao, neste caso 
(sem embargo de seus privilégios) estão sugei tos (A) á jurisdição Ordi
nária, e devem perante nossos Ministros dar conta.

805 E os Parochos deste Ârccbispado serão obrigados (5) a dar 
rol dos defuntos, que fizerem testamentos, dos seis mezes da alterna
tiva, ao nosso Juiz dos Residuos, e nos Vigários da Vara em seus dis- 
trictos cm cada um anno, sol) pena de pagarem quinhentos reis, c ha
verem as mais penas, qnc justas parecerem, segundo o descuido, que 
houver: c dos outros seis mezes da alternativa darão lambem rol aos 
Ministros de S. Magcslade.

80G E porque muitas vezes acontece pedirem os testamenteiros 
cm fraude da execução dos testamentos quitações antecipadas para da
rem contas, mandamos (G) com pena de cxcommunbão maior ipso fac
to inctttrcnda aos Parochos, c quaesquer outros Clérigos, ofliciaes de 
Confrarias, cmais pessoas deste nosso Ârccbispado, que não dem, nem 
passem quitações antecipadas de Missas, Ofiicios, e quaesquer outros 
legados pios, sem com cíTeilo primeiro estarem cumpridos; c se em 
alguma parte o estiverem, dessa só darão quitação. E sob a mesma 
pena de cxcommunhão maior imo facto, mandamos (7) a cada um dos 
testamenteiros, ou executores dos testamentos, não peção, nem usem 
das ditas quitações antecipadas, mas somente do que tiverem real, e 
vcrdadciramcntc cumprido.

807 E debaixo da mesma pena de cxcommunhão ipso facto man
damos aos testamenteiros, c administradores das Capellas (o) dem in- 
leiiamentc as esmolas aos Sacerdotes, que os defuntos ordenarem em 
seus testamentos, e Instituições, e que os lacs Sacerdotes, c Cancllães 
não fação concertos sobre a esmola, levando menos, do que uellaslhes 
é assignado.

808 E aos testamenteiros prohihimos estreilamente, qnc per si 
ou por interposta pessoa comprem, (0) ou iiajao bens, ou cousa algu-

(3) Etiam fruetus sequestrando. Thomud. 2. p. dccis. 168.
(1) Clomcnt. uuic. de Tesloincnt. Barbos, de potest. Episc. alleg. 82. n. 48. 

Pínlicyr. de TnsUmenl. in Appcrid. scrl. 3. § 8. n. 223. Pcg. ad Ord. dict. tit. 
I!3. fílos. 2. n. 21. Pul.nis (mn. 3. Irnct. 16, d. 4. puuct. 13..fi 1, ». 7. ■

(íi) Est shnilis Conslit. Porluens. lib. 4, tíl. lt>. cunstit. 10. vers. 2. foi, 
451.

(6} Cnnstit. Ulyssipon. tih. 4. tit. 11. doer. 3. S 2 . vers. E  porquê, foi.388.
(7) Conslit. Ulyssipon. ubi proxintè.
(8) Cnnstit. Ulyssipon. loc. citalo.
{!•) Ord. lib. 1. tíl. 62. g 7. et ihi IVgíis. Pinbeyr. de Testam. iinAppcnd.

d. unir. sect. 2, JS 3 n. 80. et 00. Cuidas Eercir. de Euipliun. c. 17. n. 8-

CONSTITUIÇÕES
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ma, que ficar por morlc dos lestadorcs para » ,  nem para outrem; pos
to que os lacs bens se vendSo publicamente por matttladt) da justiça, c 
fazendo o contrario será a compra nulla, e os bens se tornarão á fàzcn- 
da do defunto, c o teslamcnleuo perderá (10) o preço, que por elles 
deo, ametade para as despezas, c outra para o accusador. £  encarrega
mos muíto aos nossos Juizes dos Resíduos cumprlo, e  fação guardar 
esta Constituição, como nétla so contém,

TÍTULO XLIV.

DASCOMMUTÀÇÕES DAS ULTIMAS VONTADES, E POR QUEM SE DEVEM FAZER.

809 Ainda que as ultimas voulades dos defuntos, por terem for
ça de Lei, se devem cumprir inlcirnmcntc no modo, e forma, que os 
tesladores dispuzerem, (1) sem alteração, ou mudança alguma; com 
tudo, porque muitas vezes ha causas justas, que necessariamente obri- 
gão a se alterarem, e coimnutarcm, c para isso se impetra commulação 
de S. Santidade; para que não acon tecesse nel Ia haver alguma obrepção, 
e subrepçad, ordenou o Sagrado Concilio (2) Tridcntino, que os Ordi
nários como delegados da Sé Aposlolica, tomassem conhecimento das 
ditas commutaçõcs, examinando as causas deilas.

* 810 Pelo que mandamos ás Communidades de nosso Arccbispa- 
do, e a todos nossos súbditos, assim lícclcsiasticos, como seculares, 
dc qualquer qualidade, c condição, que sejao, com pena de excoramu- 
nhão maior aos particulares, c de intcrdiclo ás Communidadcs, c de 
quarenta cruzados para as despezas, c accusadoves, que não usem, (3) 
nem aceitem semelhantes commulações, sem serem primeiro, vistas, e 
examinadas por Nós, ou nossos succcssorcs, e preceder despacho, e li
cença nossa, ou sua.

811 E declaramos que nem-uma rcducção dc Missas a menor 
numero se pódc lazer sem licença (A) da Sé Apostólica: c quanto aos 
outros encargos das Capcllas, ou Morgados, quando houver justa cau
sa para se commutarcm, se nos requererá (5) para determinarmos, o 
que maÍ3 for conforme a direito.

TITULO XLV.
DOS ENTERRAMENTOS, EXEQUIAS, E SUFFRAC10S DOS DEFUNTOS. COMO OS

DEFUNTOS I1Ã0 DE SER ENCOMMENDADOS PELO SEU PAROCHO ANTES QUE 
VÃO A ENTERRAR.

812 Conforme a direito, nem-um defunto pódcscrenterrado sem * 2 3 4 5

(10) Const. Ulyssipon. dict. § 2. vers. E  estreitamento foi. 389.
(!) Cap. (Jltima voluntns 13. q. 2. L .  1. Cod. dc Sacrosanct. Ecclcs. Pegas 

ad Ord. lib. 1. lit. 02. glos. 2. n. 66.
(2) Tridcnt. soss. 22. dc Reform. cap. 6. Barbos, de Polcst. Episcop. 3 . p. 

allcg. 83, n. 1. Fraticisc. J.coThesaur. 2. p. cap. 2. 50.
(3) Constil. Ulyssipon. lib. 4. tit. 14. dccr. 3. g 2. vers. pcnult. Egitan. 

Rn. 3. lit. 15. cap. 10.
(4) Barb. ad Trid. sess. 25. de Rcform. c. 4. n . 14.
(5) Tridcnt. sess. 25. dc Rcform. c. 4. Barbos, de Polcst. Episc. 3. p .allcg . 

83. n. 5. ct uni vers. jur, Ecclcs. lib. 3. c. 27. n. 56. Mostaso dc Causís piis lib.
l . c .  11. n. 15.



primeiro ser cncommendado (1) iielo seu Parodio, ou outro Sacerdote 
de sen mandado. Por tanto ordenamos, c mandamos, que assim se 
cumpra, e execute em todo nosso Arccbispado, e que para isso, tanto 
que alguma pessoa morrer, sedé com brevidade recado ao Parocho,em 
cuja Parochia íallccer, para que acuda ao encommcndar coin muita di
ligencia, o antes do o cncommendar saberá, se Tez testamento, c aonde 
se manda enterrar, c se deixa alguns legados pios, 011 obrigações de 
Missas, ou se no tempo de sua morte declarou de palavra alguma cousi 
destas, para com brevidade (2) as fazer cumprir: c, depois de saber de 
tudo isto, o cncommendará, no lugar onde estiver com sohrepelixj o 
estofa preta, ou roxa, guardando á forma, que dispõem o Ritual (3) 
Romano.

813 E, ainda que alguns defuntos se mandem enterrar fdra da 
suas Freguezias, sempre serão acompanhados pelos seus Paroclios, (4} 
de quem cm vida receberão os Sacramentos; aos quaes Paroclios seda
rá n porção, que o direito dispõem, (que é a quarta parle (5) das ofter- 
las, e esmolas de seus Oflicios) ou, o que for costume Icgilimamcnlc 
prcscripto.

* 811 E, fallccendo alguma pessoa fdra da sua Freguezia, se dará 
recado ao Paroebo daquctla, (G) onde o defunto fallcccr, o qual com a 
mesma diligencia, c ordem o irá cncommendar per si, ou por outrem. 
E os Paroclios, que, sendo cbamados, não forem cncommendar, e  
acompanhar os defuntos da sua Freguezia |>cr si, ou por outro Clérigo* 
(que poderão nomear estando legitimamcntc impedidos) (7) pagarão 
mil réis por cada vez.

* 815 E na mesma pena incorrerão as pessoas, a cuja conta esti
ver fazcl-o saber (8) aos Paroclios, sendo nisso negligentes: c lambem 
os Clérigos, qnc enterrarem o defunto sem ser cncommcndado, c 
acompanhado pelo Parocho, na fórma sobredita, serão gravcmenle 
castigados a nosso arbítrio; mas não, se constar, que, sendo o Paro
dio chamado não quiz ir, (0) ou, que, estando impedido não mandou 
Sacerdote em seu lugar, porque neste caso poderão cncommendar, 
acompanhar, c enterrar o defunto eem assistência do Parocho.

816 E mandamos outro-sim, que, nos dias de festa da primeifd 
classe, (10) nem-um defunto seja enterrado pefa manha, cxccplo depois 1

CONSTITUIÇÕES

(1) Abr. de Insl. Faroc. lib. 12. c. 6. n. Gl. líarb. de Offic. et Fotcsl. Faroc.
3. p. c. 26. n. 66. et univ. ju r. tecles, lib. 2. c. 10. n. 66.

(2) Constit. Ulyssipon. lib. I. lit. 15. in princip. foi. 390.
(3) Bit. Hom. de txequiis vers, Constitui» lempore. Constíl. Ulyssipon.

uhi proximfc. Algilan, Hb. 3. lit. 1o. cap. 1. n. 1. foi. 323.
(4) Cap. Cüm libcrum de scputturis. Abr. de Inslit: Parochi lib. 12. c.

6. n. 69. Constit. Ulyssipon. loco citalo vers. £  ainda que.
(5) Cap. 1. cap. ('um super, cap. Certificarir cap. In nostra de sepulturís. 

Clemcnt. Dudum. g. Verúm cod.Ait. Abr. dict. lib. 12. c. 7. n. 75. Barb. de 
OfT. et Fotest. Paroch. p. 3. cap. 39. et de -jur. Ecclcsíast. lib. 3. cap. 24. So- 
lorz. de Jur. Indiar. tom. 2. lib. 3. c. 22. á n. 8.

(6) Constil. Ulyssipon. lib, 4. til. 15. in principio vers. E  sacccdendo.
(7) Facit. Const. ulyssipon: qbi proximé vers. ullim.
(8) Constit. Ulyssipon. ubi proxime.
(9) Abr. dict. lib. 12. cap. G. n. G5. Barbos, de OtTic et Fotest. Paroch

p. 3. c. 26. n. 22. et 23. et de univers. jur. Ecclcs. dict. cap. 10. d . 66. Constit. 
A!gitan. lib. 3. tit. 15. cap. 2. n. 3. foi. 325.

(10) Argum. cap. Alma mater vers. In fesüritalihus de Sent. cxcomm.
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dc serem acabados os Officios Divinos-, nem nos ditos dias, e nas laos 
Itoras se faça signal, dobrando os sinos polo defunto, o.se farão depois 
de acabada a Missa Convcnlual. Porém nos- Domingos, ou dias {San
tos de guarda poderão os defuntos ser énterrfldos pela manhã antes da 
Missa sendo necessário; e, não occorrendo necessidade alguma, se fará 
o enterro depois da Missa Convento ah
' ‘ 817 E se o defuuto houver de «er enterrado Quinta, ou Sexta 

Feira da Semana Sã uta*. será Icvddo á sepultura depo^ d o B; OíTicios Di
vinos (11) coih Cruz baixa, c o Ofllcio do acúmpanháraento; e. enterro 
se fará rezado.

* 818 E nem-oma pessoa, de qualquer estado, c qualidade quo 
seja, poderá ser enterrado antes dc nascer o Sol, (12) ou ao depois de 
ÍOr posto, sem especial licença nossa, ou de nossos Ministros, que para 
isso poder tiverem. E o Parodio, que no contrario consentir, pagara 
dmts mil reis por cada vez para a Sé, e Meirinho; c os Ctcrigos que no 
dito enterro se adiarem serão castigados a nosso arbítrio.

819 E por nlalliarmos alguns inconvenientes, que podem sttccc- 
der: mandamos que falleccndo alguém dc morte repentina, não seja 
enterrado senão passadas (13) yinle c quatro horas, cxccpto no tempo 
de doenças contagiosas; e quando antes disso seja necessário enterrar- 
se, não será sem licença do nosso Provisor, Vigário Geral, ou da Vara 
em seus dislrictos, e antes de passarem as dita vinte e quatro horas, 
não serão os taes defuntos ainorlalhados.

TITULO XLVI.
•DA ORDEM, QUE SK HA DE GUARDAR NOS ACOMPANHAMENTOS DOS DEFUNTOS;

E QUE OS PA110CI10S ACOMPANHEM Á SEPULTURA.

820 Para que os enterros dos defuntos se fação com aquella do
cência, c ordem, que convém, c se evitem os inconvenientes, que mui
tas vezes acontecem, mandamos (1) aos icstamenlciros, ou pessoas, a 
cujo cargo estiverem, que dem recado aos Clérigos, Religiosos, c Con
frarias, que houverem de acompanhar, dando hora certa, e determina- 
da< fiara que todos se ajuntem no mesmo tempo, c não esperem uns 
petos outros.

821 No acompanhamcnlo irão todos em procissão (2) para a Igre
ja, onde houver dc ser enterrado o defunto, com compostura, e gravi
dade (3) pelo caminho ordenado pelo Parocho, que será para isto o * 11

in 0. Constit. Ulyssipon. lib. 4. tit. 15. dccrct. 1. in principio. jEgilan. líb. 3. 
IU. 15. cap. 1. n. 4.

(11) Const. Ulyssipon. uhi proximfa vers. £  se o defunto. Possevin. de Of- 
Dc. Curati c. 14. n. 2.

(12} Const. Ulyssipon. ubi proxímè dccr. 1. Cavant. veib. Exéquias n. 2. 
Possevin. de OITlc. Curaticap. 14. n. 2. .

(13} Gavnnt. dict. verb. Exequi© n .3 . Constit. Ulyssip. dict, dccrct. 1. 
vers. ull. Possevin. dc Oflic. Curati cap. 14. n. 1. Ritual Roman. tit. dc Exc- 
quiis vers. Nullum corpus.

{1} Constit. Ulyssipon. dict. dccr. l .$  1.
(2) Abr. dict. cap. 6. n . GO. lUt. Uoman. tit. dc Excquiis vers. Constiíulo

tempore. - .
(3) Barbos, dc Offic. et Polcst. Paroc. p. 3. c. 26. n. 74. Abr, ubi proxi- 

m i n. G5. Constit. Ulyssip. dict. dccr. 1. vers. Tanto que.
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mais breve, c acommodado que houver: c a Cruz da Freguczia do de
funto precederá ás outras, cxccpto á da nossa Sé, porque esta prece
derá (A) sempre a todas as outras de nosso Arcebispado, ainda não es
tando o nosso Cabido prescnlce

822 E indo a Irmandade da Misericórdia, (5) sempre precederá 
a todas as mais Confrarias e Irmandadcs, c levará a sua bandeira diante, 
das Cruzes das Frcguezias; c as mais Confrarias, e Irmandades se se
guirão logo á dita bandeira, cada uma segundo sua antiguidade. E ha
vendo duvida sobre prccedcncias entre as pessoas Ecclcsiasticas, ou 
Confrarias, 0 nosso Frovisor (6) as comporá de modo, que cesse Ioda 
a desordem, c cscandalo,.procedendo contra os culpados, ainda que 
ecjào isentos, com penas pecuniários, c censuras, para o que lhe com- 
mettemos nossas vezes, as quacs o Sagrado Concilio Tridchlino nos dá 
nestas matérias como Legados da Sé Apostólica.

823 E quando o defunto houver de ser enterrado cm outra Igre
ja, que não for da sua Freguezla, ou cm Mosteiro de Religiosos, o Fa- 
rocho do defunto (7) não só fará o Odieio da cucommcndação, como 
fica dito, mas todo o mais ÜITicio de acompanhamento até entrar na 
Igreja da sepultura cxclusivamcntc sem nunca tirar a estola, (como até 
agora se fazia, quando o enterro passava por outra Freguczia) por evi
tar os inconvenientes, que de sc mudarem os Farochos rcsultão: c en
trando na Igreja da scpulLura o Farocho, ou Religiosos da tal Igreja, 
continuarão com o Ofitcio, sc dc outra maneira se não concordarem 
entre si.

824 Os Clérigos, a que sc derem velas, as levem, e tenhao ace
sas (8) no acompanhamento, c enterro, c assistfio até os defuntos fica
rem enterrados, sob pena dc perderem a esmola do acompanhamento; 
salvo quando antes do cnlerramenlo do defunto sc houver dc fazer0(11- 
cio, ou cantar Missa, c não houverem assistir todos os Clérigos que 
o acompanhárSo.

825 Ordenamos, c mandamos aos Farochos, c Clérigos, que não 
rezem, ou cantem por modo dc Communidade (9) cm lodo, ou em par
te as Vesperas, nocturnos, ou Laudes dos defuntos nas casas, cm que 
cllcs fallcccrcm, nem no acompanhamento, nem cm ontra parte fóra 
das Igrejas, onde houverem dc ser enterrados, ou sc houverem de fa
zer os Oflicios; salvo sc os defuntos forem Bispos, porque então se 
guardará o que ordena o Cercmoniol Romano.

82G Encommendamos aos Farochos, e mais pessoas, a quení 
pertence, que para estes acompanhamentos, c para as exéquias, haven
do de chamar Fadrcs de fóra, chamem, c prefirão, (10) quando Corpos 
sivel, aos Clérigos, que nas obrigações da Igreja os costurolo ajudar,

CONSTITUIÇÕES

(4) Const. Ulyssipon. ubi proiimé. A ir. dict. cap. 6. n. 60.
(5) Conslil. Ulyssipon. loco cilato.
(6) Constit. Ulyssipon. uhi proximè.
(7) Conslit. Ufyssipon. dicl. dccr. I. £ E  quando foi. 393. yEeilan. tib. 3. 

Üt. 15. c. 2. n. 6. foi. 320.
(8) Const. Ulyssipon. dict. dccr. 1. fi L vers. Os Clcrjgcft, Gavant. dict. 

verb, Excqni.T nom. 20. Constit. vEgilan. dict. cap. 2. n. 7.
(9) Constit. Ulyssipon. dict. £ 1. vers. Ordenamos. Aígitan. dict. c. 2. n.8.
(10) Const. Ulyssipon. dict. § 1. ycts. ult. jftgitan. dict. c. 2. n. 9. Condi, 

Trovinc. Mcdiob 4. Gavant verb. Excquisc n. 7.



e prefirão os que tiverem aclnal licença para confessar* aos que a não 
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TITULO XLVII.

COMO I1ÃO DE SBIt LEVADOS A* SEPULTURA, E ENTERRADOS 06 SACERDOTES,
E CLÉRIGOS.

827 Ordenamos, c mandamos, que sendo o defunto Sacerdote, 
ou Clérigo, seja seu corpo revestido (1) nos vestidos communs, 
de que usava, c com loba, ou roupeta comprida, c por cima del
ta com a vestido ra Sacerdotal, ou,Clerical congruente á sua ordem, na 
forma seguinte. Sc o defunto for Sacerdote, sobre a dita loba, ou 
roupcla irá revestido cora amicto, alva, cordão, manipulo, estota, e 
planeta, (como quando qualquer Sacerdote se prepara para dizer Missa) 
com barrete na cabeça, Calix ao menos de cera, ou páo, encliuado so
bre os peitos: poderá porem ter cm casa, edevar pelo caminho Calix 
de prata da Igreja emprestado, c ao tempo, que houver de ser sepulta
do Iho Lirarfto, e porão de cera, ou páo. Se for Diacono, so
bre a loba, ou roupcla comprida irá revestido com amicto, alva, cor
dão, c estola sobre o bombro esquerdo, c por baixo do braço direito, e 
por cima com dalmatica roxa, ou preta, se a houver, c uão a havendo 
irá sem ella, c com barrete na cabeça. £  sendo Subdiacono, sobre a 
dita loba levará amicto, alva, cordão, manipulo, dalmatica, se a hou
ver, e barrete.

TITULO XLYUI.

DOS 6IGNAES, QUE SE IIÃO DE FAZER PELOS DEFUNTOS.

828 Justamcnlc se introduzio na Igreja Catholica o uso, c stg- 
nacs pelos defuntos; assim para que os Heis se lembrem de cncom- 
mendar suas olmas a Deos nosso Senhor, (1) como para que sc incite, 
c avive ncilcs a memória da morte, com o qual nos reprimimos, e abs- 
Icnios dos pcccados. Porém porque a vaidade humana, e outros me
nos piedosos respeitos, tem introduzido neste particular alguns exces
sos; para que daqui cin diante os não liaja, ordenamos, e mandamos, 
que nisso liaja toda aquclla moderação, qúc a prudência Cbristã, c re
ligiosa pede. £ , para que se ponha algum termo certo, mandamos, 
que tanto que fallcccr algum homem, se fação lies signacs (2) breves, 
6 disliuctos; c por mulheres dous; c sc forem menores de sete até qua
torze annos de idade, sc fará um signal sómente, ou seja macho, ou 
fcmcâ: e por estes signacs do fallccimcnto sc nao pedirá salário. E 
depois, quando forem levados a enterrar, sc farão outros lautos sig- 
tiacs, c ao tempo que os sepultarem outros tantos; de maneira que ao * 1

(I) Kit. RoíRan. díet. Ül. dc Excqiiüs vers. Saccrdos. Const. Ulyssip. 
líli. t .  lit. 15. doer. I . g 2 .  fut. 332. .Egilan. lib. 3. lil. 13. cap. 3. foi. 327.

(1) Tuxt. in cap. Pro ohcunübus, cap. Animao 13. q. 2.
(2) Conslit. Ulyssipon. lib. A. tit. 15. dccr. 1 .6  3. vers. E  pata que sc sai

ba, (ut. 3í>3. jEgiían. Jib. 3. lil. 15. cap. 1.



lodo sc iiio fação mais signacs que ate nove por homem, seis pormi* 
lher, e ires pelos de menor idade; o que sc emende na Igreja onde i  
freguez, ou sc enterrar o defunto somente.

829 E no dia das exéquias (3) sc guardará o mesmo; fazendo-M 
nas vesperas dellas á noite uns, pela manhã outros, ç no tempo dos; 
Ütócios outros, de sorto que por todos não venhío * ser mais, qnepai 
quo mandamos. E os Sacristães, on Thesoureiros, queoiogoardarQ' 
esta Constituição serão castigados arbitrariamente; e pelos ditos signse^ 
nao pedirão mais estipendio, que o costumado.

830 E nlo ó nossa tenção alterar cousa alguma nos signacs, que 
sc fazem na nossa Só por fallccimcnlo dos Arcebispos deste Arccbis- 
pado, c das Dignidades, Conegos prebendados, e meios pre bonda dos 
da mesma Só, a res|>cÍto dos quacs queremos sc guarde o costume, e 
o que lemos ordenado nos Estatutos, que fizemos para o nosso Caindo* 
Nem também ó nossa tenção impedir, que na nossa Só sc fação signaes 
pelos defuntos da Cidade, como sc costuma.

TITULO XLIX.

COXO s e  f a r A o o s  a s s e n t o s  dos d e f u n t o s .

831 Em todas as Tgrejas Parochiaes deve haver livro, cm quo 
sc assentem os nomes dos defuntos, o que se inlroduzio por muitas 
razões convenientes. Por tanto mandamos, que cm todas as Igrejas 
Parochiaes haja iinf livro, (1) cm que sc asseiftem os nomes dos que 
morrerem, e que cada um dos Parochos de nosso Arcchispado no dia 
em que o defunto fnllcecr, on ao mais tardar dentro dos Ires primeiros 
seguintes, faça no dito livro assento do seu fallecimcnto, cscrcvcndo-o 
ao comprido, c não por abreviatura, ou algarismo, na maneira seguinte.

Âos tanto* (2) dia* de tal mez, e de tal anno fal/eceo da vida  
presente N . Sacerdote Diacong, ou  Subdiacono; ou N . marido, 
on mulher de N . ou v i nr o, o n  viuva de N .,  ou filho, ou filha dê 
;Y., de lugar de IV., freguez desta, ou de tal Igreja, ou forastei
ro, de idatle de tantos am os, (se commodamente se*pudcr saber) 
com Iodos, ou tal Sacramento, ou sem eltcs: foi sepultado nesta, 
ou em tal Igreja: fez testamento, em que deixou se dissessem tan
tas Missas por sua afina, < que se fizessem tanto* Officios; ou 
morreo abtntestado, ou era notoriamente pobre, e por tanto se 
//tc fez o enterro sem se lhe lecár esmola.

* 832 E sc os defuntos forem enterrados cm Igrejas, on Capei Ias 
de outras Krçgticzias, farão os ditos asseutos, (3) assim os Parochos 
das Tgrejas, de que forem freguezes, coino os daquellas cm que forem 
enterrados, o que uns, c outros cumprirão sob pena de quinhentos réis

m  CONSTITUIÇÕES

(3) Oinslil. tI ly s s i|K )n . cl j E g i f a n .  toeis e i (a tis.
(1) Itit. ltoman. til. de Forma dcserihcmti defanetos ín 5. íib. Barbos, de 

Oflie. et 1’olcst. 1’aroc. 1. p. ean. 7. n. 11. Ulyssipon. dict. decr. I .  fi 3. 
M. 3!>2.

(ti] Itailms. dict. i 7 -n. l i .
(3) Cuustit. roíluens lit). 4. til. M. ruiisüt, ü. vers. 6.
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por cada termo, que deixarem de fazer. £  acerca da guarda deste li
vro, e de se não darem certidões dcllcí; c penas do que tirar, Viciar, 
ou falsificar follias, ou assentos, se guardará õ que fica dito no litro 
1, num. 74.

.933 K mandamos a nossos Visiladores, (4) que na visitação de 
todas as Igrejas Paroclriáes vejão este livro, c se tem os assentos na 
fórtoa que fica dito: c acltahdo que IiOuve falia, ou negligencia, casti
guem, c procedão como lhes parecer justiça, e serviço de Deos: e o 
mesmo fará o nosso Provisor, ou Vigário Geral, sc perante elles se 
tratar do caso.

TITULO L.

DOS OFFICIOS, QUE SE JIÃO DE FAZER PELOS DEFUNTOS.

834 E’ cousa santa, louvável, e pia o soccorro dc sufli-agios ( i)  
pelas almas dos defuntos, para que mais cedo se vejão livres das penas 
temporaes, que no Purgatório padecem cm satisfação de seus peccados, 
c aos que já gozáo dc Dcos sc lhes acrescente a gloria accidental. Por 
lauto cxliorlamos muito a todos nossos súbditos, que em seus testa
mentos, e ultimas vontades se lembrem (2) não só dc mandarem dizer 
Mi&as, è fazer os Oílicios costumados, mas alem disso os mais, que ca
da um mider, conforme sua devoção, e possibilidade.

835 E do mesmo modo cxhortamos, e admoestamos aos herdei
ros, e tcslamcntciros daquellcs, que não declara o as Missas, cOITtcios, 
tjuc por suas almas sc hao dc fazer, que mandem se fação pelas almas 
dtis ditos defuntos os suflragios que for possível. E esta advertência 
lem itiúilo tndiov lugar nos herdeiros daquellcs, que morrerem sem fa
zei1 iÇslamchlo. £  quanto á esmola, que sc lia de dar porcadaOfficlo, 
mondamos sc guarde o costume.

TITULO LI.
*

CUÍIO SE FARÃO OS SUFFRAG10S AOS QUE MORREM AR I«TESTADO, AOS 
MENORES, E AOS ESCRAVOS,

836 Por ipianto <í muito conforme a direito, que os Paroebos, 
(pie cin vida ti verão a seu cargo as almas de seus froguezes, tcnbão tam
bém cuidado (1) deltas depois dc sua morte; conformando-nos com a 
boa razão, e verosimil vontade dos defuntos, ordenamosqueassimeomo 
os que morrem com testamentos mandão fazer Oílicios, e exéquias dc 
corpo prescnle, mcz, c anuo; assim morrendo alguma pessoa ab infes
tado, p Parocho d onde o tal defunto for freguez lhe faça lambem seus 
áüffragtos dc corpo presente, mcz, c anno, considerando (2) a quali- * 1 2

(4) Constil. Porluens. diri. const. 5. vers. 7.
(1) 2. Machab. 12. cap. Pro oheunlíbus, cap. Aiiim®. 13. q. 2. Trid. sess. 

22. de ãacriflc. Miss. cap. 2.
(2) Conàl. Ulyssipon, lib. 4. tit .1 5 . drer. 1. § 4 .
(1) Abr. dc Inslit. Parocb. lib. 12. c. 8. n. 82.
(2) Ad ca, qua* Pcrcír. de Man, regia cap. 15. n. 10. Valasc. dc Parlil. cap. 

19. n. 39. ltcbuf. lum. l .a d  J.cg. Gall. foi. 230. n. 50» lib. 12. (it. 13. p. 1.
37



2!M
dadc da pesoa, possibilidade da fazenda, e numero dos herdeiros, que 
lhe Jicão, obrigando-os a que assim o cumpra o.

837 E mandamos (3) outro-sim, que fatlccendo em nosso Arce- 
bispado alguma pessoa maior de quatorze annos, que estiver debaixo 
do pátrio poder, c não tiver ainda legitima, ou fazenda bastante para' 
todos os suffragios costumados, se diga por sua alma a Missa de corpo 
presente, c um Oflicio de ires lições.

838 E porque é alheio da razão (d) c piedade Chrislã, que os Se
nhores, que se servirão de seus escravos cm vida, se esqueção delleS 
cm sua morte, lhes cncommcndamos muito, que pelas almas de seuá 
escravos defuntos mandem (ã) dizer Missas, e pelo menos sejão obri
gados a mandar dizer por cada um escravo, ou escrava que lhe morrer, 
sendo de quatorze aimos para cima, a Missa de corpo presente, pela 
qual se dará a esmola costumada.

TITULO UI.

(fUE SE NÃO FAÇÃO OFFICIOS EH DOMINGOS, OU DIAS SANTOS, NEM HAJA SER
MÃO DE EXEQUIAS: E COMO SF. REPARTIRÃO AS MISSAS, QUE OS DEFUNTOS 

MANDAREM DIZER SENDO-ENTERRADOS FORA DA SUA FREGUEZIA.

839 Ordenamos, e mandamos, que nos Domingos, c dias Santos 
de guarda se não loção exéquias, nem Oflicios (1) de defuntos, porem 
nos mesmos dias de tarde se poderão dizer as Yesperas, c Nocturnos 
para os Ofíicios que se houverem de fazer no dia seguinte: c os que o 
contrario fizerem, ou consentirem cm suas Igrejas, ou nisso inteme
rem, serão castigados a nosso arbilrio.

* 810 Por muito justas razões se prohibem exéquias, que mais pa
recem excessos da vaidade humana, do que cííeitos da Religião Chrislã. 
Por tanto mandamos, que se não fação nas Igrejas Eças, (2) ou tum
bas, nem armem as Igrejas, ou Capclías; nem haja Sermão, (3) Oração, 
ou Pratica nas lacs exéquias, cxccpto nas do Summo Pontífice, Reis 
deste Reino, c Prelados, sem licença nossa, a qual não daremos será 
muita consideração do estado, e qualidade de defunto.

8-41 Acontecendo muitas vezes, que alguns defuntos mandão di
zer por suas almas Missas, Ofíicios, ou Capellas, e não dcclarãoemque 
Igrejas, nem porque pessoas se dirao. Pelo que ordenamos, que em 
tal caso se digüo as Missas, Ofíicios, c Capellas na Igreja d’onde era (áj 
íreguez; salvo se em ontra Igreja se mandou enterrar; porque então se 1 2 3 4

CONSTITUIÇÕES

(3) Const. /Egitan. lib . 3. lit. 15. c. 8 . Facit, Ric. in prax. p. 4 . rcfol. 75. 
n. 5.

(4) Constit. jEgítan. rticto c .8 .  n. 6. Portuens. lib . 4 . lit . 11. constit. 6 .8
1. vers. 6.

(5) Facit. T,. Si filins famílias fT. de relig. et sum pt. fun.
(1) Argnm. cnp. Quori dic 75. riist. ltarbos. in Snm. Aposlolic. cnllect. 533. 

num . 9 . Durand. iu Ralional. lib . 7 . cap. 35 . n . 17. Gavant. verb. Exéquias n. 
51. Cone. Prov. Mctlioi. 6. Constit. yEgiian. lib . 3. lit . 15. c. 10.

(2) Paul. Rui), in resolut. praclicab. circa tcstamcnla c. 3 9 . n . 257.
(3) Gavanl. verb. Exequia: n. 58.
(4) Argum . L. Quae cõditio 39 . § 1. fT. de condit. et demonstrai. T.. Si 

quis ad drclinandatn cotl. de lípisc. rl Clcric. Constit. /Egilan. lib. 3, til. 15. 
rap. 12.
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repartirão pelo meio, (5) e nmelade sc ;dirão na Igreja dc sua Paro- 
chia, c a ou Ira amclade na Igreja da sepultujra,. tirando se o defunto 
outra cousa mandasse, porque então se guardará sua disposiç&õ intei- 
ramenlc.

8/i2 E quando mandar que sc digão Responsos sobre sua sepul
tura, sc dirão as ditas Missas, Ofiicios, c Capellas pelos Clérigos, ou 
frades da Igreja, on Mosteiro (6) onde se mandou enterror. E se o 
defunto for enterrado em Igreja da Casa da Misericórdia, todos os suf- 
fragios do defunto pertencem, e sc darão ao seu Paroelio, (7) eetíedi- 
rá, ori repetirá as Missas da obrigação da Igreja, e as que voluntaria
mente deixar o defunto, sem declarar onde sc hão de dizer.

TITULO Llll.

DAS SEPULTURAS. QUE OS CORPOS DOS FIEIS SE ENTERREM EM LUGARES 
SAGRADOS, E NA SEPULTURA, QUE ESCOLHEREM.

* 8.43 E1 costume pio, antigo, e louvável na Igreja Catliolica, en
terra rcm-sc os corpos dos fieis Christãos defuntos nas Igrejas, (1) c 
Cemitérios dcllos: porque como são lugares, a que Iodos os fieis con
correm para ouvir, e assistir ás Missas, e Oíficios Divinos, e Orações, 
tendo á vista as sepulturas, sc lembrarão (2) dc encommendar a Deos 
nosso Senhor as almas dos ditos dclunlos, cspcciaímentc dos seus, 
para que mais cedo sejso livres das penas do Purgatório, e se não es
quecerão da morte, antes lhes será aos vivos mui proveitoso ter memó
ria delia nas sepulturas. Por tanto ordenamos, e mandamos, que to
dos os fieis (3) que neste nosso Arcebispado fallccerem, sejão enterra
dos nas Igrejas, ou Cemitérios, c não ern lugares não sagrados, ainda 
que cllcs assim o mandem: porque esta «ua disposição como torpe, c 
menos rigorosa se não deve (4) cumprir.

+ 844 E porque na visita, que lemos feito de todo nosso Arcebis
pado, achamos, (com muito grande magoa dc nosso coração) que algu
mas pessoas esquecidas nao só da alheia, mas da própria humanidade, 
mandão enterrar os seus escravos no campo, e matto, como sc forão 
brutos animaes: sobre o que desejando Nós prover, e atalhar esta im
piedade, mandamos, (5) sob pena dc excommunhão maior tpso facto tn- 
cur renda, c dc cincoenta cruzados pagos do aljube, appliçados para o 
accusador, c sulfragios do escravo defunto, que nem-nma pessoa dc 
qualquer estado, condição, c qualidade que seja, enterre, ou mandeen- 
terrar lora do sagrado defunto algum, sendo ChrisLão baplizado, ao * 1 2 3

2Í»5

(5) Facit. cap. Ccrtíficarí ilc scpulluris. Const. jEgiNm lib. 3. til. 13. cap. 
12. U.2.

(G) Consl. ./Egitan. díeto cap, 12. n. 2, fui. 311.
(7) Const. >Egilanicns. dict. cap. 12. n. 3.
(1) Cap. Cnm gravia, cap. Cum nullus, cap. Non ícslimemus 13. q. 2.
(2) Cap. Cum gravia 13. q. 2.
(3) Cap. Nullus 13. q. 2.
(A) Fraternitatcm dc sepulturis.
(E>) Facit tílos. text. in cap. Nunc autem 7. verb. Marccllinus, ibi: Non se- 

peliatur, dist. 21. Text. In L. Quietam 27. ff. de conditionib. institui. Argiun. 
lext. in cap. 2. § Staluío dc Constit. in 6. A Cunha a d text. in cap. dc Coii- 
ciliís 2. dist. 18. n. 3.
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qual conforme a direito se deve dar sepultura Ecc!c3iastica, não se ve
rificando nclle algum impedimento dos que ao diaute se seguem, peto 
qual se deva negar. £  mandamos aos Parochos, e nossosVisiUdores, 
que com particular cuidado inquirâo do sobredito.

8/i5 Conforme a direito é permiti ido a todo o Cliristao eleger (6) 
sepultura, c mandar enterrar seu corpo na Igreja, ou adro, que bem 
lltc parecer, conforme sua vontade, c devoção. Pelo qúe ordenamos, 
o'mandamos, que cada um seja enterrado no sepultura, que escolher, 
(7) posto qnc não seja dc seus antepassados, nem na sua Pavochia. £  
não elegendo sepultura, será sepultado na de seus avós, (8) e antepas
sados, se a tiverem própria, c não a tendo, ou não a elegendo, será en
terrado na sua Ijjrcja (9) Parochial: e as mulheres casadas, não tendo 
sepulturas próprias, nem as elegendo, serão enterradas nas de seus 
maridos, (íO) c na do ultimo, se forem duas, ou mais vezes casadas.

TITULO LIV.

QUE NEM-UM PAROCIIO, CLÉRIGO, OU RELIGIOSO INDUZA, OU OBRIGUE A PES
SOA ALGUMA A ELEGER SEPULTURA EM SUA IGREJA, OU MOSTEIRO; OU 

A QUE NÃO MUDE A QUE TIVER ELEITA.

8/(6 Sendo livre a rada um eleger sepu ltu ra , cm qnc seja en ter
rado, jnslamcnlc é prohilm lo por d ireito  Ím pcdir-sc po r inodos illicilQS 
esta liberdade. Pelo que conlbrmando-nos com a disposição dos Sa-

S;rados Cânones (1) ordenamos, e mandamos a todos, c a cada um dos 
‘aroclios, c aos mais Clérigos deste Arcebispado, dc qualquer qualida

de, c condição que sojão; e bem assim a todos, e quaesquer Religio
sos, que nem per si, nem por outrem em Confissão, ou fóra delia in- 
dnzao a pessoa alguma a que vote, jure, prometia, ou por qualquer 
modo sc obrigue a eleger sepultura, ou enterrar-se nas suas Igrejas, 
Mosteiros, Collcgius, ou quacsqHcr lugares sagrados, que por alguma 
via lhe pcrlenção; ou de não mudar a sepultura que nellas tiverem elei
ta, sob pena dc excommunhão maior ipso fado reservada á Sé Apostó
lica, que por direito incorrem.

8í7 E sc com efleilo cnlcrrarem nas ditas suas Igrejas, Mostei- 
rps, c Cemitérios alguma das ditas pessoas induzidas, ficão obrigados a 
foslituir os corpos (2) á Igreja em que deviãoscr sepultados, (se forem 
pedidos) c Iodos os emolumentos que tiverem recebido dentro em dez 6 * * 9

CONSTITUIÇÕES

(6) Cap. Cnm libcrum dc Sopultur. cap. Cum q iu sg . Si qu iscod . tit .lib .
6. Cap. Ul privilegia dc privil. Clcmrnt. Dnduro. § . Yirutn dc Scpulluris, 
Barbos, de univers. jur. Ecclos. § ÍO. n. 19.

(7J Tcxt. in cap. Eicol, vers. ÍJuanivis dc sepull, lib . 6.
(S) Cap. Fraicrnilalem dc Sc|m llnr. cap. librou, cap. Placuil 13. q, 9 . Bar

bos. dc iiniv. jur. Ecclrs. c. 10. n. 31,
('.)) Tcxt. iu cap. Es parle, cap. In noslra dcscpult. Barbos, ubi proximè 

n. 33.
(10) Cap. Unaqiirequc, cap. Ebron, 13. q. 9 . Bartros. ubi proximè n. 29.
(1) C. 1. ilc Scpulluris lib. O.Cleincnt. Cupicntcs in princip. ct g u lt .  dcPoe- 

nis. Uíc. in prax. 1. p. rcsol. 883. n. 5. Barbos, díet. cap. 10. □. 5.
(9) Cap. Animanim 1. dc scpultur. lib. C. Gavanl. verb. Sepultura i  R.

21. Bnrb. d icl. cap. 10. n. 27.
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dias, os quaes passados sem rcslituirem, ficõo as ditas Igrejas, e Cemi
térios dellas »'p«ojttre inlerdictos, (3) atéque plenamente satisfação,

8A8 E declaramos por nullo, (A) e de ftem-um vigor o dito vo- 
lo, juramento, promessa, ou obrigação, e que o assim induzido perde 
a liberdade de eleger sepultura* e será enterrado naquella, cm que 
tonforme a direito o devia ser, se morresse sem eleger outra-

TITULO LV.

QUE SE HÃO ABRA SEPULTURA NA ICnEJA, OU ADRO SEM SE FAZER A SABER
AÒ PAROCHO: NE51 SE DESENTERREM OS CORPOS, OU OSSOS DOS DEFUNTOS 

SEM LICENÇA NOSSA.

* 8A9 Convêm ao bom governo das Igrejas, que se não abra se
pultura alguma nellas, ou em seus Cemitérios sem licença dos Paro- 
Chos, porque a ellcs pertence ver, ( i)  e examinar se ba algum impedi
mento, ou inconveniente, ou sc sc toma alguma que soja alheia. Por 
tanto, ordenamos, e mandamos, que nas Igrejas, Capellas, Cemitérios, 
ou qualquer outro lugar sagrado de nosso Arccbispado, se não abra se
pultura para sc enterrar algum defunto, posto que seja criança de pou
ca idade, sem licença (2) do Parocho da Igreja; e o que o contrario fi
zer, pagará cinco cruzados para a fabrica da mesma Igreja.

* 850 E, conformando-nos com a disposição de direito, (3) inun
damos, sob pena de excommuuhao maior tpso fado incunenda, c dc 
cem cruzados applicados para a fabrica da Igreja oflendida ametade, e 
a outra ametade para accusador, e despezas, que nem-um Ministro de 
justiça, ou outra qualquer pessoa Ecclesiaslica, ou secular, dc qualquer 
estado, c condição que seja. desenterre, mande, ou faça desenterrar 
defunto algum do lugar, cm que estiver scputtado sem especial licença 

-nossa, ou de nosso Provisor, Vigário Geral, ou Vigário da Vara cm 
seus districtos, posto que digão, que querem desenterrar o corpo para 
eíTeilos judiciaes; mas constando, on requercndo-sc que é preciso dc- 
senterrar-se o corpo para os ditos cffeilos judiciaes, allegando-se cau
sas súfllcientes, sc concederá a dita licença com claúsula de que, feita 
a diligencia, o corpo será tornado á sepultura com toda a dccencia. E 
na mesma pena acima declarada incorrerá o Parocho, (A) que, sem pre
ceder a dita licença, consentir desenterrar-se corpo algum.

* 851 E mandamos outro-sim, que nem-uma pessoa Ecclesiasti- 
ca, ou secular traslade, (5) mude, nem faça trasladar, ou mudarosos- * 1

(3) Cap. 1. dc SepuHuris 4.
(4) Mostazo lib. 6. c. 9. n. 32.
(1) Kit. Roman. lit. dc Exequiis vers. Ignorarc non debet. Conslit. I.amc- 

cens. Uh. 3. (U. 12. cap. 4. in principio.
(2) Consl. Brndiar. lit. 20. conslit. 2, foi. 293. Jígitan. lih. 3. lit. 16. cap.

4. in princip. I.amcccns. ulii proximò.
(3) Cap. Corpora dc consccr. dist. í .  L. 4. cod. dc sepulc. violai. L. Ossa 

ff. de relig. Thcimid. p. 2. dccis. 131. n. 7. ct 8. Abr. de Instit, Paroc. lib. 
12. c. 2. n. ifi. Conslit. Ulyssipon. lib. 4. tit. 16. dccr. 1. § 4.

.(4} Conslit. Lamcccns. ubi supr. § 1. foi. 2V7. Porlucns. lib. 4. tit. 12. 
conslit. 4. vers. 1. in fine.

(5) Cap. Corpora de couster. dist. 1. Conslit. Ulyssipon. ulti proxímè vers. 
E  mandamos. Lamcccns. ubi proximè g 2. Gavant. verb. Sepultura n. 26.



sos dos defuntos de uma Igreja, ou Capclla para outra, ou na mesma 
Igreja de uma sepultura, ou lugar para outro sem licença nossa, posto 
que os defuntos assim o ordenassem em seus testamentos, c pias diŝ  
posições. £  o q u e  o  contrario fizer será condcmnado a nosso arbitrioe 
c o Parocho, (6 )  q u e  o  consentir, incorrerá em  pena de eicommmihfro 
maior iju o  facto, e de vinte cruzados applicadoa n a  fôrma já  dita,

TITULO V íí.

DA DECENCIA DAS SEPULTURAS; E  QUE SE NÃO YF-NDÃO perpetuas, NEM SISCONCFDÃO NA CAPELLA-M im  SEM NOSSA LICENÇA; EDO MODO QUE IIAVERA* COM OS QUE SE ENTEF.RÃO NAS CÀPELLASFÓRA DAS IGREJAS MATRIZES.
* 852 Ordenamos, c mandamos, sob pena de vinte cruzados para 

as despezas da justiça, c aceusador, que sobre as sepulturas dos defun
tos se não ponha lumnlo (I) dc pedra, ou madeira; e somente se po
derá por uma campa dc pedra contígua com o mais pavimento; e tendo 
lettreiro, ou armas serão abertas na mesma campa, de maneira, que 
não liqncm mais altas que ella; e nesta se não poderão abrir Cruzes, 
nem Imagens de Anjos, ou Santos, nem o nome dc JESUS, ou da Vir
gem Nossa Senhora, pela reverencia que se lhes deve, para que não 
sncccdn fazcr-sc-lhc desacato, pondo-sc-lhcs os pés por cima. E cn- 
commcndamos a nossos Visitadorcs, que achando em algumas campas 
alguma vaidade, ou iudcccncia contra a fôrma desta Constituição, a fa
ção com cffcito reformar por aquclle, a quem pertencer. E cncarrc  ̂
gamos (2) aos Parochos deste nosso Arcebispado, que não consinlão, 
que em suas Igrejas sc ponhâo campas contra o que nesta Constituição 
se ordena.

* 853 Outro-sim ordenamos, c mandamos, que os herdeiros, e 
leslamcníeiros dos defuntos, ou outras qnaesquer pessoas, a que isto 
pertencer, dentro em dez dias depois de passado o do enterro dos de
funtos, fação roneertav (3) as sepulturas que para ellcs se abrirão, do 
modo que fiquem iguaes com o mais corpo da Igreja, na (ôrma, que 
antes estavão, c sendo negligentes cm o cumprir assim, o fabricono da 
Igreja o mandará fazer, e pedirá a nossos Ministros as ordens, c despa
chos necessários, para que sc lhe pague o custo; e alem dcllc sem con- 
demnada a pessoa, que a tal obrigação tinha cm mil réis para a fabrica 
da Igreja.

85/t Como cs lugares das Igrejas, Capcllas, c Cemitérios depu
tados para sepultura dos mortos sejão religiosos, c sagrados, sobre que 
se não podem fazer contractos, não sc podem vender, (/i) nem com
prar, ainda que se diga que compra a terra sdmente*, porque é estreita
mente prolnhido pelos Sagrados Cânones; porém porque é licito, c por-

m  CONSTITUIÇÕES

fG) Conslit. T.nmercns. dict. § 2. Ulyssipon. ubi proxime.
(t) L. ull. coil. nrmini ti cor.* shjntnn. Dccrcl. Ecclcs. Medio), lib. 3. ti t. 

15. dc srpult. cap. 20. Conslil. Ulyssipon. lib. 4. til. 16. deerct. 1. § 1 .1.amcc, 
lib. 0. til. 12. cap. 5. zEgiLin. lib. 3. lit. lí*. cap. 5.

(2) Constit. Ulyssipon, dict. § 1. foi. 397.
(3) Constit. Lamecens. dict. c. 5. 5 1.
(4) Cap. pniiult. dc Ecpiitt. cap. Sinit. 17. q. I. cap. Çursta, cap. Pnrc.ipí- 

cmhim 13. q. 2.
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raiuido por pio, e antigo costume dar-se pelas sepulluras alguma es
mola (5) certa para a Fabrica das Igrejas, mandamos, que neste nosso 
Arcebispado se guarde o costume que nelle ba sobre este particular; 
dando-sc a esmola costumada, (a qual se nao pedirá antes ao defahto 
ser sepultado) ou o que o de fu o to mandar dar, sómente pelas sepultu
ras que se âbrirem dentro na Igreja* porque pelas que se abrirem no 
adro, e Cemitério se não levará cousa alguma.

* 853 E porque ninguém senão o Prelado póde dar d ire ito ^ sc-  
jnillilra perDetua, mandamos, sob pena de excommunliüo maior, e de 
vinte cruzados, que neste nosso Arcebispado nem-uraa pessoa conceda 
sepultura perpetua sem nossa licença, (6) sem a qual será nutla qual
quer outra concessão. E quando alguma pessoa quizer Ler sepultura 
perpetua, nos fará petição, e constando-nos, pelas informações que 
necessárias nos parecerem, que se lhe deve dar, mandaremos passar 
provisão por Nós assignada, cm que se declare, que lhe fazemos graça 
(laquella sepultura para elle, seus herdeiros, c descendentes, ou para 
limitadas pessoas, na lorma que melhor nos parecer; c que deo tanto 
de esmola, ou a costumada, ou taxada (7) por Nós, applicada para a 
fahrica da Igreja, sendo nclla a sepultura, ou para a Capeila-mór, se 
nclla se conceder. Outro-sím mandamos sob a dita pena dc cxcom- 
munhão, c de vinte cruzados, que, sem nossa licença, se nao abrão na 
Capella-mór (8) sepulturas, salvo for para Vigários perpeluos, (que 
nella se poderão enterrar dos degráos do Allar-mór para baixo) ou para 
os que tiverem (9) nella sepulturas próprias, c perpetuas de seus ante
passados.

856 E quando por causo das distancias, c longcs que ha nas 
Igrejas dc nosso Arcebispado, ou pelos defuntos elegerem sepultura cm 
alguma Capei Ia particular, nella forem enterrados, attcmlcndo á pobre
za das igrejas Matrizes, c do preinizo que se lhes segue, mondamos, 
que á fabrica da dita Matriz, d'onuc o defunto ero freguez, se lhe dê 
ametade da esmola costumada, a qual os fabricanos terão cuidado de 
procurar, requerendo para isso inouilorios aos Vigários da Vara (se ne
cessário for) contra os herdeiros, c tcstomcnleiros do dito defunto.

TITULO LVII.

DAS riiSSOAS, A QUEM SE DEVE KEGAU A SEPULTURA ECCLESIASTICA.

857 Ainda que regularmente a sepultura Ecclcsiastica é conce
dida ao cadáver de qualquer liei Chrislào, com tudo os Sagrados Câno
nes dcclarão alguns casos, porque sc deve negar aos que nellcs cahircm;

(5) Cap. Ad Aposlolicain dc Simon. Conslit. Ulyssipon. lil>. 4. lit. 16. dc- 
cret. 2. ín princip. foi. 39G. I.nmcccns. lib. 3. lit. 12. cap. €. in principio 
fui. 249.

(G) Const. Ulyssipon. dict. lit. 1G. dccrct. 1. in vers. Protiibimos.
(7) Conslit. Ulyssipon. ubi proximí. 1’orlncns. liü. 4. tit. 12. constit. G. 

vers. 1. í.amcccns. ubi proximé jÇ 1.
(8) Constit. Ulyssipon. ubi proxímé vers. Havendo. Lamccens. dict. cap.

o. s s.
(9) Const. Ulyssipon. ubi ptoxím. Lamccens. dict. cap. 6. $ 5 . Ugilan, HI*.

3. lit. IG. c. 6. n. íí. fui. 333.



os quaes declaramos também nestas nossas Constituições, assim par£ 
que os Parochos (1) os não ignorem, como para que vendo os vivos,* 
que a Igreja castiga aos que commetlêrao cm vida tão graves, c enor
mes pcccados, separando-os depois de mortos da communháo, c ajüt£ 
tamento dos Heis, se abstenlião dc commctter semelhantes casos, c sã( 
os seguintes.

I. Não se dará sepultura Ecclcstaslica aos Judcos, (2) Ilcregós; 
Scistaaticos, c apóstatas da nossa Santa Fé, qnc a Igreja tem julgatlb 
por tacs, ou por outra via for notorío que o são: nem àos que o lavó* 
reccro, ou defendem.

II. Aos blasfemos (3) manifestos de Dcos nosso Senhor, da Sa-tr 
cratissíma Virgem Nossa Senhora, ou dos Santos, não constando quo 
morrerão pcniteulcs com manifestos signaes dc contrição, e arrependi
mento.

III. Aos que estando cm seu juizo perfeito pordesesperaçao, oii 
ira voluntariamente se matarem, (A) ou mandarem matar, morrendo 
lambem sem signaes dc arrependimento.

IV. Aos que cnlrão cm desalios (5) públicos, ou particulares, e 
morrerem nelles, aiiula que morrão arrependidos, c confessados: e aos 
padrinhos, que nos tacs desafios morrerem.

V. Aos manifestos usurarios (G) lidos, e havidos por laes, salvo 
se na hora da morte mostrarem signaes dc arrependimento, c reslilui- 
rem, ou mandarem restituir as onzenas, ou derem caução suflicieiile 
na fôrma dc direito.

VI. Aos manifestos roubadores, (7) ou violadores das Igrejas, d 
de seus bens, que morrerem sem a penitencia, c satisfação devida.

VII. Aos públicos cxcommungados (8) dc cxcomintinhão maior: 
açs notorios pcrcussorcs de Clerígos (9) declarados por tacs: aos no- 
meadamente intcrdictos: (10) e aos que está cm vida prohibido o in
gresso da Igreja, (11) salvo (12) na liora de sua morte derem signaes 
de contrição, e arrependimento, ou lizcrcm cessar a cansa, porque es- 
tavão censurados, quauto for em sua mão; porque em tal caso poderão (I) (II)

:m CthNSTITIjKjÒKS

(I) Abr. dict. lib. 12. c, 3. n. 20. vers. Quarum notiliam.
(2} Trxt. in cap. Sicul ail de h terei. cap. Jxctcsi.im 2. dc cousecr. díst. 1, 

Barb. dc Otlic. ct polcst. 1’aroch. cap. 20. n. 43. Abreu dict. c. 3. n, 21.
(3} Tcxt. ín cap. 2. dc Malcdic. ct ibi Barbos, n. 2.
(4) llit. Bom. dc Excquíis, lít. Quibus non liect dare srpulturam, vers. 

Sc ipsos. Tcxt. in cap. Ex parle 2. dc scpultur. Abr. dict. cap. 3. n. 31. Barb. 
dict. cap. 26. u. 49.

(5) Trid. sess. 25. dc Rcform. cap. 19. Barbos, dict. c. 26. n. 45. DD. ad 
tcxt. in cap. 1. dc Torncamcnt. Constit. Clcincnt. VIII. 2. Scptcmb. 1592.

(G) Tcxt. in cap. Quaniquain dc usuris lib. 6. Tolet. lib. 5. cap. 36. n. 5. 
Navnr. in Manual, cap, 26. n, 8.

(7) Tcxt. in cap. 2. dc Kaptmilms. Barb. dict. cap. 26. n. 28. Abr, dict. 
c. 3. li. 28.

(8) Tcxt. in rap. Sacris dc scpulturis. Exltav. ad evítand. Marlini V. Abr. 
nbi proxime. n. 2 i. Posscvin. dc Otlic. Curatt cap. l i .  n. 4.

(9) Dict. Exlravíig. ad evitanda. Abr. ubi proxime, ct n. 25.
(10) Dict. Exlravag. ad evitand. Abr. ubí proxime. Barb. dict. cap. 26.

ii. 41.
(II) Tcxt. in cap. Is, cui de Scnt. cxcomm. lib. 6. Abr. ubi proxime. Barb. 

dict. cap. 26. n. I I .  propc tinem.
(12, Dict. cap. Is, cui. Abr. dict. u. 2o.



ainda depois de mortos (11) ser ahsoltos da censura, e depois da ab
solvição enterrados cm sagrado.

VIII. Aos Religiosos professos, qne no tempodesuaroorteGons- 
lar manifestamente, que tem bens proprios (14) contra as Regras de sua 
Religião, e os nao quizerem renunciar.

IX. Aos que por sua culpa, e sem licença, e conselho de seus 
Parochos sé dei xá rã o de confessar  ̂ ou commungar naquelle anno pela 
obrigação da Igreja,. (15) e fallecerera sem signaes de verdadeiff^n* 
tríção: porém havenao duvida, e não constando manifestamento que 
deixarão de se confessar, ou commungar, sc lhes não denegará a se
pultura.

X. Aos infiéis, (16) e pagãos, que nunca receberão, nem pedirão 
o Sacramento do Baptismo, mas não se lhes negará Ecclesiastica sepul
tura, constando por prova legitima, ao menos de duas testemunhas fi
dedignas, que na hora da morte clara, e expressamente pedirão o Bap
tismo.

XI. A’s crianças, que não forem baptizadas, (17) posto que seu» 
pais, sejão ou fossem Christãos.

* 858 £  toda a pessoa, que contra a forma de direito, e desta Cons
tituição enterrar em lugar sagrado alguma pessoa, de quem se verifique 
algum dos casos acima declarados, por cuja causa lhe seja prohibida 
sepultura Ecclesiastica, alem da cxcommunhão a Nós reservada, e ou
tras penas, que por direito incorre a tal pessoa, ou seja Ecclesiastica, 
ou secular, será preso, e do aljubc pagará cincoenta cruzados, e á sua 
custa se fará logo desenterrar o corpo do dclunto, podendo-se apartar 
(18) dos corpos, e ossos dos fieis Christãos, para se enterrar em outro 
lugar não sagrado. E sendo Parodio, ou Clérigo de Ordens Sacros 
será suspenso do OOicio, c Beneficio até nossa mercê. E incorrerão 
na mesma pena os que na Igreja violada, ou inlerdicta, (19) derem se
pultura Ecclesiastica a pessoa alguma, salvo nos casos permiltidos em 
direito.
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TITULO LVIII.

DAS DILIGENCIAS QUE PRIM EIRO SE DEVEM FAZER NOS CASOS EM QUE O 
DIREITO DENEGA SEPULTURA ECCLESIASTICA.

859 Por quanto a sepultura Ecclesiastica nao sc deve negar a 
qualquer Chrislão, porque assim como é de muita honra e estimação o 
conceder-se, assim é de grande escandalo o negar-se, convêm muito,

Sue nos casos apontados no titulo precedente, em que negão os Sagra- 
os Cânones a dita sepultura, se faça toda a diligencia, para que não

(13) Cap. A nohis 2. de Sent. cxcom.
(14) TcxL. in cap. Super 4. de statu Monachorum. Abr. ubi proximè. n. 29. 

Porlcl. in dub, rcgul. verb. Sepultura n. 11.
(13) Text. in c. Placuil 23. q. 8. Abr. ubi proxímè num. 36. Úgolín. de 

Offic. et Polcst. Paroch. cap. 17. n. 4. vers. Tertiò.
(16) Cap. Nnllua 13. q. 2. Abr. ubi supra cap. 3. n. 21.
(17) Ãbr. dict. cap. 3. n .2 1 .
(18) Text. in dict. cap. Sacris de lepulfur. cap. Super, de ita t. Monach.
(19) Conslit. Ptyssíp. lib. 4. tit. 16. dccr. 2. $ 1. foi. 392.
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succeda negar-se a quem se devia conceder, e lhe resulte (1) dalii não 
só prejuízo espiritual, mas ainda temporal, da afronta que lhe causaria 
a dita denegação. Por tanto mandamos a nossos Ministros, e mais 
pessoas a quem tocar, que com toda a consideração examinem os casos, 
cm que se ha de negar asepulLura, e as circunstancias delles; chavendo 
duvida, antes se inclinem (2) a concedel-a, que a negal-a. E nos ca
sos em que para se conceder bastão signacs dc contrição, bastará pau 
prova uma testemunha (3) fidedigna, que testifique delles, para o de
funto scr enterrado cm sagrado, precedendo porém restituição, ( í)  ou 
caução dos herdeiros, nos casos em que priméiro a deve haver, confòr- 
me ao que fica dito.

41 860 E ainda que sejào nolorios os casos em que por direito se 
denega sepultura Ecclcsiastica, os Parochos a não negarão sem primei
ro nos darem conta, (5) on aos Vigários da Vara em sen districto com 
informação clara, e verdadeira, para que se lhes ordene o que devem 
fazer, e com a tal ordem darão, ou negarão a dita sepultura. E negan
do com effcíto qualquer Parodio sepultura Ecclcsiastica, ainda que seja 
em cada um dos ditos casos declarados no titulo precedente, sem a dita 
diligencia, será suspenso, (6) c pagará dez cruzados.

861 E sendo o lugar distante, que se não possa recorrer a Nós, 
ou ao nosso Provisor, ou Vigários da Vara, commodamente, mandará 
recado ao Parodio mais visinho, (7) o qual, sob pena de se proceder 
contra clle, será obrigado a cuidar com muita diligencia, e ambos farão 
summario, em que escreverá qualquer delles, ou outro Sacerdote, e 
constando pelo summario, que se deve conceder, ou negar a sepultu
ra, assim o determinarão, pondo o despacho no summario, assignado 
por ambos. E no caso que determinem se negue sepultura Ecclesias- 
tica, deixamos direito reservado (8) aos herdeiros, e testamcnteirosdo 
defunto, para poderem requerer diante nosso Provisor, o qual constan
do-! lie que a determinação foi injusta, mandará que o defunto seja res- 
tiluido. E sc os dons Parochos forem nos votos differentes, se escre
verá o de cada um, e assignados ambos remelterão o summario ao Pa
rodio visinho, para que diga seu parecer, e o voto, com que elle se 
conformar, sc executará, c porá por sentença no dito summario, em 
que todos tres assignarão*, e os autos, que na matéria sc fizerem, serão 
enviados com a brevidade possível pelo Parocho do dcftinloaodito nos
so Provisor, para que llic conste o que se fez, c possa deferir, confor
me o que delles constar, aos herdeiros, e tcslainentciros, se lh'o re
quererem.

(!) Conslit. í.ainocrns. lib. 3, tit. 12. cap. 7. g 10. Porluens, lib. 4. lit.
12. conslit. 8. in principio.

(2) Conslit. Lflyssipon. lib. 4. lit. líi. decr. 1. g 2. iEgilan. lib. 3. tit. 16. 
cap. 8. in princíp. Lamcccns. dict. § 10.

(3) Tcxt. in cap. Qui rcccdunt 26. q. 6. Conslit. Ulyssipon. dict. g 2. E- 
gitan. dict. cap. 8. g 1.

(41 Cap. Çluamqiiam dc nsnris lib. 6. Constit. Ulyssipon. dict. § 2.
(ü) Conslit. Ulvssipon. dict. g 2. vers. Porem. Egitnn, dict. cap. 8. g

2. cl 3.
(6) Conslit. Lamcccns. dict. g 10.
(7) Conslit. Ulyssipon. dict, g 2. f.amcc. dict. fi-10.
(3) Conslit. Ulyssiiion. dict. g 2. vrrs. E discordando, in linc. yEgitan. dicb 
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8G2 Mas sc os Parochos visinlios distarem tanto entre si, que se 
não possão com brevidade ajuntar, e cause grande detrimento estar o 
corpo insepulto, em quanto se fazem as diligencias sobreditas, (o que 
mais facilmente póde acontecer neste nosso Arcebispado, em que os 
Parochos de algumas Freguezias vivem distantes um do outro, vinte, 
trinta, quarenta, e mais legoas) neste caso mandamos, que o Parodio 
com algum Sacerdote, (9) ou Clérigo, se ahi o houver posto que seia 
de Ordens Menores, c não o havendo, elle sómente faça seminário JuU 
gando-o como entender em sua consciência, e remeUerâ os atitos ao 
nosso Provisor como acima se declara.

863 E, se os inlieis, ou pagãos claramente pedirão o Baptismo, 
para que isso conste (10) sc farão as mesmas diligencias-, porém não 
para os que de certo constar, que o não receberão, nem pedirão. E 
pelo defunto, que for enterrado fdra do sagrado, se não dirá Missa,
(11) nem farão Oííicios, nem por elle se reccnerá beneficio algum, nem 
orará, nem rezará puhlicamcntc.

TITULO LIX.

QUE NA NOSSA SÉ CATHEDRAL, E NAS IGREIAS PAROCHIAES DE NOSSO A RCE- 
B IS PADO SE FAÇÃO PROCISSÕES TELOS DEFUNTOS, E  SE REZE POR E L LE S.

86A Conformando-nos com o costume geral approvado pela igre
ja, mandamos, qnc na nossa Sé Calhedral, c nas Igrejas Parocliiaes de 
nosso Arcebispado se fação procissões cm as Segundas Feiras doanno 
sobre os defuntos, (1) com Cruz, c agoa benta, com os responsos, e 
orações pela Igreja ordenadas, nos tempos, cm que está em costume, 
e o Sacerdote, que disser a Missa Convenlual, irá Tcvestido por dentro 
da Igreja, e tambem pelo adro, sc nelíe houver defuntos. E o The- 
soureiro será obrigado a fazer tres sjguacs, que durem, em quauto as
sim andarem por dentro, ou no adro da Igreja, sob pena de uma pata- 
ca para o Porteiro da nossa Itclação. E se em a dita Segunda Feira 
cahir tal Santo, ou festa, que se não possa fazer a dita procissão, sc 
fará logo á Terça Feira, (2) ou Quarta da mesma semana, c não se dila
te mais.

865 E nas mais Freguezias do Arcebispado, em que não ba con
curso de povo nos dias de semana, o Parocho fará as ditas procissões 
aos Domingos, (3) antes que entrem á Missa, (á) cxcepto nos Domin
gos de Paschoa da Ucsurrcição, Pentecoslcs, Trindade, c nos mais, cm 
qnccabircm festas da primeira classe, ou houver festa solcinucna dita 9 10

ílOíi

(9) Eccli. 32. 24. Provcrb. 3. 5. Psnlm. 1 18. 24. D. Basil. in Isaijc cap. 1. 
ad vers. 26. Simanchus lib. 4, Epist. 7. Dnrb. de polcst. Episc. p. 1. tit. 2. glos.
6. n. 1 i. Horat. lib. 3. Carm. ode 4. Vis consilii expers &c.

(10) Conslil. Ulyssip. d- § 2. vers. E as mesmas. Egilan. d. cap. 8. S 10- 
( t f )  Text. in cap. 2. de raptorib. Tcxt. in Cap. Sacris de scpult. Const. E-

gilan. d. cap. 8. §5 . Lamecens. lib. 3. tit. 12. cap. 7. § 11.
(1) Facit lext. in Cap. Pro obeuntibus 13. q. 2. Concil. Trid. sess. 22. de 

Sacrific. Missa: cap. 2. ad fin. et sess. 25. in principio. Const. Bracharens. tit. 
49. const. 7. Ulyssip. lib. d. til. 10. dccr. %  §. § 9, in principio foi. 407.

(2) Conslit. Ulissip. ubi proxime.
(3) Const. Ulyssip. d. § 9. vers. E  nas mais. Drachar. lít. 49. const. 7.
(4) Const. Ulyssip. loc, proxime citalo.



Igreja. E nossos Visita dores se informarão particularmcnte nas VisU 
tas, se os Parecia os satisfazem a esta obrigação, e achando o contrario,! 
•s  castigarão gravemente. E exhortamos muito aos Parochos encom- 
mendem a seus freguezes assistão nestas procissões, é as acompanhem 
explicando-lhes (5) a esmola, e suffragio, que fazem ás almas dos fieis 
defuntos, encommendando-as o Deos.

866 Ordenamos, que na nossa Sé por morte dos Arcebispos, Dig- 
nidades, Conegos prebendados, e meios prebendados, se fação os Oflfc 
cios, e digão as Missas, e mais snffragios que ãté agora foi costume, (6) 
e declaramos nos Estatutos, que fizemos para a mesma Sé. E nas ott* 
iras igrejas Parochiaes será obrigado o Parocho perpetuo, que de novo 
succeder, a dizer uma Missa de Requiem j>ela alma de seu antecessor
(7) dentro dc oito dias depois de tomar posse. E os Parochos terào 
particular cuidado, em fallecendo algum Arcebispo, de admoestar na 
primeira estação a seus freguezes encommendem a Deos a alma do dito
(8) Prelado.

30.4 CONSTITUIÇÕES

TITULO LX.

M S  CONFRARIAS, CAPELLAS, E  HOSPITAES: E  DA FÓRMA, QUE DEVEM TER OS 
COMPROMISSOS DAS CONFRARIAS SUGEITAS A NOSSA JURISDIÇÃO ECCLESIAST1CA.

867 Por que as Confrarias devem ser instituídas para serviço de, 
Deos (1) nosso Senhor, honra, e veneração dos Santos, e se devemi 
evitar nellas alguns abuses, e juramentos indiscretos, que os Confrav, 
des, ou Irmãos poem em seus Estatutos, ou Compromissos, obrigando 
com ellcs a pensões onerosas, c talvez indecentes, dc que Deos nosso 
Senhor, e os Santos nSo são servidos, convêm muito divertir estes ím- 
convenientes. Por tanto mandamos, que das Confrarias deste nosso: 
Arcebispado, que em sua creação forão erigidas por autoridade nossa^ 
ou daqui era diante se quizerem erigir com q mesma autoridade, que» 
as faz Ecclcsiaslicas, (2) se remetlão a Nós os Estatutos, e Compro
missos, que quizerem de novo fazer, ou já estiverem feitos, para set 
emendarem alguns abusos, (3) se nelles os houver, c se passar licença 
(h) tn scriptis, para poderem usar delles.

868 E quanto ás Confrarias que forem erigidas sem autoridade 
nossa, e que são seculares, ordenamos, que os nossos Visiladores, nas 
Igrejas, em que estão fundadas, e em acto de Visita possão ver seus 
Estatutos, e Compromissos, para que tendo na sohredita fôrma alguns 
abusos, (5) ou obrigações menos decentes, e pouco convenientes ao

■ (5) Ad ea q u s  Àbr. deinstit, Paroc. lib. 7. scct. 8. á n. 40G. usqucad num. 
421, et lib. 12. cap. 8. á n. 82. et cap. 9. An, '  104. 2. Machabaeor. cap. 12. 
rera, 46.

(6) Const. Ulyssip. lib. 4. tit, 16. decr. 2. g ÍO. in principio.
(7) Constit. Ulyssip. d. $ 10, vers. E nas.Igrejas.
(8) Const. Ulyssip. ubi prosiroè. Ê nossos‘Visiladores.
(1} Conctl. TritJ. sess. 22. de rcfqrmal. cap. 8.
(2) Ordínat. Rcg* tib. 1. tit. 62. $43 . Gabriel Pereyr. de man. reg. cap.

17. n. 8. Thcmud. p. 1. decis. 17. n. J .  et 2.
(3) Const. Ulyssip. lib. 4. tit, 17. in princip. foi. 408,
(4) Const. Ulyssip. ubi proximè.
(5 j C onst. U lyssip . loe. c ita to .



DO ARCEBISPADO DA BAHIA.

«crviço üe Deoâ, e cios Santos, as fação emendar, (dando-nos disso 
eohta, sendo necessário) ficando sempre qb ditas Confrarias seculares, 
como d’antcs erão, sem que pela dita diligencia possa o o b  ditos VJai- 
tâdores, e seus Ofiictaes levar salario algum.

869 E posto que da devoção, e piedade de nú&sos súbditos po
demos confiar, que sem esta nossa lembrança, a terão de instituírem 
em suas Igrejas, Confrarias, em que airvâo I Deos, e liohrem A seus 
Saotos; Nos com tudo para mais os animar, lhes rogamos, e enoom- 
tneudamoã muito, que tratem desta devòçco (6) das Confrarias, e do 
servirem, e venerarem neltas aos Santos; principalmente á do Santissi- 
mo Sacramento, e do Nome de JESUS, á de Nossa Senhora, e das Al- 
B tl do Purgatório, quanto for possível, e a capacidade dos freguezes 
o bcrmitllr, porque estas Confrarias é liem as haja em todas as Igrejas,

TITULO LXI,

COMO SERÃO VISITADAS AS CONFRARIAS, c a p e l l a s ,  g  h o s p i t a e s : g  d a s  
CONTAS, QUE SE HÃO DE TOMAR AOS ADMINISTRADORES.

870 Conforme Os Sagrados Cânones, (1) e Sagrado Concilio Tri- 
defltiho, (2) a Nós, e a nossos Yisitadores pertence fazer cumprir to
das as disposições pias, ou sejao instituídas cm ultimas vontades, ou 
em qualquer contrato entre vivos: e também visitar quaesquer Hospi
taes, Capellas, e Confrarias, ainda que sejao regidas, c governadas por 
leigos, isentas da jurisdição ordinário, e immedíatamente sugeitas a Só 
Apostólica, salvo sendo da immediala protecção d’cl-Rci nosso Senhor,

871 Pelo que, considerando Nós quão mal sc cumprem pelos 
administradores, c Executores as vontades pias dos defuntos, estreita- 
menlô mandamos, e encarregamos a nossos Yisitadores, que depoiá 
que visitarem as Igrejas no espiritual, e temporal, (3) visitem com' 
mtlila diligencia as Capellas, e Confrarias Ecclesiasticas dc nossa ju
risdição, e vendo as instituições, fação inteiramente cumprir o quenel- 
làs sé 6clmr.

,105

TITULO LX1I.

DA ELEIÇÃO DOS OFFICIAES DE CADA CONFRARIA, E  QUE CADA ANNO DEM CONTA 
COM ENTREGA, E  DAS MISSAS, QUE SE DEVEM DIZER NAS DITAS CONFRARIAS.

872 Para melhor administração das Confrarias de nossa jurisdi
ção, ordenamos, que em cada um anno, ale quinze dias depois da 
festa principal da Confraria, em um Domingo, ou dia Santo sc elejõo 
r o v o s  Ofítciaes, sendo presentes os que acabárãode o ser, eas pessoas, 
& quem pertence; e farão votar (1) todos os Ofiiciaes com muita ordem, * 1

(6) Consl. Ulyssip. ubi proximè, vers. E  postoque.
(1) Clcment. Quia contingit. de relig. domib.
(2) Concil. Trid. sess. 7. dc reforra. cap. 8. ct sess, 21. dereform . cap. 9, 

Concordata do Rcyno $  12.
(3) Consl. Ulyssip. loc. r.ilnt. vers. Pelo que.
(1) Clcment. Quia contingíl § 1. de religios. domibus, Coiist. Ulyssip. lib.

4. lit. 17. g 1. foi. 410,



e quietação, escrevendo fielmente os votos, e fícm-fitn Oflteial do anno 
passado será reeleito, c sc o for não será sem ficéngá (2) nossa, ou dU; 
nosso Provisor. Os Ofllciaes eleitos por mais voto$ serão obrigados^ 
servir, tomando primeiro o juramento da mao dos Ofllciaes passado»* 
de que se fará termo no livro da Confraria, por Iodos assignado.

873 Mandamos (3) aos Ofllciaes novos, e velhósde cada Confra* 
ria, que do dia, em que se fizer a eleição a quinze dias primeiros sa-.

Saintes, se ajuntem ua Igreja, ou em outro lugar conveniente, cm um 
omingo, ou dia Santo de guarda  ̂e dem conta os Ofllciaes velhos ad| 

novos pelo livro da receita, e despçza, e achando-se que nflo Gcão de
vendo cousa alguma á Confraria, oti entregando logo o que ficarem de
vendo, se fará disso termo no dito livro dc receita, c despeza assigna
do por todos: e havendo divida, se carregará sobre o Tlicsoureiro no
vo, a quem será logo entregue-, e sc não puderem pagar logo o que fi
carem devendo, se fará termo das contas, dando-se nelle quinze dias 
ao devedor, para que com cfTeito pague, c pagando sc fará disso dcclação 
assignada pelo Tlicsoureiro novo: c não pagando no dito termo de quinzo 
dias, o Tliesoureiro tirará monitorio contra o devedor, para que pague 
o principal, e custas, o que fará dentro dc um mez, e não o cumprindo 
assim, o Escrivão lhe carregará a divida, como se já estivesse recebida.

87A E sein embargo desta conta, que os Ofllciaes novos hão de 
tomar aos velhos, mandamos aos nossos Visitadores que a tomem de 
novo (h) como pelo Sagrado Concilio Tridenlino lhes é ordenado, posto 
que as Confrarias sejão instituídos por autoridade Apostólica. E en- 
commendamos aos ditos Visitadores, não levem em couta gastos dema
siados, e excessivos, feitos em comer, e beber, danças, comédias, e 
cousas semelhantes, mas antes do que crescer dos gastos ordinários, e 
lícitos, ordenarão que se comprem ornamentos, e peças para as Con
frarias.

875 Como para sc alcançarem os bens espiriluacs, que se pre
tendem pelas instituições das Confrarias, o principal meio seja o Santo 
Sacrifício da Missa, ordenamos, e mandamos a nossos Visitadores, que 
nas Confrarias em que se não achar obrigação alguma de Missa para se 
dizerem pelos Confiados vivos, e defuntos, a ponhao, c taxem (5) em 
certo numero, com declaração dos dias, segundo a commodidpde das 
Igrejas, e possibilidade das Confrarias, com a esmola competente, elo
das se dirão com muita poutualidade, por bem das almas dos vivos, e 
defuntos. E todas as Missas da Confraria dirá o Parocbo (6) da Igreja, 
(se não tiverem Capcllão particular) e «ao podendo por ter outras 
occupações da Igreja, ou outras Missas, os Ofíiciaes das Confrarias as

30G CONSTITUIÇÕES

(2) Constit. Ulyssipon, dict. § 1, in fine.
(3) Dieta Clement. Quia contingit S- Ul autora, vers. Illi eliam de relig 

domíb. Concil. Trid. sess. 22. de rciurm. cap. 9. Const. UIyssip. ubi proximi 
§ 2. foi. 411.

(4) Trid. dict. sess. 22. de reforra. cap. 9. Const. Ulyssip. nbi supra. Aígl- 
t«n. lib. 4. lit. 9. cap. 4, § 4. ct 5.

(5) Trid. sess. 22. dc Sacrifício Mrssfe c. 2. Constit. Ulyssip. lib. 4.tit. 
17. § 4.

(G) Const. Ulyssip. dict. § í . Purluens. lib. 4. lit. 13. Const. 2. jEgltan. 1.
4. til. 9. cap. 2. fui. 43 ;í.



poderão teandstr dizer por outros Sacerdotes guardando porém o cos- 
tame quo a& u malcua houver lcgitimamenteprescnnto.

T1TUÍ.0 LXIII.

4$»» esmolas* fltiesTtmss, e medidores 4VK mão Haja. questores, % pe- 
DIDORES DE ESlíOLAÔ, E COMO SE PROCEDERA* COtiTRA ELLES.

* 876 Como os Sagrados Cânones £1) pronibão os queslores. pedi- 
dores, ou eteemosinarios, e o Concilio Tridenlino (2) mande que o uso 
e nome delles se desterre dos povos Christãos, conformando-nos com 
sua disposição, mandamos sob pena de cxcommunhão maior ipso fac- 
to, e de cincoenta cruzados para a nossa Chanccllaria, c acctisaaor,quc 
nem-uma pessoa Ecclesíaslica, ou secular deste nosso Arcebispado, 
consinla nas Igrejas, ou outros lugares pios, ou fóra delles alguns dos 
ditos queslores, pedi dores, (S) ou clccmosinarios, os quacscom mui
to atrevimento, c soltura, enganando as alhias dos fteis Christãos, pro- 
poem ao povo indulgências falsas, dispensão dc seu motu proprio, ab
solvem aos penitentes deperjuros, homicidos, c outros peccados; dan- 
do-se-llie algum dinheiro, perdoa o o mal levado, rclaxão certa parte das 
penitencias dadas cm confissão, affirmão falsamcnte, que lirão do Pur-

f;atorio tres, ou mais almas dos parentes, ou amigos daqucllés, que 
bes dso as esmolas: que concedem indulgência plcnaria, c absolvição 

de culpa, epena aos bemfcitores dos lugares, dos quaes cllcs são ques- 
tores, e pemdores. È outros prógão (a) sem licença, benzem a gente, 
gados, e outros animoes, pondo signacs nos que benzem; dão relí
quias, Imagens, nominas, Agnus Dei, c outras cousas semelhantes, li- 
fando o dinheiro, c esmolas com estas invenções falsas, ccom escandalo 
e perturbação dos povos.

* 877 Pelo que os não consentirão, ainda que Iragao Icttras Apos
tólicas, não sendo primeiro vistas, (5) e approvadas por Nós, ou nos
so Provisor. E havendo algum, que sem as ditas Icttras, approvação, 
e licença peça esmola, ou por qualquer via nse do otíicio ac qucslor, 
mandamos a nossos Ministros de Justiça, e encarregamos aos da secu
lar, (6) que com toda a brevidade o prendão, c da prisão reslituirá tu
do o que tiver mal levado para a fabrica da nossa Só, c será castigado 
a nosso arbítrio, segundo a qualidade, e circunstancias da culpa.

878 E nas mesmas incorrerá qualquer pessoa (7).EcclcsiastÍca, 
ou secular, posto que não lenha nome dc questor, que pregar, nu por
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(t) Cap. cum cx ce dc poen. cl remiss. Clcm. 2. g Quaistorcs cod. tit.
(2) Trid. sess. 21. de icform. cap. 9. ct sess. 2o. de reforra, in decr. dc 

Indulgcnliis.
(3) Gavant. verb. Quícstorcs. Barb. dc polest. Episcop. p. 3. aíleg. 109. 

Solorz. de jur. Indiar. tom. 2. lih. 3. cap. 25. Pcreyr. dc man. reg. 2. p. cap. 73.
(4-) Trid. sess. 5. dc reform. cap. 2. in fine. Gavant. verb. Qvíestoresnum. 8.
(5) Clcment. 2. vers. Li leras dc men. ct remiss. Trid. sess. 25. in decr. 

de Indulg. ct sess. 21. c. 9. ct ihi Barbos, n. 7. ct dc potest. Episcop. dicl. al- 
)cg, 109. n. 2. Gavant. verb. concio Sacra n. 41.

(6) Siquidcm est crimen mixli furi. Ad ea quic Tclles ad tcxl. in cap. 
cum cs eo dc pocnil. ct remiss. num. 2. ad Gn. Consl. Portuens. lib. 4. tit. 14. 
constit. 1. vers. 1. Ulyssip. líh. 4. tit. 18. dccr. 1. g 2.

Í7J Const. Ctyssip. ubi proxime.



qualquer via publicar, ou propuxcr ao povo era comtoum̂ ou a peuoai 
particulares, qualquer indulgência, ou railigre sem a dita approvaçlak 
e licença nossa.

m  CONSTITUIÇÕES

TITULO LXJV,

QUE NraCVEM PEÇA ESHOLAS SEM LtCKffÇA, E COMO SE CONCEDERA .

* 879 Tem mostrado a experiencia, que da multidão dos pelitorios 
públicos (1) se seguem muitos inconvenientes, e moléstias aos povos, 
c Freguezias, e sc diminue, e esfria a charidade dos fieis Christãos, os 
quaes nio podendo acodir a todos, algumas vezes deixão de dar esmo
las aos mais necessitados. Por tanto, ordenamos, e mandamos, que 
os ditos pelitorios se não façao sem licença (2) nossa; e para a conce
dermos tomaremos primeiro informação da pessoa, e causas que para 
ella ha: e nunca se concederá geral, mas conforme as circunstancias 
que concorrerem será limitada para certo districlo, ou numero de 
Freguezias por muito, ou pouco tempo: c as ditas licenças se passarão 
as menos vezes qnc puder scr, (preferindo sempre os pobres, e obras 
pias deste Aicebisparto ás de fóra delle) e se entregarão ás próprias 
pessoas, ou a seus legítimos Procuradores, porque não succeda haver 
com eltas algum trato, e negociação. E a pessoa que pedir sem licen
ça havemos por con<Jemnaaa (3) ppr cada vez em dez cruzados para a 
Sé, Meirinho, e despezas, alem dc haver de entregar tudo o que tiver 
cobrado ao Thesourciro da fabrica da nossa Sé, á qual o applicamos.

880 E sem a dita licença mandamos aos Parochos sob a dita 
pena (A) pecuniária, e de suspenção de seu ofiicio a nosso arbítrio, que 
cm nem-um caso cncommcndcm pessoa alguma, Communidade, ou 
qualquer outra obra pia, dc qualquer qualidade que seja, para sc lhe 
dar esmola era sua Frcguczia por muito, ou pouco tempo; nem lambem 
consintão que exceda o a fórma, c declarações das licenças, os que as 
tiverem.

881 E quando nas Freguezias bouver alguns pobres necessitados 
doentes, poderão os Parochos na estação (5) encommendar a sensfre- 
guezes a necessidade dos ditos doentes, c tirar-lhes para remedio delia 
alguma esmola, sem que para isso seja necessária licença nossa, como 
também o não será para os pelitorios da Casa da Misericórdia, nem para 
as Confrarias situadas na Freguezia, sendo crcctas, confirmadas, e ap- 
provadas por autoridade nossa.

* 882 E nem-uma pessoa quepedir esmola, ainda que seja Ermitão, 
sob pena dc dous mil réis para despezas, c Meirinho, trará comsigo (6) 
alguma Imagem dc nosso Senhor, ou de Nossa Senhora, ou de algum 1

(1) Tcxt. in Cap. cum e x  eo de pern. el remiss. Clement. 2. eod. Üt.
(2) Cap. Cum ex co de pcenít. el remiss. Ciem. 2. eod. (U. Barbos, de po- 

lest. Episc. p. 3. alleg. 109. n. 9. Consl. A£gít, lib. 4. lit, 10. cap. 1.
(3) Conslil. Porluens, lib. 4. lit. 11. consl. 2.
(4) Consl. Clyssip. lib. 4. til. 18. in princ. foi. 413.
(3) Abr. dc instil. Paroc. lib. 0. c. 13. n. 135. Possev. de ollic. Curati cap. 

12. n. 35. Consl. Ulyssíp. dict. til. 18. decr. 1. § 1. foi. 414.
(6} Consl. Ulyssip. dict. til. 18. in princip. Aígilan. lib. 4. lit. 10. cap.

1. S 3. Lamcceus. lib. 1. til. 15. cap. I. g 2.
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santo, ou Santa* nem do vulto, ou pintura para que na o Succeda ser 
posta cm lugares indecentes, ou tratada com menos reverencia, £ aca
tamento, do que lhe é devido. E lambem nem-uma pessoapedird es* 
molas dentro nas Igrejas em quanto nellos se disser Missa, (7) ou cele
brarem os Oflicios Divinos, sob pena de ser multado pelo Parocho, mas 
poderá pedir á porta da Igreja, ou adro delta.

titulo  l x v .

BA tiXÊCUÇAo DOS MANDADOS DOS SUTERIOnES. QUANDO B COMO SE de vem cuM-p n m  n o s s o s  m a n d a d o s ,  e  d e  n o s s o s  m i n i s t r o s ,  e  d o s  o u t ii o s  s u p e r i o r e s ,  E  PRELADOS.
* 883 Como a recta administração da Justiça dependa muito da 

Obediência dos súbditos ( i)  aos mandados dos Superiores, mandamos, 
que todo o Clérigo, Notario, Escrivão, ou semelhante Ministro publico, 
(jtíc for requerido para publicar, ou notificar nossas cartas, c mauda- 
dos, ou de nosso Provisor, Vigário Cera!, eu Visitadores, no tocante a 
seus oílieios, (não sendo entre partes) o faça o com toda a diligencia, 
seih a isso pôr duvida, ou escusa, salvo na conformidade que lica dito 
livro /t, tit. 12, -mim. G72, e G73, e não o fazendo assim serão castiga
dos rigorosamente: c sph pena de serem suspensos, (2) c de pagarem 
quatro mil réis, nãp darão aviso ás parles anlcs de fazerem a diligencia.

* 884 Para que neste nosso Árcebispado não succcda introduzi
rem-se, c nomearem-se falsamenlc particulares pessoas, Juizes delega
dos, ou Conservadores de algumas causas, quacsquer que sejão, ou os 
que o forem, não excedão os poderes que lhes estiverem concedidos, o 
se evite a vexação, que por esta causa se pôde fazer a nossos súbditos, 
o não se perturbe a boa administração da justiça, visto pertencer aos 
Ordinários defender, que em suas Diocesis nem-mn particular (3) use 
de jurisdição Ecclesiastica sem Ler, c mostrar poderes legítimos, (o que 
se faz mais preciso neste Árcebispado, para que uãn aconteça serem os 
súbditos delíe obrigados o ir ao líeino.scm causa, ou poder, que para isso 
haja) mandamos a todos, c cada um dos Clérigos, fíotarios, Escrivães, e 
mais Odiciaes lícclesiasticos, sob pena de excommunhão maior, e de 
vinte cruzados pagos do nljubc, não obedeção aos ditos Juizes, ou 
Conservadores, nem por papéis, cartas, ou sentenças suas fação obra, 
ou diligencia alguma sem levem despacho nosso, ou de nosso Provisor, 
ou Vigário Geral, para que se possão cumprir, (.4) posto que tragão 
cláusula, que se faça por elles diligencia sem cumpra-,se do Ordinário, 
c de seus Ministros; salvo forem papéis do Tribunal da Legacia, (5)

(7) C o n st. U ly ss ip . ubi p ro x im è . L am cc . d ic t .  t i t .  15. §  3 . iE g íta n ie n . 
d ict. c .ip . 1. § 4 .

(1) T e x t.  in  c ap . 2 . de m a in r i t.  e t  ohcdic.nl. T e x t .  in  c ap . o m n ts  a n ira a  d e  
ccnsib . t*l ih i T d lc z  n . 4. cap . M a g n u m  2 8 . l t .  q . l . c a p .  U u i re sis ti t .  9 7 . I I .  
q- 3.(2) C o n s li l . V o rtn cn s. l ib .  K.  l i t .  15.

(3) Text. in cap. Com in jure peritus de Ofíic. de leg. Extravag. Inviolata; 
dcclecliim. í,. i. eort. de mandai. 1’rinc. Valcnzucla consil. 125. num. 12. Tlic- 
mnd. 3. de<’,Í3. 2tíV n. h. i:1 dec. 2f»(i, u. \\.

(í) lliermido dict. decis. 2(>ti. ti. [7.
(;í) Tlinmtd. dlii supra num. t i.
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sobre causas, que a clle forem por appelIaçaO; porque ainda que sem 
pre será mais conveniente, que se oão faça por elles obra, não íevattOi 
cumpia-se nosso, ou de nossos Ministros, com tudo se poderão cíqk» 
prir, sem que nos sejão, ou a elles insinuados.

* 885 E também, sob as mesmas penas, se não cnroprão (6) 
cartas, e papéis dos Arcebispos, e BispoB de outros Bispados, eaosaii 
Ministros, sem terem o dito cumpra-sc, ainda que digão o fazem, coma 
Delegados da Santa Sé Apostólica. E para que melhor se evitem tf 
vcnações das partes, e alguns inconvenientes, que a experiencia nos 
tem mostrado, mandamos, sob as mesmas penas, ás sobreditas pessoas, 
que não passem certidões, nem fés de diligencias, que fizerem pelas di
tas sentenças, cartas, e papéis ás partes, se não passadas vinte e qua
tro horas (7) depois dc feita a diligencia, para que lendo as partes, a 
quem se fazem, que nos requerer, ou a nossos Ministros sobre elías, o 
fação dentro no dito termo, e não fiquem impossibilitados para o fazer 
por falta dclle: c todos os Ministros atalharão todas as dilações cavilo- 
sas, que sobre a matéria intentarem as parles, no que muito lhes en
carregamos a consciência.
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(6) Constíl. Portucns. lih 4. lit. IS. const. única vers. 2.
(7) Constit. Portucns. ulii proxime vers. 3.



LlYDD quiiiro
DA»

no
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TITULO I.

DO CRfMtS DA HEftESlA. QUE Slí DENUNCIEM AO TRIBUNAL DO SANTO OFEIC10 
OS BEREGES, E SUSPEITOS DE HEUESIA, OU JUDAÍSMO.

866 tara que o crime da heresia, e judaísmo se extinga, e seja 
maior a gloria de Dcos nosso Senhor, e augmento de nossa Santa Fé 
Catholica, e para que mais facilmente possa scr punido pelo Tribunal 
do Santo Ofiício o delinquente, conforme os Breves Àpostolicos (1) 
concedidos á instancia dos nossos Sereníssimos Reis e este sagrado 
Tribunal, ordenamos, e mandamos a todos os nossos súbditos, que ten
do noticia de alguma pessoa Heregc, Apóstata de nossa Santa Fé, ou 
Judeo, oü seguir doutrina contraria áquella que ensina, e professa a 
Santa Madre Igreja Romana, a denunciem (2) logo ao Tribunal do San
to Oíllcio no termo de seus Èditacs, ainda sendo a culpa secreta, como 
for interior.

887 E quando por justa razão, que tenhão, o não possão fazer, 
serão sem embargo disso obrigados a nos dar conta, (3) para que or
denemos o que for conveniente em ordem a ser delatado o tal aelicto, 
e se proceder segundo a justiça pedir. E o mesmo se guardará, tanto 
que qualquer pessoa for notada de suspeita na Fé, (A) ou fautor dos 
Hereges (5) em quanto laes, ou der indícios prováveis de approvarcllc * 1

(1) Fragos.dc rogim. Bcípuh. p. 2. ]il>. 6. disp. 13. g. 8. n. 88. Pal. tom.
1. oper. moral, tracl. 4. disp. 8. punct. 13. n. 13.

(2) Azor. tom. 1. lib. 8. cap. 19. q. 9. Sanchcz lib. 2. in Decalog. cap. 
32. Simanc. lit. 19. Bojas singul. 13. num. 19. et 20. Barb. de potesl. Episc. 
illeg. 96. n. 51. io med. Farin. de heeres. q. 197. § 2 . num. 36. Palaodict. 
tract. 4. d. 3. punct. 4. n. 2.

(3) Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 1. in princ. foi. 415. Porluens. lib, 5. lit. 1. 
eonstit. 1. vers. 1.

(4) Dian. tom, 5. tr. 0 .  rcsol. 30. num. 1. et 2.
(5) Tezl. in cap. Excommunicamus 1. g  Adjicimus de Hserel.



os seus erros; porque o castigo de todas eslaé penas pertence «o ditoi 
Tribunal da Inquisição.
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TITULO II.

f  DA BLASFÊMIA. COMO É GRAVE ESTE CRIME, B QUAES SÃO AS SUAS PENAS;

888 O crime da Masfemia se comincUc, impondo (1) a Dco$nos> 
so Senhor com palavras injuriosas, o que lhe não convêm, ou tirando* 
lhe o que lhe compete por sua grandeza, c eminencia, ou atliihuin- 
do-sc ás crealuras o que só a cllc é devido; c também dizendo-se irre-f 
vercncias, e contumcíias contra a Virgem Nossa Senhora, e os Santos, 
nas quacs blasfêmias é Deos muito vituperado, assim como ó louvado, 
c bcmdilo, quando se lhe dá a honra, c louvor devido. Por esta razão 
é muito grave, (2) c abominável o crime da blasfêmia, pois não pódc 
haver maior maldade, que chegar a crealura a injuriar, e dizer mal dd' 
seu Creador: assim sempre os Summos Pontífices, Prelado e Prínci
pes procurarão (3) cvilal-o, c exlinguil-o, impondo-lhe groves penas, 
e castigos, c parlicnlarmente o Santo Papa Pio (/i) V.

889 Por tanto encarregamos muito a nosso Vigário Coral, Visi- 
tadores, e mais Ministros, a que pertence, que com particular cuidado 
inquirão deste crime, c proceda o nclle, não sómente por accusação, e. 
inquirição, mas lambem por simples, c secreta dcmmciação. E na cou- 
demnação dos blasfemos considerarão sempre a qualidade das palavras, 
c das pessoas, que as dizem, tempo, c lugar cm que forao ditas, c as 
mais circunstancias, para que conforme a cilas se accresccntcm, ou di- 
minuão as penas.

890 E se algum leigo blasfemar (5) exprcssamenlc de nosso Se
nhor JESUS Cb listo, ou tia gloriosa Virgem Maria sua Mãi, c Nossa Se
nhora, sendo convencido, incorrerá pela primeira vez em pena de cem 
cruzados; pela segunda em duzentos, o pela. terceira cm quatrocentos, 
e será rnndcimtudn a degredo, pelo tempo que parecer. E sendo ple
beu,. (0) e não tendo por onde pagar a pena pccuniaria, pela primeira 
vez estará um dia inteiro em corpo com as mãos aladas, e com uma 
mordaça na boca á porta da Igreja da parte de fora-, pela segunda será 
nçoutado pelo lugar sem eflusão de sangue; c pela terceira será mais 1

(1) D. Ambros. in lib. de Paradiso D. Titom. 2. 2. q. 13. Navar. in man. 
cap. 12. n. 8 t. Filliuc. in praicepl. I. tr. 25. de Btasphcmia n. 20, cum seqq. 
Sanch. in Ücc. lib. 2. c. 32. Ordin. tib. 5. tit, 2. in princ. et § 10.

(2) 1>. Thom. 2. 2. q. 13. nrt. 12. Azor. p. 1. moral. lib. 11. c. 3. q. 2. Dc- 
cian. traet. crhniu. tom. 2. lib. 5. cap. 1. cum 1’arin. in prax. crimin. tom. 1.
q. 30. à n. 10.

’3) Text. in Cap. Siquis pcreapillum 22. q. 1. Authcnt. Ul non luxuricn- 
tiir § 1. ccill. (5. cap. 2. de mntedicis. Cnncil. Lateran. sess. 9.

(\ ) Incipit: Cimi priimim: quoc cal quinta in online, et habetur in Dullar. 
rol. i~9. lata anuo 1505.

(5) Cap. 2. de m dcdicis. Dicín estravag. Vii V. Ord. tib. 5. tit. 2. in prin- 
cip. Himancli. de Callinl. cap. 8. n. 10.

(íJ) Cap. 2. de malcdicis Ord. dict. tit. 2. in princip. Const. iEgitan. lib,
5. lit. 2. cap. unic. JS 3. íol. 181. Brachar. lit. 48. const. 2. § 3. Simnrtch.
ubi



gmvcmcnlc castigado, c condomnído onMkgredo paia gatce, pelo tem
po, que parecer.

#91 E sendo Clcngo (7) sem beneficio, o quo lã o grave, e Lof- 
tendo crime commeUej-, pela primeira ves será suspenso èe suajPOr- 
tfona por um ínno, c pagará do aljnbc «rincoenta cruzados; pela segun- 

suspcjçq por dou» annos, e pagará do aljnbc com cruzados- o 
.pela lercçii? acrá suspenso porquair© apno6,-.e pagará duzentos cruza' 
UQMambem do alju!>e, oad» oslará tempendeura whiò. E não lendo 
fatenda para pagar a cornlcmnação pecuniária, w  lhe poderá commiitar
(8) oo tempo dc prisão, ou degredo, que parecer. E sendo Beneficia
do (9) seiá pela primeira vez condemuado cm penlhnçnlo dos fmetos 

. de um aiino de iodos seus benellcios, que liíer-, pela segunda vez será 
privado dc to.los dles; c pela UTCájra será privado dc Iodos as honras, 
c digntdadcB, e do OJÍlcio Clerical,*; degradado para a Ilha do S. Tho- 
mé, ou para Bengueila, pelo tempo, que parecer. E sendo caso, que 
os solircdUos delinquentes lornein a reincidir no dito crime depois dc 
assim castigados, o tornarão a ser com outras penas maiores, conside
rada a quafidade das pessoas, c alicndendo-se ao tempo, lugar, e mais 
circiiusiíuicias, C serão declarados por i/ifamcs, incapazes dc honras, 
dignidade», o.Ticios, c bcucíicíús.

892 E todo aqucllc que blasfemar ilosSanlos, scrácas.rgadocom 
as penas arbitrarias, (10) que parecer segundo as circunstancias dag 
blasfêmias, lempo, lugar, c qualidade da pessoa. E as dilax penas pe
cuniárias, ou sejfio as deienniuadas, ou as arbitrarias, em que os so- 
brcrfílos forem condem nados por osle crime, opplicomos era ires par
tes ignoes; iima para o nosso Mohinho, oij qnaltjncr pessoa que aceu- 
Mr, Ou denunciar; oulra para n fabrica da nossa e a terceira poraae 
dcsf)07J5 da Justiça.

893 E sendo as blasfêmias horcliuos, que saibão maoifcslamcn- 
te a iioicsio, nossos Ministros darão conla ao Ssinio Oííic.ío; (II) e o 
que por aquollc Tribunal for ordenado sc cumpra corn diligencia: c  SC 
no. entretanto lhes parecer quo comem prender (12) os culpados; as
sim o cxmilcm.

TITULO I».

|  das feitiça iu asj sucefiS riÇ.dES, soutes, e  Acotmos,

Coma s crU o  c a s t i g a d o s  o s  q u o  u s a r e m  à c  A r l e  M a g i c d ,

89/i Assim como com todo o cuidado, c vigilância d cremos pro- * 10
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(1) Consi. /Fçiran. ubi supra $ ò, líracliar. lor.cUato§ 5.
(ftj Argum. ).. f .  fí. dc pernis.

(0) E^irnv. Píi V. supra, citat. cap- S iquís per ca pi lí  um 22 . q . 1. firaancb, 
dicl. cap. S . à fiiim. í i .  lío n slil. llracliar. d ict. Couslil. 2 . §  4 . A g ila n . d ic i. 
cjp. um e. §  K. foi, 481,

(10) Dict. Conslit. PU V. Mcnorh, dc aibíLr. casu 375. n. 29. Ccnciol. rc- 
ivl. crini. verbo Blosphcmia res, n, 3. *Ml) nvíraraf;. dre^ovii T iJIl. cpi.v. iriripíl: Anliquum. Barljos, art (Vrtin. líK. d. lil. 2. $3- <|c r.píjcopi ollrgnt. 51. n. 83. Cluru* £ Hur-
rejis n. 25.

{12) Ad ca quicConsl. J*omcrert*. I. 5. lil, 6, c. uníc. § 3, in firp. Br.irfcar. 
dícl. lil, 48. conslil. 2. ver». Elnveiulo ['rovn. Pormcns, lib. S .lif.â. cons- 
til. UTlb\ § 2. Ví rs. 2. fui. 4 PU.



curar por todos os meios, a conservação, o augmcnlo de nossa Santa 
FcCalliolica, o Religião Clirislã, assim somos obrigados a trabalhar por 
extingnir os peceados, que por algum modo oflendem a sua puresa, t  
santidade, entre os qtiaes c usar de Arte Magica. Por tanto, em satis
fação de nosso Pastoral Olficio, ordenamos, e mandamos, que toda i  
pessoa que fizer alguma cousa conhecidamente procedida de Arte Ma
gica, (1) como ê formar apparencias (2) fantaslicas, transmutações d& 
corpos, e vozes, que se oução, sem se ver quem falia, c outras cousaa 
que excedem a cflicncia das cousas naturaes, incorrerá cm pena de ex« 
communhão (3) maior ijpso faclo a Nós reservada. E sendo plebeo, em 
quem caiba pena vil, (ã) será posto á porta da Só em penitencia publi
ca com nma carocha na cabeça, e vela na mao cm um Domingo, ou dia 
Santo de guarda no tempo da Missa Convcnlual, c será degradado pará 
o lugar que parecer. E cabindo segunda vez fará a mesma penitencia, 
e será degradado para algum lugar dc África; c sc lor convencido ter
ceira vez, será degradado para galés pelo tempo que parecer, conforme 
a qualidade da culpa, e mais circunstancias, que concorrerem.

895 E sendo a pessoa nobre, (5) em que não cailra pena vil, pa
gará pela primeira vez, sendo convencido, cincocnla cruzados; pela se
gunda cem; e pela terceira duzentos, c será degradado para algum dos 
lugares dc África. K sc for Clérigo (6) do Ordens Sacras, haverá a 
mesma pena com suspensão dc suas Ordens, c será uHimamcntc priva
do dc todos os Rcnclicios, c pensões que tiver, c continuando nas Lacs 
culpas lhes serão accrcsccntadas as penas na fórma que parecer conve
niente.

: tH  CONSTITUIÇÕES

TITULO IV.

QUE HESI-UMA PESSOA TENHA TACTO COM 0  DESIONIO, NEM USE DE FE1TIÇA- 
IlIAS: E DAS PENAS EM QUE INCORREM OS QUE 0  FIZEREM.

* 896 Fazer (1) pacto com o Dcmonio contêm em si grave malí
cia, assim pela inimisade, que Dcos no principio do mundo poz entre 
clle, e os homens, como também porque é fazer concerto com um ini
migo dc Deos. Por tanto ordenamos, (2) e mandamos, que o que fi
zer pacto com o Dcmonio, ou o invocar para qualquer effeito que seja, 
ou usar dc feitiçarias para mal, ou para bem, principalmente se o fizer * 1

(1) Tcxt. inCap. Non liceat Cliristianís. Caj>. Siquis ariolos. Cap. Quí di- 
vinationes 26. q. 5. Carcna de afile. Sanct. Inquisit. lib. 2. til. 12. Sitnanc.de 
Calho!ic. inst. tit. 62. ct 63. Barbos, ad Ord. lib. 5. til. 3. Farin. dchscrcsi 
q. 181.

(2) Del Itio de Magia lib. 2. q. 18. Tarrebl. dc Magin lib. 2. c. 16. n. 16.
(3) Cap. illud, cap. Scd ct ilhid, cap. qui sitie l. , .  q. 2. Const. Brachar. 

til. 49. conslit. 1. S 6. Ulyssip. lib. 5. til. 3. deer. 1. in principio.
(4) Const. Ulyssip. uhi proxime.
(5) Const. Ulyssip. loc. cilalo. jFgilan. lib. 6. lit. 3. cap. 1. g8 .
(6) Dict. Conslit. ubi proxirné. Brachar, lit. 49. conslH. 1. $  4. ct const.

2. n. 1.
(1) Do boc D. Th. 22. q. 93. art. 3. ct q. 96. art. 1. C. Illud 2G. q. 2. Suar. 

tom. 1. de Relig. 1. 2. dc supcrslit. cap. 9. á n. 9. Sanchcs in Dccaiog. lib. 2. 
cap, 38. ã mim 1. ct 3. eiim seqq.

(2) Ordjnat. líb. 5. lit. 3. el ibi Barbosa.
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com pedras tlc Ará, Corporaes, c cousas sagradas, oli bentas, a fim de 
legar, ou dcslcgar, (3) conceber, mover, ou parir, ou para quacsquet 
outros effeítos bons, ou máos, incorrerá em exxommunlião maior tpso 
fdclo. £  sendo Clérigo o comprehendido em alguma destas cousas, 
Será pela primeira vez suspenso das Ordens, e degradado pelo tempo 
due nos parecer, e condem nado em vinte cruzados para as oespezas da 
rústica, e accusador; e sendo mais vezes comprehendido se lhe aggra- 
Kütáo as ditas penas coniorme a qualidade da bessoá, e circunstancias 
ira culpa.

|  897 E se for leigo nobre, (A) alem da dita pena de excommu- 
mtào, c dinheiro, será degradado pela primeira vez por dousannos para 
Tòra do Arccbispado: e sendo mais vezes comprehendido se lhe aggra- 
varão as penas conforme suo culpa pedir, £  sendo plebeo fará peni
tencia publica na Igreja cm um Domingo, ou dia Santo á Missa Con- 
vcntual, e pagará dous mil réis, applicados na maneira sobredita. £  
nflo podendo pagar a pena pccuniaria se lhe commutarána corporal que 
parecej e sc reincidir na culpa, será degradado para S. Thomé, ou 
Benguella.

f  898 E nas mesmas penas de cxcommunhão, pecuniárias, c cor- 
poracs respcclivamente, incorrerão aqucllcs, que consultarem (5) feiti
ceiros, ou usarem de feitiçarias conhecidas por lacs, e tiverem, ou le
rem seus livros, (6) ou ou superstições, c advinhações, (7) ou usarem 
tle cartas de tocar, ou lizcrcm quacsquer outras cousas semelhantes a 
estas: e os que aprenderem, ou ensinarem publica, oti secretamcnte 
todas, ou cada nma dellas.

TITULO V.

DAS I-ENAS DOS QUE USÃO DE CARTAS DE TOCAH, E DE PALAVRAS, OU BE
BIDAS AMATOB1AS, OU COUSAS SEMELIIANTRS.

* 899 Prohibimos ( i)  estreitamento a todos os nossos súbditos, 
que usem de palavras, cartas de tçcar, c de cousas,'que afTeiçocm, e 
alienem os homens dc suas mulheres, e as mulheres de seus maridos, 
e dc medicamentos, que tirem o juizo, ou consumão os corpos. E fa
zendo alguém o contrario haverá as penas impostas no titulo preceden
te, provando-se que as lacs cousas liverão cifeito: porque em tal caso

(3) Sanei icz dc Matr. 1. 7. disp. 94. ct seqq. Gabriel Pcrcyr. dc man. regia
2. p. cap. 56. n. 21. const. Braehar. lit. 4 9 .Constit. 1. g 8. Torrcbl. dc Magia 
tib. 2. cap. 42. DD. ad lext. Si per sortiarías 33. q. 1. ct ad lext. in cap. 1. dc 
frigidis, ct malcficialis.

{4) Constit. Portucns. lib. 5. tit. 3. const. 2. vers. 1. Braehar. Gt. 49 cons- 
til. 2. n. 2. Ord. lib. 5. tit. 3. Const. Lamcccns. lib. 5. Lit. 8. cap. 2. foi. 403.

(5) Tcxt. in cap. Si quis Episcopns 26. q. 5. Constit. vEgilan. lib. 5. lit. 3. 
cap. 1. § 9. Lamcccns. lib. 5. lil. 8. cap. 2. $  4. Navar. in m a n u a l .c a p .i l .  
n. 29.

(6) Motus proprins 21. Sixli V. L. Matlicmaticos cod. dc Episcopal! tfudi- 
cnlia Del-llio dc Magia lib, 5. sccl. 17. Constit, Portucns. dict. constit. 2, vers,
2. Simanc. dc Cathoí. tit. 38. n. 2C.

O )  Cap. 1. et 2. 26. q. 3. ct 4. per to Um 26. q. 5. cap. 1. ct 2. do Sorlilcg. 
L. Culpa cod. dcmaiciic.

(I) Const. Ulyssip. lib. 5, (i(. 3. deer. 1. § 1. foi. 419.



sc íica concluindo, que as laes palavras, o obras procedem dc algum 
commcrcio, familiaridade, c paclo com o Demonio. Porem sc por outra 
via se mostrar, que as laes palavras sc dizem, c as tacs obras se fazem 
por engano, c fingimento sem algum cííeito, e só a fim dc ganhar di
nheiro, serão os delinquentes castigados arbitrariamente (2) com penai 
pecuniárias, e corporaes, dc modo, que semelhantes desordens se ata
lhem.

* 900 E pelo mesmo modo scriio castigados, c julgados, os qne 
advinliarcm cousas secretas, c casos futuros, ainda que se faça juizo, e 
levantem figuras pelos movimentos (3) do Sol, Lua, Estrellas, c qnacs- 
fpier outras cousas, salvo sc forem aqucllas, que pendem do movimen
to dos Ceos, e suas infiuencias, força dos elementos, e cílicacia das 
cousas naturaes, como são bom, ou múo tempo para as sementeiras, 
IVuclos, navegações, saude, doenças, e outroscffeitos semelhantes, sem 
que sc intromcttlio nos sueccssos que dependem do livre alvcdrio, e 
consequências dcllcs; porque estas pertencem á judiciaria, comlcm- 
nada pelos Summos Pontiíiccs, que suppoem commcrcio, familiarida
de, e. paclo com o Demonio.

* 901 E porque alem destes delíclos, ha outras desordens dc algum 
modo acllcs semelhantes, como são: rezar á Lua, e ás Estrellas; fazer 
deprccações aos Santos com certas cercmonias para taes effcitos, e 
ainda bons, assentando, que sahirão infalliveis; ler por certas as cousas 
que sc represcnlão cm sonhos; fazer observação dos dias para bons, e 
máos successos, pelas vozes, ccncontrodos anímaes,oupclocantar,oii 
voardasavcs,c outras superstições semelhantes, as quaes ainda que re
gularmente proccdão dc simplicidade, sempre tem algum gênero de ma- 
lieia, e fraquesa na Religião. Por tanto mandamos, (/*) que todos 
aquellcs, que as ensiuarem. e usarem com cseaudalo, sejão castigados 
com as penas, que parecer a nossos Ministros. E encarregamos mui
to aos Confessores rcprchcndílo este vício nas Confissões, e os Prega
dores no púlpito, para que dc lodo o modo se extiugua este resabio do 
gcnlilismo neste nosso Arcchispadn, no qual rada dia eulrão gentios 
de varias parles.

* 902 E ainda que Ocos cm sua Igreja deixou graça para curar, 
(5) a qual sc púde achar nâo sómente nos justos, mas aimia nos pcc- 
cadores; com tudo, porque no modo com que se costuma usar desta 
graça se podem introduzir perniciosas superstições, e pcccaminosos 
abusos, (fi) estreitamentoprohibimos, sob pena doexcomimmhao maior, 
(7) Ípío facío ifícurmiãa, e de vinte cruzados, que ninguém cm nosso 
Arccbispado benza gente, gado, ou quaesquer animaes, nem use de * 1
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(2) Const. Ulyssip. ubi proximê.
(3) Valenl, d. G. q. 12. punct. 2. Dcl-ltio lilt. 2. q. 8. dc Magic. Less. cnp. 

41. dnbio 3. Suar. tora. 1. dc Iteligion. lib. 2. dc Superstít. cap. G. Azor tom.
1. moral. Iib. 9. cap. 24. Const. Ulyssip. ubi sjiprà vers. Pelo mesmo. Brachar. 
dict. const. 1. num. G.

(4) Const. Ulyssip. dict. j$ t .  vers. F, porque foi..419.
(s) At are. c. ult. Aclor. cap. 28. Yallc dc incantot. et insalm. sect. 2. c. 9. 

n. 9. Sanclicz lili. 2. iu Decai. cap. 40. n. 4G. et seqq,
(G) Suar. tom. 1. dc Iteligion. lib. 2. dc Supcrsl. cap. 5. á n. 23. cumscqq. 

Vallc dirt. cap. 9. á n. 10. Sanebez ubi proximè cum mulLis.
(7) Const. Ulyssip. dict. § 1. vers. Pela mesma maneira. /Egikm. lib. £>. 

íif. 3. cap. 2. n. 1. foi. 18o.
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ensalmos, c palavras, ou de outra cousa^ara curar feridas, c doenças, 
ou levantar cspinhela sem por INÓs ser primeiro examinado, c approva- 
do, e haver licença nossa por escripto.' E sob a mesma pena prohihi- 
mos, que nem-uma pessoa secular intente (8) deitar Demonios fóra 
dos corpos humanos.

 ̂ f  903 E quando as ditas feitiçarias, sortilégios, e superstições en
volverem roanifestamente heresia, (9) ou apostasia na Fé, avisarão nos-

S>8 Ministros com todo o segredo, e recato aos Inquisidores do Santo 
(licio, para que no dito Trilmnal sc ordene o que se ha de fazer, pois 

a ellc pertence o castigo deste crime. E mandamos a todos os Paro- 
chos que ao menos tres vezes cada anno leião esle titulo a seus fregue- 
xês, para não poderem allegar ignorância.

TITULO VI.

DA SI5IONIA.

Como se deu proceder na dcnmciação, c prova delia.

90/i E’ detestável (1) crime, peslifero vicio, c enorme peccado o 
da Simonia, c muito reprovado por direito, que impõem gravíssimas 
penas aos que o commeitercm, as quacs innovou o Sagrado Concilio 
íridenlino, (2) e ul li mamente a Extravagante do Papa Santo Pio V, (3) 
admoestando aos Prelados para se desterrar da Igreja de Dcos delicio 
tio prejudicial. Consiste a malícia, c deformidade da Simonia cm dar, 
(JS) ou receber as cousas cspirituacs, ou anuexas a cilas não de graça, 
mas por dinheiro, ou outra consa temporal. Para que melhor se con
seguisse o lim de extinguir esle crime, c mais facilmente sc poder des
cobrir, c haver contra ellc prova, ordenou o direito Cauomco fossem 
arimiltidos por testemunhas nas causas dc Simonia, não só aquellcs, 
que podem testemunhar nos outros casos, mas lambem aquellcs, (5) 
íiue são criminosos, infames, e que cm outros são reprovados, c excluí
dos, não sendo conjuradores, ou inimigos capilacs.

f  905 E tanto (tue alguma pessoa for deuunciada do crime de Si
ntonia, tendo prova bastante para prisão, será logo preso no atjube, c 
pão se lhe poderá conceder homenagem, ainda que conforme sua qua
lidade lhe seja devida, nem Alvará de llança, nem carta de seguro. E 
declaramos que conforme a direito, sendo o Réo Clérigo logo (ica im
pedido para usar dc suas Ordens, em quanto pender, c durar a causa, 
e se nho der sentença linal. 8 9

(8) Const. jEgil. dicl. cap. 2. n. 2.
(9) Text. in cap. Accusatus § Sane dc hscret. lib. 6. Clarus § . Hacrcsis n.

25. Azor. tom. i .  mor. lib. 9. cap. 26. q. 4.
(1) Tcxt. in C. Si quis Kpiscopus, Cap. Qui sludel, Cap. R epcriu t?w rf. 

q> 1, cap. t. q. 3. Ma Uh 21. Joan. 2. Aclor. 8.
(2) Trid. sess. 21. de reform. cap. 1. ct sess. 24. de reform. cap. l i .
(3) Incipit, Ciim prímum.
(4Í Glos. in Summa 1. q. 1. DD. in rubric. de Simonia.
(5) Text. in Cap. LicCl, Cap. I'er tuas de Simonia Cap. Tanta eod. tit. 

nisi sint inimiei ex jur. suprad. vcl parlicipantcs, Cap. Vcrtiens 1. de teslibus.
/(O
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a m o  SE PROCEDERÁ COKTRA OS QUE COBIMETTEREM SIMONIA KAS ORDENS, 
EXAUES, REREF1CIOS ECCLESUSTICOS, E  ELEIÇÃO D ELLE6.

* 906 Sc algucm for legitimamente convencido de Simonia real, 
oti convencional no tomar das Ordens, (1) será logo declarado por lü- 
curso em excoramunhão maior, a qual ipso faclo, conforme a uireitô 
incorreo reservada á Sc Aposloítca, c llcará suspenso das ditas Ordedf 
por dez annos sem remissão, e por um anno estará preso no aljube.

* 907 E todo o Examinador mie commettcr Simonia approvando, 
ou examinando para Ordens, ou Beneficio por dinheiro, ou qtialquèf 
outra via, incorrerá (2) em excommunhão tpso fado, c serácondemna- 
do cm suspensão do ollicio pelo tempo que parecer, c cm alguma pária 
pccuniaria: conforme o cscandato, que houver, E as mesmas penáé 
haverão quaesquer outros Ministros nossos, ou pessoas, que acerca dò 
Sacramento da Ordem commcUcrcm Simonia.

908 E todos aquclles, que houverem dignidade, ou Bcneficüf 
Ecclcsiastico (3) por Simonia, incorrerão em cxcommunhõo maior tpw 
fado, e logo ficarão privados da dita diguidade, ou Beneficio, c em con
sequência não fazem os fruetos seus, antes sao obrigados em consciên
cia aos restituir, c (icão inhabeis para essas mesmas dignidades, ou Be
nefícios. c outros quaesquer, que ao diante puderem vir.

909 E os que elegerem, apresentarem, ou promoverem em Be
neficio Ecclesiastico alguém por Simonia, incorrem em excommunhâo 
maior ipso fado, e serão condemnados com as penas impostas cm di
reito, (/i) e Extravagantes dos Sunimos Ponlificcs- E da mesma manei
ra os que simoniacamente renunciarem, cederem, ou demiuirem os Be
nefícios, ou fizerem pactos illicitos, c os medianeiros, que a isso dererri 
conselho, favor, ou ajuda.

* 910 E nas mesmas penas serão condemnados aquelles, que fa
zendo outros aclos, ou pactos na apparencia lícitos, os fizerem atten- 
dendo a preço, (3) paga, ou satisfação, que por indícios bastantes se 
possão provar. E na mesma forma serão castigados aquelles, que tro
carem os Benefícios, que tem, sem aulhoridade do Summo Pontífice, 
ou sem licença (6) dos Prelados, que conforme a direito a podem dar. 1

CONSTITUIÇÕES

TITULO v n .

(1) Exlravag. 2. dc Simonia inlcr omues, Suar. tom, 1. dc Rclig. lib. 4. 
de Simonia c. 56. n. 5. Filliuc. tom. 3.lr. 45. cap. 13.

(2) Dict. Extravag. 2. vers. stalucnlcs, juncto Trid. sess. 24. dc Reform. 
c. 18. vers. cavcanlquc.

(3) Dict. Extravag. 2. vers. Per clectioncs, Ronac. tom. 1. dc Simonia scct.
f. Á  punct. 1. S 1. á num. 1.

(4) Per tolum fil.dcS im on . cl in extravag. 2. cod. tit. inter com mune#. 
Extravag. Pii IV. ct Pií V. qu<c incipil: Intolcrabilis. Constit. Urachar. tit. 51. 
conslil. 4. n. 7. foi. 632.

(5) 1'tamin. per inicgrum tract. dc conlid. Const. Porluens. lib. 5, tit. 4. 
const. 2. vers. 4. UJyssip. lib. 5. tit. 8. dccr. 1. § 2 . vers. 2.

(6) Const. Oyssip. dict. g 2. vers. Também.
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TITULO VIII.

COMO SEIíAo CASTIGADOS OS QCB COMMETTEREM SIMONIA NA ADMINISTRA
ÇÃO DOS SACRAMENTOS.

911 Cotno seja detestável, c perigoso receber preço, paga, ou 
«satisfação peta administração dos Sacramentos* que se devem adminis
tra rpòr gratuita caridade*, desejando Nda que na distribuiçiq destes 
fljfiteiros Divinos não hája a torpesa da cobiça, raiz de todos os males, 
nem a deformidade da Simonia, ordenamos, e mandamos que toda 
a pessoa, que commcttcr Simonia, (1) na administração dos Sacramen
tos, recebendo preço, paga, on satisfação, que não sejão as offertas or
dinárias, c costumadas, alem das graves.penas, que por direito incorre, 
será castigado com outras penas, que parecer, segundo as circunstan
cias, c publicidade da culpa.

* 912 E porque, alem destes casos (2) ba outros muitos, cm qud 
se commctlc Simonia, nos quaes não é facil dar regra certa, manda
mos, que sendo algum comprcliendido de Simoniaco seja grave, e rigo
rosamente c3süga<lo, não sómente com as penas de direito, mas também 
com outras corporacs, c pecuniárias a nosso arbítrio, segundo a quali
dade da pessoa, c circunstancias da culpa. E do mesmo modo sc pro
cederá contra os medianeiros, c parlicipanlcs do dito crime-

* 913 E aqucllc, que depois dc ser condcmnado, por haver com- 
meilido algum destes abomináveis crimes, os commctter mais vezes, 
alem das penas dc direito, c destas Constituições, será degradado (3) 
para um lugar das parles de África, ou galés, conforme a differença, c 
qualidade das pessoas, c circunstancias da culpa; c sendo Clérigo será 
liem disto deposto das Ordens.

* 9H  É para que este crime melhor se possa saber, c de lodo so 
desterre, conformando-nos com as Extravagantes dos Papas Paulo II, 
e Bonifácio VIII, mandamos sob pena de excommunhão maior, c cin- 
coenta cruzados a todas as pessoas Ecclcsiaslicas, ou seculares, da nos
sa jurisdição, que tiverem noticia, que alguem commette Simonia por 
algum dos modos apontados nestas Constituições, o .denunciem, (4) e 
descubrão dentro em trinta dias a Nós, ou nosso Vigário Geral, ou Vi- 
sltadorcs, para que os delinquentes sejao castigados, E se o denun
ciante for complice, ou participante do dclicto, ficará relevado (5) da 
pena, que por ellc havia ter no nosso Tribunal. 1

(1) Tcxt. in cap. Non Nocct. cap, F.mcndari. cap. Nullps 1. q . 1. am . No 
no, cap,'ca quae, cap. Ad no&tram, cap. Cum Ecclesia de Simonia. W

(3) Ctarus g Simonia, ct ihi additionator. Dían. tora. 5. tracl. 7. per tn- 
lom. Ric. in prax. 3. p. rcfol. 435.

(3) Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 8. derr. 1. g 4. foi. 420.
(4) Const. lllysíip. tibi proximè vers. E  conformando-nos. Lamec. lib. 5. 

tit. 9. c. 2. $ 6 . Exlravag. 2. dc Simonia inlcí communcs, vers; E t ut hnjusmodi.
(5) Dieta Extravag. 2. vers. Pro revclationc.
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TITULO IX.

:*2i)

DO SACRILÉGIO.

Das especies, que ha, e penas deUe.

915 O Sacrilégio é crime grave, e atroz, c como tal foi sempre 
reprovado pela Igreja Catholica, c castigado com graves penas. Eain
da que Ita vários modos de o commeller, com tudo os Doutores o re
duzem a (rcs (1) especies. A primeira comprehende todos os actos, 
com que se ofícnde alguma pessoa sagrada, ou dedicada ao culto Divi
no. A segunda, os que são ofiensas das Igrejas, (2) e lugares sagra
dos. A terceira, aquclles com que sc offendem as cousas sagradas, (3) 
Lentas, ou dedicadas ao Divino culto. Por tanto toda a pessoa Eccle- 
siastica, ou secular, que com diabólica persuação puzer mãos violen
tas, c injuriosas em alguma pessoa Ecclesiastica, ou Religiosa, que 
conforme a direito goze do privilegio do Cânone, incorre na cxcom- 
munlião estabelecida em direito, (A) e reservada a Sua Santidade, não 
sendo (5) a percussão levc  ̂ e outro-sim será presa, e condcmnada em 
pena pecuniaría, (6) e degradada para onde parecer: e no arbítrio 
destas penas sc haverá respeito á qualidade da pessoa, culpa, excesso, 
c circunstancias, (7) que nella houver, com tanto que o crime seja 
com rigor castigado.

916 E os que matarem, (8) ferirem, derem pancadas, ou bofe
tadas, ou injuriarem por obra nas Igrejas, ou adros dcllas, ou nas pro- 
cissõss, principalmente, em que for o Santíssimo (9) Sacramento, in
correrão em excommunhao tpso f a c t o ,  e serão castigados com penas 
pecuniárias, e corporaes arbitrarias, conforme as circunstancias do de
licio. c-escandalo que com elles derem.

* 917 E as pessoas, que tiverem ajuntamento (10) carnal cm lu- 1

(1) Glos. in Cap. Sacrileglum 17. q. 4. D. Th. 2. 2. q, 99. art. b  et 3. Pal- 
tom. 3, tract. 17. disp. 2. punct. 3. § 1. n. 4. Bon. dc primo Decai, prxcc- 
plo d. 6. punct. unic. n. 1.

(2) Tcxt. in c. Ad ha:c dc religios. domib. Cap. Proposuisti. cap. ult. de 
consccr. Eccl. cap. unic. cod. tit. lib. 6. Navar. in manual, c. 27. n. 98. Suar. 
tom. 5. dc cens. d. 22. scct. 2. n. 13. Rcgin 1. 19. n. CO. vers. Adverte lamen.

(3) Tcxt. in cap. Quisquis invcnlus 17. q. 4. c. Conqucstus, cap. Cum 
siL gcnerale dc for. compctcnt. Bonac. tom. 1. d. 3. q . 6. n. 13. Ord. lib. 5. 
tit, 60. g 4.

(4) Cap. Si quis suad. 17. q. 4. c. Monacltí, c. Parochianos, c. De Monialib. 
cap. lllorum, C. Religioso dc sent. excom. Navar. cap. 27. n. 79. Sayr. lib. 7. 
dc cens. cap. 2G. á n. 4-.

(5) Tcxt. in cap. Pcrvrnit de sent. exc. Pql. dc cens. d. 3. punct. 23. g 4. 
á. n. 4.

(6) Const. Lamec. lib. 4. tit. 10. c. unic. in princip. foi. 410. Brachar. tit. 
50 const. 1. g 4. foi. 619.

(7) Farín. in prax. tom. 3. q.106. n. 184. ct scq. Suar. de cens. d. 22. scct. 
t . « .  68. ct seqq. Const. BracH. ubi proximè.

(8) Cap. Proposuisti c. u lt. de consccr. Ecclcs. cap. unic. eod. lit. in 6. 
Const. Ulyssipon. lib 3. tit. 14.-dccr. 1. v. Todos.

(9) Const. Ulyssip. ubi prox/O rd. lib, 5. tit. 40. Cardoso in prax. verbo 
Dclictum n. 11. Const. Lnmec. lib. 5. tit. 10. c. unic. $ 2. foi. 410.

(10) A z o r  3. p. c. 27. q. 8. Bon. tom. l.d c  Malr. q. 4. punct. ult. n. 2. Fil-
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gar sagrado incorrerão em cxcommunhüo, e serão castigadas com pc- 
nos de dinheiro, e corporaes, conforme a gravcza, (11) publicidade, c 
escanda Io que no delicio houver.

* 918 E os que furtarem Cálices, (12) Custodias, alampadas, cas- 
liçaes, c mais cousas desta'qualidade dedicadas ao Divino culto, c pró
prias das Igrejas, incorrerão em excommunhão maior, e serão castiga
dos com penas pecuniárias, e degredo. ' E com as mesmas o serão, os 
que cm suas casas, ou fóra deltas usarem das ditas cousas (13) em 
usos profanos. E todos os que derem conselho^ (14) favotyou ajuda 
á se commettero crime de sacrilégio, scrao punidos arbitrariam ente, 
conforme a culpa de cada um.

919 E porque sendo os delinquentes Clérigos 6 nelles mais de
testável este crime, e digno dc maior (15) castigo, assim pofque sõtv 
pessoas dedicadas ao culto Divino, e por isso mais obrigadàs ao respéi- 
lo, e reverencia que se lhe deve; como lambera porquê nelles asfo se 
castiga o sacrilégio, sómentc como sacrilego, mas comòcommcttídopOr 
ellcs-, por tanto mandamos, que os Clérigos, que cdmmetlerèm sacri
légio, sejão mais scveramcnlc castigados, que os leigos;, porque mal 
terão reverencia ás pessoas, lugares, c cousas sagradasf/os leigos, ven
do que a nüo tem os Ministros da Igreja, ou que comirieltendo estes se
melhante crime, não sst> mais rigorosamente punidos por razão dellcs, 
c de serem Clérigos, como c justo que seja.

. 920 E porque as distancias, c longes destè nosso Arcebispado 
dão occasiao a se guardar pouca reverenciados Tugaresf sagrados, pre
sumindo-se, que não nos chegarão á noticia os desacatos, que lhes fi
zerem, mandamos aos Vigários, Curas, ê Capcllães de nosso Arcebis
pado, que se em suas Igrejas, se comrtíetter algum sacrilégio, tanto 
que deite tiverem noticia nos avisem (16) por escripto, ou a nosso Vi
gário Geral, Promotor, ou Mcirinho, informando, ou dando conta do 
caso, com declaração do lugar, dia, mez, e anno, e testemunhas, que 
se ochárão presentes para sc poder prqvar o delieto. E os ditos nossos 

, Ministros, tanto que receberem o escripto, logo ordenarão dcnunciação 
c que sc faça summario de teslcmuníi as, e proceda no caso com o cas
tigo, que convier. E o Vigário, Curi, ou Capeilâo, que assim o não 
cumprir, será castigado a nosso arbítrio: e nossos Visitadores se infor
marão se os sobreuitos cumprem com esta Obrigação. * 10

( i l )  Const, Ulysstp. lib. 5. lil. 14. dccr. t .  g l./Brachar. dicto lit. 50. const, 
t. $  5. foi. 619.

(tá) Const. Ulyssipon. díet. g t. vers. Aquelles |ju t. Lamecens. lib. 5. lit.
10. cap. unic. g 4.

{13) Daniel c. 5. Const. Ulyssip. tibi proxjáè. L ap itt. díet. cap. tUtícug 5.
(14) Argum. cap. Sícut dígnum, g ulll etiam dc homic. Const.

Lamec. dict. cap. unic. g 6. Ulyssip. d ic t.t it .  14. d c e ty l .g â .  vers. Estas penas.
(15) Constit. Portuens. lib. 5. lit. 5. const.- unic. v. 4. foi. 507. Lamec. 

dict. cap. unic. in principio.
(16) Const. Brachar. dict. tit. 50. $ 6 . foi. 620. rortaens. dicL tit. 5, cons- 

íit, unic. r . 5. foi. 508. Lam. dict. tit. 10. cap. unic. g 9. foi. 412.
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TITULO X.

eo nenjuwo.

f  Dot juramentos falto» m  Juixo, e penas delles.

921 Quem jura falso cm Juizo, oltendc (1) a Ocos, ao Juiz* e á 
parte: perturbada recu administração da Justiça, lira o mnior funda
mento do commercio humano, e perverte a verdade, e inteiresa do» 
Tribunacs, pelo que é justo, que se castigue com maior severidade. 
Por tanto ordenamos, e mandamos, que todo o Clérigo, que jurar cm 
juizo promettendo dar, ou fazer alguma cousa em matéria grave, c o 
jiio cumprir podendo, se for accusado pela parte interessada, seis ha- 
viVfo por infame, (2}e privado dos Benefícios, (3) que tiver, atem do in
teresse da parte, cm que oulro-sim será condem nado: e não havendo 
parte, tjne aecusc, procedendo-se sómenle pela Justiça será suspenso 
(A) dos Benefícios, e olficio Clerical pelo tempo, que nos parecer, cap- 
plicamos os Tructos dos Benefícios á fabrica de nossa Sé, e accusador.

922 E sendo perguntado cm juizo por testemunha, sc jurar fal
so callando a verdade, ou dizendo falsioadc na substancia ue alguma 
cousa grave ciyel, au crime, se for accusado pela parte a que locar será 
deposto (5) do Oíílcio, c Beneficio, e haverá a3 mais penas (6) que por 
direito mercccr, alei.n do damno que satisfará á parte. Porem se a 
parte o não accdssr, c .somente o for pela Justiça, haverá as penas de 
snspcnsáo, c degredo que nos parecer.

923 E o leigo que jurar cm juizo com promessa de darv ou fazer 
alguma cousa cm matéria grave, e podendo cumprir o que prometteo, 
se for accusado pela Justiça, sòrá condemnado em pena arbitraria: c se 
o accusara parte, será declarado por infame, (7) c condemnado nas 
penas que o dclicto merecer, satisfazendo-lhe inteiramente o que lbe 
prometteo, c os damuos que da falta lhe resultarão.

924 E se for convencido ac testemunho falso em iuizo na subs
tancia do testemunho, e (br sugqito capaz de pena vil, fará penitencia
(8) publica, e será degradado pana fóra do Arcebispado pelo tempo que. 1

(1) Tcxt. in cap. 1. dc crí mine Tais. eap. Elsl Cbriitoi de jumurando. 
Farin. q. 160. m 9. et 10. tom. 4. pttx. claros $ $n. q. 36. Simanch. dc Ca- 
thol. tit. 61. num. 84. Suar. de Bcligion. tom. 3. lib. 3. cap. 19. n. 6.

(3) Cap. Imfamcs 6. q. 1. cap. Constiluimus 3. q. S. eap. Si quis 3. q. 6. 
Farín. tom. 9. q. 67. n. 22.

(3) Cap. Qncrelam. c. Tua no* dejuirj. Anthcnt. Presbrleri cod. de Epis- 
cop. et Ckr. Farínac. dieta af, 160. i  n . 191. Peguem dee. 19. n. 3. et 4.

(4) Ciar. g 6n. q. GO. w. 33. Fsirin. dieta q. 67. n. 23. Tiraqoet. de pcenis 
Icmp. cap. 33.

(5) Cap. 1. dccriminíf folsi. cap. Si Kpiscopus 60. dist. cap. Cum non 
ab horaine de judie. Far. dieta q. 67. n. 7. et seq. ubi piares citai, et q. 160. 
á n. 19. tom. 6.

(6) Farín. dieta q. 61. n, 23. et «<44.
(7) L. Si quis maio* cod. dc tnmsact. Suar. de Bell*. dieto eap. 19. 1 n.

7. enm. seqq. Clarus $ Perpiriiun n, 1. Farín. in fragm, Ht. J. á o. 1141. le
tal. in pjax. Episcop. vciU, taUarii $  3. p. í

(8) Farín. aiel. q. 1G0. ti. 36, eum. seqq. Bajard. ad Ctarum $ Perjuríum 
n. 9. pclr. Greg. Svnlngm: jur. Iih 6. c. 11. post n. 2. Détian*. tract. erim. 
lib. G. cap. 13. n. 12.
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parecer. E sendo pessoa nobre será degradado (9) para um dos luga
res dc África pelo tempo que parecer bastante* para o delicio ficfcr cas
tigado* c pagará cincoenta (10) cruzados satisfazendo também Is par
tes todas as perdas* e damnos, que do dito juramento lhe resuitlrao. 
E sendo o juramento falso no aceessorio do testemunho, será castiga
do arbitranameníe, tendo-Be respeito ao prejuízo da parte.

925 £  se alguma pessoa sendo leeiumcroeütc perguntida por 
Juiz competente, (11) negar a verdade, (IShieOriSteída oeonlrsrio dos 
tutos, logo, Sem mais prova extrinsçca, pooerá (13) ter julgado êcon 
demnado por perjuro, como parecer justiça, & instância do Promotor. 
E querendo a parte lesa formar novo processo contra o dito Réo, o po
derá (II) fazer, o convencido cite, será condemnado em maior pena, e 
dará satisfação a todo o damno que causou, c escaudalo, que deo com 
o juramento. £  sendo os perjuros convencidos por mais vezes, Be 
llics irio accrescentando as penas em dobro.

926 E porque algumas pessoas que demandão dividas, ou reque
rem quacsquer outras cousas, dctxão as cousas nas almas dos deman
dados, os quaes rioudo-se-lhes o juramento jurso que as nao devem, e 
depois as taes pessoas os querem accusar por perjuros; nestes casos 
mandamos se Mies não admitta a accusação, nem ainda por via do Pro
motor, (15) salvo (16) se a verdade que se negou for tão notoria, c dc 
tio grande importância ao bem publico, e remedio de semelhantes ex
cessos, que pareça conveniente proceder-se contia o perjuro; e então 
poderá o Promotor da justiça requerer contra clle, e dar a prova que 
ilie parecer, para se proceder com as penas que convêm.

927 E na mesma fóvma se procederá na causa em que o Promo
tor, ou parte pedir o juramento de calumnia, (17) ou juramento cm 
dite a pírte conlraria declare como bem, e verdadeiramente pede, otí 
declaração, ou tempo, ou dilação; porque cm nem-um destes casos 
será a parte, ou Promotor ouvido, ou Idmitlido á prova, ainda que al- 
lâgue ser juramento felso, salvo sendo o escaudalo tão grave, que sc não 
posa deixar de dar satisfação a clle.

(9) Parta. dieta q. Í60. n. 35. Ord. llb. 8* tit. 81.
(10) Const. Ulvsstp. lib. 8. tit. 5. decr. 1. in princ. vers. E ws for. Brach. 

tit, 52. J 8. foi. 635,
{ l l j  C. ftil. de jarejur, lib. 6. Btld. In L. Data opera n. 29. cod. Qui ac- 

cosare non possunt. Bonae. t. 9. d. 4. q. 1. punct. 19. in sccund. pnecept. 
Decai, Ãfcnoch. do arhitr. case 319. n. 28.

(12) Atenoch. ubi proxitnfc n. 29. Thusc. verb. Fcrjimis concl. 288. n. 1. 
et 7. Far. dieta q. 160. & n. 218.

(13) Carcna refòi. 247. n. 6. Condo. rcs. crim. verb. Pcrjurium refol. onic. 
n. 6. CtMtt Dlytuip, dict. tit. 8. vera. E se alguma pessoa.

(14) Const. Utvssip. ubi proximè. Ord. lib. 1. tit. 62. 6 21. Farin. in prax. 
tdti.de fali. q. 160. n. Í17. surd. decis. 88. num. 14. Pboeb. p. 1. dccis. 69.

(18) Ord. lib. 3. tit. 69. 8 3. d  ibi Barb, Censtit. Ulvssip. dict. tit. 8. decr.
1. vers. K porém. Phasb. dict. dccis. 69, n. 6. et 7, Farinac. dict. q. 160. á 
aan. fâi

;16) C#»Ut. Ulyssip. ubi preximè. Covas in cap. Quamvis pafctum g  7. 
iam. 7.

(17) CtoS. fu 1 1. verb. Jurisjuraodl Instit. de pwn. Heftocta. áé arbilr. 
easa 319. n. 28. Decian. Intel; cHitt. lib. 6. c. 11. b. 41. et t. 13. ü. 3. Caid. 
Tiutf. verb. Pcrjurus cotul. 288. n. 8.



'938 Porque muitos com pomo temor do Deos, c esquecidos do 
que devem á sua consciência, c respeito que çstio obrigados a guardar 
ao juramento, que é acto de Religião, induzem testemunhas falsas por 
peitas, ou outros meios reprovados em direito, ordenamos, e manda ̂  
mos que oe taes, sendo, legilimimenta conveóícidoã do dito crime dd 
iuducção, sejlo eoitdemnados (18) nas mesmas penas em que o hamtE 
de ser, se ellec mesmos jurassem íalso, o que se ba.de enteqder, ce^v 
gando o induzimento a eneilo, porque não seguindo elle aedarásdtora 
le ao induzido r, e á pessoa induzida a pena (19) que parecer mais jfttg 
Ia e accommodada.

929 E porque todos aquellcs que forão comprchendidos em ju
ramento falso, e condemnados como taes por sentença que passasso 
cm cousa julgada, (leão infames, (20) declaramos, que todas as pessoas 
que desta sorte forem julgadas, ficão iuhabcis para tomar Ordens, e tô  
rem Benefícios. (21) ou Ofltcios Ecclesiasticos,, e para IcslcntUnbarem
(22) em juízo, salvo uos casos exceptuados era direito,

TITULO XI.

DAS TENAS, QUF, HAVERÃO OS QUE JURAREM FALSO FORA DO JUIZO.

930 Como aqucllc que jura falso, ainda que não seja cm Juizo, 
lambe m commctte o crime de perjuro, e chama a Ucos por testemunha 
de uma mentira, e por issonão deve ficar sem o castigo que merece, 
ordenamos, e mandamos, que toda a pessoa, ou seja Ecclesiastica, ou 
secular, que não cumprir o contracto, instituição, ou semelhante acto 
corroborado com juramento sem legitima cansa, seja julgado, e coo* 
dem na do (1) por perjuro, com as pcuas, que no titulo precedente ficão 
declaradas.

931 E porque lambem incorrem o crime dc perjuro, os que (2) 
por razão de seu olíicio, dignidade, ou Beneficio, (como são os Provi- 
sores, Vigários Geracs, Visitadorcs, Promotor, Meirinho, c quacsquer 
Delegados, Commissarios, nossos Inquiridores, Distribuidor, es, Conta
dores, Notados Aposlolicos, Escrivães, e' mais Officiacs de justiça de 
nosso auditorio, que jurão de fazer bem seu oflicio, e todos os que ppr 
razão dcllc promeltêrao guardar segredo) obrão alguma cousa contra o 
juramento, que lomárão, dc sorte, que se verifique deli es o não cum-
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{18} Ord. Mb. 5. LÍt. 54. in princíp. $ 1. ct ibicitali & Barb. Farin. dict. 
q. 67. a n . 258. tomo. 2. uUi plcnissimA,

{19} Farin. ubi proxiin. ct taclius 255.
(20) L. Si quis maior cod. dc transaet. cip . Infames, cap. Quicumquc 6.

q- 1.
(21) Cap. Tantis 81. dist. Cap. Ltici 33. dist. Gap. Episcopi dc accusation.
(22) Cap. Testimoninm dc lestíb. cap. Quicumque 6. q. 1. cap. Si qoij 

convictus 22. q. 5. c. 2. dc Ord. coguit. Farínac. dict. q. 160. n. 161. et dict. 
q. 67. tom. 2.

(1) Suar. dc Rclig. tom. 2. lib. 3. cap. 15. et 16. Bonac. in sccund. pra- 
copt. Dccal. tom. 2. d. 1. punct. 14- q. 1.

(2) Const. Lamec. lib. 5. tit. 2. c. 3. Aígitan. lib. 5. tit. 6. cap. 2. $ 4.' 
Ulyssipon. lib. 5. tit. 6. do 'r. 1. vers. Da mesma sorte. Ord. lib. 5. tit. 2. S 12. 
et lib. I. tít. 67, § ult. Boii. loco proximè citai o n. 2. Fitliuc. tract. 25, cap. 
10. q. 7,
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prem; estes lacs serio castigados com pênis dcsnspensao, d cg rodo, c 
pecimiarias, segundo a malícia, c qualidado da milfefia cm ordem ao 
bemcommum.

932 £ contra aqnelles, que forem devassos, e escandalosos (3) 
9Sk seus juramentos, principalmentc em prèjuizo, e descrédito de sétís 
proiimos se procedera com penas na fórma que parecer mais conte* 
NbW. £ o Promotor da Justiça os Odte-ij&ustfh para que o sen cos- 
IPÍh rôo só lhes sirva de emenda, maf de catrtttrá**tfni«r

TITU*  ̂ ah.

DOS FALSAMOS.

£èotó dnwn t í f  tasiigadot os que commetterem falsidade etn Provisões, 
despachos, ou quaisquer outros papéis pubhcos, ou judiciar/.

|  933 O crime dc falsidade c contado entre os muito graves, (1) 
e foi antigamente capital, (2) razão porque deve scr castigado rigoro- 
s&mentc; c assim ordenamos, c mandamos, que Ioda a pessoa que com- 
metter falsidade cm provisão, ou dcspaclio nosso, fazendo, ou fabrican
do falsamchte, ou furtando os signacs, tirando, ou pondo sello, (3) ou 
accrescenlandg, diminuindo, ou mudando alguma cousa substancial nos 
taès papéis, fazendo de novo ou tirando folhas, (A) ou por outro qual
quer modo fizer papel falso, ou falsificar o que cstÍvcrfeitocmparte,ou 
fem lodo, ou a isso der conselho, ou ajuda, ou usar dos ditos papéis, 
sabendo, ou tendo razão dc saber que são falsos, (5) ou falsificados, se 
fór Clérigo (6') Bem liei ado será privado dos Benefícios que tiver, c não 
tendo Benefício será perpetua mente deposto das Ordens c Olllcio Cle
rical, c um, c outro declarado por inliabil para qualquer Benefício, e 
pagará do (7) aljübc cincoenla cruzados (8) para despezas da Justiça.

f  93A E sendo leigo (9) será preso no aljubc, d’onde pagará cin- 
Coenta cruzados, c será degradado por cinco annos para um dos luga
res de África, conforme a gravidade do delicio, e qualidade da pessoa* 
£  commcltcndo alguma falsidade pelos ditos modos em mandado, mo- 
ililorio, dcclaratona, de participantes, licença, requisitoria, carta dein- * 1

(3) Const. Ulyssip. dict. tit. 6. vers. ult. fu). 424.
(1) Mcaoch. de arhítr. casu 306. n. 13. Farinac. dc falsit. q. 150. n. 12. 

ct seqq.
(2) L. 1. S ult ira. ff. ad L. Cornei, dc falsit. L. Ubi falsi cod. cod. tit. 

.Ord. lib. 5. tit. 53.
(3) L. 1. et 2. ff. ad L. Cornei, dc fals.
(4) Ordin. lib. 5. tit. 52. cap. Ad audientiam dc crira. fals.
(5) Cap. Acccdcns, cap. ad. falsariura, de crim. fals. Ord. dict. loco $ 2.
(6) L. Damus liccnliam cod. de fals. cap. Ad audientiam de crim. fals. 

Tcxl. in cap. Si Episcopus 7. 50. dist. ct ibi llltisíriss. A Cunha n. 1. ct ad 
CAp. In meraoriam 3. num. 2. d ist.'19. Bcmard. Dias in pract. cap. 17. Farinac. 
tit. de fals. q. 150. n. 1. ct 7.

(7) Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 7. dccr. 1. in princ. Brachar. tit. 53. $ 3. 
(ftfConst. Ulyssip. ubi nroxime.
(9) Ordin. lib. 5. tit .  62. Const. Ulyssip. ubi supra vers. Esendo. Brachar. 

ubi proxime.



quiríçüo, sentença, ou qualquer ©\)tra çarta, ppel, ou detpadio dc jno*- 
SO Prwfcor» Vigário Geral, tia Varo, oü ViBliadotc*, *»Ta preso, (10) 
c do aljtrbc pagará ciocoQGta CTuíados. £  ôendo Clérigo, (1 1) será Je- 
gridido para fura do Arcebispado irçs arcpoe, e svitoenfii» dos Ikma
cios qao tiver, o nao os tendo o suspenderão daB Ordens, e Offíci© Cle
rical pelo tempo, que parecer.

t  935 O que Um folha, ou parte delia, üzer termos falsos, 
ou diminuir alguma coosa 6UlMtaacial dos verdadeiros livros das devas
sas, visitações, Isapltodo», chri&mados, ordenados, casados, oudefan- 
tos, ou nos livros, © inventários dos buis da Igreja dc qualquer quali
dade, que forenj, $eí(i castigado na fónna, quc mellior parecei íi2 j  
com penas pecuniárias, c degredo. E w o  dito delinquente for Offl- 
ciai nosso, <jvj de itosso anditorio, perderá o Oflieio (13) tj»t> fatio, e 
ficará inJiaJjjí para outro scmcthanre.

936 E o qué comincitcr alguma das ditas falsidade» em papeís 
pertencentes á nossa Igreja, e roesa Pont!Ircal, ( l i )  ou devaaas, eum- 
mariot, toqniriçocs da Justiça, informações do Ç4\CT&» no tempo, ata 
que estiver vaga esia Sd Metropolitana, alem das penas que acima kâo 
apoutftdas, incorrerá em cxcojomiHihBo maior t$w>fctto, cuja absolvi
ção ficará reservada ao Prelado, (15) que sueceder.

TITULO XIJI.

DOS OITB ABRft* CbfcTÀS NOSSAS, OU DE NOSSOS KlNtèTBOS, E BE *1ISCftK 
QF‘ OlFpEftWTE TiSTAüO, ECÇfiimçXo.

f  937 Por quanto conforme i  direiio quem alirc as carias allieae 
deve scr punido com as penas de falsario, ordenamos, o atftndainoa, 
que ©s que abrirem nossns cartas> ou dc nosso Vigário Geral, ou ou* 
tro Ministro ftOíso, ou pnpeis cerrados, e feitos para bem da Justiça, e 
governo do Arccbtspaío, ou furtarem, cunirafircrem, oo mudarem em 
todo, ou em parte, scjáocas(igados aibiirariarneíito  ̂(1) respeitando-gc 
a$ circunstancias, <|uc concorrerem, t  importância dos papéis. £  su al
guém mo&Vrar (2) ha parles aa inquirições, e pape ia de Justiça, que efl- 
tiverem cm seu poder cm segredo, conforme a raaao, direito, e estilo

W  COflSTlTUIÇÒUS

(10) C o n stil,  UljwipQtU l o t .  tx \. VCrs. E fc o t l l i
(11} Ctwtix. Uiysjípon. dfci* loc, « rs , lodo o  que, &»Uan. tib. 5. t i t .T  

cap. 1. g 2.
(18| Cfrast. Ulyasípon. obi prflxiraü ver®. O que tirar- £gllwv, dict, cap,

)« J 4.
(13} Ord. lib. 6, tft, 5». ct ibi 8arb, Canst- I to d u r . 4teL til. 53. $  5. tf»- 

g í ta u ,  d re t, O p , i. § 5 .
(11) Jasou. ín L. Sí<mí$n. W)- et 41» Jurisd. omninni jadieorn.

d c  ca®. 3Ü&. d . 2 .  r a r j r t .  d c  fajs. q ,  ISO. n - 6 i ,  c t  6 4 -  C o n st. tf íy is ip c n .
d í t t .  u t .  Y. d c c r ,  f .  in  p r in c iç , r m -  O  q u e  c o m m e tte r . B n c b -  d ic t .  t i t .  53* 
cu n it-  u n ic .  $ 6 »  A g ila u »  d ict»  o p .  I .  S  0 ,  ft>l, 435.

(15) Cíniat. U Jy isípon . ob í proxit^C . e t  Ui-*ch*r. lo d *  d t i t i s .
(1) G ío im  *n e«p , íá i ro  o)ifU Tert>. S ig iíia , q b i  ÍD aoecnt- in  T crb , A p v n ti t .  

F a r itia e . ác f« h , q .  150. n. I t 6 ,  G onst, d ic t, t i t .  7 . i.  Bracfa.
d i í l ,  l i i .  53. conat, n n íc . $ 7 .  ío t. 642.

(2} L. 8 IJoi iandionib. L. PauJuj rcspomUt. ff, dc Wa. Vtnocb. <fc 
arbilr ca?u3ll, n. <©. Pclrui Grcifç, Synlagm. jor. 2fb. 36. cajl. 3; á- 2, Fa- 
rin.dicUq. ISO. M. íOÚ. ct fíB, Ucnst. Ulyssif*. ubi proxícaí;.
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será castigado na mesma fôrma, c se for Official de Justiça, ficará sus
penso pelo tempo, que parecer.

* 938 E porque os Doutores commummentc julgào, que éespeeic 
de falsidade fingirem-se as pessoas na qualidade que tem, prohibimos 
sob pena de excommunhào maior, c de cincoenta cruzados pagos do 
íljube, e mais penas, que aos Juizes parecer, conforme a qualidade da 
culpa, e cscanaalo que delia resultar, que nem um secular, (3) se vista 
em habito Clerical, ou Religioso para commetteralguiii insulto, ou para 
infamarem alguma Ordem, on pessoa, ou por zombaria, e desprezo do 
UI estado. E com o mesmo rigor será julgado c condemnado o Ge
ri go, (4) que para laes cifcitos se vestir em habito secular.

* 939 E o homem, que se vestir em traje dc mulher, sendo Cléri
go, alem das penas acima ditas, ficará suspenso (5) do Olticio, e Bene
ficio, que tiver, c será degradado para algum dos lugares de África. E 
sendo secular, (0) pagará cem cruzados, c será degradado para fóra 
do Arceinspado arbitrariamente, conforme o escaudalo que der, eeffet- 
tes que rcsultarem.

TÍTULO XIV.
DA USURA.

Da difformidade deste crime, e das penas delle.

940 E1 a usura um doloso, c injusto lucro, roubo, e latrocínio 
manifesto, que redunda cm grande damno da Republica, (1) e prejudi
ca não sómcntc ao bem espiritual d'alma: (2) mas também ao tempo
ral do commercio humano. Consiste sua difformidade, c malícia cm 
levar algum ganho (3) por razão do contraio do empréstimo, (que em 
direito se chama mutuo) do dinheiro, ou outra cousa eslimavcl por nu- 
mero, peso, e medida, como é farinha, assucar, tabaco, e cousas se
melhantes.

941 E porque este vicio tem prevalecido muito neste nosso Ar- 
cebispado, e cada dia se augmenta (4) mais sua devassidão por razão 
do commercio, desejando ftós desterrar do dito nosso Arcebispado, 
maí prejudicial a toda a Republica Christã, como pede nossa obrigação 
(5) ordenamos o seguinte. Em primeiro lugar exhorlamos muito em 
Deos nosso Senhor a todos os Pregadores que pregarem a palavra de 
Deos neste dito Arcebispado, que cm seus Sermões declarem ao povo * 1 * 3 4 5

(3) OmninÒ Placa dc delictis lib. 1. cap. 5. per totum. Farinac. dict. q. 150* 
n. 81. ct 85. Const. Ulyssipon. ubi proximè g 2.

(4) fllustrissim. A Cunha p. 1. Dec. ad cap. Si qua mulierS. 30. dist.
(5) Ord. lib. 5. iit. 34. eí ibi Barh. Illustnssim. A Cunha ad diclum cap. 

Si,qaa raulicr. n. 5. Farinac. tom. 5. dc Tais. q. 150. n. 80.
(6) Const. Ulyssip. dict. g 2.
(1) Cap. 1. dc ttsuris lib. 6. cap. 1. cap. Quanto eod. tit.
(Ü) D. Ttiom. 2. 2. q. 78. art. 1. Lcss. de justit. lib. 2. cap. 30. dub. 4.
(3) Luc. 6. 35. Mutuum date, Ac. Cap. 1. cap. Pntant 14. q. 3, D. Th, 

2*2. q. 78. art. 1. Navar. in Manual, cap. 17. n. 307. Corar. lib. 3. var. cap. 
1, n. 5. Bonac. tom. 2. tit. de contract. d. 3. punct. 2. a □. 1. ubi muitos ctt. 
Ord. lib. 4. IÍL, 67. in princip. et ibi Barb.

(4) Ad ea que Bobadil. in Polít. lib. 2. cap. 17. n. 41. et eaqq.
(5) Bzechki 34. v. 10. Paul. ad Hebr. 13. v. 17. Piall 18. v. l4 . Et ah a- 

lienis, Ac. et Psal. 124. vers. 3. Declinates aulem, Ac.



o grande prejuízo, (G) qnc cansa este peccado da usura dcslruidora di 
fazenda dos pobres, e ainda de alguns ricos, c lambem roubadora das 
almas dos que a usio, os quacs porque nunca cabalmçnte restituem ,o 
mal levado, morrem em peccado, e pela Divina JnsUca s&o coodemnfe 
dos a fogo do inferno. E a mesma advertência farão os Parochos 
nas E su çfes,« bo foro (8)idi penitenciai

942 E para que no foro externo se possa castigar esio urintfe 
mandamos (9) a todos nossos súbditos, que^sabendo que algumas pe$t 
soas o commcttérão, o denunciem a Nós, ou a nosso Vigário Geral, ou 
Visitadores, aos quacs cncommendamos, e encarregamos muito proefr- 
dão contra os culpados com as penas de direito, e destas Constituições

* 943 E tratando do castigo deste crime ordenamos, que toda a 
pessoa Ecclesiastica, ou secular, que for convencida no crime de usu
ra, ou onzena, será cOndemnada pela primeira vez (10) em cincoenta 
cruzados, e degradada para fórado Árcc bis pado por tempo dc umanno; 
pela segunda sc liic dobrará a pena pecuniária, ede degredo; e pela ter* 
ceira será condemnada cm mit cruzados, e em cinco ánnos dc degredo 
para um dos lugares dc África: e destas penas de dinheiro applicamos. 
tres partes para a fabrica da nossa Sé, e a quarta para quem accusar; 0 
na mesma sentença cm que forem condemnodos os delinquentes sc lhes 
mandará restituir o que levárão dc ganhos de usura aos prejudicados, 
deixando-se a estes o direito reservado para que possiio pedir o que 
for seu. E para que as parles o saibso, sc lerá a sentença na estação 
da Missa pelo Parodio da Freguczia onde as usuras forão levadas, c o 
crime commettido.

944 E estas penas haverão lugar, (11) alem das que poem o di
reito contra os manifestos usurarios: a saber, sendo Clérigo, inhabilr 
dade (12) para Dcncficios; c a Clérigos, e leigos denegação (13) da se
pultura Ecclesiastica, e dos Sacramentos, se não restiluirem cm vida 
ou, não podendo, não derem caução bastante para sc fazer restituição

TITULO XV.

* DAS LSURAS PA U JA D A S .
945 A malícia humana, c demasiada cobiça, mais com temordatf 

pcuos temporaes, que das eternas, dcscobrio muitos modos de levai* * 11

(0) Ad ea qune Exod. 22. Ezcch. 18. Psal. 14. 5. Euc. 6. Clcm. 1. dc Uso-, 
ris, cap. Quia in omnibus, cap, Super co, ct totus tit. dc Usur. Azor moral,
p. 3. lib. 5. cap. 2, Moliua dc ju sl. tract. 2- d. 304. Banac. dict. q. 3. punct. 
2 , d. 3. á n. 12.

(7) Ad ea quie Abr. dc Instit. Paroch. lib. 10. sect. 3. n. 143. ct seqq* 
junct. lib. 2. cap. 4. á n. 27. cum seqq. ct Isai. cap. 38. vcr$. 1. Clama, &c.

(8) Const. Eamcc. 1. 3, tit. 23. c. l .g  1. foi. 436.
(9) Const. ./Egitan. lib. 4. tit. 17. cap. 1. g I. Ulyssip. 1. 3. tit. 9. in prín 

cipio, vers. E  para que, foi. 430.
(10) Const. Ulyssip. lib. 3. tit. 9, decr. 1. in princ, S* Alem. Braçhar. tit. 

€8. const. 15. g 1. foi. 702. Lamec. dicto cap. 1. g 2 .
(11) Const. Ulyssipon. ubiproximè. in princip.
(12) Cap. 1. vers. Quod si dc Usuris. Const. Latnec. dict. cap. L  S 3* 

foi. 436.
(13) . Cap. 2. vers. omnos dc Usuris lib. 6. cap. 1. de Scpultur. Bonac. tom 2, 

dc Contract. d. 3. q. 3. punct. ult. n. 1. v. Secunda cst.

m  CONSTITUIÇÕES
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usuras sob capa dé contratos do sua n̂ loresa lícitos,;-para q,ue,eson- 
tjftífeiros a Seu salvò pudessem consoguirlseò íiilpnto; â qup qtteàdendo 
<» Sàgfadoé Canoiies deolaróiüo alguafs^xjillíeitos  ̂yaurarwdí̂ eíeu-r 
frbS Ccárão eitt arbítrio do Juia feegundo-aŝ cipcuâstiucias;
J r* em tae§ contractos cotbmdttida, paHitdá, (l)qub>é o meŝ baquô 

i\beHa. e se deve castigar com- aanrçMfcmpOM» lobrediíA**,
“NSÍÍ ; Péló que ttrohlbünas^aob pc^i^xcom m uoiião (2) toaior 
icío tfltHíWíndá; âlbrti Héá ditalí p€Í̂ ft«Miirî Íbc|paatdêí aoa;iiAm»i 

/'que hèrn-umo pessoa de quaiquet^efcltftoy>&íifcódiçfo que^eja* 
B&CDnlriatopâlliado, fingido, c fraudulento; cmqueaeCòmmetta Usuriv 
ttnprestabdo dinheiro, c deixando logo na sua mio, ou de algum ler- 
ifelro cerla quantidade, ou outra cousa equivalente, atem da sorleprin- 
cipal por razão do tal empréstimo, ou fazendo escripturas, ou assigna- 
dOS He maior quantia, dq que na verdade empresta, incluindo na dita 
quantia o ganho illicito, que leva por usura: e nas.mesmas>pena$ in
correrá cada úm dos Tahelliâes, (3) Escrivães, e NotaHos, qfteeaben- 
dti da fraude, engano, c lingimento fizerem a dita escriptura, ouassig- 
úado d bs tacs contratos, e tambem os que nclles forem testemunhas.

9A7 E conformando-nos com o motu proprio do Santo Papa Pio 
V, (A) declaramos, que se commetle usura nos câmbios, quecommum- 
mente se chamão secos, os quacs se fazem com tal engano, que oscon- 
ttybedtes fingem, que os cclebrõo para certas terras, ou lugares, e para 
elldã prtssõo suas lettras de cambio, sem nunca mandarem tacs leltras 
loa tacs lugares, ou se as mandão, é de tal sorte, que tornão sem effei- 
io, c sem se fazer o pagamento por cilas.

9A8 E tambem se commctlc usura quando, sem se passarem al
gumas lettras de cambio, se recche o dinheiro, e os interesses no mes- 
nto lugar (5) em que se emprestou, ou em outro, a respeito do qual sê 
ifcò devêm câmbios, ou porque assim o declarárão expressamente os 
COiitralientcs, ou porque essa foi a sua tenção, pois no lugar de que 
tratáraó não hãvia Procurador, ou correspondente algum com ordem 
para pagar o dinheiro recebido.

9A9 Commelte-se outro-sim usura no contratada companhia, ou 
sociedade, (latido-se dinheiro a perda, e ganho, concertando-se names- 
ttíá escriptura, ou em outra, ou de palavra em ganho certo (6) que se 
hâde dar, não sendo o justo, que conforme oarbitrio de pessoas, que 
hem o èntendão lhes podia caber; ou segurando algum doscompanhci- 
rpsa sorte principal, sem por isso (7) levar mais ganho; ou se falta * 2 3 4 * 6 7

f (1) Ordiu. 11b. 4. tit. 67. 5  8. ct tit. 71. Gabr. Pcrcyr. dc Man. regia 2. p. 
ap. 72. & n. 1. vers. Dixi ex mutuo.

(2) Consl. Ulyssip. lib. 5. lít. 9. decr. 1. in princip. vers. Alfcm. Braclr 
tit. 08. const. 2. g 3. fui. 683.

(3) Const. iEglian. lib. 6. tit. 17. g 4. Bracliar. dict. tit. 68. Portrílcgrcns. 
lib. 5. tit. 21. cap. 2. g 3. Ulyssip. dict. tit. 9. dccr. 2. in principio foi. 431. 
Onl. lib. 4. tit . 67. g 8. *1 finem.

(4) Extrav. Píi V. edita anno 1371. íncipil: In eam pro nostro. et rst in 
Bailar, pog. 327. Facít Navar. in Manualí cap. 17. n. 283. Thnse. tom. 1. )'t. 
C, concl. 11. n, 11, ct 14. Tolct. lib. 5. cap. 52.

. (5) Dieta Extrav. Pii V. Constit. Ulyssípon. dccr. 2. g 1. v. E o mesmo.
£gt[an. lib. 5. tit. 17. cap. 1. g 6.

(6) Const. Sixti V. super contractu Sociclat. vers. Damnamus.
(7) Dieta COrtatit. Sixti V. gloss. 3. in cap. Pleriqué 14. q . 3* AbbaS in cap. 

Per vestras, dc Donalion. inler.



qualquer condição, ou requisito (8) dos que por direito são necessa- 
rios, para scr licito o dito contrato. ,

950 Tambcm se dá usura palliada no contrato de compra, o ven
da, quando se vende qualquer cousa fiada, por maior preço (9) do quê, 
rigorosamente vai, coraprando-se com o dinheiro na mão, por rnzãq 
da düaçao, e espera: ou quando, por razão da antecipada, secoio|| 
pra por menos (ÍÓ) do que vai no preso hifimo; mas éstas compras^ 
posto quo sc fação com preço logo declarado, sc reduzirão (11) dcpõiff. j 
ao justo, c commum, que tiverem na terra na primeira novidade pro-ĵ  
xima futura dellas. E se com tudo os vendedores houverem dc guar- ■ 
dar as tacs cousas para as venderem em certo tempo, em quecostumão, 
valer mais, poderão licitamente vender, se logo declararem, que lha1# 
pagárão pelo preço, que então commummcnte correrem.

951 Outro modo de commcttcr usura palliada neste contrato de 
compra, c venda é, quando na que se faz dos bens de raiz com pacto 
de retro, se poem condiçso, que os não poderá o vendedor remir, se
não depois dc certo lempo, sc for o preço menos (12) justo; ou com 
condição, que o comprador llio’s poderá tornar, ou torne dalii a certo 
tempo, sendo que cm um caso, e outro o comprador haja de ter rece
bido alguns fruclos, ou pensões, quando sc lhes tornardinhcíro, c preço.

952 Tambcm sc commcttc usura palliada quando sc empresta 
dinheiro sobre penhor, com tal condição, que, não tornando o dinhei
ro até certo lempo, fique vendido pela quantia, que se emprestou, sen
do menos do que a cousa vai com dinheiro (13) na mão: ou sc no cm? 
preslimo do dinheiro, ou dc outra cousa sc puzesse condição, ou pacto, 
que o que reccbeo o empréstimo será obrigado a lhe comprar suas mer
cadorias, (IA) moer no seu engenho, ou outras obrigações semelhantes,

953 Emprcslaiido-sc dinheiro, ou qualquer outra cousa das que 
se contao, pesao, c medem, c que se consomem com o uso, se se der 
em penhor alguma cousa, que tenha fruclo, e rendimento, não poderá, 
o credor leval-os sem os descontar, (15) na sorte principal: e fazendo 
o contrario, ou intervindo pacto, de que possa levar os fruclos sem os 
descontar, commcttc usura. E tambcm a (icacommcllcndo, posto que, * 11

m  CONSTITUIÇÕES

(8 )  Dieta Constií. Sixti V. Const. Ulyssipon. dict. tit. 9. decr. 2. §  2. in fine.
(9) Ord. lil). 4. tit. (17. § 8. ubi Barbos, muitos citat. Gabriel Percyr. de 

Man. rcg. 2. p. cap. 72. ;i n. 5. cum seqq.
f 10) Tcxt. in cap. In Civilatc, cap. Naviganti, dc Usuris. Nsvar. in manal. 

cap. 17. n. 210. ct 227. ct in Commcnt. dc Usur. n. 20. etseq . Cor. variar, 
lib. 3. cap. 3. n. 6. ver. 4. Molina dc Justit. tracl, 2. d, 358. ct seqq. Pcreyr. 
dc Man. rcg. dicto cap. 72. n. 5. in fine, ct n. 6.

(11) Ord. lib. 4. tit. 20.
(12) Cap. A d nostram, ubi Abbas n. 4. ct alii dc Emplione. Ord. lib. A,

tit. 4. § 1. ct tit. 67. S 2. Bonac. tom. 2. dc Contractib. d. 3. q. 2. punct.'
3. à principio, ct n. 11. cum seqq. ct n. 13. Filliuc. tract. 35. cap. 7. q. 5. í  
num. 157. - . ,

(13) Çap. Signíficantcm dc Pignoribus. L. ult. cod. de t*acL. pign. Ord. 
lib. 4. tit. 56. Const. Lsmec. lib. 5. tit. 23. cap. 2. $ 4.

(14) ‘Dieta Const. Lamee. ubi proximft.
(15) Çap. 1. ct 2. dc Usuris, cap. Cum contra de Pignorib. Motín. d. 320^, 

Azor lib. 7 . cap. 9. cas. 8- Sal. dc Usuri* dub. 28. lib. 2, cap. 20. n , i í .  Bo
nac. dict. d, 3. q. 3. puncto 9. á n. 1. tom. 2. dc Contractib. èt pleni&s q, 10. 
punct. 1. áln. 10. ct scq.
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o pénlior não seja fruetifero, se se cooperar, que possa jisardelle; sem 
se descontar (16) na divida principal, íyjrie fatér Vüsy do tálpenhor.

! 95/t Maá por quanto os dotes dj»t câ̂ amentossedão aos mari- 
, dòf para sustentarem oà encargos dó màtrimonio,! poderão levar os 
. fruíptús, (17) ç rendimento das cousas, dpç se lhes derem cm penhor 
Soffíãès dotes» etò quanto se lhep nãò pi&jjaò, sem.̂ fem pbrigaaosaos 

t déteoHtir há ãorte prlnciiM dçllês, e ís U>,ofe.qu«LnUÜW rár‘ o matrimo- 
jp 'e ehcartfbs dellc, jior éslár âssim orĵ àdô em, Jíreito (18) Ca
nônico. . . 1 <

’ 955 Também sc dá usura palliada, quando no contrato de alu- 
gber dos bois, lestas, e outros animaes sepoem pacto, e condição, que 
se morrerem, oü houverem perigo, seja por conta, e risco dos que os 
tomão de aluguer, (19) ou arrendamento, posto que os ditos casos 
aConteção sem sua culpa. O mesmo succede (20) quando se dão cer
tas cabeças de gado por certo tempo, e que acabado este lhe dem tan
tas cabeças mais das que lhe derão, ou a crêtição, c gado, que lhe dão, 
viva, otl morra, crcça, ou diminua, e em outros casos semelhantes.

956 E emprcStando-sc alguns fruetos para se tornarem a pagar 
na mesma especic, se os que sc emprestarem forem somenos, e acrcm 
com condição de sc haverem dc tornar muito bons, e geralmcntc fat
iando muito melhores do que se receberão, se commcttc usura, sendo 
a melhoria tal, que importe ganho (21) considerável. Mas fazendo-se 
o empreslimo simplesmente, sem pacto, obrigação, ou condição, ainda 
qne se tomem a pagar melhores do que sc derão, se não commctlcrá 
usura, nem ficará o contrato illicilo.

957 E para haver melhor expediente, quando se moverem de
mandas sobre este crime, declaramos, nuc (22) duvidando-se sc al- 
güin contrato é usurario, ou não, c sciiuo a questão só de direito, a 
cáúsa pertence inteirumente ao loro Ecclesiaslico. E sendo o questão 
só de facto, não ficando duvida cm mais que no Réo fazer, ou não fa
zer o com roto usurario, a causa se poderá tratar assim no Tribunal Ec- 
clcsiaslico, como secular: e sendo principiada no tribunal secular, o 
nosso Vigário geral sc não inlromcUa nella, nem faça deprccação al
guma.

TITULO XVI.
t  DOS DELICT0S DA CAnNE.

Como se deve proceder no crime ia  Sodomia,

958 E; tão pessimo, c horrendo o crime da Sodoraia, e tão cn-

(16) !>. ÇÍ pignor. 1T. dc Usur. DD. quos cíl. Bonacio. dicla d. 3. q . 10. 
ptinct. 1. n. 10. et seq.

' (17) Ord. lib. A. tit. 67. S 1. et íbi Bnrboa. cum mu) tis ab co cita tis.
*; (18) C. Salubtllcr, uhi DD. de Usuris.
t, (19) Ord. lib. 4. tit. 69. Bonac. dict, tom. 2. dc Contractib. d. 3. q. 6. 

de áocieUte. punct. 1, n. 3. vers. Ex quo fit.
(20) Const. IHyssip. lib. 5. tit. 9. dccr. 2. 5 8.
(21) Navar. in Mnu. cap. 17. n. 22Í. Molina dc Justít. d. 311. u. 8. 

Axor. tom. 3. lib. 6. dc usur. cap. 7. q. 10-
(22) Cán. Cum sit gcnerale, lunclá Glossa verbo Malefactorcs dc for. compet. 

Ciem. 2. de Jmlic. Ord. lib. 2. tit. 9. in princípio, ul lib. \ . tit. C7. $ 9. Const. 
ülyssip. ubi proximè. § 9. fot. 131.



contrado com a ordem da natureza, c indigno (1) de ser nomeado, que 
se chama Pitando, que é o mesmo que peccodo, cm que se não pééty 
fu liar, quanto mais commeller. Provoca (2) tanto a ira de Deos, qaé 
por elle vem tempestades, terremotos, pestes, e fomes, e se ábrczárab,' 
c soverterão cinco Cidades, duas dcllàs Sómenlo j>or sebem visinhas.de 
outras, onde elle sé commeuia. Sobré 6 dito cnme fez ò Santo Píplf 
duas Constituições, (3) cm que ordenou o tnodo qdc sc deve Òbserafc 
no castigo dos Clérigos culpados neste delicio, e os Reis deste RCinq 
com santo zelo impetráruo da Sé Apostólica, que para melhor scr cas
tigado este nefando delicio, sc commcitessc o castigo deite aos Inqui* 
sídores Apostolicos do Tribunal do Santo Oílicio, como sc fez por ufa 
Breve (A) do Papa Gregorio XIII.

959 Por tanto ordenamos, e mandamos, que sc houver alguma 
pessoa tão infeliz, c carecida do lume da razão natural, c esquecida de 
sua salvaçso, (o que Deos não permitta) qnc ouse commeticr um cri
me, que pavccc feio até ah mesmo Dcmonio, (5) vindo á noticia dq 
nosso Provisor, ou Vigário Geral, logo com toda a diligencia, e segrç  ̂
do sc informem, perguntando algumas testemunhas exactamchte*, c o 
mesmo faraó nossos Visiladorcs, e achando provado quanto haste, 
prendão os delinquentes, c os mandarão ter a bom recado, c cm haven
do occasião, os rcmcltão ao Santo Oílicio com os autos dc siimmarib 
de testemunhas, que tiverem perguntado: o que haverá lugar no crime 
da Sodomia própria, mas não na imprópria, (6) que commclte umá 
mulher com outra, dc que ao diante (7) se tratará.

TITULO XVII.

t  DO PECCADO DA DEST1ALIDADE, E COMO SElii CASTICADO.

960 O crime da beslíalidade se commctle tendo o homem, ou 
mulher ajuntamento carnal com qualquer animal (1) bruto. E’ atro
císsimo este peccado, c semelhante ao da Sodomia contra n natureza 
humana, c por scr tão horrendo mandava Deos no Levitico, (2) que 
não só morresse o homem, ou mulher, que o tal crime commetlessei 
mas lambem o bruto animal, com que fosse comm.ctlido; o que seguí- 1 * 3 * 5 * 7

3 íli CüiNSTlTUJr.OliS

(1) L. Cúm jur. cod, ad leg. Jul dc adulter. Autbcnt. Ut non luxurientur. 
cap. Ul Ctcrícorum dc vila. ct honcsl, Clcr,

(2} Genes. t9 . Judie. 19. Lcvil. 18. cl 20. c- CIcrici dc excessibus Pradaío- 
rum, ct ibi glossa.

(3) Prima Extrav. Pii V. hiripit: Cum primum, edila annc 1566. ct est in 
Rufar. foi. 179. Altera incipit; Horrendum illud, edita anno 1568. ct in Bul- 
lar. foi. 268. Farinac. tom. 4. q. 148. n. 28. Navar. in manual, cap. 27. n. 249.

(4} Rulla Greg, XIII. edita 13. Augusti ann. 1574. incipit; Dilecte íili. 
Caren. dc 017. Sanclíe InquisUionis p. 2. l\t. 6, $  16. o . 82.

(5) Salz. in prax. cap. 86. vers. Det est anda. Barb. ad Ord. lib. 5. til. 13. 
v. Cunstítueram. Cabal, resnl. crim. cont. 1. casu 16. n. 26.

(6} Gomes ad L. Taur. 80. n. 34. Farinac. dc detíetis carn. q, 148. à n. 41.
(7) lufrá lit. 18.
(1) Cap. JUulicr. 15. q. 1. Ahr. dc instit. Paroc. lih. 8. scct. 4. num. 456. . 

Clurus $j. Furnicaliu n. 27. Gumes ad Leg. 80. Taur. n. 35. Bcnac. tom. 1. tract. 
de Malriiumiio q. 4. punct. 12. n. I.

(2} Lcvil. c. 20. Exod. cap. 22.
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rito os Sagrados Cânones, (3) c assim foi muitas vezes julgado, e exe
cutado, (A) para que não ficasse memória (5)do tão detestável pecoa- 
doí e pelas Leis ao Reino (6) se mandão queimar, e fazer em pá os 
qüe o comtnettcm. .
■ j 961 Como este delicio è de foro mixto, (7) ordenamos, e man- 
«Uimos a possos Ministros proccdão nelle, e castiguem os delinquente^, 
çSo sámente'Clérigos, mas leigos, danjlo nestes lugar á prevenção; e 
çt Clérigo quo for jcgiiimaraente convcnfcítlo, será degradado das Or
dens por degradação veaí, c entregues á Jtistiça secular, com prol esta
gio de se não proceder a pena dc sangue, como se faz no caso da pró
pria Sodomia pelo Breve do Rapa o Santo Pio (8) V.

962 £  sendo leigo será na mesma fôrma entregue á Justiça sc- 
çnlar; c se o crime não for tão clarameule provado, que mereça pena 
Ordinaria, serão os delinquentes castigados com pena extraordinária de 
degredo, c dinheiro, como parecer, c pedir a qualidade da prova, e cir
cunstancias da culpa; o que também se fará^uando se não pròvar o de
licio consnmmado, mas alguns actos, c tocamcntos torpes ordenados
(9) a esse fim.

963 E para que este abominável vicio sc atalhe, c se castigue 
com mais cfleilo, ordenamos, que as dcnunciaçõcs dellc sc tomem cm 
segredo, (10) sem nunca se descobrir a pessoa, c nome do dcnuncia- 
dor; c quo dando modo como sc prove o delicio, tanto quanto baste 
para o iíéo scr condemnado, leve o denunciante o interesse, (11) que 
aa fazenda do Réo se puder tirar, para clic licar suflicientemente satis
feito, c premiado.

3 3 3

TITULO XV11I.

f  DO PECCADO DA N 0LL 1C IE .

96A £ ’ lambem gravíssimo pcccado o da mollicic, por ser con
tra a ordem da naturesa, posto que não seja tão grave coroo o da So
domia, c bestialidade. Por tanto ordenamos, que as mulheres, que 
uma com outra commeUcrcm este pcccado, sendo-lhes provado, scjâo 
degradadas (1) por tfes annos para fora do Àrcebispado. e em pena pc-

(3) Cap. Mulier. 15. q. 1.
(4) Bôer. dccís. 31G. n. 6. Clarus g. Fomicatio n. 27. Mar th. dc jurísdict. 

p. 2. cap. 15- ii. 18.
(5) Gloss. in dicto 1. cap. Mulier.
(6) Oixl. lib. 5. tit. 13. $ 2 .  ct ibi Barb. Mcnoch. do arbilr. casu 386. n. 7. 

Gomes ad L. 80. Taur. n. 35.
(7) Argum. cap. Mulier. 15. q. 1. Farin. dict. q. 148 n. 55. Conçiol. ro- 

Aol. criitl. verbo Sodomia rcsol. 2. n. 3.
(8) Supra cilal.
(9) L. 1. gfin. ff. dc exlraordin. crim, c. Solicilatores g. Qui pucro dc 

fxrn. dist. 1. Farinac. dieta q. 148. n. 61. ,
{10) Conslit. Aigitan. lib. 5. tit. 11. cap. unic. g 4. Constit. U lyssip.lib. 5, 

til. 10. doer. 1. g 2.
(11) Const. IJWssip. cl /ligitan. uhi proximè. Facil Ord. lib. 5. tit. 13. g 5. 
(1) Oril. lib. tit. 13. g 1. cl ihi llarb. Const. Ulyssip. ubí proximè g 1. 

Mcnoch. dc arbilr. casu 286. n. 50. Farinac. dieta q. 148. n. 38. Ciar. g. Forni- 
calion. 29.



cuniaria; as quacs penas se devem moderar, conforme a qualidade da 3 
prova, e mais circunstaucias.

965 E sendo homens, (2) que com outros commettercm o dito j 
poccado da mollicic, serõo castigados gravemenle com as penas de de* < 
grado, prisão, galés, e pecuniária. E sendo Clérigos, (3) alem das di* { 
tas penas, serão depostos do oflicio, c Beneficio. E os que foram coo- 1 
vencidos de commeUerem peccado contra, ou prcet& rwturamporquàb 
quer outro modo, serão gravíssima mente castigados (A) a nosso arbitrj# i

TITULO XIX.

f  no CRIME DO ADULTÉRIO, E COMO SE PROCEDERÁ GOXTRA OS ADÚLTEROS.

966 E1 muilo grave, (1) e prejudicial á Rcpuldica o crime do 
adultério contra a fé do Matrimônio, c d prohibido por direito Canôni
co, civil, c natural, c assim os que o commcttcm são dignos de exem* 
plar castigo, maiormctilc sendo Clérigos. Pelo que ordenamos, e man
damos, que sc algum Clérigo dc Ordens Sacras, ou Beneficiado for ac- 
cusado dc adultério pelo marido da adultera, e sc provar quanto baste 
para ser preso, o' prcndào no aljubc, e sendo convencido seja por sen
tença (2) deposto das Ordens, e degradado por cinco annos para a Ilha 
dc S. Thomé, e em pena pccnniaria a nosso arbítrio.

967 E sc a parle depois dc intentada a acção desistir delia, o 
Promotor da Justiça a proseguirá (3) no estado cm que ficar, para scr 
castigado o dito Clérigo, como por sua culpa merecer, com pena de de
gredo, e pecuniária a nosso arbítrio; porém se houver inconveniente 
(A) em a causa se seguir, ou pelo perigo da vida da mulher, ou por ou
tra causa de semelhante qualidade, o nosso Vigário Geral poderá mau*, 
darsobstar, ou por tempo limitado, ou absolulamente, consideradas as * 
circunstancias do caso.

968 E se algum Clérigo, ou leigo era visita, ou por accusação 
for culpado de adultério, com tal perseverança, e continuação no pec
cado, que induza amanccbamcnlo (5) com infamia, e cscandalo, logo se * 2 3 4

m  CONSTITUIÇÕES

(2) Ordin. !il>. 5. lit. 13. g. 3. cl ibi Barb. Farín. dict. q. 148. n. 38. 
et 39.

(3) Ad Roman. cap. 1. l.adC órinlb. c. 6. Gen. cap. 38. Sayr. in clavi Reg. 
lib. 8. c. 5. n. 3. ct (i.

(4) For. dieta q. 148. num. 38. ct seqq. Savr. dicto cap. S. ct seqq. Cons- 
lit. .Ègtlan. lib. 8. lit. 11. cap. único § 3. Brochar. tit. 39. constit. unic, $ 6 .

(1} Text. in cap. Quid in omnib. 32. q. 7. DD. ad text, in cap. At si Clcriçí 
g dc adultcriis de judie. Trid. sess. 24. dc reform. cap. 8. Tiraq. ad leg. connu- 
hiales L. 13. n. 26. ct h n. 1. Mcnoch. dc arbitr. casu 419. á princip. iíb. 2. 
Ciar. g. A dultcium . Farínac. dc ddiclis carn. q. 141. Barb. ad Ordin. Iíb. 5. 
tit. 25. Tbemud. 1. p. dreis. 19.

(2) Cap. Si quis Clericus, cap. Roraanus 81. dist. D. Rodcricus á Cunha 
in dicto cap. Si quis Clericus n. 2. Dccian. tract. crimin. lib. 6. cap. 23. n. 14. 
Bcmard. Dias cap. 83. n. 2. Farin. de dclictís carn. q. 141. n. 29. Const. Ulys- 
sipon. lib. 5. tit. 10. drer. 2. g 1.

(3) Farinac. dict. q. 111. n. 43. Ordin. lib. 5. tit. 25. § 4. uhi Barb. n. 2;
(4) Const. (ilyssip. dict. g 1. í.nraec. lib. 5. tit. 16. c. unic. in fín. prin- 

tipii. Brachar. tit. 60. const. unic. g l .
f5j Trid. sess. 24. dc reform. cap. 9. Const. Ulyssip. dict. decr. 2. in 

princip. Ord. lib. 2. tit. 9. in princip. Farinac. dict. q. 141. n. 41. ct 42 .IV
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procederá contra cite, c contra a mulher1 adultera, como se diz neste li
vro no Tilufo 23, num. 990. Porem não se adraiUirá<lenunciaçao, ou 
acçusação criminal em nosso juizo contra .pessoa leiga para eíTeito de 
ser castigada, por se dizer, que commetteo adultério,, sejuntamente 
nio liouver infamia, o perseverança, que induza amancebamento.: E 

;«} .a denunçiação, e accusação for civilmenle intentada para separação 
i (6) partillia» e entrega; dos b e n s^ r e  roatidope mulher, en-

procederá nella conforme a direitOy-veteMi . ...

TITULO XX.

f  DO CRIME DE INCESTO, E PENAS, QUE HAVERÃO OS CLÉRIGOS, E LEIGOS, 
QUE OCOMMETTERE51.

9G9 Crime abominável a Deos, (1) e aos bomens chamAô os Sa-

Srados Cânones ao crime dc incesto-, por cllc sc lira a confiança, que 
eve liaver entre os parentes; pelo que, se algum Clérigo de Ordens 

, Sacras, ou Beneficiado for legilimamente convencido dc incesto com 
pessoa ascbndentc, ou descendente por linha direita, em qualquer gráo

Sue seja, (o que Deos não permitia) será deposto (2) das Ordens, c 
, egradado para a Ilha dc S. Tliomé por tempo dc dez annos, e lambem 

para galés para sempre, se o cscandalo o merecer.
; 970 E se o mccslo for commcllido com parenta collateral no

v primeiro gráo de consanguinidade, será deposto, (3) e degradado para 
í Angola por dez annos. E se commeltcr o delicio com madrasta, en- 
' teaaa, ou cunhada {h) no primeiro gráo dc afliuidade, será preso, sus- 

l  penso, e degradado por cinco annos para Angola, e pagará cincoenta

Srtizados. E o que commelter incesto com parentas por consanguini- 
ade, ou affinidadcnos mais gráos, será castigado em pena pecuniária, 

\ e degredo arbitra riamente, segundo o gráo do parentesco. E o que 
çommcüer incesto com afilhada, ou madrinha do Baptismo, ou Ghris- 
ipa. será suspenso pelo tempo que parecer, c condemnado gravemen- 

j té com outras penas arbitrarias.
 ̂ 971 Sendo o incestuoso pessoa secular, sc for convencido de * 1 2

reyr. do man. rcg. 2. p. cap, 53. n. 11. et 12. Paz in prax. lom. 2. prxlud.
2. n. 31. ,

(6) Const. Ulyssip. dict. decr. 2. fui. 435. Lamce, lib. 5. tit. 12. chp. unic. 
{ 3. cap. Significasli. cap. Ex litlcris, cop. Gaudcmusdc divertio cap. l . u t l i -  
te non constituía. Sanchcz dc Matrim. lib. 10. d. 3. n. 15. ct 16. Pal. 5. p. tract» 
2S. d. 3. punct. 6. § 1. cum seqq. Farin. dc diticlis carnis q. t  4.

(1) Gap. Ncccam 35. q. 2. cl 3.
(2) .Cap.Tttscdcptrn.Glossa verbo Removeanlur in Cap. Maximianus díst, 

81. ciglos. verb. In corporall sd c. Lator 2. q. 7. C larusg Incestus n. 2. Mc- 
íídch. dc arbitr. 1. 2. caiu 502. n. 102. Farin. tom. 4. q. 149. n. 34. cum seqq. et 
fteiunt. plcnc qu® repreheudit. n. 35. Const. U liissip .lib .5; tit. 10. decr. 3. in 
principio.
r  (3) Cap. Te® dc pccn. Const. Ulyssip. ubi proximÒ vers. E  coromcttendo. 
Coust, Brachar. tit. 61. const. unic. 8 2.

(4} Cap. 1. de consang. et aflinil. Cap. Nullum in fln. Cap. j£qualiter35i

?. 2. e t 3. Cap. Lcx illa v  Cum ergo 36. q. 1. Farinac. dict. q . 149. n. 41. et
08. cum Seqq; Ord. lib. 5. tit. 17. $ 3. Sanchcz dc Matr. lihfiGl. d. 64. et seqq. 

Pclrus Gregor. Syntogm. jur. t. 36, cap. 7. n. 1. Const. Ulyssipon. ubi proxime.



incesto com ascendente, ou descendente por linlia direita cm qualquer 
gráo que seja, será proso, f5) c do aljultc pagará cincocnla cruzados, c 
será degradado para as gales por lempo de dez anu os-, e se nao for ca*

Saz de pena vil, será pelo mesmo tempo degradado para Angola, ou 
. Tliomé.

972 C sendo o incesto commcttido com collateral, (6) no pri
meiro gráo de consanguinidade, será preso no aliube, d1 onde pagará 
cincocnla cruzados, e será degradado por tempo de cinco ánnos para 
Angola, ou S. Tliomé, ou gales, conforme a qualidade de sua culpa; E 
sendo no primeiro gráo de afTinidade pagará do aijubc os ditos ciucoet^ 
ta cruzados, e será degradado para fóra do Arcebispado. E nos on* 
tros grãos de consanguinidade, ou alfmidnde mais remotos será con- 
demnado arbilrariamente nas penas pecuniárias, e degredo, conforme 
õ cscandalo, e circunstancias do delicio.

973 E contra os leigos, que forem convencidos de terem ajunta
mento carnal, havendo entre cllcs impedimento de cognaçâo espiritual 
por via dos Sacramentos do Baptismo, c Confirmação, se procederá 
com as penas de direito, (7) c os mais arbitrarias, que parecerem bas
tantes para o delicio ficar castigado, c os mais acautelados nesta ma
téria.

97/t E porque as mulheres naluralmcntc são mais fracas, (8) e 
menos accommodadas para se executarem nellas penas de maior de
monstração, mandamos, que sendo comprchcndidas no dito crime de 
incesto sejão só castigadas com as penas de prisão, dinheiro, e degre
do, dando-llie aquetlas, que convenientemcnlc puderem cumprir. E 
todas as penas pecuniárias desta Constituição, e da precedente applica- 
inos para a Sé, Meirínho, e despezas da Justiça cm parles ignaes.

975 Se as pessoas culpadas no críinc de incesto qnizerem casar, 
não tendo por outra via impedimento para serem dispensadas, ou na 
consanguinidade, ou alíinidade que tiverem, logo se parará (9) na cau
sa, c sendo presos serão soltos, dando fiança boa, e segura de haverem 
dtspcnsação, e se casarem com cffeito dentro no termo, que racional- 
mente lhes for assignado para haverem a dita dispcnsnçáo. Porém se 
a causa estiver já sentenciada, e acabada ao tempo, que as ditas pes
soas tomarem este acordo, as penas assim postas se executarão com 
moderação, c equidade, que a Justiça, e bom governo pcrmitlir, consi
derando a qualidade da pessoa, e circunstancias do caso.

IMfi CONSTITTÍÇOES

(5) Const. Ulyssíp. loc. cit. $ 1. Brochar, lit. 01. const. unic. § 3. Portu- 
ens. I. 5. tit. 11. const. 2. in principio.

(6) Ord. lib. 5. llt. 17. § 1. Farinac. dict. q. 119. á n. 79. et seqq. Conslit. 
Brochar, ubi proximè Ulyssipon. dict. $  t .  .

(7) Tert, í n  cap. 1. et per.Lotum de cognat. spirit. cap. 1. et seq. 30. q.
3. cap. Sí quis cum matre 33. q. 2. cap. 1. de cognat. spirit. lib. 6. Abb. ín 
cap. Iin, de purgat, canon. Cabal, resol. crim. casu 200. sub. num. 08. et seqq, 
Farinac. tom. 4. q. 149. n. 49 / ei 50. 'Const. Ulyssip. ubi proximè vers. E 
as pessoas.

(8) L . Patercod. desponsaj. Ia 1, $ penult. cod. rei uxor. action. L. Sicut, 
ibi: Scxiis fragíUtas cod. de praisciipt. triginla, vcl quadraginla annorum. Fari
nac. dict. q. 149. n. 28, Constit. 'Ulyssipon. ubi proximè vers. E porque foi. 
430. ltrachar. Dict. ronstit. unic. S 7.

(9) Const. Ulyssíp. lib. 5. lit. 10, decr. 3. S 2, VFgitan. lib. 5. tit. 13, 
cap. unic. § 9. fui. 507.



TITULO XXI.

f  DO ESTDPROj E RAPTO.

D a deformidade destes crimes, e penas delle.

976 Por quanto o estupro so commettc na defloração das mulhe
res donzellas, (1) o o rapto (2) se faa quando se roubão, e tirao por 
força,- ou engano, um, e outro são delictos gravíssimos, principalmen
te quando com aquellcs que o commettem lie ao as tacs mulheres ex
postas a mais facilmente pcccar, e em perigo evidente para de todo se

Serdcrcm*. pelo que ordenamos, e mandamos, que o Clérigo dc Ordens 
acras, ou Beneficiado, que commctter estupro, seja castigado (3) coin 

pena dc prisão, e suspensão, dinheiro, e degredo, conforme n qualida
de da pessoa, e cscandalo, que do delicio resultar; e alem disso scrú 
eondcmnado a dar á dita donzclta satisfação (A) dc sua honra, ^ repu
tação. £  bc a parte desistir, depois de estar a causa processada em 
juízo, o Promotor da Justiça a tomará cm qualquer estado que estiver, 
reservando sempre á parte (5) o direito da satisfação.

977 E se o Clérigo roubar a donzella, lirando-a, ou por força,
(6) ou por engano da casa de seu pai, ou mãi, ou outra pessoa que o te
nha em sua guarda, e amparo, alem das ditas penas, pagará também (7) 
q injuria, que fez á dita pessoa, conforme ao que se julgar, c será de
gradado.

978 E se algum Clérigo outro-sim de Ordens Sacras, on Benefi
ciado, roubar alguma mulher, que viva recolhida com reputação dc ho
nesta, e honrada, ainda que não seja donzella, será castigado (8) com 
pena dc suspensão c dinheiro, segundo as circunstancias, c particulari
dades, que uo caso concorrerem. E nestes casos dc estupro, c rapto 
sejão lambem condemnados com penas convenientes os Clérigos, c 
Beneficiados, que concorrerem, c derem ajuda (9) ao dclicto, ainda que 
não sejao os principaes delinquentes. E não se lhes passará carta de 
seguro, (10) séndo comprelicndidos nos crimes dc estupro, ou rapto; * 2 3 4 * 6 7 8 9

{1} Cap. Lex illa 30. q. 1. Farinac. de Delict. carn. q, 147. n, 4. A br. 
dé Paroc. lib. 8. cap. 9. sccl. 3.n. 400.

(2) L. unica cod. dc RapLuvírg. L. Raptores virg.cod. dc Episcop. ct Cleric.
(3) Const. Ulyssip. lib. 3. lit. 10. decr, 4. ín principio. Brncnar. tit. 62. 

const. unic. n. 1. Menoc. dc Arbitr. casu 288. n. 6. Farinac. dc Delict. carn.
q. 147. n. 61. ct 63. cum scq.

(4) Cap. i .d c  Adultcriis. Farin. dict. q. 147. n. 107. Bajard. ad Ciar. J .  
Sluprum n. 10. Const. Ulyssíp. ubi proximê.

j5) Const. Ulyssíp. loc. citat. iíracli. dict. const. unica in fine principii

(6) Llüidinis cattsâ ad ca quae Mascard. concl. 1253. n. 33. et seqq. Dcci- 
an. tract. crimin. lib. 8. cap. 7. n. 3G. et seqq. ct cap. 13. n. S. Sancbez dc 
Blatrimon. lib. 7. d. 12. n. 17. Farin. 145. num. 75. ct seqq. ct á n. 40.

(7) Const. Ulyssipon. dict dccr. 4. g 1. foi. 437.
(8) Const. Ulyssip. ubiproxime vers. E se algum Clérigo. Facit. L. l . i n  

princip. Cod. dcRaplu vtrgui. et ibi glos. verb. viduarum. Const. vEgít. lib. 5. 
lit. 14. cap. 1. $ 1 .

(9) L. 1. § Poenns antem cod. dc Raptu virg. Fardict. q. 145. n, 13. et n. 
38. Trid. sess. 24. de ltcrorm. matr. c. 6. Const. Ulyssip. ubi prox. Lam; lib.
5. tit. 20. cap. 2. $  4. AÜgitan. ubi prox. Ord. lib. 5. lit. ISItiu line principii. 

(10; Pliceh. p. 2. arest. 139.
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porém dando penhores de ouro, c prató em iulzof que moadameots 
posslo bestar, segundo o arbítrio do Juiz, poderá livrar-se .corao seguj 
ro, e se estiver preso, será (11) solto.

TITULO XXII.
t  DO CONCUBINATO.

Dos leigos amancebaâos, e como se procederá contra eHes.

979 0  concubinato, ou amancebamcnto consiste cm uma illieitá 
conversação do homem com mulher continuada por tempo consider* 
vel. Conforme a direito, (1) e Sagrado Concilio Tridenlino, aos Pre
lados pertence conhecer dos leigos amanccbados, quanto á correcção, 
e emenda sómente para os tirar do peccado, e em ordem a este fim po* 
dem proceder contra dlcs com, admoestações, c penas, (2) até com 
eflcilo sc emendarem. E airnla que devem precederas tres admoesta* 
ções do Sagrado Concilio Tridcntino, para elTeito dos leigos amanceba- 
dos poderem ser censurados, (3) e castigados com as penas de prisão; 
c degredo, c outras, isso não impede, para que logo pela primeira, se-, 
gnnaa,*c terceira vez possão ser multaaos (4) em penas pecuniárias, as 
quacs os fação temer, c emendar, e tirar do peccado, o que é conforme 
a direito, e está declarado pela Sagrada Congregação do Concilio, e so 
usa nesta Diocesi, e nas mais (5) do Heino.

980 Por tanto ordenamos, c mandamos, que as pessoas leigas* 
que em Visitas geraes, ou por via de denunctações forem culpadas, •  
convencidas de estarem amancebadas com infamia, escandalo, c perse
verança no peccado, sejão admoestadas, qne se apartem (6) de sua illi- 
cila conversação, e fação cessar o escandalo; c se a tiver cm casa, que 
a laircc íóra cm termo breve, (7) que sc lhe ussignará, sob pena de ser 
castigado com maicrr rigor: c sendo ambos solteiros pagará cada ufi 
(8) oitocentos réis; e sendo ambos, ou algum delles casado (9) pagnrl 
caua um mil réis.

m  CONSTITUIÇÕES

(11) Ord. lib. 5. lit.23. inprincip. vers. Porém.
(!) Cap. Novit. 13. de Judie. Trid. sess. 24. de Rcform. cap. 8. et ibi Bar

bos. n. 3. Percyr. dc Ma nu regia 2. p. cap. 33. n. 14. vers. Manct.
(2) Etiamin prima et secunda admonittoaa. Thetaud. 2. p. dec. 143. á n.

1. nsq. ad n. 7. Suar. in praxi visitalorum cap. 14. á n. 10. Tbom. Vwx alle- 
gat. 34. u. II. el 12. Pcrcyr dc Manu reg. 2. p. cap. 34. n. 16. Barb. ad Trid. 
dict. cap. 8. n. 4.

(3) Trid. dict. cap. 8. Pcrcyr. dict. cap. 34. n. 13.
(4) Diximus supra. Et fácil cap. 1. dc OITic. Ordin, Congregai. Card. quam 

cilat. Marxil. ad decr. Trid. lib. 4. tit. 14. cap. 1. et 2.
(5) Consl. Portalegrens. lib. 3. tit. 10. cap. 1. in prineip. jEgiUa. líb. 3. 

tit. 13. c. 1. in princ. Visens. lib. 3. tit. Ití const. l.Elvrns. tit. 28. $3* 
Bracbar. til. 65. eonstit. unic. n. 2. Lamec. lib. 5. tit. 21. cap. 1. in princlp.1 
foi. 429.

(6) Trid. dict. scsi. 24. cap. 8.
(7) Const. Portal, lib. 5. tit. 10. cap. 1. n. 1. JSgit. lib. 5. tit.15.capi

1. n. 1. Bractar. tit. 65. const. uuic. n. 3. Porluem. lib. 5. tit. 15. const. 1. Ve».
1. Lamrccns. lib. 5. tit. 21. g 1. vers. E tendo.

<8J Comtit. Lamccens. dict. 8 1. jEgitan. dict. n. 1. Portuens. dict, v.; i,
(9) Onsl. Eamec. loe. citat: Bracbar. dict. n. 3. dEgiUn. dict. cap.‘ l. b. 

in linc.



381 £ sendo segunda vez comprefiendido com ouiri complice, 
ou com a mesma, (10) será admoestado na fõma sobrêdila, e pagaria 
pena pecuniária cm dobro (11). E pébtlercéira àel (12) será òutrO- 
aim admoestado na sobrediu fôrma, e séndo fembds solteiros, pkgaíá 
bda nm delles seis cruzados* e se fórciií casados, ou algum delles, 
cada um pagará tres mil réis.

,982 £ se depois de serem tres veáes Idmoestados sê n|o emén- 
Ürem* ames forem convênCidos nacõhlinuaçãodo peccádo, sé proce
derá ebnira elles com maior pena peeunferia, e Com as de prisao;(18) 
degredo, ou eicommnnhào, segundo o que parecer máis conveniente, 
ecotõmmodado para se conseguir a emenda que Se pretende, e é o 
principal intento.

983 E se na primeira, segunda, ou terceira vez não confessar a 
culpa, ou não estiver pelos autos, fazendo as testemunhas da devissa, 
oÔ sammario judiciacs, não poderá ser condcmnado, por quanto as in
quirições das devássas, ou summarios sáocttrsjudiciacs, e tirada* sem 
citação da parte, c ninguém péde ser coudemnaoo sem ser ouvido, (14) 
e fazer as inquirições judiciacs: mas nestes casos 6e dará livramento 
(15) aos culpados, fazendo primeiro termo, porque conste que não 
confessário a culpa, antes se quizerão livrar, c mostrar sem ella: e os 
ditos culpados serio obrigados a preparar seu livramento com as cul- 
jrts entregues cm segredo ao Promotor, e para isso se procederá con
tra elles com censuras, (16) sendo necessário, c o Promotor formará 
conforme a cilas seu libello, em que concluirá, c pedirá, que seião jul
gados por amancehados, e admoestados na fôrma do Sagrado Concilio 
Tridentino, e comlemnados na pena pccuniaria destas Constituições.

984 E serão advertidos os Visitadores, c Vigário Geral, que tan
to que algum culpado nesta matéria apparcccr, e disser, que não quèr 
faxer termo, mas que se quer livrar, ou que nem-úma, ou outra cousa 
quer fazer, o mandem citar (17) pelo Escrivão, que se achar presente, 
pNr* se livrar na audiência, qne llic for assiguada, dc que o dito Escri- 
Vio fará termo, em que ponha sua fé.
■ 985 E indo os autos conclusos a final, se o crime estiver prova

do, nao é necessário que na sentença se mande, qne o ttéo faça termo 
de admoestação, mas na mesma sentença será admoestado: a qual sen- * 11
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(10) Trid-ifis. 25. dc reform. cap. 14. Perojr. da man. regia 2. p. cap. 
U i n. 21. et n. 13. ct 10.(11) Const. Brach. Lit. 63. const. unica n. 4. Lomrwns. lih. 5. tit.21.SI. 
JEgitan. lib. 5. cap. 1. n. 2. Cot. 609. Porlucns. lib. 6. tit. 16. const. 1.1 . 1.

(19) Constitqtion. proximè cilatae.
(13) Trid. dkt. sess. 24. dc reform. cap. 8. et ibi Barbos, cap. Is qai 34. 

£•(• Perétr. dkt. cap. 34. n. 15. Constit. Brachar. dkt. tit. 66. const. udica n. 
tk fbt. 07o. UlvtsipOh. dkt. lit. ft. dccr. 1, $ 2. foi. 439.

: (14) Cap. Nos in quetnquam 9. q. 1. cap. 1. de caus. posses». Const. 
tlm. dkt. lib. 6. tit. 16. c. 1. n. 0. Cortuens. 1. 5. tit. 15. const. 1. ▼ . 3. DD. 
Id leg. Abscntem ff. de poenis. Perejr. de man. regia 9. p. cap. 34. a. 19. Uead. 
iamx. p. 1. lib. 5. cap. 1. $ 6. n. 75. Valasc. de partit. cap. 7. o. 9.
^ (13) Pereyr. dkt. cap. 34. n. 90. Const. jtgit. dkt. tit. 15. cap. Km 00. 
Jjmcccns. Ijb. 6. tit. 91. cap. 1. $ 4. Porlucns ubi pnrxtmi ver». 3; DD. td 
t&t.in cap. 9. detestibus.

(16) Const. Lameccns. dkt. S 4. Porlucns. obi proibais
(17) Consl. Porlucns. loco cil: Lance, dklo § 4. foi. 480.



(co ça  p assan d o  cm  co u sa  ju lg a d a  tem  a m esm a força, ( 1 8 )  q u e  se lio n ^  
ve »  te rm o  a ss ig n ad o ; pe lo  q u e  so m e n te  se  u sa rá  de te rm o , q u an d o  o*i 
c u lp a d o s  co n fe ssa rem  a c u lp a , c  se  n io  liv ra rem .

9 8 6  E  q u an d o  s e  acharem  c u lp a s  d e  co n cu b in a to  d e  p esso as  lei-1 
gas, q u e  fo ssem  tres v c7.es ad m o e s ta d a s  co m  o m esm o , o n  d iv e rso  com * 
p lic e , n io  ser&o a d m o es tad o s  sem  liv ra m en to , ( Í 9 ) mas se m p re  s e  p t* 4  
n tm e ia rá , q u e  se liv rem , p ara  q u e  se n d o  co n v en c id as, s e j lo  c o n d c m n w  
d a s , c  se  p o ssa  p ro c e d e r  co n tra  e llc s  n a  fo rm a a t r a i  d ec la ra d a .

9 8 7  E  ac lia n d o -se  fam a pub lica  d e  a lg u n s  e s ta rem  am anccbadosv  
se  lh es  farão  o s  te rm o s  d e  ad m o es iaçã o , g u a rd a n d o -se  a o rd em  so b re - 
d ila j  p o ré m  n ão  h av en d o  o u tro s  in d íc io s , p resu m p ç5 es , ou  cscanda lo , 
n i o  p o d erã o  pela  fam a só m e n te  (20) s e r  co n d em n ad o s  cm  p en a  pecu 
n iá r ia , o u  o u tra  a lg u m a ; m as n io  q u e re n d o  ace ita r  a  ad m o estação  se 
liv ra rã o  cm  o rd em  ao  d ito  fira.

9 8 8  E  a c h an d o -se  c o n tra  a lg u m  liom cm  fam a pub lica  co m  alg u n s 
iu d ic io s , q u e  n ã o  b a s tem , co n fo rm e  a d ire ito , p a ra  se  h av e r  o  am aitce- 
)>am cnlo p o r  p ro v ad o , o  a d m o es ta rão , e  lh e  m an d arão , q u e  c o m  tal m u
lh e r  não  falle , tr a te ,  nem  ten h a  com m unicaç& o p o r  v ia a lg u m a , (2 1) sob 
p en a  d e  s c  lhe haver o c r im e  p o r  p ro v ad o  (22). E  da m esm a m aneira  
se rã o  ad m o es tad o s  q u a c sq u c r  c u lp a d o s , q u e  v iverem  d as  m esm as p o r
ta s  a d e n tro , e s ta n d o  u m  d e lic s  na  ca sa  co m  o titu lo  d e  s e rv ir , ou  p o f 
o u tra  razão  se m e lh an te  d e  si h o n e s ta , sc  a lem  d a  d ita  fam a nao  liou ver 
o u tro  ind ic io  m ais  do  q u e  e s ta r  n a  d ita  c a sa , p o rq u e  m u ita s  vezes e s 
tão  v ivendo  am an ccb ad n s co m  u n s , e s ta n d o  v ivendo , e  se rv in d o  a  o u 
t ro s .  P o re in  sc  a  m u lh e r  e m p re n h a sse  n a  m esm a ca sa , n ão  se n d o  e s 
c ra v a  d o  d o n o  d e lta , s c .d e p o is  d e s te , ou q u em  a te m  n e ila , o sa b e r , 
ten d o  razão  p a ra  is so  a  n ão  lan ço u  fo ra , m as  co n tin u o u  c m  a  te r ,  ou  
em  se  se rv ir  d e lia , n ão  havendo  a lg m n a fo rçosa  razüo cm  c o n tra r io , se 
rá  hav ido  o co n c u b in a to  p o r  p ro v ad o , p rec ed en d o  o te m p o  n ecessá rio , 
c  se rã o  a d m o es tad o s  c o m  r ig o r , c  co n d e n m a d o s  na p ena  p ccu n ia ria  j í  
d ita .

9 8 9  E  p o rq u e  o  am an ccb am cn lo  d o s e scrav o s  n ec e ss ita  dd 
p ro m p to  rem éd io , p o r  s e r  u su a l, e  quas i co m m u m  cm  to d o s  d e ix a rem - 
s e  a n d a r  em  es tad o  d e  co n d cm n ação , a q u e  e llcs  p o r  su a  ru d ez a , e  m i
sé ria  não a tten d e m , o rd en a m o s , e  m an d am o s , q u e  co n s tan d o  na fôrm a 
so b re d ita  d e  s e u s  am an c cb a m cn to s  se jão  ad m o es tad o s , m a s  n ã o  sc  lh es

Eonlia p ena  a lg u m a p c c u n ia ria , (23 ) p o rém  ju d ic ia lm e n tc  sc  fará  a sa- 
c r  ( 2 í )  a se u s  S e n h o re s  do  m áo e s ta d o , em  que an d ão ; adv ir(in d o -o á ;'

349 CONSTITUIÇÕES

(18) Coust. Lameccn*. ubi proxiinc g 5. Porluens. dict. const. 1. foi. 
531. in tine.

(19) Const. Lamcccns. ubi proximè § C. foi. 430. Porluens. lib. 5. líl. 15. 
const. 1. vers. 6. foi. 532.

(20) Cturba cons. 37. n. 44. et 45. Farta. cons. 80. n. 53. Thomud. 2. p. 
decis. 123. n. 25. et p. 1. doeis. 81. por totnm, et bene cum P. Molina n. 11.

(21) Ad cn qua: Avond. de rxequendU 2. p. cap. 26. n. 4.
(22) Farinac. de dcHct. carn. q. 138. n. 86. Salred- in prax. cap. 79. n. 1. 

vers. Quando nu tom Conslil. Porluens. ubi suprà vers. 8. foi. 532.
(23) Soí] bene spiritunlis, v. g. llosarium, vel Corona Sanctissimac Virgi- 

ris Facit Ord. lib. 3. til, 8 t. g 10. Nam sotis verbis servus non potest erudiri 
Prov. 29. 19. Facit. Gmst. Ulyssip. lib. 5. til. t l .  decr. 1. g 3. ves. E sendo 
Ihucb. tit. 65. const. única n. 12.

(24) Ad ea qu% Placa lib. 1. dclictor. cap. l í .  n. l.iu jiue , el num. 3. Du-
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co e  sc  não  p u ze rem  co b ro  n o s  d ito s  s e u s  e s c /a v o i ,  faz en d o -o s  a p a r ta r  
ao  illicito  tra to , c  ru im  e s ia d o , ou  n o r  m e ío í lp  (25 ),easam en to*  (q u e  é 
o m ais co n fo rm e  á  L ei d e  D eos, e  lb ’o n l o  p o d em  im p e d ir  (26) s e n s  s e 
n h o res , sem  m u ito  g rav e  en ca rg o  ■. d e  sn a s  (27) a lm ts )  ou  p o r  o u tr o  
que s e ja  co n v e n ie n te , (28 ), se  ba  d e  p ro ce d e r  c o n tra  o s  d ito s  e sc rav o s  
a ^ t a o ,  e .d e g r e d o ,  se m  se-aU cnder. á  p e rd a , q u e  o s  d ito s  S en h o re s  
^ iilem . te r  c p t lü e  ( fa lu rc m .o *  id jtos e s c ra v o i ^29) p a ra  sça se rv iç o ; p o r  
q u e  o  s e re m  ca p llv o s  o i  n a o  ise n ta  (30) d a  p eu a ; q o e .p o r s e u i d i i n e s  
^ é re c e re m .

T IT U L O  X X U l.

t,COMO SE PROCEDERÁ CONTRA AS MULHERES CASADAS, OU SOLTEIRAS REPU
TADAS ro n  DONZELLAS, SENDO COSirREHENDIDAS EM AXANCEBAHEKTO.

9 9 0  S endo  a lg u m a m u lh e r  casada  co m p re h en d id a  em  am anceha- 
m en to , se  o  m a rid o  fo r ta l p esso a , q u e  p ro v av e lm en te  se  tem a p e rig o  da 
vida, ou  de o u tro  m áo tra tam e n to  co n s id e ráv e l, d e sco b rin d o -se  o d e lic io , 
se te rá  m u ito  re sg u a rd o , (1 ) e cau te la , assim  n o s  te rm o s  da a d m o e s ta d o ,  
com o n o s  liv ram en to s  do  com plico , E  q uando  se  nSo o ffe recer m eio  
accom raodado  p a ra  a d ita  m u lh e r  sc r  adm oestada  co m  o  re sg u a rd o  d e 
v ido , n ã o  a  m an d arão  ap p a rece r, m as só  a d m o es ta r  v e rb a lm en te  p e lo  
P arocho  em  se g re d o . E  liv ra n d o -se  o com plice  s e rá  (2) ca m era ri n- 
m en te , não  se  dec la rando  o n o m e  d a  d ita  m u lh e r  n o s  liv ra m en to s , nem  
nos tra s lad o s  d o s  te rm o s  d e  ad m o estaçõ es , q u e  se  ju n ta re m  n e lle s .

. 9 9 1  E  sen d o  a  m u lh e r  so lte ira , q u e  ainda d e  to d o  n ã o  te n h a  p e r 
dido a boa re p u ta ç ã o , p r in c ip a lm e n te  sen d o  de  g en te  g rav e , ou  h aven 
do p e r ig o  d e  seu  p a i, o u  irm ã o s  a tra ta rem  m al, s e  p ro ce d e rá  co m  a 
m esm a cau te la , (3) e  re sg u a rd o . E  n e s te s  ca so s  (sen d o  possivei) s c  n o s  
dará co n ta  p a ra  o rd e n a rm o s  o q u e  m ais lo r se rv iço  d e  D c o s .

9 9 2  E  se  a m u lh e r  so lte ira , ou  v iuva , q u e  foi cu lp ad a  no  co n c u 
b ina to , (an tes  d e  se r  ad m o estad a , o u  co m eçar se u  liv ram en to ) c a sa r, 
não se  p ro ced erá  c o n tra  ella , (/*) n em  a m an d arão  ap p a re c e r  p a ta  fazer

en.reg. 33. Ciar. lib. 5. §. iín .q . 86. n. 2. xers. Hoc tamenintcllige: et n .6 . 
kkn. E t cxhac conclusiune ínfertur lit. N. Mcnd. q. i .  lib. 4. cap. 11. g 3. n.
9. vera. Quamvis si illc fucrilsciens.

(25} 1. ad Corinth. 7. 9, c. 1. de conjug. serv. D. Thom. in. 4. q. unic. art.
2. Saoch. dcM atrim. lib. 7. d. 21. á n. 3.

(26) Glos. verb. Servitiain dict. c. 1. de conjug. scrv, Barb. ad text. in cap. 
f*29 .q . 2 n. 2.Fragof. de rcg. Aeipub. p. 3, lib. 10. d. 22. $ 3. n. 28. Dian. 
lòm. 7. tract. 8. rcsol. 57j § 2.

(27) Abr. dc instit. ParoC. lib. 8. cap. 7. scct. 5. n. 393.
(28) Gen. 21.10 . ad Galat. 4. 30 .1 . Tim. 5. 8. Prov. 29. 19. Eccli. 33, 27. 

et 28. Abr. dict. n. 393. Plaüt. in Asinar. actu 3. sccna. 3.
(29) Ut ikm aUcddit O rdtn.lib . 5. tit. 99.
(30) Ord. I. 5. tít. 70. per totum, et tit. 126. in princ. ct lit. 80. $ 7. et tit. 

62. S L  et Lit. 86. g 5. et tit; 60, g 2 . ct 1. 1 . 1. 65, $ 24.
|1) Gdnst. Ulyssip. lib. 5. tit. l l .d e c r . 1. $ 4. Themud. 2. p. dec. 226.
(2) Thcitíud. dict. dcc. 226. n. 23. ct decis. 123. n. 20. Const. Paméc. lib.

5. lit. 21. cap. 1. g 9.
(3) Const. Laméccns, ubi proximè. Aigitan. lib. 3. tit. 11. cap. 1, n. 23. 

Porluens. lib. 5. tit. 9. const. 1. vers. 2. ,
(1) Cunslit. Lamcccns. ubi proximè § 10.
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termoi porem se correndo Já o livramento se casar, se o5o proccdá 
mais neíle até se nos dar conta. E se ambos os çomplices forem sol' 
tetros, e qaizerem casar, e com effeito o fizerem, se observará o mes
mo (5) a respeito de ambosí. E sendo alguns delinquentes tão pobres* 
que não teuhtto por ondèbpagar a pena peecajaria rtoé»r*wi parte e ^  
sidertvel delia, ser-lhes-lva commuttda (6) em oorpcrtl, e eto alifcü? 
dks de atjube.,

993 É sendo alga mas pessoas leigas, homens,ou mulheitáeoa* 
vencidas dc incontinentes, e fomicaric* vagas, serio por nosso Prqví* 
sor, e Visitadores reprehendídaa, (7) c advertidas.paternalmeule/ e isía 
se emendando, serio admoestadas por termo** sem peno pecuóiarit* 
para que perseverando em sen peccado, se proceda contra elloscort* 
for justiça.

T IT U L O  X X IV .

t  OOS CLÉRIGOS ABIANCEDADOS.

9 9 4  C o n s id e ran d o  N ós q u lo  in d ig n a  c o u s a  f i )  é  n o s  C lérig o s  0 
to rp e  c s lo d o  d o  c o n c u b in a to , p o is  se n d o  p esso as  a e d icad as  & O cos, 6 
m a io r  n e lle s  a o b rig a ç lo  d e  se re m  p u r o s ,  e  c a s to s , e  d e  v ida , e  co s tu m es 
m a is  re fo rm ad o s , p a ra  q u e  o s  fieis o s  n lo  te n h io  p o r  in d ig n o s  d o  altô 
m in is té rio  <juc te m , n em  d c  su a  d e sb o n es ta  v ida re su lte  o p p ro b rio  ao 
e s ta d o  C len c a l, c o n fo rm o h d o -n o s  co m  a d isp o s ição  d o s  S ag rad o s  Câ
n o n e s , (2] e  C oncilio  T rid e n tin o , o rd en a m o s , c  m an d am o s , q u e  se  a l
g u m  C lérigo  B enefic iado , e m  n o sso  A rceb isp ad o , fo r  co n v en c id o  d e  e s 
ta r  am ancebado  co m  a lg u m a  m u lh e r, pela p r im e ira  vez se ja  ad m o es ta 
d o  (3) em  se g re d o , q u e  s e  a p a r te  d a  i (licita co n v e rsação , e  faça ce ssa r  
a  fam a, e escan d a lo , e  se rá  con d ern n ad o  em  dez c ru z ad o s : e  s e  depo is  
d e  ad m o estad o  p e rse v e r»  r  n o  am àn ccb am en to  co m  a  m esm a  m u lh e r , ott 
c o m  o u tr a ,  s e rá  co n d e rn n ad o  n a  te rc e ira  p a r te  (4) d o s  f ru e to s , p roven 
to s ,  c  obvenções d c  to d o s  o s  B enefícios, p e n s õ e s , c  p re s tim o n io s , q u t 
tiv e r  em  n o sso  A rccb ispndo , o it fdra defie .

9 9 5  £  se n d o  te rc e ira  vez con v en c id o  n o  m esm o  p eccad o , se rá  
con d ern n ad o  em  perd i m en to  (5) de to d o s  o s  fru e to s  d o s  B ehefic io s, é 
p en sõ e s  d c  u m  turno, c  s e rá  su sp e n so  d a  ad m in is tra çã o  d o s  ta e s  B ene
fícios a n o sso  a rb ítr io . O s q ttacs  fru e to s  em  u m , e  o u tro  ca so  s e  ap* * 1 * 3 4 5

U 2  CONSTITUIÇÕES

(5) Const. Ulyssip. ubi praxtmè g 3. foi. 440. j£git. dict. cap. 1. n. I#
(6) Const. llljuip. díet. iit. 11. dccr. 1. $ 3. jEgilan. Itb. 5. tit. 15. cap. 1. 

n. 16. Iraehar. tit. 65. const. única n. 13.
(7) Const. Lamcccns. Ub. 5. iit. 3f. cap. 1. {  11. A!gitan. dict.
(1) Trid. se». £t. de reform. cap. 14. f
(3) Cap. Vl Clericorum de vit. ct honest. Clcric. cap. loterdixit. 33. ditL 

cap. Píncsbyter. 5. 83. cap. Càm omnibus, cap. Votumus 81. dist. Trid. dfet, 
cap. 14.

(3) Trid. ubi proximò rers. Ut igítur in fine. Constit. Ulyssip. Hb. 6* 
(il. 13.

(4) Trid. dict. cap. 14. rers. Quod si. Gare. dc Benef. p. 11. cap. 10. u, 
186. Const. Ulrssip. u oi proximò vers. E se.

(5) Trid. dict. cap. 14. vers. Sin vera. Zcrol. In prax. verb. ConeubinârfJ 
vers. Ad tertiam. Const. Ulyssip. ubi proximò. Drachar. tit. 10. eonstit. 19. 
sub n. I.



pbearS o  tia  fô rm a  d o  S ag rad o  C oncilio  T r i d e n j ib õ á f a b r ic ô  d a s  I g re ja s ,  
o u tro s  lu g a re s  p io s .  1

9 9 6  E  se  e s ta n d o  su sp e n so  p e rse v e n u * '(6 ) hfí ém an ccb a ih e tH o  
eom  a m e sm a , o n  c o m  o n tra  m tílh e r , s e rá  p riv ad o  {7) p e r ^ e ta a in e h te  
;dé to d o s  o s  B enefíc ios, pensões*  e  q a a e s q u e r  ò f f lc io s fc d e s iá s íie õ if^ f i-  
A súdo  in h ab tl p a ra  q u a lq u e r  d a s  d ita s  co ttsa8; é i c e p t o ,  Se c o n é ta n d o -  
b b s  d e  su a  em e n d a , m iseríco rd io sam eu tô ico iÀ . d isp e n sa rm o s . E  
ttlb  q u e re n d o  a i n d a - d e i t a r a  c o n v e r S « ^  H I b ^ £ ^ ^  f l^ d it& A |p e i)e ^  
4 ^ i» tè tc o m m u D g e d o , (8] e  d ec la ra d o  p o r  to l , 'V ti8ô  Sèja é b tó l td a t íá t lO  
c o n s ta r  d e  su a  e m e n d a .

9 9 7  E  s e  o C lérig o  c o n v e n c id o  nüo  for B enefic iado , (9) n e m  t i
ver p en sa  o , o u  p re s tim o n io , s e rá  a d m o es tad o  pela  p r im e ira  v ez , co m o  
d ito  d , e  p ag a rá  m il e  q u in h e n to s  réis*, e  p e la  se g u n d a  t r e s  m il r é is ,  e  
e s ta rá  u m  m ez no  a lju b e ; e  p e la  te rc e ira  vez d e z  c ru z a d o s , e  s e rá  c o n -  
d ènm ado  em  d eg re d o  (1 0 ) p a ra  fdra do  A rc eb isp ad o  p o r  l e m p o d e d o u s  
an n o s ; e  s e  fo r  m a is  vezes c u lp a d o , s e rá  co n d em  n ad o  n a  p e n a  b e c a -  
n ia r ia , q u e  p a re c e r ,  e  d e g ra d a d o  p a ra  u m  d o s  lu g a re s  d e  Á frica  ( 1 1 ) a 
n o sso  a rb itr io ,  c  d ec la rad o  p o r  inhab il (12 ) p a ra  q u a lq u e r  B enefic io , e  
pfficio E c c le s ia s tico , a té  s e r  d isp e n sa d o , n a  fô rm a q u e  fica d ito ,  c o n s 
tan d o  d e  su a  em en d a . E  se n d o  o  am an c cb a m en to  co m  fillia e s p ir i tu a l ,  
s e rá  c a s tig a d o  co m  m a is  g rav e s  p e n a s . E  s e  o C lé r ig o , o u  se já  B ene
fic iado , o u  n 80j  t iv e r  a  c o m p lic e  d a s  p o r ta s  a d e n tro ,  a in d a  q tw  ti9ò 
fosse a d m o e s ta d o  s e rá  so lto  a té  n a o  p a g a r  a condcm naçB O , e  a lan ça r  
fórti d a  casa  (1 3 ) p a ra  o n d e  lh e  fo r m a n d a d o .

9 9 8  E  d e c la ra m o s , q u e  co n fo rm e  ao  S ag rad o  C oncilio  T r id e n ti -  
no  s e  p ô d e  p ro c e d e r  n o  c a s tig o  d e s te  peccad o  su m m a río m e n te  se m  e s -  
ftep ito*  n em  figu ra  d e  ju iz o , m as sô  pela  v e rd a d e  s a b id a , nfio s ó m e n te  
c o n tra  o s  C lé r ig o s , m a s  a in d a  c o n tra  o s  le ig o s ; e  n e s te s  te rm o s  s e  nflo 
deve , n e m  p ô d e  im p e d ir  o  eíTeito c  czecn çS o  d a s  d ita s  p e n a s  p o r a p p e l-  
Ifcçero, ( l á )  o u  i s e n t o  a lg u m a : m a s  q u a n d o  s e  p ro c e d e r  p o r  lib e llo , e  
p ro c e is o  fo rm a d o , dSo se  im p e d e m  o s  e ffe ito s  a a  appeltaçB o. (15 ) q u e  
•ô  in te rp u z e r  d a s  s e n te n ç a s , se n d o  a ta l n p p c lln ç ío  do  m a té ria  p a ra  se
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(6) Trid- díet. cap. 14. vers. Etsí ita suspeusí.
(7) T rid. ubi supriu C. Prcsbyter. 5 .8 3 . disl. et ibi IKustriss. a Cunha n.

f e . e in .  12. Duen. reg. lO t. lim itai. 4. DD. id  lext. in cap. 3. de Cohabil. 
Gerieor. Ciar. lib. 5. $  Fornicalk) n. 8. t. Clerícus aulem.

(8) Trid. ubi nroxitnè vera. Scd si postquam c. 3. deCohabit. Cleriè. Ze- 
rola ubí supri u. 10. Const. ;Fgit. lib. 5. tit. 15. cap. 3 . n . 5. Porlnetis. lib. 5. 
Ut. IS. const, 3. t. 9. in fine foi. 535. Uljrssipon. lib. 5. tit. 13. ju princíp. $  1.

(0) Trid. dicl. cap. 14. vera. Gloriei verò. Conslit. ÁlgiUn. ubi proxi 
n i n. 6.

(10) . Trid. ubi supra. Far. dict. q. 138. n. 73. Thomas Vai alleg. 34. n. 7. 
Const. Á&gltan, ubjproiiroèn. 6. Brach. tit. 13. constlt. 19. n. 1.

(11) Cònstit. /Egit. ubi proximò. Brach. loc. cit. Portuens. lib. 5. tit. 15. 
çeeit, 3. vera. 3.

(13) Trid. ubi suprà Farita. loc/ supra cit. Ric. in prax. I. p. rcs. 318. d.
3. Cònstit. Brach. dict. tit. 13. conslit. 19. Sub. d. I.

(13) F ad t cap. Interdixit dist. 32. c. 1. dc Cohabit. Ctcr. Const. B rich ir.
fcb ísàp rt n .S .  foi. 204. ' .

(14) Trid. díet. cap. 14. vera. nee quaêvis appellatio. Mend. In p rix l p.
3. lib ;'3. Cap. 3. 6  3. num. 32. IYreyr. de Man. irg . cap. 7. tt. 13,

(15) Tnd.sess. 24. de lteform. cap. 30. Mend. ubi proxlmè n. 34. Barbos, 
de Potest. alleg. 73. n. 32. et 33.



re c eb e r , co n fo rm e a d ire ito , e C oncilio  T rid e n tín o . E  d es te  delic io  sd 
p o d em  c o n h e ce r  o s  D ispôs, (1GJ c n9o o u tro s  in ferio res  E cclesiasticoá , 
com o pelo  m esm o  C oncilio  c s tá d c lc rm in a d o ,

0 9 9  E  n3o  havendo  c o n tra  o C lérigo  m ais q u e  fàm a pub lica , sem 
o u tro s  in d íc io s ; ou  la es  in d ic io s , q u e  n ão  bas tem  p a ra  p rova  do  con
c u b in a to ; e  o u tro -s iin  q uando  e s tiv e r  in fam ado  co m  algum a m ulher, 
q q e  tiv e r  d as  p o r ta s  a d e n tro , ou  q u e  em  su a  casa e m p re n h asse , se  pro* 
c e d e rá  (17) c o n tra  e lle , assim  n as  ad m o estaçõ es , com o no  liv ram en tá , 
n a  form a so k red ita  a re sp e ito  d o s  le ig o s.

1 0 0 0  À  m u lh e r , q u e  fo r con v en c id a  d c  a n d a r  em  n táo  es tad o  cõrii 
C lé rig o , se m p re  h av erá  m a io r pena  (1 8 ) do  q u e  aq u c lla , q u e  assim  an
d a r  com  p esso a  le ig a , e  se rá  a que  m a is  p a re ce r  co n v e n ie n te , consi
d e ra d a  a q u a lid ad e  da  p e s so a , e c irc u n s ta n c ia s  d o  c rim e . E  se  forem  
ca sad as , ou  m u lh e re s , q u e  ainda es te jão  em  reputaçH o, o n o sso  V ip -  
r io  G era l, c V isitndorcs se  havcrlío  com  cilas , com o tem o s d ito  (19) 
no  titu lo  p rec ed en te .

1001  E  sen d o  a lgum  C lcrigo  convencido  de in c o n tin c n te , e  for- 
n icario  vago , (p o sto  q u e  sc  J)3o p ro v e  am an ceb am en to , na  fórm a 
q u e  o s  D o u to res  req u e rem  p a ra  h av e r as  penas dclle) s e rá  adm oestado  
p o r  te rm o , se m  p en a , (20 ) c nlto se  em en d an d o  
«11c com  a s  p en as  d e  d in h e iro , p risão , su sp e n sã o , 
de  da p esso a , c  c irc u n s ta n c ia s  a a  cu lp a .

T IT U L O  X X V . 

t  da a l g o v it a m a , e  a l c o c c e .

Como derem  ser castigadas as pessoas comprehendidas nestes crime.1».

1 0 0 2  E s te  c r im e  (1) é d e tes táv e l, e p é ss im o , e g rav em cn lc  abor
rec id o  p o r d ire ito , p o r  s e r  o  p rin c ip io  de toda  a d e sh o n estid ad e , p o is  po r 
m e io s  d e  p e sso as , q u e  alcovit&o m u lh e re s , e  as  díío em  sua  casa  a h o 
m e n s , p erd em  m u ita s  a ca s tid ad e , e  h o n ra . P o r ta n to  o rd en am o s, (2J 
e  m andam os, q u e  q u a lq u e r  p esso a , se ja  ho m em , ou  m u lh e r , q u e  for 
co n v en c id a  de a a r  m u lh e re s  a  h o m en s, co n sen tin d o , q u e  c o m e lla s p e -  
q u e ín  em  su a  c a sa , ou  cm  o u tra ,  ou  q u e  as  so lic ita r , ou  in d u z ir  p o r 
q u a lq u e r  v ia , q u e  se ja  p a ra  p eccarem  co m  h o m e n s , pe la  p r im e ira  vez 
se ja  p re sa , e co n d em n ad a  cm  dez c ru z ad o s , c  d o u s  a im os d e  deg redo  10

m  CONSTITUIÇÕES

se  p ro ce d e rá  contr*  
se g u n d o  a qua lldá i

(10) T r ld ,  sess. 2 » . d c  R e fo rm . c ap . t i .  e t  ib i B arbos, n . 21 .
{17) C onst. C am . l ib . 5 . t i l .  2 1 . c ap , 2 . g  6 . fo i. 1 3 3 . P o r tu e n s . u b l s u p r i  

ve rs . 5 . A Jg ilan . d ic t .  c ap . 2 .  n . 9 .
(18) C ap . Si concubina* d c  S e a t .  ex co m m u n ic . cap . 2 .  u h i  g lo s. u l t .  df 

C o h a b it. C tc ric . T r id .  d ic t.  sess. 2 4 . c. 8 . C onst. U lyssip . l ib .  5 . t i l .  12 . in  p r in 
c ip io  g  2 .

(19} C o n st. L am . d ic t. t i t .  11 . g  7 . foi. 434 .
(20) C onst. /E g it. d ic t .  cap . 2 . n . 12. F a r .  d e  D e líc tis  c a rn is  q . (3 8 .  n . 13. 

c u m  seq q . C o n s tit.  D ly ss ip . l ib .  3 . t i t .  10. d ccr. 5 . ín  p r in c ip . fo i. 438 .
( t )  A u lh c n t.  d c  L cn n n ib u s  in  p r in c . c o lla t. 3 .
(2) Dict. Aulhent. cum aliis, dc quibus Farinac. dc delíctis carnis tí. 

146. á n. (i. Thom. Vaz allag. 13. á n. 98. Percyr, de man. rrg. 2. p. cap. 53, 
á n. 16.
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para fura do Arccbispado; (3) o pela segunda (4) se lhe dobrará a pe
na pecuniário, e do degredo; c pela terceira será degradada nor dez an- 
nos para Angola, ou S. Thome, e íàrá penitencia publica (5) com ca- 
^ocha á porta da nossa Sé, ou da Igreja, em cuja Freguezia hoüver com- 
mettido o delicto; o que se entenderá, quando o afcouce não tiver oti- 
Ara, qualidade, (61 e que aggrave O delicto.
W. 1003 Porem se a afcoviteira, ou alcoviteiro (7) for convencido 
4* que deo, ou solicitou mulheres casadas, donzellas, vinvas honestas 
dé boa reputação, mulheres, a quem servia, (8) ou filhas, ou parentas, 
que estiverem nas casas, ou debaixo da administração daqueltas pes
soas, a quem servia, ou sob guarda, e administração da dita alcovitei- 
ra, ou alcoviteiro; ou de que alcovilou a sua própria mulher, (9) ou 
$onsentío se peccasse com ella, nos taes casos pela primeira vez será 
preso, e eonuemnado (10) na dita pena pecuniária de dez cruzados, e 
em dousannos de degredo para fora do Arcebispado.

1004 E sendo segunda vez comprehendido pagará a pena pecu
niária em dobro, e sendo pessoa capaz de pena vil fará penitencia pu
blica (11) na fórnia sobredita, e será degradado por cinco annos para 
Angola. E sendo pessoa de maior qualidade se lhe accresccntará a

Sena pecuniária, c degredo, conforme as circunstancias, (12) c cscan- 
. alo que houver. E sendo mais vezes comprehendido se aggravarão 

as penas, conforme a qualidade das pessoas, e circunstancias do dc- 
íicto. Dorêm se nos uilos casos, ou em cada um delles se não pro
var o delicto consummado, e que com eífeito as mulheres solicitadas 
peccárão com Itomens, mas sómente se provar, que o alcoviteiro, ou 
alcoviteira deo os recados, e enganou, ou solicitou da sua parle o que 
pôde, serHo as penas moderadas (13) arbitrariaincntc.

TITULO XXVI.

f  DO HOMICÍDIO, FE M M EH TO S, E U ÍJW U A S.
prnai cóin que será castigado o Clérigo que matar, ferir, ou 

espancar alguma pessoa,
1005 O homicídio é computado entre os mais graves, (1) ehor-

(3) Const. Ulyssip, lib, 3. tit. 13. doer. 1. in princip. Ord. lib. 5. lit. 32.
(4) Const. Ulyssip. ubi proxime.
(3) Ciar. g fin. q, 68. n. 23. Gomes ad Leg. 80. Taur. n , 74.
(6) Const. &gitari. íib. 3. tit. 16. cap. unic. in principio.
( 7 )  Ordin. lib. 5. tit. 32. in principio.
(8) L. Lcnoncs cod. de spect. lib. 11. Authent. dc Lcnonibus coltal. 3.

firínac. dict. q. 146. á n. 32. (
(91 L. Manti lenociníum $. Qui quaeslum ff. dc adultcríis. Farinac. ubi 

(Úprà á n. 69.
f  (10) Cabal, resol. crim. contr. casu 171. n. 10. Const. jEgitan. ubi supri 
lí. 1. foí. 517. Portuens. lib. 5. tit. 16. const. 1. v. 1.

(H ) Cabal, ubi proximè Const. Ulyssip. ubi supra vers. O homem.
(12) Const. Ulyssipon. ubi proximè. É gitan . dict. n. 1. in Qne.
(13) L. 1. g On. de exlraordin. crimin. Ord. dict. tit. 32. g ult. Cont.Porln- 

tns. nbi supri v. 2. foi. 337. Ulyssip. dict. decr. 1. g 1. vers. E se nos casos. E g i-  
tan. ubi proxime g 2. foi. 517.

(I) D. Thom. 2. 2. q. 70. art. 3. cap. Miror. 50. dist. cap. fin, de lempor. 
Ordin. et ibi llluslriss. A Cunha á n. 1. Gomes tle deliclis cap. 2. de homiciilio.



c o N S T r r w c ó E sruo

riveis crimes, e como tal o mandava Dcos na Lei Escrípla castigar com 
pena de morte, (2) e coin esta disposiçSo scconformárflo todas as Leis
(3) seculares; c porque tem particular deformidade nos Clérigos, con
vem, que os que commelterem tal crime scj8o castigados exemplar*-' 
inente, nSo s6 com as penas de direito Canonico, mas com outras què 
se accrescentarSo neste titulo, para que com o temor dellas se absté^ 
nhSo de tal delicto.

1006 Pelo que ordenamos, e mandamos, que se algum Clerigò 
de Ordens Sacras, ou menores, que goze do privilegio do foro nest̂ r 
nosso Àrccbispado, esquecido dc sua salvaçSo, se atrever a matar vo-s 
luntariamente alguma pessoa, sendo-lhe o delicto provado cm fôrma; 
que pelas leis seculares mereça pena de morte natural, seja deposto
(4) das Ordens, Benefício, (5) e Oflicio Clerical, e declarado por mha- 
hil para outros para sempre; c alem disso pagará a pena pecuniária, 
que parecer, c será degradado (6) para sempre, para o. Thomé, e coli
dem nado a pagar, c satisfazer ás partes prejudicadas as (7) perdas é 
dam nos que por causa da morte rcccbêrflo.

1007 Enlío sc provando tanto, que pelas leis seculares mere
ça pena de morte, ou pelas escusas, c circunstancias que se provarem 
deva ser moderada, será condemnado em ]>cna extraordinária, (8) como 
parecer justiça. E com as mesmas penas deve ser castigado o que man
dar fazer o homicidio, mas o que exbortar, incitar, aconselhar, der fa
vor, ou ajuda, ou pot outra via for causa da morte, será castigado con
forme a culpa que tivpr; porem sc a ajuda foi no mesmo acto do delic
to, será o que a der castigado, como o proprio matador, porque fica 
sendo como principal autor da morte. É se o morto for Clérigo, alem 
das censuras impostas por direito, e comminadas em nossas Conlitui- 
çÔes, será o matador, (9) Ou seja Clérigo, ou leigo, gravemente casti
gado com peno pccuniaria, e as mais que justas parecerem, pelo grave 
sacrilégio, que connncttco.

1008 E declaramos, que na irregularidade que se incorre nelo 
homicidio voluntário pódc dispensar somente oSummoPonlifíce, (10/ 
posto que o delicto seja occulto, c o homicida fica perpetuamente inlii*

(2) Fxod. cap. 21. Cap. 1. de homicid. Farinac. tom. 4. q. 119. n. 15.
(3) I.. 3. $  Patiatur codic. de episcopal, audícnl. L. penutt. $  Qui alias tf.' 

dc parricid. $. Item Lcx Cornelia Instil. dc publ. jud. Ora. lib. 5. lit. 35.
(4} Cap. cum non ab homine de judie. Cap. Inquisitionis de accusat. cap. 

Prosbylct 81. dist. Farinac. dc homicid. q. 119. n. 46. Illuslriss. A Cunha ad 
diclum text. in cap. Prcsbyler. 81. dist. n. 4.

(5) Innoc. in cap. Cum nostris, ct ibi Abbas n. 22. dc concess. prabend. Trid; 
sess. 14. dc reformai, cap. 7.

(6) Xhemud. 2. p. dcc. 207. num. 7.
(7) Navar. dcRcslit. lib. 2. cap. 2. á n. 51. Farin. dict. q. 119. á n . 97. Na- 

var. in manual, cap. 15. num. 24. ct 26, Gomes lom. 3. de Delictis cap. 3. n. 
37. Clarus §. Homicidium n. 23.

(8) Farin. nbi proxtmé n. 37,
(9) Çonslit. Ulyissipn. lib. 5. lit. 15. dccr. 1. S 1. jEgitan. lib. 5. tit. 18, 

cap. 1. n'f l3.
(10) Trid. sess. 2 t. dc Rcform. c. 6. ct ibi Barbosa n. 30. ct de Potest. 

piscop. 2 .p . allcg. 39. n. 46. Farin. dict. q. 119. n. 58. Suar. d. 47. séet. 1. 
n. 2. de Qensuris.



bit (11) para reccbcr Ordens Sacras, c para o exercício das que já tiver, 
e para todos, e quaesquer Benefícios, e Offícios Ecclesiasticos. *

1009 Item ordenamos, e mandamos que se algum Clérigo, ou 
qualquer outra pessoa Ecclesiastica desta nossa Diocesi ferir, ou espan
car alguma pessoa, seja castigado arbitrariamente (12) cm pena dc di
nheiro, e degredo, segundo a qualidade das feridas, e circunstancias do 

.dèlicto, e nas perdas, (13) e damnos, que a parte padeceo, assim em 
çt> curar, como em sua fazenda: e se do ferimenlOv ou pancada rcsul- 
tar perda de membro, alejGo, ou deformidade, o Héo Clérigo será con- 
demnado em suspensHo de Ordens, e Benefícios por quatro annos;

1010 E se ferir, ou espancar a outrem na Igreja, alem da pena 
arbitraria, que ha de ter pelo delicio, será gravemente castigado (14) 
pelo sacrilégio em pena pecuniária, suspensHo, e degredo, que nos pa
recer. E o que ferir, ou espancar, ou por obra afrontar, ou injuriar 
alguém dentro cm nosso Paço, (15) ou á portá, esperando-o nella 
para tal efTeito, será preso no aljube por dous mezes, e condem nado 
cm dez cruzados. E coinmctlendo semelhante iosulto dentro da casa 
dc nosso Provisor, (16) Yigario Geral, Desembargadores, ou Visitado- 
res, ou estando dc espera á porta para o tal effeito, será preso no al
jube por um mcz, c pagará dous mil reis.

TITULO XXVII.

f  DAS PENAS, QUE HAVERA’ 0  CLÉRIGO, QUE PUCHAR POR ARMA CONTRA AL
GUÉM, AINDA QUE NÃO MATE, NEM FIRA, E DO QUE INJURIAR ALGUÉM

DE PALAVRA.

1011 Como os dclictos graves, ainda que sómcntc sejílo inten
tados, c pretendidos sem chegarem a ser consummados, principal men- 
te chegando-se a ac to proximo, conforme a direito, scjHo puníveis ao 
menos com pena arbitraria, c extraordinária, (1) inándoinos, c ordena
mos, que se algum Clérigo neste nosso Arccbispado arrancar, ou apon
tar com alguma arma contra alguém, posto que comclla nHo mate, (2) 
nem fira, seja pela primeim vez preso no aljube, onde estará um mez, 
e pague dez cruzados; e pela segunda, e mais vezes se lhe dobrarHo 
as penas pecuniárias, c de prisSo até ser degradado para Angola, ou 

4S. Tliomé. * (I)
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(H ) Trid. sess. 14. c. 7.
(12) L. P ralor g dc Injuriis. Peg. adO rd. lib. 1. tit. 65. § 25. n. 207. 

Claras g. Injuria n. 7. Gomes 3. Var. cap. 6. num. 7. Valcnsuel. consil. 41. n. 
90. Mcnd. in praxi p. 1. lib. 4. cap. 11. n. 1.

(13) Cap. 1. de Injuriis, et ibi Darb. n. 8. Const. JEgitan. lib. 5. tit. 8. 
« p . 2. num. 1.

(14) Const. Ulyssip. lib. S. tit. 13. der. 1. g 3.
(15) Const. Ulyssipon. dict. g 3. vers. E oque ferir, foi. 447.
(16) Const. Ulyssipon. ubi proximè.
(I) Cap. Sicut g. Illi autem de Homicídio. L. Cogitalionis 28. ff. de Pre- 

nis. L. 1, g t ,  L. Si quis fur. 22. in princip. tf. dc Furtis. Guaxin. dc Dcfetw. 
reor. defens. 33. cap. 24. n. 3. Farin. in prax. q. 124. n. 78. Clarus in prax. 
8 jin< q.,92. an. 2. cum seqq,

(2) L. Is qui cum leio eod. ad leg; Cornei, de Sicat. Cap. Quis dc Pcenit. 
dist. 1.



COiNSTlíUlCüESm

1012 Para us Clérigos haverem (lc ser verdadeiros imitadores de 
Chrislo .Senhor nosso, devem ser de humilde coração, pacilicos, e man
sos. Por lanto mandamos, que o Clérigo, qne injúnar qualquer pes
soa com palavras afrontosas, seja castigado arbitrariamente, (3) segundo 
a qualidade, e circunstancias da injuria, e escandaloque houver, ena 
satisfação delia para a parte, se ella proseguir sua injuria. E fazendo 
esta desordem na Igreja lhe será aecrcscentada a pena; c esta acima 
declarada se entende pela primeira vez, mas continuando {/<) se lhe ag- 
gravará, conforme o excesso, c reincidência.

TITULO XXVUI.

WS DESAFIOS, E 1'EXAS EM QUE COIUIEM OS QUE EXCOMMETTE5I ESTE CRIME.

* 1013 E’ detestável o uso dos desafios introduzido pelo inimigo 
comnmm, para com violenta morte dos corpos conseguir também a 
perdição das almas. Por tanto os Sagrados Cânones, Concilio Tri- 
denlino, c Sumnios Pontífices em suas Constituições o procurarão lo- 
talmcule exterminar, c cxlinguir da Cltvislandade, impondo-lhe gravís
simas penas (1). Conforme o direito antigo os que morrem no tal 
desafio, ainda que mostrem signacs de contrição, c seconlessem, são 
privados de sepultura Ecclesiasticn, e posto que se não seguisse a mor
te, assim o vencedor como o vencido tem pena de deposição; e depois 
pelo Sagrado Concilio Tridentino, alem das ditas penas de direito an
tigo, foi posta aos desafiados, c padrinhos cxcommunhão ipso fac(o, 
conliscação de bens, perpetua infâmia, c também as penas que lemos 
homicidas por direito Canonico, c privação de sepultura EcclesiasLica: 
(2j ç a mesma cxcommunhão aos que derem conselho, ou por qual
quer via persuadirem; e aos assistentes que forem ver o tal desafio,

* 101A Pelo que cxhortamos muito a todos os nossos súbditos se 
abstenhão de 13o detestável, e prejudicial delicio, temendo a cxcom- 
munhão, e graves penas que por clle incorrem: alem das quacs se al
gum Clcrigo (3) nosso súbdito desafiar, ou aceitar desafio, ou por qual
quer via for medianeiro, ou intervier nclle, será preso, degradado, e 
suspenso, e ainda privado de seus Ucncficios, segundo a qualidade, e 
circunstancias da culpa. E quando se não prove o delicio constim- 
mado, mas sómente os preparatórios para o desafio, serão castigados* 
arbilruriamcnlc, assim os iícos priucipacs, como os seus medianeiros.

(3) Salzcd. in prax.- c. 66. n. 2. Const, Ulyssip. ubi suprà g i .  foi. 447.
(4) I.. Relega ti íT. de Uoenit. Consl. Ulyssip. ubi proxime vers. Todas.
(f) Cap. t. de tornenm. Cap. i. de Clcricis pugnanlib. in duello. Trid. sess.

25. de Kefnrtn. cap. ií). llluslnss. A Cunba in p. 1. dccrct. pag. 882. n. t .  in 
rnutionc ad capul 3. n. 1. 47. dist. Ulyssip. lib. 5. lit. 16. in princip. /Ugitan. 
lib. íi. l i t . 6. cap. unico. Const. Caeleslini 111. J u l i i l l .  Joannís X. l'ii IV. Orc- 
goríi M il .  Vide Rio. p. 3. prax. resol. 47. n. 4.

(2) Cap. 2. de toriieaineiitis. Ilarb. ad Trid. sess. 23. de reform. c. lí).
;3) Consl. Ulyssip. lib. 3. lit. 16. dcu \ 1. in principio, et § 1,
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TITULO XXIX.

;)4íi

f . DAS PENAS DOS QCE 1tF.SISirr.kl, K DESOBEDECEU AOS MINISTROS DA JUSTIÇA
KCCLÉSUSTICA,

*
1015 Como no respeito, e obediência aos Ministros, cOIliciaes 

da Justiça, consista grande parte da boa administração delia, e os que 
lhe.resistem (icão resistindo a Dcos, cujos-Ministros (1) são; portan
to ordenamos, c mondamos, que toda a pessoa que resistir ao* nosso 
Provisor, Vigário Geral, Desembargadores, Yisitadores, ou qualquer 
outro Juiz por Nós constituído, indo prender alguma pessoa, ou fa
zer acto, ou jurisdição de seu oflicio, ferindo algum dcllcs, quando 
conforme a direito dc^a ser punida em nosso juízo, (2) será presa, c 
condenmada em dez annos dc degredo (3) para Angola, enanenapecu
niária, c satisfação da parte, (/5) que parecer; c não havendo ferimen
to, sc a resistência for com armas, será a tal pessoa degradada (5) por 
cinco annos; e resistindo sem armas, por tres.

101G E fazendo a resistência ao nosso Meirinho, {G} Escrivães, c 
mais Ministros, quando dc nosso mandado, ou dos Ministros acima re
feridos, ou es-oRicio forem fazer algmna diligencia, sc os ferirem, será 
o resistente condcmuado em cinco annos de degredo para lóra do Ar- 
cebispado, c cm pena pccuniaria; c se a resistência for com arma, e 
nSo resultar delia ferimento, será condemnado em quatro annos de de
gredo, c em pena pccuniaria; porém se for sem armas, e não houver 
ferimento, será condemnado no degredo, e pena pecuniária que pare
cer justa. lí os que fizerem resistência ao Solicitador da Justiça, Por
teiro, homens ajuramenlados do Meirinho, ou a qualquer outro Offi- 
cial de nosso auditorio cm materia (7) de seu oíTicio, serão castiga
dos arbitrariamente. E toda a pessoa que mandar fazer resistência a 
qualquer dos sohreditos, liavcra n mesma pena, que lica dita contra o 
que resiste. E os que derem ajuda, conselho, ou favor ao dito de- 
licto, serão castigados n arbítrio.

1017 E os ditos Oiliciaes, (8) sob pena de suspensão de seus 
oíficios a nosso arbítrio, serão obrigados a denunciar, acontecendo a 
resistência na Cidade, de um dia ate o outro; e, dentro cm seis dias, 
acontecendo fóra delia. E toda u pessoa que chegar a lauta ousadia, 

<e temeridade, que tire por medo, ou por força algum preso das mãos, 
e poder de nossos Ministros, quando por direito deva ser punido Cm 
nosso Juizo, haverá a pena que merecia (9) o dito preso pelos nossos 
Ministros, e as mais que parecer.

f t } Paul. ac! Koman. cnp. 13.
(2) Themud. 3. p. ilcc. 2 !3. n. Í8. Pcrcyr.de mau. rcg. p. 2. cap. 56. n. 

31, Oliva dc for. Eccles. p. 2. q, 23. Peg. ad Ord. lib. 2. tit. 9. S A.
(3) Facit (Junzin. dc deferis. reor. defens. 5. c. l.n u iri. S.
(4} L. Quoiies cod. dc exactorib. lib. 10. Farin. de carccr. ct carccrat. q. 

Í2. num. 8-
(5) Const. Porliicns. Uh, o. lit. 19. constit. 1. in principio.
{6} Const. Ulyssip. lib. 3. lit. 17. dccr. 1. vers. E as pessoas foi. O**.
(7) Dieta Const. uhi suprà.
(8) Dieta Cnnstil. uhi suprá g l.vors. E mandamos.
(!)} D. I , cod.de I rs quí latroncs. Farin. dc Carrcr. et carcerat q. 30. n. 93. 

et q. 32. n, 63.



í 018 E sendo Clérigo Beniliciado, (10) alem do sobredito será 
conderanado em perdimento dos fruetos do Benefício por um anno* 
umetade dos quaes será para a fabrica da nossa Sé, o a outra para o 
Meirinho, e despezas. E não tendo Benefício será condemnado em sus
pensão, e degredo, para onde, e pelo tempo que parecer, alem das so» 
bredkas penas, e de haverem de satisfazer á parte* se a houver* todas ei 
perdas, c damnos. E o Meirinho, ou Oflicial a quem se tirar o preso* 
será obrigado, sob pena dc suspensão dc sen ofltcio, a requerer auto*
(11) ou denunciar, sendo na Cidade, no mesmo dia, e fóra da Cidade, 
tanto que chegar a cila.

35ft COíNSTITUIÇÚES

TITULO XXX,

f  DAS OFFKNSAS, E 1NJLRIAS FEITAS A NOSSOS MINISTROS.

1019 Nos casos cm que as o Acusas, e injurias conforme a direi
to devem ser punidas em nosso Juízo, ordenamos, e mandamos, que 
se alguém disser (1) palavras injuriosas, o pouco decentes, ou com obras 
offendcr, afrontar, ou injuriar ao nosso n o  visor, Vigário Geral, De
sembargadores, ou Visiladores, ou outros Ministros, que por autorida
de nossa tenlião poder de julgar, ou mandar, sc for sobre seu oíficio, 
ou sobre causa pertencente a elle, logo o Ministro oflcmlido, ou injuriado 
por algum dos modos acima ditos, poderá mandar prender o culpado, e 
no mesmo dia havendo Escrivão, ou Notario presente, mandará fazer auto
(2) por elle, no qual dará lé de tudo o que passou; c não havendo Escri
vão presente lhe mandará, que faça auto do que elle lhe relatar, e referir, 
no qual nomeará as testemunhas, as quaes serão perguntadas pelo dito 
auto, c o Eserivíío escreverá seus ditos, que o Inquiridor lhes pergun
tará, c não o havendo, qualquer pessoa Ecctesiaslica, a quem elle o 
commetter, e a parte será cilada para ver jurar as testemunhos, sem 
o Ministro oíTendido assistir, ou estar presente a ellas: mas feito o 
summario elle mesmo o pronunciará (3) como o caso merecer, e o re- 
mclterá áquelle Ministro nosso a quem pertencer o conhecimento, c de
cisão da causa paro proceder contra os delinquentes, os quaes poderão 
ser condcmnados em pena de dinheiro, (4} como parecer justo, sendo 
sumnmriamculc ouvidos, sc assim o requererem. E se for Clérigo, 
será também condemnado em suspensão, conforme a qualidade do cri
me. E quando o que sc tizer, ou disser de algum dos ditos nossos

(10) Conslit. Portuens. lib. 8. tit. 19. conslit. 1. vers- 3.
(11) Const. Porlurns. ahi proximè vers. 4. Const. Ulyssip. tib. 3. tit. 17. 

decr. 1. 5 1. vers. E mandamos foi. 4Í9. vKgitan. lib. 5. tit. 11. cap. 2. n. 4. 
foi. 503,

(1) Ord. lib. 5. tit. 50. et. ibi Barh. Fnrin. in prax. q. 105. Pegasnd Ordin. 
lib. 1, tit. 65. §25. â n. 92. cum seqq. Constit. Ulyssip. lib. 5. tit. 17. decr. 1. 
§ 1. vers. A s  mesmas. Facit Ordin. lib. 2. tit. 9. § 4.

(2) Ord. lib. 5. tit. 50. in prinripio. Cartcval dc Judie. tom. 1. tit. í .  disp.
2. q. 7. secl. 1. num. 799. f.onst. I.apípcens. lib. 5. tit. 3. cap. 2. foi. 396. Ulys- 
sipon. ubi proximè.

(3) Ord. ubi proximè\ers. F. tanto que. Barb, addict. Qrd. lib. 5. tit. 50. 
n. t. Ooncio!. resot. ciimiu. verb. Judes res, 7. u. 1, ct 7.

(í) Ord. dicl. vers. E lanlo que.



Ministros for c’m buh ausoncio, (5) tanto quc.ltic vier 0 noticia manda
rá Inzer auto, e procederá no fôrma referida*

1020 • £  se alguma pessoa flxerotretwa a llgvm dos ditos nolèo* 
Ministros, que tem jurisdtçáo, pòsto que uno seja *obro a matéria dè 
seu oifiçio, « r i  castigado •rbitrariameote, como parecer (G) convediea- 
Ú i ’ B:i» mesma fdmia se prodederá Contri 6 ; que levantar tolt* (T)

Juizo, posto que nflo faço, nem diga offedsa ê qualquer Mlniütrò 
nosso.

1021 E 0 que fizer injuria aos noeson OJfoiaea (8)inferioree, re
feridos no titulo precedeu lc, será condenuiado arbilinrtsmenle. Eiaien- 
damos aos ditos nossos Ministros, sob pena de lh’o extranharroos, e 
procedermos contra cUcs, como parecer, dSo dissimulem (9) 09 inju
rias que lhe forem feitaa, antea logo procurem faeer eulos, c procedfti 
e fação proceder contrá esr.olpados conforme a direito e nossas to i» -  
titniçõfs.

m u r o  x x x r .f  d o  FURTO,
E  penar que haverão os Clérigos, que o co im utftem li.

1022 £’ muito grave (1) 0 crime do furto, prohibido por dircilo 
natural* e Divino, c  mnilo prejudicial 0 Republica, por tanto 0 direi
to Canooico, c civil, 0 manda punir com graves penas, entre bs qtinea 
é  u da ihfumío: (2J c porque este crime fica sendo mais enorme nos 
Clérigos, Cüjo estado pede vida mais reformada, cperfeila, conformau- 
do-nos com 0 disposição dc direito, ordenamos, c mandumos, ouequâl- 
qnerOcrigodc Ordens Sacras, llcneíicindo, ou Clérigo dc Ornens me
nores, que gozar do privilegio do foro, acudo cm nosso Ârcchispcdô 
convencido ac commeitcr furto gravo, seja deposto {3)dooílicia,eBd- 
ncficío, c  condcmnndo em peni* pccuniana, prisJío. e degredo (fi )pàra 
Angola, ou 5. Thomé, ou golds, segundo a qualidade do furto, lugar, 
e modo com que foi feito, reincidência nellc, e mais circunstancias, 
que concorrerem. E alem das ditos penas serácondemnado, querei- 
ti lua (5) a  seu dono a cousa furtado, e  todas as perdas, e daitinos. £

n o  A KCK BIS PA DO DA BAllTA. f t t j

(5) Ord. dict. tit. 50. $ 2 .
{0) Ccnít. U ln jíp . dlct. $ i .  vers. E  as mcsniw, post tncdturo.
17) Ccml. A filam  lib, 5 . IU. 10. 11. t .  foi. 502. I ^ lu e n i.  lih. 5. lil. 19. 

coDit. 2 . v m . I.
Owl. dicl, lil. 50. 8 4. NKcb.2. p. ate st. 183. Canal. iEgilan. ubi pro- 

xltüèMp. 2 . n. 2 .
(9) Const. Uljasin. diet. g t .  vers. ull. jCgit. dicl.cap. 2. n. 4. íol. &03.
íl)  Cfar. lib. 5. 5 . Furluiti n. 6. Àbb. cons. 25. n .  1. in One lib 1.
(2) Gap. Infames 6, d. I ,  c«p. ult- Furiis. I,. Si furiicodiç. quibus c«u- 

1»  infamia irrogtlur. L .  Non poteM ÍF. Ho Furli* q, 187. n .  10. d  t í .  F<?lr. 
Grtgor, Synlacm. Jur. Ilti. 37. cap. 2. tit. de fecna cilreonlin* furli n. 2. cl 23.

(3) C*p iVcsbyter. 6 t. díst; cap. Si quis Cleticui 17. q. 4. C. Tura dc Pce- 
nij. Late Fnrinac. Icm.S. q. 107. num. D, Mníol. dc írrigularit. lib, 5. c*p. 28. 
n. J. McnocJv. d t  Arbilr. )ib. 2. emu 195. num. 22. Jllusiriu . A‘ Cunha ád dír- 
noro, t .  Prcabjtcr. n. 3.

(4) Thcmud. p. 3. dócil. 288. o. 3. cl 9. cl p. 2. detii 2 t6 . n. 7. Ménoch. 
lib. 2. de Arbltr. cciwur. 3. cosn 295. Convi. Uracharrn». Ilb, 5.. lil. 87, In 
rnneio. foi. C52.
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sendo o furto de eousas sagradas se lhe eggravarão (6) as penas, como * 
também sc for feito na Igreja.

1023 £  com os mesmas penas (7) de furto serão castigados ol 
Sacerdotes, que em seu poder retiverem os bens, que os deíuntos; 
(principalmente não sendo deste Arccbispado) depositárão em suas mãoa( 
(para o restituirem a seus herdeiros, ou ontras pessoas, a que as leis 
não prohibem fazer-se o dita restituição, ou entrega) não os entregam 
do como devfao fazer, c alcm disso negando-os; porque com esta gr» 
vc maldade sc faz grande offensa a Dcos, faltando-se ao cumprimento 
da vontade dos defuntos, prejudicando ás pessoas a que sc deve fazer 
a entrega, c dando occasiíío aos moribundos, para que antes morrSo 
impem tentes, do que entreguem os facs bens cm descargo dc suai 
consciências n Sacerdotes, dc que não confião restituição, por verem 
que alguns são comprehcndidos em semelhantes delictos. É sc alguiq 
for comprchcndido cm furto leve, (8) será castigado arbitrariamcntCi 
segundo sua culpa merecer.

TITULO XXXII.

f  DAS TADOLÀGENS.

Que ninguém dê tabohigem em sua casa, nem jogue antes de Missa.

102\  Por quanto com as Casas dc jogo publicas, se dá occasião 
aos que jogão (1) a contendas, indignações, execrações, perjúrios, e 
escandalo ao povo, prohibimos, (21 que nem-uma pessoa Ecclesiastica, 
ou secular deste nosso Arccbispatio dc cm sua casa tabolagem, dam- 
do cartas, c velas para liras tirarem; mesa, e cadeiras para lhe darem 
barato; e o que o contrario fizer, sendo Ecclesiastico, será coudemnaA 
do na forma que fica disposto no liv. 3. 1it. HO. E sendo leigo, pela 
primeira vez será admoestado, (3) c pagará mil reis; pela segunda pa
gará a pena em dobro; c pela terceira pagará quatro mil réis; c sendo 
mais vezes comprchcndido será castigado com maiores penas de di
nheiro, e degreuo, segundo a reincidência, e escandalo que liou ver.

1025 E oulro-sim prohibimos, sob pena de duzentos réis para 
o íMeirinlio. que nem-uma pessoa nos Domingos, (á) c Festas de guar
da jogue jogo algum antes de serem acatados os Olíicios Divinos; e a * II.

CONSTITUIÇÕES

(6) Const. Ulyissip. lib. S. tit. 4. decr. L  g I. vers. Aqudlcs que furtarein 
Cálices. Ord. 1'. í>. t. GO. 4. g Bon. tom. 2. d. 3. q. G. n. 13. et alii, quos cit. lit.
II. Doctorcs ad text. in cap. Qttisquis invonlus 17. q. 4.

(7} Salzcd. in prax. cap. 9. lit. B. vers. Aliud. Farinac. in fragm. verbo Clc- 
ricus n. 324.

(8) Salzcd. dict. cap. 9. lit. A. Farin. dicto verb. Clcricus n. 323.
(lj Cap. In ler dilcctos dc Exccssibus Frxlator. Bonac. lom. 2. d. 2. q. 3. 

puncto 1. n. 5. et seqq. Itlustrisss; 4 ’ Cunha p. 1. decr. dist. 33. cap. 1. n. i .
_ (2) Cap. 1. dist. 35. cap. CIcfici dc vit. d  honesl. CIcricor. L. fin. cod.de 

Betigins. ct alex lusu. Ord. lib. 2. tiK 9. in principio. Farinac. dieta q. 109. pet 
tolam. Const. LMyssipon. lib. 5. (it. l i .  dccrct. 1. in principio. Brachar. tit. 12.' 
coiistil. 13. n. 1. fui. 195.

(3) Const. Ulyssip. ubi proxirac g 1. Aígitan. lib. 5. tit. 17. cap. unico.i ' ‘
(4) Pariz dc Putco, dc tudo n. 12. Farin. cx mui lis tom. 3. prax. q. 109, fc 

n. 133. cl seqq. Ord, tib. 5. lit. 82. g 10.
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mesma pena haverá quem cm sua casa', ôn fazenda consentir jogo nO 
dito tempo. £  encarregamos ao nosso'Pròvisor, <jü Vigário Gerál, 
eaosda Vara, e Visitadores, qne tenhao cuidado de inquiri r W  ha 
pessoas cemprehendidus no dito delicto, para procèderem conthréllns 
na fôrma desta Constituição. £  ás Justiças seculares (5) encoinmèn- 
diúios muito, que tenhao cuidado em pròbibir as tèés cüb8> de jbgo 
publicdB, como para serviço de DeoB, e bom governo da RejiUblieA sê 
bquerj 
Olc

TÍTULO XXXIII.

j r como sr.nio castigados os ministros ué nosso additouio sonnrc os unuos
DE SKCS omcios.

1026 Tinporln muito ao bom governo da Republica CbristS para 
a recta administração da Justiça, que os Ministros delia estejãò sugeis 
tos a quem sindique, (1) e conheça das culpas, c erros commcltidos 
em seus oífíeíos; por tanto declaramos, que os Julgadores eslao su- 
geitos nesta inateria aos Prelados, e os Ministros, e Oííiciacs inferio
res são súbditos (2) ao Julgador, no tocante ás matérias dc seus offi- 
cíos, posto que por outra via o não sejão  ̂ e pódem pelo dito Julga
dor ser castigados pelos erros commettidos nelles, ainda que o Julga
dor seja Eccíesiaslico, c os Olliciacs (3) leigos.
; 1027 Attendendo Nds quanto convêm ao serviço de Deos, que
os Ministros do Justiça cumprão com as obrigações de seus oíficios, e 
sirvão com toda a inteiresa, verdade, diligencia, e segredo nas cousas 
qne o pedirem, c que não o fazendo assira sejão castigados, ordena
mos, e mandamos ao nosso, Provisor, e Vigário Geral, aue não satis-* 
fazendo os ditos Ministros, e Oíliciaes inferiores, que lhe estivereih 
sbbditos, iuteiramente ás obrigações de seus oííicios, os castígtiem, 
segundo merecer sua culpa, para que obre o temor (A) da pena, ò que 
o#o pôde obrar a obrigação do ollicio.

TITULO XXXIV.

f  DAS ACCCSÀÇÕES, E PESSOAS QUE PODEM A ELLAS SEU ADM1TTIDAS.

1028 Convêm muito ao bem publico, (1) que os delinquentes 1

(5) Const. Portucns. lib. 5. tit. 21. const. unic. vers. 2.
(1] Segur. in dírector. judie. Eccles. p. 1. cap. 13. n. 8 .
(2) Text. inL . fin. cod. de jurisd. omn. judie. Text. in cap. Saccrdotibus ne 

□criei, vel Mooaehi. Tliemud. p. 2. decis. 111. n . 4. Thom. Valasc. alleg. 21: n, 
lG- Fclin. in cap. Ecclesia S. Marise n. 68. vers. 2. dc const. Casan. in cohsuet. 
jtarg. rulí. 1. S 3. n . 71. Bald. in L. unica cod. in quib. ciius. railiL for. praes- 
cHpí. uti noa posse. Pereyr. dc man. reg. p. 1. cap. 20. n. 4-.
; . (3) Tbcinud. dec. 160. Oliv, dc for. Eccles p. 2. q. 23. n. 15. Barb. dc po
tes!. Ep. Alleg. 107. n. 14. Cabcd. p. 2. dec. 202. n. 2. ttie. in prax. p. 1. refoE 
481. n. 10. Barb. ad Ord. lib. 3. tit. 24. § 2 .

(4) t .  1. cod. ad leg. Juliam repulandarum, cap. Irrcfragabili 0 Cbet^uríi, 
n\rí glos. verb. Melu poente de ofiic. ordinar. Bovadil. in polit. lib, 2. cap. 13. n. 
(5. et seqq. tom, 4. : ‘

;1) Ord. lib. 5. tit. 12G. inprincip. etlib- 2. t i t . 3, ad finemprincipii.
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se castiguem, assim para que se evitem as desordens da Republica, t  
cila se conserve em paz, e qmetnçffo» como para que os bons possSò 
viver seguros, e com o temor das penas que virem executar nos máói 
se abstenhao de commetter semelhantes delictos, ficando também seV- 
vindo de satisfação 1 mesma Republica,e ás partes offcndidas o cOslb 
go executado: para que com effcito se pudesSCrd castigar os delin
quentes se ordenou, e introduzio por direito o remédio (2) da acca“ 
sação; consiste em uma delaçlo, feita legitimaniente em Juizo, de ha-* 
ver o Rt(o com mel li do algum crime, para ser por élle castigado em 
satisfaçflo, c vingança (3) publica*, e sendo este o fim da occusoçno, corv 
correndo juntamente as qualidades que para ella se requerem, (4) fica 
sendo nSo só licita, c justa, mais muito <itil, c necessária para o go
verno publico, o qual principal mente consiste cm que haja prêmio para 
os lions, (5) e castigo paro os criminosos. Conforme as qualidades 
dos delictos sc pódem formar, c proseguir por vários moaos as (6) 
accusaçõcs, mas sempre se requer que as pessoas dos accusadores se- 
jfío hábeis, e legitimas, pois afio sendo legitimo o acctisador, ninguém 
pódc legitimamente (7) ser castigado.

1029 E assim declaramos, que conforme a direito todas as pes
soas pódem aceusar exccplo ns que sc scltarcm especial mente pronibi- 
das, (8) como sSo inimigos (9; capitães, c seus familiares, (10) mu
lheres, (11) pessoas infames, (12) os que recebem dinheiro (13) por 
aceusar, os que cslíto cm idade pupilar, (lí) o servo(15) a seu senhor: 
o liberto (16) ao patrono, os leigos (17) aos Clérigos, os Clérigos (18j

(9) Text. in cap.Qnaliler, ct quando 94. deeceusat.
(3) Text. in L. LibcUprum 3. ÍT. de aceusal. Ciar. in -praa. crim. lib. 8. Jj. 

fln. q, 19. n.1. et. ibi addition.
(4) Ciar. dict. q. 19. í  n. 6. ct e qq.
(8) Text. in eap. Et qui emendat 19. disl. 48. eap. Quapropter 47. 2. q.

7. L. NulH 28. 8 fln. cod. dc Episcop. et Cleric. L. 1. $ t. fT. dcjuslit. et jure, 
Gomes 3. var. cap. 1. n. 99. ct ibi Ayllon. n. 30.

(6) OrU.lih. 5. lít. 117. $ l.clseqq. cl.Ç 18. cum seqq. ct lib. 1. lit. 68. |  
31. et seqq. ct lit. 58. £ 31. ct seqq. Ciar. dicl. £ fln. q. 3. Lcylio do inqutsH, 
q. 9. per lotam. Scaccia dc judie. lib. i. cap. 51. 56. 71. 73.8Í. et seqq.

(7) Text. in eap. Non oportel, 3. q. 9.1. de Mcuut. Ciar. dicl. g fln. q. 45:
(8) Text. in cap. Ejiritns88. diat. I,. Quia accusare ff. de accukat. L. Qui 

coctu 6 fln. ff. ad L. Jnl. dc vi public. Farin. lib. 1. tít. 9. q. 19. n.8. Ciar. lib.
5. £ fln. q. 14. num 1.

(9) Text. in cap. 9. cap. Aceusator. cap. Suspectos, c. Outnes 3. q. 6. eap. 
Cum oportcatdeaccusat. Ord. 1. 5. tit. 117. £3. Leylãodejur. Lusítan. tract.3. 
á n. 8.

(10} Cap. Accosatorib. 3. q. 8. cap. Repetlantur de accusat.
(11} Cap. Muliercs de judie, in 6. L. Qui accusare ff. deaccusat. Claro* dict. 

q . 14. n . 8.
(12) Cap. Infames, cap. Qui crime». G. q. l.Cap. In primts 2. q. l.cap. 

Canônica, cap. Sitnilítcr cap. Nullus serrus 3. q. 5.
(13) Cap. ProbibenturS. q. 1.
(14) Cap. Si testes S Invtli 4. q. 2. cap. Prohíbcntur 2. q. 1. L. Qui accu- 

sarc ÍT.de aecatat.
(15) Cap. Aceusatorcs, cap. Nullus serros 3. q. 8. cap. Prios est 3. q. 11.
(16) Cap. Accnsatorcs, cap. Nullus serrus 3. q. 8. cap. Dc famoti* 3. dc tehr. 

non ordtn.
(17) Cap. Nullus, cap. Laico 3. q. 7. cap. clcricum 11. q, 1.

(18; Cap. Poítulalide Homicídio. rap. Sicul 2rq. 7. cap. Cleriris, cap. SfH-
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aos leigos, o accusado (19) 90 accusodor, flsejcpmimwgados, (20) he- 
reges, (2 1 ) scismatieos, pagãos, ou Jtufcos, *c ostras pessoas, que 0. 
direito prohibe. Porém as ditas, pessoas,-p quaesquer outras, .todavia 
p^dem accusar proseguiüao sua injuria, .e crime contra sua pessoã(2 2 ) 
(KMpipeuido,-ou de seus parentes dentro do quarto gráocontado con? 
çjrme a direito Caiiouico, e em outros casos exceptuados em direito»- 
.í..' 1030  ̂ £  concorrendo muitos.pessoas a accusar alguém, aquelle 
séra preferido aos outros, qiie proseguir 0 mole(icio, ou injurja feita a 
ejle, ou algum parente (23) seu até 0 quarto gráp incluslvé; .e: seconr 
eoírera muitos parentes, seja preferido 0 mais chegado; (24j e sendo 
fados em igual gráo, todos sejSo adinittidos.

TITULO XXXV.

QUE AS ACCUSAÇÕES. E LIVRAMENTOS, SE rROálGÃO PESSOA LM EB TEj E 
NÃO POR PROCURADORES.

1031 Porque muitas vezes podia acontecer ficarem frustradas as 
eçcusuçõcs dos crimes, uUo apparccendo os aceusados cm juízo para 
açdics serem executadas as penas que se lhes iropuzessem; como tamuêm 
serem alguns aceusados injustamente, ousentando-se os accusadores 
s jlm de dilatar os processos, ou por não serem castigados, constam? 
dò das calumnias de suas accusações, dispoz 0 direito, (1) que assim 
08 accusadores, como os aceusados pro seguissem em Juizo pessoal men
te as suas accusações, c livramentos, uSo por Procuradores.

4032 Pelo que, conformando-nos coin a tal disposição, e com 
tt Constituições dos mais Bispados, c estilos do Reino, ordenamos, e 
mandamos, que qualquer pessoa, que criminalmente quizer accusar 
outra em nosso juízo Ecclesiastico por algum crime grave, seja obri
gada propor, e proseguir pcssoalmenlc a sua accusaçSo, c da mesma 
sorte 0 Réo a causa dc scU livramento; c que nem-uina dellas seja ad- 
mitlidu u unia, e outrn cousa por seu Procurador, tnois que para este, 
èitondp elles presentes, ollegar dc direito, c encaminhar (2) os seus 
requerimentos.

téfUiam sahguinis ne Clcriei. vet Monachi. Farin. dict. q. 13. n. 12. vers. Li- 
n ita  primo.

(19) Cap. An. dc Tcstih. L. 1» quí rcas (T. dc Pubt. jud . L. Ncganda cod. 
Qui accusjrc non possunt. Ciar. dieta q. 14. n. 13.

(20) Cap. KuHiis. cap. Si qui 3. q. 4. cap. 1. ct 3. 4. q . 1. c. Exccptionem 
de Exccpt. cap. com dilcctus dc Accusat. Ciar. dict. q . 14. n . 16.

(21) Cap. Difinimus 4. q. 1. cap. Si heréticas 2. q. 7 .
(22) Cap. Omnibus 4. q. 6. c. Dc Ctelero dc Tcst. L. Petilionem cod. da 

Ádtcnt. divers. jud. ubi Baldus. L . H i tamen ff. de Accusat. Gomes tom. 3. d p .
I. b. 34.

(23) L. Si plures, et ibi glossa fT. dc Accusat.
(24) L. 2. 5 Sisim ul. obi Bartol. ff. dc AduHcr. Dieta L. SÍ plurrs.
(1) Tcxt. in cap. Abscns. 18. 3. q. 9 . Text. ineap. In criminalib. 5. q . 3. 

Te»t. In cap. Tme 5. de Procnratorib. Text. in cap. Vemens 15. dc Accusat. 
L. pcnuli. {  Ad crimcn. ff. dc Public, jndic. Ord. I, 3. tit. 7. £ 2. in llo r, e t £
3. et tib. 8. tit .  124. $  14. et IS.Cald. in L . un. cod. ne ex dd ic t. defdpct. p.
S. n. 60. Thcmodt 2. p. dec. 201. n. 7.

' (2) Ad ea atue Farin. q. 99. n. 1(3. ct seqq.Mcnoch. de Arbltr. tib. 1. q.
30. 11.83 . et 81.



1038 Porém se o crime não for grave, mas tul que provado tué* 
reça sómente pena pecuniária, ou degredo temporal para féra do Ar̂  
cebispado, ou outra semelhante, ou menor, então assim o accusador; 
como o accusado n3o ser8o obrigados a residir em pessoa, mas podi* 
rão scr admiitidos por seus. Procuradores, (3) aalvo se destes defiéWSQ 
leves o Réo se livrar com carta do seguro* ou fsr prommciado, qué CJC 
livre (A) como tal, ou com Alvará de fiança, ou preso*obrébuiúeítâ4; 
gcm pela Cidade, ou Villa; porque nestes casos assim um, tomô.OíR 
tro scrífo obrigados a continuar as audiências pessoaltuente, como B̂ 
s3o nos delíctos graves (5). E ainda que o Réo estando aclualmcnW 
preso pelo crime de que é accusado, possa proseguir o livramento por 
Procurador, com tudo o nccusador deve proseguir em pessoa a sua ao' 
cusação.

1034 E em todos os cosos sobreditos em que o aceusador, e 
Réo são obrigados a residir, se o não fizerem, o aceusador será lança
do da accusação, c o nosso Promotor a proseguirá até final: porem 
se depois de assim lançado vier dentro dc dez dias contados do lan
çamento, será outra vez adrnitlido; e sendo outra vez lançado pela 
mesma causa não será mais recebido por parte, posto que tome a ap- 
parecer, mas poderá ajudar a Justiça, (6) se quizer: e ao Réo se ha
verá por quebrada a carta de seguro, c se mandará prender, do que Sfr 
fará termo pelo Escrivão dos autos-, (7) mas se dentro do termo de 
quiuze dias, contados da primeira audiência, em que faltou, apparccer 
em juízo, será adrnitlido sem prisão, como se a carta lhe não fosse 
quebrada, (8) e no tempo dc sua ausência correrão os autos á sua re
velia, E se depois dc passado o dito termo de quinze dias, ou du
rando cllcs, antes de sc apresentar cm juízo (9) for preso, prosegui- 
rá o seu livramento da Cadòa, (como o pédem proseguir os presos) 
por seu Procurador.

1035 Os Réos serão escusos de residir pcssoalmcntc cm juizò 
em quanto durarem as dilações (10) das provas; c desta faculdade 
gozarífo os accosadorcs, ainda que os Réos estejão presos. E na mes
ma forma serão escusos um, c outro da residência no tempo das fe
rias, (11) se for de tal qualidade o crime, que npo possa correr no1 
Inl tempo. E outro-sím será o aceusador escuso de assistir ao tem
po da publicação 12) da sentença.

1036 E porque, conforme a direito, não convém á honestidade 3 4 5 6 7 8 9 10

3&fí CONSTITUIÇÕES

(3) Ord. lib. 3. lit. 7, § 2. ct lib. 5. tit. 124. g 14. cl ibi Barb. n. 4. Ciar. 
lib. 5. g fm. q. 32. n. 5. ctseqq. Farin. dict, q. 99. n. G6. cl seqq.

(4) Ul in casibiisílf Quíb. I.rytão dc Sccurit. q. 12. â n. 2.
(5) Ord. lib. 3. lit. 7. § 2. ct lib. S. tit. 124. g 14. I,cytàodc Sccurit. q. 10. 

num. F>.
(6) Ord. lib. 5, lit. 124. g 15. Const. Lamer. lib. 3. lit. 4 .cnp. 2. g i .  Cald. 

in 1,. unic. cnd. nc cx dclict. dclinict. p. 1. n. 46.
(7) Onl. lib. 5. tit, 12i. g 20. Plwb, I. p. ares to 107. Lcytáo dc Sccur. q. 

Í0. n. 16. Mendes in prax. 2. p. lib. S. cap. 1. n. 28.
(8) Ord, dict. tit. 124. § 20. vers. Poihn. Leytão dict. q. 40. a n. 17. usq 

ad num. 20.
(9) Farit. Ord. dict. $ 20. Leytõo dieta q. 10. uum, 49.
(10) Const. Lamrc. lib. 5. tit. t. c. 2. g 3. foi. 384. 
fII) Ord. hh. 3. tit. 18. g 14.
'12; Ord. 1. 4. tit. 124. S 15. cl g 16.
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da  ̂mulheres frequentar (13) as audiências, ordenamos{ e mandámos, 
que. sendo ellas accusadoras ò nosso Vigário iGoral as# escuso'de resi- 
nir nas audiências, dando fiança conveniente « “Scti urtútrio de‘ôfípare- 
corem pessoalmente todas as vezes que se lhe mandar ( I A ) E  sendo*

ôjnigadas a apparecer pcssoalmentc todáàMas vezés <rue ò Jdltíador

1037 E havendo justa causa poderá o nosso Vigário Geral dar 
licença aos que se livrão com seguro, ou Alvará de fiança, para que 
n3o residão cm Juizo pessoalmente por espaço de algum tempo, como 
sc forem pessoas de qualidade, ou Parochos que tcnbão Gura d’almas, 
ou Òfficiacs que ganhem o sustento por seus olficios: nflo podêrá po  ̂
rêm conceder-lh a para que deixem de estar presentes ao tempo (17) 
da Sentença.

, 1038 E .porque entre o accusador, e Réo deve haver igualdade 
(1$J a respeito da residência em Juizo, mandamos, que concedendo-se 
a algum delles licença para nflo residir pcssoalmcnte, goze (19) também 
o. outro delia pelo mesmo tempo, posto que na dita licença não váas- 
iim declarado

1039 À qucrela ê uma simples petição, na qual se declara o no
me do accusador, (1) e accusado, c o crime comrnetlido, c o lugar, 
dia, mcz, c anno cm que se commclteo: pódc e deve receber-se dc to
do o crime grave; porém não dc injurias verbaes, (2) posto que atro
zes, nem do que se queixar que lhe fizerão afrontas, porque não ha
vendo feridas, nodoas, ou pisaduras negras, ou inchadas, (3) não tem 
lugar a qucrela; excepto sc a injuria rea! fosse feita a algum Paroclio 
de nosso Arcebispado sobre seu officio, (J5) porque em tal caso se lhe 
poderá tomar a qucrela, posto que não houvessem nodoas, ou pisadu
ras. E sc o Parocho oiíendido não qucrelar, ou desistir da qucrela 1 2 3

(13) L. ult. cod. dc Recept. arbit. cap. 2. dc Judie. lib. 6. /Egid. dc Privi- 
Icg. Iioncst. art. 2. n. 1.

( l i )  Ord. lii). 5. lit. 121. j§ 16. Pliocb. 2. p. aresío 166. Lcytão de Sccurit. 
q. l i .  n. 18. Aügid. dicl. art. 2. n. 18.

(15).Farit. Ord. lib. 5. lit. 124. §  16.
(lf>) Lcytão dict. q. 10. num. 12.
(17) Ad ca qurc Lcytão dc Sccurit. dicl. q. 14. num. 18.
(18) Cap. Non licct 32. de regul. jur. lib. 6.
(10) Fácil. Yalase. consnlt. 23. ti. 7. Lcytão dict. q. l i .  n. 14. cl 15.
(1) Ciar. § fin, q. 10. num. 2.
(2) Ord. lib. 5. lit. 117. § 5. Thcmud. p. 2. dccis. 121. n. 2.
(3) 0 ,d . d. iit. 117. § i.
(i) Const. .CgÜan. lib. 5. tit. 1- cnp. 2. in princ. foi. 467. Poriucns, lib. 5. 

tit. 23. const. 3.

mandar.

TITULO XXXVI.

f  DAS QEEKELA S.
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depois «le a ter dado, o nosso Promotor que rei a vá, (5} ou prosegotâ 
ate final sentença.

Í0&0 E mandamos ao Escrivão, a que a querei a for distribuída 
sob pena dc suspensão de seu officio até nossa mercê, a escreva bem1, 
e llcl mente em um livro, <me para isso terá * numerado, e rilbricáb 
por nosso Vigário Geral na fdfma costumada, ftão acrescentando, di» 
minuindo, on mudaudo cou&a alguma, e declarará distinctaraeuté*'& 
nomes, sobrenomes, oíficios, e qualidade dos querelosos, c qnerelü- 
dos; e a qualidade dos crimes, (6) lugar, modo, e tempo, em qâc feé 
commeltérão; c os nomes, sobrenomes, ofikios, e qualidades das tes
temunhas, (7) que os querelosos nomearem; c as ditos querelas scrãò 
por ellcs juradas, e assignadas; c tambem com cllcs assignará o nosso 
Vigário Geral: e não podendo, ou não sabendo ossiguar os querelosos, 
o declarem assim os Escrivães, que tomarem as querelas*, as quaes nHo 
sendo nesta fórma dadas serão nullas, c de nem-um vigor.

10.4-1 E não sendo o qucrcloso pessoa conhecida, (8) antes da 
qucrcla ser tomada, se lhe mandará que apresente ao menos uma pes
soa, que o conheça, c do quç a testemunha declarar dará o Escnvío 
fé na qucrcla. E o Julgador, que d'outra sorte receber a tal quereta, 
pagará todas as custas, que por cilas sc fizeram, porém a dita qtiert- 
ia ficará valiosa.

1042 E sendo o qucrcloso leigo, ou por qualquer outra via isen
to dc nossa jurisdição, não será odmittido a qucralar; ou accusar sem 
dar primeiro fiança (9) dc pessoa Ecdesíastica da nossa jurisdição, e 
sc a não achar, dará por fiador um secular abonado, que sc obrigue a 
pagar todas as custas, perdas, e damnos, cm que o qucreloso for 
condemnado por sentença, sem para isso ser requerido, ou notificado 
o fiador, mais que para se haver de fazer execução cm seus bens; e 
se obrigará o dito fiador leigo por juramento (10) dos Santos Evange
lhos a responder sobre a dita fiança perante nossas Justiças, renun
ciando o Juízo de seu foro, de que fará termo assignado nos autos, 
que assignará o dito fiador. e Vigário Geral: c a quantia da fiança se 
tom ará sem pre bastan te para o snltrodito, e  não sendo bastante por 
culpa, c doio dc quem a tomai-, pagará dc sua casa, c bens o que fal
tar. E se o qucrcloso for tão polira, que n3o possa fazer o que aqui 
fica determinado, constando isto por seu juramento, sc lhe receberá a 
quercla, obrigando-sc ellc ita fórma desta Constituição ás custas, per
das, (1 l)e  damnos.

1013 E acontecendo jurar o qucrcloso mal a qncrela, que der, 
encobrindo a amisade, ou inhubilidnde que tein, constando delia de-

-(5) Thcimido p. 2. dec. 127. n. 13. et p. 3. decis. 336. ti. 12. Const. jEgit. 
ubi proiitnr. Farinac. in prax. crím. q. 105. n. 291.

(6) li. I.ibcHorum ff. de nrcusal.
(7) Ord. tih. 5. tU. 117. § 6. et ihiltnrbo*. n. 2. ,
(8; Ord. dict. tit. 117. $ 10. Const. Lamcc. lib. 5. tit. 1. cap. 3. g 8. Por-

tuens. lib. 5. tit. 23. rorislil. 2. vrrs. 2.
(9,' Ord. dict. tit. 117. g 8. ct ibi Barb, dict. 3 8. n. 3. Phtrb. 2. p. areit. 

lOt.
(10) TtiPimid, 1. p. dee. 11. Barli. ad texl. in cap. ull. dc foro compettnlt 

lib. 6- n. 3.
-.11 On*d. Pftrluctis. dict. rtiiisl, 3. vers. 1.
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pois; alem de ser nullo (12) todo o processado, ^ h a w  dc pagar as 
custas, provando-se que o fez com maUcia, será o ditoquerelOiOoon- 
toftoado em outras pcoasp.que«itOft<pâre4etem.jüksies( ^.Et)à-âtêsma 
íjjiQa ílÔ) se procederá contra o que nfio prévar a’qnerela,seeotistar 
çuOttueu maliciosamente.

ÍQ4A E mandamos, que ncm-oi» querelado seja proso peta que- 
4»la fámente jurada, (14) que contra ello se deu, masunda ella, e re- 
4*bida, se o quereloso quizerlogo dar algumas testemunhas, eu até 
*inte dias depois, conlados do em que- a querela se.recebeu, ee Ifte 
ptrguntarSo, sem o querelado scr para isso citado; e se por ellas cons
tar quanto basto para o oueiclatlo scr preso, (o que iicará no orhi- 
jrio do nosso Vigário Gcrul) assim o pronuncie, e faça com toda a di
ligencia prender.

1045 E conformando - nos com a disposiçío de direito (15}' orde
namos, c mandamos, que neni-uma pessoa que for criminal, ou civil- 
lüente querelada, ou por outra via accusada dc algum crime, possa 
•ccusar, ou qucrclar criminal ou ctvilmente a seu accusador, eenSo 
depois da sentença dada, e executada, exccplo se a accusaçüo e quere- 
M for de maior delicto, ou injuria feita immediataracntc (16) á sua 
pessoa.

1046 Como tainlicm mandamos, que se nSo receba querela de 
çoborao, (17) falsidade, c perjúrio, ou de outra matéria semelhante já. 
deduzida em Juízo, ainda que os urligos delia não fossem recebidos, 
salvo se no despacho ficasse á parte reservado seu direito sobre a ma
téria delles. E sendo por algum modo recebida a querela, e accusa- 
fQo contra a fôrma desta Constituição, será nulla, e de nem-um vigor, 
l  o  que assim accusar, e querclar pagará as custas dos autos.

TITUKO XXXYU.

DA COltftEGÇÃO VRATERSA.

1047 Uma das obrigações, que conforme a direi Io natural, e 
preceitos da Sagrada Escríptura (t) tem todo o fiel Chrislfio,dacodir, 
e remediar (2) as necessidades espiritu&es, c trmpomcs de seus provi
mos, e d para este fim meio acommodado a correcçfio fraterna, e a de- 
hunciaçSo prelativa, c quando por nem-um destes meios se consegue

(12) Ord. díet. tit. 117. $ 2 .
(13) Ord. lib. 5. tit. 118. in princip. et 8 1. ct ibi Barb. n. 2. Const. £igit. 

lib. 5. tit. 1. cap. 2. n. 5. foi.468.
(14) Ord. lib. 5. tit. 117. 8 12. Farin. dc carceríb. ct carccrat. q. 27. a n. 

.112. cnm seqq. Ciar. $ fin. q. 28. Scaccia de judie. 1. p. cap. 42. n. 2.
(13) Tcxt. in cap. fin. de testib. cap. Ncganda 3. q. l l .  cap, 2. in fine 4. 

q. 1. L. Is qui rcus ÍT. de public. judie. Ciar. dict. 8 fin. q. i*. n. 12. Farin. 
in prax. «rim. tit. dc accusat. q. 12. n. 23.

(16) Ciar. dict. q. l i .  n. 12. Const. J!gU. lib. 5. tit. 1. cap. 3. in princip. 
IJIyssip. lib. 5. tit. 19. dccr. 1. $ 5.
. . [ÍT) Ord. dict. tit. 117. 8 13. Const. JFgit. ubi proximè § 2. Barb. adOrd. 
dict. 8 13. Phreb. 1. p. arest. 119. Cabcdo 1. p. dccis. 23.

(1) Matth. cap. 18. rdatus in cap. Novit. dc judie.
(2) Cap. cimí cx juncío vers. Quis cx vobis de hacred. cap. 9. de judir. I). 

Tliom. 2. 2. q. 33. art. 2. Dian. tom. 7. tract. 4. resol.4.



o remctlio pretendido, se deve usar du denunciação judicial, da qtal 
trataremos no Titulo seguinte, porque neste só tratamos da correcçSb 
fraterna, o dcnunciaçüo prelaliva.

10Í8. E assim declaramos, que todos nossos súbditos por nteio 
da correcçSo fraterna devem procurar a emenda do ruim estado, êth 
que virem a seus provimos, advertindo-se fraternal mente, quando: bé 
esperança de que se emendarüo, e nSo ba inconveniente grâVe efti 
contrario que o impida, e quando se nSo consiga fic8o obrigados a rê  
correr a (4) Nós, dando-nos conta, e denunciando-nos paternalmeiHe 
com todo o segredo dos pcccados, que souberem, e do mão estado, 
cm que vivem, para que por meio de odinoestações, comminações, e 
outros remedios, que nos parecerem convenientes, acudamos com pa
ternal cuidado a obviar, c alalbar os pcccados, e remediar os peccado- 
res. E paro que esta oln igaçiío se cumpra com maior facilidade, de
claramos, que em quanto sc recorre a Nós paternalmcnte não podemos 
dar castigo (5} algum, e só podemos applicar os meios de reprchen* 
ções, (6) c comminações, que julgarmos acommodadas, e fruetuosás 
ao serviço de Dcos, c bem das almas, com toda a cautela e resguar
do necessário.

10/(9 E ainda que em algumas circunstancias os fieis Cliristlíos 
possuo passar, c dissimular com estas dcnunciações por evúarcin al
gum inconveniente, que da tal denuncinçiío sc póde seguir, com tudo, 
cxhortainos a nossos súbditos, a que nSo deixem de fazer a dita de- 
minciaçao, havendo tempo, e cominodidadc, communicando primeiro 
o inconveniente com Confessor devoto, (7} ou com outra pessoa de suífi- 
ciente doutrina, c autoridade, que os possa encaminhar.

TITULO XXXVIII.

t  DA DE.NUNCIAÇAO JUDICIAL.

1050 A demmciaçao (1) judicial é uma manifestação dos crimes* 
para que por meio delles sejão castigados os que os conimettcrem em 
ordem á satisfação da Iícpublica, cda parte, sca houver. Estas denun- 
ciaçõcs sc pódem fazer, ou geralincnlc denunciando algum crime, que 
sc coinnicttco, sem nomear os delinquentes; ou cspccialmente de 
certo crime, c pessoas que o commcttcr3o: no primeiro caso póde, 
e deve o Juiz inquirir geralmente cx-ofiicio do tal dclicto, com tanto * 1

:H5ft COxNSTITlIIÇOKS

(3) Const. /Egit. ubi proxime. D. Thom. loco cíl. Fragos. dc regim, Hci- 
publ. p. 2. lib, 2. d. 23. g 1. n. 8. Laslr. ad texl. in cap. Irrefragabili 13. de 
o(Ttc. judie. Ordin. q. 1. n. 137.

(1) Mallh. cap. 18. Lite. cap, 17. Cap. Novit. de judie, Navar. in manual, 
c. 21. n. 11. Palaus lom. 1. tract. 6. de charit. d. 3. punct. 8. n. 1. Diana tom.
7. tracl. 4. resol. 37.

{5} Palaus dict. d. 3. punct. t t .  num' 1. ct 2. Const. Poríucns lib, 5. tit. 
23. const. A. vers. 2.

{!'>) Const. Bracbar. tit. 41. const. 9. n. 2. in fine. Portuens. nbi proximè.
(7) Const. Itacliar. tit. 41. const. 9. n. 1. in fine. TEgit. lib. 3. tit. l.cap . 

A. S 3. foi. 470.
(I) Toxt. tu cap. Super his in priucip. dc. accus. Tcxl. in cap, Novit. 13. df 

judie. Pna in prnx. p. 3. lom. 1. cap. 2. Mear. dc judie. t . p. cap, 65. cl56, Men
des in prax. í. p. lib. 5. cap. 2. ct p. 2. lib. 3. cap. 2.
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que seia naquelles casos, cm que as devaças tem lugar; no segundo 
caso deve preceder infamia, [2} c sem ella nBo pédeü Juiz inquirires* 
pecialmente contra alguma pessoa env pftrtioularp ou^o rcqaorqae^e 
WW a dcnuhciação de algum crime, e pessoa cérta; pelo Promotor mi 
feio porte.
' £051 EeUi9'denuDciaçõcs (3)-^erá«8^ ouespeciaes se péden^fa-

yer {t)r quaesquer pessoas «m todos «sveasosçi em que se pótM accu- 
sar, e qucrelar, c nellas nomeará o denunciador OTteelemunhasdé que 
tiver noticia, declarando seus nomes,' officios, e qualidades, e'jurará 
(A) outro-siiri que as dá bem, e verdadeiramenlc, e assignarát alem 
disso sendo leigo, ou pessoa isenta de nossa jurisdição dará fiança dc 
pessoa Ecclesiastica dc nossa jurisdição, e se a não achav dará um se
cular abonado, na fôrma, que fica dito neste livro tit. 36, num. 10A2.

1052 E se o denunciador quizer proseguir as denunciações, o

Íiodcrá fazer, porem não querendo, o faça o nosso Promotor (5) até 
inal sentença: c tendo alguma razão para o não fazer, nos dará con
ta, e procurará sempre que as denunciações dadas por parte da Justiça 
se dem com a consideração devida, para que não succeda ficarem por 
ellas infamadas as pessoas, que d'anteso não eslavão.

1053 Vindo alguma pessoa informar ao nosso Vigário Geral, ou 
Promotor dc algum dclicto, e não querendo formar dcnunciação cm 
seu nome, sc informo do denunciante o dito Promotor, e das testemu
nhas, que haverá para o provar, e tomada a informação ncccssaria pe
las testemunhas nomeadas, ou por outras, proponha a sua dennneia- 
ção na forma do estilo. E nestes casos encarregamos muito aos nos
sos Ministros, sob pena de lh'o estranharmos, e procedermos contra 
elles, como for justiça, que tenhão cm grande segredo (6) as pessoas 
que osavisarem, c denunciarem de algum delicio, para que assim o fação 
dc boa vontade, c sein temor de serem descobertos.

1054 E mandamos ao nosso Vigário Geral, que não rcccba dc- 
nuncinção, ainda que seja de nosso Promotor, em dclictos leves, (7) 
porque nestes tacs poderão os culpados scr citados, e demandados or
dinariamente: c outro-sim que não admitlão por testem unhas os de- 
nunciadorcs (8) nas denunciações que derem; salvo no crime de here
sia, (9) c em outros, em que conforme a direito o pódem ser,

1055 E achando-se, que alguma pessoa denunciou maliciosa
mente, será a dcnunciação havida por nulla, e o denunciador condem-

(2} Tcxt. íncap. Qualíter, et Quando 2. de accusat. Genes. cap. 4. et IS. 
Exod. cap. 2. ct 3. DD. ad tcxt. in c. Ciim oporleat dc accus. Bossius ín tit" 
de delinquente in fine. Const. Ulyssipon. lib. 5. tit. 20. dccr. 1, § 1, Mendes iu 
prax.p. t .  lib. 5. cap. 3. n. 1.

(3) Const. ^Egilan. lib. 5. tit. 1. c. 5. n. 1. foi. 470.
(4) Palaus tora. 1. tract. 4. d. 6. punt. 3.
{5) Peg.nd Ord. lib. 1. tit. 15. glos. 2. n. 1.
(6) Ccuslit. Portucns. lib. 5. tit. 23. const. 5. vers. 3. JEgit. lib. 5. tit. 1, 

const. 5. g 4.
(7) Const. TEgilan. ubi proximè § 5. Lamcccns. lib. 5. tit. 1. cap. 3. g 13. 

foi. 388. Portuens. ubi proximè vers. 4.
(8) Ord. lib. 5. tit. 2. g 5. Farin. q. CO. n. 75. Conciol. resol. crimin. verb. 

Accusator. resol. G, n. 2.
(í>) Cap. Iu fidrí favorem de li;erct. lib, G. Farin. de hrcres. q. 185. n. 32. 

ct 05. Conciol. dict. resol- 6. n. 7. Pai. tom. 1. tract. 4. d. 8. puuct. 2.
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nado nas custas singelas, ou em dobro (10) segundo a malícia, e nàá 
rnais perdas, e damnos, que o denunciado por essa causa tiver recéW 
hido: e nas mesmas penas incorrerão o Promotor, e Meirinhò, com: 
tando que maliciosa mente (11} denunciárão.

TITULO x x x ix :

t  DAS DEVAÇAS.

105G As devaças, a que o direito chamou (1) inquirições, 
uma informação do delicio, feita por autoridade do Juizex-oflicio. Fd- 
rão ordenadas para que não havendo occusador não ficassem os deliò* 
tos imptmidos; c estas, ou são geraes, (2) ou especiacS. As geraes, 
ou o são totalmcntc, como aqucílas, em que se inquire gcralmente (3) 
dos crimes, excessos, e peccados para se emendarem, e castigarem; 
qunes são as que os Prelados fazem quando visitão as suas Dioceseíf 
ou sâo geraes quanto ás pessoas, {/<) e especiaes, quanto aoscrimcáí 
e deliclos, como succcde, quando consta ser commettido algum sacri
légio, ou crime grave, cujo conhecimento pertence ao foro Ecelesias- 
tico, c não sc sabe quem o eommeltco. As inquirições, ou devaças 
especiaes (5) são quando se. inquire espccialmcnlc assim quanto ás 
pessoas, como quanto ao delido, espeeilieamlo pessoas certas, c certò 
criinc. As geraes se podem lazer, ainda que não haja infamia, (6) oó 
indicio contra pessoa alguma, por quanto se fazem para se saber se hã 
culpas, ou peccados, que se devão emendar, (7) ou castigar, ou outrdá 
cousas, que se devão reformar.

1057 E sem as ditas inquirições geraes não sc pude passara in
quirição particular contra pessoa, ou pessoas certos, sem que primeirò 
preceda infamia, (8) da qual primeiro conste nos autos legitimamentei

(10) Ord. lib. 5. tií. t i8 .  S 2. Ciar. § fm. q. 7. n. 12. Cabcd. 1. arcsto52. 
Masrard. de prob.it. concl. 4.

(11) Consl. vEgilan. lib. 5. ti(. I. cap. 5, g G. Portucns. 1. 5. tit. 23. oonst,
5. vers. 5.

(1) Angcl. dc malrf. verbo I I ícc est. g Et pft>. n. 3, Farin. tom. 1. tit. 
dc inquisit. q. 1. n. 3. Ciar. g fm. q. 3. n. 2. Mendes in prax. p. 1. lib. 5. 
eap. 3.

(2) Mendes ubi proxime n. 2. Navar. in cap. Intcr verba l i .  q. 3. cone,
6. corollar, (Í2. Saticet. in L. Ea qnidcm cod. dc nccus. Arct. in cap. Qualiter 
ct quando 2. n. 67. de accusat. Lcytão de jur. l.usit. tract. 3. q. 1. n. 1. Peg 
ad Ordin. Uh. 1. tit. 65. g 31. n. 2.

(3) Pegasdict. n. 2. DD. ad Yext. in cap. Romana$ Sanè, ctseqq. de « M ;. 
lib. 6. Mendes ubi pruximè. Const. Ulyssipon. lib. 5. lil. 20. in princip. 
foi. 45i.

(4) T.. Tn mandatis ÍT. dc condit. ob lurp. enus. Peg. dict. n. 2.
(5) Innoc. in cap. Home 1. n. 5. dc clcct. Farinac. tom. 1. q. 1. n. 4. CoDSt 

Ulyssipon. ubi proxiinò.
(6) Tcxt. in cap. Humana § Sane 4c censibus lib. 6. cap; Placuit 10. q. M 

Innoc! ct a Vii citati a Farinac. tit. 1. q. 9. n. 18. Mendes dict. lib. 5. cap. JJ
ii. 2. DD. ad lext. in V. Cnngruit. ÍT. dcofT. pracsid. et ad cap. 1. deofic. O rai*

(71 Ord. lib. 1. tit. 6'i. § 39. cum seqq.
(8) Cap. Qualiter, ct quando 2. dc accusat. cap. Inquisilionís eodefa tit, 

Cap. Atí noslr.mi dc jurejur. f.eylãn deju r. l.usit. Ir. 3..q. 9. Mend.
3. n. 2. Navar. ubi snprá.



$$lvo nos casos, (9) cm que conforme a direito se pódc denunciar, c 
proceder a inquirição particular sem infâmia.

1058 Porem quando alguma pessoa querelar,,ou denuncior.de 
outra, cm tal caso pódc proceder contra o qucrelado ou denunciado 
sem preceder (10) mfamia; mas o nosso Promotor (11) nâo podprá 
ienupciar de pessoa alguma, nem requerer contra ella inquirição par- 
Jieulãf, sem que tenha bastante informação de que esti infamada.

1059 E constando ao nosso Vigário Geral, sem saber pessoa 
certa, que se commetteo algum dclicto grave, em que seja necessário 
fazer-se devaça (12) geral mandamos, que tanto que. tiver noticia.del- 
)cj logo com toda a brevidade possível comece a tirar devaça, cprosi- 
ga dc maneira, que regularmente esteja acabada dentro em trinta dias 
(13) depois que começar, ou nos mais que parecer para melhor cons
tar do delicio, tirando ao menos trinta testemunhas; c lhe. eucommen- 
damos muito, c aos mais Ministros, que quando fizerem inquirições 
as .examinem com cuidado, excluindo oquellas que notoriamente forem 
inhabeis (l/i) para testemunharem, exccpto nos casos privilegiados em 
direito, admoestando sempre que sem affciç3o, (15) odio, respeito, 
ou temor dig3o tudo o que souucrem na verdade: c nos testemunhos 
que tirarem perguntarão sempre ás testemunhas a ratíto (16) que tem 
de saberem o que testemunhão, se é dc vista, certa sabedoria, ou fa- 
íia, ou por imfieios, c as c.iicimslancins do tempo, lugar, c qualidade 
dos indícios, c mais cousas (17) ncccssarias para sc saber a verdade, 
c, 1ÜG0 E tanto que alguma, ou algumas testemunhas dignas dc 
credito, e sem suspeita, perguntadas geralmente, derem cm alguma 
pessoa particular, logo o Juiz poderá (18) perguntar as mais testemu
nhas, uão somente cm geral, mas lambem em particular pela tal pes- 
fcoa: com tudo nSo lhes declarará as particularidades (19) com que as 
testemunhas antecedentes dupuzerão, c só fará uquellas perguntas, que 
forem necessárias, para vir em conhecimento da verdade.

1061 E depondo as testemunhas de fama, c ouvida, lhes per-
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(9) Quos refert plenc Farin. dict. tit. I. q. 9. íi num. I I . usq. ad finem.
(10) Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 20. dccr. 1. § 1 . .Egitan. lib. 5. tit. 1. cap. 

M  3. foi. 472.
(11) Dict se Conslitutiones locis cit. Ont. ]. 1. tit. 65. $ 31. Ciar. $  fin. q. 7.
(12) Ad ca quíe Ordin. lib. 1. tíl. 65. § 31. cum seq-
(13) Ord. dict. g 31. in fine, ct § 39. Lcylão dejure Lusitan. (racl. 3. q. 5, 

n. 2. Const. Ulyssip. dict. dccr. 1. in principio foi. 455. rEgitnn. dict. cap. 6. ((
4. foi. 475.

■ (14) Farin. dcopposít. contra person. (cst. q. 62. n. 19. cl n. 82. Ciar. $ 
An. q. 24. n. 19.

(15) Cnp. Quolics dc testih.
(16) Cnp. Cum causam, ct ibi glossa verb. Tem poro dc tciíibus, et nltrs- 

tat. cnp. Testes 3. q. 9. Ord. lib. t .  tit. 60. g 18. ct tit, 85. g 1. ct ibi Pcg. 
Goneiol. resol. cri min. verb. Testis qnoad.dicla á n .5 . cum scq. Fnr. q.73. n. 36.

(17) Hnrtolus in L. De minore g. Plurium n. 23. et 30. ÍT. dc qmestionib. 
Ord. lib. 5. tit. 134. in princíp. DD. ad Decurionum ubi glos. u lt. codtc. de pcc- 
itttí Farin. lib. 1. tit. 5. q. 47. a mim. 307.

(18) Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 20. dccr. 1. g. Tanto que. Mendes dict. cap.
5. n. 4.

(19) Gloss. in cnp. Cum causam, verb. Procura tores, ct gloss. ,ln  cap. vr- 
aerihili vers. SígiUalíni dc teslib. Gloss. in L .  Si quando .cod. dc testih. tótjard. 
•d Ciar. § liti. q. 23. n. 2. Fnr. dcopposít. contra esaintn. (cst. p. 80. á n. 92.



gunlarão sc ouvirão o que tcstemunhão a muilas, (20) ou poucas pes  ̂
soas, c de que qualidade crão, e se a fama nasceo de. pessoas graves^ 
honestas, e sem suspeita, {21) ou pelo contrario de vis, ou dcmÂofc 
nome, ou inimigas do denunciado; e sc a fama é constante, ou-.sò^ 
mente um rumor (22) vão, de que se deve fazer pouco caso; por 6uj$ j| 
caiísa é justo, que quanto for possível se trabalho por ave rigu au^stiwl 
fama se prova na forma, que o direito (23) ordena.?;

TITULO XL.

f  DAS IN JURIAS VERBA ES.
1062 Ordenamos, e mandamos, que anem-uma pessoa setome* 

qucrcla, por dizer, que alguma outra de nossa jurisdição lhe disse pa
lavras injuriosas, e feias, e que nem por estas injurias seja preso cP 
Kéo; porem poderá demandar sua injuria, sendo ella ordinaria, por 
petição, (1) e nas atrozes (2) por libello, c o nosso Vigário Geral pro~ 
cederá nos ditos casos, conforme a direito.

1063 E se a injuria for feita cm audiência, o dito Vigário Ge1-* 1 
ral, se lhe parecer que o injuriador merece ser logo preso pelo desíH 
calo que fez á Justiça o póde, (3) e deve prender logo, e fazendo dis* . 
so auto castigal-o como parecer, posto que o injuriado não queira* 
proseguir a sua injuria

TITULO XL1.

|  DAS CARTAS » E  SEGURO.
106í Conformando-nos com o costume, c Lei do Reino, e por 

evitarmos grandes escândalos, que do contrario sc scguiriüo, ordenamos, 
e mandamos, que se não passe, nem guarde carta de seguro negativa, 
a pessoa alguma em caso de morte, salvo sendo já passado o termo de 
Ires mozes, (1) depois do dia, que a morte aconleceo. E no caso de * 1 2 3

30-4 CONSTITUIÇÕES

(20) Bartol. ulii suprà. Farin. dc imlic. et tort. q. 47. n. 163. Escobardç 
purit, sanguín. |>. 1. q. 9. § 4. num. G. Themud. p. 1 .doeis. 81. per tolam. 
Argum. L. Decurionum ubi gloss. ulíim. cod. de prcnis.

(21) Cap. (Jualiler, ct quando de accusat, Ord. lib. 5. tit. 134. in princib! 
Mascard. dc probat. concl. 719. n. 9, Mcnacb. de priesumpt. lib. 1. q. 1. n. 44t 
Navar. dc accusat. consil. 7. n. 7. Themud. ubi proxime n. 8.

(22) Argum. I.. Deçurionum gloss. u lt. cod. de poenis.
(23) Mascard. dc prob. concl - 750. Farin. q. 47. a n. 307. cum scq.Esçobar. 

dc purit. sanguin. p. 1. q. 9. § 4. á n. 29. Mcnocb. concil. 701. n. SO. et 54. 
Ciar. in prax. crim. q. G. n. 13. Gomes 3. variar, cap. 13. n. 10. Dccius cousil- 
210. in (inc iom. 2.

(1) Const. /Egilan. lib. 5. lit. 1. cap. 7. Themud. 2. p. dccis. 201. n. 3. 
Ordin. lib. 5. lit. 117.§ .'». 21. ol 22.

(2) Constit. Porluons. lib. 5. tit. 23. const. 7. in princip.Dc injuria atro- 
ci vide |.. Pr ac t ore. dixit §. Alrocoin ÍT. dc itijur. Themud. 2. p. dccis. 223. t>*
12. ct 13. Mcnnch. dc arbitr. casu 203. num. 2. Valcnsucl. cons. 142. u. 71. Tc- 
rcyr. dc manu rcg. 2. p. cap. 54. num. 8.

(3) Const. ACgitan. dict. cap. 7. § 1, foi. 473. Portucns lib. 5. tit. 23. const*
7. vers. 1. fui. 553.

(I) Ord. lib. 5. tit. 139. itt príncip, Lcylão dc jur. Lusitan. Iract. 2. q. 5.
u. 10. Tbntn. Vazallcg. G7. u. li.C unst. Aigit.lib. 5. tit. I.cap . 8. Ín°primúnÍo.
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feridas abertas, c ensanguentadas, ou pancadas negras, ou inchadas, 
óu de outras feridas, em que parecer alguma <áleijãoj se não passe se
não depois de trinta (2) dias, contados do dià dO delicio, e concédcrn1 
do-se antes dos ditos tempos, serão nullas, (3) é de nem-um vigorl 
i ■ 10G5 E mandamos aos Escrivães sob pena de suépcnsão de sétls 
efòtiqfe.que .ponlião nas ditas cartaso dia, met, e aiino, em que sé 
passão' com a cláusula em que declafèm, (A) que nos ditos casos é 
passado o dito termo de tres mezes, ou trinta dias, € que até o termo 
de direito se apresentem os Réos com cilas cm juixó, citadas as par
tes. Porém assim cm um, como cm outro caso dos referidos se po
derá logo, sem esperar tempo algum, passar carta dc seguro confcssa- 
tiva (5) com dofeza, sendo tal, que provada conclua não ter o fíéocul- 
pa alguma, porque deva ser condem nado.

1066 E conforma tido-nos com as Constituições (6) dos Bispa
dos do Reino, ordenamos, e mandamos, que no dito caso dc morte, e 
nos sacrilégios graves, c outros crimes, que pelas leis seculares merc- 
ção pena de morte natural, ou civil, ou pelos Sagrados Cânones cárce
re perpetuo, galés, degradação perpetua, como são os de lcsa-Mages- 
tade, moeda falsa, traição, homicídio, tirada de presos dacadéa, resis
tência feita aos Ministros da Justiça, não passe o nosso Vigário Geral, 
nem outro algum Ministro nosso carta dc seguro confcssativa, ou nega
tiva, sem licença nossa, para vermos se convctn conceder-se. E to
mando o culpado carta dc seguro confcssativa com defesa em qualquer 
:rime, não poderá depois negar (7) na contrariedade, c negando, lhe 
íão valerá a dita carta.

1067 Por evitarmos os damnos que rcsullão dc valer o passe 
>ara carta de seguro, ordenamos, e mandamos, que daqui cm diante 
íão valho (8) passe algum por si só, para efleito do não ser preso 
iquelle que o houver, mas servirá sómenle para por èllc sc lhe fazer a 
:arta de seguro, a qual não valerá, senão depois dc passada pela Chan- 
ttllaria: c o Escrivão começará sempre a caria na mesma folha (9) 
dionde sc puzer o despacho para o passe, sob pena dc scr suspenso até 
nossa mercê.

1068 Toda a nessoa qnc houver carta dc seguro, c a quebrar, 
ou não se apresentando depois delia passada ate dezoito dias, ou não 
continuando pcssoalmcnte nas audiências, poderá impetrar segunda,
(10) e terceira carta, mas não lhe serão passadas mais sem especial 2 3 * 5 6 7 8 9 10

(2) Const. jEgitan. ubi proxime. Ulyssip. lib. 5. tit. 21. decr. 1. g 1. Ley- 
'Aouhi suprà num. 6.

(3) Ord. díet. tit. t30. in principio.
(4j Const. Ulyssip, dicl. g 1. vEgit. ubi proxime.
(5) Ordin. dict. tit. 130. Const. Ulyssip. dict. tit. 21. decr. t .  in principio. 

Ixttm. Vaz dict. n. 14. f.eytão dieta q. 5. n. 8. ct 15.
(6) Const. Ulyssip. lib. 5. tit, 21. in princip. jEgitan. dict. cap. 8 .$  12. 

foi. 476. Lamcc. lib. 5. rap. 5. g 1. foi. 391.
(7) Rcform. justit. g 1. Leytão de jur. Lusitati. tract. 2. dc SecunL q. 9. n.

14. vers. Ncquc tandem. Tbom. Vaz dieta alteg. 67. à ti. 37. usque ad 41.
(8) Leytão dc jur. Lusit. q. 7. per tot. Phítb. 1. p. aresto 171. ct 2. p. 

aresto 107.
(9) Const. Portucns. lib. 5. tit. 23. const. 8. vers. 3. ,/Egitan. lib. 5. tit. 1. 

cap. 8. g 10.
(10) Ccytão dc jur. Lusitan, q. 11. Thom. Vaz allegat. 67. n. 22. vers. Pos- 

suut. Pliucb. 1. p. arest.iGS.



provisão (11) nossa, ou seja antes de citar a parte, ou no discurso do livra
mento: c quando se pedir a segunda, declarará (12) o que pede, que

Suebrou a primeira, e se lhe passará a segunda com termo de menos 
ias, que a primeira; e o mesmo sc guardará quando se pedir terceira, 

por se haver quebrado a segunda; e sempre pagará as cuBtas do retar
damento, e tornará a citar (13) as partes, posto qde as tivesse citadas 
pelas cartas, que quebrou.

1069 E se. alguma pessoa antes de ser dada a querela, ou feitò 
auto pedir, e impetrar carta de seguro, mandamos, que thc nHo aprô  
veile, ( l i )  e seja uulla, e de nem-um vigor; porém havendo a cariado*

Íiots da querela, ou denunciação, ou depois de se haver feito auto del- 
a, lhe valerá, e thc não será havida por quebrada, senão passado 0 

termo delia depois da pronunciação, ou culpa feita. E ainda que al
guma pessoa que sc livrar com carta de seguro, quebre os lermos del
ia e for requerido que o prendüo, nem por isso o será, se delle não 
houver culpas obrigatórias, mas deve ser ouvido, como se nunca impê - 
Irára a dita carta, porque pela impetrar não commetteo culpa, e o que- 
brantamento delia não obriga a pena.

1070 Por evitarmos escândalos, e inconvenientes que rezultão 
de andarem os delinquentes nos lugares dos delidos, (15) (principal
mente nos casos de morte) mandamos que os lacs delinquentes, ainda 
que tenlião impetrado, c alcançado carta de seguro, nao entrem nos 
ditos lugares, nem onde os adversários viverem, sem nossa licença, 
cm quanto durar o livramento, e fazendo o contrario lhe será por esse 
mesmo feito a carta dc seguro havida por quebrada, salvo forem mora
dores no tal lugar, ou nclle correr seu livramento, e neste Caso não 
passarSo pela rua, onde as partes viverem, (16) ou o delicio foi com-, 
inetlido, não morando etlcs na mesma rua.

1071 E mandamos, que toda a pessoa, que se livrar com carta 
dc seguro, cspccinlmentc sendo Ecclesiastica, (17) n3o entre na casa 
do auditorio, em quanto sc estiver fazendo audiência, com armas, posto 
que tenha licença para as trazer. E o que sc livrar por carta de segu
ro, deve apparccer, c residir nas audiências, como fica dito, pcsseal- 
mente: porém quando o feito for concluso, sempre o Réo, que tomou 
carta dc seguro será preso antes de se dar a sentença, principalmente 
sendo os crimes graves, que mereção pena corporal; c nunca se publi
cará nestes casos a sentença antes do dito Itéo estar no Aljube, (13) 
ainda que esteja posta, e dada em segredo. ;

;ioo constituições

(Ml Facit Ordin. lib. 1. til. 58. § 2. et lib. 5. tit. 130. S 2. Thom. V a i i í i  
proximè,

(12) Const. /Egit. lib. 5. tit. 1. cap. 8. n . 5.
(13) Conslit. Porluens. dieta ronst. 8. vers. t .
(H) Feytão ubi suprd qiicest. 5.
(15) Const, Ulyssipon. lib. 5. tit. 21. decr. 1. 8 6 . Lcytãodc Jur. Lusít. q. 

10, à ii, 27. Phoeb, 1. p. aresto 158. et 2. p. «resto 161.*
(16) Constit. jFgilan. dict. cap. 8. $  9.
(17) Ord. lib. 5. til. 12t. 8  ai.C nnst. Lamcc. lib 5. e. 3. § 7 .  foi. 392.
(18) l.ey tão rlc Jur. Ltisit. dict. trart. 2, q. 3. a. 3. 1'ltceb. 1. p. aresto 156. 

ei p. 2. arest. 162. Nova rcfurni. just. § Í.



TITULO XLII.

DOS ALVàrAs  DR FUftÇft.

1072 Assim como em todos os casos, regularmente fatiando, e 
paiónna já dita, se póde dar aos aulpadoft carta de seguro, aBsim tam
bém em todos elles se poderão os Réós livrar por Alvarás de fiança:
(1) porém os ditos Alvaras se não concederão (2) nos casos em que hou
ver extraordinário escandalo, e muito menos nos casósv em que prova
do o delicto, os Réos mercção pena de privação, deposição  ̂è degredo 
perpetuo, ou tal pena corporal, que mais facil seja ao Réo perder a fi
ança, do que esperar a execução da sentença.

1073 Fazendo algum Réo petição para Alvará de fiança, se des
pachará perante Nós, porque a Nós só pertence (3) o despacho delia, 
e este se não dará sem primeiro se verem as culpas, que estiverem for
madas, para que, examinadas ellas, se determine o que maisconvenien- 
le parecer para se dar o dito Alvará. E a quantia (A) da fiança será 
conforme a qualidade da culpa, e pena que merecer, de maneira que a 
execução da sentença possa ter, c haver effeilo, e se paguem as custas 
da condemnação, e mais gastos que na causa se fizerem, c o fiadorserá 
de tal qualidade, que teuha bastante fazenda para isso, e ficará obriga
do a renunciar (5) o Juiz dc seu foro, e debaixo de juramento a res
ponder cm nosso Juizo. E saliindo o Réo condemnado, se fará exe
cução em seus bens, c pessoa pela mesma sentença dada contra o de
linquente, sem mais outra citação, ou notificação, que a que for neces
sária para a execução. E declaramos, que achando-se depois da sen
tença, que a quantidade da fiança não foi bastante para sc pagarem as 
cousas sobreditas, sempre o Réo ficará obrigado (6) a pagar o que fal
tar, sem embargo da fiança ser mais limitada.

1074 Os que tirarem Alvari de fiança serão obrigados a se apre
sentarem (7) em Juizo dentro do termo que lhes for assignado, e se li
vrarem no tempo que lhes for dado, o qual lhes será prorogado uma, 
e muitas (8) vezes, segundo as razões que se atlegarem. E tanto que 
o feito for concluso assim na substancia da causa, como nas contradi
tasse mais cousas pertencentes ao Juizo, o Réo será preso, e depois 
de feita a prisão será o fiador desobrigado (9) da fiança: e se elle se 
ausentar antes, o fiador será obrigado (10) ao dar preso, e não o fazen
do perderá a fiança por inteiro.

'1075 E os Réos que assim sc apresentarem com Alvará de fian- 1
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(1) Farinac. tom. 1. q. 33. per lotam Ju t. Ciar. $  fin. q. 46. n. 6. Guasin. 
de defens. Reor. deíens. 6. cap. 1. á n. 31. cum seqq. et cap. 2. 3. et 4.

(2) Const. Ulyssip. lib. 8. tit. 22. in principio.
(3) Const. JEgilan. lib. 3. tit. 1. cap. 9. in princ. Porluens. lih. 3. tit. 23. 

conslit. 9.
(í) Const. Ulyssip. dict. tit. 22. decr. 1. Ord. lib. 8, tit. 132. $ 3.
(5) Const. Ulyssip. nbi proximò. Lamec. lib. 5. tit. 12. cap. 6. § 1-. A£gít. 

Itb. 5. tit, 1. cap. 9.
(6) Const. Ulyssip. ubi proxime.
(7) Const. Ulyssip. dict. decr. 1. g I . foi. 459.
(8) Const. Ulyssip. ubi proximò. JEgilan. dict. cap. 9.
(9) Const. Uiyssib. loc. citat. Ord. dict. tit. 132. g 1*
(10) Onltn. tit. 132. in principio. Const. A?git.‘ dict. cap. 9. foi. 476.



ça, serão obrigados a assistirem pcssoalmentc (11) nas audiências do 
mesmo modo, que os accusadores, c faltando serão presos na fôrma, 
que acima íica dito das cartas de seguro, salvo se nos primeiros oito 
dias voluntariamente se tornarem a apresentar, Porém o nosso Viga* 
rio Geral poderá dar licença a mulheres, (12  ̂e n tr a s  pessoas, em 
quem houver justa razão para nãocoulinuarem íi0m«M audiências; estt 
os accusadores alcançarem esta graça, também os accusadores (13) usa** 
rão delia; c o mesmo se praticará com os Autores, se os Uéos alcaíh 
çarem a tal licença, com tanto, que as causas se continuem por seu* 
meios ordinários sem dilação culpavcl.

TITULO XLIII.

m CONSTITUIÇÕES

D\S HOMENAGENS.
1076 Acima no livro quarto, titulo quinze dissemos em que cri

mes, e a que pessoas Ecclcsiasticas se devia hemenagem: e porque os 
leigos se livrão algumas vezes cm nosso audilorio dos casos, cujo co
nhecimento nos pertence, ordenamos, c mandamos, que cm nosso Juí
zo se conceda homenagem ás pessoas leigas, ás quaes pelas Leis do 
Reino (1) for concedida nos Juizos seculares, e também a outras pes
soas, a que conforme a direito for devida: e quebrando-a uma vez nao 
gozarão (2) mais delia.

1077 E quando alguma pessoa Ecclcsiaslica, ou secular, a que; 
sc deva homenagem, a não quizer na fôrma costumada, o Juiz íifa ha
verá por dada, (3) e delia fará auto, e não o cumprindo será preso no: 
aljubc, assim, c da maneira que se a dera, e quebrara: e pela desobe
diência de a não dar será castigado como nos parecer; e sc a desobe
diência for escandalosa, ou feita por despreso, logo será o Uéo preso 
no aljube, como o fora, senão tivera privilegio algum.

1078 E depois de se tomar, c conceder homenagem a qualquer 
pessoa, ou seja cm sua, ou em outra casa, ou depois dc se lhe dar a 
Cidade por prisão, não sc lhe relaxará, nem estenderá sem nossa espe
cial licença: (.4) e sc o preso sc sahir delia, c quebrar, o privilegio, que 
por sua qualidade tinha para não ser sobre cita preso, do qual nunca 
mais gozará, e será preso (5) no aljube. 1

(41) Ord. dlct. tit. 132. g 1. c tlit. 121. § 20. Constit. Ulyssip. dict. J$ 1.
v. Eos Rcos.

(12) Const. Ulyssipon. dict. vers, E os Reos foi. 459.
(13) Const. Ulyssipon. loc. ciUt.
(1) Ord. lil). 5. tit. 120. et ibi Barb. ár.n, 1,cum seqq. Thom. Vazallcg,

13. mim. 227. Mendes a Castro t .  ‘p. !il>. 5. cap. 1. append. 1. et p. 2. 1. 5. c.
1. append. 1. Const. Ulyssipon. lil». ^  tit. 23. in principio, v. E  o mesmo.

(2) Ord. lih. 5. tit. 120. § firt. Thom. Vaz alteg. 13. n. 230. Phoeb. 1. p. 
aresto 142. Const. Ulyssip. lih, 5. lil*23. dccrôt. 1. in princip.

(3) Constit. Ulyssip. ubi proximè. § I. Orilin. dict. tit. 120. § 1.
(I) Facit dieta Constit. Ulyssip. ubi proximè. § 2. J.amcccns lib. 5, tit. 12. 

cap. 7, § 3. Ord. loc. cilat. § ultim.
(3) Ord. ubi proximè. Constit. I.amec. § 3. in fine.
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AQUÉM SE DEVEM APPLtCAR AS PENAS PECUftlARJAS IMPOSTAS HESTÀSlÉÒNSr 
TITUIÇQESj B COMO DEPOIS DE DAM A SBrfTRNÇA, PASSADA^*! CAU&Aí UL- '

GADA> SÓ A fcí^-PERtEISCE A REMISSiO, E  COM MUTAÇÃO DELLA i"'
*r.

1079 Ordenariios, e mamlamoSf que todas, c quaesqaer penas 
pecuniárias certas, ou arbitrarias impistas nestas Constituições, que 
por ellas não estiverem expressamente applicadas para certa cousa, 
ou pessoa, se entendão (1) ser applicadas uma terça parte paraafabri- 
ca da nossa Sé, outra para o Mciriuho geral de nosso Arcebispado, ou 
denunciador, c a outra para as despezas da Justiça, e Nós pela presen
te Constituição lh’as applicamos, por scr assim costume nos Bispados 
do Reino: e fazendo os Juizes applicação de penas em outra fórma a 
havemos, c declaramos por mtlla, e se reduzirá aos lermos desta 
Constituição.

108Ó E quando a denunciação, ou accusação se fizer por algum 
Meirinho, dos que ba pelos lugares fora desta Cidade, a terceira parte 
da condemnação se applicará (2) ao tal Meirinho, e as duas partes se 
repartirão pelas despezas da justiça, e pelo Meirinho geral em partes 
iguaes: e ao dito Meirinho geral ficará a obrigação de promover a cau
sa ató final sentença de nossa Relação.

1081 E se o dito Meirinho (3) geral não começar a demandaras 
penas, que a elle pertencerem em todo, ou em parle dentro de seisme- 
zcs, e em outros seis as não fizer julgar sem legitimo impedimento, que 
por elle não seja causado, o nosso Promotor da justiça as poderá de
mandar, e alem de seu salario lhe será applicada a parte do dito Meiri- 
nho; e os seis mezes correrão desde que for acabada a visita, ou do 
tempo, que a culpa for manifesta, na visinhança do culpado.

1082 E declaramos, que pelas penas impostas nestas Constitui
ções não é nossa-tenção tirar as que pelo direito (/i) estão impostas aos 
delinquentes, antes queremos, que nelles se executem umas, e outras, 
quando o caso o mercceiq salvo sc as penas, que nestas Constituições 
impomos forem da mesma qualidade, (5) c tão grandes, ou maiores, 
que as impostas por direito commum; porque então se executarão so
mente as que por nossas Constituições são impostas, pois ncllas vão 
incluídas, as que o direito impõem.

1083 Como o principal fundamento, cm que se estriba o uso pu
nitivo, e a qualificação da culpa, (6] mandamos ao nosso Promotor, Vi
gário Gera!, Desembargadores, Visitadorcs, c mais Ministros de nossa 
jurisdição, que antes de condcinnarem aosRéoscra penas corporacs, e 1 2 3 4 5 6

(1) Conslit. Ulyssip. lib. 5. tit. 56. decr. 2. in principio f«l. 578. ^ g ita n . 
Hl). 5. tit. 22. cap. 4. §1 . Ciar. in prax. § fin. q. 80. num. 4. Fclín, in cap. C*c- 
terum de oflic. Ord.

(2) Consl. Ulyssip. ubi proxime, vers. Quando.
(3) Consl. Porluens lib. 5. tit. 25. const. 1. vers. 1.
(4) Cap. Judicet 3. q. 7. Const. Ulyssip. lib. 4. tit. 56. dccr. 2. § 4. foi. 579.
(5) Guasín dc defens. reor. defens. 33. cap. 19. Conciol. rcsolut. critn. ver

bo Pcena resot. 1. Gomes 3. variar, cap. 1. n. 38. Conslit. Ulyssip. ubi proxi- 
mè. /Egit. lib. 5. tit. 22. cap. 1. §  3.

(6) Cap. Non afFeramus 24. q. 1. Cap. Felicis v. Cscteriim de prenis lib. 6. 
L. Sancimus cod. de pernis Farin. in prax, tit. de inquisit. q. 4. num. 10.
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pecuniárias, (7) fação consideração nJüo sómenie na substancio das cut* 
pas, mas lambem nas circunstancias dellas: e assim ainda que os casos* 
cm que o delicio está inteframenie provado, pareça não lia mais qua 
applicar a pena determinada, ou em direito commum, ou nestas Conŝ  
tituiçôes, a razSo, prudência, e bom governo pej)e, que ainda nestes 
termos se veja por uma parte as particularidades, que pódera ali riw 
ao Réo, para lhe mitigarem a pena, e por outra as circunstancias, qutf 
pddem aggravar o crime, e escandaío, que delle resultou, para lhe «H 
crescentarem o castigo; porque nem as leis communs, nem Nós nesta? 
nossas Constituições fizemos ponderação de mais, que dos casos ordi*1 
narios: e succedendo particularidades eitraordinanas, a justiça pede, 
que se lhe defira com mais, ou menos rigor, (8) o que deixamos no ar- 
bitrio, e parecer dos Julgadores.

108.4 Ainda que depois da sentença dada, vindo os delinquentes 
com embargos á condemnaçSo, os Juizes lho’s poderio receber, e com- 
muiar (9) a condemnaçio segundo os fundamentos, e razões, que allc- 
garem, com tanto, que se dé satisfação á Justiça; com tudo depois da 
sentença dada, e despachados os embargos, se os houver, nem o nosso 
Prorisor, Vigário Geral, Desembargadores, nem outro algum nosso Mi
nistro pódc perdoar, remi Ui r, ou commutar a dita pena, em que o de
linquente for condemnado por sentença definitiva, porque todas estas 
commutações, remissões, e perdões reservamos a Nós, (10) para 
que se façSo com maior deliberação, segundo julgarmos mais conveni
ente ao serviço de Deos, e bem de nossos súbditos.

TITULO XLV

m s  CENAS KSVIRITUAES
Da excommunhào, t  de como em cousas leves se mo hade usar delia.

1085 Posto que a excommunhSo seja espada (1) espiritual da 
Igreja, e o nervo (2) da Ecclcsiaslica disciplina, na qual firma a autori
dade dos Prelados Ecclesiaslicos, e por meio delia obriga a Igreja a 
seus súbditos á obediência, c reduz as oycÜms perdidas ao rebanho, coití 7 8 9 10

CONSTITUIÇÕES

(7) L. Respicicndum ff. <le poenis Const. UlyKÍpon. lib. 5. tit. 57. in princ. 
foi. 579. L. Aut fada ver». Persona ff. de poenis L. oll. cod. de probat. L. Ca- 
pitalium S- Solent. et fi. Grassa tores ff. de pauis, cap. Sicut dignum de homici- 
dio Const. ASgU. lib. 5. tit. 29. cap. 1. foi. 474.

(8) Gaasin. defens. reorum defens. 33. cap. 17. Tiraqucl. de p®n. tempe- 
rand. in prafat. 1. 2. ct scq. Ciar. $ lln. q. 85. v. Ullcrius. Conciol. resol. crin! 
verb. poena resol, 11. n. 1. et resol. 13. n. 1. et 2. Constitntiones Ulyssipoq, 
et ASgit. ubi proximè.

(9) L. 1. S fin. ff. dc poenis. Farin. de delict. et pcen. q. 26.
(10) Const. Ulyssipon. lib .5. tit. 57. decr. I. $ 2. L. Diví ff. de pcrnU. L» 

Relega ti eod. tit. Fracos, de regira. Ueipuh. p. 1. lib. 4. d. 11. $ 2. n. 263*. 
Thcmud. 2. p. decis. 223. k n. 2.

" (1) Cap. Dileclo de sentent. exeomm. lib. 6.
(2) Cap. Multi 2. q. 1. Trid. sess. 23. de reform. cap. 3. in prineip. Sol. in

4. dist. 1. q. 5. art. 6. concl. 8. Alphons. a Castro verb. Excommu nica tio. Const. 
Rracliar. tit. 44. n. 2. foi. 527.
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tudo d de grande detrimento (3) para b tiorpo, e pari a alma, e a maior 
pena que ha na Igreja pelos grandes bens, as que priva em quanto dura. 
Por tanto os-Sagrados Cânones, (J) ebltimamerite o Sagrado Concilio 
Trídentino (5) encarrcgSo muito, que da eiCommtirtliBo se use «em 
muita cdnsideraçBo^e em casos graves, qne pbr outra via se nSo pói- 
alo commodameote tremediar; porque usando-se delia inconsiderada- 
tnentè; o por cousas leves, (6) se nlp endureçlo os,'delinquentes, o 
exasperem de modo, que venha asêFWBptesáda^n nao :teraid*i tas 
aon verta em damtio, e rui na éspiritual," o que a Igreja Catholicá 
nou para remedio.

1086 Pelo que mandamos aos nossos Ministros que tiverem po
der de excommungar, o nfio façlo em cousas leves, (7) nem ainda nas 
graves, eé por outros meios sc puderem commodamerUe cumprir sens 
mandados; e assim lhes encommendamos, tqnc nos casos que se offe- 
recerem, procedSo primeiro com penas pecuniárias, (8) ecom  outros 
meios mais suaves, antes de chegarem ao da excommunhSo,:nlo Usan̂  
do nunca delia sem precederem as admoestações (9) na fôrma devida.

TITULO XLVÍ

DÁS CARTAS DE EXCOXUUNHÃO, PARA SE DESCOBRIREM AS COUSAS FURTADAS,OU PERDIDAS.
1087 Quando as partes quizerem alcançar carta dc excommu- 

nhfio, para lhes serem descubertas algumas cousas perdidas, on sone-

Sadas, (1) faraó petição por cscripto, oua Nós, ou ao nosso Provisor, (2) 
aclarando as cousas perdidas, ou sonegadas*, c antes dc sc lhes passar 

a carta, justificarão, ao menos por juramento, tres cousas; (3) a pri- 
mebró), qne as cousas valem mais que um marco de prata; a segunda, 
que nSo tem prova para o pedirem em Juizo; a terceira, que nfio tem

(3) Cap. Nemo Episcoporum 11. q. 3. cap. Visis in fin. 16. q. 3. eap. Corrí-
piintnr 34. q. 3.

(4) Cap. Episcopi, cap. Ncrao Episcoporum 11. q. 3. cap. Sacro vera. Care- 
ant de Sen teu t. excommunicat. cap. Dilccto eod. tit. lib. 6.

(3) Tríd. Sess. 25. dc reform. cap. 3.
(6) Tríd. díet. cap. 3. in princip. Zerol. in prax. p. 1. verb Excomraubica- 

tiónis câasa matenalis g 1. Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 24. decr. 1. in princip. 
DD. ad cap. 1. de Scnlent. excom. lib. 6.
. í7) CoDStít. Ulyssip. ubi proximè. Lamec. lib. 6. tit. 27. cap. 1. jEgit. lib.
3. tit. 19. cap. 1. Bràch. tit. 44. N. 2. foi. 537.

(8} Tríd. dict. cap. 3. v. tn enusis verò judiciaUbus, ct t . In causis qnoque 
crírainalib. Palaus p. 6. tract. 29. d. 2. punct. 3. n. 16. Thcm. 1. p. dcc. 86. 
itum.. 11.

(9) Cap. Romana, Cap. ConslUulionemde scntcnU excom. lib. 6. cap.Sacro 
tíáktu  tit. juncU glossa in cap. Rcprchrn si bilis de appellat. Pal. p. 6. tract. 29. 
d. 1 .  puflet. 3. n. 6.

(t) Ad ea qu® Tríd. »èss. 23. dé reform. cap. 3. et ibi Barís. n. 1. et de 
potest, Episc» 3. p. alleg. 96. per totaro. Guaxin. de defension. reoram defena.
18. cap. 1. Thetn. dccií. 86.

(2) Tríd. dict. cap. 3. ct ibi Barb. n. 5. et de potest. Episc. alleg. 96. n. 7. 
Garanti rerb. Excommunicatio n. 2. Constit. Ulyssip. ltb. 6. tit. 26. in princip. 
Bfachar. tit. 44. oonst. 2. foi. 337.

(9) Sayr. dc eeniurls lib. t. cap. II. n. 33. vera. Secundum. Const. Utjssi- 
pon.el Bracbar. íocis cilalis.



ouUíuncio por onde possuo alcançar satisfação; c justificadas as ditas 
tres cousas, sc passará a carta de excommunhão pedida pelas parles ve 
declaramos, que a carta nfio vai, ucm obriga em caso, que as coustl 
que faltiío valerem menos do que a parte informou, e jurou.

1088 Passada a dita carta, os Parochos, a quem for apresentada, 
scrBo obrigados (4) a fazerem a publicação delia uaS estações em voz 
clara, e iotelligivel, declarando juntameute ao povoaobrigqçBo quelhtt 
(ica. E por se evitarem inconvenientes, que a espcriencia tem mostto* 
do, estas cartas de excommunbão passadas em geral se nSo poderão In* 
limar a pessoas particulares, e ficara o só nas publicações communl? 
que sc fizerem.

1089 Se sabir, depois da carta publicada, alguma pessoa, ou 
pessoas que saibBo das ditas cousas perdidas, ou sonegadas, o Paro* 
cbo lhes tomará cm um papel de fora (5) os nomes, e a denunciaçBo 
cm segredo, sem dar a entender cousa alguma, cconslando-lbcda pes
soa denunciada, c culpada, a admoestará, (6) que dê a devido satisfa
ção no termo da carta, advcrtindo-lhc, também cm segredo, que falJ 
tando sc procederá contra cila na fórma que for justiça. E se a pes
soa culpada deferir dentro do termo da carta, e lhe pedir prorogaçBo 
dc tempo, allcgando a seu parecer justa causa, o dito Parocbo llic po
derá dar mais quinze dias dc espaço, c neste tempo não incorrerá o 
culpado cxcommunbão alguma: c sc passado o termo da carta, c já in
corrida a censura, o culpado satisfizer dentro em quinze dias, o poderá 
absolver o Parocho, constando-llic (7) da verdade.

1090 E não satisfazendo os culpados cm nem-um dos modos*; 
que ficão apontados, o Parocbo fechará as dcnunciações, que Ihctâzé-' 
rão, declarando os nomes dos culpados, e os nomes das pessòâ&(..fllrtí 
denunciarão, c dando seu parecer sobre a probabilidade, que lem <W 
culpados, as mandará ao nosso Provisor, (8) ou a quem passotl aíWta 
dc cxcommunbão por pessoa segura, c cm nem-um caso por pessoap 
que tirou (9) a carta dc cxcommunbão.

1091 O nosso Provisor, vistas as dcnunciações, sc julgar, que 
ainda sc deve fazer maior diligencia cm segredo com o culpado, alem 
da exhorlação do Parocbo, a (10) fará, e não satisfazendo o culpado, 
mandará as dentinciaçues ao Promotor da Justiça para o mandar citar, 
c demandar por razão do pcccado (11) da retenção, cm que está, e da 
cxcommunbão, cm que incorrco, c nesta causa se procederá sem eslrê 
pilo summariamcntc, até o culpado satisfazer inteiramente; mas nãol 
podendo a parte interessada conseguir inteiramente pelo Juízo Eccle- 
siastico, e quizer antes usar do meio dc requerer no Juizo secular, o.

373 CONSTITUIÇÕES

(t) Const. Ulyssip. tibi proximfc g 1. vEgitnn. lib. 5. Lit. 19. cap. 2. g I. 
foi. 525. Lcmec. lib. 5. lit. 27. c. 2. $  3. fot. « 3 .

(5) Const. Ulyssip. clict. g t .  vers. Sc depois. Lamccens. dícl. cap. 2. f  St
(6) Const. Ulyssip. dict. § 1. vEgitan. lib. 5. tit. 19. cap. 2. § 2.
(7) Const. Ulyssip. ubi proxime.
(8) Consl. Ulyssip. loc. cilat. vers. E não satisfazendo. iEgilan. dict. cay

2. $5 . foi. 526.
(9) Const. Ulyssipon. ct jEgilan, toeis citatis.
{10) Const. Ulyssipon. dict. dccr. 1. vers. O Provisor foi. 4G7i
( l í )  Cap. jNovitdo judieiis.Const.Ulyssipon. ubi proiimè. jEgitan.dict.caf

±  g 6.
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nosso Provisor, parecendo-lhe, que n3o ha incouvéniente algum em 
que se deva reparar, mondará dai’ (12) poi^cdnidSO á-dila parle osno- 
>nes das pessoas denunciadas, c dos demrnciadores, cbm as Causas, c 
particularidades, que se descobrirão; mas anles diàso Se fará termo, 
jurado, e ossignadd pela mesma parte interessada, porqtiese obrigue, 
que hão accusará pessoa algümo das que pela carta de excoimnnnltâo 
■fcrfio dentiqciadas, e descubertas, crilâinalmente,' e que ii3o usará das 
'iéitentunhas, que sahírão, para tamftenWaccusar criniinalmcntd os au- 
tureS do dantuo, c que quer, c é contente* que as taes tesiéibtihhas 
cao tcnhso fé em Juízo, nem fora delle, e fazendo o contrario oâ tes
temunhos, e denuneiações sc haverão por unllas; c ficaruo na nossa 
Gomara Archiepiscopal as próprias denuneiações.

1092 K se das testemunhas, qucdeiimiciárão não resultar prova 
suflicienlc para o culpado ficar convencido, não sc procederá (13) con
tra elle no nosso Juizo Eeelcsiaslico, salvo se a parte depois achar mais 
prova, e quizer corroborar as denuneiações, que por via da carta deex- 
connntmlião vicrão. E sc a parle pedir certidão do que so descobrio 
por via da carta de cxcommunhão, e dos nomes dos denunciados, e 
denunciantes para proseguir seu direito onde lhe parecer, se em se 
lhe dar não houver algum inconveniente, sc lhe delirirá na fórmo de
terminada no num. 1091.

1093 E porque aconlccc algumas vezes pedirem as partes car
tas, e mandados dc cxcoinmunlião paia obrigarem a algumas pessoas 
a descobrirem, e testemunharem, o que sabem, ou entregarem papéis, 
tjtie tem em seu favor, ou dc sua acção, c justiça; ordenamos, que 
iàqdi em diante sc não passem (1.1) semelhantes cartas, ou mandados 
iftíp’nossa especial licença, e declaração expressa, e juramento de se 
nSé fcproveitarem deste meio, senão no Juizo Eeclesiastico; porque 
ocífT&xto h causa no Juizo secular, aos Juizes seculares compete man
dar nesta parle a favor dos litigantes, o que lhes parecer justiça, com n 
conimiiiação das penas, que nos seus Tribunaes se costumão pôr.

T IT U L O  X L V II.

f  DOS M0XIT0R10S.
1091 Como um dos modos, com que se procede no Juizo Ec- 

clesiastieo é por via (1) de monilorio, e este lenha lugar sõmenle em 
certos casos, ordenamos, o mandamos, que o nosso Vigário Geral, e 
mais Ministros, a que pertencer, não procedão por via de monilorio á 
insUmcia das portes, (2) scnSo sobre dizimos, foros, primicias, fruetos, * 1

(12) C o n sl. U lyssipon . u b i p ro x im è  A ig ila n . d ic t .  c a p . 2 . §  7 . L am cc . d ic t
2. S 6. tòl. 444.

^ (Í3 )  C ü iis t. U ly ss ip o n . d ic t. d ccr. 1. v e rs . S c  das te s te m u n h a s . A íg ilà n . d ic t. 
.ap. 2. S 8.

(14) Consl. Ulyssipon. lih. o. Lil..26. § 2. /Egil, dict. cap. 2. 5 9. Lamec. 
dfito cap. 2. g 7.

(1) O liva d c  foro E c r l .  II. p . q . 2 . n . 27 . c t  40 . c t  q , 33 . n . 16 . c lp .  2 . q .2 6 .  
* / i 9 .  T h c m u d . i. p . d e d s .  86. M cn d . in p ra x i  p . 1 . lih . 2 . c ap . 6 . e t  p .  2 . l ib .
4 . cap. 5. C o n s tít.  U lyssipon . l ib .  5 . t i t .  27 . in  p rin c ip io .

(2) C o n sl. U lyssip . u b i p ro x im e . L am cc . l ib .  5 . t i t .  27 . c a p . 3 . in  p r in c ip . 
foi. f í o .  /E g iU  lib . 5 . l i t .  1*J. cap. 3. § 1.

17



rações, e penções dos bens da Igreja, Benefícios, ou lugares pios; ou 
sobre cousa em que a parte, que o pede tenha sua tençlo fundada es 
direito, ou mostre escripta publica, (3) ou sentença; ou sobre esmo
las de Missas, Otficios, offertas, estipendios de Vigários, ou Coadjuto- 
res, ou Curas, custas de oíBciaes, eiecuçSo deulüroas vontades, to 
mais cousas tocantes á visita, e outras6emelbtnt»í e«sn>tod«ac»mtía 
cousas, e causas pertencentes ao foro Ecclesiastitio' sè proeederápor 
via dc eitaçSo, e nSo de censuras.

1095 Os monitorio» se nfio passarfo por menos quantia que 4a 
seiscentos e quarenta réis; e sendo a divida menor, se passara man
dado para serem evitados da Igreja, e Oííicios Divinos «té satisfazerem. 
Nunca se passará monitorio sem se declarar expressamente o nome, e 
sobrenome da pessoa que ha de ser monida, e a quantidade que se lhe 
pede, e sem irem nelles declarados os termos das admoestações Canô
nicas, (4) e citaçSo para aggravaçSo das mais censuras, procedimentos, 
e condemnações das penas comminadas: e devem outro-sim os moni- 
toríos passados contra pessoa, que ainda uffo foi ouvida, levar clausu- 
la (5) justificativa, que consiste em dizer, que se tiverem embargos os 
YcnhBo allegar dentro no termo já assignado, e nSo levando esta cláu
sula fien o monitorio ímllo, e.de nem-um vigor. Porém quando a car
ta monitoria for passada em execuaSo de alguma sentença, ou despa
cho, sobre cuja matéria a parte já fosse ouvida, (6} n&o è necessário 
que leve a dita clausula.

1096 Mandamos, que daqui em diante se nSo proceda por mo- 
nitorio contra os culpados, obrigando-os (7) a que se renh&o livrar de 
culpas; antes se procederá por citações, e mandados com penas. Po
rém quando nos parecer, e aos nossos Visitadores, e Ministros, que 
devemos mandar apparecer alguma pessoa, para bem de sua alma, ou 
da Justiça, ou governo espiritual, se poderá proceder para esseeffeito 
por monitorios, (8) e censuras; e outro-sim para obrigarem á quacs- 
quei* pessoas a dar seus testemunhos em visita, devaça, summario, ou 
em qualquer causa crime, ou cível; o paro vira perguntas matrimoniaes* 
qualquer pessoa, que para esse clléito for chamada, e para outras dili
gencias semelhantes, por se irôo achar outro remedio mais conveniente.

1097 E conformando-nos com a disposição de direito ordena
mos, e mandamos, que quando se passar monitorio com clausula jus
tificativa contra alguma pessoa, se o monido per si, ou por seu Procura-

m  CONSTITUIÇÕES

(3) Arguto. cap. utl. 8 utt. de ofllc. delcgat. Suares de ccnsnris d. 3. scct.
10. n. 6.

(4) Cap. Romana, cap. Constilutionem. 8 Statuimus, cap. sUtututt da sent. 
excom. lib.6. cap. Sacro dc sent. excom. Barb. de potest. Episc. allcgal. 126, 
Pai. p. 6. tr. 29. d. 1. punct. 5, n. 8.

(5) Const. Lamec. dict. cap. 3. 6 3* Thcm, dírt. dec. 86. n. 33. Oliv. dict.

E, 3. q. 2. n. 27. Fácil Bartol. in L. 1. cod. de execut. rei judie, Jason. ittL;
ecád quam 8 ubí dccretum n. 6. fT. de oIT. proconsul. Meud. iu prax. p. 2. líb.

2. cap. 5. nnm 1.
(6) Gutier. Cauon.q. cap. 4. u. 18. Bartol. ct Jason. tiblproximt.
(7} Trid. se». 25: de morto. c. 3. ver*. In causis qaoque» Const. Uly«i- 

pon. lib. 5. tit. 27. decr. 1. $2. foi. 469. Lamec.Jib. 5. lit. 27. cap. 3. $9.
(8) Cap. 1. ct 2. de test. cogend. cap. Ex part 3. et cap; Sicut de Spom. 

Tridcní. uhi proximè. Çonslit. (Ilyssip. decr. f. 8 2* foi. 469. in QiieV et470. 
iu principio.
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dor appareccr era Juizo dentro do termo, que se lÜe deo para pagar, 
ou satisfazer, e vier com embargosa e8>cumpriro'monitorio; eallegar 
«ousa, que provada o desobrigue, nSo'inconjeririem pena alguma;1 eo  
monitorio? se resolverá em simpléfr^) *itaç&o; e <os:nossos.Ministros 
wandarSO) que quem alcançou o monitorio,contnsrie,o* embargos, e 
proxiga a causo confbrmé o eslilay:ou obrigue o tuonido pela via, e 
modo que melhor lhe parécee.

1098 Se a pessoa monida nfiofapperecer per-iaiy ou per seu Pro
curador* dentro do termo assifnado, logo será tid*pdrexcomrtiuog&da,
(10) e se depois de ter incorrido na censura acodir com os ditos em
bargos, nSo será absolto delia, nem admittido a requerer em Juizo so
bre o monitorio, sem primeiro pagar as custas (11) dos procedimen
tos) que até o tal tempo forem feitos; e depois, se os embargos forem 
de receber, se lhe admittirSo, conforme o que for justiça.

1099 Nos casos, em que fconíorme a direito, e esta nossa Cons
tituição, se póde passar monitorio, sé procurará sempre, quanto for 
possível, que se notifiquem em pessoa (12) os que houverem de ser 
mouidos; porém no caso ém (|ue se escondão por n3o serem notifica
dos, constando aos nossos Ministros, ou ao Oflicial, (levando a carta 
monitoria clausula, que achando que se esconde o possa fazer) pode- 
rso ser notificados na pessoa de um familiar, (13) ou visinlios mais che
gados, e terá o mesmo effeito a tal notificaçSo como se foáse feita á 
própria parte. E nem-uma pessoa será notificada com monitorio por 
carta de (14) edictos.

TITULO XLYII1.

nos líXCOMMUMJADOS, QUE DEVEM SEU EVITADOS.
1100 Um dos efTeitos da cxcommmilrâo maior é apartar os ex- 

vunimungados da communicação, e trato dos (1} fieis, c posto que, con
forme a direito antigo, todos os Cbrislífos fossem obrigados a evitar os 
excommungados de excommmiliSo maior, tonto que lhe constasse, que 
Delia tinh&o incorrido, (2) ainda que nflo estivessem nomeadoraente de
clarados, ou denunciados por taes, com tudo o Papa Martinho V pela 
Extravagante (3) que começa, Ad emtanda scandala, determinou, que * 1 * 3

(9) Valcnsuela consil. 6. n. 58. Oliva 2. p. q. 25. num. 19. ct p. 3. q. 38.
n. 16. Thcmud. 1. p. dcc. 86. n. 34. Jason.et (íulier. locis cilatis. Nav. in cap. 
Cum contingal de rescriptis.

(10) Oliva díet. p. 2. q. 25. n. 19. et p. 3. 2 . n. 41. Constit. Portuens. lib.
6. (iti 25. eonst. 3. v. 4. UlyBsip. lib. 5. Ul. 27* decr. 1 g V. fui. 470.

(11) Const. Utyssip. uhi proximè. Lamec. dtcL. cap. 3. g 6. fut. 446.
(12) Covar. qucmrcfcrt Suar. dcccnsurisd. 3. scct. 11. n. 4. Constit. £ -  

gitan. dict. cap. 3. $ 8.
(13) Cap. ult. in One de doto. cap. Ex tua de Cleric. nort residenlib. Cor. 

In cap. Alma Mater g 9. n. 4. vers. Pnmus. Const. Ulyssipon. dict. déch i .  g 1.
(14) Covar. ubi proximè. Const. Lamcc. dict. cap. 3. g 8. Portuens. lib. 5. 

tit. 25. const. 3. vers. 5. in fine.
(1) Ma Uh. c. 18. Cov. in cap. Alma Mater n. 3. Navar. in manual cap. 27.

o. 1. Abb. communiler reccptus in Rubr.desent. excommun.
, t$) Cap. Sicut Ápostoli, cap. Excommuoicatos, can. Cam exçouununn^io 
«ra alila 11. q. 3.

(3) Extrav. Matlini V. Navar. in manuali cap. 27. num 35.
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nem-uma pessoa fosse obrigada a evitar da cominunicai-ão ncin-um ex- 
eomniungüilo, ainda que saiba que o es lá, e seja publico-, salvo o que 
estiver declarado, e denunciado publica, e nomcadamenle pelo Juiz Ec- 
clcsiaslico, ou puzer mãos violentas cm alguma pessoa Ecclcsiaslica,^ 
que goze do privilegio do Canon, sendo tal o delicio, que de nem-um*-*! 
modo se possa encobrir, c notoriamente Jhe não compelir escusa, paraf̂ p 
deixar de haver incorrido na cxcommunbao; porque o tal notorio per-t»̂  
cussor do Clérigo deve ser evitado, ainda que noiucadamenlc não haja»} 
sido declarado, (/«) o denunciado.

1101 Por tanto ordenamos, c mandamos aos Parochos, e niüjs«> 
pessoas Ecclesiasticas, e a todos os nossos súbditos evitem os ditos cx-an 
commitngados declarados, e nolorios percussorcs dc Clérigos, e não^v 
commnniqucm com clles, assim nas cousas Divinas, como nas liuina-j* 
nas, (5) salvando, conversando, comendo, bebendo, fallando, tratando,~ 
c fazendo consas scmellianlcs-, c os que assim o não cumprirem in
correm em cxcomnmnhão menor; e comrrumicando com clles nos Sa
cramentos, e Santo Sacrifício da Missa pcccão mortahncnte, nlem (fi) 
de incorrerem na dita cxcomimmhão menor.

1J 02 Porém esta prohibivão não coinprelicndc a mulher, (7; ou 
marido, filhos, criados, o familiares da pessoa que está exeommunga- 
da, porque estes podem comnnmicar com o excommimgado declarado 
sem incorrerem em excnmmirnlião menor. Nem outro-siin comprc- 
liende nquulies. (pie coiimiimieão rom os excoinmuligados por causa 
de alguma necessidade espiritual, ou corporal, c por isso púdem os en
fermos tratar com os Médicos excommungados, eas partes lambem com 
os Lettrados excoiimumgados se podem aconselhar. Nem comprelien- 
de lambem ao que aconselha ao cxcommungado, que se tire dae.xcom- 
inunbão, nem ao que ignora que está excommungado, c assim cm ou
tros casos senielbanles.

J103 E ainda que regularmente o que communica com o excom
mungado incorra em exconumuibão menor, como lemos dito, com tudo 
lia alguns casos, em que a incorre maior, a saber, quando communica 
com ellc (8) no mesmo prccado, c delido, porque foi cxcommungado, 
ou quando communica in Divinis com o excommungado pcIoPnpa, (9)'

(■l ) ftav. ubi proximè. Palaits G. p. de ccnsurts d. 2. punct. 4. n. C». cum 
soqq. Abr. de inst. Paroch. )ib. 10. cap. 7. seot. 1. n. 4G5.

(5) Abr. (licl. scct. 1. n. 4-0. cmn scq. Pal. dicl. d. 2. punct. 17. Suar. d. 
15. sect. í.

(6) Cap. Statnimus. cap. Conslilulionem dc scnlrnt. cxcom. lib. (5. líarl. 
ad dietnm lext. iu cap. Conslnliooem n. i . 1’ataus dicl.. d. 2. punct. 4. n. í . ct 7.

(7) Cap. lntcr aliade sent. c.xcom. cap. Quoniam 11, q. 3. Gloss. in c. Cum 
dcsidcrcsdict. til. de sent. rxcomm. Abr. dict. scct. 1. n. 160. Pal. dict. d. 2. 
punct. lí). I). Th. 3. p. addit. q. 23. arl. 2. Covar. ín cap. Alma p. t. § 1. n. 
8. Nav. dicl. cap. 27. n. 25. Ilemiqucs }. 13. c. 22. cl 23. Sayr. 1. 2, dc cxcoin- 
UHiiiic. cap. 14.

(S; Cap. Slelaimus dc sciilchi. rxroni. lib. d. c. Si concubina-, cap. Ktiper, 
cap. )uJ»t atia <k* srnt. excom mu ideal. l'-i!. dict. d. 2. punct. 18. n. 5. IVavar, 
<ticf. cap. 27. n. 112. Savr. lil). 2. dc oxcom. c. l í .  n. 5. Ávila 2. p. cap. G. d. 
10. .Inb. 3.

(J>) Cap. Siguificavit dc sent, cxcrmununic. Pal. dict. punct. 18. n. 4. N’a- 
var. dicl. cap. 27. n. í)8. Hcnriq. lib. 13. cap. 8. n. 2. F.avman. lib. 2. dc oxcom* 
municalinnc cap. II. n. 10. A vila 1. p. de ccnsnris cap, fi, d. 10, dnh. 2.
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ou com o excommungado nomeudumentb poslò de participantes, (10) 
sendo expressamenlo admoestado não còmmtfniqiiç com elíe, ou nior 
nido por seu proprio nome, c sobrenome, feorqüé hfco basta que o fósse 
por palavras gemes, a saber, os visinhòs, Juiz, EscrifSo, ou semcjhan*' 
tes nomes appcllalivos. E mandamos aos Parochos de nosso Arcebls- 
pado leião, e ensinem a seus frcgúeies o conteúdo nesta ConstituiçSo; 
para que não aconteça, que por ignoraqéia communiquèm com os ex- 
commtingados que se devem evitar, ou sé evítém oscomquemsepòde 
commuiticar. E para maior certeza do sõbredito quando hlgumsede- 
clarar por excommungado, porá o Parochó em alguma jíarte publicada 
sua Igreja um escriplo, (11) em que brevemente diga que foi o decla
rado, para que o evitem: e sendo o dito excommungado absolto a d 
mneiãentiam sdmente, o Parocbo porá outro escripto, em que assim 
o declare.

* 1104 E se algum excommungado se deixar andar assim censu
rado por mais dc tres mezes, o nosso Meirinho o poderá accúsar, e 
não fazendo o accusado cerLo, que procura a absolvição, e que a não 
póde alcançar, (12) será condcmnado em pena de dinheiro, conforme 
a qualidade da culpa, e descuido, que nesta matéria tiver commettido.

1105 Mas para que neste particular sc proceda com a henigni- 
dade, que a Igreja Santa costuma, mandamos ao nosso Provisor, Vi
gário Geral, e mais Juizes, que semelhante poder tiverem, que se ha- 
jão com muito comedhnenlo, e bianditra com os excoimimugados, 
ainda que sejão declarados, c que sendo conveniente lhes dein licença 
para serem ebsoltos ad rcincidentiam (13) desde véspera de Natal até 
dia da Circuncisão, a da Dominga de líamos ale a Dominga in A Íbis, 
pedindo os ditos cxconunungados esta graça com christanrlade, c hu
mildade, para que possão receber os Santos Sacramentos, e lera Con
solação espiritual, que para bem das almas podem desejar, e passan
do os ditos termos, incorrerão a mesma cxconumiuhão, cm que dan
tes estavão, c serão evitados sem mais alguma declaração. E encar
regamos muito (IA) aos nossos Ministros, que dentro dos tempos aci
ma postos, nao passem alguma declaraloria, nem deixem publicar as 
que já estiverem passadas.

TITULO XL1X.

T HÁS F.Xf.OAlMUSUÜF.S IU BU.LA DA CF.\ DO SF.MIOR.

1106 As excommunliões conleúdas na Bulla da Cea do Senhor
(1) são cs principaes das que estão postas por direito: cliamundo-se 
issitn, porque os Sununos Pontífices as mandão publicar cada anno * (II)

(tO) Cap. Ouod in dnbiis. de Pont. exconi. cap. Slaluimns, cap. Statulimi 
eod. tit. lili. (i. Pai. dicl. juincl. 18. n. C,

(II) Const. Ulyssip. 1. E>. Lit. 2". decr. 1. <5 4. v. Sendo alguém  foi. 470. 
(12} Const. lílyssipon. lit). S. tit. 27. drer. 1. § 5.
(13) Const. Ulyssipon. díet. @5. vers. E para qne yEgit. li!). 5. tit. lí>. cap.

6. Lamcc. Iil>. 5. lit. 27. cap. 7. PorLiicns lit). li. tit. 2o. const. G. v. i.(lí) Cnnst. Ulyssípon. uhi pntximè. .JEgit. loc. cilat. § 1.
(1} Pc quíbus Navar. in manunli cap. 27. a n.52. ttsq. ad n. 74. Snyr. deern- 

sur, iil). 3, a cap. 1, usq. ad cap. 23. Suar. de censuris d. 21. scct. 1. cimi soq.
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em Quinta Feira da semana Santa. E como é conveniente, e neceftèü* 
rio a todo o fiel ChristSo a noticia deilas, e oi Parochos s3o obrigados 
a andarem bem vistos nesta matéria, paro encaminharem és almas, qus 
lhe estão encarregadas, julgamos ser preciso apontar em sumnní,pelo 
modo, que os Doutorei as pOndeifto, e ellegSo, essim 
fóradelle, quando è'WcèsMriò‘, as ditas elcdriimOdb^^t V t3' ^ ^ ?  
vinié seguintes.

1107 Primeira: « Contra os Hussistes, Wiclejttiistãè^.Oittô^ 
nos, Zuinglianos, Calvinistas, Hugonotes, f Anabaptistas, TriniUrioS^ 
quaesquer j2) outros hereges, e Apóstatas da nossa Santa Fé." EiSKi  ̂
tra todos aquelles, que lhes dão credito, (3) recolhem, favorecem? ê 
defendem como taes (A). E contra todos aquelles, que tem, lem, i&- 
príinem, e defendem seus livros sem autoridade da Sé Apostólica 15 
contra todos os Scismaticos (5) que se apartao da Sé ApostoliCa,-A 
Komano Pontífice. »

1108 Segunda: « Contra todas as pessoas de qualquer (|üuiiua* 
de, que sejSo, que appellso das Ordenações Apostólicas, e mandados 
do Summo Pontífice para o futuro (6) Concilio Universal. E contra 
todos aquelles, coixl cuja ajuda, e favor se faz a tal appellaçSo. E 
contra todas as Universidades, Collegios, Cabidos, e Comrounidadei, 
que nesta fórma, ou appeilarem, ou concorrerem na appeliaçSo. Mií 
porque estas, conforme a direito, nflo pódem ser excommungadasí d§* 
c!arar3o os Summos Pontífices, que ficarâo interdictas, eassiin 0 bo
tão os Doutores, que vulgarmente ponderao está matéria.

1109 Terceira: « Contra todos os piratas, (7) corsários, e la
drões do mar, que navegSo pelos mares pertencentes á Santa Sé Apd*- 
tolica, e nelles fazem presas desde o monte Àrgentario até Tarrftcirrt. 
E contra todos aqncües, que o recolhem, amparâo, e defendem.

1110 Quarta: « Contra todos aquelles, que roubao {8} as nâos 
dos Chrisiaos, que se perdem no mar, ou de outra maneira fazem fiau- 
fragio, ou seja no mar, ou na costa, despojando as pessoas, e toman
do as cousas perdidas, ainda que o fação com pretexto de qualquer 
privilegio, costume, ou posse de longissimo tempo immemorial.»

1111 Quinta: « Contra todos aquelles, que em suas terraS im
põem, ou accrescentSo novos (9) tributos. E contra todos aquellefe, 
que os arrccadSo fora daquelles casos, que sSo permitlidos por direi
to, ou concedidos por licença especial da Sé Apostólica. »

1112 Sexta: « Contra todos aquelles, que fatsificão (lO)aslet- 
tras Apostólicas, ainda que sejSo passadas em fórma de Breves. E

CONSTITUIÇÕES

(2) Cap. Achalius 1. 21. q. 1. cap. Ad abolcodam, cap. Excommonicantus 
de h sre l,

(3) Gap. Excomiminícamus g. Crrdentcs de harct,
(4) Dict. eap. Ex com muni ca mus g Credcntes. Cap. Qutcumque g flerruci 

de hacrelic. lib. 6.
(5) Cap. Nulli 19. dist.
(f>) Exiravag. Suscepti regimitm Julii II.
(7) Cap. Excommunicationi de raptor. Cios. Verbo Gcnerales in Clernrtit. 

de indiciis.
(8) Cap. Excoramtinicaliont de raptor, g Illi et iam.
(9) Cap. Innovamus de censib. CIoss. verb. General» inClément. i . d t

judiciis.
(10) Cap. Ad falsariorum dè crim. fals.
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contra todos áquelles, que falsific&o as$uppjjçp&, assimde grçça, como 
de justiça, assignadas assim pelos Sqqqpps; Ppnpficps, ,çqtnp. pelos 
Vice-Cnncelíariosda Santa Igreja de Rcrçn iv  $  çon ira todo $ jiq\je]j e s,
qup faísaqiente fazem leltras Ápostoljcás/e.què falsameuté se ^sêtgnaq 
~“ i----- 11------------------------- de Romano Po^tiíieeAiou,,com,o Domemwpplieas, ou com o nome

l.^e^fônçeílprio, e outros Officiae^a i  uep^sto pqrtence. », 
,►*►1113 Sétima: « Contra todos áquelles, que, leyao aos Mouros; 
(1^,Turcos, ioimigps d o , N o p i * ^ p r e $ s a -  
mentq^declarados pela Sé, Aposlolica, t^rma^ ferro,, po. ó . é q t j a l ;  
jjúer outro metal, ou instrumento de guerra, como madeira, linliQéa- 
Demo* cordas, e cousas semelhantes, com que se possa fazer guerra 
aos ChristSos e Catholicos. £  contra todos áquelles que dão aviso aos 
laes inimigos do nome Christão, e hereges em damno da Religião Ca- 
tliollca, e Republica ChristS. £  contra todos áquelles, que dHo ajuda, 
conselho, è favor, ainda que o fação coin pretexto de algum pnvite- 
gjo, da Sé Apostólica, em que se não faz expressa menção desta pró- 
nibição. u

111A Oitava: « Contra todos áquelles, que salteão, roubão, ou 
tmpedem (12) aos quclevão mantimenlos, c outras cousas necessárias 
ao uso e sustentação da Cúria Romana, concorrendo per si, ou por 
outrem. E contra todos áquelles, que per si, ou por outrem defen
dem, e amparão os que isto fazem, ainda que sejãode dignidade Real, 
bonlífical, ou qualquer outra. »

1Ü 5 Nona: « Contra todos áquelles, que per si, ou por outrem 
matão, (13) mutilão, prendem, e retem áquelles, que vão á Sé Apos
tólica, ou vem delia. E contra todos áquelles, que não tendo ordem, 
pçm do Summo Pontífice, nem de seus Juizes, temerariumente ausur- 
pão, e .com elta vexão os que morão na Cúria Romana. »

1115 Décima: « Contra todos áquelles, que matão, ( l i )  muti
lão, lerem, prendem, detêm ou roubão aos peregrinos, e Romeiros, 
que vSo a Roma por devoção. E contra todos áquelles, que ajudão, 
amparão, e defendem aos tacs delinquentes. »

1 i 17 TJndecima; «. Contra todos áquelles, quç matão, (15) fe
rem, prendem, espancão, c detém em férma de inimigos os Cardeaes 
da Santa Igreja Romana, Patriarchas, Bispos, Legados, e Nancios da 
5íé Aposlolica, ou os perseguem, e lanção de suas Dioceses, territórios, 
e senhorios. E contra tudos áquelles, que mandão, ralificão, c ap- 
provão as taes cousas, ou a cilas dão ajuda, conselho, e favor, de 
qualquer maneira. »

1118 Duodécima: ((Contra todos áquelles, que per si, ou por

( H) Cap. IIa quormndam, cap. Quod olim, cap. Ad liberandara dejudxis. 
(Í2) Navar. Ín manual, dict. cap. 27. n. 61. Falaus dicl. d. 3. punct. 9. 

Fragos. de regim. Itcipub. lib. t .  d. 3. § 8 .
(13) Navar. dicl. cap. 27. n. 66. Pai. nbí proxiniè g 10. Sayr. dc censuris 

lib* 3.: cap. l i .
(14} Sayr. dicl. lib. 3. cap, 1-t. Navar. dict. cap. 27. n. 65. Fal. dict. d, 3.

s 10.
(15} Cap. Felkis do pauiis lib. 6. Ciem. Si quis Suadente cod. tit. Navar. 

abi proximè n. 67. Fal. dict. d. 3. puncl. 12. Barbos, addlctum tcxt. ín cap. 
Felicis n. I.
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outrem mulão, ferem, e csbulhão (16) as pessoas Ecclesinslicas, e 
seculares, que por respeito de suas causas recorrem á Cúria líumana, 
ou na mesma Corte perseguem as ditas pessoas, seus Agentes, Advo
gados, Ouvidores, c Juizes deputados para os (aes jiegocios. E con
tra todos aquelles, que per si, ou por outrem direita, ou iwli rei lamen
te commctterem scmeliiantes excessos, ou para elles d3o ajuda, òu 
favor. »

1119 Declina terceira: « Conti a todos aquelles, assim Ecclcsias- 
ticos, (17) como seculares de qualquer qualidade que sejSo, que in
terpondo alguma appellação frivola com titulo de gravarem as Cúrias 
seculares, impedem a execução das Icltras Apostólicas, assim de gra
ça, como de justiça, das citações, inliibições, sequcslros. monilorios, 
processos, e uecrelos, que manárão do Simmio Pontífice, da Sé Apos
tólica, dos Legados, Núncios, Presidentes, Ouvidores, Connnissarios, 
Juizes, c Delegados de Palacio, c Caniara A posto! i ca. E contra aquel
les, que na mesma fôrma fazem que sejão odmittidas as taes appella- 
ções, ainda que seja a requerimento dos Procuradores, e Advogados 
do Pisco. E contia todos aquelles, que do mesmo modo fazem que 
sejão tomadas, c retidas as ditas lettras, citações, inliibições, seques
tres, monilorios, e semelhantes oousas. E contra todos aquelles, que 
impedem terem estas cousas sua devida execução, ou simplesmente, 
ou fazendo que se não executem sem seu consentimento, e exame, ou 
fazendo que se não ordenem os instrumentos, processos pelos Tabe
liães, c Notarias, ou fazcmlo que se não entreguem ás parles a quem 
pertencem. E contra todos aquelles, que per si, ou por outrem pu
blica, ou sccrelamcntc prendem, ferem, cspancão, detêm, e lanção fora 
dos \\ ei nos, Cidades, e Lugares, esbulhão, ou intimidão ás partes, ou 
seus agentes, parentes por sangumidade, ou affmidadc, familiares, No
ta rios, executores, e sub-execulorcs das causas acima ditas. E con
tra todos aquelles, que de alguma maneira presumem direita, ouindí- 
reilamente prohihir, e ordenar, que as pessoas não vão, nem rccorrão 
á Cúria Jtomnna, nem paia seus uegocios, nem para impetrarem gra
ças, e Icltras, e que não usem das impetradas. H contra Iodos aquel
les, que presumem reter om seu poder, ou em poder dos Nolarios, 
Tabeliães c qunesquer outras pessoas as ditas causas. »

1120 Décima quarta: « Contra iodos aquelles, que por sua pró
pria autoridade (18} como Juizes de fnelo, per si, ou por outrem ad«- 
vocão, assim dos Auditores, Connnissarios, c mais Juizes Apostolicos 
Ecclesiaslicos as causas pertencentes a Benefícios, dízimos» c maiscou- 
sas, ou espiriluaes, ou aimexas ás espirituacs, impedindo o curso, ou 
audiência dcllas, ou retardando as pessoas, Capítulos, Coliegios, ou 
Conventos, que as querem proseguir. E contra todos aquelles, que 
pela maneira acima apontada constrangem de qualquer modo a rc-

f IG} l’al. dict. d. 3. pimcl. 13. Síiyr. dict. lib. 3. c. 1G. Caicfan. verbo Ex- 
commuiiirjilio cap. to.

(17) Pal. dict. ti. 3. punc-f. 14. Itonac. <le cctisuris d. 1. q. 1 i. punct. i. n. C 
Savr. dict. lib. 3. cap. 17. Navar. in manual. dict. cap. 27. n. 68. Tragos, dict. 
d. *3. <S 13.

(18) Tcxl, in cap. Quflniam dc im m uuii, lib. 6. cap. Qtticnmqtie de scnl. 
cxcom. fiid. libro. í'ap . vrrò dn bis. qua> vi, inctus vc causa liunt. fvav. in ma~ 
jiu ji. t ap. 27. num. 70. I \i|. dict. tl. 3. punct. 13.
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vogar as ditos citações, inhibições, e lettras nellas dècláradas, e obri- 
gao a consentir, c fazer que sejSo absoltas das cebstiíbs, e penas pos
tas ás pessoas, que nellas por esta  ̂víaincorrérSol TÉcontra todos 
aquelles, que por esta via impedem o etbeuçâo cWs léttras Apóstolícas, 
exectitorias, processos, Dcorelos, oo para isso d8o seu favor, conse
lho, &juda, e consentimento* ainda que seja com pretexto dc tirar al
guma violência, e pretençSo, ou com çapa de recorrer ao Summo Pon
tificei *e fazer supplicas até elle ser'informado, salvo se com eíTeito 
proseguireni as taes supplicas diante do Summo Pontífice, e Sé Apos
tólica \ e tudo isto sem embargo das toes pessoa  ̂ serem Presidentes 
de CanceHarias, Conselheiros ordinários, ou extraordinários de quaes- 
quer Príncipes seculares, ainda que tcnbão dignidade Imperial, Keal, 
Ducrtl, c qualquer oulrn desta qualidade, e ainda que sejao Arcebis
pos, Bispos, Commcndadorcs, e Vigários. »

1121 Décima quinta: « Contra todos aquelles, que encontrando 
a ordem dada no direito Canonico com pretexto de seu oííicio, ou qual
quer outra côr á instância das partes, e dc quaesquer outras pessoas, 
fazem trazer a si, í l 9) ou a seus Tribunacs, Audiências, c Chancella- 
rias, Conselhos e Pai lamentes direita, ou indireitamente as pessoas 
Ecclesiasticas, Conventos, Cabidos, e Collcgios. li contra todos os que 
ordenarem, 2̂0) fizerem, c publicarem Estatutos, Ordenações, Cons
tituições, Pragmalicas, ou outros Decretos geraes, pelos quacs com 
algum pretexto, e côr que tiverem, offendão, diminuto, abatão, e res- 
trinjão a liberdade Ecclesiastica, encontrando injustamente os Sagrados 
Cânones, e Ordenações Apostólicas, e fazendo cousas em que direita, 
ou indireitamente prejudiquem aos direitos do Romano Ponlifice, da Sé 
Aposlolica, e de qualquer outra Igreja. E contra todos aquelles, que 
usarem dos lacs Estatutos iá feitos, ainda que seja com pretexto de 
oualquer costume, ou privilegio. »

1122 Décima sexta: <■ Contra iodos aquèllcs, que por qualquer 
maneira direi to, ou indireitamente impedem (21) aos Arcebispos, Bispos, 
caos mais Prelados, e JuizesEcclcsiaslicos, Ordinários, Delegados usa
rem dc sua jurisdição contra quaesquer pessoas, encarcerando, ou 
molestando seus Àgenfcs, Procuradores, familiares, c pessoas chega
das por sanguinidade, ou aOinidadc, encontrando a ordem dos Sagra
dos Cânones, Conslilnições Ecclesiasticas, Decretos dos Concilios ge
raes, prineipalinente do Concilio Tridentino. E contra iodos aquelles, 
que depois das sentenças, e Decretos dos mesmos Ordinários, e seus 
Delegados recorrem ás C bancei Ia rias, e Cúrias seculares, illudindo o 
Juizo, c foro Ecclesiastico, procurando, que pelas ditas Chancellarias 
se decretem prohibiçÕcs, c mandados penaes para os Ordinários, e De
legados, em qucin se executem. E contra todos aquelles, que estas 
cousas decretão, cxecutão, e nellas dão ajuda, conselho, patrocínio, 
C favor. »

1123 Décima sétima: « Contra todos aquelles, que usurpão, e

(19) Pal. dict. d. 3. punct. 16. Franc. Leo ín Thcsaur. cap. 7. n. 73. Frag. 
dict. d. 3. g 15.

(20) Cap. Novcrít, cap. Gravem de sent. cxcom. Barbos, ad text. in dict. 
cap, Novcril n .2 . Alteriusde ccnsur. Iil>. 5. d. 16. cap. 4.

(21) Trid.sess. 23. de roform. cap. 20. Sayr. dict. lib. 3. cap. 20. Nav. in 
manual, dict. cap. 27. ». 70. Pal. dict. d. 3. punct. 17. Frag. dict. d. 3. § 16..18



sequcstrSo as jurisdições, (22) fructos, rendas, e novidades pertenceu* 
tes ao Pontífice Romano, á Se Apostólica, e quaesquer Igrejas, epes- 
goas Eccíesiasticas por razno das Igrejas, Mosteiros, e Benencios* sen» 
expresso licença do Romano' Pontífice, ou de outras pessoas, quedara 
isso tiverem legitimo poder. ■»

1112A Décima oitava: * CoDtra todos aquellès^miesemespetiati 
e expressa licença do Romano Pontífice impõem (2SJ contribuições* 
décimas, fintas, empréstimos, e outros efreargos oos Clérigos, Prda  
dos, e outras pessoas Eccíesiasticas, ou aos bens das ditas pessoan 
Igrejas, Mosteiros, e Rendidos nos seus fructos, rendas, e novidades. 
E contra todos aquelles, que por qualquer modo que seja, ainda que 
exqnisito, recebem, ou arrccadüo os tacs tributos dos pessoas, e bens 
Ecclcsiasticos, ainda que scjífo dados por vontade, e sem violência al
guma. E contra todos aquelles, que per si, ou por outrem direita, ou 
indireitamente fazem executar as ditas cousas, ou d3o a ellas conselho, 
ajuda, ou favor, ainda que sejão de grande proeminencia, dignidade, 
ordem, condiç3o, e estado, ainda que sejSo Imperadores, Reis, Prin̂  
cipes, Duques, Condes, Barões, Potentados, Presidentes de Reinost 
Províncias, Cidades, e terras, Conselheiros, Senadores, e Pontífices! 
E para esta excommunhão ter maior effeito innova Sua Santidade to
dos os Decretos, que sc fizcriío pelos Sagrados Cânones, nssini no Con
cilio Latcrancnsc, ullimumcnlc celebrado, como nos outros ConcilioÉ 
Universacs, com todas as censuras, e penas, que nellcs se contêm. »

1125 Décima nona: « Contra Iodos aquelles, que sendo Magis
trados, (2í) Juizes, Kotarios, Escrivães, Executores, c sub-executo- 
res se intromettcin por qualquer maneira nas causas capitaes, e crimi- 
naes das pessoas Eccíesiasticas, fazendo processos contra ellas, banin- 
da-as, c prendendo-as, scntenciando-as sem especial, e expressa licen
ça da Sé Aposlolica. E contra todos aquelles, que havendo a tal li
cença a estendem aos casos, que nclía se n3o comprehendcna, ainda 
]uc scj3o Conselheiros, Senadores, Presidentes, Cancellarios, Vice- 
oaiicclíarios, c tenluSo outros títulos desta qualidade. »

112G Vigésima: « Contra todos aquelles, que per si, ou por ou
tros direita, ou indireitamente. debaixo dc qualquer titulo, ou cor pre
sumem commetter, destruir, (25) occupar, e reter, ou em todo, ou cm 
parte a Santa Cidade de Roma, o Reino dc Sicilia, Ilhas de Sardcnha, 
eCorccga, as terras d’aquein de Pharo, o Patrimônio de São Pedro em 
Toscana, o Ducado dc Espoleto, o Condado de Venasino, Sabinense. 
da Marcado Ancona, Masia, Tribaria, Ilomaudiola, Campania, e as Pro 
viucias maritimas, c as suas terras, c lugares, e as terras dc cspecia 
commissõo dos Arnulphos, e as Cidades dc Hononia, Cesena, Arimi 
nio, Benavcnto, Pcroza, Avinhão, a Cidade dc Castcllo Tudcrto, Fer

m  CONSTITUIÇÒÊS

{22} Cap, Si quis Prcsbytcr. dc rebus Ecdcs. non nlicnand. cap. Hocconsnl- 
líssimo cod. lit. lib. C. Trid. ser.s. 22, dc reformai, cap. 11. Nav. in manual, cap. 
27. n. 71. Pal. dict. d. 3. punct. 1H.

(23) Cap. Adversus c. Non minus de immun. Ecclcs. cap. 1. cod. tit. lib.
6. Fragos. dict. d. 3. § 18. Navar. in manual. cap,-27. n. 71.

(2V) f’,ap. Si diligcnli de for. compel. Navar. dict. cap. 27. n. 72, Pal. dicl. 
d. 3. pmjcl. 20.

(23) S;tyr. dict. lib. 3. deccnsur. cap. 2V Navar. dict. cap. 27. num. 73. 
Pal. dict. d. 3. jiiiik'1. 21.
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rára, Clomacho, e as outra* tem s, GtUàdes.té-lAigàVft' memat08,.ou 
iminediataincnte sujeitos á. Igreja Romana
q u e  de  fac to , p o r  vário s m o d o s  j i e r t ü f W H t f t t a * '«
m a r  a  su p re m a  ju r is d iç ã o , <que c o l te r ^ o o f l f e f K i  -tW iaflO rtR O titífioet 
# é  S é  A po stó lica . £  c o n tra  to d o s  a g o e R e a ^ q u e  « t i m e í i t ^  cuMC^f i 
I^^OmactaadaliiKiOepta^fa^wapaDt^Sf^^an^ap^oS) fiajoda»*- 
«^•toOtt^QdieUiOfierttpv^ *le qttaique#w««w#Binq|U6-seji

TÍTULO I*.

füpEO OüO , BQUàNDO, E COM QUE CLAUSULAS SERaO ABSOLTOS 06 QUEÍfNGQft* 
ÉMtEREM MAS BXCOMMUNHÕES O.V BULLA DA CEA; E DAS PESSOAS QUE SÃO 

OBEIGADAS A TEU A DITA BULLA.

1127 « Destas cxcommunbõcs, e censuras nioguem póde ser 
absolto sentío pelo Summo Pontífice, (1) excepto no artigo ae morte* 
e ainda enlfio o não será senlto dando cauçfio de estar pelos mandados 
da Igreja; e dor satisfação, ainda que seja com pretexto' de qualquer 
faculdade, ou indulto concedido, c que ao diante se conceder, e os 
que absolvem destas excommunliõcs fóra do artigo de morte f2) pelo 
modo, que fico dito, pelo mesmo caso ficiío cxcommungados, 3̂) mas 
psla excominunbno níío é reservada á Sé Àposlolica, porem o incurso 
nclla poderá scr castigado como parecer. »

1128 « E nos casos cm que os ditos cxcommungados forein 
absoltos por ordem da Sé Àposlolica, os Summos Pontífices os não 
hífo por absolutos, sem primeiro desistirem (A) das causas, porque 
incorrerão em tal cxcommunlião, e lerem verdadeiro proposito dc 
níío commeltercm outras semelhantes: e os que fizerem Estatutos con
tra a liberdade Ecclesiastica seríio primeiro obrigados (5) aos revogar 
pubiicamCntc, annullar, e riscar dos livros em que estiverem escrii»- 
tos, e fazer certo ao Summo Pontificc do estado em que ficao os laes 
Estatutos, ou Decretos. »

112D « E declara o Summo Pontífice, que nem por eslaabsol- 
vição, nem por qualquer outro acto tácito, ou expresso seu, ou de 
seus succcssores se entende ser feito prejuízo (6) á Sé Àposlolica, e 
seus direitos adquiridos, ou por adquirir, ainda que pareça dissimu
lação, e tolerar as taes cousas, e para corrobo ração, c confirmação 
de tudo o que se contem na Bulla revogou (7) fodos os privilégios con-

(t) BultaGrnce transcripla ab Abr. do instit. Paroc. lib. 10. c. 8. sect. 1. 
n. 2 Í. cl dict. cap. 8. scct. 22. n. 233. Palaus dict. d. 3. punct. 22. n. 2. Fragos. 
dict. d. 3. § 21. n. 344. Navar. dict. cap. 27. n. 73,

(2) Bulla Coenx vors. Cxtcrum. Navar. dict. cap. 27. n. 73. Palaus dictn 
punct. 22. ii. 2. Abr. dict. cap. 8. scct. 22. n. 233. Snyr, dict. lib. 3. c. 25. n. 4-.

(3) Navar. dict.cnp. 27. n. 74. Sayr. díet. lib, 3. c. 25. n. 7. Palaus dict. d.
3. punct. 22. n. 5. Suar. dc ccnsur. d. 21. scct. 3. n. G.

(4) Bulla Cocncc dict. v. Dcclaranlcs, ac Protestantes. Pal. dict. disp. 3. pun
ct. 22. n. 0.

(5) Bulla Cccnx dict. v. Declarardes, cl DD. supra cílati.
(6) Bulla Ccenx v. Qui ncsciant. Pal. ubi supra. Abr. dict. cap. 8. sect. 23. 

n. 251.
(7) Bulla Genoc v. non obstante. Ahr. dict. sect. 23. n. 252. Palaus diclo 

puncl. 22. n .7 ,
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cedidos pela Sé Apostólica a todas, e quaesquer pessoas, ou Commu- 
nidadcs, e os costumes, ainda que sejão immcmoiiaes sem excepção 
alguma, como sc declara, c especifica na mesma Bulla. »

1130 «A  qual para que melhor sc observe ordena o Summo 
Pontífice, {8) que todos os Patriarchas, Arcebispos, Bispos, Ordiná
rios dos Lugares, Prelados, Reitores, Vigários, o Curas (Palmas, e to-* 
dos os mais Sacerdotes seculares, c Regulares, que forem Deputados, 
para ouvirem Confissões, tenhão em seu poder o traslado delia, e que 
á leiSo, c procurem entendel-a*, c ainda que esta ordem, conforme a 
com mu m resolução dos Doutores, não contenha mais que uma simples 
disposição, declaramos, que todos os sobredilos Sacerdotes tem obri* 
gação de saberem, e terem inteira noticia de todas estas excommu4 
nhões, para saberem os casos que não podem absolver, e evitar os danf- 
nos, que desta ignorância podem resultar. »

TITULO U.

DAS EXCOMNUNUÕES, ObE I’0l\ DIREITO COM»UM CANONICO SÃO RESER
VADAS AO SUMMO PONTÍFICE.

Contra Clérigos, e Religiosos.
113! Primeira: « Contra os Clérigos, que sabendo quaes são os 

excommungados pelo Papa, por sua vontade parlicipão com elles (1) 
lios Olficios Divinos. »

1132 Segunda: « Contra os Religiosos, que sem especial licen
ça (2) do Bispo, ou Parocbo presumem administrar a alguma pessoa 
Ecclesiaslica, on secular os Sacramentos da Encharistia, ou da Extre
ma-Unção, ou solemnisar o Matrimônio, ou absolver os excomniunga- 
dos por direito, salvo nos casos expressos uellc, ou por privilégios da 
Sé Apostólica*, ou presumem absolver das sentenças dadas por Esta
tutos provinciacs, ou Synodacs, ou dos pçccados tanto a culpa, comO 
a pena. »

1133 T e rce ira : « C on tra  o s R e lig io so s , c C lérigos se cu la re s  (3) 
de qualquer estado, c condição quesejão, que induzem a qualquer pes
so a , q ue  com  eíTeito faça vo to , ju r e ,  ou  p o r  o u tra  via p ro m e tta , q u e  
elegerá sepultura, ou não mudará a que tiver escolhido nas Igrejas dos 
ditos induzidores. d

113Í Quarta; « Contra os Religiosos das Ordens Mendicanlcs, 
(A} que sem licença do Papa sc passão a outra não Mendicantc, e contra 
os que os recebem; salvo passando-se á Ordem dos Cartuxos. » * 1

CONSTITUIÇÕES

(8) Bulla Copuec vers. Caclenim. Palaus dicl. d. 3. punct, 22. á n. 9 . Abr. 
lib, 10. scct. 23. n. 2G2. Fragos. dc regim. Reipubl. dict. d, 3. § 21. vers, obser- 
vatio clausul. ullim.

(1) Cap. Significa vi t de sent. cxcom. ct ibi Barbos, n. I . et de potest. Episc. 
nlleg. 50. n. 88. p. 3. Palaus dict. d. 3. ppnet. 21. num. 3.

(2) Clcm. 1. dc privilegris. Nav. dict. çap. 27. n. tO t. et 102. A br. dict. 
lib. 10. scct. 2. cap. 9. n. 290. pglaus dict. disp, 3. punct. 26. à n. 3. cum seqq;

(3) Clemcnl. Cupicnles g. Sane detxems, Palaus dict. 26. n. 20. Nav. dict.
c. 27. n. 103. .

(4) Extravag. Marlini V. dc Regularib. Abr; dict. íib. 10. cap. 9 . »ect. 3, 
n. 297. Palaus dict. d. 3. punct. 27. n .6 , Nayar. dict. c. 27. n. 106. v. Vigé
sima secunda,
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Conira pessoas publicas, t  senhores d+terraf.

1135 Primeira: « Conira os Inquisidores; (&)-e os Deputados 
por elles, ou pelos Bispos para o Oílicio da Inquisição, que por odio, 
amor, ou proveito temporal contra Justiça, e suas consciências deixão 
de proceder contra alguma pessoa em caso de heresia; -e os.que< petas 
mesmas causas,.e pelo mesmo modo pi^gineiaaMdtstar algum,: im- 
popdo-lhe,falsamente, que é herege, ou que lhes impedem a exeour 
çSo de. Seus oflicios da Inquisição. »

1136 Segunda: « Contra todos os nobres, (6) e Senhores lempo- 
raes, que nas Igrejas de suas terras, estando os lugares interdictos, com
pelem, a al pum Sacerdote, que celebre Missa, ou outros Divinos Oflicios 
em lugar interdicto; e os que com voz de pregoeiro, ou sino tangido 
fazem ajtíntar o povo para ouvir Missa no tal lugar, inaiormente fazen
do, que o ouçUo os cxcommungados, ou interdictos; e assim tombem 
os que prohibem, que os excommungados, ou interdictos denunciados 
por taes, nSo sai3o da Igreja quando sc diz Missa, sendo pelo Sacer
dote admoestados por seus nomes proprios que se sai3o; e osexcom- 
mungados, ou interdictos, que sendo assim admoestados pelo Sacer
dote n&o quizerem sahir. »

Contra todos em geral.

1137 Primeira: « Contra os que poem m3os violentas em Clé
rigos (7) de Ordens Sacras, ou menores, ou outra qualquer pessoa se
cular, ou Hegular, que conforme a direito goze do privilegio do Câ
none; ò que se entende sendo a percussão grave, ou mcdiocrc, (8) 
porque sendo leve os podem absolver (9) os Bispos. »

1138 Segunda: « Contra os que aconselhao (10) ajudão, oudSo 
favor para isso, e os approvao, e ratifieao (11) depois dc ser feito cm 
seu nome, ou por sua contemplação, e os que por malícia deixárfio de 
o impedir, (12) podendo-o fazer sem dilíiculdade, edamnoseu; o que
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(5} Clrm. 1. g Tcrum, dc htereticis. A br. dict. lib, 10. cap. 9. sect. 2. n. 
239. Navar. dict. cap. 27. n. 110. Palaus dict. d. 3. punrt. 26. a num. 1.

(6) Clemerit. Gravis de sent. cxcommunic, Nav. dict. cap. 27. num. 104. 
Abr. dict. tib. 10. cap. t). sect, 2. n. 293. Pal. dict. d. 3. punct. 27. n. 23.

(7) Cap. Si quis suadente diabolo 17. q. 4. cap. Monadii, cap. Parochianos. 
cap. De monialibus, cap. Illorum, cap. Religioso cnp. Vcrvcnil, cap. Mulicrcs dc 
sentent. excomraun. Nav. dict. cap. 27. n. 76. Abr. dict. lib. 10. cap. 9. sect. 1. 
Pal. dict. d. 3. punct. 23. per totum. Uarhosa dc poLcst. Episcop. p. 3. alteg. 50. 
n. 84- Ronac. dc ccnsur. d. 2. q. 4. punct. 5. A principio.

(8) Cap. Pcrvrnit dc sent. cxcom. Abr. dict. cap. 9. sect. 1. n. 280, Pal. 
dict. punct. 23. g 4. n. 4. ct n. 2. uhi dcclaratur qurc sit percussio alrox, gra
vis, ct levis.

(9) Cap. Pcrvenit dc sent. cxcom. Pal. dict. u. 4. Abr, dict. n, 2S0. cum 
Sayr. et Tolct.

(ÍO) Argum. cap. Quantm 47. de sont. cxcom. Abr. dict. cap. 9. sect. 1. n. 
273. Pal. dict. punct. 23. § 2. n. 6. DD..ad lext. in cap. Muliercs dc sent. ex- 
com. Coninch d. 14. dub. 5. n. 175.

(11) Gip. Cíim quis 23. dc sent. cxcom. Abr. dict. sect. 1. n. 273. Pal. 
dict. punct. 23. g2 . n. 5. G. ct 14. Navar. dict. cap. 27. n. 78. Eaym. lib. 1. sum. 
tract. 5. p, 2, cap. 5. ft n. 5. Molin. tract. 3. d, 52. Suar. d. 22. seet.'! . n: SS.

(12) Gap. Quanta: dc sentent. excom. cap. Error, cum seqq. 83. dict. cap.
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tam bém  se en ten d e  se  a p e rcu ssão  ío r g rav e , ou m ctliocro . po rque 
se n d o  leve (13) o s  podem  abso lver o s  B isp o s . »

. 1 1 3 9  T erce ira : « C o n tia  os q u e  forSo excom m ungados pelõ D*J 
legado  ( l / i )  d o  P a p a , se  sc  dc ixárâo  e s ta r  na  cxcom m unhB o m ais 
um  an n o . »

ÍUiO Q u arta : « C o n tra  o s  que tem  e ra  seu  p o d e r  le ttra s  falsas
do  P a p a , (15 ) c  sen d o  m an d ad o s  pe to s B isp o s , que d e s is t ío  deliw # 
o u  as  ro m p ão , sc  o nao fizerem  d e n tro  dc  v in te  dias d ep o is  q u e  lh es 
for m an d ad o . x>

11-41 Q u in ta ; « C on tra  o s in cen d iá rio s , d ep o is  q u e  fo rem  cxcom £ 
n m n g a d o s , e d ec la rad o s (1G) pe lo s O rd in á rio s , ou  po r qu em  para  isso 
p o d e r  tiv e r . »

11 i52 S ex ta : « C o n tra  os q ue  co m m elle rem  sacrilég io , queb rando
(17) com  v io lência , c  ju n ta m e n te  ro u b an d o  (18) as  Ig re ja s , ou  lugares 
ed iíicados p o r  au to rid ad e  d o s  P re la d o s . »

l í  53 S étim a: « C o n tra  aq u c lle s , q u e  derem  licença (1 9 )  para 
m a lta r , p ren d e r, ou  fazer d am n o , ou  agg ravo  na pesso a , ou  b en s  de 
q u ac sq u e r  Ju iz e s , ou d c  se u s  p a re n te s , ou  fam iliares, p o r  h av erem  pro 
m u lgado  sen tença  dc cx c o im n u n lião , su sp e n çã o , ou in tc rd ic to  co n tra  
a lg u n s H eis , P rín c ip e s , B arões, N o b re s , B a lio s , ou c o n tra  q u acsq u e r 
se u s  M in is tro s , ou  o u tra  q u a lq u e r  p esso a , o u  derem  a d ita  licença para 
se  fazerem  o s  m esm os d am n o s nas p esso as, ou  b en s  d aq u e llc s , p o r  re s 
p e ito  d o s  q n acs  as  d ita s  se n te n ç a s  forão  d ad as , ou d aq u e llc s , que  as 
g u a rd a re m , ou  nao qn izerem  co m m u n ic a r  com  os assim  excom m unga
d o s , sa lvo  sc  an tes  de fazerem  o s  d ito s  d am n o s rev o g arem  (2 0 )  a d ita 
se n ten ç a . »

1 1 M  O itava: « C o n tra  os q u e  e s tiv e rem  ex co m m u n g ad o s d e  ex- 
co m m u n h ão  rese rvada ao P ap a , sendo  ab so lto s  delia  p o r  e s ta rem  no 
a rtig o  da m o rte , ou p o r  o u tro  leg itim o  im p ed im en to , pelo  q u a l não * 1

Facícnlis 3 .8G. ilist. cap. 1. dc «IT. et pnlcst. judie, delegai. Barb. art lexl. in 
cap. Quanta?». 4. Pal. dirt. punct. 23. §.2 . an . 11, A br. dict. n. 273. Sayr. tib. 
3, cap. 2tí. n. 24. Caiei. verbo Kxconmtunicalio cap. 10.

(13) Dixiimis supra sub num. 1137.
( li)  Cap. Qtiicrcnti dc oflic. delegat. clibi Barb. n. 1. Bonac. dc censur. d.

1. q. 3- punct. i .  n. 2. vers. Addo, Suar. dc censur. d. 22. scct. 2. n . 1.
(15) Cap. Dura dccrimin. faís. ct ibi Barb. n. t .  Farinac. in prax. crimin.

p. G. dc falsit. q. 151. á n. 7.
(16) Cap. Tua nos 10 dc srnt. excom. ct ibi Barb. n. 2. Abr. dict. lib. 10. 

sect. 2. n. 286. v. Incondiarii. Pataus dict. d. 3. punct 2 i. n . 7. Suar. dict. scct.
2. n. 21. Bonac. d. 2. q. 3. punct. 43. n. 4. Sayr. dict. lib. 3. cap. 20. n. 11.

(17) Cap. Conqucsli 22. desent. exeom. ct ibi Barb. n, 2. Pal. dict. d. 3. 
punct. 24. n. 9. Bonacin. tom. 3. dc censur. d. 2. q. 3. punct. 12. n. 11. Suar. 
dict. scct. 2. ti. 11. Barb. de potesl. Episc. p. 3. allcg.50. n. 9. Abr. dict. scct.
2. n. 286. Nav. dict. cap. 27. n. 94. v. octava.

(18) Facit I.. Si quis ita slipulaltis ff. dc verbor. obligat. Palaus dict. d. 3. 
punct. 2 í. n. 11. Bon. dict. d. 2. q. 3. punct. 12. n. 9. Barb. dict. ailcg. 50. n. 
00. Suar. dint. d. 22. scct. 2. n. l i .  Tolct. lib. 1. cap. 35. n. G.Sayr. lib. 3. 
cap. 20. n. 14.

(ÍO) Cap. Quicumquc dc sont. excom. lib. 6. et ibi Barb. n. 1. et de pot. 
Episc. p. 3. allcgat. 50. n. 94. Bonac. dc cens. extr. fhiil. d. 2. q. 3. punct. 15. 
Abr, Jic t. sect. 2. n. 287. Filliuc. tract. 14. n. 53. v .2 . ctn . 60. Hcnriq. inSum. 
tib. 13. cap. 43. § 3. lit. F. Suor. tom. 5. d. 2. Scct. 3. n. 2. cum scq.

(20) Barbos, dict. allog. 50. n. 94. v. Nota. Abr. dict. n. 287: vers. Sitnili- 
ter propc ímem.
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possão  r e c o r re r  p ara  im p e tra rem  abso lv ição  d a S é  A p o s lo lic a , se  d e p o is  
d e  ce s sa r  o  ta l p e r ig o , o u  im p e d im e n to  u ão  s ê -a p re se n ta  rera*  ao-.Pnpa, 
tan to  q u e  co m m o d a m c n te  p u d e  r c n i ;J p o rq u ê  e u tn o  lo rn ã o  â  r e in c id ir  
(2 1 )  e ra  ex c o m m u n h ã o  re se rv a d a  ad  P a p a . »

1 1 4 5  N o u a : « C o n tra  o s  q u e  t i r ã o  a s  e n tra n h a s  ( 2 2 )  aod c o rp o s  
d o s d e fu n to s  p a ra  o s  c o n s e rv a r ,  o u  o s  d e sp e d a ç ã o ,' « tp e o z e ra  p á ra  s e  
a p a r ta r  a  c a rn e  d o s  o sso s , c  o s  levare i»  a  e t f te r rê í  a  n u tr a  n a r te : e  o s  
q u e  o rd e n a re m , ou  m a n d arem  q u e  a s s im  se  faça.

1 1 4 6  D écim a: « C o n tra  o s  q u e  d ã o , o u  rec eb em  ( 2 3 )  a lg u m a  
co u sa  te m p o ra l pela e n tra d a  p ara  p ro fe ssa r , o u  pela p ro fissão  em  a l
gum  M oste iro  d ad a , ou  p ro m e ttid a  p o r  p a c to , ou  co n d içã o  e  n ão  lib e 
ra l, e g ra tu i ta m e n lc : ex ccp to  o q u e  se  d á , c  receb e  p ara  d o te ,  ( 2 4 )  c 
s u s te n ta ç ã o , e sp e c ia lm e n te  d a s  R e lig io sa s . »

1 4 4 7  U n u ec im a: « C o n tra  o s  q u e  p re su m e m  affirm ar, ( 2 5 )  q u e  
são  b e re g e s , ou  q u e  pcccão  m o r ta lm e n tc  aq u e lle s  q u e  c re m , o u  te m  
q u e  a  V irgem  N ossa S en h o ra  fo i, p re se rv a d a  do  p eccad o  o rig in a l; ou  
pe lo  c o n tra r io  d iz e n d o , q u e  foi co n ceb id a  n o  d ito  p èccad o  o r ig in a l. E  
o s  q n c  p re su m ire m  aflirm ar, q u e  in c o rre m  cm  a lgum  p eccad o , o s  q u e  
c e le b rã o  o  O líicio da  C onceição  da V irgem  N o ssa  S e n h o ra ; c  q u e  o u tro -  
sim  pcccSo , o s  q u e  vem  á s  p reg açõ es  d a q u e lle s  q u e  p ré g ã o , q u e  a V ir-  
;em  foi co n ceb id a  sem  m acu la  d e  p eccado  o r ig in a l. E  tam b ém  o q u e l-  
e s ,„ q u c  co m  te m e rá r io  a tre v im e n to , d ep o is  d e  le re m  n o tic ia  d e s ta  p ro -  
jib iç3 o , p re su m ire m  te r  p o r  v e rd a d e iro , q u e  é  h e re s ia , o u  p eccad o , t'er 
q u a lq u e r  d as  d u a s  o p in iõ e s , ou  te r ,  c  le r  p o r  v e rd a d e iro s  o s  liv ro s  em  
q u e  se  c o n té m . »

1 1 4 8  D uodéc im a: « C o n tra  to d o s  os C lé rig o s , ( 2 0 )  R e lig io so s , 
e  s e c u la re s  d e  u m , e o u tro  se x o , o u  se jõo  fam ilia res  d a  C u ria  R o m a n a , 
ou  o u tro s  d o n d e  q u e r  que  se jão , q u e  d 3 o , re c eb em , ou  p ro m e tte m  a l
g u m a  c o u sa  p o r  p eq u e n a  q u e  se ja  co m  p a c to , on  p ro m e ssa  o cc u lta , o u  
m a n ife s ta , feita  p o r  p a lav ras  g e ra e s , o u  e sp c c ia c s , p a ia  a lca n ça r  a j u s 
tiç a , ou  g raça  d e  a lg u m a c o u sa ; e o s  q u e  n isso  são  m e d ia n e iro s , ou  
dno favor, c  a ju d a , o u  in te n ta re m  fazc l-o , o u  n ão  d e sco b rirem  d e n tro  
em  ire s  d ia s  o s  d e l in q u e n te s . »

(21) Cap. Eos qui 22. dc scrtL cxcom. lib. 6. ct ihi Barb. á n. 1. cl de po- 
test. Episc. p. 2. allcg. 25. n. 80. Abr. Ilicl. scct. 2. n. 288. Suar. lom. 4. d. 30. 
n. 6. et dc censur. d. 22. scct. i .  n. 62. Sayr. de cens. lib. 2. c, 20. n. 26. ■

(22) Exlravag, t .  descpult. inter commun. Navar. dict. cap. 27. n. 105. 
Sylv. verbo Excommunicalio 7. n. 79. Barb. de potest. Episc. allcg. 50. n.103. 
Filliuc. tract. 15. n. 72, vers. 3. el n. 77.

(23) Exlravag. 1. dc Simonia Navar. in manual, cap. 27. n. 106. Barb. ubi 
proximè n. 104. Sayr. lib. 3. cap. 36. num. 7.

(24) E i  Itull. Ucment. VII, ut habclur in compêndio priv. verb. Moniales 
n. u lt. Navar. diet. cap. 27. n. 10G, vers. Dectaralio prima Sol. dejust. lib. 9. q.
6. art. 2. ad 4.

(25) Extrav. grave nimis dc reliq. ct vcncrat. Sanctor. Trid. sess. 5. in dccr. 
dc pecc. origin. § ult. 1’ius V. in Exlravag, 119. qu® incipil, Super spccula. Na
var. díet. c. 27. n. 107. Suar. lom. 5. d. 22. secl. 5. n. 30. Sayr. lib. 3. cap. 30. 
n. 10. Memor. CIcricorum cap. 5. cxcom. 4. et cap. 9. cxcom. 11. Barb. dict. 
alleg. 50. num. 110. Itaincr. in Calalog. censurar, extra Bull. cap. 5. cxcom. 4« 
ct. cap. 9. excont. 14.

(26) Extrav. 1. de sent. cxcom. innovata a Gregorio X III. per Extra*: qu* 
incipil. Ab ipso, de qua Navar, dict. cap. 27. n. 106. Molina dc jtrstií. tom. 1. 
d. 92. Quiiruiil. iu Sum. Bullarii verb. Data, cl premissa.



i l /» 9  D écim o te rc e ira ; « C o n tra  o s  que  p re su m ire m  pub licar 
(2 7 )  libc llos in fam es em  q u a lq u e r  lin g u ag em , ou  fazem , o u  le m , ou 
pub iicão  v e rso s , tro v as , ou  can tig a s  de  iu fam ia, ou  d e lra cç ão  tio  e s ta 
d o  d as  O rd e n s  d o s  M enores, c P re g a d o re s , E  o s q u e  p re su m ire m  pre
g a r , e n s in a r , o u  d e fen d er, q u e  o s  d ito s  R e lig io so s não  e s tã o  em  es ta
do  d e  p e rfe ição , ou  q u e  lh es não  é  lic ito  v iv e r d e  esm olas* ô u  q u e m le  
pódem  p re g a r , nem  o u v ir  C onfissões, a inda  q u e  tenhão  lieença  d o  
ou  d o s  B isp o s , se  a n ão  tive rem  d o s  P a ro ch o s , E  c o n tra  o s  q u e  pre*- 
su m irem  fazer a lgum a dam nosa  v io lência n o s  lu g a re s  d o s  d ito s  P re g a 
d o re s , e M enores. E  co n tra  o s  q u e  tem  em  su a s  Ig re ja s ,  o u  M ostei
ro s  o s  A p ó s ta ta s  d a s  d ita s  O rd en s , se  o s n ão  lan ça rem  fora , ta n to  que 
pelos F ra d e s  d as  d ita s  O rdens lhes fo r d en u n c iad o , q u e  os n ão  ten - 
lião . »

1 1 5 0  D ceim a q u a r ta : « C on tra  o s  h o m en s, ou m u lh e re s , (28) 
que cn lrS o  nos Mosleiro*s de  F re ira s  dc  q u a lq u er R elig ião  q u e  sejSo, 
seg u n d o  a execução , c  d ec la ração  do  Papa C rcg o rio  X H I. »

1151 D écim a q u in ta :« C ontra  as  p esso as E c c le s ia s lic a so u  se c u 
la re s , q u e  com m eU erem  Sim onia (2 9 )  sobre adm in istrar, e  re c e b e r  as 
O rd en s , ou  p rov isão  d e  q u a lq u e r  B eneficio, ou  oíTicio E cclesiaslico*  e 
con tra  os que nisso são  m edianeiros, ou participan tes. »

1 1 5 2  D ceim a sex ta : « C on tra  as  m u lh e res , (30 ) q u e  co m  afíec- 
tad o s  p re te x to s  dc q u ac sq u c r  licenças, c facu ldades en trã o  n o s  M ostei
ro s  de  q u a c sq u c r  R e lig io so s . »

1 1 5 3  D écim a sé tim a ; « C on tra  q u a lq u e r  pessoa  E cc les ias tica , 
<m R elig iosa  de q u a lq u e r  O rd em , (3 1 )  posto  q u e  sc jào  P a lr ia rc h a s , A r
ceb isp o s , U ispos, A bhades, ou  dc  q u a lq u e r  o u tra  d ig n id a d e , q u e  t ro u 
xerem  ao Ju iz o , c fo ro  se cu la r po r razão de  q u a lq u e r  p ac to , p o s to  que 
seja ju ra d o , ou  po r o u tra  via d ire ita , ou in d ire itam en te  a o u tra  pessoa 
E cc les ia s tica , C ollcg io , ou C onven to  em  q u a lq u er acção , ou se ja  civil, 
ou  c rim e, rea l, o u  p esso a l, ou m ix ta , cu jo  co n h e c im e n to ,c o n lo rm e  a d i
re ito , c o s tu m e , ou  p o r o u tra  via p e rte n ça  ao foro E cc lcs ia s tico . E  na 
m esm a e seo m m iin h ão  de  d ire ito  rese rv ad a  in co rrem  os Ju iz e s  secu la 
re s , q u e  o b rig a rem  a re sp o n d e r  o s  E ec les ia s tico s  em  seu s  jn iz o s , de
po is que  s e  vier com  cxcepção  dc in co m p e tên c ia , ou p o r  o u tra  via 
c o n s ta r  de lia : e bem  ass im  os q u e  a isso  derem  co n se lh o , favor, ou 
a ju d a , ou o m an d arem  fazer, ou  ra tilien rem , c  o  h o u v erem  p o r  bom , 
se n d o  feito  e in  seu n o m e , oit p o r  sua co n tem p lação . »

1 1 5 't D ceim a o itava: « C on tra  to d as as pessoas de  q u a lq u e r  e s 
tad o , co n d ição , c  d ig n id ad e  E cc les ia s tica , (3 2 )  ou  se cu la r, q ite  se jão ,
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(27) Nnv. flict. cap. 27. n. í 09. Palnusdict, ri. 3. puncl, 30. n .5 . Bon. tom.
3. <le ernsur. d. 2. q. 3. punct. 3'i. n. (5.

(28) Exlravag. Vil V, quac incipit: Regularium, juncta Extrav. Gregor. 
XIII. qu.x incipit: Ubi gnúinc, cl atia ejusdcm Grcgorii XIM. qu* incipit: Du- 
biis. Barh. dc potest. Episc. p. 3. allcg. 102. n. 33. cum seqq.

(29) Extrav. Pjuili. Il.qujc incipit, Cum detestabile. Const. Pii V. quae ihei- 
pil, Cum primum.

(30) Extrav. Pii V. qii«T incipit, Regularium. Barbos, dc potest. Episcop. 
«Ilegal. oO. num. 23o. ct allcg. 102. n. 85. cum scq.

(31) Cap. Inolila, cap. Ptacuit 11. q. l.cap. Si rliligenti, dc foro compel. 
cap. Quoniam, de immunit. Ecdcs. tib. 6. Molus proprius Alalini V. qui incipit, 
Ad reprimendas, siibdat. HoinrcKal. Fehruar. ann. 1128.

(32) .Motus proprius Pauli IV. qui incipit: Intcr caeteras, sub data dic 2o
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posto (|«c tcultâo dímildaflc Episcopal» ou mura,maior, que cara alcan
çarem Beneficio Ungirem, c simularem qúSsffcr bhítffc pessoas, c çomo 
tncs sc apresentarem nos exames, ou procurarem alcançar UenéllclOB 
emuomo dtí ou tios, que níto socetn (irsso. ou se per si ou per outrem 
oJTerrcemn alguma penslto Dtmtra, ou seja cslapara outros, com espe  ̂
Mnçirde haverem dellcs alguma pen$fío> ou i/qaiijuef outra coramodi- 
■dtfhV tetopotal por pequena qimaeia; ou para $1 mesmos, rtnnçjpdmen- 
tó ôonjíanimo, etern o  dc rêhunciorcm acpo^era.lavoraeQuiríspêST 
soai’, ^oátò qüg inuilo idôneas, e beneméritas com pensão, OU snern 
cila. »

l í  55 Doei ma nonar <• Contra os senhores lemporaes, (33) ou 
qnaesquer outros Ministros dc Justiça de qualquer dignidade, c prcc- 
ininoticia que sejao, que |>0r qualquer via impedirem, ou perturbarem 
aos Bispos, ou Inquisidores nos ricgucios tocantes ao Sanlo OHicio, ou 
se itiiromcUcrciri a julgar, ou conhecer do crime da heresia, posto que 
o façAo com pretexto dc assistirem, ajudarem, ou favorecerem aos di
tos Bispos, c Inquisidores, salvo nnqutílo em que por livre vontade 
dclJcs forem requeridos, c chamados, E contra aquelk-s, que n3o re
vogarem iogo quacsquerLeis,Ordenações, c ProvisGes que tenhiiu feito 
sobre o conhecimento deste crime, que encontrem os Sagrados Câno
nes, ou impidao a jmisdicyao Kcclestaslica. K contra os que sabendo 
isio devern pava o so br edito, conselho, ajuda, on favor, E contra os 
Ordinários, ou Inquisidores, que permiti irem que os leigos por qual
quer via que Seja julguem juntam atue do crime da heresia. »

115» Vigésima: « Contra us que m atarem , espancarem, (3'<) 
iriiiniidnrcrn, ou mahratanuu Inquisidores, A dvogados, Promotores, 
Comissários, Notaries, ou muros quacsqncr Ministros do Sanlo Üllicio, 
on dos Bispos, que cm suas Dioceses, on Províncias fizerem os negó
cios tocan tes ao Santo Odiei o, ou aos accusadorcs, denuncia d o res, ou 
testem unhas dadas nas causas da íe> ou chamadas para testem unhar 
ticllns. n

1 157 Vigésima prima: <c Contra os que commcitcrcin, (35) der- 
MihiUTm, ou roubarem as Igrejas, c casas publicas do Santo Qflicio, 
as particulares dos Ministros delln, ou quacsquor outras cousns com- 
muns, ou particulares. E conlra os que queimarem, furtarem le 
varem, ou por qualquer outra via tomarem os livros, cartas, cs- 
cripiuras, pape is registos, e quacsquer outros documcoios tocantes 
ao Santo-OlHcio, ou sejão públicos, ou particulares, postos, ou guar
dados cm qualquer lugar. E conlra os que se adiarem tios incêndios, 
iuubos, ou deslriiivho com armas, ou sem dias, cooperando nas soluc- 
diias cousas, ou impedindo, que senão salvem as pessoas, ou cousasso- 
hfcdilas. Eoolrn os que romperem os cárceres, ou quacsqucr outras pri
sões do Santo Oificio, ou sojíio publicas, on pariicuiares, ou tirarem, ou

No*. I.TH, Pnlaiu Uicl. punut. 30, n. 8. líonacin. <|. 2, q- 3. pnnci. 28. i>. 6< 
IbiiniT. íii Dit.nlvg. censurar, extra Rnll-nn cop, CJ. c.xui>tn, 20- |)«rl>. Oicl. allcg- 
WJ. n. I2f.

(33) Exlravnfi, Vii V, qu.i: íjtcíi»ít, $ar»c(i*<irmis- O p . ul ]iiquisí(io/iis, fie 
lisrnt- I. 6. juiMíto daiisul, Bull- Deu. lb»rl>. cul <bct. M|>. líl lnquisitionísn. 11, 

(3t) Jíatr.xv. Vii V, iu <ndiuc 83. qmc ín<:i|H(, Si de pryicgcndis, JJflrb. de 
|Hil. Ejusc. <1ícl. |>. 3. iilICR, 50. n. J2Í.

'■lal Uir.t. Isxli av:ig. Si de prolrgfiidis.
YJ



lançarem dellas, ou do poder dos Ministros algum preso, ou prohibi- 
rem, ou llic derem azo para fugir, ou mandarem, que se fação as so- 
l)ieditas cousas, ou fizerem concursos, ou ajuntamentos. E contra os 
que para isso derem conselho, ou ajuda, ou favor, posto que sc não si
ga cíTeito de qualquer das sobreditas cousas, c ainda que os sobredito* 
sejão Bispos, Duques, Marquezès, Condes, ou de outro titulo, c dignp 
dade maior.. E contra os que tentarem interceder pelos taes delia-* 
quentes, ou por clles pedirem perdão da culpa incorrerem ipso facto 
m  cxcomtnunhão posta contra (36) os fautores. »

1158 Vigésima segunda: « Coutra toda a pessoa, que usurpar à 
j uris dicção Ecdesiaslica, bens, dízimos, (37) fruclos, reditos proventos, 
ofíerlas, ou quaesquer outras retidas, que pertenção a algum Clérigo, 
pessoa, ou Com muni d ade Ecdesiaslica por razão da Igreja, ou Bene
ficio. E bem assim contia os que poem sequestro, sendo Ministros se
culares, ou por qualquer via embargão bens, dizimos, fruclos ou ren
das sobredilas. »

1159 Vigésima terceira: « Contra todos aquellcs, queentrão 
cm desafio, (38) e que sc provocão a isso por qualquer modo, que for, 
ou concorrem ao tal desafio, c ncllc servem de padrinhos, ou de assis
tentes, ou dc inlcrnuncios, levando recado por palavra, ou por escripto: 
oti derem conselho, ajuda, ou favor para o tal cíTeito, ou derem cam
po, ou o assegurarem. »

m  CONSTITUIÇÕES

TITULO LII.

DAS EXCOMMUiSIlÕES POSTAS E51 DHlEITO SEM P.ESERVAÇÃO ALGUMA.
1160 No direito Canonico, assim anligo, como moderno ha mui

tos lugares, em que sc impõem a cxcommunhão maior ipso facto, cuja 
absolvição sc não reserva, porém t omo por eslas Constituições todas 
nos são reservadas, como dissemos, tratando dos casos reservados no 
liv. 1. t i t . i í ,  convêm que os Rarochos, c Confessores tenhão noti
cia dellas, e para esse íim as declaramos aqui, c são as seguintes.

Contra Clérigos c Religiosos.

1161 Primeira. « Contra os Sacerdotes, que tiverem oíficio (1) 
de Magistrado secular, se sendo admoestados o não deixarem. »

11G2 Segunda: « Contra os Religiosos professos, que lemcra- * 1

(36) Exlrav. Tit. Y. in online tOG. qua? incipit: Durum nimis, jnncla Ex- 
trav. 2. dc elccl. Extrav. única, nc Sede.vacante. Cambar, dc casibus rescxvatis 
cap. 7. n.23. Ilarbos. dict. altegat. 50. n. 121. in fine.

(37) Trid. sess. 22. c. I I . et ibi Barbos, n. B.
(38) 1’ttlla V ii V. qua: incipit, Ea quaj anuo 1560. Idihus Novcmb. dc qua 

Eilliuc. tract. 15. ii. 9o. vers. Scptima, çt n. 103. Ciarlin. conlrovcrs. tbrcns.lih.
1. cap. t t í .  n .2 . Constit. Grcgorii XIII. qu<c incipit: Ad tollcndum, edila ann. 
1382. Trid. sess. 23. de reform. cap. 19. Constit. Clemenlis VIU. qua? incipit: 
lllins vices, edita anno 1592. Qnaranl. in Smrnn. Bnllar. verbo Ducllum. Fr. 
Kmman. quicsl. rcgul. tom. 3. q. 61. arl. 1. vers. 12. Sancb. in praccept. Dc- 
calog. tib. 2. c. 39. á n. 19. Bon.dc ccnsur. d .2, 6. punct. 1. á nnm. 1.

(1) Cap. Clciici, vers. Jubemns nc Cler. vel Monacbi Suar. d. 23. sccl. 2, 
n. 23. Sair. lib. 3. rap. 32. n. (I. Balaus dtcl. d. 3. punct. 32. n. 3.
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riamcntc dcixtío (2) o habito de sua Religião E^ojitra os que sem le
gitima licença (3) de seus Prelados se vão a estudar a alguma Univer
sidade, ou a alguns estudos de lettrqs. »

1163 Terceira: « Contia os Sacerdotes, que ouvirèm Leis, (A) 
ou Medicina. E contra quaesquer Clérigos, que üverem dignidade 
Ecclesiastica, se cm espaço de dous mezes n3o desistirem de ouvir as 
ditas scicneias. »

116A Quarta: « Contra os Religiosos, quenSo (5) guânjão o 
mlcrdiclo, ou cessão a jDtvtms, que virem, oU souberem que guarda a 
Calhedral, Matriz, ou Parochial do lugar. »

1165 Quinta: k Contra os Religiosos, (6) que dc novo fazem 
Mosteiros, Conventos, ou casas para morar, ou mudão as antigas, ou 
as transferem cm outros com titulo dc alienação sem licença do Sum- 
mo Pontífice, ou privilegio da Sé Àpostolica,e consentimento do Ordi
nário. »

1166 Sexta: « Contra quacsquer Religiosos, que presumem 
appropriar para si os dízimos (7) devidos ás Igrejas das terras nova- 
mente lavradas, c cultivadas, ou dc outras, não lhes pertencendo. E 
contra os que com fraudes, c outras exquisitas côrcs os usurpão. E 
contra os que defendem, e. não permittem pagarem-sc os dizimos dc 
seus familiares, ou de outros que misturão com o gado dos Religiosos 
o seu. E contra os que impedem, que se paguem os dizimos das ter
ras, que cllcs dão a outros para as cultivar, se sendo requeridos pela 
parte não desistem dentro dc um mez, ou não restituem dentro de 
dous, o que pelos ditos modos houverem usurpado. »

1167 Sclima: « Contra os Religiosos, que nas pregações, (8) 
ou cm outras partes presumem dizer alguma cousa, que seja occasilío 
para divertir alguma, ou algumas pessoas, c dissuadil-as, que não pa
guem o dizimo, que sc deve á Igreja. »

1168 Oitava: « Contra os Religiosos, que sabendo a força desta 
obrigação deixão de fazer (9) consciência aos seus penitentes sobre a 
pagados dizimos, que deverem. »
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(2) Cap. Ut periculosa 2. nc Clcrici, vcl Monachi lib. 6. Bonac. tom. 3. dc 
ccnsur. d. 2. q. 8. p. G. Palaus d. 3. punct. 33. n. 1 i .  ct tract. 16. de statu Rcli-
g. d. 4. puncl. 6.

(3) Dieta cap. Ut periculosa. Nav. dicl. cap. 27. n. 133. Tolct. lib. 1. cap- 
38. n. 20, Suar. d. 23. srct. 4. n. 33. Sayr. lib. 3. Thcsauri cap. 33. n. 20. San- 
cti. lib. 6, Decai.cnp. 8. n. 75. ct 7G. Bon. Uitn. 3. dc ccnsur. d. 2. q. 8. punct.
8. n. 3. c lscqq l

(\ )  Cap. Super spcculn utt. no Clcrici, vel Monacbi Navar. dict. cap. 27. 
n. 133.

(5) Clcm. 1. de sent. exenm. Navar. dict. c. 27. n. 14G. Pal. dc ccnsur. p. 
G. Irncl. 29. d. 3. punct. 3). Tolct. lib. 1. cap. 39. in linc. Sayr. lib. 3. cap. 33, 
n. 40. Bonac. d. 2. q, 8. punct. 14. n. 6.

(G) Ail ra, qnie subCIcmetit. dc ccnsur, declarat. Const. Ulyssip. lib. 5. lit, 
30. § 24. foi. 4!íü.

(7) Clcm. 1. dc dccimis. Navar. dict. cap. 27. num. 138. Pal. dict. d. 3. 
punct. 34 n. 3. Tolct. I. l.cap . 39, n. 4. Iíonac. d. 2. q. 8. punct. 12.

(8) Clcm. Otipunt. v. lHos ctiam de preuis. Gloss. ibi verbo Religiosos. Su
ar, d, 23, sect. 5. n. 37. Tolct. lib. 1. cap. 33. n. 13.

(9) Dict. Ciem. Cupicnlcs vers. Qui verò scicnlcr. Pal. dict. d . ‘3. punct. 
34. n. 13. Bonac. d. 2. q. 8. punct. 13. á num. 11. Suar. d. 23. sect. 5 . n, 39.



Contra pessoas publicas.

11 GO Primo ira: « Contra os que tom jnrisilicção temporal, (10) 
c não obedecerem aos Bispos, e Inquisidores em buscar, prender, c 
reler a bom recado os hereges, crentes, defensores, c seus favorecc- 
dores. E contra os que sendo requeridos, não tomarem logo, sem di- 
lação, os que ao seu braço secular forem entregues. »

1170 Segunda; « Contra os sobredilos Ministros seculares, que 
julgarem, (11) ou por qualquer \ia tomarem conhecimento das causas 
da I'V. »

1171 Terceira. « Contra os que por qualquer via ordenão, ou 
mandão (12) contra a liberdade Ecclcsiaslica, posto que o não fação 
por Cci, ou Estatutos; porque os que o fazem por Cci, ou Estatuto in
correm em cxcomniuiilião da Bulta da Cea do Senhor. »

1172 Quarta: « Contra os Doutores, c Mestres, (13) que saben- 
do-o presumirem ensinar, ou reter em suas escolas alguns Religiosos, 
os quaes deixando o habito de sua Religião ouvirem Leis, ou Medi
cina. »

1173 Quinta: « Contia os Juizes, que por ficção, ou fraude (l/i) 
vão ás casas em que vivem mulheres com pretexto de as perguntarejn 
por testemunhas; c qnaesquer pessoas, que pelo sobredito modo as 
fazem ir ás ditas casas, »

1174 Sexta:» Contia os Covernadores, (15) Capitães, Conse
lheiros, ou qnaesquer outros Ministros de Justiça, que fizerem, dita
rem, ou escreverem Estatutos, porque sc mande que se paguem usu 
ras, ou que se não poção as que já lorcm pagas quando se pedem, e 
que as partes não sejão restiluidas inteira, c livremente, ou presumi
rem julgar assim. E contra os que lendo para isso poder dentro cm 
tres mezes não riscarem dos livros os taes Estatutos. E contra os 
qnc presumirem guardar os ditos Estatutos, ou os costumes que tem 
lorça delles. »

1175 Sétima: « Contra os Inquisidores, (16) ou seus Com- 
missaríos, ou dos Bispos, ou dos Cabidos Sé vacante para negocio do * 11
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(10) C.ap. ttt Inquísilionis de lijvrrt. líb. 0. ct ibilhvb. n. 2.
(11) IlicL. cap. Ul Inquisilionis g Proliilinnus, et íIjí Barbos. n. 7. Xavar. 

dict.cap. 27. n. 13o. Patausdicl. d. 3. punct. 33. n. 10.
(12) Cap. Eos qui, de immunit. Eccls. lib. 6. et ibi Bnrh. n. 1. et dc polcst. 

Episc. p. 3. fltlcg. fiO. 212, líaincr. diclo cap. 9. rxcnm. 66. Nav. dict. cap. 
27, n. 130. v, lígcsíma Iritia. Lntor. cap. 13. n. 18. líon. dict. d. 2. q. 2. 
punct. 18.

(13) Eap. I;t pcriculosa 2. vers. Doclores nn Ctei icí, vel Mnnaclií ]. G.Palaus 
dict. disp. 3. punct. 33. n. 31. v. Oualenns vero. Suar. d. 23. scct. h . n. 39. et 
4'i. Itonac. d. 2. q. 2. punrl. 32. Sanchcz lih. 6. in Dccalog. cap. 8. n. 96. Caicl. 
cap. 61. Sayr lil). 3. ca. 33. n. íí.

(11) Cap. 2. v. Srd citm de judiciís tili. G. Itonac. de censur. iracL. 3. d. 2.
q. 2. punct. 30. à n. 0. Palausdict. d. 3. punct. 33. n. 8. Sayr. 1. 3. Tticsanr. 
cap, 31. n. 13. Suar. d. 23. secl. - í .r .  M.

< 13) Elcm. unir. de usur. vers. Nos igitur, el Barbos, ibi num. 1. 2. cl de 
potcsl. Epicop. p. 3. allcg. tio. n. 229. Palaus dict. d. 3. punct, 31. n. 10. Sua
res d. 23. srrt. 3, n. 30.

(10) Clemcnt. Nolentes dehocret. rt ibi Barbos, n. 1. Pal. dict. d. 3. punel- 
31. n. 9. Tuict. 1. f. cap. 39. n .11. Navnr. dict, cap. 27. n. 142. Filliuc. tracl. 
1 i . cap. 10. q. 3. u. 169.
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Santo Onicio, que com occasião, c pretexto «lcllc tomarem illicilamenle 
dinheiro d algnma pessoa. E conlra os que sendo sabedores inten- 
tão por razão do dito officio applicar ao Fisco, ainda que seja Eccle- 
siastico, os bens das Igrejas por delictos dos Clérigos. »

Contra todos em geral.

1176 Primeira:« Coutrn todos os que sendo sabedores presu
mem enterrar em sagrado (17) os hereges, crentes, defensores, ou 
setis lavoreccdorcs. *>

1177 Segunda:» Contra os que fazem guardar (18) Estatutos 
feitos conlra a liberdade Kcclcsiaslico, c os não fazem riscai' dos livros 
lendo para isso poder, E conlra os que laes Estatutos lizcmn, ou es
creverem. E contra os que por tnes Estatutos presumirem julgar. 
E contra os que escreverem cm publica-forma o que assim for jul
gado. »

1178 Terceira:» Contra os que presumirem (19) aggravar al
guns Clérigos, ou quacsquor outras pessoas Ecclesiasticas, por não 
elegerem aquclle, cm cujo favor ibrão rogados, e induzidos. E con
tra os que por esta causa aggravão os parentes por sanguinidade dos 
Ecclesiaslicos, ou suas Igrejas, ou Mosteiros, eslmlhando-os do seus 
bens, ou perseguindo-os por outra via injustamente per si, ou por 
outrem. »

1179 Quarta: « Conlra os que por força, ou medo alcanção (20) 
absolvição, ou revogação dc alguma excommunhão. suspensão, ou in- 
tcrdicto. »

1180 Quinta: « Contra as partes, que procurão (21) que seu 
Conservador proceda nas causas, que não são de manifesta injuria, ou 
violência. »

1181 Sexta: » Contra os que sahendo-o (22) se ensão por pala
vras dc presente com parentas de sanguinidade, alfinidade, ou grão 
proliihido. »

1182 Sclimn: « Contra os que sabendo-o enterrão defuntos
(23) nos Cemitérios, on outros lugares sagrados, que estão inlcrdic-

(17) Cap. 2. dc haurticis lib. 0. ct ihi Bnrb. n. 1. Pai. dict. disp. 3. punct. 
33. n. 15. Bonac. tom. 3. dc ccnsuris d. 2. q. 2. punct. 3. ». 6.

(18) Cap. Noverit. descnl. cxcom. Barli.dc potest. Episcop. dirt. atlcg. 50. 
n. 200. Ilaincr. in Cnlnlng. censurar. extra Bullam cap. 7. cxeom. 8. Lavor.dc 
lndulg. p. 2. cap. 23. n. II . Filliuc. in qua:sl. moral, tract. 14. n. 43. vrrs. 
tjuinln, ct n. 1GS.

(10) C. Sciant cuncti dc clcct. in 6. ct ihi Barb. ti. 1. ct dc potest. Episc. 
dicl. allcgal. 50. n. 202. Navnr. dict. cap. 27. n. 123. Pal, dict. 3. punct. 33. n,
3. Bonac. dict. d. 2. q. 2. punct. 19. á n. 1.

(20) Cap. unic. dc h isqu.T vi lib. 0. Pal. dict. d. 3. punct. 33. n. 7. Nav. 
dict. c. 27. n. 125. Bcginald. lib. 9. prax. num. 3iíi. Caicl. verbo Excommu- 
nicatio cap. 41.

(21) Cap. ull. vers. Pars vero dc oflic. ct potest. judie, dclcgat. 1 ít>. 6. Baih. 
de potest. Episc. allcgal. 10G. n. 49. Nav. dict. c. 27. ii. 123. Tal. dict. d. 3* 
funct. 33. n. 6.
»  (22) Clcrn. unic. dc consansuinitat. ct aíTinit. Pal. dict. d. 3. punct. 34.
nv8. Nav. dict. c. 27. n. 141. Cniet. verb. Excommunicatio cap. 47. Suar. d. 23. 
sect. 5. n. 20

(23) Clcm. 1. dc scpulturis. Pal. dicl. punct. 3Í. n. 2. Caiet. dict. Verbo



tos, fura dos casos cm direito permittidos, E contra os que enterrão 
cm lugar sagrado osexcomnuingados declarados, ou interdictos nomea- 
ilnmenle, ou nolorios percussorcs de Clérigos, ou onzcnciros mani
festos. »

1183 Oitava: « Contra os que imprimem, (24) ou fazem impri
mir livros, que tratSo dc cousas sagradas sem nome de A ullio r. E 
contra os que venderem, ou lem cm seu poder lacs livros, sem primei
ro serem examinados, c approvados peto Ordinário. ■»

1184 Nona: « Contra os que presumirem pregar, (25) ensinar, 
aflirmar, ou defender em disputa publica, que aquellcs, que tem cons
ciência dc peccado mortal, e copia de Confessor, podem, sem prece
der confissão Sacramental, receber o Santíssimo Sacramento da Eucha- 
ristia, por mais contrictos, que lhes pareça que estão. »

1185 Décima: « Contra os roubadores das mulheres, (26) que 
as loinào por força para rasarem, c os que lhes dão para isso conselho, 
fator, ou ajuda. d

1186 UiuJecima: « Contra todas, e quaesquer pessoas de qual
quer estado, c condição que seja, que compellem, ou constrangem por 
medo, ou por injuria a qualquer pessoa, ou seja seu súbdito, ou escra
vo, ou não, a que se case, (27) ou não case livremente. »

1187 Duodécima: « Contra os que constrangem (28) por força 
a alguma mulher, (exceplo nos casos expressos em direito) que receba 
o habito de alguma Kcligiao, ou laça profissão, ou que entre em Mos
teiro; e contra os que para isso derem conselho, ajuda, ou favor. E 
centra o que sabe, que a mulher faz qualquer destas cousas contra suá 
vondado, e interpõem para isso sua presença, consentimento, ou auto
ridade. E contra os que por qualquer maneira sem causa justa impe
direm (29) a alguma mulher o tomar véo, ou fazer voto contra suà 
vontade, n

1188 « Alcm destas cxcommunliõcs referidas nesta Constitui
ção, c nas precedentes, lia muitas em direito, motus proprios, e Extra
vagantes dos Summos Pontífices, das quacs não fazemos expressa men-
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Bx com mu nina tio c. 4-0. Sayr, 1 il). 3. Tbesauri c. 3 c». n, 0. líon. tom. 3. dc ccn- 
suris d. 2. q. 2. punct. 31. n. 4.

(24) Trid. sess. 4. in decr. dc edil. ct tisu Sacrnr. lihror. § Sed ct impresso- 
ribus, cl ihi Barb. á ti. 4. cum seqq. Nnvar. dicl. c. 27. n. 143. Suar, d. 23. scct. 
7 . ii. 3. Pulaus dieta d. 3, punel. 30. mim. t .

(23) Trid. sess. 13. dc Sítcr. Enrhar. Cânone 21. ct ibi Barb. Pataus dict. 
punct. 3fi. mnn. 2. Suar. de censnr. disp. 23. se-U, 7. n. 3. Filliuc. tract. li.cap , 
ti. q. 3. n. 84.

(26) Trid. sess. 24. dc reform. malrim. rap. 6. et ibi Barb. n. 12. Pataus 
dicto puncLo3(i. n. 3. et p. 3. de sponsalib. tract. 28. disp. 4. puncto 2. á num.
10. Sarichcz de Matrimon. lib, 7. disp. 13. in principio.

'*27) Tiid. sess. 21. dc reform. malrim. cap. 9. ct ibi Barb. num. 9. Pai. 
dicl. pnnet. 33. n. 3. Cnlier. 1. 1. Canon. quíest. c. 20. n. 32. ct dc malrim. cap. 
79. á n. 8. Sancbcz lib. í. d, 22. Bonae. tom, 3. de censur. disp. 2, q. 2. punct. 
0. n. 3.

(23) Trid. sess. 23. de Bcgtihirib. ct AToiiialib. cap. 18. ct ibi Barl). n. 1. 
Sambe* lib. 4. in ltccalo". r. 4. n. >4. Suar. dc ccnsnr. d. 23. scct. 7. n. 8. Box 
nac. tnm. 3. dc censur. d. 2. q. 2. punct. 2. PalausUiclo puncto 3fi, á n. 8.

(29) Pal. dicto punct. 3fi. n. 9. Suar. dict. d. 23, seel. 7. n. 10. Sanch. lib.
4. in Decaio#. cap. 4. n. 14. Filliuc, tract. 14. cap. 0. q. G. ad finem n. 90. Bo: 
nac. dict. d. 2. q. 2, punct. 3. n. 2.



ção, por pertencerem a pessoas, e lugares particulares, e nãò Sc adap
tarem (30) tanto ao governo espiritual de nosso Amebispado. »

TITULO LII1.

DAS EXCOMMUNIlÕES IMPOSTAS NESTAS CONSTITUIÇÕES.

1189 Para que nossos Ministros, c os Parochos, Confessores, e 
mais pessoas deste nosso Arccbispadotcnhão noticia, c snibão com mais 
facilidade as cxcominuniiões, de que divididamcnle se trata nestas 
Constituições, e as penas, porque sc incorrem, nos parcceo conveni
ente fazer resumo dcllas neste Titulo, c são as seguintes.

1190 JZsccommitnhões do primeiro livro.

« Em cxcomiminlião incorre qualquer pessoa secular,., que pu
blica, ou pnrticularmcuLc disputar sobre os mysicrios de nossa Santa 
Fé, num. l/i. u

« E toda a pessoa que vender, ou tiver livros, que tratem de cou
tas sagradas sem nome de Autor, não sendo primeiro vistos, c appro- 
vados pelo Ordinário, mim. 18. »

« Em cxcommuiiUão ipso facto incorre qualquer Parodio que per 
si, ou por outrem iizer termo lalso cm parte, ou em lodo no livro dos 
Üaptizados, num. 7Í. E o que usa de cscripto falso de Confissão, ou 
communhão, num. 97. »

« A mesma excommunhão ipso facto incorre as mulheres que, 
levando-se de noite o Senhor fora, o acompanharem, num. 112. »

« E os que se não confessarem pela Quaresma, num. 139, c
1 /<(>. d

« Em excommunhão incorrem os Médicos, c Cirurgiões, que 
aconselharem ao enfermo, que por respeito da saude do corpo use de 
alguma couza, que seja perigosa para a alma, n. 161. »

« Em cxconimunhtro ipso facto incorrem os Parochos, c Confes
sores, que absolverem dos casos a Nós reservados sem nossa especial 
licença, n. 178, »

« E o Parodio, que nos não der conta o mais breve, que lhe for 
possivel do achado, que passe de quantia de dous mil réis, cujo dono 
não $c sabe, num. 179. »

« Em excoininnnlião ipso facto incorrem os que títVecíè, ou indirec- 
tt\ descobrirem o segredo ouvido na confissão, num. 187, 188, c 
189. »

« Em excommunhão incorre a pessoa, que encobrir encargo al
gum, que ti verem os bens nomeados para patrimônio dos Clérigos, num. 
22'i. E a que souber que nos tacs bens ba algum concerto, engano, 
ou simulação, c o níio declarar, num. 231.

Em excommunhão tpso facto incorrem os Parachos, que dissimu
larem os impedimentos do Matrimônio, num. 275. »

« Em excommunhão incorrem, os que casarem de presente com
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(30) Nnv. tlicl. Cíip. 27. á n. 15Í. Sayr. de ccns. lib. i .  cap. 12. cuno tribus 
scqtj. Sii.ir. d. ccnsur. d. 31. srcl. 1. prrtotam .
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licença nossa antes das denimciações, se cohabitarcm sem primeiro se 
fazerem as tlilas denunciaçõcs, num. 277,

« Km excommuniião ipso fado incorrem os que celebrarem Ma- 
Irimonio dc prcscnlc sem precederem as denunciaçõcs, ou sem que 
lhes dessem licença para o fazerem sem ellas: e os que com engano 
ou medo constrangerem aos Parochos a que sc acnem presentes; e as 
testemunhas, que sabendo-o assistirem aos taes casameníos, nom. 
201,0  202. »

« Km cxcommmihão ipso fado incorre o Sacerdote Regular, que 
sem licença do Parodio deras bênçãos a alguns noivos, 1111111.283, 

« Em excomiminhão incorrem os que sc casão havendo entre dies 
impedimentodirimente, mim. 291. »

« K o procurador, e as testemunhas, que maliciosamente enco
brirem algutn engano, que haja no Matrimônio, a que assistirem 
num. 321. »

1101 Excommunhõcs do livro segundo.

« Em cxcommunhão incorrem os Almotaecis, e quesquer Olli- 
ciaes de Justiça secular, que consentirem vcuder-sc publicameutc no 
tempo da Quaresma carne, que não sirva para os doentes*, c na mesmí 
pena incorrem os marchantes, num. /il2, e .113.

« Em cxcommunhão maior incorrem todos os que não pagarem 
inlciramcnte os dizimos, mim. 115. »

« E toda a pessoa, que antes de pagar os dizimos, pagar tributo, 
foro ou pensão, num. .121. »

« Excommuniião ipso fado incorre toda a pessoa, que per si, ou 
por outrem puzer impedi mento a pagar-se o dizimo direi lamente, 
mim. 130. *>

« E os Parochos, que tomarem para si ás cousas, que se ofíeic- 
cerem para sc ornarem as Imagens dos Santos, num. /i35. »

1102 Jíxcommunhvcs do livro terceiro.

Excommuniião incorrem os Clérigos de Ordens Sacras, cpie exer
citarem o Olliciode Medico, on Cirurgião, num. 177. E os que forem fei
tores, Procuradores, ou agentes dc pessoa alguma secular, mim. 170. »

« E os leigos, que frequentarem o Mosteiro das Freiras, num. 
/ i K 7 .  »

« Excommunbão ipso fado incorrem os qnc fizerem procissão* 
publica sem licença nossa, num, <191. E os que fizerem (aniheni pro
cissão publica de noite depois do Sol posto, num. .102.

« E as mulheres que acompanharem alguma procissão de noile, 
que por especial licença nossa se fizer bo dito tempo, num. .103. »

« E os Clérigos, que não acompanharem a procissão do Corpo de 
Deos, num. -198. E os Religiosos, que lambem a não acompanha
rem. tendo-o por costume, num. /i99. »

« Em cxeomimmhão incorre qualquer homem, que sem legilnní 
causa em quanto passar a dita procissão estiver ás janellus, ou sentade 
cin cadeiras de cspaldus. num. 501



« lí o Clérigo secular que pregarsem licença nossa, eo s  Paro- 
chos que llfo consentirem, num. 5 Í3 ,e  5Í4;. »

1193 Excommunhõcs do livro quarto,

« Em excommunlião tpso facto incorre toda a pessoa de qualquer 
qualidade, ou condição que seja, que per si, ou por outrem usurpar, 
ou tomar a nossa jurisdição Ecclesiastica: e os Juizes seculares, que 
procurarem trazer a seu Juizo as pessoas Ecclesiasticas, ou tomarem 
querclla dada nomcadamculc contra pessoa alguma Ecclesiastica, num. 
Gfi2> G /i3,e6í/i. »

« E lodo o Ministro da Justiça secular, que prender algum Clé
rigo fora de fragraute delicto, num, G/i6. »

« Em excommunlião incorre toda a pessoa que demandar as pes
soas Ecclesiasticas perante os Juizes seculares: c a incorrem também 
as pessoas Ecclesiasticas que o consentirem, num, 647, e 648. »

« Em excommunlião tpso facto incorrem os Ministros de Justiça, 
que mandarem penliorar os Clérigos, num. G52. »

« E quem fizer Estatutos, ou Acordãos contra a iinmunidadc 
Ecclesiastica, ou os não revogar: c os que os escreverem, e publica
rem, num. 633, G5í, c G55. lí qualquer pessoa secular que puzer tri
butos, ou finlas ás pessoas Ecclesiasticas, num. 6G0. »

« Em excommunlião incorre qualquer pessoa, que neste nosso 
Arcebispado ediíicar igreja, ou Mosteiro, &c., sem licença nossa, c 
quem mandar dizer Missa na tal Igreja sem preceder a dita licença, 
num. GS3, G8/i, e G85. »

<c lí qualquer pessoa que puzer escudos d'armas nas Igrejas, ou 
Cnpcllas, num, G93.

« E qualquer pessoa, que puzer Imagens nos Altares sem serem 
approvadas por Nós, mim, 700. »

« Incorre ein excommimhão ipso facto qualquer pessoa, que pu
zer Imagens, ou linal da Cruz no clião, num. 702. »

<i Em exconuniinlião incorre qualquer Clérigo, que disser Missa 
em Altar não sagrado, e com patena, ou Culix não consagrados, num. 
709. »

« E toda a pessoa, a cujo encargo estiverem as cousas da Igreja, 
usando dellas em ac tos profanos, ou em sua casa, num, 713, e 71/i. » 

« K toda a pessoa, que der, ou vender madeira, pedra, c telha 
d'alguma Igreja sem licença nossa, num. 727. »

« lírn evcommunlião ipso facto incorre toda a pessoa, que nas 
Igrejas se sentar em cadeira de espaldas, cxceptnando as nomeadas, 
num. 731. »

« E qualquer Sacerdote que disser Missa estando alguma pessua 
sentada nas taes cadeiras, num. 733, e 73A. »

« lírn excomintinlião incorre quem puzer assento proprio na Igre
ja, num. 735. »

<( E quem nas Igrejas, c Adros fizer feiras, 'comprar, ou vender, 
&c., num. 738. »

« E os Julgadores, c Ministros da Justiça secular, que fizerem 
audiência, ou outro acío de jnrisdicção nas Igrejas, ou execução,'óin 
que liaja pena de morte, num. 739, c 7.40. »
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* E quem nellas fizer danças, ou nos Adros jogos profanos, num 
742, )»

« E quem usar dc vigílias nos Igrejas, num. 743. »
« Excommunlião ipso faclo a quem nas Igrejas fizer Castellos 

Fortalezas, &c., num. 746. »
t E i  qualquer Miuistro da Justiça secular, que tirar da Igreja 

algum delinquente, num. 766. E acs Ministros seculares, que deita
rem ferros, ou outras prisões ao delinquente, em quanto estiver na Igre 
ja, num. 7C7. »

v Em cxcommunhão ipso facto incorre quem per si, ou por oui 
trem por lorça, ou engano impedir aos lesladores íazerem testamentos, 
num. 780. »

« E a pessoa que encobrir testamento, ou o esconder, num. 788,» 
<i E os Paroclios, e OíTiciaes das Confrarias, que derem quitações 

anticipadas, num. 806, E os testamenlciros, que usarem das ditas 
quitações anticipadas, num. 807. »

<v Em cxcommunhão incorre, quem usar dc ultimas vontades sem 
serem primeiro vistas, e examinadas por Nós, num. 810. »

« Em cxcommunhão ipso facto incorre, quem enterrar, ou man-* 
dar enterrar alguma pessoa Christã sem ser cm lugar sagrado, num. 
8 44. »

« E qualquer Ministro da Justiça, que mandar desenterrar defun
to algum, ou mudar-lhe os ossos sem nossa licença, num, 850, e8 5 i. » 

« Em cxcommunhão incorre quem conceder sepultura perpetua 
sem especial licença nossa, num. 855. »

« Ea pessoa que enterrar algum defunto era lugar sagrado, a 
quem de direito se não deve dar tal sepultura, num. 858. »

« Em cxcommunhão ipso facto incorre, quem consentir nas Igre
jas Qucslores, num. 876. »

« Em excoimnunhão incorrem os Clérigos, Notarios, &c., que fi
zerem obra por papéis dcouLros Superiores sem terem despacho nosso, 
num. 884. E outro-sim, se passarem certidões das ditas diligencias 
sem terem despacho nosso, incorrem cm excommuuhão, num. 885. »

1194 Excommunhões do livro qitintJ.

« Em cxcommunlião ipso faclo incorre toda a pessoa, que fizer 
alguma cousa, dc que se conclua, que procede dc arte Magica, num 
894. )»

« E quem fizer pacto com o Dcmonio, uum. 896. E quem usai 
dc cartas de tocar, mim. 899. E os que benzem gente, gado, drc. 
num. 902. i>

« Em cxcommunhão ipso facto incorre o Examinador, que nos 
exames commcltcr Sintonia, mim. 907, c 908. E os que trocarem os 
Jlenelicios por Simonia, num. 909, c 910. E os que souberem destas 
Siinonias, e as não denunciarem, num. 914. »

« Em cxcommunhão ipso faclo incorrem os que ferirem, espanca
rem. drc. nas Igrejas, ou Adros dcllas, ou cm procissões, num. 91G. »

« Em excommunhão incorrem os que tiverem copula cm lugar 
sagrado, num. 917. E os que furtarem Cálices, ou os retiverem fur
tados, num. 918 »
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no Aur.F.msPAno iu iuiiia.
« Em cxcommunhão ijwo facto mcorre*.quem commettcr falsida

des em pageis pertencentes á nossa Igreja, Ou Mesa Pontificai, num. 
930. »

« Em excommunhão incorre qualquer secular, que se vestir em 
habito Clerical, ou Religioso, num. 938. »

« Em excommunhão ipso faslo incorre, quem fizer contrato pal- 
Jiado, num. 9A6. »

« Em cxcommunhão incorre toda a pessoa, que momua IIUU d p— 
parecer per si, ou por seu Procurador, num. 1098. E a qhe coromu- 
nica no mesmo crirnccom oexcommungado já declarado, num. 1103. »

TITULO UV.

DA SUSPENÇÃO, A QUAL É CENSURA ECCLEStASTICA, E EM QUE CONSISTE 
A SUBSTANCIA UELLA.

1195 Suspenção é uma censura (1) Ecclcsiasticn, pela qual se 
impede aos Ministros da Igreja, em quanto tacs, o exercício de funções 
Ecclesiaslicas, ou de algum poder Eccletiaslico cm lodo, ou em parte, 
por certo tempo, ou para sempre (2). Toda a suspenção, ou é posta 
por direito, (3) ou por homem; ou ó do oííicio sómente, (A) ou do 
Beneficio; ou do ofíicio, e Bencíicio junlamente: por oíficio (5) se en
tende assim o oíficio de Ordem, como da jurisdição Ecclcsiastica; por 
Beneficio (6) se significão as dignidades, Canonicatos, e Benefícios, ou 
scjSto curados, ou simplices, c outros semelhantes. E ainda que pode 
um ser suspenso, ou de todas as Ordens, (7) ofíicio, ou Beneficio, e 
jurisdição, ou dc parte do oííicio, Beneficio, jurisdicção, com tudo 
pondo-sc a suspenção simples, (8) e ahsolutamenle não se declarando 
se é do oíficio, Beneficio, ou jurisdição, ou se é de todo, ou de parte, 
se ha de entender, que c do oíficio, Beneficio, c jurisdição juntamen
te: porém os nossos Ministros, que cm nosso Arcebispado tiverem po
der de pôr suspensão; na sentença, ou mandado de suspensão dislinta- 
mente declarem (9) de que Oíficios, Ordens, actos,* ou Benefícios in- 
tentão suspender o Clérigo, que suspendem, porque constando de sua 
vontade, ella se ha dc guardar.

(!) Cap. Quacrcnti dc verbor. signifícat. ct ibi Harb, n. 5. Navar. in manu
al. cap. 27. n. 151. Palaus p. G. iract. 29. d. 4. puncl. 1. n. 1. Suar. tom. 5. 
dcccnsur. d. 25. scct. 1. n. 2. Sayr. lib. 4. Tliesauri cap. 1. n. 13. Avila de 
censur. 3. p. d. 1. dub. 1. llon. loin. 1. d. 3. dc suspensione puncl. 1. n. 2.

(2} Navar. d ict.c .27 . n. 151. de resig. lib. 5. q. 6. n. 82.
(3) Palaus dicl. punct. 1. n. 3. in (Inc. Alter, dc ccnsur. tom. 2. d. 1. 

cap. 3. lit. E, Sylvcstcr. verbo Suspcnsio n. 2.
(4) CilolT. ult. in Ciem. Cupienlcs dc pernis. Ilenriq. lib. 13. Sum. c. 33. 

Tolo!, lib. 1. cap. 43. n. 7. Avila 3. p. d. 2. dub. 1. concl. 2. Suares d. 25. 
scct. 2. n. 9. Palaus dicl. d. 4, pimcl. 1. n. 3. Abr. de Paroc. lib. 10. c. 7. sect. 
2, n. 473.

(3) Frat. Anlon. dc Spiiilu S. iract. 12. d. 4. scct. 5. n. 710. Abr. díet. 
scct. 2. n. 473.

(G) Abr. díet. n. 473. Talaos. dict. d. 4. n .3 .
(7} Abr. et Pai. locis cüatis.
(8) Abr. dicl. n. 473. Glossa verb. Suspensionis in cap. unic. dc liisqua? vi, 

&c. lib. G.
(9) Satzcd. in prax. cap. 130. n. 3.



1196 A suspensão tle que se tntíi, ou se poem (10} em forma 
ile censura puramenlc, para clícito do subdilo se tirar do pcccado, e 
comumacia em que está, ou cm pena dc algum delicio commctlirlo, 
(e este é o termo mais usado) mas neste caso não é censura; porem, 
ou seja posla por um,ou por outro fim todooCIcrigo que disser Missa, 
ou usar, e exercitar qualquer acto de Ordem Clerical solemuemente, 
estando suspenso, incorre (11) em irregularidade: e ainda qtie esteja 
suspenso de Beneficio, ou oliicio, se o acto que exercitar não for dc Or
dem, não ficará irregular, (12) posto que sc compreliendessc na sus
pensão.

1197 E encarregamos muito ao nosso Provisor, Vigário Geral, a 
mais Ministros, a que pertencer, usem da censura, c pena de suspen
são com muita consideração. E se cm algum caso usarem de suspen
são, como puramculc censura, para efleito de se tirar da conlumacia, 
aquellc contra quem ú posla, a promulguem sempre porcscripto, (13) 
precedendo as tres Canônicas (i/i) admoostações, assim como fica dilo 
na excommunlião; e nestes termos não imponhão a suspenção por tem
po certo, pois o fim delia ú durar em quanto não cessar a conlumacia 
daqucllc contra quem sc poem; c a respeito dos Clérigos usem antes 
dc suspenção, que dc excommunlião, maiormente quando lhe mandão 
cousas pertencentes a seus oflicios, ou Benelicios, ou os ensligão poi 
culpas commettidas ncllcs.

1198 Supposto que o Clérigo suspenso tanto que incorre cm 
suspenção, ainda que não seja declarado, lenha obrigação de sc absloi
(15) dc tudo o que por cila lhe ó prohihido, com tudo os fieis não teir 
obrigação, conforme a Extravagante do Papa Martinho V. de o evitar
(16) cm quanto não estiver noiucadamcnte denunciado, ou declarado; 
e assim sendo Parocho, cm quanto não for declarado, poderáõ.seus fre- 
guezes receber delle os Sacramentos, e ainda o da Penitencia, que re
quer juridiçuo; porém depois que for declarado por suspenso, não vale 
ráõ as Confissões Sacramcnlacs, que administrar, excepto no artigo da 
morte; nem pódc ser  admillido aos netos, qnc lhes são prohihidos, nem 
lieilnmenlc pódem os fieis pedir-ltie, (17) nem  receber delle os inais 
Sacramentos.

1199 E assim mandamos a todos nossos súbditos, que sendo 
suspenso algum Parodio do oíficio de Parocho, e estando nomeada- * 11
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(10) Sylv. verbo Suspcnsio q. 4. Navar. dicl. cap. 27. n. 160.
{11J Cap. 1. vers. Caveant autem, dc sent. cxcom. I. 6. c. 1. vers. Scilurus 

dc sent. et rc jiidicata cod. lib. Nav. dicl. loc. n. 163. l>ian. lom. 5. Irat. 5. rc- 
sol, 137. § 3. Ucm. dc ccrts. lom. 1. d. 3. punct. 4, n. 5.

(12) Falnus dicl. d. 4. punct. (i. num. 4. Navnr. dict. c. 2". n. 163. Sylv. 
verb. Suspcnsio q. 5. tínyr. lib. 4. Tbesaurí cap. 16. n. 20.

(13) Argum. lext. in c. 1. dc scut, cxcom. lib. 6. ct cap. Rcprchcnsibili dc 
appcltal. Nav ar. dict. cap. 27. n. 159. A vil. 3. p. dc censor, d. 3. dub. 1. conc).
3. Suar. d. 28. scct. 8. n. 3.

(11) Nav. dict. fap. 27. n. 139. l'a!. dict. punct. 6. o. 2. Grcgor. dc Valen
tia tom. 4. d. 7. q. 18. punct. l.p ionuntint. 7,

(15) Extravag. Ad eviLanda, dc qua Nav. dict. cap. 27. n. 163.1'r. Anton. 
de Spirit. Sanei, dicl, sect. 5. n. 730.

(16) Nav. dicl. n. 163. vets. OuiiiLo inferior.
(17) Ní.var. dict. cap. 27. n. 1G3. vers. Nono inferior. Ilcnriq. lib. 13. cap, 

33. n. 3. Trilct. lib. 1. cap. 14. Soar. d. 26. secl. 2. n .2 .e l seqq.
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mente denunciado por tal, lhe não assistSo, £18) iiínr-obedeção como 
Parocho. c sondo este, ou qualquer Clérigo aeciarado por suspeofto das 
Ordens, não assistão á sua Missa, nem lha ouç&o>am quanto assim 
estiver suspenso, sob pena de. serem castigados camiDEgiareeer. :>

TITULO LV.

DA SUSPENSÃO— AB 1NGRESSÜ ECCLE61AÍ.— E DEPBK^XR;

1200 Alcm das ditos suspensões lazem lambem os Doutores 
menção da suspenção a& inyrrssu Eccksiai, (1) a qual tira toda o assis
tência da Igreja, cm quanto é casa dedicada á celebração das Missas, e 
Ofllcios Divinos; c assim o suspenso ab mijfressu Ecclesica não pódc 
exercitar acto de Ordens, nem ouvir os Olíicios Divinos na Igreja, e se 
nella sc atrever a celebrar os Ofiicios Divinos, incorre em (2) irregula
ridade.

1201 Porem ainda lhe é Hcilo celebrar cm Oratorio (3) particu
lar, que soja verdadeiramente tal, ou em Altar portátil, sendo das pes
soas que tiverem privilegio para o lazer. E tamhcm iica desempedido 
para quando sc cclcbrão os Olíicios Divinos entrar na Igreja para pas
sar por ella para outra parte, {/i) e buscar algum amigo, ou para outro 
semelhante fim civil, com tanto que não seja para orar, e ouvir os Offi- 
cios Divinos. E lambem fica desempedido para entrar na Igreja, as
sistir, e orar nella, quando ahí sc não (5) celcbrão os ditos Ofiicios.

1202 Também lazem menção os Doutores da suspenção do oíli- 
cio de p regar, (6 ) e esta suspenção Lira o ollicio dc pregar o exercício 
de o fazer solemncmerUe cm púlpito, ou cm cadeira, pedindo as bên
çãos, c com as ceremouias, que aponlão os Ccrcmoniacs; e sc o sus
penso nesta forma quebrar a probibição, alcm dc pcccar gravemente, 
incorre cm pena dc excommunliãc maior, mas não (7) em irreg u la ri
dade; porém o suspenso deste morlo ainda llca desempedido para ensi
nar a doutrina Cliristãa, e lazer exbortaçõcs ao povo, do modo que as 
fazem, c podem fazer as outras pessoas, que não são npprovadas para 
pregar.

(18) Dicl. Exlrav. Ad evítanda. Nav. ubi proxíiuè Pai. dicl. disp. 4. pun- 
c(. 6.

f l)  Toxt. iu cap. Is cui, do sontcnl. oxcom. lib. 0. ubi Barb. n. 7. AUcr, 
de censor. (om. 2. d. 6. c. 3. vers. Secundo diximus.

(2) Cap. Is cui 20. dc sent. cxcum. lib. 0. et ibi Barb. n. 7. Alter, de ccn- 
sur. tom. 2. disp. 6. cap. 3. vers. Secundo dixunus.

(3) Allcr. dicl. cap. 2. v. Qnid dicendum. líarb. ubi proximè n. 4. Abr. 
dict. n. 473.

(4j Barb. ubi suprà n. o.
(5) Alter. dict. cap. 3. v. Respondei. Barbos, ubi suprà num. í>.
(0) Ciem. Cnpientcs v. Qui ^cro seienter, dc ptenis. Nav. dict. cap. 27. n. 

163. vers. Oclavo infertur. Barbos, ad diclam Ciem. Cupientcs num, 1.
(7) Svlv. in Sum. verb. Suspensio n. 5. Alter. dicl. cap. 3. v. Sed discrc- 

paul.
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TITULO LYI.

DAS PENAS, EM QUE INCORREM OS SUSPENSOS, E Qt)EM PODE LEVANTARA SUSPENSÃO.
1203 Posto que os suspensos n3o tem mais pena dctermin&oa 

em direito, que Ficarem irregulares, (1) se exercitSo solenniemenle os 
actos de Ortlens, que llics são prohibidos; com tudo mandamos, que os 
suspensos de qualquer m aneira sejSo castigados com a pena pecuniária,
(2) c as mais, que parecer, conform e a qualidade do excesso quccom- 
metterem, em se não abstercmdo que Ilies for prohibido, por quanto a 
lenção da Igreja é, que scinelliantes deliclos não fiquem sem o devido 
castigo.

J2G4 Em todos os casos, cm que a suspenção sc contrahc, é re
gularmente necessário haver absolvição, pela qual sc levante; porem se 
a suspenção for posta por certo tempo determinado, em chegando o 
dito termo, logo lica levantada, (3; e o suspenso desempedido, 
mais outra absolvição.

1203 E posto que para a absolvição da suspensão não haja pa- 
lav ras certas, (/i) c determinadas por fórma, e de preceito, com tudo 
são necessárias aIguinas, pelas quaes se declare a tenção de quem ab
solve, e elfeito da absolvição, e as mais accommodadas (5) são; Ego te 
absofoo ú suspensione, qitam incurristi, se houver (6) certeza, que sc 
incorreo; ou si forté incurristi, quando em duvida se dera absolvição 
ad cautclam. E deste modo, e fórma de absolver da suspensão se deve 
usar tambem no foro da penitencia, e sempre neste foro sc deve dizer 
em geral: Ego te absolvo áquacitmque censurá excommunicalionis, sus- 
pensionis, et interdicti, si quam forté incurristi, quatenus possum, 
indiges.

1206 E quanto ao poder de absolver da suspensão, ,sc c posta 
por direito, c cxpressainente reservada ao Smnmo Eonlilice, nem-uma 
outra pessoa (7) póde absolver delia: e quando a absolvição da suspen
são não é reservada a pessoa alguma, sc é temporal, (8) não pódein ob-

( 0  Cap. t- rlc sent. ct rc judicala lil). 0. cap. Cum medicinalis de sent. ex- 
cflmm. cod. lil). Exlav. Pii II. qiue incipit. Cum cx Sacrorum. Nav. dict. cap, 
27. n. 163.

(2) Const. Ulyssip. IÍ1). 5. tit. 32. decr. t.
(3) Glossa iu cap. Quia sropc, verbo Doncc, de elccl. lib. 0. et in Cloin. 1. 

verbo Doncc, dc dccimis. Palaus dict. d. 4. punct. 9. u. i. Abr. dict. I, 10. sccl,
2. n, 477. Nav. dict. cap. 27. n. 161.

(4) Pnlaus dict. punct. 9. n. 10, Navar. ul»i proximé Sylvest. verb. Suspcn- 
sio q. 8. Ugolin. tab. 4. dc cens. cap. 16. g 1, Sayr. lil». 4. Tlicsauri cap. 17. 
n. 34.

(ti) Pnl. dict. n. 10. cum Sayr. Navar. ol IJgtd. «1d proximè.
ftí) Kit. Ilom. dc SacraineiiA. IVnit. vers. Dc modo absolvcndí suspensi- 

nc, Navar. dict, cap. 27. n, 161. v. Sexto dico.
(7) Argum. cap. Cum interior dc maioril. cíobedicní. Late Suares decen- 

sur. d. 29. scct. 1. n. 13. Uonac. simil. tract. punct. ull. n. 5. Sayr. lib. 5. de 
ccns. cap. 17. n. 11.

(8) Gloss. communitcr rcccpla in cap. Cupicnlcs g Cretcnim, verbo Sus
pensos, dc clccl. lib. 6. ct in Clcm. 1. g Verum, verb. Excommunicationis 
sent. do brercl. Sylvest. verbo Suspcnsio q. 8. vers. Terlium. Covar. in 4. Dcc.r. 
2. p. c. 6. n. 14. Pai. dict. d. 4. punct. 9. n. 2. Sanrb. lib. 3. dc Malrim. d. 52.
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solvci deliu os Bispos, mas seé perpetua nos «casos, e circunstancias, 
que o direito ordena, pddem os Bispos \9) absolver delia. E quando 
a suspensão se poem com alguma condição, ou circunstancia, guardada 
a fôrma delia, e satisfeita a condição, podem (10) os Bispos absolver, 
como lambem quando é posta a beneplácito do Prelado. E as suspen
des postas aft homine se podem levantar, e absolver pelos Juizes, que 
as puzerão, (11) ou por seus legítimos Superiores.

1207 E posto que nesta inatería pdoe haver occasiSo em que os 
Prelados, c mais Confessores ordinários lenhão para si, que podem ab
solver da suspensão posta cm direito sem reservação alguma, assim 
como por permissão do mesmo direito podem absolver da excommu- 
nhão, que não é reservada, declaramos (12) que não milita a mesma 
razão na suspensão; porque como a cxcommuiihão traz muito prejuízo 
cm impedir a communicação dos suffragios, e participação dos Sacra
mentos, que a suspensão de ordinário não tira, sempre a Igreja quiz 
que as cxcommunhõcs, que não são reservadas, tivessem o remedio 
mais fácil; e fazendo algum Parocho, ou Confessor o contrario será cas
tigado gravemente como parecer.

TITULO LV1I.
DAS SUSPENSÕES l'OSTAS 1ÍM iJllllílTO, QUE SE 1KC01UIEM— ICSO FACTO.—

1208 Primeira: Ao (pie recebe alguma Ordem (1) Sacra antes de 
ter legitima idade, que para a tal ordem sc requer, ou fora dos tempos 
para isso determinados em direito, está imposta suspensão das ditas 
Ordens, que assim indevidamente roccbúiüo.

1209 Segunda: Ao que roccbcr no mesmo dia duas Ordens (2) 
está imposta suspensão da ultima, que rccebco: e ao que rcccbeo (res 
Ordens no mesmo dia, suspenção das duas ultimas, porque estas rccc
beo indovidamente.

1210 Terceira: Ao que rccebc quoesquer Ordens sem dimisso- 
ria, (3) ou reverenda dc seu proprio Prelado, está imposta suspensão 
das Ordens que indevidamente rcccbeo, ate o beneplácito de seu Prelado.

1211 Quarta: Ao que recebe quucsquer Ordens de seu proprio 
Bispo, ou de outro em Bispado alheio sem licença do Bispo delle, (4) 
está imposta suspensão das Ordens, que assim receber. * 1

(9) Trid. sess. 24. dereform. cap. 6. Bonac. dict. punct. ull. n. S.
(10) GIoss. in c . Cupicntes §.òctcrum , verbo Suspensos, dc elcct. lib. 6, 

ct in Clcm, 1. §, Vcrum, verbo Eicommunícationis, de hícrct. Trid. sess. 24.de 
reform. c. 6.

( t i)  Pal.dicto punct.9. n. 9. Abr. dict. sect. 2. n. 477, Sayr. dict. lib. 4. 
cap. i6. án.24. cum scq. Navar. dict. cap. 27, n. 262.

(i2) Facit cap. Nupcrdc scnl. excom. Ilcnriq. líb. 13. cap. 3S. n. 1. Aviln
3. p. dc ccnsur. d. f>. dúbio 1. concl. 2. J,nym.lil). i .  Stim. tract. 5. p. 3. cap. 4. 
n. 2. Gaspar Hurtad. dc Suspcus. diflicull. 12. n. 32.

(1) Jixlravag. Ctim cx Sacrorum Pir II. innovata per Sixtum V. in Bulla 
quje íncipit. Sanclom, cl per Clcment. VIII. in alia, quac incipit. Romanum Pon- 
liíiccin. Pal. dict. d. 4. punct. (0. n. 6. c t7 .

(2) Cap. Liltcras 13. dc temporib. Ordin. cap. 2. dc eo qui furlive ordines 
susccpit.

(3) Cap. Itlud. quoque 1. 71. disl. cap. Salonítan* 63. dist. Trid. scss.23. 
dc reform. cap. 8.

(4) Collrgitur. ex text. in cap. Kpiscnpi 9. q. 2. Trid. sess. 6, dc reformat.



1212 Quinta: Ao que sem licença, c expresso consenti mento <1?. 
seu Prelado (5) recebe Ordens Sacras, ou Menores, ou prima lonsura 
de Bispo que sc chama Titular, ainda que lli’asdc em lugar isento, o unul- 
Hus Di&cesis posto que seja seu commensa!, ou familiar, está imposta 
suspcncão das Ordens, que assim receber, até beneplácito do seu IW 
lado.

12Í3 Sexta: Ao que recebe Ordens Sacras com dimissoria, ou re- 
verenda do Cabido, oudequeinseu poder tiver, estando a Sé vacante, 
antes de passar umaimo (6) depois da vacalura; não sendo arctado por 
razão de algum Beneficio, que já tem, ou ha dc ter, está imposta sus
pensão das Ordens assim recebidas, até beneplácito do futuro Prdado.

1214 Sétima: Ao que rccelic as Ordens por salto (7) tomando a 
superior, antes dc haver recebido as inferiores, ou alguma dellas, está 
imposta suspensão da Ordem mal recebida.

1215 Oitava: Ao que, sendo casado por palavras dc presente, 
reecbc (3) qualquer Ordem Sacra, está imposta suspensão da Ordem* 
que assim receber depois dc casado, c dc todo o Olficio, c BeneQçio 
Kcclesiaslico.

1210 Nona: Ao que eslaudo cxcommungado, (9) suspenso, ou 
inlerdielo recebe qualquer Ordem, está imposta suspensão delia.

1217 Deeima: Ao que recebe qualquer Ordem de Bispo excom- 
ninngado, (10) suspenso, seismalico, berege, ou simoniaco declarado 
portal, está imposta suspensão da Ordem ma! recebida.

1218 Undecima: Ao quereecbcr Ordens com pactos em direito 
reprovados (11) sobre os títulos a que sc ordenão, eslá imposta sus
pensão das mesmas Ordens.

1219 Duodécima: Aos Cabidos, (12) que estando vaga a Sé Ca- 
tbcdral oceupão, usurpão, consomem, ou disperdição, ou dividem en
tre si, on convertem em seus usos, dissipão, ou dilnpidão quacsquer 
bens, ou emolumentos da Chanccllaria, ou da jurisdição pertencentes I.

m  CONSTITUIÇÕES

cap. S .c l  iIii Harb. ». 34. Bonac. lomo 3. de ccnsur. disp. 3. q. 1. punrl. 12. n.
I.  l aliius ilict. rt. 4. puiiclo 10. n. 3. Itcbuf. in prax. benef. t i t .d e  Clcric. ad 
Sacros Ordincs malc promolis glos. 1. n. 4.

(a! Trid. soss. 7. dc reformai, cojt. 10. c l  it»i Barbos, u. 2.
(0) Trid. sess. 7. fln reform. c. 10. ct ibi Barbosa n. 2.
(7} Cap, Solicitado Sá. rlisi. cap. t .  dc Clfiiic. per salinm prutnoU). Trid. 

sess. 23. de reform. cap. 14. et ibi Barbos, n. S. Palaus. dict. punct, 10. n. 9. 
Sylvosl. vcib. Irregularilas q. 11. Sot. in 4. disl. 25. q. 1. art. 3. Nav. cap. 25. 
n! 71. et. cap. 27. n. 244. Suar. dc ccnsur. d. 31. sect. 1. n. 35. Bon. (om. 3. 
de ccnsur. d. 3. q. 1. punct. 2. n. 1.

(8) Kxtravag. Antiqua: Joann. X M í .  devoto. Pai. dict. punct. 10 n. 10. 
Bon. tom. 3. dc ccnsur. d. 3. q. 1. punct. 7. n. 1. Gaspar. Ilurlad. dc suspens. 
(liíBcult. 13. n. 40. Coniucli. d. 15. dub. 5. n. 41.

(9) Tcxt. in cap. Cima itloruin 32 .de  scnl. excomm, et ibi Barli. n. 1.
(10) Cap. Quod quidain g. ^tiamvis, g. Scicndum, cap. Gralinm, cap, Sla- 

tuinius 1. q. 1, cap. 1. cl 2 .  dc Scbistnat. Palaus. dict. punct. 10. n. 2. Sayr. 
lib. 4. Tbesauri. c. 14. u. 4. Suar. d. 31. sect. 1. n. G4. Bonac. dict. d. 3. q. 1. 
punrl.  10. n. 2.

M t) Cap.Tanta, cap. pcnull. dc Simonia. Exlravag. 2. cod. lit. Pal. dict. 
punct. 10. §  1. n. 12. Suar. d. 31. sect. 1. n. 34. Hurlad. de Suspcnsion. difíi- 
cull.  13. u. 37. Coninc!». d. 15. dub. 5. n. 18.

(Í2) Cap. (Juia s,epc 40. dc clect. lib. 6. Clcm. Slalolum cod. tit. cap. 
juicscnti dc uibe. Ord. lib. íi. Pal. dict. Punct. 10. § 3, n. 8. Suar. d. 31, sect.
3. ii. 3. Bonac. dict. d. 3, q. 4. punct. 13. per toluttt.
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ao Prelado defunto, ou que se adquirenr no4empo tfd vacatura, c se 
JiajSo, e de vão reservar ao futuro successoftíxm dispenüer em utilidade 
da mesma Igreja, está imposta suspensão do oflicio, e Beneficio, até 
que plenariainentc rcstiluão o que mal levárão, gastárão, ou dilapidá- 
r&o ua fdrtna sobredita.

1220 Décima terceira: Aos que oppuzerem crimes, (13) ou de
feitos, cos uno provarem, aos providos em digiiidades, ou Conezias, 
está imposta suspensão dos Dcneficios, que tiverem naquclla Igreja por 
Ires annos.

1221 Decinn quarta: Aos Juizes (14) Ecclcsiuslicos, Ordinários 
ou Delegados, que por favor, uu peitas fazem em Juízo alguma cousu 
cmdamno de uma das parles contra justiça, c consciência, eslá impos
to suspensão do Ollicio Sacerdotal, c do de julgar por um anno.

1222 Dccima quinta: Aos Juizes Conservadores, (15) quo co
nhecerem dc outras causas fora as de nolorias injurias, ou violências, 
ou estenderem sua jurisdição u outras causas, que requererem plenário 
conhecimento, está imposta suspensão do oflicio Sacerdotal, c do de 
Conservador por um anno,

1223 Dccima sexta: Aos Paroelios, (16) ou quaesquer outros 
Sacerdotes, seculares, ou Degolares, que como Parochos assistirem 
aos Matrimônios de presente, ou derem as bênçãos nupciacs a freguc- 
zes de outra Parochia som licença dos proprios Parochos, está imposta 
suspensão, a qual dura até que sejão absoltos delia pelo Ordinário da- 
quclle Parodio, a quem competia assistir ao Matrimônio.

122$ Dccima selima: Aos Abbades Jíegulures, (17) e quaesquer 
outras pessoas, posto que isentas, que ordenarem de prima tonsma, 
ou de Ordens Menores; e hem assim as sohrcditas pessoas, Cabidos, ou 
Comiminidadcs, posto que isentas, que concederem dimissorias, ou 
reverendas para serem ordenadas das Sacras quaesquer pessoas, que 
não sejão seus subditos, está imposta suspensão do oflicio, c Peneficio 
por um anuo.

1225 Dccima oitava: As Ahhndessns, (IS) e Priorcssas, cqiiues- 
quer mitras Superioras dos Mosteiros das líelegiosas, que um mcz an
tes da prolissão de qualquer lleligiosa não fizerem sabedor delia ao 
Dispo, ou cm sua ausência ao seu Provisorj está imposta suspensão do 
seu oflicio atoo beneplácito do Dispo.

1226 Décimo nona: Aos Dcligiosos, que presumirem levar, (19)

(13) Cap. 1. vers. Oai verò dc clccl. lib. G. cap. Si Compromissarius v. El 
idem ood. lil. eL lil). ct ibi gloss. verh. In illins hencficüs. Pal. dict. § 3. n. 5. 
Jímiac. dict. d. 3. q. 4. puuct. 9. n. 8. Suares d. 31. scct. 3. n. l í . in tin. l'il- 
liuc. tracl. 17. c. G. q. 8.

(M) Cap.Cíim íeterni 1. de sent. ctrrjudic. lih. G. el íbi Barb. n. 1. 4. ct
5. Pal. dict. §3 . n. 10. Navar. dict. cap. 27. n. 157. Snyr. lih. 4. Thesauri cap.
13. n- 3. Suar. d. 31. de censor, secl. 3. n. Ifi. Bonac. dieta d. 3. q. 5.

(15) Cap. llac constiliilionc dc oIT. et potest. judie. dclcg. lib. G. ct ibi Bar
bos. ii. 17. Pal. dict. $ 3. n. 9.

(1G) Trid. sess.21 dc refbrm. niatrim. cap. 1. vers. Quod Si quis Farochits 
Pal. dict- d. 4. puuct. 10. § 2. n. 2. Bonac. dict. d. 3. q. 3. puuct. 5. n. 7, Fil- 
liuc. trar.t. 17. cap. G. q. 4. n. 101.

(17) Cap. Nulhtsdc leinporib. Ordinat. lib. G. junclo Trid. sess. 23,dc re
form. c. 10. Barb. ad dict. Trid. n. 20. ct ad text. tn dict. cap. Nullus num. 14.

(18) Trid. sess. 25. de Urgularíl». ct Moninlih. cap. 17. ct ibi Barb. nnm. 1(í.
(19) Clcm. 1. dc decimis Pal. dict. d. 4. puncl. 10. § 6. n. 4. Sayr. lib. \.
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c usurpar os dízimos, que lhes não pertencem, ou prohikirein que se 
não paguem dos gados de seus familiares, ou dc outras pessoas, que 
misturão o seu gado com o dos Religiosos, ou sobre isto usarem de 
fraude, ou engano, e sendo requeridos na o desistirem dentro de um 
mez, ou não restituirem dentro em dous, está imposta suspensão doa 
oíTicios, Benefícios, c administrações, que tiverem, e não os tendo, ei“ 
communbão tpso facto.

1227 vigésima: Aos que contra a ordem, que a Igreja manda 
guardar, cclcbrão em lugares intcrdictos, (20) está posta suspensão do 
ofticio, e Benefício, e poroutra via ab ingressu Ecdesias, em quanto não 
derem satisfação a arbitriodo Prelado.

1228 Vigésima primeira: Aos que cclcbrão diante dc excommun- 
gado, (21) ou de inderdiclo, e oadmiucnt aos Oílicios Divinos, ou se
pultura Ecclesiaslica, está posta suspensão «6 ingressu Ecelesice, e só 
pòdem ser dispensados pelo Bispo, depois do darem a divida satis
fação.

1229 Vigésima segunda: Os Juizes Ecclcsiasticos, que promul- 
gão sentença de excominunhão (22) contra alguma pessoa sem preceder 
admoestação Canônica, e sem estarem presentes pessoas idôneas que 
possão testemunhar do acto, ficão ipsojure suspensos por um anno ab 
ingressu Ecdcsitv.

1230 Vigésima terceira: Os Juizes Ecclcsiasticos, que dão sen
tença de excommunhão, suspensão, ou intcrdicto, sein a pôrem por 
escriplo, (23) ipsojure ficão suspensos ab ingressu Ecdcstm, 'por uni 
incz, e sc dentro dellc cclchrarcm, ficão irregulares com reservaçãoá 
Sé Aposlolica.

1231 Vigésima quarta: Os Clérigos, que vivem em puhlico con
cubinato, (2ri) ou cm estado dc notoria fornicação,'lauto que o crime 
chega a ser nolorio ipsojure, licão suspensos do officio, e líeneficioj e 
se celebrarem, sem primeiro serem absollos da censura por nossa or
dem, contrahcm irregularidade. E para os Clérigos dc Ordens Sacras 
incorrerem esta censura, (25) basta ser o delicio notorio, ou dejwreou 
por sua própria confissão, o sentença, ou tão divulgado, que se não 
possa encobrir, nem por razão, nem por negação, ou escusa provável.

1232 Alem destas suspensões lia outras muitas postas em direi
to, e nas Extravagantes dos Summos Pontífices, das qttaes aqui não 
iazemos menção, porque umas dellas pertencem aos Bispos, e Prelados, 
c assim não são necessárias para o governo dos súbditos; outras se 
não pódem applicar neste nosso Arcebispado; e outras pertencem a

m  CONSTITUIÇÕES

cap .  13. n .  10.  S u a r . d .  31 .  soct.  C. n .  9. B onac.  d ict .  d .  3. q .  8 .  p u n c t .  8. F i l -  
l iuc .  I rac t .  17.  cap, 9. n .  169.

(20) Ca[>. T an ta  dc  cxccssih.  F n c la lo r .  cap .  Is, qt;i in Ecc lcsía ,  $  Is verú 
dc sent .  excon im . in 6. cap .  Episco |Hirum dc priv ileg .  cod. l ib .  6.

(21) J u r a  proximè nllcg. S ua r .  de  cens. d .  12, sect.  1, n .  9 .  c l  10. DD. 
ad Clemcnt.  2.  J e  se n t .  c x com m .

(22) Gap. Sacro  d e s e n t .  cx co m m . cap .  1. d e s e n t .  cxcom . l ib .  6 .
(23) Cnp. 1. dc  se n t .  excom . l ib .  6 .
(21) C ap .  N u t l u s ^ a p .  Vrailcr 32. dis l .  c .  S c isc i lnn l ibus ,  c t  cnp. u l t ,  dc co- 

l iab it .  Clcr.  Nnvar. i i im aim ii l .  cap ,  2.:i. u .76 ,
(2o) C onsti t .  D U ss ip o n .  Hb. 6 .  t i t .  36. dccr .  1. in  p r inc ip io .  Sed a l t e n to  

j u r e  novo C onrili i  T r id e n t .  srss.  26 .  dc re furm . cap.  11. Q u id  d ic e n d u m  sil? Vi
de P a l .  de c en su r .  d tc l .  d ,  4 .  p u u l .  10.  § 4 .  n .  íi. vc is .  V w ü m  esto.



pessoas, e lugares particulares, c sewdenuvetiiio» JteKR, e(2(i) Don- 
w m , que deitas tratão*.
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TITULO LVItl.

|  DA DÊPuSlÇÃO, K DEGRADAÇÃO

1283 A deposição, em quanto difiei e da suspeosío, nem-uma 
outrã cousa é, tnais que uma remoção (1) perpetua da» Ordens, ou 
ministério do Aliar, (2) c é uma pena Ecclesiastica, cora que se tira ao 
Ulcrigo quanto se lhe pôde tirar-, e por que senão poem em ordem de 
refoedio, senão de castigo, não é censura (3) Ecclesiastica. Ainda 
que tenha sua semelhança com a suspensão, (A) difere delia\ porque a 
snspénsao não tira mais, que o exercício dos aclos, e a deposição tira 
toais, o poder, titulo, (5) e propriedade daqniilo, que se póde tirar por 
autoridade da Igreja.

123A Como a deposição é pena, e castigo tSo grave, não se pó- 
db por senão por crimes também mui graves, (6) sem embargo dos 
quaes o Clérigo deposto fica ainda gozando do privilegio do foro, (7) e 
Cânone, em quanto se nflo chega a degradação real, e actuai-, mas de
pois dc assim deposto, c degradado perde (8) o Clérigo todo o privi
legio Clerical, e fica inteiraiçente á jurisdição secular,

TITULO LIX.

DO INTERD1CTO.

1235 O Interdicto c uma das tres censuras (1) Ecclesiasticas: * 1

(26) Suar. dc censur. d. 31. sccl. 2. et sect. 4. et seqq. Bon. Simil. tract. 
uict. puftet. 5. á ti. i .  ct á n. 16. cum seqq. Sayr. lib. 4. de censur. çap. 16. á 
n. 19. cum seq. Pal. de censur. díet. d. 4. punct, 10. per totum.

(1) Pal. dict. d, 4. punct. ult. n. 1. Alter. tom. 2. d. 2. cap. 1. Abf. lib. 
10. cap. 7. sccl. 2. n. 478.

(2) Alter. tom. 2. d. 2. cap. i .  in principio.
(3) Ex text. inc . Qüaerenll, de verbor. srgnif. Laym. lib. 1. tracl. 5, p. 1. 

cap. 2. li. 1. Suar. tom. 5. ín 3. p. d. l .a c c t.3 . LTgolin. dc censur. tab. l.cap . 
26, Coninch. d. 13. dub. 1. n. 3. Pai. dc ccns. tract. 29. d. 1. punct. í .  n. <». 
vers. Sed communis.

(4) Alter. dict. d. 2. cap. i .  v. Depositio, et cap. 10. v. Primó ergo. Pal. 
dict. d. 4. punct. ult. n. í .  vers. Convenit. autem.

(5) Panormitan. in cap, Veritatis n. 3. de dolo, et conturaacia. Suar. dc 
cens. d. 30. sccl. 1. à n. 4. Laym. tib. 1. Sum. tr. 5. p. 3. cap. 5. n. 2. et 3.

(6) Dc quib. Barbos, dc potcsl. Episc. p. 3. allcg. 110. n. 10; Pal dict. 
punct. Ult. n. 4. Silv. verbo criraen, ct verbo Dcgradatio q. 4. Nav. cap. 27. n. 
218. Henriq. lib. 13. cap. 65. n. 3. Sá verbo Depositio o. 2. Bonacin. tom. 1. dc 
censuris d. 4. pniicl. unic. n. 6.

(7) Cap. Cúm non ab hominc de judie. Pal. dict. punct. ult. n. 2. Bon. ubt 
proximè n .3 . Nav. dict. c. 27. n. 8 f. Bcrnar. Dias pract. cap. 119. Suar. d. 30. 
sccl. 1. n. 8. Barb. dict. allcg. 110. n. 3. Sayr. dc censur. lib. 5. cap. 20. n. 12.

(8) Cap. 2. dc pernis tib. 6. Pal. dict. n. 2. Mnrant. dc ordin. judícior. p.
4. dtst. 11. n. 71. et 72. Fr. Emman. qufcst. rcgul. lom. 2. q. 123. art. 3. Mar
ta de jurisdict. p. t cap. 51. n. 18. ct p. 4. casu 131. n. 6, DD. nd lext. in cap. 
Felix 15. q. 7. od cap. Non potest. de rejudic. cl Concil. Trid. sess. 13, de re- 
form. cap. 4.

(1) Cap. Qurcrenti dc verbor. sigmific. cap. Stalulum de sent. excom iu 6



por ellas se proliibe (2) activa, e passivamenlc o uso de alguns Sacra
mentos, e de todos os OíTicios Divinos, e da Ecelesiastiea sepultura. 
Por esta censura signiíica a Igreja Calholica grande sentimento, (3) 
quando seus filhos em matérias graves, e de cscandalo se lhe most*** 
desobedientes, rebeldes, c contumazes.

123G Divide-se o interdicto cm (.4) local, (que é quando se poentj 
cm algum lugar,) e em pessoal. (5) que é quando sc poem a alguiqa 
pessoa, e cm mixlo, (G) que e quando se poem na pessoa, c no lugar 
jnntamente; e neste caso se chama commumentc dcambulatorio, (7) 
porque não somente ficão intcrdictas as pessoas, mas também o lugar, 
em que cilas se acharem. Qualquer destes intcrdiclos pôde ser (8) 
geral, e especial: o geral é, (9) quando, sc poem em todo um Boino, 
Província, Bispado, Cidade, Villa, ou Lugar, e nesta fôrma eomprebcn- 
de tambem os arrebaldes, c todos os lugares vizinhos, porém a distan
cia que ha de haver, fica sempre em arbítrio, e juizo de bom varao, e 
este interdicto sc chama local geral.

1237 O interdicto especial c, (10) quando se poem cm alguma 
Igreja, c nesta fôrma fica interdicto o Adro, as Capclias, e Oralorios 
contíguos a cila, mas não toda a Frcguezia, porque nella, fôra das di
tas Igrejas, bem sc pôde celebrar, c por esta razão se tem por inlcrdic- 
to geral, oque sc poem em Ioda uma Freguesia. O interdicto pessoal 
tambem pôde ser (11) gcval, quando se poem em todas as pessoas dc 
um Bcino, Província, Bispado, Cidade, Villa, ou Lugar: pôde tambem 
scr especial, e é quando se poem em alguma pessoa, ou pessoas em 
particular. Tambem o interdicto é posto a jure, (12) vel ab liomine: 1

>408 CONSTITUIÇÕES

Ugolin. dc censur. lab. t .  cap. 27. Suar. tom* 5. in 3. p. d. 1. scct. 3. I,aynu 
li!). 1. tract. 5. p. 1. cap. 2. n. i .P a l .  6. p. tract. 29. d. l . n .  3. ct disp. 5. 
punct. 1. n. i .  vers. Striclins (amen.

(2) Cap. Non est vobis dc spansil. c, Quod in Ic dc pccn. et remiss. Nav. in 
man. c. 27. n. 164. Silvest. verb. Intcrdictum 1. n. 2. Sayr. dc cens. lib. 5. cap. 
1. á n. 7. líon. dc interdicl. punct. 3. á principio.

(3) Const. Brach. lit. 46. const, t .  Thcmud. p. 3. dreis. 262, vers. F. cra 
bem que a Igreja sentisse.

(4) Cap. IVicsenti, cap. Si senlcnüa, cap. si civitas dn sent. excom. lib. 6. 
Nav. dict. c. 27. n. 166. ilem iq. lib. 13. cap. 41. n. 3. Sayr. dict. lib. íí. cap. 
1. n. 10. Pai. dict. punct. 1. n. 3.

(5) Pai. dict. n. 3. tum  Í)D. ab co allegatis,
(6) Cap. Non est vobis de spons. cap. Ditcetis (lliis dc appell. Bonnc. tom.

1. d. 5. punct. 1. n. 2. llcnriq. dict, cap. 41. n. 3. Sayr. dict. lib. 5. cap, 1. n. 
10. Pataus dict. punt. 1. n. 3.

(7) Cap. Dileclis filiisdcappell. cap. Non csl. vobisdespons.MariiisAUcr.dc 
censur. tom. 2. p. 3. do Interdicto d. 1. cap. 3. pag. 287. Bon. dc interdict. d.
6. punct. 1. á n. 1.

(8) Suar. dc censur. d. 32. scct. 1. -n. 4. Sayr. dc censur. lib, 5. cap. t .  n.. 
13. ct 14. Bon. ubi supra punct. 1. á n. 2. Pal. dict. punct. 1. n. 4.

(9) Cap. Cíun in partib. dc verb. signific. Suar. d. 32. sect. 2. n. 7. Bonac. 
dict. punct. 1. n. 6. et 6. Layman. lib. 1. Sum. tract. 5. p. 4. cap. l . n .  2. Pal. 
dict. punct. 1. n. 4. Sayr. dict. cap. l .  n. 13. ct H .

110) Argum. cap. Cúm in partib. dc verbor. signif. ct E rtrav. Provide de 
sent. excom. Suar. ubi proxime n. 11. Navar. dict. c. 27. n. 166. Sayr. ubi pro- 
xiniè. Conincb. d. 17. n. 2. Pal. dict, punct. 1. n. 4. vers. specialc.

(11) Pal. dict. n. 4. vers. ínterdiclum verò. Paludan. 4. dist. 18. q. 8. art.
1. principali §. Quantum ad p.imum conct. 5. Sayr. dict. lib. 5. cap. 4, n. 10. 
Ilenriq. [rb. 13. cap. 42. n. 3. Abr. lit). 10. cap, 7. scct. 3. n. 480.

(12) Alter, 2. p. de Interdicto d. l.cap . 3. vers. Quartadivísio.



a jure quando é  posto por algum o T q( ■KWtp«j3'Jiic».v flfrlíÉnmfTWiauando 
0 ftoeoi o Juiz Ecclcsiastico, que para i$so wn&Q&tUyaw.

TITULO IX

DAS CAUSAS PORQUE SE POltV O INTERDlC.Tí>, E TJA OBIHGAÇAO, QITB 
TODOS TEM PE 0 GUARDÀK.

1238 E porque o interdieto é uma censura, que priva (l^de  
cousas tão importantes para a salvação, e n3o se deve pôr sentío èm 
casos graves, (2) c de escandalosa desobediência, (3) ou por defensão 
da jurisdição, (h) e liberdade Ecclesiuslica, encarregamos muito aos 
nossos Ministros, que o fação assim. E ainda qne cm direito não há 
fórma certa, pela qual se ponha o interdieto, sempre se lio de de
clarar a causa, e ha de ser por escripto, (5) e quando se poem por con
tornada, e culpa futura hão de preceder (6) as tres Canônicas admoes- 
tações.

1239 Pondo-se em nosso Arcchispado algum interdieto, ou seja 
por autoridade Apostólica, ou Ordinaria, todos os nossos súbditos são 
obrigados (7) ao guardar, como o direito ordena, e assim mandamos o 
faç3o mui inleiramentc^c a mesma obrigação, conforme o sagrado Con
cilio Tridentino, tem os Religiosos, (8) e Religiosas, ainda que isen
tos de guardar em suas Igrejas o interdieto, e os que o n3o guardarem, 
incorrerem (9) por direito em cxcommunhSo maior, E os Clérigos de 
Ordens Sacras, alem do peccado (10) que commetlem, c da irregula
ridade (11) que em alguns casos incorrem, ser3o também castigados 
arbitrariamente, (12) e na mesma fórma os leigos, (13) que não guar
darem o interdieto.

DO ARCEBISPÀDO DA BAHIA. 40í>

TÍTULO LXT.

DAS COUSAS, QUE SE PROIIIBEM NO TEMTO DO 1NTERD1CT0.

12/(0 Nao sc pdde no tempo em que está posto interdieto admi (I) (II)

ti} Cap. Si sententia, cap. Si civilas desent. excomm. lib. G.
(2) Cap. Cúm mcdicinalis dc sent. cxcom. in 6. Facit. Trid. sess. 25. dc rc- 

furm. cap. 3,
{3} Cap. Non esl voliis de sponsnl.
(I) Cap. Diieclode scut. cxcomm. in 6.
(5) Argum. text. in cap. 1. dc sent. cxcom. lib. 6.
(6) Cap. 1. Reprchensibilisdeappellat.
(7) Ciem, 1. dcscpullur. Clcmcnt. Gravis dc sent. cxcomm. Triderit. sess. 

25. dc Hcgularíb. ct Monialib. c. 12,
(8) Clcm. 1. de sent. cxcomm. Trid. ubí proximè.
(9) IVavar. c. 27. n. 146, g 6. Sayr. lib. 5. cap. 14. n. 13. Pal. d. 5. punct.

6. r>. 5. Suar. d. 34. sess. 4. n. 19. ct sess. 5- n. 9,
(10) Suar. dict. sect, 4. â n. 1. Sayr. dict, cap. 14, a n ,5 ,
(II)  Cap. Is^qui g ls  veró desent. cxcomm, lib. G. Suar. d. 33. scct. 3. á 

n. 5. ct d. 34. sect. 4. á n. 1.
(12) Cap. Authoritate dc privil. lib. 6. Covar. in cap. Alma ma ter 2. p. g 2. 

n 2. Sayr. dict. cap. 14. n .7 . Suar, d. 34. sect. 4. n .27 . Pal. dicto punct 6. n.
7. Doctores ad cap. Pastoralis § Quicsivisli 5. dc Clcric. cxcomm. ministrante.

(13) Cap. Si quisunt 81. dist. Clcmcnt. Gravis dc senlenl. cxcom. Jíon. dc 
Inlcrdicto punct. 7. n. 1. ct 2. Suar, d. 34. scct. 5. ti. 1.



nislrar, on receber o Sacramento da Extrema-Unção, (1) o Sacramen
to da Ordem, (2) o Santíssimo Sacramento da Eucharistia aos (3) sãos; 
nem se podem celebrar todos os OOicios Divinos, (A) que estão au- 
nexos ao uso de Ordens Sacras, ou Menores, nem dar sepultura Eccle* 
siasticaaos pessoalmente (5) intcrdictos, ou que morrem em lugar que 
está intcrdicto; (6) nem se podem tanger sinos (7) pára os Oíficros 
Divinos, nem por defuntos; c assim não se Ita de tanger campam», 
quando se levantar a Deos (8) nas Missas, que naqttelle tempo se pode 
dizer; porem não e proliibido tangerem-se os sinos para se fazer signal 
as Ave Marias, (9) ou cousas semelhantes, (10) nem paro se tangerá 
pregação, (11) ou quando o Prelado (12) novamente vier á sua Tgreja.

12-U Quando o intcrdicto for especial, posto sómente em algu
ma Igreja, ou Igrejas, não se podcríío dizer nella os Olfirios Divinos, 
ainda que seja ás portas fechadas; c só se poderá dizer(13) uma Missa 
em cada semana para efíeito de se renovar o Santíssimo Sacramento 
para os cnfèrinos: c não havendo nella Sacrario, bem se poderá nella 
celebrar para este fim, todas as vezes, que a necessidade (14) o pedir. 
E se no tempo do intcrdicto nTto houver Clérigo, ou leigo privilegiado 
para assistir na igreja, c ajudar ás Missas, qnc cnllto sáo permitlidas, 
qualquer leigo as poderá (15) ajudar.

1212 FaMecendo alguma pessoa no tempo do intcrdicto, se for 
Clérigo (16) se lhe pódc dar sepultura Ecclcsiastiea, c ser enterrado (I) (II)

Al 0 CONSTITUIÇÕES

(I) Cap. Quod in tc de pernil. cl remiss. c. Non est de sponsal. Suar. d. 33. 
sect. 1. n. 33. Bonac. de Intcrdicto 3. § 3. a num. 4. ubi cít. Avil. Ugolin. 
et llenriq.

(9) Cap. Non est de sjions.il. Sayr. dict. líb. B. cap. 7. n n. 34. Suar. ubi 
proximò n. 44. Bonac. ubi supra n, 3. ifenriq. cap. 45. n. 4. Avil. p. 5. d. 4. se
ct. 1. dub. 8.

(3) Cap. Pcrmittimiis 57. de sent. cxconi. cap. Quod ín lc inprincip .de  
pmnil. et remiss. Suares dieta sect. t .m i .  21. Bonac. dict. punct. 3. §2 . a n. 1. 
Tal. dict. d, 5. punct. 4. g 1. n. 9. et 1 1.

(4} Cap. Non est de sponsal. cap. Kx rcscriplo dejurejur. De priv. conccsso 
a Bonifácio VIII. inlra dicemus sub mim. 12í4.

(5) Cap. Episcoporum de privileg. in 6. Ciem. 1. de Scputlur. Pal dict. g
3. n . 10.

(0) Cap. Quod in te de pnenit. et remiss, cap. Cum planlarc de privileg. 
cap. Episcoporumcod. tít. lib. 6. cap. Si civitas de sent. cxcom.eod. lib. 6. Pal. 
dict. d. 5. punct. 4. § 3.

(7) Dcducilur cx cap. Alma mater g Adjicimus, et ibi DD. de sent. cxcomm. 
lib. 6.

(8) Argum. cap. Quod in tc de pwnit. et remiss. ibi: Çuod cxlcrius, &c. Su
ar, dict. disp. 34. sect. 1. num. 19.

(9) D. Antonin, 3. p. lit. 27. de Jnterdíet. cap. 4. Nav. cap, 27. n. 177.
(10) Sayr. lib. 5. cap. 9. n. 7. et 13. Consl. Ulyssipon. lib. 5. tiC 40. dccr.

1. g 2. foi. 524.
(II) D. Antonin. et Nav ar. ubi proximò Suar. dict. locon. 17.
(12) Const. Ulyssip. ubi proximò Bracb. til. 4G. const. 4. n. 10. foi. 585. 

Torlnens. lib. 5. tit. 28. const. 3. vers. 5. foi. 627.
.(13) Cap. PcrmiUiinus de sent. cxcomm. junclis traditís à Sayr. et ab eo 

ciíalis dict. lib. 5. cap. 5. n. 6. et 7. Nav. dict. cap. 27. n. 173. Barb. ad lext. 
in cap. Alma mater de sent, cxcomm. lib. 6.

(14) Ad diclum cap. 1’ermittimus de sent. cxcomm. Sayr. ubi supra Suar. 
liei. d. 34. sect. 2, n num. 1.

(to) Sayr. dict. lib, 5. c. 5, n. 33. cumCov. Nav. et aliis ab encilatis.
(16) Cap. Quod in tc depwnil. et remiss. Pal. dict. g 3. n. 2.
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cm lugar sagrado, c o mesmo sendo leigo se tiver Bulla, (17) ou algu
ma concessão, que lhe dê esle privilegio; e nestes casos será o enterro 
sem pompa, c sem se trangerem sinos, e as exequiasque se lhe fizerem 
serão ás portas fechadas, e sein concurso do povo. Não sendo o de
funto Clérigo, nem tendo privilegio, será enterrado fóra de lugar sa
grado, (18) e n3o se lhe farão Oflicios Divinos; c os que assim fbrem 
enterrados, levantando-se o interdicto, serão trazidos, e enterrados (19) 
em lugar sagrado com pompa, c então se lhe farão os Olficios c o l 
mados.

TITULO LXH.

DAS CAUSAS CONCEDIDAS NO TF.MTO DO INTERDICTO, E SUA ABSOLVIÇÃO.

12/i3 No tempo do interdicto geral bero se pode odministrar o 
Sacramento do Baptismo (1) com toda a solemnidade, (2),c assistên
cia dos Padrinhos, consagrar os Santos Oleos (3) na Quinta Feira da 
Cea do Senhor, administrar o Sacramento da Confirmação (í) com so- 
lomnidade, e o Sacramento da Penitencia (5) aos sãos, c enfermos. O 
Santíssimo Sacramento da Eucharistia só aos enfermos (6) se póde ud- 
administrar, e se lites levará com toda a solemnidade, (7) c lambem ás 
mulheres (8) que estão dc parto, e aos que hão de entrar em justa guer
ra, ou se hão de embarcar para larga viagem; porque em todos estes 
casos se considera provável perigo dc morte; e também se póde ad
ministrar aos que por justiça estão conde ninados aella. O Sacramen
to do Matrimônio (9) se póde celebrar com assistência do Paroc.ho, e 
testemunhas; mas sem pompa, (10) c bênçãos nupciacs, que sc darão 
depois do interdicto levantado.

12/iA Por concessão de vários Summos Pontífices (11) se Icvon-

(17} Mendes ad Bullam Cruciatamd, 15. cap. 5.
(18) Pal. dicl. §  3. n. 1. Nav. dicl. c. 27. n. 17C. Suar. d. 35. scct. 1. n. 1.
(19) Pal. ubi proximè. Ilcnriq. lib. 13. cap. 42. n. 3. et cap. 49. n .2 . Ávi

la 5. p. d. 4. sccl. 2. duh. 2.
' (1) Cap. Responso de sent. excom. c. Quoniam eod. tit. in 6. cap. Non rst

vobis dc sponsal. Suar. dict. d. 33. sect. 1. n. 2. Avilad. 4. n .4 . Ugolin. lab.
5. cap. 7. §  4. Sayr. dc interdicto cap. 7. n. 3.

(2) Sayr. ubi proximé, ct ab eo citati. Suar. dict. sect. 1. n . 2. Bonac. dicl. 
punct. 3. § 1. a n. 1 .et 4.

(3) Cap. Quoniam de sent. cxcomra. lib. Bonac. dict. punct. 3. § 1. n. 1. 
ct 2.

(4) Cap. Responso, dc sent. excomm. cap. Quoniam cod. tit. lib. 6.
(5) Cap. Non est vobis dc sponsal. cap. Quod in lede pmnit. ctrcmiss. juncl. 

cap. Alma ma ler vers. Quíavcro de sent. excom. lib. 6.
(6) Cap. Pcrmillimus dc sent. excomm. Facit, text. ín cap. Quod in tc de 

poccnit. ct remiss. Pal. dict. d. 5. punct. 4. § 1. n. 9.
(7) Ex text. in cap. Sane dc celebrai. Missar. Nav. dicl. c. 27. n . 179. Pal. 

dict. g. 1. n. 10.
(8) D. Anlonin. 3. p. tit. 27. dc interdicto cap. 4. Sayr. dict. lib. 5. cap. 7. 

n. 18. ct 19. Suar. d. 33. scct. 1. n. 21. ct seq. Bon. dict. punct. 3. g 2. n. 4. et 
scq.

(9) Gloss. verbo Sacramenlis ín c. Alma malcr dc scntcnl. excom. lib. C. 
Navar. dicl. cap. 27. n. 179. Pal. dict. § 1. n .25.

(10} Navar. ubi proximè. Pal. dict, g 1, n. 30.
( I I )  B on if .  V I I I .  M a r t in .  V, E u g e n .  IV .  Lco X .  c a p .  A lm a  m a l c r g .  Itt l i s -



la o intcrdiclo nas feslas tio Nascimento de nosso Senlior JESUS Chris- 
lo, Paschoa tia líesurreição, Espirito Santo, e Assumpção da Virgem 
Maria Nossa Senhora, Corpus Clirisli, Conceição de Nossa Senhora 
com seus Oclavarios, começando das primeiras vesperas (12) de cada 
uma das dilas lestas ate a Completa tnc/tísújè (13) do dia oitavo, e assim 
se deve guardar, c cumprir, administrando-sc todos os Sacramentos, e 
celebrando-se todos os Officios Divinos, como se não houvesse imm 
dicto, o qual acabado o Octavano sc tornará a guardar sem nova pnbli* 
cação, ou declaração. E nos mais dias lambem está'concedido pode- 
rcm-sc celebrar os Olficios Divinos com as portas da Igreja fechadas,
(14) a voz baixa, sem sc tangerem os sinos lançados fora os intcrdic- 
tos; e na mesma fôrma sc pódein fazer os Olficios das Candêas, Cinza, 
liamos, c os da Sexta lreira, c Sabbado da Semana Santa; o que só 
lem lugar inlcrdicto geral, (15) porque no especial, só uma Missa se 
pódc dizer cada semana para se renovar o Santíssimo Sacramento, como 
fica dita.

1245 Para a absolvição, c relnxação no tempo do intcrdiclo não 
tia fôrma certa, nem palavras determinadas; (1G) com tudo são neces
sárias algumas, pelos quacs conste da vontade de quem absolve, (17) 
ou relaxa o inlcrdicto; c quando é posto com determinação, c limita
ção dc tenipo ccrlo, acabado clle íien levantado, (18) e relaxado o in- 
lertliclo; porém sc durando o dito tempo se houver de levantar, é ne
cessária relnxação dello. A relnxação do intcrdicto posto ab homine 
pertence ao Juiz que n poz, (19) ou a seu legitimo superior; e a re
laxarão do intcrdiclo ájure pertence áquelle, a quem pelo mesmo di
reito o intcrdicto é (20) reservado; mas não sendo reservado a alguém, 
a Nós (21) pertence a absolvição, e relnxação dellc, cessando a causa, 
porque foi posto, mas não podemos absolver do intcrdiclo posto por 
direito, por tempo certo, c determinado.

U i  CONSTttUIÇÒJiS

1 jvitalib. fie sent. cxcom. lib. 6. et ihi gloss. verbo Assumptionis, juncla reg. cap. 
Ouod dic75. disl. Eugi nius IV. in. Exlrav. Exrcllentissimi. Closs. verbo Revc- 
lalum in Ciem. 1. de rcliq. ot venerai. Saudar. Eco X. uL habetur in compcnd. 
privilogíor. Orft. Mcndícnnl. ierlio ConecplKi g t í. Bulla MarLini. V. qti inci- 
|iiC InefTabitc. Pal. dict. d. 5. puncl. 4. § t . á n. 18.

(12) Gloss. verb. Assumptionis in dict. In feslivitatib. ItarU. ad text. in 
rap. Alma maior n. 17. Snt. in 4. d. 22. q. lí. art. 1. posl. 14. concl.

( l í)  Pal. ubi prnximè n, 20. vers. Kiniuntur. Ifcnriq. !ib. 13. cap. 47. n.
3. Sayr. lib, 5. cap. 13. num. 8. Suar. d. 34. sccl. 3. n. 22. Mediu, in Sum. lib.
I . cap 1 E S 13.■

(14) Cap. Alma mnler dc senl. cxcom. lib. fi. § Adjicimus.
(15) Henriq- lib. 13. cap. 47. n. 2. Sayr. dict. lib. o. cap«oj.fL C. c l7 . cum 

mulLis ab co citatis.
(Ifi) Sayr dc censur. E 5. c. 13. n. (!. Itit. líom. dc Sacram.,Pcenit. tit. dc 

modo abtolvcndi à suspous. vcl interdit. Pal. d. 5. dc censur. puiicE 7. § 2. n.
II.

(17) Ul Icncl Pal. ubi proxime. Suar d. 3(5. scct. 4. ct d. 38. scct. 3. dc 
censuris.

(18) Glnss. verbo Donec tn cap. Non cstdc snonsal.
(Mí) Cap. Cum ab Ecclesiarmn dcOflic. Ora. Sylv. verbo IntcrdicLun 3. n. 

10. q . '10. Suar. d. 38. dc censur. scct. 2.
(20j Sylv, ubi. proxime.
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DOS INTEnDICTOS POSTOS EH DIREITO, QUE PERTENCEM MAIS AO GOVERNO DE NOSSO AIICEB1SPAD0.
125ÍÍ Primeiro: Incorre ipsojure em sentença de interdiclo (1) 

a'Commnnidade, Cainara, ou Senado dc leigos, que fizer Estatutos, 
Ordenações, Leis, Acordãos, Posturas, Vcreoções, ou puzer Ediclos, 
ou defezas, ou passar mandados, que direita, ou in direi lamente oflen- 
dUo a liberdade Ecclesiastica, ou se intrometia por qualquer via a dis
por das cousas tocantes á Igreja, e seus Ministros, ou de quaosquer 
outras espiriluacs, ou annexas a cilas, ou obrigar ás pessoas, e Com- 
munidades Ecdesiaslicas a guardarem os ditos Estatutos, ou quacs- 
quer costumes, que encontrem a sna liberdade, se os não revogar den- 
Iro dc dous ntezes.

1217 Scgtmda: Incorre a Comiminidadc (2) que pelos ditos Es
tatutos, ou por qualquer via direita, ou imlireitamciile prohihir ás pes
soas, o Coimnmiidudcs Ecdesiaslicas, que não usem dos pastos, cam
pos, fontes, c das mais consos, cujo uso é publico, ccommum aos lei
gos, ou particular dos mesmos Clérigos, ou Igrejas: ou lhes prohibir, 
ou impedir venderem, alugarem, doarem, on por qualquer outra via 
disporem livremente de suas fazendas, c dos fhictos dc seus patrimô
nios cm qualquer tcinpo, que quizerem, ou porisso Ibes levar algumas 
penas.

1218 Terceiro: Incorre a Cidade, Lugar, ou Camara, qtieimpu- 
zer tributos, (3) ou quaesquer encargos pessoaes, ou reacs, ou outras 
rpmesqtier imposições, ou ilidas ás Igrejas, Clérigos, Hcligiosos, c 
quaesquer outras pessoas Ecdesiaslicas, que gozão do privilegio do 
foro, ou seja por razão dos fruclos de seus Benefícios, ou dos bens 
palrimoniacs, ou que comprão para seu uso; ou os obrigar direita, ou 
mdi rei lamente a pagarem, ou cumprirem os lacs encargos, tributos, 
fintas, ou quaesquer outros, posto que a causa das lacs ílutas seja pu
blica.

1219 Quarto: Também fica ipso fado inlerdicta a Cidade, ou Lu
gar, que deliver [h) algum Bispo contra sua vontade, ou for cm ajmla 
para ser preso, maltratado, ou castigado.

1250 Quinto: Incorre o Cabido, Convento, on Communidadc, 
que trouver ao juizo secular (5) outro Cabido, Convento, Communida
de, ou pessoa Eeclcsinsliea sobre qualquer cousa, c acção real, pes
soal, mixta, eivei, ou criminal, nos casos que por direitoCanonico, cos
tume, ou por outra via legitima, pertencem somente ao nosso Juizo.

1251 Iheorre o Cabido, que estando a Sé vacante, antes de pas
sar uni anno depois da vacalura, (0) conceder dimissorias, oureveren-

(1) Texl. in cap. Novcrit. -19. cap. Gravem de sent. excom.
(2) Cap. ult. dc lmrminit. Eeclesiar. lib. <i.
(3) Text. in cap, Quamquam dc censib. lili. 6. ct ibi Itarb. n .8 . Tal. dieta 

d. S. pnncL.S. § t .  u. 2.
(1) (item. I.dc ptcuis.
(Si Molus proprius Mnrlini V, qui incipil: Ad reprimendas, sub dat. HuniíC 

Kutcnrl. Eehniar. imii. IÍ28-
(tí) Trid. sess. 7. dc rclbrni. cap 10. Pa), dicl. d. 5. piiuct. 8. $

5
o
õ n. (i.



das para alguém se ordenar dc Ordens Sacras, oii Menores, não estan
do arclado, ]>or razão do algum líeneficio, que já tem, ou hade haver.

TITULO LXIV

DAS CESSAÇÃO— A DIVIJJIS
1252 A Cessação á Dtvinis óanncxa (1) ao inlerdicto, c cm 

parle muito semelhante o elle; não é propriamente censura, mas é 
uma pura privação dos Ofticios Divinos, de que a Igreja usa depois de se 
lerem npplicados todos os remédios, sem que aproveite, cm signal de 
dor, e tristeza por alguma gravíssima injuria, que se lhe faz, para re
paração delia, e para que por este meio obrigue ao delinquente a desis
tir (2) da injuria, e dar a satisfação devida.

1253 Sempre a cessação á Divints é local, (3) c sc devide (4) 
em geral, e especial. À geral é (5) quando sepoem dc eessação uma 
Província, Cidade, Villa, ou Lugar. A especial é, quando sc poem em 
lugar determinado, como em uma Igreja, ou Oi atoi io. Todos os Pre
lados, e mais pessoas, que tem jurisdição para proseguir censuras, e 
pôr inlerdicto, podem Umibcnt ((ij pôr cessação á Divivis. Lm nosso 
Arcebispado iiem-uma Cominunidade, nem o nosso (1) Cabido, {cx- 
cepto (8) se estiver vacante) tem jurisdição para pôr cessação á Divi~ 
uis geral, ou especial.

1254 Quando a dita cessação liou ver dc ser posta por Cabido, 
que para isso lenha legitimo poder, c v0) necessário, que se chamem 
todos, ainda que estejão ausentes, e que depois dos Vogacs juntos se 
examine a causa, e se veja se é bastante para sc proceder a cessação á 
Vivinis, c que a resolução se tome pela maior parte dos votos, e que 
a causa seja racíonavcl, e de tal qualidade, que seja equivalente (10) 
aos damnos, qne da cessação resultão, e soja manifesto, c noto ria por 1

m  CO.NSTITUIÇÒES

(1) l*al- dict. d .5. punet, 0. & 1. ». 1. vers. Anncxa. Innoc. in c. Dilcctis, 
dc a]i|ic1!al. Facil Nav. dict. cap. 27. n. 109. vers. ltognri verò.

(2) Cnlligilurcx Ciem. l.d c  sent. excora. sub. fine. Sayr. lib. 5. cap. 17.n.
2. Suar. d. 38. soct. 1. n. 13. Itunaein. tem. 1 d. 6. punet. i .  Paul. Caym. 1.1. 
Stim. tract. 5. p. 4. cap. G. n. 1. Ávila G. p. dc ccnsur d, 1, dub. 1. Pai. dict. 
punet. 9. g 1. n. 1.

(3) Alter. tom. 2. dc íntcrdict. d. 2. cap. J .
(i)  Pal. ubi proximè n. 3. Navnr. cap. 27. n, 118. Suar. d. 38. sccl. 1. n. 5. 

ponac.de cessai. àDivinis punet. 1. n. 3.
(5) Pal. ubi proximè. Iíenriq. dc excom. et interdíet. líb. 13. enp. 52.
(G) Cap. Si Canonici dc oíT. Urdinar, lib. G, cl ibí goss. verbo ccssare. Co

vas in cap. Alma maior 2, p. $ 2. n. G. Suar. d. 39. sccl. 4. n. 1.
(7) Covas ubi proximè. Itcginald. cap. ult. n. 71. Hon. de cessat. à Pivin. 

d. G. punet. 2. n. 1. Pal. dict. d. 5. punet. 9. g 3. n. 1. vers. Capilulum veró 
Sede nnn vacante.

(8J Cap. Si Canonici dc off. Ordinar. lib. G. Pal. dict. n. I. vers. Qunpro-
pler.

(9) Faeit cap. TrrctYagabilidc off. Ordiit. cap. Si Canonici, c. Quamvis cnd. 
lít- in G. Sol. in 4. d. 22. q. 3. arl. 2 concl. 3. Covas ubi proximò. Hcnriq.-lib. 
13. cap. 51. in 1. Snyr. lib.o. cap. 18. n. 5, Pal. dict. §. 3, n. 1.

f lOí l.atè Pal. dict. g 3. n. 2. P P . ad tcxl. in cap. (Juamvis, et cap, Si Ca- 
uonici de ofT Ordin. lib. fi. Sot. ubi. prox. Hcririq. lib. 13, cap. 52. n. 1. Sayr. 
lib. 5. cap. 18. num. 12. Soar. ü. 38. ticct. 3. n. 1. cl 7. Avilu G, p. d. 2. dub. 2. 
roíulit, t . ct scqr|.



notoriedade <lo facto, o delia se faça processo autlicntíco, (11) e as- 
signado.

1255 E depois da causa examinada, c processada, c tomada a 
resolução so fhça requerimento, c pergunte (12) ao contumaz se quer 
desistir da sua desobedicncia, c contumacia, dando a devida satisfação, 
e se lhe poderão entregar os autos, para que vendo-os possa allegar 
alguns embargos, sc os tiver; e linalmente pela primeira embarcação 
que partir para o Keino, assim as pessoas que a poem, como as par
tes porque foi posta, per si, on seus Procuradores são obrigados a re
correr ao Suinmo Ponliíice (13) por remedio, e sem se guardareih es
tes requisitos c comnuim a resolução, que a cessação é (IA) nulla, e 
que deve paru o eíreilo delia, lauto que sc soulter que faltou algum 
delles.

 ̂ 1256 E sendo posta por alguma só pessoa, que tenha jurisdição 
Ordinaria, ou Delegada, eomo Arcebispo, ou semelhantes pessoas, ain
da que conforme a direito é obrigada (15) a guardar todos aquelles re
quisitos, que cabem em uma só pessoa, com tudo conforme a prová
vel opinião dos Doutores, posto que ommilla alguma, nem por isso 
deixará de ser (16) valiosa, porque os textos, que os trazem, não ful- 
lão «as pessoas (17) dos Bispos.

TÍTULO LXV.
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DOS EEFE1TOS DA CESSAÇÃO— D1VIMS.—

1257 Tres effeitos (1) se attribuem comnmmente á cessão áD t- 
rims. O primeiro é a privação (2) dos Divinos Ofiicios, c 3ssim lira 
todas as Missas, (3) OHicios (A) Divinos, e bênçãos (5) solomnes, e

(11) Pai. dict. § 3. n. 2, vers. Insuper.
(12) Tcxt. ín dict. cap. Quamvis de oIT. Ord. 1ÍI>. 6. cL ibi Barbos. n. 1, 

Sylv. verb. Cessa lio n. 2, Suar. d. 39. scct. 3. n. 7. Iíyitae. dict. pimet. 2. n. 2, 
Snyr. dicl. cap. 18. n, 15.

(13) Suar. dict. scct. 3. n. 13..DI). ad tcxt. in cap. Quamvis de oIT. Ord, 
lib. C. cliltí gloss. verbo Iter arripiant. Bonuc.dict. punct. 2. u. 3. vers. Quarta 
cst. Pai. dict. S 3. n. 4.

(14) Pal.dict. §3. n. 3. v. Crclerúm.Sayr. dicl. cap. 18. n. Ifi. Aviía p. fi. 
dccensur. d. 2. dub. 2. § Circa, juucto 5 Secundo nolandum. Suar. dieta sccl. 3.
ii. 13.

(15) Alter, dicto tom. 2. d. 12. cap. 6. vers. II»  igilur.
(16) Alter, ubpproximc vers. Adsccundum. Suar. dict. sect. 3. n. 10.
(17) Tcxt. índict, cap. Quamvis, cuin aliis. Suar. dict. scct. 3. n. 10. Pai. 

dicl. § 3. n. 6. in fine.
(1) Tcxt. in cap. Non cst vobisde sponsal. 1’al. dict. punct. 9. §2 . n. 1 .4 . 

cl 11.
(2) Cap. Non cst desponsalib. ibi Nulla officia Divina, juncla doctiiua Clcm. 

1. § Porro, vers. Nam ubi, dç verb. signific. Suar. d .39. scct. 2. à n. 1. Alter, 
dict. d. 2. de intcrdicto cap. 3. á principio pag. 313. Bonac. dc censuris d. 6. Uc 
ccssat. á Dívinis punct. 3. á num. 1. Pat. Simili tract d. 5, punct. 9. n. 4.

(3) Bonac. dicl. loc. n. 1. Sayr. dc cens. lib. 5. c. 19. nuin. 6. ritliuc.de 
ccnsur. tract. lS .cap.7 , h n. 165. Avilu siinil. Ir. G. p. d. 1. dub. 3. Suar. et 
AlLcr, lociscilatis.

(4) Algum. cap. Si Canonici, cl cap. Non cst vobis, suprá. cit. Fillíuc. dící. 
p. 7* n. 170. Bonac. dicl. punct. 3. vers. Secundo licitum est. Suar. dict. scct. 2. 
mim. 13. ct 14. IJcnriq. lib. 13. cap. 44. Nav, cap. 27. num. 174.

'5; Navar, ubi proximò n, 177. rí seq Cnvnr. in cap. Alma 2. p. § 3 . n.G.



durante cila se não pódc usar da modificação *1° Capitulo Alma Maler, 
iio que por ellc se concede no tcrnpo do interdiclo; porem não íicãoos 
Clérigos, c Beneficiados desobrigados de rezar as Iloras Canônicas (6) 
cm particular.

1238 Também no tempo da cessação á Divinis se póde dizer 
uma Missa (7) cada semana, para se renovar o Santíssimo Sacramento 
ein segredo nas igrejas, em que sc costuma guardar, e a não podem 
ouvir mais que urn, ou dons Ministros, que a ella ajudarem (8). E 
nas Igrejas em que não houver Sacra rio, todas as vezes que for ne
cessário levar o Santíssimo Sacramento a alguin enfermo por Yialico, 
poderá o Parodio, ou outro Sacerdote dizer Missa para (9) o dito eflei- 
to. No tempo da dita cessação á Divinis não sc pòdcm tanger os si
nos (10) para os ditos Olficios Divinos, mas podcr-sc-hão tanger para 
ou Iras rousas, (11) que o não forem, como no tempo do iiUerdicto.

1259 0  segundo efleilo da cessação á Divinis c privar dos Sa
cramentos (12) da Igreja: pódem-se com tudo administrar no lal tcin- 
po os Sacramentos do Baptismo, (13) Confirmação, (l/i) Penitencia,
(15) c Euchnristifl aos doentes (10) perigosos, e o Matrimônio (17) sem 
bençãos, (18) c dar Ordens, principahnenlc aos que tem já alguma, 
havendo necessidade (19, de Sacerdotes, que acudão aos Sacramentos

41 li CONSTITIJTÇÕ KS

A llpr.  d .  5 .  de  in lc rd ic to  png. 3 90 .  cl 3 91 .  l i i .  C. S a n c h .  dc  M a l r im .  l ib .  7 , d.
8 . á n .  l i .  I l c n r i q .  )il>. 13. d c  excom . r a p .  4 1 .  n .  1.

(6} S u a r .  d ic l .  d .  39. scct.  2 .  u . 11. S a y r .  lil).  5. cag .  l i .  n .  i .  Sá ve rb .  I n -  
I c rd ic lu m  n .  1G. B onac .  d ic t .  p u n c t .  3 . n .  3 . ad f inem . F í l l iu c .  u b i  s u p rá  n .  167.  
e t  171. A l t e r  d ic t .  to m .  2 . d .  2 .  cap .  3 . p .  3 t i .  l i t .  E .

(7) C a p . P c r m i l i i m u s d c  se n t .  cx co m . u b i  D o c to re s .  B o n .  d ic t .  n .  3 .  S u a r .  
dict .  scct.  2 .  n .  19. A l te r  p ng .  310.  l i t .  C.

(8) I l c n r i q .  de  ccns .  cap .  3o .  n . 2 . A r g u m .  cap .  I Io c  q n o q u c  d e  consecr.  
d is t .  1.

(9) S u a r .  d i c t .  scc t.  2 .  n .  19. A l te r .  dicl .  cap .  3. p ag .  313.  c t  316.  Bon . 
d ic t .  n .  3 . F i l l iu c .  d ic t .  e. 7 .  n . 174.

(10) S u a r .  d ic l .  s c c t ,  2 .  n .  17. A l te r .  d ic t .  cap ,  3 . l i t .  B .  pag .  3 Í 9 .  Bonac.  
d ic l .p i in c l .  3 . n .  2.

(M) D ix i im is  s u b  n u m .  1210.
(12) Cap. N on est . dc  spensaI .  P lcnè  S u a r .  d ic t .  scc t .  2 .  á  n .  18. Bonac.  

d ic l .  p u n c t .  3 . pn q to s iL  2.  á n .  3 . P a l .  d c  cens .  d .  P. p im et .  9 . § 2 . n .  11.
(13) Cap. N nn e s l d e  spousai .  S u a r .  dicL. scc t .  2 . i i . 2 2 .S a y r .  l ib .  5 . cap .  19. 

R c g in a ld .  lit». 32 .  Iracl 3 .  u .  7 0 .  e t  se q q .  Bonac.  d ic t .  p u n c t .  3. n .  6 .  I l e m i q .  
cap. 53 .  n .  4.

(14) B onac .  c lcac te r i  s u p ra  c i ta l i .  P a l .  d ic l .  g  2 . n .  11. Say r .  I l c n r i q .  Su a r .  
ct Líim. ah eo c i t .

(15) Cap. N on  est  d c  s p o n s a l ib .  u b i  p ro x im è ,  vers! P í rn i tc n t ía  o m n ib .  mo- 
r i t i n i s .  S u a re s  d ic t .  scc t.  2 .  n .  2 3 .  I l c n r i q .  l ib .  13. cap .  4 .  Say r .  l ib .  5 .  c a p .  19. 
n . 8 .

(16) A l te r ,  d ic lo  cap .-3. p ag .  313.  o l  316.  c t  320.  l i t .  B .  cul. 2 .  et p ag .  357.  
d ic t .  l i t .  B. Bonac.  d ic t .  p u n c t .  3. n . 6 . Suaves d ic l .  sect.  2 .  n .  2. Pnl.  d ic t .  g 2.
ii. I I .

(17) Sayr  l ib .  5. cap .  19 n .  12.  I l c n r i q .  cap .  53. n .  1. Su a r .  d ic t .  scc t.  2 .  n .  
27. l !nl.  ub i  p ro x im è .

{18) S a y r .  l ib .  o . cap. 7 .  n .  13. Pa l .  d ic t .  g  2 .  n .  11. vers. D c indc  m a t r im o n i -  
n m  ab sq u e  s o le m n i ta te  n u p l ia l i .  I l c n r i q .  cap .  53. n .  4 ,  S u a r  d ic t .  sect.  2 . n .  27 .

(19) P a n o rm i t a n n s  ín c ap .  N on  e s tv o b is  n .  8 .  dc  sp o n s a l .  I l c n r i q .  l ib .  13. 
cap .  45 .  n . 4 .  Snyr .  d ic t .  c ap .  7 .  n .  3 8  Bonac.  d .  5 . p u n c t .  3. §  3 .  n .  3 .  L a y m . l i b .  
i. S m n .  tr .  5 .  p . 4 .  cap .  2 .  n . 1. Pa l .  d .  5. p u n c t .  4 .  g  1. n . 2 3 .  q u i i íqu id  lo q u en -  
do gene  rali  t e r  [idest a b sq n e  necess i ta te ;  d ica l  p u n e  to 9 .  g  2 .  n .  l i .  vers.  Q u a p r o -  
p lc r .
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necessários: lambem sc pôde dar o Sacramento da Unção aos que es
tão para morrer, e não estão capazes (20) de outros Sacramentos, que 
IIjcs sirvão dc remedio naqucllu hora.

1200 O terceiro cfTeilo da cessação á Divinis, é privar da se
pultura (21) Ecclesiastica: pddem com tudo ser enterrados em sagra
do os Clérigos; (22) e no tempo delia sc pódém celebrar Missas, e 
Olíicios Divinos com as portas abertas, sinos tangidos, e mais solem- 
nidades nas festas (23) do Natal, Pascboa, Pentecostes, AssumpçSo dc 
Nossa Senhora, e Corpo de Deos, com seus Oitavorios; porque esta 
graça foi concedida cm honra das ditas festas, e assim se deve ampliar, 
conforme a direito, c costume praticado cm semelhautes casos com 
approvaçfto dos Doutores-, (2.;i) mas não se suspende o tal cíTeilo por 
virtude do privilegio especial, que alguns lem para ouvir, c dizer Mis
sa no tempo (25) do intcrdicto.

TITULO LXVL

m luxvx.vnÃo d.v cessação—a' mvtnis,—e uenàs que incorrem os
QUE A NÃO CUAltDÃO.

1261 E' certo que o Prelado, ou Cominunidadc, que poem a 
cessação á Divinis, e seus legítimos Superiores pódem levantar, (1) c 
relaxar, c ainda queern direito não ha fôrma ccila, c determinada com 
que se deva levantar, ou relaxar, com tudo é necessário alguma fórma, 
ou palavras com que se exprima (2) a vontade do que relaxa.

1262 Também conforme a direito sc levanta a cessação á Divi
nis, sc o Prelado, Juiz, ou Coimmmidude que a poz não recorrer (3) 
ao Summo Pontífice pela primeira embarcação, que partir para o Rei
no; porém passado o dito tempo, sc com eífeito se tiver recorrido ao 
Stimiuo Pontifico, como deve, a cessação se não poderá levantar sem 
ordem sua, porque fica aflecía a cllc, salvo sc as partes sc concertarem, 
e se der satisfação á Igreja; porque como se poein para este fim, a 
commmn resolução dos Doutores é, que sempre o Summo Pontífice

(20) L n y m .  u b i  p ro x im e  vers. D e  S a c ra m e n to .  S a y r .  d i c t . c a p .  7. n .  33 .  P a l .  
d ic t .  p n n e t .  L  JÇ 1. n .  2 0 .  vers. Si in f í rn n is  n u l lu m  a l iu d  S a c r a m c n lu m .

(21) S u a r .  i lict.  scc t.  2.  n u m .  28 .  c t s e q q .  A l te r .  to m .  2 .  d c  in tc rd ic to  c a p .
5. p a g .  323 .  c t  s e q q .  B n n ac in .  d ic t .  p n n e t .  3 .  p ro p o s i t .  3 .  n . 8 .  F i l l i u c .  d ic l .  
t r a c t .  Í 8 .  cap .  7 .  á n .  179.

(22)  F i l t in c .  u b i  p ro x im è  n .  1 8 Í .  A v i la  d c  c e n s u r .  d .  1. d u b .  10 .  B o n a c .  
d ict .  o . 8 .

(23)  C onst .  Ü liss ip .  l ib .  5. t i t .  4 9 .  d e c r .  2 .  §  1. B rx c h n r .  t í t ,  47 .  co n s t .  4.  n .
G.rol-GOO.

(24) Q nos .  re fe r t .  A l te r .  pag .  317 .  cot.  2.  rn p r in c ip io .
(2 3  S u a r .  d i r í a  s r c t . S . n u m .  1 1 .  A l t e r .  d i c t .  c ap .  3 . p a g in .  317 .  l i t e r .  l í .  et  

s r( |( |.  coi.  i .  ul>Í o p t im e .
( l j  S u a r .  d ic t .  d .  39 .  scc t .  4.  n. I. l l c n i í q .  l ib .  13. cap .  8 2 .  S a y r .  d c c c n -  

su r .  c a p .  18. n . 7 .  F i t t iu c .  d ic t .  t r a e t .  18. c a p .  7 .  n .  18G. U c g i n a l d . l i b .  32 .  t r a c t .
3 .  n . 8 2 .  D»n d ic t .  p ropos.  3. n. 12. Pa l .  d .  fi. d e  cens .  p n n e t .  1. §  5 .  n .  1.

(2 )  Pa l .  ubi  p ro x im è .  l l c n r i q .  l ib .  13. c a p  5 2 .  n .  3 .  S a y r .  d i c t .  c ap .  18. n .
7 .  F i l l i u c .  d ic t .  t r a c t .  18. n . 188. l ío n .  lo m .  I .  d .  G. d c  cessat .  p n n e t .  3 . post .
n u m -  12.  ^ .

(3} C ap .  Q unm vis  dc o íT .O id .  l ib .  6 .  A l te r .  d .  2 .  n p .  G. vers.  D c c n n o .



quer dar lugar a esta composição, {/*) por evitar um dumno tão gran
de, como é o que causa a cessação á Divints.

1263 As pessoas que não guardão a cessação á Divints pcccão 
gravemente, (5) conforme a qualidade da matéria, cm que folião: cos 
Kcligiosos que a não guardão, guardando-a a SéCalhedral, Matriz, ou 
Parochial dos lugares em que morão, incorrem (6) em pena de excom- 
munhão: porem se a Sé, Igreja Matriz, ou Parochial a não guardarem, 
não incorrerão na dita pena, mas sendo ella legitimamente posta, sem
pre devem ser castigados pelos Prelados, ou pessoas, que piizcrão a 
cessação á Divinis, pelo peccado da desobediencin que com mel tem, 
porque conforme o Sagrado Concilio Tridentino (7} lhes fieSo sujeitos 
neste caso, ainda que por outra via sejão isentos.

12G4 E porque a cessação á Divints regularmente se poem so
bre o interdiclo, como nestes casos aqucllcs, que quebrão a cessação, 
quebrão também o interdiclo, todos clles ficão incorrendo naquellas 
penas que o interdiclo traz com sigo. E quando for posta per si só, 
sein preceder interdicto, serão os transgressores delia castigados por 
Nós, ou nossos Ministros com as peitas arbitrarias, (8) que merecer 
sua culpa, visto não haver pena particular imposta cm direito; e por 
esta razão o Clérigo que quebrantar a cessação á Divints, sendo posta 
per si só, não incorre irregularidade 9) por se não achar expressa em 
direito.

12G5 Conforme o direito Canonico, os que poem n cessarão á 
Divints sem legima cpusa, íicão obrigados {10} a dar satisfação á igre
ja da injuria, que lhe fizerão, conforme ao que se julgar; e tem (amhcm 
obrigação de rcslituircm aos Clérigos, e Beneficiados as perdas, qnelhc 
derão, e as distribuições (11) de que ficarão de fraudados. Porém se 
puzevão a cessação á Divints legitimamente, os delinquentes que de
rão causa a cila ficão coin este encargo (12) todo, c os Prelados, Jui
zes, ou Conummidades, que puzerão o cessação, os podem, c devem 
obrigar a lazer restituição retardando-lhes a absolvição até sal is faze
rem, ou ao menos darem suflicientc caução, e serem rondenmadns 
(13) em pena pecuniária a seu arbítrio em compensação do devido ob
séquio, que se tirou á Igreja, nppticada em utigmealo do Divino culto.
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í-i) A l t e r .  d ic t .  c ap .  G. v. T r r l i o  n o tn tidum  cst .
(5) P a l .  d.  5. p u n c t .  1. g  4 .  o .  1.
((!) C iem . 1. d e s e n t .  excom . Rcginalr l .  ub i  s u p ra  n .  83 .  P a l . d i c t . §  n .  2 .  v. 

N ih i lo m in n s .  I f c n r iq .  l ih .  13. cap .  54 .  n .  3.
(7) T r íd .  srss .  23 .  de H r g u la r ib .  cap  40 A U er .  d ic t .  d.  2. c ap .  8 .  v. PosLrc- 

m o  loco.
(8) P a l .  d ic l .  g  4 .  n .  3.
(9) Gloss . iu  c a p .  Si C anou ir í  verbo ccssarc d c  otTic. O n l i n .  l ih .  G, Sua r .  

d isp .  39 .  sec t.  t .  n.  8. I l e n r i q .  l ih .  13. cop.  54 .  n. 3. Sa y r .  l ib .  5. cap .  18. n. 9. 
P a i .  d icl .  g  4. n. 4 .

(ÍOj Cap. Si Caannic i  d e  o(T. O rd in a r .  l ib .  li. P a l .  d ic t .  d .  5 .  g  3. p u n c t .  9 .
n .  7.

( 1 1; F r .  A n lo n .  íi S p i r i t .  S a n e io  d. 3. scct.  2 .  n .  35G.
-í í 2 ;  C. Sí C anonic i ,  c . Q u a m v is  de oIT. U rd iu .  l ib .  li. Pa la  as  dict.  §  3 .  n. 9. 

H o t i r iq .  l ib .  13.  c.  52. n .  3. Snyr.  l ib .  5. T h cs au r i  cap .  19. n .  19. S u a r .  d .  39. 
s rc t .  3. n .  1G. Jlon. to m .  1. de cen so r ,  d isp .  (J. p .  3.

f l ' t )  Pa lai is  u b i  proximè- A lfc r .  i: ' . r n p .  G. v. P i r o  q u a r tú .  F r a t .  A n to n .  n 
S [ i i r i (u Sar ir lo .  d ic l .  s r c t .  2 .  n .  3 ' I m w  ad t r x t .  in r a p .  SÍ Camuiici,  vers.  
Si a u te m  dc ulll r.  U rd iu .  l ib .  I».



TITULO LXVH.

DA VIOLAÇÃO DA IGREJA.

Dos casos cm que as Igrejas ficão violadas, e o que éprohibido 
em quanto o estão.

1266 Ainda que a violação n3o seja censura, nem lenha os seus 
cfTeitos, com tudo como de algum modo é semelhante (1) aointerdic- 
to, c cessação á Divinis; porque na Igreja violada sc n3o pódcin dizer 
Missas, nem celebrar (2) os Oflicios Divinos, nem dar sepultura aos 
mortos (3) com OÍTicio funeral, sob pena de peccado (A) grave, assim 
parece necessário tratar neste lugar deste Canonico impedimento, para 
que os ^arochos tenhão inteiro conhecimento do modo com que hão 
dc proceder. Cinco sSo os casos cm que a Igreja lica violada.

1267 0  primeiro é, quando dentro nella se faz algum homicídio 
voluntário (5) injurioso, ainda que seja feito pelo morto (6) a si proprio: 
porem pelo homicídio feito pelo matador cm sua necessária defensfio, 
guardando (7) o moderamen inculpatm tutela; pelo meramente casual
(8) iuculpavchncntc leito, cahindo uma pedra, ou por outro caso for
tuito; pelo menino antes de ler uso (9) dc razSo; pelo a mente, dou- 
do, [10; ou furioso; pelo cbrio, (11) e pelo que está dormindo (12) 
em sonhos nSo lica a Igreja violada, como tamhem o n3o fica quando 
a ferida foi dada fora da Igreja; ainda que o ferido vá morrer {13} a 
ella; pòrêm ficará violada, sc atirarem de ftíra ao que está na Igreja, c 
o matarem: (IA) c para que a Igreja fique violada pelo homicídio, nfio 
é necessário que haja clfusão de sangue, (15) porque hasta que scafo-
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(1) Alter. dict. Tom. 2. Iracl. de íntcrdicf, d. 3.
(2) Tcxt. in cap, Si Ecclcsia. dcconsccr. Eccl. cap. Is, qui dc scnl. excom.

lib.tí.
(3) Texl. in cap. Unicode consrcr. Eccles. lib. G.
(i) Alter, (lida d. 3. cap, 3. in principio.
(5) *)ap. Kcclcsiis, 68. uisl. cap. Si tnoLum, cap. Kcdcsiis. dcconsccr disl. 

1. cap. Prupusuisti. da cunsccr. Eccl. cap. unic. cod. tit. lib. G. Jtlcnnq. lib. 2 .  do 
Pamil. cap. G. n. 5. !Sav. im manual. cap. 27. á n. 250. Suar. tom. 3. in 3. p . d. 
81. sncl. 4. g 1. Barbos, dc polcsl. Episcop. 2. p. a leg . 28. n. 2. Sayr. rn Clav, 
reg, lib. 3. cap. 7. n. 8.

(G) Dclbcn. dc ironiunil. c. 2. dnb. 2. sect. 2. n. 5.
(7) Glossa in cap. unic. dc consecratl Ecclcs. 1. 6. Barb. dieta allcg. 28. á n. 

16. cum seq.Clar. g Homieidium n. 27. v, Scias lamcn.
(8) lígolin. de polcsl. Episcop. cap. 29. § 1. vers, Locum non babel. Sayr. 

dc ernsur. lil). 5. cap. 1G. n. 4. Farin, in prax. crimin. til, dc bomicidio q. 125. 
n. 22. Harb. dict. allegat. 28. n. 3.

(9) Dclbcn dict. st d . 2. n. 35. resolut. 164. ti. 4.
(10) Barl». dict.allegat. 2 8 - i i . 3. ct l.N av . dict.cap. 27. n. 251. Hcnriq. 

in Sitm. lib. 9. tlc Miss. cap. 27, § 6.
( t l)  Barb. ubi proxime n. G.AIcnoch. dc arbitr. casu 326.
(12) Barb. loc. cit. n. i3. Covar. in Clcm. Si furíostis p. 3. in initio. n, 6. 

Tirarpifl. dcpoccn. temperan>1. caus. 5.
(13) Barb. ubi pruxitnc n. 20. Dclbcn iliel. sccl. 2. n. 5. Alter, diclo cap. 

1. vers. Scx autem. Suar. toin. 3. d. 81. srct. 4. vers. 2.
(1 i) Drlbcu dict. scct. 2. ii. ti. cum Navar. Ávila, et Lug.
(15} Drlbrn ubi proxime ii . 4-7. cl scct. 3. n. 2. Ric. rcsol. 205. n. 3. p. 3. 

(Jhiid antem importei, vetbuin EfTiisio, cxplicat. Barb. dict. allegat. 28. u. 31. 
cum seqq.



guc, ou enforque nclla alguma pessoa, poslo que seja por autoridade 
da Justiça.

1268 O segundo caso cm que a Igreja fica violada, é pela inju
riosa, (16J o pcccaminosa eíTusãíf de sangue dentro na Igreja; e para 
a lal violação sc requer, que a eíTusão de sangue, ou causa delia acon
teça dentro (17) da Igreja, c assim fica esta violada, ainda que ahi sc 
não derrame sangue, porque o ferido sahio logo delia, antes que o san
gue caliissc, ou porque o sangue se tomou cm algum pano, ou dou
tra maneira; pois para sc violai' a Igreja basta que a ferida seja grave, 
(18) ainda que dentro na Igreja sc não derrame sangue; c para a vio
lação não basta (19) que o sangue caia na Igreja, sc a ferida for íoita 
fora delia.

1269 Não sc dá violação da Igreja quando o sangue cabe dos 
narizes naturalmcnlc, (20) ainda que seja cm grande copia, nem quan
do se derramou por caso fortuito, (21) nem quando um fere a outro em 
neto de jogo, c recreação (22) honesta, nem quando alguem se sangra, 
ou cura na Igreja, nem finalmente quando a ferida é feita pelo menino 
antes de scr capaz do uso de razão, ou pelo furioso, (23) amente, cbrio, 
ou que está dormindo, como acima fica dito a respeito do homicídio.

1270 Também sc requer, que seja cIVusão dc sangue de homem 
vivo, e assim não fica violada a Igreja pela eifusão dc algmn animal, 
(2/í) nem de homem morto, (25) porque já não é sangue dc homem, 
senão dc cadaver: c não hasta qualquer efiusão de sangue, mas ha de 
ser notável, i20] c ropiosn, c grave a percussão; por tanto não Ora
rá violada se só ealurem uma, ou poucas gotas de sangue, nem ainda 
que caia em uhumlancia, se a percussão não lor dc tal sorte grave, que 
baste para constituir peccudo mortal: (27) e assim não fica a Igreja vio
lada, quando na pendência de dons meninos (28) cnlie. grande copia de 
sangue dos narizes na Igreja; porque se a percussão não é lal, que * 2 3

m c o iN s m u iç õ E s

flG) T e x t .  in  c ap ,  V m p o su iss i ,  c ap .  u l t .  d c  c o n se c r .  Ecclcs.  c ap .  un ic .  cod. 
t i t .  l ib .  C. c. K cetes i is .  dc runsecr .  dis l .  í .  H a rb .  d i c t . a l l e g .  28 .  n .  30 .  1’a l .  I a m .
2. trnct. 11. d. 1. punct. 1. n. 1.

(1")  H arb .  u b i  p ro x in ià  d ic t .  n .  30 .  X a v a r .  d ic t .  cap .  2 7 .  á n .  1 SO. T a lc t .  
in S u  tn. l ib .  5, cap .  8 .  á  n .  12. F a g u n d e s  iit q i i i n q u c .  Ecc lcs .  p r x c c p t a  p .  1. l ib .
3. cap .  14.

J18) J ía rb .  uh í  p ro x im e .  n .  30 .  N a v a r .  d ic t .  c ap .  27 .  n .  8 2 .  F a g im d .  d ic t .  
c ap .  14. n . 17.

(10) A l te r .  d íe to  cap .  1. vers.  S ^ci indò .  p o l lu i t u r .
(20) F ac it .  cap. Ecc tesi is  d c  consccr .  d is t .  1. N avar .  d ic t .  cap .  27 .  á n .  150. 

T a l c t .  i n S u n i .  l ib .  5. cap .  8 .  5 n .  12. Harfms. d i c t . a l l e g .  28 .  u . 30 .
(21) H a rb .  ub i  p ro x im e  n. 3 . D l) ,  n d d i c l u m .  t e x t .  in  cap .  E c d c s í i s .  d is l .  

G8. c ap .  l icc lcs i is .  d e c a u s c c r .  d i s t .  1. cap .  P rnpnsu is t i  d c c o n s c c r .  Ecc lcs .
(22) J u r a  p ro x im e  c i t .  C ons t .  I j lyss ipnn ,  t ib .  5 .  l i t .  50 .  d ecr .  1. in  p r in c .  

D ra c h a r .  t i t .  50. n . 2 .
(23) H a rb .  d ic t .  a l l c g a t .  28 .  n .  3. v .N a m  qui furore, c u m  P D ,  a b  co c i l .
(24) E toss.  vorb .  Sa n g u i i i í s  in d ic t .  cap .  u n ic .  d c  consccr .  E cc lc s .  l ib .  0 .  

S ay r .  d i r t .  cap .  10. n .  0 .  H arb .  d ic t .  a l logat.  28 .  n .  31 .
(25) I tarli .  d ic t .  n .  31 .  in  fu ie .
(20) A rg i im .  t e x t .  in c. Srrpò 41. d is l .  c t  in cap .  K c v c r t im in i .  q .  1. tilnss . 

ve rbo  Kffusinnem s a n g u in is .  in  cíiji. C um  i l lo r t in id c  scn lcri t .  cxcorti. H arb .  d ic t .  
al lega l .  2S. n .  3 4.

(27 Nav. d ic t .  c. 27. n . 8 2 .  M a r .  A n l .  V ar .  ic e . I. I .  rcso l .  3. casu  0. H arb .  
d iel :  a l le g a l .  28. n . 30 .

(28) í ía rb o s .  d ic t .  ti. 30 .



baste para haver pcccado mortal, lambem se não deve julgar baslanle, 
(29) para a violação da Igreja.

1271 Finalmenle lia de ser a dila cffusão publica, (30) e noto- 
ria; porque se for occulta, se não ba de ter a Igreja por violada: c as
sim o Parocho que souber da effusão de sangue ícila na Igreja em con
fissão, ou cm segredo, ainda pdde celebrar, (31) e fazer os mais Offi- 
cios Divinos, sem que faça mais diligencia alguma para a reconciliar. 
E não é necessário que a percussão seja por outrem para a Igreja ficar 
violada, mas basta que seja feita pelo ferido (32) a si mesmo, comofor 
oeccaminosa, porque ainda que a tal acção se não possa dizer injuriosa 
ío mesmo que a faz, com tudo o íica sendo a l)cos, c á Igreja.

1272 O terceiro caso cm que a Igreja fica violada, c pela efíu- 
são publica do somen bumaiio, (33) ou sejade mulher, ou de homem, 
liei, ou infiel, por ucto obrado conlra, ou segundo a ordem da nature
za, com lauto que seja illicitu: c assim não lica violada pela polluoão tida 
ein sonhos; (3/i) porque não é vokmtaria. K ainda que a dita cíTusão 
seja em módica quantidade, como lor illicita, (35) sempre a Igreja iica 
violada; porque basta para sc conmieltcr pcccado mortal.

1273 Tambcm fica violada pela copula conjugal tida nella quan
do for illicita, (36) e peccaminosa, porém quando os casados não coin- 
mcltein pcccado mortal, tendo copula na Igreja, nuoha violação, (37) 
ainda que o lal ajuntamento seja publico, como c, quando os casados 
istiverem por justos razões recolhidos na Igreja sem poderem sahir,
; por evilarem o perigo espiritual da incontiuencia tem entre si com- 
municaeão.

127/í Como se requer, que o homicídio, cITusão de sangue, ou 
semen seja dentro da Igreja, nunca ella ficará violada succedcndo os 
laes aclos (38) nas casas conliguas á mesma Igreja, que. não são parte 
delia, ainda que sejão de seu serviço, c para ella tcnlião poria; nem 
succedcndo no campanario, ou sobre o telhado da Igreja, ou cin al
gumas abóbadas, casas, ou covas, que ficão debaixo do pavimento.

1275 O quarto caso cm que a Igreja fica violada é, quando ncl-
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(29) Itarb. ubi proxímc cum Sunr. ab co cilato.
(30) Glossa verbo Poli ui, in cap. unic. de consccr. Eccles. lib. 6. Sayr. dict. 

cap. 1G. n. 10. cum Nav. Solo Henriq. Tolct. ct atüs, quos rcfcrL, et sequilur.
(31) Itarb. dict. a Ilegal. 28. n. 41.
(32) Alter. dicl. cap. 1. vers. Íjuícritur. lerliò.
(33) Sancbcs.de Mntriniou. lib. 9. d. 15. n. 12. et 13. Fagunri. p. 1. lib. 3. 

c. l i .  a n. 22. cl p. 2. lib. 4. c. 4. h n. 19. cum srqq. Barb. dict. nllegal. 28. n. 
42. llgolin. de polcsl. Kpisc. cap. 29, § 3. 1)D' ad text. incap. unic. dc consccr. 
Kccles. lib. fi. ct in cap. Ecclesiisdr consccr. dist. I.

(3í) Navar. dicl. c. 27, n. n.232. A/.or. p. 2. I. 9. c. 5. q. 3. Ugolin. dict. 
§ 3. vers. lixcipilur lamen. Barb. ubi proxime n. 43.

(33) Alter. dict. cap.1. vers. Scd. htrcopiiiio.
(3G) Hic.lmrd. in 4. dist. 32. art. 3. q, 1. ct ibi Maior clinm. q. 1. Sylycst. 

verb. consccr. 2. q. 5. Covar. despoiisal. p. 2. cap. 7. § 2 .  n. 3. Suares, dieta, 
secl. i .  vers. Ter tia opinio. Sayr. in Clavi regia lih. 9. r.ap. 7. n. 21. I.essiusdc 
jnst. lib. 4. cap. 3. ilnliio 12. n.85. 1'alaus ilict. pmict. l .n .  1. Barb. dieta allrg. 
28. n. 48. v. Gum magis coinmimi.

(37) ünctorrs. proximè cítati.
(38) Barb. dict. allegat. 28. n. 43. Cum Aller. Suar. Sayr. Avila, et San 

ebes, Kagund. in quiuque licclcsia1 pracccpla p. 1. lib. 3. cap. 14. n. 37. cum 
seqq. usq, u>I n. 53.



la sc cnlcrra (39) algum licrcgc, noiurio percussor de Clérigo, (AO) ou 
cvcominnngado denunciado, que morrer sem demonstração alguma de 
arrependimento, c sem o beneficio da absolvição; porque se na hora 
da morte dco os devidos signacs de penitencia, (Al) e foi absolto ad 
rcincidenliam, se fallccco antes de se acabar o tempo do termo, bem 
pódc ser enterrado cm sagrado sem a Igreja ficar violada.

1276 O quinto, e ultimo caso em que a Igreja fica violada é, 
quando nclla sc enterra algum pagão infiel, (A2) ou criança que não 
lor baptizada, porem ainda que o Catechumcnó (A3) não deve ser se
pultado em lugar sagrado por carecer do Baptismo, pelo qual se faz 
participante dos Sacramentos, c privilégios da Igreja, com tudosc nctlo 
for sepultado, nem por isso fica violada; porque ainda que no direito 
se reputa por infiel, quando sc pvobibc o Matrimônio de fiel com in
fiel por não estar baptizado, já para este efleito de sepultura lícclc- 
siastica so reputa por fiel. por razão da crença que tinha, epor haver 
presumpção, que morreo baptizarlopcr baptismum flatninis. li tom
bem não fica a Igreja violada, quando o'menino, que morrer no ventre 
(AA) de sua mãi, foi sepultado com ella.

1277 Sc for iuterrado na Igreja antes do Baptismo um menino de 
pouca idade filho decais Christãos, nãolica (A5) violada a Igreja; por- 
que ainda que não seja fiel. por não ler ainda crença, não se ptide abso
lutamente chamar infiel, conforme ao contmum uso de foliar, que no 
direito sc acha, e a fé, c crença dos pais lhe serve para alcançar esta 
graça, que se não concede áqucllcs, que sendo filhos de infiéis mor
rerem na mesma idade.

1278 Na Igreja violada, ainda que é prohibido celcbrarem-sc 03 
Oíficios (A6) Divinos, é com tudo licito pregar (A7) nella. E aconte
cendo violar-sé a Igreja estando algum Sacerdote dizendo Missa, se a 
violação sncccdcr depois de ter entrado no Cannne, (A8) deve acabar 
a Missa, porque se não ha de interromper o sacrifício pelo impedimen
to Ecclcsiastico, que sobreveio; mas (A9) se ainda não tiver principia- * 1

m  CONSTITUIÇÕES

(39) Cap, Cônsuluisli ilc consccrat. Ecclrsõc. Navar. diet. cap. 27. n. 252. 
llcnriq, inSum. 1. 9. de Miss. cap. 27. § 5 . et lih. 13, cap. 51. § 3. Azor iiist. 
moral. p. 1. lih. 10. cap. 2G. q. 13. vers. 3. et p. 2. lih. 9. cap. 5. q, 2. v. 4. Sayr. 
doccnsur. lih. 2, cap. 4 .n . 11. rtlih . 5. c. 17. n. 22. Uarb. dict.nllcir. 28. n. 52. 
et 53.

(40) Pal.dict. punct. 1. n. l.vcrs. Quinto, violatur Ecclesia. Abr. dein- 
stit. Paroch. lih. 4. c. 11. n. 94.

(41) ilarb. dict. atlcg.28. n. 52. Cov. in cap. Alma l .p .§  11. n. 4. Const. 
LUyssipon. lib. 5. tit. 50. decr. 4. in princip.

(42) Cap. Ecclcsiam 27. c. Ecalcsiam 28. de consccr. dist. 1. Barbos, dict. 
28. num. 53. Abr. dict. n. 94.

(43) Abr, dict. n. 53. Const. Ulyssip. Iib. 5. tit. 50. dccr. 5. in principio 
foi. 555.

(14) Polhcn. dict. sccl. 6. n. 5. Const. Utyssipon. uhi proxim è§.1-
(45) Const. lUyssipon. dict. JS 1. dicto. foi. 553.
(4 ti) Cap. Is qui in principio.de scnl. cxcom.lib. Fagund. p. 1.1. 3. cap.

1 Suaresdn ccnstir d.,33.
(47) Abr. de inst. Paroch.dirl. lih. 4. c. l i .  n .% .
(48) Itubr. Missal. de rirfccl. Abr. dict. cap. 11. n. í>5. Fgolin. de cens. 

lah. 2. c. 8. $ 4. et de polr.st. Epise. cap. 29. g 7. n. sect. 6. n. 6. 3, Fagund. 
in qninque EccIcpííp praicopla. p. 1. lih. 3. cap. 18. Barb. dict. allpg. 28. n. 53.

(49) Barilnd. ah Ângelo Díai. 5. deMiss. § 013. Nafd. verbo Lcclcs. u. 23. 
et OU. | ■ruximè cil.



do o Canonc não deve ir por diante, onlcs deve deixar a Missa, e rc- 
colhor-sc para a Sacristia.
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TITULO LXVIIi.

QUE SE ENTENDE POtt NOME DA ICTtEJA, K QUEM A PÓDE DESEKVIOLAH p
1279 À violação da Igreja, que acontece pelos modos referidos, 

se deve estender a todo o lugar sagrado; porém delwixo do nome de 
Iiigar sagrado não entendemos todo o lugar em que sc diz Missa, por 
que nem os Oratorios (1) particulares, e, domésticos, netn outros lu
gares, desta qualidade licão sugeitos a este impedimento, ainda que 
ncllcs sc diga Missa por privilegio, nem todo o lugar, que é bento 
como o dormilorio, c cainpnnnrio dos Mosteiros, c Igrejas; mas en
tendemos (2) sómcnlc aquellc lugar deputado para os ollicios, c mi
nistérios Divinos, ou para sepultura dos mortos, como c a Igreja con
sagrada, ou benta, com seu'Adro, ou Cemiterio, c Copellas bentas.

1280 Também se ba dc advertir, que por todos os mesmos mo
dos por quantos, e quacs a Igreja íica violada, se viola também o Adro,
(3) ou Ucmitcrio, e quando a igreja sc julgar por violada, sc deve 
tamliein julgar o Adro contíguo, que é necessário a ella; porém jul- 
gundo-sc o Adro, ou Cemitério por (A) violado, não se deve julgar 
por violada a Igreja, ainda que lhe esteja contígua. E se a effusão 
acontecer na entrada da porta para dentro da Igreja, (5) ficará ella 
violada, porém acontecendo da entrada da porta para fóra, o não fica
rá, porque então se julga a acção feita fóra da Igreja.

1281 Para se descnviolar a Igreja é preciso saber primeiro scé  
consagrada por Bispo, se sómenle benta; porque se for consagrada, é 
necessário, que seja dcscnviolada pelo proprio Bispo, (6) ou por outro 
que lenba sua commissão, e^não póde ser desenvioluda por simples 
Sacerdote, pelo qual a Igreja, que for sómente benta, (7) póde ser dc- 
senviolada, por aspersão dc agna benta com os ritos, cccreinonias, de 
que usa a Igreja. \i para se descnviolar a Igreja polluta, porsebaver 
nella enterrado algum infiel, pagão, ou cxcomniungado, se deve pri- 
meiil) desenterrar o corpo, (8) se sc puder apartar dos mais: 
n reconciliada a Igreja violada, fica também (9) desenviolado o Adro 
contíguo.

(1} Dclhcn. bubio 2. sect. 7. n. 15. ct n. 4. ct 5.
(2) Const. Ulyssip. lib. 5. lit. 50. ín principio v. Quando sc trata.
(3) Alter. dict. d. 3. cap. 2. Delben diclo dubio2.scct. 9. n, 1. DD. ad 

IrxL in cap. unic.de consccr. Eccl. lib. G. Constit. Ulyssip. lib. 5. decr. 7. tit. 
50. § h . foi. 557.

(4) Ninar, diclo loco n. 253. Sancb. de. Matritn. lib. 9. d. 15. n. 23. ct 35. 
Fagmtdçz dicl. p. 1. in pneceptu Ecclcs. líb. 3. cap. 14. n. 18. Const. Ulyssip. 
dicl. § 4.

{3} A l lc r .  d icl .  cap.  2 .  v. E o d em  modo.
(G) C»p. Aqtta flc conscrr. Ecclcs. Ilarb. dieta allçgal. 28. n. 55.
{7) Cap. Si Ecclcsia dc eonsccral.
(8) Cap. Sacris dc sepnll. Delbcn dict.dub. 2. scct. G. n. 6. Const. Ulyssip, 

lib. 5. lit. 50. decr, 4. § 2.
(9) Argum. cap. unic. de CGr.sncr. Ecclcs. lib. 6. Const. iEgitnn. lib. 5. tit*

12. cap. 1. §■ 14.



1282 E pela presente Constituição concedemos licença a qual 
quer Vigário, Coadjutor, ou Cura de nosso Arcebispado, ou outro Sa
cerdote de sua commisSão, para que possão desenviolar (10) as Igre
jas, ou Capellas de suas Parochias estando violadas, sendo sómente 
bentas, e estando em lugares remotos, d'ondc sc não possa recorrer e 
Nós, ou a nossos Ministros, sem que a Igreja padeça detrimento estan
do violada; a qual desenviolação farão, tanto que (11) alguma das di
tas Igrejas, ou Capellas for violada, sendo a violação publica, ou tio* 
tuiia, ou depois que constar que o ó: porém nesta Cidade em que sc 
pódc recorrer ao nosso Vigário Geral, e nos outros lugares em 
que sc póde recorrer, ou a ellc, ou aos Vigários da Vara, os Parocbos 
serão obrigados a lhes dar conta, fazendo auto do dia, mcz, cannoem 
que a Igreja foi violada;, declarando nelle as circunstancias de que pro- 
cedeo a violação, que enviarão aos ditos, e ctícs darão licença para a 
Igreja ser desen violada. E o Vigário da Vara, a que sc der conta, 
scra obriado a mandar ao nosso Vigário Geral o auto com a brevidade 
possível, para que saiba o que se fez, e tcnba noticia do sacrilégio 
commellido na Igreja-, c o mesmo iarno os Parocbos sob pena dc se 
lhes dar cm culpa se forem negligentes.

1283 Porém proliibimos, (12) qiic os Parocbos não fação recon
ciliação, nem absolvão, nem consiulão desenterrar os corpos, quando 
as Igrejas ficarem violadas por se enterrarem nella os cxcommimga- 
dos denunciados, ou nolorios percussores de Clcrigos; antes nos avi
sarão, ou ao nosso Provisor para com ordem nossa, ou sua executar 
o que sc liou ver dc fazer.

128/t E para se julgar uma Igreja por consagrada {13} é neces
sário constar por cscriptma autbentiea, ou pelos livros da Igreja, ou 
por letreiro de alguma pedia da mesma, ou por algumas Cruzes na pa
redes, que se coslumão pôr por divisas, ou por comimnn tradição dos 
moradores da terra, ou ao menos pelo juramento de uma tcstcmunlia 
fidedigna, que jure a vio consagrar; porque como disto se não siga pre
juízo a alguém. esta só basta paia inteira prova; porem não havendo 
estes argumentos, e outros de sem elhante qualidade, sem pre se deve 
presumir, que a Igreja uãn é mais que benta.

TITULO LXIX

DA IRREGULARIDADE, F. DA SUA DIVISÃO, E  EFFEITflS.
1285 A irregularidade não é censura, (1) mas c tun impedimen- * 11

m  CONSTITUIÇÕES

(tO) Est similis Const. ^Egitan. lib. S. tit. 12. c. 2. foi. 462. Portucns. lib,
5. tit. 30. Const. 3. v. 1. rol. 645.

(11) Cap. ult, deconsrcr. Eccles. Eccles, Constiludoncs proximè chato*.
(12) Const. iEgit. dicl. cap. 2. § 2. foi. 463. Port. ulu proxime vers. 2 

fui. 6 í6.
(13) Cap. Si Eccles ia dc consccr. Eccles. Const. Ulyssip. lib. 5. tit. 50. decv.

7. g 3. rol. 556.
(t) Pai. dccensur. d. 6. punct. 1. a n. 2. Sayrdcccnsuris.lib. 6. cap. 1. n. 

16. ct seqq. Navar. ia manual cap. 27. n. 101. Ugolin. dc irregular, c. i . g l .  
Suar. dccensur. d. iO. soct. 3. Hcnrip. I. 14. cap. 1. n .2 . Fr. Ernman. Rodri
gues qumsl. regai. tom. 1. q. 24. art. 1.
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'o, (2) ou inhabil idade imposta por direito Ganonifco, que inhabilita o 
liomem para receber Ordens, e administrar as já recebidas: nSo tem lu
gar senão nos sugeitos capazes de as tomar, e assim não incor
rem nella as mulheres, (3) nem os homens, que nãô forem baptizados:
(4) oSo se incorre irregularidade senão nos casos expressos, (5) e de
clarados em direito, e só póde ser posta (6) pelo Snraino Pontífice.

1286 Este impedimento, (7) ou nasce por razão de algum defei
to, ou por razão de algum delicto: o que nasce de defeito, pozerãoos 
Summos Pontífices, '8} considerando a perfeição, e decencia, que se 
requer nos Ministros do Altar, c cousas Divinos, para que não hou
vesse ncllcs cousa que fosse occasião de escandalo, ou diminuisse a 
autoridade, e respeito que sc llics dc\c.

1287 A què nasce de delicto suppoem (9) culpa externa, e ain
da depois de perdoada, e feita penitencia continua esta irregularidade; 
porque sc não lira, em quanto (10) se não alcança dispensação delia. A 
irregularidade, que nasce dc defeito cessa (11) com o mesmo defeito, c 
algumas vezes (12) não impede o exercício das Ordens, ainda que sem
pre é impedimento para que sc tomem; e a que nasce de delicto, sem
pre impede (13) assim o tomar, como o exercitar as Ordens.

1288 0  irregular fica larnbcm incapaz dc receber (1 A) Beneficio, 
quando a irregularidade é de qualidade, que tira todo o exevcicio das 
Ordens, mas não quando sómente impede algum exercício dcllas; e por- 
isso o Clérigo, que perdeo parte da mão (15) necessária para celebrar, e 
ficou liabil para todos os mais Olficios, se julga por capaz de Beneficio, 
que não requeira celebração de Missa; c ainda que seja eífeito da irre
gularidade a inliabilidadc para Beneficio, não se entende na conlrahida 
por delicto; porque esta não priva (16) de Beneficio, que de antes se ti
nha ipsojure.

1289 Do mesmo modo que a irregularidaec é impedimeto para 
Benefícios, o é tambein paia Prelazias, (17) ainda que sejão Regulares, * 11

■ {2) Pal. dict. d. fi. jmnct. 1. ri.2. Rcginald. lib. 30. tracl. 2. c. Í. u. 2. cl 
DD. proximô. eilati.

(3) Pal (liei. <1.0. punct. 2. n. 3.
(4) Cap. 1. <-u|i. Vcnicns dc Presbyt. non haptiznl. Pal. dicto n. 3.
(5) Cap. Is, qui. dc scnt. cxcom. lib. 0. ct ibi. Barbos. n. 4. Pal. dicl. 

pimet. 2. n. 1. in principio.
(6) Suar. de censuris. d. 40. sect. 4. á n. 7. Avila p. 7. disp. í .  in fine. Bon. 

lom. í .  d. 7. p. 1, punct. 2. num. t  ct 2. Pal. dicto punct. 2. n. 1.
(7) Pal. dict. punct. t.num . 3.
(8) Const. Ulyssip. lib. 5. til. 32. in principio.
(9) Covar. in Ciem. SÍ furiosns. 2. p. n. 5(i. Pal. d. 6. punct. 3 .n . 1. vers. 

Quocirca. Abr. dict. scct. 4. n. 49i.
(10) Tambur. lib. 10. tract. 4. dc irrcgularit. cap. 23. § 3. n. 1.
(11) Suares, dc irrcgularit. d. 7. q. o . punct. 2. n. 5. Tamb. nbi proximè.
(12) Pal. dict. d. 6. punct. 5. n. 3. DD. ad. cap. 2. dc Clcrico regrotante.
(13) Cap. fin. dc temporib. Ordin. cap. Jnquisitionis. 21. dc aceusat. Pal. 

ubi proximò.
(14) Cap. 2. de Clcrico pugnante in ducllo. Trindcnt. sess. 14. dc reformat. 

cap. 7. Pal dict. d. 6. punct. 5. num. 5.
(13) Cap. 2. dc Clcrico regrotante. lJonacin. d. 7. punct. 4. q. 1. n. 2. Taln- 

us dict. punct. 3. n. 3. et a. 1>D. ad text, in cap. 7. dc corporc vitialo.
(16) Pal. dicto puncto 5. n. 10. Bonacin. dicto punct. 4. n. 8. Covar. in 

Clcin. Si furiosus dc homicid. 2. p. § 3. n. G. Suares dieta. scct. 4. n. 32.
(17) Bonac. dict. punct. 4. n. 12. Pal. dict. punct* 5. n. 8. Suares d. 40. 

scct. 2, u. 12. 28. 42. et 4o.
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mas não para ser Religioso cm estado que não requer Ordens. Nilo 
priva porem a irregularidade daqucllas acções, cjuc são cotnmuns (18) 
aos Clérigos, c aos leigos, como receber os Sacramentos, cxccpto o 
da Ordem, ouvir os Ollicios Divinos, ser sepultado cm lugar sagrado, 
coinmunicar com os fieis, baptizar sem solcmnidade; porque a irregu
laridade só excluo do commcrcio Clerical, e pelo conseguinte das ac
ções que são próprias dos Clérigos.

TITULO LXX.

DA lUREGliLAUlDADE, QUE NASCE DO DEFEITO.

1290 Para se contrahir a irregularidade, que nasce de defeilo se 
não requer peecado, mas (1) hasta haver o defeilo: esta nasce de mui
tos princípios, e assim ba irregularidade, que procede do defeito do 
corpo, (2 / e por elia ficão irregulares todos aquelles, que tem eviden
te falta de alguma porte, que pertencia á inteireza, e perfeição humana, 
como são os que tem menos unui mão, (3) braço, ou dedo necessário 
para se partir (/i) a Hóstia, ou um olho, especialmentc (5) o esquerdo-, 
e os que tem notável deformidade, (6) quacs silo os corcovados, ou 
(lemasiadamentc pigmeos, os monstruosos no vulto, estatuía, dispo
sição dos membros, c consas semelhantes.

1291 Irregularidade, que procede do defeito d’alma, (7) e é 
aijuella, pela qual ficão irregulares todos aquelles, que são idiotas, (8) 
c não tem a scicncia neccssaria, que para Ordens se requer, E os que 
lom defeilo do uso de razão, (9) como são os meninos antes dos sete 
annos, os mentecaptos, v furiosos-, em que se cornprehciidem os en- 
demoninhados, lunáticos, c tomados de gola coral; porque ainda que 
alguns destes se inculcão nos irregulares por defeito do corpo, o Papa 
Celasio os manda contar entre os irregulares por deleito d'alma.

1292 Irregularidade, que procede do deleito na antiguidade (1U) 
na Fé, c é aquella porque ficão irregulares os que de novo seconver-

(18) Covar. ín Ciem. Si furiosas 1. n. § 1. in princip. Nav. cap. 27. n. 101. 
Suar. dict. scct. 2. n. 8, Ilcnriq. cap. 14. n. 1. Couinc. d. 18. dub. 1. n. -4. Bo- 
nac. dicl. pmicL. 4. n. 5. Pal. «liei. punct. 5. n. 4.

(i) Pai. dict. d. li. pmict. 8. n. 4. Abr. de inst. Paroc, 1.10.sect. 4. n. 493. 
Dian. tract. 5. res. 6. § 2.

(2; ltrginnij, dict. lib. 30. Lract. 2. cap. 3. Abr. dicl. secl. 4. n. 493. Pal. 
dict. d. 0. pmict o 11. á num. 1.

(3) Cap. Fxpnsuisti. do corpurc vitiato. Pal. dict. pune to. 11. n, 3.
(4) Cap. Xíxposuisli, cap. iillim. dccnrpnrc vitiato. Pal. ubiprox.
(3) Cap. ult. 53. clistincl. Pal. loc. citaío.
(6) Pal. «biproximê. Botiac. dicto puncto. 2. â n. 5.cum. scq.
(7) Pal. dict. d. 6. punr.L 10. n. 1. líonac.dict. d. 7. q. 2. punct. 1. n. 1. 

Abr. dict. soct. 4. n. 491. ííavar. dict. cap. 27. n. 106.
(5) Cap. Illileralos 36. dist. Navar. dict. cap. 27. n. 203. Sayr lib. 6. Tlie- 

sauri. cap. G. n. 3. Suar. d. S t. n. 8, Avita. p. 7. d. 4. dub. 1. Bonac. tom l.d .
7. q. 2. punct. 1. n. 2. Pal. dict. d. 6. punct. 10. n. 1.

(9) Sayr.lib. 6. Ibesaurí cap. 13-n. 3. Suar. d. 51. scct. 1. n. 3. et 4,Bo- 
mc. ulii proximè n. 1. Pal. dict. punct. 10. n. í .  Abr. dict.scct. 4. n.494. Const. 
lÜyssijj. íib. 3. tit. 32. dccr. 3. ín princip. foi. 56 í.

(tO) Paul. 1. adTimnt. 3. cap. uniam. 1. cap. Sicat neophylas 2.48. 
dist. cap. Misemn 6 1. disl. Pat. dict. d. 6. punct. 19. ,Ç 3. n. 1. Sayr. dict. c. 13" 
n. 10. Suar. d. 13. scct. 3. n. 6. Abr. elido n. 491-



tom ú nossa Santa Fé, do cuja conslancia a Igreja não tein tomado ain
da experiência.

1203 Irregularidade por defeito da significação, ou Sacramento,
( il)  c é aquellu porque licão irregulares os bigamos, que duas vezes 
forão casados, (12 ) ainda que fossem com mulheres virgens, ou posto 
que o tossem uma só vez, se o forão com mulher viuva, (13) ou cor
rupta coin outrem, consummando o Matrimônio: os que se casárão por 
palavras de presente, estando viva (1 Ü) a primeira mulher: os que li- 
verão ajuntamento com sua mulher, sabendo que Uié tinha commèUi- 
do adultério: c todos aquclles, que tendo feito (15) voto solcmnc de 
castidade, se casárão solomnetncntc.

1294 Irregularidade por defeito do nascimento, (16) c c aquella 
porque ficão irregulares os que não são havidos de legitimo Matrimônio.

1295 Irregularidade por deleito da origem, (17) e é aquella por 
que os escravos são irregulares.

1296 Irregularidade por defeito da idade, (18) e é aquella por 
que são irregulares todos aquclles, que não tem idade legitima, que se 
requer para aquella Ordem que hão de tomar.

1297 Irregularidade por defeito da boa (19) fama, e é aquella 
porque são irregulares os infames, ou sejão por infainia de direito, que 
pelas Leis, ou Sagrados Cânones esteja imposta, ou por inlãmia de 
facto. a qual se incorre por algum grave, c publico delicto, pelo qual 
o delinquente pelos Doutores é reputado infame,

1298 Irregularidade por defeito de hrandura (20) c e aquella por 
que ficão irregulares os Juizes principaes, que derão sentença cm cau
sa de morte; os que cooperarão para essa morte, ainda que fosse justa,
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(11) Cap. Nuper, Cap. Brbiluin de bigamis. c. Cognoscainus cum aliis. 34. 
dist. Paul. 1. ad Tim. 3. Sayr. lib. (i. Thcsau.i cap. 3. n. 3. Pal. dict, d. 6. 
punct. 8. á n. 2. Abr. dict. n. 494.

(12) Cap. Ntípcr, cap. Dcbiluin de bigamis, c. Praxipiimts, cap. Cognos- 
eamus 31. dist. Vai. dict. n. 2.

(13) Cap. Pra*cipimus3i. dist. rnp.Sim ns vidnnm 50. dist. cap, Dcbilum 
de bígamis. Abr. dict. n. 494. Sandtezdc Matrim. lib."7. d. 84. n. 7. Sayr. dict. 
lib.6, c. 4. n. 10. Pal, dict. punct. 8. n. 4. Barb. de potest. Episcop. 2. allcg. 
49. n. 5. Henriq. lil». 12. cap. 6. $ 10. Nav. consil. 1. n. 2. de biçam.

(14) Cap. Nuper de bigamis, et íbi Joan. Andr. n. 3. et ibid. Anton, n. 8. 
Angcl. verb. Bigamia n .8 . Sanchcz dict. d. 84. n, 5. Suar. d. 49. n. 8. Pal. dict. 
punct. 8. n. 9.

(15) Cap. Quotquoí. 27. q. 1. Bonac. dict. q. 2. punct. 5. v. Bigamia. Itc- 
ginald. dict. lib. 30. cap. 8. n.87.

(16) Cap. 1. cap. fln. de filiis, Presbit, cap. 1. codera lit. lib. 6. cap. Per 
vcnerahilcm, qui (it.sint. lrgit. Abr. ubi suprá n. 495. Pal. d. 6. punct. 9. n, 
1. Cov. inClem. Si furiosos. 2. p. Jg 3. n, 4. Ifenvíq. lib. 14. c. 8. u. 10. Sayr. 
lib. 0, Thesauri, cap. 10. á prinrip,

(17) Cap. 1.54. dist. cap. 1. et 2. etfcrè per totum de serv. non ordinant. 
Pal. dict. d. 6. puncto 13. per tolum. Abr. dict. n. 49o. Bonac. dict. d. 7. punct. 
4, n. 3.

(18) Cap. ult. de trmpor. Ordin. Abr. dict. n. 495. Bonac. dict. punct. 4.
ti, 1.

(19) Cap. Infames-0. q. 1. Rcgul. Infamibus87.de rcgul. jtir. in 6, Pal. 
dict. d. 0. punct. 20 Suar. d. 48. seet. 1. n. 7. Na va r. dict. cap. 27. n. 248. Ilcn- 
ríq. lib. 13. cap. 36. et lib. 14. cap. 5. n. 2.

(20) Cap. Alifpiautos 51. dist. cap. In Arcbiepiscopalu de raplorib, cap. 
Ex liltcris dc.cxcossib. Príclatnrum. cap. Scnlcnlinm. sanguis ne Clcrici ve! 
Moiiachi. Abr. dict. ti. 495. Pal. dict. d. 6. punct. 14. § 1. 2. 3. et 4.



quacs são os dem medidores, Accusadores, Promolures, Advogmln- 
c Solicitadores delia, os Escrivães, Tabelliães, e Escreveules, que u« 
uulos escreverão, as lestcmimbns, que jurarão, os algozes, Meirinlmv 
e beieguins, e mais pessoas que servem de guurdas em semelliuuii • 
aclos. Nesta mesma irregularidade incorrem Iodos nqueJIes, que m 
trâo em batalha (2 1 ) justa, elidia, matando os inimigos, tirando »>■ 
Elerjgos, e Religiosos, que exhortão a pelejar.

1291) Einalincnlc lia irregularidade, que procede por defeilu 
deliberação, (22) e é aquclla porque iieão irregulares os que não Irin 
perfeito domínio de si mesmos; aquclles a quem o direito eliaina eu 
riaes, e são Juizes, Advogados, Solicitadores, NoLarios, Meirinhos, e 
Soldados; c todos os que na Republica estão obrigados a conta, cm 
quanto não tem satisfeito, como são Tutores, Curadores, Procurada- 
res, Administradores dc cousas publicas, e ainda particulares, com 
quem seus donos podem entender.

1300 Os Procuradores, c Solicitadores dc causas pias, [23) u;m 
incorrem nesta irregularidade, mas nella incorrem todos os que na Re
publica tem officios, que trazem com sigo nota, (2 /i) e infunda, coum 
são comediantes, algozes, beleguins, e magarefes; estes ainda depois 
de largarem esta oceupnção lição inbabeis; e pelo contrario os mais 
acima nomeados; porque tanto que deixarem os oSUcíos, licito capiv/cs
(25) de tomarem, c exercitarem as Ordens, salvo nos ditos uílicios jmr 
outra via tiverem contraindo diíferenle impedimento.

TITULO LXX.I.

DA ir.r.ECCLARIDADE QUE KASCE DE DILICTO.

1301 Rara bom governo, e direcção da Justiça dispo/, o direim 
Uanouieo, que bouvesse irregularidade por mndo de pena em alguns 
artes, e peceados, (|ue de sua uaiureza conliulião maior deformidade, 
e ims Ministros da Igreja Lrazião maior indecência. Esta irregulari
dade nasce de muitos delidos: coulrulie-se jiela lieresia, (1) ou Apos
tasia na Eé, c assim são irregulares os bereges Apóstatas dc nossa

(21) Pal. dirlo pimrln l i. § 3. DI>. in rap. peimlL et ull. dc Citrino perens- 
sorc. Navar. dic,l. cap. 27. n. 213. ilrm iq . lib. 1 1. cap. 12. n. 4. ct i:. 13. n. 2. 
lluiuc. 11. 7. rii; irregular. q. 4. jnincl. 2. spcrialiler. n. 7. J.oym. lili. 3. Sum. 
iracl. 3. sert. ti. p. 3. cap. 8.

(22! Cap, Pr.TCÍptinus 34. itisL. rnp. Qui in aliqim, cap. Príptcrea, 31, rtisl, 
cap. Tnutis. SI. disl. cnp. nnie. dc oldígat. ad raliocin. Pai. rtiol. <1. C. puurl.
13. n. (i, ct 7. Sayr. liti. li. cap. 14. n. 8. 0. et 12. J.aym. lib. 1. Hum. Lr. S. p. 
3. c. 8. n. 2. ct 3.

(23) Argum. Lcxl. in c. 1. iic Clcrici, vcl Monactii, cap. Mona chi. 33. Ui 
q. 1. cap. Pcrvcnit. 80. <list. Pai. díclo pnneto 13. n, 14. Sayr. lili. 0. Thesaim 
cap. 14. n .8. Suar. d. S l.scct.3 . n. 17. líimac. dicL. d. 7. q .2 . ptincl. 4. num 
4- I.aym. d id . cap.8. n. 3.

(24) íiou. rticl. d. 7. q .3 . punel. 1. n. 12. Iteginntd. dicto IÍIj. 30. cap. t i. 
n . 197.

(23) Suar. d. 32. sr ct. 3. n. 23. I,aym. dicL. cap. 8. n. 3. líonac. d id . d. 7, 
q .2 . pnnet. -4. n. 3. Pai. d id . d. <>. piind. 13. n. 11.

(1) Gap. StalutiMTi15.dc liaret. liti. (i. cap. Salulierrimiim, 1. q ,7 .cap. ■.! 
dc liarei. lili. 0. eap. lVesliilcms 30. disl. Alir. dicL. lib. 10. mtI. 4. n. 492. P.i) 
ilicl. disp. U. pum L. 19. á n. 1. Sunr. tom. 5, de consuris. d. 43. seirt. í .  n. 3. ■; 
IraeL. de Cide d. 21. srcl. 3. n. 1. d  2.

m  co N ST iT u iim s
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Santa Kc, os fau tores, (2 ) c defensores d os d ilo s  hercges cm  quan to  
lars, os filhos, (3) c netos dos pais h e rcges, que m orrerão  im penilen- 
i»'s, c os filhos (/j) som en te  de  m ãis hercges.

1302 Tamhcm se eonlrahc pelo homicídio (5) voluntário, injus
to, e iliicilo, c esta incorrem aquellcs, que depois de serem baplizados 
liriío a vida a outro homem5 c aquellcs que pcicjão, malão, e mandão 
pelejar, e inalar cm guerra injusta (6) aos contrários; c todos os que 
dão causa haslanlc, (7) ccllicaz para os outros homens morrerem; c 
iodos aquclles. que concorrem a semelhante acto de morte por co
operação, ajuda ou mandado sem 0 revogarem anlcs do effeito, c dan
do conselho, c favor para cila; e todos aquellcs, que podendo impedir 
0 homicídio, e defender 0 morto sem incommodidade sua, c sem le
rem legitima causa de desculpa, 0 não fazem, (8) tendo obrigação al~ 
cuma de acodir por via de Justiça.

1303 Por homicídio casual sc incorre irregularidade, quando sc 
seguio a morte dc fazer consn illicila, (9) c prohibida; c lambem sc- 
f-uindo-sc 0 homicídio dc sc fazer cousa licita, e permiltida, se não sc 
fez a diligencia nccessaria (10) para evitar 0 perigo da morte. Do ho
micídio necessário de tal sorte inevitável, que não póde 0 homicida 
evitar a morto, ou injuria real, prineipalmento aquclla que traz com si
go notável infumia, como c a bolbUula, 011 percussão com uma vara. 
«e então não houver inorte, não nasce irregularidade(1 1 ) alguma, por- 
i[iic ainda que neste caso anligamcníc havia irregularidade exdefeclu, de
pois parcceo aos Romanos Pontífices, que a devia tirar, como tirarão 
na Clementina Si fnriosus: porem sc 0 matador sc podia defender, ou

(2) C n l l ig i l t i r .  e x e a p .  2 .  § l l i c r c l i c i  d c  h . r r o l i r i s l i h  6 .  DU . ad  c a p .  S la lu -  
lum dc  h a n o l .  i . 0 .  Pal .  d ic l .  d .  0 .  p m ic t .  10.  $  1. á 11. 5 .

(3) Pnlaus. dir.l. puncl. 10. $ 2 . n. 1. Nnv. dicl. c. 27. n. 203. Simanc. dc 
C.albolic. inslil. til. 9. n. 14. Suar. dcccns. d. 43. scct. 3. 11.1 . Yalcnl. d. 3. q. 
I!). puncl. 3. in 3. spccíc irregularilal. Sanchcz lil>. 2. iu bccalug. cap. 2H. 
n.7.

(4) Cap. Slatuliim I3.dc lurrel. lib. 0. Itonnr. diclo ptinclol. n. 9.
(3) Trid. sess. t i .  dereform. cap. 7. Sà vorb. homicidium 11. 4. Pal. dicl. d. 

fi. punct. 13. § l . á  n. 1. A br. dicl. lib. 10. sccl. 4. 11. *92. Pariu. iu Iragm. 
vrrb. Irrcgutaritas n. 408.

((>) Cap. PcLilio tua dc homicídio. Bonoc. dicl. d. 7. punct. 4. n. 7. Tal. 
dicl. d. f>. punct. 14. § 5 . a num. i.

(7) Cap. Si quis viduam. 30. disl. cap. ult. dc humicid. lib. 6. Nav. dicl. 
rap. 27. n. 223. Pal. dicl. d. 5. puncl. 15. § 2. n .2 . Hcnriq. lib. 14. cap. 10. 
ii.2. cl 3. O var. in Ciem. Si furiosus2. p. § 2 . n. 1. Suar. d. 44. sccl. 3. n. 10. 
Aviia 7. q. d. 0. sccl. 2. ditb. 3. Ifniuic. disp. 7. q. 4. puncl. 8. n. 19. ct seqq.

(8) Navnr. dicl. cap. 27. n. 231. ct 233. llcnriq. lib. 24. cap. 12. n. 10. Kr. 
Kmman. Ilodrig. verbo Irrcgulantas. cap. 178. concL 4. cl5 . Suar.d. 40. scct. 
•í.n. 3. cl 5. A vi Ia dicl. sccl. 2. duli. 7. ceind. 1. <*12. Tolet. lib. 1. cap. 8 3 .11.
4. Pal. d. 0. puncl. 15. §7 . n. 2. Jlnnac. dicl. d. 7. q. 4. puncl. 8. n. 37.

(0) A br. dicl.. lib. 10. cap. 7. sccl. 4. n. 492. Pal. dicl punct. 15. 4. n.
!t. Joaim. Atuir, cl Innnc. in c. Tua nos dc homicídio. D. Tltom. 2. 2. q. 64. arl. 
K. ct ibi OaiHaii. I.aym. lib. 3. Smn. tract. 3. scct. S. p. 3. cap. 10. 11. 4. vers. 
iliccnduin sccimdò. l'alud. disl. 25. q. 3. arl. 13.

(10) Cap. Prrsbtloruin, cap. Joanncs. cap. ult. dc homicídio, cap. ult. cod. 
tit. lib. 6. cap. Si quismm iratus 15. q. 1. Pal. dicl. puncl. 15. § 4. 11. 2. cuin 
Dl), ah co cilatis.

(11) (itcinciil. Si fnriosus dc liomiciiliu. Cuv. iu cxpusilienc jmcitictíc Cle- 
niculiiiu.’. Dal. dicl. puncl. 15. § 8. n. J.

5/t



evitar a bofetada, ou percussão não matando, neste caso se contrahc
(12) irregularidade, porque se a pessoa se pódc defender por outra via 
sem matar ao aggressor, claramente se infere que matando excedeo, 
c que matou sem necessidade que o possa escusar.

1304 Nasce a irregularidade de mutilação f!3) de membro, por 
onde cm todos os casos cm que se incorre irregularidade pelo homicí
dio, nasce tambem pela mutililação, porque o direito Canonico (1/*) os 
considera entre si semelhantes. Para se conlrahir esta irregularidade 
não basta ser mutililação de qualquer membro, senão daquelle, que 
tem per si operação (15) disticta, e tambem deve ser mutilação ver
dadeira, e assim não basta (16) ficar o membro enfraquecido.

1305 Tambem nasce do dclicto da repetida recepção, (17) ou 
administração do Baptismo, e assim ficão irregulares todos aquclles 
que sc deixárão, ou (izerão boptizar duas vezes, sabendo que já esta
rão baplizados; e todos aquclles que balizarão duas vezes sem funda
mento bastante (18) para o fazerem; e todos os adultos, que depois de 
terem perfeito conhcci mento forão baplizados (19) por lie reges.

1306 ConlrahVsc tombem por se receberem Ordens illicítamen- 
tc, c assim são irregulares os que as tomão estando cxcommungados 
(20) de cxcommuidião maior; os que tomão duas Sacras (21) no mes
mo dia, ou a de Spbdiacono no mesmo dia, que tomarão as Menores; 
os que as tomão do liispo que tem renunciado (22) o Bispado, ou está 
excommungodo, ainda que o não saibão, salvo (23) sca ignorância for 
provável, c bem fundada.

CONSTITUIÇÕES

(12) Sylvcst. verb. homicidium 3. q. 4. in princip. Henritf. ubi suprà cap. 
10. n. 2. Suar. d. 46. scct. 1. n. 8. Aíila 7. p. d. 5. scct, 3. dub. 2. conci. 3. Pa- 
laus uhi proximò n. 3. DD. ad.Trid. sess. 14 de reform. cap. 7.

(13) Pat.dict. puncl. 15. §2. n. í. Farin. in fragm. verb. Jrrcgulnritas num. 
581. cum soqq. A br. dict. lilt. 10. cap. 7. scct. 4. n. 492.

(14) Cteincnt. unien de homicid. et ibi gloss. verbo Mutilei. Farin. ubi 
pvoxtmè.

(15) Gloss. in cap. 3. in princip. dc homicid. lib. 6. Covar. in Clement. Si 
faviasusg 3. n. 8. Nav. cap. 27. n. 206. vers. Secundo dico llcnríq. Molin. Sayr. 
cl alii, quos citnt, ct sequitur Pal.dicto punclo 15, § 1. n. 4. vers. Quaproplcr.

(16) Nav. dict.cap.27. num. 206. Suar. d. 47. sect. 2. n. 5. et 11. Avila. 
dísp. 5. scct. 1. dub. 1. Bonac. dict. punct. 8. n. 6. Fal. dict. puuct. 13. g i .  
num. 5.

(17) Cap. Afros 98. dist. cap. Ex lillerarum dc apostai, cap. Conílrmandum 
50. dist. cap. Qui in qtialibcl. I .q .  7. Navar.cap. 27. n. 246. Ucnriq. lib. 2. 
cap. 31. n. 1. cl lib. 14. cap. 4. num. 4. Palatis. dict. d. 6. puncl. 16. n. I.

(18) Cap. Soleininlaicsdcconsccr dist. 1. cap. unic. dc Cleric. per snllum 
promolo. Layro. lib. 1. Sum. tract. 5. cap. 2. n.1. vers. 3. Bonac. díet. d. 7 .q. 
3. punct. 3. n .3 . Pal. dict. d. 6. cap. 16. n. 5. ct 8. Suares, tom. 3. in 3. p. a. 
31. scct. 6. cl de consur. d. 42. scct. 1. n. 10. Navar. dict. cap. 27. n. 246.

(19) Cap. Ventum est. i .p .  1. cap. Afros, dist. 98. cap, Qui in quaiibcl. 1. 
q .7 , Pal. dict. puncl. 16. n. 10. vers. Jiandcm irfcgularilatcm.

(20) Cap. Cum illorumde. scnl. cxcoin. cap. 1. de co qui furtivo Ord. sus- 
ccp, Oiust. Úlissypon I. fí. tit. 54. deer. 3. in princip. foi. 567. Bonac. dict. d,
7. q. 3, punclo 4. n. 1. Altr. dict. lib. 10. cap. 7. scct. 4. n. 492. Nav. dict. cap. 
27. n. 241. in princip.

(21) Cap. 1. c l2 .d c  co qui furtivo fírd. suscop. Bonac. dict. punct. 4. n. 
3. Navar. dict. n. 24Í. v. Secundo dico, J)ian. tom. 3. tr. 5. rcsol. 15.

(22) Cap. 1. dc Ord. ab Episc. qui renunliat. Episcopal. Navar. hbi proxi- 
mò vers, Tcrlio dico. Sylvest. verb. Irregttlarilas. q .8.

(23) Comí. rivssq», ubi pnivimè. Facit. Pal. dict. punct. 16. n. 8. ct Nav. 
<lirto cap. 27. n. 21G. v. Priimim. ibi: Igmirantia piobabilis



1)0 AttCEBJSPADO DA BAHIA.

1307 Também se coritrahc irregularidade pelo illicilo uso das 
Ordens-, pelo que a incorrem os que cxercitão (2&) a Ordem que não 
tem; os que excrcittío as que na verdade tem, estando cxcommunga- 
dos de cxcommunli&o (25) maior, salvo (26) com fundamento prová
vel cuidarem que o não cslSo; os que estando suspensos das Ordens 
celebrarem, (27) com tanto, que o estejao por algum delicto; os que 
estão partícularmente interdictos, (28} c absolutamente celebrão, c 
exerciUJo as Ordens; os interdictos áb tngrcmt EccJesiace celebrando, 
e exercitando as Ordens na Igreja; e finalmente os que exercitarem suas 
Ordens estando depostos, (29) ou degradados, ainda que sejTío de Or
dens Menores.

Atn

TITULO LXXII.

T)A DISPEXSAÇÃO DAS IM tEGULARIDADKS.
1308 Por dispensaçao sc tira (1) a irregularidade; nas que nascem 

dc defeito só o Summo Ponliftce, (2) regularmente fallando, póde dis
pensar, porém cm alguns casos o podemos Nós também fazer, e os 
mais Bispos cm seus Bispados, por conceder o direito commum este 
poder, como é com os illegítimos (3) para serem ordenados de Ordens 
menores; c tambcm quando a irregularidade procede dc infamia de fac- 
to, que se funda em algum delicto, em que os Bispos pódem dispen
sar: porque ainda que a dita irregularidade nasce de defeito, que é a 
infamia, c n3o do crime, basta poder o Bispo dispensar na raiz, para 
em consequência tirar a infamia, e tirada a infamia lira a irregularida
de, conforme a commum opinião dos Doutores, c praxe ordinaria na* 
irregularidades, que os homens incorrem por serem infamados de adul 
terio, furto, sacrilégio, perjúrio, c falso testemunho.

1309 Conforme o Sagrado Concilio Tridentino (/i) cm todas a 
irregularidades, que procedem de delicto occulto podemos Nós, e os * 1

( í i)  Cap. 1. dc CIcrico non orüin. ministrant. Nnv. dict. c. 27, n. 241. 
vers. Sepíimo dico. D. Tliom. in 4. dist. 24. D. Antonin. 3. p. lit. 28. nrgum. 
text. incan. Illud. 15. p. 1.

(25) Cap. Si quis Episcopus 11. q. 3. cap. 1. cap. Is cui de sent. excom. 1.
6. Navar. dict. cap. 27. n. 244. Sylvcst. verb. Jrregularitas q. 13.

(26) Cap. Si cclpbrat. 10. dcClericoexcomm. ministr. Navar. dict. n, 244. 
v. Primòdico, ad illa verba, Dixi seiens.

(27) A br. dict. lib. 10. cap. 7. socl. 4. n. 492. Navar. dict. n. 244,
(28) Cap. Is, cui, de sent. excomm. in G. Consl. Ulyssip, lib. ü .lil. 54. decr. 

3. § 1. foi. 508.
{29} Constit. Utyssipon. ubi proximê.
(1) Abr. lib. 10. cap. 7. scct. 4. num. 497.
(2) Lastr. ad text. in cap. Tuam q. t .  n. 75. Barb. ad Trid. sess. 24. de re- 

furm. c. 6. n. 24. Nav. dict. c. 27. n. 194. vers. Septimó coUígilur. Coust. Ulys- 
sip. lib. 5, tit. 54. dccr, 5, Pai. d. 6. punct. 7. n .4 . in fine.

(3) Text. in cap. 1. dc filiis Prcsbyt. lib. 6. Gloss. in rap. Requirilis g Nisi 
rigor. 1. q. 7 . 1.alcr. dere bcnefic. lib. 2. q. 48. Sayr. dc censur. lib, 6. cap, 11. 
n. 8. Azor. inst, moral. p. 2. lib, 3. cap. 50. q. 8. Gare. dc bcncfic. p. 7. cap, 2. 
n. 48. Itarb. dc potcsl. Episc. p. 2. allegal. 45, n. 19.

(4) Trid. sess. 24. dc reform. cap. 6. Pal. dc ccns. d. 6. punct.7. n. 4. Fran- 
cisc. I.co in Thcsauro p. 3. cap. 9. n. 57. Abr. dict. lib. 10. c. 7. scct. 4. n. 497. 
Ric. in prax. 1. p. resol. 455. n. 1.



mais Bispos dispensar, excepto (5) nas que nascem de Iiomicidio vo
luntário, ou nos que já são deduzidas ao foro contencioso. Aos Bis
pos Ultramarinos costuma o Summo Pontífice ordinariamente de dez 
cm dez annos conceder-nos poder para dispensarmos mais largamen- 
tc em muitos outros casos, do qual poder usamos quando entendemos 
ser necessário para mcllior serviço de Dcos nosso Senhor.

TITULO LXXI1I.

QUE PESSOAS SEItÃO ORR1GADAS A TEU ESTAS CONSTITUIÇÕES [’

1310 Por quanto todos os nossos súbditos estão sugei tos a nos
sas Leis Diocesanas, são obrigados a guardal-as por sc dar por ellas 
fôrma aos ncgocios, assim judiciacs, como cxtrajudiciacs-, e outro-sim 
para que melhor se cumprão, (1) c saibão o que nclias se contém cm 
proveito Jc suas almas, e descargo de suas consciências, c cm nem-um 
tempo possuo allcgar ignorância, (2} ordenamos, e mandamos, que na 
nossa Sé Cnthedral, c nosso Cabido, e cm todas as Igrejas Parocbias, c 
Curadas deste nosso Arcchispndo haja um volume destas nossas Consti
tuições, que sc comprará por conta da fábrica de cada uma das ditas 
Igrejas.

+ 1311 Também serão obrigados (3) a ter um volume, (alem dos 
que hão de estar na nossa líclaçao. c auditorio) o nosso Provisor, Vi
gário Geral, Desembargadores, Promotor, Vigários da Vara, c Advoga
dos que advogarem perante nossos Ministros, e sem o terem não serão 
admillidos ao tal oílicio. Também o terão o Meirinho geral, e o Es
crivão da Cornara, os quacs volumes serão obrigados a ter depois de 
passarem dons [A) mezes, havendo-os já impressos nesta Cidade, sob 
pena de dons mil réis para a íié, e Meirinho. E os nossos Visitadorcs 
serão obrigados a informar, sc na visita de cada Igreja achão cumprida 
esta obrigação, c achando negligencia farão executar a dita pena contra 
tis Piirochns, qim os não fizerem comprar, c pôr nas suas Igrejas, d’nn- 
de não serão levados.

An CONSTITUIÇÕES

TITULO LXXIV.

1US CONSTITUIÇÕES QUE OS PAROCUOS DEVEM LER A SEUS FREGUEZES.

* 1312 Como as Leis, e Constituições Diocesanas sejüo feitas para 
boa direcção dos netos humanos, c mal as podem guardar, nem estar 
a ellas obrigados os que as ignorão, por tanto é muito necessário, que 
o povo tenha inteira noticia dellas, c que Ilte sejão publicadas muitas 
vezes. E assim ordenamos, e mandamos a todos, c a cada um dos (I)

(">) Trid. dicf. srcl. 2Í-. rnp. íí. el i)ji Barb. á n. 30. Pal. dicl. n. 4. Ric. ubi 
proximè OonsL. IJIyssip. lilt. 5. lit. 54. dccr. 5. in princip. cl § l.fo l. 575.

(I) C.ap. 1. cnm ibi notalisdcConslilulionib.
;2) (iup. 2. ubi- ghissa verh. Ante probibitionem ric Constilulionitnis.
;3) Consl. Bracliar. tit. 70. Const. 1. n. 2. JEgit. lib. 5. ü t. 23, cap. 1. Port. 

Uti. 5. (it. 33. const. 1.
f t) Cnp. ult. nd li nem díst. 18. Bali. in I„. omnes populi n. 37. cum seqq. fF, 

de just.cl jure.



DO ARCERISPADO DA BAHIA. m
Parochos tio nosso Arccbispado, assim das Igrejas Matrizes, como das 
Capei Ias, que cm voz alta, e intcliigivel leião a seus freguezes, e appti- 
cados á Estação da Missa do dia as Coustituições apontadas nestas, uos 
dias abaixo declarados, sob pena de duzentos réis por cada vez que fal
tarem para a Sé, c Meirinlio.

1313 Primeiramente, tanto que o volume destas Constituições 
vier a seu poder, no primeiro Domingo logo seguinte lerão, e publica
rão o Prologo dcllas, c o Titulo primeiro da Fé Catholica, E quando 
houvermos de ir Cbrismar lerão os Títulos 21, c 22, do livro primeira, 
que iralüo do Sacramento da-Confirmação.

1314 ti nos Ires Domingos antes da Quaresma declararão ao 
povo, o que está disposto no num. 143, c no num. 145.

1315 No primeiro Domingo da Epifania, e no primeiro depois 
da Pascboa da Resurreição lerão o Titulo 67, do primeiro livro. E no 
Domingo antes da Quaresma lerão o Titulo ÍG, do livro segundo, c no 
Domingo antes do Natal o que está disposto no num. 405.

1316 Nos primeiros Domingos do mcz de Abril, de Agosto, e de 
Dezembro lerão o Titulo 21 do segundo livro, c farão o que se manda 
no Titulo 22 do mesmo livro. E no Domingo antecedente á festa do 
Corpo de Bcos lerão o Titulo 17, do terceiro livro.

1317 Em alguns Domingos do anno lerão a seus freguezes o 
Titulo 28, do livro quarto. Ao menos tres vezes cada anno leião os 
Titulos 4 e 5, do quinto livro, c lambem o Tituio 48, do mesmo quinto 
livro.

1318 E encarregamos muito a todos nossos súbditos cumprão, 
guardem, c se conformem com o que ordenamos nestas Constituições: 
pois o lim, e intento dcllas foi só a attenção do liem, c salvação das 
almas de todos. E esperamos na Misericórdia de Dcos nosso Senhor, 
a quem se deve a honra, c gloria de tudo, que por sua infinita bonda
de se conseguirá o lim, que pcrlendemos, fazendo Constituições Sjno- 
daos neste Arccbispado, aonde nunca as houve.

FIM DO LIVRO QUINTO





TERMO

DE GOMO SE CONFERIRÃO

AS

C O N S T I T U I Ç Õ E S  DO A R C E B I S P A D O  DA BAHIA ,

EM PRESENÇA DO ILLUSTRntôiMO K REVERENDISSIMO SENHOR ARCEBIS

PO, E DOS PROCURADORES DO REVERENDO CABIDO E CLERO.

Aos oito dias do mcz dc Julho dcmil, c setecentos, c sete annos, nesta Cida
de da Bahia, cm o Palacio Archiepiscopal, estando congregados o Illuslrissimo, c  

Reverendissimo Senhor D. Sebastião Monteiro da Vide por mercê dc Dcos, c da 
Santa Sé Apostólica Arcebispo da Bahia, eos Reverendos Capitulares, Procuradores 
do Reverendo Cabido da Sé desta Cidade, c os mais Procuradores do Clero deste 
Arccbispado, (que Ca nomeam ente forão eleitos aos treze de Junho p ro tz im é  passa
do,© publicados aos quatorze do mesmo mcz, na terceira sessão do Synodo Diocesa
no, que se celebrou na mesma Sé) se acabarão dc ler, c conferir as Constituições, 
que o dito Illuslrissimo, c Reverendissimo Senhor fez para o governo deste Ar- 
Cebispado, precedendo o conselho do Reverendo Cabido por seus Procuradores; e 
pelos do Clero deste Arccbispado cin seu nome, c dn seus constituintes, c pelos 
do Reverendo Cabido furão acceítasas ditas Constituições, que se coinprcbcndem 
em cinco livros: o primeiro consta dc setenta, c quatro Titulos: o segundo dc vin
te, e sete: o terceiro dc trinta, e nove: o quarto dc sessenta, e seis: o quinto dc se
tenta, e*quatro: c todas as ditas Constituições se conferirão na fúrma dc direito, 
c as conferências se dco principio aos vinte do dito mcz dc Junho. £  dc tudo 
mandou o dito Illuslrissimo Senhor fazer este Termo, que assignou com os Reve
rendos Procuradores. O Conego Gaspar Marques Vieira Commissario do Santo 
Olllcio, Secretario di> Synodo o subscreví,—S .  A rc e b is p o — J o ã o  de P a t s o t  d a  S i l 

v a .— F ra n c is c o  P in h e ir o  Barreto.—João Cavallc/ro de Passos.—Anlouio M ar
tin* Soares.
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C O N S T I T U I Ç Õ E S

DO

I f f l l f â l  M  l i l l l
A letrn -  W. -  m ostra o num ero do itorngrt&fo que se elta e 

não se usa nestas Constituições de outra allcgaçüo, 
liara que com m enos traliallio, e m ais clareza  

se aelte o que se f>usear«

■ ~ i  i~ >  | > o  i -  n

A
A b b a d essa , com o n a s  suas e le içõ es deva 

p re s id ir  o  P re la d o , c d c  q u e  lu g a r  o 
fa rá , n . . .  . ............................................6 3 0 .

A b b a d e ssa , n ã o  a c c iic  N ov iça  a lg u 
m a , sem  esp ecia l l icen ça  do  P re lad o  
n .......................................................... .6 3 1 .

A b b a d essa , co m o  se ja  o b r ig a d a  u m  m ez 
a n lc s  da  p ro llssà u  d c  a lg u m a  N oviça 
a  d a r  p a r le  d isso  ao  P re lad o , c n ã o  o 
fazendo  p o d e rá  se r  su sp en sa , ibidem.

A b so llo s  d a  e x c o m m u n h ã o  n ão  se rà õ  os 
q u e  se d e ix a re m  a n d a r  d e c la ra d o s  
m a is  q u in z e  d ia s  d e p o is  da  D o m in g a  
d o  Holll P a s to r ,  sem  q u e  p r im e iro  sa
tis fação  a p e n a . cm  q u e  e n c o rre rã o , 
n ............................................................... 148 .

A bso llo  d a  c en su ra  n ã o  se rá  o  q u e  n r l -  
la  in co rre sse  p o r  u s u rp a r ,  ou  im p e 
d ir  a  l ib e rd a d e , ou  ju r isd ic ç n o  E c c lc -  
s ia stin a , cm  q u a n to  n ão  sa tis f iz e r  a 
p e n a  p c c u n ia r ia , e m  q u e  e s t iv e r  con - 
d e m n a d o , e á s  Ig re ja s , e  pessoas E c -  
d c s ia s t ic a s  as pe rd as, c d am  nos, q u e  
lh es  tiv e re m  dado, n ....................... 642 .

A b so lv er a  S acerd o tes d c  to d o  o caso  re 
se rv ad o  ao  O rd in á r io ,  póde q u a lq u e r  
C o n fesso r, q u e  n ina  vez fosse a p p ro -  
vado  n e s te  A rc eb isp o  d o, c x c e p to  o da  
c x c o in m u n b ã o  m a io r , n ..................138.

A bso lver d a  e x c o m m u n h ã o  c m  q u e  c n -

c o r ré rã o  a q u c l lc s  p e n ite n te s ,  q u e  p o r  
su a  c u lp a  sc co n fessarão  n u N a m c n tc  
p e lo  p re ce ito  d a  Ig re ja ,  a  q u e  C o n 
fessores sc co n ced e , n ........................ 143.

A b so lv e r  d c  q u a e s q u e r  p cccad o s , c c e n 
su ra s , a in d a  re se rv a d a s , pó d e  q u a l 
q u e r  S acerd o te  n o  a r t ig o ,  c  p e r ig o  d a  
m o rte ;  c v ivendo o p e n ite n te ,  q u e  o -
h r ig a ç á o te r á  n ........................................169

A b so lv e r  póde o c o n fesso r ao  p e n ite n te ,  
sc  ao  tem p o  q u e  sc c o n fessa r  t iv e r  p a 
go  os d íz im os, a  q u e m  sc d e v em ;
n ............  ................................................ 1 7 9 .

A h so lv c r  póde o con fesso r a o  p e n ite n te  
q u e  t iv e r  Ic g ilim a m e n tc  d is t r ib u íd o  

3 o a lh e io , cu jo  d o n o  se n ão  sab e , não  
p assan d o  a q u a n t ia  d c  d o u s  m il  re is :  
e  p a ssan d o  o q u e  fa rá , ibidem. 

A b so lv e r  cm  v ir tu d e  d a  B u lla , p r iv ile 
g io , ou  J u b ilc o , q u e  confesso res o 
p o d e rão  fazer, c  co m o  se  h a v e rã o .
n ................................ .............. 182, c s e q q .

A b so lv ição , com o  seja  a su a  fô rm a ,
n ...................................................................12 6 .

A bso lv ição , a n te s  q u e  os C onfessores a  
c o n lirõ o  aos p e n ite n te s ,  o  q u e  d e v em
p r im e iro  a d v e r t ir ,  n ...........................172.

A b so lv ição  d os p c cc ad o s  re se rv a d o s , o 
C onfesso r, o u  P a ro c h o  q u e  a d e r , n ão  
te n d o  licen ça  p a ra  isso , em  q u e  pena
in c o rre , n .* . ............................................ 178

A bso lv ição  da  c e n s u ra , q u e  p re ce d a  sc in -
55
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p rc  á  dos peccados: c  se deve da r sem 
p re  ad cautelam, n ...........................180.

A bsolvição  dc a lg u m a  ex co ram u n h ão , 
ou  ou  ira  c en su ra  sen ten c iad a  no Toro 
e x te r io r , q u an d o  se c o m n ic tte r  a a l 
g u m  Confessor, com o se haverá  a c e r
ca  d e lia , n ........................................... 181.

A bso lv ição  das censu ras em  v irtu d e  da  
Bitlla,' p riv ileg io , nu Ju b ilc o , a p ro 
veita  no foro in te rn o  só m cn te , n . 183 .

A bsolvição  co n d ic io n a lm en tc  dada a a l
g u m  en ferm o  p o r causa q u e  p a ra  isso 
houve , passada  esta  se lh e  de ab so lu - 
tam enLe, n ............................................18a .

A bso lv ição  d a  c en su ra  nuo se dô aos q u e  
de a lg u in  m odo  in tim id a rão , ou im 
ped irão  a q u e  sc pagassem  os d íz i
m os, sem  q u e  com  cfTcito estejão  p a 
gos, e  sa tis fe itas  as perdas, c  ilam nos 
q u e  causarão  n ................................... 4 3 0 .

A bsolvição  art rcincidcnUam, p e d in d o - 
a os declarados, em  q u e  tem po sc d e 
va d a r , n .............................................1103.

A bsolvição  das c x co m m u n h õ cs d a  B u l-  
la da Cea, com o, q u a n d o , c cnm que 
c la n su la s  se d a rá  aos q u e  ncllas tiv e 
rem  in co rrid o , n .................1127, c s e q .

A bso lv ição  d a  suspençõo  posta  por h o 
m em , ou p o r d ire ito , a q u em  p e r te n 
ce d a -la , n ........................ 120o, c seqq .

A ccusar cm  ju izo , q u e  pessoas se iáõ , ou  
n ã o a d m itl id a s a  isso, n . 1208, c seq q .

A ccusador, c  accusado devem  pessoal- 
m en te  a p p arece r cm  ju iz o , a in d a  
q u e  o accusado se liv re  com c arta  
d c  seguro , A lvará  de fiança, ou p re 
zo em  h o m enagem , nos casos cm  
q u e  ih e  dão licença  p ara  an d a r na 
ru a , n ................................. 1031, c seqq .

A ccusador, c accusado, q u a n d o  pnderão  
se r a d m illid o s  p o r seus Troe o radores, 
n ............................................................. 1033.

A ccusador deve p ro seg u ir pessoalm nntc 
a sua aceusação, a in d a  q u a n d o  o  ac 
cusado for p rezo  pelo  c rim e , po rque  
o  acusa, ibidrm.

Iccusndor, q u a n d o  p oderá  sc r  lançado  
da aceusação, c  a d in iü id o  o u tra  vez 
a  c ita , n . ............................................1034.

A ccusado, q u e  sc liv ra r  com carta  d e  se
g u ro , q u c h rad a  esta  em  ju ízo , com o, 
c  q u a n d o  será  ad m itid o , se a p p a re 
cer, ibúlrm.

A ccusador, ou accusado, q u an d o  serão  
escusos d e  re sid irem  pessoal m ente cm  
ju íz o , n ................................................ 1033.

A ccusador sendo m u lh e r, e  da m esm a 
so rte  a accusada, com o ficáo escusas 
de re sid irem , e como seja o ob rigadas 
a d arem  fiança, ri............................1U3(i.

A ccusado, se a lcan ça r licença para  sc 
liv ra r  sem  a p p arece r cm  aud iência ,

gosará desta graça o accusador, c vice- 
versa, n .............  ......................1038.

Accusado, que não possa accusar ao at- 
cusador, em quanto durar a causa da 
aceusação, n .............................. IMS.

Acompanhamentos dos defuntos, qoa 
ordem se deve guardar ncllcs, o. 813. 
eseqq.

Acompanhamentos dos defuntos. ViSt 
eeròimt, Enterro.

Acordaos que se não fação contra a li
berdade Ecclcsiastica: c que havendo 
alguns feitos sc revoguem, e dei lesse 
não use, n ......................033, eseqq.

Acoutarás Igrejas, e lugares sagrados, 
em que casos o poderão fazer os de
linquentes, cliics valha a immunida
de, n .......... .....................747, e seqq.

Acoutar ás Igrejas, a que pessoas não 
valerá a immutiidadc delías, n. 754, e 
seqq.

Acoutados os delinquentes ás Igrejas, o 
lugares sagrados, que fórma se guar
dará para sc resolver a imm unidade, 
n ................................................... 762, cseq.

Acoutados as Igrejas, c lugares sagra
dos, que os Ministros dn Justiça secu
lares dellcs os nao tirem sem preceder 
immunidade. n .............................765.

Acoutados as Igrejas, que em quanto 
nellas estiverem, sc lhes não lancem 
ferros, nem sc lhes prohiba o susten
to, n . . . . ...................................... 767.

Acoutados ás Igrejas, como nellas se dc- 
vão haver, n ...............................770.

Acoutados nas Igrejas, os que nellas o 
estiverem, não passem de vinte dias, 
n ....................................................771.

Acoutados nas Igrejas, como os Minis
tros Ecclcsiaslicos, e mais Clérigos se 
haverão, para que sc guarde a immu- 
nidade dellas, n ................. 772, e 773.

Acto dc Contrição, que cousa seja, e 
como sc fará, n ................... 131, e 575,

Acto de Contrição redusido em menos 
palavras para os rudes, n .......... 576.

Acto de Contrição para os escravos, e 
gente rurle, como sc fará, n........ 582.

Actos dc Chrisíão fação os Parochos fa
zer a seus freguezes enfermos: equnes 
sejão, n .............................. .  . . .  ,.157

Actos de jurisdicção contenciosa, que se 
não fação nos Domingos, c dias San
tos o com que penas, n ................ 391.

Actos de jurisdicção contenciosa, que se 
não facão nas Igrejas, c seus Adros, 
n ........ ' ...........................................739.

Actos do penitente para alcançar perfei
ta remissão dos peccados no Sacra
mento da penitencia, sào tres. n. 130

Adivinhações, que penas haveráõ os que 
usarem dellas, u ............  898, c90G.
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Administração dos Sacramentos, quem 
nella commctlcr Simonia, que penas 
haverá, n .......................... 911,eseqq.

Administrar Sacramentos. V id e v e r -  
bum  Sacramento.

Administradores, que contas devem dar 
dás Capellas, e Hospitaes, que lem 
de administração, e a quem o faráõ,
n .......................................... 870, e 871.

Admoestados sejão os Mestres, e Mes
tras de meninos, e meninas, se lhes 
faltarem com o ensino da doutrina 
Christã, n ........................................... 5.

Admoestados sejão os freguezes enfer
mos pelo seu Parocho, para que 
reccbâo a Sagrada Eucharislia, c 
se excitem cm actos de Chrislão, 
n .......................................... 102, c 157.

Admoestados pelo Parocho devem ser os 
freguezes nas tres Domingas antece
dentes á Quaresma, da obrigação que 
lem de cumprirem com o preceito, 
n ......................................................145.

Admoestados sejão os vagabundos, para 
que satisfação ao preceito da desobriga 
cm tempo conveniente, n ...........154.

Adoração de í.atria, qual seja.c a quein 
se deve, n ........................................19.

Adoração de Hypcrdulia, que cousa se
ja, c a quem se deve, n ................. 20.

Adoração de Dulia, qual seja, e a quem 
se deve, n .......................................21.

Adros das Igrejas que se não usurpem, 
n ....................................................050.

Àdros das Igrejas, que nelles se não po- 
nhao cavallos, n ........................... 790.

Adros das Igrejas, como nelles, c ncllns 
se não devem fazer feiras, compras, c 
vendas, ou outros contratos, nem 
acto algum de jurisdicráo secular, 
............................................798, c 799,

Àdros das Igrejas, que nelles se não fa
ça execução alguma corporal, cm que 
haja cortamcnlo de membro, ouefiu- 
são de sangue, n ........................... 740.

Adms das igrejas, que nelles e nellas 
não perguntem testemunhas os Ofiici- 
nes Ecclcsiasticos sem licença do Pre
lado, n ..................................   741.

Adros, que nelles, c nas Igrejas se nno 
fação acções profanas, nem Vigilias, 
ou Novenas de noite, n.742, eseqq.

Adros, que nelles se não fação fortale
zas, caslcllos, cárceres, ou semelhan
te cousa, n...................................... 746.

Adro para se saber sené, ou não haven
do duvida, a quein pertença o conhe
cimento, n ..................................... 759.

Adro, como nelíc se nno deve ahrir se
pultura alguma sem primeiro se fazer 
saber ao Parocho, t i ...................... 849.

Adros, (pie pelas sepulturas, que nelles

se a b r ire m , se  n ã o lc v cc o u sn  a lg u m a , 
n ............................................................... 8 5 4 .

A d ro s das Ig re ja s , q u e m  n e lle s  m a ta r ,  
fe rir , e sp a n ca r, ou p o r  o b ra  in ju r ia r  
a lg u é m , q u e  p en as  h a v erá , n . . . 9 1 0 .

A dro  d a  Ig re ja  fica vio lado, quando se 
v io la  a Ig re ja : e violado o Adro não  
fica a  Ig re ja  v io lada , n ............... 1280 .

A d u l té r io ,  q u e  c r im e  se ja , e  com o  se 
p ro c ed e rá  - n c l le ,  n .  . .9 6 6 ,  e s e q q .

A d u lto s , q u è  tenção  devão te r  p a r a  re c e 
b e re m  os S ac ram en to s, n ................2 9 .

A d u lto s , a n te s  d e  se rem b a p tiz ad o s , q u e  
d ilig en c ia  p recederão , n ..................... 4 7 .

A d u lto s , q u e  n ão  e stiv erem  in s tru íd o s  
n a  F é , c c h e g a re m  a p e rig o  d e  m o rte , 
q u e  d ilig e n c ia s  se  fa ráõ  p a ra  se p ode
re m  b a p tiz a r ,  n ....................................48 .

A d u lto s  q u e  e stiv erem  in s tru íd o s  n a  F e , 
com o sc ráõ  h n p tizad o s, ibidem.

A d u lto s  fa lto s  de ju íz o s , ou fu riozos, não  
sejão  b ap lizad o s, salvo  o fo rem  d e  n a s 
c im e n to : o p o rq u e , n ......................... 4 9 .

A d u lto s  q u e  tiv e rem  lúcidos in lc rv a llo s , 
se  b ap tizem  es tan d o  em  seu ju iz o ,  c 
m o stran d o  d isso  von tade , ibidem.

A d u lto s , q u e a n te s  de c a h ircm  n o  fu ro r  
tivessem  m o strad o  dezejo , c  v o n tad e  
de se rem  b a p liz ad o s , o p o d e rão  se r 
h av en d o  perig o  d e  m o rte , a in d a  q u e  
nessa  nccasíão não este jão  cm  seu  j u i 
zo, ibidem.

A d u lto s  podcráij se r  h n p tizad o s p o r 
q u a lq u e r  pessoa cm  caso de n ecessid a
de, sem  m nís In s tru c çã o  a lg u m a , n ã o  
havendo  p a ra  isso lu g a r, p e d in d o  e llc  
p o r  s i , ou  p o r in te rp re te  o B ap tism o , 
ibidem.

A dvogados, n m ais pessoas d e  Ju s tiç a  
se c u la r, q u e  não  fação nns Ig rejas,*c  
seus A dros a c to  a lg u m  d e  ju r is d íc ç ã o  
co n ten cio sa , n ...................................... 7 3 9 .

A dvogados do Ju iz o  E c c le s ía s tic o , com o 
sejão  o b rig ad o s  a  te re m  estas C o n s ti
tu ições, n ..............................................1311 .

A filh ad o s  no  B ap tism o  q u a n to s  p a d r i 
nhos possào  te r ,  ou  q u a n ta s  m a d r i
n h a s : c q u e  suge ito s o p o d e rão  se r, 
n ...............................   6 4 .

A filhados no  B a p tism o , q u e  o b rig aç ão  
ten h ã o  á c c r ra  d e  lies os p a d rin h o s , 
n ................................................................... 6 5 ,

A filhados n o  B ap tism o , q o e  p a re n te sc o  
c o n tra h c m  com  os p a d rin h o s , o u  m a 
d r in h a s , ibidem.

A filhados no B ap tism o , com  quem  c o n -  
trah e m  p a ren te sco , q u a n d o  a lg u é m  
em  n o m c d e o u lre m  é p a d r in h o , n .  6 6 .

A filh ad o s oo  S ac ram en to  d o C h r is m a , 
q u a n to s , c  q u e  p a d r in h o s  p n d e ráõ  te r :  
c  q u e  pessoas nno sc ráõ  a d m ittid o s , 
n ................................................................... 79 .



índ ice  das constituiçõesm
Afilhados no SacramenIo do Chrisma. 

quantos poderá apresentar um padri
nho, ou madrinha, n ................... $0.

Afilhados no Sacramento do Chrisma, 
como devão estar a respeito do padri
nho, ou madrinha, ibtdcm.

Alilhados nos Sacramcntosdo Baptismo, 
e Chrisma. Vide verba Padrinhos, e 
Parentesco.

Agntis Dei, lleliqui.v. que se não faça de 
outra maneira, senão como manda o 
Tapa CrcgorioXHT. com pena de ex- 
commimhão, n ..............................26.

Agouros, que se não use dclles, c com 
que penas, n ................... 901, c seqq.

Agua benta para as pias das Igrejas, 
não se tirará da que estiver na pia bn- 
ptismal, n .......................................68.

Aguas ardentes, como dclla$ se deva pa
gar dizimo, n ...............................424.

Ajuda, ou conselho para se falsificarem 
Provisões, despachos, e outros seme
lhantes papéis do Prelado, quem a 
der, ou fizer, que penas haverá, n. 9.TI.

Ajuda para o crime do rapto se o que a 
der for Clérigo, como será castigado, 
n .................................................918.

Alampada diante (lo Altar do Santíssi
mo Sacramento, corno deva estar ace
sa continuamente, n ...................... 96.

Alampada, que nella se lancem os oteos 
velhos, depois que os novos forem 
bentos, n ......................................252.

Alcouce, ou alcovitaria; como devão 
ser castigadas as pessoas comprehcn- 
didas neste crime, n ___1002. cscqq.

Alhear patrimônio não poderá aqnellc, 
a enjo titulo foi ordenado sem licen
ça rn srnpíis do Prelado, n . . . 2 2 8 .  
«‘ soqq. . .

Aljubo, que os Clérigos nan sejao prezos 
nelle senão por rasos muito graves 
....................................... 679, e seqq.

Allcluin, como no tempo delia se deva 
pagar aos Parochos a conhcccnça, 
..................................................... 425.

Alma rios, como os deve haver nas Igre
jas para guarda dos Santos Oleos, 
n ..................................................... C9.

Almarios, que os haja nas Igrejas, ou 
Sacrislías, para nellcs sn guardarem 
os ornamentos, e mais moveis da lias, 
n ................................................... 712.

Atmnlareis não consinf.fio que se mate, 
ou venda carne publicaineritc na Qua
resma lorn da necessária para os do
entes: e rom que pena, n ..........412.

Altar maior, ou nelle, ou em outro mais 
arcou iiwidado deve eslar n Sn erário, 
nas Igrejas, que o costumarem ler, 
n ...................................................... 9i,

Altar, eolim mdle se havrra o Sacerdote.

que consagrar algumas partículas, pa
ra depois o Paroclio as tecolher, ou 
administrar a seus freguezes, n. 101.

Altar portátil, quando os Parochos o po
derão levantar cm casa dos enfermos, 
e nelle dizer Missa, para se lhes admi
nistrar a Sagrada Eucharistia por Vi- 
atíco,n.......................................... 110.

Altar, em que se administre a Sagra
da Eucharistia aos prezos da Cadea, 
como, c cm que parte se dc.vc ar
mar para a desobriga da Quaresma 
n ................................................... 152.

Altares lenhão pedra de Ara: c que lim
peza leráõ n ............. 360, c 361.

Altares das Igrejas, que ornamentos, 
e moveis deva haver para elles, n.707.

Altares das Igrejas como devão ser sa
grados, n ...................................... 709.

Altares, como nellcs devem estar as 
Imagens. Vide ver hum Imagens.

Alterar se não podem as disposições dos 
testamentos: c o que se guardará 
quando forem deixados alguns Lc- 

ados, ou obras pias a arbítrio dos 
erdcíros, ou testamentos, n. 800, e 

seqq.
Alvará de fiança nao se concede ao que 

está prezo pelo crime de Simunia, 
n .................................................... 905.

Alvará de fiança, cm que forma se con
cederá, c que diligencias precederão, 
n ..............„ ............... 1072, e 1073.

Alvará de fiança, só ao Prelado per
tence conceder- esta graça, n. 4703.

Alvará de liançu quem se livra com ellc, 
cm que tem po será obrigado apresen
tar-se cm juizo, c como assistirá nas 
audiências, n ...............  1074. e 1075.

Àm.uKclindos, ou nruaiicehnmeiitns. ri
de verbtim Concubinato.

Ambuln, ou cofre que guardar a Sagra
da Eucharistia no Sacrario, que este
ja sobre nma pedra de Ara, n ___96.

Ambulas dos Santos Oleos, quantas ha
verá em eada Igreja Parocbial, e do 
que scráo, n ..................   258.

Ancís, que pessoas os poderáõ trazer, 
e como com elles não diráõ Missa, 
n ...................................................446.

Anintaes, cnmo deites se deve pagar o 
dizimo, n ................     423,

Apontador do Coro da Sé, o que se lhe 
ordena acerca de apontar aos que fol
iarem na nrrasiáft da benção dos Ole
os. n ............................... '249, c 254.

Apontar com arma para atgucm, o Clé
rigo que o fizer, ainda que com ella 
mio mate, ou fira, como será castiga
do, n ...........................................1011.

Apóstatas de nossa Santa Fó Calholica 
como devão ser denunciados no Santo
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O flicio , n ............................... 886, c 837 ,
A pp licação  d as  p e n as  p e c u n iá r ia s  im 

postas n e s ta s  C onstitu ições , com o se
fa rá , n ............................. 1079 , c s e q q .

A pplicados: a  C apclla  q u e  os tiv e r, te 
n h a  p ia  b a p tism a l, n ......................... 37.

A p p licad o s , e  d ep u tad o s ao serv iço  de  
a lg u m a  Ig re ja , com o devão se r os C lé
rig o s d e  m en o res, c traz e r  h a b ito , c
lo n su ra , n ............................................ 2 4 6 .

A pprovaçào  de rep resen tações , co m é
d ias , ou  a u to s , a inda  d e  cousas p ias ,
a  q u e m  p e rte n ça  fa z d -a , n ............14.

A pprovaçào  dos livros, a in d a  d e  cousas 
sa g rad a s , q u e  não  tem  A u tlio r , p e r 
te n c e  ao O rd in á rio , n ....................... 18.

A pprovaçào  de R e líq u ias novas, p a ra  
se rem  receb id as, c  veneradas cm  p u 
b lico , a q u e m  p e r te n ç a , n .............. 2 3 .

A pprovaçào  d e  Confessores p a ra  poderem
co n fessar q u a l deva se r, n .............. 62 .

A pprovaçào  d e  Confessores q u e  possão 
o u v ir  confissões de  F re ira s , q u a l d e 
va se r , n ................................................164.

A pprovaçào  p a ra  con lcssar: o q u e  sem  
cila  o u v ir  de confissão, q u e  p en as te rá ,
n ................................................................166.

A pprovaçào , c ex am e  para C onfessores, 
com o, e p o r q u e m  se deva fazer, alem  
do s re q u is ito s , q u e  p rc cc d c rà õ  acerca
d a  id o n eid ad e, n .................................168 .

A p p ro v ad o , c exam inado  p r im e iro  deve 
se r , a lem  das m ais d iligencias , a q u c l-  
1c a q u em  se passarem  rev eren d as ,
n ............................................................... 240 .

A p re se n ta r  lJcnclícios p o r Si m o n ta , o 
q u e  o lizcr, q u e  penas h averá , n .  909. 

Arco b ispado: q u a n to s , c (pines sc jã o n s
casos reservados deste , u ..............177.

A rreh isp u d n : o q u e  se g u a rd a rá  neste  
com  os R eligiosos, q u e  a cllc  v ierem
to m a r  O rdens, n ..................2 3 4 , e seq .

A rceb isp ad o : q u e  neste  se g u a rd e  o R re- 
ve do S a n to  P ap a  Pio V . á cc rca  dos 
R elig iosos q u e  se houverem  d e  o rd e 
n a r . n .....................   235 .

A rceh isp ad o : com o se g u a rd a rã o  n este  
as re v e re n d as , e  d im issorins dos q u e  
vem  a to m a r  n d l e  O rd en s d e  o u tro s
liisp ad o s, n ...........................................2 4 2 .

A rceh ispado : q u e  neste  se não a d m itlã o  
C lérigos a d ize rem  M issa, c  e x e rc ita r  
suas O rd e n s , sem  d im ísso ria s  sendo
de o u tro s  Itispados, n .......................245.

A rceb isp ad o : q tie  d es te  s r  nnn a u se n te m  
p a ra  fóra os C lérig o s sem  levarem  d i-
in isso rtas , n ........................................ 364.

A rceh isp ad o : q u e  em  todo este  se rezem  
as H o ras  C anônicas pelo IJ ro v h rio
R o m an o  re fo rm ado , ti..................... 508 .

A rceb ispo  (pie jiiripd ieção  len h a  no 
C onvento  das F re ira s  d rsin  C idade,

n ........ ................................630, e seq.
Armações "nas Igrejas para as exéquias, 

ou cças, que se não fação sem licen
ça do Ordinário, n ...................... 840.

Armas oíTensívas, e defensivas, como o 
trazel-as seja prohibido aos Clérigos,
c com que penas, n ........454, e seqq.

Armas quas sejão as que osClerígos po
derão trazer caminhando, n . . .  .455. 

Armas; quando se concederem a algum 
Clérigo para sua defensa, como se 
dará licença, ib ú fem .

Armas, que* nàn se levern às Igrejas,
n .................................................... 730.

Armas: o Clérigo que arrancar, ou apon
tar com alguma contra alguém, ain
da que não mate, ou fira, como será
castigado, n .............................. 1011.

Armas, ou insígnias de famílias, que se 
não ponhão nas Cnpellas, ou Ermidas 
sem liccnca tit Scripts do Prelado,
................. .*..........................................695.

Arte Magica: os que usarem delia como 
serão castigados, o que penas incorre
rão, n .................................894, c seq.

Artigo, ou provável perigo de morte, 
quem ndle estiver, receberá a Sagra
da Eucharistia, precedendo as dispo
sições ncccssarias, n ....................... 87.

Artigo de morte: ncllc pódc qualquer 
Sacerdote confessar, c absolver de 
quacsquer pcccados, e censuras, ain
da reservadas: c sco  penitente viver, 
que obrigação lerá depois, n . . .  169. 

Artigo, ou perigo de morte, como nel- 
Ic bavcráõosConfessorescoin os peni
tentes, que temem não acabem a con
fissão, ou tem perdido a falia, n. 181. 

Artigo, ou perigo de morte: os peniten
tes que nelles loretn absoltus condi- 
cionalmcntc, c depois tornarem cm 
si, como se haveráó com cllrsos Con
fessores, n ...............................•... 185.

Artigo de morte: ncllc pódem os Clérigos 
confessar, ainda que eslejão suspensos,
epor tacs declarados, n ........... 1198.

Artigos da Fé, n ................................. 554.
Assentos no livro dos haplizadns, como 

os devão fazer os Paroebos, c a que
tempo, n ...........................................70.

Assentos no livro dos baptizados fará o 
Parodio da Igreja em que as crianças 
forem hnplizadas, ainda que não seja 
o proprio dos pais delia: e como neste 
caso os fará lambem o proprio Paro
dio, n ............................................ 71.

Assentos no livro dos baplizndns faráõ os 
Paroebos das crianças, que forno bn- 
ptizadas fóra da Igreja por necessida
de, quando forem a cila para se lhes
porem os Sanlos Oleos, n...............72.

Assentos das crianeas, min havidas de

A M
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leg itim o  m a trim n n io , ou sen d o en g e i- 
tad as, com o se faráõ , n .................... 73 ,

A ssen tos do liv ro  do  B ap tism o , quem  os 
falsificar, q u e  pena tem , n ............ 7 4 .

A ssen tos do B ap tism o , n ão  se levará  
cousa a lg u m a  po r c lle s , n .............. 75 .

Assentos dos chrismados, como osdevão 
fazer os Paroebos no mesmo livro do 
Baptismo, n ................................... 81.

A ssentos dos Confessados pe la  d eso b ri
ga  da Q uaresm a, com o , q u a n d o , c 
a le  q u e  tem po os faráõ  os P arochos, 
n ................................................ „ ............144.

A ssen tos dos casados, com o, e  em  q u e  
fo rm a os de vão fazer os P arochos, 
n ................................................318, e  31!).

A ssen tos de cade iras de  cspa ldas, ou  
tam b o retes , q u e o s  n à o h a ja  nas Ig r e 
ja s , nem  assentos p ro p rio s, fora das 
pessoas cx ccp tuadns, c com o sn proce
derá  co n tra  os rebeldes, n. 731, e se q .

A ssen tos dos defu n to s , com o se farão  no 
liv ro , q u e  para  isso haverá  ern cada 
Ig re ja  P a ro c h ia l, n .............831 , c seq.

A ssignados, e p rocu rações fe itas pe los 
C lérigos, q u e  tenhão  força de e s c r i tu 
ra  p u b lica , n ......................................668.

A ssistência  deve o P arn ch o  f iz e r  ao 
B ap tism o  de sua  ovelha, a inda q u e  se
ja  bnp tizada  p o r o u tro  S acerdo te  de 
licença sua, n .........................................39 .

A ssistênc ia , q u a l devão fazer as pesso
as E cclcsiasticas, o secu lares à  Sa
g rad a  E u c h a n s t ia ,  e stan d o  p a te n te , 
n ......................................................... . .117 ,

A ssistên c ia  do P a ro d io , c tes te m u n h as  
aos m atrim ô n io s , q u e  se (izercin  sem  
p re ce d e re m  as d rm m riaçõ es , corno 
Serà castigada , n ............................282 .

A ssistência  do P a ro d io  ao m atrim o n ro , 
q u a l deva ser, n .................................293,

A ssistência  do P a ro d io , e  tes tem u n h as 
aos m aLrim otiios dos q u e  se, casarem  
com  im p ed im en to  d ir ím e n te  sab ido , 
com o será cas tigada , n ..................298.

A ssistência  ao sacrifíc io  da M issa, como 
deva ser, n .......................................... 3GG.

A ssistência  q u e  devem  fazer as D ígu i- 
dades, Conegos, e llenefie iados da Sé 
C a th cd ra l, q u a n d o  o P re lado  (izer ncl- 
la  ac lo  P o n tifica i, n ..........................G07,

A ssistênc ia  q u e  devem  os Parochos fa
zer em  suas F reg u ez ias . Vide verbum 
Ites idencia .

A trozes in ju ria s : com o p o r  (aos se d e 
vão haver as q u e  forem  feitas aos C lé
rigos, n .................................................Gü7.

A ü riç n o , nu C ontrição  im p erfe ita , q u e  
ro u sa  seja, u ........................................131.

A tlrir  ão, q u e  difTerenca lenha  da con
trição : e como para  o S acram en to  da 
P en iten c ia  deve p reced er a lgum  d es

tes actos, n .................................. 132.
Audiência, como nclla de vão ser trata

dos os Clérigos, que nclla tiverem 
requerimentos, n ..............664, eseq.

Auditório Ecclesiaslíco, como serão cas
tigados os Ministros delle por erros 
de seus officios, n . ........ 1026, e seq.

Auditorio Ecciesiastico, que nelle haja 
um volume destas Constituições; 
n , .. .* .............................  .....1311 .

Ave Maria, Saudação Angélica, n.556.
Aves, como se pagará o dizimo dellas, 

.......................................................422.
Ausência para partes remotas, quem a 

lizer na tempo da Quaresma, satis
faça primeiro ao preceito; aliás como 
se procederá, n ............................. tt3 .

Ausência de suas Freguezias, os que a 
fizerem antes da Quaresma, tornando 
depois n cilas, como, c quando cum- 
priráõ com o preceito da desobriga 
ccomo se haverá neste caso o Paro
dio, n ........................................... 146.

Ausência de suas Freguesias, os qiic a 
fizerem no tempo da Quaresma, como 
cumprirão com o preceito, ou que 
certidões mandarão a seus Parochos: 
aliás como se procederá, n ........147.

Ausência, como a não devão fazer ns 
Parochos das suas Igrejas por mais 
tempo de trinta dias cm cada arino. 
n..................................................... 542.

Ausência, que os Parochos hujãn de fa
zer das suas Igrejas por mais de trin
ta dias, seja com licença; c com que 
penas, n ........................... 543, e51i.

Auto de querela não tomem os Juizes 
seculares contra pessoas Ecdesiasli- 
cas; c com que penas, n ............ C44.

Auto, como, c quando devão fazer os 
Officiacs do Juizo, no caso que de sen 
poder se lhes tirar algum prezo, 
ti.................................................. 1018.

Autos, Comédias, Colloquios, se nao re
presentem sem licença do Ordinário, 
ou sejno de matérias sagradas, ou pro
fanas: c com que penas, n ............14.

II

.Banhos, nu dcnunciaçõcs malrimoni- 
aes. Vide verbttm  Dcnunciaçõcs.

Barbeiros que curão onde não ha Médi
cos, como devão admoestar aos do
entes que curarem, que se confes
sem; e deixar de cprar aos que ao 
terceiro dia da cura o nao fizerem, 
n.  ............................................... 1G0.

Barbeiros, como devão guardar os Do
mingos, c dias Santos cm seus oííici- 
os, n . . . ........................................385.

Barbeiros, que os Elerigosniio exerci-
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tem oseu oíficio, n .......................477.

Barqueiros, c carregadores de cannas, 
como guardarão os Domingos, c dias 
Santos dc preceito, n ...................381.

Barqueiros de barcas do passagem em 
todo o tempo, e hora poderão passar 
Os caminhantes com o mais que trou
xerem, ib id em .

Bitatba, quem nella entrar, receba 
primeiro a Sagrada Eucharistia, pre-, 
cedendo primeiro as disposições ne
cessárias, n .....................................87.

Baptismal pia devem ter as Igrejas Pa- 
rocbiacs, e Capellas, que tem ap- 
plícados, n ................ 37, 68, c 688.

Baptismo, qual seja a sua matéria, c fôr
ma, n .............................................. 33.

Baptismo, o seu Ministro c o Parodio, 
e cm caso dc necessidade qualquer 
pessoa, ainda que seja mulher, ou infi
el, com tanto que não falte ao essen
cial, c lenha intenção dc fazer o que 
a Igreja ordena, ib id em .

Baptismo, quacs sejão os seus cffcitos, 
n . . . . .  ...................................... ..34 .

Baptismo c totalmcnlc necessário para 
a salvação, n ....................................35.

Baptismo não devem os pais dilatar a 
seus filhos: c porque, ib id em .

Baptismo, em que lugar, c tempo se 
deve celebrar, n .........................36,

Baptismo, não ordenam Io os pais (pie se 
administre no tempo determinado, co
mo procederão os Parochos, ib id em .

Baptismo, quando por necessidade sc fi
zer fora da Igreja, cm que tempo dc- 
vão os baplizados ser levados a olla, 
para que se lhes ponbão os Santos 
Oleos, n .......................................... 37.

Baptismo, pode fazer dc licença do Pa
rodio, outro Sacerdote secular: c 
quando haja justa causa para sc ne
gar a dita licença, o que se obrará, 
n ....................................................... 38.

Baptismo não se faça por Sacerdote 
Monge, ou Frade, ib id em .

Baptismo sc púde fazer pelos Missioná
rios, que levarem licença do Prela
do, ib id em .

Baptismo quando for administrado por 
outro Sacerdote, assistirá pcssoaltncn- 
tc o Parodio: cpara que, n .......... 33.

Baptismo feito por Sacerdote secular 
sem licença do Parocho, tem pena de 
dez cruzados pagos do Aljulie: na 
mesma aqucllc, a cujo cargo estiver 
a criança, que assim a (izer haptizar, 
ib id em .

Baptismo, quando não for administrado 
pelo proprio Parodio, mas por outro 
Sacerdote dc licença sua. para quem 
hão dc ser as offcrlas, ib id em .

B a p tism o  d e  filhos d c  pessoas E cc lcsias- 
Licas n ão  se  a d m in is tra rá  n a  P a ro -  
ch ia  d c  seu s p a is , senão  n a  m a is  v iz i
n h a ,  n ão  passan d o  e s ta  d c  leg o a ; c 
se ja  sem  p o m p a, n .............................4 0 .

B a p tism o  d c  filhos d e  pessoas E cc le sin s- 
t ic a s , q u a n d o , e  com o se  p o d e rá  a d 
m in is t r a r  n a  P a ro c h ia  d c  seus p a is : 
e  os q n c  o b ra re m  o  c o n tra r io , q u e  
p e n a s  h a v e rã o , ibidem.

B a p tism o  se deve  a d m in is t r a r  p o r  im -  
m e rç a o , n ............................................... 4 1 .

B a p tism o  so lc m n c  q u a n d o  sc  a d m in is 
t r a r ,  o q u e  deve  primeirs. fa ze r  o P a 
ro ch o , o u  S a c e rd o te  q u e  o  fize r, c i n 
fo rm ação  q u e  to m a rá , c  com o o  d ev e  
a d m in is t r a r ,  ibidetn.

B a p tism o  q u a n d o  se a d m in is t r a r ,  n ão  
co n sín ta  o P a ro c h o , q u e  se p o n h a  na  
c r ia n ç a  n o m e , q u e  n ão  se ja  d e  S a n to  
c an o n iza d o , ou  b ca tificad o , ibidem.

B ap tism o  q u a n d o  sc p o d erá  a d m in is t r a r  
p o r  cffuziio ,  ........................................42 .

B a p tism o  n ão  sc a d m in is tre  a n te s  da  
A u ro ra , n e m  d e p o is  d as A v e  M a rias , 
c c o m  q u e  p en as , ibidem.

B a p tism o  nos casos d c  n ecessid ad es , co
m o, p o r q u e m , c cm  q u e  p a r te  sc p o 
d e rá  a d m in is t r a r :  c a p rc fc rcn c ía  q u e  
se g u a rd a rá  e n tre  as pessoas, q u e  p re 
se n te s  e s tiv e re m , n ............................4 3 .

B a p tism o  n a s  c ria n ça s  q u e  p e rig a rem  
no  p a r lo  o deve fazer a P a r te ira ,  ou  
o u tra  in u llic r  p o r m ais  h o n estid ad e , 
c não  hom em  a lg u m , a in d a  q u e  a h i 
e s te ja , n ..........................   4 4 .

B a p tism o , q u a n d o  o fa rá  a P a r te i r a ,  e 
cm  q u e  p a r te  do co rp o  da c r ia n ç a ,ibid.

B a p tism o , com o sc .ad m in is tra rá  âs c r i 
an ças q u e  sc  t ira re m  do v e n tre  da  
m ni, q u a n d o  a lg u m a  fa le ce r  p ron lic : 
e  q u e  d ilig e n c ia  p ro ced e rá  p a ra  a 
p o d e rem  a b r ir ,  n ................................. 45 .

B a p tism o  não  se d a rá  a  c r ia n ç a  m o n s
tru o sa , q u e  n ão  t iv e r  fô rm a Im m n n a , 
sem  sc c o n su lta r  ao  P re la d o , n . . .. 4 6 .

B ap tism o  se d a rá  a c ria n ça , q u e  t iv e r  
fó rm a d c  h o m em , ou m u lh e r ,  a in d a  
q u e  rorn g ra n d es  defe ito s no  co r
po, ibidem.

B a p tism o , como sc  a d m in is tra rá  n as c r i 
an ças (p ie  re p re se n ta re m  d u a s  pessoas 
com  do u s p e ito s  d is lin c to s , e  a  pena  
q u e  sc im p o em  aos p a is , e  a q u c lle s , a 
cujo  carg o  e s tiv e rem  as c r ia n ç a s , q u e  
não n o tic ia re m  logo  aos P a ro ch o s os 
taes p a rto s , ibidem.

B ap tism o  p a ra  sc  d a r  aos a d u lto s , q u e  
d ilig en cia  devem  p reced er, n ..........47.

B ap tism o  com o sc  d a rá  aos a d u lto s  in s 
tru íd o s  na F é , n ...................................4 8 .

B ap tism o  p a ra  sc d a r  ao s a d u lto s , q u e
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chegarem a perigo de morte sem esta
rem catequizados, e instruídos na Kc, 
quediligencias precederão, n. 48«49.

Baptismo não se dará aos adultos, que 
furem faltos dc juízo, ou furiosos, c 
porque, n........................................49.

Baptismo sc dará aos adultos, que tive
rem lúcidos intcrvallos, estando cm 
seu juizo, e mostrando vontade dc se
rem baptizados, ib id em .

Baptismo se dará aos adultos, que antes 
dc cahirem no furor mostrassem de
sejo, c: vontade dc serem baptisados, 
havendo perigo dc morte, ainda que 
nessa occasiào não estejáo cm seu ju
izo perfeito, ib id em .

Baptismo, quando sc administrar aos 
escravos brutos, c boçacs, que per
guntas precederão, n .....................50.

Baptismo quando se pudera adminis
trar absoluta, ou condicional mente 
n« raso da morte aus escravos bo
ca es, i i ......................................  .51.

Baptismo se administrará aos escravos 
lilbos de inlieis, que uno passarem de 
idade dcsctc annos: e também aqucl- 
les que nascerem depois dc esta
rem seus pais em poder dc seus Se
nhores, ainda que os pais o contradi- 
gão, e porque, n.............................55.

Baptismo se pode administrar ao lüho 
do infiel, quando o pai é livre, con
sentindo o pai, ainda que a mãi con
tradiga, ou vice-versa, não chegando 
o filho ao uso de razão, ou idade cm 
que possa pedir o baptismo, ib id em .

Baptismo não sc administre ao escravo, 
ou escrava, que srndu capazes de 
aprenderem as Orações, as não sa
bem, li............................................54.

Baptismo se poderá administrar ao es
cravo rude, e boçal, que por mais di
ligencia que se tjie tenhão feito para 
que aprenda n Doutrina Christá, cada 
vez sabe menos, e que diligencias pre
cederão para isso, ii.........................5o.

Baptismo, a que escravos não sc admi
nistrará, sem que para isso dem seu 
consentimento, o para o fazerem, que 
idade se requer, c quaes se exerpin
em, e porque, t i ......... ..................57.

Baptismo quando se administrar sub  
cotulitione, que informação precede- 
rá, n.....................................  58.

Baptismo que se fizer suíi contlU ione, 
qual seja a sua fórma; e sendo occul- 
(a a duvida que houver, bastará ter 
esta romlieeão somente na intenção, 
o que assim haptizar, n ............... 59.

Baptismo se deve administrar condício- 
nalmeiite ás crianças a que sebapti- 
zou um membro, ou parle do corpo,

tanto que não foi a cabeça, n .. .60.
Baptismo como se administrará aos en- 

geilados, c do credito que sc da
rá, ou não aos escriplos que trouxe
rem, ib id em .

Baptismo para sc dar aos escravos, e a 
outras pessoas, que vierem dc terras 
de infiéis, havendo duvida dc que se- 
jão baplizados, que diligencias pre
cederão; e o que se deve obrar cora 
aqucllos, a que o perigo não der lugar 
a cousa alguma, n. .......................01.

Baptismo, importa muito que todos sai- 
bão administrai-o, n....................... 62.

Baptismo, quem falecer som ellc por 
culpa do Parocho, ou dc algum Sa
cerdote, ou Clérigo dc Ordens Sacras, 
ou Menores, e ainda dc pessoas lei
gas, com que penas serão castiga
dos, n .............................................. 63.

Baptismo solemnc quando sc adminis
trar, quantos, c quaes devão ser os 
padrinhos, c que idade se requer nel- 
1 ns, n ...............................................64.

Baptismo, que parentescos causa, nu
mero ................................................65.

Baptismo cm que alguem « padrinho 
ein nome dc outrem, quem contrahc 
o parentesco, n .........................  66.

Baptismo feito cm casa se contrahc so
mente parentesco espiritual, entre o 
qtie haplizn, c o baptizado, e seu pai, 
e inai, ib id em .

Bptismo em caso dc necessidade, não 
havendo pessoa, que saiba haptizar o 
poderá fazer o pai, ou mãi daeri- 
ançn, sem que resulte parentesco al
gum, n . ......................................... 67.

Baptismo feito em es treina necessidade 
pelo pai ou inái da criança, que sc bn- 
ptiza, não sendo casados os ditos pais, 
licão conlnihindo entre si parentesco 
com impedimento d ir» mente, ib id em .

Baptismo, quando se fizer, como, e 
quando fará o Parocho o assento dcllc, 
n .......................................................70.

Baptismo que por necessidade sc fez fo
ra da Igreja, como sc fará o assento 
dello na oeeasião que a criança for le
vada a cila, para que se lhe ponhuo os 
Santos Oleos, n ............. ............... 72.

Bnplislerioda Igreja: que não scoução 
nelle Coníiçócs dc mulheres, nem em 
outros lugares secretos, n ..........174.

Baplizadn pode ser a criança na Pare
cida em que nascco, c pelo pruprio 
Paniclm delia, ainda que não seja a 
própria de seus pais, n.................40.

Haptizar devem saber as Parteiras, c em 
quanto o não souberem, o Parocho as 
evite da igreja, c Oflicios Divinos, 
n .......................................................62.
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Baplizando-sc algumr. criança, Çue não 
for havida dc legitimo matnmonio, 
ou algum cngcilado, como se fará o 
assento no livro dos haptizados, n. 73.

Bailes, c danças dcshoncstas, como nas

Behcr nas tavetnas, estalagens, c seme
lhantes casas è prohibido dos Cléri
gos, n ........................................... 4Gí,

Beber vinho com excesso, como seja in
decente, c prohibido aos Ck-rigos, 
n ............................................ . ífiS.

lícbcr, ou comer nas Igrejas, c seus A- 
dros, como seja prohibido, n. ..742.

Bebidas atnatorias, ou para outro qual
quer fim máo, quem usar deltas, que 
penas haverá, n ...........................839.

Uemaveuluranças, quantas, c quacs sc- 
jão, n ..............................................3G4.

Benção Episcopal dos Santos Oleos, co
mo a cllailcviioassistir as Diguidades, 
Concgos, c Capellãcs da Sé, n---- 249.

líenção dos Santos Oleos, como o Pro- 
visor obrigará a que assislno a ella 
os Clérigos, a quem mandar chamar, 
n ...........  ...................................... 239.

Bênçãos malrimoniaes, em quanto as não 
receberem os casados, vivão separa
damente, c não consummcm o matri
mônio, i i ....................................... 279.

Bei irâos mnlrimoniaes, qucinas receber 
dc outra pessoa, que não seja o pro- 
prio Pai oclio, ou dc licença sua, ou do 
Prelado, como será castigado, n. 283.

Bênçãos malrimoniaes, o Parocho, im 
Sacerdote que as dera fregnez alheio, 
sem licença do proprío Parodio, que 
penas haverá, ih iiinn .

Beuçuos malrimimines, que se faca dili
gencia para (pie as rcccbão os noivos 
na Missa, que a Igreja iusliluio pro 
sponso, et sponsa , n .....................283.

Bênçãos malrimoniaes, em que tempos 
do anuo são prohihidas, e quando se 
darão aos que as lmuverm de receber, 
e a que pessoas sejáo, nu não sejão 
peruiittidas, n ............,290. c seqq.

Bênçãos dc benzedores de gente, gados, 
e outros auímaes, e de curas de feridas, 
qtmin usardellas sem licença do Pre
lado. que penas incorre, n .......... 902.

Beneficiados devem trazer coroa aber
ta, e os cabellos cortados, c em que 
fôrma, u..........................................431.

Beneficiados, que não andarem com co
roa, e loiisnra, quu penas haverão,
d.................................................. 432.

Beneficiados, que acompanhem a pro
cissão do ('.orpo de l>eos. c em que 
fôrma irão, c com que penas, n. 498.

Beneficiados são obrigados a rezarem o

Oíficic Divino, n .* ,. .. ,.5O4,.c505.
Bcneficiahos que deixarem de rezar o 

OfTicio Divido, como se procedera con
tra ellèa, n .................................. 306.

Beiíefiéiàdos devem recitar o Olíicio 
Divino, Cónfortnc o Brcviario Iloma- 
tio, n , ................................... 308.

Beftèflcíados, como podem testar dc seus 
beni livremente, ainda que sejão ad
quiridos por razão dc seus Bencíici- 
os, c como se lheá sücccdera, a&in tes
tado, n ...................... . . .7 7 4 , cscqq.

Beneficiados, como neste, Àrccbispado 
devem pagar luetuoza, n ............790.

Beneficiados. V ide verb u m  Clérigos.
Beneficiados, Curados, Dignidades, c 

Conezias, a que tempo os providos de
vem fazer profissão da Fé, c diante dc 
quem, n ............................................ 10.

Beneficio Ecclcsiaslico, qual deva scr 
o que haste para liluío de se ordenar 
alguém sem patrimônio, n ..........228.

Beuelicios; os que dcllos lumarem pos
se antes dc serem collndos por impo
sição dc barrete, e feito disso termo, 
que penas haverão, n ....................323.

Beneficio Ecclcsiaslico, o que o houver 
por Simouia, que penas incorre, nu
mero ................................................908.

Beuelicios Ecclcsiasticos, como nclles 
não possão entrar os que forem con
vencidos deperjuros, n ................929.

Bens, <m Frutos usurpados ás Igrejas, c 
lugares pios, ou ás pessoas Ecelcsias- 
licas, que penas incorrem os que os 
usurparem, c os Ministros seculares, 
qiienellcs fizerem sequestro, ou em
bargo n ..............................630, c 631.

Bens dos Clérigos não podem ser penho- 
rndns pelos Ministros, o Ollieincs se
culares, c com que penas, n ....... 6 i2 .

Bens moveis das Igrejas, prata, orna
mentos, e tudo o mais que nellas hou
ver, delles se fará inventario, eaqoem 
se entregarão, n ................7ÍS, c 717.

Bens moveis das Igrejas, sc faltarem, 
sendo entregues por inventario, quem 
us deva pagar...............................7Í7.

Bens dc qoc cada um quizer testar, 
ninguém o impida por forca, ou en
gano aos leslnilurcs, c com que pe
nas, ii...............................780, c seqq.

Bens castrcnscs, ou quasi castrcnses, co
mo delles pode testar o filho famílias 
maior de quatorze nnnos sem licen
ça dc seu pai, semlo deixados em le
gados pios, n ................................ 789.

Bens de lestamenfnria, coino o Icstamcn- 
Iciro nem per si, ou por ou trem os deva 
comprar, e coin que penas, n . . 808.

Bens, que os defuntos depositassem em 
mão de algum Sacerdote para sc resti-

r>íi
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tnircm como sc não devão dclcr, c 
com que penas, n ........................1023,

Bentos devem ser os ornamentos, com 
que sc diga Missa, n ..................... 710.

Bestial idade, que peccado seja, c como 
sc procederá contraosque ocommet- 
terera, e sc devão tomar as dcnuncia- 
ções dclle, n .................... 960, e seqq.

Bigamia, como delia resulta irregulari
dade, n ......................................... 1293.

Bispo não ordenando a seus súbditos lhes 
pôde mandar passar reverendas para 
outros o fazerem, n .....................239.

Bispo, que ordenar súbito alheio sem 
reverenda do seu Bispo, que penas 
incorre elle, coordenando, n . 210.

Bispo, como, e quando devão benzer 
os Santos OIcos, e que pessoas são 
obrigadas a assistir-lhe nessa occasião, 
n ....................................... 2Í9, e seqq.

Bispo V ide verln tm  Ordinários, ou Pre
lados.

Blasfêmia, que crime seja^n........8S8.
Blasfêmia, como os Ministros Ecclesias- 

ticos devão inquirir deste crime, e ao 
que nttenderão, n ....................... 889.

Blasfêmia; que pena incorrerão os lei
gos que a commeLLerèm, n ........890.

Blasfêmia; que penas incorrerão os Clé
rigos, que a eommcttcrem, n .,  .891.

Blaslemia sendo hereticnl, como deli» 
sc dará parle ao Santo (lllicío, n. 893.

Blasfemos públicos, não se lhes ad
ministrará a Sagrada Eucharislia: c' 
quando só a poderão receber, n . . 88.

Blasfemos de Deos, ou dos Santos, como 
serão castigados, c se conhecerá des
te crime, n ..................... 8S9, e seqq.

Blasfemos, depois de castigados, como se 
procederá contra os que reincidirem 
no mesmo crime, n .....................891.

Boticários, como sc haverão na guarda 
dus Domingos, c díasSantos no tocan
te a seus otficios, n .......................384.

Breve do Santo Papa Pio V. áccrca dos 
ltcligiosos que se houverem de orde
nar, que sc guarde neste Arcebis- 
pado, u.......................................... 233.

Breviario Romano reformado, conforme 
a elle se rezem as Moras Canônicas 
neste Arccbispado, n ................... 508.

Bulla; quando por privilegio de alguma 
sc houver de eleger Confessor, qual 
possa ser; c como a absolvição das 
censuras por elle dada só aproveita 
no foro interno, n..........................182.

Bulla; quando em virtude delia sc ele
ger Confessor, de que poderá este só 
absolver, c não dispensar; e fazenda- 
n, não tem Io para isso faculdade, que 
penas haverá, n ........................... 183.

Bulla da Cea do Senhor, quantas, c

quaes sejno as cxconummhücs nctla 
conteúdos, n................1106, e seqq,

Bulla da Cea do Senhor; os que incor
rerem nas cxcommunhões conteúdas 
nella, como, quando, ecom que cláu
sulas scròoabsoltos, n.. 1127, esqqq.

Bulla da Cea do Senhor; como Iodos os 
Confessores sejão obrigados a sabe
rem, e terem todas as cxcommunhões* 
que por cila sc incorrem, n . . . .  1130.

Busca sc não pôde levar dos assentos do 
Baptismo, n.....................................75.

C
Cabello atado, que ninguem esteja com 

elle nas Igrejas, n.....................   .730.
Cabido não pode rcmitlir os fruetosá- 

quelle, que não fez a profissão da Fé 
no tempo para isso determinado, nu
mero .............. 10.

Cabido, Sé vacante não póde passar re
verendas no primeiro anno da vaca- 
lura, exccplo a quem, n ........... 213.

Cabido não aceite Missas perpetuas por 
menor esmola, que a taxada nestas 
Constituições, n........................... 351.

Cabido não aceite encargo algum de 
Missas perpetuas, sem autoridade, 
c licença do Prelado, e com que pe
nas, n .............................................352.

Cabido não consintn, que na Sé préguo 
Pregador, que não tiver licença do 
Ordinário, c com que pena, n . . . 51 i.

Cabido deve guardar os Estatutos que 
tem, n ............................................606.

Cabido, o que deve advertir ao Capitu
lar, que eleger para rrcehcdor da fa
brica das Igrejas deste Arccbispado, 
n .................................................... 721.

Cabido quando houver de por cessação 
« D iv in is , que diligencias precede
rão, ..............................1254, c seqq.

Cabido; que nclle haja um volume des
tas Constituições, n ...................1310.

Cabido. V ide verftumConcgos.
Caçadores, como guardarão- os Domin

gos, e dias Santos de preceito, n.381.
Cadeas publicas, como, c quando irá a 

cilas o Parocho a desobrigar do pre
ceito annual aos prezos, n........ 152.

Cadeas. V ide verbu m  prezos.
Cadeiras de cspaldas, ou tamboretes, 

como, c a quem se prohibão nas Igre
jas, c como sc procederá contra os re
beldes, n ..........................731, e seqq.

Cálices, ou outros vasos Sagrados; como 
só aos Sacerdotes se póde administrar 
por ellcs o lavatorio, n ............... 99.

Camara Ecclcsiastica; quando a cila se 
devão mandar os livros dos bapliza- 
dos, n ..............................................-75»
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Camara Ecclesiastica; qnc nella $c re
gisto o rol da desobriga da Quares
ma sem que porisso se leve cousa al
guma, c se entregue depois ao Paro- 
cho, n .............................................151.

Camara Ecclcsiaslica; qnc nella haja 
livroem que os ordenandos fação ter
mo jurado de não renunciarem, ou 
alheia rem opatrimnio, ou Beneficio, a 
cujo titulo se ordenão, n ............232.

Camara Ecclesiastica; quando nella se 
passarem reverendas, com que decla
rações se fará, n ............................210.

Camara Ecclcsiaslica, que nella se ma
triculem os que vierem ordenadosde 
fõra do Arccbispado por reverenda, 
que dcllc levarão; c sem isto se lhes 
não de. licença para dizerem Missa 
nova, n ...........................................241.

Camara Ecclesiastica; que nella se re
gistem os tilulos dos Benefícios, c ter
mo de suas colfações c cm que for
ma, n ..................  525.

Camara Ecclesiastica V id e v erb u m  Es
crivão da Camara.

Caminhantes que vão de passagem, c 
se achào em uma Freguezia, como 
se devão desobrigar do preceito da 
Confissão annual, n ......................155.

Campas das sepulturas em que fôrma 
devão ser, n ....................................852.

Cnuavcacs; senhores (pie consentirem, 
que os seus escravos trabalhem nellos 
nos dias de preceito, que penas have
rão, n ............................................. 380.

Canônicas Horas. V ide verbu rn  Otfícío 
Divino.

Cnpellães nas suas Capellas ensinem a 
Doutrina Christã, principalmcntc nos 
escravos, n .......................................... 7.

Capeitães que baplizarem, e receberem 
noivos nas suasCapelIas, a que tempo 
devão mandar aos 1’arochos o rol do 
que obrarem, ccom que penas, n.39.

Capcltães, nas suas Capellas cm que 
dias do anno farão presente ao povo 
ua estação da Missa os impedimentos 
do Matrimônio, para que os saiba, c 
com que penas, n ..................... . .284.

Cnpellães declarem ao povo a obrigação 
que (cm todos de não incohrírem os 
impedimentos que souberem ha entre 
os contrahcntes, que se querem rece
ber, nem que maliciosamcnle se po- 
nhão, n ...............................  285.

Capellãcs nnoconsintão cclchrar-sc ma
trimônio antes de nasccro Sol, ou de- 
pois dcllc posto, nem por procuração, 
ou fóra da Igreja Parochial, sal vo pre
cedendo licença doOrdinnrio, n.289.

Capellãcs que houverem de receber al
guns escravos, antes que os case, os

deve examinar da Doutrina Christã 
n . . .  .* .............................................304.

Capeilães de pessoas seculares, que lhes 
assistirem, c acompanharem em fôr
ma de criados, que penas haverão, 
n ...................................................... 480.

Capeilóes da Sé em quanto rezarem no 
Coro estejão com sobrepelizes, c com 
o silencio, e attenção que se requer, 
n .......................................................510.

Capellacs como sejão obrigados nos Do
mingos, e festas solemncs á  pregar 
a seus applicados, e não lendo para 
isso sullicicncia, o que farão, n. 549, 
c seqq.

Capellacs que leiao alguns Capítulos da 
Constituição pertencentes á Doutrina 
Christã, e quando, e a quem, n. 550.

Capellãcs em que fôrma ensinarão a 
Doutrina Christã, e que Orações 
mais, n ...........................551, e seqq.

Capcllães como instruirão os escravos, 
e pessoas rudes nos Mysterios da Fé, 
c Doutrina Christã, n . .. 579, c seqq.

Capllãcs como instruirão, c examinarão 
os escravos que se houverm de con
fessar, n ..........................................580.

Capellãcs como instruirão os escravos, 
que houverem de commungar, n.581.

Capellãcs como ensinarão aos escravos 
rudes o Acto de Contrição, para que 
facilmente o snibão, n ...................582.

Capellãcs como catequizarão os escra
vos rudes moribundos, n.............. 583.

Capcllães da Sé que obrigação tenbâo de 
assistirem aos actos Poníificaes, que o 
Senhor Arcebispo nella fizer, n. 607.

Capellãcs que tiverem cura de almas 
não se proceda nos seus feitos no tem
po da quaresma, salvo nos crimes cm 
queforein reos, n ...........677, c seqq.

Capellãcs, quando nas suas Capellas se 
commetter algum sacrilégio, como 

. são obrigados a dar parte dcllc, n .920.
Capellas que tiverem applicados, haja 

Det'ns piabaptísmal, n . . . .3 7 ,  eG8.
Capellas que não forem approvadas pe

lo Ordinário, não se diga ncllas Mis
sa, ccom que penas, n................ 338.

Capellas, quando ncllas serão obrigados 
os Parochos a gastar das oblações, e 
offcrlas que tiverem, n ................434.

Capellas, oíTerecendo-se nellas algumas 
ohtaçÕeSi ou o (Tortas, como se devão 
entregar ao Parocho da Freguezia, 
..........................................................437.

Capellas, que de novo se nãoedifiquem, 
ou reedifiqucm sem licença do Ordi
nário, c com que penas, n ........ .683.

Capellas que sc.bouvercra de edificar, 
que diligencias precederão A licença 
que se der, e que dote se lhes fará.
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n ........................................ Cí)2, c 693.
Capellas ruinosas, que sc obrará nellas, 

quando não haja modo do as reparar, 
c rccdilicar, n .............................. 694.

Capellas, que nellas sc não ponhao es
cudos d’armas, insignias, ou letreiro 
algum sem licença *‘n scr ip tis  do Pre
lado, c com que penas, o ..........G95.

Capellas, que nellas haja inventario da 
prata, ornamentos, c mais moveis, 
c como sc fará, e a quem se entrega
rá, n ....................  ........716, eseqq.

Capellas cm que os Visitadores não a- 
charcm inventario dos moveis deltas, 
o fação fazer antes de findarem a vi
sita. u ...........................................71(1.

Capellas com qun reverencia, c modo 
sc deva estar nellas, it. ..728. c seqq.

Capellas, não sc levem a cilas armas do 
fogo, ou outras oíTonsivas prohibidas. 
1'òra das pessoas exccptoadas, n. 730.

Capellas, não se esteja nellas comova- 
liello atado, nem se tome (al)aco de 
fumo, nem se ponlião cavallos nos se
us Adros, ib iftrm .

Cnpellu mór das Igrejas; que pessoas 
poderão, ou não asseiiIar-se nella em 
cadeira dccspahlas, n ___7112, c seqq,

Capclla mór das Igrejas; nella não este- 
jáo os leigos em quanto se celebrem 
os Ollicios Divinos, e como sc proce
derá contra os rebeldes, n .......... 730.

Capellas; que nellas, c nos seus Adros 
se uào fação forças, ou jogos profa
nos, nem se coma, beba, ou durma, 
noin se fação Vigílias, ou Novenas de 
noite, n ............ ..............742, eseqq.

Capellas de Missas a que Igrejas perten- 
ção, quando os defuntos não deter-

. minarem onde sc digão, on seja o estes 
sepultados nas igrejas de suas Frc- 
gnezias, ou fúia dellas, n ............812,

Capei Ia mór das Igrejas; nella sc não 
abra sepultura alguma sem licença do 
Prelado, salvo ás pessoas declaradas 
nestas Constituições, n .................8.65.

Capellas ou Jlospitacs; romo dellas to
marão os Visitadores coutas aos ad
ministradores, u ..............870, c 871.

Capitães, e Mestres dos navios, como 
seja o obrigados a mandarem irá  Al
fândega os livros, que nolles vierem 
embarcados, ou vemettidos a alguém, 
n ....................................................... 17.

Capitulares. Virfr vn -bum  Conegos.
Cárceres; que tias Igrejas, o seus Adros 

se não use como taes, i i ...............746.
Carne, como seja prohibido comel-a na 

Quaresma, e em que dias mais, n.498.
Carne se póde comer na sexta feira, ou 

no Habitado, eahimlo, nessesdiaso Na
tal; exeeplos os que pur v«lu. o\i ob
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servância regular estão obrigados a 
jejuar, n....................................... 409.

Carne não poderão comer no dia de pei
xe os que passarem dc sele annos, e 
os velhos dc mais dc sessenta, ainda 
que a cslcs não obrigue o preceita do 
jejuar, m .......... ........................... 410.

Carne como se prohíba ocomcl-a, e vçn- 
dcl-a publícamentc pela Quaresma, 
cxccpto a que for para doentes, o, 
cotn que penas, n ......................... 412.

Carniceiros coino guardarão os dias dc 
preceito ,....................................... 382.

Carniceiros, c marchantes que matarem, 
ou venderem carne publicnmcntc na 
Quaresma fora dc necessidade para os 
durnlcs, que penas haverão, n. 413.

Carregadores de canas como guarda
rão os Domingos, e dias Santos dc 
preceito, n ....................................381.

Cartas dc participantes su passem logo 
contra os rebeldes, que não satisfize
rem o preceito da desobriga, n . . 131.

Cartas dc participantes; oParochoqnc 
a receber, a publique logo na primei
ra Estação que fizer, c a remetia ao 
Provisur com cerlidão disso, aliás que 
penas haverá, ib itlem .

Cartas d’Onlcns deve passar o Escrivão 
da Camara, c que salario levará por 
ellas, ........................................... 238.

Carta de Cura, nu Coadjutor, como os 
que o forem não servirão sem ella, c 
com que penas, n ......................... 530.

Cartas, c mandados dn Viciado, dcscus 
Ministros, c de outros Superiores, 
comoserãocumpridas, n. 883, e seqq.

Carias de tocar, o que usar dellas, que 
penas incorre, n ..............898, c 899.

Carla dc seguro não sc concede ao que 
for culpado no crime da Sintonia, 
n .....................................................905.

Cartas do Prelado, ou dc seus Ministros, 
ou outros papeis cerrados, quem os 
ahrii1. furlar, ou mudar, que penas 
haverá, n ....................................... 937.

Carta dc seguro não se passe pelo crime 
do rapto, ou estrupro, n . ..........978.

Carias de seguro, como com ellas srjão 
obrigados a residirem em juizn os 
que se livrarem, n . , . .  1033, e 107i .

Carta de seguro negativa no caso de 
morte uáo sc passe, se não passados 
Ires inezes do dia da dita morte,
n ................................ 1064.

Carla de seguro negativa no caso de fe
ridas, ou pancadas negras, c inchadas 
não se passe, sc não passados trinta 
dias do successo, ibU fcm .

Cartas,de seguro, como os Escrivães as 
de.vãn passar, n.............1065, e seqq.

Carla de seguro confessaliva com dofe-
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za se passa logo, aímla no raso dc mor
to, feridas, ou pancadas, n . . . .  ÍOG5.

Carias de segnro, em que caso sc não 
poderão passar sem licença do Prcla- 
do, n ............................................1066.

Carla, dc seguro confessa ti va, sé depois 
na contrariedade negara culpa o que 
assim a tomou, não lhe valerá, 
n ...................................................4066.

Carla dc seguro não vale ao culpado, se
não depois dc passar pela Chancclla- 
ria, n ........ ..................................4067.

Cartas dc seguro sc poderão conceder 
ale tres, ednhi para cima, so com 
Provisão do Prelado, n ............  4068.

Carla dc seguro impetrada antes da 
qucreln, ou do auto 1'eilo, como seja 
nulla, u..................................   1069.

Carta dc seguro ainda que se quebre, 
nem porisso se prenda ao culpado, 
quando a culpa, dc que se livra, o 
nao obrigar n isso, ib id em .

Carla de seguro sc lia por quebrada, 
quando o culpado vai ao lugar do de
lido sem licença, ou não sendo nellc 
morador, n ..................................1070.

Cartas dc seguro, como os que se. livrão 
coin ellns não devem entrar com ar
mas na audiência, n ...................1074.

Cartas dc seguro, como os que sc livrão 
com cilas deváo ser prezos merecendo 
prizão, antes dc se publicar a senten
ça, tb id em .

Cnrtas dc excommunhão por cousas fur
tadas, ou perdidas, ou que se não 
sabe onde estão, cotno se passarão, 
n ................................................... 1087.

Cartas de excommunhão, como os Paro- 
chos a publicarão, c o que sc guar
dará dcscnbriudo-sc por ellns alguma 
cousa, n ........................1088, c seqq.

Cartas de excommunhão de cousas fur
tadas, ou perdidas, quando a ellns sa
turem, c sc houver dc rcmetlcr no 
Promotor, como nctlas se procederá, 
n .............. ......................1091, c seqq.

Carias dc oxcommniihão para efleito dc 
sc descobrirem alguns papéis, não sc

fiassem sem expressa licença do Pre
ndo, n .........................................1090.

Cartas de rxcommunhão em que tempo 
se não devão passar, ou publicar.
n ...................................................í 103.

Casa do enfermo, a quem se levara Sa
grada Eiirhaiislin, como deve estar
preparado, n...............................102.

Casauo enfermo, ou mitra vizinha, que 
seja mais conveniente, quando ncllas 
sc houver dc dizer Missa, para se lhe 
administrar a Sagrada Éuebaristia 
por Vinlico. que circunstancias con
correrão, e a que maissr deve nlten-

der. e advertir, n ......................... 110.
Casa do enfermo a quem sc for adminis

trai* a Extrema (Jncòo, como estará 
n ................................*................... 200,

Casa do enfermo com que ceremonias 
administrará nclla o Parocho os Sa
cramentos, T id e  ccrfcum Parocho, ou 
Enfermo.

Casas dos Clérigos, a cilas não vá o 
Meirinho a buscar armas, não tendo 
para isso licença do Superior, n.457.

Casas dos Clérigos, como os Ministros, 
c Officiaes seculares não pódem en
trar ncllas para os penhorarem, ou 
para outra diligencia, n .............652.

Casa dé jogo ninguém a dê dando nclla 
tabolagcm, n . . .  470, e 1034, e seqq.

Casado não pôde ser o Clérigo de Or
dens Sacras, e o que casar, alem da 
excommunhão que incorre, será rc- 
mctlido ao Santo Odicio, n ...... 297.

Casados que não fizerem vida com suas 
mulheres, como os Parocbos procede
rão contra cllcs, n .............. . . .  .302.

Casados que tiverem consummado o 
matrimônio, cm que casos sc poderá, 
ou nuo dissolver aquclíc quanto ao 
vinculo, n ........................305, c seqq.

Casados que tiverem consummado o 
Matrimônio, em que casos sc poderão 
ou não separar quanto ao túro, c mu
tua cohabilação, n ......... 310, cscqq.

Casamentos. V ide v e rb n m  Matrivnonío,
Casos reservados deste Arccbispado, 

(cxccpto o da excommunhão maior,) 
dcllcs poderão scr absoltos os Sacer
dotes por licença que pela Constitui
ção sc dá aos Confessores, n .........138.

Casos reservados quantos, equacsscjão 
neste Arccbispado, n ....................177.

Casos reservados, neste Arccbispado não 
os lia para os escravos, tb id em .

Caso reservado ncslc Arccbispado í  to
da a cxcommntihão, ou seja ri/tire, 
ou a b  ftomine, ib id . c i i ..............1160.

Castellos se não fação nas Igrejas, c seus 
Adros, c com que penas, n .........746.

Catequizar, como se dcvõo os escravos 
nos myslcrios da Fé, c Doutrina Chris- 
lã, n ................................ 579, c seqq.

Catequizar, mino sc devão os escravos 
quando houverem dc cominungnr, 
n ...................................................... 581.

Catequizar como se devão os escravos 
moribundos, ....................   583.

Calhedrnl. como as Dignitlades, Conc- 
gos, c Capellãesdelia devão assistir, c 
ministrar ao Prelado, quando fizer 
acto dc Pontificai, n . . . .  607, o seqq.

Calhedral. V ide verb u m  Sé.
Captivos inficís, os que delles sc servem, 

trabalhem porque scconvcrtãoá Fé,
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e os rcmcllíioji pessoas doutas, « vir
tuosas, para que lhes declarem o er
ro em que vivem, n ....................... 52.

Captivos. V ide v erb u m  Escravos.
Cavalleifos das Ordens Militares podem 

receber a Sagrada Eucharistia com 
armas, n ........................................... 98.

Cavalleiros, Commendadores, e Freires, 
de que cousas, e bens sejão obrigados 
a pagar dizimo, ............... 428.

OvaIIos, que se não atem nas portas 
das Igrejas, nem se tenhão nos seus 
Adros, n ........................................730.

Causas das pessoas, ou Communiiiadcs 
Ecclcsiasticns, que penas incorrem 
os Juizes seculares, que dcllas conhc- 
ccrcin, n ........................................643.

Causas crimes dos Clérigos, não póidcm 
conhecer dcllas os Juizes, c Justiças 
seculares, n .......................   644.

Causas dos Parochos, c dos que tiverem 
Cura de almas, não póde correr na 
Quaresma, salvo sendo Rcos crimi
nosos, n ...........................677. c seqq.

Causas malrimoniacs. V ide v erb u m  Ma- 
Irimoniaes causas,

Cnxas, c ambulas para os Santos Oleos, 
quantas haverá nas Igrejas, que os 
devem ler, c de que serão, u . . .  .258.

Caxões, que os haja nas Sacristias dus 
Igrejas, para nellcs se guardarem os 
moveis, c ornamentos dcllas, n. 362, 
c 712.

Celebrar, ou celebração do Santo Sacri
fício da Missa. V ide vcrbttm  Missa, 
ou Sacerdote.

Celebrar Matrimônio. V ide terítumMa
trimônio.

Ccmctcrio, sendo violado não fica viola
da a Igreja, n  ........ ..1280.

Cemitérios. V id e v erb u m  Adros, ou Se
pulturas.

Censuras, de todas cilas poderá absol
ver qualquer Sacerdote no artigo, ou 
provável perigo de morte, esc o peni
tente iiver, que obrigação terá de
pois, n ...........................................169.

Censuras, ou censurados, como poderão 
ler absolvição no foro interior, c no 
exterior. Vide eeriium Absolver, ou 
Absolvição.

Ceremonial, que haja Um em cada Ireja 
Parochiat, n....................................30-

Ceremonias com que sccelcbrão os Sa
cramentos, quem a deixar por despre- 
zu, ou vontade pecca, ib id em .

Ceremonias da Missa, que se guardem 
só as que a Igreja tem approvailo, c 
não outras, n ........! ....................333.

Ceremonias daMissa, como, o por quem  
deve ser examinado dcllas o que a 
houver de dizer nova, n..............244,

C ertid ão  d o  liv ro  do  B ap tism o  não a 
p assa rá  o P a ro d io  sem  p reced er para 
isso licen ça  in  scr íp lis , c com  q u e  pe
n as, n .................................. ...................74 .

C ertid ão  d o  l iv ro  do  B ap tism o , o que  
le v a rá  o P a ro c h o  d e  p assar, n . . . . 7 5 .

C e rtid ã o  dos P a ro e b o s  com  q u e m  se de
so b rig a rão , m a n d a rã o  os freg u e ies  au
se n te s  a  seu s p ro p rio s  P a ro ch o s em 
tem p o  h a b il ,  p a ra  o s não  haverem  
p o r  re b e ld es , n ................................... 147.

C e rtid ã o  da V isita  devem  a ju n ta r  os 
uc se h o u v e rem  de p ro m o v er a  O r- 
en s, n ................................. 2 1 5 , e seqq.

C ertid ão ; d e  q u e  cousas será  necessário 
r im e iro  p a ssa r  o P a ro c h o  aos que 
o u v e rem  d e  se r  p ro v id o s  ás O rdens 

S ac ras, ib id em .
C e rtid ã o , com o a p assa rá  o  P a d re  Cura 

da  Só, q u a n d o  a  c ila  v ie re m  buscar 
os S a n to s  O leos, n ............................256.

C ertid õ es , com o as passarão  os Parochos 
das d en u n c iaçõ es  q u e  fizerem  ao povo, 
dos q u e  q u e re m  casar, n . 2 7 2 , e seqq.

C ertid õ es d as m u lta s ,  e condem nnçõcs 
do s freguezes, são  os P a ro c h o s  o h ríg a- 
dus a d a l-a s  q u a n d o  lh e s  fo rem  pedi
das, c com o se haverão  e n tã o , n , 600.

C e rtid ã o  do B ap tism o  a p re se n ta rá  a 
F re ira  N oviça, q u e  h o u v e r  d e  p ro 
fessar, p a ra  q u e  co n ste  d e  su a  idade, 
n ................................................................ 6 3 Í ,

C essação d  D iv in is , q u e  cuuza seja, 
n ............................................................. 1252.

C essação ó  D ir im í ,  com o se d iv id a  em 
g e ra l ,  c  esp ec ia l, c  q u e m  a poderá 
p ô r, n ....................................................1253.

C essação á  D iv in is , q u a n d o  h o u v e r  de 
se r  p o sta  p o r  C abido , q u e  d iligencias 
p reced erão , n ....................1254, e se q q .

C essação d  D iv in is , com o se jão  ob riga- 
d o sa  re c o r re r  a o su m m o  P o n tífice  os 
q u e  o p u z e re m , c os q u e  a isso  derem  
causa , n ................................................ 1255.

Cessação à  D iv in is , q u e  c fic ito s  tenha , 
e  com o n o  tem p o  d e lia  n ã o  te n h a  lu 
g a r  a  m oderação  do C a p itu lo  A lm a  
mater, n .............................1257, c seqq .

Cessação « D iv in is , durante cila, quo 
couzassão pe.rmittídas, c que feitas se' 
podem celebrar, n . . . .  1258, c seqq.

C essação «  D iv in is , com o, e p o r  quem  
se re la x e , ou lev a n te , n . 1261 , e s e q q .

C essação à D iv in is , com o sejão  os R eli
giosos, e  m ais  pessoas o b rig ad a s  a 
g u a rd a re m -n a ,  e q u e  p en as haverão, 
os q u e  o não  fize rem , n . 1263, c seqq .

C essação à  D iv in is , a q u e  re s t itu iç ã o  fi
ca o b rig ad o  q u em  a p u z o rse m  le g iti
m a cau sa , c  ta m b é m  o q u e  p a ra  isso 
a  doe, n ....................................... ....  .1265 .

C haves .d o  ta b e rn a e u lo  do  S an tíssim o
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S a c ram en to  não  se e n tre g u e m  a pes
soa le ig a  cm  q u in ta  fe ira  m a io r  p a ra  
as te r  a té  d in  do  P asch o a , n .............9G.

C hrism a S a c ra m e n to  d a  C onfirm ação , 
q u a l  seja  a  su a  m a té ria ,  fô rm a, e  M i
n is tro , c  q u a es  seu s eflfeitos, n . .  76 .

C h rism a , q u e m  p o r  d e sp re io  o  n ão  r e 
c e b e r  pccca  m o r ta lm e n te , ibidem.

C h rism a, q u e m  h o u v e r  d e  o re c e b e r , 
u c  id ad e , p re p a ra ç ã o , c re q u is ito s  
ev e  t e r ,  e  a té  q u e  te m p o  a ss is tirá  n a  

Ig re ja ,  n .............................................  77 .
C h rism a, a q u e m  se n ã o  a d m in is tra rá , 

ibidem,
C h rism a , h av en d o  d u v id a  se u m  su g e i-  

to  o le ra  já  receb id o , com o sc p ro ce
d e rá  n e sse  caso , n ......................... . , 7 8 .

C hrism a, q u a n d o  sc re ce b e r, p ó d e sc  n c l- 
le  m u d a r  o n o m e , q u e  fora p o sto  n o  
B a p tism o , ibidem.

C h rism a  h a v cn d o -sc  d c  a d m in is tra r  em  
a lg u m a  F re g u c z ia , q u e  deva o P a ro -  
c h o  a n lc c c d c n te m e n lc  fazer á c e rc a  
d e s te  S a c ra m e n to , ibidem.

C h rim a  q u a n d o  possão  os sú b d ito s  d e s te  
A rc cb isp a d o  receb er e s te  S a c ra m e n to  
da m ão  d c  o u tro  B ispo , ibidem.

C h rism a, q u e  p a d r in h o s  serão  a d m il t i -  
dos n o  re c e b e r  d e s te  S a c ram en to , q u e  
id ád c , e r e q u is ito s  le rão , e  q u e  su -  
g c ilo s  n ã o  p o d e rão  se r  p a d rin h o s , 
n ....................................................................7 9 .

C h rism a  q u a n to s  a filh ad o s  poderá  a p re 
s e n ta r  n c llc  o p a d r in h o  se c u la r ,  e  
q u a n to s  o C lé rig o  dc O rd e n s  S acras, 
c  com o os a p re se n ta rá , n .................. 8 0 .

C h rism a , q u e  p a re n te s c o  e sp ir itu a l  se 
c o n tra h e  nesse  S a c ram en to , c e n tre  
q u e  pessoas, ibidem.

C hrism ad o s, com o  sc devão  fa ze r d c lle s  
os a ssen to s n o  l iv ro  do B ap tism o , 
n ..............................................   8 1 .

C h rism ad o s , o u  sejão  d c  fóra d o  A rc c 
b isp a d o , o u  dc o u t r a  F re g u c z ia , n ão  
e s ta n d o  p re se n te  o seu  P a ro c h o , o u  
o u t r o  S acerd o te  cm  seu  lu g a r , d e v e o  
P a ro c h o  d a  F re g u c z ia  c m  q u e  sc 
c h r ism ã o  fazer os a ssen tos dc llcs, 
n .................................................................8 2 .

C h rism ad o s, q u a n d o  cm  a lg u m a s  F r c -  
g u ez ias  h o u v e r pessoas, q u e  o n ã o  sc -  
jã o ,  devera  os P arochos in fo rm a r  aos 
V is itn d o rcs  n a s  V isitaçõ es , ibidem.

C h ris tõ  D o u tr in a . Yide verbum D o u tr i
n a  C h ris lã .

C lirislo  q u e  ad o ração  sc lhe  deva, c ás 
su a s  Im ag e n s , c á  su a  C ru z . Vide 
r e rò u m  A d o ração .

C iru rg iõ e s , c m éd icos cnm o d ev ão  a d 
m o e s ta r  aos d o e n te s  q u e  c u ra re m , 
que. sc  co n fessem , e d e ix a r  d c  c u ra r  
aos q u e  ao  te rc e iro  d ia  da c u ra  sc não

tiv o re m  co nfessado , c  com  q u e  penns, 
n ................................................................ ICO.

C iru rg iõ e s , e M édicos so b  p e n a  d e  o x - 
c o m m u n h ã o  m a io r ,  e  d e  dez c ru z a 
d o s  n ã o  a co n se lh em  oo e n fe rm o  p o r  
re sp e ito  d a  sa u d e  do  c o rp o , co u sa  q u e  
se ja  p e r ig o s a  à  a lm a , n ...................1 6 1 .

C iru rg iõ e s , q u e  os C lé r ig o s  não  e x e rc i
tem  o seu  oflicio , n .......... ...............477 .

C itaçõ es , q u e  n in g u é m  a s  faça  a  p essoas 
E c c lc s ia s lic a s  p a ra  d ia n te  d e  Ju iz e s  
s e c u la re s , c co m  q u e  p e n a s , n .  6 4 7 , 
c  se q q .

C itaçõ es , q u e  n in g u é m  o b r ig u e  aos C lé 
r ig o s  a f a z c l-a s ,  sa lvo  e ra  u m  caso  
p a r t ic u la r ,  ............................................ 6 7 2 .

C itações p o r  q u e m  sc d e v ã o  faze r á s  
pesso as n o b re s , n .............................. 6 7 4 .

C itaçõ es a  C lé rig o s, com o , em  q u e  te m 
p o , e  p o r  q u e m  d e v em  s e r  fe ita s ,  c 
em  q u e  lu g a re s  se  não  p o d e rão  faze r, 
n .............................................. .6 7 5 , e s e q q .

C itações , q u e  sc n ã o  fação  n o  te m p o  d a  
Q u a re sm a , aos q u e  tiv e re m  C u ra  d c  
a lm a s, sa lv o  nos c r im e s  cm  q u e  fo
re m  R cos, n ......................... 677 , e  s e q q .

C lau su ra  do M o s te iro  d e  F re ira s ,  a 
q u e m  p e r te n ç a  fa z c l-a  g u a rd a r .  Vi
de verbum M o s te iro  d c  F re ira s .

C lérig o s n e m  directè, n e m  indircctd, 
rcccb ão  co u sa  a lg u m a  p o r a d m in is 
t ra re m  os S a c ra m e n to s , c  fazen d o  o 
c o n tra r io ,  q u e  p e n as  h a v e rã o , n . 3 1 .

C lé rig o s , com o  p o d e rão  re c e b e r  a s  es
m o las, co fT crtas q u e  se  lh e s  d e v em , c 
de a u e  m eios d ev em  u sa r  p a ra  a s  q u e  
sc  lh e s  d e v e re m , ibidem.

C lérig o s  d c  O rd e n s  S a c ras , o u  M en o res , 
q u e  p en as h a v e rã o , q u a n d o  p o r c u lp a  
d c llc s  fa llcc c r  a lg u é m  sem  B a p tism o , 
n ...................................................................6 3 .

C lé rig o s  q u a n d o  c e le b ra re m , devem  
c o m m u n g a r  cm  a m b a s  as cspccics, e 
q u a n d o  u ão  c e le b ra re m , c  contra  u n -  
g a re m , o  facão  d eb a ix o  de  u m a  só , 
n .......................*................................... . . . 8 9 .

C lé rig o s  d c  M issa , q u a n d o  devão  c e le 
b ra r ,  e  c o n frs sa r-sc  e  q u a n d o  os d e 
m a is  devão  re c e b e r  a  S ag rad a  E u -  
c h a r is t ia ,  n  .................   9 1 .

C lé rig o s , q u a n d o  h o u v e re m  de re c e b e r  
a S a g ra d a  E u c h a r is t ia ,  com o  devão  
c h e g a r  á m e s a d a  C o m m u n b u o , n .  9 8 .

C lérig o s, q u e  a d m in is t r a re m  a sa g rad a  
E u c h a r is t ia  fóra  da  fo rm a d o  R itu a l  
R o m an o , c d ad a  n a  C o n s titu iç ã o , q u e  
p e n as  h a v e rã o , n .............................   100.

C lé rig o s  d c  M issa, q u e  n e lla  co n sag ra
rem  a lg u m a s  p a r tíc u la s ,  p a ra  depois 
o P a ro c h o  as a d m in is t r a r ,  ou  reco 
lh e r ,  co m o  e n tã o  sc h a v e rã o , n - . Í O l .

C lérig o s, co m o  c lles devão  levar os cor-
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p o raes, q u a n d o  sc for a d m in is tra r  a 
S ag rad a  E u c h a r is lia  a  a lg u m  c n fe r-  
m o cm  sua  casa, n ............................102 .

C lérigos, q u e  a d m in is tra re m  a sag rad a  
E u c h a r is lia  a pessoa a lg u m a  a n te s  d c  
sc r m a n h ã , c  a in d a  n a  n o ilc  d c  N a
ta l, q u e  penas h av erão , n .............111 .

C lérigos, q u e  se confessem  dc joe lhps, c 
não  cm pé, ou revestidos, .c q u e  p e 
n as tem  assim  estes, com o os Confes
sores, q u e  dc o u tra  so rte  o fizerem , 
n .............................................................. 11 ti.

C lérigos, com o devão  a ss is tir  n a s  Ig re 
jas  em  q u e  e s tiv e r  o se n h o r exposto , 
c n o  d ia  dc  q u in ta  fe ira  m aio r, 
i i ................................................. 1 lí», c 117.

C lérigos de. M issa, q u e  C onfessores po
d erão  e sco lh e r p a ra  si, e d e  q u e  casos 
poderão , ou n á o s e r  abso llo s , n . 138.

C lérigos, com o podem  scr e le ito s  pelos 
P a ro ch o s, p a ra  e sc rev erem  n o  S u m - 
m ariu , q u e  fizerem  drviltt, cfmori- 
bns dos o n le iian d o s , n .......................227,

C lérigos não podem  a lh c ia rp o r  n e n -m n a  
via  o p a tr im ô n io , a cu jo  t i tu lo  forão 
o rd en ad o s sem  licença  do  P re lado , 
n ..............................................228 , c  se q q .

C lérig o s, q u e  se o rd e n a re m  de  O rd en s 
S acras sem  p a tr im ô n io , ou t i tu lo  a l
g u m , ou sendo  falso, c s im u lad o , q u e  
penas hav erão , n ...............................233 .

C lérigos q u e  q u ize rem  d iz e r  M issa n o 
va, devem  tira r  licen ça , c se r e x a m i
nados, c  o q u e  sem  e lla  a d isse r , q u e  
penas h av erá , n ................................. 2 í4 .

C lérigos d e  fóra do  A rccb isp ad o , não 
se jào  a d m iu id o s  a c e le b ra r  neste , 
nem  a e x e rc ita r  su as  O rd e n s  sem  d i-  
in is so tia , c o q u e  li z e ro  c o n tra r io , e o  
( |u e o  co n sen tir , q u e  p e n as  lio verão 
n ...............................................   21o ,

C lérigos d e  M enores com o se rão  n p p li-  
cados, e d e p u ta d o s  ao  se rv iço  d c  a l
g um a Ig re ja , e  de vão tra z e r  h a b ito , 
e (o n su ra , n .........................................£Hti.

C lerígos, m an d a n d o -o s  o P ro v iso r  chi»- 
m ar pa ra  assis tirem  á b en ção  dos S a n 
tos O leos, com o os p o d e rá  o b r ig a r  a 
isso, n .....................................................230 .

C lérigos, q u e .u sa re m  dos S a n to s  O leos 
v<'Ilios, depo is d e  lh es serem  c h e g a 
dos os novos, com o sejào  castigados, 
n ...............................................................232 .

C lérigos, q u e  v ierem  á Sé em  Inisca dos 
S an to s O leos, q u e  os levem  com  inu i- 
tn re sg u ard o , c ce rtid ão  do P a d re ' 
Cura,* n ..................................................23G.

C lérigo , com o só o q u e  fo r S acerd o te  
poderá  a ss is tir  ao M atrim ô n io , p re 
ced en d o  a licciiru  de  q u e m  lh ’a pódc 
d a r ,  n .............. *.................................. i»í)3.

C lérigo  de O íd c n s  Sacras, q u e  se casar,

n icm  da c x co m m u n h ão em  q u e  lA anv 
rc , seja re m e ltid u  ao S a n to  O fício, 
n ..............................................................297.

C lérig o s, q u e  p rep aração  c disposição 
in te r io r ,  e e x te r io r  devão te r  antet 
q u e  d igão  M issa, c  q u e  orações deti®  
d iz e r  a n te s , e depo is d e lia ,  n . 3®í 
e seq q .

C lérigos, com o sc h av erão  nas SacriBliw. 
depo is d e  revestidos para  dizerem 
M issa, n ................................331 , c 332.

C lérigos, q u e  na M issa não  usem de ou
tr a s  ccrem o n ias, senão  som ente das 
q u e  a Ig re ja  tem  approvado , n . , .3 3 3  
c 357 .

C lérigos, não  d igão  M issa dc Ofiicio no
vo d e  a lg u m  S an to , ou  festa , sem li
cen ça , c approvacão  A postólica, ou 
do  P re lad o , n .......................................331.

C lérigos na M issa não  d ig ão  m ais Ora
ções, o u , C o llcc tas , q u e  as q u e  m an
dão  d ize r as ru b r ic a s , c folhinha da 
lte z a , n ................................................. 331.

C lérigos não  d igão M issa scni Acolito, c 
d u a s  vcllas accesas, ib id em .

C lérigos K egu lares nom eem  nas collec- 
tns da  M issa o nom e do S e n h o r Arce
b isp o , q u e  e x is tir , n , ......................335.

C lérigos n ã o  d igão  M issa a n te s  de rom
p e r  a m an h ã , nem  depo is do m eio dia, 
fóra das ex ce p lu a d a s  na C onstitu irão , 
n ..............................................  33ti c 337.

C lérigos não  d igão M issa fóra das Igre
ja s , nem  nas que  estiverem  interdte
tas , v io ladas, ou p o llu ta s , ou cm Ora
tó rio , ou C apclla , q n c  não estiver 
app rovndn , c com  q u e  p en as , n . 338.

C lérigos d e  M issa não pódem  d iz e r  mais, 
q u e  u m a  só cn\ cada  d ia , c com que 
p en as , n .......... .......................................3o9.

C lérigos d c  M issa poderão  d ize r  tre s  no 
d ia  d e  N a ta l ,  u ..........................   .3 i0 .

C lérigos de M issa, q u e  a n ã o  d igão  e n  
srx tn  fe ira  m aio r, c  ccun q u e  penas, 
n ............................................................... 3*1.

C lérigos de M iss a ,p e la  rezad a , c canta
da q u e  d isse re m , q u e  e sm o la , c esti- 
p e n d io  se  lh es deva d a r , n ............3 H .

C lerígos dc  M issa, peba dc defu n to s , que 
d isse rem , a quem  ch am am o s dc.cor- 
po  p re se n te , q u e  esm ola sc lhes deva 
d a r , ibiflrin.

C lérigos pódem  p e d ir  a esm ola  da M is
sa , c  p ed in d o -a  m aio r, das q u e  vão 
lavadas , q u e  penas h averão , n . 3 io .

C lérigos de  M issa poderão  c e le b ra r  por 
m enos e sm o la  das tax ad as , ou por 
n o m -u m a , c  q u c ie n d o -a  os fieis vo
lu n ta r ia m e n te  d a r a v c n la ja d a  não sc 
im pede , ibiriem.

C lérigos a não d igão  aiitie ipadam ciitc  
p o r  q u e m  p rim e iro  oITcrccer a esm o-



n o  A i ic i iM s m io  jja b a h ia . m
la , nem  p o r d u as , oti m ais esm olas 
um a só M issa, n ............................... 347.

Clérigos do M issa não  m andem  d izer 
o u lras  por niono9 esm ola, da  que  t i 
verem  receb ido , ib id em .

Clérigos d e  M issa não as podem  re d u z ir  
a  m en o r n u m ero  p o r se r m enos co n 
g ru e n te  a esm ola ace itad a , ou  p o r  
esta  c resce r depo is do Legado d e ix a
do , cm  q u a n to  d u ra r  a q u a n tia ,  p o r 
q u e  se ob rig arão , n ........... .......... 34 8 .

C lérigos de  M issa, q u e  se o b rig a rã o  a 
d ize r M issas p o r  m enos esm ola, q u e  
a tax a d a , com o scjno o b rig ad o s a di- 
zel-as, posto q u e  fiquem  com esm ola 
m en o s c o m p e ten te , n     .............349 .

C lérigos d e  M issa não  ace item  penhores 
pa ra  se g u ran ç a  da e sm o la , c dcvcm lo - 
se -llie s  a q u e m  re co rre rão , n . . .  .3 5 0 .

C lérigos de  M issa não a ce ite m  m ais  d as 
q u e  p u d e rem  d iz e r  cm  Ires m ezes, 
n ..............................................................  354 .

C lérigos de  M issa, que  a tiv e rem  q u o 
tid ia n a , n ão  pódem  a c e ita r  m ais M issa 
a lg u m a , ib id em .

C lérigos de  M issa, q u e  to m a rem  m ais 
das q u e  lhes são p e rm ittid a s , com o se 
p rocederá  c o n tra  c llcs , n .............  355 .

C lérigos de  M issa, q u e  tiverem  q u o ti
d ia n a , ao m enos um  d ia  cada incz a 
d ig ão  de  d rfu n lo s , n .........................357.

C lérigos de  M issa, com  q u e  C alsx, c  o r
n a m e n to s  devim c e le b ra r , M ... .3 G 0 .

C lérigos de M issa, q u e  c e le b ra re m  sem  
os o rn a m e n to s , q u e  se  re q u e re m , q u e  
p en as h av erão , ........................ . . . . . 3 0 1 .

C lérigos, q u e  se a u se n ta rem  deste  A rcc- 
b ispado , o não  fação sem  d im isso ria  
c  com  q u e  penas, n ............................3G4.

C lérigos de  q u e  fru tos, nov idades, c 
p ro p ried ad es  devão p a g a r d izim os, 
n ...........................................   42G.

C lérigos, q u e  o brigação  ten h ãn  de  vive
rem  honestam  e n te , n . . . . 4 3 8 ,  e  439 .

C lérigos, de q u e  tra je s , c vestidos po - 
d c rô o u sa r ,  c q u a cs  lh es  sejáo  p ro h i-  
b idos, n .................................. 44 1 , e s e q q .

C lérigos, q u e  tiverem  g rão s  de D o u to 
re s , ou L icenciados, poderão  tr a z e r  
u m  só a n e l, c  como o devem  tir a r ,  
q u an d o  d isserem  M issa, n ............446 .

C lérig o s assim  de O rd en s S acras, com o 
de M enores, q tte  u sa rem  de o u tro s  
trajes, c vestidos fo ra  d os expressados, 
q u e  penas haverão , n . . . .4 4 8  c  449 .

C lérigo , quem  o não for ao m enos de a l
g um  g rã o  de  o rd en s M enores, não  
pódc a to la r cm  h a b ito  C lerica l, c  rom  
que  penas , u ........................................ 450.

C lérigos devem  tra z e r  coroa, e os c a 
brito s co rtados: e em  q u e  form a, 
n ............................................................... 451.

C lcrjgos, q u e  não  a n d arem  com  coroa, 
c to n su ra , com o se  lh e s  o rd e n a , q u e  
penas h av erão , n ......... ............... .... .4 5 2 .

C lérigos in  minoribut, q u e  g o zarem  do 
p riv ileg io  C lerica l, c  não  tro u x e re m  
to n su ra , c  co rôa , com o se  p ro ced e rá  
c o n tra  e lles, n ......... ......................... 4 5 3 .

C lérig o s in  t f itn o n á tu , q u e  g o zarem  do 
p riv ile g io  C lerica l, co m m cttcn d o  a l 
g u m  d e lic io , se  ao  tem p o  da  p rizão , 
ou  c itação  forem  achados sem  h a b ito , 
c to n su ra , nesse caso não  gozem  do  
p riv ile g io , ibidem.

C lérigos, com o lhes se ja  p ro h ib id o  o  tra  
z e rem  a rm a s o ílensivas, c  defensivas, 
n ............................................................... 45 4 .

C lérigos, q u e  tiv e rem  causa, c  necessi
d a d e  p ara  traz ere m  a rm a s , a q u em  
devão p e d ir  licença , c com o se  lhes 
concederá , n ....................... ................ 455 .

C lérigos, de  q u e  a rm a s pódem  u sa r  ca
m in h a n d o , ibidem.

C lérig o s , q u e  tro u x e re m  a rm a s o flensi- 
vas, ou  defensivas, q u e  penas h av erão , 
ibidem.

C lérigos, q u e  tro u x erem  a rm a s  de fogo 
de  m enos de  q u a tro  pa lm o s, c  deli as 
u sa rem , q u e  penas h av erão , n ___ 456

C lérigos, q u e  se a ch a rem  de  n o ite , o u  
d e  d ia  com  pelas de  c h u m b o , o u  de  
o u tm  m a té ria , ou  com  ad ag as, p u - 
nliaos, ou  facas defesas, com o serão  
castigados, u  .......................................457 .

C lérig o s, ei tino  ás  suas casas n ão  poderá  
i r  o  M eirin h o  a b u sc a r- lh e s  a rm as, 
n ão  ten d o  p a ra  isso o rd e m  do  S u p e 
rio r , ibidem.

C lérigos não  pódem  a n d a r  depois d e c o r 
r id o  o sino , c  a ch a n d o -as  o  M e iri
n h o  dei 1 es os leve  ao V ig á rio  g era l, 
o com o serão  castigados, n ............ 459 .

C lérig o s sendo achados com  a rm a s, c 
vestidos c u rto s , c  não  C lerícacs, q u e  
nen as hav erão , n ................................ 4 6 9 .

C lérigos, q u e  a n d a re m  em  a la rd o s , e n -  
cam izadas, o u  o u tro s  se m e lh a n te s  
a ju n ta m e n to s , q u e  penas haverão , 
n ...............................................................461.

C lérigos, q u e  a n d are m  de n o ite  depo is 
do sino  e o rrid o  com  a rm a s , ou  sem  
h a b ito  C le rica l, pódem  se r p rezos p e 
la s  Ju s tiç a s  secu lares, c  rc m c tlid o s  
logo  ao V igário  g e ra l, o u  da  V nra, 
n .................................... . . . . . . 4G2.

C lérigos não  pódem  se r  prezos pelas J u s 
tiça s  se c u la re s , sendo a ch ad o s  depois 
d e  eo rrid o  o s ino , sem  a rm a s, c  com  
h a b ito  C lerica l, « .............. .... . . . .  463 .

C lérigos não  connlo, nom  bebão nas la -  
v e rn as, e  e sla lag en s, c  casas pubÜ cas 
sem  necessidade, c com  q u e  pessoas 
não  e s ta rã o  à m esa, n  ................. 464 .57
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Clérigos destemperados no comer, ou 
hchcr, de sorto, queso lorvcm do juí
zo, que penas haverão, n .......... 465.

Clcrígos não facão banquetes, ou vodas 
illicilas, salvo sendo de seus parentes, 
c nas licitas schajão com gravidade, c 
modeslin, n .................................. 466.

Clérigos não entrem cm comédias, fes
tas, jogos públicos, danças, bailes, ou 
semelhantes festas, nem andem mas
carados, c com que penas, n . . .  ,467,

Clérigos, que jogos lhes sejão prohibi- 
dos, c quacs permittidos, c com que 
pessoas, c a que parle não devão ir 
jogar, c com que penas, n . . 468 c 469.

Clérigos, que derem casa de jogo, ou ta- 
bolagem, como serão castigados, n. 
470 c 1024, e seqq.

Clérigos, como lhes sejão prohtbidos 
olíicios seculares, c quacs sejuo os cx- 
cepluados, n ................................471.

Clérigos não sejão Advogados, ou Pro
curadores cm auditorin secular, sal
vo nos casos expressados, n . , .472 c 
473.

Clcrígos não podem ser testemunhas em 
Juízo secular sem licença do Prelado 
í/i srr ip tis , n..................................474.

Clcrígos nas causas, que por direito po
dem litigar nos auditórios seculares, 
que juramento poderão dar sem ser 
neccssaria licença, n ..................... 475.

Clérigos, que no Juízo secular forem tes
temunhas sem licença do Prelado, ou 
nelle jurarem fóra dos casos expressa
dos que penas haverão,...............476.

Clérigos não usem do oíílcio de Medico, 
ou Cirurgião,ou Barbeiro, ccom que 
penas, n ........................................477.

Clérigos não exercitem ollieio mecânico, 
ou vil, ainda que seja cm sua própria 
fazenda, c com que penas, n . . , .  <Í78.

Clcrígos nao occupcm officio, nem car- 
gu cm serviço de pessoas seculares, 
ainda que sejuo Príncipes, ou Infan
tes, n ............................................. 479.

Clcrígos, que servirem de Capcllãcs de 
pessoas seculares não os acompanhem, 
nem asistão cm fôrma de criados, e 
com que penas, n ......................... 480.

Clcrígos não sejão tratanlcs, rendeiros, 
mercadores, nem íiadores, por inte
resse, ou ganho, c com que penas, 
n .................................................... 482.

Clcrígos não tcnliâo em seu serviço mu
lher de menos de 50 annos de idade, 
nem outra alguma de que haja ruim 
suspeita, ccom que penas, n ---- 483.

Clérigos, que viverem de purta a dentro 
comsuaMm, Irmãs, Sobrinhas, Tias. 
e Ih imas não consinlão. que cllos le- 
nlumcin seu serviço niulh rrs mora1;.

de que haja mn suspeita, i......... ..
Clcrígos não ensinem a ler, cantar, ou 

tanger mulher alguma sem licença do 
Prelado, ou Provisor, c com que pe
nas, n ............................................485.

Clérigos, como se lhes prohiba o fre
quentarem Mosteiros de Freiras, c 
com que penas, n ...................... 486,

Clérigos, como, e em que fôrma devem 
ir acompanhar a procissão do Corpo 
de Dcos, e com que penas, n . . .  498.

Clcrígos de ordens Sacras, c Beneficiados 
são obrigados a rezarem o Officio Di
vino, e os que a isso faltarem, atem do 
pcccado que commeltem, o que per
dem sendo Beneficiados, n. 504 c 505.

Clérigos de Ordens Sacras, ou Benefi
ciados que deixarem de rezar o Oílicio 
Divino, que penas haverão, c como se 
procederá contra os Beneficiados, 
n .......................................... 506 c 507.

Clérigos devein recitar o Ollieio Divi
no conforme o Breviario Itomano, 
n ....................................................508.

Clérigos sendo contumazes em rezarem 
o Ollieio Divino não serão providos 
em Benefícios, ou Coailjutorias cm 
quanto não constar da sua emenda, 
n ................................................... 509.

Clérigos qnc rezarem no Coro da Sé, 
com que quictação, devoção, c habito 
devão rezar, e estar nelle, n . . .  .510.

Clcrígos, como se haverão quando no 
tempo da Missa, c Oflie.ios Divinos, 
que celebrarem, quizerem assistir a 
cllcs algumas pessoas cxcomnmnga- 
das, ou nemeadamente interdiclas, 
n .........................................602 c seqq.

Clérigos não pôdemscr prezes pela Jus
tiça secular, salvo em flagrante de
licio, c o que então se obrará 11..6Í 6.

Clérigos, ninguém os deve citar, ou de
mandar perante os Juizes seculares, 
ccom que penas, n ......... 647, e seqq.

Clcrígos, que os Ministros, e Ofilciacs 
da Justiça secular lhes não penhorem 
os seus bens, nem a esse fim lhes en
trem cm casa, n ................. 652.

Clcrígos, que estejão pela pragmalica, 
ou taxa dos mantimentos, quando S. 
Magcsladc o ordenar, n . . . . . . . .  657,

Clérigos, quando devão, ou não pagar 
tributos, ou.fintas postas por secula
res, n  658, c seqq.

Clérigos, que se lhes tenha o devido res
peito, e como devão ser rcprchcndi- 
ilos, c tratados dos Ministros, e Oflici- 
aes do Juízo, n.................662, c seqq.

Clérigos, como devão corresponder á al- 
tissima dignidade que logrão, com o 
hnm pnjccdimcntu, n................ 663.

ChTigny, as injurias que lhes forem fei-
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Ias sejão havidas pnr atrozes, n.. 6(17.
Clérigos, que os seus assignados, c pro

curações tcnhüo força de cscriptura 
puldica, n .............. *................... 668.

Clérigos, não sejão prezos, ou cxcom- 
mnngados por dividas eiveis, ecomo 
se procederá ncstccaso, n ..........66!).

Clérigos pódem ser presos por dividas 
que procedem de delicio, ou quasi 
delicio, n ....................................... 670.

Clérigos não pódem ser constrangidos 
a fazerem citações, ou notificações, 
salvo cm algum caso particular, 
n ...................................................  672.

Clérigos, como, c por quem devem ser 
citados, e em que tempo, c occasíõcs
o não poderão ser, n .....................674,
c seqq.

Clérigos, que liverem Cura de almas 
não se proceda nos seus feitos na 
Quaresma, salvo nos feitos crimes
cm que forem ltéos, n ...............677,
c seqq.

Clérigos, quacs dcllcs goziio a homena
gem, c cm que casos, n ............... 679.

Clérigos, porque crimes poderão ser 
presos nas cadcns publicas, c que os 
carcereiros lhes dem lodo o bom tra
tamento, n .....................................68Í.

Clérigos presos por crime, não sejão 
embargados por divida eivei, n . .682

Clérigos, como se haverão no fazer 
guardara immunidadc Ecclcsiastica 
aos delinquentes, que se acoulnmn á 
Igreja, n ........................... 772, c 778.

Clérigos, o Jieneficiados como pódein 
testar livremente de seus hens, ainda 
que sejão adquiridos por razão de
suas Igrejas, c Benefícios, n ........774,
cscqq.

Clérigos, que não deixarem dispor aos 
Testadores de seus bens livremente, 
enganando-os, que penas incorrem, 
n ................................................... 782.

Clérigos como se haverão no fazer dos 
testamentos, daqucllas pessoas, que 
para esse fim os chamarem, n .. . 763, 
e seqq.

Clérigos não passem quitações anlici- 
padas de Missas, c mais suflragias, 
sem com cITeilo estarem cumpridos, 
e com que pena, n ..................... 8(IG.

Clérigos não enterrem defunto algum 
sem ser cncommcndado, e acompan
hado pelo Pamcho, n ...................815,

Clérigos quando poderão cncommcndar, 
acompanhar, e enterrar os defuntos 
sem assistência do Paroelio, ib id etn .

Clérigos, que nos acompanhamentos 
dos defuntos tiverem vela, a levem 
acesa, e lhes assislãoalé ficarem se
pultados. n ....................................824.

Clérigos não cantem, nem rezem nas 
casas dos defuntos por modo decom- 
munidade, fúra da encomcndação, 
salvo se for o defunto Bispo, n. .825.

Clérigos, quaes devão ser chamados 
pelos Parochos, assim para os enter
ros, como para as exéquias, n ..826 .

Clérigos defuntos como serão levados á 
sepultar..........................................827.

Clérigos seculares, ou Regulates que 
induzirem a pessoa algumá a que ele
ja sepultura nas suas Igrejas ou Mos
teiros, ou que não mude da que ti
ver escolhido, que pena incorrem, 
n .................................................... 846.

Clérigo de Ordens Sacras, que der se
pultura Ecclesiastica aos qde por di
reito a devia negar, que penas incor
re, n ............................................... 858.

Clérigos, que commet terem o crime de 
blasfêmia, como serão castigados, 
n .....................................................891.

Clérigos, que liverem pacto com o Dc- 
monio, ou usarem de feitiçarias, ou 
lerem livros dcllas, ou consultarem 
feiticeiros, que penas haverão, n. 896, 
c seqq.

Clérigos sendo culpados por Simonia- 
cos, logo ficão impedidos para usa
rem de suas Ordens, n ...............905.

CIcrigo reincidindo nu crime de Simo- 
nia, como serão castigados, n. . .913.

Clérigos, quem ncllcs puzer mãos vio
lentas, como será castigado, H ...913

Clérigos que comnictterein os crimes 
de Sacrilégio apontados nesLa Cons
tituição, que penas haverão, n.919.

Clérigos que jurarem lalso cm Juizo, 
que penas haverão, n ___921, e seqq.

Clérigos que jurarem falso, ainda que 
não seja em Juizo, que penas have
rão, n ...............................930, c seqq.

Clérigos que falsificarem Provisões, 
despachos, c outros papeis, e livros 
públicos, c judiciaes, como serão cas
tigados, n .................. 933, c seqq.

Clérigos que se vestirem cm trajes de 
secular, que penas haverão, n , . 938.

Clérigos que se vestirem cm trajes de 
mulher, que penas haverão, n...939.

Clérigos que commcttcrcin o crime da 
usura, ou onzena, que penas haverão, 
n .......................................943, c seqq.

Clérigos que commetterem o crime de 
bestialídade como se procederá con
tra cllcs, n .................................. 9G1.

Clérigos comprehendtdos no pcccado da 
moílicic, como serão castigados, 
n ..................................................  965.

Clérigos denunciados por adúlteros, 
como se procederá contra clles, c que 
penas haverão, n..........  966. n seqq.
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Clérigos comprchendidos no crime de 
incesto, como serão castigados, 
» ......................................969, e seqq.

Clérigos que commctlercm o crime dc 
estupro, ou rapto, ou derem ajuda pa
ra ellc, como serão castigados, 
n ......................................976, e seqq.

Clérigos que commetlercm o crime dc 
estupro, ou rapto, não sc lhes passe 
carta de seguro, c só dando penhores 
sc poderão livrar como seguros, 
n ..................................................  978.

Clérigos infamados dc concubinados 
sem outros indícios, ou com os que 
não bastem, como sc procederá en
tão, n .................................. 988 c 999

Clérigos Beneficiados concubinados, 
como sc procederá contra cllcs, 
n ................ . . .  ..............991, cseqq.

Clérigos que não tiverem Benefícios, c 
forem concubinados, como sc proce
derá contra clles, n ........997, c seqq.

Clérigos incontincnles, escandalosos, c 
fornicurios, coino sc procederá contra 
ellcs, n . ....................................1001.

Clérigos que matarem, ferirem, ou es
pancarem a outrem, como serão cas
tigados, n.................... 1006, c seqq.

Clérigos que conconcrein com ajuda, ou 
conselho para se commcltcr, algum 
homicídio, como serão castigados, 
....................................................1007.

Clérigos que commcUcrem liomicidio 
voluntário incorrem em irregularida
de reservada a Sua Sunlitadc, n. 1008.

Clérigo que ferir, ou espancar a outrem 
na Igreja, ou fóra delia, ou nos Ba
ços do Senhor Arcebispo, ou á sua 
porta, ou dc seus Ministros, ou por 
obra em algum desses lugares afron
tar, ou injuriar a alguém, como será 
castigado, n .................. 1010, o seqq.

Clerigoquc arrancar, ou apontar com 
alguma arma contra alguém, ainda 
qnc comclla não mnte, ou lira, como 
será castigado, n .............. .......... 1011

Clérigo que fizer desafio, ou o aceitar, 
ou delle for medianeiro, c por qual
quer via intervier nisso, ou para esse 
efloito se preparar, que penas have
rão, n .......................   1011.

Clérigo que fi2er resistência aos Minis
tros, c Oíficiaes Ecclcsiasticos, ou do 
poder dclles tirar presos, que penas 
haverá, n .................................... 1018.

Clérigo, que oíTcnder, ou injuriar al
gum Ministro, ou OÍIicial Ecclcsias- 
tico, como será castigado, n. ..1019, 
eseqq.

Clérigos comprchcndidns no crime do 
furto, que castigo haverão, n .. 1029, 
c seqq.

Clérigos não retenhão os bens, que os 
defuntos depositarão cm suas mãos 
para sc rcsliluircm, e com qnc penas, 
n ................................................. 1023.

Clcrigo que exercitar Ordem, estando 
delia suspensos, incorre cm irregult- 
dade, ..........................................1196.

Clcrigo que incorrer em suspensão, ain
da que não esteja declarado, lem 
obigaçãode sc abster de tudo oque 
p o re lía lh cé  prohibido, n . ...1198

Clcrigo suspenso, c por tal declarado, 
pódc administrar o Sacramento da 
Penitencia no artigo da morte, tfei- 
d em .

Clérigos, a!cm do pcccado que commcl- 
tem, senão guardarem o interdicto 
quando se puzer, que penas haverão, 
n ................................................  1239.

Clcrigo que estiver celebrando, c nesse 
tempo sc violar a Igreja, como se ha
verá, n ........................................ 1278.

Clérigos acorra da administração do .Sa
cramento da Extrema Ifnção, Vide 
verbu m  Extrema Unção.

Clérigos, acerca dos quê pódem, ou não 
assistir ao Matrimomo, c ao mais a 
ellc pertencente, V ide verbu m  Matri
mônio.

Clero, ou estado Ecclesiastico, contra 
ellc senão facão leis, Estatutos, ou 
Acordãos, c os j» feitos se revoguem, 
ecom qnc penas, n.........653, c seqq.

Coadjutores, que sulficicncia, c quali
dade hão de ler, n ..........526, cscqq.

Coadjutores, que exame se lhes deve fa
zer para o serem, ccomo dc tres cm 
tres annos serão examinados, n. .527.

Coadjutores devem ser apresentados 
até o ultimo de Julho, para servirem 
até outro tal dia, e assim sc lhes pas
sarão as cartas, ib idem .

Coadjutores, os que o houverem dc ser, 
que documentos devão apresentar, e 
que pessoas não serno admitlidas, 
n ........................................528, c 529.

Coadjutores, que servirem sem carta 
passada pela ebanccllaría, ou contra 
a íúrma da Constituição que penas 
haverão, n .....................................530.

Coadjutores, não o sejão Religiosos 
Mcndicanlcs, n .........................531.

Coadjutores para que o sejão, poderá o 
Proyisor ohrigar a qualquer Sacer
dote, n .......................................... 533.

Coadjutores, dc todos cllcs tenha o Pro- 
visor um caderno, cm que estojão es
critos os seus nomes, c para que, ib i
dem .

Coadjutores, servindo com clausula dc 
qno tornem a exame dentro dc certo 
tempo, como passado esse, c não Ain-
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do, i^.ticcdcrá o Provisor contra clles, 
n .....................................................334.

Coadjutorcs, a que fím são obrigados a 
fazer cm suas Igrejas continua, e pes
soal residência, n ......................... 337.

Coadjutorcs devem viver, c morar den
tro nos limites de suas freguezias, c 
sendo a Igreja no campo, não fique a 
casa distante delia mais dc um quarto 
dc legoa, n ............................     .538.

Coadjutorcs, são para ajudarem aos Pa- 
rochos, c não para os livrarem da 
obrigação Parochial, n ..............339.

Coadjutorcs, ainda que tenhão feito pa
cto com os Parochos dc servirem aos 
dias, ou semanas, nem por issodeixa- 
rüodcscr culpados ambos, quando 
succeder algum caso por omissão, c 
negligencia de ambos, n ..............540.

Coadjutorcs, tendo noticia dc alguns 
Estatutos, Acordãos, ou leis, contra 
a liberdade Ecclcsiastica, a quem de
vem logo dar parte, n ..................G56.

Coadjutorcs, nos seus feitos se não pro
ceda no tempo da Quaresma, salvo 
nos crimes em que forem Réos, 
n ....................................... 677, e seqq.

Coadjutorcs tenhão cuidado dc quesc 
não pinte, ou levante Cruz cm luga
res indecentes das suas Freguezias, 
n . ; ................................................. 703.

Coadjutorcs, a cuja conta estiver o go
verno das Igrejas, e guarda dos seus 
bens, os devem ter limpos, c guarda
dos, n .................................7 H ,e  712.

Coadjutorcs não emprestem os moveis 
das igrejas, não sendo para outras, 
nem se sirvüo delles em usos prolanos, 
n .........................................713, e 714.

Cofre, c amhttla cm que estiver a Sagra
da líucharistia no Sacrarío, esteja so
bre a pedra dc Ara, n ................... 96.

Cofre em que se houver dc expor o San
tíssimo Sacramento, seja para isso 
destinado, c não de pessoas particu
lares, que se hajào de ‘servir dellc, 

..............................................129,
Cognação espiritual como sc contralto 

no Baptismo, e entre que pessoas, 
n ........................................................6o.

Cognação espiritual do Baptismo feito 
cm casa se contrabe culrc o que bap- 
liza, c o bnplizado c seu pai, e mài 
sòmcnlc, n ........................................66.

Cognação espiritual não sc conlrahc en
tre os padrinhos do Baptismo feito cm 
casa, nem com os qnedepois assistem 
ao pôr dos Santos Oleos, ib id em .

Cognação espiritual não a contrahc, o 
que loco a criança, como Procurador 
dc outrem, senão aquellc em cujo no
me se toca, ib id em .

Cognação espiritual não a contrabe o 
marido com a mulher, quando qual
quer delles cm caso de necessidade 
baptíza seu filho, n ........................ 67.

Cognação espiritual contrahcm os pais 
da criança entre si, quando algum 
delles a baptizar, ainda em extrema 
necessidade, não sendo os ditos pais 
casados, ib ià em .

Cognação espiritual se contralic no Sa
cramento do Chrisma, c entre que 
pessoas, ........................................... 80.

Collaçücsdas igrejas deste Arccbispado, 
c mais conquistas, pertencem aos Or
dinários Ultramarinos, n. 318, c seqq.

Collações das Igrejas, ou Bcnclicios, 
qual deva ser o titulo, c mais requi
sitos para os providos sc collarcm, e 
poderem tomar posse, n ............... 525.

Collccta se diga nas Missas, que sc não 
disserem de Réquiem, eos Regulares 
nomeem nella o nome do Senhor Ar
cebispo, que existir, n . . .  334, c335.

Collcgios não sc cdiíiqucm, ou reediü- 
quem dc novo sem licença do Ordiná
rio, e com que penas, n................683.

Comer nos dias de jejum, quando, que 
manjares, e cm que quantidade sc po
derá, sem sc quebrar o jejum, n. 402, 
c seqq.

Comer carne na Quaresma é prohihido, 
e cm que dias mais, n ................. 408.

Comer carne se pôde na sexta feira, ou 
no Sabbado, caliindo nesss dias o Na
tal, tirados os que por voto cm Reli
gião estão obrigados a jejuar, n. 409.

Comer carne nos dias de peixe não po
derão os que passarem dc sele annos, 
nem os que passarem de sessenta, 
ainda que a cstcsnõo obrigue o pre
ceito dc jejuar, n ..........................410.

Comer lacticinios na Quaresma não se 
prohibe onde houver costume lcgiti- 
mamcnlc prcscriplo dc os comer, e 
nos lugares longe dos portos do mar, 
n ......................................................411.

Comer nas lavcrnns, e cm semelhantes 
rasas é prohihido aos Clérigos, n. 464.

Comer, c beber nas Igrejas, cseus Adros 
é prohibido, n ..............................742.

Comraiingar. ou Communbão. V ide v e r -  
ãttm Eucharistia.

Communidadcs Ecclcsíasticas, ninguém 
lhes usurpe os seus bens, c frutos, 
......................................................... 650.

Commutaçõcs das ultimas vontades dos 
Xcsladorcs por quem sc devão fazer, 
n ......................................................809.

Commutaçõcs das ultimas vontades não 
scaceitem sem terem primeiro vistas, 
c examinadas pelo Urdínario, c com 
que penas, u ................................. 810.

A57
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Compras, c vendas não sc fação nas 
Igrejas, o scns Adros, ................ 738.

Compras não pódcm fazer os testamen
to iros dos Itens dos defuntos, do quem 
ficarão por tcstamcníciros, n . . . .  808.

Compromissos das Confrarias que fo
rem, c houverem de ser ercctas com 
autoridade Ecclcsiastíca, sejão appro- 
vados pelo Ordinário, n . . . . . . .  .867.

Compromissos, c Estatutos das Confra
rias, ainda seculares, quando os Visi- 
ladorcsos poderão ver, c para que 
ll.................................., ................86.8.

Concubina de Clérigo, como será casti
gada, n .............   1000.

Concubinato, que jurisdição lein os Pre
lados Ecelcsiasticos para o castiga
rem, n .......................................... 979,

Concubinato, como se procederá contra 
os leigos comprçltendidos ncllc, ou 
sejãocasados, ou solteiros, n . ...980, 
c seqq.

Concubinato, como sc procederá contra 
os que não confessarem a culpa, e 
delia não assignarein termo, n . .983.

Concubinato, como sc haverão os Visi- 
ladores, c Vigário geral, quando os 
culpados ncllc não quizerem fazer 
termo, c sc quizerem livrar, ou nern- 
uma, nem outra cousa quizerem, 
n ...................................................984.

Concubinato, os que ncllc forem con
dem nados por sentença sejão nella ad
moestados, o passando em cousa jul
gada tem a mesma força, que se hou
vera termo assignado, n.......... .985.

Concubinato, cumo dellc devão fazer 
termo os que o confessarem, c não os 
que se quizerem furar, ib idem .

Concubinato, sendo entre pessoas leigas 
que por esta culpa fossem já tres vezes 
admoestadas, se. proceda contra cilas 
a livramento, c para que, n. ....9 8 6 .

Concubinato de fama publica sem mais 
indícios, como então sc procederá, 
n ....................................... 987,c 999.

Concubinato de fama publica com al
guns indícios, ainda que não sejão os 
que bastem, como nesse caso sc pro
cederá, n .'...............   998.

Concubinato dus escravos, como se pro
cederá nesta culpa, n .................. 989.

Concubinato de mulher casada, como 
sc procederá contra cila, c o delin
quente, n ............................ , . . .9 9 0 .

Concubinato de mulher solteira lida 
em boa reputação, como se deve pro
ceder contra ella, n .................... 991.

Concubinato, quando os que forem cou- 
pndictididos neste crime quizerem 
casar, oque então se fará, n . ,. ,99:?.

V.oiicidmtalo. semio os romprchondidos

neste críirfc tão pobres, que núo Ic- 
nbão por onde pagar a pena pecuniá
ria, o que se obrará coin elle, ifnrhrfft.

Concubinato, sendo comprchendido 
nellc algum Clérigo que tiver, ou não 
BeneGeto como se procederá, n . ,994, 
c seqq.

Concubinato, contra os culpados neste 
crime, ou scjúo Ecclesiasticos, ou se
culares, se pôde proceder summaría- 
mente, n ..............................,...998.

Concursos Vide v n b u m  Igrejas Parochi- 
aes, ou Provimento de Igrejas.

Condem nações, como sc farão contra os 
que trabalharem os Domingos, c dias 
Santos, fazendo, ou mandando fazer 
nelles obras de serviço, n.......... 378.

Condem nações que sc fizerem aos que 
trabalharem nos «lias de preceito, por 
quem devão ser executadas, n , .388.

Condemnados á morte por justiça, um 
dia antes de padecerem recebão aSa 
grada F.ucbaristia, c quando haja im
pedimento, so faça a saber ao Prelado 
pura acodir a isso, n ........ ..............90.

Condemnar, ou multar, como, porque 
cousas, c até que quantia o poderão 
fazer os Parochos a seus freguezes, 
n ........ ................   598.

Conegos, quando, e diante de quem de
vão fazer a profissão da Fé, para que 
possuo vencer os frutos, n ..........10.

Conegos, quando devão celebrar di
zendo Jllissa, n ..............................91.

Conegos acompanhem na forma de sens 
Estatutos ao Santíssimo Sacramento, 
quando sc for administrar a algum 
onfetmo, .................................... 102.

Conegos assislão a benção dos Oleos, c 
faltando algum se lhe ponha nqnoUc 
dia de perca, n ............................249.

Conegos que não acompanharem a pro
cissão dos Santos Oleos, quando de 
fora vierem para a Cathcdra), o que 
perderão, n ....................233, c seqq,

Conegos com que silencio, quietarão, 
altenção, e habito devem estar no 
Coro em quanto rezãu oOIlicio Divi
no, n ............................................510.

Conegos devem assistir aos actos de Pon
tificai, que fizer o Senhor Arcebispo 
na Cathedi al, n ..............Gl)7, e seqq.

Conegos, quando houverem de ser cita
dos por quem o serão,n. .674, e 675.

Conegos que forem eleitos para reccbc-
. dores da fabrica das Igrejas, de que 

devem ser advertidos, n ' ............721.
Cunego que falecer, que sulTragios se 

faraó por ellc na Cathcdral. n . .866.
Conezias, a que tempo os providos nej- 

|:is devão fazer a profissão de Fé, e di
ante de quem, n ............................ 1U.
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Confessados pela obrigação «la Quares
ma, como, quando, c atfi que lemp* 
4C fnrà oro] dcllcj neste Arccbispado, 
n ................ ............................... 1W.

Confessados, quando, u cru que fôrma 
remeucri o Parocho o rol deitw, C 
como com o mesmo rol Virá outro dos 
declarados, o çuc castigo h&veri o 
Parodio, que a isto faltar, n —  149, 
c <50.

Confessados, o rol dcllcs se deve regis
tar na Camara Ecclesiasiíca, c entre
gar-se depois an Forucho, ficando 0 
rol dos declarados em poder do Es
crivão da Camara, c para que, ji. 151.

Confessar-se por preceito íjivino deve 
tudo ò  pessoa, que houver de receber 
o Santíssimo Sacramento. lomto cons
ciência de poetado mortal, n , , . .  13G.

Confessa r-5C de oi Io em oito dias devem 
os Sacerdotes, que frequentemente 
celchrão, níndaquc não lenbõo cons-
eíi riciade peccado murinl, n ___Wtí.

Omfessar-sc devem os Clérigos de joe
lhos, v. niio cm pi', nem revestidos, c 
frlioiido-sc a isso serão eosli gados c o 
penitente, c o Confessor, n ........1SG,

Confessar devem mandar os Médicos, c 
Cirurgiães aos doentes que curarem, 
c deiiar de curar aos que ao terceiro 
dia da curo se nõo tiverem confessado, 
alias que penas haverão, n ........tbd.

O ui fossar no artigo da morte ih'm]c o 
C lérig o  Suspenso, C p o r Lnl <Jr:cWa<iu, 
li .......................................................1IUK.

Confessionários deve InvÇr riu Ludits ns 
Igrejas Paroeliiars cm lugares publi
cas, omlc SC Conlcssçm todos, o com 
especialidade as mulheres. n .,.1 7 4 .

Confessionários, quem n víles m aliei "Sa
rnento clicgar pavu c-Jfeito de ouvir o 
que se confessa, que íienas incorre, 
l i .............................. . , ............................. 189.

Confessor para poder administrar o Sa
cramento da Feni(onera valiOamenie, 
com que concorrerá, e que jurisdição 
lerá, u ........ .................................   123,

Cofifi^sor, porque só o pode ser o 8o- 
ccrdolc, n ................  127.

CortfeSsur, quando o mio liují:. 0 que SC 
deve foicr para se alcançarem ys ef- 
fiilosda Confissão, n ....................12$.

Cmirossijr, que approvação basiará que 
lenha para ouvir de Confissão aos Sa
cerdotes, e de que casos os poderá 
olreul ver, ou nüo, n ............... 138.

UinfoMnrcs, qiiaes E.ejnooi que |x*derão 
absolver da cxcorrunitultiio cni que 
incorrerão aqiiellr.s, que pur $\ia cul
pa Sc Confessarão llulluinciile pelo 
preceito da Igreja, n . . ..................147.

Confessores, quites dcvüo ser us quu

houverem de ir desobrigar da prccei- 
lo annual aos presos da cadê*, r>«!52.

Confessores, qucpoln desobrigada Qua
resma ouvirem do coniissno, c derem 
acommunhàn au$ vogabundoi, c peri- 
grinos, riem-lhes cscripto dissa assi- 
gnado.c jurado, U ,. . . . . . , ,  . . . .1 5 5 .

Confessores, que opçrovaçòo, c licença 
lírio do Ordinário, p3ta poderem 
confessar, m ................. lira, c. lf»R.

C onfessores r e g u la m  p a ra  ou v irem  co n 
fissões a  secu la res , a in d a  a S acerdo 
te s ,  q u e  l ic e n ça , e  opprovação  tem o , 
n ........................................................., , . 1 U 3 .

Confessores llegnlares sem appruvaçío 
do Ordinário nõo poderão cimfcssar os 
pcnilcnics, que forem súbditos da- 
quclleilispo, por quem já tiverem $ido 
approvados, ib ió c m .

Confessores regulares, ainda s<mdo ge
ral mente approvaduS para canltssn- 
rem seculares, nem pyr isso sem es- 
|K'tial licença poderão confessar Frei
ras, n ___ ......................................l<>4.

Confessores, que.em uma occasiãft fnráu 
dopnbdos p r a  confessarem Freiras, 
passada cila, nèoo jHjdcròo fazer mois, 
sem nova licença do Pr cindo, líudfm.

Confessores regulares sem licença do 
Ordinário uíu poderão confessar aos 
serventes dos Mosteiros. ou Collcgios, 
que não forem familiares seus, 0 fú  u 
(ju.us rletlos opuderuo fazer, n.. 155.

(!niifcSSuri:s, atem iln poder da ordom, 
n jiiri^liráo, ijiir )ji:iixT<NpiÍNÍtus do.
viio ter, íi....................................... 1ií7.

Confessores, çomo, e por quem dcvfm 
ser examinados, c que diligencias pre
cederão ácer ca da idoneidade, ti.IGS.

Ci>t»A:ssori's. porquanto âelltcsdarãli- 
cotiça para confessarem, c actbadn es
ta «nno se lhes conccdcrj outra, 
ib ir ft m .

CoTilessorcs de inulberes icnhâo mais ilc 
quarenta armos de idade. tO tótiu .

Confessores; no artigo da morlc qual- 
ucr Sacerdote o luWlc ser, ç absntvei' 
c todos yspcec.auoS, c censuras, air»- 

dn des reservados, c vivçmte o peni
tente, que Obrigação lerá, n . . . .  l(J!b

Cynfc$5r>rc5 quando administrarem o 
Sacramento da Penitencia, u que de
vem Considerar, 0 com que habito, c 
compostura estarão, n * . 170.

Confessore.«, cm  q u a n to  os p:nitei>l<i!> 
fnrom  confussnndu seu s p c cc n lo s , núi» 
]|»'os e s t r a n h e m ; fliUCS o sa o im c m . 
p a ra  que» d , . ,  , , , , . .  . . 1 7 í .

Confessores, quando <js |>enilentes não 
disserem us números, cspecizs, e cir-
cunstauciáS dos peceadoi, cotnusc ha
verão com elJrí, iliitlçm .
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Confessores, depois doou virem aos pe
nitentes, o que farão, e o que devem 
adverLir acerca de conferir, dilatar, 
ou negar a absolvição, n ............ 172.

Confessores, o que devem considerar 
antes que dem as penitencias, c que 
juizo devem formar para que sejão 
proporcionadas, n ........................ 173.

Confessores por peccados occullos, ainda 
que sejão enormes, não dem peniten
cias publicas, ib itlem .

Confessores tenhfio lição de livros dou
tos, para se saberem havcrcom os pe
nitentes, ib id em .

Confessores não oução de confissão a 
mulheres em lugares secretos, e reti
rados, n ........................................ 174.

Confessores não confessem a pessoa al
guma Inra da Igreja, salvu havendo 
justa causa de cnh unidade, c obrando 
o contrario, coino serão castigados, 
n .................... ..............., ...............17o.

Confessores não hnponhão aos penitentes 
penitencias pecuniárias para siappli- 
cadas, n ...................................... 17G.

Confessores não receháo dinheiro, ou 
enusa alguma dos penitentes, ainda 
que lhe ofTereção voluntariamente, 
sol) pena de suspenção á U iv iu is  tíurf.

Comfcssores, que casos lhes sejão reser
vados neste Arcebispado, n. ..177.

Confessores, que absolverem dos casos 
reservados do Arcebispado som terem 
lícenca para isso, que penas haverão, 
ii . . . ! .............................................178.

Coufessoies jiódein ahsolver aos peniten
tes, que tiverem pagos os dízimos 
quando se confessarem, ainda que an
tes os retivessem, u ......................179.

Confessores, como se haverão com os pe
nitentes, que ao tempo da confissão 
tiverem distribuído legitimamente o 
alheio, cojo dono sc não sabe, não 
passando a quantia de dons mil reis, 
c se passar,o que sc fará, ib id em .

Confessores absolvão primeiro das cen
suras ad  ca u tcla m , c depois dos pec- 
cados, n .........................................180.

Confessores a quem for commetlida a 
absolvição dc alguma excomunhão, ou 
outra censura reduzida ao foro exte
rior, como sc linverãu, n, .. ___ 181.

Confessores escolhidos por virtude da 
Hulla, ou de outro privilegio, ou Ju- 
bileo, quaos pnssão ser, ecomo n ab
solvição das censuras por ellcsdada só 
aproveita no furo interno, n ,.. .1 8 2 .

Confessores, que em virtude forem es
colhidos, dc que só poderão absolver, 
e não dispensar, e fazendo o contra
rio setu aulhnridadc, que para isso 
tbes dc a líulla, que penas ineuncm,

IGl)

n ....................................................183.
Confessores, como sc haverão com os 

penitentes, que estão em artigo, ou 
perigo dc morte, e temem que não 
acabem a confissão, ou com os que 
perderão a falia, n ....................... 184.

Confessores, como sc haverão com os pe
nitentes, quo no artigo, nu perigo 
de morte perderão o juizo, c nao duo 
signal algum maso derão antes, n.185.

Confessores, qual seja o sigillo que de
vem guardar das confissões, e coin 
que penas, n .................................186,

Confessores quando houverem dc sc n- 
consclhar com o Prelado, ou seu Pre
visor sobre algum caso ouvido na con
fissão, ou pratico, como o farão, 
n ........................... ...........l*a.

Confessores, que directa ou indirccla- 
mente descobrirem o sigillo, que pe
nas haverãu, n ..............................188.

Confessores não consintíío, que pessoa 
alguma esteja junto ao confessionário, 
ou lugar em que estiverem confessan
do, ib id em .

Confessores, os que maliciosa mente sc 
fingirem não sendo, só a lim dc sabe
rem pcccados, em que penas incor
rem, n ........................................... 18!).

Confessores como se havcrfio nos púlpi
tos acerca da reprchcusão dos pecca- 
dos, ............................................... 190,

Confessores repreliendão nas confissões 
os agouros, c superstições que sc usa
rem, n ............................................901

Confessores são obrigados a saber, c ter 
o translado das cxcommunhõcs di 
Cea n . . . .......................................1130.

Contirinaçao do Sacramento. Vide } rer- 
bum  Chrisma.

Confissão no menos cm cada oito dias, a 
devem fazer todos os Sacerdotes, que 
coslumão dízer Missa sempre, ainda 
que não tcnhüo pcccado mortal, n.91

Confissão, aos que a fazem súmente de 
anuo cm anno, não se dè a Sagrada 
Ifucharistia no mesmo dia em que se 
confessarem, c quando se lhes admi
nistrará no mesmo dia, n ...............93.

Coníissãoannual, que para sc desobri
gar delia fizer, ou dorescriptos falsos, 
c ainda os houver verdadeiros para esse 
elTcíto cum dólo do Pa nicho, ou Con
fessor, que pena tem, n ................. 99.

Confissão Sacramental facão todos os 
que no tempo da Quaresma se embar
carem para partes remotas, ecomo 
sc procederá contra os que obrarem 
ocontrnrio, n ............................... 113.

Confissão em quanto Sacramento da 
iVnitcncia, o quo noila lemos, e qual 
seja a sua importância paru a salvação.
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n .................................. 123.
Confissãoquem instituiu este Sacramen

to, c quando, n ............................. 124.
Confissão Sacramental para ser valida, 

e fructuosa, que requisitos ha de ha
ver, assim da parle do penitente, 
como do Confessor, n .................. 125.

Confissão é um Sacramento tão preciso 
para se perdoarem os pcccados com- 
niettidos depois do Baptismo, quede 
direito Divino sc deve ella fazer, e se 
não houver copia de confessor, o que 
então se fará, n ............................. 128.

Confissão Sacramental procede de direito 
Divino, c a igreja determinou que ao 
menos se faca uma vez cada anno, 
n...................... 129.

Confissão Sacramental, para por ella o 
penitente alcançar remissão dos pcc
cados, que cousns ou aclits deve fa
zer, n ............................. 130, c seqq.

Confissão junta com atlrição poem em 
praça ao penitente, ainda que para 
isso não baste a attricão per si só 
n .................... , ............; ................132.

Confissão, antes que a cila se chegue, 
que exame procederá, n ...............133.

Confissão vocal de todos seus pcccados 
deve fazer o penitente ao Confessor, 
ib id em .

Confissão, o penitente que a fizer, deve 
satisfazer a penitencia, que nella sc 
lhe írnpoz; c posto que não annulle o 
Sacramento se depois a não cumprir, 
com tudo se o fizer maliciosamente, 
6 peccado mortal, e que obrigação 
lhe fica, n ......................................134.

Confissão dc seus pcccados, quando seja 
um Christno obrigado a fazcl-a por 
preceito Divino, u ........................136.

Confissão, a todos se encommcnda que 
a fação, não só peta desobriga da 
Quaresma, c nos casos dc necessidade, 
mas em que festas do anno, n . . .  137.

Confissão, pedindo-a os freguezes a seus 
Parochos, estes os oução ao menos 
dc oito cm oito dias, c nas festas, c  
dias de Jubitco, n ........................138.

Confissão pelo preceito da Quaresma a 
que pessoas obriga, e como, e quando 
deva scr, e a que Confessores, n. 139.

Confissão pelo preceito da Quaresma, 
quem a ellc faltar, que penas incor
re, ib id em .

Confissão, quem a não fizer no tempo 
determinado pela desobriga da Qua
resma, como, e quando será declara
do, n ............................................... 140.

Confissão peta desobriga da Quaresma, 
se a não fizerem a tempo os homens 
menores dc quatorze annos, e as mu
lheres menores de doze, nem por isso

sejao declarados; porém que pena te
rão, e quem a satisfará, n ............141.

Confissão annual, que cuidado devão 
ter os Parochos dos de menor idade, 
para os fazerem cumprir com este 
preceito, n .....................................142.

Confissão nullamente feita por culpa do 
penitente, não satisfaz ao preceito da 
Igreja, c assim o deve o Parocho ad
vertir a seus freguezes n .............. 143.

Confissão pela desobriga da Quaresma, 
como a cumpriráõ os que antes da 
Quaresma se ausentarõ de suas Fre- 
guezias, ou tiverão justo impedimen
to para sc confessarem, c depois tor
narão a citas; e como neste caso pro
cederá o Parocho, n...................... 146.

Confissão pela desobriga, como a ella 
satisfarão os que na Quaresma se au
sentarão dc suas Frcguezias, c como 
procederá contra cllcs o Parocho, 
n ......................................................147.

Confissão annual, os que a não satisfi
zerem passados quinze dias depois de 
declarados na Dominga do Dom Pas
tor, que penas haverão, e como se 
procederá contra cllcs, n ............ 148.

Confissão annual, como, c quando satis
farão a ella os presos cm cadéas pu
blicas, c como os Parochos os devem 
avisar alguns dias antes, para que sc 
aparelhem, n .................................152.

Confissão annual, quando algum prezo 
faltar a ella, será o Parocho obrigado 
a dar disso conta, antes que o declare, 
ib id em .

Confissão annual dos doentes dos IIos- 
pitacs, quando irá o Porocha desobri
gai-os delia, n ...... ....................... 153.

Confissão dos vagabundos, como acerca 
delia sc haverão os Parochos cora cllcs 
na desobriga da Quaresma, e com os 
quedepois apparcccm, e não mostra
rem que tem cumprido com este pre
ceito, n ..........................................154.

Confissão dos peregrinos, caminhantes, 
tratantes, c ofíiciacs, como sc have
rão os Parochos sobre ella na desobri
ga da Quaresma posto que cllcs tenhão 
os domicílios em outras Parochias; e 
como procederão com os que falta- 
remao preceito, n ........................155.

Confissão, sc fallccer alguma pessoa sem 
cila por culpa, ou negligencia do Pa
rocho, como será castigado, n. ..158, 
c 159.

Confissão, é obrigado o Parocho a admi- 
nistral-a a seus Parochianos, ainda 

ue seja com perigo dc vida, e em 
oenças contagiosas, n ............... 159.

Confissão, fallecendo sem ella algum 
enfermo por culpa, e negligencia das

58
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pessoas que llic assistirem, como se
rão castigadas, ib itlem .

Contissão, o Sacerdote que sem ser np- 
provado a ouvir fúra dos casos permit- 
lirios por díreiío, que penas incorrerá, 
«sendo Regular, como se procederá, 
n .................................................   .16(1.

Conlissão, ou o Eu peccador, como se 
deva ensinai-, n .............................563,

Confissão da Fé. Vide V erbum . Frolis- 
são da Fé.

Confrarias que se erigirem com autori
dade Ecclesiastica, os seus Estatutos, 
c Compromissos sejão a p prova d os pelo 
Ordinário, n .................................. 867,

Confrarias, qnc com autoridade Kcrlcsi- 
astica sq erigirem, prVletn os Visila- 
dores ver em acto de Visita os seus 
Estatutos, c Compromissos, sem que 
pnr isso levem s a l f o  algum, n • .868.

Confrarias do Sanlissitno Sacramento, 
do Nome de JESUS, de Nossa Senho
ra, e das Almas doHPurgatorio, é bem 
que as haja em todas as Igrejas, 
n .....................................................869.

Cunharias, como os Yisitndorcs toma
rão contas deltas, n.......... 870, c 871.

Confrarias, como se elegerão cada aimo 
os Olliciacs para as servirem, n . . 872.

Confrarias, os Officiacs dellas dem con
ta com entrega aos ütliciacs novos, 
que entrarem, c como o farão, n.873.

Confrarias, sem emhargodc que os (Jfli- 
ciaes dellas (cnhóo tomado contas aos 
Tficsomciros, os Visiladorcs lh’as to
mem lambem, n ...........................87Í.

Confrarias, achando os Yisiladores que 
ucllas ha alguma obrigação de Alis- 
sas pelos Confrades vivos, c defuntos, 
o que devem ordenar, n ............... S75.

Confrarias das Freguesias, ncllas púdeui 
tirar esmolas sern licença, com tanto 
que sejão ercctas com autoridade 
Ecclesiastica, n ............................ 881.

Conhecença que cousa seja, c como se 
pagará cm lugar de dízimos pessoaes, 
n ........: ...........................................425.

Cuiisluiliçõcs deste Arcchispadn, que 
pessoas serão obrigadas a lel-ns, 
n ...................................... 1310 c seqq.

Constituições drste Arcehispado, quaes 
sejão as que os Parorlrns devem ler 
a seus Freguezes, e em que dias, 
i i ....................................1312, c seqq.

Consultar feiticeiros, que penas incorre 
quem o lizcr, n ...........................898.

Coutas dos testamentos quando sedevão 
tomar, n ........................ 792, c seqq.

Coutas, de que se devno tomar aos ad
ministradores das Capcllas, e Hospi- 
liics, l i .............................. 870. e 871,

( I q u a n d o  as i[nau dar os (Hliriars

velhos das Confrarias, aos que de 
novo entrarem, n ......................... 873

Contas dos Confrarias eretas por ordem 
Ecclesiastica os Visitadores as tomem, 
n ................................................... 874.

Contendas, ou duvidas que se moverem 
sobre a precedência nas procissões, 
como se comporão, n ......... 494 e 495.

CoiHrahcntes. V ide V erba, líesposorios, 
Esponsnes, Matrimônio.

Contrição verdadeira, c perfeita que ha 
de preceder ao Sacramento da Peni
tencia, que cousa seja, c qual o seu 
actn, n ..........................................131.

Contrição per foi ta, c verdadeira, que 
cfTeiíocausa ainda antes da confissão, 
n .................................................... 132.

Contrição, que rtifferciiça tenha daat- 
Iríçno, ib id n n .

Contrição. V ide Fcriutin. Acto de Con- 
tição.

Convenções, ou avenças, que pena ha
verá o Meirinho Ecclesiaslico, que as 
fizer com os que Iraballmo nos Do- 
mingos, c dias Santos, n ..........387.

Convento de Freiras, é prohibido nus 
Kcclcsiaslicos, c seculares u frequen- 
lal-o, e com que penas, n. 486, c487.

Con ve n to d e Frei ras. TVrfc 1 crbu  wi. Mos- 
teiro de Freiras.

Conventos não se editiquein de novo sem 
licença do Ordinário, c com que pe
nas, ii............................................ 683.

Conventos que se houverem de edifi- 
car, qnc diligencias precederão, auteí 
que se lhes conceda para isso licença, 
n .......................................690, c seqq,

Conventuaes Missas. V ide V erbum . Mis
sa.

Copias da Doutrina Chrislá são obriga
dos os Paroebos a mandar fazer, para 
se repartirem por casas dos freguezes, 
em ordem a se instruírem nclla os es
cravos, n ................................8, c 578,

Cúpula, ainda que a haja nos desposo- 
rios, item por isso passjjo estes a ma
trimônio de presente, n ................262.

Coro da Sé, iicllc se reze o oliicio Divi
no, conforme o Breviário Romano, 
n .....................................................508.

Coro da Sé, cm quanto nelle rezarem as 
Dignidades, Conegos, e Cnpcllãcs, 
que modéstia, silencio, c «ttrnrão 
guardaráõ, c como estarão vestidos, 
n .....................................................510.

Coro da Sé, nelle se rezem todos os dias 
as sete Horas Canônicas, sem embar
go de qualquer impedimento* que 
haja, n .......................................    511.

Corôa e lonsura, de que os Clérigos de
vem usar qual seja, n .................. 451.

Cnrporaes para ncílcs se pôr a Sagrada
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Euchai islia, sejão dc linho muito fino, 
ou de hollnnria, n ........................ 9o.

Corporacs devo levar um Clérigo, quan
do sc for administrar a sagrada Eu- 
charislia a casa dc algum enfermo, 
n................. ................................... 102.

Corpos dos lieis defuntos sejão sepulta
dos nas Igrejas, c lugares Sagrados, 
n , ..................................... ............. 843.

Corpos de defuntos. V ide v erb u m . De
funtos, ou sepulturas.

Correcção fraterna qual seja, c cm que
casos sc deva usar delia, n ........ 1017,
c seqq.

Cortar carne é prohihidono tempo da 
Quaresma, n ...................................412.

Córtidorcs, que não guardarem os Do
mingos, e dias Santos, que pena ha
verão, n ...... ................................... 381.

Costume, onde o houver legilimamente 
prescripto, de comer laclicinios na 
Quaresma se guarde, n .......... ...111 .

Crer em um só Deos c no myslcrio da 
Santíssima Trindade, como Iodos são 
obrigados, n ....................................... 1.

Crer devemos, como a segunda Pessoa 
da Santíssima Trindade, que é o Fi
lho de Deos, se fez Homem para nos 
remir do peccado, n ......................... 2.

Crer devemos firmemente tudo o que 
crê, e ensina a Santa Igreja Catholica. 
ib id em .

Criança â que em casa se baptisou al
gum rnbmhrn, ou parte do corpo, não 
sendo a cabeça, devo baptizar-sc sub  
çon d itia h r, n ....................................60.

Crianças, acerca do Sacramento do Bap
tismo. V tde verb u m . Baptismn.

Cruz, que adoração, e culto sc; 1 lic deva 
dor, n ................................................19.

Cruz, como irâ quando no Triduo da 
semana Santa se for adminislrar a 
Sagrada Eucharistia a algum enfermo, 
n ......................................................121.

Cru2, nti imagem delia não sc levante, 
nem pinte em lugares immundos, 
n ; ................................................... 702.

Culto, qual se deva a Deos, a Chrisln, c 
ao Lenho da Santa Cruz, n .......... 19.

Culto devido á Virgem N. Senhora, 
......................... ........................ 20.

Culto devido aos Anjos, c Santos, n. 21, 
e 27.

Culto devido ás Sagradas Relíquias dos 
Sahtos, n ......................................... 22.

Culto. V ide v erb u m . Adoração.
Ciiras, que Sacramentos poderão admi

nistrar aos escravos, que por causa da 
sua grande rudeza não podem apren
der n Doutrina Chrislâ, n..............55.

Curas sejão advertidos para que não ad
ministrem com farilidadr os Sacra

mentos nos escravos rudes, e boçaes, 
com o fundamento da licença, que 
para isso sc lhes permitte, i l .......... oG.

Curas nas Estações que fizerem ensinem 
a seus freguezes a baptísar, e com 
especialidade as parteiras, n ........62.

Cura da Sé administre a Sagrada Eu
charistia aos condcmnados á morte 
por Justiça, um dia antes de sc exe
cutara sentença, chavcndoalgum im 
pedimento oque fará, n ................ 90,

Cura da Sc, que certidão deva passar 
quando der os Santos Oleos, n..25G.

Cura da Sé, ou o seu Coadjutor nos Do
mingos, c dias Santos diga Missa, 
acabado o offerlorio da Conventual, 
ou depois do Sermão havendo-o, p a ^  
que os freguezes não fiquem sem ella,' 
n ...........................................  . . . .3 3 8 .

Curas, que sufficicncia, c qualidades 
hüo dc ter, n .................. 526, c seqq.

Curas, que exame se fará aos que o hou 
verem dc scr, e r.omn de tres cm tres 
annos serão examinados, n .......... 327.

Curas poderão servir com limitação de 
tempo, para que passado este tornem 
a exame, sem o qual não poderão en
tão continuar, n . . . . . . .  .527, c534.

Curas, os que o houverem de ser, que 
documentos devão apresentar, c que 
pessoas o não poderão scr, n .. 528, e 
529.

Curas que servirem sem carta passada 
pela Chancellnria, ou conlra <t fórína 
da Constituição, que penas haverão, 
n .....................................................530,

Curas não o sejão Religiosos Mcndiean- 
tes, n .............................................531.

Curas nmmas a que fim são obrigados 
a fazer cm suas Igrejas, c Parochias 
continua, c pessoal residência, n. 537.

Curas devem viver, e morar dentro nos 
limites de suas Froguczias, e sendo a 
Igreja no campo, não morem distan
te dcllas mais dc quarto dc legoa, 
n ..................................................... 538.

Curas perpétuos, ou temporaes, ainda 
que os Paroclios os tenhão, nem por 
isso íicão desobrigados da residência, 
c administrarão dos Sacramentos, per 
sí a seus freguezes, n....................539.

Cuias collados, ou annuncs são obriga
dos nos Domingos, c dias Santos pre
gar n seus freguezes, c não tendo nara 
isso sufficicncia o que farão, n , 549, e 
seqq.

Curas cm que fórma ensinarão a seus 
freguezes a Doutrina Cbrista, c que 
Orações mais, n ___,....5 5 1 , e seqq.

Curas são obrigados a ler alguns Capí
tulos da Constituição pertencentes á 
Doutrina Cliristã n ...................... 530.



4C4 ÍNDICE DAS CONSTITUIÇüLS

Curas, como instruirão aos escravos, e 
possoas rudes nos mysleriss daF éc
Doutrina Christã, n ........ 579, e seqq.

Curas, como inslruiráõ, e examinarão 
aos seus escravos, que sc houverem
de confessar,n.............................. 580.

Curas, como ínstruiráõ aos escravos que 
houverem dc commungar, n . . ..581, 

Curas, como ensinarão aos escravos 
o Acto dc Contrição, para que mais
facilmente o aprcndão, n .............582.

Curas, como se haverão com os escravos 
rudes moribundos, n .................583.

Curas, contra cllcs se não proceda nas 
suas causas no tempo da Quaresma, 
salvo nos feitos crimes, cm que forem 
Iícos, ou estando presos, n. 677, c 
seq-

Curas, quando em suas Igrejas se com- 
metter algum sacrilcgiu, dem logo 
parte dclle, c em que fôrma, n. .920.

Curas dc almas. f'*dc iícr6iíí«. Parochos.
Curas de palavras, ou para efíeito dc le

vantar a cspinhcla, ninguém as póde 
fazer sem licença do prelado, e quem 
sem cita as fizer, que penas incorre, 
n .....................................................902.

Custodias, nellas sc exponha o Santíssi
mo Sacramento, ou cm cofres para 
esse fim destinados, n ...................120.

D
Dadiva, ou peita a respeito do exame, o 

Ordenando que por si, ou per outrem 
a der, c Examinador que a receber, 
que penas haverão, n ...................219.

Danças, e bailesdeshonestos são prohi- 
bibidos nas Igrejas, c seus Adros, 
n ........................................  7*2.

Dccencia, qual seja a com que estarão 
guardados os ornamentos, Cálices, e 
prata das Igrejas, n ........711, c seqq.

Dccencia, quando a não haja nos orna
mentos por velhos, o que se deva fa
zer delle, n ................................... 725.

Dccencia, com que sc deve tratar a ma
deira, pedra, e telha das Igrejas, 
que sc desfizerem, n .....................726.

Declarados por cxcommungados, como, 
e quando o farão aquetles, que falta
rem ao preceito da desobriga, n. 1*0.

Declarados porexcnminuogndos não se
rão os homens menores dc quatorze 
annos, nem mulheres menores dc doze 
senão cumprirem a tempo com o pre
ceito da desobriga, porem que pena 
haverá, e quem a pagará, n . .  ..1*1.

Declarados por excommungados, quan
do o serão aqucllcs, que sc ausenta
rão de suas Froguczias antes da Qua
resma. ou li verão nel Ia justo impedi- 1

mento para se desobrigarem, e voltan
do depois a ellas, ou cessando o impe
dimento não satisfizerão ao preceito, 
n ....................................................1*6.

Declarados por cxcommungados pela 
desobriga da Quaresma serão aquetles, 
que ausentando-se no tempo delia, 
não cumprirão primeiro com a obri
gação, ou não apresentarão cm tem
po habil as certidões, que se lhes or
dena, n ............ ............................. 1*7.

Declarados por excommungados na Do
minga do Bom Pastor, os que o forem 
por não satisfazerem ao preceito da 
desobriga, se passados depois quinze 
dias continuarem no mesma rebel
dia como sc procederá contra elles, 
n .................................................... 1*8.

Declarados por excommungados: antes 
que o sejão alguns presos dasCadcas, 
por não sc desobrigarem da Quares
ma, a quem será primeiro o Parocho 
obrigado a dar parte, n .............. 152.

Declarados por cxcommungados, os que 
o forem, serão escritos pelos Parochos 
nas suas Igrejas, para que todos osni- 
bão, n .............................1100, c seqq.

Declarados. V id cv e rb u m . Excommun- 
gados.

Declaratorias, em que tempo sc não de- 
vão publicar, n .............1105, e seqq.

Defensivas armas, nem ainda os Cléri
gos as podem trazer, c que penas 
haverão os que as trouxerem, n. *51, 
c seqq.

Defesas livros é prohido tcl-os, ou lel- 
os, e com que penas, n.................16.

Defuntos, não declarando Igrejas, em 
que sc dígão as Missas, que deixão, 
onde se devão enlãodizer, n , .. 346.

Defuntos, como se cumprirão os seus 
legados pios, que deixão, c como se 
hão de fazer por elles os suffragios, 
n .......................................799, e seqq.

Deruntos, as suas disposições testamen- 
larias não sc podem alterar, eoque 
se guardará na declaração dellas, na- 
vendo duvida, n ........... 800, c seqq.

Defuntos, as esmolas que deixão decla
radas em seus testamentos, não sc po
dem diminuir, n ......................... 807.

Defuntos, os bens, que delles ficão, não 
podem ser comprados pelos testamen- 
teiros, n ....................................... 808.

Defuntos, como se haverão os seus Pa
rochos cm os cncommcndar, e nos en
terros delles, n .............. 812, e seqq.

Defuntos, os Parochos delles os devem 
acompanhar até a sepultura, ainda 
sendo fura da Parochia, c o que mais 
sr guardará no seu acompanhamen
to, n ................................ 820. e seqq.
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Defuntos, nas casas onde estiverem não 
sc lhes reze, ou cante por modo de 
Communidade fóra da cncommcnda- 
ção, salvo sendo Bispos, n ..........825.

Deluntos Clérigos como devão ser leva
do á sepultura, c enterrados, n. 827.

Defuntos, quesignaesse devão fazer por 
elles, n ............................. 828, eseqq.

Defuntos, como se fará o assento dclles 
no livro, que para isso haverá nas 
Igrejas Parochiacs, n . . . .  131, c seqq.

Defgnlos, que Ollicios, c Missas sc devão 
dizer, c fazer por elles, c que esmola 
sedará, n ..................................... 834.

Defuntos, que morrerem ab intestado, 
e ainda sendo menores, coino sc lhes 
farão os sulTragios, n. . . .  836. c 837.

Defuntos escravos, que suilragíos lhe 
mandarão dizer seus senhores, n.838-

Defuntos, por elles sc não fação Oílici- 
os em Domingos, edias Santos de 
guarda, n ....................................... 839.

Defuntos, não sc lhes fação exéquias 
com Sermão, ou armação nas Igrejas 
a esse fim, sem preceder licença do 
Ordinário, n ..................................8Í0.

Defuntos, quando forem enterrados fo
ra das Igrejas de suas Frcguczias, ou 
ncllas, o que se deva observar a res
peito das Missas, c Oflicios, que dei
xarem, sem declarar onde sedigão, 
n ..................................................... 841.

Defuntos, qundo deixarem Missas com 
Responsos sobre as suas sepulturas, 
quem as dirá, n............................ 842.

Defuntos, quando tarem enterrados na 
Igreja da Misericórdia, a quem per
tencem os sulTragios, que deixarem 
sem determinação de Igreja, ib id em .

Defuntos, sendo fieis Christãos, seus 
corpos sejao sepultados cm Igrejas, e 
lugares sagrados, n .................. 843.

Defuutos escravos baptizados, não sen
do enterrados em lugares sagrados, 
que penas incorrem seus senhores, 
n .............. ..................................... 84 Í.

Defuntos sejao enterrados na sepultura, 
que escolherem, ou na própria, sc a 
tiverem, e o que sc observará não 
a tendo própria, ucin a elegendo, 
n .....................................................845.

Defunto sendo mulher casada, que se
pultura terá sc a não escolher, nem 
tiver própria, ib id em .

Defuntos, para elles sc não abrirão se
pulturas nas Igrejas, c seus Cemité
rios sem preceder licença do Parocho, 
n .....................................................849.

Defuntos não sc desenterrem, ainda a 
requerimento dc Ministro dc Justiça, 
para cfFcitos judieiaes, sem licença, 
que para isso haja. e rnni que penas,

........................................................850.
Defuntos não sc desenterrem os seus os

sos para sc trasladarem para outra 
sepultura, sem preceder licença, e o 
que o contrario fizer, e o Parocho, 
que consentir, que penás haverão, 
n ......................................................851.

Defuntos, as sepulturas, que se lhes de
rem, sejão por esmola, e não porven- 
da, ou compra, n .......................... 854.

Defuntos, sendo sepultados nos Adros, 
c Cemitérios das Igrejas, pelas sepul
turas, se não leve cousa alguma, 
ib id em .

Defuntos, as sepulturas, que sc lhes 
derem não sejão perpetuas, salvo ha
vendo licença do Prelado, n ........ 855.

Defuntos, quando e como sc lhes con
cederão sepulturas perpetuas, c nas 
Capcllas maiores, ib id em .

Defuntos, sendo enterrados cm alguma 
Capella, a metade da esmola, que se 
der pela sepultura, seja para a Igreja 
Matriz, n ......................................856.

Defuntos, a quars dclles se deva negar 
sepultura Ecclesiaslica, n ......... 857.

Defunto, que se enterar cin sepultura 
Ecclesiaslica, devendo-se-lhe negar, 
que penas incorre a pessoa, que lh’a 
der, n ..............................................858.

Defunto, a pessoa que lhe der sepultura 
na Igreja violada, ou intcrdicta, que 
penas incorre, ib id em .

Defunto, aquém se haja dc negar sepul
tura Ecclesiaslica, que diligencias de
vão preceder n ..............859, c seqq.

Defuntos, por elles se fação procissões, 
assim na Cathcdral, coino nas Igrejas 
Parochiaes, e quando, e como sc fa
rão, n _______ _______ 864, eseqq.

Defunto o Prelado, Dignidades^.e Cone- 
gos da Sé; que officios, e mais sufTra- 
gios se lhe devão fazer nella, n. 866.

Degradação das Ordens, que cousa seja, 
c como diffira da suspencâo, n. 1233.

Degradação não se póde por, senão por 
crimes muito graves, e em quanto 
não chegar a real, e actual, ainda não 
tira o foro, e privilegio do Canon, 
.....................................................1234.

Degradação chegando a real, e actual, 
fica o que a tiver sugei to á Jurisdição 
secular, ib id em .

Delinquente, cm que Igrejas, c lugares 
Sagrados gozôo da immuntdade, para 
os não poderem prender, n. 747 c 
seqq.

Delinquentes, quacs dclles não gozão da 
immunidadc da Igreja, ainda que sc 
acoutcm a cila, n .......... 754, e seqq.

Delinquentes, quando se acoutarem ã 
Igreja, que fôrma se ha de guardar.
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pnra sc resolver se llics vale a immu- 
nidado, n ........................762, c seqq.

Delinquentes, qucscacontarem á Igre
ja, delia não sejão tirados, sem pre
cederem as diligencias, que ncslc caso 
são necessárias, n .........................766.

Delinquentes, cm quanto estiverem 
acoutados á Igreja, não se lhes flcilcm 
ferros, nem selhes prohiba o susten
to, n .............................................. 767.

Delinquentes acoutados nas Igrejas, 
ncllas se lhes não ponhíio cercos, nem 
se fação semelhantes diligencias para 
os piendercm, n .........................768.

Delinquentes acoutados uas Igrejas, cs- 
tcjào Jionesla, e decentemcnle, em 
quanto ncllas assistirem, n ........770.

Delinquentes acoutados nas Igrejas, não 
possuo estar ncllas inaisde vinte dias, 
n .....................................................771.

Delinquentes acoutados nas Igrejas, co
mo a sua iinmnnidade os farão guar
dar os Ministros Eixlesíasticos, c rnais 
Clérigos, n ___............... 772. e 773.

Delidos cm que não valerá a immunida- 
deda Igreja. Vide verOum . Iminimi- 
dade.

Delidos, quacs sejão os que imluzein 
irregularidade. Vida vcvbum . Irregu
laridade.

Demanda, ninguém a fura a pessoas Ec- 
clesiaclicas diante de Juizes secula
res, fóra dos casos perinittidos por 
direito, e com que penas, n. 647, c 
seqq.

Demandados não sejão os Paroclios, ou 
os que tiverem Cura de nlrnas no 
tempo da Quaresma, n. 677, e seqq.

Uemnnio, o que coni ellc tiver parto, 
que penas incorrerá, n . . 8% , eseqq.

Dritnmios, os leigos que se inírmneLIe- 
reni a querei-os lançar (ida dus corpos 
humanos, que penas incorrem, u. 902.

Drnunciações rnalrimoniaes devem ser 
Ires; e eumo, cem que Irmpo sc fa
rão, c que diligencias fará o Parodio 
antes que as publique, u. 209, c seqq.

Denunciações matrimoniaes, que adver
tência haverá em pnblical-as, quando 
algum dos contrahenlcs for iIlegíti
mo, n ............................................270.

Denunciardes matrimoniaes, dos que 
segunda vez querem casar, e dus que 
morào rrn dilTerentes Frrgiiezias, 0u 
são naturaes de uma. r residentes cm 
outra, como selarão, c se haverão 
Parodio............................271, eseqq.

pennnriaçõrs matrimoniaes dos contra- 
lienles, que não forem naturaes deste 
Arrebispado, e rasarem ncllc, ou hou
verem residido loraddlc por mais es
paço de seis nirzcs. que certidões se

requeirão para ellas, n ............... 273i
Denunciações matrimoniaes se devem 

tornara repetir, sc depois de feitas se 
dilatar o casamento tlous mczes, sal
vo havendo liccnca do Ordinário, 
......................................................274.

Denunciações rtlatrimoniaes se devem
- acabar de fazer, ainda que na primei

ra, ou segunda haja impedimento* 
c havendo-o como se passará certi
dão, c a quem sc enviará, n ---- 27o.

Denuncincõcs matrimoniaes, quando a 
dias sair algum impedimento, ainda 
que o Parodio entenda foi [insto ma- 
liciosamrntr, nem por isso assistirá 
ao matrimônio, n .........................276.

Denunciações matrimoniaes, quando sc 
remiltirom, celebrado que seja o ma
trimônio, o 1’arocho ex-ollicio corra 
os banhos, salvo ordenando o Prelado 
o contrario, c depois de corridos dará 
as bênçãos aos casados, n ............277.

Denunciações matrimoniaes, quando se 
remil tirem aos conlrahentcs, c sem 
dias sc receberem, vi vão separados 
até so fazerem, c com que penas, 
ib id eiv .

Pcmmciaçõrs matrimoniaes quando 
se houverem de rcmittír, que jus
tificações, c informações precederão, 
n ................................ * .................278.

Denunciações matrimoniaes, uo dia em 
que se acabar a terceira, c ultima, 
nrllc se não reccbão os contralicntcs, 
salvo precedendo licença, c em que 
caso lambem, n ............................280.

Denunciações matrimoniaes, os que se 
casarem sein ellas, ou malicíosamcnlc 
para esse rITcílo diam arem. ou cons
trangerem o Parodio, além da cx- 
conmtmliào rm qur incorrem, que 
penas haverão, n .......................... 281.

Denunciações matrimoniaes, o Parocho 
que sem cilas receber alguns contra
tantes, não tendo lícença para o fazer, 
qnc penas haverá, tomo também as 
leste nl ti ilhas, e mais pessoas,' que 
para isso concorrem, c sc adiarem 
presentes, n ..................................282.

Denunciados ao Tribunal do Santo Ofli- 
cio devem scr osbereges, suspeitos de 
heresia, n ........................886, e seqq.

Denunciar do crime da Sintonia, quem 
seja obrigado, c que penas incorre 
não o fazendo, n ...........................914.

Denunciar do crime da usura devem os 
que dclle souberem, n .................942.

Denunciarão do crime fia Sodomia, 
como nella sc deva proceder, n. 959.

Dcnjinciaeão do prccado da bestialidadc 
corno sc deva tomar, n ......... 963.

Driimiriarão f|n:mdo sr> houver dc dar
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du Clérigo, ou leigo que cornmrttco 
adultério, como se haverá o Vigário 
geral, n ............................967, cscqq.

Dcnunciação, como, c até que tempo 
serão obrigados a da!-a os OfUciacs 
EcclesiasUcos cotilva os que lhe rc- 
sislivem, n ................................... 1017.

DcnunciaçÓu prclaliva, qual seja, c 
quando; c em que fúrma se deva fa
zer, n ............................1047, c seqq.

Dcnunciação judicial qual snja, c como 
nclla se procederá, n . . .  1060, e seqq.

Denunciarão de dclictu leve não se ad- 
miLia. ú , ...................   1064.

iietnmciaçòo dada maliciosa mente, (pie. 
penas haverá o denunciante, n. 1066.

Denunciarão não a pódeo Promotor dar 
de pessoa, que não esteja infamada; 
o que. não miliLa sendo outro o de
nunciante, n ...............................1068.

Doos, sendo um só, infinito, immcri- 
so, sabio, c todo poderoso, nellc ha 
Irrs Pessoas Divinas lota t mente dis
tintas, p quars sejão, n ....................1.

D ws, que culto, e adoração se lhe deva 
dar. V ide wròuttt. Adoração.

Deposição de Ordens, que cousn seja, 
c cm que delira da sttspcricâo, 

....................  1263.
Deposição não se púde pôr senão por 

crimes muito graves, c  cm ífuauto se 
não chega á real cactual, não lira o 
foro, c privilegio do Canon, n. 1234.

Desafios quem os fizer, aceitar, ou para 
cllcs concorrer com assistência, ou 
conselho, que penas haverá, n. 1013.

Desafios, o Clérigo que ns fizer, aceitar, 
ou por qualquer via for medianeiro, 
ou intervier ncltes, ou para isso 
se preparar, como será castigado, 
n ........ ...........................................1014.

Desembargadores licrlesiasiicos devem 
(ralar os Clérigos com hrainhira. c 
cortesia, n ........................664, c 666,

Desembargadores Ecclesiasticos, quem 
lhes fizer alguma resistência, ou lhes 
tirar preso de seu puder, como será 
castigado, n ............................... 1015.

Desembargadores Ecdesiaslícos. como 
se haverão com os que lhe fizerem 
alguma offcnsn, ou injuria, c como 
serão estes castigados n. 1019, cscqq.

Desembargadores não pòdem perdoar, 
ou com multar penas algumas, não 
sendo por via de embargos, n. 1084.

Desembargadores são obrigados a ler 
estos Constituições, i t ............... 1311.

Desembargadores. Y id cvcrb ttm . Minis
tros Ecclesias ticos.

Desniterntr algum corpo, que por essa 
causa se violasse a Igreja, não se po
derá lazer sem licença dy Prelado, ou

Provisor, n ....................................1283.
Dcscnviolar Igreja, que for consagrada, 

ou somente benta, quem, e como o 
deva fazer, i í ................1281, eseqq.

Desobriga da Quaresma ate que tempo 
se cxtenda, n .................................. 86.

Desobriga da Quaresma. Vide verbum . 
Quaresma.

Desposados duas vezes com duas mu
lheres ambas vivas, c no segundo, ou 
mais esponsaes tendo cúpula, que 
penas haverão, n..........................263.

Desposados que se rasarem por palavras 
de presente, que pena* tem, ih itln n .

Desposados <|c futuro, que antes de se 
receberem cm face da Igreja rohabi- 
tarem com as esposas, que penas ha
verão, n ................................  , 265.

Desposados de futuro, seus pais, c mais 
os nãoeonsintãocstardfjportas aden
tro, aliás que penas haverão, ibidem.

Dcsposoríosdc faturo matrimônio, qite 
idade se requer para ollns, n ....... 262.

Desposorios não pnssão em matrimônio 
de presente, ainda que se siga cúpula, 
ibidem.

Desposorios de futuro, não se requer 
nellcs a presença doParocho, c o que 
nclles se achar que penas haverá, 
n ....................................................261.

Desposorios, nu promessas de casamen
to não se fação havendo impedimento 
para casai- senão debaixo de condição, 
se o Papa dispensar, n .................266.

Desposorios que se fizerem sem embar
go de que haja entre os desposados 
impedimento d i rí mente, que. penas 
haverão ns que os celebrarem, o as 
pessoas ((Lie a eüesassistirem, ffcirfetn.

Devassas gera cs (iradas por Juizes secu
lares, couio se haverão estes, se nel- 
las for cornprelicndida alguma pessoa 
Ecclesiastica, n .............644, eseqq.

Devassa geral, ou especial quando se 
pódc, c deve fazer, n __ 1066 c seqq.

Devassa geral, como se haverá o Juiz 
em a tirar, n .................. 1059, e seqq.

Dia cin que se acabar de correr o ultimo 
banho, nellcsc nãorrcchãoos contra- 
hcnlcs, salvo precedendo licença, « 
cin que caso tarnbcm, n .............. 280.

Dias, qtiaes sejão os que os 1’arochos, c 
CapeMáes são obrigados declarar ao 
povo na Estação, e da Missa os impe
dimentos dr> matrimônio, para dcíles 
terem noticia, n . ....................... 284.

Dia, c nãn uoilc deve ser o tempo cm 
que si* celebrar o matrimônio, c os 
que o contrario fizerem, que penas 
haverão, n .........................   2S9,

Dias Santos de guarda, nclles se dcw 
um ir Missa, ii .............................366.
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Dias, ainda não sendo de preceito, se- 
jão os fieis frequentes em ouvir neltes 
Missa, n ........................................ 370.

Dias Santos dc preceito, que se de- 
vem guardar neste Arcebispado, 
quaes sejão, n ............ .. 373.

Dia em que sc festejar o Orago da Igreja 
Parochial, sc deve guardar, n.. ..375.

Dias Santos de guarda, são obrigados 
os Parochos a declaral-os a seus fre- 
guezes na Estação, que fizerem aos 
Domingos, n .................................376.

Dias em que ha obrigação dc jejuar 
quaes scjào, u ...............................406.

Dias dc jejum de preceito devem os Pa- 
rochos dcnuucia\-os ao povo, ib iá em .

Dias Santos. V ide verb u m . Domingos.
Diacottos, quando sejão obrigados a com- 

mungar, n .......................................91.
Diaconos, que oflicio seja o seu, c o que 

se alcança por esta Ordem, n.. ..216.
Diaconos, os que se houverem dc pro

mover a esta Ordem, como serão exa
minados; que idade, e requisitos le
rão; e que documentos apresentaráõ, 
.......................................... 216, e 222.

Diaconosqncdiligcncias d e v ita  et m o ri-  
Ahí sc devão fazer aos que sc hou
verem de promover a esta Ordem, 
n ......................................225, e seqq.

Difforença que vai doacto dc Contrição 
ao de Xllrição n ........................... 132.

Diflercnça ente o preceito dc jejuar, c o 
dc não comer carne, n .................410.

Dignidades, c Conegos da Sé tem obri
gação de assistir aos Pontificaes, que 
lizèr o Senhor Arcebispo, assim na 
Calhcdral, como fora delia, n. 607, e 
seqq.

Dignidades da Sé. V ide verbu m . Cone- 
gos.

Dignidades, os que forem constitutdns 
nellas, havendo de ser citados, por 
quem odcvõo scr, n.......  674, e 675.

Dignidades Ecclcsiasticas, quem as al- 
catisar por Sintonia, que penas incor
re, n ...............................................908.

Diligencias, e informação extrajudicial 
deve preceder, antes que algum Or
denado seja admiti ido a exame, 
n . . . . . ...........................................213.

Diligencias necessárias sc farão sómenle 
aos que forem examinados, c appro- 
rados para serem adinittidos a Or
dens, c não nos que forem reprovados, 
salvy ordenando o Prelado o contra
rio, n ............................................218.

Diligencias que sc devem fazer de r ita  ct 
m oribu s  aos que sc houverem dc pro
mover a Ordens, quaes sejão, e como 
V haverá o Parodio com as que lhe 
i' )nrlleif:m, n. ............224. e srqq.

Diligencias, que o Provisor, c mais Mi' 
nistrosccclcsiasticos devem fazer acer
ca dos patrimônios, n. 230, e seqq,

Diligencias que precederão antes que it 
passem Reverendas, n ................ 940.

Diligencias que precederão a licença, 
que sc houver dc dar a algum Sacer
dote para dizer Missa Nova, n. 944.

Diligencias que precederão quando os 
Clcrígos de menores forem npplica- 
dos, e deputados ao serviço de alguma 
Igreja, ..........................................246.

Diligencia que deve fazer u Parochoan- 
tes de publicar as dcnunciações tna- 
trimoniacs, n ................................ 269.

Diligencias que precederão para effeito 
de sc rcmiUircm as denunciaçõcsma- 
trimoniacs, n .............................. 278.

Diligencias que precederão antes que se 
conceda licença para prégar, n. 516.

Diligencias que precederão aos que fo
rem providos nas Igrejas Curadas, 
...................................................... 521.

Diligencias que precederão para effeito 
dc se edilicarem igrejas Parochiaes, 
n ....................................................687.

Diligencias que devem preceder antes 
que se conceda licença para sc fundar 
algum Mosteiro dc Religiosos, ou Re
lig io sas^  . . . . i ..............  ....690 .

Diligencias que devem preceder antes 
que se conceda licença para se edifi
car alguma Capella, ou Ermida, 
n ......................................  692, e 693.

Dimissorias, ou Reverendas, como se 
passarão para Ordens aos súbditos 
deste Arcebispado, havendo dc as to
mar, cm outro, n ........................ 240.

Dimissorias, sem cilas sc nÕr> permitia 
aos Clérigos de outros Bispados cele
brar, c exercitar neste Arcebispado 
suas Ordens, c que penas haverão os 
que o fizerem, e os Parochos que o 
consentirem, n ............................ 245.

Dimissorias sem ellasse não ausentem os 
Clérigos deste Arcebispado, e fa
zendo o contrario, que penas haverão, 
n .................................................... 364.

Di ri mentes impedimentos. Vide verbum . 
Impedimentos dirimentes.

Discrição, em chegando aos annos del
ia os mínino5 devem commungar, 
n ......................................................86.

Dispensar, em que não poderá o con
fessor escolhido em virtude de algu
ma Rulla, privilegio, ou Jubileo, e 
sc o fizer, nao sc lhe dando nella fa
culdade para isso, que penas, tcni, 
n ...................   183.

Dispensar, ou dispensarão nas drnun- 
ciarõcs matrimoniacs, quando a hou
ver, como se procederá, n. 278, c seqq.
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Dispensar na irregularidade, que pro
vém de homicídio voluntário, só per- 
Icncc a sua Santidade, n ...............1003.

bíspcnsnr na irregularidade que nasce 
*£ d efcctu , ou c x  d e lic io , quem o po
derá fazer, n .........................1308, seq.

Dispor do seus bens nos seus testamen
tos ninguém obrigue aos Testadores, 
que o não fação livremente, n. 780, eSctj.

Disposições para administrar, c receber 
Sacramentos dignamente, qunes sc- 
jün as que necessariamente se reque
rem, n ....................................................32.

Disposição interior, c exterior devem 
ter os Sacerdotes para dizerem .Missa, 
n ............................................................ 327.

Disposições com que se deve recebera  
Sagrada liucUarisüa. Vide verbwn 
Eucliaristia.

Disposições de ultimas vontades de Tes
tado r es. Vide verbwn Testam outei
ros.

Disputar cm matéria d e l e  ó probibido 
ao$ leigos, n ......... ............. ... ............

Dividas eiveis, por cilas não pódem ser 
presos os Clérigos, nem excommun- 
gartos, e como se procederá então, 
n ............................................................ GGÍ),

Dividas criminaes que procedem de de
lido, ou quasi delicto, por ellas po
dem os Clérigos ser presos, c execu
tados, n ...............................................670.

Dividas eiveis por cilas não pódem ser os 
Clérigos embargados na prisão, em 
qUe estiverem por ca usa crime, n.682.

Divino oílicio com osc deve rezar, ride 
rexòiim Ofíicio Divino.

Divinos Oílicios, quando nas Igrejas em 
que elles so celebrareni, assistirem 
pessoas pxromnmnpadas, ou notnna- 
damcnle iuterdiclns, como se have
rão os Parodies, e Clérigos, n. (>(>;!, c 5eq.

Divinos OIDcios, em quanto se celebra
rem nas Igrejas, uno rslejàn os leigos 
nn Capei In múr, n ............733, e seq.

DivinosÓflicios, como, cem  que caso? 
poderão os Parochns evitar d d l cs a 
seus fregueze.,. Vide verbvm  1'aro- 
chos.

Divinos OtTicíos, quanto á ccssaçnodel- 
Ics. 17dc rerõmii Cessarão à Divinis.

Divorcio dos casados. Vide rerbuin Se
paração dos casados.

Dizimos, os penitentes, que ao teinpo 
<h Confissão os tiverem pagos, ainda 
que antes os devessem, pódem ser ah- 
sollos n ................ ...............................170.

Dizimos, de qucdircíto provenha a obri
garão dr os pagar, e quantas rjpeeies 
Ita dcllcs, n .......................................d í .

Dizimos, tem obrigarão de os pngar to
do o fiel sob pena do cxcommunhão 
maior, e de peccado reservado, rl.415.

Dizimos quando devem os Pregadores 
em seus Sermões exhorlar aos fieis 
que os paguem,............................ 417.

Dizimos, de que couzas se devão pagar, 
n .......................................418, c seq.

Dizimos, onde houver costume do longo 
tempo, pelo qual cm lugar dcllcs se 
pague conliccenea, assim se observe, 
n ...................... ; ............................420.

Dizimos, primeiro se devem pagar, do 
que qualquer outro foro, pensão, ou 
tributo, n ......................................421.

Dizimos, devein pagar-se de todo o 
monte sem se tirar a semente, custo, 
e rnais despeitas, que se fizerem, 
ib id em .

Dizimos se devem pagar dos engenhos 
deassucar, moinhos, e de que cousas 
mais, n ...........................................424.

Dizimos pessoacs, a que chamüo couhe- 
cenra, cmno se pagarão, n .......... 425.

Dizimos, (le que fruetos, o terras, c de 
que cousas mais os devão pagar os 
Clérigos, e Pnrochos, n .......... .. .426.

Dizimos, estando algumas Religiões 
isentas de os pagar por líreve, c pri
vilégios, que para isso leidulo, assim 
se observe, c guarde, n ...............427.

Dizimos, de que cousas os pagarão os 
Coininemladtires, Cavallciros, e Frei
res de Ordens, n ............................428,

Dízimos devem pagar os Uospitaes, Al
bergarias. Confrarias, c quaesquer 
lugares pios, não mostrando privi
legio. que os isente, n ..................420.

Dizimos, as pessoas que d irer tè , ou út- 
d irrr tè  impedirem, ou persuadirem, 
que se não paguem, ou intimidarem 
aquollasn quem pertencer a cobrança 
(lellrí. que penas haverão, n__ 430.

Doentes a quem se administrar a Sa
grada Fuchanslí.i, conm devão terás 
casas preparadas para esse cíTeilo, e 
que diligencias fará o Parodio com 
os mais freguezes enfermos, n . . . 102.

Doentes, quando se llies levar a Sagra
da Kuchaiislia, que perguntas llies 
fará o Paroeho, e de que ceremonías 
usará assim que lhes entrar em cosa, 
t i .................................................... 103.

Doentes, com que ceremnnias se lhes 
administrará a Sagrada Eufharislin, 
quando se levar a suas rasas, u . . . 104.

■Doentes, a qm-m se adm inistrara Sa
graria Eucliaristia sem ser por modo 
de Vialico, com que palavras se lhes 
dará. n .............. ............................ 105.

Dopnies n quem a necessidade, o aperto 
d,i duni'M mio der lucrar, pniaqim c”

õO
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lhe administre a Sagrada Encharislia 
com todas as preces, como então larú 
o Parocho, táirfem.

Doentes, quando sc lhes poderá admi
nistrar a Sagrada linchar is tia por 
Viatico, c como sc haverá o Parocho 
se o enfermo melhorar, c a quizer re
ceber mais vezes por Viatico, ou por 
devoção, n .....................................107.

Doentes, que tiverem vomitos, ou outro 
impedimento, por razão do qual não 
possão sem perigo commungar, não 
sclhcslevc a Sagrada Euctuiristia, c 
se estando já lá o Senhor lhes sobre
viesse n dito impedimento, o que en
tão sc fará, n ................  108.

Doentes podem receber a Sagrada Eu- 
cliarislia por Viatico, poSTo que não 
estejáo cm jejum natural, sc de outra 
maneira não puderem commungar, c 
pelo contrario os que a receberem por 
devoção, n ...................................... 109.

Doentes, quando se lhes for dizer Missa 
cm casa, para nclla receberem a Sa
grada Coinmunhão por Viatico, que 
cousas sãn necessárias, c a que mais sc 
deve attcmler, e advertir, n ........110.

Doentes, não sc lhes leve de noite a Sa
grada Eucharistia, salvo estando cm 
perigo de morte, « como deste cons
tará, n ............................................ 112.

Doentes, que receberão a Sagrada Ku- 
cliaristia antes da Quaresma, são obri
gados a rcccbel-a outra vez dentro do 
tempo determinado para a satisfação 
do preceito da desobriga, n ....... 114.

Doentes, como no Triduo da semana 
Santa sc lhes irá administrar a Sagra
da Eucharistia, n .............. .121.

Doentes dos Ilospilaes, quando o Paro
dio os irá desobrigar da QuareSma, 
n ......................................................153.

Doentes com provável perigo de morte, 
os seus Parnchos os visitem, c admoes
tem, que reccbão os Sacramentos, e 
o que mais lhes fará fazer, n . . .  .157.

Doentes, o Medico, ou Cirurgião, que 
os curar os admoeste logo, que sc 
confessem, e não se confessando de
pois da terceira admocslação, que 
será no terceiro dia, não os visite mais 
sob pena de cinco cruzados, n ,.160 .

Doentes, não llics aconselhe o Medico, 
ou Cirurgião a respeito da saude do 
corpo, cousa que seja perigosa á alma, 
c com que penas.n........................ IGf.

Doentes, sejão cxhorlados por seus pa- 
rentes, e familiares, qno se confessem, 
e para este cfiViUi se dò logo recado 
no Parocho, ib iík m .

Doentes, que estiverem no artigo, ou 
perigo d-' imude, cp o Confessor temer

que nuo acabem a confissão, como se 
haverá com ellcs.n ........................181.

Doentes, que perderem a falia, como se 
haverá com cllcs o confessor, ib idem .

Doentes, que perderem o juizo e não de
rem signal algum para serem absol- 
tos, que diligencias fará o Con
fessor para saber se os pódc absolver 
condicionalmentc, e se forem absol- 
tos, e depois tornarem em si, o que se 
fará, n .............................................185.

Doentes sc lembrem de pedir o Sacra
mento da Extrema-Unção, cquando 
sc lhes admislrará, n .  195.

Doentes, que tiverem rcccbidoa Extre
ma-Unção uma vez, não se lhes ad
ministre segunda vez na mesma do
ença, e quando a poderáõ receber mais 
vezes, n .......... ................................197.

Doentes, a quem se for administrar a 
Extrema-Unção, como terão prepara
da a casa, n ................................... 200.

Doente, que sendo requerido receba a 
Extrema-Unção, a não receber por 
desprezo, pecca morlalmentc, c fale
cendo se lhe negue sepultura Eccle- 
siastica, n ...................................... 205.

Domingos do anno, ncllcs devem os Pa- 
rochos ensinar a Doutrina ChrislS a 
seus freguezes, n .............................. 6.

Domingos, c festas solemncs do anno, 
licitas celebrem os Sacerdotes o San
to Sacriíieio da Missa, n ................ 91,

Dominga do líom Pastor, como nella se
rão declarados por excommungndos, 
os que não salisfizeráo ao preceito da 
desobriga, n ...................................140,

Domingos, nos livs antes da Quaresma, 
que admocslação fará os Parnchos a 
seus freguezes acerca do preceito an- 
nual da Confissão, n ................... .145.

Domingos, c dias Santos de guarda ha 
obrigação de ouvir Missa, n . . ,  .366.

Domingos, e dias Santos de guarda, 
nellcsoução todos Missa cin suas Pa- 
rochias, c mandem a cila seus filhos, 
criados, c escravos n .....................367.

Domingos, c dias Santos de guarda net- 
les não se póde trabalhar, n, 371, 
e373.

Domingos do anno, em cada um delles 
são obrigados os Parochos a declarar 
na Estação, que fizerem aos fregue
zes os dias Santos, que vierem na se
mana que entra, n ....................... 376.

Domingos, e dias Santos devem guardar 
no tocante aos seus escravos os senho
res de Engenho, lavradores de canas, 
mandiocas, c tabacos, e com que pe
nas, n ..............................................378.

Domingos, c dias Santos de guarda, 
ncllcs sc não fação actos de jurisdi-
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ÇÕo contenciosa, c com que penas, 
ít„ ........ ........................................ 301.

Domingos, c dias Santos de guarda, 
ncllcs são os Parodias obrigados a 
dizer Missa a seus freguezes, n. 547, 
e548.

Domingos, c dias Santos de guarda, 
nellcs se não fação Ofücios de defun
tos, n .............................................839.

Domingos e dias Santos de guarda, nel- 
les se não deve jogar, nem dar tabo- 
lagem antes de se acabarem os Ofücios 
Divinos, n ....................................1025.

Dons do Espirito Santo quantos, c quacs 
srjão, n ...........................................505.

Dor dos pcccados, que deve preceder ao 
Sacramento da Penitencia, como seja 
necessária, n ..................................131.

Dote, que tem as Igrejas Parochiaes 
deste Arcebispado qual seja, e quem 
o dá, n ............................................ G89.

Dote ao menos de seis mil réis deve ter 
cada Capclla, n ..............................G92.

Doudo, ou desasizado não pódc contra- 
hír matrlmonio; salvo quando, &c. 
n .........................    208.

DoutrinaChristã devemos Parochos fa
zer, e todos aqueltes, a cujo cargo es
tiver o curar almas, n . . . . .  6, e 550,

Doutrina Christã, por ella perguntem 
os Parochos aos de menor idade nas 
Confissões que fizerem, n .......... 142.

Doutrina Christã, delia devem primei
ro ser examinados os escravos, que se 
houverem de casar, n ................. 304.

Doutrina Christã, como uclla serão ins
truídos os escravos, C ...579 , e seq,

Dulia que cotisascja, c a quem se deva 
esta adoração, n ............................... 21.

Duvidas, ou contendas, quando se mo
verem Sohre as precedencias nas pro
cissões, como se comporão, c se pro
cederá contra os que não obedece
rem, n ............................... 494, e 495.

Duvidas sobre valer, ou não a immuni- 
dade dos lugares. Sagrados. V id e v e r -  
bum  Immunidadc.

E

Edital deve o provisor mandar passar 
acerca dos patrimônios, n ...........231.

Edital para a procissão do Corpo de 
Dcos, como, quando, c cm que parle 
o mandará fixar o Provisor, n . .  .499.

Edital publico para as Igrejas de con- 
curso> neUe se assignaráõ trinta dias, 
para se apresentarem os oppositores, 
n  ........................................... 520.

Elecmosinarios, ou Questores não se 
consintão, c como contra clles se pro- 
codcrá. n .......................... 870, c seq.

Eleição de Confessor por virtude de al
guma Bulla, ou Jubilco, de que su- 
gcito se deva fazer, n ....................182.

Eleição de Juiz, ou Procurador da Igre
ja, cm que não houver Meirinho Ec- 
clcsiaslico, farão os Porochos, e para 
que, n ..............................................388.

Eleição de Abbadcça de Freiras, nclla 
deve presidir o Senhor Arcebispo, e 
de que lugar o fará, n ..................630.

Eleição de Officiaes de Confrarias, quan
do, e como se fará, n ................... 872.

Eleição para Benefícios, quem nella 
commetler Simonia, que penas ha
verá, n ......................................... 909.

Eleição de sepultura. V id e v e rb w n  Se
pultura.

Embargado por divida eivei rião será o 
Clérigo, que estiver preso por causa 
crime, n ..........................................682.

Encommcndar devem os Parochos os de
funtos das suas Parochias, n. 812, 
eseq.

Endoenças. V id e  twfctim Quinta feira 
de Endoenças.

Enfermos. V id ev e rb u m  Doentes.
Engeitados, como se lhes administrará 

o Baptismo, e que credito se dará, ou 
não aos escriplos, que comsigo trou
xerem, n .......................  60.

Engeitados, quando se baptizarem, 
como farão os Parochos o assento no 
livro dos hnplizndos, u ..................73.

Engenhos de lazer assucar não moão 
nos Domingos, c dias Santos, salvo 
havendo urgente necessidade, c pre
cedendo licença, n ........................378.

Engenhos de assucar, do seu rendi
mento se devem pagar dízimos, 
n ..................................................... 424.

Ensinar a Doutrina Christã á sua famí
lia devem todos, ...........................    4.

Ensinara Doutrina Christã é obrigado 
o Porocho, ç todo aquelle, a cujo car
go estiver o curar almas, n ............. 6.

Enlcrramcnto de defuntos havendo nel- 
lc duvidas sohre a  precedencia dos 
lugares, assim de Clérigos, e Religio
sos, como de Irmandade, como se 
comporão, c se procederá, n. 494, 
c 495, c 822,

Enterra mento dos Defuntos, como nel- 
Ic se haverão os Parochos eom^ os 
que falecerem nas suas Freguezias, 
........................................... 812^ e seq.

Entcrramenlo de defuntos se nao faça 
cm dia de festa da primeira classe, 
senão depois de acabados os Oflicios 
Divinos, n ..................................... 816.

Entcrramenlo de defuntos se não faça 
antes de nascer o Sob nem depois de 
posto, n ............ ............................818.
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Enterra mento ile pessoa que falecer de 
inorte repentina, ítão se faça sem 
primeiro passarem vinte c quatro 
horas, n .................................. . . ,  819.

Enterramento de defuntos, que ordem 
se deva guardar ncllo, e como os Pa- 
rnclios o acompanharàõ á sepultura, 
n .........................................820, c seq.

Enterramentos de defuntos, para rttes 
devem os Parochos chamar aos Cléri
gos, que os ajudíto nas obrigações da 
Igreja, precedendo os Confessores aos 
que, o não são, n ...........................826.

Enterramentos de Clérigos defuntos, 
como sc devão fazer, n ................ 827.

Enterrar sc devem os corpos dos (icis 
defuntos nas Igrejas, e lugares Sagra
dos, n ........................................... ,84.7,

Enterrar-se deve cada pessoa na sepul
tura que escolher, ou na própria, <\ 
onde se enterrarão os que a não tive
rem própria, nem a elegoreni, n.SíS.

Enterrar, ou Enterro. Vitfo ver hum 
Sepultura.

Ermiilas que não estiverem approvadas 
pelo Ordinário, que penas hai erão os 
que nellas disserem Missa, n . . . .378.

Ecmidas devem ser providas dc Ermi- 
taes, n ........................................... 626.

Ermidas que se houvcreni dn edíficar, 
que diligencias precederão à licença 
que para isso se houver de dar, e o que 
se obrará com as velhas, que sc não 
puderem reedifienr, u. ..692, e seq.

Ermidas, nellas se não ponlião escudos 
dc armas, ou letreiros, sem licença do
Prelado, n ....................................fa)5.

Ermitács, que qualidades devão ter, 
quaes sejao suas obrigações, coniu 
serão providos, c dc que vestidos usa
rão, n ............................... 626, e seq.

Ermitãcs não visão dentro das igrejas, 
senão em casas separadas, n ---- 62í).

Ermitács não consintão, que nas Ermi- 
das pessoa alguma coma, jogue, baile, 
ou faça semelhantes rousas, it/itlcm.

Erniilãcs não peeão esmolas enm Ima
gens, ou sejão de volto, ou pintadas, 
sob pena dc dous mil réis, n ...882.

Erros no oíTieio, como serão por clles 
castigados os Ministros rio Auditó
rio Ecclesiastiuo, e Oíticincs delir*, 
ii......................................1026, eseq.

Escolas, os que as houverem de ter seja 
precedendo licença, n ..................... 5.

Escolas, o visilal~as pertence an Senhor 
Arcebispo, ou a seus Yisitadorcs,
ib idom .

Escravos, devem s^us Senhores ensinar-
lhes a Doutrina Eluislã, n ............I.

Escravos brutos, o hnrar.% que dÜi- 
gruciíis precedíTão, para rlleitu do se

rem baplizados, ............................50.
Escravos brutos, c boçacs poderão ser 

baplizados absoluta, ou condicional- 
mente no artigo da morte, constando 
do seu animo, on vuntade per si, ou
por interprete, n . . . . .....................51,

Escravos infleis, quem dclles sc servir, 
trabalhe, para que se convertão á Fé,
c rccebão o baptismo, n .............. .62,

Escravos filhos dc inficis, qnc não pas
sem dc idade dc sele nnnos, ou que 
lhes nascerem depois dc estarem em 
poder dc seus Senhores, sejão hapli- 
zados, ainda que os pais o contradi
ga o, c porque, n .............................53.

Escravos filhos de infles, que passarem 
de seteatmosde idade, seus Senhores 
os apartejn tia conversação dc seus 
pais, para que mais facilmente pns- 
sãu converter-se, c pedir o DapLismo, 
ibh lem .

Escravos, que forem tão rudes, e bo- 
çucs, que por mais diligencias, que 
com cites sc tenhão feito, para que 
aprendão a Doutrina Christã, cada 
vez sabem menos, que Sacramentos 
se lhe poderão administrar, e que di
ligencias precederão para isso, n. 55,. 

Escravos, que tiverem mais dc sete an- 
nos dc idade, ainda que não passem 
dc duze, não sejão baplizados sem 
para isso darem seu consentimento,
salvo quando, &c. n ...............   ..57.

Escravos, e outras pessoas, que vierem 
dc terras de infleis, não sendo bapli- 
zados, ou tlu vidando-sc do que o sejão, 
romo sc haverão com elles os Paro- 
chos, e com aquellcs a que o perigo 
não der lugar a diligencia alguma,
n .......................................................61.

Escravos, corno poderão contrahir Ma
trimônio. FtVe rcrtuim Aíalrimonio, 

Escravos até a festa do Espitilo Santo 
se podem desobrigar da Quaresma,
n .......................................................86.

Escravos, para cllos não ba caso reser
vado neste Arccbispado, n ..........177.

Escravos, para qne Iodos onção Missa 
nos domingos, e dias Santos, seus Se
nhores os mandem revezar no serviço,
n ..................................................  367.

Escravos, seus Senhores os sustentem, 
c os vistão, para que não trabalhem 
no3 Domingos, c dias Santos a esse
íim, » ...............   379,

Escravos, que seus Senhores mandarem, 
ou consentirem trabalhar nos Domin
gos, c dias Santos, que penas have
rão, n .............................................380.

Escravos, como sc devão instruir na 
Doutrina Christã, cMysterios da Fé, 
" .................................................... 579.
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Escravos, como sc devão instruir para 
quando sc confessarem, n ..........580.

Escravos, como sc devão instruir, e 
examinar, quando coinmungarcm, 
n ..................................................... 581.

Escravos, como sc lhes ensinará o aclo 
deconlrição, para qtte facilmente o 
saíbão, n ....................................... 582.

Escravos moribundos, como se devão 
catequizar, e instruir, n .............. 583.

EscrdvoS que falecerem, que suffragios 
lhes mandarão fazer seus Senhores, 
n .....................................................838.

Escravos q u e , falecerem, sendo bapli- 
zados, não os mandem seus Senho
res sepultar fúra de Sagrado, n. 844.

Escravos concubinados, como sc pro
cederá contra elles, n ..................383.

Escriplos falsos de cnnlissào, ipinin os 
fizer, ou usar de.lles, para se haver 
desobrigado da Quaresma, que pena 
incorre, n ....................................... 37.

Escriplos jurados, cassignados darão os 
Confessores, e Parochos aos vagabun
dos, c pereganos, de como estão de
sobrigados da Quaresma, n .......135,

Escrivão da Camara, ao seu Carlorio se 
remctlão os livros dos llaplizados, de- 
puísde acabados de encher, para sc 
guardarem, n .................................75.

Escrivão dn Camara depois de registrar 
o rói dos Confessados, o deve entregar 
ao Parodio sem por isso levar cousa 
alguma, n .............. ...............151

Escrivão da Camara, tanto que receber 
dos Parochos o rol dos declarados, 
deve passar contra os rebeldes carta 
de participantes, c depois de publica
da, com certidão disso a deve m nel- 
ter ao Promotor, ib id em .

Escrivão da Camara faca termo jurado, 
em que os Ordenandos assignem, de 
não alhear o patrimônio, ou cousa, a 
cujo tiLulo se ordenão, o qual sc re
gistrará cm livro para isso decretado, 
n . .................................................... 232.

Escrivão da Camara no assento que li/.cr 
dos Ordenandos no livro da matricu
la, declare o titulo com que cada um 
sc onlenn, ib id em .

Escrivão da Camara cin (pie livro lan
çará os termos, que fizerem os Reli
giosos, que sc houverem de ordenar, 
acerca da validade de suas profissões, 
n . . . ................................................233.

Escrivão da Camara, como sc haverá 
nas matrículas (los Ordenandos, ou 
sejão seculares, ou Regulares, c com 
as cartas de Ordens que passar, 
n .......................................... 23f5, c scq.

Escrivão da Camara não matricule para 
Onlens a pessoa alguma. s*m que lhe

mostre despacho do Prelado, ou Pro- 
visor, ib id em .

Escrivão da Camara com que declara
ções passará as Reverendas, n. ..210 .

Escrivão da Camara, como matriculará 
aos que por Reverenda sc ordenarão 
fúra do Arccbispado, sem levar por 
isso cousa alguma, n ...................241.

Escrivão da Camara como se haverá com 
as Reverendas dos Ordenandos, que 
vierem de fúra do Arccbispado, e com 
as patentes dos Religiosos vindas ao 
mesmo cíTcito, n .......................... 242.

Escrivão da Camara, corno c em que 
livro registrara os ti tu los dos Rcnc- 
ficios, c termos das collacõcs dclles, 
n .......................................... *...........525.

Escrivães da .lustiça secular nas Igrejas, 
o seus Adros não farão arl» algum de 
jurisdição cnnltmciosa, n ............ 73b.

Escrivães, não façào escripluvas, ou 
assignados de usuras palliadas, e 
com que penas, n ......................... 94(i.

Escrivães Keclcsiasticos, quem lhes fi
zer resistência, ou de seu poder lhes 
tirar algum preso, como será casti
gado, n ............................. ÍUIO c seq.

Escrivães Ecclcsiaslicos, como, c até 
que tempo serão obrigados a denun
ciar dos que lhe fizerem alguma resis
tência, c quando farão auto, n. 1017, 
e 1018.

Escrivães Ecclcsiaslicos Icnhão um livro 
rubricado, para ncllc se escreverem 
as qucrelas, n ............................. 1040.

Escrivães Ecclcsiasficos, como, c coin 
que cláusulas passaráõ Reverenda de 
seguro, u .........................1005, eseq.

Escrivão da Camara lenha um volume 
desLas Constituições, n ............... 1311.

Esmola que sc poderá levar por carta 
Missa, assim rezada, como cantada, 
c de corpo presente, n ................. 344.

Esmolado Missa sc poderá pedir, e o  
que a pedir mais avanlejada das ta
xadas. que penas haverá, n ........ 345.

Esmola de Missa não se impede aos fieis, 
se quizcrein voluntarinincntcdar mais 
avanlejada do que vai taxada; nem 
aos Sacerdotes, que a digão por me
nos, ou nenhuma esmola, ib id em .

Esmolas de Missas nova mente taxaria, 
não comprehendc aqiícllas institui
ções, c disposições, que tiverem dei
xado, ou deixarem maiores esmolas 
nem aos Estatutos das Igrejas, Ir
mã ndados, c Confrarias, que estive
rem confirmados, ib id em .

Esmola de .Missa; ninguém antes de a 
ter, ou lha offcrcccrcm, diga Missa 
an ti ei pada mente por quem primeiro 
lh a oíTerecer. n ...........................3Í7.
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Esmola, por duas, ou mais recebidas, 
ninguém diga uma só Missa, ib id em .

Esmola dc Missa. V ide v erb u m  Missa.
Esmolas, que es defuntos deixão decla

radas nos seus testamentos, c ultimas 
disposições, ninguem as pode dimi
nuir, n ........................................... 807.

Esmola do Oííicio dc defuntos se leve a 
que for costum e,.n ......................835.

Esmola, qual $c deve dar pelas sepultu
ras, n .............................................851.

Esmola das sepulturas das Capellas par
ticulares, a metade delta pertence ás 
Igrejas Matrizes, n ..................... 856.

Esmolas publicas, ninguem as peça sem 
licença do Prelado, e que penas ha
verá quem sem cila as tirar, n. 879.

Esmolas, para que sc dem a alguns en
fermos, pôde o Parocho na Estação 
insinual-o a seus freguezes, n---- 881.

Esmolas para a San Ia Casa da Miseri
córdia, c Confrarias das Frognczias 
credos por autoridade Ecdesiastica, 
se poderão tirar sem licença do Paro
cho, ib id em .

Esmolas se não, pódem pedir dentro das 
Igrejas cm quanto durão os OÍTicios 
Divinos, n ......................................882.

Esmolas quem as pedir, não tr^ga com 
sigo Imagens de vulto, ou pintadas, 
sob pena de dons mil réis, ib id em .

Espancar nas Igrejas, c seus Adros, 
quem o fizer, como será castigado, 
n ......................................................916.

Espancar, que penas haverão os Cléri
gos, que o fizerem, n ................ 1009.

Espancar dentro dos paços do Prelado, 
ou á porta deites, ou dc seus Minis
tros, como será castigado quem o fi
zer, n .............................................1010.

Esponsacs, que idade sc requeira para 
ellcs, chavcndo-os corn cópula, nem 
por isso ficão casados dc presente os 
que a tiverem, n ........................... 262.

Esponsaes conlrahidos duas, ou mais 
vezes ao mesmo tempo com diversos 
sugcílos, sem primeiro estar desobri
gado dos primeiros, que penas tem o 
que assim os contrahir, n ............263.

Esponsacs, os que nclles sc casarem por 
palavras dc presente, que penas have
rão, n ............................................. 263.

Esponsacs, nclles não se requer a pre
sença do Parocho, c o que sc achar 
nclles, que penas (cm, n ............26i.

Esponsaes, ou promessa dc casamento, 
não se fação havendo impedimento 
dirimente para casar, senão debaixo 
dc condição sc oPapa dispensar, n.266.

Esponsaes, que penas haverãoos que os 
contrnidrem, sem embargo dc algum 
impedimento dirimente, o as pessoas

que a ellcs assistirem, ib id em .
Esposos dc futuro, seus pais, c mãis, os 

não consíntão estar de portas a den
tro, aliás que penas haverão, n . .265,

Esposos de futuro, que cohabitarcin an
tes dc sc receberem em face de Igre
ja, que penas tem, ib id em .

Estação aos freguezes, como, c quando 
a farão os Parochos, e o que nclla 
lhes advertiráõ e ensinarão, n. 586, 
e scq.

Estalagens, ncllas não comão os Cléri
gos, nem bchão, salvo indo dc cami
nho, n ............................................464.

Estatutospcrtcnccntcsao Reverendo Ca
bido se observem, n .................... 606.

Estatutos das Irmandadcs. Vide verbu m  
Compromisso.

Estupro, o Clérigo que o commcltcr, ou 
para rllc der ajuda, como será casti
gado, n .............................. 976, c seq.

Estupro, quando n parte desistir da ac- 
ensação deste crime, depois dc estar 
em Juizo, o Promotor a prosoguirá 
no estado que a achar, n ........976.

Estupro, queino commeüer, não se lhe 
passe caria dc seguro, e só com pe
nhores dc ouro, ou praia, se poderá 
livrar como seguro, n ................ 978.

Eticliaristia Sacramento, que cousa se
ja, quem o instituío, c o que ncllc 
se encerra, n ....................................83.

Eucharistia, qual seja sua matéria, fôr
ma, c Ministro, n .......................... 8 t.

Eucharistia, qunes scjno os seus cficilos, 
c que disposições são necessárias para 
receber este Sacramento, n ..........85.

Eucharistia, quem a receber deve irem  
jejum nnlural, satvo quando por do
ença, não puder scr, e se houver dc 
receber por Ariattco, n ................... 85.

Eucharistia, que pessoas sejáo obriga
das a rcccbcl-a, c cm que (empo, c 
a que pessoas não sc dará, n ......... 86.

Eucharistia pela desobriga da Quares
ma de que mão sc receberá, ib id em .

Eucharistia, quando, c a que pessoas 
admoestará o Parocho que a recchão, 
precedendo as disposições ncccssarías, 
n ....................................  87.

Eucharistia, não sc administre a pecca- 
dorc*s públicos, e cm que occasiões 
serão ndmiltidos a cila, n............... 88.

Eucharistia, quando sc negará a pecca- 
dores occullos, e em que occusiàose 
lhes administrará, ib id em . .

Eucharistia, a que pessoas não se deve 
administrar, cm quanto não constar 
publicamcnlcda sua emenda, ib id em .

Eucharistia devem rccebel-a só debai
xo da especiedc pão os leigos, e os Sa
cerdotes, que nao celebrarem, n. 89.
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Eucharistia, debaixo de ambas as espe- 
cies a devem receber de si mesmos os 
Sacerdotes celebrando, tftídcm.

Eucharislia, os condemnados ã morte 
por justiça a recebão no dia antes da 
execução da sentença, c quando haja 
algum impedimento, o que fará o 
Parocho, n . . ....................................00.

Eucharislia, quando a devão receber as 
Dignidades, Conegos, 1’arochos, Sa
cerdotes, eClérigos, n . .................91.

Eucharislia, não a recebão os secula
res senão de oito cm oito dias regu
larmente, n ......................................92.

Eucharislia, aos que se confessarem so
mente de anno, não se lhes dê no mes
mo dia, cm que se confessarem, se
não no outro, c cm que casos se lhes 
poderá dar, n ................................... 99.

Eucharislia, o Sacrario cm que estiver, 
esteja no Aliar maior, ou cm outro, 
se houver mais accomodado, n . ,,9 4 .

Eucharislia, nas Parochias cm que es
tiver, de que serão os Sacr arios, c am- 
bulas para cila, c quando se renovará, 
e cora que corporncs, n ................. 9o.

Eucharislia, quando se levar aos enfer
mos cm que amhula írá, ib id em .

Eucharislia, nos Sacrarios onde estiver, 
o cofre, c amhula se ponha sobre pe
dra de Ara, c os Sacrarios estejão fe
chados, c com quantas chaves, n. 96.

Eucharislia, as chaves do Sacrario em 
que estiver guardada, cstejâo sempre 
cin poder do Parocho, e não se entre
guem a seculares, ib id em .

Eucharislia, não estando os Sacrarios, 
cm que se guardar na fôrma que se 
ordena, será o Parocho gravcinrntc 
castigado, ib id em .

Eucharistia, antes que se administre

fiara desobriga da Quaresma, que di- 
igcncias prcccderáõ acerca dos escri- 

ptos c pessoas, que hão de commun-
gar, n ................................................97,

Eucharistia, antes de se administrar, 
que pratica deve fazer o Parocho, ib i 
d em .

Eucharistia, não consinla o Parocho rc- 
cebcr-sc com toalha, que para essclim 
se traga de casa, sob pena de se llir
dar cin culpa, n ...................... 98.

Eucharistia, de que modo se administra
rá nas Igrejas, e os que a rcccbrrem 
como devem chegar á mesa da Eom-
munhão, n .............................98, escq.

Eucharistia, depois de se administrar, 
se de o lavatorio aos que a reccbèrão,
c porque vaso, n .........................   .99.

Eucharistia, depois de se administrar, 
que pratica fará o Parocho, n. 100, 

Eucharistia, o Parorhu, ou Sacerdote,

que a administrar fóra da fôrma, c 
ordem destas Constituições, que pe
nas tem, ib id em .

Eucharislia, em quanto estiver no Altar, 
coníò sc haverá o Sacerdote, qnc neí- 
le celebrar; e sc tiver consagrado a l
gumas partículas para o Parocho as 
administrar, ou recolher no Sacrario, 
o que fará acabada a Missa, n . . .  101.

Eucharistia, administrem os Parochos 
a seus freguezes doentes com summa 
diligencia, c quando se levar a estes, 
que sinaes sc farão, c o que se obrará 
acercada limpeza da casa, n , . . .1 0 2 .

Eucharislia, admoestem os Parochos a 
seus freguezes doentes o recebão, ain
da que não estejão gravemcnlc enfer
mos, ib id em .

Eucharistia, quando sc for administrar 
a algum enfermo, leve um Clérigo os 
corporaes, ib id em .

Eucharistia quando sc for administrar aos 
enfermos, os Conegos, c Dignidades da 
Sê acompanhem na Turma de seus Es
tatutos, ib id em ,

Eucharislia, quando sc levar aos enfer
mos de que ccrcmonias usará o Paro
cho entrando cm suas rasas, e que 
perguntas lhe fará, c como lh’a ad
ministrará, n .................... 103, e 104.

Eucharistia, quando se administrar aos 
enfermos, sem ser por modo de Yia- 
líco, com que palavras sc fará, n. 105.

Eucharislia, não dando lugar a doença, 
para que sc administre aos enfermos 
com todas as preces, o que fará neste 
caso o Parocho, ib id em .

Eucharistia, quando pela distancia, c 
difficnliladc dos caminhos sc for ad
ministrar a alguns enfermos, levan
do-se sô as particulas necessárias, de
pois destas sc com mu n gare m, o que 
fará o Parocho, e como sc recolherá, 
n .............................   106.

Eucharistia por Viatico, qnando sc ad
ministrará ao enfermo, c vivendo este 
mais alguns dias, ou melhorando, se 
tornar a perigo de morte, c qnizer 
mais vezes cnmmnngar por Viatico, 
o que fará o Porocho, n ............... 107.

Eucharistia, tendo-n já recebido algum 
enfermo, e querendo-a mais vezes re
ceber na doença por devoção, o que 
fará o Parocho, ib id em ,

Eucharistia, não Sc levará ao enfermo 
que tiver vomitos, ou algum impedi
mento, por razão do qual não possa 
sem perigo rommungar, n .......... 108.

Eucharislia, achando-sc o Parocho com 
cila na casa do enfermo, e sobrevindo 
a este algum impedimento, pelo qual 
não pussa sem perigo commungar, o
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(|iie então fará, ib id n n .

Eucharislia, quando for ilo igreja, que 
nilo lem Sncrario administrar-se a al
gum enfermo, como se haverão Pa
rodio, ou Sacerdote, que a levar, íiu- 
(íem.

Eucharistia por Vialico sc pódc admi
nistrar aos enfermos, posto que não 
cslejao em jejum natural, quando de 
outra sorte a não podem receber; e 
peto contrario sc a receberem por de
voção, n .........................................iOí).

Eucharislia, quando alguma pessoa fa
lecer sem cila por culpa do Pa racho, 
que pena haverá este, ou defunto fos
se seu freguez, ou so achasse na sua 
freguez ia, i bidon.

Jiuchurislin, quando por Vialico sc hou
ver de administrar aos enfermos, qne 
morarem distantes da Igreja, on Ora- 
tnrio approvado, ou por alguma razão 
não sc lhes [tossa levar sem perigo, :;a 
lhes poderá dizer Missa em casa; e a 
que sc attenderá, para sc usar desta 
licença, n ........ . ............................110.

Euehanslia não sc administre a pessoa 
alguma por devoção antes dc ser mn- 
nhã, nem ainda na nnite de Nata!; o 
qnc pena haverá o Sacerdote, que o 
contrario fizer, n ......................... I I I .

Eucharislia não sc leve de noilc aos en
fermos, salvo constando, que estão em 
perigo de morte; e o Parnchoquc a le
var não havendo necessidade, que pena 
lia verá............................................112.

Eucharislia, qnamlo sc levar aos enfer
mos antes de snlirr o Sul. on depois de 
[tosto, nem uma mulher acompanhe, 
e com que penas, ihidem.

Eucliarislia receberão todos, os que sc 
ausentarem para partes remotas no 
tempo da Quaresma, aliás como se 
procederá contra ollcs, n ............f 13.

Knrliaristia, os enfermos que a rendic- 
rem tora do tempo da desobriga da 
Quaresma, a devem outra vez receber 
dentro do tempo distinado para cum
prirem com o preceito, n . ............114.

tüurharistia, em que Igrejas, e Mostei
ros. c de que maneira se exporá na 
quinta feira de Einlocuças, e que as
sistência haverá, n .......... 11(1, e 117,

Eudiai istía não so exponha em quinta 
tbira de Endureças nas Igrejas em qne 
não houver Sacra rio, sem especial li
cença do Prelado, o 0 Parneho, que o 
contrario lizcr, ou consentir, que pe
na haverá, u ................................ 118.

Kuebaristia, depois do Olhei o da sexta 
feira da semana Santa, não se deixará 
lir ar tio (umulo até dia de. P.isehoa íami 
licença (tu Prcla-lu, hui.io na Sc. *■ .c>

pessoas, que obrarem o contrario, co
mo serão castigadas, u ............. .1PJ.

Eucharislia não se exponha cm cofres de 
pessoas particulares, que depois schi- 
jào dc sen ir rtcllrs, n ................ 120.

Eucharistia como se guardará para os en
fermos no Triduo da Semana Santa, e 
se lhes administrará havendo urgente 
necessidade, n ........................... 121,

Eucharislia não sc pódc cxpór sem li
cença do Ordinário í« scripíis, ou pri
vilegio Aposlolico por clle visto, c 
examinado, n ............................122.

Eucharistia, antes que sc receba, prece
derá Cunfissão Sacramental, havendo 
coitscicncia dc pcccado morlal, n. 136,

Eucharistia, qnrm a não receber no tem
po determinado pela Igreja, como, c 
quando será declarado, n . . . __ 110.

Eucharistia, curno, c quando se admi
nistrará aos presos das Cadcas por 
obrigação da Quaresma, n ........ 1;i2.

Evitar da Igreja, c dos Olhei lis Divinos 
deve o Parodio aos vagabundos, que 
depois da Dominga in Albis appare- 
ceicm na sua Ereguczia sem constar 
que estão desobrigados, n .........lól.

Evitados da Igreja, c ollicios Divinos se
rão os caminhantes, iratanles, pere
grinos, c OfTiciaes que não cumpri
rem com o preceito da confissão, 
n ...............................................135.

Evitar da Igreja, c O (Tidos Divinos, de
ve o Varochn aquellcs, que não mos
trarem ser lcgitimamcntc casados com 
as mulheres, que sc presume o sòn 
fingida mente, n..........................300.

Evitados. Vide wrbum Excom mu liga
dos.

Exame de consciência deve fazer o pe
nitente antes que chegue ao Sacra
menta da Penitencia, c como, n. 133.

Exame da Dmitrina Christá deve fazer o 
Paroclionas confissões dos dc menor 
idade, n .................................... 112.

Exame de confissões, como, c por quem 
se deva fazer, a lem dos requisitos 
que acerca da idoneidade precederão, 
n ............................................................................ I f>8.

Exame para a primeira tonsura, c Or
dens Menores, rlc que enusas serã.c 
como dera ser, n ............ 212, e 220.

Exame para as Ordens Sacras, nniin,« 
dc qih' emisas ;:t* fará, n__ 215, e seq.

Exame, seja a primeira e.ousa aqunse 
driira nas petições dos que per tendem 
ser admilf idos a Ordens, c porque, 
n ................................................ 2IH.

Exame, para Ordens Sacras se deve fazer 
perante o Prelado, ou Provisor com 
Ires Examinadores, ceem qne vigi
lância. n .....................................210.
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Exame, qual soja o que sc deve fazer 
acerca dos palrimouins, n..229, c scq.

Exame, a ellevcnháoos Religiosos, que 
houverem de tomar Ordens, salvo 
quando ao Prelado alguma vez pare
cer o contrario, n .........................234.

Exame das ccrcmonias da Missa sc faça 
conforme o Missal Romano, c pelo 
Mestre dcllas, n ............................ 244.

Exame da Doutrina Christãdcve prece
der antes de sc casarem alguns escra
vos, ou escravas, n .......................304.

Exame dc Pregadores a quem pertença 
fazcl-o, ou mandal-o fazer, n ..5 ítí .

Exame dc concurso para as Igrejas Pa- 
rochiacs, comosc fará, diante dc quem, 
c por quantos Examinadores Syno- 
dacs, n ........................................... 320.

Exame, como sc deve fazer aos que hou
verem dc scr providos cm Cuadjuto- 
res, ou Curas, ix............................. 527.

Exame, será obrioario a vir a cllc o Sn- 
cerrtolc a quem for passada carta dc 
Cura, ou Coadjutor com clausula dc 
que torne a cllc, n ....................... 534.

Exames para Ordens, ou Renclicios, que 
penas haverá quem rielles commcLtcr 
Simonia, n .................................... 007.

Examinadores dos Ordenandos nem an
tes, nem depois do exame rcccbão 
per si, ou por outrem cousa alguma 
dos examinados, c com que penas, 
n ..................................................... 219.

Examinado, que per si, ou por interpos
ta pessoa d irec lè , ott in d ircc tè  por res
peito do exame der peitas, oudadivas, 
que penas tem, ib id em .

Examinado, c approvado será primeiro 
aqucllc, a quetn sc houver dc passar 
Reverendas, n ............................... 2-40.

Excommungados públicos não sejÕo pa
drinhos no Baptismo, ou Confirmação, 
n .............................................«4, c*79.

Exrnmimingados, que por mais dc 
quinze dias depois da Dominga do 
Bom Pastor, se deixarem assim an
dar, que penas tem, ti ...................148.

Excommungados declarados quando nas 
Igrejas sc acharem an tempo dos OfTi- 
cios Divinos, como sc haverão com 
cllesos Paroclios, c Sacerdotes, n. (i02, 
e scq.

Exrnmmiingadns, os que per tnes forem 
declarados, devem ser evitados; o para 
que se saiba quem são, porão os 1’aro- 
ehns em suas Igrejas escritos, n. 1190, 
e scq.

Excoinmungados declarados, quem coni 
cllcs commuuicar, que pena incorre, 
o ....................................................1101.

Exeomnmngados declarados, em que 
casos se púde commuuicar com cllcs,

n ...................................................1102.
Excommungados declarados, quando in

corre cm exeommunhão maior o que 
commwica com cllcs, n ............ 11Ó3.

Excommungados declarados que sc dei
xarem assim andar por mais dc tres 
mezes, que penas haverão, n __ 1104.

Excommungado, evitado que pedir ab- 
solviçáo desde Dominga de Ramos até 
a Dominga in Albis, cda véspera do 
Natal aLcdia da Circumcisõo, se lhe 
dc (ui r e in c id m lia m , n .............. 1105.

Excominunhões, dcllas pode absolver 
qualquer Sacerdote ao penitente, que 
estiver no artigo, ou provável perigo 
dc morte, n ................................... 1(>9,

Exeommunhão, ou seja à  ju r e  ou ab h o -  
m in e, c neste Arccbispado caso reser
vado, n ............................177, e 1160.

Excommunhõcs, não usem os Ministros 
por causa leves, n ....................... 1086.

Excomniunhões, como sc passarão as 
cartas deila por cousas furtadas, ou 
perdidas, dc que se não sabe onde es-

 ̂ tão, n ............................................1087.
Exeommunhão, quando por medo da 

carta delia sc descobrir alguma cousa, 
oquesedeva observar, n. 1088, c seq.

Excommunhõcs, como sc passarão para 
cilas os momlorios, c porque cousas, 
n ........................................1094, cseq.

Kxromiminháo menor incorre o que 
communica com o excommungado de
clarado, n .................................... 1101.

Exeommunhão maior, quando a incor
re o que communica com excommun
gado declarado, n ......................1103.

Excommmihão,cm que tempo sc não de
vem publicar as cartas delia, n. 1105.

Excomniunhões coritcudas na Bulla da 
Cea do Senhor qiuinUts, c quacs sejão, 
n ........................ ..............1106, cseq.

Excommunhões da Bulla da Cea, como, 
quando, e com que clasulas serão ab- 
sullos dcllas, os que houverem incor
rido, n ............................... 1127, c srq.

Excommunhõcs da Bulla da Cea, todos 
os Confessores os devem saber e por
que, n .........................................1130.

Excommunliõcs reservadas ao Papa por 
direito commum, quantas, e quacs 
sejão, n ..............................1131, cseq.

Exeonminnhóes reservadas ao Papa con
tra Clérigos, c Religiosos pur direito 
commum, quaes sejão, ib id em ,

Excommunhõcs reservadas ao Papa con
tra pessoas publicas, e senhores de ter
ras, quantas, e quacs sejão, n. 1135, 
cseq.

Excommunhõcs postas a todos cm geral 
reservadas ao Papa, quantas, e quacs
sejão, n ............................  1137, cseq.

GO
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Excommunhões postas por direito sem re
serva cão alguma, quaes r"jão, n. 1(61, 
escq.

Excommunliõcs não reservadas ao Papa, 
postas conlra todosem geral, quantas, 
c quaes sçjáo, n ............. 1176, c seq.

Excommvtnhõcs impostas por estas no
vas Constituições Synodaes em todos 
os cinco livros dellas, quantas, c quaes 
sejão, n .......................118!), c seq.

Execução das penas, e condemnaçõos 
dos que trabalhão nos Domingos, c 
dias Santos, quem a deve fazer, n. 388.

Execução corporal nos delinquentes, 
não se faça nas Igrejas, e Adros deilas, 
n .........*................................. .711.

Execução de testamentos. Eide verbum  
Testamentos.

Exempção Ecclcsiastica. Vide verbum  
Jmimmidade Ecclcsiastica.

Exempeões de pessoas Ecclesiaslicas. Vi
de verbum  Clérigos.

Exéquias, para cilas devem os Parochos 
chamar os Clérigos, que nas obrig.v 
ções da Igreja costumáo ajudal-os, 
preferindo sempre os confessores aos 
qne o não são, n ....................... 82li.

Exéquias não se fina» nos Domingos, e 
dias Santos de guarda, n ., . . ---- 839.

Exéquias não se fação com sermão, nem 
se armem Igrejas a esse üm, sem li
cença do Prelado, n .................. 810,

Exorcismos, quando se devao fazer aos 
que &c baplizaráo fóra da Igreja em 
caso de necessidade, n.................37.

Exorcista. F7dcrer&wirt Ordem.
Extrema-Unção, que Sacramento seja, 

quem o instituiu, c de qne utilidade 
sirva, n ....................................l!>t.

Exlrenia-Uiiçõi), sua matéria, fôrma o 
Ministro, quaes sejão, n ..........ID-J.

Extrema-Unção, o Sacerdote que sem 
licença do Paiocho a administrar fura 
dos casos de necessidade, pecea mor
tal mente, ib idem .

Extrema-Unção, o Sacerdote Ucgular 
que sern licença do Parodio a admi
nistrar, em que pena incorre por direi
to, líuíínn.

Extrema-Unção, quaes sejão os seus 
efTeitos. n ..........................,...193.

Extrema-Unção, a quem, c quando se 
deva administrar, n .................... ÍÍW,

Extrema-Unção, os enfermos a peção 
a tempo, e os que lhe assistem avi
sem ao Parodio para que Ui'a admi
nistre, n ................................... líKJ.

Extrema-Unção, a que pessoas se não 
deve administrar, n ..................

Extrema-Unção, em que tempo se não 
administrará, n ..............................Í97.

Exlivma-Unctio, que obrigação leuhão

os Parochos de administrar aos enfer
mos, c por seu -impedimento quem a 
administrará, n ............................ 198,

Extrema-Unção, quando o Parocho a 
for administrar por raminho distan
te sendo-lhe necessário ir a cavallo, 
ou embarcado, como levará a ambuU 
dos Santos Oleos, n ..................... 199.

Extrema-Unção, quando o Parocho en
trar com cila em casa do enfermo, o 
que fará, c como se haverá comclíe, 
...........................................200.

Extrema-Unção, como se administrará 
ao enfermo, qne estiver cm tanto pe
rigo, que não possa durar vivo até se 
acabarem as ecremonias, ib idem .

Extrema-Unção, como se administrará 
ao enfermo, que se duvida se está 
vivo, n ..........................................201,

Extrema-Unção, que pessoas a acompa
nharão quando sahir da Sé, ou das 
mais Igrejas do Arcchisparto, n . .203.

Extrema-Unção, falecendo sem cila al
gum freguez por culpa, c negligencia 
do Parocho, ou de outro Sacerdote, 
qne penas haverão, n ..................201.

Extrema-Unção, sendo chamado o Pa
rocho para a administrar, c não indo 
com toda a diligencia, que penas ha
verá, posto que o enfermo não faleça, 
ibidem .

Extrema-Unção, quando algum enTer
mo falecer sem ella por culpa das 
pessoas que lhe assistem, como serão 
castigados, ib idem .

Extrema-Unção, o enfermo que a dei
xar de receber por desprezo sendo 
advertido, pecea morta Imente, c se 
lhe negue sepultura Ecclcsiastica, 
n ................................................... 205.

Extrema-Unção, por se administrar não 
se peça, ou leve premio algum, ibidem.

F

Fabrica das Igrejas, o rect-bndor delia, 
que cuidado terá de a cobrar, e com 
que pena, n ............... t ................721.

Fabríqueiro, ou Fabrica no das Igrejas, 
como se haverá no concerto das se
pulturas, quando os herdeiros, ou (es
tame n lei ros dos defuntos forem nisso 
negligentes, n ..............................853.

ÇVibriqueiros das Igrejas Motrizes pro
curarão para cilas a metade das es
molas, que se derem pelas sepulturas 
das ünpcllas particulares, n....85G.

Falsidade em provisões, ou despachos 
do Prelado, ç  outras semelhantes 
cousas quem para cila concorrer, 
ou aconselhar, que penas haverá, 
n ...................................... 933, c seq.
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Falsificadores, que commeltcrcm falsi
dades era provisões, despachos, ou 
outros quacsquer papéis públicos, ou 
judictaes, e deli cs assim usarem, co
mo serão castigados, ib id em .

Falsificar livros de devassas, Visitações, 
Baplizados, Ordenados, defuntos, e 
dosinvchtnriosdosbens da Igreja que 
penas haverá quem o fizer, n .. . .9 3 5 .

Falsificar papeis pertencentes á Igreja, 
e Mesa Pontificai cm tempo de Sc va
cante, quem o fizer, que penas have
rá, alem da cxcoinmunUüu reservada 
ao futuro Prelado, n ..................... 93G.

Familiares, c parentes dos enfermos, os 
exhorlcm a que se confessem, c avisem 
ao Paroebo para isso, n ............... 161.

Farcas não se fação nas Igrejas, c seus 
Adrosj n . . . .* ................................742.

Farinha de trigo ha,do ser ade  que se 
fizerem as hóstias, n ..................... 360.

Fé, sobre as matérias delia não dispu
tem os leigos, n .............................. 14.

Fé, ou seu syinbolo qual seja, n ---- 553.
Fe, como nos raysterios delia se dovão 

instruir oscscravos, n ....... 578, eseq.
Fé, dos que lhe forem suspeitos se deve 

denunciar ao Santo Officio, n . 886, 
c scq.

Fé, a sua proGssão, e juramento. V ide  
verb u m  Profissão da Fe.

Feiras, ou mercados, não se fação nos 
Adrosdas Igrejas, n ...............  738.

Feiticeiros públicos não se lhes admi
nistre a Sagrada £ucharistia, c em 
(pie caso sá a poderão receber, n . .88.

Feitiçarias, quem as fizer, ou usar dcl- 
las,' como será castigado, n. 89(5, eseq.

Feiticeiros, quem os consultar, ou ler 
seus livros, que penas haverá, n. 898.

Feitiçarias, quem as ensinar, ou apren
der, que penas incorrerá, ib id etn .

Feitiçarias, quem usar dctlas fingida, c 
cnganosamcnlc, só a fim de ganhar 
dinheiro, que penas haverá, n ...8 9 9 .

Feitiçarias que involverem manifesta 
heresia, ou apostasia na Fé dcllas se 
deve dar conta ao Santo Olficio, 
n . ...................................................903.

Feitios, ou imagens, a que chamõo ri
cos feitios, não se permitia vende
rem-se, n ........................................ 701.

Ferimento, como será castigado o Cléri
go, que o fizer, n ........................1009.

Ferimento feito na Igreja, ou nos Paços 
do Prelado, ou na porta dcllcs, ou de 
seus Ministros, como será castigado 
o que o commeler, n ................. 1010.

Ferrador, que ferrar cavalgadura no 
Domingo, ou dia Santo, sem urgente 
causa, que pena haverá, n ..........384.

Ferros de hoslios haverá nas Igrejas,

para as hóstias se fazerem, n . . .  .362. 
Festas solemnes, e Domingos do anno, 

nellas devem celebrar os Sacerdotes,
n ....................................................... 91.

Festas de guarda, de preceito neste Ar- 
cebispado, quaes sejão, n ..........373.

Festas de guarda de preceito, que obras 
sejão prohibidas nellas, c que penas 
haverão os que as fizerem, n. ...3 7 8 , 
eseq.

Festas de guarda quando alguém as não 
guardar trabalhando, por quem serão 
executadas as penas impostas, n..3S8

Festas de guarda, não se fação nellas 
actos judiciaes de jurisdição conten
ciosa, n ..............................*............ 391.

Fiadores, não possâo ser os Clérigos por 
ganho, n ........................................ ,482.

Fiança, sem cila se nao entreguem aos 
Thcsourciros, ou Sachrisláes as Igre
jas, ou cousas a cilas pertencentes, 
n ...................................................... 612.

Fiança, será obrigada a dal-a a mulher 
que accusar, ou foraccusada em Juizo, 
para ficar escusa de residir, n ..1036 .

Fiança, ou Alvará delia. V ide v e rb u m  
Alvará de fiança.

Fieis Christãos que estiverem cm artigo, 
ou provável perigo de morte, devem 
receber a Sagrada Eucharistin, pre
cedendo as disposições necessárias, 
n ...............................' . ......................87.

Fieis Christãos. comodevão lodospagar 
os dizimos. V ide verb u m  Dizimos.

Filhos de pessoa Ecclesiastica não se ba- 
ptizem na Parochia de seu pai, senão 
na mais vizinha, não passando de 1c- 
goa, c sem pompa, n .......................40.

Filhos de pessoa Ecclesiastica, quando, 
c fumo podernn ser baplizados na Pa- 
rocliia de seus pais, ib id etn .

Filhos de escravos infiéis, que não pas
sarem de idade de sete annos, ou que 
ja lhes nascerem depois de estarem 
cm poderdeseusSenhores, devemser 
baplizados, ainda que o contradigão 
os pais, n ........................................ 53.

Filhos de infiéis que forem livres pódem 
ser baplizados, consentindo qualquer 
dos pais, ainda que um o contradiga, 
c não chegando a uso-de razão, i b i -  
dcm .

Filhos de escravos. V id e  v erb u m  Escra
vos.

Filhos famílias, como se cumprirão os 
seus testamentos, e Legados pios, ten
do as solcmnidadcs de direito Canôni
co, n ................................... 787, c scq.

Filiaes Igrejas. V id e  v e rb u m  Igrejas.
Finlas, não as pódem pôr os seculares as 

Igrejas, e pessoas Ecclesiastícas. 
............................................658, c scq.
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Fintas, quando as poderão pagar os Fe- 

elesias ticos, n ...................659, c 661.
Força, ou violência, ninguém a faça aos 

testndorcs para lhes impedir o testar 
livremente de seus bens, n. 780, c seq.

Fórma do Sacramento do Baptismo, de
vem os Paroebos ensinal-a a todos, 
principal mente as parteiras, n . . . .  62.

Fórma com que se deve dara absolvi
ção de peccados, e censuras no foro 
interior, ecom que se absolverá das 
censuras, c cxcommunliõcs no foro ex
terior, n ..............................180, eseq.

Fórma cm que se deve celebrar o matri
mônio, qual seja, n ..........287, e 288.

Fôrma da Doutrina Fliristil, que os 
Paroebos, Curas, c Capellucs devem 
ensinar, qual seja, n ........551, eseq.

Fórma cm que se dirá o Ac to de Con
trição, c também para que os rudes o 
possõo mais facilmente aprender, 
n.................................... , . ,575. c 57G.

Fórma do Actodc Contrição, para que 
os escravos com facilidade o aprendão, 
n .....................................................582.

Fórma cm que se haverão os Paroebos, 
c mais Clérigos em fn/or testamentos 
as pessoas que para isso os chama
rem, n ................................ 783, eseq.

Fomicarios vagos, c íucontincnles, co
mo se procederá contra cllcs, n..993. 
c 1001.

Fornicarios Clérigos, T7de verbu m  Clé
rigos.

Foro interior, c exterior, como em um, 
c outro se dará absolvição de pccca- 
dos, censuras, e cxcommunhões in
corridas, n ......................... 180, c seq.

Fortalezas, não se fação nas Igrejas, c 
seus Adros, n ...........................    .746.

Frades. V id e verbu m  Degolares, ou lte- 
ligiosos.

Fraganlc delicio, nclle podem ser pre
zas as pessoas Ecclcsiaslicas pelas 
Justiças seculares, n ..................... 646.

Fraterna correcção qual seja, como se 
deva usar delia, c em que casos, 
n ................................................1047, e seq.

Freguezes, como os Parochos lhes dc- 
vào ensinar a Doutrina Chrislã, 
n ..................................................4,6, e 549.

Freguezes mandem seus Olhos, e escra
vos as horas determinadas pelo Paro
dio, para que este lhes ensine a Dou
trina Chrislã, n .................................7.

Freguezes, devem os Parochos dar-lhes 
as copias que se ordenão, para por 
ellas serem instruídos os escravos na 
Doutrina Christã, n ............ 8, c 578.

Freguezes, como contra cllcs procedera 
o Parodio, se não mandarem a tempo 
baptizar os filhos, ou cria uras que

em seu poder csliveirm, como lam
bem para se porem os Santos Oleos 
nos baptizados em casa, n ...........36.

Freguezes, o Parocho na Estação que 
lhes fizer, lhes ensine coino se admi
nistra- o Sacramento do Baptismo, 
n ........ . . , .................................... 62.

Freguezes, pela desobriga da Quaresma 
devem commungar da mão do seu Pa
rocho ou de outro Sacerdote de licen
ça sua, n .........................................86.

Freguezes, nas enfermidades graves, c 
occasiões de perigo de vida os admo
este o Parocho, que rcccbão a Sagra
da Iiucharistia, n ........................... 87.

Freguezes enfermos, que diligencias fará 
o Parocho para saber os que ha na sua 
Freguezia para lhes administrar a Sa
grada Eucharistia, n .....................102.

Freguezes, que frequentemente se qiii- 
zerem confessar, o Parocho os con
fesse no menos de oito cm oito dias, 
e nas Cestas princípacs, edias de Ju- 
bilco, ............................................138.

Freguezes, quando, como, c ate que 
tempo devem satisfazer ao preceito da 
desobriga da Quaresma, n ........139.

Freguezes sendo de menor idade, como 
se haverão os Parochos nas suas Con
fissões, n ......................................142.

Freguezes que se ausentarem de suas 
Freguezias antes de entrar a Quares- 
resma, ou tiverem justa causa para se 
não confessarem, voltando a cilas sa
tisfarão ao preceito, c faltando a este 
se procederá contra cllcs, n ........140.

Freguezes vagabundos. V ide verbum  
Vagabundos.

Freguezes enfermos. V ide verbu m  Do
entes.

Freguezes, ouçáo Missa nas suas Igre
jas Parochiacs cm os Domingos, c dias 
Santos, c levem, ou mandem a cila 
seus filhos, c escravos, n ............367.

Freguezes que nas suas Parochiacs ou
virem a Missa Convcntual, que In
dulgências se lhes concedem, n . .369.

Freguezes, como se dcYÜo os Parochos 
haver com clles era suas Parochiacs, 
c como procederão contra os desobe
dientes, n .......................... 596, c seq.

Freguezes que não satisfizerem as mul
tas cm que fora o condem nados, como 
procederão os Parochos contra clles, 
n ..................................................... 599.

Freguezes. sentindo-se aggravados das 
condem nações dos Parochos, como, c 
a quem se poderão queixar, n..6O0.

Freiras não podem ser madrinhas no 
Sacramento do Baptismo, n ___. . .  4.

Freiras não podem ser madrinhas no 
Sacramento da Conlirmaçáo, n . . .  79.
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Freiras, que Confessores as poderão 
confessar, n ..................................164.

Freiras, os seus Conventos não devem 
ser frequentados por Clérigos, nem 
seculares, n ...................... 486, ,e 487.

Freiras, o seu Convento da íiahia é 
pelo Breve da sua crcação sujeito à 
jurisdição ordinaria, n .............. 630.

Freiras, o seu Convento da Bahia ao Se
nhor Arccbisspo pertence o visital-o, 
c presidir nas eleições de Abhadeça, 
ib id em .

Freiras, no seu Convento não se aceite 
Noviça alguma sem especial licença 
do Senhor Arcebispo, n ............ 631.

Freiras, nen-uma professe sem primeiro 
constar da sua vontade, ib id em .

Freiras, as renuncias, c doações que fi
zerem antes disprofessar, devem scr 
feitas com licença- do Ordinário, cem  
que tempo, n ...................... .. . .633.

Freiras, aos Bispos pertence fazer-lhes 
guardar a clausura dos seus Conven
tos; c neste da Bahia com autoridade 
Ordinaria por scr sugeito ao Senhor 
Arcchispo, n ..................................634.

Freiras, contra os desobedientes, c cul
pados ein violar a clausura dc seus 
Mosteiros se poderá proceder com 
censuras, c mais penas, sem embargo 
de qualquer appcllacão, n .......... 635.

Freiras, quando poderá o Farocho en
trar na clausura dcllas, n .......... 636.

Freiras, ainda nos casos por direito 
permittidos não poderão sahir da clau
sura, sem primeiro os approvar o Or
dinário, ib id em .

Freiras professas que morrerem com 
testamento contra o voto da pobreza, 
que penas incorrem, n ............... 637.

Freiras, em que casos seja permittido 
dar-se licença aos Religiosos para 
irem faltar com cilas, n .............. 638.

Freires, Comendadores, c Cavalleiros, 
de que cousas devão pagar dizimos, 
n ....................................  428.

Frequência no celebrar, c Commungar, 
qual deva ser a dos Clérigos, e pesso
as Ecclcsiasticas, n .........................91.

Frequência no confessar. V ide verbu m  
Confissão.

Frequência em ouvir Missa. V id e v e r 
bu m  Missa.

Frequentar Mosteiros de Freiras é pro- 
hihido aos Clérigos, o seculares, e 
com que penas, n ............486, c 487.

Frutos dos Benefícios, deve restituil-os 
todo aqucllc, que sendo obrigado em 
razão dclles a fazer profissão da Fé, a 
não fez no tempo determinado pelo 
Sagrado Concilio Trirtenlino, D..10.

Frutos, c rendimentos das terras, de

quacs dclles se devão pagar dizimo1;, 
n ...........................^............ 418, e seq.

Frutos, ou bens de Igrejas, lugares ou 
pessoas Ecclesiasticas ninguém os 
pôde usurpar, nem- os Ministros se
culares fazer nclles sequestro, ou em
bargo, c com que penas, n. 650, e 
651.

Fundar Igrejas, Capcllas, Mosteiros, 
Conventos, e Collegios scmlicença«di> 
Ordinário, é prohibido, c com que 
penas, n .......................................... 683.

Fundação dc Tgrcjas Farochiaes em que 
parte,^ c como deva ser, n. 687, e seq.

Fundaçao dc Mosteiro de Religiosos, ou 
Religiosas, antes que para isso se 
conceda licença, que diligencias de
vão preceder, n ................ 690, e seq.

Furto ac cousas Sagradas, ou dedicadas 
□o culto Divino, quem o fizer, que 
penas incorre, n .............................918.

Furto, sendo grave, ou leve, que penas 
haverá o Clérigo que o coinmcttcr, 
n .................................... 1022, e 1023.

Furto, com as penas dcllc serão castiga
dos os Sacerdotes que retiverem os 
bens, que os defuntos lhes deixarom 
para resliluirem, n ......................1023

G
Gahcllns, finlas, ou outros tributos, não 

os ponhão os seculares ás Igrejas, e 
pessoas Ecclcsiasticas, n ... 658. e seq.

Gabcllas, ou fintas cm que casos as de
vão pagar os Ecclcsiasticos, n. 659, 
e 661.

Gado, delle se deve pagar o dizimo, e de 
queidade se dizimará, n ............ 423.

Gastos feitos cm semear, ou colher fru
tos da terra, não se devem tirar antes 
de se pagar o dizimo, n ............ 421.

Gibões dc Clérigos dc que podem, e de
vem scr, n ...................................... 442.

Gráos de Ordens. V id e v erb u m  Ordem.
Guardar os Domingos, c dias Santos 

que preceito haja que a isso obrigue, 
n .........................................371, e 372.

Guardar, que dias se devem neste Arce- 
bispado por preceito, n . . . . . . . .  373.

Guardar, como se deva o dia de quinta 
feira, c o da festa da semana Santa, 
n .....................................................374.

Guardar sc deve o dia da festa do Orago 
da Matriz em cada Frcguczta, n. 375.

II
Habitar com mulheres de suspeita das 

portas a dentro é prohibido aos Clé
rigos, n .........................................483.

Hahito Clerical trará aquelle que for

m
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applicado, c deputado ao serviço de 
alguma Igreja, n .........................246.

Habito Clerical qual deva ser, n . . -141.
Habito Clerical, o-que andar nellc não 

tendo ao menos algum gráo de Or
dens Menores,, que penas haverá, 
n ............................................... ...450 .

Ilahilo Clerical com lonsura, quem, c 
como o poderá trazer, n .............. 451.

Habito Clerical, o Clérigo que for acha
do com clle de noite depois do sino 
corrido, como se procederá contra 
clle, n ............................... 459, c 4G2.

Habito Clerical, o Clérigo que for acha
do sem elle, ou de noile, ou de dia, 
como se procederá contra elle, n. 460.

Habito de Clérigo, ou Jteligioso, o se
cular que usar delle para niào Jim que 
penas haverá, n .......................... 958.

Herdeiros dos Clérigos, c Itcnclícindos, 
como llies succcderão nos bens, mor
rendo ah inteslado, n ..........775, scq.

Herdeiros, e Testamenleiros dos defun
tos. Vide vcrbtm Testamentos, ou 
Tçstadorcs.

Hereges, os que os favorecerem, ou aju
darem, delles se dò logo parle, e a 
quem, n ........................................15.

Hereges, ou seus livros, que tratâo de 
heresias são prohibidos, n . . . . . . l 6 .

Hereges, ou suspeitos de heresia devem 
ser denunciados ao Tribunal do Santo
Oíficio, n ........................... 886. e seq,

Hiperdulia que cousa seja, c a quem se
deva esta adoração, n .................. 20.

Homenagem, que pessoas gnzão delia, 
c cm que casos, n .......... 679, e 1076.

Homenagem, quem a quebra uma vez, 
nãoseíhe concede segunda, n..080, 
c 1076.

Homenagem não se concede ao que esti
ver preso pelo crime de Simonía, 
n ......................................................905.

Homenagem, quem a tiver andando pela 
rua, è obrigado a residir cm Juízo 
pcssoalmcnte, n .......................... 1039.

Homenagem, quem a não quizer dar, 
como se procederá contra clle, n. 1077.

Homenagem, quem a quebrar, deve ser 
preso no Aljuhc, n ......................1078.

Homenagem, quem a poderá relaxar, 
ib ittem .

Homens, não podem ver das janrllas a 
procissão do Corpo de Deos, sob pena 
de cxcommunhão maior, n ........501.

Homens, cnmmctlendo um cum outro o 
pcccado de moüicie, como serão cas
tigados, n .....................................9G5.

Homicídio voluntário é caso reservado 
neste Aircbispadn, n ................... 177.

Homicídio, qual seja a grave.*a delle, 
lt............................  1005.

Homicídio voluntário, o Clérigo que o 
commeller, como será castigado, 
ri......................................1006, c seq.

Homicídio, o Clérigo que o mandar fa
zer, ou paracHc der ajuda, ou conse
lho, como será castigado, n . . . .  1007.

Homicídio voluntário, o Clérigo que o 
commctter incorre cm irregularidade 
reservada ao Summo Pontiiice, c em 
que penas mais, n .................... 1008.

Honra de Deos, c seus Santos. Vide 
nT&utn Culto.

Horas Canônicas, que obrigação haja 
de as rezar, c a que pessoas loque es
ta obrigação, n ............................. 504.

Horas Canônicas, que penas haverão os 
Clérigos que por razão de suas Or
dens, c ilcnelicios as não rezarem, 
n ....................................... 505, e seq.

Horas Canônicas, assim na Calhcdral, 
como em lodo o Arccluspado, se re
zem conforme o Breviario Romano, 
n ..................................................... 508.

Horas Canônicas. Vide twôun» Oflicio 
Divino.

Hospitaes, a cllcs irá o Parocho deso
brigar da Quaresma os doentes, 
........................................................153.

Hospitaes, c outros lugares pios, em 
que lürmn são obrigados a pagar dí
zimos, ...........................................429.

Hospitaes, que não forem da im medi ala 
protecção Real, como serão visitados, 
e se tomarão contas aos Adminstra- 
dores delles, n ................870, e 87Í.

Hóstias se bicão de farinha de trigo, c 
se renovem de quinze cm quinzedias, 
n ..................................................... 360.

Hóstias, cm cada Igreja haja ferros 
para ellas se fazerem, c por quem se
rão feita:, n .................................  362.

I

Jnnellas, dcllas não podem os homens 
ver a procissão do Corpo de Deos sob 
pena de cxcoramunhao, n ..........50Í.

Idade, quanta seja necessária para re
ceber o Sacramento da Confirmação, 
n .......................................................77.

Idade, qual seja a que se requer nos 
meninos para receberem a Sagrada 
Eucharistia, n .........................   86.

Idade ]>ara receber Ordens. Vide v e r -  
b vm  Ordem.

Idade que se requer para se conlrahirem 
os espunsaes, qual seja, n ..........262,

Idade, qual devão ter os contrahenlcs 
para celebrarem matrimônio de pre
sente, n,................................... ...267 .

Idade de vinte e um armeis completos, 
os que a tim em , são obrigados a je-
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juar, n ............................................ 394.
Idade, qual sc requer nas Noviças para 

a profissão, n ................................ .(i3í.
Idoncos devera ser os providos em Be- 

nificios Curados, t i ........................52).
Idoneos devem ser «s Sacerdotes que 

forem cncommendados nas Igrejas, 
n ........................................... 522, e seq.

Idoncos devem ser os Sacerdotes appro- 
vados para Confessores, ou Pregado
res. Fidc rerkum Confessores, c Pre
gadores.

Jejuar fação os pais alguns dias aos fi
lhos, ainda que não trilhão a idade 
que sc requer, c para que, n . . . .  393.

Jejuar não são obrigados os que tive
rem justa causa, n .........................396.

Jejuar, que pessoas não são obrigadas 
a respeito <líj trabalho que tiverem, 
n.......................................... 396, c seq.

Jejuar, quem duvidar sc as causas que 
tem são legitimas para o escusarem 
deste preecito, a quem deve recorrer, 
n ....................................................  398.

Jejum natural sc requer para sc receber 
a Sagrada Eucharistia, salvo quando 
sc recebe por Vintico, n . . .  83, e 109.

Jejum natural sc recomenda ao Parocho, 
ou Sacerdote que levar o Santíssimo 
Sacramento a algum enfermo sahindo 
da igreja em que não haja Sacrario. 
n ......................................................108.

Jejum, qual seja a sua instituição, c cf- 
feitos, n ..............................392, c 393.

Jejum, cm que consiste, n ............... 394.
Jejum, dcllc fiefio escusos os que não 

pódem haver o comer necessário para 
jejuarem, n .......... .......................  397.

Jejum, quantas espedes ha delir, c co
mo sc divide, n ................. 400, c seq.

Jejum Kcclcsiastico, em que fórma sc 
deve guardar, i i ................. 402, c seq.

Jejum da vespera do Natal, até que 
quantidade sc poderá extender a sua 
consoada, n .................................... 405.

Jejum, cm que dias do nnno haja pre
ceito dc o observar neste Arccbispado, 
n ...................................................... 40o.

Jejum cabindo cm Domingo, sedeve je
juar no Sabbado inuncdiataincntc 
antecedente, n ...............................407.

Jejum, se cabir cm dinde qualquer San
to dc guarda, não cessa nclle a obri
gação de jejuar, ib ir in n .

Jejum dc S. João Baplista cahíndocm 
dia do Corpo dc Dcos, se deve anti- 
cipar na vespera dc Corpus, ib id em .

Jejum não obriga aos que não tem ida
de dc vinte, c um annos, nem aos ve
lhos dcsesscnla, n ......................... 410.

Igrejas Parucliiocs, nas pias Baptismaes 
dcllas se deve administrar o .Sacra

mento do Baptismo, n ...................30.
Igrejas, quando a cilas devem ser levadas 

crianças baptizadas fóra dcllas, n. 37.
Igrejas Parochiaes, e Capei Ias em que 

houver applicados, devem ter pia Bap- 
tismal, n ......................................... 68.

Igrejas, em que houver Sacrario, como, 
c em que Altar deva este estar, c que 
cofre, e ambulas terá, c quando sc 
renovará o Santíssimo Sacramento, 
n .............................................94, e 95.

Igreja, como a elln sc recolherá o Paro- 
cho com a Sagrada Eucharistia, quan
do a for administrar aos enfermos. 
V ide verbu m  Eucharistia, ou Parodio.

Igrejas, cm quacs dcllas se exporá o Se
nhor em quinta feirada semana San
ta, n ................................................ llt í.

Igrejas, cmquanlo neltas estiver oSe- 
nhor exposto como assistirão oParo- 
cho, e mais Clérigos, n ..................117.

igreja? cm que não houver Sacrario, não 
sc exponha nclias o Senhor cm quin
ta feira dc Endoenças sem licença do 
Prelado, n ...................................... 118.

igrejas, cxccpluada a Sc, não sc deixe 
ficar ncllas o Senhor notum ulo até 
dia dc Paschoa sem licença t’n s c r ip t it  
do Prelado, n .................................. 119.

ígrojas, não sc exponha ncllas o Senhor 
sem licença do Ordinário por escrito, 
salvo havendo privilegio Apostolico 
pnr clle visto, c examinado, n. 122.

Igrejas Parochiaes, haja nellas Confes
sionário em lugares públicos, n. 154.

Igrejas, os Parochos, e os Regulares nas 
suas não consinlao que nellas digno 
Missas os Sacerdotes seculares, que 
vierem a este Arccbispado, sem que 
tenhão licença do Ordinário, e com 
que penas, n .............................   .245.

Igrejas, como a cila serão applicados os 
Clérigos de Ordens Menores, n. 216.

Igrejal’arochia 1, nclla, e não cm outra 
sc rcccbão os que conlrnhircm Matri
mônio, c com que penas, n ........289.

Igreja, delia, c dos Offictos Divinos deve 
o Parocho evitar aquetlcs, que nao fi
zerem certo, que estão legilimamente 
casados com as mulheres que comsigo 
trazem, n ................  300.

Igrejas, fóra dcllas sc não diga Missa, 
nem nas que estiverem iritcrdiclas, 
violadas, ou pollutas, e com que pe
nas, n .............................................. 338.

Igrejas Conventnaes, c Parochiaes, que 
Missas sc poderão nellas dizer no Tri- 
dtrotla Semana Santa, cem que fórma 
na sexta feira maior, n . . .  341, c seq.

Igreja, não declarando-odofUnto a em 
que sc lhe digno as Missas que deixa, 
tudas sc dirão na sua Matriz, sendo
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uelta sepultado; c sc for sepultado 
cm outra Igreja, u que culão se fará, 
n ....................................................346.

Igreja, sc o defunto a nomear para que 
ncllasclhc digno as Missas, cm ne
nhuma outra parle se poderão dizer 
sem dispensação, ib id rm .

Igrejas, em cada uma haja livro, cmquc 
se escrcvão as Missas perpetuas, que 
nellas houver, n ..........................353.

Igrejas que tiverem encargo de Missas, 
nellas se não aceite outro fúradaqucl- 
lasque ainda sc possão dizer, n.354.

Igrejas, nas suas Sacrislías sc guarde 
silencio,  .......................... ..339.

Igrejas, que ornamentos terão, c o mais 
necessário para sc celebrar, n. 360, 
e scq.

Igrejas tenhãn ferro de hóstias, n . . .  362.
Igrejas Parocliincs, nellas devem os fre- 

guezes ouvir Missa cm os Domingos, 
e dias Santos, n ............................ 367.

Igrejas Pcrochiacs, os freguezes que ncl- 
las ouvirem a Missa Conrentunl nos 
dias de guarda, que indulgências ga- 
rihão, .......................................... 369.

Igreja Parnchial, os que nella recebe
rem os Sacramentos a maior parte do 
armo, são obrigados a pagar-lhe as 
primicias, n .................................. 431.

Igrejas, quando nellas serão os Parochos 
obrigados a gastar das ohlações, e 
oiTertas que se íizerem, n ............ 434.

Igrejas, quando nellas se ofTercrão pe
cas, mortalhas, e ouLras enusas, como 
sc disporá dcllas, n ..........435, e 436.

Igrejas deste Arccbispado, as pessoas, 
que as liverem a seu cargo, c nellas 
deixarem pregar quem não tiver li
cença do ordinário, incorrem cm pena 
decxcomimmbão, n ..............  ..514.

Igrejas de Regulares, os Religiosos que 
nellas pregarem tenhão licença de 
seus Superiores, c nem ainda nellas 
poderão pregar aqnelles Religiosos a 
quem o Ordinário o prohihir, n. 515.

Igrejas Parochiacs deste Arccbispado $c 
provêm por concurso, n. 518, e scq.

Igrejas Parochiacs, os que nellas hou
verem de ser providos, que suflicicn- 
cia c requisitos devão ler, n . , .  .521.

Igrejas Curadas tanto que vagarem, de
vem ser encommcndadas a Sacerdotes 
idoncos, até serem providos de pro
prietários, c que congrua lerão,1 
n . . .  -................................522, e scq.

Igreja, o que sendo nella provido tomar 
posse delia antes de ser collado por 
imposição de barrete, que penas ha
verá, n ..........................................S25.

Igrejas Curadas, lenha o Provisor um 
livro em que csUjào escriptas Iodas,

n ....................................................533.
Igrejas Parochiacs, como sc proverão 

de cncommcndados, quando os Paro
chos dcllas tiverem impedimento, 
n ...................................... 535, e scq.

Igrejas Parochiacs, nellas devem residir 
os Parochos em toda a Quaresma até 
a Dominga do Bom Pastor, ecom que 
penas, n ........................................ 545.

Igrejas Parochiacs, ou Parochos que se 
ausentarem deltas por causa das doen
ças contagiosas, que penas haverão,
i i . ........................  546.

Igrejas Parochiacs, são obrigados os Pa
rochos a dizer nellas Missa a seus fre
guezes em Iodos os dias de guarda, 
n , ................................... .547, e 548.

Igrejas, cncommcndcm os Parochos a 
seus freguezes, que nellas guardem 
silencio, n ......................588, e 598.

Igrejas, commeltendo-sc nellas algum 
delicio, ou desacato, são obrigados os 
Parochos a dar parle dellcs, c com que 
penas, n ........................................C01 -

Igrejas, como nellas se haverão os Pa
rochos, e Sacerdotes, quando ao lem- 
po da Missa, c Otlicios Divinos esti
verem nellas pessoas cxcotnmunga- 
das, ou interdictas, n ........602, e seq.

Igrejas, a sua immumdadese guarde ín- 
leiramcnte, como está ordenado por 
direito Divino, c humano, n. 639, 
c seq.

Igrejas, ninguém usurpe os seus hens, 
c 1'riiclos, n ........................... ... .6 5 0 .

Igrejas, contra a sua immunidadc sc não 
fação Leis, Ordenações, ou Estatutos, 
cos ja feitos se revoguem, e com que 
penas, n ......................................... 653.

Igrejas, os seculares lhes não podem pôr 
tributos, cem que casos os devão pa
gar, n .............................. ..658, e seq.

Igrejas, não se púdefundar, ou reedificar 
sem licença do Ordinário, c nas que de 
novo se cdificarem, não se pode cele
brar sciin approvação, ou licença, c 
com que penas, n ................683, e scq.

Igrejas Parochiacs, como, c em que lu
gar devem ser fundadas, e que dole 
tem as deste Arcebispado, n. G87, 
c scq.

Igrejas filiacs, ou Capei Ias, quando se 
houver de Iratarda edificação dcllas, 
que diligencias precederão antes de sc 
lhes conceder licença, n. 692, c 693.

Igrejas ruinosas, e velhas não havendo 
quem as possa reparar, o que sc obra
rá nellas. n ................................... 694.

Igrejas,e Capellas, nellas senão ponlião 
escudos de armas, insígnias,ou letrei
ro algum, e com que penas, n . . .  695.

Igrejas, nellas sc não ponlião Imagens
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Mias de imv» snn licença do Prela
do, ou Provisur, e sem se benzerem,
m........................................696, e seq.

grqjas, que ornamentos, c moveis deva 
havcr.ticllas, c os seus Altares, c Yn- 
zos sejão Sagrados, e os ornamentos
bentos, n ............................ 706, cseq.

grejas, que limpeza deva haver nos 
seus ornamentos, Cálices, c mais al
faias, n ................ .............711, c 712.

grejas, a sua prata, ornamentos, c ou
tros moveis se não emprestem, nem 
se sirva dcllcs ein outros usos. c com
que penas, a . . . . . ........... 713,c 714.

greios cm que os Visiladores não acha
rem inventario dos moveis dcllas, mio 
se finde a visita sem sc fazer inventa
rio, n ......................................... ..711».

Igrejas, o Concgo que for eleito para 
rcccbedor da fabrica (Mias, que cui
dado terá ema cobrar, c coru que pe
nas, n ............................................ 721.

Igrejas, achaudo-sc ncllas ornamentos 
velhos, que sc não possuo reformar, sc
devem estes queimar, t i ...............72o.

Igrejas, os mntcriaes qnc houvessem si
do de algumas, não sc devem applicar 
a usos profanos, mas só para reforma
rão de outras, n ............................727.

Igrejas, com que reverencia sc deve eslar
ncllas, n ........................................ 728.

Igrejas, a dias sc não levem armas de 
fogo, ou uniras probthidas, n . .. 72!). 

Igrejas, dentro dcllas sc não‘e.sleja com 
o cabcllo atado, nem sc tome tabaco 
de fumo, nem se atem, ou ponhno ca-
vallosnns se ti 9. Adros, ri................730.

Igrejas, ncllas sc não assentem em cadei
ras <lc espaldas, senão as pessoas cx- 
ro.ptuadas, c com que penas, n... 731. 

Igrejas, na Capei Ia ntór dcllas não haja 
.assentos pioprius, nem nclla.cslcjãoos 
leigos cm quanto se celebrarem os
Ollicios divinos, n ............733, e seq.

Igrejas, nellas, c nos seus Adros se não 
farão feiras, mercados, vendas, con
tratos, nem acto algum dc jurisdição
secular, n ............ ..............738, c 739.

Igrejas, ncllas, c nos seus Adros sc não 
faça execução alguma corporal dc 
morte, corta mento dc membros, ou
efiusâo dc sangue, n .................... 740.

Igrejas, ncllas, e nos seus Adros não 
perguntem testemunhas os Officiacs 
licclosinslicos, sem licença que para
isso tenhão, n ...................  741.

grejas, ncllas, c nos seus Adros se não 
fação farras, c jogos profanos, nem se 
farão vigílias, ou Novenas dc noite,
n ..........................................742, eseq.

grejas, nellas. c nos seus Adros se não 
farão fiaste!los. fortalezas cárceres,

ou cousns semelhantes, l i ............ 746.
Igrejas, não sc cerquem para sc apanhar 

algum delinquente acoulado ncllas, 
n .....................................................768.

Igrejas, os acoutados a cilas eslejão ho
nesta, cdeccnlemcntr, n. 770, e771.

Igrejas Parochiacs, em cada uma dcllas 
deve haver livro para o assento dos 
que falecerem, n .......................... 831.

Igrejas, nctlas se não consinlão Essas, 
ou armações para sc fazerem exé
quias, n .............................   840,

Igrejas, ncllas sc enterrem os corpos 
dos fieis Cliristnos, n .....................843.

Igreja cm que alguem eleger sepultura, 
nem-um Clérigo, ainda que seja Pa- 
rocho, ou Regular, o induza a ele
ger outra, n ........................84G, c seq.

Igrejas, ncllas, e nos seus Adros sc nâo 
ahrão sepulturas sem sc saber fazer ao 
Parocho dcllas, n . .........................849.

Igrejas, dcllas, c dc seus cerniterios se 
não desenterre defunto algum sem 
preceder licença, n ..........850, c 851.

Igrejas, qual deva ser o concerto, c de
cência das suas sepulturas, n ..852, 
c seq.

Igrejas, ncllas se não conccdão sepultu
ras perpetuas sem licença do Prelado, 
n ........ ............................................ 855.

Igrejas Matrizes a cilas pertence a meta
de das esmolas, que sc derem das se
pulturas das Capcllas filiacs, n. 856.

Igrejas, nellas, c nos seus Adros se não 
(iè sepultura «aos que por direito, c 
(instituição sc deve negar, c que penas 
incorre quem fizer o contrario, n.857, 
o 858.

Igreja violada, ou inlcrdicla, os que 
nrlla derem sepultura «a alguma pes
soa, que penas meorrein, n. 858, c seq.

igrejas, que Confrarias seja bem que 
haja ncllas, n ............ <................. 869.

Igrejas dqpois dc visitadas no espiritual, 
c temporal, os Visitadores visitem as 
Capei Ias, c Confi arias ncllas crcctas 
com autoridade Urdinaria, n.. ..871 .

Igrejas, ncllas, ou fura dcllas se não 
consinlão qucsíorcs, ou clccmosina- 
rios, ecom que penas, n ............ 876.

Igrejas, dentro dcllas sc iiüo peção es
molas cm quanto sc disserem Miss.is, 
eoutrosOfiiciosDivinos, .882.

Igrejas, quem ncllas, ou nosseus Adros, 
matar, ferir, espancar, ou por obra 
injuriar alguem, que penas haverá, 
n .......................................... 9ÍG, 1010.

igrejas, os que furtarem cousas dedica
das a cilas, on ao culto Divino, como 
serão castigados, ......................... 918.

Igrejas, tanto que nellas sc commette- 
rcni algum sacrilégio, são os Parocho:. 

(!)
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c Capcllãcs dcllas obrigados a dar con
ta, n .............................................. 920.

Igrejas, para que se hajão por violadas, 
que casos, c circunstancias devão con
correr, n .......................... 1266, eseq.

Igrejas, cm quanto estiverem violadas, 
que cousas se probibão nellas, n.l27G.

Igreja violada, ainda nella sc poderá 
pregar, n ......................................1278.

Igreja, que sc entenda debaixo deste 
nome, quando sc trata da materia da 
violação, n ...................................1279.

Igreja, ficando violada, lambem o Adro 
contíguo o fica, e náo pelo contrario, 
..................................................... 1280.

Igreja violada, quem a poderá desenvio- 
lar, sendo consagrada, pu sômente 
benta, n ........ ....1281, eseq.

Igreja, tanto que for violada, que sum- 
marío devão fazer os Parochos, e a 
quem o rcmmcttcrão, n .............1282.

Igreja violada por respeito dc algum de
funto que nella fosse enterrado, nem

fiorissosepódc este desenterrar sem 
icença do Prelado, ou Provisor,

n ...................................................1283.
Igreja, para se julgar por Sagrada, que

prova bastará, n ..........................1281.
Igrejas Parochiaes, ou Curadas, ncl- 

las deve haver estas Constituições,
n ................................................... 1310.

Illegitímos filhos havidos de pessoas 
Ecclesiastrcas não sc baptizem nasPa- 
rochias de seus pais, c quando pode
rão serbaptizados nas mesmas, n. 10. 

Illegitímos íilhos, como dclles sc farão 
os assentos acerca dc seus baptismos,
n ....................................................... 73.

Imagens Sagradas, que culto, e venera
ção se lhes deva dar, n........ 20, e scq.

Imagens Sagradas, dc quacs se deva usar, 
e sendo feitas dc novo não se ponhao 
nos Altares sem licença do Prelado,
ou Provisor, n ............ . 69G, c seq.

Imagens, que se ornão de vestidos, não 
sejão estes emprestados, e sendo já 
velhos, c indecentes, o que dclles se
fará, n ...............................698, c72G.

Imagens sc bcnzno antes dc se pôrem 
nos Altares, e com que preferência es
tarão ncllcs, n....................699, c 700.

Imagens, a que chamão ricos feitios, 
não sc vcndno pelas ruas, c que cui
dado terá o Alcirinhõ sobre este par
ticular, n ....................................... 701.

Imagem da Cruz senão pinte, nem le
vante em lugares immundos, c inde
centes, e com que penas, n ........702.

Imagens indcccnlcmcnlc pintadas, ou 
envelhecidas, achando-as os Visitado-
res, o que devão fazer, n .............. 703.

Imagens de vulto, ou pintadas não as

tragão os que tirarem esmolas, e com 
que penas, ................................... 882.

Immunidade Ecclcsiastica, como se de
va guardar inlciramente com as pes
soas Ecclcsiasticas, n ...................639.

Immunidade Ecclcsiastica de que direi
to procede, e que cuidado terão os 
Ministros Ecclesiasticosde a defender, 
n ............ *............ ........... 640, e 641,

Immunidade Ecciesiastica, quem a im
pedir, ou usurpar d irec ti, cu in d irecU , 
que penas incorre, n ....................642.

Immunidade Ecclcsiastica, contra cila 
não pôdem as Justiças seculares pren
der pessoas Ecclcsiasticas, salvo em 
flagrante delieto, n ...................... 646.

Immunidade Ecclcsiastica, contra ella 
ninguém d tc, ou demande pessoas 
Ecclcsiasticas diante dc Juizes secula
res, e com que penas,. . .  .647, c seq.

Immunidade Ecciesiastica, contra ella 
se não fação Ordenações, Leis, Esta
tutos, ou acordãos, e os já feitos se re
voguem, n ..........................653, e seq.

Immunidade Ecclcsiastica, contra ella 
não pódem os seculares pôr tributos 
nas pessoas Ecclcsiasticas, c bens das 
Igrejas, n ............................653, eseq.

Immunidade da Igreja, em que Igrejas, 
e lugarcsgozaráõdella os delinquen
tes que a ellas se acoutarem, n. 747, 
e seq.

Immunidade da Igreja, cm que casos, e 
a que pessoas não valerá, ainda que
a cila sc acoutcm, n .......... 754, c seq.

Immunidade da Igreja, cm que fôrma se
fará, n ................................ 762, e scq.

Immunidade da Igreja, sem ella se não
tirará odclinqucntc da Igreja, n.766.

Immunidade da Igreja, havendo duvida 
sobre ella, a quem toca o deddil-a, 
i i .......................... ..........................769.

Immunidade da Igreja, os delinquentes, 
que a ella se acoutarem, e a gozarem, 
não poderão estar nella mais dc vinte 
dias, n ..................................... .. 771.

Immunidade da Igreja, quando valer aos 
delinquentes acouladosa ella, perten
ce aos Ministros o fazel-a guardar, e 
como sc haverão os mais Clérigos nes
te particular, n ..................772, c 773.

Impedimento, os que o tiverem para 
casar, não fação promessas, e espo- 
sorios de futuro, senão debaixo da 
condição, 5CoPapadi$pensar;eo$que 
o contrario fizerem, c as pessoas que 
assistirem ás tacs promessas, que pe
nas haverão, n ........................ ....266.

Impedimentos do matrimônio, comosc 
haverão os Parochos, quando com ol- 
lcs lhes sahircra, n ........275; c 276.

Impedimentos do matrimônio, os Paro-
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chos, c Capellãcs os declarem aos Fro- 
guezes, para que osaibão, c quando, 
e como, n ................................... 284.

Impedimentos dirimentes do matrimô
nio, quacs sejão, e que prova para 
ellcs baste, e quem seja obrigado a 
descobril-os, e a que pessoas, n. 285.

Impedimentos impedientes do matri
mônio quaes sejão, n ...................286,

Impedimento dirimente, quem sabendo 
que o lera, sem embargo disso se ca
sar, que penas haverá, n. 294, e seq.

Impedimento, ou seja dirimente, ou im- 
pedienle, o Parocho que sabendo del- 
les assistir ao matrimônio, que penas 
haverá, e as testemunhas, n . . . .  298.

Incêndio feito de proposilo para fazer 
mal, é caso reservado, n ............177.

Incesto, que penas haverão os Clérigos, 
e leigos que o commeUcrcm, n . . 969, 
eseq.

Incesto, procedendo de cognação espi
ritual, que penas haverão os que o 
commetterem, n ........................... 973.

Incesto, que penas haverão as mulhe
res que o commeUcrcm, n ........ 973.

Incesto, como se procederá neste crime 
querendo os culpados casar, e haver 
dispensação, n ...............................975.

Indulgências, como as publicará o Pa
rocho aos que acompanharem o San
tíssimo Sacramento, n . . . l0 5 ,  e 106.

Indulgências de quarenta dias se conce
dem aos que acompanharem a pro
cissão dos Santos Olcos, quando fo
rem trazidos á Sá, n ................... 255.

Indulgências ganhão os Sacerdotes, 
que antes, e depois da Missa disse
rem as Orações que se aponteo, 
......................*................... 327, c seq.

Indulgências se concedem aos freguezes 
que ouvirem a Missa Convcntual da 
sua Parocbia nos dias de guarda, c 
ao Sacerdote que a disser, n . . . .  369.

Indulgências que se ganhão no dia do 
Corpo de Dcos, c sua Oitava, devem 
os Parochos publical-as a seus fre- 
guezes,...............................502, c 503.

Infames, são irregulares. V ide verbu m  
Irregularidade.

Infâmia incorrera os convencidos de 
perjuros, n .......... , ........... 920, e seq.

Jnfieis, não se lhes deve dar sepultura 
nas Igrejas, c lugares Sagrados, 
........................................................ 857.

Infiéis escravos. Fide rerbuin Escravos.
Inimigos da alma, quantos, c quaes se- 

jão, n ........ .... ....................... . .569.
Injurias feitas aos Clérigos são havi

das por atrozes, n .......................667.
Injuria, quem a fizer por obra a alguém 

nas Igrejas, c seus Adros, como será

castigado, n ...................................916.
Injurias de palavras, que penas have

rão os Clérigos que as fizerem, 
n .....................................1010, e 1012.

Injuria, quem a Gzer nos Paços do Pre
lado, ou em casa de algum dos seus 
Ministros, como será castigado, 
n ....................................   1010.

Injuria, quem a fizer a Ministro ou Of- 
licial de Justiça Ecclesiastica, como 
será castigado, n ............1019, e seq.

Injuria feita aos Ministros Ecclesiasti- 
cos, estes a não dissimulem, n. 1021.

Injuria, pódc o Parocho querelar da 
que lhe fizerem por razão de seu ofli- 
cio, .............................................. 1039.

Injurias verbaes, como se procederá nel- 
jas, n . ..........................  1062, eseq.

Injuria feita cm audiência, como por 
ella procederá o Vigário geral, 
n .................................................... 1063.

Inquirições, e papeis que estiverem em 
segredo, quem os mostrar ás partes, 
que penas haverá, n .....................937.

Inquirição geral, ou especial, quando, 
e como se deva fazer, n. 1056, eseq.

Inquirição, como nella se deve haver o 
Juiz, que proccdc a devassa, n. 1059, 
e seq.

Inquirição. V ide v erb u m  Devassa. ■
Inquisidores, a ellcs se dará parte das 

blasfêmias, sendo hcrcticas, n . . .  893.
Inquisidores, a elles .pertence o conhe

cimento do crime da Sodomia, n. 958.
Inquisidores. V id e  oeráttm .Tribunal do 

Santo OÍBcio.
Instituição de herdeiros. V id e  verbu m  

Testamentos.
Instrucçõcs com que se devem catequi

zar os escravos, n............. .579, e seq.
Inlerdicto, no tempo delk se não adpu- 

nistre o Sacramento da Extrema-Un
ção, n ...................................... .. 197.

Interdicto que coilsa seja, em quantas, 
cspccics se divide, e cffeitos que cau
sa, n ..................................1235, e seq.

Interdicto, não sc requer certa fôrma 
dc palavras para se põr, e só a causa 
se porá por escrito, c por casos gra
ves, n ...........................................1238.

Interdicto quando sc puzer, todos os 
Regulares, e mais pessoas o devera 
guardar, e que penas haverão os que 
o não guardarem, n ..................1239.

Interdicto, ou seja geral, ou especial, 
que cousas se prohibão, ou se con- 
cedão no tempo dcllc, e a que pessoas, 
n ...................................... 1240, e seq.

Interdicto, em que tempo, e em que 
dias por direito se relaxe, e suspen
da, n ............................................ 1244.

Interdicto, como seja a relaxnção, e  ah-
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solviçãn dclle, n ....................... 1243.

Iiilcrdiclo, sendo posto /rÕ humitte, |>or 
quem será relaxado, o quando o Pre
lado o poderá levantar, ib id em .

Interdiclo posto por direito por lempu 
certo, os Prelados o nào podem le
vantar, ib id em .

Inlerdictos postos em direito, que mais 
pertencem ao governo deste Arccbis- 
pado, quaes seja o, c porque cansas se 
incorrem, n ....................1246, c scq.

Interprete do penitente na Confissão, 
com que penas esreja obrigado ao si- 
gillo, n .................. ............. ......  188.

Interrogatórios nas diligencias de v ila , 
e tm o r íb m  aos que sc houverem de pro
mover a Ordens, quaes sojáo, n. 221, 
c 225,

Interstícios de (empo sc guardem nos 
que sc promoverem a Ordens, salvo 
parecendo outra cousa no Prelndo, 
n ................................................ 211.

Inventario sc fará dos moveis de algu
ma Igreja Pavuchial, quando nella en
trar algum Sacliristão, ou Thcsonrci- 
ro, n .........................................    610,

Inventario se fará cm cada Igreja da 
prata, ornamentos, c mais inoveis que 
nella houver, e a quem sc entrega
rão, n ...................... ...........715, c 717.

Inventario dos moveis das Igrejas, não 
o achando os Visitadorcs não dem 
por linda a visita daquellas cm que o 
não houver, sein que primeiro se 
faça, n ...........................................716.

Jogos, quaes sejáo prohihidos aos Clé
rigos, e cm que lugares, n .468, cl(i!>.

Jogos, ou casa drlles não devem dar os 
Clérigos, c com que penas, n . , , .  170.

Jogos profanos são proliibídos nas Igre
jas, c seus Adros, n ..................... .712.

Jogos, nittgucm os dè com tabolagcin 
cm sua casa; nem se joguem nos dias 
de guarda antes dc sc acabarem os 
Oflicios Divinos, n .......1021, c seq.

Irregularidade resrrvada a Sua Santi
dade incorre o Clérigo, que exercitar 
a Ordem dc que estiver suspenso, 
n ................................................... 1169.

Irregularidade, como sc divida, c quaes 
sejno os cffeilos delia, n. 1285, e scq.

Irregularidades que nascem dc defeito, 
.......................................... 1290, c scq.

Irregularidades que nascem de delicto, 
.......................................... 1301, e seq.

Irregularidades que nascem ca? à efeetu ,
ou e,x delicio, quem poderá dispensar 
ncllas, n ...........................1308, escq.

Jubileo, quando por virtude dc algum 
sc houver dc escolher Confessor, qual 
possa ser, c a absolvição das censuras 
por cllc dada só aproveita nu furo in-

trrno, n ......................................... 182.
Jubileo, o Confessor que em virtude 

dclle sc escolher, de que poderá só ab
solver, c não dispensar, n ..........183.

Jtidaismo, os que forem comprehendi- 
dos neste crime, devem ser denuncia
dos ao Tribunal do Santo OfTicio, 
n .......... ............................. 886, c 887.

Juizes seculares dem todo o favor para 
sc administrar a seu tempo a Eucha- 
ristia aos condemnados à inorte, n. 90.

Juizes seculares mandem atimpar, c 
preparar as Cadias quando o Paro- 
cho for desobrigar da Quaresma aos 
presos, n ........................................152.

Juiz dos Casamentos, quando houver 
dc remittir algumas dcnunciaçõcs 
matrimoniaes, que justificações, e in
formações precederão, n ............278.

Juiz ou Procurador da Igreja, cm que 
não houver Mciriitiio Ecclesiastico, 
elegerão os Faroclios, ou Curas, e 
para que, n ................................... 388.

Juizes, ou Ministres seculares castiguem 
nos que não guardarem os Domingos, 
c dias Santos dc guarda na forma da 
Extravagante do Santo Papa PioV. 
n ..................................................  390.

Juizes seculares que fizerem, ou man
darem actosdc jurisdição contenciosa 
nos Domingos, c dias Santos, que 
penas haverão, n ...........................391.

Juizes, c Justiças seculares, com que 
pena são obrigados a concorrer com 
toda a ajuda, sc furem invocados para 
que sc guarde a clausura do Con
vento das Freiras, n ..................... 633,

Juiz, e Justiças seculares, que por qual
quer via trouxerem a seu Juizo as 
pessoas, ou Coinnninidades Ecclcsias- 
lícas, c conhecerem das suas causas, 
que penas incorrem, n .................613.

Juizes seculares não aceitem querclla, 
nem tomem auto contra pessoas Ec- 
clcsiastícas; c sendo alguma comprc- 
hend ida nas devassas geracs, como se 
haverão, n ........................644, e 645,

Juizes seculares, que prenderem pessoas 
Ecclesiasticas fora de flagrante deli
cio, que penas incorrem, n ....64G .

Juizes seculares, ninguém para diante 
dcllescite, ou demande as pessoas Ec- 
clcsiaslicas, n .................... 647. c scq.

Juizes seculares uõo procedão a seques
trar nos bens da Igreja, nem fação 
embarco ncllcs, nem nos das pessoas 
Ecclesiasticas, c com que penas, 
n .................... ....... ........... 650, c scq.

Juizes seculares nüo fação leis, postu
ras, ou cousas scmcliiantes contra a 
liberdade Ecclesiaslica, c com que 
penas, n ............................ 653, e seq.
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Juizes seculares não pnnlno tributos ás 
igrejas, c pessoas Ecclcsinslicas, 
n .........................................658, c soq.

Juizes seculares não fação nas Igrejas, 
c seus Adros neto algum de jurisdi
ção contenciosa, nem execução corpo
ral nos delinquentes, n,.739, e740.

Juizes seculares não tirem das Igrejas 
os delinquentes que a cilas se acoula- 
rõo, sem preceder inimunidade, nem 
lhes ponítão ferros estando nellas, 
rt. ...................... ................ 7fií>, e scq.

Juizes Ecclesiasticos. V ide verb u m  Ec- 
clcsiasltcns.

Jura mm t o) c profissão da Fé, como se 
faz,  .............................................. 13.

Juramento, os Clérigos que o derem no 
Juizo secular sem licença fóra dos cx- 
ccp toados, que penas lia verão, n. 474, 
e scq.

Juram ent' falso cm Jnizo, é caso reser
vado,  .......................................... 177.

Juramento falso cm Juizo, qual seja a 
graveza deste crime, e (pie penas ha
verão os que o commeltcrcm, n .92 l. 
e scq.

Juramento falso em Jnizo. ou fora dcl- 
lc, como se haverá oPromolnr acerca 
da sua accusação, n ..........92j, c 932.

Juramentos falsos cm Juizo, que se dei- 
xão na alma dos demandados, c os de 
caluinnin, cm que casos podem ser 
castigados, n ..................... 92(í, e 927.

Juramento falso, quem pnra cllc indu
zir testemunhas, que penas haverá, 
n ......................................... 928, c 929.

Juramcnlo falso fóra de Juizo. como 
será castigado, ti................930, eseq.

Juramento, <pic dão us Ministros, e Of- 
licftics de Justiça, como serão estes 
castigados se o não guardarem, n. 931.

Jurisdição, qual se requeira no Sacer
dote para poder admínstrar o Sacra
mento da Penitencia, n ................ 12o.

Jurisdição tem os llispos para exami
narem as vontades das Noviças antes 
da sua profissão, n ........................631.

Jurisdição Ecclcsiastica, os Ministros 
Ecclesiasticos IcnhÔo muito cuidado 
de a defender, n ..........................641.

Jurisdição Ecclcsiastica, os que a im
pedirem, ou usurparem d irec tè , ou 
in d ircc ír , que penas incorrem, n. 612.

Jurisdição Ordinaria tem o Senhor Ar
cebispo nos Conventos das Freiras 
desta Cidade. V ide vcrfm m  Freiras.

Justiçados á morte, um dia antes de se 
executar a sentença lhes administre 
o Parocho a Eurharistia, e havendo 
algum impedimento o que fará, u. 90.

L

I.acticinins que prohihição, ou permis
são haja de se conterem na Quaresma, 
n ......................................................411.

Latria, que adoração seja, e a quem se 
deva, n ..................................   19.

Lavandeiras, não guardando os Domin
gos, o dias Santos, que pena have
rão, e quem a pagará, se forem es
cravas, tt........................................ 384.

Lavalorio, por quo vaso se dará aos que 
cominungarem, n ........................... 99.

Lavalorio na Missa não tomará o Sa
cerdote que consagrar alguma partí
cula para a i r  a administrar a algum 
enfermo, não havendo Sacra rio n;t 
Igreja onde cotnrautigou, c porque, 
n ......................................................108.

Legados pios quando se deixarem nos 
testamentos, ainda dos filhos famíli
as, como sedevão cumprir, n . . .787, 
c scq.

Legados pios, neutro em que tempo se 
deváo cumprir, co que se fará quando 
os Tcslndorcs os deixarem a nrhitrio 
de seus Testam ente iros, n. 798, c scq.

Legados pios, dcllcs se não passem qui
tações nnticipndas, sem estarem cnm 
cífeito cumpridos, n ..................... 806.

Legados. V ide v c r b tm  Testamentos.
Leigos, ainda sendo doutos, uão dispu

tem solire os myslcrins da uossa Fé, e 
Kcligiâo Calholica,. n ..................... 14.

Leigos, não devetn receber a Kucharis- 
tia se não debaixo da espécie de pão, 
n ........................................................ 89.

Leigos não cominungcm cada dia, senão 
de oito em oito dias, e quando o po
derão fazer com mais frequência, n.92.

Leigos, não se lhes entreguem as chaves 
dos Sacraríos cm quinta feira de En- 
docnçns, n ........................................ 96.

Leigos assislào nas Igrejas em que esti
ver o Senhor exposto, n ............... 116.

Leigos não cslejâo nas CapeiIns maio
res das Igrejas em quanto nellas se 
celebrarem os Olllcios Divinos, c como 
se procederá contra os rebeldes, 
n ..........................................733, c seq.

Leigos não se intromcltão a lançar de
mônios fóra dos corpos humanos, n 
com que penas, n .......................... 902.

Leigos, contra cllcs se nno roccbao dr- 
ntinciaçõcs de adultérios, c quando 
só se poderão estas receber, n . . .  968.

Leis se não fação contra a liberdade Ec- 
clcstastica, n .................... 653, c seq.

Letreiro se nõo ponha nas Igrejas sem 
ordem expressa do Prelado, n . 6 9 5 .

Liberdade Erclesinstica. V ide vvrlntm  
lintnuuidnde.
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Licença, sem elta se não aceitem encar
gos* c obrigações de Missas perpetu
as, n ..............................................352.

l.iccnça, quando se concedera algum 
Clcrigo.para trazer armas para sua dc- 
fença, cm que fôrma será, n . .. .455. 

Licença, em que caso sc. concederá aos 
Religiosos para irem Tal lar com Frei
ras ao seu Convento, n........... ..638

Licença, sem cila se não edifiquem, on 
rcedifiqucm Igrejas, Mosteiros, ou
Collegtos, n ....................................683

Licença da Sc Apostólica, sem cila sc 
não podem reduzir a menos numero 
as Missas que forem deixadas em al
gum testamento, n ........................811

Licença para sc desenviolar a Igreja sen
do benta, a que pessoas sc conceda,
n ....... .............................. . ........... 1282

Ltmpcsa, qual deva scr a dos ornamen
tos, c mais cousas pertencentes á Igre
ja, n .................................... 711, e712

Livramento sc devem proseguir pcssoal- 
mente, c quando poderão as parles ser 
escusas de residir, c adrmtlidas por 
seus Procuradores, n . . . .  1032, e seq. 

Livros defesos, quem os tiver, ou usar
dclles, que penas incorre, n .......... 16

Livros, os Capitães, e Mestres, que os 
trouxerem nos seus navios, são obri
gados a mandat-os ir á AUandega, e 
n Vigário Geral examine as matérias 
dellcs, antes de se entregarem a seus
donos, ...............................................17

Livros que Iralãodc matérias Sagradas, 
candão sem nome de Autor, quem os 
tiver, ou vender sem primeiro serem 
approvados pelo Ordinário, que penas
tem, n ............................................. 18.

Livro dos Baplizados como estará guar
dado, c ncile sc farão os assentos, c 
com que licença sc passarão dcllccer
tidões, n .............................. 70, e seq.

Livro dos Baplizados nüo se tírc da 
I&fcja, nem sc mostre a pessoa algu
ma sem licença, n ...........................73.

Livro dos Baplizados, quem o falsifi
car, ou passar certidão dcllc sem li
cença, que penas haverá, n ..........74.

Livro dos Baplizados, depois de acaba
do de encher todo, sc deve entregar 
ao Vigário geral, e para que, n ..75 . 

Livro dos Baplizados, petos assentos, 
que ncllcs sc fizerem, não sc leve 
cousa alguma; c quanLo sc levará das 
certidões que dcllc se tirarem, ibidem * 

Livro que de novo houver de servir para 
os assentos dos Baplizados, no prin
cípio dclle se ^junteo recibo, que se 
onde na, ib id em .

Livro dos Baplizados. como ncile se fa
rão os assentos dos Chrismndos: e

acerca das certidões se observe o mes
mo que com os dos Baplizados, n. 81, 

"c soq.
Livros doutos leão os Confessores, e 

para que, n ......................................73.
Livro haverá na Camara Ecclcsiastica 

para os termos de se não alhearem os 
patrimônios, alem do livro da matri
cula das Ordens, n . . . . ...............232.

Livro da matricula dos Ordenandos 
deve haver na Camara Ecclesiastica, 
n . . , .  * ...........................236, eseq.

Livro dos casados, em que fôrma farão 
os Parochos nelle os assentos, n. 318, 
c319.

Livro haverá em cada Igreja para se es
creverem nelle as obrigações de Mis
sas perpetuas, n ............ .’ ............352.

Livro haverá na Camara Ecclcsiastica 
em que se registem os Títulos dos Be
nefícios, c termos das collacõcs dcl
les, .......................................   525.

Livro em que cstcjúo escritas todas as 
Igrejas Curadas deste Arcebispado 
deve ter o 1’rovisor, e para que, 
n .........................................532, c seq.

Livro haverá cm cada Igreja para o in
ventario dos moveis, e ornamentos, 
que ncllas houver, n .....................715.

Livro do tombo, assim das Igrejas, co
mo dos benefícios, e mais cousas per
tencentes ao Ecclesiasticodeve haver, 
e guardar-sc no Cartorio da Sc, 
n .........................................718, e seq.

Livro para os assentos dos defuntos ha
verá em cada igreja Parochtal, c co
mo se farão os assentos, n. 831, e seq.

Livro destas Constituições, que pessoas 
são obrigadas a tel-ó, n ..l3 1 0 , eseq.

Lobas dc Clérigo. Vide verbu m  Habito 
Clerical.

Lugares Sagrados, com que reverencia, 
e respeito se deva estar nellcs, n. 728, 
e seq.

Lugares Sagrados. V ide verbu m  Igrejas.

M

Madeira das Igrejas não sirva senão para 
outras Igrejas, cnãoservindo se quei
me. n ........................................... 727.

Malefícios. Vide verbu m  Feitiçarias.
Mandados dc Prelado, de seus Minis

tros, ede outros Superiores, quando, 
e como se devem cumprir' n . . . .  883, 
e seq.

Handamcnlosda Lei de Dcos, e da Santa 
Madre Igreja, os Parochos os ensi
nem a seus freguezes, n . . 558, e 559.

Mãos violentas em pessoa Ecclesiastica 
é caso reservado, c que penas haverá 
quem ns puzer, alem da excommu-
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nhãocm que incorre, n. .177, e 915.
Marchante», ou outras pessoas que ma

tarem, ou venderem carne publica
mente na Quaresma fóra da necessá
ria para os doentes, que penas have
rão, n ............................................. 413.

Matar nas Igrejas, c seus Adros, quem 
o fizer como será castigado, u . .  .916.

Matar, o Clcrigo que de algum modo 
para isso concorrer, como será casti
gado, n .............................1006, e scq.

Matriculas para Ordens, como se farão 
no livro do Escrivão da Camara, 
n ........................................236, c scq.

Matrimônio de futuro. V ide verbu m  
. Desposorios, ou Esponsacs.

Matrimônio Sacramento; sua matéria, 
fúrina, Ministro, fins para que foi 
institrido, c cflcilos que causa n. 259, 
c scq.

Matrimônio, os que o conlrnhirem, de
vem ir c n graça, c não indo pcccão 
morlalmcnle, n ............................. 261.

Matrimônio de presente, que idade, e 
capacidade seja ncccssana nos que o 
houverem de contrahir, n .......... 267.

Matrimônio, dilatando-se o seu recebi
mento mais de dous meies depois de 
feitas as dcnunciações, se repitão ou
tra vez, n .............. ........................ 274.

Matrimônio, os que o contrahircm rc- 
mctlidos os banhos, devem viver se
parados, n ........................ 277, c279.

Matrimonlo não se relebre no mesmo 
dia em que se fizer a terceira, e ulti
ma denunciação, n . . . . . . . . . .  .280.

Matrimônio celebrado sem precederem 
as dcnunciações, que penas haverão os 
que o celebrarem, c o Parocho, e tes
temunhas que aellc assistirem, n.281, 
c 282.

Matrimônio, os que o celebrarem rece
bendo as bênçãos de outro Parocho, 
que não seja o seu, sem preceder iiccn- 
ca para isso, que penas haverão, 
n .................................................... 283.

Matrimônio, quacs sejao os seus impe
dimentos dinmentcs, e impedicnlcs, c 
como são obrigados a dcscobril-os os 
que dclles souberem, n . ..285, c 286.

Matrimônio, como se deva celebrar, c 
assistir a clico Parocho, n. 287, 288, 
c 293.

Matrimônio se deve celebrar de dia, 
c não de noite na Igreja Parochial; 
c sendo por procuração, que licença 
precedera, n ............................... 289.

Matrimônio, em que tempo se poderá 
celebrar solcmncmcnlc, ou não: e em 
que consiste a solemnidade, n. 290, c 
291.

Matrimônio celebrando com impedi

mento, que penas haverão os que o 
celebrarem, c o Parocho, c testemu
nhas, que sabendo dclle assistirem ao 
casamento, ........................ 294, cseq.

Matrimônio, o Religioso, ou Religiosa, 
ou Clcrigo de Ordens Sacras, que o 
contrahir, como se procederá contra 
elles, n .................... .......................297.

Matrimônio, quem o contrahir segunda 
vez durando o primeiro, a que tribu
nal será remettido, ib td em ,

Matrimonlo dos vagabundos se não fa
ça sem licença do O rdinário ,'eque 
penas haverá o Parocho que sem cila 
assistir, n .......................................299.

Matrimônio, os que o tiverem contra- 
hido fação vida marital, c não a fa
zendo, como se haverão os Parochos 
com elles, n ................... . 301, e 302.

Matimonio dos escravos, seus Senhores 
o não impidão, e ainda que o contradi- 
gão, nem por isso se deixará de cele
brar, n ...............................303, e304.

Matrimônio rato, cm que casos se pode
rá, ou não dissolyer, n . .. .3 0 5 , c scq.

Matrímonio consummado, em que casos 
se puderSo os contrnhcntcs separar 
quanto ao toro, c mutua cohabitação, 
n ........................................... 310, cseq.

Médicos admoestem aos doentes que cu
rarem, que se confessem, e não se con
fessando até o terceiro dia da doença, 
não os curem mais, n ...................160.

Médicos não aconselhem aos enfermos 
por respeito da saude do corpo cousa 
contra a alma, n . . . . . . . . . .  . . . .  161,

Meírinho Ecclcsiastico não faça aven
ças com os que trabalhão aos Domin
gos, c dias Santos, e que rol fará del- 
lcs,n  ................................. 387, c 388.

Meirinho não pode ir ás casas dos Clé
rigos a buscar armas não lendo para 
isso licença; e só a ellc pertence o 
prender, e* accusar aos que achar com 
cilas, c sem habito Clerical, n. 457, 
e 463.

Meirinho que fizer convenças, ou con
certos sobre as armas que se acharem 
aosClerigos,quc penas haverá, n. 458.

Meirinho gerai deve atalhar que se não 
vendão paincis, a que chamão ricos 
feitios, n ..................................... 701.

Meirinho, os que de suas mãos lhe tira
rem nlgtun preso, romo serão castiga
dos, n que obrigação tenha de denun
ciar dclles, c fazer auto, n. 1016, 
c srq.

Meirinho geral nno denunciando os de
linquentes dentro do tempo que se lhe 
ordena, perde as penas que lhe podíão 
locar, u .................................. 1081.

Mciriiihu Etrlcsiaslico poderá accusar
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aos que por mais de Ires inezes se 
deixarem andar declarados pur cxcnm- 
mungados, n ............................... 110Í-.

Alriririlio geral é obrigado a ter um vo
lume destas Constituições, n. ..1311.

Mnmlicantes llcligiosos. Vide verbu m  
Uegularcs.

Meninos de m nor id de, comn se have
rão us Parochos na:, suas Conlissõcs, 
n ......................................................K2.

Menores de quatorze nonos falecendo, 
que suflragius se lhe íarão, u. 836, 
e seq.

Mercadores que tiverem logca aberta 
nos Domingos, c dias Santos, que pe
nas haverão, n ...........................    .383.

Mercaur.ias se não fação nas Igrejas, sens 
Adros, n ...................   738.

Merrlriees publicas, quando, c como 
poderão recebera EiicharisLta, n, 88.

Mestres, c Mestras de meninos, não os 
ensinem sem licença do Ordinário, c 
são obrigados a ensinar-lhes a Dou
trina Chrislã, u ................................... ;i

Mestres dc Tliculogia, filosofia. etirain- 
malica fação a prolissão da l'é, n. 11.

Mestres dc navios mandem ir á Alfânde
ga os livros que trouxerem embarcados 
nrfles, n ........................................... 17.

Mestre dc ceremonias, a ellc toca exa
minar dellas, n ............................. 2W.

Ministros da justiça secular. Vide rcr~  
tunn Juizes seculares.

Ministros Ecclesiasticos como se have
rão nas diligencias acerca dus patri
mônios, n .......................................230.

.Ministros EccIesíasLictis inquirào. se os 
dosposadus tem delinqniilo por eoha- 
bilaulcs, quando se lhes ordena o con
trario, ...............................  .2C,í;.

Ministros Eixlesíaslirns lenbão eutdado 
em que se guarde a iiniminidadc, e 
como sc haverão para que se guarde 
aos delinquentes, n.. 611, 772, c 773.

Ministros Ecclesiasticos tratem aos Clc- 
rigus com brandura, c corlczania, 
n ......................................................ti(H.

Ministros Ecclesiasticos não obriguem 
aos EIrrigos a fazer citações, n . .(172.

Ministros Ecclesiasticos quando houve
rem de negar aos corpos sepultura 
Kcelcsiaslica, que diligencias prece
derão, n .............................. 859, c seq.

Ministros Ecclesiasticos devem inquirir 
do crime da blasfêmia, n ..........889.

Ministros Ecclesiasticos devem dar con
ta ao Santo Olficio das feitiçarias, sor
tilégios, e superstições, que involve
rem manifesta heresia, n.............903.

Ministros Eeclesiasticos, que penas ha
verão cnmmettrudo 8imooÍa, n.. 907.

Mini silos Ecclesiasticos, que mto guar

darem o juramento que derão aterra 
da obrigação de seus olficios, que pe
nas haverão, u ............................. 931.

Ministros Ecclesiasticos, que. mostrarem 
ás partes as inquirições, e papéis da 
Justiça, que estiverem cm segredo, 
que penas haverão, n ..................937.

Alinislros Ecclesiasticos como precede
rão no crime dc bestialídade, n.960, 
c seq.

Ministros Ecclesiasticos, quem lhes tirar 
alguin preso, como será castigado, 
u ............  ....................... 1006, e seq.

.Ministros Ecclesiasticos, quem us oflen- 
der, ou injuriar, como se pn k: et lerá, 
contra cllc, n  ................1019, c seq.

Ministros Erclesiasticos como serão cas
tigados por erros dc seus odicios, 
i i ....................................... 1026, c seq.

Ministros Ecclesiasticos pódem accros- 
scnlar, ou moderar as penas conforme 
as ciscunstancias do delicio, n. 1083.

Ministros Ecclesiasticos não pòdcm mo
derar, ou nvmmulnr penas algumas 
senão por via dc embargos, que sc 
allcguem, n ................................. 108Í.

Minislros Ecclesiasticos não procedáo 
com pena de cxconimuntião por can
sas leves, n ...................................1086.

Ministros Ecclesiasticos sc hajão rnm 
brandura com os declarados, n. 110.3.

Ministros Ecclesiasticos quando usarem 
dc suspensão, seja com íuuita conside
ração, n ....................................... 1197.

Ministros Ecclesiasticos, cada um lenha 
um volume destas Constituições, 
n ........ ...................  1311.

Missa, quando a Hcvão dizer os Parochos, 
Concgns, o mais Sacerdotes, n. .,91 .

M issa. roTisagraiido-so nrlla algumas 
partículas para depois o Parucho as 
administrar, ou recolher, comosc ha
verá o Sacerdote que a disser, n. 101.

Missa, quando os Parochos a hajão dc 
dizer liira das Igrejas, que circunstan
cias concorrerão, e a que altcnderà, 
n ......................................................110.

Missa Nova nãosedirá sem preceder exa
me de ceremonias, c licença n. 214,

Missa, os Parochos nas suas Igrejas não 
dem guizamento a Sacerdotes de fóra 
do Aicehispado para a dizerem, sem 
primeiro haverem licença do Ordiná
rio, c com que penas, n ... 2ão, c 363.

.Missa, sita instituição, frutos, c rlícitos, 
e que disposição, epreporação devão 
ler os Sacerdotes para a dizerem, 
n ........................................ 323, cseq.

Missa, que Orações se rlevão dizer antes, 
c depois delia, o rom que modéstia, 
c compostura se celebrará, n. 327, 
c seq.
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Missa, nella se não uscdc oulrnsccrcmo- 
niusíúra das aprovadas; nein se diga 
fora da Igreja, c lugares approvados,; 
não estando estes iiUcrdictos, ou vio
lados* n ........................ ,.333, e 338.

Missa, nãó sc diga dc Santo, ou festa 
quenão estiver approvado, nem sem 
vílas acccsas, c Aculito, nem com 
mais Orações das quo mandão as Ku- 
hricas, n . . . .  ...................... 334, c357.

Missa, quando a disserem os Degolares, 
devem dizer ticlln as cnlleelas, no- 
meaiido o nome do Sonluir Arcebis
po, n ..............................................333.

Missa, não sc diga antes dc rompera 
manhã, nem depois do meio dia, cx- 
ceplo a da noite do Natal, ou por pri
vilegio da Hidlj, n ........... 336, c 337.

Missa quando n poderão dizer os Heii- 
ginsos da Companhia dc JüSLJS fora 
das Igrejas, n ..............................338.

.Missa, não sc diga rada dia, mais qno 
uma. eseeplo no dia do Natal, que se 
poderão dizer Ires. n ........33!), <;34(),

Missa, quantas,ecomo s*1 poderão dizer 
no Triduo da semana Saula, e no dia 
da Aiimmciaçào da Senhora, quando 
nelle caliir, n ..................... 341, « seq.

Missa, que esmola se deva dar porei Ia, 
o que penas haverá o Sacerdote, que ; 
a pedir mais aveulajada, n. 344, c3i5.

Missas, a esmola deltas não se altera com 
as que por instituições sede,ixaráò com 
menos, ou maior; nein com ns que sc 
dizem por listalutos particulares das 
Igrejas, cConfrarias, n ................343.

Missas, em que Igrejas sc dirão, quando 
os defuntos não declararem onde, se. 
digão. n ............................346, e 8í I .

Missa, não sc diga aiiticipadamcntc por 
quem primeiro oflerecera esmola nem 
se mande dizer por outro Sacerdote 
por menos esmola da recebida, n. 347.

Missas, não se reduzáo a menor numero 
por ser menus congruente a esmola, 
aceitada, ou cresser esla depois dc 
deixado o Legado, n ..................... 348.

Missas, oltrignndo-sc 0 Sacerdote a di- 
zcl-aspor incnos esmola que a taxada, 
não deve faltar a isso, n..............,'343.

Missas perpetuas não sc aceitem sem au- 
turidade do Vrelado, nem por menos 
esmola que a taxada, e por cila se não 
aceite penlior, n .......... . .330, c seq.

Missas perpetuas, haja livro em que se 
lancem,- ............................................333.

Missas, n-m-tim Sourdolc aceite mais 
que aquellas que puder dizer em tn s  
inezes, não a lendo quotidiana, c 
obrando-sc o contrario, como se proce
derá, o .............................354, c 353.

Misi-á da feri a, ou Convculual, se diga

conforme » refca do dia; c nos Domin
gos, cdias Santos será caritarla ada 
Cathedral, n .................... 356, c 358.

Missas, que chadamoi de dcftmtos, 
como a dirão os Sacerdotes obrigados 
á quotidiana, n ..............................357.

Missa, nos dias dc preceito deve dizel-a 
o Cura, ou Coadjulor depois do ofter- 
lorioda Cotivcnlual, n ........ .. ..358.

Missa, que ornamentos scjno necessários 
para se dizer, c que penas haverá o 
Sacerdote que a celebrar com orna
mentos indcmiles, tm niin henfos, 
n ........................................ 360, c 361.

Missa, o que a disser não sendo Sacerdo
te, que penas liavcrá, n ............... 365.

Missa, o Sacerdote que a celebrar sobre 
c ousas accommodadas para malefí
cios, que penas haverá, ib td cm .

Missa, que obrigação haja dc a ouvir 
nos Domingos, c dias Santos, c coino 
se haverá o Parodio com os negligen
tes, u ..................................366, e seq.

Missa Coiiveriliiai da Pnroeliia, os que a 
ouvirem, c o Sacerdote que a disser 
ganhão indulgências, n ...............360,

.Missa, os Sacerdotes que por seus grãos, 
e dignidades usão de anel, não a di- 
gâo com etle, n ............................. 4-46.

Missa, que obrigarão tenliãoos Parochos 
dc n dizer a seus freguezes nos dias dc 
guarda, n ............................547, e 548.

Missa, se. ao tempo delta estiverem na 
Igreja cxcommnngados, coino se ha
verá com elles, n ............. 602, c Seq.

.Missa não se diga nas Igrejas, que de 
novo sc cdilicarem sem preceder li- 
vene», n .............................. 684. r seq.

Alissas, deltas se uão passem quitações 
nnliripadns, sem estarem ditas com 
etTeilo, j7 ..................................... 806.

Missas nao sc rcduz-Õo a menos numero 
das deixadas nos testamentos, n .8 l l .

Missas se digão petos que falecerem ah 
inteslado, c pelos menores, e escravos, 
n ...........................................836, c seq.

Missas, a quem toradizel-as quando o 
defunto for enterrado na Igreja da 
Misericórdia, n............................ .842.

Missas se dirão na Cathedral por morte 
do Prelado, cConcgos, u.............866.

Missas, haja na; Confrarias obrigação de 
se dizerem pelos Confrades vivos, e 
defuntos, i i , . ................................875.

Missa, cstaiido-sc dizendo, se nesse tem
po sc violar a Igreja, como sc haverá 
o Sacerdote, n .............................1278.

Mysterio da Santíssima Trindade, os 
Parochos ensinem a seus freguezes, 
n ............................. •......................552.

-Myslcrios da Fé. Vide tyrãtnn Doutri
na Christã. (12
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Moer cana nos engenhos, éprohihido 

nos dias de guarda, salvo precedendo 
licença, n .......................................378.

Mollicic, como será castigado quem a 
coinmcttcr, n ....................9G4, c965.

Monitorios como, c quando se devão 
passar, n ......................... 1094-, e scq.

Moribundos. V ide verbum Doentes, ou 
Enfermos.

Mosteiro de Freiras, c  prohíbido aos 
Clérigos, c seculares o frequental-o 
n .......... .............................. 486, e 487.

Mosteiro de Freiras desta Cidade, que 
jurisdição lenha ncllc o ordinário, 
n . v . ; .........................................  (Í30.

Mosteiro de Freiras. V ide «rirum Frei
ras.

Mnsteiros não sn púdem ediíicar sem li
cença do Ordinário, cqnc diligencias 
precederão antes, que se conceda, 
n ...............................(Í83, e 690, e scq.

Moveis, que deve haver nas Igrejas, 
quaes^sejào, n ....................706, e scq.

Moveis das Igrejas não se emprestem 
para outros usos, n ........... 713, c"14.

Moveis das Igrejas. V ide verbu m  Bens 
moveis.

Mulher que falecer prenhe, ficando a 
criança viva, deve recorrer-sc á Jus
tiça, para que a abrão, n ........... 45.

Mulheres próximas ao parto, rcccbãoa 
Sagrada Eucharislia, n__ 87, cí3G.

Mulheres não acompanhem o Santíssimo 
Sacramento antes dèsahir o Sol nem 
depois de posto, n ........................1Í2.

Mulheres, o Confessor que as confessar 
passe de quarenta nnnos, n .........168.

Mulheres devem confessar-se nus Con
fessionários, c lugares públicos, u.174.

Mulheres com as quacs pódc haver sus
peita, ou escanda Io, não as lenhão os 
Clérigos em casa, e quaes seja o per- 
mitlidas, n .........................483, e 484.

Mulheres comprchcndidas cm amaiicc- 
bamento. V ide verbum  Concubinato.

Mulheres não acompanhem Procissões 
de noite, n .....................................493.

Mulheres, aceusando, ou sendo accusa- 
das cm Juízo, não são obrigadas a re
sidir, mas só a dar fiança, n.. ..1036.

Multar, como, c porque causas o pode
rão fazer os Parochos a seus freguezes. 
V ide verbu m  Parochos.

Multados por faltarem a Missa, não po
derão ser os menores de dez annos 
sendo homens, nem as mulheres de 
doze annos, n ................................ 368.

Mutilação de membro, quem a faz, con
tra hc irregularidade. Fitfe verbum  
Irregularidade.

N

Nalal, que Missas se devão dizer nesse 
dia, n ..................................339, e 340.

Natal, da sua véspera ate dia daCircum- 
cisão, não se devem ler, nem passar 
cartas de cxcommunhão, n.. . .  1103.

Navegantes, havendo de partir no tem
po da Quaresma, primeiro devem sa
tisfazer ao preceito da desobriga, 
n ......................................................113,

Noivos, que recebem as bençãos de Pa- 
rocho, que não seja o proprio, não 
precedendo licença para isso, como 
serão castigados, n ....................... 283.

Noivos, cm que tempo lhes seja prohi- 
bido casarem-se com pompa, e a quacs 
se devão dar as bençãos, n. 290, e scq.

Noivos. V ide verb u m  Matrímonio.
Nome de Santo, que nao for Canonizado, 

ou bcali (içado, não se ponha no Bap
tismo, n ..........................................41.

Nomes dosbaptizados, chrismados, casa
dos, e defuntos, como dellcs se dera 
fazer assento. V ide verbu m  Assentos.

Notarieis não fação assignados, nem es
crituras de usuras pa!liadas, n. 946.

Notificações, ninguém obrigue aos Clé
rigos a_fazel-as, n ......................... 672.

Notificações. V ide verbu m  Citações.
Novenasde noite são prohibidas, n. 744.
Noviça, se não aceite no Convento das 

Freiras sem licença do Senhor Arce
bispo, n ..........................................631.

Noviça se nãoadmítta a professar, sem 
primeiro constar da sua vontade; e por 
quem será esta examinada, n. 631, e 
632,

Noviça, havendo de fazer alguma doa
ção, ou renuncia de seus bens, a fará 
com licença do Ordinário, e dentro de 
dous inczcs antes da profissão, n. G33.

Novidades que dá a terra cm fruetos, de 
quacs, c como se devão pagar dízi
mos, n .............................. 418, c 419.

Novíssimos do Homem, quantos, e quacs 
sejão, n ..........................................571.

O

OblaçÕes, que cousas sejão como se co
brarão, a quem pertenção, c como 
dcllas se disporá, n ............432, eseq.

Oblações feitas em alguma Capclla, ou 
Oratorio, pertencem só ao Párocho da 
Freguezia, n .................................. 437.

Obras de Misericórdia, quantas, c quacs 
sejão, n .......................................... 574.

OíTensns feitas aos Ministros Ecclcsias- 
tico5, como serão castigadas, n. 1019, 
c scq.

Oflertas. Vide verbu m  Oblaçõcs.
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Ofliciacs trabalhadores, que sc acharem 
em uma Treguezia no tempo da Qua
resma, lendo domicilio cm outra, co
mo sc haveriioos Parocbos com clles 
na desobriga, n ....................... . . , .1 5 5 .

Officiaes de oflicios mecânicas devem 
guardar os Domingos, edias Santos 
em seuS oflicios, .....................  384.

OÍTiciaes de Justiça, em qup casos se 
lhes concede licença para prender Clé
rigos, .............. 462.

OÍTiciaes de Justiça secular não preu- 
dÕo as pessoas Ecclesiasticas, salvo 
em flagrante delicto, n .................646.

OÍTiciaes do Juízo Ecclcsiastico devem 
tratar aos Clérigos com respeito, e 
corlezania.n.................... 666, c 676.

Oflicios Divinos, que pessoas sejão obri
gadas a rczal-o, c que penas haverão 
os que a isso faltarem, n. 504, c scq.

Olíicio Divino se deví recitar conforme 
o Rreviario Romano, c com que habi
to, devoção, e attenção se deve rezar 
no Coro, e a que tempo, n. 508, c scq.

Oflicios de defuntos, como. c quando sc 
devão fazer pelos que morrerem, Vide 
oírrtum Defuntos.

Oflicios sc devem fazer na Calhcdral por 
morte do Prelado, Dignidades, ou Co
nchos delia, n ............................... 866.

Oflicios Ecclcsinslicos, não pórlcm entrar 
nellcsos que forem comprchnndidos 
dc perjuros, n ............................... 929.

Oleos Santos, como devão estar guarda
dos, c trazidos â pia baptismal, n, 69.

Oleos Santos, cm que tempo, c por quem 
devão ser bentos, c que pessoas são 
obrigadas a assistir, quando sc benze
rem, n .................................249, escq.

Oleos Santos, depois dc bentos os novos, 
não sc use mais dos velhos; c que 
obrigação haja, c até que tempo, de 
sc proverem de novos as Igrejas do 
Arcchispado, n ..............................252.

Oleos Santos, niio sc benzendo no Arcc- 
bispado, sc mandem buscar ao Bispa- 
rio, donde venhão com facilidade, c 
chegailos que sejão, como, c de que 
Igreja serão trazidos em procissão 
para a Calhcdral; c que indulgências 
se concedera aos que a acompanha
rem, n ..................................253, c seq.

Oleos Santos, até que tempo serão os 
Parocbos obrigados a leval-os ás suas 
Parochias, n ................................... 236.

Oleos Santos, como os Parocbos os reno
var áõ quando se forem gastando, c dc 
que serão asambubis, e que signnes 
lofüo, n ...............................257, e 258.

Onzena, que penas haverão os eompre- 
hendidos nella, n ............943, e seq.

Onzena. 17d e  r rrb u m  1'sura.

Orações para antes, e depnis da Missa, 
n ............................. ..............327, eseq.

Orago da Matriz, o dia cm quo se feste
jar, seja de guarda, n .......... . . , .3 7 5 .

Oralorios não estando approvados pelo 
Ordinário, não se celebre ncllcs, e 
com que penas, n .........................338.

Ordem Sacramento, dc quanta necessi
dade seja, e qne poder nelie se dá, 
quem o instituio, e como se divide em 
váriosgráos, equací sãon, 206, eseq.

Ordem é um sú Sacramento, posto quo 
os gráos delia sejão sele: equal seja 
sua matéria, fúrma, Ministro, c e(lei
tos, n ................................... 209, c 210.

Ordens Menores, para alguém scradmit- 
tido a cilas, que diligencias precede
rão, n ............................................... 211.

Ordem de Subdiacono, o que a houver 
dc receber, como será examinado, e 
que idade, e requesitos terá, c o que 
fará certo, n ...................................215.

Ordem dc Díacono, o que a houver dc 
receber como será examinado, c que 
idade, e requisitos terá, c que docu
mentos apresentará, n ...................216.

Ordem de Presbylero, o que a houver dc 
receber, como será examinado, e que 
idade, e requisitos terá, c que docu
mentos apresentará, n ................. 217.

Ordens, que diligencias se devão fazer 
t ie v i ta , c l im r ib u s  aos que sc houve
rem dc promover a cada uma dcllas, 
n ..........................................224, c scq.

Ordens Sacras, os que houverem de ser 
promovidos a cilas, que Beneficio, 
pensão, ou patrimônio devão ler, 
n ........................................... 228, c scq.

Ordens Sacras, quem as receber sem pa
trimônio, ou sendo esle falso, c simu
lado, que penas haverá, n .......... 233.

Ordens, para os Regulares serem admil- 
lidos a ellas, o que devão fazer ccrlo, 
c que termoassignarão, n . .235,eseq.

Ordens, cada um as receba dc seu pro- 
prio Bispo, ou de licença sua, n. 239.

Ordens, não as exercitem neste Arcebis- 
pado os Sacerdotes, c Regulares, ou 
seculares que vierem dc fòra dellc sem 
dtmissoria, n ...................................245.

Ordens, quem as tomar por Simonia. 
que penas haverá, n ........906, e scq.

Ordens, não põdc ser promovido a. cilas 
o que fbr convencido de perjuro, 
n .......................................................929.

Ordens, que suspenção incorre o que as 
tomar contra a dis*posírão de direito, 
e Sagrado Concilio, n . . .  1208, c scq.

Ordenações não so fação contra a liber
dade Ecclcsiaslica, c as feitas sc re
voguem, n ...................................... 653.

Ordenando*, que per *Í, ou por nutrem
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a respeito dos exames derem peitas, 
que penas haverão, n .................. 2 ti).

Órdenandos, sendo algum natural dc 
uma Freguesia, e residente em outra, 
romo se farão as diligencias; c o que 
obrará o Parocbo acerca (to summa- 
rio de v i la , et m o rib m , n ............ 22f7.

Ordenando* deVefn declárar o patrimô
nio, ou titulo com que se ordeuão, c 
fazer termo de o não alhear, n. 232.

Órdenandos, como se farão as suas ma
triculas, c se llics passarão as cartas 
dc Ordens, n ................... 236, c seq.

Órdenandos que vierem dc outros His- 
paílos a oruenar-se neste Arccbispn- 
do, mi srjão seculares, ou Wcgularcs, 
o que se observará com ellcs, n. 2Í-2, 
e 2W.

Órdenandos de Ordens Menores, romo 
serão applirados, e deputados ao ser
viço de alguma Igreja, c cm que ha
bito andarão, n  2W.

Ordinários Ultramarinos, a clles in
cumbe o Lidar, c  coníirmar nos Tlcne- 
fie.ios aos ('.lerigos quo Sua Magesln- 
dc apresenta, n .............................518.

Ordinários, como proverão as ígrrjas
Parocliiaes de Vigários cncoinmenda- 
dos, alé serem providos de proprietá
rios, n ............................... 522, c seq.

Ordinários como porão encommemla- 
dos naqucllas Igrejas, em que os Vi
gários proprietários por causa da ida
de, ou dc outra enfermidade, não pú- 
dem cumprir com as suas obrigações, 
n ........................................535, c seq.

Ordinários poderão proceder contra os 
que violarem a clausura das Freiras, 
n . . . . . ..........................................<155.

Ordinários pódem proceder com censu
ras rnnira os Ministros que lhes não 
derem ajuda, sendo para isso invo
cados ib iilem .

Ordinários, em que casos permittirão 
licença aos üeligiosos para irem fal- 
lar com Freiras, n ......................(338.

Ornamentos sc não darão a Sacerdote 
dc fóra do Arcchispado, sem que pri
meiro apresente licença do Ordinário 
para dizer Missa, n ..........245, c3(i3.

Ornamentos, que deve haver em cada 
Igreja, quacs sejão, n ., . .706, c 707.

Ornamentos devem ser bentos para se 
poder dizer Missa com clles, c qual 
deva ser a sua limpeza, c guarda, 
n ...................................... 710, c seq.

Ornamentos, dclles se deve fazer inven
tario. n ........................................715.

Ornamentos velhos, o que se fará dellt-a,
i i ....................................... ...........725.

Ornamentos das Igrejas. TVdc rerbwn  
Igrejas.

Ornato, qual devão terna ruas, ejnnel- 
las por onde passar a procissão do 
Corpo de Deos, n .................... ». 500.

Ossos dos defuntos náo se desenterrem, 
nem trasladem sem liccnca do. Prela
do, n . . . . . . ........... ........................851.

V
Pados, ou convenções é prohibido o fa- 

zerem-se sobre Missas, n ........... 317.
Pacto cora o Demonio, que penas have

rão os que o tiverem, n . . 896, cscqq.
Padrinhos no llaptismo, quacs, e quan

tos possuo ser, n ................. 61, c 6o.
Padrinhos dc Clirisma quacs devão ser, 

n ........ ................................... 79, c80.
Paincisde Santos mal pintados, a que 

ehnmão ricos feitios, como sc devão 
a La) liar, n  ................................701.

Palavras injuriosas. Vide vcrfntm  Inju
rias verhacs.

Papéis qun vierem ao Prelado, c seus 
Ministros, quem os aluir, c mostrar 
os que estiverem cm segredo, que pe
nas haverá, n ............................... 937.

Parentesco espiritual. Vide verbvm  Cug- 
nação espiritual.

Parnchiacs igrejas. V ide verbum  Igrejas 
Parochiacs.

Parochos, que õhrigacãO-iMmhão, dc en
sinar a Doutrina Chwi.ui a seus fre- 
guezes, c cm qní Tõrxna. V ide verbu m  
Doutrina Chrtstã.

Parochos mandem fazer copias, como sc 
lhes ordena, cm ordem instruí
rem os escravos nos Myslcrios da Fé, 
c Doutrina Chrislã, n ..........8, c 578

Parochos, não peção, ou rccebüo cousi, 
alguma por administrarem os Sacra
mentos, salvo sc voluntariamente se 
lhes der alguma offerta, n . , .3 t ,c 9 1 .

Parochos, estando dc posse dc se lhes 
dever offerta, ou esmola, não se lhes 
dando depois dc administrados os Sa-, 
cramentos, a poderão pedir pelos 
meios de direito, n .........................31.

Parochos, devem antes dc administrar 
qualquer Sacramento examinar pri
meiro a consicncia, e tendo pcccado 
mortal, o que devem fazer, n , . . .  32.

Parochos, como procederão coritra os 
que não mandarem a tempo h&ptixar 
as crianças, n ............................. ...36.

Parochos, assistão ao baptismo doüuas 
ovelhas, ainda quando for <fcito por 
outro .Sacerdote, n ..................... Jjíí.

Pmochos não ennsinlão que oolíãuiis- 
pim sr punha á criança nome deSanto 
que não for canonizado, ou bealifita
do. n ................................................4J.

Paruihos não baptizem antes da Aur»*
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r», nem depois das Avo Ma rias, n. 42. 
Parochos, que diligencias devão fazer 

com os adultos antes de os baptíza-
rem, .........................17, 48, 51, e 55.

Parodias, quando administrarem o Sa
cramento do Baptismo *UÔ co n d iíío n c , 
que informação precederá o como
proferirão a forma, n ............ BS, e 59-

Parochos como se haverão com os es
cravos». que vierem de tetras flè infl
eis, nao sendo bapiizarlos, ou haven
do duvida de que o sejão, n ..........61.

Parorho*!, nas Estações que fizerem aos 
freguozes, lhes ensinem como se ad
ministra o baptismo; c examinem se
as Parteiras o sabem, n ................62.

Paroclios expliquem aos padrinhos do 
Baptismo a obrigação, c parentesco
em que ficão, n ............................ 65.

Parochos que não guardarem o disposto 
pela Constituirão acerca dos padri
nhos, e raadriuhas, que penas have
rão, n ............................................... 67.

Parochos não dem, ou passem certidões, 
do livro do Baptismo, sem que para 
isso preceda licença, n . . . . . .  . . .  .71.

Parochos não levem rousa alguma dos 
assentos que fizerem no livro do Bap
tismo, n ............................................95.
V ide verb u m  Baptismo.

Parochos, quando se administrar na sua 
Freguezia o Sacramento da Confirma
ção, o que fará, c advertirá anlccc-
denlcmcnte aos freguezes, n ........ 78.

Parochos, como, e em que fórma devão 
fazer os assentos dos chrismados,

. n .............................................81, c82.
Parochos são obrigados a se informar 

das pessoas que estão por chrismar, 
para o dizerem aus Visitadores, n.82. 

Parochos quando devão celebrar, n. 91. 
Parochos devem renovar o Sacramento 

da Eucharislia de quinze cm quinze
dias ao menos, n ............................. 95.

Parochos, antes de administrara Sagra
da Eucharisliajicla desobriga da Qua
resma, que diligencias farão acerca 
dos que hão de commungar, n . . .  97. 

Parochos que penas haverão, quando 
por culpa dclles falecer alguma pes
soa na sua Freguezia sem o Sacra
mento da Éucliaristia, n ............109.

Parochos quando poderão levantar Al
tar na casa dos enfermos, para nella 
se lhes dizer Missa, c administrara
Éucliaristia, n ..................  110.

Parochos ncerca de expor a Sagrada 
Eucharislia. Vitlc verbu m  Eucha- 
ristia.

Parochos rneommendem a seus rreguc- 
zcs, que se confessem ao menos nas 
quatro festas principaes do anuo. I

atem da obrigação da Quaresma, 
n ..........................*..........................137.

Parochos, como, quando, e até que tem
po farão o rol da desobriga da Qua
resma, e admocsta,rão a seus fre^ue- 
zcs, para que satisfação-ao preceito,
o . . . ......................... ; .................... u s .

Parochos, como, e em que- tempo, c for
ma devão trazer, ou mandar ao Pro- 
visor o rol da desobriga da Quares
ma, e com clle o dos declarados, 
n .........................................1$). o seq,

Parochos como se haverão com os pre
sos da Cndèa acerca da desobriga da 
Quaresma, ccom os doentes dos llos- 
pitaes, n , ...........................132, c !5 3 .

Parochos como se haverão com os vaga
bundos na desobriga da Quaresma, 
n ......................................... 13-1, u 155.

Parochos, acerca de visitar os enfermos 
das suas Freguezias para os confessar. 
V ide verb u m  Confessor, Confissão, 
Doentes.

Parochos, acerca dos Santos Oleos. V id e  
rertrnm Oleos Santos,

Parochos, que penas haverão falecendo 
algum freguez por culpa, ou negli
gencia sua sem o Sacramento da Ex
trema-Unção, n .............................201.

Parochos acerca da administração do 
Sacramento da Extrema-Unção. V ide  
v erb u m  Extrema-Unção.

Parochos não recebão a contralientes 
que não forem naturaes do Arcebís- 
pndo, ou houverem residido cm outro 
por mais de seis mezes, n ........273.

Parodias que receberem, ou derem as 
benções a freguez alheio sem licença 
do proprio Paroçho, ou Prelado, que 
penas tein, n ................................. 283.

Parochos declarem aos freguezes os im
pedimentos do matrimônio, para que 
os 5aibão, c a obrigação que tem de 
os noticiar, sabendo que algum con- 
trahente os tenha, n........281, c283.

Pnvochos como se haverão acerca da as
sistência, c celebração do inalrimo- 
nio, e no mais a clle pertencente. V ide  
verb u m  Matrimônio.

Parochos como se haverão no casamento 
dos escravos. V ide v erb u m  Escravos, 
ou Matrimônio.

Parochos são obrigados noticiar aoPro- 
visor da vacatura de alguma Igreja 
Parocliial que lhes ficar vizinha, 
n .................................. ..................521.

Parochos, que por velhice, doença, ou 
outra insufliciencia não poderem cum
prir com o seu ofiicio, como então se 
haverá oProvisor, n ---- - 535, escq.

Parochos devem viver, c morar dentro 
dos limites de suasFreguezias, n. 538.
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Parochos, ainda que tcnhão Coadjuto- 
res, n em  por isso ficão desobrigados 
da-residência, c administração dos 
Sacramentos per si a seus freguezes, 
n .....................................................539.

Parochos que se ausentarem dc suas 
Igrejas por mais tempo do que lhes é 
permitlido, c não deixarem ncilas Sa
cerdotes idoneos, que penas haverão, 
n .....................................................5H .

Parochos são obrigados a residir toda a 
Quaresma alá a Dominga do Dom 
Pastor nas suas Parochias, n . . .5 i5 .

Parochos que sc ausentarem dc suas 
Frcguezias por causa das doenças 
contagiosas, que penas haverão, 
n .....................................................516.

Parochos que obrigação tcnhÕo dc dizer 
Missa a seus freguezes cm todos os 
Domingos, c dias Santos dc guarda,
c de lhes fazer pregações, n ........517,
eseq.

Parochos, quando, c cm que fórma dc- 
v5o fazer Estação aos freguezes: e an
tes delia vejão os papéis que hão dc
publicar, n .....................5N5, e srq.

Parochos quando ropiehcmlcreni, ou 
multarem os freguezes, o facão palcr- 
nalmenlc, c não com palavras escan
dalosas, ecomo devãoser reconheci
dos, e tratados dollcs, n . .596, c 597.

Parochos como applicarão as multas que 
fizerem aos freguezes, c sc haverão 
contra os que não satisfizerem, n. 599.

Parochos são obrigados a dar certidões 
aos freguezes que quizerem recorrer 
acerca das multas que lhes fizerem, e 
como então sc haverão, n ............600.

Parochos que aceitarem Thesoureiro, 
ou Sacristão sem fiança, c assim lhe 
fizerem entrega dos bens da Igreja, 
e sem ser por inventario, que penas 
haverão, n ......................................612.

Parochos cm que tempo poderão scr ci
tados, e procedcr-sc nas suas causas, 
n ........................................6 / / ,  c scq.

Parochos nas suas Frcguezias Icnhão 
cuidado era que se não pinte, ou le
vante Cruz cm lugares immundos, c 
indecentes, n .................................703.

Parochos são obrigados a fazer inventa
rio dos moveis de suas Igrejas, e das 
que Ilios forem fitines, n, 715, c 717,

Parochos como sc haverão com as pes
soas que qúizercm usar dc cadeiras 
dc espaldasnas Igrejas, e que tam
bém ellcs não usem dellas, n ...7 3 3 , 
c 731.

Parochos como sc haverão no fazer dos 
testamentos, sendo para isso chama
dos, .................................. 7S3, e soq.

Parorhns dem em rada annu o nitdus

defuntos, que falecerão com testa
mento, ao Juiz dos Itcsiduos, assim 
Ecclcsiaslico, como secular, conforme 
a alternativa, u ............................805.

Parochos, que sufFragios procurarão fa
zer pelos que falecerem ab intestado, 
c pelos escravos, c menores sem idade, 
n .........................................836, e seq.

Parochos acerca das sepulturas. Vide 
verbu m  Sepulturas.

Parochos que entrarem dc novo digao 
uma Missa pela alma do 1'arocho seu 
antecessor; e falecendo o Parocho, o 
que advertirão aos freguezes, n . . 866.

Parochos quando, c que titulos das 
Constituições sejão obrigados ler a 
seus freguezes, n ............1312, e seq.

Parteiras quando poderão haptizar a 
criança que perigar com o parto, c 
cm que parle do corpo, n ............11.

Parlcirras, os Parochos lhes ensinem o 
modo com que hão de haptizar no 
caso de necessidade, n .................. 62.

Pnschoa, ou tempo Pascohal, como sc re
puto em ordem ao preceito da deso
b r ig a ^  ............................................86.

Palrimonins qual deva ser, para que a 
titulo dcllc sc possa um sugeilo orde
nar, e como depois sc não poderá 
alhear, c que diligencias se devão fa
zer para elle, n ................ 228, e scq.

Pcccados, por mais enormes que sejão, 
não scoccultcm na Confissão, n. 132.

Pcccados reservados do Arccbispado, 
dclles póriem ser absoltos os Sacerdo
tes pela licença que sc concede aos 
Confessores, cxceplo o da cxcommu- 
nhão maior, n ............................... 13^.

Pcccados ainda que sejão reservados, no 
artigo da morte pódc qualquer Con
fessor absolver dcllcs, n ...............169.

Pcccados reservados do Arccbispado, 
quacs, c quantos sejão, n ............177.

Pcccados morlacs, quantos, c quacs se
jão, n ...............................   560.

Pcccados contra o Espirito Santo, quan
tos, e quacs sejão, n ....................  572.

Pcccados que hradao ao Ceo, quantos, 
e quaes sejão, n .............................573.

Pcccados, como se dará a absolvição 
dclles. Vide eerfium Absolvição.

Pecendores públicos não sejão admiLii-
tlos a roímuungar, n ......................88.

Peccadorrs occullos quando sc lhes ne
gará a Eucharislia, e quando se lhes 
administrará, ib itlem .

Pcdidores de esmolas, ou Pcdilorios. 
V ide terb tim  Esmolas.

Pedra dc Ara, como a haverá nas Igre
jas, c Sacrarios. nrfcver&um Igrejas, 
e Sacrarios.

Penas pecuniárias impostas nestas Cons-
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tituieõcs, a quem gr dcvüo applicar, 
ti......................... ............. 1079, c seq.

Penas sno arbitrarias ao Juiz para as 
accrcscentar, ou moderar, conforme a 
prova, e circunstancias dos delidos, 
n ........................................... . . . .1 0 8 3 .

Penas podem moderat-as os Juizes por 
via dc embargos, c passando essas era 
cousa julgada, só o Prelado as pódc 
commutar, ou perdoar, n ........1084.

Penas dc cxcommunhõcs impostas nes
tas Constituições. V ide v erb u m  Ex- 
communhões.

Penas impostas nos crimes, e casos con
teúdos nestas Constituições. Vcjão-sc 
os nomes dos ditos crimes.

Penhores a Ctcngossc não fação pelos 
Ministros da Justiça secular, c com 
que penas, n .......... *.................... 652.

Penitencia Sacramento, sua matéria, 
fórma. Ministro, co  mais a cila per
tencente. V ide v erb u m  Conlissão c 
Confessores.

Pensão dc Beneficio, qual, c como de
va ser, para que a titulo delia se possa 
alguém ordenar, n ......................229.

Pensão, ou foro dc frutos, c novidades 
não se tire primeiro quo o dizimo do 
monte, dc quesc houver dc dizimar, 
n .....................................................421.

Perigo de morte, ride v erb u m  Artigo 
dc morte.

Peijuros, como serão castigados. V tdc  
verb u m  Juramento falso.

Pesqueiras, epessoacs dízimos, como dc 
uma, e outra cousa se deva pagar o 
dizimo, n ........................... 424, e 425.

Pessoas da Santíssima Trindade são tres, 
e como se entenda este Mysterio, 
n ...................................................... 552.

Pia baptísmal, como a deva haver em 
todas as igrejas Parochiaes, c Capei- 
las, que tiverem applicados, n . , .3 7 ,  
68 , e 688.

Pia baptismal, nella se lancem os San
tos Ulcos, depois que os novos forem 
Lentos, n ........................................ 252.

Pontificai quando o Prelado o fizer na 
Calhcdral, ou fóra delia, que obriga
ção tenhão as Dignidades, e Conegos 
de lhe assistir, n .............. 607, e seq.

Torção ou congrua qtie devem ler os Vi
gários encomendados qual será, 
n ..................................................... 523.

Potências d’alma quantas, c qiiacs scjfm, 
n ................................................ ...5 6 8 .

Prata das Igreja como estará limpa, c 
guardada, c não se deve emprestar, 
nem uso* delia para nsos particula
res, c profanos, n ..............711, c seq.

Prebcndarlos. V ide  errfcim Conegos.
Prccaluriu, ou caria precatória acerca

Aí»y
dos Ordenandos, como se passará, 
n ...................................................... 227.

Pregadores exhortem ao povo a paga 
dos dízimos, n ................................417.

Pregadores não devem pregar neste A r- 
ccbispado sem licenca ao Ordinário, 
n .......................................................513.

Pregadores Regalares, nem ainda nas 
suas Igrejas poderão pregar, prohi- 
bindo-lhe o Ordinário, n .......... 515.

Pregadores antes que comecem & pre
gar, devem fazer n profissão da Fé, e 
que qualidades terão, e por quem se
rão examinados, n ........................516.

Pregar sem licença do Ordinário; as

Íicssoas a cujo cargo estiver alguma 
greja, consenlindu-o nella, que pe

nas haverão, n .............................514.
Pregar não se deve, no mesmo tempo

que prega o Prelado, n ...............517.
Prelado não pódc rem ittír os frutos da- 

quellc, que devendo fazer a profissão
da Fé a tempo, a não fez, n ...........10.

Prelado como seja ubrigado a pregar 
per si ou por outrem ao povo, n. 512. 

Prelado dos Regulares não consinlão, 
quenassuas Igrejas préguePregador 
secular, nuo tendo licença do Ordiná
rio, n ..............................*..............514.

Prelado em falecendo, que sufTragios se 
farão por ollc na Cathedral, eque cn- 
commcaãmarão osParochos aos fre-
guezes, n ........................................ 866.

Prclaliva corrccção qual seja, c cm quo 
casos se poderá usar delia, n . . 10Í7, 
c seq.

Prender Clérigos quando poderão, ou 
não as Justiças seculares, n ...4 6 2 , 
463, c 646.

Presos não devem ser os Clérigos por di
vidas eiveis, c cotno se procedera para
a satisfaçãodeilas, n ..................... 669.

Presos podem ser os Clérigos por divi
das, que procedem dcdclicto, ou qua-
si delicto, n .................................. 670.

Presos sobre homenagem, que pessoas o
devão ser, ou não, n ................. 679.

Presos cm Cadea publica quando o po
derão ser os Clérigos, e nellas lhes dè 
o Carcereiro bom tratamento, n. 681. 

Presos os Clérigos por crime, não sejão 
embargados por dividas eiveis,
n . . .................................................. 682.

Primicias, que cousa Sejão, e a que
Igrejas se devão pagar, n .............431.

Pricipcs seculares não fação leis, nem 
Ordenações contra a liberbade Ecclc- 
siastica, e corn que penas, n ........653,
e seq.

Privilegio quando por virtude dc algum 
se escolher Confessor, qual possa ser; 
c a absolvição das censuras dada por
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ellc, só aproveita no foro interno, 
n ................................................... m .

Privilegio, cm virtude dellc escolhido 
Confessor, de que poderá só absolver, 
c não dispensar, c dispensando sem 
lhe dar a Bulla faculdade, que penas 
haverá, n . , ......................... .... k .183,

Procissão do Enterro do Senhor depois 
que se fizer, não fique o Senhor no 
tumulo sem licença doPrelndo, oque 
se não entende com a da S é........ 11!>.

Procissão dos Santos Oleos que pessoas 
são obrigadas a acompanhal-a, eque 
indulgências seganhão nella, n. 253, 
e seq.

Procissão do Corpo de Dcos quando, c 
como se deva fazer, c que pessoas, c 
Religiões a acompanharão; c com 
queornato estarão asjnncllas, c ruas, 
por onde cila passar; eque os homens 
a não vejão das janellas, n. 490, c seq.

Procissão do Corpo de lícos se poderá 
fazer naquellas Igrejas, cm que hou
ver costume de se fazer, havendo o or
na Lo necessário, n ........................ 407.

Procissão do Corpo de Dcos, as pessoas 
que acompanharem ganhão quarenta 
dias de indulgência, n .................503.

Procissão dos defuntos, em quanto durai 
se furão tressignaes; c como se deva 
fazer na Calhedral, e mais Igrejas Pa- 
rochiaes do Arcchisparto, n. . .  .864.

Procissões que cousa sejáo, sua origem, 
c fim para que forão instituídas, 
n ..............  4S8.

Procissões só os Dispôs tem poder para 
as fazerem puldicanicntc, c não se 
farão sem licença do Prelado, nem 
ainda os Regulares fúra do âmbito 
de suas Igrejas, l i ....................... 490.

Procissões, nellas não vão Imagens de 
Santos que não estiverem canoniza
dos, n .............. - ......................  431.

Procissões não se fação de noite sem es
pecial licença do Prelado, c não as 
acompanhem mulheres, n ..........432.

Pi ocissõcs havendo ncllas duvidas, c 
contendas sobre precedência dos lu
gares, como se comporão, n . . . .  41)4, 
e 435.

Procissões em que for o Santíssimo Sa
cramento, quem ncllas matar, ferir, 
espancar, on por obra injuriar al
guém, que penas haverá, n ........916.

Procurações, e assignados fritos por 
Clérigos tenhão forra de escritura pu
blica, n .......................................... 668.

Procuradores nas causas maliimomaes, 
sabendo que ncllas ha conluio para 
não concorrerem, ou se obrar contra 
v verdade, são obrigados a descobri l-o, 
n ..................................................... 32í,

Proeiiraclorcs, ou  Ju izes da  Igreja  cm 
q u e  não h o u v er M eirin h o  E cclesiasli- 
co, com o os e leg erão  os P a ro e h o s , ou  
C uras c para  q u e , n .......................388.

P ro c u rad o re s , n ão  se p rosigão  p o r  ellcs 
as accusaçõcs, e  l iv ra m en to s , m as as 
m esm as p a rte s  pesso a lm en te  a s  p ro - 
s igáo ,  ............................................... 1032.

P ro cu rad o res  d as p a rte s  cm  q u e  casos 
poderão  se r a d m itlid o s , c a s  pa rte s  
aceusadas d e ix a r  de  re s id ir  em  Ju íz o , 
n ................................1033, e  1086, c seq.

P rofissão  da Fé, com o se faça, c deva fa
zer nos Synodos q u e  se c e leb ra rem , 
n ........................................................9 , c  13.

P ro fissão  d a  F é , q u a n d o , e  d ia n te  de 
q u em  a de  vão fazer os q u e  fo rem  p ro 
vidos cm  P ig n id a d e s , ConezÍas> c  lic- 
n c lid o s , n ................................................10.

Profissão  da  Fé, quem  a não fizer no  te r 
m o do S agrado  C onc ilio , p e rd e  os 
fruclos de  seu B eneficio, c pode se r 
com pellido  a q u e  os re s litu a , iindem .

Profissão  da  F é  farão  cs P re lad o s das líc -  
líg iues, c os q u e  houverem  d e  en sin ar 
q u a lq u e r  sc iencia , p re g a r, ou confes
sar, n .................................. 11, e 12, 516 .

Profissão  de F re iras , V ide v e r  hum  F re i
ras .

P rom essa de  casam en to . V ide verbu m  
D esposorios, ou E sponsacs.

P ro m o to r da  Ju s tiç a  E cc le s ia s tica  com o 
se haverá  acerca das causas m atrim o - 
n iac s , n .................................................. 32 4 .

P ro m o to r  seja  d ilig e n te  cm  d e n u n c ia r  
das a rm a sp ro h ih id a s , q u e  tro u x e re m  
os C lérigos, n ............ .. ........................ 458 .

P ro m o to r  com o se haverá  a cerca dosl 
com prelm udirlos em  ju ra m e n to s  fal
sos e m J u iz o ,  n ......................925 , e seq .

P ro m o to r  com o se haverá  acerca  dos q ue  
com  cscandalo  ju rá o  falso, a in d a  fóra 
de  Ju iz o , n ............................................ 932 .

P ro m o to r no c rim e  de  e s tu p ro , ou  ra p to  
p rosiga  a accusaeão no estado  cm  q u e  
ach a r a cansa, d es is tin d o  a p a r te  d e l
ia, n  ...................................................... 976 .

Prom oLor venha com lih o llo  co n tra  os 
q u e  sendo cu lpados cm  co n cu b in ato , 
mio a ssig n a rem  te rm o , c  confessarem  
a cu lp a , n ....... .....................................983.

P ro m o to r deve seg u ir a nccusneão, q u a n 
do a lgu iria  p a r te  for lançada de lia ,
n .................■...................................1034.

P ro m o to r não  pódc d e n u n c ia r  de pessoas,
q u e  não eslejão  in fam adas, n . 1058.

P ro m o to r, q u a n d o  poderá d e m a n d ar 
para  si as penas, q u e  o u tro s  O líieiaes 
de Ju s tiç a  devião te r ,  se d em an d arão  
os c u lpados, n ...........................1081.

P ro m o to r tenha  um  vo lum e destas C ons
titu içõ es, n ................................... ,1 3 1 1 -
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Pronunciar não pódem os Ministros Se
culares as pessoas Ecclcsiasticas, e 
sondo estas comprehendidas nas de
vassas geraes, como se liavcrão, n. 664, 
e 645.

Provimentos de Igrejas Parochiaes líesle 
Arccbispndo; e suas conquistas, cm 
que fórma so farão, n ........518, e scq.

Provisor deve examinar, c rever as Co
médias, Autos, e Colloquios, que sc 
houverem tle representar, n ........ .14.

Provisor, .c llc  (oca u dar Iirença, para 
que as pessoas Ecclcsiasticas possuo 
ensinar a ler, tanger,‘ou cantar a al
guma mulher, n ........................... 485.

Provisor tenha livro, em que esíejão cs- 
criplas todas as Igrejas Curadas do 
Arcctiispado, n ............................. 542.

Provisor cm cada armo fará um cader
no, emqucvá escrevendo os nomes de 
todos os Coadjulorcs, que ncllc forem 
providos, n .................................... 533.

Provisor poderá obrigar a qualquer Sa
cerdote, que não tiver legitima causa 
para sc escusar, a que vá ser Condju- 
tor, n ............................................. 533.

Provisor, no caderno que tiver dos no
mes dos que forem providos cm Coart- 
jutoros, faça tambem lembrança dos 
que forem com obrigarão de tomar a 
exame, para que a seu tempo os obri
gue a isso, ................................... 534.

Provisor, tendo noticia de que algum 
Parocho não pódc cumprir com as 
obrigações de seu olTicio, como sc ha
verá acerca da encommendação da 
Igreja, n .............................535  ̂ eseq.

Provisor deve tratar os Clérigos com 
brandnra, ecortezania, u. 664, e scq.

Provisoré obrigado a fazer o inventario 
da prata, ornamentos, c mais moveis 
da Sc, n ......................................... 715.

Provisor, a cllc se devem remcUcr os 
summarios, que sc fizerem acerca de sc 
negar sepultura Ecclcsiaslica a algum 
defunto, u ..........................861, e 862.

Provisor como sc ba verá, quando hou
ver de remctlcr ao promotor ns dc- 
nunciaçõcs, que procederem das car
tas de excommunhão de cousas per
didas, ou furtadas, n ................1091.

Provisor, quando mandar dar á parte 
certidão das testemunhas, que sahirão 
a alguma caria de excommunhão, que 
diligencias deváo preceder, ib td cm .

Provisor, quando usar da censura, c 
pena de suspensão, seja com muita 
consideração, c como a promulgará, 
n.......... : ..............................U97.

Provisor tenha um volume destas Cons
tituições, n ................................ 1311.

Q
Quaresma até quando sc exlenda a sua 

desobriga, rt.................................. , 86.
Quaresma, como nella sc administrará 

acommunbão pela desobriga, n .97 , 
e scq.

Quaresma, quem nella sc embarcar, ou 
ausentar para partes remotas, satisfa
ça primeiro ao preceito da desobriga, 
ãlias como sc procederá, n . . . . . .  113.

Quaresma, os enfermos que houverem 
recebido a Sagrada Eucharistia antes 
do tempo da desobriga, a devem outra 
vez receber dentro do tempo p « a  cila 
destinado, n ....................................114.

Quaresma, nella sc não satisfaz ao pre
ceito com a Confissão nullamente fei
ta porcnlpa do penitente, n ........143.

Quaresma, nos tres Domingos antece
dentes a cila admoestem os Parochos 
a seus freguezes cumprão com a salis- 
façãodo preceito dif desobriga, o que 
pessoas devõodar o rol, n ............145.

Quaresma, os freguezes que antes delia 
sc ausentarem de suas Freguczias, ou 
tiverem justo impedimento para se 
confessarem, como, e quando sal is fa
rão ao preceito da desobriga cm lor-

, nando a cilas, n ............................146.
Quaresma, como nella sc desobrigarão 

os vagabundos, Iratanlcs, caminhan
tes, peregrinos, c sc procederá contra 
os que faltarem ao preceito, n. 154, 
c 155.

Qucrcla, os Juizes seculares a não de
vem accilar contra pessoas Kcclcsiasti- 
cas, c com que penas, n ............... 644.

Qncrelas, rumo sc deva proceder nellas, 
c de que cousas sc não receberão, 
n ....................................... 1039, eseq.

Qurrclas, para cilas deve haver livro, 
em que sc rcccbão, e que pessoas não 
serão admiltidas a qucrclar sem dar 
ftanca, c como esta sc dará, n. 1040, 
c 1042.

Qucrcla, quem a der maliciosnmcnlc, 
tpic penas haverá; e por cila sc não 
pódc proceder á prisão, sem primeiro 
ser justificada, n ............ 1043, c scq.

Qucrcla, cm quanto durar a sua accusa- 
ção, não pode o qucrclado accusar, oü 
qucrclar do querclantc, n .........  1045.

Qucrela pódc dar uma pessoa contra ou
tra, ainda que não preceda infamia, 
mas não o Promotor, n ...............1058.

Qucstorcs, ou pedidores de esmolas, não 
se devem pcrmtiür, c como sc proce
derá contra cllcs, n ...........876, c scq.

Quinta feira de Endoenças, porque nella 
se celebra a Cea do Senhor, n como 
nesse dia se exporá o Santíssimo Sa-

G3
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c ram en to , c q u e  pessoas a ss is tirão , em  
q u a n to  e s tiv e r  exposto , n . 115, e scq .

Q u in ta  feira  dc E n d o cn ças , nas Ig re ja s  
em  q u e  n ão  h o u v e r S a c ra rio  nao  se 
e x p o n h a  o S enhor sem  licença do  P re 
lad o , n .................................................. 118 .

Q u in ta  fe ira  de E n d o cn ç as , c sexta  feira  
S a n ta , com o se devãô g u a rd a r  estes 
d ias, n ................. ...................................371.

Q uitações não  se peção, o u  passem  de 
M issas an tic ip ad as , nem  de offieios, 
ou  m ais L egados, sem  esta rem  com  
cfTeito d ita s , e  cu m p rid o s , sub p e n a  
de e x co m m u n h ão , n ..........................80 6 .

U
R a p to , com o se cas tig ará  o C lérig o  q u e  

ou  c o m m c tte r , ou d e r  a ju d a  a clle , 
...................................................... 976, e s e q .

R ap to ; o  P ro m o to r deve  p ro se g m r a 
accusação do rap to  posta  em  Ju iz o , 
n o  estado  em  q u e  a achar, d esis tin d o  a 
p a r le  d e lia , n ........................ .97G .

R eccbcdor d a  fab rica  das Ig re ja s , q u e  
cu idado  te rá  em  co b rar a  o rd in aria  
d c lla s , e com  q u e  penas, n ...........721 .

R eco n c ilia r Ig re ja , não  se pódc fazer 
sem  lic e n ça  do P re lad o , n . . . . .  1283 .

R ecursos q u e  se passarem  p a ra  os q u e  
se não d e so b rig arão  d a  Q u a resm a , se
rão  rc m m e tlid o s  aos Parochos, n . 118.

R e g is ta r  o ro l da desobriga , com o fará , 
n .................................................................151.

R e g is ta r  o t i tu lo  d a  ap resen tação  dos q u e  
(orem  prov idos em  Ig re ja s , ou  B enc- 
íicios, com o se fará , n .......................525 ,

R eg u la res ouv indo  de C onfissão sem  le 
rem  approvação  do o rd in á r io , com o se 
p ro ced e rá  co n tra  c lle s , n ..............166.

R e g u la re s  que, vierem  d e ste  A rcch ispá- 
d o  a o rd e n ar-se , q u e  fôrm a se g u a r
da rá  com  clles, n ................................212 .

R e g u la re s  não consin tão  nas suas Ig re 
ja s  ce leb ra r  a Sacerdotes secu lares dc  
fóra  desto  A rceb ispado , sem  lic e n ça  
do  O rd in á rio , n .................................. 21 5 .

R eg u la res q u e  v ierem  a este  A rceb isp a 
do , o q u e  devem  faze r pa ra  u sa r  de 
suas O rd en s, ibidem.

R e g u la re s  nas C o llcc las  da M issa n o 
m eem  o P re lad o  d este  A rceb ispado , 
q u e  e x is tir , n ....................................... 335 .

R eg u la res não pódem  fazer procissões 
p o r fóra do â m b ito  de suas Ig rejas sem  
licença  do O rd in á rio , n ..................190 .

R e g u la re s  tendo  duv id as sob re  a p rece
dência  dos lugares nas procissões, e 
m ais funeções, como se com porão, 
n ................................................ 191 , c 195 .

R eg u la res  que coslunião acompanhar a 
procissão fio Corpo de l)eos, em que

pena incorrem se a não acompanha-* 
rem cm Cummunidade, n ..........199.

Regulares não consintão que nas suas Igre
jas pregue Saccrtotc, ou Pregador se
cular sera licença do Ordinário, n .511.

Religiosos, e Religiosas não pódem ser 
padrinhos nos Sacramentos do Baptis
mo, e Confirmação, n .......... 61, e 79.

Religiosos que licença terão para con
fessarem seculares,n..................... 163.

Religiosos não pódem confessar Freiras 
sem especial licença, ainda.queeste- 
jão geralmcnlc approvados para con
fessarem seculares, n .....................161.

Religiosos s quaes dc seus familiares pó
dem ouvir de Confissão, sem licença 
do Ordinário, n ...... .......................165.

Religiosos que se houverem dc ordenar 
neste Arcebispado, o que sc observara 
com ellcs, n ......................231, c scq.

Religiosos, não se ordenando com o pro- 
prio Bispo da Dioscsi, em que residi
rem, indo a outra, o que farão certo, 
n .....................................   239.

Religiosos, cm que penas incorrerão re
cebendo alguns contrahentcs, ou dan
do bênçãos malrimoniaes sem licença 
do Ordinário, n ............................283.

Religiosos, ou Kcligiosns contrahíndo 
matrimônio incorrem cm excommu
nhão, c devem ser remettidos ao San
to Oificio, n ................................... 297.

Religiosos da Companhia de JESUS, 
quando poderão levantar Altar para 
nellc celebrarem, n..................... 338.

Religiosos mendicantcs não pódem ser 
Curas, nem Coadjulorc® das Igrejas 
Parochiacs, n ................................. 531.

Religiosos, cm que casos solhes poderá 
dar licença para fallnr com Freiras, 
n .....................................................638.

Religiosos, c Religiosas são obrigados 
guardarem o intcrdicto quando se 
puzer, n. 1239. E a cessaçao á D iv i -  
n is, ...................................1263, eseq.

Religiosos em que penas incorrerão ad
ministrando o Sacramento da Extre
ma-Unção sem Uccnca do Parocho, 
n ........ ’. .......................' . ...............192.

Religiosas. V id everb u m  Freiras.
Rcliquias, com que culto devem scr tra

tadas; e as que vierem de novo serão 
primeiro approvadas, e reconhecidas, 
n ......................................... . 22, e23.

Rcliquias insignes serão veneradas da
qui cm diante com aquclle mesmo 
culto, com que até o presente crão ri
das; mas havendo indícios de que noO 
são verdadeiras, se deve dar disso par
te ao Prelado, n ............................. 21j

Rcliquias sc não devem comprar, oü 
vender, ínlvo a fim dc serem resgala-
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das, n ................................................ 25.
Relíquia de A gnus Dei se não faça senão 

como manda o Papa Gregorio X III, 
.......................................... ....26.

Remissão de penas pecuniárias depois 
de passarem em cousa julgada, a gaem 
pertence dal-a, n .......... . 1084.

Representações de Comédias, Autos, ou 
Collõduios. V idé eerfrvm Comédias.

Reservados; qufles sejõo os casos deste 
Arcebispado, n ....................... . .  177.

Rcservação dos casos deste Arcebispado 
nãocomprchcnde aos Sacerdotes, ex- 
cepto o da cxcommunhõo maior, 
n ...................................................... 138.

Residcncia pessoal devem fazer cm suas 
Igrejas os Parochos, Curas annuacs, c 
Coadjutores; e para esse cfTeito onde 
devem ter suas casas de morada, 
........................................ ... 537, e 538.

Residcncia; ainda que o Vigário resi
dente lenha Coadjutor,ou Cura, não 
fica delia desobrigado, n ...............539.

Residência; em que casos sc púdem au
sentar de suas Igrejas os que são obri
gados a residir; e que requisitos con
correrão, e quando sera necessário 
preceder licença nossa, n. 542, 543, 
e544*

Residência, não devem os sohreditos fal
tar a cila toda n Quaresma nló a Do
minga do Bom Pastor, nem no tem
po da peste, bexigas, ou doenças con
tagiosas, n . . . . . . . . . . . . . 5 4 5 , o 546.

Residir cm Juízo, quando poderão scr 
as partes escusas dc o fazerem, ií . 1033, 
e seq.

Resíduo; como, e quando pertença ao 
J u iz  assim EccIcsiastJvo, como s e c u la r  
tomar contas dos testamentos, n. 803, 
e seq.

Resistência feita aos MinislrosEcclsínsti
cos, e Oíliciaes do Juizo como será 
castigada, n ......................1015, c seq.

•Resistência feita aos Oíliciaes do Juizo 
Ecclesiastíco; como, e até que tempo 
sejao elles obrigados a denunciar dns 
que a commelterão, n ................. 1017.

Reverendas para Or& ns. como se passa
rão ...................................................240.

Revc-rendas; era que pena incorre quem 
se ordeKit scm ellascom Bispo cxlra- 
neo, i b id em .

Reverendas; o que com eilas receber 
Ordem de Missa cm Bispado alheio, 
antes que a diga Nova, que matricula 
fará foeer, n ...................................241.

Reverendas; o q io  se observará com os 
que com cilas se vierem ordenar dc- 
fóra deste Arcebispado, n ...........242.

Reverendas, o Cabido Sc vacante não as 
pôde passar, senão passado o primeiro

anno da vacalura, excepto nos casos 
declarados, n ................................. 243.

Reverendas passadas por Abbade, Prior, 
ou Prelado de Mosteiros, fcu territó
rios, que estiverem dentro dós limites 
deste, ou de outros Arcebispados; ou 
Bispados, não se devem guardar, t&í- 
dem.

Rol dos Confessados, como, quando, e 
em que tempo o derão fazer os Paro
chos, □. 144. E quando são obrigados 
a reractlel-o na fôrma que se onle- 
na, junto com o rol dos declarados, 
n. 149, e 150. E  com o mesmo ro lre- 
metterão também certidõo dexomo já 
nas suas Igrejas tem os Santos oleos, 
n ......................................................256.

Rol dos Confessados, depois que por 
mandado do Provisor for registado na 
Camara, se entregará ao Parocho, 
n ......................................................151.

Rol dos que não guardarem os Domin
gos, e dias Santos farão os Mcirinhos 
Ecclcsiasticos, eo  procurador, ou Juiz 
que para isso for eleito, c a quem o 
remetterão, n ............................... 388.

Rol dos defuntos falecidos com testa
mento darão os Parochos em cada an
no aos Juizes dos resíduos, n . . . .805.

Ruas, c janellas como estarão ornadas 
na procissão do Corpo de Deos, n.500.

$
Sabbado Santo; se nellc, ou na' sexla 

feira antecedente cahir a festa da Au- 
nunciação da Senhora, o que se derc 
observar, n .................................... 343.

Sacerdotes, como se haverão no adminis
trar os Sacramentos. V ide  *n t in g u U t  
Sarramcntis,

Sacramentos, o que sc requer para a sua 
validade, n ............................ 29, c seq.

Sacramentos da Santa Madre Igreja são 
sete, c causão graça aos que digna
mente os recehem /n...........28, e 562.

Sacramentos da Santa Madre Igreja que 
disposições são necessárias nos que 
recebem, e administrão, n ...........32.

Sacramentos, as pessoas que na sua admí- 
nistraçãocommcttcrcm Symonia, co
mo serão castigadas,  ........911, e seq.

Sacra rios o n d e  e s t iv e F  a Sagrada Eucha-
J ris tia, como, c de que sorte devão es

tar, n ......................................94, e seq.
Sacrilégio, quacs sejao as espccics delle, 

e que penas haverá quem commettcr 
alguma dcllas, n ...........................915.

Sacrilégio, que resultar dc màtar, ferir, 
espancar, ou injuriar por obra a al
guém nas Igrejas, e  seus Adros, como 
serão castigados os que 0 commcMc-
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rcm, n ............................................ 916.
Sacrilégio que resultar de ajuntamento 

carnal em lugar Sagrado, que pena in
correm os que ocommcttcrcm, n. 917.

Sacrilégio que resultar de furto de cou- 
sas Sagradas, ou bentas, ou dedicadas 
ao culto Divino, ou de usarem dcllas 
para usos profanos, como será castiga
do, n . .............................................918.

Sacrilégio, os que para elle concorrerem 
com conselho, favor, ou ajuda, como 
serão castigados, n ....................... 918.

Sacrilégio quando se commcUcrcm al
guma Igreja, que devão nesse caso 
fazer os Parochos, n . .................920.

Sacristães em que Igrejas os haverá, c 
que informação rc tomará dellcs, an
tes que sejão providos, n ...............G09.

Sacristães cntrdndu a servir nas Igrejas, 
tomarão entregadas enusas dcllas por 
inventario, n. G10. E darão ftanca,
............................................... 6Í-2.

Sacrislãcs, que enusas lhes pertenção a 
scuofficio, n. 613, c scq. E faltando 
a cilas, comu serão castigados, n. G25.

Sacristães cm que casos poderão empres
tar as cousas das Igrejas, que estive
rem ascu cargo, n ..........713, e 714.

Sacristães não consintão que sem licen
ça se desfaça alguma cousa das que 
estiverem a seu cargo, n .............. 011.

Sacristías, que nellas se guarde silencio, 
.................................................... ..359.

Sacristías, haverá nellas uma taboa em 
que estojão escríptas as Oraçucs que 
se aponlão, n .................................330.

Santos, que culto, e adoração se lhes 
deva, e a suas Imagens. V ide verbu m  
Adoração, ou Culto,

Sé, no Coro delia se devem rezar Icnlns 
os dias as sete Horas Canônicas, n.Glí.

Sé vacante; a quem poderá passar o Ca
bido Reverendas dentro do primeiro 
anno da vacalura, n ..................... 243.

Se vacante. V ide verb u m  Cabido.
Seguro, que se livra com carta confessa - 

loria, não púde na contrariedade ne
gar a culpa, n . .............................106G.

Seguro como se deva apresentar em Ju í
zo, e apparecer nas audiências, n. 1033, 
c 1071.

Seguro, cm quanto se livrar não póde 
andar no lugar do dclicto, nem aonde 
morar a pessoa o (Tendida, n , . . .  1070.

Sentidos corporacs são cinco, n ... .5 7 0 .
Separação dos casados quando se pode

rá fazer, n .......................... 310 e seq.
Sepulturas para os corpos dos lieis, de

vem ser em Igrejas, e lugares Sagra
dos. n ............................................843.

Sepultura; em que penas incorrem os 
Senhores dos escravos, que sendo lia-

f liz a d o s , os não fizerem  e n te r ra re m  
g re ja s , ou  lu g are s  S ag rados, n .8 4 4 .  

S e p u ltu ra  póde q u a lq u e r  pessoa eleger 
ao n d e  lh e  p a recer, e n ão  a  tendo  p ró 
p ria , ne in  a escolhendo, o q u e  se deve
lazer em  ta l caso , n ........................ 845 .

S e p u ltu ra , n in g u e in  o b rig u e  a  pessoa 
a lg u m a  a q u e  se e le ja , n , .8 4 6 , e seq. 

S e p u ltu ra  se n ão  deve  a b r ir  sem  licença 
do Puruebo ; nem  d e se n te rra r  defun to  
a lg u m  sem  p re ce d e r licença  de quem
a póde d a r , n ......................... 849 , e  859.

S e p u ltu ra , sem  licença  do  P re lad o  se 
não  tire m  d e lia  os ossos dos defuntos 
p a ra  se tra s la d a re m  p a ra  o u tra ,
n ................................................................ 851.

S e p u ltu ra , q u a l deve se r o seu  concerto ,
e decencia , n ........................................ 852.

S e p u ltu ra s ; os h e rd e iro s , e  T es ta m en - 
te iro s  dos d e fu n to s  as fação co n certa r 
d e n tro  de  dez d ias d ep o is  d o  e n te rro , 
c  não  o c u m p rin d o  a ssim , o q u e  se
obrai á, n ........................................853.

S e p u ltu ra s  não se devem  c o m p ra r , nem  
vender p o r m odo  d e  c o n tra to , c só 
p o r  c ila s  se deve d a r  u m a  esm ola
c e rta , n ....................................................854.

S e p u ltu ra s ;  pe las q u e  se a b r ire m  nos 
A d ro s , c  C em itérios das Ig re ja s  se não 
deve lev ar cousa a lg u m a , ibidem. 

S e p u ltu ra s , n ã o  se conccdão  p erp etu as , 
n em  se a h rã o  nas C npcllas m ores das 
Ig re ja s , sem  lic e n ca  do Pre lado ,
n ........................................ 855.

S e p u ltu ra s  das C apcllas filiacs, ou  p a r
ticu la re s; a  m etad e  das esm olas q ue  
p o r c ila s  se d erem  pe rten cem  a Ig re 
ja  M a tiiz ,  n .......... ...............................856.

S e p u ltu ra  E cc le sia stica  se n ão  dê  ao 
en ferm o , q u e  sondo re q u erid o  rece
besse o S a c ia n icn lo  da E x trc in a -U n - 
cão , o n ão  reccbeo p o r despreso ,
n ................................................................ 205.

S e p u ltu ra  E cc lesiastica  a q u e  pessoas se
deve n e g a r, n ....................................... 857.

S e p u ltu ra  E cc le sia stica , q u c d ílig e n c ia s  
devão p reced er p a ra  se  h av er de  ne
g a r, n ......................................... 859 , c seq.

S e p u l tu r a  E cc lesiastica , em  q u e  pena 
in co rre  quoin  a  d e r  na Ig re ja  violada, 
ou  in te rd ita ,  o u  aos q u e  p o r d ire ito
se dev ia  n eg ar, n .............................. 858.

S e p u ltu ra  E cc le sia stica , com o se have
rã o  os Pa ro c h o sa  re sp e ito  de  a neg a 
rem , n ........................................ 860 , e  seq.

S e rm ão  nas ex eq u ias  de  a lg u m  defun to
se não  faça sem  licença , n ............ 840.

Srsla feira Santa; o que se deve obser
var oceorrendo nclla a festa da An-
nunciação da Senhora, n ............343.

S esta  feirá S a n ta  com o se deva g u a rd a r , 
n ................................................................ 374.
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Sesla feira Santa; como se pora nesse 
dia até a Paschoa o Senhor no tu- 
mulo na Sc, e mais Igrejas, n . . .  119.

Sigillo da Confissão que cousa seja, 
donde procede, c a quem obrigue, 
n .........................................1S6, e scq.

Symbolo da Fé, ou Creio cm Dcos Pa
dre, n . .  *.................................... 553.

Simonia que crime seja, e como se com- 
mette, e que testemunhas se pódem 
admittir para a sua prova, n ...9 0 4 .

Sintonia, quem a commelle se livra 
preso, cnão tem homenagem; e sendo 
Clérigo fica logo impedido para usar 
de suas Ordens, t i .........................DOS.

Simonio; as pessoas que souberem deste 
crime como denunciarão dellc, n.914.

Simonia; como se procederá contra os 
qitc a commetterem nas Ordens, Exa
mes, ou Benefícios Kcclcsiasticos, 
n. 906, escq. E nn administração dos 
Sacramentos, n. 911, e 912. E contra 
os reincidentes no tal crime, n. .913.

Signaes por defuntos, como, c quantos 
se dcvõo fazer, n .............. 828, c scq.

Sigtiaesna procissão dos defuntos, que 
são obrigados fazer os Thesourciros, 
ou Sacristães das Igrejas, n . . , .  .864.

Signaes com sinos, ou campainha senão 
farão no Triduo da semana Santa, 
n ................................  121.

Synodos; que pessoas são obrigadas a 
fazer a profissão da Fé nos quesc fize
rem neste Arccliispado, n ............... 9.

Synodaes Examinadores. V ide verbu m  
Exame de concurso,

Sodomia; contra os que commetlerem 
este crime como sc procederá, n, 958.

Sortilégios, ou superstições, que sc não 
uscdellcs, c com que penas, ti ..901.

Sorlilcgjos; os que involverem manifes
ta heresia, ou apostasia pertence ao 
Santo Officio, n ........................... 903.

Sübdincono; que requesi tos devem haver 
a respeito dos que houverem dc ser 
admiltidos a essa Ordem, n. 215, 
c 221, c 225, e seq. E que Beneficio, 
ou prtrimonio seja necessário, n. 228, 
e seqq.

SufTraqios que os defuntos deixão por 
sua» almas, como sc cumprirão; c 
quocJo ficarem a arhitrio dos Tesla- 
nKjdeiros o qiiese fará, n. 798, c seq.

Suffragios pelos que morrerem ab intes- 
tado, e pelos escravos, c menores, 
quaes se devão fazer, n . . .  836, e seq.

Suffragios. era que, igrejas sc farão não 
o delcrp inando o defunto, n . . .  .8 Í1 .

SufTrngios. enlerrando-sc o defunto na 
Igreja da Misericórdia, e não determi
nando lugares para cllcs, a quem toca 
fazei-os. n .................................... 812.

Suffrag ios q u e  se  devem  fa ze r n a  C a th e -  
d ra l  p o r m o rte  do  P re lad ó , D ig n id a -  
des, o u  C onegos d e lia , n .................8 6 6 .

Superiores, quando, c como se devão 
cumprir seus mandados, n.883, e seq.

Superstições. V ide v erb u m  Sortilégios.
Suspeitos na Fê; os que o forem se de

vem denunciar ao Santo Officio, 
n ..................................... 886, c seq.

Suspeito na Fé heo Religioso, ou Reli
giosa, ou Clérigo dê Ordens Sacras 
que sc casar; e o que o fizer durando o 
primeiro matrimônio, n ............. 297.

S u sp e ito s  d o  c r im e  da h e re s ia  devem  
scr d e n u n c iad o s  ao  S a n to  Officío, 
n ..................................................8 8 6 , e s e q .

S u sp en são  q u e  cousa sc ia , com o  se d iv i
d a , q u e m  a p o d erá  p o r, com o , e quan
do se e v ita rã o  os sb sp en ço s, c q u e  
ac to s lh es  scjno  p ro h ib id o s , n . . .  1 195 , 
c seq .

S uspensão , com o d e lia  se  deve  u sa r ;  
com o sc p ro m u lg a rá ; c  q u e  a re sp e ito  
dos C lé rig o s se use  m ais  d e lia , do  q u e  
d a  cx co m m u n h n o , n ..................... 1197 .

S uspensão , o C lé rig o  q u e  n e lla  in c o r re r ,  
a in d a  q u e  não  e s te ja  d e c la ra d o , deve 
a b s te r -s e  d e  tu d o  o q u e  p o r c i la  l h e é  
p ro h ib id o , n ..................................... 1 1 9 8 .

S uspensão  a b  ú ig r e t iu  E c c le x m , q u a e s  
scjnc os seus ctTcitos, n . . 1200, e s c q .

S u sp en são  dc p re g a r ,  q u a l  se ja  o seu  c f  ■ 
feito , n ..................................................12 0 2 .

S u sp en são  q u a n d o  n ão  é  posfa a té  c e r to  
tem p o , p a ra  se p o d e r t i r a r  sc r e q u e r  
a ab so lv ição , c  co m o  esta  sc  d a rá ,  
n ...............' ..........................1 2 0 1 , o 12 0 5 .

S uspensão  (í D iv in is  in c o rre  todo o C on
fessor q u e  re c e b e r a lg u m a  cousa do 
p e n ite n te  q u an d ri o con fessar, n . 17G,

S u sp en so  q u e  e x e rc ita r  aclo  p ro h lh íd o  
in co rre  cm  ir re g u la r id a d e , n. . 1196.

Suspensos, não  devem  se r  ev itados senão 
dep o is  d c  d e c la ra d o s; c com o estes  
n ão  devem  a d m in is t r a r  S a c ra m e n to  
a lg u m , ex cep lo  o d a  C onfissão  n o  a r 
t ig o  d a  m o rte , n ..............................1 198 .

Suspensos, os q u e  o e s tiv e rem , em  q u e  
p e n a  in co rre m ; com o se rão  c a s tig a 
dos; q u e m  os poderá  ab so lv er, e ie -
v a n ta r- lb c s  a  su sp en são , n ...........1 203 ,
c  scq .

Suspensões postas em direito, quaes sc- 
jáo as que h a , c que se incorrem tpso 
fa d o ,  n ..........................1208, e seq.

T
T abcU íãcs n ã o  devem  fa z e r  e sc ri tu ra s , 

o u  assig n ad o s d e  u su ra s  p a lliad as , 
...................................................................9 4 6 .

T ab o lag em  de jo g o . q u e  n in g u é m  a üè
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publica 2m sua casa* ................. .1024.
Tamboretes de encosto, como seja pro- 

hibidoo assentar nelles nas Igrejas, 
n . .....................................731, e seq.

Tavernas, é prohibido aos Clcrigos co
mer, c beber ncllas, n .................464.

Taxa da esmola da Missa qual seja, 
........................................................ 344.

Tenção, quantas ha, e qual seja a que 
se*requer para se administrarem va- 
lidamenlc os Sacramentos, n . . . .2 9 .

Tendas nos Domingos, c dias Santos se 
prohtbc estarem abertas, n . . .  .. 738.

Testadores não se devem impedir, nem 
constranger a que náo testem livre
mente de seus bens, e quem fizer o 
contrario como será castigado, n. 780, 
c seq.

Testamentos, nelles podem os Clérigos, 
c beneficiados testar de seus bens, 
ainda dos adquiridos por razão da 
Igreja, c Benefícios, n . ..  .774, c seq.

Testamentos, como se haverão os Paro- 
chos, c Clcrigos que forem chamados 
para os fazer, n ..................783, c seq.

Testamentos, como se devão cumprir 
tendo as solcmnidades de direito Ca
nônico, ainda os dos filhos famílias 
nos Legados pios, n ............787, c seq.

Testamentos dentro cm que tempo se 
devão cumprir, c dar conta dcllcs: c 
como se procedera contra os Testa- 
menteiros negligentes, n . .790, c seq.

Testamentos, que as suas disposições cs- 
pccialmcnte nos Legados pios senão 
alterem, n ......................................800.

Testamentos, quando nelles se deixarem 
esmolas, ou obras pias sem se deter
minar a que pessoas, nem licar á elei
ção de herdeiros, ou Tcslamcntciros, 
pertence ao Prelado a nomeação dei- 
las, ................................................802.

Testamentos, cm que mezes pertence 
ao Juiz do Besiduo Ecclesiaslico to
mar conta dcllcs, n ....................  803.

Testamentos se executem passado um 
anno, c um mcz depois do faleci
mento do Testador, e ornais que nisso 
se guardará; e que os Parochos em 
cada anny dem rol dos que falecerão 
com ellcs, n ........................804, e  seq.

Testamentos, e ultimas vontades dos 
Testadores havendo-se de commutnr, 
a quem pertença o fazcl-o, n . . .  809, 
c seq.

Testamento, como se farão os suflragios 
dos que morrem sem clle, n . . . .  83G, 
c seq.

Testamento, a Freira professa que o fi
zer, c morrer com ellc contra o voto 
da pobreza, cm que penas incorre, 
n ....................................................G37.

Testamento, quem não for versado cm o 
fazer, que aconselhe ao Testador cha
me pessoa douta que lh’o faça, n. 786.

Testamento, quem oescrever, quenelle 
senão ponha por herdeiro, ou Legata- 
río, nem a pessoa, que esteja debaixo 
de sua administração, n .............784.

Testamento, escrevendo-o o Parocho, 
ou algum Clerige, que nclle não po
nha, que as Missas as diga o mesmo 
que o escreve, n ...........................785.

Testamentos em que se deixarem Lega
dos pios, que ninguém o occultc, e 
com que penas, n ......................... 788.

Testamento o pódc fazer o filho fa mil ias 
maior de quatorze annos, dos bens 
castremos, ouquasi, sem licença de 
seu pai, cm quanto aos legados pios, 
n ..................................................... 789.

Testamenteiros não poderão recusar o 
cargo de Testamenteiros, n. 79G. E 
são obrigados a dar conta, ainda que 
os Testadores ordenem que lh’a não 
tomem, n ....................................... 797.

Testamenteiros no tocante aos legados 
pios, c suflragios mandados fazer pelos 
defuntos, em que tempo, e como os 
deváo cumprir, n.............. 798, e seq.

Testamenteiros, que não cumprirem as 
disposições pias dos Testadores deixa
das a arbilrio dclles em tempo deter
minado, como passado este se devol
verá o dito arbilrio ao Prelado, n. 801.

Testamenteiros não peção quitações an- 
ticipadas de Missas, e OITicios, sem 
com cfTcilo estarem cumpridos, 
n ..................................................... 80G.

Testamenteiros dem inteiramente as es
molas aos Sacerdotes, conforme as 
deixarem osdefuntos n ...............807.

Testamenteiros não jxidem comprar 
bens da tcstamcntaria, n ............808.

Testemunhas, como serão castigadas as 
que assistirem ao matrimônio dos 
que casarem sem preceder denuncia- 
ções, .............................................. 282.

Testemunhas, quacs, e quantas sejão ne
cessárias para assistirem aos Matri
mônios, c que assistência se requeira, 
n ...................................................  293,

Testemunhas, em que penas incorrão 
as que assistirem aos matrimônios 
dos que ensão tendo impedimento di- 
rimcnlc, n ......................................298.

Tesmunhas são obrigadas a declarar os 
impedimentos do matrimônio, saben
do dcllcs, n ................................... 285.

Testemunhas nas causas matrimoniacs, 
com quanta attenção, e circunspecção 
as deva perguntar per si o Vigário 
geral, n ...............................321, e seq.

Testemunhas jurando falso nas causas
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malrimoniacs, como serão castigadas, 
n .................................................... 324.

Testemunhas falsas cm Juízo, sendo 
convencidas de perjuras em que pe
nas incorrerão, n .............. 921, e seq.

Testemunhas falsas cm Juiro, quem as 
induzir para esse fim, que penas ha
verá, n .....................* . i . . . .  i . ..928.

Testemunhas, como se devão inquirir 
nas devassas, n . . .  i . , . . .  1059, e seq.

Testemunhas, quacs se possao admittir 
para a prova do críme da Simonia. 
n ............................. . * . . . . .............. 904,

Thcsourciros das Confrarias, como, c 
quando se lhes tomarão contas, 
n . .    ...................... . . . .8 7 3 ,  c 874,

Thesourcíros das Igrejas. V id e  v e rb u m  
Sacristães.

Tombo, como deva haver um livro era 
quenellese escreva o que se manda 
na Constituição, c aonde so guardará 
este, n .................................718, c seq.

Tonsura primeira, que cousa seja, ede 
que cíTcitos nos que a recebem, 
n. 211. Que sufficiencia, c capacida
de mostrarão estes, e que mais deva 
proceder, .......... 212, c seq, e n. 224.

Tonsura, os Clérigos tn wiínorífcus que a 
trouxerem aberta, de que traje, c 
vestidos devão us^r, n ...................449.

Tonsura os Clérigos m  m rn orib u s  que 
delinquirem, c forem presos ou cita- 
tados, sendo achados sem ella, perdem

. o privilegio Clerical, n .................453.
Trajes, em que penas incorre o Clérigo 

que se vestir nos de secular, e o secu
lar que se vestir nos dc Clérigo, ou

. Religioso, ..................................... 938.
Trajes de mulher, os que ncllcsse vesti

rem como serão castigados, n . . .  939.
Tribunal do Santo OÍIicio a ellc serão 

remeltidos os Religiosos^ Religiosas; 
ou Clérigos dc Ordens Sacras, que se 
casarem, e aqucllas pessoas, que o fi
zerem durante o primeiro matrimô
nio, n .............................................297.

Tribunal do Santo Olficio, a cllc será 
reL.iCltido o que disser Missa não sen
do Sacerdote, c o Sacerdote que cele
bre: do não consagrar nella; c o que 
culoi-.velmente consagrar sobre cou- 
S3-, scòommodadas para se fazerem 
malefícios, e sacrilégios, n .......... 363.

Tribunal do Santo Oflicio, a cllc se 
devem denunciar os hereges, e sus
peitos de heresia, n. 886, e seq. E do 
crime da blasfêmia heretical, n,. 893.

Tribunal loáanto Oflicio, a clíesc deve 
dar conta das feitiçarias, sacrilégios, 
e superstições, que involverem mani
festa heresia, c apostasia na Fé, 
n. 903. E a cllc pertence o conheci

mento d^peccado nefaodo, n . . .  958,
Tributos não pódem pôr os secuUres as 

Igrejas, e pessoas * Ecclesiáitlcas, 
n ........................................S658, e seq.

Tributos em que casès os devão pagar 
osEccleBÍaslicos, o , . . , . . . 6 5 9 ,  eseq.

Triduo da Semana Santa, como nelle sc 
guardará o Santíssimo Sacramento, e 
se administrará aos enfermos, n. 121.

Turaulo, como nelle deve ficar o Sanbor 
na Sé, e mais Igrejas de sesLa feira 
maior até dia de Pascboa, n ........ 419.

Turno para-a assistência do Santíssimo 
Sacramento nas Jgrejas em que se ex- 
puzer em quinta feira de Endoenças, 
como o/Parocho advertirá sc faça, 
pará qtyese nao falte a esta assistên
cia, .................. i . m i .< • • *. 147.

V

Vagabundos quacs sejão, ecm que Pa- 
rochia sc desebrigarão, n ............154.

Vagabundos procurem escritos assigna- 
dos, e jurados dos Parochos que os 
desobrigarem da Quaresma,, n . ..  155.

Vagabundos que houverem de casar, o 
que se observará nos seus matrimôni
o s ^  ............     ,299.

Vagos fornicarios, c inconlincnles como 
se procederá contra cllcs, n . . . . .  993, 
e 1001.

Vasos Sagrados, como os deva haver nas 
Igrejas, n ............................709, e seq.

Vasos de prata, ou de estanho, que nel- 
les sc tenhao os Santos Oleos, n .; 69.

Vasos dc prata, ou de vidro, que por 
cllcs scdòo lavatório aos que com- 
mungarem, enãopor vasos Sagrados, 
senão sendo a Saéerdotcs, n ...........99.

Vender, bu alhear, como se não possão 
os patrimônios, n .......................288, e seq.

Vender carne na Quaresma publiça- 
menle fura da ncccssaria para os do
entes, como seja prohibido, ecofiv que 
penas, n .............................412, e 413.

Vendas, ou compras, ou outros contra
tos, que sc não fação nas Igrejas, c 
seus Adros, n ...............................  738.

Veneração, qual se deva as Sagradas 
Imagens, c Relíquias dos Santos, 
n ........................... .................. 22, e 27*

Vestidos das Imagens, que estiverem ja 
incapazes por velhos, o que se fará 
dellcs, n ..........................................726.

Vestidos dc que poderão usar os Cléri
gos, quaes sejáo, n ............441, e seq.

Vestidos, não os trazendo os Clérigos 
como sc lhes ordena, que penas have
rão, n ...............................  ..448j e seq.

Vestimentas das Igrejas. V ide verb u m  
Qmamrnlos.
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Viatico. V ü levcrn m  Eucharistia, ou Do
entes.

Vida marital a devem lazer os casados, 
e não a fazendo, como se tiaverão os 
Parochos com ellcs, n . .. 301, c 302.

Vida honesta, c virtuosa, que obriga
rão Icnhão os Clérigos de a fazer, 
n . . ............... . . . .............433, e439.

Vigário geral inquira dos Capitães, e 
mestres dos navios, se trazem alguns 
livros ncllcs, ou alguma pessoa sus
peita de 1’c, n ..................................17,

Vigário geral como se assignará nos li
vros que se fizerem, para ncllcs se es
creverem os assentos dos Baptizados, 
n ........................................................70.

Vigário geral mande entregar no Cartó
rio da Camara os livros dos assentos 
dos líaptizados, que lhe remetterem 
os Vigários, n ................................. 75,

Vigário geral mandará porescriplo pas
sar as certidões dos assentos cios líap- 
lismos, n ..........................................74.

Vigaringcral, como Ilic pertence o co
nhecimento das causas malrímoníacs, 
n .......................................... 321, e scq.

Vigário geral nas causas matrirnoniacs, 
vendo alguma das partes negligente 
em procurar, o que obrará, U ....323.

Vigário geral, que a cllc se recorra pa
ra a satisfarão das esmolas das Missas, 
que ainda se estiverem devendo, n. 350,

'Vigário geral, c os da Vara, como devem 
proceder contra os que faltarem em 
guardar os Domingos, edias Santos, 
n .......................................... 377, c seq.

Vigário geral, eosda Vara, como pode
rão dar liccnra para se trabalhar nos 
Domingos, edias Santos, n.......... 38(i.

Vigário gerai, e os da Vara poderão ac- 
ercscentar, ou diminuir a pena dos 
culpados, que não guardarem os dias 
de preceilo, conforme o caso, n. 389.

Vigário geral quando houver de conce
der licença, para que algiinm Clérigo 
traga armas para sua defensa, em que 
forma o fará, n ............................ 155,

Vigário geral, quando, c cnmo concederá 
licença, para que os Clcrigos possão 
jurar, ou ser testemunhas nos Audi
tórios seculares, n ........................474.

Vigário geral, como lhe pertence dar 
lircnça pára as doações, c renuncias 
que (izcrrrn as Freiras Noviças, n. 633.

Vigário geral como deva tralar aos Clé
rigos com brand ura, ecortezia, n. G(ií , 
e seq.

Vigário geral nas causas eiveis, que os 
leigos (iverem com os Clcrigos, como 
se haverá nas escepçõcs pelo privile
gio rio foro, n ................................671.

Vigário geral como deva atalhar a que

se nno vendão Imagens, a que cha- 
mão ricos feitios, Ji...................... 701.

Vigário geral não faça nas Igrejas, c seus 
Adros actos de jurisdição contenciosa, 
n .................................: . . .  . . . . . .7 4 1 .

Vigário geral como procederá á immu^ 
nidade, havendo duvida se á algum 
delinquente lhe vale, ou não, n. 762, 
c scq.

Vigário geral tenha cuidado de que se 
nãoolfcnda a liberdade Ecclcsiastica, 
proceda contra os que a violarem, 
...................................................... 641.

Vigário geral como se haverá na cobran
ça das luetuosas, n ...................... 7!)1.

Vigário geral proceda como lhe parecer 
justiça, achando que se noo fazem os 
assentos dos defuntos como se ordena, 
......................................   ..833.

Vigário geral comodcva inquirir do cri
me da lilnsfcmia, n ....................... 889.

Vigário geral, tanto que tiver noliria de 
que se haja commeltido algum sacri
légio, que logo faça stimmario, n,920.

Vigário geral, quando, c como lhe per
tença o conhecimento do criincde usu
ra, ecomo se haverá, n ...............937,

Vigário geral, como procederá contra os 
que comincttcrem o pcccndodc Sodo- 
mia, n .............................................959,

Vigário geral, como se haverá contra os 
adúlteros, ou sejão Clcrigos, ou leigos, 
............................................967, e seq.

Vigário geral, como se haverá quandoos 
culpados em concubinato não qutzc- 
rem livrar se, n ..............................984.

Vigário geral, como procederá contra os 
fomicarios vagos, c inennlinentes, 
n . . ....................................993, e 1001.

Vigário geral quem lhe fizer resistência, 
ou lhe tirar prezo de seu poder, como 
será castigado, n ............. 1015, c scq.

Vigário geral sendo-lhe feita alguma 
injuria, ou ofTensa, como se haverá e 
que penas haverão os qucncoinmct- 
lercm, n .......................... 1019, c seq.

Vigário geral inquira se noídias de pre
ceito, antes de se lindarem os OtTicios 
Divinos, se joga, ou dá labolagcm, 
n .................................................... 1025.

Vigário geral comorasligará os Olficiacs 
que tiverem erros do ÒÍTicio, n, 1027.

Vigário geral, quando, c a que pessoas 
poderá conceder que se livrem como 
seguros, ou por Alvarás, para não re
sidirem pcssoalmcnle, n.............1037,

Vigário geral, como se haverá quando 
alguma mulher accusar, ou for accu- 
sadacm Juiío, n ......................... 1936.

Vigário geral como procederá nas que- 
relns, c recebimento dellas, e quacs 
serão admitlidas, n ..........1039, c scq.
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Vigário geral não receba denunelaçõca
dc dehctosJcves,  .................. 1054.,

Vigário gcrop quando procedera a de
vassada como se bftverá tio tirai* delia;
o ............................. ..........,1059,,$ getf*

Vagarjo geral como dera procedetSíiMs, 
injuriüu.refíiaef^e m s  qnnzwTünim- 
focia | 6. ft2ereipr.lt. . . . .  .^yua^eseq 

Vigário grrai não póde çemoilir.-uordo- 
st, ou commutar ás penas que forem 
impostas aosReos, naò sendo por via
de.embargos, n ........................ 1084.

Vigário geral quando» como, c porque 
cansas mandará passar monitorios,
n ............................... .1094, escq

Vigário geral se haja Com muito cotoe- 
dimento, c brandura com os declara
dos, c em que tempo não passará, ou 
mandara publicar cartas dc cxcom-
munhão, n . 4. .  *.........................1105.

Vigário geral quando usar da censura, 
c pena de suspensão, seja com muita 
consideração, e como a promulgará,
n ............ .......................................1197.

Vigário geral c os da Vara como sejão 
obrigados a terem estas Constituições,
n ................................................... 1311-

Viga.-m geral como se haverá no passar 
das cartas dc seguro. Vide verbu m  Car
tas de seguro.

Vigários da Vara, ou o Parodio mais 
vizinho avisem ao Provisor tanto que 
vagar alguma ígreja curada, n.. .5:24. 

Vigários. V ide ccráuin Parochos.
Vinho, que us Clérigos o não vão beber 

ás lavernas, c como devão ser mode
rados em 0 beber, n. . . .  .464, c 465. 

Violação dc Igrejas, c lugares Sagrados; 
quacs devão scr os casos, c requisitos, 
que pata isso hnjtio de concorrer,
li'...... . . . ..........................1266, c seq

Violada a Igreja na occaSião em que se 
estiver dizendo Missa nella, como se
haverá 0 Sacerdote, n ---------- 1278-

Violência, que ninguém a faça aos Tcs- 
tadores para lhes impedirem o testar 
livremente de seus bens, e com que
penas, n . ...................... n.780, c seq,

Virtudes contrarias aos peccados mor-
tíies, quacs sejão, n .....................561.

Virtudes Thcologaes, c Cardcacs, quacs
sejão, n ...................... .. . 566, c 567.

Visitadores inquiréo com grande cuida
do se os Mestres dc meninos, «Mes
tras de meninas lhes ensinâo a Dou
trina Christâ, n ................................ 5.

Visitadorer fação cumprir que em cada 
Igreja hdja um Ccrcmonial, 011 Ma
nual dos Sacramentos, n ...............30.

Yisiladores inquirão, se por culpa do 
Parocho. ou de outra qualquer pessoa 
falecco alguma criança, ou adulto

sem ubpxjdhvif,  ........ ....63.
Visuadores se inioriuem das pessoas uue 

hapor.cnrJsmaiTDas Freffuezias/duô 
visitarem par^uD-iazerem «.sanerrio
Prelado o ................................. ,JB2.

Visitadores com fteande cuidado \jj- 
quirao, se aigumas prasais laieaorao 
sem >,Sagrada buenanstia cor culpfi,. 
nu jmgiigencia cro^ra rocnD9.,-.n.;.iiw. 

Visitadores protore rirmos pafl&Ms*» 
certidão que se uies nussar.-ae entre
ga dos S a n to sO le o s ;,» » !- '...2 5 6 . 

Visitadores vejão a forma cm~que estão 
os Santos Oleos, e 0 mais a elles per
tencente, n ................................... 258.

Visitadores inquirão ,se os despqçados 
lem deli liquido porcohabitanies,c^*- 
tra 0 que se ordena por esia GÓnsli-
tuição, n .................   .265,

Visitadores se informem se alguns. Pa ni
chos, ou.Sacerdotes tomõo máis Mis
sas das que podem dizer, c como se
procedera contra elles, n.............355.

Visitadores como devão proceder çontra 
os que faltaremà devida observância 
de guardar os,Domingos c dias fsajiloá,
n ......................................... 377, escq.

Visitadores devem ordenar o que os Pa
rochos devem loyar,c deixar das obla- 
ções ofTcrtas, e donativos, que se fazem 
èin memória ,dçs milagres, n ...4 3 è . 

Visitadores como sc ha verão achando 
cm algumas Capei Ias, ou Ermidas.cf- 
çudos de armas, ou in$jgnias, bu le
treiros^ sem preceder licença, n. 695. 

Visitadores como devão tratar aos Clc- 
rigus com brandura, c corlezania,
n ..........................................664, c 665.

Visitadores como sc (íavcrão achando al
gumas CfTpcllas, du Erpiidas, velhas, 
c ruinosas, e se.m modo alguln de se
repararcrd, n ................ ............... ’694.

Visitadores vrjão se ha' Igrejas, e Ca- 
pellas ha inventario qa prata,.cm aií 
moveis, e não os havendo, que õs 
mande fazer, e sem isso não íínde a
V isita,n............................ . , .  .716,

Visitadores como se haverão achando 
nas Igrejas alguns ornamentos inca
pazes dc servirem por velhos, n. 725. 

Visitadores achando nas Igrejas estra
dos, ou assentos particulares,, que os
mandem lançar fóra, n .......... .735.

Visítadòrcs sendo avisados para se fazer 
alguma immunidade, em que forma
se fará, n ............................762, e seq.

Visitadores como devão proceder acban-, 
do que sc não fazem os assentos doa 
defuntos conforme se ordena nestas
Constituições, n ......................... 833.

Visitadores inquirão- se aos escravos 
bapíizados que falecerem, sc lhes da 
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sepultura Ecclesiaslica, n ..........844.

Visitadores que cuidado lerão, em que 
as sepulturas estejão como se ordena
nestas CoúítitfliMeVJ». .......... .852,

Visitadores inqtmsçi le o s  Parochos fa
zem a*, pfocissôes dloa defuntos, como
se lhes rècommenda, n .............. 865.

1£isítadores quando poderão ver Esta
tutos, e Compromissos das Confra
rias aindá seculares, e para que,
n ....................................................... 368.

^sitadores.como, se byiverão acerca .da* 
Capellas, Confraria^ Hospitãcs, é 
contas quê** devem tomar aos àdmi-

-nÍ8tradorc3,nvL................. 870,. e 871.
Visitadores, ainda que achem ^a.toma-i 

das as contas das Confrarias pelos 
OfltciaesdcHas, nem por isso as dei
xem de tomar, n ............................874.

Visitadorcs achando que nas Confrarias 
não ha alguma obrigação dé Missas 
pelo* Confrades vivos,* e defuntos, o
que devão ordenar, n ....................875.

Visitadorescomodcrão inquirir do cri
me da blasfêmia, n ....................... 889.

Visitadores se informem se os Parochos 
e mais Capellâes dão conta dos sacri
légios que se commettcrcm nas suas 
Igrejas como são obrigados, n . . .  920. 

Visitadores como se .haverão contra os 
que commetterem ò peccado de Sodo-
mia* n .............................     959.

Visitadores como sc haverão quando os 
culpados em concubinato não quize- 
rem fazer termo, equizerem livrar- 
se. ou nem-uma, nem outra cousa
quizerem, n.....................................984.

Visitadores como procederão contra os 
fornicaríos vagos, e incontinentes,
n ........................................993, e iOOt.

Visitadores, os que lhes fizerem resis
tência, ou de seu poder tirarem al
gum preso, como serão castigados,
n ........................................ 10f5, eseq.

Visitadores a quem sc fizer alguma oflen- 
sa, ou injuria como se haverão,
,n .........................................1019, c scq.

Visitadores ínquirêo se nos dias de pre
ceito se dà Ubolagem, ou se ioga sem 

''■> catarem acabado* os Oíücioi DÍvído*

n ............. ................................ .1025.
Visitadores quando podeião passar mo- 

nitorios, n ............. ................. 1096.
Visitadoreg se. inforinem.se nas Igrejas 

quo visitarem ha'em cada uma »ra 
volume desla» Constituições, 4 tiid o ' 
achanr^qao thríd, iuíV*4é.*13ii.

Visitar^oeconvento das-jreeirurdeata 
Bahia como pertenço ao ‘Ptelado,
D .. . . . .  .... * mm au* i.n  . t  630.

Visitara clausura das Fftíílf pb&nrão 
P̂relado faier todas as vezes que lhe 
parecer necessário, n...........,..626 .

Ultimas vontades. Vide, verbwn Testa- 
. mentoi.

Vodas, como sejão prohibidas ãos Cléri
gos, e por isso não devem ir a ellas, 
n . , . . . , ...................................... 466.

Voto solemne feito na procissão em Re
ligião, ou na recepção das Ordens Sa
cras, como seja impedimento dirimeu- 
te do Hatrimdnio, .....................285.

Voto simples de castidade, ou de entrar 
em Religião, como impida o.matri
mônio, ...................................... 286.

Usura, qual seja a deformidade deste 
crime, n ......................................940.

Usura, os que deste crime souberem, 
como sejão obrigados a denunciar del- 
le, n ............................................ 942.

Usura; os que forem còmprehendidos 
neste* crime* que penas haverão, 
n .......................... ...........943, eseq.

Usuras palliadas quaes sejão, e Como st 
coro rnc Uem, e que penas havelüuos 
que usarem dei las, n . . . .945, eseq.

Usuras palliadas: os que concorrerem 
para os assignados, e escripturás de 
taes contratos, sabendo da fraude com 
que se fazem, que penas inCorrem, 
n ........................................ . . . . .946.

Usura, em que caso o conhecimento 
delia pertença ao foro Ecclesiastico, 
n ................; ............. . ............. 957.

Usurarios públicos, se lhes não adminis
tre a Sagrada Euchatístia, uivo em 
que caso, n .................................. 88.

Usurpar, como ninguém possa os bens, 
e fruetos das Igreja», lugares pios, e 
dopeesoas Ecdesiuticas. n. . . .  MO.



a K s r C T H B H B D Q a  a j H 3 s o Q o a s a i £ k s a £ s a b

Qar »  w lcbrtn n « §»stu  Sé ]Hetr»p»ut«nft dffws^^írasa- 
CftbftA < n  ifl ée Janh* de ftte* JU& d * Baurtorm*. 

Oaai«t e n u  doni Ottevaa sesalntei, 
prM ldlnd* nelfte

O ILLUSTRISSIMO E RE VERENDJ0SIMO "BEBIUHÍ

D SEBASTIÍO nOIJUIRO D l VIDE,
QUINTO ARCEBISPO DO ARUEBISPADO DA BAHIÁ.

Tendo o {Ilustríssimo Senhor D. Sebastião Monteiro da Vide, Arce- 
bisnoda Bahia, do Conselho de Sua Magestade, tomado pessoalmente 
possajem 22 de-aaio de 1702 do sen Arcebispado, e informadode que 
nello se eipemnentavão muitos, egraves abdsos, í  falta na adminis
tração da Justiça, e no governo espiritual das aímas, léhoü q ué anotai 
causar era nao haver Constituições próprias neste Arcebispado, pelas 
quies, como por leis certas, e infalliveís* julgassem os Ministroŝ  e se 
governassem os Paroclios, e mais súbditos dc:te Arcebispado. Por-
Sue ainda que o Illusirissimo Senhor D. Constando Barradas IV Bispo 

esta Diocese,- antes de ser erecta em Arcébispadp, e se desaimexarem 
delta os Bispados do Maranhão, Rio de Janeiro, e Pernambuco no 
anuo de 1605 fizera Constituições, como se não-imprimirão, andarão 

«viciadas, e se nffo tinbão posto em observância, epor esta cauea esta- 
vão esquecidas, e quasi derogadas, tanto assim, que já so nSo gover* 
navio senBo pelas do Arcebispado de Lisboa, que cabalmeqta se não 
pocnao accommodar a este em muitas cousas.

Por esta rozfto, o lllustríssimo Senhor Arcebispo seresolveoa 
fazer de novo Constituições, valendo-se para este efieito do tempo dof 
inverno, em que não podia pro&eguir a Visita deste vasto Arceuispa- 
do (a que logodeo principio depois *de estar nellò). EconSo>p Sa
grado Ctpcilío Tridentino ordena, e manda, <jne os Metropolitanos 
convoquem Concilio Provincial, e os Arcebispos, e Bispos ém toas 
Dioceses Synodo Diocesano, pelo grande serviço que destaa acções re
sulta para honra de Deos nosso Senhor, e proveito das almas ?còfcàndo 
sua Ilíustrissiipa pelas Visitas que tinhafeito, aavetMnmlai covsnaique 
necessita vão de preciso, e prompto remedio, e consíderando/iquede-
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pois de concluída Ioda a Visita, sc lhe oíícrecia occasiao opportuna 
para se conformar com as disposições do Sagrado Concilio Tridentino» 
determinou celebrar Concilio Provincial, o qual nunca nesta America 
se bavia celebrado.

Para este eíTeito mandou passar carias Convocalorias, em que 
promulgava a celebração do dito Concilio para dia de Espirito.San
to, do auno de 1707 qne então occorria aos 12 dias do mez de Junho. 
E para que os snffragancos dcslc Arcebispado tivessem noticia da cele
bração do Concilio, c pudessem concorrer a elle, lhes mandou o lllus- 
trissimo Senlior Arcebispo remetter cartas Convocatórias em tempo 
habtt paia se publicarem nos seus Bispados; que são Angola, c Rio de 
Janeiro, que estavão plenos; São Thomc, c Pernambuco, que estavão 
vagos; c constou chegarem as ditas cartas aos ditos suCTraganeos, e 
em virtude dellas veio a esta Cidade o lllustrissimo Senhor D. Luiz 
Simões Brandão, Bispo do Reino dc Angola (para onde Sua Magesla- 
de o nomeou, attendendo a sua muita sciencia, e singulares virtudes, 
antes dc ter completa a idade que se requeria para se haver de sagrar, 
c por todos os títulos se faz ac redor ás mais supremas dignidades;) c 
chegou a 25 de Fevereiro de 1707.

Porém como sc approximava a festa <lo Espirito Santo, e o lllus
trissimo Senhor Bispo do Rio de Janeiro não chegava como sc espera
va, por elle assim o ler avisado, se offerccêião justas causas, porque o 
lllustrissimo Senhor Arcebispo houve de diíTcrir a celebração do Con
cilio Provincial, determinando sómente celebrar Syiiodo Diocesano no 
mesmo dia da festa do Espirito Santo, por quanto para o dito dia havi  ̂
mandado convocar o Reverendo Deão, Dignidades, Concgos, e Cabido 
da Santa Sé desta Cidade, c os Parochos de todo o Arcebispado, e pro
por ncllc as Constituições, de que tanta necessidade havia pára destruir 
os abusos, que cada dia sc experimentavão, reformar os costumes dos 
Clòrigos, c mais súbditos, compor controvérsias, e evitar as oecasiões- 
de ofiensas de Deos nosso Senhor.

A Igreja, cm que esta acção Synodal se celebrou, foi a Sé Mçtro  ̂
politana, quec o mais sumptuoso, c magnífico Templo dc todos ós da 
America, obra verdadciramcnle Real, pois se fez por ordem de Sua 
Magcstade, como perpetuo Administrador da Ordem, e Cavallaria de 
nosso Senhor JESUS Christo, de cuja Real grandeza se espera a ulli-, 
ma perfeição desta Igreja, em que tambem se manifesta o zelo, e pie-, 
dade Christã dos devotos das Irmandades particulares, pois no ornato 
dos seus Altares, e Capcllas tem feito uma considerável, mas luzida 
despeza. Armou-se toda a Igreja o melhor que foi possivel, e do arco. 
para dentro sc não vio nunca tão bem ornada.

Para assistir à Cleresia ao tempo das Sessões na Sé, se puzerão 
bancos das grades daCapelIa tnór para fóro, (e alguns dentro da Capellá 
mór,) em tal forma, que o lugar cm que fleavão os Clérigos, estava se
parado dos demais. Dentro da Capella-mór estavão dous bofetes co
bertos com panos de dainasco cormczira, e junto a cada um estavão 
dous tamboretes ra/.os; um estava da parle do Evaugelho, para assisti
rem os Reverendos Conegos Juizes das querellas, que erSo o II. Provi- 
sor Jorge Rodrigues Monteiro, e o Reverendo Vigário Geral Ignacio de 
Azevedo: c outro da parte da Epístola, para assistirem o Reverendo 
Promotor o Cnm*co João Calmou, e o Reverendo Secretario o Conego
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Gaspar Marques Vieira, que 3Ó estavão nos ditos lugares depois que se 
entrava á sessão, porque no mais tempo elles, e o» Capitulares. quu 
assistiãoa Sua lllustrissima, assistida nas suas Cadeira? do. Coro. £  
dentro da mesma Capella-món da parte da Epistola- estatura banco 
m o  para oS Noiarios do Svnodo. que erão Igtraeio dr Abreu, e  Matio* 
e! Ferrèira de Mattos, Presbjio^/s do Habito de São Pedro.

Como o (Ilustríssimo £umor> Arcebispo queria ter propicio o fu
ror', e íuhttUo do Ceo, e a assistência do Espiri^ Santo^uu Hyuodoi 
(em quem firmemente conliava para esperar acerto em e qué &B.obras- 
se) repetidas vezés fez, e mandou fazer deprecações a Deos nosso Se- 
nlior para o tal fim. No principio da Quaresma escreyeo aos Prelados 
dás Religiões destà Cidade, para que em tão Santo tempo cncomraen- 
dassem o riegòCió a Déos cm seus Sacrifícios, e Orações, e de todos os 
seus Religiosos. Na Sé, e nas mais Igrejas Matrizes desta Diocese tto& 
treé Domingos antes do Synodo se fizerãd procissões á joda daé Igre
jas, rezando nellas Ladainhas, e a Oração do Espirito Santo no fim. 
Na mesfna Sô, e nas Igrejas Matrizes desta Cidade, c em tódos os Con- 
ventos delia, assim de Religiosos, como de Religiosas, na Quinta, e 
Sexta Feira, e Sabbado antes da festa do Espirito Santo se rezàrão 
diante do Santíssimo Sacramento preces, e Orações, estando o mesmo 
Senhor fora do Sacrario, por Sua (Ilustríssima assim o ordenar, e fen- 
commcndar.

Havia Sua lllustrissima de saliir no dia do Synodo em procissão 
do séu Palacio para a Sé, e em o Domingo 5 de Junho mandou publi
car Editaes na Sé, c mais Freguezias da Cidade, em que determinava a 
hora em que o Clero se havia de congregar, e a fôrma que liaviSo de. 
observar na procissão, e com que.habito havião de ir nella, e assistii 
na Sé; e que sem embargo de qualquer costume, ou direito, assim naSé, 
como nu procissão SC não observassem precedencias, mas que nao era 
sua tenção prejudicar á ntnguem, porque lhe deixava o seu direito re
servado. Outro Edital sc publicou também no mesmo dia sobre a fôr
ma, e modo de viver no tempó do Synodo, em que se exhortavaa to
dos os fieis a que no tal tempo se confessassem, e commungassem 
muitas vezesj c fizessem obras de piedade, e caridade Christã a grada ve» 
a Deos; e se ordenava aos Sacerdotes que desde Quinta Feira antes do. 
Espirito Santo até á conclusão do Synodo fizessem na Missa a com- 
rnemoraçãd do Espirito Santo. E mesmo mandou Sua lllustrissima 
pedir aos Regulares. Nos Editaes se ordenava também, que os Clé
rigos que não tivessem celebrado no dia do Espirito Santo viessem apa- 
remados para commungarem da mão de Sua IlUistrissima; que nem-um 
dos Congregados sc ausentasse sem licença-, e que no lugar determina
do parà Os Ecclesiasticos se não sentasse pessoa alguma secular, nem 
nas hdrag, è tcmpò do Synodo estivesse na Sé mulher alguma. Tam* 
bem sé passoii ortlctrt para que nos tresdias da festa do Èspirito Santo 
se não fizesre festa alguma solemne nas Freguezias da Cidade.

Àttendcndo Sua lllustrissima ao muito que havia que fazer no dia 
da festãdo Espirito Santo, ordenou aos Reverendos Capitulares da Séf 
que na véspera, depois de rezadas Completas, rezassem Maünaô, eLafc-t 
des do dia segui.Ue, ó que com effeito se fez,, e na mesma vespera* na 
Sé, e nas Igrejas, e Conventos desta Cidade se começárão a repicar os 
sinos festiva, e soíemnemente.



chegado em fim o solemnc, e festivo dia do Espirito Santo, em
3ne secontov&o 12 de Junho de 1707, determinado para a celebração 
oSynodo Diocesano Bahicnse (e foi o primeiro que se celebrou em todo 

o Bfasil), 06 corno logopela manha o sino grande dá $6, para se cou- 
gregar ò ÜlerõJ ^  tepdo qnasi sete jboras. nenois de se mxar Pnraa Tia. 
Sé, o Reverertó̂ Cltódo vejo capiUdarmeute para n Palnelo ne Suaiunsy 
ürissimarondè énücima de bofetes estavffo pjoenaraoos os nmamennru 
de que se havia de revestir para a procisA&u.,queerão aecorvermeiUtíA 
e sendo avisados se revestirão com pluviacs o neverenao ueao rrpsnv.i 
téró assistente, o Reverendo Arcediago da Dagd, 6 todos os demais ca** 
pitulares, czccpüDos Reverendos RignidadcSèTbesoureiro-mor, e mes- 
tre-Escola, Diaconoa assistentes, e os Reverendos Conegoí que servi
rão de Diacono, e Subdiacono, porque estes se revestíiBò cora dàlma 
ticas.

0 Illuslrissimo Senhor Arcebispo estanao revestido com capa Con- 
sistOrial saliioá sala, onde lhe estava preparada Cadeira, para se reves
tir dos ornamentos Pontiíicaes, a qual estava debaixo de um docél de 
Cóf vermelha. Logo os Reverendos Capitulares chegárão a Sua Illu&- 
trissima com as dividas reverencias-, e sentando-sc Sua IDustrissima 
na sua Cadeira, os que lhe assistíão, e administra vão, se sentirão a seus 
ledos em tamboretes razos, e os demais se assentárao em bancos de 
encosto que estavão por uma, e outra parte da Sala. Logo o Diacono, 
e Subdiacono t irá rs o a Sua Illustrissimaa capa, e depois de se lhe ad
ministrar agoa ás mãos, o revestirão com amicto, alva, cingulo, Cruz. 
peitoral, Estola, pluvial vermelho, Mitra preciosa, e anel, d qual lhe 
poz O Presbytero assistente.

Tanto que Sua lllustrissima esteve revestido, começou a procissão , 
a proseguír na férma cm que o Reverendo Vigário Geral Ignacio de ■, 
Azevedo a tinha disposto. Em primeiro lugar forão os Irmãos da Il> 
mandade do Santíssimo Sacramento da Santa Sé com capas vei mélhis 
debaixo da sua bandeira, e Cruz, Segui8o-se os Religiosos de Nosáa 
Senhora do Monte do Carmo debaixo da sua Cruz, a quem Suátllustrfo* 
sima mandara rogar para o acompanharem nesta procissão. DepO» 
deiles um Clérigo vestido de Subdiacono, qne levavá a Cruz da Se 
logo toda a Cleresia com sobrepelizes, aos quaes immediátamenie se- 
guiBo osParochos revestidos com capas pluviaes.

Depois dos Pârocbos hia um Clérigo revestido com dalmaticá, dúe 
levava a Cruz do Reverendo Cabido, a muzica, e Capèllães da 96. 
Seguiâ se um Capcllão de Sua lllustrissima, lambem1 revestido cüni 
dalmatica, com a Cruz Arcbiepiscopal, entre dous Acolitos céroferarios 
com castiçaes, e vélas acesas, e logo os Reverendos Capitulares por 
suas antiguidades-, depois dei les hiSo o Diacono, e Subdiacono, o Près- 
bylero assistente, e Arcediago do Bago; é no fim foi Sua lUustrtssima 
entre os dous Diaconos assistentes, que lhe lévahtavão ns pomas do 
pluvial, e levava na mão esquerda o Bago, e pelo camifihb corii a mm 
ta foi lançando a benção.

A procissão foi pelas mesmas ruas por onde nesta Cidade vai; 
que se faz na manhã da Resurreição, a qual dá volta pelo Terreiro, que* 
cliamão do JESUS. Tanto que principiou a sahir, começou á muztca- 
a canto de Orgão o Te Deum laudamus, que continuou, e outros ttvtn-
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nos*»e Psalmos pelo discurso da procissíío, cw> mesmo fizera o os Reli
giosos, e Clero.

Nn porta principal da Sé, onde se recolheo a procissSo, deoo Bd- 
,\erendo DéHo com as costumadas ceremonteso hyssope aô IlluslriajH- 
mo.Senhor Arcebispô  coüj o qual se látiçoû e st) Reverendo Cqbido,e 
ttuewutatues afíóavhedts/ EjSr̂ andp̂ Sü̂  IlIcík îmo o iiyesqp̂ .oo fiàÜÊífftàü üêfiti* tüi nroRflírtnmioíàrai Í^BíU™&SSa6tíssinaaiSôckB- 
iàMOLiidBdflÍMiif hTMTÍB;(1fe f^ ig e n ü fl^ ^ rii^çM2l>ilfl^léüdQj6e. 
2onî ÍkãD»eÎ á̂ jBÊ Uillã Ãlitítimaá:
fyaíuou^õ relí reverencia com genufle*a&~&db^litáímift>5afimí»eflta.

recebendo aMitrâ volto u pára a Capefla-mór. Àntes^a ultimoíde- 
gíáft delia lhe Üráráo á Mitra, e Sua IIlustríssima fez reverencia AGmz. 
tt̂ gçàg de joelilbl eni Unia almofada; levantando-se lhe ouZèrao *Mi- 
trüjls snmò bàrS a Sede Pontificai, onde se assentou<

Aos lados dc Sua lllustrissima se assentárão os Reverendo&As- 
si6tentes, e Arcediago, e ò Diucono, e Sübdiaéond (tajtarttî iEfiistola: 
iUtiJtflaiã Cabittilares. se asseritárao das Cadeiras dõCoro,:fftrf Clcre&jo
to o s ltig à rês  q o ç S e t in h á b  d isp o á tò s .

N tiste p r im e iro  d ia  asSisifrUo na Sé á  M issa P o n tif ica i, e  á SessB o, 
tt^ llu a ir is s im o  S en h o r B ispo  d c  A ngola D , L u iz  S im õ es B randH o, e  o 
S e n u p rX iiiz  C psar d e  M enezes, Â lferes m ò r do  R e in o , e  ac tua l G oyer-

t^dor  ̂e Capitão General deste Estado do Brasil. Para o Jllustríssjiqo 
ènpqr Bispo èstava preparado da parte da Epístola, defronte 4a rSede 

Archiçpiscopáí, $i(ial, éCadeito Sobré estrado cubertòcomalcilifc^po- 
rétn l̂lc (juiz estar junto ao Scnlior General, e mandou ir a Cadeira 
pãrá o lugár onde estava o dito Senhor, e o seu Sitiai, que é daparle do 
i&yangelboi proximo ás grades da Capella-mór, da parte de dentro. E 
iffU.dous diüS seguihlea ásslstio também o dito IlIustriSsimo Senhor Bis- 
po.^ Concorrérão mais a assistir ent todos os tresdias do Synodo.Re- 
JlgtâitòjjLdé todjjis ás Religiões, Atitiitas pessoas doytasf e de-autoridade* 

Depois^gue o ÍÜuS îSsimò Serihor Arcebispo esteve assentada,na 
i*M&&ejde. poir àlgüm espaço tíe tempo, querendo capitular Terça,-de- 
*P0&a ACtra, è se levantou em pé, e ao primeiro verso do Hjnino Vàm 
t qnatpr.Apinft^ ajoèlíióu, e aepois ésteve em pé até se começar o,pri- 
,4üejm- Pealmo, e enlâH se ássenlofi, erecebeo a Mitra, .iEm^uatH^ o 

Goro coníihüoÜ TerÇdjdissé Suá IIlustríssima d ÁntifonaT̂ JVa rímmíf- 
fcfortV&L £ Psalmos, Qúam dikctd, $c. pelo livro que nm Capei 13 o 

ftnba dfi joelíiòs, e se lhecatçárõo as taéiâs, e çapatos. Repetida a 
»Atitifot^(de Terca, e dito o Capitulo, e i$. breve, estando Sua IUustrls- 
touro jáAerâ.Mitíp* Mde tíeflto dóus Acolitos com casliçaes, e-vélas 
( î'£ôaas,,é eílo^nlou à Oraçflopc!o Missal, o qual tinha o Presbytero 

MBisteató.
►,.tH.íX 0 t tq  o  D iScono,, e S u b d iaco n o  ch eg an d o  a S u a  l llu s tr is s im a . co m  
m  a e n d a s  rpyéir^fciàfl, jíiè  tirá râ o  o  p luv ia l, e  ú revoS tírao  coniA oâiccI- 
W e ,d a lm a t io a , /e  Ãs m a is  d rn á m è n to s  Pomiü(!aíèS, p é n d o 4 h e .  W»tqà^la 
M itra  o .P a llio , p o r p o d é r  u s a f d c lk id e s tè d i a n & M ls ía  d o  E s p ir i to S a n ^  
to q u e c^ e leb ro u  so lem n em en te  com  to d a s  a s  c é re tn o n io s , q u o d is p o e n i o  
ÇoremofiiM  R o m an o . Inira Missani ad m in is tro u  aoS -R ev eren d o s  
C ap itu lares , p  aj> C léró  a S ag rad a  E ucliariS lia . N o t i m d a  Mi&aftnÂo 
concodcd  In d u lg eu c ias , c  a s  re se rv o u  n a ra d  llm  d  • l e i t e i r a  S o s llo v tn o s  
a n te s  de sub ir do A lia r Sc Hfc tiro u  o P allio í >
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Estando na Sede depoz os ornamentos Pontificaes ale a Estola 
eareít«mJ; co  Diacono, c Subdiacono lhe ptiZerão o pluvial, e a Mitra 
preciosa, e ásséntando-sc Sua íllustrissima, elles se forão para o seu lu
gar da parte da Epístola. Para o Illustrissiino Senhor Arcebispo pre
sidir ú Sessão, sc poz depois da Missa o faldístorio vestido de verme* 
Iho no meio do plano do Altar-mér, (cm cujo. lugar esteve 3cmpre que 
durarão as Sessões, assistido dos Assistentes,.e Arçediago).

Querendo Sua íllustrissima dar principio á Sessão se levantou dá 
sua Sede, e tomando o Bago na mão veio para o altar, e depois dcTa- 
zer reverencia á Cruz, (o que sempre observou quando chegava, ou se 
apartava delle) se assentou no íaldistorio, e feita nelle alguma móra, 
depondo a Mitra, c Bago, ajoelhou em uma almofada virado para o Al
tar; ajoelhárão também todos os circunstantes, e Sua íllustrissima le
vantou pelo Pontifica! Romano a Antífona, Exaudi nos Domine, a qual* 
continuou o Coro, c tanto que este começou a cantar o Psulmo Sqt? 
vitmwefac, se assentou Sua Íllustrissima no íaldistorio, recebendo abi 
a Mitra, e Bago, c assim esteve até que o Coro repetio a Antífona, por
que então virado Sua íllustrissima para o Altar, com a cabeça descober
ta, cantou as Orações que o mesmo Pontificai aponta para o primeiro 
dia do Syiiodo. E no fim recebendo a Mitra sc poz de joelhos sobre 
uma almofada, c dous Cantores começarão as Ladainhas, a que todos de 
joélhos respondião. Antes de se dizer Vlfructns tenx, $c. levantan
do Sua íllustrissima se virou para o Synodo com Bago na mão, e cantou; 
Ut hancpmsentem Synoâum vi si tare, disponcre, et bene ££( dicere áig- 
nem: c todos responderão, Tc rogamus audi rios. E ajoelhando. Sua 
Íllustrissima como d*antes, continuarão ps Cantores, e como acabarão, 
Sua íllustrissima virado para o Altar sem Mitra, disse a Oração, Da 
quxsumus.

Estando Sua íllustrissima já assentado com a Mitra no faldistorio. 
administrando o II. Deão a Naveta poz incenso no Ihuribulo como c 
costume. O Diacono veio pedir a benção; e precedendo Tfmriferario, 
Ceroferarios, e Subdiacono, foi cantar o Evangelho que se aponta no 
Pontificai para este dia, o qual depois de cantado o levou o Subdiacono, 
para o beijar a Sua íllustrissima, que o ouvio de pé sem Mitra com ,o 
Bago nas mãos; e o Preshyíero Assistente incensou ao dito Senhor. 
Pondo-se Sua Íllustrissima de joelhos cantou o primeiro verso do Hy ni
no Veni Creator Spirtfus, que o Coro continuou, mas Sua IlIus.tVis-, 
sima, depois do primeiro verso esteve sem Mitra, e de pé virado para o 
Altar. Concluído o Hymno, pondo-lhe os assistentes a Mitra com o Ba
go na mão snhio do Altar, c sc foi para a Cadeira debaixo do docel, on-. 
tle vindo o Reverendo Padre Doutor Frei Manoel da Madre de Deos Re
ligioso de Nossa Senhora do Monte do Carmo, Ex-Provincial desta Pro
víncia, pedio a benção para pregar, e subindo ao púlpito pregou sobre 
o Evangelho, que sc havia cantado, tomando por Tliema as seguintes 
palavras:

Paraclilus antnn Spiritus Sanctus, quem Pater mittet in nomtnemeo,
illcvos docebit onuiia.

(’mno íica dito, eia Promotor do Synodo o Reverendo Conçgo 
•toão Calmou, Desembargador da Relação Ecclcsiastica, Conunissario
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da Ilulla da Santa Cruzada, c do Santo Officio, o Secretario o Reveren
do Conego Gaspar Marques Vieira também Commissario do Santo Oífi- 
eio. listes, depois que Sua Illustrissima se foi para o faldistorio, efeznel- 
le a pratica, que consta do Pontificai para este primeiro dia se levantá- 
rão do lugar cm que eslavão, e foruo á presença de Sua Illustrissima, 
e fazendo-lhe profunda reverencia, { o que observovão. todas as vezes 
que chegarão, ou se apartarão do lugar em que Sua Illustrissima esta
va, e sempre que o Promotor fez rcquer/^icntos, esteve presente o Se
cretario) lhe rcqucrco o Promotor, que para se dar principio ao Synodo 
Diocesano, que Sua Illustrissima queria celebrar, sc devia primeiro pu
blicar o Decreto do* Sagrado Concilio na Sessão 2 \ de Reformai, cap. 
2 oin que está determinado o tempo cm que os Synodos se devem ce
lebrar, as' pessoas que nelles devem assistir, c o íim para que se devem 
congregar. Ao que Sua Illustrissima diflerio, entregando ao Reveren- 
po Arccdiago do liago o Concilio Tridenlino, para ler o dito Decreto, 
que ellecom eflbito legivelmente leo, em fôrma que todos o ouvirão.

Tornando o Arccdiago para o seu lugar, disse o Promotor ao Jllus- 
trissinrtt Senhor Arcebispo, que pois Sua illustrissima era servido dar 
principio iio presente dia 12 de Junho o Synod\\Diocesano por haver 
iriandadocnnvocar para o dito dia ao Reverendo Oiliido da Santa Sé, e 
aos Vigários, e Curas desta Diocese, que conforme o Santo Concilio são 
obrigados a assistir nos Synodos Diocesanos, e ter determinado diíTerir 
o Concilio Provincial, que para o mesmo dia 12 dc Junho tinha manda
do promulgar, lhe requeria mandasse manifestar uma, e outro cousn aos 
Congregados qucãili se achavão: o que ouvido por sua Illustrissima, en
tregou ao Secretario nm Decreto para sc publicar, ccom efleilo o pubIU 
cou aos Congregados o Padre Ignaeio dc Abreu, o qual Decreto era do 
teor seguinte.

Dom Sebasltãt Monteiro da Vide, por mercê de Deos, e da Santa 
Sê Aposlolica Arcebièpo <la Bahia, Metropolitano no Estado do Brasil, 
do Conselho de Sua Magestade, $c. A todas as pessoas aqui congrega
das, saude, c paz em JFSUS Christo nosso Senhor, que dc todos c ver
dadeiro remedio, c salvação. Como sendo nossa toição conformar-nos, 
quanto nos for possivel, com o Sagrado Concilio Tridenlino, mandamos 
em observância do quê elle dispõem nâ Sessão 2 \ cap. 2 de fíeformat. pu
blicar para este presente dia Concilio Provincial, sobre o qual sepassá- 
rão Convocatonas: mas porque se nos offerecem justas causas para diffe- 
rir por algum tempo o dito Concilio Provincial, e tratar agora sómente 
do Synodo D iocesano, e das Constituições, que se derem  guardar neste 
nosso Arcebispado. Por tanto pelas presentes nossas letlras declaramos, 
que com o favor, c auxilio de Deos Omni potente para seu louvor, c glo
ria, c de seti Vnigenilo Filho nosso Salvador, e Padroeiro desta Diocese, 
e da Virgem Maria sua Santíssima Mài, hoje em que a Igreja Catholica 
celebra a festa do Espirito Santo, c se contão 12 de Junho do presente 
unno, damos principio ao dito Synodo Diocesano cm cumprimento do 
mesmo Concilio no dito cap. 2 o qual Synodo Diocesano é oprtmeiro que 
nesta ])tocese se celebra depois do dito Sagrado Concilio. E  desde logo 
havemos por principiada o dito Synodo Diocesano, epor differido o Con
cilio Provincial para o tempo que determinarmos, o qual mandaremos 
declarar aos que para cllc devem concorrer. E para que chegue á noti
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cia de iodos, mandamos pastor o presente. Dado nesta Cidade da Ba
hia sob nosso signal, e Sello aos Í2 dias do mcz de Junho de 1707.—  
O Padre Manoel Ferreira de Mattos No lar to do Synodo o escreví.

Sello. S. Arcebispo.

A publicação do Decreto se segui o fazer o Secretario virado para 
os Congregados esta pcrgnuta: Placei ne vobis hdc die inchoare Symdii 
Dior canam, et inchonlam esse? E respondendo todos: Placei, o foi 
noticiar a sna IIlustríssima dizendo: ÍUustrissimc, ac Rcverendissime 
Domine, omnibus Placet hdc die inchoare Synoãum Diocesanam, c in- 
choatam esse; a que o dito Senhor respondeo, Deo gratias.

Logo Sua (Ilustríssima por requerimento do Promotor mandou 
publicar o Decreto do Sagrado Concilio Tridenlino na Sessão 25 de 
Reform. cap. 2 cm que se “dispõem que todos aceitem as determinações 
do mesmo Concilio: o qual Decreto, que se comprehcnde desde o 
vers. Pnecipit, até o vers. Ad hcec, publicou o Kolaiio Manoel Ferrei
ra Mattos: calem deste publicou outro assignado por sualllustrissima cm 
que cxliortavn aos Congregados, aque ponliialmentc observassem ludo 
o que pelo Santo Concilio estava disposto: c outro-sim mandava que 
todos os ditos Congregados ltzessem a profissão da Fé, que nos Sjno- 
dos se mandava íazer, conforme a ordem do Santo Papa Pio IV.

Depois que se lerão os Decretos do Sagrado Concilio, c de Sua 
llluslrissima, o dito Senhor ordenou que o Reverendo Arccdiago fizes
se a profissão da Fé, para o que lhe entregou o Pontificai Romano, on- 
dcella está expressa, c elle o recebeo com a reverencia devida, ecom  
pausa em vóz alta, e intelligivcl o leo, c o Clero de joelhos a repelio, c 
quando a acabou, voltou para o seu lugar. E os Reverendos Deão, 
Dignidadcs, c mais Cabido da Sé; os Parochos, Ofíiciaes do Synodo, e 
mais Clero, que presente estava forão por sua ordem á presença de Sua 
Illnstrisima, o pondo cada uni de per si os mãos em um Missal, que 
eslava sobre mn banco razo cuberto com mn pano de seda bordado, ju
rarão a proílssão da Fé com os palavras seguintes, que para maior ex
pedição eslavão eseriplas cm duas labolelas.

Ego N. idem spondeo, torço, ac juro.
Sic me Õcits adjuvet, et hcec Saneia Dei EvangeUa.

Tendo todos depois de jurar voltado para os seus lugares, o IIlus- 
trissimo Senhor Arcebispo á instancia, c requerimento do Promotor 
entregou ao Secretario mn Decreto assignado pelo dito Senhor, para se 
publicar, e com cíTcilo o publicou o Notario Ignacio de Abreu: nclle or
denava, que por ser costume nosSyuodos rogar a Deos pelas pessoas, 
e causas publicas, mandava a todos os Sacerdotes que cm seus Sacrifí
cios, e aos mais Ecclesiaslicos e seculares que em suas Orações rogas
sem a Deos pch> Summo Ponlilicc Clemente XI nosso Senhor, pelo es
tado, o união da Santa Igreja, por Sua Illustrissima, pelas pessoas 
Reaes, pela paz, e concordia entre os Príncipes Cliristãos, pelo aug- 
mento da disciplina Ecclesiastica, pelos súbditos deste Arccbispado, c 
pelo bom suecessodo Synodo. o pcricita execução do qnc nclle sc dc-
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terminar, c que pelos defuntos do Arcebispado fizessem todos com- 
nicmoração.

Sendo já horas de se concluir a primeira Sessão, assim o reque- 
rco o Promotor a Sua lilustrissima*, e por um Decreto assignado pelo 
dito Senhor, que publicou o Notario Manoel Ferreira de Mattos, houve 
o dito Senhor por acabada a Sessão, e por publicada a segunda para o 
dia seguinte, ordenando, qúcnelleássete horas se achassem congrega
dos iodos os convocados com hábitos Ganonicacs e sobrepehzes, para 
se proceder ádita segunda Sessão.

Depois da publicação do Decreto virando-sc Sua lilustrissima para 
o Aliar, (largando o Bago) o beijou, fazendo primeiro reverencia á Cruz, 
e tendo cantado os versos: Sit-nomcn Domini benedictum, $c. rece
bendo o Bago, e estando sem Mitra, oersa facie ad populum, fez reve
rencia á Cruz Episcopal, em que estava pegando um Capcllão, c lan
çou solemnemente a benção. E pondo-lhe os assistentes a Mitra se foi 
para sua Side, e os Ministros que o revestirão lhe tirárão os ornamen
tos pondo-lhe a capa Consistorial. E depois que os assistentes, e Mi
nistros voltarão da Sacristio, onde se forão desreveslir. desceo Sua 11- 
lustrissima ao plano da Capella, c fazendo dahi reverencia á Ctiz, voltou 
para o seu Palacio acompanhado do Reverendo Cabido, e Clero.

No segundo dia, que se contavão 13 do mcz de Junho, e cra a 
primeita Oitava da festa do Espirito Santo, se congregou logo pela 
manhã o Clero na Sé, e sendo já sete horas, os Reverendos Capitulares, 
depois de rezarem Terço, vierão capitularmente para o Palacio de Sua 
lilustrissima, c dahi voltarão para a Sé, acompanhando a Sua lilustris
sima revestido com a capa Consistorial. Na porta delia administran
do o Reverendo Dcíío o hyssopc lançou Sua lilustrissima agua benta cm 
si, c nos Reverendos Capitulares. Daqui foi ü Capella do Santíssimo 
Sa^dmento, e chegando a cila fez genullexão, c levantando-se ajoelhou 
cm uma almofada fazendo oração. Da Capella do Santíssimo foi para 
a Capella mór, c fazendo reverencia á Cruz, c oração de joelhos sobre 
uma almofada junto ao ultimo degráo, subio para a sua Sede onde sc 
assentou, c todos os mais nos seus lugares, como no dia antecedente; 
c para assislirem a Sua lilustrissima no Lcmpo da Missa forão avisados 
dous Concgos, c Rrcsbylcro Assistente, cuja. assistência fizerão cm ha
bito Canonical.

Havia Sua lllustrisima nomeado para dizer a Missa do Espirito 
Santo, neslc segundo dia, ao Reverendo Deão Nicoláo Paes Sarmento, 
o qual se foi revestir á Sacristia com os Reverendos Conegos Diacono, 
e Subdiacono; e voltando, junto aos degráos da Capella-mór fizerão 
genuflexãoá Cruz, c reverencia a Sua lilustrissima. Dco-sc principio 
á Missa, que sc cantou com toda a solemnidade, obscrvando-sc todas 
as ccreinonias, que ordena o Cercmonial dos Bispos. No fim delia se 
deo aviso aos Reverendos Prcsbylero, c Diacono Assistentes, e ao Ar- 
ccdiago, e Diacono, c Subdiacono, que havião de assistir a Sua Illus- 
trissima nesta Sessão, parasc revestirem, e voltaudo revestidos, reves
tirão lambem a Sua lilustrissima dos mesmos ornamentos Pontificacs, 
com que no primeiro dia, depois da Missa, assistio a Sessão,

Sahindo Sua lilustrissima da sua Sede sc foi assentar no faldisto- 
rio, e depois de sc demorar por breve cspaco, depondo a Mi irá. virado 
para o Altar, e de joelhos levantou untifona, Pmpitim esto, i\ quul coa-
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tim ioii o Coro, e lau to  que se com econ n Psalm o, Deus veummt (jen- 
íc.ç, &c. q u c a p o n la o  Pontificai, se assentou Sua Mluslrissima no fal- 
d islorio  com M itra, c  Pago, conio autcoudcnteincnlo.

No fim ílo Psalm o se rcpelio  a Antífona, Sua 1 Ilustríssim a se le 
vantou sein M itra, c disse as Orações com o ordena o Pontifica! para o 
segundo dia do Synodo. E  depois lançou incenso no tlu iribulo , o 
Dincono pedio a benção, c cantou o Evangelho, (|ite o Suhdincono no 
lim levou a heijar a Sua lílu strissim a, a quem  o P resbylero  A ssistente  
incensou, obscrvando-se  cm tudo as eeiem onias cc .ao  no dia preceden
te, cco n fo rm e  ao dilo Ponliíical. Tam bém  com o no prim eiro dia sc 
cantou o Ilym no, I o »  Creator Spiriím, depois do q u a l,S u a  lllu slris-  
sim a, posta a M itra, e com  o Pago na m ão se foi para a Sede, Veio 
logo o Uevcrcmlo M estre Escola Sebastião do Vallc P on tes, D esem bar
gador da Helação E cclcsiaslica pedir a benção para pregar, c subindo 
ao púlpito  pregou sobre o Evangelho, que se havia can tado , sendo o 
Ti tema estas palavras.

Designavtt Dominas, eí altos septuaginta duos.

D epois do Serm ão passou Sua lilustrissim a da Sede para 0 liddis- 
lo rio , e depois de  haver dilo  pelo Pontificai a pratica do segundo dia, 
á instnncia do P rom oto r m andou Sna I llu s lriss im a le r pelo Hcvcveudo 
A rcediago em  voz alta, e iulelligivel dons D ecretos do Sagrado Conci
lio T ridom ino, dos quaes o p rim eiro , (que esta  inserto  no cap. t da 
Sessão 1» de lie formai, á vers. Patriarchalibus, até o fim) ti‘ala da re 
sidência dos A rcebispos, D ispôs, e Parocbos: c o segundo, jVpic está 
inserto  no cap. I da Sessão 2íí dc Re.fnrmat. á vers. jYc vero, até o 
lim) to rna  a eneotiim endar ;t m esm a residi-neia, c  se. dec la rão u scan sas , 
e o tem po cm que os A rcebispos, líispos, e Paroelm s se púdeni ausen
tar. E  logo successivarneulo por um  D ecreto assignado por Sua llltis- 
trissim a, que publicou o Padre Ignneio dc A breu, m andou o dito Sonhot 
que Iodas ns pessoas E rrlcsiasticas , que segum lo o Sagrado Concilio 
e rão  obrigadas a lazer residencia, guardassem , e ih s m y s s e m  os seus 
D ecretos, por serem  ju s ta , santam euie o rdenados.

O ulro-sim  á instância do m esm o P rom oto r, po r ordem  de Sua 
lilustrissim a, m andou o Secretario  ler pelo Nolario Manoel Ferreira  de 
M attos 03 D ecretos do Sagrado Concilio T riJen lin o  na Sessão 2 ;i de 
Reformai, cap. líj á vers. lixaminatores a lé o  fim, onde dispõem , que 
nos Synodos se nom eem  E xam inadores ao m enos seis para assistirem  
ao concurso  das Parochias^ e na Sessão 2 5  de Reformai, cap. JO onde 
m anda que nos Synodos se ole.jão pessoas, cm (piem coucorrão  as quu- 
Iidades que aponla o Texto in cap. Statuliun do rescriplis, para serem  
Juizes delegados, c subdelcgados, c sc  Ibe connuctterem  os rescrip los 
para decisão das causas.

Fogo o p rom oto r re q u e re o ao  lü n strim o  Senhor A rcebispo nom e
asse Ju izes Delegados, c E xam inadores Synodaes na fórma dos D ecre
to s  do Sagrado Concilio, e os m andasse publicar cm  Synodo: e o dito 
S enhor íoi servido en tregar dons D ecretos assignados por clle da nom ea
ção ilos d itos Ju izes, c E xam inadores ao Secretario para se  publicarem . 
E em prim eiro lugar publicou o No I a ri o Ignneio dc Abreu o Deere Io 
dos Ju izes, e concluindo a publicação fez aos C ongregados esla pergun-
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tn: Placent ne vohis Judiccs nominati, et pubhcati? E  llio re sp o n d e rã o  
im iform cincn tc , Placent, c assim  o declarou  o Secretario  a Sua  I llu s -  
trissim a com  estas palavras- Jllustrissime Domine, omnibus placent Ju- 
dices nominati: e respom leo o d ito  S enho r, Deo gralias. Os Ju iz es  
e le ito s , nom eados, e a p p ro v a d o s  são:

O Reverendo Nicoláo Paes Sarmento, Deão da Sé.
O Reverendo João de Passos da Silva, Chantre.
O Reverendo Manoel Vieira de Jtarros, Thesourciro-mòr.
O Reverendo Sebastião do Valle Pontes, Mestre-Fscola, e Desem

bargador da Relação l i  eclesiástica.
0  Reverendo Manoel Fernandes Farsím, Arcediago.
0  Reverendo Gaspar Marques Vieira, Conego da mesma Sé.
O Reverendo Domingos Coelho Lima, Conego da mesma Sé.
O Ikçvercúdo João Calmon, Conego da mesma Sé, c Desembarga

dor da Relação liccksiaslica.
O Reverendo Ignacio dc Azevedo, Conego da mesma Sé, e Vigário 

Geraldo Arcebispado.
O Reverendo Jorge Rodrigues Monteiro, Conego da mesma Sé, c 

Provísor do Arcebispado.
0  Reverendo Francisco da Rocha, Conego da mesma Sé.
O Reverendo João Alvares Lima, Conego da mesma lSV.
O  Reverendo João Rorgcs de Rarros, Cura da mesma Sé, JVoíonti- 

tarto Aposlol^o, e Desembargador da Relação Fcclesiastica.
D epois dc  approvados os Ju izes , forão  cham ados o s que no Syno- 

do se acharão , para  darem  ju ram en to  dc exercitarem  hem  seu  oííicio-, o 
que lizcrão cm p resença  de  Sua Illu s triss im a , pondo  as m ãos no Missa! 
que ahi eslava em  cim a de  um hanco razo cuhcrlo  com  um  pano bo rd a 
do , c a 1'fh nia em que cada um  ju ro u  é esla :

Ligo juro me (guacnmqne affecíione humana postposita) fulclitcr 
Judieis cfficium, guod suscepi, cxecutitrum. Sic me Deus adjuvet, ct 
luec Saiu la Dei Jivangelia.

Im inedialainen tc  o m esm o N nlnrio  Ignacio  de A breu publicou  o 
D ecreto da nom eação dos E xam inadores, e perg u n tan d o  aos C ongre
gados: Placent ne vobis Fxaminatores nominati. el publica ti? K espon - 
d e rão . Placent- E d izendo o S ecretario  a S ua I llu s triss im a : Illuslrissi- 
me, ac Revcrendissime Domine, omnibus placent Fxaminatores nomi
nati. E llc respom leo , Deo gralias. Os E xam inadores Synodacs e le i
to s, nom eados, c approvados, são:

O Reverendo Padre Francisco de Mattos, Religioso da Companhia 
de J li  SUS.

O Reverendo Padre Domingos Ramos, da mesma Companhia.
0  Reverendo Padre Mathias de Andrade, da mesma Companhia, 

Ixnte de Prima.
0  Reverendo Padre Francisco Camello, da mesma Companhia, 

Jjcnte de I‘'espera.
O Reverendo Padre Gaspar Rorges, da mesma Companhia, Lente 

de Moral.
O Reverendo Padre Mar linho Calmon, da mesma Companhia.



O Reverendo Padre Doutor Erci Roberto dc JESUS, Monge de 
S. Bento, Qualificador do Santo Officio.

-O Reverendo Padre Frei Manoel do Nascimento, da mesma Reli
gião,

0  Reverendo Padre Doutor Fiei Manoel da Madre de Deos, Reli
gioso do Carmo.

O Reverendo Padre Doutor Frei João da Trindade, da mesma Re
ligião.

0  Reverendo Padre Frei Agostinho da Assumpção, Religioso de S. 
Francisco.

O Reverendo Padre Frei Antonio da Mãi de Deos, da mesma Re
ligião.

O Reverendo Padre Frei João Raplisla, Religioso descalço de Santo 
Agostinho.

O Reverendo Podre Frei Josè de Santo An tão, Religioso de Santa 
Thcreza.

O Reverendo Jorge Rodrigues Monteiro, Provisor do Arccbispado,
O Reverendo fgnacio dc Azevedo, Vigário Geral do mesmo Arce- 

bispado.
0  Reverendo Sebastião do Valle Pontes, Desembargador da Rela

ção E eclesiástica,
O Reverendo João Borges dc Barros, Desembargador da Relação 

Ecclesimlica.
O Reverendo João Calmon, Desembargador da Relação Ecelcsias-

tica.
Desles Examinadores, os que se achavao presentes, forão logo ju

rar, (como o tinhao feito os Juizes) á presença de Sua Illustrissima 
deste modo:

Ego juro me (qttacumque affcclione humana postposita) fidelitcr 
Examinatoris officium, quod suscqri, executaram, Sic mc Deus adjuvet, 
et hcec Saneia Dei Evangclia.

Successi va mente a roquerin icnlo do Promotor, dc ordem do Sua 
Illustrissima, publicou o Noiario Manoel Ferreira dc Mattos um Decreto 
assiguado pelo dito Senhor, cm que dizia-, que os Svnodos, confonne 
o Sagrado Concilio, erão dirigidos a compor controvérsias, reprimir 
excessos, c reformar costumes-, pelo que ordenava, cniandava, que os 
que tivessem queixas de algumas pessoas deste Arccbispado, posto que 
constituídas em dignidade, lhas a prescnlasscm logo por escrito; e nãd 
as tendo preparadas as apreparassein, e entregassem ao Reverendo Co- 
nego Jorge Rodrigues Monteiro, Provisor, e ao Reverendo Conegolgna- 
cio de Azevedo Yigario Geral, a quem nomeava Juizes das qucrcías, 
cerlilicamlo as ouviriao com nmnr paternal, e se Ihc difleriria como 
Ibssc de justiça, e maior serviço de Deos. Mas não houve por então 
quem apresentasse queixas.

Outro-sim lambem a requerimento do Promotor, dc ordem de Sua 
Illustrissima, publicou o Notorio Tgnacio dc Abreu utn Decreto assigna- 
do pelo dito Senhor, cm que dizia, que dalli por diante havião de ha
ver Congregações, em que sc resolvessem, c propuzessem as matérias 
pertencentes á reformarão dos costumes, melliora do estado Ecelesias-
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tico, c angmento do serviço de Deos, e se havião de conferir as Cons
tituições para o Arcebispado, c que era impossível assistirem todos os 
Congregados, pelo dainno espiritual que da sua dilação podia resultar 
ás almas: pelo que coní’ormando-sc como antigo costume dos Svno- 
dos, ordenava, que o Reverendo Deão, Dignidadcs, e Cabido da Sc, c 
os Parocbos, e Clero, que presentes estavão, elegessem Procuradores, 
a quem dariíío as advertências, que lhe parecessem, e as instrucções 
necessários para os requerimentos que em^seus nomes houvessem de 
lazer nas ditas Congregações, onde serião ouvidos com altenção, e se 
Ilie difleriria como fosse justiça. No mesmo Decreto sc expressava a 
fórma em que sc havião dc eleger os Procuradores, e era que o Reve
rendo Cabido capitularmentc junto elegesse dous Procuradores. Equc 
o demais Clero viesse pelas tres da tarde desse segundo dia do Syno- 
do á Sé, para elegerem seus Procuradores na fórina seguinte, por evitar 
confusão, o Clero da Cidade, c suburbios dous Procuradores; o Clero 
do Sertão deste Arcebispado do llhambupe para cima dous Procurado
res, e o Clero do Reconcavo, eVillas do Sul dous Procuradores. E 
para Juizes Escrutadores da eleição do Clero nomeou Sua Illustrissima 
no mesmo Decreto aos Reverendos Co nego s Jorge Rodrigues Montei
ro, Provisor, e Ignacio de Azevedo Vigário Geral, para que estivessem 
nas ditas horas na Sé, e tomassem com os Notarios do Synodo os vo
tos, e os regulassem, fazendo termo, assignado por ambos, dos Pro
curadores eleitos, para apresentarem na Sessão seguinte.

Depois de lido o Decreto, dc que acima sc faz menção, á instân
cia do Promotor, bouve Sua llIusLrissima por um Decreto seu, (que 
leo o Notario Manoel Ferreira de Mattos) por concluída esta segunda 
Sessão, epor denunciada a terceira para as sele horas da manhã do se
guinte dia, cm que ordenava se congregassem como neste segundo dia 
na mesma Sé todos os congregados. E lançando logo solemncmenlc a 
benção, como no fim da primeira Sessão, veio do altar para a Sede, 
onde o despirão os Ministros dos ornamentos Ponlificaes, pondo-lhe a 
capa Consiolurial; e depois que clles, e os assistentes depnzerão os or
namentos, dc que estavão revestidos, acompanharão a Sua Illustrissima 
até o seu Palacio, como no dia precedente.

No terceiro dia decretado para a ultima Sessão deste Synodo Dio
cesano Bahiense, que cra Terça Feira segunda Oitava da festa do Espi
rito Santo, cm que sc contavão ih  do mez dc Junho, ás sete horas da 
manhã eslava já o Clero congregado na Sé, c havendo-se rezado Terça 
na mesma Sé, sahio delia cm habito Canonical capitula rmente o Reve
rendo Cabido, c foi para o Palacio de Sua Illustrissima, d’onde voltou 
acompanhando ao dito Senhor. Neste dia sc proccdeo até o fim da Missa 
do-mesmo modo, que no dia antecedente. A Missa também foi solcm- 
ne, ca disse por nomeação dc Sua Illustrissima o Reverendo Mestre- 
Escola Sebastião do Valle Pontes, scrvindo-lhc de Diacono, c Subdia- 
cono dous Conegos.

Recolhido o Celebrante, c Ministros á Sncristia, forão revestir-se 
nclla os mesmos Reverendos Capitulares, que no primeiro dia assisti
rão a Sua Illustrissima, c como vicrão para a Capella-mór, o Diacono, 
e Suhdiaeono revestirão a Sua Illustrissima com os mesmos ornamen
tos, com que nos dias antecedentes presidira as Sessões.

Da Sede passou pura o faldistorio; e a mesma ordem que no se-
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gumlo dia se Leve cm levantar a Antífona, cantar o Psnliuo, dizer as 
Orações, fazer incenso, cantar o Evangelho, e o llynnio Vcni Creator 
Spiritm, c passar Sua Illustrissima do foidislorio para a Sede, se guar
dou no principio desta Sessão, observando-se, conforme o que dispõem 
o Pontiíical Romano para o terceiro dia do Synodo. listando Sua II- 

.luslrissitna na Cadeira, veio o Reverendo Padre Mestre Frei João Ilap- 
tista, Religioso Descalço de Santo Agostòiho, Prcs'lente do llospicio 
de Nossa Senhora da Palma desta Cidade, e pedindo a Sua Illustrissi- 
n ia a benção para pregar, s ubio ao púlpito, e pregou com este The ma.

Ostcndasquc popuJo civrcmonias, et ritmn colrndi, viam que, per 
quamingredi dvbcant, ct opits, quod faccrc debeant. Exod, 18 20.

Repois do Sermão tornou Sua Illustrissima para o faldislorio, onde 
pelo PonLiíical fez a pralica, que ncilesc ordena para o terceiro dia do 
Synodo. E logo á instaucia do Promotor, dc mandado de Sua JIlus
tríssima, avisou o Secretario aos Reverendos Conegos Jorge Rodrigues 
Monteiro, e Ignacio de Azevedo, para que entregassem o termo da elei
ção dos Procuradores eleitos pelo Clero, de que tiuhão sido Juizes Es- 
cruladorcs; c ellcs logo Ibrão entregara eleição a Sua Illustrissima, o 
o dito Senhor a entregou ao Secretario, que a mandou publicar pelo 
Nolario Manoel Ferreira de Mattos. E consta delia serem eleitos por 
mais votos.

Para Procurador do Clero desta Cidade, c subúrbios o Reverendo 
Francisco Pinheiro Marreto, Vigário de São Pedro deslaCidadc, c o Re
verendo Miogo de Aííonseea Freire.

Para Procuradores do Clero do Sertão o Reverendo João Caval- 
leiro de Passos, Vigário dc Nossa Senhora da Victoria nos subúrbios 
deslaCidadc, c o Reverendo Anlonio Martins Soares.

E para Procuradores do Clero do Reconcavo, e Vi lias do Sul os 
ditos Reverendos João Cavallciro dc Passos, p Aritouio Martins Soares.

E o Reverendo Cabido capilulnnuente junto.elegeo para seus Pro
curadores ao Reverendo Nicoláo Paes Sarmento, Deão da Sé, e João de 
Passos da Silva, Chantre da mesma Sé, como constou por uma certidão, 
que o Reverendo Arccdiofjo Manoel Fernandes Varsim, Secretario do 
Reverendo Cabido entregou a Sua Illustrissima.

Feita a publicação dc todos os sobredilos Procuradores, de man
dado de Sua Illustrissima, por inslancia do Promotor, publicou o No
tai io Manoel Ferreira de Mattos uin Decreto assignndo pelo dito Se
nhor, cm que sc concluia, que por querer conformar-se com o pio, e 
louvável costume dc nomear cm Syiuulo por testemunhas Svnodacs 
pessoas idôneas, c dc timorata consciência, (as quacs debaixo <Íe jura
mento inquirissem se na Cidade, ou Diocese havia alguma cousa contra 
a Eei dc L>eos, c bons costumes digna de corroerão, o emenda para que 
dcmmciaiido-o ao Prelado, Vigário Cera!, ou Visitndorcs, ellcs lhe acu
dissem com o remedio que mais conviesse) perlcndia nomear as dilas 
testemunhas, e dar-lhes o juramento; as quacs por justas causas as não 
nomeava logo, e lambem por julgar ser assim mais serviço de Deos.

Seguio-sc logo o requerimento do Promotor, mandar Sua (Ilustrís
sima publicar outro Decreto, em que nidenava se lessem as listas das 
pessoas que eràe obrigada  ̂ assistir no Synodo, e se tiuhão convocado,
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para se notarem as que netn per si, nem por seus Procuradores assisti
rão. E que os que tivessem procurações apparecessem perante o dito 
Senhor no seu Palacio Quinta Feiru dc tarde, que se conlavão 16 de Ju
nho, para se verem as ditas procurações, e elles darem a razão porque 
não assistirão seus constituintes.

Lerão-se as listas dos Reverendos Capitulares, Parochos, e Curas 
do Arcebispado, e os que estavão presentes per si, ou por Procuradores 
responderão: Adsum., E por um dos Notarios forão tomados a rol os 
que faltarão, contra os quaes requereo o Promotor a Sua lllustrissima 
carta de Editos para serem citados, c o dito Senhor mandou se satisli- 
zesseao seu requerimento. Porem altendendo Sua lllustrissima a vi
verem distantes os que faltarão, e que alguns delles não tinbãoa quem 
encommendar as suas Igrejas, foi servido de os haver por escusos, e 
relevados por esta vez.

Como as listas se acabarão de ler} o Illustrissimo Senhor Arcebis
po, áinstancia do Promotor, mandou publicar um Decreto assignado 
pelo dito Senhor, pelo qual, (visto que os congregados tinhão feito Pro
curadores, que em seus nomes assistissem ás congregações, em que se 
havião de conferir as Constituições, e trotar de matérias mui importan
tes para o serviço de Peos, bem das Igrejas, c das almas, as quaes de- 
pendião de plena deliberação, c maduro conselho) ordenava que os 
ditos congregados com a benção de Deos, c sua sc recolhessem logo a 
suas Igrejas a administrar o pasto espiritual, para que por causa de sua 
ausência não resultasse algum grave damno no hem espiritual de suas 
ovelhas.

E por outro Decreto, que logo immediatamorilc se ieo, declarava 
o dilo Illustrissimo Senhor os dias, c horas, cm que havia dc dar no 
seu Palacio audiência publica aos Procuradores eleitos pelos congrega
dos no Synodo, para em sua presença sc conferirem as Constituições, 
que o dito Senhor linha feito para direcção, c governo deste Arcebispa- 
do, e se dilícrir aos seus requerimentos, c tratar tudo o mais que fosse 
conveniente, e opportuno. Eimmcdialamente m^dou pelo Nolario 
Manoel Ferreira de Mattos declarar, que sem embargo de que 08 Sa
grados Cânones obrigovão aos congregados nos Synodos Diocesanos, á 
satisfação do Synodatico, ou Cathedratico, clle por aquella vez lhes re
me ttia a dita satisfação, fazehdo-lhe delia doação.

Seguio-so admoestar, ecxhorlar o Illustrissimo Senhor Arcebispo 
aos congregados com a pratica, que aponta o Pontificai Romano, para 
se dizer iro dia terceiro do Synodo, a qual começa:

.Frales dikcttssimi, et Sacerdotes Domini: Cooperatores 
Ordinis nostri estis. Nos qnanvis indigni, Jocum Aaron 
tenemus.

Acabando Sua lllustrissima a pratica se levantou sem Mitra, e vi
rado para o Alt nr disse a Oração: Nttlla est, Domine, humana conscicntia 
virtus, que está no mesmo Pontificai, depois da sobredita pratica. E com 
as ceremonias costumadas lançou solcmnemenle a benção, como nos 
dias antecedentes, c concedeo a todos os que estavão presentes Indul
gências, que publicou o Presbytero Assistente. E recebendo Sua II- 
lustrissima a Mitra, cantou o Reverendo Arcediago; Recedamus inpace,
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a que se respondei Deo gratias. EntSío vindo Sua Illuslrissima 
para a Sede, o despirão os Ministros dos ornamentos Ponlificacs, e lhe 
puzcrao a capa Consistorial. li (inalmcnlc, (havendo os Reverendos 
Capitulares revestidos deposto os ornamentos) acompanhou o Reve
rendo Cabido, c Clero, como nos dias antecedentes, a Sua lllustrissim» 
ate o seu Palacio,

Esta foi a forma, e modo com que sc celebrarão as tres Sessões do 
Synodo Diocesano na Santa Sé da Cidade da Rabia, de que se fizcrSo 
autos, e instrumentos, que sc guardão no Cario rio da Camara Archie- 
piscopal para perpetua firmeza deste aclo.

E aos 20 do mez de Junho se deo principio no Palacio Archie- 
piscopal às Congregações, cm que Sua Illuslrissima propoz aos Procu
radores eleitos era Synodo pelo Reverendo Cabido, c Clero, que nclle 
se achou congregado, as Constituições, que o dito llluslrissimo Senhor 
fez para a direcção do governo Ecclesiaslico neste Arccbispado, as 
quacs forão lidas aos ditos Procuradores nas Congregações, que se lize- 
r5o do dito dia, até 8 de Julho, determinando-se, c conferindo-se tudo 
o que nellas se contêm com plena deliberação, e maduro conselho, pre
cedendo tambem o dos ditos Procuradores, c de alguns Theologos, Ca- 
nonistas, c Juristas,' que nas ditas conferências assistirão chamados de 
Sua IHustrissima. E nelas ditas Constituições estarem ordenadas con
forme a direito, e estabelecidas comas doutrinas de mui graves Auto
res, forão aceitas pelos s^breditos Procuradores.

RELAÇÃO BA PROCISSÃO

S. PA ULO.— tftífS.—na TYroGTUrniA 2 m: wkzemfiio tiu astokw loijzaoa antuses.
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« í/o m  Sebastião Monteiro da Vide, por mercô de Deos, e da 
Santa Sé Apostólica Arcebispo Metropolitano do Estado do Bra
sil, e do Conselho de Sua Magestade, &c. Fazemos saber ao 
Chancelter da nossa Relação, Provisor; Vigário Geral, Desem
bargadores, e a todos osmaís Ofiiciaes, e Ministros da Justiça 
Ecclesiastica, e a quaesqucr pessoas deste nosso Arcebispado, 
que por sermos informados, e termos por experiencia que ha
via nesta Diocese muitas duvidas, e difficuldades sobre os esti
los da Justiça, Auditorio, ordem do Juizo, e Regimento dos 
ditos Ofiiciaes, e Ministros de Justiça, porque de alguns não 
havia noticia alguma, e a que havia de outros não era bastante, 
nem estavão em fôrma conveniente, e accammodflda a este tem
po, de que assim no espiritual, como no remporal se seguião 
muitos inconvenientes contra oserviçof de Deos, e bem com- 
mum, e se occasionavão novas demandas, e se dilatavão outras 
em inquietação das consciências, perturbação da paz, despe- 
zas, e gastos causados da falta de Regiiranto proprio deste Ar
cebispado, e querendo Nós occoraer a estes damnos, como so
mos obrigados, sem embargo de nos acharmos por ora com a 
Constituição a que temos dado principio; por allendermos a 
que poderá ter mais dilação que a que permilte a falta de Re
gimento, nos pareceo ser serviço de Deos, ordenarmos logo os 
Regimentos, que ao diante se seguem; accommodando-nos 
quanto pôde ser aos estilos até-aqui practicadps neste Audito
rio, e aos que não reprova,, antes manda conservar o direito e 
desterrando os que julgamos por amisos, e cormphRas^os 
quaes Regimentos mandamos a todos, e a cada um» (bs sobre- 
ditos Ministros, e Ofiiciaes de Justiça, e mais pusoas deste Ar
cebispado, a que pertencer, guardem,, e cumprào, e fhção in- 
leiramente cumprir; porque para tudo, o que nelles seconlém, 
damos, e coinmellemos a cada um dos ditos Ofiiciaes e Minis
tros de que f ratão, jurisdicção, e poder, para que sendo prof 
vidos dc seus officios, e cargos na fôrma dos ditos Regimentos, 
possão, e sejão obrigados fazer respcctivè tudo o que nelles se 
contém: e pelo mesmo modo lhes defendemos, que alem. das 
cousas em oslaes Regimentos conteudas, sem nossa especial 
cominissãonão fação mais alguma; porque em todas as que nos 
ditos Regimentos não vão concedidas, e declaradas, lhe nega



mos o poder, e. n reservamos a Nós: e para este cfteilo revoga
mos, e havemos por revogados todos, e quaesquer outros Regi
mentos, e estilos» e costumes desta Diocese, postoque antigos, 
recebidos, e praticados, que em todo, ou em parte se encontra
rem com estes, osquaesnão poderão ser interpretados, mais ou 
menos do que soão, e havendo sobre algum delles duvida, que 
haja mister interpretação, a reservamos a Nós; e Iodos, e cada 
um dos ditos Regimentos começará a obrigar, e ler força em 
juizo, e fora delle, tanto que pelo nosso Chanceller forem pu
blicados em Relação: e mandamos a todos, ea  cada um dos so- 
breditos Officiaes, que ora são, ou ao diante forem, tenhão, e 
guardem estes Regimentos, e comelles se conformem em tudo, 
o que dispõem, e não guardem, nem alleguem outro algum dos 
que até agora houve encontrando-se com elles, sob pena de se
rem ipso facto suspensos de seus oflicios, em quanto não man
darmos o contrario, e de dez crusados para as despezas da Jus
tiça, alem do perjuro que incorrem, por não cumprirem o que 
jurarão ao tempo que forão providos de seus oflicios: e para 
que os ditos Regimentos venbão á noticia de todos, e cada um 
os‘possa ter facilmente, havemos por bem, que se imprimão, e 
que a cada ura dos volumes impressos se dê tanta fé, e credito 
como ao proprio original por Nós assignado, que ficará no C ar 
torio. Dada na Bahia aos 8 de Setembro de 1704. 0 Padre 
Manoel Ferreira de Mattos Secretario de Sua Illustrissima a es- 
creveo.

SE B A ST IÃ O  Arcebispo da Bahia,



DOS

Que M laurdã* H«rt» Relaçüe da Bnhtey e Audltorlu 
EeelèMaÉUea delia» alem daa fa e  tuut 

a GanetUulfdo»

J aneiro.............a 20. S. Sebastião.
Maio................. a 10 .A  festa do voto, e a procissão real a S. Francisco

Xavier.
J ulho............... a 2. A Visitação.
Acosto................ a  6 . A Transfiguração.
Novembro........... a 2. Â Commemoração do$< fieis defuntos.
Dezembro, o primeiro, Procissão Real da Àcclamação.

Dia âe Entrado.
Quarta Feira de Cinzm

As Ferias ordinárias são desde dia de S. Tbomé a 21 de Dezem
bro até o ultimo de Fevereiro.

Também ha Ferias da Dominga de Ramos até a primeira Segunda 
Feira depois da Dominga inAtbis inclusivè.

FORMA DO JURAMENTO,

Que hão de fazer os Ministros, e Officiaes da nossa Relação, e Au
ditoria Eeclesiástico, antes de começarem a servir seus 

cargos, c officios.

Eu N. juro por estes Santos Evangelhos, em que ponho a mSo, 
que neste cargo, ou aííicio de N. em que ora sou provido pelo UIus- 
trissimo Senhor Arcebispo, procederei como devo, c cumprirei, quan
to em mim for, com as obrigações delle, guardando (1) em tudo o Re
gimento, e Constituições, que delle tratão, e cm todas as cousas per
tencentes ao tal oflicio, e cargo; obedecerei aos mandados do dito II- 
Justrissimo Senhor tu licitis, et honestis, c sendo por clle chamado, irei; 
nâo farei cousa alguma, nem, darei favor, conselho, (2) ou aiuda para 
que se faça contra o dito IIlustríssimo Senhor, ou sua Igreja; antes sa
bendo que alguém o faz, ou intenta fazer, o encontrarei (3) em quanto 
mc for possível; guardarei ás partes seu direito, c justiça desencarre- 
gando a consciência do dito Illuslrissimo Senhor, e minha. Nao des- 
cubrirei direita, ou indireitamenlc segredo algum naquellas cousas, qu< 1

(1) Dc hoc juram, vide Valasc, dc jud. pcrfcct. rubr. 9. annot. 6. n .2 i .  Pcg 
ad Ord. lib. I . tit. l.gloss. 35. n.12. uhi plures referi.

(2) Dcduciturex text. in cap. EgoN. de jurejurando.
(3) Deducilurcx text. in d. cap. Ego N. vers. conçilium, Delbcn. dejurau

cap. 2. dub. 27. n . 8.
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descobrindo-se, serio prejuizo dodito (IlustríssimoSenhor, do justiço, 
ou das partes, nem consentirei que se descubra; não tomarei [h) dádi
vas, nem peitas por mim, ou interposta pessoa; nem consentirei que 
os meus as tomem, nem levarei ás partes (&) mais salario do que me for 
concedido por meu Regimento, estilo, e Constituições déste Arcebis- 
pado. E todo o sobredito guardarei em qualquer outro oflicio delle 
que servir, c em qualquer diligencia que fizer, em quanto tiver este, e 
■largando-o por qualquer via, entregarei, c farei entregar livremente ao 
dito IHustrissimo Scnlior, ou pessoa, que clJc deputar, todos os livros, 
sellos, c papéis que cin meu poder tiver pertencentes ao dito Ofiicio, 
ou ao dito Illustrissuuo Scnbor, e á sua Igreja.

E os Escrivães, e JYolanos alem do sobredito, jurarão mais o seguinte.

Deixando, renunciando, ou por qualquer via largando este oflicio, 
em vida, ou em morte, entregarei, e deixarei livremente todo oCartorio, 
livros, c papéis que tiver pertencentes a elle, assim os que mc forão en
tregues por inventario ao tempo que ncllc fui provido, como quacs- 
quer outros que cm meu tempo accrcscòrão, ou por qualquer via tiver 
em meu poder, e tudo largarei, c entregarei, c farei entregar á pessoa 
queo dito IHustrissimo Senhor mandar, c não darei, sobnegarei, nem 
venderei por mim, nem por outrem alguma cousa do dito Cartorio, li
vros, ou pnpcis, antes os guardarei, c conservarei com Ioda a diligencia 
possível.

TITULO I.

§ l.°—Do PROVÍS0R, E UO QUE a SEU 0FF1CI0 PERTEXCE.

1 Oflicio de Provisor lb; insLituido, e ordenado (1) para mais bre
ve, c commodamcnte se despnebarem os ncgocios, c causas mais graves 
pertencentes ao governo espiritual, (2) e jurisdição voluntoria, a que 
os Vigários goracs occupadosmais no temporal, c foro contencioso não 
podião tão prompta, e lácilmento acudir; ccomo as matérias de que o 
Provisor trata são graves, c de muita importância, convem muito, que 
a pessoa que do tal cargo houver de ser provida seja Sacerdote, (3) cao 
menos tenha trinta (A) annos de idade, c que seja graduado cm Di
reito Canonico, (5) e que tenha gravidade, prudência, e inteireza com as 
mais virtudes, lcllras, c experiencia, que constituem um bom Ministro, 1

(D  Exotl .  c ap .  23. O rd .  I. ti. l i l .  71 .  e t  ilii t ta rh .  n .  3 .  c u m  p l u r íh .  A u l .  dc 
A tand .  P r in c .  g O p o r l e l ,  co tlu t .  3 .  S e g u ra  in  d i r c c t .  jud ie .  t .  p , cap .  14 .  á  n .  21 .  
T liem .  in proucm. 3 .  p .  á  n .  3 .  c u m .  scq .  T rn g o s .d e  R cg iin .  l te ip .  1. p. lili. S. d .  
íK § 3 .  n .  29 .  e t  q u e m  sensum  lioc ju ra tn c n lu u i  rcc ip .  v a lea l ,  v ide  a p u d  Yalasc .  
dc  j u d ie ,  pcrrec l.  r irhr.  í). a n n o l .  3 .  ri. 33.

{5} D r lb cn ,  d e j u r .  d ic t .  d u p .  27. n .  9. S egura  in  d i rcc t .  ju d ie .  p .  1. cap.
14. ã  n .  5 .  cum  seq.

(1) Cap. C um  j iu l lus de  lem p .  O rd .  lil». G. Ciem. E ts i  princ ipal is  dc  R cs-  
c r ip t .  T r id . s e s s .  2 4 .d e  R cfnrni.  cap .  18.

(2) P rg .  íbrens .  cap .  18. n u m .  1.
(3) S c g u r .  in D ircct .  ju d ie .  1 . p .  cap .  11. n ,  8 .  ve rs .  U nde .
{4j Cmicil. P rov in .  I trach .  a c t .  2. t i l .  de  Provisor.
(5) S e g u r .  d . 1. p .  r. 3. n .  ti. Valasç.  a lteg.  38. á  n .  1.



para que Item possa satisfazer as obrigações de seu cargo, que são as se
guintes.

2 Tanto que for provido, e tiver carta, ou Provisão do Ofücio por 
Nós assignada, que será registrada, e passada pela Chancellaria, jurará 
ante o nosso Chanccller na forma costumada, de que se fará assento, 
como se dirá no Titulo dq.Chaoceller, e antes rde tomar\ o juramento, 
se lhe não dará posse, ném fará cousa alguma pertencente a seu olíicio, 
c o que iizer será (6) nuílo.

3 Será obrigado vir á Relação, assim, nos dias de despacho or
dinários, como nos extraordinários, não estando occupado em cousas 
de seu ofíicio, mas sempre será obrigado vir a cila, sendo por Nós cha
mado.

à 0  Provisorem Relação, e cm outra qualquer junta que fizer
mos, ou mandarmos fazer, assim no assento, (7) como no votar, e ein 
tudo o mais terá o primeiro (8) lugar, e não estando Nós presente ser
virá de Presidente, se Nós não ordenarmos o contrario; e nas matérias 
dc graças, e consultas votará cm primeiro lugar, o depois votarão os 
demais, descendo para baixo ao contrario dos votos nas matérias dc 
Justiça.

5 Será obrigado a dar-nos conta das cousas notáveis, e graves 
pertencentes ao seu olíicio, e de tudo o que entender convem ao bom go
verno do nosso Arcebispado: e estando em Relação, parecendo-lhe que 
a resolução que se quer tomarem qalquernegocio, ou causa é contra o 
direito dc nossa jurisdição, ou que delia resultará algum escandalo, 
nol-o fará a saber, para provermos na matéria o que nos parecer; c no 
entretanto se não resolverá, nem proferirá nos outros despacho, ou sen
tença .

6 E’ obrigado a ver o rol dos Confessados, e fazel-o registrar no 
livro do Registro, que terá o Escrivão da Camara deste Arcebispado, fa
zendo oque mais temos mandado na Constituição liv. 1. n. 1/i9.

7 Ao Provisor pertence absolver, e dar saudavel penitencia a to
dos c 5 que incorrerem em excommunhão por não cumprirem com a 
obrigação da Quaresma.

8 Também lhe pertence absolver, ou mandar absolver os peni
tentes, que tiverem casos reservados (9) a Nós, mas não poderá dispen
sar em caso algum sem especial commissão nossa, nem nas Constitui
ções, nem nos casos em que de direito o podemos (10) fazer.

9 Item dará saudavel remedio aos dilatados por conselho do 
Confessor para não cominungarem, sendo passado o dia dc São 
João.

10 Dará licença para sc reconciliar (11) Igreja, ou Adro que 
não for sagrado por Nós, ou outro algum Prelado,

i 1 Mandará pela Matricula rclòrmar as cartas d'Ordcns perdidas.

110 A RCEBISPADO DA BAIIfA. 7

(G) Itcgul. quiecontra 64. de Rcgul. jur. 11b. 6. c t ibi Barb. n. J.
(7) Chassan. Catalog. glor. round. 1. p. 14. Consid. vers. honorari.
(8) Chassan. sup. vers. Quia.
(9) Argum. cx lext. in cap. Licet dc ofTic. Vicar. in 6. Barb. dc potest. 

lipisc, ]). 3. allcg. Bi. n. i  16. Pellcgr. dc otlic. Vic. 1. p. scct. 1. snbsect. 2. n. 17.
(10) Pcllcg. ubi suprà scct. 2. subscct. 2. n. B2. líarc. dc benef. p. 5. cap.

8. n. 471,
(11) Rcbuf. in prax. bcncíic. lit. dc Vic. J£p. n. 168.
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12 Responderá aos Vigários, c Curas do Arcebispado, quando o 
consultarem, e lhe comrmmicarem os duvidas que tiverem sobre cargos, 
e seus oíficios, e sendo matérias graves nos dam parte.

13 Mandará cada anno passar Edicto para a procissão do Corpo 
dc Deos, como temos dito na Constituição, n. 499.

14 Examinará as dimissorías dos Sacerdotes que vierem de ou
tros Bispados, e lhes dará licença para neste exercerem suas Ordens
(12) pelo tempo que lhe parecer: e mandará passar dimissorías (13) 
aos Clérigos, que deste Arcebispado se ausentarem, mas só por tempo 
de um anno.

15 Promoverá que sc faça o rol, ou matricula dos approvados 
para Ordens, c assignando-o, nol-o enviará a tempo conveniente.

16 Mandará passar cartas de Curas, ( li)  Coadjutores, e Capel- 
lães annuaes pela ordem, c tempo declarado em nossas Constituições 
com a consideração devida, no que lhe encarregamos muito a cons
ciência .

17 Tambcm mandará passar cartas annuaes aos que h3o de ser 
Confessores (15) neste Arcebispado, precedendo primeiro exame cm 
nossa Relação, sendo inoralmente possível; mas sendo a distancia con
siderável, ou havendo justa causa, para que pessoalmente não possão 
vir á nossa Relação, poderá commetter o exame ao Parocho, ou Sacer
dote prudente que lhe parecer; e na mesma forma sc haverá com os 
que pedirem licença para pregar.

18 Procurará sc os Curas, Capellães, Coadjutores, e os mais que 
tem Cartas de Oíficios, e Beneíicios annuaes as tirão dentro do tempo 
determiuado em nossas Constituições livro 3 titulo 27 n. 533 c 534.

19 Conhecerá das petições dos que se quizerem fazer compatrio
tas deste Arcebispado, mandando fazer sobre isso as diligencias neces
sárias.

20 Passará cartas (16) de excommunhão para as cousas furta
das, perdidas, ou sobnegadas, ou para sc descobrir, e suhirem testemu
nhas, para haver prova em cansas eiveis na fórma da Constituição livro 
5 á n. 1087.

21 Examinará os Estatutos, c compromissos das Confrarias, e 
dará seu parecer nclles por cscripto para haverem de sc approvar, 
ou não.

22 Dará licença para sc trabalhar nos Domingos, (17) ou dias 
Santos dc guarda cm caso de necessidade, ou piedade, e para comerem 
carne oseniermos nos dias prohibidos.

23 E para testemunharem os Clérigos deste Arcebispado nas cau
sas eiveis perante as Justiças seculares.

(12) Cap. 1. ubi gloss. 21. q. 2. c. Cunctis 16. q. 1. ubi gloss. Trid. sess. 23. 
cap. 16.

(13} Cap.cum nullusde temp. Orei. 1. 6. Barb. de potest. Episc. p. 3. alleg. 
64. n. 79. RchuC. inprax. bcnelic. tít. de Vic. Ep. n. Í7. lticci. in prax. 3. p. 
rcsol. 239. n. 6.

(14) Barbos, depolcst. Episcop. p. 3. alleg. 54. num. 91.
(15) Barbos, dc potest. Episcop. p. 3. alleg. 54. num. 91.
(16) Pclleg, de OfT. Vic. p. 1. sect. 1. subsect. 1. n. 9. Gare. dc benef. 5. p. 

cap. 8. an . 96.
(17} CasLr. I’al. tom. 2. tract. 9. dísp. uuic. puncl. 10. n. 5. Posscv. dc OÍT. 

eiirat. cap. 12, u. 12.



2à Dará licenças partictfi&res^ft'sewoir«EWsmoH8r.nas Igre
jas, e seus Àdros.

25 Nomeará i e rabriwraioaor o» livros dotTombos,« do^fiap- 
tizadosí Chrismados, casaaosicrdefanuos, dasobngaçocs p«rpetua$, 
dos moveis, e.ornafflfctitodí^aiíriCáS dasvJgrcuis^das Viailacõesírdas 
EteÇjjstfçs, doapatnmontec^rqã&eaímer uue pWfMlfrSftjãírde' feer nu
merados, segu»Q04iossa8^€fmstítmçoesj

26̂  Mànoaiá dar tertidoesdos&obreditosvuvttiscHefluaeàqHefcón- 
tros daslgrejasj para cíTeitos ucitos e houestós, e nos casos quo llie 
parecer conveniente; c mandará dar juramento aos que as pedirem, 
porque se obriguem a não usar dellas no'Juízo secular accúsando a al
guém criminal mente, de que se fará termo na mesma petição em que 
se proferir o despaclio.

27 Dará licença (18) para que outro Parocho, ou Sacerdote, qúe 
«So seja o propvio Parocho, assista aos matrimônios, ou administre 
qualquer outro Sacramento a freguez alheio, havendo justa causa; mas 
sempre será sem prejuízo de direito Parochial do 'proprio Parocho; 
mas nunca dará licença para (19) os Religiosos administrarem solemne- 
mente o Sacramento do Baptismo, nem assistirem aos matrimônios.

28 Mandará dar traslados, certidões, e instrumentos aulheuticos 
dos Cartorios, e Registros da nossa Camara Archicpiscopat.

29 Procurará saber sc nossos Ministros,OíGciaes guardfio nos* 
sas Constituições, e seus Regimentos, e nos avisará dos que o nao fize
rem, e se nossos mandados se cumprem.

30 Estando o nosso Vigário Geral ausente, ou legitimamente im
pedido, e não provendo Nós outra pessoa que sirva seu olíicio o servi
rá juntamente com o seu de Provisor, sem que seja necessária outra 
com missão nossa, e havendo entre elles duvida sobre sua jurisdição, 
recorrerá a Nós, para o determinarmos, e não procederá (20) um con
tra outro.

3 í Tanto que fallecer algum Notario Apostolico, logo irá, ou 
mandará fazer inventario dos livros de Notas, Autos, e mais papéis 
pertencentes (21) aoTjtlicio de Notario, e os entregará por inventa
rio a outro Notario, ou os mandará guardar na Gamara.

32 Será obrigado a mandar notificar os Sacerdotes Diaconos, c 
Subdiaconos necessários para assistirem quando benzermos os Santos 
Oleos, como fica dito na Constituição livro l.°  n. 250.

33 Proverão seu livro dos Curas, Capellães, e Igrejas na fôrma 
que temos ordenado na Constituição livro 3 n. 532.

31 Tanto que vagar alguma Igreja que se haja de prover por op- 
posição, c concurso, nol-o fará a saber para se tratar da provisão delia.

35 Conhecerá das desobrigações, c BuUas Apostoiicas na fôrma 
que lhe forem commettidas.

36 Pertence finalmente ao Provisor tudo o mais que em nossas
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(18) Trid. sess. 21. dereform. c. 1. ct íbiBarb. n, 10$. et de potest. Ep, 
alleg. 32, o. 117. Sanch. deMalrina. lib. 2. d. 29. Sbros» d. Vícar. Ep. Ub.» 
q. 43.

(19) Cap. Interdicimus 16. q. 1. Barb, de potest. Par» 2. p. cap. 18. n. 9,
(20) Barb. axiom. 174. n. 1.
(21) Ordin.lib. 1. tit. 78. §2.

2
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Constituições lhe è permittido, e em tudo o que a seu oflicio tocar (22) 
guardará inteiramenle o que está disposto cm nossas Constituições, e 
direito Canonico.

§ 2.°—DAS DILIGENCIAS QUE O NOSSO PROVÍ SOU DEVE MANDAR FAZER 
QUANDO ALGUÉM SE ORDENAR DE ORDENS MENORES, E SACRAS.

37 Querendo-se alguém ordenar dc Ordens Menores, ou Sacras 
nos fará petição declarando seu nome, Pais, e Avós, e d’onde è natural, 
c morador, e que tem suas diligencias dc genere sentenciadas, e que 
sciencia professa, e que annos tem; para nos informarmos em segredo 
se tem as partes, e virtudes necessárias para ser Clérigo, e achando- 
se-o suficiente (1) lhe mandaremos fazer as diligencias necessárias pelo 
nosso Provisor, que são as seguintes.

38 A juntarão com a petição que fizerem quando a apresentarem 
ao nosso Provisor sua sentença de genere corrente, e o Provisor man
dará passar mandado de segredo ao Parocho (2) do Ordenando para que 
secretamente se informe da limpesa de sangue, vida, e costumes, e do 
mais qne ordenamos cm nossas Constituições no Titulo do Sacramento 
da Ordem, c que da informação que achar passe certidão no mesmo 
mandado jurada in verbo Sacerdotis, e nomeará quatro, ou cinco tes
temunhas que deponhão na verdade o que na certidão declarar.

39 Achando o Provisor pela informação do Parocho, e ditos das 
testemunhas (que per si perguntará com o Escrivão da Camara, ou 
mandará passar commissão para serem perguntadas pelos Vigários da 
Vara, ou Sacerdote idoneo) que é capaz para ser admittido, lhe man
dará passar mandado de pubUcandis, et de vita, et moribus, que se pas
sará cm nosso nome ossignado pelo Provisor, enelle se-mandará ao 
Parocho do Ordenando, c aos mais Parochos do lugar, aonde elle residir, 
ou tiver residido tempo considerável, que no primeiro Domingo, ou 
dia Santo á Estação da Missa publiquem o dito mandado, e passados 
tres dias depois da publicação passem certidão, e sahindo-lhe algu»*̂  
impedimento, o declarem nella, e remcltao cm carta fechada ao Provi
sor, como fica dito no Titulo do Sacramento do Ordcin, n. 226, c o 
Provisor procederá no dito impedimento como lhe parecer Justiça; e 
não havendo impedimerto algum lhe mandará o Provisor ajuntar folhas 
corridas deste nosso Auditorio, c dos Auditórios do secular, certidão 
de idade, jurando qne está chrismado, e junto tudo aos autos, não len
do crime, nem impedimento Canonico, e com idade competente, por 
seu despacho o habilitará pelas taes diligencias para Ordens Menores, e 
nelle mandará que vá a exame á Relação.

40 Os que se houverem de ordenar dc Ordens. Sacras a titulo de 
beneficio, nos mostrarão como o tem, c possuem paciflcamente, tal que 1

(22) Cap. licet. dc offic. Vicar. lib. 6. Gare. de beneGc. 5. p. c .8 . n .66 . Be* 
buf. in prax. benef. tit. dc Vicar. Episc. á n. 15. Franc. Eco in Thesaur. 1. p. 
cap. 10. n. Í 2 .  et 13. Pcllcg. in prax. Vicar. lib. 1. scct. 2. Bubsect. 2. n. 1.

(1) Tríd.scss. 23. dereform. cap. 5.Barb. ih tn . I .e td eu n iv . jnreEcc. cap. 
33. § 2. n. 1G3. cl dc pot. Ep. 2. p. alieg. 10. n. 22. Zero), verb. Ordo versic, ad 
quartum. Piascc. in prax. cap. 1. art. 8. num. \ .

(2) Trid. sess. 23. dc reform. c. 5. Zcrol. d. verbo Ordo versic» ad quartum. 
Piascc. d. art. 8. n. 4.
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baste para sua honesta sustentação, e que Tende ao menos tanto quanto 
é necessário que renda o patrimônio dos que comníle se htEo de orde
nar, c a dita prova do Beneficio, titulo, e posse (31 delle farão perante 
o nosso Provisor, o qual levará á Relação, onde se approvará, ou re
provará como for justiça.

Aí £  -os que sc quizefem ordenar a titulo de patrimônio, por nffo 
terem Beneficio, nofe farão petição para os admittirmos, e antes dè lhes 
darmos licença nos informaremos sc tem .necessidade, ou proveito a 
Igreja, como dispõem o Sagrado Concilio Trideatmo, quand galgam .'se 
quizer ordenar o titulo de patrimônio, e achando, ou sendo notorio ha- 
ver necessidade, ou scr de utilidade á Igreja os admittiremos, e remet- 
teremos ao Provisor, para lhes mandar fazer as diligencias necessárias.

A2 O que por Nós for admittido para se ordenar a titulo de pa
trimônio, apresentará o dito titulo, e instrumento ao Provisor, eserá 
de quatrocentos mil réis, que renda ao mçnos vinte e cinco mü réis 
coda um anoo, e o Provisor o remetterá por seu despacho ao Promotor 
para o examinar, e requerer informação do valor, e rendimento do dito 
patrimônio, c se nelle houve alguma fraude, engano, ou simulação, e se 
está em bens (A) de raiz seguros, c abonados, e se são livres, e desèm- 
bargados ou obrigados a Capella, ou Morgado, ou tem foro, censo, ou 
encargo, ou so são hipothecados a algumas renaas, dividas, dotes, ou 
fianças, ou tem algum encargo, sobre o que o'Provisor per si pergun
tará as testemunhas, que lhe parecer necessárias, e tomará o depoimen
to ao que assim fez, e dotou o dito patrimônio, e se foi feito, e doado 
sem pacto algum, ou simulação, e engano, ou se o fez com promessa 
de lhe ser restituido em parte, ou em todo, ou os rendimentos, ou par
te dellcs, e lhe perguntará as mais condições, que se hão de perguntar 
ás testemunhas, c o mesmo ao dotado, guardando em tudo o que fica 
dito cm nossas Constituições no Titulo do Sacramento da Ordem livro 
1, tit. 5A n. 229.

AZ E alem rias sobreditas diligencias será visto, e avaliado o pa
trimônio pelos avaliadores do Conselho, ou por dous homens bons que 
vejão, e avaliem os taos bens, e quanto poderão render cada um auno, 
para o que se lhes dara juramento, e á vesto ria, e avaliação assistirá o 
Provisjr, ou Promotor do Juizo de sua commissão, ou outro Ministro 
nosso: e do que declararem debaixo de juramento, se fará termo uos 
autos que assignarão.

AA Mandará mais o Provisor passar Edital para a Parochia, on
de estiverem sitos os bens do patrimônio, em que sc declare se quer 
ordenar o Ordenaudo a titulo delle, cspeciGcando os taes bens para que 
toda a pessoa que souber, que os bens do tal patrimônio tem alguma 
duvida, ou impedimento, dos que ficão declarados em. nossa^ Cousli- 
ções, (5) o declare ao Parocho em termo dc oito dias; o qual Edital pu
blicará o Parocho em Domingo, ou dia Santo á Estação, (6)- e o fixará

(3) Tríd. sess. 21. dc reforra. et tbt Barb. n. 21. (late. de benef. p. 2. cap. 5. 
n. 74. Alzcd. ín prax, cap. 18. n. 64. Idcra Barbos, dc polcsl. Ep. p. 2. aliar.
19. D' 15.

(4) Barb. de potest. Ep. alleg. 19. n. 55. vers. ad Titul. Gavaht. m man. 
verb. Ordines mai. in addil. num. 15. Iticc. in prax. dict. 1 p. m .  TOJV.

(5} L. 1. tit. 54, á num. 230.
(6) Gav. in ma o. verb. Ordines n, 15. Cone. Pror. Medio!.
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nas portas da Igreja pelo dito termo dos oito dias» e passados o remet- 
terá ao Provisor com certidão da publicação, e fixação, e se houve im
pedimento» ou não.

á5 O Provisor tanto que o Edital lhe for remettido, o mandará 
ajuntar aos mais autos, c que aellcs ajunte o Doador os.títulos por on
de possue os bens dotados, ousejão tenças, juros, fòros, penções, ou 
quaesquer outros bens; e logo mandará faça o Doador termo (7) de non 
repetendo, e o Ordenando termo ãe non alienando: e de tudo mandará 
dar vista ao Promotor para apontar se lhe falta alguma diligencia para 
a segurança do patrimônio; e não tendo duvida alguma, o Provisor o 
levará á Relação, onde como Relator dclle o proporá, e será sentencia
do por Àcordão pelos Desembargadores como parecer justiça.

áB Estando o patrimônio sentenciado, e approvado fará ao Pro
visor petição a pessoa, que sc quizer ordenar a titulo delle, para que 
lhe mande passar mandado para se denunciar nas partes em que viveo 
muito tempo, e d'onde é natural, e morador, e para trazer folhas cor
ridas no Ecclesiastico, c secular com certidão das denunciaçõcs, que 
virão fechadas, e lacradas, e nesta Cidade correrá tambem folha no Ec- 
clcsiaslico, c secular c sc farão as mais diligencias de otía et mortbus, 
como fica dito para os que receberem as Ordens Menores, c o Escrivão 
da Câmara ajuntará estas diligencias ás das Ordens Menores com os 
autos do patrimônio appensos, e os fará conclusos ao Provisor, que os 
despachará como acima fica dito*, e se advirta que as denunciaçõcs se 
hão de fazer dentro de um mez, (8) antes de sc darem as Ordens, e 
nesta forma se farão as mesmas diligencias para as mais Ordens de Dia- 
cono, c Presbytero, e só não será necessário para ellas folha corrida no 
secular, mas certidão dc exame de Solfa, que lhe mandará fazer o Pro
visor pelo Mestre da Capclla da Só.

Kl O Provisor tres dias antes do que determinarmos para os exa
mes mandará passar Edital pelo Escrivão da Camara, em que declare 
o dia, hora, e lugar determinado para elles, para que os Ordcnandos, 
que estiverem admitlidos se achem presentes, íno mesmo dia o Escri
vão da Camara levará os autos dos que estiverem admitlidos a exame á 
RelaçSo, para nelles se pôr a approvação, ou reprovação dos que forem 
examinados; ç os exames serão feitos, conforme o que dispõem o Sa
grado Concilio Tridentino, c nossas Constituições: e encommendamos 
muito aos Examinadores, que conforme a sua consciência, c juramento 
que tem dc seus o (lieios, se hajtto com lodo o cuidado, e inteireza, para 
que não seja approvado quem não tem as parles, que o Santo Concilio 
Tridentino, e nossas Constituições requerem, nem tambem com tSo ex
cessivo rigor reprovem quem as tiver sulTicicntes.

á8 Os Religiosos não se admittão a exame (9) para Ordens sem 
especial licença nossa, e apresentação de seus Prelados Superiores, e não 
sendo moradores neste Arcebispado, trarão de seus Prelados (conforme 
a declaração dos Eminentíssimos Cardeaes) certidão bastante da causa 
porque se não ordenarão nas Dioceses onde são moradores, e de outra 
maneira não serão admitlidos.

(7) Cone. Prov. Brach.act. 2. c. 6, g Quoad paCrimonium.
(8) Trid. sess. 23. cap. 5. de reform.
(9) Trid. sess. 23. de reform. cap. 12. vers. Rcgulates, et ibi Barb. n. 10. 

Tami). dejur, Abbaltum tom. 3. disp. 5. q. I t .  ^ .7 3 .
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/j9 Sc os Religiosos se houverem de ordenar deutro do lempo dos 
interstícios, trarão pura isso cerudao de seus Prelados na fórma que se 
requer, a qual se nos apresentará para fazerrtios aqne or mais serviço 
de Deos: e havendo algum ClèHgo nosso sobdito, que convenha orde
nar-se dentro dos interstícios, o requererá a Nós otfjaoho fará’ a saber 
o Provisor, para ordenarmos o que nos parece, sobre as caüsas qne al- 
legar, confotmeo Sagrado Concilio Tridentino.

50 Acabados 08 exames ficará o Provisor sO na mesa da Relação 
com o EscrivSo da Câmara, fazendo togo ã matricula dos, Ordenandos 
na fórma declarada no Regimento do mesrao Escrivão, eserá assignada 
pelo Provisor, a qual nos trará o dito Escrivão, para provermos como 
nos parecer, e não será matriculado Ordenando algum, sem primeiro ter 
todos os seus papéis, c diligencias sentenciadas, e approvadas, sob pe
na dc ser suspenso do Ofíicio o dito Escrivão da Camara ató nossa merce

51 Na matricula, assim das Ordens Menores, como das.Sacras 
se declarará a que Igrcia íicüo applicados os Ordcnandos para nella ha
verem de servir, a qual quanto for possível será a.própria do Ordenan
do, ou aquellapOr cuja causa, e necessidade, ou proveito forão orde
nados a titulo de patrimônio, como ordena o Sagrado Concilio Trideu- 
tino.

TITULO II.

§ ! . • — DO Y1GAIW0 GERAL, E  DO QUE A  SEU OFFÍCIO PERTENCE;

52 Ao oflicio dc Vigário Geral compete toda a administração da 
Justiça; e da boa, ou má eleição, que dcllc fizermos havemos de dar 
contou Deos: por tanto deve scr a pessoa, que para o dito oflicio for 
eleita, de boa consciência, leltras, c cxperiencia aenegocios, einteiresa 
de justiça, contra o qual, sendo possivcl, se não possa oppôr defeito 
alguui; e será Sacerdote, ou terá ao menos Ordens Sacros, e não o ha
vendo .̂Õonco, poderá scr eleito o que tiver Ordens Menores; e será for
mado Doutor, ou Bacharel na faculdade (1) dos Sagrados Cânones.

53 A pessoa, que por Nós for eleita para o tal ollicio de Vigário 
Geral haverá Provisão (2) dcllc por Nós assignada, e sellada com o sêllo 
da nossa Chancellaria; e primeiro que comece a servir, tomará juramen
to (3) em mãos do Chanceller da nossa Relação, de que se fará termo 
cm um livro para isso ordenado, e sem tomar o dito juramento não po
derá servir, nem vencerá sala rio; e servindo sem Provisão, e juramen
to, será (A) nullo tudo o que fizer, e pelo mesmo feito o havemos por 
privado do olficio de Vigário Geral: e não se entenderá o acima dito na 
pessoa, que por impedimento, ou ausência do Vigário Geral sorvir par 
elle em quanto estiver impedido, ou for ausente; porque poderá ser
vir por mandado, ou portaria nossa, e será obrigado o Yigario Geral a 
nos fazer a saber o seu impedimento, ou ausência, que tiver, para pro
vermos no cargo o que nos parecer convêm. E na Provisão de Viga- 1 2 3 4

(1) Barb. dc polcst. Ep. p. 3. allegat. 54. n. 1. Pellcg. in prax. Yícíuv ia 
Sumar. 1. n. 2.

(2) Barb. d. alleg. 54. n. 55.
(3) Ord. lib. 1. tit. 2 .  §  12. GavaM, verb. Vicarius generalia, n. 17.
(4) llcgul. Qu® conlra G4. dc Regul. jur. lib. 6. el ibi Barb. n. 1.
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rio Gera) sc porá cláusula, que sirva cm quanto for nossa vontade, e 
ainda que assim sc não ponha, sempre se eutenderá nesta forma, por 
ser removível a nosso (5) beneplácito.

54 0 Vigário Geral que for eleito, depeis que eritrar a servir, teii 
em Iodas as suas hcções a Deos diante doa (6) olhos, para aneitte suc- 
ceda bem: mostrer-se-ba coni todos muno tratavel, lieuignor eiurantio. 
(7),ô nas reprehenções que der deve temperar a severidade,1̂ flgttf (B) 
com paciência, e ouvirá as partes com aíTavel .aCólbimentO(9) de qual
quer qualidade que sejão, para que sem pejo lhe requeirãd sua justiça: 
evitará ter amizade, e familiaridade particular com pessoa (10) alguma, 
e comer, e beber com os súbditos. Fará que seus ORiciaes dem bora 
tratamento, acolhimento, c despacho ás partes com brevidade, e llies 
levem mais salarios do conteúdo em seus Regimentos, cumprindo-os 
cm tudo; c achando que alguin assim o não observa, o castigará, (11) 
segundo sua culpa merecer; e dos que forem incorrigíveis nos dará con
ta para procedermos como nos parecer justiça. Não saliirá fóra da 
Cidade mais de um dia, ainda que seja diligencia de Justiça sem licença 
nossa, e sempre estará prompto para que as partes possão fallar com 
elle, e as ouvirá, e despachará com brevidade, guardando nasfallas, e 
obras a gravidade, e autoridade que seu cargo merece, para que as par
tes lhe tenhão o respeito devido.

55 Logo que principiar a servir seu cargo, mandará vir perante 
si todos os Oíficiacs do Juizo, que perante elle servirem, paro lhe mos
trarem as Provisões (12) por d'onde servem; e terá cuidado não sirvão 
mais tempo do que ellas durarem, c os que o contrario fizerem, casti
gará como lhe parecer; o que também se praticará com o Promotor da 
Justiça.

* 56 Mandará ao ALárinho do Audilorio, Escrivães, e mais OíR- 
ciacs delle, que também lhe mostrem o Regimento de seus oílicios que 
servem, que cada um é obrigado a ter, e guardar e sc inlormará se os 
guardão, e achando o não fazem assim, os castigará como merecer sua 
culpa, e se achar que algum dclles não tem o dito Regimento, Ufo es
tranhará muito, e lhe mandará com pena de mil réis para a fabrica da Sé, 
que o tenha cm termo de oito dias, e não o tendo no dito termo lhe as- 
sigoará outro a seu arbítrio, sob pena de suspensão do tal oflicio por 
tempo de um mez, em que pelo mesmo feito o havemos por suspenso, 
e condcmnado.

57 Eucommendará muito ao Meírinho, Escrivães, e mais Olh
ei aes, que inteirainente guardem o segredo da Justiça; pois do contra
rio resulta grande damno á boa administração delia, e das partes, e 
achando que algum delles é nisso comprehendido o castigará como sua * 11

(5) Gloss. verb. per elcctian. in  Clcm. 2. dc Roscrípt. Rcbuf. ín prax. p. i t 
t it . de V ic. ILp. n. 192. Solors. dc jm> Jnd. lib. 3. cnp. 8 . n. 48. tom. 2. Piasec. 
in prax, 2. p. cap. 1. n. 13. Gare. de benef. p. 3. cap. 7 . n. 22.

(6) F elleg. in prax. Vic. in Sum . 2. n. 2 . Scgur. 1. p. cap. 6 . n. i ,
(7) Pellcg. d. Sum. 2. n. í t .
(8) Pclleg . d. Sum. 2 . n. 12.
(9) Facit. O rd .lib . 1. tit. 1. in princ. Peg. d. tit. l .G lo s .  27. n. 1.
(10; Pellcg. dict. Sum. 2 . n. 14.
(11) Concií. Trid. sess. 22. de reform. cap. 10. ct ibi Barbos, n, 5. O liv. de 

For. Eccles. 1. p. q . 18. num . 7.
(12) Facit text. in cap. Ovdinarii dc Oflic. Ordin. lib. 6.
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culpa merecer, c será suspenso do officio Dara nunca mais d servir. 
E também procederá contra o Meirinho, se aCTiariaue f̂fetunaao em fa
zer avenças com as partes naspenas dos cpr^iraiHUiao.iios^iíoimDeos, 
ou dias Santos* ou ueilas ròccbe;ceiias:Bil!tes;:âfi sarem ;conaemnj^a£.

Dara que JivremflüicnaBsaaaraOTmarCTeocGnaenmflrra^ttúrüiii 
jUEeauàDiabosioem üom suiii^Efflcofis Ati/ijefícujítijeiu.memccíT^tíi 
,^y.üo us uxrameniQAJiiirjiue nad.nouvex Danejiíais quero M-omoi 
tor(lD 5fdarfUJtu;aí<D5janj;orfercom,Dreviaaua>G«.iiii^erLira.:aoMei-? 
rmno soDre as pnsoesque na ae »zçriuaD«raQtam^8waMMtíEWi:om 
o segredo que convem para taes diligencias,* ,-t/ití

59 Mandará executar com brevidade todas as sentenças cntfies, 
que passarão em causa julgada, ou sejão da nossa Relação, ou da su-
Íeriorinstancia: e não mandará soltar preso algum que se livrar em sea 

uizo, senão depois de ter pago toda a condemuação, e custas, e então 
será solto por Alvará de soltura, feito pelo Escrivão (16) dos Autofeaa* 
zéiido nelle menção ter tudo satisfeito; e será assignado por efle mostran
do-lhe sentença tirada do processo, e registrada a culpa.

60 Não mandará cumprir precatório algum, porque Juiz secular 
lhe depreque, que mande embargar preso algum sendo por crime em 
que estiver culpado no Juizo secular.

f  61 Proverá quo nas execuçbcs dos condemnadosem publicas pe
nitencias, o Solicitador da Justiça dèordem a se fazerem, e que a ellas 
assista o Meíríuho, ou Escrivão dos Autos: e que aòsquese poetmá 
porta da Sé com carocba, ou sem ella, um dos homens do MeiHnno lhes 
ppuha a carocba, rotolo, e corda.
* 62 Ao officio de Vigário Geral pertence o conhecimento de todas
as causas crimes, e eiveis do foro contencioso, (17) e geralmente pas
sar monitorios, e citações com que se dá principio ás ditas causas, mas 
depois de.processadas perante telle até final, o nosso Chanceller da Re
lação as distribuirá aos Desembargadores a quem tocarem, è cadâ um 
será o Juiz Relator da que Ibe for distribuída, e se sentenciará eiri Re
lação com os mais Desembargadores na fórma que diremos em seu Re
gimento; e assistindo em Relação votará èm todas as causas que nellà 
se conferirem, e lhe damos nellas voto como tem os nossos (18) De
sembargadores..

* 63 Perante elle se devem dar as dcnunciaçoes, e querelfas. e de
ve inquirir dos delictos, e pronunciar os culpados, e proceder contra 
elles á prisão, quando o caso o merecer; e sendo os culpados leigos se 
haverá com elles na fórma da Ordenação, e Concordatas do Reino.

* 6/* Perguntará per si as testemunhas nas causas crimes sendo o 
delicto tal, que provado mereça degredo de Angola, S. ThoiÃé, oú dalii * 6

(13) Arg.Ordin. lib. 1. tit. 68. g 14. et tit. 75. g 23. Peg. ad Ord. d. tit. 
68. g l í . n. 2. c td .g  23. n. 2. O rd.líb . 1. tit, 72. g 1. Bobad.líb. 1. -  13. n. 
101. ct lib. 6. c. 3. n. 99. ct scq.

(14) Const. 1. 2 . n. 387.
(15) Lcg. ult. cod. de Cnst. reor.
(16) Ord. lib. 1. tit. 77. g 8, lil. 34. g 4. Pcg. ad Ordin. d. tit. ct g 4. glos.

6. ct ad tit. 77. g 8.
(17) Cap. 2. de offic. V icar.lib . 6. Zcrol. in prax. 1. p. verb. Viçar. ver», 

tertiun dubium. Bem. Dias in prax. cap. 3'. n. 6. Cov. lib .3 . Var, Cap.-fl^Ú. 4. 
Villa RcalGov. Eccl. i .  p. q. 10. art. 7. n. 30. Gatç, d^ b e f t e f . p . 63.

(18) Thcm. 1. p. in praef. n. 43. ' J v -
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para cima, c nas querellas (19) e dennnciações em todo o caso antes da 
pronunciado; e lia vendo de sc dar coinmissão para sc perguntarem, 
por ser o lugar do delicio fóra da Cidade, e viverem as testemunhas 
distantes se commettcrá ao Vigário da Vara (20) do di&triclo, e não o ha
vendo ao Parocho mais idoneo, salvo no caco de morte» porque neste 
irá sempre o Vigário Geral, ou outro Ministro, a que o commettcrmos 
com o Escrivão a quem tocar, ou nos parecer. Ebem assim pergun
tará as testemunhas nas causas matrimoniaes, (21) quando se tratar-do 
vinculo do matrimônio, ou scparaçSo guoad cWum, o nas d&promessas 
matrimoniaes sempre as que assistirão a cilas, e nas causas eiveis gra
ves, se ou a elle parecer, ou as partes o (22) requererem.

65 A pessoa que se sentir aggravada de algum despacho seu, ou 
intcrlocutoria nos Autos, que perante elle se processarem, poderá aggra- 
var do dito Vigário Geral em audiência, e se elle receber o aggravo, o 
seguirá o Aggravantc nç termo da Lei, e nãç lh’o recebendo, poderá 
aggravar por petição para nossa ltelação, onde será ouvido por palavra, 
c não responderá por cscripto.

66 Será obrigado ir a todas as Relações, não estando legitima- 
menlc impedido, e nella terá seu assento defronte do Provisor, e se 
achará em todas as Juntas que mandarmos fazer, ou o Presidente da 
nossa Relação.

67 Irá com sobrepeliz, e vara nas procissões do Corpo de Deos, 
e nas mais em que o mandarmos assistir, e terá particular cuidado, que 
não'haja nellas desordens, bailes, representações, nem pralicas que es
candalizem, como se ordena em nossas Constituições, na fôrma das 
quaes comporá também as duvidas, que houver sobre a preferência doa 
lugares entre as Irmandades, como se diz no livro 3 das Constituições 
n. ãlf*; e â95.

* 68 Ao Vigário Geral jicrlencc proefeder contra as pessoas, que de 
algum modo forem contra a disposição de direito Canonico, c nossas 
Constituições, c cm alguma cousa offenderem ou encontrarem alm - 
munidade, (23) e liberdade Ecclesiastica, ou usurparem, perturbarem, 
impedirem nossa jurisdição ordinaría; e mandará declarar por públicos 
cxcommungados os que por esta razão, ou qualquer outra tiverem in
corrido na cxcommunhão da Bulla da Cea do Senhor, ou de direito, oü 
de nossas Constituições, e houverem de ser declarados, o fará ex-oífi- 
cio, ou á instanciu do Promotor, ou das partes, se os culpados não ti
verem embargos a que os declarem, para o que os mandará primeiro 
citar nos casos em que dc direito o deve fazer. £  sendo a pessoa con
tra quem hoiver dc proceder Ministro de Sua Magestade, o não fará sem 
nos dar prftneiro conta; c o mesmo fará nosso Provisor no caso que elle 
seja a quetri toquem os procedimentos.

(19) Aullient. Apud eloquentíssimos Cod. de fid. instrura. B arb.ibi n .2. F i-  
rin. in prax. crim. tom. 2, lit. de oppos. contr. exam. test. g, 77, fíail. lib. !* 
obscrv.96, n.10.

(20) Ju l. Ciar. $ fin. q. 2G. n. 1. Farin. d. q. 77. n. 92.
(21) F ar.d . q .7 7 .n . 15.
(22) Cum. plurib.idem  Farin. d. q. 77. n.$5.
(23) Xrtd. de reform. sess. 22. cap. 11. cap. Noverint de sent. excom. cap. 

Qualiter. et quando de Judie. cap. SÍCIericos de sent. excom. 1. 6. Bul. Cten. 
daus. 15.
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G9 Também lhe pertence (2â) fczer summarios de immunidade 
acerca dos delinquentes, que se acolherem ás Igrejas, e lugares sagrados 
procedendo nelles conforme a direito, e nossas Constituições.

70 Procederá também contra os que pronunciao á prislo, e pren
dem Clérigos dc Ordens Sacras., nso sendo em flagrante delicto; enos 
casos em que os pôdem prender» para os remetterem aNós, ouanosso 
Vigário Geral, óu procedem, áèotenceõo. ou evecuiao suas sentenças 
contra elles.

f  71 Passará cartas de seguro nas devassas, querellas, edenun- 
ciações nos casos em que se devem passar conforme a direito, e acerca 
dellas guardará o que (ica disposto nas nossas Constituições livro 5, n.
106/i.

72 Mandará passar cartas dc cxcommunhSo (25) comminatorias 
por cousas furtadas, ou perdidas, que valUHo commum estimação mais 
de um marco dc prata; ou para se descobrirem testemunhas em causas 
eiveis na forma que fica disposto em nossas Constituições livro, 5 iilülo 
46 d . 1087.

t  73 Poderá passar cartas monitorias por dizimos, pensões» ou fô- 
ros sabidos, ou por outras cousas, em que as partes que as pedem te- 
iihõo sua tenção fundada com cláusula justificativa, como temos orde
nado em nossas Constituições livro 5, titulo 47, n. 1094.

74 Conhecerá de todos os casos da visitação depois que rocem 
deduzidos ao foro contencioso, se antes lhe nBo forem remeftidoB por 
via de embargos.

* 75 Tomará conta ao depositário (26) Ecclesiaslico das despezas 
da Justiça, c mais deposilos duas vezes cada anoo, c proverá que se ar
recade o que se dever, e se entregue ao depositário, e para elles haverá 
arca, a qual estará em casa do Vigário Geral com duas chaves, e lerá elle 
uma, c o depositário outra.

76 E querendo algumas pessoas fazer vir á perguntas matrimo- 
niaesa outras, o nosso Vigário Geral as nSo mandará vir, nem citar 
para ellas sem primeiro a pessoa que as requerer justificar perante elle 
os esponsaes, ou por testemunhas, ou por cscriplo reconhecido judi- 
cialmentc, por assim se evitar do contrario procedimento alguma infâ
mia ás taes pessoas; o que devemos evitar pelo que incumbe a nosso 
Pastoral oflQcio, e também porque para sc poder obrigar ás taes pessoas 
é necessário pelo summario futidar a jurisdição.

77 As perguntas que se houverem de fazer nas causas matrimo- 
niaes que cm seu Juizo se tratarem, as fará per si, e negando a parte 
que for citada, procederá na causa conforme a direito, e nao »a mandará 
para a cadêa, salvo se delia tiver vindo ás perguntas: c confessando am
bas as parles as promessas em fôrma que façso verdadeiros esposorios, 
os Julgará por esposados de futuro, e mandará se receba o em termo 
(27) certo na fôrma do Sagrado Concilio TridenlinO: porém se algum

(24) Cap. Simul de Imm. Eccl. cap. Si Index laicus de sent. cxcom. c. Coo- 
questus de for. comp. Ord. 1. 2. tit. S. 5 7. Oliv. de for. Eccl. 1. p. q. 26. num. 
27. Per. de man. reg. 1. p. cap. 10. n. 6. et 2. p. cap. 30. m 13.

(23) Pcllcg. in prax. Yic. sect. 1. subsect. 1. n. 9 debenef. 3. p. cap.
8. n. 96.

(26) L. 2. ff. de negot. gest.
(27) Test. in cap. Ex litleris o 2. de spons. cap. Tua Fratcrnilas de sponsa



(7) que estando presente o Parocho, que for Sacerdote, este prefira a 
todos, e logo o Sacerdote sim ples, c em sua fatia o Diacono prefira ao 
Subdiacono, o Clérigo ao leigo, o homem á m ulher, o íiel ao infiel. O 
que se entende, sabendo (8) os sobreditos fazer o Baptismo, porque se 
não souberem , aqucllc o fará, que bem o saiba fazer.

44 P o r que m uitas vezes acontece perigarem as m ulheres de par
to, e oulro-sim  perigarem  as crianças, antes dc acabarem dc sabir do 
ventre de suas mãis, m andamos as parteiras, (9) que appareccndo a ca
beça, ou outra alguma parte da criança, posto que seja m ão, ou pé, ou 
dedo, quando tal perigo houver, a baptizem na parte, que apparccer, e 
cm tal caso, ainda que ahi esteja hom em , deve por honestidade Lapíi- 
zar (10) a parteira, ou outra m ulher, que bem o saiba fazer.

45 Também acontecendo, que alguma m ulher p rcnhefalleçafl I) 
dc parto, ou de outra causa, sem ler sabido do ventre u criança, ou al
guma parte delia, devem as pessoas da casa da defunta, havendo certe 
za delia ser m orta, e probabilidade da criança estar viva, procurar, que 
por auctoridade da Justiça se abra a mãi com m uito resguardo, para 
que nâo m atem a criança, e sendo achada viva a baptizem logo por el- 
fusão. ou aspersão.

* 46 Se nascer alguma criança m onstruosa, e não tiver forma hu
m ana, não será baptizada sem nos ( .2 )  consultarem . E tendo fôrma 
de homem, ou m ulher ainda que com grandes defeitos no corpo, a de
vem (13) baptizar estando cm perigo, como ordinariam ente estão, as 
que nascem  deste m odo. Porém  sc representai' duas pessoas com duas 
cabeças, e dous peitos dístinclos, cada uma será baptizada per (14) si, 
salvo (15) se o perigo da m orte não der a isso lugar; porque então po
dem , e devem ser baplizadas ambas juntas, dizendo a forma cm num e
ro p lural, e lançando a agua juntam cnlc em ambas as cabeças. E nes
tes casos, c em outros, em que o Baptismo se fizer fora da ig reja, 
mandamos aos pais, c pessoas, que tem a seu cargo os baptizados, sob 
pena de dous mil reis para a fabrica da Sc, e Mcirinho Geral, que logo 
no m esmo dia podendo ser, ou no seguinte o fação (16) a saber aos 
Parochos, para fazerem as diligencias necessárias, e saberem o m odo, 
e por quem foi baptizada a criança.

TITULO XIV.

UO BA TT ISM O  DOS A D U LT O S, E  D ISPO S IÇ Ã O  Q U E  DEYESt T E R ,  PA R A  SE  L H E S  H A -

VEP. D E  C O N FER IR .

47 Posto que nos meninos se não requeira disposição (1) alguma. * 11

18 CONSTITUIÇÕES

(7) Pal.disct. puncl. 9. n. 9. D, Thom. ubisupi. arl. 4. Suar. d. 23. secl. 2. 
ct d. 31. sect. 4, Vasq. d. 147. c. 5. d. 2. q. 2. puncl. 5. n. 11.

(8) Pal. ubísup. Vasq. ubi sup.
(9) Ritual. Rom. tit.de Raptizand. parvul. Pal. díet. d. un. piinct. G. n. 1.
(10) Ritual. Rom. lit. de Minislr. Bnplismi.
(11) Pnlao4. p. trací. 19.d. unte. puncl. G. n. 2. ct Suar. >Eg:itl Bon. ci La- 

ym. ab co citati.
(12) Abr. dc Par. lit). 9. c. 2. sect. 4. num. 8S.
(13) Pal. dict. d. unica pune. 6. n. 4. Abreu dicl. num. 88.
(14) Facit Abreu ubi supra.
(15) Vai. dicl. d. unic. punct. 9. n. 15. vers. Nunquam.
(16) Ad ca qu® Abr. dicto cap. 2. scct. 7. n. 107. ct. 108.
(1) Cap. Parvuli 74. dc Conscc. disl. 4. Trid. *rss. G. can. 3. Pal. p.4. trael.



DO ARCEBISPADO DA BAHIA. 19
que valida, e licilam cntc se lhes adm in istre  o B aptism o, porque 

E hrisio , c a Igreja supre a vontade, e in tenção , que llies falta; com  tu- 
dn para se liavet* de adm in istrar aos adultos, que tem  já  uso de razão, 
tlevem elles le r  ao m enos intenção (2) habitual de receber o Baptism o, 
estar instru ídos (3) na F é , c te r  con trição , (A) ou a ttriçãodos peccados 
da vida passada. P o r tan to , conform ando-nos com  o que dispõem  os 
sagrados Cânones, m andam os a cada um dos Parocbos do nosso  A rce- 
bispado, não adm inistrem  o Sacram ento do Baptism o aos adu lto s, sem  
que prim eiro exam inem  o anim o, com  que o pedem , c sem  que os in s- 
i ruão na Fé, c llies ensinem  ao m enos o C redo, ou A rtigos da F é , o 
Padre nosso , Ave Maria, e M andam entos da Lei dc Deos; e lhes ensi
nem com o não som ente devem  c re r os m ysterios da F é  Catholica, e 
confcssal-os com  a boca, m as juntam  ente ter in tenção de receber o ba
p tism o, c do r, e arrependim ento  dos peccados da vida passada eom  
proposito  de  em enda: e  lhes declarem  com o pelo lavatorio do B aptis
mo se lava, (3 ) e alim pa a alm a do peccado orig inal, e tam bém  dos ac- 
luacs, que com m etlèrão antes do B aptism o, e  comodeix&o de se r (fi) fi
lhos da ira, e passão a ser herdeiros da G loria, e de escravos do dem ô
nio, se fazem filhos adoptivos (7 ) de Deos.

AS E estando assim  instru ídos (8 ) serão bap tisados po r effusão, 
(leitando-se-lbe agoa sobre a cabeça, ro sto , e  corpo, e não sobre o ves
tido . Porém  se antes dc serem  instru ídos, e catequisados, acontecer 
que cheguem  a perigo (9) de m orte , poderão  logo ser baptizados, en 
sinando-os (10 ) que creião na Santíssim a T rindade, P adre , F ilho , e 
E spirito  Santo , tres Pessoas d istinctas, e um  só Deos verdadeiro , em 
cujo nom e se hão de baptizar; que o Filho de Deos sc fez H om cin, c 
padceeo, e m orreo  na Cruz por salvar os hom ens; que confessem , e 
creião ao m enos im plicitam ente tudo o que c rê , confessa, c ensina a 
Santa Madre Igreja Catholica; e que lenlião dor, (11 ) e a rrependim en
to das culpas da vida passada, com  proposito  de viver (1 2 ) conform e 
a Lei de nosso Senhor Jesus Cbrisío.

A 9 E  sc nem para esta  instruceão assim  abreviada der lugar a ne
cessidade, logo os baplizará qualquer pessoa, que p resen te  se achar, 
pedindo elles o Baptism o por si, ou por in te rp re te , (não sabendo a 
nossa lingoa) com anim o conhecido de serem  C hrislãos. E  os adultos, 1

19. d. unic. pmicl 7. n. 1. ct D. Thom. ab co citai.
(2) C. Maiores § liem quacritur de Bapt. Pal. loc. cit. n. 2. Suar. d. 24. scct.

1. Bonac. d. 2. q. 2. p. G. n. 18.
(8) C. Ânlcbaptismum, ctseq. de Consecr. dist. 4. c. Placuit 10. q. 1. Tríd. 

sess. G. dc Justiíic. Mattb. ult. Marc. 11.
(4) C. 2. c. Omiiis cum seq de Consecr. dist. 4. Actor 2. Concil. Trid. sess. 

G. can. G. T), Ttiom. p. 3. q. 8G. nrl. 4. Vasq. d. 168. c. 4.
(;j) Barbos, ad tcxl. in c. Maiores 3. dc Bapt. n. 7. el 8. et nd. Cone. Trid. 

sess. G. cap. 6. ct can. 10. cum scq. 11. Tliom. 3. p. q. 69. arl. 1. ubi iEgid.de 
Couinc. Curdos. in 1-vax. vorh. Baptisninm. n. 24.

(6) Paul. ad. Tit. 3. ct ad Calai. 4. cap. Per aquam9. de Consecrat, dis. 4.
(7) Tríd. sess. 6. dc Juslilical. c. 4.
(8) Ezccliicl. 36. Barb. dc Ofíic. clpotesl. Par p. 2. c. 18. n. 48. verb. Ubi 

subdít.
(9) de Catliccumenis 13. cap. si qui necessitai, cap. Venevabilis de Con- 

serr. dist. 4.
(10) Pal. díet. iract. 19. d. unica punct. 7. n. 1.2. 34.
(11: Aclor. 2. Trid. sess. 6. can. G. D. Ttiom. 3. p. q. 86. art. 4.
(12) Pal dicL punct. 7. n. 2, vers. Non enim.
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licença (2) do Vigário Gera!, e os que primeiro forem ás audiências 
faltarão primeiro, (3) posto que os qnc depois delles forem sejão mais 
antigos, e estejão presentes, como é estilo.

92 Antes de ir o Vigário Geral para o audiência, o Porteiro abri
rá a porta do Anditorio, que terá sempre limpo, e porá os assentos em 
seu lugar, c mesa dos Escrivães com pano, c tinteiros, e logo irá a 
casa do Vigário Gera] para lhe levar os feitos, que tiver despachados, 
e sentenças da Relação, que houver de publicar, os quaes levará em um 
saco, que para isso haverá, c virá com clle, c os porá na Cadeira dian
te do Vigário Geral.

93 Nas oudicncias se assentará o nosso Promotor em primeiro 
lugar, e logo o Procurador da nossa Mitra, e em terceiro o do Reve
rendo Cabido, e se continuarão os mais Advogados por suas antiguida
des, (A) e na mesma fófma faltarão uns, c outros nas suas causas, c 
seus requerimentos. O nosso Meirinho terá o seu assento junto á Sede 
da parte esquerda, para que com segredo possa ouvir o que o Vigário 
Geral lhe disser, e mandar cumprir para bem da Justiça, e logo se se
guirá o seu Escrivão. Na mesa terá'lugar o Distribuidor, c seu assen
to será no fim da mesa depois dos Escrivães do Jnizo.

* 9 i  Assentado o Vigário Geral na Cadeira, e os Ofliciaes todos 
juntos, e Advogados nos seus assentos com o devido silencio, (que lhe 
fará guardar) publicará os feitos, e sentenças da Relação, e o Porteiro 
os irá dando-aos Escrivães, cujos forem, e publicados, e dados os ditos 
feitos, os Escrivães até o dia seguinte continuarão delles vista aos Ad
vogados a que tocar, e querendo appellar virão com sua appeltação por 
cscripto (5) dentro em dez dias contados de momento ad momentum do 
dia que se lhe continuou vista, e passado o dito termo de dez diàs, se 
não vier com appcllação por escripto, o que havia de appellar ficará lan
çado do direito que tinha para appellar, e a sentença ficará em seu vi
gor, como se delta appcltado não fora: e o Escrivão que não guardar o 
sobredilo pagará pela primeira vez quatrocentos réis para as despezas, 
c pelo segunda o dobro, e peta terceira será a nosso arbítrio.

* 95 Publicados os feitos, o nosso Promotor, c mnis Advogados 
pela ordem sobredita, e procedência darão os que trouxerem, c faltará 
cada um ao rol das partes que tiver, e o nosso Promotor faltará primei
ro ao rol dos presos, seguros, e culpados, que se livrarem na audiên
cia, e depois nas mais causas que correrem da Justiça, e ullimamente 
nas causas eiveis de que for Advogado.

96 O Vigário Geral procurará que os Advogados, Ofliciaes, e 
pessoas, que vierem á Audiência, procedão, e fallem com a modéstia, 
e honra que convêm a autoridade do Tribunal, e que não haja palavras 
descompostas, que possão escandalisar: (6) o que clle assim fará por 
dar a todos exemplo. Não consentirá, que nos feitos se ponhão cotas, 
que possão escandalisar, mas só as que fizerem a bem da causa; e cas
tigará, os que as puzerem com as penas declaradas no titulo dos Advo
gados.

(2) Ord. d. tit. 19. § 12.
(3} Ex Ord. d. tit. 19. § 1.
(4) Ord. d. tit. 19. $8 . ibid. Barb. 5 1- n. 2. Jtobad. lib 3. cap. 14. n. 16. 
(5} Tcxl. in cap. Appcllalio 9. dc Apprllat. lib. 6. ibi. Barb. n. 1. et n. 5.
(G) Bobad. lib. 3. cap. 14. á n. 14.
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97 Não disputará o Vigário Geral de direito na audiência, 
consentirá, que sobre o que mandar nella haja disputas entre os A 
gados, nem alterações, nem replicas, mas primeiro que mande, ou 
as partes, e seus Advogados, e do que mandar poderão requerer 
justiça pelos meios ordinários.

98 E se entre o nosso Promotor, Advogados, ou Escrivães, ou 
outros Officiaes do Auditorio, estando em audiência, houver palavras 
descompostas, (7) ou outros excessos, os poderá condemnar como lhe 
parecer; porém se estes forem de ml qualidade, que se deva fazer (8) 
auto, o mandará fazer, e procederá segundo a direito, o fôrma de nos
sas Constituições.

* 99 Os.Advogados, ou Escrivães não fallarão em audiência em 
feitos, que lhes não pertenção. e ao que fallar o condemnará o Vigário 
Geral cm duzentos réis por cada vez para as despezas.

100 Não consentirá o Vigário Geral, que os Escrivães na mesa 
entre si fallem, nem com outras pessoas, (9) mas antes os fará estar at- 
tentos ao que se requer, para que cada um possa dar fé, e responder 
ao que lhe pertence, de modo, que em quanto fizer audiência haja nella 
tal silencio, que senão ouça fallar outra pessoa, mais que as que atraz 
íicão ditas, quando lhes couber por turno, e aos que o contrario fizerem 
castigará como lhe parecer.

* 101 Obrigará aos Escrivães a que tenhão livro por elle rubricado, 
(a qucchamão protocolo) em que farão o termo da audiência logo, que 
se assentarem á mesa, e nelle escreverão os requerimentos da audiên
cia com declaração de quem os fez para depois os lançarem (10) nos au
tos, e não o cumprindo assim os condemnará em duzentos réis pela 
primeira vez, e pela segunda cm dobro, e pela terceira em suspensão do 
ofllcio a nosso arbítrio. E o Distribuidor terá também livro da distri
buição rubricado pelo mesmo Vigário Geral, em que logo distribuirá as 
auções das audencias, e feitos sob a mesma pena.

102 Quando á audiência vier algum Clérigo de Ordens Sacras, 
Beneficiado, Religioso, Fidalgo, Cavalheiro, ou pessoa poderosa, ou 
mulher de tal qualidade, que convenha logo ser ouvida, os ouvirão, (11) 
ainda que os Advogados não Lenbão faltado, e depois que cada uma das 
ditas pessoas fallar, e requerer o que lhe convier, a mandará logo saliir 
da audiência.

* 1 0 3  Se na audiência houver de fazer algumas perguntas ás partes 
para Ijoa decisão dos feitos, e causas, estando as partes presentes, serão 
obrigados (12) a responder per si sendo as perguntas de facto, e não 
de direito, e o Vigário Geral ilfas fará de maneira que sejão bem enten
didas, c as respostas que as partes a ellas (irem, para que os Escrivães 
as possão continuar com claresa, c distineção, e o Advogado que se in
trometer a responder pelas parles ás ditas perguntas pagará quatrocen- 11

(7) Segura in direct. judie. 2. p. cap. 6. n. 9. Bohad. fib. 3. cap. 14. n. 23. 
Salsed. inprax. cap. 93. vers. pari raiione.

(8) Ord. ín 3. tU. 19. g 5. vers. Porém.
(9) Bobad. d. i, cap. 14. n. 16.
(10) Ord. 1. 3. lit. 19. g. 12.
(11) Ord. d. tit, 19. g 4.
(12) I.. Voluit. L. Si defensor, ff. de interrog. aclion. Rodolph. 2, p, c. 2. 

n. 29.
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tos réis por cada vez para as despezas da Justiça, salvo se o fizei com 
licença do Vigário Geral, que II»'a dará quando vir que convêm.

104 Nos dias feriados, que são inslituidos em honra de Deos
(13) nosso Senhor, não c bem que se faça obra alguma-, por tanto man
damos, que o nosso Vigário Geral nelies n3o ouça as partes, nem as- 
signe sentenças, ou monitorios, ou outro algum semelhante Alvará, ou 
mandado, salvo for para soltura de presos, ou obra pia-, c poderá assig- 
nar alguns papéis de partes de fúra da Cidade, quando de os não assig- 
nar poderão receber algum detrimento, e ouvirá o Meirinho, ou outro 
Oflieial com os que achar trabalhando nos taes dias, sendo pessoas de 
fóra, que em outro dia sc não poderão trazer facilmente a Juízo para se 
fazer Justiça.

* 105 Os que sc livrarem com carta de seguro, ou como seguros, 
c com Alvará de fiança, serão obrigados a residir em todas as audiên
cias durante o seu livramento, (14] exceplo no tempo das dilações, ou 
em que se tratar dc algum incidente, c o Vigário Geral lhes não pode
rá levantar a residência sem expressa licença nossa; (15) e só ás mulhe
res poderá per si lcvanlar-lhes a residência (1G) parecendo-Ihc o deve 
fazer, ou pela idade, ou honestidade, ou outra causa justa.

f  100 Se os seguros não vierem residir nas audiências, o Vigário 
Geral os mandará apregoar, c serão esperados olé a primeira audiência,
(17) e não appareccndo lhes haverá por quebradas as cartas, c assigua- 
do termo de fractura; serão presos.

107 Depois de ler o Vigário Geral publicado os feitos, c deferido 
ás partes que na audiência estiverem, antes que se levante da Sede, 
mandará apregoar pelo Porteiro, (18) sc ha mais alguém que queira re
querer alguma cousa, c não vindo alguma pessoa, então se levantará.

§ 3.°—D AS  C IT A Ç Õ E S , E  COMO S E  D E V E M  F A Z E R ,  E  E M  QUfe T EM I>0 .

108 Para melhor expedição das causas, e vir o Juiz no verdadei
ro conhecimento do direito das partes, se deo íórma, e modo de pro
cessamos Auditórios, Temo processo seu principio na citação, que
(1) c uina vocação, c chamamento (2] das partes a Juizo, e é o funda
mento, e base (3) substancial da ordem judiciaria, porque respeita, e 
diz ordem á defesa das partes, que se lhes não pódc negar, por ser de 
direito natural, (4)e Divino.

109 Vários modos inlroduzio o direito de citações, que a Lei do 1

(13) I,. 1. 2. et 3. L. Si fcriatisdicb. flf. de fcriis, Scaria de judie. lib. 2. cap.
5. n. 6. Maranl. de Ord. judie, p .4. dist. 16. n.82, Card.verb. feriai n. l.Thom . 
Sanch. 1. 2. ad praccpt. Decatog. c. 37. n. 12. “Mcnoch. de arbitrar, lib. 1.q. 30.

(14) Ord. in 5. tit. 124. g 20.
(15) Ex Ordin. d. tit. 124. § 15. vers. Sem licença.
(16) Ord. d. tit. 124. §16 . vers. Porem.
(17) Dc aquilate visa Ord. d. tit. 124. d. §20. vers. Logo.
(18) Ord. lib. 3. tit. 19, § 4 .
(1) Pazin prax. 1. p. tom. 1. Icmpor. 3. n. í .  Maranla p. C. tit. de rit. 

racmbr. 1. n. 1.
(2) Pelleg. in prax. Vic. p. 2. sect. 1. snbscct. 2. n. 1. Paz d. n. 1.
(3) Paz d. n. 1. Barb. ad Ordin. lib. 3. lit. 1. in princip. n. 2.
(4) li. Ut vim 3. fT. dc just. ct jure. Ciem. pastoralis § Gactcnim de re judi- 

cata. M arant. dc Ordin. jud ie . dict. p. 6. n . 3.
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Reino reduzio a Ires, de que se usa em todos os Auditórios; o primei
ro, quando se faz na mesma pessoa (5) que é chamada a Juízo, e é a 
que ordinariamente se requer confórme a direito; e assim ordenamos 
se faça*, porém estando ausente em outras partes do nosso Arcebispado, 
onde pelas largas distancias, e falta de Ministros não possa ser citada 
na própria pessoa, poderá ser citada na de seu Procurador bastante que 
tenha aceita a procuração (6) ainda que a citação seja feita no principio 
da demanda; e feita a primeira citação na própria pessoa, as mais se 
poderão fazer Da de seu Procurador bastante, se o constituinte não es
tiver em Juízo, e todo o sobrcdilose entende no Procurador geral, por 
que fazendo Procurador especial, e disser expressamente que poderá 
ser citada para a causa nomeada na procuração, o poderá ser, não (7) 
estando o constituinte presente nesta Cidade, ou parte para onde se faz 
a citação: e em todos os ditos casos que o Procurador póde ser citado, 
seellc pedir tempo para haver informação da parle, lhe será (8) conce
dido o que parecer conveniente, estando elia neste Arcebispado.

110 O segundo modo de citar é, quando o que hade scr citado 
se esconde, ou ausenta para o não ser, ainda que se saiba lugar certo, 
e ou per si, ou por outrem impede que se lhe faça a citação, ou não 
quer dar copia de si, porque neste caso, conforme a Lei (9) do Reino 
guardada neste nosso Auditorio por estilo, coino nos mais Ecclesiasti- 
cos do Reino, se deve fazer na pessoa de un.\ familiar de casa, e cm 
falta na de um visinho mais cbegado, o que mandamos se observe; e a 
pessoa em que a citação se fizer será requerida que avise ao ausente da 
citação que se lhe fez, para que appareça no termo delia perante 0 
nosso Vigário Geral, ou Ministro que a mandou fazer; e para este modo 
de citar ter lugar, deve preceder primeiro (10) informação de testemu
nhas, ou fé (11) do Otlicial da diligencia de como o que havia de ser 
citado, sabendo, se esconde, ausento, impede, ou não dá copia de si 
para ser citado. E quando o Mandado citatorio levar clausula, que 
constando se esconde o que ha de ser citado, ou impede citação, seja 
citado um familiar de sua casa, ou visinho, poderá o Ofíicial da diligen
cia per si tomar informação, e constando-lhe verdade, fará a dili
gencia na férma acima dita; o que declarará na fé da citação, e se estará 
por ella; porém esla clausula se não porá no Mandado ou Carta cilato- 
ria sem a parle o (12) requerer.

111 Este modo dc citar que mandamos se observe nas citações 
simplices, se observará lambem nas citações (13) dos monitorios, e 
poderão os assim monidos ser declarados por excommungados, e pro- 
ceder-se a aggravação de censuras, como se observa por estilo.

(5) Ord. in 3. tit. 2. ín princip.
(Gj Barb» ad Ord. lib. 3. tit. 2. in princ. n .2 . Scacia dc Judie. 2. p. cap. 8. 

n. G67.
(7) Valasc. cônsul. 144. n. 10. in fine. Glos. in cap. Causam de dolo>et

eon tu macia.
(8) Vant. de nullit. cap. 12. n. 83. Facit. Ord. lib. 3. tit. 2. in fine princip.
(9) Ord. lib. 3. tit. 1. §  9. ct ibi Barbos, n. 8 .9 . et 10.
(10) Ord. d. tit. 1. § 9.
(11) Barbos, ad text. in c. Causam dc dolo, ct contumacia n. 4. Menoch. dc 

presump. lib. 2. praesum. 26. n. 1,
(12) Ord. lib. 3. tit. I .S  10.
(13; Pcllcg. in pnix. Vic. 4. p. sect. G. n. 18.
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112 E o terceiro modo dc citar por Edictos; do qual se deve 
usar, (14) quando a pessoa que ha de ser citada não é certa, (15) e sé 
e certa, não é certo o lugar, (16) nem sabido aonde está, e posto que 
seja certo, ê sabido ô lugar, é coto tudo perigoso, dfe modo quo a pártè 
nSo tem tuto accesso, ou por ser poderoso o que sè ha ddcftsr, otr por 
guerras, peste, ou outra cousa semelhante; porém para se? usar deste 
modo de citar é necessário preceder primeiro (17) snmmano dfe teste
munhas cm que se justifique, como sc não sabe lugar certo, onde o Rdo 
esteja, ou resida, ou possa seguramente ser citado, como acima fica 
dito, porque podendo-o ser, nSo se fará a citação por Edictos.

113 E nos Edictos quando se fizerem, faca menção o Escrivão 
como se fez summario de testemunhas, e se assignãrá oclle termo (18) 
competente para o citado apparecer, segundo a distancia do lugar 
d onde se diz estar ausente, e se lixarão nas portas (19) da Igreja prin
cipal do ausente, cdo nosso Auditório, e feita esta citação 'de outro 
modo será nulla; e nas citações para a alma (20) não tera lugar este mo
do de citar

114 Ainda que regularmente as citações se não pòdem fazer sem 
Mandado do Juiz in scriplis, (21) c ser este titulo praticado rieste nosso 
Auditorio; com tudo sem o dito Mandado sc poderão também fazer 
nesta Cidade, e seus arrabaldes por qualquer OHicial do Juízo-, mas ha
vendo dc se fazer fórá, (22) será por Mandado in scriptis leito por Es
crivão, e assignado pelo Vigário Geral, ou Juiz que o mandar fazer, e 
sempre a citação se fará para u primeira audiência; (23) e se o dia eni 
que se fizer a citação for de audiência, se entenderá scr para a outra 
próxima seguinte, salvo declarar ser para a primeira, e o Réo nSo es
tiver tão distante que não possa vir, e ainda que o GíTrcial não declare 
scr para a primeira, sempre sc entenderá assim;

115 E havendo a citação dc ser feita fõra da Cidade, e seus arra
baldes, assignará no Mandado citatorio o ternm que parecer conveni
ente, allcndcndo n distancia onde o Rco for morador, Conformando-se 
nesta muleria com o estilo; c o mesmo observará nas Cartas cilatorias, 
que mandar passar para fúra do Àrccbispado, c nas que mandar pasSar 
como Jdiz Delegado, irá na Carta citatoria inseria (24) a commissão, 
por virtude da qual conhece da dita causa para que o Réo-d citado.

(14) Ord. d. tit. 1. g 8.
{15) Cap. fin. dc elect. 1. 6. Ord. d. § 8. ibi Bárb. n. 5. Cevalh. coramum. 

q. 809. n. 31.
(16) Pliccb''. 1. p. arest. 69. Valasc. d. parlilion. cap. 7. n. 13. Gam. dc

cis. 237.
(17) Ord. d. g 8. et ibi Barbos, n. 21. Vant. dc nullit. tit. e t dcfecl. cit. n. 

127. Fragos. de Rçg, 1. p. lib. 5. d. 12. n. 29. vers. secundus casus.
(18) Ciem. l .  dc judie. Ord. 1. 4. til. 6. § 1. Phoeb. 1. p. dccis. 43. Thcmud.

2. p. dccis. 129. n. 2.
(19) Ros. dc cxccul. p. 2. cap. 4. n. 106. Vant. de nulfil. lit, e t dcfcct. cít. 

n. 131.
(20) Phoeb. 1. p. arest. 32. Mend. in prat. i .  p. lib. 3. cap. j ‘. S 1. n. 8.
(21) Barb. adOid. lib. 3. lit. 1. g 1. n. 6. Paz in prat. 1. p. tom. 1. temp.

3. n. 26.
(22) Ord. d. $ 1. vcrsic. E havendo.
(23) Ord. lib. 3. til. 1. § 12. ubi Barb.
(24) Cardin. de Luc. de judie, discur. 9. num. 6. Vant. de nullit. lit. ex de- 

fcclu cít. n. 47.
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110 Os Mandados, nucMtatfiitfttMias^wro^m sam m ■: pir» 
nlgUem «er cuado* sempreie-passaram nAttair
píôeaffisncciarara.onfline dfr q U££iâ i£e*.B̂ uoÉ}B.ii.rauB#̂ ujaon]>- 
no r,«s rewo. Ííôj ou <̂ U«a p< îiumaiHidccu*ni otiiAî ;arn̂ a«<ntf

iinimwt̂ 3uray£»cmtBfutKiB$i£&&dat̂ ^
ui«t*»uü.Are»iwuuBtjB£nnwtwujairei.ttwaoy.&fler

pana. nascustas. que tiver. leug porTyanaa.̂ avjmiBeû îanjQ̂ MWETtia 
Ifao muaanao a substancia, mas laaenao niguma aaajçaojusrçiiovBrwitKO 
twa necç88ariQ (2S) nova cilaçSo.

1 í7 Tanto que & parte for citada no phncipio da dem̂ uda, po$to 
qiic.seja feita a ciiaçtío simpleamentê basta para se poder proceder 
tM&fentêbvó definitiva inclusivie por qüamosempre ge.emeüàara-fier 
feiU páratodoâ.os termos, é Àuto* . judiciae»*;comurme tv~osuippRM 
gemL e lei dó. Reino pfáctic&dn nos Aiimmnoŝ ocies wjttçcs* Rbreot 
quando tta causa m  der lugar a  provar nao sefldo o-RéòíSõj.tsveu  ̂
opjweccndò em Juizo &eráqítadoe o Autor ou seus ProcurudorôSitii) 
Güuo sendo presente, nem lendo ÍVocürador, se for maçador qa terra* 
feérá citada lima pésson de sua casa [32) para ver jurar tesíemiinbfis,re 
uso sendo morador na terra, nem tiver Procurador milla. nfcèttáJM» 
CÊtóant a ciisçao,, mas será apregoado em Jtlizo, éonforme ooonHaara 
esilloi e se assignarà a diíaçio á sua revelia.

11$ 0 que for citado no principio éà demanda* e tfimca p̂paçftr • 
per em Juízo per si, nemporseitProcurador, não será necessfiiid úér 
citddo para ver jurar testemunhas, posto que seja na terra onde sê Ura 
g. inquirição: porém será sempre ápregoado no lançamento da coptrâ̂  
ríedadc, e mais artigos, e da prova, e razões, ,e será sempre espêrado 
oS ierípos drdinnrios, como sesede FendCra por Procurador.

Ü9 Üuanao. no feito se nSo fállár por espaço dose» mezes* (33) 
se nso ialiará mais a eiíe Sem serem novamente as parles citadas, salvo 
se estiver concluso em casa do Julgador, ou de algum dos Advogados, 
(34). porque nó tal caso se n&o fará nova citaçSoí e se; estiver concluso 
oítt poder do Escrivão um (35launo sera ae faltar a dkvtm-So atr par
tes üo novo citadas, porém nestas caaos nunca sera neceisana ciUC.no

*5

(25) Ord.. lib. 3. tit. 1. g 5. et íbiBarb. H. 8i Pelleg. Íd prtit.Vlcar* 4. p. 
Sffit. 6. substci. St. B. 6. Várit. d. tit.

(SÔ1 Ord; d;. $ 5. e.i »bi Biíb. n. 18. j „
(27)Ürd. lib, 3. tit. 1, g7. Mend. iu prai. 1. p. Jib. 2. cap. S. n. 1. Batb. 

ad Ord. d. §7.
 ̂ Ord. d. g7 .

(Stí).Ord. ljb.3. lit. 1. $13. Vant. d. tit. o» deíect. cU; ó. i^.-Círdiri. de 
Lüâ; de jcraic. dlíc. 9. ri. 54. Vala&c. departííion. íap. U. n. i9; Pbmbv J. p.
•rest. fid.

(30) Càp.2. dê lest. Ord; d. $ 13. et Ibi Bif&. tf. 4.
(91) Cabed. 2. p. arest. 35. Barb. ad Ordin. 4. $ 13. lí. b*
(92) Ord. d. $ 13.
(35) Ord. d. tit. 1. $ 15. ct 1.1. tit. 83. $28. Cabed. 1. p. dec. l S l , é l 9 .

p. decia. Í5. fi. 7. Barb. fid Ord. d. g 15. ,
(34) Barb. ad Ordin. d. g 15. n. 3. Cábed. d. dec. tM. ti. 1. ei artst. 7. In

(üíí) Ord. lib. 1. tit. 83. § 28. et lib. 3. UL 1. g lS .S tfb l ftidtiá, 4:
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novo (36) a mulher, sendo a demanda sobre bens de raiz, se no prin
cipio da demanda foi citada.

120 Havendo do ser citado o nosso Cabido, Mosteiro, ou Com* 
munidade, se fará a citação estando capitular mente (37) juntos* e h3o 
achando o OIlicial da diligencia junto o Cahido,<ou, Coraqaoxndjfde, re
quererá* pessoa o quèm pertencer congregal-os, .. que os congregue, 
(38) G*iupje pàra certa hora, para sedhqs fazera<HUfl34#á<flSU ttacon- 

oastàrá que seja feita a ci loção (39) nas pessoasds alatkisdm 
Caindo, ov Comtnunidade.

12Í Nso se fará citação alguma antes de nascei (AO) o Sol* nem’ 
depois áe posto, e fazendo-se será oulla, e na mesma fôrma a que so fi
zer etndia feriado á honra, clouvoi de nosso Senhor, salvo se quizer 
aÜsenUuM&e (Ai) O Réo para outra parte, ou se perecer o direito da parte, 
se se nso fizer a citação no tal dia, e se ventilar, e sentenèiar (42) ncile, 
porque neste caso se poderá fazer a citarão em dia feriado para respon
derem dia não feriado; porem quando a citação se fizer em; tempo de1 
feriás concedidas por direito em utilidade das parles para apparecct de-

Sois de acabadas, valerá a citação assim feita, e terá força, e vigor cm; 
mzo.

Í22 Sê alguma pessoa for cilada nesta Cidade* ou Aroebispadop 
âssignaildò-dhe termo certo a que apparcça, no qual o citado tião Uppa-t 
recer, nem o que o fez citar, se ao depois de passado o teimo vier o; 
que o citou â Juizo para proceder contra o citado, ou vier apparecer O 
citado para pedir o absolvão da instância, seja havida a citação póf (A3) 
circundutá, e senSo proceda por cila; e na mesma fôrma se procederá 
quaúdo Bppárecer o Rôono termo para que foicjtado, e não apparecer' 
O qúe o fez citar, o qual o Vigário Geral condemnará nas custas, (AA) e 
□ao será o Autor novamente ouvido, sem ser o Réo oul/a vcz citado, o 
pagar primeiro ás custas: c o mesmo 3e. observará terceira citação*' 
não a accusando em J!uizo,esc declarará que o Autor não será mais 
duvido naquellá aução,

í33 Para Se julgar a appellação pordeserüue nao seguida* e se 
executar a tnesmâ seiiiença, aeve serciuida.sparte .vencida: para a de
serção, (45) e eteCuçSo, c quando a parte viçr.cqnt embargos de nollida- 
de, ou outros que desfação, ou suspcndSo a sentença, ou de semelhante  ̂
qualidade, e niateria depois de sqr tirada do processo, fará cítar o ven
cedor (46) para DáHar a rlles; e batendo artigos de liquidafcso o Autor

(36) Cabcb. 1. p. dec, 181..n. 3, et arest.,7. in d, ,1. p.
(37) Glú& in CJip.Si Chpitato, verb. factarti dc concéssione pr»bcnd«ejn 6. 

Postn. de manut. objerv. 107. n. 11. Cardin., de Lüc. de judic.disc. 9. n. 4 í.'(38) Glos. Pmth, «t d* Luc. tibl supri; , .
(39) Posth, dbi sbprà n. 12, Salgad.dc profcct, p. 4. c. 1. n. 73.
(40) Ord. lib. 3. Ut. 1. §61.
(41) Ord. d. tit. 1. §17. et ibi Barb. n. 4. Thom. Vaz álleg. 25. h .;6.
(42) Ord. d. tit. i . $  17. Maraut. de Ord. judie. p. 6. dèciL n. 121.,
(43) Cap. 1. de doto, et conlumacia Hb. 6. Ord. d. tit. L  § 18. etibbBarbos. 

Insighis Barb. ad text. in  L. Ad pcrchptorif.de judie. à h, o. èt ó, 3 2 . p i n ,  Í44.
(44) Bict. cap.; 1. dedolo, fet contuntnciá, ct ih* Barhni, Ordin, lib, 3.. tit.

14. I*cg. Forcns. cab. 10. n. 43.
(45) Ord. lib. 3. Lil. 86. $.14. et 15, ct ibi Baro. n, 2. Scacid de appeflàt. q. 

U .n .  191. Mend. 2. p. lib. 3. cap. 21.
(46) Ord. lib. 3. tit. 87. § 14.
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fará cjtakt (47) o Réo para fallàf a eiles^uuse se riouver. dri ftzer a liqui
dação por Louvados, o quê tudo è eonMrm*«"mrÉimt*-e:esui(rnò&ÁU-‘- 
ditorioiv* ttiBrtdathtfft sé ò teem  neatCTOSso^^ ™*r-' x - m - , .
Oftt) IL-jrB ÍÍBW-í»!I£“.* -!ÍV I"í5S'.''.TÍ77'W

í&kiínn:-3^rrí>>.wr  :rw  'fcjfi'■'«.• .:-/■’.*?¥*r’ vv ^i7-n' \  ■ r “ ■■ £
r ^ l z i  •; aÂ rtĝ tfaitJOUMífa n a w  bôVBfCõnnefcimemo aacausa seia 

adbtMtiiã cttapQâ^f) na par b í  wparwrsrtiuerwcar? e^scmao: nossa 
esté defei0 SÍuHirjno» processos poriüiz^em^ina^rreio^nDCJüfi izr 
poricome^deiesa nãtüral, 2ÔM1'tuuofistose iinmatçm aiRuiwcasoSi 
em quritô Hão tfaíade absolver, oii condemnar, raassao sq preparató
rios para a cnusa principal, que1 devem preceder á citação aa mesma 
causa, como (í rio, sumtíiarít) que se rárí daâúseílciá do Réo (3) para ser. 
citado (A) bor Edictóôi utí qíiis se faz paru se conceder a vcriia í5 í para 
se poder citar d pai, o ri tnsi; nrtrido, oup&trono; e h os das^sd vimas 
para «Br a mulher (6) depoàitítria; e demandar seu m« uuo,parar aivorcto: 
e no quesê iâz quantld ri pai bccriUfl a nino, quefem uauaixo oo pamo 
poder* paraswcdtíitÉlHdo ao apresentar em Juízo para estar a pêrgua* 
tasnãs causas dc fesptmsaes; e também quando o Juiz faz sumriiano 
para justülcat (7) a qnálidade da causa, e fundar a sua jurisdição .para 
proceder, c nestes casos, e butros semelhantes, posto que haja èênljeci- 
mento dacatisaj não éhéêéslarià a citaçHo, nem para o^eSpacHO tio  ̂
laeSítimmaríoe,

126 Urtiitü-Êé tilais ftfrsumniaito, e pronuncíaçãò (8} que. se faz 
SOb̂ ê sbr o Réd < SUSpCito defíiga; e nos •summarios, e pronunciaçoes 
das denuticiações, qucrellas1, e devassas, por assim convir a boa 
administração da Justiça, para que o Réo não fuja; e bem assim quan
do nfioha parte legitima, como é quando se dá Curador(9}ao prodigo. 
ou mcriteéaptdie quabido se taz inventario; dos beris Üri lgréia oor.raêf tó 
(1 Oj ud'àlgÜtóÁ^atbciro; e qttaiülo se exefàfta algum ac to oej ornara q 
voltintíiriáj pdfÁÇ fazer extrajudicialmente, e pela mesmá rázao om lò- 
dos bs bctos extràjudiciaes, que se fazem sem ser em fdrmd dê Jriiz9 ,( il)  
coiitrâdiclriHd, è lia PrõVlsHo dqs Benefícios, salvo depois de se òfferé-, 
corcoptradictor: Jtarnbémsé na o: requer citacad dá parle naç causas i 
e sentcnçadem qúC o líicto fortiotorio, (12) e certo, seriao lambemíecr 
tov C notório qUfe'0 Rriíí fiSdterü défesa.que al legar. nem na relaxacao tio

(WJ; Mend. in prax; 2. p. lib. 3,’cap: 21'. b. 2í .
(iPCIeta. Paslêralí* g Cmlerum dere judicata. Yant. ,de- millit.iJití .esí do- 

fcct. cit. d. Si.Menothí de arbitr. Mb. 1, n..8. B»rbi ád Ord. lib.: 3*-tU. 1.
in píihÇi U. ÍS,

(2) Theratíd. 3. p. q. 8. n. 40. Menoch. de.arbilr. d. q. 17* n-. li.Mhratri. de 
Ord* ju á ld à lld . pt tit. de cit..n.,3..

(3VMatint« loc. t i t .n .7 .
(♦rOwlsJfflfSaít. g 8 . ,
(5) Márínt. bpísupra n;
(6) Qutíer. Cátiofi. q. íap/24; tf, 0.
{7J Olív. dé for EccI. 3.'p, q. 40. n. tO. Fçr. àfi map>,reg. i.;p . cj 7 rti. Si
lo) íb í .  Clàr. g fin. q. H . n. 2. Cevalb. coimn.eoptr. coram. q. «27;vn* 2. 
(d) M irtril. de Ord. judie. p. 6. til. do cit. n. 3 l.
(10) 01 iv. de for EccI. 2. p. q.,31. n. 39.
(11) ftô*; de executor, p. 2. cap. 7. ri. IS. Salg.-dè fie*. ^proJtMh fbtp*< c. 

13, n. 6. Barbos, ad Ord. lib. 3. tit. 1, glí>. nuA* .
(12) Oliv. de for. EccI. 3. p. q. 2. n. 5. ltfaraor d .'p . b .  lít . efe cit. n. 37.
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juramento (13) fejto a algum homerVi, quando se fiz somente aa èifee* 
f«m agètodi, uu txcipiefidi. 0  que mandamos observem n nosso ito- 
vrtof. ve VigariO Ger*l nos «obredictda casos, e no.vtnals em qoB cun-

citecío

3$",; • f.rKj&UfHSi?
m  B*'ô JòiW W

possóas pof direito, Juit que^ulgüc/ ÀotOrqAé dei^bdôi bRMqüef 
se defenda. Ao Jui* pertence mandar ftizèr ôs «acios neceísarios.^para 
boi ordem do Juizô  conto tibelto, ou petição por tscnpio, ou palavra,; 
contestaçíb, júránieOtò dô calumdia. contrariedadesV e raaiS ortigòs, e tu
do o mais OecessaHo fltf Juizò, para que quando b feito for â filial, àê̂  
jõo bem informado» da verdade poréUe os MinfetrOl̂  para - que justâ- 
menie se possa proferir sentença de ábsolviçab, frü ífofldehmâçÍd,.bofi- 
forme ao pedido.

127 Como as demandas são causa de grandes mates, (2) e odioS 
entre as parles, e deltas nascem muitas rezes grandes desordens nas Ue- 
publícôá, (3) e dérem os Juizes fazer quanto em Si foi, que ésíõà se dcá- 
bern, e abreviem: ordenamos, e mandamos ao nosso VigaÜó Gçfàlj que 
no pHncfpió das caüsas, ou BcjSo eiveis, ou crimes, eòi que a Jusuçá 
nío haja lugar; procure concordar as partes, (4) adrertindo-IlieS os dam- 
nos espirituáes, e temporaes que lhe restiltso, admoestando-os nao gas
tem as suas fazendas, por ser sempre duvidoso (5) o vencimento da 
eausa,

128 Nao se concordando entre si as partes, o Vigário Gera! ex- 
officio* assim ao Aüior, como ao Réo, ou £ oewçi» da pane fiará aá 
perguntas (ti) que lhe bem parecer assim'paffi «ontem do processo* 
como para decisSo dá causa, (7) e se por elias puder diCidir a causa, a 
determinará finalmente, e parecendo-lhe se itSo pódô pelas perguntas 
detefmihar, mandará proceder na causa pelos termos ordinários.

129 E quando as partes, ou cada uma dellas vierem a ítfizd por 
seus Procuradores, o Vigário Geral examinará às procurações ex (8) 
ofíicio, ou a requerimento da parte, e verá se sSo bastantes para o casd

Barbo», ad te tt. in cap. Borwe roem. 23. de electJ a. 5, Faríaac.fo prax; crimim
1. p. n. 21, n. 70. Menoch. de arbitr. q. 17. n. 15.

f i3j Oliv. dc for. Eccl. 2. p. q. 37. n. 45. et 3. p. q. 2. n. 56. ub> plure» 
jce&rti

t l)  Cap; Forus de verb. signif. Marant. de OreL Judiciar, p. 2. n. 1. Feiieg. 
3é offic. Vicar. 2. p. pretniss. 1. Paz ia prax. annot.. 1. n. 6. Redolph, in prò*.
2. p. cap; 1. n. 6. Ord. 11b. 3. tit. 30. iaprincip.

(2j Barb. ád Ord. d. tit. 20. Ô 1. n. a. 3. Fr«goi. de Regina. Rwp. 2. p. 1Ük
5. d. 12. % 2. n. 45.

(3; Clcm. Dndum de sepnlt. Tell. ad text. in e. Finem litibus, de dolo, el 
conturoacia n, 3. Solors. dejur. Indiar. I. 3. cap. 3. n .7. tom. 1.

(4) Ord. d. tit. 20. § 1. et Ibi Barb. n. 1. Cardin. in prai.’ >ero. Judexlí. 
32. et 33. Seg. in direct. 2. p. cap. 9. n. 6 . Fragos. d. $ 2. et n. 48.

(5) t .  Quod. debelnr íf. dc pecúlio Segur. d. c. 9. n. 7 , Ord.' d. g | .
(6j L. 1. IT. de inlerrog. actionib. Ord. Uh. 3. tit. -20. $ 4. Cabed.’ 1. p. 

arest. 36.
(7) L. Voluit. L. Si defensor ff. de interrogat. acUonib. Rodotph. in JflfUfc 

Judie. 2. p. q. 2. n. 29.
(S) Ord. d. tit. 20. § 10. et ibi Barb.



em que sSo ofíerecidas, e achattdo nufl^do.Àu»iKnffá^^fiicieDtm -5 
por essa razão pedir,absolvição oRêa, abfiòbdí^^da^<Uáadifc. í y)*e 
condemnará o Autor nas cusUS^e sfitf,braflü«Ê5j» róòJiáOÀ££&*M&hAft~ 
tflnhkfie' procederá
sútttrtf MíüeBBoaaAo Àtna&we.awposaii* taiCttiiWxAdHrií^ í ^ - íú^ m ã  iet

rÍÀJXm*7ir,
;..■ .T-’ aotfrKBeiUHtc-feA itto f ;,&ecu I ã  t \  « ■ líB h lo ^ e  n o s s a  J u n s d iç ío  E c c ln -  
UAEtiiCá*ie OiiuoaAOiiâiBÊ^&âftí.üatásMLiDitJUweDoiaxLoiEifW jenicuií .n o s  
A u u ís  j a ^ s s o - . v j t ^ o . j U e r a U q u e l t t G  jr tlíírtflf i.aa r^ ü am ít/í U)rAs e u s ta fe  
lh  a  p ia o ü a râ  d e r  segura*  e  abonadty/ se u a O rm a tz d a à O í/B .a n n im m m ü fl^  
en c ia ,j e  s e n d o  de to ra  a  segunda* e  n ü a a a a n d o .  s e ra  o K ê o .-a b s o Iu to i  
d a  m s ta n c ía , ( l i j  e c o n d e m a á d o  o Á u lo t  h áá  c u s ta s .  E e s i a  i i a n ç a s e  
nS.o d a rá . n a s  c a u sa s  tn â tr im o u ia e s , c o n fo rm e  o  c o m m u ra  .estilo  d o s  A u 
di w n o s  E cc les i as  tico s , n em  haverá* lu g a r  n o m o ss o P ro m o tO N  M eirínho  
e  S o lic itad o re s  da  J u s t iç a  n as  c a u sa s  q u e  fazem  p o r  raxSo de*seus ofliciofi,

131 Antes que oÀulhor comece ademanda, dôveihaBflr^consfl- 
tho se tem direito no que quer demandar* e,sc tem prova bastante de 
testemunhas* ou escnpturas corp que possa provar sua Aoçãq, e tera 
Procurador quê por elle liaja de procurar; de sorte que antes que come
ce a sua causa, tenha promplas (12) as cousas, quo sSo necessárias, 
porguo lhe n3o será concedido tempo para se deliberar sobre o para quu 
tez citar, seu adversa no, posto quo o pega, salvo no pnaseguimepto da 
cau$a allegar o Réo tal cousa que.ot Autor não Uanna. raaSo dê^abec 
dáVno principio da demandai pocoua nfiAte caso1Uc:)*eri concedida 
tempo, pêüinüo-o, para sc deliberar, se proseguirá o causa, ou desisti-, 
rá delia

132 E ao Réo convêm (tanto que for citado, e souber que o que
rem demandar; .ir a audiência para que é citado,, ou mandar (1Ã) Pro
curador bastante, e auando não puder ir per si, ou..seu Procurador* 
mandará Escusaoor. (l&Vque por. elíe allegUea ra7.Sn onazev^ Daramaa 
apparecerpessoalnjente.i nem mandar Procurador,,e n&o o fazendo.as- 
sirase poderá proceder contra elle á sua (16) revelia.

§  6 . ° — DAS CAUSAS, EM QUE SE PROCEDERA SUXUAR1AHENTE

133 Pará mais facil espediçSo das causas; e se evitarem as des- 
pezas (1) das partes: foi ordénado o jiiisso stímraario e nelle ee proce
de sem observar a solemae ortfcm judiciaria; nas causas smnmarias se

DO ARCEBISPADO DA B&Hfè

(9) Ofd.-rf. Ut. éo. s 10.
(10) Barb. ad Ord. 1ib.tit.20. S 6. n. 1. Thera.2. p, decis. llV C ald . de 

efhptlon. cap. 33. a n. 38. Batb. ubi suptá n. G.
(11) Qrd. d-ifit. Ê 0»; wríkçÈ se o Autor*
(12) Ord. dètiúSO. fi2.\eUW ttarti. n.d.Caed. 4eX«feÀe* judifioditt* 2. 

u .3 l. Menocfa. de pnesurapt.lím 2. pr«su»pt<9&j.ii, jbnw isn prax/^L/de ju
die. arl. 2. n. 4.

(13) Ord. d. tit. 20. g 2.
(14) Ord. d. tU. 20. g 3.
(15) Yalasc. l .p.  consult. 60. n. 12. Cardos. in prat. Terb. impediBiebtum

n. 4.
(16) Pboeb. 1. p. dccis. 79. Ord. ubi supriu
(1) Clement. Dtspendios&m, de judie. Hddolph.ihqura*. pOUVcip. 1. n. 12.
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Bfo-Mqner (2) libelld, mas èdmenté proporá 0 Autor soa acção, e se 
dará vista ao Géo para a contestar até a primeira audiência, querendo-o 
fazer p̂or uáo semestás causas (3) necessária) coflfetecidÀa contes
tação em Juieo sé assignará nrtà «ó ditaçSo a^mlxis an pahes conveni
ente assitn no lugar do Juízé, corhopartt-o ^tceWsGâdd^^fóré delle 
c acdbada elia se íí)k» frefomiáfà ontra^fcálvo albganuo-Selegitimo im
pedimento* o cotistando delle ao Yigárl^Gèràlrtm pedindo-se, ecom- 
petintlo tcitíiuiçSo; e em tudo abreviará ou mais terrooís quanlo for dos- 
sivel, (A) de sorte porém', que sè não tire a defesárés partes,

134 Sâo Suromariag todaá ás cáusas bôaetlciaes (5) e aslocàntes 
A ollMq as matrimoniaes, ou do esponsaen, ou de matrimônio de pre- 
Sttité; as dizimaes* as de üáura, simonia, blasfêmia > forças; as sobre 
estipádtiio, áálãtios, ôlimentos, e depositos, alugueres dé casas,- e rén- 
dals dos patrítnoriios, é todas as execuções de sentenças tiradas do pro
cesso; ás liquidações das mesmas, e as que forem eommeuídas da Sé" 
Àpbstolicâ com cláusula summarie, (6) aut ampliei ter et ttep/ara^dut 
sito» girttoitu, et figura judieij, e outras mais expressas em direito.

Ido Quàiído o mulher que demanda o tnnrido por sevicias, ou 
uulltdádé de tnMHmonio, pedir alimentos por sua petição, será a mes- 
ma^bHgada a ajuritár com cita inventario de todos os bens, e seus ren- 
dimérílOS, 6 Será notificado o marido o ájuhte tombem pelu sua parte 
sòb pena de áe estar pela asserção da mulher; c serâo aásighados os in- 
yentattos pelas mesmas partes, e indo conclusos, conforme o que acliaf 
de téfídimciitO dos bens, fará o Vigário Geral sí;u drbitramehto pâtaali- 
meolOS, èencpensas litis por despacho nosatítos, na fôrma que lhe pa
recer dlteildí 0 justiça, e da taxa grande, ou pequena poderá âggravar 
pará á nossa Relação qualquer das partes, que sé seutir.aggravada, oú 
embàrgar o despacho de arbitramento, sé thé panttó»í*»orem riBo dei
xará de mandar dar alimentos provisionaes â mulher, se os requerer; e 
nos ptàvisídnues nffo haverá appellação, ou aggravo

136 E porque muitas vezes sobre quantias pequenas se fazem 
grandes processos, que vem a importar mais tu «usteá que o principal, 
ordenamos, e mandámos, que cm nossos TrtDunaes se proceda sum- 
mariamenté (7) otqvjtianlia de dous mil rewy (8) de sorte, que até’a 
quantia de dez tostões não será obrigado o Autor a vir com sua acç&o:

Íior escriplo, mas manda r-se-íbe-ha escrevei* no protocolo, e o que o 
iéó .aDej^r c m s li a defesa, e parecendo ao Vigário Geral, que necessi

ta de prova,. íti’à mandará dar a ambas as partes no termo breve, que 
Ibé nseigoará, ,ó Seminais outro processo sentenciara a acção como lhe 
parecer Jttfiiçá; è da-quantia de dez tostões até d de dous mil réis. virá

(31 Pilteg. ée ouicí Vic. 2. p. fcect.l. stihnecl. I.
{9; (.lera. wepèdc Verb. sighif. Rodolph. ubi suprà n. 34; Pilleg. bm supra 

n. 19. vers. 2. Scaòia de judie. 1. p. cap. 103. d. 11
(4) Rodolph, uhl 6uprà n. 10: Pelleg, d. n. Verítc. lá .
(SJ Ctera. Dlfcpfeniiiosani de judie. Ciem. Srtpèdfe verb. signif. Ciy. fih, d« 

hterelicis. Matatit. de Ordín. judiciar. 4. p. dist, 9. i  n. 166. Bobad. de íeg. yò -1 
litíc. 3 .  p ,  cáp. U .á n 2 8 .  75. ct77.

(6) Borb. ad Ctem. Dispendiosa m n. 1. ftos. deexeeUU Jíb. 2 :& .4 .  nüSS. 
Barbos, de daiisulis, clabÈuí. 176. n. 11. Cabed. i i  pt d « rti7 2 . h . 2.

(7) Ord. lib. 3, tit. 30. § 3. elibiB arb. Marant. de õrd. mdtcv p> 4: dtlt. 9. 
n. 188.

(8J Ord. d. tit. 30. g 3. et Ut. 96. § 27.
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que foi cilada, apparcccrá pessoalmentc na audiência para jurar, e uSo 
vindo ficará esperado até a primeira, e nJIo vindov (20) ou nfio queren
do (21) jtttái, se defirirá o juramento ao Autor, e juràndu ser-lfcô o 
Réo devedor da couso porque o mandou citara eomiemmao no 
principal» e  Custai; é  istohaverá èügsrAfrswttk] iKftefcjftiwoJBWiiciwu 
devedor, que benharaxao de saber a verdáde deque IBS 
tal; jàrameW.

c 1A0 Se o citado para sua alma vier á audiência, e jurar qooaeve, 
ou é obrigado ao Autor no que lhe pede, o Vigário Geral lhe mandará* 
que satisfaça na férma que dcclàrou em seu juramento; e jurando que 
não deve, ou nSo é òhrigado ao Autor, será absoluto, e coudcmhkdó o 
Autor nas custas, c niio será mais ouvido contra o Réo na cotisa qué 
assim deixou em seu juramento*, e o mesmo se observará quando o Réo 
reconvicr o Autor, c deixar a causa em sua alma.

141 Sendo a pessoa citada, para vir a Juizojuror em sua alma 
pessoalmente, de tal qualidade, ou tiver 15o justo impedimento, que 
deva ser escuso de apparccer pessoalmente, poderá ser admittido a]u*- 
rar por seu Procurador, lendo especial (22) poder para isso.

§  7 , ° — DA FORMA DE PROCEDEn NAS CAUSAS ORDINÁRIAS.

+ 1/(2 Nas causas ordinárias sc procede observando-se a solcmne 
ordem (1) judicial, em que se requer libello, contestação da lite,, con
clusão na causa, publicação de processo, c outras solemnidades de di
reito: cm todas as causas òrdiuarias tanto que o Réo é citado, e havi
do por tal em audiência, deve o Autor vir com seu libello á primeira,
(2) e o Réo com sua contrariedade á segunda, (3) e 6 Autor com a re
plica á primeira, c o Réo com a tréplica; e serão recebidas em audiên
cia por palavra pela cláusula geral si, et in quanlum. E quando algu
ma das partes iudo-Ihc vista para contrariar, ou replicar, vir que a ou
tra parte tem feito alguns artigos difiamatorios, criminosos, (4) ou im
pertinentes, (5) os poderá impugnar, c requerer sobre elles o (|üe lhe 
parecer, e com seu requerimento se farão conclusos os autos ao Vigá
rio Geral, c defcn™*omo lhe-parecer justiça ao requerimento, e ochan- 
do serem os artÍgo*s diíTaniatorios, os mandará riscar, e condemnará a 
parte, ou Advogado que os olícreccr em dolis mil réis para as despezas, 
e nas custas do raardaméftlo; e' sendo sómente impertinentes, condem- 
nará a parte nas cttsus do retardamento, & achando que a parle adver
sa impugnou os artigos sem fundamento, o condemnará nas custas dó 
retardamento.

(20) Mendvnbiáftiprid.crl.n. 7. et observai, styius.
(21) O rd .tn . 3/ÍU* 80. íH le t ibi Itarb.
(22) Scacla de judie. 2. p. cap. 7 n. 558 Alarant. de Ord. jud. p. 6. actíon.

9. n. 56.
(t) Rodolph. Íppr»%. 3. p. cap. 1. n. 8* Marant; de Ord. judio. 4. p. dist.

9. n. l.Fragos. deRtgim. p. 1. d. 12. n. 5.
(2) Ord.’ Uh 3. tit.20  $ 4 . Mcnd. in prax. 1. p. 1. 3. cap. 2.
(3) Ord. d. tit.20 g 5.
(4) Ord. d. tit. 20 g 34. et ibi Rarbos. Fannac. in prax. cnm. p. 3. q. 105 

n. 239.
(5) Ord. d. íit. 20. S 33. Salgad. dc Regim. protect. p. 3. cap. 6 .« . 68. Pel* 

lrg. in prax. p. 2. sect. 2. eubscct. 5. n. 15.
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U 3  E b8ò vlhdo o Aujor eüm tiUlÍo^oM€mu>^tt«lh& for«sAigH 

t)àdó*.b. yigarlo l» n t  o màn(UrA*pre«o*fc 4»o*eq*on*i5*ft»vml« m
aimietiftliii du seu  Procura*™ r.^1 1 * * umMMni t f í t i ht â 
Yter iQMirJtB9iio wumo tefmot *u*GíYüt^o$fcítt*o'«4>iwtntM^jtt^ 
9P*j9*wna&ttitiua:i A&ibikmotítííwí^nco^míW a.tttú, 
iicuiLwwiiCTUMCKnaotaiAtUO^ cosKttDaca. .mtt&ttffittlutsâttáfr-nii;* 
trus «ruuos sos «nnus,auedhe íbrera assigoauosi os utneaftaiM na t*d*, 
m»' turma mgttra^aaaaQ/PgVingmTi^ lium*
qu&ÊQf-veiatmiio1 eümpetinatMtw, é xim» ieg««tqwuYüHW*trago»
íMtthaose

* 144 ttorem vindo o Autor, ou Réo .a Juízo 6 prirôeirô aaéienci&j 
uecois de ser lançado doe afliges com que houvera de vir» allegaodo 
ráfto Jutfdicá pçíque o nÊo devera ser, o Vigário Geral conhecerá dei-4 
Ia, e jürahtlo qíieallegá bem,e verdadeira mente ̂ semoutra provadhn 
concederá até a primeira audiência para vir com os artigos de oueJoi 
lançado, o vindo com piles os receberá quanto forem de dittdlP lar re
ceber, qjiflo vlnao o ídhcárá delles* e dará lugar i  provt (8) dos ârti  ̂
gos recebidos,, condemnando & parte nas custas do retardamento. E 
ás partes na replica, o tréplica não tornarSo a articular o que já esti
vei- articulado ntr libello, c contrariedade, salvo se accresceniar alguma 
consfl pára maior declaração; (9} c n parte ou Advogado que Ozer o 
Contrario, será Coudetnriado cm quatrocentos róis para os despézus da 
Justiça,

1/(5 Quantas vezes o Autor fizer nova nddíçSo ao iibcíío de cou- 
sn que uetre nao fosse declarada, ou petição, tantas vezes será dado ao 
ftcO termo para se (40) aconselhar, ,c responder ao aecresceutado, se 
ó pedir; o que se entenderá se o Réo for presente em Juizo, e se o 
nan for, posto que tenha Procurador, não será obrigado a responder nté 
ser o tildo citado para poder informar seu Procurador

IAS R-manda mos< que neste nosso Andrlorio se nao admítl&o ar
tigo» «cumulativos (11) dependentes, ou de nova razão.

i â l  E quando o Autor em seus artigos fizer menção de alguns 
autos, papéis, oü èscripturas, offerecel-os-ha juntamente (12) com o 
libello, e de tüdo so dará Vista ao Réo, cmão os tK^entaiido sté a pri
meira audiência, e sendo apontado pelo Réo, quando o fòito lhe fbrpara 
contrariai*, e requerer que se risquem os artigos, em que deli es se fáz 
menção, e o Vigário Geral achar sen assim, (s&tno é  effetitádo pelo Réo, 
osmandnrá riscar, e não poderá o Autor nestá instância (13) ajudar-âfi 
dos taes amos, e èscripturas, salvo por restiluiçio, se a pedir, e tiver: 
c se o Reo em seus artigos houver de fazer meocSo dos ditos paneis, 
ou escriptUrds, C os hão tiver em seu poder, pedinlempo paraosnus-

(6) Ofíb d. tit. 20. 3 IS. Maced. dects. SO n .A
(7) Ordt d. lÍb-20, j| 13, èt íbl Bàrbos. Mcnd. ín prdxv&p. Hb. Jbcap. 10 n. 

1. Valens. tom. 1. Cbfts. 60 n. Ô08.
(8) Ord. d. til. 20. g. 20.
(9) Mcnd. ri. 2. p. tib. 3. cap. 10 n. 2. 
fl(S) Ord. d. tit. 20. g. 8.
( tf )  Ord. d. tit. 20. §. 27. et íbi Barbos. Mend. in prax. t .  p. lib. 2.câp. 8. 
(12l Ord. dr,Ht..20. g. 22. et íbi Barbos, Püícjadecdictioft. lom .2 tiú o . rè- 

solut. 2. n. 26. Mend. ih prax. I. p. cap. 9. ÜU, 3. a. 2 . Cardos. w b .  instrinbèn- 
tum n. 27.=

(13) Ord. d. Ut. 20. g. 25.
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ear, e se Ihc dará competente, (IA) jurando que os não pode formar 
sem clles, c que os ntío tem cm seu poder, e passado o tempo assigna- 
rlo, se vier com os artigos sem apresentar os papéis, se lhe riscarão, 
e será condcmnado nas custas do retardamento, salvo se. tiver restitui
ção, e a pedir.

1A8 Porôm se os toes papéis forem de terceira pessoa, (15) nem 
o Autor, nem o Réo forem obrigados aos apresentar, posto que dclles 
íbção menção cm seus artigos; nem tainbem quando os artigos se pu
derem provar conforme a direito por testemunhas, (16) ou quando o 
articulado se fundar cm autos, ou escripturas perdidas, offerccendo-se 
a parte a provar a substancia dellas, como se requer por direito, nem 
cm outros ca$os, (17) em que por direito irâo forem obrigados aos apre
sentar, e nos taes casos sc não riscarSo os artigos, e se provarBo com 
testemunhas, e jámais nesta inslancia sc poderlío as partes ajudar des
tes papéis, salvo sc for por resliluiçtto competindo-lhe, ou jurandoque 
os achou (18) de novo, e os nBo tinha em seu poder, netn sabia.ondc 
estivessem ao tempo, que deites fez menção,

íj 8 “—DAS SESPP.IÇÕFS, E MAIS EXCEPÇOES DILATORIAS.

149 Antes de contestar o Réo o lihello, nem o contrariar, deve 
vir com todas as suas cxcopções dilatorias que tiver, ou pretenção á 
pessoa (1) do Juiz por suspeito, ou incompetente, ou á pessoa do Au
tor por não ser pessoa legitima para estar cm Jiiizo, ou ao Procurador 
por ser inhabil para o oilicio, ou por nBo ter bastante procuração, ou 
á cousa, c processo, e bem do feito; c não vindo o Réo com todas as 
suas exceções dilatorias, (2) que tiver antes da contcstnçHo da deman
da, não será mais adinillido cwn ollas; salvo jurando que lhe sobrcvic- 
iBo dc novo, e que soube dellas depois da contestação.

150 Porém o sohrodilo nBo terá lugar na cxeepçBo (3) dc ex- 
commnnhão contra a pessoa do Juiz, Autor, ou Procurador, porque 
esta sc pédc pòr em qualquer parle do Juizo; c tendo o Réo diversas 
exccpções dilatorias que allcgar, deve oppor primeiro a excepção da 
recusação (A) do Juiz; porque sabendo o Réo, que este lhe é suspeito, * 1 2 3 4

(11} Ord. d. tit, 20. §. 25. et ibi Baíh. Phrcb. l .p .  arcsl. 72. ct 2. p. arest. 69.
(15) Mend.ín prax. d. cap. 9. ft. 2s:jParcja dict. rcsul. 2. h.26, Vnldsc. dejur. 

cmptiyt. q. 7. n. 35. ttafb. ad Ord. d. tíl. 20. §. 23.
(16) Câncer. Yar. lib. I. cap. 29. h. 24. vers. circa prjedicla. Yal. dc íur,

cmphyt. q. 7. n. 25. *
(17) Dc quib. Peilèg-.. »tt pràJUp, 2. sect. 2. subsect. 5. n. 14. Câncer. Variar, 

lib. 1. cap. 19. n. Ei^Mcnd. d. cap. 9. n. 2. Barbos, ad Ord. d. tit. 20. g 22n , 4.
(18) Pai ítt prax 1. p. tcqn. í .  lemp. 4. n. 58. c. Pástoralisde cxccp. ct ibí. 

Barb. n. 20.
(1) Scacia dc judie. p. 1 cap. 101 nnm. 6. Pazin prax. 1. p. tom. I.temp. 5 

n. 13. Ordin. líh 3 tit. 49 in princip, Frag.de Begím. I. p. lib. 5. d. 12 §. 7. n. 207 
Mornnt. dc Ord. judícii p. fi. membro 9. n. 1.

(2) Cap. lntor Monastcmim de rc judicala. Ord. in 3, lit. 20 g. 9. ct ibí Barbos, 
fllorant. ubi supro n. 7.

(3) Cap. ÍAceptionem de fcxcepLionib. cap. 1. cod, tit. c. Dccernimusdc scnl. 
cxcommun, in6. Ord. lib. 3. tit. 20. $ 9. et tit. 49. §. 2. et ibi Barbos n. 23.

(4) I.. Apertissimí Cod. dc judie. Ord. d. lit. 49. g .e i ibi Barb. Marant. p. 6. 
aclion. 2. n. 26. Scacia de jndic. 1. p. cap. 101. n. 32.



DO AUCEMSPADO DA BAHIA 35se perante o dito Juiz fizer acto al&um* porque pareça {5} consenti nelle, não o pótle mais uenso caüso TrecUBâi da wspéilo, salvo sobre- vindu-lheá su&peiçãd (6) de novo;e amdaq««« Réò om Riiso ueça vigia do libello perante o J úÍZí nem pari sso sei entender* consente,^ nelle.pârá o nSo poderrecuar, se contra a sua pessoa tiverí-legUltaf f* cu&àçab, 6'líéÒ l i f é  finto acto blgnm, porque pareça ter consentido nelle.
151 QUando se puzer suspciçTlô ao íuiz, rlave aer em causa dé- 

ctártídd, o que pende em Juízo, e deve a parte que o recusar, logo ver- 
bnlmeníe em audiência intimar-lhe a SuspoiçSo, (8) declarando a Causa, 
e razão delia, o não a declarando logo, o Juiz irá com o eíTcito por di
ante; poréitt aeblartuido-a lhe mandará que vehbacom ella por escripto 
ieilü, c assitthadu por Letrado do nosso Auditorio, e apresentada por 
Escrivão dcílft, de outra maneira não lhe será recebida: e não o. fazen
do o recUSánte assim, irá com o feito por diante, e será valido seu pro
cedimento: e vindo com cila por escripto, como acima fica dito, nomea
rá no fim uog hrtigos as testemunhas porque entende provar as suspei- 
ções, e nao poderá depois nomear outras.

* 152 E mandamos aos Advogados do nosso Auditorio fação as 
suspeições, c as íissignem sondo legitimas, sob pena de não advogarem 
iiclle até nossa merco, o de dous mil réis para as despezas da Justiça; 
c da mesma maheíra, e sob as mesmas penas as intimem os Escrivães 
do nosso Auditorio,. primeiro o Escrivão da causa, c não o havendo, 
qudlanr.r qtíe requeriab for.

153 E os láes suspeições serão reinetiidos ao Chance! Icr da nossa 
Relação que ba dc coiihererdellas por seu Regimento, feito o deposito, 
c observada a formado direito. E declaramos, que esta mesma férma 
de dar o Juiz por suspeito, se tcráouando intimarem de suspeito algum 
Escriyão do Jüizo, ou outro Ofiicial deite.

ISA Scnnmld-seo Vigariò Geral suspeito cm sua consciençia, 
ou ([uaiquer outro Ministro nosso, se poderá dar por tal, e lançar-se 
de Juiz, jurando primeiro como o c, o que fará dentro em ires dias (9) 
e passados elles lambem se poderá dar dc suspeito ná dita forma; po
rém pagará ás ptirlcs as custas do retardamento em dobro. Também 
se poderá dar de suspeito jurando, tanto que as suspeições lhe (orem 
intimadas dc palavra, e declarada a causa, qu quando depuzer, e basto 
que juro pelo juramento de seu Ufficio, e nestes casos sc dará Juiz a 
causa.'

155 Tudo o processado, e feito pelo Juiz antes de lhe scr inti
mada a suspeição, é firme, (10) e valioso, e assim não poderá ser re
cusado depois dé proferira sentença final, salvo para efíeito de não po
dei’, conhecer dc embargos, ou artigos com. que se ba de vir para a exc-

(fâ) Ord. Ilh. 3, í i t .u i .  in pfincip. Thotn. Yaz iflléfr.96: n. íle sd . in 
prax. 1. p. lib. 2. cap. 7,

(6) f ia sc c ín  prax. Episoppali p. 2. c. 4. n. 10^ c1} Ord. IU.2I. £2. ind.Hb.3.
(8) Ord. d. til. 2f. §. 4.
(9) Ord. a. tií. 31. <518. ctibi Bafb. Thom. Vazdict. ollegat. 96. n. 60. Ca- 

bcd. 1. p. dccis. 64. rí. 7.
(10) Ord. d. tit. 21. gG. Lancei. fle altent. 2. p. c. 6'. IKIf. in cap. Ciim spp- 

fiali deappcitíU.
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ciição postos á dita sentença, ou outro quo depois se irai nr; anicuhni- 
do porém, que lhe vierão de novo depois da sentença.

156 Depois de se pôr a excepçSo á pessoa do Juiz, também se 
deve pôr antes da contestação a excepção dcclinatoria de íúro, ou de in
competência de Juiz, (11) e com esta se virá antes das outras exccp- 
ções dilotorias; porque propondo-se primeiro a excepção que tocar ao 
processo, ou qualquer outra, não poderá íamois o Réo declinar o foro 
do Juiz, seelle For capai do proroaaçãoj (12) e se elía nílo proceder, 
ou se não provar, então virá antes da contestação com as mais excep- 
ções dilalorias que tiver, e para o proseguimentp dellas ássignará o 
Juiz breve termo, e d i laça o conveniente, procurando sempre a brevida
de das causas.

157 È constando ao Vigário Geral, ou outro Ministro, que o Au
tor é publico excommungado, o lançará (13) do Juizo em qualquer ter
mo que estiver a causa, c o não ouvirá cm quanto não mostrar que 
está absoluto da excommunhao*,o que nfio tem lugar, conforme a direi
to, no Réo, (lá) porque pode ser ouvido por seu Procurador, ainda 
que não esteja absoluto.

158 E se a excepção íor sômenlc posta á citação, ou contra a 
parte que o fez citar, sendo de receber, e provada, o Juiz absolverá O 
Réo da tal citação, c sendo o Réo citado outra vez, (15) não será ouvi* 
do o Autor até não pagar do Réo as custas da primeira citação.

159 Sendo a parte citada com monitorio com cíausula justilicati- 
va,, e pedir vista para vir com embargos, e vier com elles no termo asj 
signaao, fica o mdnitorio servindo de simples citação, e se procede nos 
embargos conforme a direito; porôm se pedir vista do monitorio depois 
de já ter incorrido na cxcommunbao, por nao vir com embargos no (Cr- 
íno assignado, e pedir junlamentc absolvição, não será absoluto senão 
depois que vier com embargos, e o Juiz que passou o monitorio os re
ceber por desembargo; porque em tal caso .será absoluto ad reinciden- 
ftampelò tempo que parecer ao Juiz, e vint|oeom os. embargos depois 
de declarado, não será absoluto senão depois, que primeiro pagar os 
procedimentos.

160 Se contra a pessoa do Procurador alguma dns parles puzer 
alguma excepção, c for tal a razão que por direito não valha a procura
ção, e assim for julgado, pedindo o Réo absolvição da citação o absol
verá (16) o Vigário Geral, e condcmnará o Autor nas custas, e não será 
de novo ouvido sem que primeiro as pague; e se a procuração do Réo 
não for bastante, e o Autor o requerer, haverá o Réo por revel* e proce
derá á sua revelia no feitop« pareceudo-lhes as procurações bastantes, 
aSsim o declarará por seu despacho., porém se depois se achar que não

( ÍÍ )L . fltUtI.Codic.de except, Ordin. lib. 3. tit. 49. § i .  el 2. et ibi Barb. n. 
16. Paz ih prax tom. 1. p. I. lemp. 5. n. 22, Fragos, deRcgira. p. í.lib . 5 d. 12. 
§ 8..H, 251*

(12) Ord. d. tit. 49. S 2. et ibi Barb. n. 19. Cabed. t .  p. declí. 22. n. 9.
(13) Clero. 1. de scnl. extern, cap. exconuminicamusg Credcntcs de haercti. 

cis. Ord. lib. 3. tit. 49. §. 4. ct ibi Barb. n. 5. Mcnd.in p rax .l. p .l. 2 cap. 7 .ct p. 
2. lib. 2. c. 7. n .4 .

(14) Cap. Intcllexiums de judie, et ibi f e i t a  a. 3. Scaciade judie lib. 1. 
cap. 101. n. 51. Palao dc ccnsur, d. 2. punct. 14. g 2. n. 23.

(15) Ord. lib. 3. tit. 20. g 9.
(16) Ordin. lib. 3 .t í t .  20. § 9 .
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eraohühlDrttcfl, será ó Juiz obrigado (17) a pagar as partes as custas; 
perd&S. e daranos que portsso receberem.

1ol EpoudO-seá exçepção contra a pessoa do Procurador, por 
ter tal Impedimento, ou innaumdade, que por direito o não possa ser 
so oque le i*  procuração uhSo ignorava guando * luz. ge observará o 
que wtma llca anaTJflapuo IS procurações afeosSò basiahteS: porém se 
0 tguomtB qttfilHiD a ie iv o íd ir  mandara ciutr a  auô fes a procuração, 
ãtjue tfetiM6ttm«t0 termo seguir leu leno. ou laierüOVo^Proútimüor. 
g;Ó8b_tIquv bmnrmandando Procurador sumctquuíi^sfi foiAUton-AD- 
éOlvera u iied da InBiancm, e ete tor Réo, procederá à soa revena,

1  9 . ° — DAS EXCEPÇÕES PEBEMPTOR1AS,

162 Á excençSo neremptom é aqnellà que poemiira [ l )  a tudo 
o negocio principali ti&sim cooid scntedçá, (2) tratísacç&o, juramento, 
prcsCHpçHO, paga, tpiitoçno, e.piítrais í3) semélfiântes que Cühcluao nSo 
tér 0 Autor acÇao pára demumisr o Reo o qual se trauí r aellas para en
feito de impedir, e embargai- o processo, e que hão haja deraauda, e se 
julgue hão tcracçüb o Auto Ir, virá com cilas, comò as diíatorias, antes 
da contestáçSo, e o VlgòHo Geral, tanto que a eicepçSo For oíTerecida 
otti audiência, a recettèrá ií, c£ íú quatUtim, c ássignará logo ao Réo dez 
dias pfd'ii prova delia, e acabado o termo a Fará ir conclusa .com a pro
va que tiver dadò 0 Réo; sem 8edar vista ás parlCs, & achando que o 
Rén í  nao provou na fdrfna de direito, assim a projiuuciarâ,e irá com 
o FtíUo por dtáiUbj b condemhará o Réo iiàs custas do. retardamento, 6- 
Camio-flie teservadò 0 seü direito pifra d poder allegar na (1) contra
riedade.

163 £  quando oRéohOSdez dias provar sün excçpçíío, que. ao 
YigartOiBOjld patffien-que ̂  de rbbéber, asáim o determinara por seu 
deflp4Çimrb(ts|lgnBra áo;Àiitor duas audiências para o contrariar, e  po-í 
derákverreplica, e (5) tréplica,.C assigtiará ás partes suas dilaçõey, e 
se processará até llual, :e irá conclusa d nossa Reloçrto para nell&sé defe
rir, èsejulgdr ou íifío por provado.

§  .---- DA CÜNTESTÀÇAo  DA DEHAKDA,
161 E’ a conicstoçãô da demanda umaclo essencial do Juízo, o 

onuUindo-Se, è todo o proeedso (1) huUo  ̂e por tanto nHo pò(íe sçr re
nunciado pelas partes; (2) produz esto muitos elíeitos, como sflo impe
dir, que depois déílu se pòásáo oppor exccpções dilatorias; (3) perpe- 
túáâs aCções peSsüaêS até quatvHaanuos, e faz que passem nos her-

: n

t l t f  fttâí&  dbSO iíè ld. verslc. Darètm .et líh Ali È 2^tíffc}E  Sflidò. 
(tj Otxb ltb. 3. tít.50 . íhprincip. SÁppellantur, loatit; deèxception. fétteg . 

id prax. Vlfcar, 3. p. âecL 1. spbsfecl.7.41. I , '
(3) Ord. d. lit. 50. et ibi Barbos, t .  Conqueritui* ff. de Nstcep. rei judícat®.
(3) De quibus Barbòs. ad Ord. d. lít. ííO. ui princip. Ã h. 7. cura sed.
(4) Ofd.Hb, 3, t i t .2 0 .S l5 .
(5) Ord. d. g 18. vers. E yendo.
(í)  ttcyrí. óbséfr. 63 n. l . ç .  1. de lUís conlcstaÜoflt.
(2) Paz in prax. i .p .  tora. l.tem pj 6 ti. i .  Gánctr.íVari#r. í .  p, Cáp. l6 .h .2 .
(3) Cap. Inter Monasteriuin. dc sent. ct rfe-jUdldítaj Íté^ndií oferérv. 63. n.

10. Scacia de judie. 1. p. eap. 103. n .6 .
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deirqs; interrompe qualquer prescripção, c constitúea parte contraria 
em má (A) fé, quanto aos fructos, e em mora; faz ao Procurador se
nhor da demanda, e que se nío possa variar o íibelfo e outros mais effei- 
tos, (5) que apomão os Doutores.

165 E por quanto regiilarmfetuenis causas ordinárias .eiveis, c 
crimes, se não pòde proceder sem contestaçSo do Reo, ou confessando, 
ou negando, e os ftéos muitas Vezes nas cabsas crimes, e eiveis, ou 
com o temor das penas, ou por dilatarem as causas não querem contes
tar, nem obedecem ás penas, e censuras com que a isso os compcllem 
os Juizes; pela mesma razão ordenámos, c mandamos, qae óssignudo 
termo competente ao Réo para contestar, se o não fizer, o Vigário Geral 
haja a demanda por contestada por negação,

f  § 1 1 .— DAS OVPOSIÇüES, ASSIStÉNClAS, B àctouU s .

166 Quando, litignndo dous entre si, vem algtim terceiro com ar
tigos de opposição a excluir assim o Autor, (1) como ao Héo, ou ao 
Autor sómentc antes de ter assignada dilnção, e lugar de prova, dizen
do, que a cousa demandada lhe pertence, como a tal opposição c como 
libello, o Vigário Geral, ou o Juiz que delia conhecer, os receberá em
(2) audiência si, el inquantui», cassitn a contrariedade, replica, c tré
plica, e se continuarão em o mesmo processo.

167 E se o oppoente vier com seus artigos depois de dado o lu
gar á prova nos casos cm que de direito possa vir coin clles, se recebe
rão por desembargo, e correrá á opposição cm atito á parte, e se não 
sobstavá (3) na causà principal, antes so irá com cila por diante até se 
dar final determinação; e passando a sentença em cousa julgada antes 
de ser determinada a causa da opposição, se proseguirá contra o vence
dor, ao qual não será entregue a cousa julgada sem primeiro dar dança 
(A) segura, e abonada na fdrma dc nossas Constituições, de. restituir a 
cousa com os fructos, c satisfação de damnos ao oppoente, tendo elle 
vencimento, e não a dando se sequestrará a cousa vencida cm poder dc 
um terceiro; c não sendo recebidos os artigos :de opposição, será o op
poente condemnado nas custas do retardamento cm dobro para as par
tes, posto que tivesse causa de liligar.

168 E vindo alguma pessoa assistir a alguma das partes, será 
obrigada á tomar (5} o feito nos (ermos em que estiver, c tomai o mes
mo Procurador da parte a que assistir, a.quem se darão as vislas sem 
para isso haver maior lermo para responder, e quanto ao que já estiver 
processado, não será ouvido, posto qüe o pertetída ser por via de res- * 1 2 3 * 5

(4) Fhícb. 1. p. dec. 74. n. 4,
(5) Dc quilms Paz d. temp. 6. n. 9. Pherb. ut suprá. Pctlcg. 2. p. sect. 2. sub- 

scct. 1.
(1) Ord. lib. 3. Lit. 20. g 31. Rodolph. ín prax. 1, p. câp. 4. n. 123 Mend. 1. 

p. lib. 3. cap. 5. n. 1.
(2) O rd m . d . g 31 e t  ib i R arb . P e r .  decis, 43  n . 7  M en d , d . cap . 5 . h.*3 c t  2. 

p . l ib .  3. c. í>. R o d o lp h . d . n . Í 2 3 .
(3) Ord.d. g 31. Cahcd. 2. p. arcsl. 49. Phtrb. 2. p, árest. 13.
f4) L. Is á quoíT. rcivendic. Câncer. Variar. 2. p.cap. 16. n. 8.
(5) Cap. fmal. ut lilc pendente lib. 6. Ord. d.th. 20. g 32 et ibi Barbos Mend. 

d. cap, 5 .$  1. n. 4 cl 2 p. lib. 3. cap. 5. 0 1. n. d. Câncer. Var, d. eap. 16. n. 5. 
Card. de I.nc. de judie. disc. 17. n. 6. ltodolpb, d. 2. p. dccis. 97. n. 14.
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tiüiiçfto* mas ftòmenté o será a respeito do que de novo accresccr* (6) e 
se observará o que esta disposto por direttoao mais das asibtencinR á 
C0USÔ

169 Oiíâmlo tílguma pessOa fordemandada cousa movei ou 
de. tfiiz.5 que possua ent seu nome, ou àê ntrapessoa* assim em
vel. como crime oiveimemo lmcntaddM(7) pani. haver a dita éoOâã* po- 
oeia euafflarporAuwjr quaiquer pessoa, de que pertende provar a. hou- 
ve a qual senuoctttiaa, 0 viária defender oRéo, será obrutada* respon- 
oer neste douro, ainna-que scjn de outro fqro «ims.,feito* çrjme&critm- 
uaimente intentados nfto haverá autoria,

170 t  quühdtJ o possuidor da cousa demandada allcga Autor, 
tendo lugar a autoHa, o Vigário Geral Iheássignará termo conveniente, 
(8) segundo a dístáhcia dolitgar aonde ochamodo por Autor, estivera 
esse tetttpo, para o chamar, e fazer citar, c no dilo termo so sobstará 
no feito, sdfvt), se o nomeado por. Autor estiver no,reino (9) dc Pòr- 
tugal, ou em Angola, ou S. Thotnó, ou cm outros lugares fdrâ déste 
Arccbisbadd, ttto tlc Janeíl-o, Pernambuco, porque sem embargo de tal 
autoria Irè O feito por rilatite, e ao chamado por Autor ficará seu dit-eilo 
reservado, pai ,̂ se qtllsert dfepoiS que vier, allcgar alguma cousa de 
novo, e a BCntençá dnaa em sua ausência lhe não prejudicará ao seu di- 
rèilo.

171 E se 0 Réo no termo assignado nKo trouxer ao nomeado por 
Autor* e trazendo-d, eíle O.nao queira defender, virá o Réo aparelhado
(10) para respondei logo á cansa que lhe é feita, negando, oa 'confes- 
Síítíaò, e íl80lhe çetádado outro termo; e trazendo o Réo o nomeado 
no dito tertbtí, e Clle 0 queira defender, sc dará ao nomeado por Autor 
tertiio(íl) para vir responder, negando, on confessando dircitamcnlo 
à demanda* e se o nomeado quizer nomear outro por Autor, assigntn - 
«e-llie-Jiíi termo para o trazer, como aos mais, se muitos nomeado* fo
rem* eonuo nomear Autor, será’ obrigado jurar que na o onomea ma- 
nciosamentet (l2J ê nSo querendo jurar, se lhe não receberá a autoria.

172 U que quizer chamar alguma pessoa por Autor, lerido lugar 
a afitorfa* d feri ames das inquirições abertas, (13) e publicadas, e 
niío o chamando até este tempo, não será obrigado (1 A) o dito Autor u 
llie pagar o dãtíittòj qüè íeceber por a cousa Ibe ser tirada .por. sentença,

Íosto Oue o Áiitof nomeado fi sse sabedor cra o Réo demandado cm 
uizo por1 eilti.

178 E quando o cimmodo por Autor n3o vier, nein o mandar 
deífeftdefj (15) seguirá 0 Réo a demanda fiel -a verdadeiramentey até a * 11

(6J Mend. d. 1. p. cap. 0. $ 1. in fin. pric. Ord. d. tit. 20 § 32.
(7) O rd . in  3 , l i t . 2 4 i n  p r in c ip . e t ib i B a rb . P c llc g , d e  Offic. V íc a r .2 .  p . s e c t .  

1; íu b s e ç t .  6 , in le rse c t. 3 . a  n . 20 . cu m  scq .
(S i Ordín. çL UU 48> in p rin c ip . Pellcg. su p ra  in le r s e ç l .3 .  n. 20/ ver«. V id e .
(9) õfffin. a. tíliAB \ti pNUcíp. vers. Salvo* et ibittfrbd»;
(10) O rd ; d . .fit. 4Éi. 8  í ,
(11) Ord. d. lií. 48. § 1. vet8. E trazendo.
(12 ) Ord. d . g 1. v e rs . E  sc a lg u m .
( Í3 )  O rd ..d . t i t .  4 8 . g  2 . e t  ib i B a rb . n . 5 . M ch d . p . 1 . 11b, 4 . c a p . 8 . $ 2 .  n .

8 . G ora. totfl. 2 f. Vfir, cap . 2 .r i ,  30 .
(14) Qrd. d., fi 2 ,  Ü er. d e  ip an . R eg . 2 . p .  c a p . 32 . ri, 3 .
(15> Tf Jtí.lõIj. yèndilpr. text. in L.Kvicta reff. deeviet. texi. In L. Cúm 

quesito cod. éoif.' Ota. d. tit. 48. § 3. et ibi Barb.



REGIMENTO DO ÀUDITORIO ECCLESIASTICOAO

ultima sentença, como por direito é obrigado; c sendo vencido, será o 
chamado Autor obrigado a lhe compor a cousa vencida 116) com. seu 
interesse, ou o preço que por cila recebeo, qual o Réo vencido mais 
quiser, e as mais condições, que no contrato entre si coo-viessem.

+ 8 12.—UAS RECONVERÇÕES.

\TA E’ Reconvenção uma acção (1) intentada peto Réo contra o 
Autor que 0 demanda em Juizo, e no mesmo se deve intentar pelo Réo 
durante a demanda principal: é da natureza da reconvenção andar em 
igual passo (2) com a acção do Autor, e serem determinadas ambas na 
mesnià sentença\ o que haverá lugar quando a reconvenção se começar 
antes da acção do Autor ser contestada, ou logo depois da contestação, 
antes que o Autor dê sua prova, e primeiro será contestada n^ccão do. 
Autor, (3) e dada resposta a cila pelo Réo, e tanto que aolihéllo ao Au
tor for respondido, e contestado, logo se responderá á reconvenção do 
Réo, e assim se continuará com o procedimento em diante: eqpando 
sé proferir sentença definitiva, primeiro se deferirá á acção do Autor,. 
(.?) e logo á Ho Uco na mesma sentença,

175 Porém sc a reconvenção tiver seu principio depois dá acção 
dd Antor contestada, (5) c tiver já o Autor dado sua prova, a recon- 
venção perderá a sua natureza, (6} quanto a não andar em igual passo, 
nem a se llie deflrif na mesma sentença-, mas correrá em auto separa
do seu curso, còmo dc direito tiver lugar, sem que uma espere pelaou- 
tra: mas sempre a reconvenção correrá no mestno (7) Juizo, em que o 
Réo é demandado, porqtie não é justo que o Autor, pendendo • p r i
meira demanda, haja de ser molestado pelo Réo em outro Juizo. E 
quando 0 Réo recotwicr o Autor perante o mesmo Juiz, o Autor o 
não poderá recusar (8) porque tendo-o escolhido por Juiz na primeira 
demanda, não é justo que o possa recusar; salvo sobrcvindo-lhc nova 
(ÍÍJ inimizade, ou causa de lecusnção.

176 Ha porém algumas acções em que não cabe reconvenção* 
como são as acções de (10) esbulho, guarda. (11) e deposito, (12) cau- 
sas de execução, (13) caccusação de feito crime Jiá) crimemente in
tentado; porque estas acções são privilegiadas de direito; nem terá lu- 1 11

(1 6 ) O rd . d . t i t .  4 5 . % 3 . c t  ib i B a rb o s.
(1 )  U rs in u s  d c R e c o n v e n t.  c a p . 4  n .  i .
(2) O rd . in  3 . t i t .  3 3 . in  p r ín c ip . e t  ib i  B a rb . n .  t .  M e n d . i n p r a x .2 .  p .U b . 3 . 

c ap . 8 . h . 12. Á faran t. d c  O rd . ju d ie .  p . 4 . d is l . 6 . n .  7 .  10. e t  12.
(3) O rd tn . d . t i t .  3 3 . In p r tc íp . M a ra n t.  d .  d is l .  6 . n .  7 .
(4 ) O rd in . d . t i t . 3 3 . in  p r in c ip v e rs ,  E  q u a n d o .
(5) O rd . d . t i t .  33 . 3  1 . e t i b i  B a rb . n .  1 .
(6) O rd . d . t i t .  3 3 . g  1. e t i b i  B a rb . n . 2 . M enti. d .  l ib .  3 . c a p . 8 . n . 5 . ..
(7) O rd . d . t i t .  33 . g 2 .  e t  ib i B a rb - n  3 . In s ig  B a rb . I .  <}ui p r io r  n . 526. ff. 

d c  ju d ie .
(8 ) O rd . c . t i t .  3 3 .$  3. e t  ib i B a rb . n .  1. M en d . d .  c a p . 8 .  n .  11 . U n iq t ts .c a p .  

16 . n . 5 .
(9) M end . d . cap . 8 . n . l i .  B a rb . ad O rd . d . S 3- n .  2 .
(10 ) O rd . d . t i t .  3 3 . 8  4. U rs in .d e R c c o n v c n t .  t .  8  n .  t l . ã f ê e d d .  f ,  8 . Ji 7 .
(11) O rd . d . t i t .  33 . $  4 . e t  ib i  B a rb .
(12) C ap. B ona lides d e  d ep o sit. O rd . d . g  4 .  e t  ib i  B a rb .
(13) P h«b . 2. p. nresl. 1. in fin. Mend. d. Cap. 8. n . 10.
(14) Ord. d . S 4. c l  ib i l la rb .  n . 5 . M en d . d . c ap . 8 .  n , l á .
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gar era íottafl ,i» .causas, queuSo veratuaicraMníoepiaçso, (18} -nem se 
roduzcrnenvJuizo por modo de acção.

177 Também pao lomlugnr iias/urasm de appeilàçau; {ifô) Dem 
nos iutó arbriros GltmOl par smuas a# «paries; (47) pias so tem lugar 
qiiaiido-tí escolblaü o Jüly. nbr voíiUde* a riju-asiraento (18) do Autor; 
nem teraiuaar, Buauausmso joom umo. .ou malícia .ptarator *õr demau- 
uauoiMiraüWflXW #tflIBtem|Ut)( Ciyj p rn  Jjn* depois opossa -reconvir

n & i a « t t E  m  tm  sápíiiiíirai^to,^^^
summariamBotct tora mpr. & rceoHVcyiÇBOt tjtumdo m  de tol qualidade 
ctn aue Bnmmammeme (2U) âc-deva proceder; c se a reconvençaô for 
tal qU C  NHUlfclra cOhlicçtintnilo ordinário, o3o se (21) poderá fazer, sair 
ro se b tlôo renunciar (22) jò privilegio db reconvcnçSo. e convier,qile 
amuasasacçÔes çorríio Igüqt passo; porque então poderá ter lugar -̂r-e- 
convenção, Btas fcòltefá cada uma seu curso; a reconvençáo ofdinaria- 
menic, b Ú übçSbrlo Áuiorpor.msunimam; segundo & jWuié Ue diioi- 
icr t* quando c Rw uiuierreewrvu* o amor, w rara prnnoifociur para 
o tveottVüiiinm

18. — DOS DEPOIMENTOS.

J79 Qumaucr das partes que ÜUgflo, poderá logoj que forem Io-1 
üosos anigos:teceuiuusi o antes de se assignur dhaçfio, se tiver iurado 
de caiu minai. rtauorof mio aoutrà parte denonhd [ij áos seus, artigos, 
ãqtíBl o^VigâtldiUorot obHgdrà à que deponha (2) a cada um de persí 
direilàmchtc, confessando, (3) ou negando o que neltes se coutem, sob 
pêua do Bd llavorenl Os artigos por confessados*, (í) c para dar o seu dc-

C‘ nchto llio asslgíldrá íiora, e lugar ccrtó, cm quò serflo obrigados o 
rivíUíj e Inquiridor acliir-so, sob pena do mil rdis, e depagarem 

perdas, e dmimíJa às partes, que por esto causa receberem. .JE nBo,es
tando â porte na.tiUdiencia o mandará o Vigário Geral noüíicar para de
por a ceriOlerniO soba mesma pena, c recusando depor, oun3o(5) de
pondo ho termo assiynudo, llic haverá os artigos por, confessados por 
despacho nos Autoíh

(181 Ufalnuíd. md. 8,n. 13.
(t&) Ord; jli tii. 33.g7. ctíbi Bar  ̂ n. 1. Mcnd. d. cap. 8. O. 6, Marant. 

d. dist. 6. rí. 01,
M7) jt)rd, .i  t ita S .p . etiijilíürh.ii. l. Mcnd. d. cap. 8. rt, 1  Card. in 

prfli. veíb, tecíríiíoUlio H. lí,
(18) UrSÍUrdclVceorív.cap, 20.,n. S.Canc.Var. 2. p.cap. 13. n .47 . O rd.d. 

tit. 33 g 8, íri fln.
(19} Câncer, d.cap.13. n. 68. Mcmldict. c.8. ri. A tef. de mao. Aeg. 1. 

t*p. 23. ji . 4.
f f l f  OrÃ 6  tUt 33, Í 6 .  et ih; Barb.4Jrsih. cap. .17. n. 3.fSlf âfeAo. tî ií. d. típ;ur«íi.id!.
(22) Õrd. dí§6, ctíbi Barb. Insignis Barb.in d. t , : Qui hé|ü»*a-A7.jJfcíif*nt.

d. dist. 6. u. 38̂
(1) Ürd. 1Sb. 3. m . 53 513,
(91 Bodolph. in prttx. f . p. cap. 10. n. 41,
(3j Mrítíorb/in píax, 2. p. lib. 2. cap. 9. in Appep** il. 5. Baib. ad Otd. d. 

tit. 53. íh pflfitipi R j ,  ^
{4} Cap. 2, deCoiífeSSislib. G. ctíb i BarbOs, n . 2. Ürdiú. d. tH & l g  13. et 

ibi Barb. à.ii. 1. cum êerf. Mend. d. cap. 9. iú Appcotltii, 8.
(5) Qrd. d. tit. S3 g .13.

6
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180 E sc a parte que hadc depor estiver fóra da, Cidade, ou seu 

termo, se a outra parte pedir que depotiha a seus artigos, o Vigário Ge
ral na carta de inquirição commetlerá ao Commissario, que houver de 
tomar o depoimento á parte, que ]h’otome', c irá na dita carta clauáula,

Í|ue não dcpondo.no termo da dilação se lhe haverão os artigos por con- 
essados; e se declarará mais na Carta, que n parte que pede o depoi*- 

mento tem jurado de calumnia; porque não jurando primeiro, se lhe 
não concederá a carta; e não querendo depor a parte, constando pOr 
certitíío na dita carta, o Vigário Geral jnígará os artigos por confessa* 
dos, como acima fica dito.

181 O Vigário Geral scbslará (6) na assignação da dilação quan- 
do antes delia a parte pedir o depoimento da outra; porém pedindo-o 
depois de ser assignada se não sobslará; e tendo a que o pede jurado dc 
calumnia, será a parte a quem sc pede obrigada a depor dertiro do termo 
da dilação. E quando o depoimento for pedido antes da prova, sè da
rá vista (7) delle á parte, pedindo-a; e se disser que é contente dellc, 
e não quer dar mais prova, será lançada delia, cse assignará dilação ao 
depoente, pedindo-a; b sc disser que não é contente do depoimeuto, ou 
que só o aceita no que faz a bem de sua justiça, e quer dar mais prova, 
se lhe dará lugar a ella.

182 Porem a. parte não será obrigada a depor a artigos crimino
sos, (8) dc que lhe possa resultar pena, ou infamia; nem a artigos fun
dados sobre cotisa incerta, (9) ou que não pertenção (10J a causa dc 
que se trata; nem aos que forem entre si contrários, (11) obscuros, (12) 
e duvidosos (13) e dc facto, (1-4) alheio dc que não lem razão dè saber, 
e contrários a direito, (15) ou que.forem sóinente fundados em direito 
commnm, (16) ou por outra via tacs, □ que conforme a direito se não 
deva depor.

183 E quando o parte tiver sufiicienlemente respondido aos arti
gos, não será mais obrigada (17) a depor a elles; salvo se abertas as in
quirições, elle fosse novaincnte informado da verdade por ellas, a quaí 
antes não sabia; porque então, posto que já ttepuzesse aos artigos era 
tempo une não era sabedor da verdade, será obrigado a depor outra 
vez a cilcs, 18) se lhe for requerido, pela nova informação qne depois 
houve da causa.

184 E sendo o causa sobre bens da raiz, pedindo-se depoimento * 11

(6) Ord. lib. 3i lil. S t*in príncip.
(7) Ordin. fi. lit, princip.
(8) Ord, d. lil. 53 .-g 11. rít ibiBarb. n . t .  cumseq. Cardos. ínprax. Verb. jii- 

rament. n. 7.
(9) Rodolph. in prax. I . p.cap. 10. n. 5D. Ord. d. lit. 53. irt prírteip,
(10) Ord. d. lit. 54. g 2. et ibi Bar.
(11) Ord. d. tit. 53. g 3. el ibi Ifcirb.
(12) Toxt. in L. In ainbiffna 1T. de RH>. dulr. 1,. Ut sponaum coei, do transact. 

ltodolph. d.cap. 10 n. 59.
(13) líodidpb.d. c. 10. n .50 .
( l i )  Ti*xi. in F,. ult. in fin. 1T. pro soe. L. nsus fruet. IT. sl usus fmet. pelil. 

Rodnlpli. d. cap. 10n 59.
(15) Rodolpb. d. cap. 10 n. 59.
(1(íj Ord. d. lit. 53. g 7 et ibi Barb. Alt. Rarb. in L .  Eumqne tcmrrc § fin.

n. 20 ft\ drjndic.
(17) Ord. d. lil. 53. fS 19. el ihi Barbos, n. 1 .cl2 . Rodotph. d. cap. 10; n. 3S. 
(181 Ordin. d, lil. 53. fi 12.
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pelo Autor, ou Réo, sentiu cautios os qtie depõem,- <s so pedir dearn- 
noB o depoimento, ambos, ura obrigados { ify  t depor; e sendo á cau
sa sobre uens mòvetB, tSd.í poderá buue requerer o depoimento escô  
lharvoü o mafiddijou 4 maibcrnan?-dBporemsoíj a ruges;, e.?,se quieçr 
909 deno&üáâ.Abmoh ta.ttâfirtíraôOé artigos, e deporá o mamlóaàíU, 
o~« mttwer « oturo»: B̂ asao®tof a demanda com alguma Coxnmtmmo- 
de* Uílfem9f Ô JBoitõi W* Bi6iÜSipeqiro;dé|>oimentovn̂ o setfío oiiri- 
gflítoq aijepoh ratos os ui alia CummáÁiiéde, nus sdiueme eau) .será 
obrlgáaá d hDthéfli* até Ues» (sl),que tcnh3o râz3o de Mber do fecto sâ  
)>re que selltiga, para depohem aos artigos*, enao os nomeando, ou nfco 
depondo nó tempo, que se lhes aàfcignou, se haverão os artigos por 
confessados na fôrma. sobreditü. E o depoimento também se pdde 
peuir aa.penwiiHW m memoriam, nd fôrma que se pódertl perguntar 
a» teslcttiOlilmi,

* U .—ao iniuüMtTO scmcioRio.

185 0  Julamento suppleiorio se defere tendo o Autor feito meia 
prova (l)de sua acção, ou o Réo de sua excepção, [2j sendo para isso 
o Juiz requerido, (3)e Ih d dará em ajuda da sua prova, e com seu jura
mento ficará q prova inteirai c ainda que expressamenté lhe não seja pe
dido, sé nodibello do Autor, ou nd excepção do Réo sè achar (A) acíau- 
sula geral, Pelò fm , djusUtiam ministrarif lhe poderá o Juiz deferir o 
tal juramento íkfríÜjfiefih: a  quohaverá lugar tanto nos feitoá cíveis, (5) 
cotíio nos crimes (6)civúmente intentados, se a quantia, ou causa pe
dida nSo for de grande, (7) valor; (o que se regulará (8) pela quãlldadè 
das pessoas litigantes) ptírqtfe então não terá lugar o juramento (9) sup- 
pletorio.

186 E sc julgurá foiltrmcia prora pof umn tesicmonha maior de 
(10) iodBã èít^pçló, que ohpdhHá bbmpndamente (1f) do caso sobre 
que e a ooiitetlda, ou por conflssQd feita pela parle fóra (i&) de Juizo, 
provada coíft dhas testemunhas em lüdo contestes, ou por escriptura 
privada, prbvaoitt (18) pqr conqiaNção de leuro, ou por qualquer outro 
modo, pelo qtiat segundo a direito ée julga feita meia provai eflmnr

[tyj Barft. adi Ohdi lib» St ttt 8S p 13 u* 9 $urd. dccis. 05. n. 3,
(20) Phicb. í* pi arest. 9i. Baro. ad Ord. d; tit. 53. §6  n. 3.
(21) Otetd de PdícitU oag, 32, 6 n. 17.
(í). ftodolj)h. id pfíãi 2. b. cap. 4. n. 148. «?t n. 139» Ordíln 3. ríl. HS.iaprin- 

cfp. Mehã. lrt prat. í . p. lib. 3icap> 12 § 3. h. 20.
(2) Ordirti d. ML 52. In prinep.
(3) Ordin. d. tit. 52. itl princ. tU bi Barb.n. 2.
U) Barbi ad Ord. d. tit. 82. tti princip. n_ 3. Rodolph. d. cap. 4. n. Í43.
(8) Ordid* d> tU. 52. in princip, Rodoípb. d. c. 4. n. íõ l.
(G) Ordin. a. ttt. 52. in pFihC. et Ibi Bart). n. 82. Cancn. Var. 4.' p. «ty. Bi.

(7) Ordin. d. IÍL 52. in princip. et ibi Rarb. n. 4. Mend. dí 8 8. n. 20.
(B) Ord. H-tiL 52. $ l.Cahcér. d. cap. 8. rt. 23.
(9) Ord. d. tit. 52. in (In. princip.
(10) Báfbos. adOrd. d. Ül. 32. in princip. b. 37. Mend. d. rt. 20. Can«f, d. 

cap. 8. o. 27.
(11) Rodolph. d. cap. 4. n. 142.
(12) Ordin. ái Mi. 82. ia princ. et. ibi Barb. n.30 
f 13) Onün. d. Íií. 82. in princip.
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do houver de deferir o tal juramento, sempre a outra porte será (14> 
cilàoa.

181 E SC O Autor nSo for sabedor da cansa, nem tiver justa ra
zão doo saber» ainda que a demanda,seja sobre cousa dc.pcqueno valor, 
t  pouçô quaàtiar i|5p fbe será (lado juramento, (15) masseráo Héo ãb- 
BCMutoLBom lhe ftéki tómbótn dadA ehi cas» ttfgum, posto que*faça m«i-» 
laferov#» m ate  m  pessoa torpe,(ltí) e vuv comoBc- fosse, perjiiFO, 
117) liomltídáv (18) usura rio íi0)pUulicO, comlemnado por' acção de 
furto, (20) flxcommungodo, (£l) blasfemo r OU (£2) outra pessoa (23) se
melhante; porque n8o d insto mio por juramento dc tal pessoa huja 
alguém do s è r  condcmnado. E  r o ih Io  ifio vil, c de Ud qualidade a pes
soa doRdoftttabem se lhe não dará o juramento supplctorio, posto que 
tenha feitó meia prova sobre a soa cxcepção, auc Ihclossc recebida: jk>- 
rem cín cada üm destes casos para maior legalidade será dado juramen- 
iôa parte contraria, e scguudo 0 tal juramento assim scrâ julgado: c es
te bo poderá deferir atd o conclusão da causa.

188 Nas causas matrimoniaes (24) so nffo tlarà á parte juramen
to suppletorio, salvo a thvor do Matrimônio; (25) nem nas que sc mo
verem sobre estadd (26) de Religião, hem nas bcniliciacs, (27) nem nas 
de usuras, (28) nem nas que por Lei, ou Estatuto se requer certo nu
mero (28) de testemunhos, nem nas cm quo $c trata de provar costume,

w  trata de jprô ar b çxcepçío do excommnnltãò (37) maior; nem em ou
tro» mÒilOS ÔG6Õ8. (38) de qua tratão os Doutore»*

114) lUrb. ad Ôrd. d. tit. 52. ti. 5. 
ft5) Uodoltih. d. w p. 4. ft. l6 t .  iit (tri.
(16) Ordj d; tit. 65. fl 9. et Iht Barb. tf, 3.
(17) Barb. id  Ord. d. tit. 69. in prinéip. n, 27.
(18) Barb. ad Ord. <b tit. 52. $  2, h. 3.
( Í9J Barbós. d. tit. 62, d. g 2. d 3.
(20) Barbos, ad Ord. d. & 2. tt, 3.
(21) Bafb, d. lU. 62. in urine* n. 3* et ad g2 . n. 3.
(99) Barb. d ,S 2 ..n . 3.
(23) De Quíjbus Vide Barb. ad Ond. d. 8 9. n. 3.
(24) Barb. ad Ord. d. tit. 52. In princ.ri. 9. Rololph. d. t .  4. n. 16. ad mcd.
(25) Barl). ád Ord. d. tit. 52. d, n. 9.
(26) Barb. supr. n. 10.
(97) Barbos, biipr. n. Ü . Rodolnh, d. n. 161.
(28) líatb. supr* fi. 19. Rodolpb. d .lb  161. _
(29) Rodolpb. d. n. 161.
(30) Barb. ad. Ord. d. tit. 52. in prírn.. n, (5.
(31) Barb. supr. ti. 17. Rodolpb.d. ti. Í6 Í.
(32) Barb. d. u. 17. Rodotphj d .in  161.
(33) Barb. supr, n. 16. Rodolpb. d. n. 161.
(34) Barb. supr. u, 94.
(35) Barbs. aupr< n. 91. Càb. 1. p, dec. 45. a prihcip.
(36) Barb. supr. n. 19. BodOfph.d.n. 16Í.
(37) Barbos, supr. n. l i .  Uodolph. d, n. 161.
(33) Dc quibus Barbo». ad Ord. d. tit. 52. in princip. An. 9. cum seq. Roaoi- 

ph. d. cap- 4. á n. 158. usque nd n. 162.
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189 Tanto nçe as partes toverem tínietrfafto, e dada, o seu de- 
mimenioi como aciroaMa tdtv, o Yígario Geral lhes dssigrrora uriaçao; 
4) para darem suas provwi que- sempre Será commnm ajimbas Sa.par- 
ést posw-piio uma SS o poça Quando as partes, ou alguma deltas
íoiíVef <lr lazerjdav prove hestá Cidades, ou ̂ ett termo, Ihqs assignorã 

c  ViparfO G em es primeira uvtaçao vmte$)<iia8* e  fazendo ííelfa dili
genciai jfè4MjgnfMtj«rçonda tle dez, (8^86 a pediremambasf Aj áslSf- 
tes, ou aotte fei (lllittonein, (5) mostranad porém por fd do Esèrlvfid, 
que nao esteve por clic n8o se perguntarem todas as tcstumunlias, òú 
por causa do algum jhfcto impedimento (0) que tivessem, pelo qual rae- 
rcçBo ser-lhtíS reforntftdíVh dilação; ou seíor parte a qno compita o be
neficio 4a rusiiittição, (7) pohiuc a esta se Hic roforaiará a tlilaçíítJ hd 
forma (RJ de dlreiio.

i9(l G todas as vezes que constar ao Vigário Geral, qnd na pri
mei râ  o segunda dliaçfto se fez toda a diligencia possível, e se n&p pn- 
derKo porguntar tts testemunhas, poderá conceder mais cinco {9} dias 
da terceira diífiçtfó, uom dcnegaçtio dc mais tempo, è nSo poderá con
ceder mais alguma |iâra a terra: c sempre que sc assignara diíação, ou 
relbrtnár, gferflo as purtés citadas, (10) ou seus Procuradores.

191 Acabada a dilnçSo dá terra, e tendo dá partes protestado por 
tempo para tem aúS a primeira audiência, pedirão dilnçâo para Ibra bo- 
meafelo iodos 63 ííl|áres, epartes para Onde a pedem, jurando primeiro 
que 9 pedem bem, e vcrdádeiramenlè, e não á nm de dilatar a causa, sc 
a parte requerei* 0 tal juramento, e o Vígarto Geral os lançará da prova 
Üa tem , e lhes assigndrá para todos os lugares termo competente ( i l )  
na fóhnfl abaixo declarada, não lhes assignando mais que um sá termo 
para tduttè OS baviesi o filé. a segunda atimcncia tirará cada^uma das par- 
ICd sua Carta de ínquiríçSo, ou commtssão, e se a não tirar sn dito tem
po por sua culpa Bcrá lançada da prova de fóra poi esse mesmo feito.

192 E sendo a düação que se der para sedar a nrova cm algum 
lugar, ou lugares deste Arcebispado, como os mais dcfles estejáo muito 
distantes desta Gídadc, e scjffo as jornadas para cllcs muito custosas, 
tanto por mar, como por terra, e nem todo o tempo seja conveniente 
para Sê fdzerem, ordenamos, e mandamos, conformando-nos com oes- 
tylo, que achamos neste nosso Auditorío, que pedindo-se dilaçío para 
se fazer a prova em alguma parte do reeoncavo deste Arcebispado, e
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(t) Ord. in 3 tit. 54. g 1. etlbí Barb. Mend. 1. p. lib. 3. cap. 13. et 2* í>. lib*
3. cap. 12Gàrd. ínprax. jud.verb. dilalio.

(3) Ord. d. tit. 54. g 1. et ibíDarb. n. 2.
(3) Ordí d. fi t. in fln.
(4j Ord* d (jtii. 54.fi 0.
(5) Jlcnd. 1. p. Hb. 3. c. 12. n. 1.
(6) Ord. d. tit. 34. g 9. c tib l Barb. n. 3. Mend. ffl. n. l i
{7J Ord. d. 89. Barb. d. tit. 34. in princip. ú. 8. M*nd<l; S. p.HbV3.cap. 12. 

n. 1. é l2 .
(8) fifórtía dd Rèstitut. in integr. q. 16, ri. 41.
(9) Pdleg. de oííic. Vicar. p. 2. scct, 2. subsect. 3. n. 5. st íff pnra., ser-

talnr. „
(10J O rd , ltb. 3. tit. 1. § 13. vers. Porém, et tttf Barb A ,  4vèl'! ft. o i
(H) Ord. d tit, 54. g 1. g 10. c l§  11. Mcnd. 2, p, lib. '3. Cap. 12 .,n .7 .
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Com missão para algum dos nossos Vigários da Varo, lhes nssígnará as 
partes que a pedirem o nosso Vigário Geral quarentadias; e pedindo-se 
para os Ilheos, ou Camamá, ou Itapicurú, c seus distrlclos, tres mezes; 
epara a Cidade de Sergipe d’£l liei quatro mezesre hãvçndodsse fazer 
a prova em ou ira alguma parte deste Àrcebispado for» dBá^feridaajo 
nosso Vigário Geral lhes assignaréo termo que Ifee,parecer{43) conve
niente, attendendo á sua distancia, e falfc. decomraercio,

193 E se a dilação se houver de dar para os Bispados do Rio de 
Janeiro, ou Pernambuco, se assignaião nove rnezes; e para Angola, ou 
Ilha de S. Tliomtí, um atino, que correrá do tempo que pârtir ú primei
ra embarcação para os taes Bispados. E se a dilação se pedir para al
gum dos Bispados do Reino de Portugal, se assignarão desoito mezes, 
que principiarão a correr da partida da primeira embarcação* que para 
clie for em direitura. E o mesmo termo se assignará paru as (lhas suí-r 
fraganeas ao Arcehispado de Lisboa. E quando se pedir dilação para 
outras partes, Reinos, e índia, o nosso Vigário Cerai Iheà concederá 
por termo o tempo que lhe parecer, (13) segundo a distancia do lugor, 
e qualidade do negocio; attendendo, que nas dilações de Itíra se não 
assigua mais que uma só peremptória, salvo consentirem (lá)ambas os 
partes, em que se reforme; ou quando alguma parte pedir a reformação 
por via de restituição, tendo-a; ou provando-se tão legitimo impedi
mento, (15) que segundo a direito se deva reformar.

19/* E sendo o lugar para onde sc pede a dilação, e carta, dis
tante deste Arcehispado, e fora dellc mais de cem legoas, ou seja cm 
feito civel, ou crime, antes de lhe ser concedida, o Vigário Geral man  ̂
dará que declare os artigos (16) que per tende'provar nos ditos lugares; 
e com a declaração, que disso fizer mandará ir o feito, concluso com as 
inquirições, que forem tiradas neste nosso Arcehispado, e achando que 
a parte não tem necessidade (17) de tal dilação, ou pulòs artigos não 
serem relevantes, (18) ou por já estarem provados nos autos, a não con
cederá, como tamhciu no caso em que a parte queira confessar os ditos 
artigos.

195 E quando a dilação se conceder para qualquer parle fora deste 
Arcehispado, Rio de Janeiro, e Pernambuco, attendendo ás grandes dí- 
laçõcs, que cm outra qualquer parle hade haver pelas suas largas dis
tancias, e falta dc Correios, ordenamos, que assjpado termo conforme 
a distancia for, c tendo primeiro a parte jurado, (19) e nomeado as tes
temunhas que per tende dar em sua prova, o Vigarío geral não consen
tirá se retarde o feito; mas o mandará continuar, c processar até final, 
e se despachará íinatincnte (20) cm Relação, segundo se achar provado 
pelo feito, e inquirições que se tiverem tirado r.esta Cidade, e Arcehis
pado, Rio de Janeiro, e Pernambuco, sem se esperar a tal inquirição.

(12) Deducilíir cx Ordin. in 3. d. iit. 54. g 3. cl ibi Barb.
(13) E xO rd .d . §3 . cl ibi Bnrb.
(14) Ord. d. lil. 54. § 9. cl iht Itarb. n. 1.
(15) Ord. d. § 9. cl ibi liarb. n. 3.
(16) Ord. d. lil. 54, §12.
(17) Ord. d. Iit. 54. g 12. vers. E com esta, et ibi Barb, n. 1. •
(18) Onl. d. §12. Pclleg. deOflic. Vicar. 2 .p . scct. 2. subsect: 7. n. 16.
(19) Ord. d. tit. 54. g 13. Phicb. 2. p, arçst. 18, Mcnd, 2. p, ]ib, 3. cap.

12 . n , 7 .
(20) Ord, d. § 13. ol ibi Barb. Cabed. 1. p. arest. 39..
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196 E sendo condemnatoriaâ senwínct queíe.det. e e parte re
querer se dê á execução, sendo passada em causa julgada. assim o 
mandarão Vigário Geral, dando primeiro.o-vencedor dança (â l) gggu- 
rat ôabOüa'da, pela qual GG obngpragque;ea;depoia rjnepvieremas >n - 
quiriçõesso revogar sítt) * dila ' «Bmençaj:'tornaria eoüsd que assim're- 
cebeo com àstnetees^sendd.a taltontençã rttbsaHiÉwfe, (23) smandará 
o vigano Geraí ^uflqar afiojias iiKiuinçoekivn de iiõ.YO Bpontar dedirei- 
toi & achando-se etn Reláção quo esta Bem julgado se confirmará a 
oeiuença.

197 K o sobreditonão haverá lugar; qUaudo a demanda for so
bre delicio, contracto, ou outras (24) eousas que se fizerflo nas ditas 
partes, porque se sobstará na causa, e se não darásentençaaté virem as 
inquirições* ou serem lançadas as partes, nue pedirão a tal dilação, 
porque neste caso não é razão presumir a pcaetn por mallciâ,« tambeiu 
se sobstará nos casos precedentes qiidndQíO Àutõf^tf fteo consèotfreni, 
(234 e quando ambos quizerem fazersuas provas nos taes lugares, e 
arftuos pedirem a mesma dilação.

198 Quàntlo nos feitos crimes os Autores-acessando alguns- Rc- 
os, que por suas dcnunciaçõeS, querelas; e accusações são presos em 
nossas prisões, ou se livrão com carta de seguro, ou sobre tiunça, pe
direm dilações para fóra do Reino, tendo já dado prova -contra-os ditos 
Réos, o Vigário Geral martdarà liievá o feito concluso* e verá ds inqub- 
riçõesi c por ellas verá sca dilação pedida 6ei(teve conceder, ou não, 
ou se puzerao os que.3 pedem'caução'(26) de ouro) ou-práta, qiíe per
derão para eRéo, riflo vindo, ou não prOvaodooquen pertendião peíá 
dita dilação, e assim o mande, e pronuncie. Porém qdando o Réo 
(27) a pedir, sempre lhe será concedida.

199 E se alguma das partes pedir dilação para fóra.do Ârcebis-* 
pado, epodendfynãoder testemunhas no íugar;<ós lugares pãraiqne a 
pedir,'ãeíá.eondenrnadaíias custas do retardamento (-28) em-dobro; 
pois.se vê clafo, que não pedio bem a tal dilação; c corta de que não 
usou,

200 Quando nas dilações assignadas ao lugar do Juizo sobrevier 
feBta do Natal, Paschoa, e Pentecosle, ou outro algum tempo feriado, 
que consuma as ditas dilações, (29) ou a maior part&dellas,-não eorre- 
rã©, nos taes dhs; mas quantos nallas. entrarem, tantos* serão reforma
dos ás jiortes, para darem suas testemunhas. '

Al

{21) Ord. d. g 13. vers. E sendo.
{22} Ord. d. g 13. vers. E sendo.
(23) Ord. d, g 13. vers. E sendo.
(2t) Ord. d. § 13. vers. Porcfti.
(25) Ord. d. § 13. vers. Ebcm assim.
(26) Deducitur cx proxi relata perMewl. 1 p. lib.‘3. c. 12. n. 3.
{27} O rd.d .,til. 5 i. §14. vers. E se.oRéo.
(28) Ord. in3 . lil. 20. g37- c lib iB arb . n* 1.
(29) Scac. de judie. lib. 2. c. 3. q. 6. n. 167. Mar. de Ord. judie. 6. p. acl. 

3. n. 18.
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* § 16.—DAS TESTEMUNHAS QUE HÃO DE SER DERCUNTADAS.

201 Nem-uma pane poderá dar» e nomear a cadi umarligo, 
quando rorer» em si dtversos, mais que dez(i) Ustwmínhas, e quando 
s ó m e u ie  livef um artigo ,para provâ  ou tiver mnitos tle uma mesma 
substancia»« caso* não podará dar oo artígo* ou arligoi maw que víbW 
(2) testemunhas por todas; e se a todos ób artigoŝ  posto que «m si se- 
jão diversos,, quizer nomear, e dar vinte testemunhâ  podòko-ha Tazer, 
c ser-lhe-hão perguntadas, e maísnSoue sendo ;perguntadas maisteslg- 
munhas, qiie as do numero sobrcdilo, depois que o numero for «cheio,

tos das injurias verbaes se perguntarão por cada 
um artigo, posto que cm si scjSo diversos, ,etd sete (4) testemunhas, c 
mais não; e se for sómente um artigo* ou peiiçQo queiiíío seja articula
da, se poderão dar até dez testemunhas, e máis n&o.

203 E requerendo alguma das partes ao Vigário Geral que algu
mas testemunhas venbão perante ellc para lestemunhnrem, ou sdfem 
reperguntadas, e ao dito Vigário Geral parecer (5) necessário, segundo 
a qualidade da causa, o as testemunhas lorcm de tá) qualidade* que pos- 
são vir de suas terras testemunhar perante cllo; a parle que isto reque
rer (0) pagará as ditas, testemunhas as despezas que em sua viuda, esta
da, e ida despenderem* contando-lhes de caminho a seis lugoas (7] par 
dia, e mais o que de seus oífleios perderem, (8) por virem tcstilicor 
lora do suas casas, e terras; para o que a parte que isto requerer, depo
sitará logo em Juízo dinheiro bastante para as ditas despezas* primeiro 
que as testemunhas sejão chamadas, (9) para que se não dctenhSo por 
causada paga: c sendo o Vencedor o que assim as fizer vir, serlhe-ba 
contada com as custas a dita (10) despeza» E o mesmo se guardará nas 
testemunhas dc vista dos desposorios, ma teimo nio de presente* ou im
pedimento que a ellc se ponha, que nosso Provisor, e Vigário Geral 
mandarem vir dc fora, para serem perguntadas conforme seu Regimento;

20A É se o Autor antes de começar a demanda requerer ao Vi
gário Geral que lhe sejuo perguntadas algumas testemunhas sobre u 
causa que pretende demandar, allegando são muito velhas, (lljou  en
fermas de enfermidade (12) perigosa, ou que estão de caminho para (Vira 
deste Axcebispado, como para o Reino, e outras parles remotas, c que (I) * 3 4 5 6 7 8 * 10 (II) 12

(I) Tcxt. incap, Cúm causam dc leslib. Barb. adOrd. lib. 3. IÍU 35: § 2. n. 
1. Mcnoch. de àrbitr. líb. 2 .  Ccnlur. 2 .  cas. 249,

{2} Ord. d. tit. 55. §  2 .  cl ibi Barb. n. 2.
(3) Ord. d. tit. 55. $  3. cl ibi Barb.
(4) Ord. d. tit. 55. § 3. et ibi Barb.
(5) Facit. Ord. d, tit. 55. g 6. et ibi Barb. h, 1. Cabed. 1. p. dccis. 15. n.2 . 

Phoeb. 1. p. arest. 30.
(6) Ord. d. tit. 55. $ 0. ct ibi Barb. a n. 6, cum seq. L. .Quoniam libcrl Cod. 

dc leslib.
(7) Ord. d. g6 .
(8) Ordin. d. § 6. ct ibi Barb. n. 9.
{!>) Ordin. d, § 6 . cl ibi Barb. n. 10. Gral. For. cap. 57. n. 6 j
(10) Ord. d. SG.
(II)  Gap. Quoniam frequenter ut litenon contestai. Cl ibi Barb. n, 3. cum 

5C(j. Ord. d. til. 55. g 7 . cl ibi Barb. n. 1,
(12) Tcxt. in d. c. Quoniam, ct ibi Batb. u. 9. Ord. d. $ 7. cl ibi iiarb. n. 7.
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seus ditos eslcjãd cm segredo (13) are .SGU/SBmpoTTfsnriflfflfUj tíeral se 
informará (IA) primeiro da dita velhice; emerroicmue^ouioniza rnmfèn- 
eiacsisíiMndarft peiKuntirar*’ sendo pnmwiaírmftwrfwtiwatt^iira as 
VCT̂ Waí OU lOHHfl ITO tHlWtO - ^  ^

CSO E sarpor parreuo ueoior -ictto 8ern»mBMtrjteuitettiítémôí 
liwtwfrwjçpçrgttBwraw^iaicawffluoiiasAíojreoe noHiearí^cHfliraifl nartKV 
po«ioauBnao.8^5ü(vema», m\ ^icimas^nemfieioueLrtKrnateDtarrüor- 
qtieudreqnsojswe'-queimo •sew n rom oíít ttemattad^TgwwaBnKcer 
sua jtíafàft* flWme sendo p ergtih tau a^ w m D aastifts im vrarm ay . 
trtPãasO.in guardarão os duas dd& tcsremunnas *ucrratror cmrv w ew osr  
e assim estarão &tô o tempo da prova.

20(t E não estando o parte, uuc honver de ser citada parí ver 
jurar tcstetndnlias, no lugar aonde não deser perguntadas netn uhi ti
ver mtiljicr; em íllliòs, od familiares atqueae ham dè4toUfrcí£v*>esuy 
ver ttfo longe, i)ue havendo de ser otadn em suâ pessoa; pottnrnjoas 
testemimlias porlir, ou fsllecet, em laicá&ose perguntarão sem iipaftc  
sor>eHuua! (17} fícuddo-ilie seu direito reservado para Ilift pAraseoiilrs'- 
dibtUS^Uó tl.Veh para o que dentro de umanno(ld) se iiouncofa a par
te* ou lO moverá â demanda sobre que as testemunhas foi'5o [ler^imia- 
da$, e neste caso cm que a parte não nóde ser citada, não serão per- 
gtítHàdas &orião testemunhas-conhecidas pefo Vigário Gdrííi; Eà&IfãÓ 
ou Eiqidi ider, (.n> do menos de fima pessoa fldedignq.

207 Ttfda o pessoa poderá gevaímènte 8ejtçsterauriho,[40Ke-em 
todo o easn que forno meaüaBerápergumertafinríua que aiítOS de ser 
pôtgnnláda IhC SOjii pdãífl contradicta, W vo1 sendo laí pessoa, que cotlf 
Iblthe a direito nãt> nodescMes tem unha, (20] ou geraitnentè em todos 
dd casos, ou espétinimente naqueiledc qiie se trata; porque estas taes 
lífiu serão perguntadas, como se declara no Regimento do Inquiridor.

208‘ Quando algumas pessoas noroçaaus »ui iesiòmnmrefnao 
qui*erfeôi teBcemoatiar)’ 0 VigarhJ GeráV, <rti Jüii Ja'Cííusa''trs compéílJt 
lóí u ipie iesUumintiom com censuras; (2í) e mais penas, Í22).q«e sua 
deàobèdleiíeia merecer, ainda que seja prciidendó-ás, (23) scildõ pesso
as cm <|uc caiba prisão.

(táí Orili d. g 7.
(MJ O rd.il. S 7.
(15) Ord. d. § 7. cl ihi Bârb. n. 9 .c .  Sigiiííkavit de testitf. 
í 16) Tc st. ín d. cap. Signíficavíl Ord. tl. lil. 55. § 8 . cl íh{ Barb.
(17) Ord. d .ü t .  55. § 9 .
(18) Ttíti in d. c. Quoniam, el ibi Barb. n.: i í ;  Fdin^ in tápí 2. n. 13. de

teslih. . . ,
( lã^T ex l. Jn L: 1. ift fia. primiip. ÍF. d è teé td í) CA-& 1 f lã ) 'tU ;V td ;iú ;priu-

cip. et ibi Barl*.
(20) \idcO rdin . d. tit. 56. cl ibi Barb. Phccb. 1*. p. deíii. 91 £ab. 2. p, 

arcsl. 9. Aíaccd. dcc. 55.
(21) Cap. Cúm Super. c. Cúnt contrd d# teitíb. eogertd. fiarb. In d; cap. 

Cúm atiper n. i .  c t 2.
(22) Tcxl. IaL . Uníca C<td. Si quis jú$ ditcnli non dbilihpct. Fblltrg. in 

prax. Viccr, p. í .  secl. 5. i f l .  17.
(231 Pclfrg. d. scct. 5. u. 19. Farinac. wi pra*. líb; 3. (Itt 8. tf. 7Ô. n. 41.



§ 17,— DO LANÇAMENTO DA PROVA, ElIBAftGOS Á (elLB, K DAS OCNTRADICTAS,
E REPROVAS.

209 Acabadas as dilações se lançao de mais prova ás pertés ver
bal mente em aüdieociopelo Vigário Getab ou Juiz d a'tanga , e té «icu- 
má dellas pedir m is  peta embargos áo lançameUtô^se Ihemannaraw, 
e virá íi)  com elles á primeira audiência, e náo vindo com elles, ou nfln 
os tenoo mandará dar rol de testemunhas ás^partes para virem com em
bargos de cóntradictas, (2 ) que tiverem as ditas testemunhas até á pri
meira audiência; e vindo as partes com elles, mandará o Vigário Geral 
ao Escrivão do feito que logo os ajunte aos autos, e a elles por linha as 
inquirições, e lhe faça tudo concluso. E o Escrivtío será obrigado a le
var os autos èm pessoa (3) ao Vigário Geral, para que se n3o vejSo as 
inquirições que vão appensas, por estarem ainda em segredo seus ditos.

210 E sendo as cóntradictas de receber, o Vigário Geral, ou Juiz 
da causa as receberá, ou artigos dellas que parecer, e assignarâ a ellas 
cinco (/*) dias de prova; e não as recebendo o Vigário Geral, haverá lo
go as inquirições por abertas, e publicadas, e de seu mandado o Escri
vão, juntas as inquirições aos autos, dará visto aos Procuradores das 
partes, para virem com suas razoes a final.

211 A cada um artigo das cóntradictas, que forem recebidas, se 
níío darSo mais que tres testemunhas; (5) e sendo muitos artigos rece
bidos de diversas causas, poderõo dar a cada um fres testemunhas, o 
que se observará assim nos feitos eiveis, como crimes, e serão avisados 
os Egcrivífes, c Inquiridores que nao perguntem mais que ires teste
munhas a cada um artigo, sob pena de perderem umbos o seu salario, e 
escripta, eos ditos das testemunhas que de mais forem tiradas, ser3o 
(CJ ticm-uns.

212 E das testemunhas que a parte derem provd de suas contra- 
dictas poderá a outra parte, depois de perguntadas, pedir os nomes 
dellas, que lhes serüo dados, para vir com embargos de reprovas (7) 
até a primeira audiência-, e sempre nestes casos se htrverSo as partes, 
ou seus Procuradores por citados (8) para ver jurar testemunhas das 
quaes reprovas se nSo dará vista á parte contraria, e na prova dellas se 
procederá na forma das cóntradictas, como acima fica dito.

213 Nas cartas que se passarem para fora do Alcebispadò para 
lá se tirarem inquirições, irácommettido aoá Vigários Gcraes dos ou
tros Àrcebispados, ou Bispados, onde se houverem de tirar, que vindo 
as parles perante elles com cóntradictas ás testemunhas cm forma que 1 2 * 4 * * * 8
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(1) Text. in L. Orat. ff. de feriis. IVfend. in prax. l . p .  lib. 3. cap. 14. $ 1.
n. 6. P azin  prax. 1. p. tom: 1. temp. 8. n. 130. - .

(2) Mend. in prax. d. lib. 3. cap. 15. Barb. ad Ord. lib. 3. tit. 58. Marant. 
de Ord. judie. p. 6. act. 13.

(3} Ord. li Ei. 1. tit. 26. g 9. Peg. lom. 3. in d .g  9. Glos. 11 n. 2.
(4) Per s ly l. de quo Camính. Annot. 43. na palavra, Despacb. v. Recebo.
{5} Ord- d. tit. 58. § 4. Mend. d. 1.3. cap. 13. n. 11. Mar. d. act. 13. n. 3.
(íi) Facit. Ord. in 3. lil. 55. g 5. Ct ibi Barb.
y7) Pcllcg. in prax.'Vicar. 2. p, scct, 2. subsect. 10. n . 1. vers. quoad pri- 

imim. Marant. d. act. 13. n. 2.
(8) Ord. lib. 3. tit. 1. §  13. vers. Porem, et ibi Barb, n. 4. et num. 5. alia 

Ord. d. lib. 3. lil. .62. g 1. vers. Sem as parles.
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procedão, llf.as receberão, e o mesmo farSo dos reprovas, (9) se com 
cilas vier a outra parte, c lhes ossignarão.para isso o tempo conveaieo» 
te para dar prova a cilas, não bastando o tempo,que lhe foi asâignado 
de dilaçSo para prova da causa principal. £  cada uma daspartee será 
ohrigâüa a manuarxeriidso como feUdmittidfcá provadas co&lraractaAi 
e reorováSi declarando-sa nalla- o. tempos *oaa IbeJoussignado; to lera  
ÇtUrcgue ao EscríVBO aGSftiitas. que.junlar^a^elles; porque. nSo sejá 
eufla.uma.daí, partfiSiaücaUa.dejnai&.pmvíi vindos outaáiMtui^cer4àitn 
çamento em quanto durar tempo que ihe foi dado para prova dos contra- 
dietas qu rçprovãs.

2 \ a E quando o Vigário Geral, ou Juiz que conhecer da causa* 
não receb,er as coniradictas ex caiisa, poderSo aggravar delle as parteá 
para nossa Relação.

§ Í 8 . — DAS SENTENÇAS 1NTEHL0CUT0RIAS, E  DEFINITIVAS,

215 Sentença interlocutor ia se (1) diz em direito, qualquer sen- 
lctiçaf ou mandado que o Juiz dá, ou manda em qualquer feito, antes 
de se proferir sentença definitiva, antes da qual poderá o Juiz revogai 
(2 ) a tal sentença interlocutoria; porque depois de dada a sentença ue- 
liaiüya, mio poderá por elle ser mais revogada (3) a interlocutoria, por 
ser dado ura. a lodp seu Juízo pela definitiva.

216 Porém quando a sentença interlocutoria for tal que ponha 
[irtLao Jui7.0, é processo, e tépha força de definitiva? assim como, se 
julgar,que tífio procede (A) o libclto, ou absolver o Kdo (5) da instan- 
cia, ou nSo receber o Autor á demanda, ou outro caso semelhante* 
n3ò poderá ser por elle revogada, (6) porque cm coda um destes casos 
deu lira o seu Juizo, c não pódc proceder mais nclle.

217 E quando de alguma scniença definitiva f o r  reecbida a ap- 
p e l l a ç ã O )  [7) s e n ã o  p o d e r á  r e v o g a r  depois a Cal interlocutoria, pela qual 
so recebeu a appcllaçQo: porém sendo a interlocutoria de denegação da 
a p p e i l a ç S o  d a  sentença definitiva, sc p o d e r á  r e v o g a r ,  ( 8 )  o receber a  
ÜppellaçSo cm ambos os effeitos, se parecer ê de direito receptivel, e 
Isto a t o d o  o  tempo antes de ser a sentença entregue á parte.

Z18 £  poderá a sentença interlocutoria ser revogada a requeri
mento. dá parte qlô (9) dez dias contados do em que foi dada, porêra se 
o Vigário Geral de seu rriolu proprio, sem requerimento de parte, a 
quizer revogar, o poderá fazer a todo o tempo, (10) achando que por * 1

(9) Consónal Ord. lib. 3. tit. 58. § 1. elibi Barb. num. 1.
(1) Ord. lib. 3. tit. 65. in princip. et ibi Barb. n. 1. M arant.de Ord. judie, 

p. 6. actíon. 1. n .2 .
(2) Ordin. d. tit. 65. in princ. et ibi Barbo», n. 3. Marant. de aetíen. I. d.

7. Gardí in p ía i; vets, iu d e * n ..6 6 .e t!67.
(3) Ordin. d. tit. 65. in princ. et ibi Barb. n. 5. M arant; d. üt 7. GàldaS q. 

fôrens. lib. 1. q. 9. á n. 10.
(4) Ord. d. tit. 65. § 1. et ibi Barb. n. i .  Cald. d. q*. 9, ru 9.
{5} Ord. d. tit. 65. § 1. et ibi Barb. n. 2.
(6) Ord. d. S 1. Cald. d. n. 9.
(7) Ord. d. g t. vera. E bem assim, et ibi Barb. n. 3*
(8} O rd .d .g  í.v ers . Porém.
(9} O rd in .d .d il. 65. § 2. C&bed. 1. p. decis. 59.n. 3.P*fèyr. dec. 6Í. n. 11.
(10) Ord. d tit. 65. g 2- vers. E seo Juiz, Per. d. deciâ. 68. h. i í .
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direito não foi juslQincnlc dada; com lauto que a revogue autos tia sen
tença defioitiva, c de' ir o feito coocluso á Relação, o que a interioculo- 
ria seia tal, que conforme a direito possa ser revogada.

219 Porém, se a sentença iuterlocutoria estiver, mandada execu
tar, (111 já dalu em diante se não poderá revogar, salvo do. consenti
mento de ambas as partem porque como pelas tal sentença uundáda 
executar, esteja já adquirido direito á parte por quem Só deü, se não 
permítte (I2j variar sem seu consentimento.-,

220 E posto qnc seja appellado da sentença interlocutor)a pela 
parte que se sentir aggravada, sempre poderá scr revogada (13) por 
quem a deu, posto que atai sentença, conforme a direito, seja appcfla- 
vel; por quanto a appellação interposta da sentença interlocutoria não 
impede o poder-se revogar, e ainda pelo successor do que a deu. E 
uma vez revogada, o não poderá ser outra vez em outra (IA) forma.

221 A seutença--definitiva é um acto judicial, pelo qual se poem 
fim a causa (15) principal; epara esta se vir a proferir, se examinará 
com toda a diligencia lodo o processo, assim o Tibcllo, (1G) como a 
contestação, artigos, depoimentos, inquirições, papéis, e documentos 
juntos, e as razões de uma, e outra parte; e coino for o Juiz bem ins
truído dos merecimentos da causa (pondo de parte o odio, nffeição, te
mor, (17) ou esperanço de (18) prêmio) pesará em fiel balança (19) a 
justiça de uma, c outra parte, e tendo somente a Deos diante dos olhos 
(20) dará sua sentença definitiva, conforme o allcgado, e provado, c se
rá clara, (21) e certa em certa quantidade, ou corta cousa, e nao con
dicionai, por palavras próprias, (22) c inlelligiveis, que tcnbão seu pro- 
prio sentido, declarando nella os íuudamentos, e razões (23 ) cm que 
se fUnda paracondemnar, ou absolver; e não julgará mais do que é pe
dido pelo (2A) Autor, quanto ao principal, porém, quanto ás custas, 
fruclos, e interesse, pódc julgar aquillo que se mostrar pelo feito, que 
accresccu depois da iite contestada (25) cm diante, (posto que pela 
parte não seja pedido) por pertencer ao Officio do Juiz.

222 Depois que uma vez for dada sentença definitiva cm algum 
feito, e for publicada, ou dada ao Escrivão para lhe pór termo dc publi- 1

(11) Ord. d. lit. G5. § 3. P er.d . dec. 68. n. 12. Mcnocli.de àrbítr. ccnlur.
1. cas. 51. n. 30. ct 31.

(12) Per. d. decis. 68. n. 12. Fragos. de Bcgim. Rcipub. 1. p. lib. 4. disp.
10. g 4. n. 233.

(13) Ord, d. ) i t .65. § 4 . Per. dec. 68. n. 12. Frag. d. § 4. n. 232.
(14) Ord. d. tU. 65. § 7
(15) Scac. dc scnl. et rc judie. glos. 14. q. 2. n. 1. Fragos. dicl. disp. 10. §

4.H .214.
(16) Ord. lib. 3. lit. 66. in princip.
(17) Cap. 1. de rejudie. lib. 6. Paz in prax. 1. p. to m .l. trmp. 11. n. 6.
(18) Cap. Pauper. 11. q, 3. Paz dict. teinp. 11. n. 7. cum seq.
(19) Cap. 1. de rc judie. lib. 6. Paz d. terap. 11. n. 10.
(20) Dicl. cap. 1. dc re judie. Paz d. n. 10.
(21) Ord. d. lit. 66. g 2. Paz d. lerap. 11. n. 12.
(22) Paz d. n. 12.
(23) Ord. d. tit. 66. g 7. ct íhi Barb. Mcnd. in prax. 1. p. lib. 3. cap. 1.
(24) Ord, d. tit. 66. g 1. e tib i Barb. n. 2. Maced. decis. 58. n. 2. Oüv. dc 

For. Ecctes. 2. p. q. 2. n. 54.
(25) Ord. d. g 1. vers. li quanto, etibi Barb. n. 3. Ptta?b. 1. p. decis. 74. 

n. II . et J2.
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cnçfio, 86 não poderá mais revogai(28) daiHlooutffl centraria pelos 
ineamoB autos, c dando-se seránnlla; salvb se a primeJAr̂ or:révoWdn 
(27) por via de embargos, taes>;qofi'peio«Ítffi|Bàatiwwas 
k>rme a direito revogar E'«e O &ftUema tlvor flfgtffflkipaiftvitt&.R&cii- 
nis, e intricadaŝ  bemseipodeiádGCjaraF, (2$)é jnterprelec peto juiz, 
eoftforniê -diret 10,̂ 0 da di í̂^ção  ̂jõmíintwrprewvoo portara a parte 
que so asiUÍpífl^avadOíappellaT terhrouôíatreLio l̂£t}iia cawíque
tenlia jHgôKftíprHíIlaçUo

§  i— DA COHDBMKAçAu DAS CUSTAS*

223 Quando sc der sentença final cm qualquer casd sempre sc 
condeinnará nas cüslas, ao menos do processo( (1) assim no Rétf dtiau- 
du for voiiciitn, como ao Autor quando o Réo for absoluto, sem deltas 
ser relevada cada uma das parteá, posto que pareçaque cada^uma dei- 
las teve justa causa para litigar; (2) salvo entre as pessoas em que con
forme nossas Constituições n3o ba custas; (3) c rias pessoaes (4) po
derão ser escusas, se tiverem justa cs usa de litigar. E senti d achado 
o vencido em malícia, será condemnado (5) tias custas em dobro, ou 
tresdobro, segundo a malícia cin que for achado: o que ficará cm árbi- 
ilio do Juiz,

22/* E sco Autor pedir muitas cousas em seu libcllo, e o Réo 
for sótncrrtecundcmnndocm parte, e em parle absdluto; serê o Réo 
condemnado nas custas pela parte (6) em que foi condemnado no prin
cipal; e o Afilor pola parte em queo Réo foi absoluto, respeitando sem
pre se houve malicia, (7) ou ignorância no demandar, Ou justá rdzão dc 
litigar, como acima lica dito; e sempre na sentença se declarará ém que 
párte (8) ílcõo o Réo, e o Autor condemnados nas custas; c ó meámo 
modo haverá no condemnar uás custas dàreconvençãO.

223 Entre pal, (9) mm, filho, ou filho, oa genro; è sogro cm 
quanto está casado com sua filha, c ambos íazcnrvida marital,' vivendo 
cm uma casa juntamente, n3o’haverá custas pessoaes, c sómente as po
derá haver do processo, como acima dissemos; porém se o matrimônio 1

Fí:í

(26) Ord. lib. 3 . tít. 66. ín princtp. et ibi Barb. A. 3. flltafá Ofd. d. lib. 3.
tit. 66. g 6. et ibi Barb. n. 3 . *

(27) Ord. d< tit. 66. g 6 .  vers. E  sc depois.
(28) Ord. d. tit. 66. d. § 6. vers. Porém, et tbi Barbos, n. S.RovSoí ob

servai, ,67. n. 15.
(26) Ord. d, ê 6. vers. E da dita. et ibi Barb. ad L. SI quis ínlcntionc 

ambig, n. 126. ÍT. dc jud.
(1) L. Proncrandum 11. S Sin autera Codic, de judie. Ord. libi 3. tit. 67. 

in princin. et ibi llnrb. n. 1. Paz. iu prax» 1. p. tom. 1. lempor. 4. n .37.
(2) Ordin. d. tit. 67. inprincip. ct ibi Barb, n. 5. Barb. in L. Eum qui tc- 

merè, n. 77, fft dé judie.
(3) Ordin. d. tit. 67.. in princip. Temracn. de l i  tiam éxpem. piÔí per tot.
(4) Ordin. d. tit. 67. in princip. vera. É das custas) etdbi Bàrb, tí. 6.
(5) Ord. d. tit. 67. g 1. ct ibi Barb. d. l. 'ícü im èn . 3e Lilium espens. cap.

8. n. 12.
(G) Ord. d. tit. G7.§2. ct ibi Barb. Alter Barb. in d. L. Eum qui temcrc. 

n . 117.
(7) Ordin. d. g 2. ct ibi Barb. Alter Barb. in d. L. Eum qui temerè. n. 120.
(8) Ord. d. §2 . vers. E cm Semelhante..
(9) Ord. d. tít. 67, § 4. ct ibi Barb. Pcg. For. cap. 16. n. 12o.
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for separado entro genro, e filha por morte, ou sentença do JuizEccle- 
siastico, quer perpetuamcnte, quer a tempo certo, e durante o dito tem
po houver alguma demanda entre sogro, e sogra, e o dita genro,,guar
dar-se-ha entre elles a regra que se guarda entre os estranhos, como 
acima fica dito.

226 A parte que desistir da causa nos termos <me o direito- Ui* 
perroitte, será condemnada nas custas do processo* E as.custas faltas, 
no deposito que se' faz contra vontade do acredor, qué Unha justa c&tt-r. 
sa de recusar receber o dinheiro, as pagará aqiiellequedepositoa;.(10) 
c regularmente todo aquellc que pedir que se faça alguma cousa, é qn« 
deve (11) pagar as custas que nisso se íizerem.

227 Também póde haver condcmnação das custas antes da sen
tença definitiva-, como quando se vem com embargos de sobornação, 
falsidade, restituição, contradictas, embargos a alguma sentença, Alva
rá, ou carta qtie se tratar incidentemente; porque nestes casos não os 
recebendo o Vigário Geral, deve condemnar o embargante nas custas
(12) do retardamento; e o mesmo vindo-se com artigos de excommu- 
nhSo, ou incompetência, ou altegando qualquer outra excepção seme
lhante, cujo fim não é para absolver, nem condemnar na causa prin
cipal.

§ 2 0  -— DAS APPELLAÇÕES, E AGGJUVOS.

228 Como regularmente é licito appellar de torta a sentença, em 
que aappeUação se não acha prohibido (1) em direito; se a parte que 
sc sentir aggravada da sentença quizer appellar, o fará tanto que for 
publicada em audiência pelo nosso Vigário Geral ató dez (2) dias con- 
tinuos; os quacs estando a parte contra quem se deu presente, ou seu 
Procurador, se contaráõ do dia da publicação; (3) e estando a parte, ou 
seu Procurador ausentes ao tempo, que se lhe publicar a sentença, co
meçarão a correr os dez dias do tempo que qualquer deües for sabedor 
(-í) da publicação, o que se verificará por seu juramento; c ainda que 
vira voce oppellem da sentença dentro dos dez dia$, vi ráõ com ella por 
cscripto, (5) segundo a forma que já temos mandado neste mesmo ti
tulo do Vigário Geral, §. 2. num. 9/*.

229 Tanto que a parte vier dentro dos dez dias com sua appella- 
ção por cscripto, sem a outra parte haver vista, se fará conclusa, e le
vará á Hclação para nella se despachar, e deferir sobre o seu recebi
mento; salvo se aparte de novo allegar, assim de feito, como dedi- 1

(10) Pcg. d, cap. 16. n. 113. Mend. in prax, 2. p. lib. 4. cap. 8. n. <8. et 49
(U í Pcg. d. cap. 16. n. iiS .C ab cd . p. 1. dcc. 83. n. 2.
(12) Ord. lib. 3. tft. 20* g 37. et ibi Barb. n. 1.
(1) L. Maioribus Cod. de appcllat. Scac. deappelat. q. 17. n. 1. Mcnd. in 

prax. 1. p. lib. 3. cap. 19. n. 1. líarb.ad Ord. in3 . lit. 70. n. 1. Phocb. í .  p. 
arrst. G2.

(2) Cap.  ̂Quoad consultationem g Talitcr de re judie. Ord. in 3. tlt. 69, g
4. et lit. 70. in princíp. Marant. dc Ordin. judicior. p. 6. lit. de appcllat. in prin- 
cip. Mend. d. lib. 3. cap. 19. n. 6.

(3) Barb. nd Ord. d. lit. 70. n. 16. Lancei lot. dc attentat. 2. p, cap. 12.
(4) Ord. d. tit. 70. et ibi Barb. n. 18. Scac. de Appcllat. q. 12. n. 13.
(5) Cap. Cordi 1. p. de Appcllat. 1. 6. ubi Barb. u. 2. Scac, de appellat. 

art. 1. n. 9.
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reilo, alguma cousa na intimação da dita appellação, que já naò tivesse 
a) legado no feito, ou razões delle, porque neste caso «e d até vlbta á 
outra pátte* se parecer que se lhe dê, « dirá até a primeira audiência; 
e com o que disser, H  o feifo ronclOBo i  Relação. E o melmu qua 
iica dito ácerea d» ippelUCão da sentença. deâniiira, se pmdeMt* le a 
patoe mjaior^wiwftça ittiârtíottuloria âu seja do Juít que procsssi, 
üü n  ÀetaçBoraue tenrm fofÇ.aaê tléflnilíva, ou damno irreparável, da 
qual c#fuorm̂ «oireito, o ContílioT+identino se possa «ppeffar*

230 E quando se appellar do Vigário Oerâl, uu aa Ke)áÇ8tj{ o 
sdbHo receber a appellação, Be mandarão dar os autos á pàrte por 
Apoátolos refulatorios, (6) se os qüizer levar; e se Ihos não dérerd 
por reiutatorios, e a parle pedir carta testemunhavel, o Vigário Geral 
lha mandará dar com tlieor de todos os autos, é não lha mandahdo dar, 
mandamos ao Escrivão do feito llmdê (7)'sob pena de suspençflti de 
eeu Olíicio por dousmezes.

231 É quando a appellação for recebida, no mesmo despacho cm 
que Se receber se assignarã logo ás partes por primeiro (8) fatal, con
forme o estylo, que ha neste Àrcebispado, o termo de um afano, que 
principiará a correr do dia em que deste porto, (depois de assignado d 
fatal) partir navio cm direitura para a Cidade de Lisboa, sendo primeiro 
a parte citada, ou seu Procuraaor, eé  estylo attempar-se em audiência 
no tal navio que parte,* o que mandamos se observe, como até O pfé- 
sente se tem practicadô neste nosso Auditorio.

232 E passado o primeiro fatal, pedindo a parte segundo* alie- 
gando para se lhe conceder justo (9) impedimento, por onde não podé 
no primeiro fatal seguir sua appellação, constando delle, ou que feZ a 
devida dellgcocia, ou convindo (10) nisso ambas as portes, lhe será as
signado segundo fatal de seis tnezes nafórma acima dita.

233 E posto que o âppellante tenha dado dinheiro ao Escrivão, 
se não fizer máis deligcncfa, será lançado da appcllação e nío haverá 
segundo fatal. E quando por culpa, ou negligenciado Escrivão ou im
pedimento, não puder levar sua appellação no primeiro navio, que par
tir, em que eslava attempada, principiará a correr o primeiro fatal do 
tempo que partir no mesmo anno outro algum navio, e se acabar o ter
mo do primeiro fatal, se assíguará segundo na mesma forma do primei
ro; mas se o Escrivão por sua culpa, ou negligencia não citar as par
tes para seguimento da’ appellação, ou não der a appeltação em tempo 
uut possa ir para o Reino no navio em que se dttempou, peto mesmo 
feito seja condemnado nascustas redardadas, c não lhe será dada dis
tribuição até as pagar.

23A E o appcllanle será obrigado a trazer certidão, como Iqvou 
a appellação ao Juízo superior, a qual se ajuntará aos nroprios autos.

(6) f . Sclendum ff. dc Appellal. recip.Scac. de Appellat. q. 19. mim. 19. 
JUend. in prax. 2. p. lib. 2. cap. 11. n. 2.

(7) Ord. in 1. til. 80. § 11. Leyt. de ju r. Lusit. tract. t .  q. 6. n. 123.
(8) Itfehá. 1. p. lib. 2. c. 11. § 2, n. 8. é t2 . p. lib. 2. cap. 11. n. 1. Maranl. 

d. 6. p. attlon. 2. n. 229.
(9) Cap. ex ralione, de appcllat. Ciem. Sicut, eod. tit. Marant, fl. act. 2. 

n. 228.
(10) Consonat text. in L. Quod si nolil. § Si quidita ff. dc ASdilit. edict. 

Maranl. d. act. 2. n. 236.
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c quandosc assignar o fatal sc assiguará junlamenlc termo que parecer 
conveniente, dentro do qual o Appellanlc seja obrigado a trazer a cer
tidão a Juizo, sob pena de sc lhe haver o appcllação por deserta, e não 
seguida, e neste Juizo será o Appcllante obrigado o jütttal-a até a che
gada dá primeira frota aestaCidadé qoc partir do Lisboa, depois dc 
scr passado ó tempo conveniente, íjuc $6 presuma ter tá Chegado a 
appcllação.

235 Se o Ap|)ellante não seguir sua appcllação, nem pedir se
gundo fatal na fôrma que acimá fica dito, e se requerer que a ditá ap- 
pellação se julgue por deserta, c não seguido, serão as |>artes paru isso 
citadas, (11) e apregoadas cm audiência, c será O feito concluso com 
a diln citação à Relação, ou ao Juiz que a sentença deu, que por despa
cho haverá a apcllnção por deserta, c nifo seguida, c mandará se dè a 
sentença a pnrtc.

23G As nppellaçõcsquc vierem dos suITragancos á riossa Relação, 
serão logo distribuídas, c as partes apregoadas cm audiência, c se pe
direm vista para apontarem de sua justiça, o nosso Vigário Geral lha 
mandará dar, c (12) cada uma dará o feito com as razões mie tiver no 
termo da Lei, c se fará com cilas concluso á Relação, c rtclla $C prove
rá na forma que acima lica dito, acerca dos feitos que neste Audiloriu 
se processão.

237 I£ nas nppellaçõcs dos suITragancos, trazendo 0 appcllado 
dia dc apparccer, (que no Juizo Lcelesiaslico se não usa, conforme a 
melhor praclica) o Vigário Geral'mandará em audiência apregoar o Ap- 
pellantc, e lhe assiguará os lies dias que chamfio de corte, e não apa
recendo lhe assiguará o lerino de uma audiência, c nassado cila, se fa
rão os autos (13) conclusos á líelação, aonde sc julgará 0 tal dia de 
apparccer por sentença, somente para com ella o appcllado requerer 
perante o Juiz (1/i) á (juo o que fizera bem de sua justiça.

238 E vindo o Appcllantc nesta instancia com libello appellalo— 
rio, (15) o Vigário Gerai mandará dizer por seti despacho ás partes, so
bre o recebimento dellc, e depois que as partes disserem, o mandará ir 
concluso á Relação, c nclla se despachará comolor direito.

§ 21.—DAS EXECUÇÕES DAS SENTENÇAS, E EMUARCOS COM 0UR 
A ELLASSE VEM,

239 Tiradas as sentenças do processo, e assignadas pelo Viga- 
gio Geral, ou Juizdcllas, c passadas pela Cliancellaria, (1) c Registro, 
será notificada a parte condemnada, que logo pague o principal, e cils- 
las; c não pagando logo, c requerendo-o a parte, se fará execução por 11

(11) Orrt. lib. 3. tit. 70. $ 3. et ihi Barbos, n. 17. Fragos. dc Ilogim. Rei- 
puh. p. 2. lib. 8. disp. 2 í. § 11. n. 203. v. Dc jure lamcn l.usilano,

(12) Mcnd. iu prax. 1. p. lib. 3. cap. 19. ri. 12. Cust. Dom, Suppíical. An- 
nnl. í>. n. 'iS.

(13) Facit. Ordin. in 3. lit. 68. § 0.
(H) Cap. Pcrsoiuis dc npprllal. cl ilii Barh. n. 2. Mcnd. in prax. 1. p. I. 2. 

i ap. 1 1. § 2. n. 8. IVllegriii. p. 3. sect- 3. n. lí).
(13) Seac. dcappcllal. q. 11. art. á. n. 35. cum suq. Ituginell. dc appdlal. 

S 8. Clns. l .u .  1. cl 12, d  seq.
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fiuiiliora (2) <le bens moveis em primeiro lugar, c nSo sendo suQicien.- 
tes, nos bens de raiz na fdrma de direito, e quando se não possa dár á 
execução a sentença por penliora a requerâmento da parte, pdde o Vi
gário Geral proceder com censuras até de participante? somente, m  
quaes trabalhará por evitar, quanto lhe fer possível, se por oülroTeme- 
dio de direito puder dar a sentença á sua devida execução.

240 £ sendo a sentença de condemnação de dinheiro, ou qual
quer outra,cousa liquida, o condemnado não sera oavido{3J coui em
bargos alguns de qualquer qualidade que sejão, para impedir a;eieou- 
ção, salvo os do Capitulo Oduardm (4) de aolutionibus, e,os de resti
tuição, (5) nos casos que compeLein, e outros (6) semelhantes, que con
forme a direito devem impedir a execução.

241 E quando o condemnado vier com outros quaesquer. em-* 
burgos á sentença, não será ouvido nelles até pagar, (7) ou depositar 
o em que for condemnado, que será entregue á parte, pedindo-o, e 
dando primeiro fimiça depositaria, em forma que o fiador se obrigue 
a tomar o recebido sem mais ordem, nem íigura de Juizo, e sem a parte 
ser requerida; e não pagando, ou depositando, não será ouvido nos 
ditos embargos até dar penhores livres, e desembargados, e que va- 
Ihão o quantia da condemnação, c custas da execução, e sentença, e 
até os laes penhores não serem realmcnlc entregues á pessoa a que o 
Juiz os mandar entregar, de modo que o condemnado nem per si, nem 
por outrem fique de posse dos bens penhorados.

242 E os emitargos com qnc a parte houver de vir serão apre
sentados dentro do termo de seis (8) dias, que ccmcçarão a correr do 
dia da penhora; c passados cites, não serão mais admitlidos, salvo ju
rando que lhe sohrevierão de novo, ou por restituição (9) naqucllus 
pessoas que de direito a tiverem.

243 E Iratundo-sc da execução de. alguma cousa, cm que con
forme as scntcDças se haja de fazer liquidação, se liquidará primeiro, 
(JO) c feita a liquidação se guardará o que acima fica dito, quando a 
sentença copdcmitaloria c de quantidade liquida.

2 í4  E quando a matéria for tal que se devão fazer artigos de li
quidação, se articularão {11} cm íórma summariamcnte, sem haver 2 * 4 * 6 7 8 9 * 11

(2) Ord. in 3. til. 86. in princip. Bnrb. d. lit. n. 4. Mcnd. d. cap. 21. n. 1, 
ct 2. Pfimb. 1. p. dec. 4. n. 5. ltcynos. observat. 40. n. 14. Scac. de sent. c tre  
judie. glos. 14, q. 10. sub n. 1. M aranl.de O rd.jud. p. 6. tit .d e  execul. sent.
ti. 16.

(3} Ord. d. tit. 86. § 1. et ibi Barbos, num. i . c l2 .  Thocb. 1. p. arest. 86.
(4) Tlicmud. p. 1. dcc. 40. n. 7. llicc. in prax. p. 1. á Resolut. 266. usque 

ad267. Thom. Vaz allcg. 26. á n. 8. cum seqq. Mcnd. in prax. p. lib. 2. cap.
12. á num. 4. cum scq.

(6) Ord. in 3. lit. 41 § 4. et ibi líarb. n. 1. Mcnd, in prax. 1. p. lib. 2. cap.
12. n. 1. ct lib. 3. cap. 21. n. 32. ct 2. p. cap. 21. n. 88. lib. 3.

(6) Mcnd. d. p. 1. lib. 2. cap. 12. án . 1. ct lib. 3. c. 21. n. 37. ct p. 2. lib. 
3. c .2 l. § 7. 4 n. 88. cum scq.

(7) Ord. d. tit. 86. § 1. et ibi Barb. n. 1. Mcnd. 1. p .lib . 3. cap. 21. g 2, 
n. 6.

(8) Ord. in 3. til. 87. in princip.
(9) Ord. d. tit. 87. g 2.
(10} Mcnd. in prax. 2. p, lib, 3, cap. 21. §. 2. n. 21. ct § 7. num. 108. 

Vu£ in prax, 4. p. tom. 1. cap..2. n. 16.
(11) Ord. iu 3. til. 86, g 19. Mcnd. ü. cap. 2 l. á n. 5. cum scq.

8
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mais que os ines artigos, c contrariedade aclles, ccom a prova que as 
parles derem se sentenciarão.

245 Os bens que se derem á penhora pelo condemnado, ou não 
os querendo dar, nem nomear, sendo nomeados pela parte, c feila a 
penltora nclles, andarão em pregão vinte (12; dias, c os‘móveis oito,
(13) não se contando 03 Domingos, (J/i)ou dias Santos que a Igreja 
manda guardar.

240 E sendo tomados jnnlnmcnte bens moveis, c dc raiz por 
parecer, que os moveis não bastarão, serão logo mctlidos cm pregão 
uns, (15) e outros, ocorrerão os pregões, assim dos moveis, como dc 
raiz, c acabados os oito dias se arrematarão os moveis, e depois dos 
vinte os de raiz.

247 1'] passado o termo dos pregões, não será necessário re-
qneicr ao condemnado para dizer se lem embargos á arrematação, por
que baste haver sido citado < HD para que pagasse, ou desse penhores, 
mas passado o tempo dos pregues, os bens em que íoi frita penltora se 
arr-entalarão, e venderão a ipiem por clles mais i 17) der, por mandado 
do Julgador, que mandou [azei* ct penhora. e execução, e fazendo-se es
ta em bens de raiz , será para cila requerida (IS) a mulher do comlem- 
nado. sn (br casado.

24K E querendo as partes eondemnadas haver os pregões (19) 
por corridos, e que se Ilies espere os dias que os Itens lutvião dc andar 
em pregão, e assignnmn disto termo, (o qual, sendo a penhora sobre 
hens de raiz. assiguará 20) lambem a mulher do condemnado,)c o que 
requerer a execução lor contento, o Juiz não mandará metter os ditos 
bens cm pregão; e não pagando até o derradeiro dia cm que bavião dc 
ser apregoados, serão vendidos, andando esse sómcnle (21) cm pre
gão, e se fará arrematarão, sem mais a parle ser citada.

249 E se no uliimo dia se não acbnr lançador, ou se lançar pou
co, c o vencedor qeizrr lançar mais, o poderá fazer, (22) ou quem por 
elle requerer a execução, com tanto que peça licença (23) ao Vigário 
Ecr.il, ou ao Juiz que for da execução, o qual lida dará no ultimo (24) 
din, senão houver lançador, e uo lanço do vencedor andarão os Itens cm 
pregão mais Ires dias.

2 50  K vindo com embargos ás sentenças antes de serem  (iradas

( tá) Ordin. d. IrL Sti. & 23. el lili. 2, lil. Í»X g 2. Catil. q. forens, til). 1. q. 
X n. 24.

(13) Ord. d. § 23. el i!>i Rarh. ri. 2. ct 3. et lil». 2. d. lil. 3X g 2. cl il»i 
llaib. n. 2.

(14) Onl. d. S 23. ct ilii farl;. n. X
(13) Onl. d. tit. RX g 2(1.
(lí!) Ord.d. lil. Híi. 1X27.
(17) Onl. d, SS 27. H  rl»Í liarli. n. í. Pnslli. iln stihhasl. inspccl. 33. n. X 

Aulli. Itoc. jus poriTdò. Ond. <lu Sarrus. Knd.
08)  Oní. d. lit.fUi. íj 27. vrrií. Pt Cnzciitlít-sc. ot ilii Rnrlms. n. G. Percyr. 

itccis. 7(í. p o- lol. álend. in pra \ .  2. ji. li!». X t‘. 21. g 4. n. 43.
(11); Onl. d. Lil. 8U, g 2S. ÍUcml. I. ]*. lil». 3. c.ip. 2 1. u. 82.
(20! Onl. d. & 28. v its. l-t lt“ a peulunvi. Mcnd. d. cap. 21. n. 82.
(■>t) Ord. d. St 2>’.
(22; Onl. <1. lil. 8 I. g tíU. cl ibi ünrli. Mcnd. I. p. I. 3. cap. 21. n. 80. ct 

2. p. I. X  2 1. n. 107. Í:1i íí!j. I , p. arrsl. 07,
(23) Ord. d. l i l . Rí». ÍS ■»!*.
(24) Ord. d, g :to.
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ilos processos, não serão admittidos, senão sendo feitos, ou assigna- 
dos por Advogados do nosso Auditorio, porque esperamos delies os 
fação cora a consideração devida, e como convêm á justiça, e bem das 
partes, as quacs jurarão (25) como os allegão bom, e verdadeira mente, 
e não por dilatar a causa; e sendo feitos por outrem, ou assignados, 
ou sendo de matéria velha, (26) que já foi tratada no feito principal, ou 
sendo impertinentes, e lhes não iorem recebidos, serão condemnados 
iias custas retardadas, e suspensos até as pagarem.

251 E na mesma pena cncorrerão os que vierem com segundos 
(27) embargos a alguma sentença tinal, intcrlocutoria, despacho, ou 
desembargo cm qualquer parte do Juizo, porque a nem-uma das ditas 
cousns se pode vir com segundos embargos, e mandamos, qne não 
snjão admittidos, c que sem embargo delies sc executem as sentenças, 
despachos, e descmbnrgos.

252 Os Odiciucs que houverem dc fazer as penhoras, não leva
rão dinheiro ás parles por ellas, sem primeiro (28) as terem feitas; c 
sendo requeridos pelas partes, c não as dando feitas cm tcrino de cinco 
(29) dias, depois do assim requeridos, o Vigário Geral, ou Juiz da exe
cução os suspenderá até nossa mercê, conslamlo-llie por duas (30) tes
temunhas que forno requeridos, e as não derão feitas, salvo allcgarcm 
(31) razão concludente que os releve da suspensão.

§ 22.—1)0 MODO D E  r i lO C E D E R  n o s  f e i t o s  c r i m e s .

* 253 Como aos Arcebispos, c Bispos, c seus Vigários Geracs, 
que fazem suas vezes, (1) pertence punir (2) os deliclos, c excessos dc 
seus súbditos, c nestes o modo de proceder seja, ou por via de devassa, 
querela, ou denunciarão; portanto ao nosso Vigário Geral pertence fa
zer inquirições, c devassas geraes dos sacrilégios, (3) c quaesquer ou
tros deliclos, cujo conhecimento nos pertença, c aonosso Juizo Eccle- 
siaslico, não se sabendo qncin cominelteo os tacs deliclos. e tomar as 
qnerelas, c dcmmeiações que derem o Promolor, Meirinho, c as parles, 
c lazer, e mandar fazer smutnnrios acerca dellas, c preceder contra os 
culpados, segundo a qualidade dos deliclos, c pessoas. * 1 2 3

(25) O rd . in  3 . t i t .  8 7 . § I í .  c l ih i lía rb . G abcd. 2 . p . n re s t. 51 . M e n d . 1. p . 
rn p , IS. n . I . l ih .  3.

(2(i) O n l. d . l i l .  8 7 . §  10. M etid . 1. p . l ih . 3 . cap . 3 . n . 2 5 . Iín rb . ad  O rd . 1. 
3 . l il .  HS. n . 1.

(27) (Iriliii. in 3 . ( il.  8 8 . ct ihi H arb . M cnd . 1. p . 1. 3 . c a p . 10. §  3 . n .  2 3 .
(28) O n l .  in 3 . l i l .  8(i. S 20 .
(20) O n l. d . $ 2 0 . \) i f .  Jí sondo.
(30) O rd . d . fà 2 0 . F r.ig . dc i tc g íin . H o ip n h . I . p . lih . 7 . d iíj i .  2 3 . §  í . i i . 

8 o . h t s . Cm n ergo.
(31) O rd . d . § 2 0 .  v c rs .S a lv n .
(1) C ap. uU . 9 1 . d is l. r .  1. !>. d is t ,  g ins. in c ap . p c n u ll .  de OHic. V ie , V íl- 

la rn c l O ov. J ic c l. 1. p. ff. 10. n r l .  7 . it. ti'í. Cnrd. in  p ra x . v e rb . V icar. n . 1 í .  
I ta r li .  de P o te s t. ) ípi.se. 3 . p . a llcg , 5 'i .  n .  19. c t dc U n iv c rs . j u r .  F c c lc s . lil). 1. 
cap . 13. n .  2 .

(2) l ía rb . dc P o l. K p. 3 . p . a l l r g .  107. n . 5 . O lív . dc F o r . F c c le s . 2 . p . q . 
2 3 . n . 5 . in  fin .

(3) O n t. l ih .  2 . l i l .  9 . §  3 . C ard . in  p ra x . v e rb . S a c rileg iu m , t i.  1ÍJ M cnd. 
in  p ra x . 2 . p . lil). 2 .  caj». K. n . 2 2 , T h cm o d . 3 . p . d c c . 2(i3 . a n . 13, cum  scq .



GO REGIMENTO DO AUDITORIO ECCEESIASTICO

25 í Mandará o Vigário Geral fazer seminário dos autos que 
pelos Vigários da Vara, e Parochos lhe forem remettidos.

255 E oulro-sim proverá que os lícos que se houverem de livrar 
em seu Juizo sejao citados, (/») e nas citações que se lhe fizerem se ob
serve o que fica dito no titulo (5) das citações, e que cm nem-um livra
mento se proceda, nem venha com lihello, sem primeiro o Réo correr 
(G) folha pela Camnra, c mais Escrivães do Audi to rio, c da Visitação, 
se a devassa não estiver ainda entregue ao Escrivão da Cainara.

* 256 E quando algum Clcrigo, ou leigo se livrar de culpas da Vi
sitação, ou quoesquer outras, c andar suspenso, c c.vcoinmungado, ou 
evitado, se IIic não levantará a suspensão, nem passará recurso cm 
quanto não contestar o libcllo.

257 Ofícrecido o lihello crime em audiência se receberá si, eí in 
qwaníMíji, c mandará á parte que o contrarie, c seguirá os mais termos, 
como lentos dito nos feitos eiveis,

258 Se por um mesmo delicio se houverem de livrar dous, ou 
mais culpados, sc cada um quizer o feito apartado, por terem diversos 
defezas, ou por outra qualquer razão, poderão (7) requerer que lh'o 
apartem, c se apartará, c não querendo, sc livrarão todos jtmlos (8) 
em um feito, c todos furão mn Procurador, c não terá o (oito mais ter
mos, (9) por ser dc muitos; e o mesmo sc observará nos Autores 
quando forem mais que um.

259 Nos feitos crimes cm que não houver parte mais que a Jus
tiça, não consentirá o Vigário Geral, que o Promotor venha com repli
ca, salvo, sc o crime for tão grave, e com taes circunstancias que con
venha replicar-se por parle da Justiça, dc que sc nos dará conta.

2G0 Proverá o Vigário Geral que cm todos os livramentos, tanto 
que sc der lihello contra os Itéos antes de contrariarem, sejão notiíicn- 
dos para que assignem termo (10) de jinliciaes, on fazer rcpcrgunlar 
as testemunhas no termo prohatorio, sob pena de sc haverem por judi- 
ciacs as que forão perguntadas nos summarios, ou devassas; e o mesmo 
procedimento sc lerá á revelia dos Jíéus, que não apparcccrcm em 
Juizo.

2GÍ E ordenará, que durando o termo da dilação se perguntem 
juntaincnle por parle da Justiça os testemunhas referidas que houver, 
c os mais que o Promotor quizer dar em prova dos delictos.

2G2 Se de seu olficio quizer o Vigário Geral perguntar algumas 
testemunhas para Loa informação, c bem da Justiça, podel-o-lia fazer, 
assim a favor do accusador, como do accusado, ( l i )  ou seja antes, ou 
depois de abertas, c publicadas, mas não o fará a requerimento de ol- * 1

(í) Cap. 1. deenus. posses, et proprietat. et ihi Barbos, a n. 7. ciim scq. Iul. 
Ciar. § Rn. q. 31. n. 1. Boz. in prax. lit. dc cilat. n. 1.

(5) S n p rà  l i t .  2 . g  33 . a n . 108.
(0) U rd iu , in f>. l i t .  123.
(7) Ord. tib. ti, lil, 121. g 11.
(8) Ord. d. § II.
(9) O rd , iu 3 . t i t .  2 0 . §  I I .
(10) F.icÍ! Ord. itt 1. tit. 2 i. g 20. Thenmd. 2. p.dec. 232. Mcnd. in prnx,

1. p. lit». t>. e;ip. I . g O. á n. 73. et 2. p. lib. 5. c. 11. g 0. á n. 81. cnm soq.
(11) Ord. iu 3. tii. 12'r. g 7. Meml. 1. p. lib. 3. c. 10* n, f .  Frag. de Re

gí m. Ileip. 1. p. lib. 8. disp. 13, g 7. n. 1V7.



guma dos (12) partes, salvo o caso for tal, que ainda que Ih o não rc- 
queirão, (13) ellc o fizera de seu ofíicio.

* 263 Depois dc serem as inquirições abertas, e publicadas, logo o 
Vigário Geral mandará dar vista ás partes, tanto ao accusador, como ao 
Rco, o qual se for preso, ou afiançado lh’a mandará dar com as inqui
rições (lá) abertas para ai legarem dc seu direito; e livrando-se o Réo 
com corta de seguro, ou como seguro, se lhe dará vista do feito com 
as inquirições, e razões do accusador cerradas, (15) e sclladas.

2 6 i Nos casos crimes, quando o Vigário Geral fizer perguntas ao 
Réo, lhe não dará juramento, antes mandará escrever tudo o qnc elle 
depnzcr o tllas livremente, o serão feitas perante dons Escrivães, o que 
escrever, c outro que assista, c seja presente a cilas; e não havendo 
senão um que escreva, faça-as com elle, e perante duas (16) testemu
nhas, que assignorão as perguntas, e o Rco.

f  265 Não mandará o Vigário Geral soltar preso algum sem lhe 
constar primeiro ter tirado sua sentença do processo, e pago a pena 
pecuniária, sc nclla losse condcmnado, e as custas que dever por razão 
da culpa, e livramento; c sem oulro-sim lhe constar que aceita (17) a 
sentença, e desiste por termo da appcllaç.ão, sc a tiver interposta.

266 As sentenças crimes que se tirarem do processo serão re
gistradas á culpa, c sc não cumprirão pelo Vigário Geral, sem lhe 
constar primeiro lição registradas onde o devem ser.

f  267 E por quanto os ltéos quesc livrão presos, ou sobre fiança, 
homenagem, ou como seguros nos casos em que devem ser presos, e 
hão de ouvir suas sentenças (18) do Aljubc, como está disposto cm 
nossas Constituições, dilalão muito as execuções das sentenças, se tem 
ncllas algumas penas, c penitencias publicas, ou degredos: mandamos 
ao nosso Vigário Gerni lenha particular cuidado de mandar aos Oflici- 
acs que devem fazer, c assistirás execuções, as executem com brevida
de na fórma das sentenças, c proceda contra os que achar remissos 
com as penas que lhe parecer.

+ 268 Os Réos que houverem de ir cumprir seus degredos soltos, 
os irão cumprir no termo que lhes for assigrrodo nas sentenças, c não 
indo no dito termo, nem trazendo certidão de como o cumprirão, se fo
rem achados, serão presos, (19) esc promoverá contra ellcs ordinaria
mente, e serão condctnnados por sentença em degredo dobrado.

* 269 E quanto*ao modo das denuncioçõcs, devassos, qucrcllas, c 
accusaçÕes, cartas de seguro, Alvarás de fiança, homenagens, quebra- 
mento dellas, residências, c modo de proceder contra os delinquentes,
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(12) Ord. d. § 7. ct ibi Barb. n. 1. lios. in prax. Lil, dc publicai, proccs. 
n. 3.

(13) Ordin. d. § 7. vcvs. Porem.
(14) Barb. ad Ord. d. lil. 124. § 3.
(13) Ord. d. lit. 124. d. § 5. ín finnlihus verbis.
(1G) Ord. lib. 1. tit. 21. § 19. Pog. ad Ord. tom. 3. d. lit. 24. g 20. glos.

22. n. 3.
(17) Cardin. dc T,uc. dc alienai, ctconlract. prohibit. disc, 41. n. 4. et dc 

benef. disc. 78. n. 8. Fnrinac. da Carccr. ct carceral. q. 33. n. 29.
(18) Nova reformanão dc Justiça § 4. ct ibi Thom. Vaz n. 29, F^yr. de jur. 

Busil. lrnct.2. q. 3. n. 3. IMmcIi . 1. p. arest. 15fi. ct 2. p. arest. 1G2.
(li)} Ord. io 3. tit. I H .  íii piiuc. Bajanl. ad Clarum lib. 5. $ fin. q. 71. 

n. 28. ct 29. Ciar. d. q. 71. n. 13.



HEGMENTO 1)0 ÀUDITOlUO FUXESIASTICO02

s c  g i u m l n r ú  o d i r o i t o ,  c  o  q u e  fica d i s p o s t o  c m  n o s s a s  C o n s t i t u i ç õ e s .
2 7 0  E  p o r  q i n m i o  t o d o s  o s  c a s o s  s e  n ã o  p o d e m  p a r t i c u l a n n c n l e  

p r e v e r ,  a s s i m  p e la  d i v e r s i d a d e  d e l l c s ,  c o m o  p e lo s  v á r io s  a c o n t e c i m e n 
t o s  q u e  h a  n o s  n e g o e i o s :  m a n d a m o s ,  q u e  e s t e  n o s s o  R e g i m e n t o  s e  
c u m p r a ,  c  g u a r d e  i n t e i r a m e n l c ;  c  n o  q u e  f a l t a r  n c l l e  a c e r c a d o  p r o c e s 
s a r ,  c  t e r m i n a r  d a s  c a u s a s ,  c n e o m m c r i d a m o s  a o  n o s s o  V ig á r io  G e r a l  
q u e  c o m  d i s c r i ç ã o ,  c  d i l i g e n c i a  s ig a  o  q u e  a c h a r  d e t e r m i n a d o  p e lo  d i 
r e i t o  C a n o n ic o ,  c  o m lc  e l le  f a l t a r ,  r e c o r r a  a o  d i r e i t o  c iv i l ,  ( 2 0 )  c  e s t i 
lo s  r e c e b id o s .

* § 2 3 . — m s  f k ii ia s . u  i-aiía q i t  i-ouão  i m i i o m j z i d a s .

2 7 1  F o r n o  o r d e n a d a s  a s  F e r i a s ,  u r n a s  c m  h o n r a  d e  R c o s  f l)  
n o s s o  S e n h o r ;  o c o in p r e h e n d e i n  e s t a s  t o d o s  o s  D o m i n g o s ,  ( 2 )  c d i a s  
S n n l o s  i jno a I g r e j a  G ii tho l ica  m a n d a  g u a r d a r ,  o n  o s  A r c e b i s p o s ,  (3) e  
J i i s p o s  e m  s e u s  A r e e b i s p u i l o s ,  c  J í i s p a d o s ,  e  o s  q u e  a in d a  q u e  n ã o  s e -  
j ã o  d o  p r e c e i t o ,  o r d e n o u  a Ig r e j a  q u e  f o s s e m  f e r i a d o s ,  c o m o  sã o  o s  
q u e  l icão  a p o n t a d o s  n o  p r i n c i p i o  d e s t e  R e g i m e n t o :  n o s  q u a e s  d i a s  fe
r i a d o s  p o r  h o n r a  d e  D e o s ,  o r d e n a m o s ,  q u e  c e s s e m  as  a u d i ê n c i a s ,  c t o 
d o  o  e s l r e p i l o  d o  J u i / .o ,  e  a u t o s  j m l i c i a e s ;  c  t u d o  q u a n t o  s e  l izo r  n e l -  
l e s ,  a s s i m  e m  c a u s a s  o r d i n á r i a s ,  c o m o  s u m m a r i a s ,  s e r á  n u l l o ,  e  d e  
n e t u - n i n  v ig o r ,  a in d a  q n e  a s  p a r t e s ,  e  Ju i / ,  \-}t) c o n s i n t ã o .

2 7 2  F o r ã o  o u t r a s  fe r ia s  o r d e n a d a s ,  e i n t r o d u z i d a s  p o r  u t i l i d a d e ,  
c  p r o v e i t o  (5 )  d o s  h o m e n s ,  e  s ã o  a s  q m :  i n t r o d u z i o  o d i r e i t o ,  p o r  r a 
zão  d o  r e c o l h i m e n t o  d o s  f r u t o s ,  (Gj c e s t a s  s ã o  c a d a  u m  n n n o  n e s t e  A r -  
c e h i s p a d o ,  c o n f o r m e  o  c o s t u m e  d e s t e  A u d i t o r i o ,  e  J u i z o  s e c u l a r ,  d c  
v i n t e  c u m  d c  D e z e m b r o  a t é  o  u l t i m o  d c  F e v e r e i r o ,  o  q u e  m a n d a m o s  
s e  o b s e r v e :  c  q u a l q u e r  a n l o  j u d ic ia !  q u e  n o  d i t o  t e m p o  s c  J izc r  s e m  
c o n s e n t i m e n t o  d e  a m b a s  (7 i  a s  p a r t e s ,  é  n u l lo ,  c  d e  n e m - n m  e f ie i to :  
c  e s t a s  le r i a s  h a v e r ã o  l u g a r ,  a in d a  q u e  o A u t o r ,  o u  l í é o  n ã o  l e n h ã o  
I r u l o s ,  ;8 j  c n o v i d a d e  q u e  c o l h e r  n o  tal t e m p o : t a m b é m  é  e s t i l o  n a  o c -  
e a s i ã o d e  a l g u m  g r a n d e  s u c c e s s o  d c  a le g r ia ,  {fí ; o a  s e n t i m e n t o ,  ( DD q u e  * 1 2 3 * * * 7

(20) Cap. 1. dc X<ni opor. iimit. rl ibi líarb. n. 1. et 5. c. Super spmila 
de pmileg. c:q>. 1. cap. Si in adjnlorium 10. dist.

(1) Onl. lib. 3. tíl. 18. iu princip. cap. Coiiqticstns dc Feri is. Card. verb. 
Feiiin n. 1.

(2) Ordin. d. lit. 18, iu princip. cl ibi líarb. ». 1. Canlos. d. verbo Fcruc 
n. 8.

(3) llict. cap. Giinptrslus dc 1' ít . Cúcil. Trid. se?s. 23. dc Regular, cap.
12. líarb. dc 1’otcst. líp. 3. p. alie;;. 103. ti. IÍU. cl iu d. rap. Cuuquestus n. 23.

(1) lliet. cap. GtniquesLus, cl Hji Itnrbos n. 30. Ordin. d. lit. 18. in fin. 
priurip. cl il>i Jfnrbos. n. II ,  Caidos. d. verb. Feria’ n. 2.

(3) L. 1. 2. 3. ei 1, lí. d. 1>r. Onl. lit. 18. St 2. ct ibi ltarb. atler líarb. iu 
d. cap. r.ijipieslus ti. 1. Cnrdus. d. verb. l er. u. 2.(tí) Ont. d. tíl. 18. d. § 2. líarb. íu d. eap. (!^ni|ucstlis n. 1. Cantos. verb. 
Feria* n. 1.

(7) Pie.C cap. Conrpirslus iu Iin. C. 1. ÍT. dc Fer. Ord. d. tit. tfi. ,Ç 2. el 
ibi Hall*. Cardns. vnb. Feriu; n. 2. líarb. ín d. cap. Gouqucslus u. 33.

(Sj Ord. d. tit. 18. j§ 17. IS.ub. ad d. lit. 18. g 2‘ n. 2. líarb. in cap. Cnn- 
(ju e s in s  it. 33.

gi1 Ord. d. lit. *3. p I. (mm. C d .  dc I'rr. ("ard. "d. verb. Feria* n. 1.
( l í r  Sulor/aii. da jnr. (ml. tom. I. líb. t. tap, 7. u. 07. elliS. Tetles iu d. 

rap. Gonqitesíus n. 20.
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commumrncjilc por Iodos sc deve festejar, ou sentir por alguns dias, 
em demonstração do prazer, ou dor, mandar parar o eslrepito judicial: 
os quaes Nós, ou nossos successores declararemos nas occasiões que 
se oflerecercm, c estes dias feriados não poderão aa partes renunciar, 
(1 í)  nem Nós dispensaremos, para oclles correrem as-cansas.

273 Os Parochos, c mais Curas de almas não poderão ser de
mandados por causa alguma civel no tempo da Quaresma, (12) ainda 
que cllesconsinlão; nem poderão demandar pessoa.alguma por seme
lhante causa, para que não sejão impedidos no exercício da Cura das 
alm as, que neste tempo émais necessário.

27à K declaramos, que somente no tempo das ferias introdu
zidas cm utilidade dos homens poderão correr as causas de alimentos, 
(13} de salarios (i/i) de ('uras, c Vigários, c todas as que forem pias, 
(15) ou summarias, (1G) as quaes conforme a direito pódern correr 
lio tempo das ferias.

275 'As ditas ferias não haverão lugar nos feitos crimes, onde 
o nccusado for preso; (17) porèrn se o feito for civelmcnte intentado, 
posto qnc seja crime, demandando o Autor alguma cousa que lhe fos
se roubada, ou lurtada, ou lhe fosse feito algum damno, ou offeuça, 
posto que recebesse perda cm sua fazenda, não estando o Tído preso, 
serão concedidas |‘cnas ao Autor (18) pedindo-as, c soas não pedir, 
se procederá, (lüj no leito sem embargo dellas; porém se o Autor de
mandar a emenda, ou vingança de alguma injuria, ou offensa qnc lhe 
fosse feita sem outro damno da fazenda, terão lugar (20) as ditas fe
rias, c contra vontade do líéo não procederá o Juiz no feito cm quanto 
cilas duraicm.

TÍTULO III.

no CIIANCP.LLER 1>A NOSSA RELAÇÃO.

276 Por quanto para boa administração da Justiça é muito pre
ciso cm o Tribuna! da Jielaçãn haver Chanccllcr, (1) que coubera das 
co usas que ao tal cargo de direito especial mento pertencem, (como 
lemos feito presente a S. Magostadc) c sem embargo de não haver lu-

(11) Rict. T„. Omncs Cnd. de For. Ttarbos. nd Ord. d. tit. (8. § 1.
(12) L. Quadraginta. Cnd. de Fcr. a r g .  lext. in cap. 1’lacita 13. q. V
(13) Ord. d. Lit. 18. § C. cl íbi líarbos. n. 1. alter Barh. in d. cap. Conqucs- 

tnsn. 38. Fardos. verb. For. n. 5.
(11) Scac, d c  ju d ie .  l ib .  2 . cap . 3 . n . 173 .
(13) T e l lc s  in d . c a p . C ü iiq iics ln s  n . 2 7 .
( t íi )  C.Icpn. s.Tpé rio v e rh o r. si}(iiif. L . 2 . ff. d c  F c r i is .  C a rd o s . d .  v e rb . F e -  

vifc n . 3 . Sc ac. d , c. li. n . 171.
(17) L. F iis to d . tb  de p u ld ic .  j tn l ic .  O rd . d . t i t .  18. §  I V  C a rd o s . d . v e rb o  

Fcviai n .  IV
(18) O n l .  d . l í l .  1 8 . <Ü IV
( 10) O rd . d . t i l .  18, <$2V
f20) O rd . rl. JS I V  v e rs . F o rê m .
(1) S ic u t d isp o n il O n l .  l ib .  1. l i t .  V e l  Íl>i F rg .  to m . 2 .  c l  t i t .  3G, u b l c t i a m  

IVg. l.om. V
(2 ) lV g . lo n i. 2 . ad  O rd . l ib .  I . l i t .  3 . nd p r in r ip .  61os. 3 . u . 3 . c t im s e q .  e t 

d . u . 3. q u a in p lu n m n s  c i ta i  O rd in a l ien e s .
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gar para cllc consignado com salario, como lem os mais Desembarga
dores delia: com tudo para que se não falte á recta administração da 
Justiça das partes, c se não conlundão as jurisdicções dos mais Mi
nistros, e cadu um conheça só do que lhe pertence a seu oilicio, (2) 
ordenamos, c mandamos que cm nossa Relação haja Chanccllcr, para 
o qual larcrnos cscollia de pessoa (3) idônea, formado em Cânones, dc 
bom entendimento, virtuoso, Letrado, de autoridade, c experiencia, 
que tenha nolicia das Constituições, practica, e estilos, e dê bom aco
lhimento ás parles; e para servir será com provisão nosso, e primeiro 
que exercite o cargo jurará (&} perante Nós; c terá uso, c voto cm 
ltelnção. Ko mais que a seu ofiicio pertence são as cousas se
guintes.

277 IVimeiramcntc proverá, c examinará (5) com diligencia 
as provisões, e cartas assim dc sentenças, desembargos, e despachos 
da Relação, como quacsquer outros monitorios provisões, ou manda
dos nossos, ou do nosso Lbovisor, c Vigário Gorai, e de quacsquer 
outros Oiliciaes que houverem dc passar pela Clianccllaria,

278 Achando que algumas das ditas sentenças, desembargos, 
despachos, ou provisões são contra direito, Constituições, ou contêm 
notoria (Ü) injustiça, ou escândalo, de maneira que por esta, on qual
quer outra razão não se devem cumprir, nem haver ctíeilo, cm tal caso 
os não assignará, nem fará pôrsello: mas communicará com a pessoa, 
ou Oflicial de que a tal carta .emanou, c conformando ambos dc ma
neira que cesse a duvida, cumprir-se-ha o que entre clles for acordado, 
c assim passará, on não passará a dita carta pela Clianccllaria; c não 
acordando, virá o que servir de Chanceller coin a duvida, (7) ou glossa 
á Relação, c o que se resolver por mais votos, isso sc cumprirá: e sen
do a duvida sobre sentença, despacho, ou Mondado da Relação, sc pro
cederá na mesma fórma; c sempre do que se determinar sc fará assen
to no livro, que para isso haverá na Relação, declarando como, e em 
que tempo semoveo tal duvida pelo Chanccllcr, c o que sc determinou 
cm Relação por todos, ou pela maior parle dos votos, apontando as 
principaes razões cm que se fundarão.

279 Achando que algumas das sobreditas sentenças, ou papéis 
não vão cm lòrma, c lhes fültão algumas clausulas, ou palavras que 
devião ler, ou levão algumas que se devião tirar, o Chanceller as man
dará concertar, (8) e reformar pelos Escrivães que as lizcrão, ou lazer 
outras de novo sendo necessário, sein por isso levarem mais cousa al
guma ás parles, do que liou verão de levar, sc íórão em forma devida * 1

(3) Ord. lih. 1. tit. 2. in princip. Pcg. d. tit. 2. nel princip. Glos. 3. mim. 1. 
cnni scq. Glos. 4. n. 1. cum seqq. Glos. 5. n. 1. cum scq. Glos. 6. n. 1. Glos. 7. 
n. i .  ct 2. ldem Pcg. d. lib. 1. tit. 36. ad princip. glos. 2. n. í. 2. cl 3,

(4) Pcg. ad Ord. d. lib. 1. tit. 1, §  1. Glos^áÜ. n. 1. cum scq. ct ad tit. 2. §
1 . Glos. í). n. 1.

(ííj Ord. lib.-l. tit. 4. § 1. ct ÍIj Í Pcg. Glos. 3. Costa Dora. supplic. armot. 
:t. n. «.

(6) Ord. d. tit. 4. §. 1. ct ibi Pcg. d. glos. 3. n. 3. 4. ct 5. clOrd. lib. 1. lil.
2. ^ 2. vors. lí sendo.

(7) Ord. lil). i .  lil. 36. (§2. d  ibi Pcg. glos. 4. el Ord. d. lib. 1. lil. 4. § 1.
(8) Ord. lib. I. lil. 2. & 3. ct ibi Pcg. glos. 1'.). n. 1 . Oíd. d. lib. í. tit, 4. § 

2. clibi Pcg. glui. 4. ti. I. cl Ord. d. I. i .  lil. 36. § 6.



para passar pola Chancellam , por serem a isso obrigados por razão do 
sen otlicio.

280  Achando (]uc as sobrcdilas cartas, ou quaesquer outros 
papéis estão cnriacs, c assignodns pelo Juiz, Ministro, ou pessoa a 
quem pertence assignol-os, o C lianccllcr lheí  porá seu (9)  signal abaixo 
donde sc lia de pôr o selio. e com isso os sellará.

281 Se o Ollicial, c Ministro que houver de ossignar, tiver a lgu
ma duvida porque lhe pareça que não deve assignar, a comm um cará  
com o Chnnceller, c concordando ambos, far-sc-ha o que assentarem-, 
e não concordando, (10) t in ta i-se-ha  a duvida em Delação, ouvido o 
Oílicial, e pessoa que a tnoveo, o Ghanccllcr, e lar-sc-ha o que sc r e 
solver a mais votos, de ijue lambem se fará assento no dito livro com 
as díolnr.icões sobrcdilus.

282  Sendo postos alguns embargos a alguma provisão nossa, ou 
despacho do nosso Provisor, ou outro papel que iiajn de ir á Gliancel- 
laria. o Gliimeeller conhecerá dellos, o os irá despachar em Delação 
com os Desembargadores, processando primeiro per si só: c sendo os 
embargos postos a alguma sentença, ou monilorio, com ácordão  da 
Itelação, os remcUeiá sempre (11) ao Juiz que a deu, ou mandou; e da 
mesma maneira as sentenças da Delação, porque os Juizes, que a tal 
sentença, ou mandado derãu, c llessão  os que o hão de determinar, o u 
vidas (12i as parles,

283 Ao Clianccller pertence conhecer de iodas (13) ns stispci- 
ções que se puzorem ao Provisor. .Vigário Geral, Juiz dos Bcsiduos, c 
( 'asamcnlos, Desembargadores, c mais Oiliciocs de Jusliça do nosso 
Auditório, c Gamara, as quaes todas clle processará até serem conclu
sas a final, que as irá despachar á Itelação com os Desembargadores 
delia, e não estará presente o recusado ao dar da sentença, e se de te r
minará o (jtie lor justiça por mais votos.

28A Pondo-se alguma suspeição á nossa (l/i)  pessoa, se tom a
rão Louvados (15) para conhecer delia, c 0 recusanlc se louvará (1G) o 
por nossa parte o Prom otor da Justiça, para o que haverá vista das 
suspcicões, que o Glumcolior lhe mnndmá dar, e a elle, e ao récusanlu 
obrigará a se louvarem em termo de ires (17) dias, e cm tudo o mais 
se guardará a íónna dada em susp tições  ordinárias, conforme a direito 
Ganoiiico.
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(■)t Ord. li!.. 1. il. lil. i .  g 3. ct lit. G tibi vide mihila por lYg. glos. 
21). n. I. unm svq.

(10) Consonat Ordin. lih. 1. lil. 3G. § 2. ct ihi Peg. gins, i .  ct Ordin. d, 
lilí. 1. lil. g I.

(11) Onl. lih. o. til. ST. § I í.  sms. Sempre, ct ihi ltarhos. n. t.  vers. Senis. 
Mcnd. in prax. I. p. lit). d. cap. 2 1. g 0. n. £3. vers. Aul versalur.

(12) Ord. d. §M V. vers. Com u parle cilada.
(Pt) Onl. lih. I. Lit. i .  $ A et ihi Peg. glos. f>. n. 1. Cabeit. 1. p. doeis. 44. 

ti. 1. et 2. Cos!. Dom. supplic, aunol 3. n. 7. ct Ordin. d. lih. í. tit. 3G. g 3.
(H) Cap. Iiisimiame, de OiTir judie, delegai. glos. verh. Kpisropi iu cap. 

si contra imiiiii de OI!ir.. delegai. lih. G. lí.irhos. ihi n. í). Alolin. dejust. trari. 
!i. disp, 2-1. II. IS. ve r s  Senmdtis est. Pait t . p. tom 2. cap. 0. n. 1 1.

( |:>) Cap. Sii'piciimi■; de (lllic. .judie, delegat. çnp. Ctim speciali, deappcllat. 
(ÍG) I.. Apertissimi, ct C. tin. Cod. dnjml. Sraeía de judie. cap. f(H. n. 23. 
(171 |,. utl. Cofl. de judie. Srac. d, cap. Í0t . n. 2Í. Pragos. dc Itcgim. 

-*'ip. I. p. lih. 3. disp. 12. gT .it .  231.
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2 8 5  S ü ao Clianceller se puzcr suspeição, conhecerá delia o lVo- 
visor, c n Processará, ale linal, guardada a forma de direito, como nas 
mais, c a levará á Relação, (18) onde a determinará com os Desembar
gadores a mais votos, c por impedimento do dito Provisdr a  Julgarão  
Vigário Geral, ou por seu impedimento o Desembargador mais antigo, 
que não for impedido.

2 86  Tanto que  alguma parte recusar algum dos nossos Minis
tros pelo modo sobredito. não a admiltirão os Juizes, que da tal sus
peição liouvcrem de conhecer, sem que primeiro deposite caução, (ÍUj 
a saber, quando jVós formos recusados, o deposito será de sessenta 
cruzados; c quando íor o Ctiancellcr, Provisor, Vigário Geral, Juiz dos 
Resíduos, c dos Casamentos e Desembargadores, se depositarão vinte 
e cinco cruzados; e quando os Vigários da Vara de qualquer destriclo, 
dez cruzados, os quaes deposites se latão em poder do Depositário do 
nosso J uízo, c não o fazendo '20) a parle, se não tomará conhecimento 
da suspeição; como lambem se não apresentar certidão de como foi a 
polirão autuada com o deposito da caução, frito dentro em dons dias, 
o Juiz irá conliminmlo o processo, como se recusado não fora..

287  Sc os recusamos justilicareni tal pobreza, que pareça vero- 
situei não lerem para dsposiiar,  serão admitlidos sem causão; (21) a 
qual ontro-sim não terá lugar na suspeição dc outro qualquer Ollícial; 
c ju lgando-se  que a suspeição não procede, será o rccusnnlc condem - 
nndo em perdimento dc meia (22) caução-, e sc for julgada por não 
provada, se perderá toda a caução para as despezas (23) da Justiça.

288  As susprições que se pu z ern n ,  se provarão, c determina
rão dentro  do quarenta (2 'i) o cinco dias contínuos, (25) que começa
rão a corre r  do dia que a suspeição for autuada (26) pelo Kscrivão, 
quando fez auto dc como as suspeições in scriplis articuladas fbrão 
propostas ao recusado; ou do rum o forão apresentadas ao Ghnnceller, 
ou Juiz das suspeições, quando por alguma justa causa assim articu
ladas, e in scriplis se não prnpuzcião ante o recusado; e passados os 
ditos quarenta, e cinco dias, o Ghaneeller, ou outro qualquer Juiz da 
suspeição não poderá mais conbecer (27) delia, sem embargo de quaes- 
quer  embargos com que os panos veubão, ou requerimentos que fação, 
porém aos Menores, igrejas, Gotmmiuidades, ou pessoas que com o 
Menores sc pódem restituir, sc concederão mais dez dias por via dc

(18) Facit Ordin. lib. I. Ml. $ lã.
(19) Consonal Ord. lib. 8. til. 22. Tliom Yaz aliegat. 97. n. 2o. Fragas, d. 

§7. n. 2\H.
(20) Onl. d. til. 22. íti IIn. princ.ia, vers. K não Thom. Yaz d. allcg. 97. 

n. l t .
(21) Ont. d. lit. 22. § 2. Tliom. Yaz allcg. 97. ». 10. Barbos, ml Ordin. d. 

lit. 22. n. 2. l’)»rb. 1. j>. airst. 12.
(22) Ord. d. li!. 22. $  9. Tlmru. Yaz d. allcg, 97. lt. t 
(291 Facit Onl. d. § 9 .  vrrs. Tara as drspczap.
(2t) Onl. lib. 9. lit. 21. § 21. i*l ibi Hai b. n. 1. ot Tliom. Yaz allcg. 90.

ii. 92. m m  H’f[. Mcml. in pra\i t, p. 1. 9. rap. 9. ti. 2.
,2o) Onl. d. lit. 21. § 22. in prinrip. Itaibos. d. lit. 21. § 2 .  n. I. Plni-b. 

t .  p. arr-d. <i7. Tiniu. Vaz allcg. 90. d. n. 92.
<20; Ord. d. $! 22. vI ibi líarbos. n. I. Tliom. Vaz d. allcg. 09. n. 99.
;27j Ord. d. íi 22. I-Tag. dc ttcgiiu. rcip. I, p. lib. 9, <liq>, 12. <S 7. n, 290.



restituição, (28) c passados ellcs, não serão mais ouvidos, nem se pro
cederá na tal suspeição,

289 Se os rccusantes allegarem, e provarem, que por malicia, 
ou descuido do Chanccller, sc nflo delerminarSo as suépeiçõéa. dentro 
do dito termo, além deelie lhes haver de pagar todas as custaà.(29) dos 
autos, e as mais perdas, c damnos, os taes se poderão queUar a Nós, 
que procederemos como nos parecer.

290 O recusado, depois de o Chanceltor o mandar, deporá den
tro d? taes (30) dias. c não o fazendo, haver-se-ha a suspeição por con
fessada, (31) c dar-sc-lm Juiz á causa principal, ou conhecerá delia o 
que estiver dado para conhecer, pendendo a suspeição, como houve
ra dc fazer, sc o recusado fora julgado por suspeito.

291 Sendo intentado de suspeito o Provisor, Vigário Geral, Juiz 
dos llesiduos, ou Casamentos, ou qualquer Julgador, que conhecer 
via ordinaria, poderá qualquer das partes pedira Nós, (32) ou á nos
sa Itelaç.ão Juiz, que conheça da causa principal, não sómenle antes 
dc o tal Juiz scr julgado dc suspeito, inas lambem sendo recusado cm 
quanto a suspeição pender.

292 Porém sc ns partes ambas qnizerem de commum (33) con
sentimento, qnc a causa pare Mc as suspeições serem determinadas, 
podel-o-hào fazer por termo que ossignarão-, que sc entenderá, sendo 
causa priiicipalmcnic sua, c tratando-se de seu proveito, e interesse 
particular; mas tratando-se do hem publico, (34) ou das almas, posto 
que as partes queirão, que se sohrc-esteja na causa, Nos, ou a nossa 
Delação proveremos como íor justiça.

293 Sendo julgado por suspeito o Juiz recusado, (35) o que foi 
dado por commissão, conhecerá da causa principal, c nella procederá 
até sentença final.

29.4 Sendo algum Escrivão recusado por suspeito, por se não 
sohrc-cslar na causa, passará o leito a outro, (36) o qual durante a 
suspeição escreverá nclle; c senrlo este suspeito, o Chanccllcr proverá 
c dará Escrivão.. ou o da Camara, ou o que lhe parecer.

295 Sendo o Escrivão recusado julgado por suspeito, (37) pa- 
gar-se-lhe-ha o que cscrcvco antes de o scr, c o feito se destribuirá ao 
Escrivão a que tinha passado, descarregando-se ao suspeito, e cm seu 
lugar se Ihc distribuirá outro.

29G Não sendo o tal Escrivão julgado por suspeito (38) tornar-
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(28) Ord. d. §22. ctihi Ha ri», n .  2. Thom. Vaz d. allog. 96. n .  8. Frag. d .  §
7. ii. 236. vcrsic. Qnòrl sj cnnlingat. Yal. consulta 112. i>. í).

(29) Ord. d. lil. 21. § 23, Barbos. d. lit, 21. n. 2. Fragos. d, § 7. num. 236. 
vers. Sed qui.

(30) Ord. d. Irt. 21. § 11. cl ihi Barb. n. 8. Tliom. Vaz d. allrg. 00. n. 36. 
ct nllcg. 71. n. 1.

(31) Ord. d. § 11. ct ihi Barb. n. 5. Thom. Vaz nllcg. 96. n. 36.
(32) üip. Si quis contra dc For. comp. ct ibi Barb. n .  3. Paz 1. p. tom. 

2. rnp, 6. n. 24.
(33) Regula, Sricnli, de Bcgnlis jur. )ih. C. et ihi Bnrl). n. 1. et 2.
(34l Dcsumilur e \ l.cg. 1. el 2. Ood. res iiilci1 alíos acla.
(3o) FaiitOrd. tib. 3. d. lit. 21. § 7 .
(36) Onlin. lit». 3. ti;. 2 t. § I. et ihi Barb. n. 2. Tom. Vaz nllr-g. 96. n. 67. 
(37' Ordin. d. lit. 23. a t fiu. prinnp. vers. F. julgando-o por suspeito. 
r3H' O nl. (t, lit. 23, § 2. Thom, V:iz d. atlog. 96, n. 67,
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llic-lm o feito, c será pago do sen snlario, de tudo o que o outro cs-  
crcvoo, durando a suspeição, como se escrevera, e não íbra recusa
do; e o mesmo se guardará , sendo recusado, c não julgado por su s
peito, o Inquir idor,  c Escrivão d que o feito for distribuído em lugar 
do onlro, escreverá lambem na suspeição.

297  Ao Escrivão que oscrcveo durante  a suspeição, se llie pagará 
tudo o que merecer á custa da parte (39) qno in ten tou ,  c não provou 
a suspeição.

29S Tendo alguma parle suspeição ao Distribuidor, c jurando 
que tem no!Io pejo, o Escrivão mais antigo distribuirá a dita causa no 
l ivro; c sendo lóra do Auditorio, fará a dila distribuição o Escrivão 
que o Juiz  (/iO) nomear,

299  Sendo recusado o Inquir idor, cm quanto d u ra ra  suspeição, 
inquirirá a pessoa que o Juiz í/il)  da causa nomear.

3 0 0  Ao Chanceller porlcuee inform ar-sc , c saber (A2) muito 
betn os estilos que correm  no Auditorio, e Relação, para que sendo 
consultado possa instruir, o advertir  dos tacs estilos, c praclicas.

301 Ao Cliauccllcr pertence saber sc algum Escrivão, Notario, 
Distribuidor, Inquiridor, ou qualquer outro  Oflicial não guarda seu 
Regimento. (A3) ou leva m;:Ís .snlario do que por Constituições, Regi- 
lueulo, estilo, ou uosso mandado pôde levar, e se os Escrivães, ou INo- 
larros dos papéis que escrevem, declarão (juanto ievão, como são 
obrigados por seu Regimento, o achando que. não cum prem  emuo de
vem, falio-hn saber ao Vigário Geral, para proceder como for justiça.

302  Se sobre o snlario dos Oíliciaes, ou buscas dos papéis, ou 
sobre o que se ha de pagar da Cbanccllaria, houver alguma duvida, 
de te rm inar-se -ha  etn í \ \)  Relação (não se excedendo áccrca dos Olli- 
ciacs a taxa dada nos Oíliciaes seculares pelas leis seculares ,)  e far-so- 
lia assento no livro, declarando, como, e quando se moveo a duvida, 
e a resolução que nella se tomou, com alguns dos priucipaes funda
m entos delia; e s c u d o  a duvida ante os Oíliciaes, Procuradores, ou 
partes sobre o que tem, ou não tem pago: a parle , an  seu Procurador 
por sou ju ram ento  será crido até um cruzado.

303  O JYovisnr, Vigário Geral, Juiz  dos Residuos, Desembar
gadores, e rnaís Ollieincs de Justiça, quando forem providos, jurarão 
ante o Clumeeller o ju ram ento  (Aí>; costumado de servirem l»em seus 
ollicios, c guardarem seus regimentos; do qual juramento se fará termo 
pelo Escrivão da Cbancellaria, no livro para isso deputado, em que 
assiguará 0 Chanceller, e o Oílicia! que jurar: c nas costas da p vo visão 
declarará o Escrivão como tal dia ju rou , c nn fôrma sobredila se lhe 
dará posse, c poderá servir, e não de outra maneira, como acima dito c.

(39) Ord. d. § 2, ai] íin.vi rs. Alrm do sa Lírio.
(10) I-ãuál íío l. lib. I. til. 1,S. $ 1.
(51) Argumento com a Ord. lih. 3. lít. 23. § t. vers. O  Julgador.
(12) Kx Onl. lih. t. (it. 2. in princ. verbo Letrado, ct ibi IVg. Glos. í. n.

1, m in snp ct Ordi». tib. I. lil. 33. in jiriurip. m u s . llom Letrado.
(13: Ord. lili. I. l i t . f \ U .  cL ibi Tc;:, (dos. fl. n. 3. ct Ord. l ik  f. Lil. 3C.IS 3.
( l i  rr.I. lib, [. d. lit. í. £, 7. i l ibi IVg. gbvi. 0, n. 1. ct Ord. ?ib. 1. tit. 
7. ct lít. l í ,  in princiji. mm '. K Ff 

(í.’»* 1 íJiiI. lib. I. lil. !:!. d  ibi !Vg. Obn;. 39. n. t. cnm soq.
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304 Ao Chanccllev pertence publicar na ftelação todas, c quacs- 
quer Constituições, (46) Provisões, ou Mandados nòssos, que na Kc- 
lação se liou verem de publicar; cda publicação mandará fazer termo 
por ellc assignado com testemunhas; c se algumas das ditas Consti
tuições, Provisões, ou Mandados se houverem de mandar aos Vigários, 
ou outra qualquer pessoa, ou parte da Dioeesc, o Cliancellcr as enviará 
oulltenlicas sol» seu signal, c nosso sello.

3 0 ã  A elle pertenee exam inar,  c  approvar o sN o la r io s  A pos lo -  
íicos, o Inqu ir ido res  11a Idrma declarada cm  seus  T ilu los ,  e  f teg im en -  
tos: e o u t r o - s im  m andará  fazer a dcligcncta, e declaração que  está  
ordenado  se faça quando algum dos Notarios falecer, ou 0 Escrivão  da 
Cnmnra, com o se declara no T itu lo  dos N ota r ias ;  e do Escrivão  da  
Chancelhiria.

30í> T erá  cuidado dc nos dar  con ta  das c o usas  notáveis ,  c graves 
qnc se tratão na Delação. e e stando  Nós ausen te  em  Visita  fóld da Ci
dade. uo l-a  dará  po r  escrip to .

307  Havendo a lguns nggravos, ou cartas  do Ju iz  dos Eeilos 
d1 El Uei nosso  Senhor.  nol-o  fará logo u saber, para sc tra to r  do qu e  
convem , c não podendo cnmm odarncnlu d a m o s  disso conta, 0 p r o p o 
rá 11a Helação, c se fará o que sc resolver a m ais votos.

3 0 8  Ao Cliancellcr pertence d istr ibuir  ;47) todos  os feitos, que  
á líc lação forem por nggravo, ou nppelluçãn, c 0 D esem bargador  a (|im 
uma vez for 0 feito d is tr ibuído , ficará sendo Ju iz  cer to  até a ultima 
sentença: e para 0 Clianeellcr fazer d istribuição dos feitos com  igual
dade, (48) terá um livro, cm 0 qual fará assento  dos feitos qnc  d is t r i 
b u e m  a que  Ministro loção, c as pessoas que nelles são partes ,  e o  
dia , mez, c anuo em que 0 faz, c no rosto  do feito assim  0 declarará  
po r  sua (49)  Jellra, c  fará a tal d istribuição ao Ministro a que  locar 
d ireitnm enlc , sem a pe rver te r  po r  respeito ,  ou cousa  a lgum a, sob  
pena dc  l lfo  es tranharm os giíivemcnte.

3 0 9  Quando 0 Cliancellcr for Jurz cm alguma (50) causa ,  e h o u 
ver de assignar a sentença, 0 Desem bargador mais antigo porá  nella 0 
scllo, c serv ira de Chancelíer.

3 Í 0  -í-io alguma provisão, carta , 011 sen tença  p a ssa r  pela Chan- 
ccllariü, c pagar os direitos, c depois se achar qnc vai e rrada  cru a lgu
m a conso, e se  to rnar  (51 )  a fazer na fôrma que convem , posto  que  
to rne  á Chancellaria, não pagará outra  (52 )  vez os d ire itos ,  pois já os  
tem pagos.

311 Vindo á Chancellaria, ou sei Io alguma caria ,  ou  papel que  
não esteja taxado neste Uegim enlo , 0 Cliauceller nrhilrará 0 que  deve

r>o

(4f>) Ord. d. lit. 2. § 10. cl ÜM TVg. gins. 23. n. 1. cum scq. ct glus. 30. n 
cum poq,

(47) Pcsumitur cx Orrtin. lib. í. lit. 27. $ 2. ct 3. Costa in Dom., supplic. 
annni.2i>. cl ex Urtlin. lib. I. tit. 0. § 14. iu princ. ct § IS. in priuc.

(Í81 Cnst. <1. .vminl. 23. n. 4. cl fí.
(40) Ord. lib. 1. lit. 27. $ 3. v<irs. Por sm tclra, ct ibi Pcg. glo$. o. n. 3. 
(50; Colligihir cx Onlíu. li!). I. tit. 4. J§ I". verb. impedido, cllil.3G .vcrs. 

P u  impedido.
(51) Oril. lib. 1. Iil. 2. §  3. vers. On fascr-lbc outra dc graça: ct Ord.d. Iil). 

1. tit. i .  ÍS 2. vers. Ou fazer nutra dc graça.
(32; Tcxl. in Ij. bona fidcs 37. ÍT. dc ltcgut. jur.



V I » COXSTITI ICOES

i«fíj*rô  íkIos para confessar seculares. ]JLMlerao ouvir Confissões |fct; de 
freiras sem especial approvação. Nem lambem os Confessores. que 
mna vez furem deputados por Nós para por esta confessarem Freiras, 
as poderão (í)j ouvir outra vez dc Confissão sem novo consentimento 
nosso, por ler já expirado o primeiro.

1(53 E ainda que naqitellcs Mosteiros, o Collegios em que tem vi
gor n regular observância, possão os Prelados, c mais Confessores Re
gulares sem licença nossa ouvir de Confissão aos seculares, qno verda- 
tleiranteiUc são de sua lumiiia, e se tis contínuos Conventuaes, com tudo 
sem nossa approvação, e licença não poderão confessar os mais serven
tes dos Mosteiros, ou Collegios, que não forem familiares (JO) seus.

* 1GG Todo o Sacerdote, que sem ser approvado ouvir de Confis
são fóra dos casos, cm que conforme o direito o póde fazer, alem do 
grave pccc.ndo que cominelte, e as Confissões serem nullas, (11) será 
preso, suspenso, c castigado com as mais penas, que conforme ao ex
cesso, e circunstancias da culpa merecer: sendo Regular sc procederá 
contra elfc na forma do Sagrado Concilio 13 Tridentino.

1(57 li devem os Parochos, e mais Confessores, alem do poder 
da ordem, e jurisdição, ler (ambein bondade, sciencia, e prudência.. 
Rondado, [141 para que administrem o Sacramento eompuresade cons
ciência, e em estado de graça, para que com seu bom exemplo movão 
os penitentes a emendar a vida. Sciencia, (15) para que como juizes, 
que são das almas, que conlbssão, saibão distinguir as qualidades dos 
prccados, difíerença, e circunstancias delles: para que assim possão sa
ber. quando devem negar, ou conceder aos penitentes a absolvição. 
Prudência, (16) para que sai ba o applicar os remedios mais convenien
tes ás enfermidades das almas, pois são seus Médicos espirituaes.

1G8 Feio que nos Sacerdotes, que houvermos de approvar para 
Confessores, devem concorrer estes sobredilos requisitos: e para terem 
licença para confessar (IV) mulheres, passará de quarenta nnnos a sua 
idade. E antes de se Jhes dar licença, mandamos que sejão ;18) exa-

(H; Consl. Ciem. supr. Declarai um à sacr. Ctmgreg. referí Donut, in pras. 
lom. 4. tnicí. 3. q. 11. n. 1.

(ti) Conslil. Ciem. 10. Mipr. Deelarafú ai) IThan. V|]í. referi !t;ub. ad Trid. 
sess. 23. dc líognl. c. 10. n. 11. Tambur. ilc .Fure Abbaliss. d. 1 <>. q. 3. u. 13.

(10) Const. Ciem. 10. sunr. B.irb. in cnilecc ad Coi:c. Trid. dicí. sess. 23.
e. 13. n. 11.

(11; Trid. sess. 2.-. ue iícf. c. 13 cl ílii ítarb. n. 4. Ainys. líie. in decis. 
íAir. Areltiep. Ixeapul. p. 4. decis. 22. n. 2. Joan. ,Naler. de Dilferen. inler 
ulnunque fórum, verb. Niilliías diíler. 3. mim. 2. Lmircl de rraneiiis in cun- 
irov. inler Jipiscop. et Kegnl, p. 2S. ad S.

'12; fjinslít. jfEgium. liii. 8. c. 12. n. 4. 0 nnst. 3. $ 3. 131. 42.
(13; 'JYidenl. stss. 2». <ie lícgiil. c. l í .  el. ibi JJarb. á n. 9.
(14) í’al. p. 4. Iraet. 23. il. itnie. pnnel. I(>. n. 2. et Iracl. IS. d. unie. de 

.‘••'.eram. in eum. punet. 3. n . t>. et \ers. Verurn. D. Tíiuin. q. 04. srl. 4. el ti. 
Saar. d. 10. sec.t. 3.

M3; Pal. rl. piinct. 10. n. 2.el 3. Yasq. ile Pien.q. 93. avi, 3. duii. I.S iia i 
d, 2H. srd. 2. lionac. d, 3. ile Pienil. q. 7. pnnel. 4. La;.m. ii!>. 3. Snm. 
d. t. 13, q. 1, A br. tif). 9. scel. 3. & i. n. 30 >.

(10; <3 Omitis de Pu1::, eí ic í i iD n. A  br. dicl. js J . ti. 3y. Pijs:.e\. de tlliie. 
Cimdi r. 11. n . 1. Tule:, iib. 3- e. 13. n. 3.

j(7l Vilia-P.ne! (b)v. lírties. q. d. ait. l í .  el 12. p. í - 1 auiiuil'. dc .1 ni e Ablia- 
(i. . d, Ile q . 1 , n . í .

! 1.3 ' l i  ídeii!. m ”-». l' I .  de t i f lm  m. i .  l i .  mts. ied et i a m , el r a i| . s ' 1" . *
! -i. el ibi itarb. n . ! f». el 3 I .
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tnimiilus por Cxaminadores leüríióos. c podemlo ser, os exames se fa- 
im» em nossa presença, e os não approvnrão scin terem estudado, (19) 
dii Tliroiogia, on Cânones, c sem falta casos de consciência. K quanto 
a bondade se lhes liará inquirição (20) dc genere, vida, e costumes: e 
precedendo a informação destes requisitos, constando serem idoncos, 
*e llies passará licença somente por um (21) anuo, contando do dia dc 
•mu data, e acabado o a uno, se quizerem confessar, a tornarão a pedir 
dc novo; e regularmente sc lhes não concederá sem preceder novo (22) 
evamc: salvo havendo justa causa para sem clle se lhe dar,

169 Conforme a disposição de direito, c do Sagrado Concilio Tri- 
denlino no artigo da morte,.(23) e provável perigo deíla, piklc qualquer 
Sacerdote, ainda que não seja Cura dc almas, nem esteja approvado 
para ouvir Confissões, confessar, e absolver a qualquer pessoa de qria- 
esquer peccados, ainda que seja o reservados á Sé Apostólica, ou a Nós, 
r de quaesquer censuras, posto que reservadas: porque no lal artigo, 
nn perigo de morte cessa loila a (27) reservarão-, c lambem (25) a obri
gação (livrando do perigo dc se tornar a absolver por Confessor com- 
peientc dos peccados reservados, aquella pessoa, que dcllcs foi absol- 
la no dito artigo, ou provável perigo dc morte; porém será obrigada 
nbsolver-se das censuras (26) reservadas, tanto que commodamente o 
puder fazer, c não o fazendo assim, tornará a incorrei' (27) cm nova. e 
semelhante censura do mesmo modo reservada,

TITULO X U i

nn A ixemas aovkrtexoias cara os cnxiTssmiES.

170 Devem os Confessores, antes do chegar a ndministrar n S:i-

(19) Suar. ít. 28. sccl, 2. Vasq. dc Pnmil. q. 09. arl. 9. I.aym, lil). 8. Sum. 
trari. 6. cap. '19. q. 1. (ajiislü. líraebar. lil. 7. làmsl. 2. Inl. 9!). íamieceus. lih. 
t . lit. 7. cap. 8. gi 7. Portucns. lil*. 1. lil. li. C.mislil. í 3. vers. Pelo que. Hu - 
venib. Mcdul. IraeL. K. dub. (I. resp. 2.

(20) C. 1. §  Caveat dc Pir-niL dist. 0. c. Qu;u ipis d isl. 98. tçlns. verb. Aliqua-
Icni iu Ctemcul- i . vers. Nos de jure jurand. CuitsL. 1'lyssipmi, lib. 2. lil. 10. dc- 
cr. 7. 1. líraebar. l i l . K. Cunst. 2. n. 1.

(21) (àitislil. lí radiar, lit. 7. eimsl.2. u. 2. lilyssipon. lib. 1. lil. 10. decr. 7. § 1.
(22) Ad ca qua: Aiir. lib. 13. c, l í .  uniu. 1 72. (àmsl. lilyssipon. dict. dccr.

5. g 1. Hraciiar. dicia consl. 2. n. 2. íbí. 70.
(23) Trídcnt. sccl. t7. c. 7. Abr. lib. 0. num. 297. Pal. p. 7. tracl. 29. Cl. 

iinic. puncl. 13. n. 8. Quod arliculus. et probanilc pcriciilum idom fil, Icnent 
1'aliins lüc, citat. miin. 7. Svlvesl. verb. Guifessio 1. q. li. arl. 7. Xavar. cap. 
21*. n. 31. Suar. d. 2íi. scct. 7. num. 3. il-qpd. de Coninch. d. 8. dub. 2. u. 10. 
Karb. dc Oflic. cl Polest. F.piscop. p. 2. alíc^. 2o. n. 81.

(27) Trid. dicl. sess. 17. o. 7. Suar. Umi. 7. de Pernil. d, 28. src(. 7. liulier. 
Guiou. lib. I. c. 1. n. 88. I.eilesm. in Sum. p. 1. de Sucr. ubí do Pum. c. Io. 
Vasq. lom. 7. q. 93. arl. 1. dub. 7. cimi scq.

(2o) líarb. dopnlesl. Episcop. p. 2. alie;*. 29. n. 80. in pi-incíp. Abr. dc Par. 
lib. 11. c. 7. n. 71. Sanrb. in 2. Decai. c. 13. n. 27.

(28) Enp. Eus defient. oxconun. ín 8. c. Quamvis dcScnl. excõmun. Tnr- 
rddanc. Hlj. 17. c. 10. n. 10. líossius discopt. 1. n. 337. cmn scq. Suar. lom. -7- 
d. 30. scct. 3. u. íi. eUlc cnisur. d. 22. scct. 1. n. 02. Sancb. in príccepf. Dcca- 
tiijí. lom. 1. lib. 2. c. 13. n. 27.

(27) C. lios de Senl. excoin. iuO. el ib. IJarh. n. 7. Sayr. dc Cens. lib. 2. c.
20. n. 20. ltonnc. in si mi li Irarl. d. I . q. 3. piuicl. 3. n. I I.  Azevedo lil». 1. num. 
t.91. rum setf. I il. 8. lib. 8. rsuv;e rcenpilatinnis. Abreu ltb. 1. cap. 7. num. 73



çará o Acordão da sentença o JVsembargndor que for Delator do (IO) 
feito.

32A O Desembargador mais moderno (11) examinará em Rela
ção a qualquer Sacerdote, que a ella mandarmos, ou o nosso Provisor, 
a exame para confessar, ou pregar, c sendo muitos os examinados; se 
continuará com os mais Desembargadores.

TITULO V.

1)0 JUIZ IjüS CASAMKXTOS. K DO ÍJI'K \ SUL' OITICIO 1'KIíTKXClí.

32.) Para os casamentos se poderem celebrar valido, c licilnmen- 
ti\ como ordeno o Sagrado Concilio (1) Tridentino, c necessário haver 
,Tiíiz, (2) que proceda nos cousas tocantes aos taes casamentos, assim 
como sobre pregões, (3) c diligencias que devem preceder, impedimen
tos qnn n elles sabem, c perguntas que sobre isso se fazem, antes de 
correr demanda em Juizo contencioso.

320 Quando nomearmos .íui/, dos Casamentos, não servirá 0 tal 
ollicio sem provisão nossa passada pela nossa Chauceliarin, e depois do 
jurar na lõnna costumada, ■'/() K tanto que entrar a servir, proverá 
em tudo o necessário acerca dos casamentos, que sc houverem dc ce
lebrar, sobre o que acima (ica dito, e em tudo o innis que não correr 
cm Juizo contencioso, de que o nosso Vigário Cetal é Juiz competen
te; i5; e no que prover árerca dos casamentos, seguirá o direito Cn- 
nomeo, Decretos do Sagrado Com ilio Tridentino, e nossas Consti
tuições.

327 Se algumas pessoas pedirem licença paro se casarem ao nos
so Juiz dos Casamentos, e clle achar se devem para isso fazer algumas 
diligencias, primeiro que lida conceda, mandará vir ante si os contra- 
houtes, {fi a cada um cm p a r l í r t d  ir, c lhe tomará com o sen Escrivíío 
o d e p o i m e n t o  com juramenlo, (7) pergunlatulo-Ilio seu nome, e de, 
quem c (illio, terra, lugares, e Creguezius aonde lem residido, e por 
quanto t e m p o ;  e s t a d o ,  e oilii io que, lem, se 6 viuvo, quantas vezes lõi 
casado, com quem, e em que parte, e por quem lõi recebido, e como 
sabe serem mortas a tal pessoa, com quem se receheo, se os viu mor
rer, ou a razão que tem de o sáber; sc sc esposou com outra alguma * 1

(10) Oíd. lib. I. tif. 1. g (3. ad rwd, vers. Sempre a scdlcnça, cí sbi Prg. 
glos. 91. o . I. Sonsa dc fllacrd. dr c. E>9. n. 12.

(11) Ex Prg. d. § 13. d. glos. 19. d. n. 1.
(1) Ctinrit. Trid. sess, 2E de Tlrfnrin. Malrimnnii cap. 1. ubi Rarb.
(2) <^ui jmlex debet esse Ecclrsinsticus. Trid. sess. 2 i .  C;m. 12. el ibi Itjirb. 

n. '.M.
(3) Tr.d. dtci, sess 2 L  d" lírfnrm. e:iji. 1. I!;irl>. de Pnt. lípisc. p. 2, nl- 

l<‘íí. '‘*2. n. !, S.nirb, d> Malrinniu. lib. ,'t. dõp, 5. et. seq.
. í) íloi)SÍ.JÍ Mipr.-i (ir. 3. n. .'103. cl li(. I. n. 318. in finalih. vorbis.
(;í) l i id . sfss. 21. C;m. 12. el íbilt ioti,  u. 19.
()' .ítivla rmlnia per I lirininl. ,'í. p. dec. 289. n. 12. et Tundut. loni. I. q. 

bmHifiali e. ->í. n. o,
•7' lirdíicílnr cx e.ip. 2 de jiininn iit. rabimn. veis. Polestjndrx. Sanei), do 

*1 ili ini. ). 3. disp. S. iirim. í .  vrrs. Sccmidò prululnr.  (jiv.ml. in .Manual. 
*.'■ 1 1 >. in.ilr i m o n i i  d i  iinnlialintics n , .  Ui.
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pessOa* se tem feilo algum voto (8) de Religião, ou castidade, ou ou
tro algum ítapedimenlo Canonico, de qualpuer qualidade que seja, que 
impida, ou hnuulle casar com-a pessoa de que se trata. ésaRabn-quea 
tal pessoa (em algum dos sobr^iwsimpedimeniiiBi^mãô cottfessamjo, 
ueni-declarando impedimento' algum o dito Juiz tomará Informação 
por sumtnario breve de testemunhas fidedignas que bem conheção os 
contrabentes, ás quoes perguntará pelas cousaS sobreditas, e não re
sultando impedimento algum, nem meia prova, ou lama delle, manda
rá fazer na denunciaçõcs (9) na fôrma do Sagrado Concilio Tridcntino, 
c nossas Constituições para se receberem, não lhes sahiiJ.o impedi
mento algum.

328 O que acima (ica dito se entende a respeito do conlrahcntc, 
ou contrabentes, que não são naturaes deste Àrccbispado, os quaes 
álem da justificação que devem fazer, ajuntarão lambem a ella certidão 
(10) de banhos cm formado Juiz dos Casamentos do Bispado de seu na
tural, para só llics dar licença para casarem neste Arccnispado, vindo, 
sem impedimento.

329 E quando as lacs pessoas não ajuntarem a tal certidão cm 
forma, ao tempo cm que pedirem licença para casarem, c ao Juiz dos 
Casamentos parecer, que o casamento não permitte demoras, c se 
seguirá algum dainno grave aos contrabentes, ou a algum delles, atten- 
dendo ás longas distancias dos mais Bispados a este, e ás dillicuHosas 
viagens do Itcioo, lhes poderá dar licença para serem recebidos, feitas 
as diligencias (11) acima ditas, c corridos os banhos no lugar, c luga
res (12) onde residir, c tiver residido neste Àrccbispado por tempo 
de tresannos, c dando primeiro fiança pignoraticia, ou fidejussoria, da 
quantia, que ao Juiz dos Casamentos parecer, para em certo termo, 
que lhe arbitrar retpeclivè á distancia, apresentar a certidão de banhos 
cm forma do seu natural, e lugares onde tiver residido dentro, e íüra 
deste Àrccbispado.

330 Ainda quo os naturaes deste Arcebispado não são obrigados 
fazer as sobredilas diligencias para casarem, c só lhes baste correr os
(13) banhos nas suas Ercguczias, c (erras onde rcsideni, c tiverem re
sidido por mais de seis mezes, dentro deste Àrccbispado; com todo, 
s c  algum houver sido morador por mais dc seis mezes fora dc ou 
houver sido casado em outro Arcebispado, ou Bispado, será otvigado 
a fazer as mesmas diligencias, que mandamos fazer aos que não são 
deste Arcebispado: cse for viuvo, ajunlará com a certidão de banhos 
cm forma, certidão da morte ( lí)  de sua mulher, como acima fica 
dito. * 11

(8) Cap. Mcminimusqiii Clcric. vel vovcnl. ct ibi Harl>. num. 1. et 2. San- 
cli, dc Maíriin, lib. 7. disp. 3G. n. (. ca“ . Rursus. cod. lit. qui Clcr. vel voveut. 
ct ibi Barb. n. 1. Sanch. de Malrim. Iili. 7. disp. 25. à priucip.

(9) Trid. dict. sess. 21-. cap. 1. ct ibi liarb. n. (8. Sanch. de Matrim. llb ;^. 
disp. G. n. 8.

(10) Sanch. lib. 3. d. disp. G.n. 4. Gavanl. verb. Matrimonii cclcbratio n .9 . 
Zcrol. verb. Mnlrimuuium. n. 5.

(11) Trid. sess. 21. cap. 1. Barh. d. n. 18. Sancli. d. disp. G. n. 8.
(12) Saticb. d. disp. fi. n. l .c l  ii. I .  Gavanl. sup. n . 9 . Zcrol. snp. n.S.
(13} Sancti. dc Malrim. lib. 3. d. disp. G.n. 1.
(14) Gap. 1. cap. 2. cap. Si quis ncccssitale 34. q. 2, cap. In prxsenlia dc 

sponsalib.cl ibi Barb. n. t. Sanch. dc Malrim. lib. 2. disp. 46. per lot.
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331 Sc os contrahcntcs, que não forem naturacs deste Àrccbis- 

pado, justificarem com testemunhas fidedignas perante o Juiz dos Ca
samentos, como vierão para este, o varão menor de quatorze (15) an- 
nos, ea femea menor de doze annos, (16] e que sempre nelle residi
rão sem delle se ausentarem, não serão obrigados a juntar certidão de 
banhos do seu natural, e bastará que os corrão (17) na Freguesia on
de residirem, c tiverem residido neste Arcebispado.

332 Se os conlrahcntes forem estrangeiros, ou vagabundos, o 
Juiz dos Casamentos, ácerca das licenças, qne lhes deve dar para ca
sarem, observará o que em nossas Constituições íica disposto ácerca 
dcllcs.

333 O Juiz dos Casamentos nuo dispensará nas tres denuncia- 
ç.Õcs que sc devem fazer antes de se celebrar o matrimônio, sem Ilic 
dar-mos especial licença (18) para isso, c quando por Nós lhe for con
cedida. guardará o que se dispõe na Constituição.

33A Acerca do casamento dos escravos, observará o Juiz a for
ma que com especialidade declaramos em nossas Constituições, no 
Livro A Tit. 71 dos casamentos dos escravos, n. 303, cseq.

335 Se aos dispensados nos banhos, antes ou depois de serem 
recebidos, sahir algum impedimento, que o Juiz dos Casamentos jul
gar que procede, o remetterá ao Vigário Geral, aonde os impedidos o 
purgarão; c saliindo por sentença da delação julgado por provado o 
impedimento, se mandará que o Promotor proceda contra os impedi
dos por perjuros, e se haverão as fianças por perdidas, e serão con- 
demnados nos penas impostos por direito, c nossas Constituições.

33G Quando ao Juiz dos Casamentos llic forem remettidos pelos 
Parochos alguns banhos com impedimentos, os mandará processar pelo 
Escrivão da Camara, e perguntará per si os impedientes, e as mais tes
temunhas que referirem, pcrguntaodo-lhcs a razão de como sabem o 
que dizem, e a qualidade, c circunstancia do impedimento; se é pu
blico, ou secreto, e se haverá cscandalo, se as partes casarem, ou não 
casarem, e se lhe parecer necessário, tomará o depoimento aos impe
didos, c logo mandará ir tudo concluso sein mais outro processo, e do 
que por elle achar, determinará por seu despacho se procede, ou não 
o impedimento. E a parle que se sentir delle aggravada, o poderá fa
zer a Nós, para por remissão nossa se lhe deferir em Relação, sem a 
qual se não poderá tomar conhecimento do aggravo, por não estar ain
da deduzido ao foro contencioso.

337 Para proceder o impedimento bastará que haja meia (19) 
prova com os requesitos dc direito, porque muito menos prova basta 
para impedir o casamento antes dc feito, do qne depois de celebrado 
para se annullar.

(15) Cap. Altestationcs cap. Ex litleris dc desponsat. impuber. Sanch. de 
Matrim. lilt. 7. d. iO%. ». 1.

(ltí) Saurh. d. n. t. cap, conltncbalur, cap. iilt. d. Ul. dc desponsat. im- 
piiber.

(17) Saurh. dc Malrimnn. lil). 3. d. 6. n. 1.
(IS) Trid. sess. 21. dr itcfurin. Matrim. cap. t. vprs. Nisi.ct ihi Barb. á n. 

M .  etdc Pol. Episc. 2. p. allcgat. 32. n n. 33. Sanch. dc Matrim. lil). 3. disp.
7. n. 3.

(1 B a rb o s .  in cap. fn omni negotio dc Tcst. n. 0. cl in cap. Prrctcrca de 
nnilicrcdcspons. ct matr. n. I. 2. et 3.
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338 Quando o Juiz dos Casamentos não poder per si perguntar 
os testemunhos, por serem pessoas que se devem perguntar em suas 
casas, as mandará inquirir pelo Inquiridor do Juizo com o EscrivSo, e 
nSo sendo moradores na Cidade, mandará passar commissSo ao Vigá
rio da Var* Jo districto, para as perguntar com o seu EscrivSo, e fe
chados, e lacrados seus oitos serão remettidos ao EscrivSo da Camara 
por pessoa fiel, c segura.

339 Quando o impedimento proceder pelo mesmo despacho, o 
Juiz o inandará remetter ao Juizo do Vigário Geral, pedindo vista delle, 
que se lhes mandará dar com as inquirições cerradas, e o traslado dos 
impedimentos, callando os denunciantes: ao que assistirá o nosso Pro
motor por parte da Justiça, e se lhe dará vista do que os impedidos 
allegarem, para dizer a bem delia.

* 340 Achando o dito Juiz, que alguma pessoa abrio oá surti ma- 
rios das diligencias, que lhe cr3o remettidos, e que testemunhou falso 
em seu Juizo; ou sendo parte, negou a verdade, ou disse falsidade 
nas perguntas, que se lhe fizerão sobre casamentos ou esposorios, fará 
disso auto com fé do EsprivSo, e havendo tesmunhas presentes as per
guntará, citada a tal pessoa, e sendo logo presa a remetta, e enviará 
tudo ao Vigário Geral, para que diante delle se livre, e haja o castigo 
que merecer.

f  341 Achando alguém casado duas vezes, (sendo vivo o primeiro 
conjunge) com palavras de presente, fará auto disso, e sumraârio de 
testemunhas, e antes de deferir a elle nos dará conta, e mandaremos 
ver o processo em nossa Delação, para se determinar se convem remet- 
ter-se ao S. Oíficio por serem bastantes as provas: e havendo de ser 
rcmcltido será preso, c só se remetterá o summario, e o Ucó preso es
tará no Aljube até que do Santo Ofticio o mandem buscar: e o mesmo 
observará o nosso Provisor, e Vigário Geral quando perante élles for 
achado que alguém casou duas vezes, como acima fica dito.

* 342 As certidões que se houverem de passar de denunciações 
para fora do Arcebispado, se passarão todas pelo Escrivão dos Casa
mentos, e assignadas pelo dito Juiz, e selladas com o sello da nossa 
Chancellaria, e registro; e a que não for nesta fórma, não valha, nem 
tenha effeito algum; e sendo passada por outro modo, o Oíficial que a 
passar será suspenso do oflicio a nosso arbítrio, e pagará dous mil reis 
para oaccusador, e presos do Aljube.

343 Todas as precatórias que vierem de fóra deste Àrcpídspad© 
para se fazerem algumas diligencias, em matéria de esposorios, ou ca
samentos dirigidas a ííós, ou a nosso Provisor, serão apresentadas ao 
dito Juiz dos Casamentos, c elle as fará, ou commcUerá, e como fo
rem feitas as enviará cerradas, selladas, e lacradas, como é costume, 
interpondo nellas sua autoridade judicial; e se as precatórias não forem 
passadas por Provisor, ou Juiz dos Casamentos das outras Dioceses, 
não se lhes deferirá nem fará por cilas diligencia alguma.

344 Se os conlrahcntcs se quizerem receber por procuração. 
(20) o Juiz dos Casamentos lhes não dará licença sem especial commis- 
são nossa, e quando a dermos, examinará os procurações, c verá se

(20) Cap. fin. clePrncnr. lib. 6. ct ihi Barb. n. t ,  et lib. 3; vot. 85. n. 15. 
Sanch. dc Malriin. lib.*2. disp. 11. n. 3.
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são sufíicientcs, c passadas na fórma de direilo, e achando-as como de 
vem scr, lhes dará licença in scriptis, (para o que llie ajuntqrão também 
certidão de banhos) e mandará que sejão recebidos ua própria Paro- 
chia, c pelo proprio Parocho, o qual não dará licença para serem re
cebidos cm outra Igreja, nem por outro Parocho, ou Sacerdote sem 
urgentíssima causa, o nunca o dará a Religiosos.

3A 5 Não mandará passar carta de casamento, sem lhe constar 
delle por certidão tirada do livro delles, e os que a pedirem mandará 
ir ante si pessoalmenlc, para o seu Escrivão em sua presença lhes to
mar os signacs, que hão de ir declarados especificam ente na carta.

TITULO VI.

DO JU IZ  IA S  JUSTIFICAÇÕES DE CEN ER E , E  FORMA QUE NELLÀS DEVE GUARDAR.
3.1 C Dc Juiz das Justificações de genere servirá quem Nós nome

armos por provisão nossa, e o não fará sem primeiro scr por Nós as- 
signada, e scllada com o scllo da nossa Chanccllaria, o jurar perante 
o nosso Chanccllcr, (1) como os mais Ministros*, e dc outra sorte não 
exercerá o tal cargo.

3/i7 Os que pertenderem ordenar-se neste nosso Arcebispado 
sendo íilhos delle, se habilitarão primeiro de genere; para o que nos fa
rão petição, (2) declarando de quem são Olhos; e se são de legitimo 
iratrimonio; d'onde são naluracs, e moradores, e dizendo mais nclla os 
nomes de seus Avós paternos, c maternos; as Freguezias, e rerras, 
Bispados d’onde sáo naluracs, je d’onde são, ou forão moradores, c 
d'onde trazem suas origens. E depois dc scr rcmetlida por Nós ao 
Juiz das Justificações, antes de lhe mandar fazer diligencia alguma se 
informará pelos Parochos, d'ondc os sobreditos forem naluracs, sc- 
cretamcnlc da limpeza do sangue do habilitando, vido, c costumes, e 
da limpeza de seus pais, c Avós, o que fará por carta sua, que envia
rá aos Parochos cncommcndando-lhcs a brevidade, e que o informem 
por carta cerrada com verdade, e segredo, tomando informação com 
as pessoas qtte lhe parecer, dando-lhes o juramento dos Santos Evan
gelhos, para lhe dizerem a verdade, e guardarem segredo.

3á8 E constando ao Juiz das Justificações pelas informações dos 
Parochos, que o habilitando per si, e seus pais, e Avôs,' é dc limpo 
sangue sem fama, nem rumor em contrario, c que é dc bom procedi
mento, o mandará examinar em Relação: e achando que mostra capa
cidade para poder ter prestimo para scr Sacerdote, e servir de utilida
de á Igreja, lhe despachará a sua petição, e mandará passar Mandados
(3) de segredo, para os Parochos das*origens informarem da limpeza 
do sangue, c legitimidade do habilitando, c de seus pais, c Avós pa
ternos, c maternos, como acima fica dito; ecom a informação que de
rem, nomearão ató sete, (A) ou oito testemunhas (sem que a parte in- 1

(1) Conslit. suprá lil. 3. n. 303. lit .4 . n. 318. in finalib. verb. ct lit. 5* 
n. 326.

(2) T h c im td .  in  P n c f ,  L  p. n .  49 .
(3) Tiicin. d. 1. p. n. 49.
t P  'riicmml. Iwu supra citatu-
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lervcnha, nem tenha noticia (5) disso) que sejSo pessoas antigas, fide
dignas e ChrisLas velhas, e não sejão parentas .do habilitando. E sen
do das Freguezias desta Cidade, ou.seus subúrbios, as perguntará (6) 
per si o Juiz das Justificações-, e se forem em outra parte ac Arcehjs- 
pado, mandará pasarcommissão ao Vigário da Vara do districto,*nSo 
o havendo, ao Parocho que lhe parecer de confiança, e experiencia, c 
na com missão irão in ser tos os interrogatórios abaixo declarados.

349 E não sendo a pessoa que se quizerbabilitar.de genere natu
ral deste Arcebispado, não será admittido, sem que primeiro perante 
o nosso Provisor seja julgado por compatriota deste Arcebispado, e 
com a petição que nos fizer para o mandarmos admillir, ajuntará sen
tença de compatriota; c o Juiz das Justificações, feitas as deligencias 
acima declaradas sobre a sua capacidade, procedimento, c exame, pa- 
rccendo-llic que sc deve admitlir, mandará passar requisilorias (7) 
para o Juiz das Justificações de genere do Arcebispado, ou Bispado da 
origem, ou origens do habilitando, e de seus pais, e Avós paternos, e 
maternos, llic fazer as diligencias na fórma que abaixo sc dirá. E o  
mesmo fará, quando algum dos pais, ou Avós do que ó filho deste 
Arcebispado fordcfóra deile.

350 E não havendo suspeita na limpeza do sangue do habilitan
do, bastará fazer as diligencias no lugar da sua origem, c de seus pais 
c Avós*, (8) porem se houver, se procurará averiguar a verdade, fazen
do-se diligencia no ultimo (9) lugar da origem, que se alcançar, ainda 
que a tal pessoa dahi originaria seja parenta do habitando em remotís
simo gráo; c não sc achando no lugar da origem noticiado ascendente, 
cuja qualidade se procura averiguar, sc inquirará se ha, ou lem havido 
alli pessoas do appcllido, ou appellidos do habilitando, e se os ha em 
uma, ou mais famílias, e diversas desccndcncias, e sua qualidade, c 
reputação (10) de limpeza.

351 E se no lugar da origem sc não achar bastante numero de 
testemunhas, se examinarão as que faltarem cm o lugar, ou lugares 
mais visinhos (11) dcllc, passando carta dc segredo paro os Paroclios, 
para que sc informem, c as nomeem.

352 E riao se perguntarão testemunhas aue não forem Chrislãs 
velhas, e fidedignas, nem que estejão fatiadas (12) pelo habilitando, 
nem seus amigos, nem inimigos, (13) ou parentes; (14) salvo naquel- 
lcscasos, c fórma que o direito (15) permitte perguntal-os: com tudo

(5) Tlictn. ti. n. 49. Carlcval dc Judie. lib. 2. lit. 2. disp. 3. n. 36. Lara de 
Anniver. ct cap. 1. lil>. 2 cap. 4. n. 24.

{6) Arg. lext. iri Autli. Apud eloquentissimum, Cod. de Fidc inslrum. cap. 
Si quis teslium de Test. L, 3. § Divus fT. cod. Valcns. Concil. 92. n. 80.

(7) Thcmud. d. 1. p. n. 30. vide Carleval de Judie. lit. 1. disp. 2. q./ ♦ 
n. 779.

(8) Scob. dc Furit. sang. q. 6. §  3. n, 14.
(9) Scob. d. q. 6. § 3. n. 28.
(10) Scob. d. q. G. g  4. n. 38. Lara dc Annivers.et Capei. l ib .  2. cap. 4. á 

n. 43. cum scq.
( ü )  Scob. d. q. 6. g 4. n. 3fi.
(12) Scob. d. q. 0. g 4. á n. 4. cum scq. Carlcval d. disp. 3. n. 36.
(13) Scob. 1. p. q. 12. g 1. et2. Valcns. Consíl. 92. n. 129.
(14) Scob. d. l .p .  q . l t . g l . n . S . e t G .
(13) Scob, d. q. 11. g 2. per lol.
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se alguma testemunha menos idônea for referida pelas outras, ou for 
cousa em que possa melhor que as outras testemunhar, se perguntará,
(16) e fará todo possível para que conste dos autos o seu defeitoj (17) 
nem será contada no numero ordinário (18) das testemunhas.

353 E quando houver algum erro (19) na genealogia do habili
tando, a respeito da origem, nome, ou appcllido de algum ascendente 
ou seja com malicia, ousem ella, provar-se-lia com testemunhas, ou 
cscripturas, e se proseguirá a inquirição segundo a origem, nomes ou 
appellídos verdadeiros, porque se ha de estar, e não pela asserção do 
habilitando, c se examinarão as testemunhas necessárias na origem 
verdadeira, não se fazendo caso da errada, c falsamente posta: porém 
havendo duvida de qual dos lugares, ou Freguesias haja sido algum as
cendente do habilitando, se depois de feitas todas as diligencias em 
provar qual seja a origem certa, ficar ainda duvidosa, se farão as dili
gencias em (20) ambos os Lugares, ou Frcguezias, averiguando-se em 
qual tema origem aquella família, para se julgar, segundo se provar.

35A E se o habilitando mudar o appcllido, ou a origem de al
gum ascendente depois de principiadas as inquirições, lhe será recebida 
a advertência, mas nãosc moverá o Juiz das Justificações facilmente a 
crcl-o, (21) principalmcntc havendo cm aquella parte contra clle má 
fama, nota, ou suspeita delia; pois se póde presumir, que o faz pela 
excluir; mas informar-se-ha da verdade, e esta seguira não fazendo 
caso da nova origem, nome, ou appellido, mais que em quanto se ve
rificar por outras inquirições, provas, ou razões verosimeis.

355 E nas commissõcs, ou nas requisítorias que se passarem, 
se encommendará, que alemdas testemunhas, que perguntarem, se 
informem (22) com pessoas velhas de credito, e noticiosas da limpeza 
do sangue do habilitando, cscus ascendentes, e que informem do que 
nesta matéria acharem, e lhe parecer; ejuntameuto acerca da fé, e cre
dito que se deve dár ás testemunhas perguntadas.

356 Quando for possive! se procurara que as testemunhas sc 
perguntem cm lugar secreto, (23) aonde possão declarar livremente o 
que souberem, e chamar-se-hao cada uma dc per si, sem dar rol dc 
muitas juntas ao Ofíicial, (2A) que as chamar; e não havendo duvida no 
negocio, se perguntarão somente o numero das testemunhas acima 
dito em cada origem: porém se houver difliculdade no negocio, ou tes
temunhas que deponhão dc macula, ou nota no habilitando, mandará 
o Juiz perguntar todas as mais testemunhas, que lhe parecerem neces
sárias, (25) para averiguar a verdade, conforme o negocio o pedir.

(16) Scob. d. q. 6. § 4. n. 6. 21. ct 22.
(17) Scob. d. q. 6. g 3 . 38. •
(18) Scob. d. §3. n. 68. Gare. dc Nobílit. glos. 25. n. 6.
(19) Scob. d. q. G. g 3. n. 40. Iara d. cap. 4. n. 33. Ricciol. dc Neopliit. 

cap. 7. n. 25.
(20) Scob. in Inslruct. commiss. g 5. vers. Y haviendo in fin.
(21) Scobar d. q. 6. § 3. n. 43. Ricciol. dc Neophit. d. cap. 7. n. 25.
(22) Scob. d, q. G. § 7. n. 8. ct 9. Par dc Tenui. 1. p,, cap. 32. n. 8.
(23) Glos. in Ccg, Si quando, vrrb. Noluorit, Dictnm nu tem teslis, Cod, de 

Tcslib. ScoJi- d. q. G. g4. n. 1. Far. de Opposit. contia examin, lc:t. q. 80. 
opposi. 38. n. !)3. Lar. d. cap. 4. n. 122.

(21) Scob. d. q. G. § 3. ». 66. et in inslruct. Commis. g 7,
(25) Scobar in Inslruct. Commiss. §7.
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357 E havendo testemunhas referidas, mandará o dito Juiz das 
Justificações se perguntem todas, sem deixar alguma, se houver con- 
trovercia, (26) ou diífículdade no caso, sobre que são referidas; ou se- 
jão em favor, ou contra o habilitando; e se alguma pessoa, que não 
seja em-tudo idônea, for referida, será examinada, e se declarará (se 
for possível) o defeito que tem no seu testemunho, e a causa que hou
ve para ser perguntada.

353 As testemunhas se inquirirão em forma que concluão seus 
testemunhos, (27) para prova da verdade, era semelhantes qualidades; 
c depondo alguma testemunha de (23) fama publica, ou commua repu
tação de alguma nota, ou defeito na qualidade do habilitando, declara
ra porque linha, e parte lhe toca, c se é descendencia de Judeos, Mou
ros, mulatos, ou hereges, ou de penitenciados, ou sambenitados pelo 
Santo Officio; e a razão que ha para ser o habilitando decendenteda 
tal origem, c a que pessoas o ouvio, e em que tempo, e lugar, e o que 
sente em tal matéria, e se tem por verdadeiro, ou falso o tal defeito, 
quese imputa ao habilitando.

FÓRMÀ DOS INTERROGATÓRIOS.

1 Se sabe, ou suspeita o para que é chamado, ou alguma pes
soa lhe disse, que sendo perguntado por sua geração, ou de alguém, 
dissesse mais, ou menos uo que soubesse, ou lhe disse, e instruio no 
que havia de testemunhar.

2 Se conhece o habilitando N. d’onde é natural, e morador, e 
de que tempo a esta parle o conhece, e que razão tem de o conhecer.

3 Se conhece a N. c N. Pai, c mãi do habilitando, que otTicio 
lem, d’ondc são naturacs, e moradores; que tempo ha os conhece, e 
porque razão os conhece.

h Sé conheceo, ou teve noticia de N. e N. Avós paternós do ha
bilitando; que officio tiverSo; d’onde forão naturaes, e moradores; de

3ue tempo a esta parte os conheceo; e sempre darão a razão do seu 
ilo; ena mesma fórma se inquirirá pelos Avós maternos.

5 Se sabe que o dilo habilitandt N. c filho ligitimo dos ditos 
país, e neto dos ditos Avós paternos, c maternos acima nomeados, e 
por filho, e neto das ditas pessoas é tido, tratado, e commummeutc 
reputado de todos sem-que haja fama, ou rumor em contrario.

6  Se elle testemunha é  parente, q u  adherente do diLo habilitan
do N. ou de alguma das sobreditas pessoas, em que gráo, ou porque 
via; ou se é, ou foi seu inimigo, ou amigo particular, ou tem outra 
alguma cousa que dizer ao costume; e no caso que responda lem al
guma cousa das sobreditas, não será mais perguntado, antes aqui aca
bará o seu juramento.

7 Se o dilo habititaudo, seus pais, e Avós paternos, e mater-

(26) Scob. in Instrucl. Commiss. § 8.
(27) Scob. d. q. 6. §4. n.9. vers. Quaeomnia.
(28) Scobar d. 1. p. q. 9. g 4. per tot. et in Instruct. Commiss. g 12. Lara 

d.cap. 4. á n. l t .  ct 141. Carie vai d. tit. 2. disput. 3. n. 8. Valcns. d. consil. 
92. â n. 156. Cassan. in Calalog. gloria; mund. p. 8. Consid. 16. ct Cons. 64. 
num. 10. (iarc. de Nobilit. glos, 7. cx num. 11. ct22. ct glos. 18. $ 1. n. 1. Ca- 
bcd. 2. p. dcc, 73. n. 12. cum scq.



m majWKfçru m  AüiHTüRiô-EíKuaJAsnco
nos, todos, c cado um per sí foraú, e são intei ros, e legítimos Quís- 
Uos velhos, c de limpo sangue, sem reco de Jndeo. Mouro, Mouriscoj 
Mulato, Elcrege, nem de outra alguma infecta naçào reprovada; ou 
nascí d os do pessoas novaraente coaveriidas á. nossa Santa .FdXiaiholica, 
sem haver fama, rumor, ou suspeiiA cm contrario, ou $&fcb&iue7 àU>a 
de naseco, c de qnc pessoas,

¥ 8 Sc alguma das ditas pessoas incorrdo errt infama algnoí, oti 
de defeito, ou de direilo, ou coniractleo crime de.heresia, on foi pe
nitenciada pelo Souio Officio.

0 Sc tudo o <iuc tem dito, c testemunhado é publico, c nolorío* 
C porque razão 0 sobe.

359 Perguntadas as testemunhas, c feitas as mais diligencias 
necessárias, o Juiz das Justificações mandará ao Escrivão da (Rimara 
lhe faça os autos conclusos, os quacs como Relator rlc!ícs:os levará á 
JielaçÊIo, ccom os Desembargadores, tem  nossa presença os proporá, 
c se sentenciarão por AconlQo, estando lodosos Ministros conformes 
nos votos, c não estando Nós presentes, se não sentencia rio, salvo 
dermos especial licença; porém sempre cslurSo presentes iodos os 
Desembargadores, Provisor, c Vigário Geral, c sem elícs se não con
ferirão.

TITULO YH.

t  DO JUIZ DOS ItrStDCÍ» R DA C0JITA QUE DRVR TOMAR DOS TESTAMENTOS.

3(50 Ao Juiz dos-Hesiduos que nomearmos, pertence tomar con
ta dos testamenLos, codicillos, c outras ultimas vontades dos defuntos 
que falecerem nesta Cidade c seus subúrbios, nos mczes que na alter- 
nativa Uic pertencem pela concordam (1) principiando o Ecclcsinstíco 
no mcz de Janurro; (2) c puro clleilo de tomar como, c ver se csião 
cumpridos mandará no tempo devido citar (3) os Testa mente iros obri
gados a cumprir, c executar qualquer ulLima vontade .para darem conta, 
e mostrarem se tem cumprido* e contra os que o irôo tiverem feito pro
cederá na fôrma de direito, c nossos Constituições.

3Gf Ao dito Juiz pertence processar todos (A) os feitos que hou
ver sobre as contas, c causas dos testamentos, c ultimas vontades, 
cumprimento, e execução deJias ate HmiJ, c as sentenciará per st $ó- 
incaic; c dos dcspaclios, c sentenças quú der noderdo as parles que 
se sentirem aygiavidas, ogçrnviir para a nossa llelaçno, e uppcl laudo 
será paia a superior instância, porém súmente receberá a appcllaçtío 
no cífeito dcvoJutívo: (5) e fará toda a diligencia por se não fazerem

(í) Por. od Or<JL lib, 1. líl. f'2, g 4. glos. <1. n, 1. Oliv. do For. Tecles. 3, 
p. q. 33- n. 28. v*-rs. Tandem. Thcmud.3. p. dcc. 3iKh á priticip. Oliveira de 
MmUíT. Provisnr. c?j>. í . ?Ç 11. n. f l

<-2; Oviist. UI y $>({». Uh. (y. lít. i i. Pecret. 3, § 2. vrxs. Que o Jfuiz KccJcsipS’ 
ík:o terá o jiriniciro «ler, &c.

(3j Oíd, d. § i .  vrr$. Uíunido. <‘t ibi Peg. dir.t. glos. 11. n- 8. et Ord. et. til. 
02. § 0. nlii diam Pcg. glos. 13. n. I.

(t) Ord. cl. til. 02. §23. M ííli. 1, (St. 30. íitpiine. et ibi Peg- g l o s . t .  u. 1.
UTS- A-1 lioVimt, í,c, ctiaiiiQnl. rl. til. 30 ..Ç 1.

{’>) Peg. I’«r. cap. 13.n .211. Mcitd, iti pia*. p. f- lib. 3. cap, li), u. 9. 
uts-. Meceliaiu iu wwün UcHÍ>tuumni.



longos processos, c  q u e  as contas se  ab rev iem  quanto fo r  posB ivel, 
por serem a s  c a u sa s  rios ResiduoS (6) summanas,

862 O Jühí rios Resíduos uftopdde dentro do amiuj t7,Vo jnez, 
ou do, termo que o TÊStador osàígnar ao Testòraenteiro., Mra.oit com* 
tâ do testamento, obrigar o dito Testamenteiro fi que a dis. iliues de 
passaro dito terútó da Lei, ou rio TeBtador, maâCpm turid pode, 8 
neyô dentro do UI termo uiandar que Se digfc as Misstts, e fação os 
ofTicios que o defunto ordenou por sua alma, sendo passado o termo 
que limitou, ou ntlo limitando algum; coanno, emez prindipiá a 
correr db dia (8) cm que o defunto faleceo não declarando ellc o con
trario; porque prorogando ellc mais tempo (9) ao Testamenteiro para 
dar coutas, se estará pela sua disposição, mas nunca ficará escuso de 
as dar. posto que no testamento declare se lhe não peça conta em tem
po (10) algum.

363 E depois de ser passado o termo da Lei, ou o que o Testa
do!' tiver assignado, serão os Testamenteiros obrigados a dar conta do

3nc receberão, e disnendêrão pelas almas dos defuntos, como, e qmm- 
o por cllcs foi mandado; ( í l )  ou as despezas hajão de ser em cousas 

certas (12) petos Tcstadorcs declaradas, ou sejSo deixadas em arbítrio 
riosTestnmcnleirofe; (13) as quacs contas serão obrigados a dar com 
toda n distinção, c clareza.

3Gi E sc herdeiros, ou Tcslamentciros allegarcm alguns em
bargos, a sc haverem de cumprir as ultimas vontades em ttido, 
ou em parte, o Juiz os mandará logo averbar, e parecendo-lhe 
a materia dcllcs relevante, lhes mandará que os justifiquem, essig- 
nando-lhes um termo breve, e feita a justificação, mandará dar vista 
(IA) ao Promotor, c achando que a prova é concludente, e relevante, 
assim o pronunciará por seu despacho; c se não provarem o quo allô- 
gãd, procederá contra clles, até com effclto cumprirem os ditos testa- 
meiitôs, e ultimas vontades. E se a materia dos embargos for tal, qual 
logo sc não possão determinar, mas que deve ser contrariada por ou
tra parle, ou pelo Promotor, assim o mandará, c procederá sumpia- 
riamente o Juiz nctles, quanto for possível, para que se não declare a 
execução do testamento.

365 E quando os Testamcnlciros allegarcm alguma justa causa,
(15) porque sc escusem de não cumprirem a ultima vontade do defun
to dentro doanno, c mcz, ou tempo que o defunto assignou justifican
do o causa, que allegão, perante o Juiz dos Rcsiduos, lhes prorogítre- 
mos ó tempo quu uos parecer, para dentro nclle darem cumprimento * 11
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(<i) Ordin. d. § 23. cl Uii Peg. pios. 32, n. 1. v. Do verho, Brevidade, ôtr,.
(7) Ord. d, lit. t>2. g 2. ct il>i Pcg. gtos. y. n. 1.
(8) Ord. d. § 9. vers. iJodifi, &c. I'cg. ct. glus. 9. n, S.
(D) Ordin. tl. lit. C2. g i .  vers. Porém, cl íui l’eg. (ilos. 7. n. 1. 2. ct 3.
( 10) Orditi. d. lit. í>2. in Rn. princip. cí »bí Peg. gins. 7. n. i .  cl 2.
(11) Ordin. d. lit. C2. ín princ. ct ihi Peg. glos. 3. ii. I. clgtos. 4. n. I. ct2.
(12) Ord. supra, ct ihi Pcg. glus. t>. n. 1.
(13) Ord. d. princip. ct Hii Pcg. glos. (!. n, 1.
(14) lixOrd.líl». 1. Lit. SÓ. Ín mcd. princ. vers. Do qual poderá mandar 

dar vista ao Procurador dos Bcsiduos, ct § 12..
(Io) Ord. d. IÜ.IÍ2. g 2. ct ibiPvg. gtos. í). n. 7. Thcmud. 1. p. dcc. 98. 

ti. 3o. 11



á ultima vontade do Testador, 011 o dito Juiz lh’o prorogará dc nossa 
licença.

366 Nas contas que o Juiz dos Residuos tomar dos testamentos 
e nltimas vontades, verá com deligencia os legados (10) e cousas que 
o Testador manda fazer por sua alma, e mandará ao Tcstamcnteiro 
lhe de côntacomo selem cumprido, c todos os papéis, e certidões que 
mostrar para sua descarga, serão juntos aos autos, no fim dos quaes 
mandara o Juiz fazer termo, em que se declorc quantos sSo os papéis, 
c conhecimentos que o Testamenteiro ajuntou, para a lodo o iempo 
constar, e não o cumprindo assim o dito Juiz, lh1o estranharemos 
muito.

367 As quitações que os Testamenleiros ajuntarem, serão au- 
thenticas, a que se deva dar credito cm Juizo, c não bastara apresen
tar assignados, ou conhecimentos privados (17) das pessoas que re
ceberão os legados, ou dividas que lhe devião, ou de Clérigos, ou 
Frades, que disserão as Missas, ou ílzerão os Oíhcios, salvo quando 
os assignados tiverem testemunhas porque se justifiquem perante o 
Juiz, ou sendo reconhecidos de maneira, que bastem para fazerem fé 
conforme a direito; e sendo de Missas, serão jurados pelos Clérigos que 
as disserão, por suas Ordens.

3G8 E quando ao Juiz constar pelos autos que o Testamenteiro 
não tem cumprido em tudo, ou cm parle o que pelo Testador foi man
dado dentro no tempo que cra obrigado, fica logo (18} a execução, e 
cumprimento devoluto aos Residuos, e para assim ser, o dito Juiz com 
toda a brevidade possível mandará ao Testamenteiro, que reponha em 
Juizo tudo o que restar (19) para cumprimento do testamento guardan
do cm tudo a fôrma de direito, e nossas Constituições.

369 E se algum legado for deixado a alguma Irmandade, ou 
Confraria, ou igreja, se inandorá lançar no inventario das cousas dcl- 
las, e constará como está carregado sobre a pessoa, que tiver a seu 
cargo as cousas da dita ígroja, ou Confraria.

370 O Testamenteiro será crido por seu juramento ate quantia de 
dez cruzados em todo o testamento, uão passando cada addição de 
seiscentos '20) réis. E tnmbcm será crido por seu juramento a res
peito 2̂1) dos gastos, c despezas que fizer na cobrança dos bens, c 
ÍVuclos da herança, para eficilo de executar o testamento, até a dita 
quantia dc quatro mil réis.

371 E poderá o Juiz dar juramento ao Testamenteiro, para que 
declare se as quitações, c conhecimentos que ofierecc são verdadeiros, 
e na verdade tem cumprido o que diz.
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(16) Ord. d. tit. 02. § 12. ct ibi Peg. glos. 19. ii. 1. Spcrell. p. 2. dec. 116. 
n. SI.

(17) Ordin. d. tit. 02. § 20. et ibi Pcg. glos. 27. n. 2. Thcm. 1. p. dec. 
10. n. S.

(18) Cap. Nos quidem, cap. Si hícrcdcs, cap. Tua nobís, de test. Trid. sess. 
7. dc lteformat. cap. 13. Ilarb. ad Ord. d. lil*62. § 2. Olivcyta dc Mun. Provis. 
cap. 2. §  19. n. 39. Ord. d. lit. 02. $ 12. Ilarb. dc Pol. Kp. 3. p. allcg. 82. n. 
2(i. cl ad texl. in d. c. Nos quidem n. 7.

(19) Ord. d. 12. vors. lí quando.
(20) Ord. d. t i t .  02. §  21 .  c l i h i  B ar l i .  c t  P cg .  glos. 28 .  n. 4.
(21) i iraquel. dc judie, in rcb. exiguis vers. lix hoc fit. Pcg. ad Ord. d. lit. 

02. in princip. glos. 2. n. 10(1.
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372 E achando o Juiz dos Resíduos qtieo Testamenteivo den
tro do anno, c mcz, ou do termo que o Testador assignar, ou qUe por 
direito, e nossas Constituições lhe he dado, cumprio tudo, o que pelo 
Testador lhe foi ordenado em seu testamento, assim o pronunciara por 
sentença, e lhe mandará passar quitação em fôrma; e em tal caso le
vará sòmente o Juiz de seu salario de ver o testamento, e tomar & tòfi- 
ta, o quédhe é laxado no Regimento do salario dos -Minístrôe, c Offi- 
ciaesdo. Juízo.

373 Knío tendo cumprido com tudo, ou em parte, demxü do 
dito tempo, levará de tomar as ditas contas um real por cento até du
zentos (221 mil réis, ednhi para cima a meio real por cento: o qual sa
lario levara sòmente dos Legados que o Testador deixar, e mandar 
dispender por sua alma, e de tudo o que fizer cumprir, e do que se 
montar na terça. Mas não o levará das dividas pagas peto demo to, 
nem dos bens que andão em prazo por nomeação, Capclras, oq Mor-

§ados, nem das legitimas que pertencem aos ascendentes, ou dcscen* 
entes; mas tícando o fazenda a herdeiros estranhos, de toda poderá 

levar salario, e o haverá pelo legado, que for deixado ao Testàmentei- 
ro por seu trabalho, (231 quando achar que o deve (2A) perder por ser 
negligente no cumprimento do testamento; e não lhe sendo deixado 
salario, ou sendo menos do que se montar no Residuo, então o haverá 
pelos bens do Testamcnleiro em pena (25) de não haver cumprid» o te&* 
tamento no tempo que era obrigado.

374 E o Juiz dos Resíduos não cobrará salario algum do testa
mento, em que não tiver provido, (26) e acabado de tomar as contas 
delle; nem dará quitação de testamento, que em tudo não estiver cum
prido, sob pena de lh’o estranharmos muito, e de pagar tudo em dobro;

375 Quando os defuntos mandarem dizer Missas em algumã 
Igreja, C»pella,.ou;Áltar, nãosalisfazem os Testamenteíros mandando- 
as dizer cm outra Igreja, (27) ou Altar, nem o Juiz as levará em con
ta, e mandará que se (figão outras onde os defuntos ordenárão; o que 
haverá lugar, podendo-se dizer nas próprias Igrejas, ou Altares no
meados pelos defuntos; porque havendo justa causa para se não po
derem ahi dizer, satisfazem os Testamcntciros com as mandarem dizer 
cm outras Igrejas, precedendo para isso licença nossa; e quflndo ac 
Testadores não declarem lugar, c Igreja em que se hão de dizer, se 
dirão ametade(28) na Igreja cm que lor sepultado o Testador, o a ou
tra a metade na sua Paroclua, quando nellu não for sepultado.

376 Ainda que o Juiz dos Residuos deve mandar, que execu
tem os Testamenteiros os testamentos, e ultimas vontades dos defun-

(22) Ex Qrd. d. tit. 62. § 23. et ihi Peg. glos. 30. n. 2. Thcmud. p. 1. dec. 
16. Oliveyt. de Muncr. Provis. cap. 2. n. 20.

(23) Ord. d. g 23, vers O qual. Peg. d. glos. 30. n. 3v
(24) Ord. d. tit. 62. § 12. vers. E farão. et ibi Peg. glos. 13. n, 6‘. 7, et ff. 

Reynos. observat. 55. n. 22. et 24.
(25) Ord. d . tit. 62. g 23. vers. E quando,
(26) Ord, lib. 1. lit, 50. §7 . vers. E isto. ct ibi P c g .g to s .i l .  n. 2. Oliv. d. 

c. 2. g 20. n. 81. vers. E t advertendum.
(27) Bonac. de Sncram. Euchar. disp. 4. q. ullim. ponct. 7. $  4. n. 2. 

Barb. de Polcst. Ep. 2. p. allcg. 21. n. 23. Nav. in Man. cap.251 n. 135.
(28) Ricc. in prax. 3. p. resol. 366. n. 4. ct 1. p. rosol. 971 n. 4. Ph<vb. 1.
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tos, segundo por cites for ordenado, sem diminuição, (29) nem allera-í 
ção; com ludo havendo de se fazer algumas despedas com pessoas, ou 
em cousas incertas. que o defunto não especificou, oomo s3o gastos 
cm obras pias, ou com pobres, e em Missas, ou geralmenle por sua al
ma quantidade dc dinheiro, ou íàzer alguma obra certa sem limitação 
do que nella se lia de gastar, ou a obra que se manda fazer, posto que 
certa, e com despeza certa, não sc poder cumprir, nem cüeituar no 
lupar, ou pelo modo, c tempo que o defunto ordenou, de maneira que 
seja necessário arbítrio áccrca da pessoa, quantidade, lugar, modo, e 
tempo, ou outra circunstancia, reservamos para (30) Nós o tal arbí
trio, e distribuição, e o Juiz nos avisará com brevidade para dispormos 
o que for mais serviço de Deos.

377 Havendo alguma duvida sobre a execução do testamento, 
ou ultima vontade, o Juiz mandará dar vista (31) ao Promotor para 
que requeira o que lhe parecer necessário, para que se execute o tes
tamento como convem,

378 Quando o Tcslador instituir olguma Capei Ia de seus bens 
m perpeíuum, com obrigação dc Missas cada anno, ou alguma obra 
pia, o Juiz dos Resíduos a formará, conformando-se com a vontade 
(32) do Tcslador, e por sua sentença a mandará tombar (33) onde de
va ser; (e isto se entende qnando a conta do testamento lhe pertencer,) 
c mandará dar verba da dita Copcllaaomlc loca.

379 Quando ao Juiz dos Kesiduos pertencer a facção do inven
tario dos bens do Tcslador, e se houverem de vender por sua ordem, 
andarão em pregão os moveis oito (34) dias, eos de raiz (35) vinte, c 
dc outra maneira sc não poderão vender, e não poderão os herdeiros, 
nem os Testamcntciros per si, nem por interpostas pessoas com prar 
cousa alguma dos ditos bens, nem o Juiz, ou Escrivães do Juizo, sob 
as penas impostas em nossas Constituições mim. 808.

380 Quando algum Teslamenteiro, ou herdeiro oggravar, ou 
appellar de algum dos nossos Vigários da Vara para a nossa Relação 
sobre a execução, e conta do testamento que porabte clle estiverem 
dando, o Juiz dos Resíduos será o Relator, e lindo o incidente do og- 
gravo, tornará (36) ao Vigário, c procedem nella, como ein tudo o 
mais pertencente á execução do testamento; e o nosso Juiz dos Resí
duos desta Cidade nunca poderá avocar a si as causas, e contas dos 
testamentos, que aos nossos Vigários da Vara pertencerem conforme a 
seus Regimentos.

38 í E em ludo o mais que neste particular não for provido nes-

(29) Cap. Ultima voluntas 13. q. 2, c. Cum MalthA <Ç Caitcrum dc cclc- 
brat. Missar. Pcg. ad Ordin. lib. 1. lit. 62. glos. 2. n. 66. Valerts. %  p. Cons. 
132. n. D.

(30) CIcm.Quia contingitdeRcIig. domib. Trid. sess. 26. de Reformai, cap.
4. Barb. dc Pot. Ep. 3. p. allcg. 83. n. S .ct dc Univcrs. jur. Eccles. lib. 3. cap. 
27. n. 66. Fragos.dc Regim. lícip. p. 2. lib. 8. dtsp. 19. $  7. n. 20.

(31) ExOrd. lib. 1. tit. 50. in ined. princip. vers, Do qual poderá, el § 12.
(32) Ut suprá n. 29. in marginc.
(33) Lcyt.in pmx. dc júdic. íin. Rcguml. foi. 1. cum seq. c. Cúm Causam 

dc Prob. ct ilii Barbos, n. f . cum seq.
( U )  Ord.lib. 3. til. 96. §25.
(3o) Ord. d .$  23.
(36) 1., Ubi OrplumíT. dc judie. Aug. Uarbos, Iract. var. Axiotn. 132; n. 1.
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le Hegimento, guardará o Juiz dos Residues o que está disposto em 
nossas Constituições, e no que nellas se não achar recorrerá. ás dispo - 
siçõeSí do direilo Canonico, o em ialtaá JvôbdoHflmu.iu) queía&puder 
aocommodnr, n id  encoBiiap^o.idiíieka-CkmíiaooiKOU+íiosàs& í̂iíÜÔti-f
tuiçoest

TITULO v in .

DU9 VISITADORES, E DO QUE A SEU 0FFICIO PERTENCE.

382 Porquanto no discurso de nossas Constituições cm luga
res particulares* conforme â matéria o pedia, se (cm dito do que aos 
Visitadores pertence procurar, por e$B tt causa é  escusado lepelir o que 
Bcflorderiado, c assim só trataremos aqui, de como se ha de haver em 
parte no exercício dc seu olficic.

383 Os Visiladorcs serão Sacerdotes virtuosos, prudentes, e 
zelosos da honra de (1J Deos* e salvação das almas, e podendo ser, 
betrados,.e quando rtflo, ao menos pessoas de bom entendimento, e 
experiencía; e encarregamos muito uos ditos Visitadores, que consi
derando a grande importaheia das Visitações que lhes forem comraet- 
lidas se appliquem de tal modo cm as fazer, que desenoarregando a 
nossa, e suas consciências, possSo com a graça Divina alcançar por el- 
las os frnctos eepirituaeã, que sepertCndem.

38A Cada um dos Visitadores, antes quecortlece a servir, terá 
proVisffo;nossa, o qual com a do Escrivão mandará trasladar no princi
pio do livro dadovassa das Fregüezias quo visitar, e depois da dita 
provisão ser assignada por Nôs c passada pela Chunccltaria, haverá ju
ramento (2) na fórma costumada, dc que se fará termo nas costas- del
ia, c o mesmo tomará o Escrivão, e antes disso nãopoder&o servir.

385 E como as practicas espiriluaes sejão o meio mais impor
tante, |>ata se tirar frueto das Visitas, nossos Visiladorcs, (estando o 
povo junto) sentados em uma cadeira no Cruzeiro, ou outro lugar que 
melhor lhes parecer, proporão com breve practica as causas de sua vin
da, (3) e como as priucipacs delia são a reverencia do culto Divino, a 
reforma dos costumes, a extirpação dos peccados, e ver como se go
verna aquciia Igreja no espiritual, c temporal.

* 383 E logo farão ler pelo seu Escrivão o Edital, para que ve
nha á noticia (A) dc todos, c não possã ailegar ignorância  ̂ e o dito 
Escrlvãd fará termo no principio da devassa como o leo,. e notificará 
aos Freguezes que ninguém se vá sem licença dos Visitadores, e para 
isso lhes porão pena pecuniária sómcnte.

3.87 Mandará o Visilador ao Parocho que lhe entregue os livros, 1

(1) Barb. dePot. Episc. p. 3: alleg. 54. n* I.
(2) L. Rem novam Cod. de judie. glos. verb. per electionem in Clcnient. 

E t si principalis de Rescript.
(3) Barb. de Pol. Episc. p. 3. «illcg. 73.-n, (13. ct dc unívers. ju r. Eccles. 

lib. I. cap. H . n, 43. A ltamiran.de Visit. verb. visilationum aulem omnium 
istarnm.

(4) Barb. de Pot. Episc. p. 3. alleg. 73. n. 58. L. Obscrvare g Antiquam (T. 
de OfUc. Procons..
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(5) e mandará ler pelo Escrivão o que ficou provido na ultima, c im- 
mediata visitação, e verá se está conforme ás nossas Constituições, c 
se informará-se estão cumpridas, condenmando aos negligentes, c que 
tiverem culpa em as não cumprirem.

388 Os Parochos são obrigados a dar noticia (6) ao Visitador 
dos pcccados públicos, e decscandalo que souberem fóra da ConGssão, 
c nomear testemunhas que delles saibão para se remodiarem, c junta- 
mente de tudo o mais que necessitar de reformação, c emenda, c se 
assim o não obrarem, olTenderão a Dcos gravemente, e poderão scr 
castigados.

389 Nffo perguntará o Visitador na devassa sobre pessoa algu
ma em particular (por quanto a devassa da Visitação, assim a respeito 
das pessoas, como dos delictos é geral) ainda que sejão referidas, sal
vo depois, que contra alguma estiver provada fama, (7) on infamia pu
blica com as qualidades que se requerem de direito.

390 Porém o sobredito se limita no crime de heresia, (8) e cou- 
sas que por qualquer via lhe loquem, c cm outros delictos exccptuados
(9] em direito, nos quaes ainda qne não haja infamia provada, depois 
de uma testemunha dizer cousa que conheça dc vista, e certa sabedoria, 
póde o Visitador perguntar em particular pelo denunciado. E o mes
mo se entenderá a respeito dos Parochos, os quaes devem ser sindica
dos (10) nomeadamente sobre cousas tocantes a seu oíTicio.

391 Havendo testemunhas referidas as perguntará todas, e pos
to que não digão cousa alguma do para que forão referidas, se declara
rá que forão perguntadas, e que disserão nada, e se assignarão, e não 
estando na terra, ou sendo mortas, declararão na devassa a causa por
que não forão perguntadas.

392 Proverão os nossos Yisitadores, que os ornamentos, ouro, 
prata, e mais moveis das Igrejas estejão a bom recado, e inventariados,
(11) mandando cumprir o que sobre isso lemos ordenado cm seus lu
gares.

393 Não consentirão que nas Igrejas liaja assentos, e lugares dc 
madeira, ou outros particulares, (12) nem cadeira (13) dc espaldas,

(5) Barb. d. nllegat. 73. n. 59. et dc uni vers. jur. Eccl. 1. í .  cap. 14. n. 73.
(6) Ex cap. Episcopus 35. q. 6. cap. Sicut olim do Accus. Barb. de Pot. 

Episc. p. 3. allcg. 93. n. 16. vers. Item Idoneos.
(7) Cap. Qualitcr, ctquando 2. dc Accus. etíb i Barbos, n. I .  Leyt. dè jur. 

Luatt. tract. 3. q. 9. n. 7. Cabed. 1. p. dccis. 78. Ciar. in prax. 1. 5. g fin, q. 6. 
n, 1.

(8) Cap. Excommunicamus g Adjicimus, dc Hacrctic. Ciar. in prax. lib. 5. 
g fin. q. 6. num. 4. Menoch. lih. 1. consil. 100. n. 67.

(9) Navar. in cap. Novit. n. 92. usque ad n. 96. Pelleg. dc Offic. Vicar, p.
4.scct, 2. n. 45. Farm. 1. p. q. 9. n. 15.

{10; Pcllcfí. d. scct. 2. n. 45. vers. Ouinlus casus. F.irin. d. q. 9. n. 16. 
Barbos, in d. cap. (Jualiter, ct quando n. 15. Alar. de Ord. jud. p. C. lit. de In- 
quisit. n. 28.

(11) Cap. Manifesta 12. q. 1. Cap. dc Syracusance 28. dist. cap. Charila- 
lemf ct ibiglos. 12. q. 2. líaoyz, art jns Ponlific. verbo, invcnlarium.

(12) Oliva dc For. Eccles. 1. p. q. 10. x\.K\. cum seq. Card. dc Luc. de 
Pracm inenl.

{13} Themud. 1. p. dcc. 51. ct 2. p. dcc. 208. ct 3. p. dec. 279. n. 11. et 
12. Barbos, vot. 115. Solors. dc jur. Indiar. lib. 4. cap. 3. n. 53.



ainda no corpo da Igreja, mas antes os mandarão tirar donde os acha
rem, salvo tiverem licença nossa particular dada por escrito.

39A Poderão os ditos Visitadores, em quanto andarem em acto 
de Visitação, absolver dos casos, (IA) e censuras a Nós reservadas em 
nosso Arcebispado, ou commctter a absolvição a outros Confessores. 
E outro-sim poderão reconciliar, ou mandar rcconciliár as Igrejas, e 
Adros violados, que não forem sagrados.

895 Proverão com todo o cuidado que os Parochos fação prac- 
ticas espirituaes na Estação a seus Freguezes, conforme sua capacida
de, e que ensinem a Doutrina Christã aos meninos, e escravos, e mais 
povo, na fórma que lemos ordenado cm nossas Constituições.

39G Havendo algumas pessoas desobedientes aos Visitadores, 
ou que por alguma via lhes impidão sua jurisdicção (15) cm fazer 
seuoílicio, ou fação algum desacato á sua pessoa, ou Ofíiciaes, as po
derão castigar summariamcnlc, e dc plano, como lhes parecer justiça, 
ou farão auto, csummario de testemunhas, e o enviarão ao nosso Vigá
rio Geral * que proverá no caso como for justiça, dando-nos primeiro 
conta delle.

397 Não poderão nossos Visitadores dar licença para peditorios, 
nem dispensar em banhos, nem conhecer de causa alguma civel, ou 
crime, nem passarão cartas de excommunhão por cousas perdidas, o 
cncubcrtas. Tanto que acabarem a visitação, e se recolherem delia, 
nos entregarão o livro da devassa, cmais papeis que trouxerem, dan
do-nos as informações necessárias para que vendo-se a visita, se pro
ceda ua.execução delia, conforme a disposição de direito, Sagrado Con
cilio Tridentiuo, e nossas Constituições.

§ TJNICO.

EDITAL, E INTERTlOGATOnJOS DA VISITAÇÃO.

398 O N. Visilador neste Arcebispado da Bahia pelo Illustrissi- 
mo, e neverendissimo Senhor D, N. Arcebispo deste Arcebispado, do 
Conselho dê S. Magcstade, &c, A todas as pessoas Ecclesiasticas, c 
Seculares desta Comarca de N. saude em JESUS Christo nosso Re
demptor, quede todosé verdadeiro remedio, e salvação, Faço saber, 
que considerando o dito Senhor Arcebispo que com a Visitação Dioce
sana se deslcirão os vicios, erros, escândalos, e abusos, e se fazem 
muitos serviços a Dcos em grande hcmv°,spiritua], c temporal de seus 
súbditos, ine mandou hora visitar esta Comarca: e para que o laça co
mo convem ao serviço dc Deos, e hem espiritual dos ditos súbditos, 
mando em virtude dc obediência, c sob pena de excommunhão maior 
a todas, c n cada uma das sobreditas pessoas, que souberem dc certa 
sabedoria, ou fama publica de alguns pcccados públicos, o escandalo
sos, c nos casos cspcciacs que abaixo sc declarão, ainda que não sejão
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(14) Altamiran. dc visit. verho Visitadores n. 24. ct2í>.
(15) Cap. Quoniam 18. dist. Trid. sess. 24. dc Rcform, cap. 10. dcducitur cx 

cnp. Romana dc Pcenisin fi. Altamir. dc visit. verb. Patriar. ct Primai, n. 29. 
30. ct 31. Covalt. dc cognit. per viam violcnt. q. 100. L, i ,  ff. Si quis Jus non 
oblcmpcr.
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pnblicos, em termo de N. m’o venliSo a dizer, e denunciar: e admoes
to, ccxliorlo a todos cm o Senhor, que para a denunciação dos ditos 
pcccarios se movão sómenlc com zelo, e amor do serviço de Deos nos
so Senhor, c salvação de seus proximos, e não com odio, on. desejo de 
vingança*, e para que saibão os peccados de que devem denunciar, 
Ui'os mando declarar neste Editai pela maneira seguinte.

1 Sc sahem, ou ouvirão dizer que alguma pessoa commettesse o 
gravíssimo crime de heresia, ou apostasia tendo, crendo, dizendo, ou 
fazendo alguma cotisa contra nossa Santa Fó Calholica cm todo, ou cm 
algum artigo delia, ainda que disso não esteja infamada.

2 Sc alguma pessoa tem, ou lê livros de hereges, ou quaesquer 
outros defezos sem licença da Sc Aposlolica, ou das pessoas que para 
isso a pódem dar.

3 Sc sabein, ou ouvirão dizer, que alguma pessoa dissesse al
guma blasfêmia contra a honra dc Dcos, da Virgem Nossa Senhora, 
ou seus Santos, dizendo algumas palavras injuriosas, ou que nflo con- 
venhão a Deos, ou a seus Santos.

h Se sabem que alguma pessoa seja feiticeira, faça feitiços, ou 
use dclles para querer bein, ou mal, para legar, ou dcslcgar, parasa- 
bcrcousas secretas, ou advinhar, ou para outro qualquer efleito; ou 
invoque os Dcmonios, ou com cllcs tenha pacto expresso, ou tácito, 
ainda que disso não esteja infamada.

5 Sc alguma pessoa advinha, ou benze, ou cura com palavras, 
ou hençãos sem nossa licença, ou dc nosso Provisor, c sc ha alguem 
que a vá busçar, crendo que com suas hençãos pódc haver saude.

6 Sc algum homem está casado com duas mulheres vivas, ou 
mulher com dous maridos, ainda que disso não haja fama.

7 Sc algum Clérigo de Ordens Sacras, Religioso, ou Religiosa 
professa estão casados, ainda que não haja fama publica do caso.

8 Se algum Sacerdote commcüco alguma mulher no acto da con
fissão, ou dcscobrio o sigillo deliu, ainda que não esteja disso infa
mado.

9 Sc alguma pessoa commcUeo crime dc Sintonia, vendendo, 
ou comprando Rcneticios, ou apresentações dclles, ou dê, ou receba 
dinheiro, ou cousa temporal por administrar Sacramentos, ou outra 
cousa espiritual, ou sobre cila faça convenções, ou pactos illicitos, ou 
reprovados.

10 Sc ha alguma pessoa que puzesse mãos violentas em Clérigo, 
ou Religioso, ou que na Igreja, c Atiro delia ferisse, ou injuriasse, 
ou csnancasse, ou por qualquer outra via commettesse sacrilégio.

11 Se ha alguma pessoa, que jurasse falso cm Juizo, ou seja 
disso infamada, ou costumada a jurar fóra de Juifco juramentos falsos, 
e escandalosos.

12 Sc alguma pessoa dá alcoucc em sua casa, consentindo, ou 
induzindo que nella se dem mulheres a homens, c disso for infamada.

13 Sc algum pai, ou mãi consente que suas lilhas fação molde 
si, ou marido sua mulher, e estão disso infamados.

1/i Se atgmnn pessoa usa de alcovitar mulheres para homens, e 
disso esteja infamada.

15 S e  alguma p e s s o a  eommelleo o pcceado nefando, ou dehes- 
lialidodc.
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16 Sc ulguma pessoa commeueoocnme de ineestotendo-ajun
tamento com alguma parente por consanguinidade, ou-sdíinidflda^m 
gráòproliibido, on rnmadrccrHTicGm patife* oupaurinhomom afilhado, 
ou madfiiihd com Milhado, e dlssu«ftyja*ííma^publica

17 Se ha alguma ‘pessoa ftõdeskistiea* On-secular*, soUamja^óu 
casados, que estejáo amancebados^oiu'-escandido} edtóso hõjá fanMrna 
Ereguezia, Lugar, ou AlUca, ou na maior jiartõ da vizinhança.

18 Se tio alguma pessoa Ecclesiastico; uaíseaulair quettenba si» 
sua casa alguma mulher, dc fjud haja es:onddlo, uu Buspeiio ue visi- 
nliança.

19 Sc ha alguns casados quo dem má vida a suas mulheres com 
cscattdalo, ou vivlto apartados sem causa justo*,

20 Se ha alguma pessoa que seja onzeueira, dando dinheiro, püOi 
vinho, azeite, ou outras cousas semelhantes emprestado para receber 
mais que a sorte principal; on vender mercadorias fiadas, por mais.do 
que valtm com o dinheiro na m3ò no preço rigoroso porraz3o >da es
pera, ou as comprar por menos do inflrmvcousa considerável, por dar 
dihhêiru d'nntcmão, e haja das ditas onzenas fama publica.

21 Se ha algumas pessoas que dem bestas de aluguer, :ou bois* 
ou vacas com condição, e pacto que se morrerem, nem por isso deixa
rão de lli as pagar, e o aluguer dellas.

22 Sc alguma pessoa, ou pessoas estão em odio com escândalo.
23 Se alguns estão promeltidos de casar, e-cohabitão ícomo se 

lorffo recebidos em face de Igreja.
24 Sealguma pessoa está casada em grão proliihido sem ligitima 

disppnsação.
25 Sc ba alguma pessoa que seja costumada a comer carne em 

dias prohibidos sein Ügitima causa, ou licençá; ou seja costumada a 
não ouvir Missa nos dias de obrigação, ou seja disso infamada.

26 Se ha alguma pessoa obrigada a mandar dizer Missas de Ca
pe] Ia, ou a cumprir teSt.macntos, e o não fuz: e se os Sacerdotes em o 
receber das Missas excedem o numero de cem, como lhes está or
denado.

27 Sc alguma pessoa tuorreo por culpa do Parocho sem Sacra
mentos, ainda que não haja fama disso.

28 Se o Parodio é negligente na administração dos Sacramen
tos, ou pelos administrar leva dinheiro, ou cousa que o valha, e ainda 
qué seja costumado, os não quer administrar sem primeiro Mf o darem, 
ainda que disso não esteja infamado-, on se não ensina a Doutrina Chris- 
t2a, como está ordenado por nossas Constituições.

29 Se o Parodio é remisso. e negligente em ir cncommendar, 
fí enterrar os defuntos, ou o não quer fazer sem primeiro lhe darem 
alguma cousa, ainda que não haja fama.

30 Se o Parodio injuria aos Frcgaezes, ou ostrauí mal im Es
tação. uu vm outra cousa deixa de fazer seu oííicio comó deve siodà 
quo não haja fama.

31 Se algum Clérigo é tralantc, Rendeiro, mi negociador, con
tinua as tavernas, é costumado o trazer armas pela Cidade, Villa, ou 
Lugar, ou andarem habitodc leigo, ou andar de noite; se è taful, bri- 
goso, revoltoso, n3o reza as Horas Canônicas, e de qualquer daí ditas 
cousas esteja infamado.

12
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32 Sc algum Clérigo se serve dc mulher de suspeita, ou qual
quer outra pessoa Ecclesiastlca, ou secular tem das portas a dentro 
alguma pessoa de que nasça escândalo; ou as EcclesiaslicaS filhos em 
casa, que houvessem depois de Clérigos.

33 Se ha alguém que so deixe andar cxcommungado por espaço 
dc um anno sem pedir o beneficio da absolvição.

3A Se ha alguma pessoa que se não confessasse, c cotnmnngas- 
sc cm a Quaresma passada; ou seja coslumada a trabalhar nos Domin
gos, e dias Santos.

35 Se ha algumas pessoas que não paguem às Igrejas, ou Mi
nistros dellas os dízimos, e primrcins inleiramcntc, como são obri
gadas.

3G Sc ha algumas pessoas que dem, ou emprazem, ou por ou
tra via alheem os bens das Igrejas sem as solcmnidades que o direito 
requer, c licença nossa; ou se ha algumas pessoas, que trag3o usur
pados os ditos Itens sem o titulo, que por direito se requer

37 Sc ha alguma casa cm que se jogue com cscandalo, ou sc 
dem taholagens.

38 Sc sabem, ou ouvirão dizer que alguma pessoa intimidasse 
testemunhas que viessem, ou houvessem de vir á visitaçSo, para que 
não dissessem a verdade, ou depois de testemunharem as tratassem 
mal, de palavra, ou obra.

39 Se sabem que algum OÍFicial de Justiça Ecclesiasticá, Provi
sor, Vigário Geral, Yisitador, Vigário da Vara, Promotor, Meirinlio, 
Escrivães, Notarios, Solicitadores, e Porteiro commcttêrão erros, ou 
dcliclos cm seus olíicios, levando mais do que sc lhes deve, tomando 
peitas, descobrindo o segredo da Justiça, ou por outra qualquer via.

/d) E ftnahnenle sc sabem de qualquer peccado publico, c es
candaloso, m*o venhão dizer. Dado em N. sob racu signol, e scllo 
do dito Senhor.

TITULO IX.

DOS VIGÁRIOS DA VARA, E DO QUE A SEUS OFFiCIOS PERTENCE.

399 Para que os Bispos possão executar com maior diligencia 
aquellas cousas, que devem para com seus súbditos, e mais vigiíante- 
meute satisfazer âs obrigações de seu Pastoral Officio, è necessário 
que deputem, e conslituão Vigários da Vara em alguns lugares de sua 
Diocese. Sendo possivel, serão Leltrados, ou pelo ineuos pessoas de 
bom entendimento, prudência, virtude, e bom exemplo, como é hem 
que tenhão para o tal cargo; os quacs cm sendo providos por Nós, e 
tendo provisão, ou carta passada pela Chanceilaria, jurarão perante 
Nós, ou nosso Chnnccller na fónna costumada, (1) escm isso não po
dei ão servir, c somente servirão cm quanto for nossa (2) vontade.

^00 Nas causas fie que conhecerem, assim por razão de seu ofíi- 
cio, como por lhes serem especialmentc conwneUidas, guardarão as 1

(1) Const .  su p rá  n .  303.  318 .  c t  32G.
(2) Pcllcg. in prax. Vic. p. t .  secl. 7. subsecl. ume. n. 3. Gav, iu Man. 

veib. Ykarius foraneus n. 2.
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Constituições, o a ordem, o Regimento do Amlitorio Ecclesiastico, c 
Olílciaes da Justiça, em todas as cansas que aos Vigários da Vara se 
puderem applicdr, e accommodar; c o que dizerem cootra nossas Cons
tituições, será nullo, (3) c de nem-um vigor; e para que síubao algu- 
mas cousas, que a seu oüieio pertencem; e por nossas Constituições 
lhes são concedidas, declaramos as seguintes.

1 Poderão tirar devassas, (nos casos em que se devera tirar! e 
receber denunciações, e lazer seminários dos sacrilégios conunettiaos 
nos lugares sagrados, ou contra Clérigos dos Freguezias de sua juris- 
dicção, que gozem do privilegio do foro, e remetterão as ditas devassa^ 
e summunos (A) ao nosso Vigário Geral para os pronuuciar como for 
justiça.

2 Poderão proceder coutra as pessoas que lhes forein desobedi
entes em qualquer matéria de seu olíicio, fazendo auto» e commetteüdo 
o perguntar das testemunhas (citada a parte) a alguma pessoa idoneá; 
c se ajuntará fé do Escrivão se estiver presente; e elles ditos Vigários 
determinarão, e appcllarãoem todo o caso, e mandarão a appellação a 
jiosSo Vigário Geral com a brevidade possível.

f  3 Tomarão contas dos testamentos que pela alternativa, e con
cordata pertencerem aos mczes do Juizo Ecclesiastico, quesito Janeiro, 
(5).Março. Maio, Julho, Setembro, e Novembro, fazendo executar pon- 
tualmente a vontade dos Tomadores, dando appellação, ou aggravo 
para a nossa Relação.

|  h Poderão passar moojtorios, e dar sentenças em causas Rum
inarias dc acçSo fie dez dias, ou de juramento d’almli até a quantia do 
dez mil reis; e darão sempre appellação, e aggravo para a nossa Re
lação.

5 Querendo alguns forasteiros casar, poderão fozer suromarjou 
dc testemunhas, e tirar os depoimentos, c os remctlciBo ao hosso 
Juiz dos Casamentos para os sentenciar.

* 6 Poderio fazer perguntas aoscontrahenlcs, e confessando elies 
os esponsaes, os julgarão por esposados de futuro, e mandarão que 
corridos os banhos, e não havendo impedimento se recebSo em termo 
dc trinta dias, c entre tanto mandarão que a Noiva seja depositada eai 
alguma casa honesta, c o depositário assignara termo em quo sé sugei- 
ta ao Juizo Ecclesiastico, debaixo do juramento que lhe será dado.

7 Poderão fazer summarios de sevicias, ou de nuudude dc ma- 
Irimbnio para eíTcito de ser depositada a mulher, (hãveado perigo de 
continuar no consorcio;) porem sempre a causa se tratará perante o 
nosso Vigário Geral.

8 Poderão, e devem obrigar aos casados no Reino ausentes por 
mais de tres annos, ou aos que nos limites de sua jurísdiftção viverem 
apartados de suas mulheres sem causa justa, c oppvovada por nossa 
Relação, ou Vigário Geral, a que vão para o consorcio, usando para 
este effcito dos censuras Ecclesiaslicas, sendo necessário.

9 Poderão reconciliar as Igrejas du sua jurisdição, que por aígu-

(3) Regnl. Quai contrn jus de Regul. jur. lib. 6. et íbi Barb. n. 1. et intr. 
Axioma ju r. Axiom. 12. n.24.

(4) Pellcg. d. subsccl. utiic. n. íí. Gav.i. d. verbo Vicarius forancus n. 3.,
.J5) Const. tJlyssip. lib. 4. til. 14. Decret. 3. $ 2 .  vers. Que o Jaiz Rccle-

siastico terá o primeiro mrz.
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ma causa forem violadas, ou poliiiiss, mas nao se forem sagradas por 
algum Bispo.

f  10 Poderão condcmnar até quantia de uma potaca, (conforme a 
coiuumaeia, e cscandalo) aos que trabalharem aos Domingos* e dias 
Santos de guarda, havendo porém respeito á necessidade da-olira, c da 
pessoa: e appficartEo as condemndções ás fabricas dos Igrejas, donde Ib- 
rem freguezes os culpados, os quacs se n<So quiserem pagar, serão evi
tados dos Oflicios Divinos.

11 Poderão absolver de todos os casos a Nós reservados, 6 dis
pensar no foro interno nos ligados porcopula illícíta para poderem pe
dir o debito, n3o sendo porém o impedimento contraindo antes db ma
trimônio, ou sendo no primeiro gráo, ou uo segundo.

12 Poderão fazer autos contra os qnc usnrpão a nossa juris
dição, ou sejão Ecclesiuslicos, ou Degolares, isentos, ou seculares, e 
remelterão os ditos mitos no nosso Vigário Geral.

13 Poderão proceder contra qiiacsqner pessoas, que sem licença 
nossa, ou de nosso Promotor, dada por escrito, tirarem esmolas ge- 
raes, ou parlicularesi disserem Missas, pregarem, o» levantarem Al
tar; e isto ainda que sejão Regulares. que pretendão ter esta faculdade.

\h Poderão determinar as duvidas que occorrerem ácerca dos 
lugares, e procedências, assim nas procissões como dentro nas Igre
jas, conservando cada um na sua posse, reservando-lheS seu direito, 
para allegarem perante o nosso Vigário Geral.

15' Poderão dar licença (com parecer de alguns Clérigos aptos) 
para se enterrarem cm sagrado aquellas pessoas, cm que pode haver 
duvida.

|  16 PoderSo mandar pagar os oííicios, esmolas de Missas, e of- 
fertas que se deverem aos Clérigos, guardando ít fôrma de direito.

f  17 Poderão fazer com o Juiz Ordinário (6) todas as imrminida- 
des das Igrejas, fazendo que os que a cilas seaeoolarem não sejão ti
rados dellas, ou de seus Adros (salvo em custodia) antes dc ser julgada 
a dita immunidadc.

18 Serão obrigados a ler, além das Constituições do Arcebispa- 
do, esle Regimento do Auditorio, e proverão que os seus Olficiaes o 
guardem em tudo inteiramenlc. E além do que nelle está disposto, 
iarão os Vigários da Vara tudo o mais que cm nossas Constituições 
lhes está mandado.

TITULO X.

■f no VIGAfí 10 GETtAL DE SERGIPE D E L -R E I.
/i()l Havendo respeito á grandc/listancia, e o muito incommo- 

do, que experimentarão as partes, qnemorão na Capitania, e Cidade de 
Sergipe d'EI-Rci, se em todas as causas houverem dc vir pleitear a esla 
Cidade da Iialiia, resolvemos a nomear Vigário Geral para a dita Cida
de, e Capitania dc Sergipe d'EI-Kci; com mais ampla jurisdicção, da 
que lemos concedido aos Vigários da Vara, mas terá os requisitos que 
deixamos apontados no Titulo antecedente, e devem concorrer nos 
ditos Vigários da Vara.

(Gi Ortl. lib. 2. tit. 5. § 7.
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/i02 Poderá o dito Vigário Geral conhecer dc iodos os cases, e 
usar «Jo jurisdição que temos Goncedidoaos Vigarioada Vara no Titulo 
precedente, e demais dos ditoa; casos lhe concedemos 98 poderes se
guintes.

1 Poderá pronunciar as devassasque tirar, (nos casos «juo fe
rem de devassai e.&utóm&rios que fizer, «bardando a fôrma de direito.

2 Po d e f l  conhecer, e sentenciar nSn só as causas summarias de 
bcçãó de dez dias, 011 jnrumetito d'alma, mas as caüsascftels que pe
rante eltc sc interpuzciem entre partes até quantia de cem rtlil réis, 
dando appullaçQo, c aggrovo para a nossa RelnçSo.

3 Poderá fazer summarios de testemunhas aos forasteiros que 
qnizerem casar, c constando pelo dito summario que n3o Lem impedi
mento, ossim 0 julgará, e lhes fará dar fiança nos mesmos autos a 
mandarem vir banhos de suas terras, desaforando-se os fiadores do-lni- 
zo de seu foro, c sub juramento, que se lhes dará, prometluudo res
ponder no Juizo Ecclcsiastico se a fiança for fideijussoria, mas também 
poderá ser piguoraltcia, se assim parecer mais conveniente.

A Conhecerá das causas crimes cm flagrante delicto, procedendo 
a pris3o, (so 0 caso 0 pedir) e sempre appeliará ex officio da sentença 
que dei*, ou absolva, ou condemne.

5 Poderá receber denmiciações de peccados públicos por aecu- 
saçuo du Promotor, ou de legitimo accusador, c dará livrameuto ás 
partes-, e lambem da sentença que der appellará ex ofjicio, ou seja 
condemnaçSo, ou absolviçSo.

6 , Poderá conceder cartas dc seguro aos criminosos, (guardando 
porém a forma de direito) mas nüo poderá conceder aos que estiverem 
presos Alvarás de fiança.

7 Poderá mandar passar cartas de excommunhSo por cousas 
furtadas, ou perdidas, guardando a fôrma que temos dado nas nossos 
Constituições, e Regimento do nosso Vigário Geral do Arcebispado.

.8 Poderá absolver aos declarados, que n3o satisfizerem ao pre
ceito da Igreja nas desobrigas da Quaresma, impondo-lhes a pena qnc 
parecer justiça: e aos reveia, e impenilenles, mandai-os-ha pôr de par
ticipantes, e fará logo aviso ao nosso Provisor com 0 processo dos 
autos.

9 Poderá determinaras duvidas que os Parochos da Capitania 
tiverem entre si, ou seus freguezes, enos avisará remeltendo os autos.

10 Poderá benzer todos os paramentos necessários para 0 culto 
Divino, (donde níío intervierem Oleos Sagrados,) c assim inuis os Igre
jas, Adros, e Cemitérios.

11 Poderá assistir ao malrimonio cm cosa dos conlrabcntcs-, ha
vendo para isso justa, c urgente causa.

12 Poderá commctler suas vezes em alguns casos de necessida
de de doença, ou impossibilidade, havendo respeito aos longes, c a 
pobresa das partes.

13 Poderá um tempo da desobriga, ou por outra causa precisa, 
valcr-se dos Sacerdotes que ja fossem npprovados neste Arcebispado.

t/i Poderá Lomar conhecimento dos impedimentos aos que que
rem casar; e perguntados os impedienles, c as testemunhas, (sc elles 
referirem algumas) preparados os autos os remetterá á nossa Relação, 
para nella se sentenciarem.

1K1
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15 Poderá npplicar para as obras da Malriz, (etn quanto se lhe 
nao mandar o contrario) as condenmaçGes que pôde fazer, c deposi- 
tal-asem mão secura, para que sc cobrem facilmente quando se nou- 
verem mister. É em tudo o mais guardai-á o que cm nossáá Constitui
ções está mandado.

TITULO XI.

DO PROMOTOtt DA JCSTIÇA.

* m  No nosso Arcebispado, c seus Auditórios baverá Promotor 
(1) da Justiça que procure, c defenda as causas Ecclesiastícas, í2 lc  
aceuse, c denuncie (3) os pcccados públicos, cnmcs, e viciós dos súbdi
tos, e a execução dos testamentos-, e assiin o que houver dc scr Pro
motor, será graduado nos Sagrados Cânones, de boa (A) vida, e costu
mes, c que lenha zelo da Justiça, e seja fiel, c de segredo, e tenha as 
mais partes que parar* Oíücio se requerem; c sc procurara (quanto for 
possível) que seja Sacerdote, ou dc (Jniens Sacras; e sendo leigô, (5) 
que seja ChristUo velho, K sem provisão nossa, c tomar juramento 
na Chancellaria não servirá o ollicio, como fica dito a respeito dos mais 
Ministros.

* /<0A Tanto que entrar a servir, pedirá logo aos Escrivães do 
Auditorio lhe dem rol dos culpados, e de todos os feitos crimes, e ei
veis que lhe pertencerem, c correrem no Juízo do nosso Vigário Geral, 
e do Juiz dos Resíduos, c correrão até vinte annos, e dos testamentos 
que não estiverem findos, e das sentenças dadas, que não forão execu
tadas; o que lhe mandará dar o nosso Vigário Geral áem dilação; e nos 
roes que os Escrivães lhe devem declararão o estado dtw causas,csum- 
marios, para que saiba o que deve requerer; e serão obrigados a dar- 
lhe rol dos feitos todos os mezes, dos que forem accrcsccndo, c clle a 
procural-os sob pena de suspensão de seus oflicios.

* A05 Nos feitos que llic pertencerem procurarão que sc fação as 
diligencias ncccssarias para que corrão, e se não dilatem, e achando 
que nisso ha algum descuido, ou falia, (6) requererá ao Vigário Geral 
que o emende, c castigue; e também procurará se as pessoas que hão 
dc ser presas, o estão ja, ou que diligencia se faz para as prenderem, c 
se os seguros seguem os lermos das suas cartas, e livramentos: c todas 
as audiências foliará nos ditos feitos; c constando pelos autos, em que 
alguma pessoa foi condcmnada cm degredo, que o não tern cumprido, 
ou foi cumprir, c que lhe não foi commutado, ou perdoado, ou espe
rado, ou que não foi absoluto no gráo da appcllação, requererá que 
seja presa, e se execute a sentença. 1

(1) Ord. lih. 1. tít. 15. et íhi Peg. Mcnd. in prax. 1. n. lii>. 2. cap. 12. §3. 
Thcinud. in Prarfat.l. p. án . 51. cum seq. Peg. For. cap. 12. et 13. n. 13. Paz 
in prax. 5. p. 1. tom. cap. 2. n. 4. ct 7. ct tom. 2. praclui. dc Offic. Viçar. 4. 
p. sect. 1. n. 18. 19. ct 20.

(2) Mend.d. cap. 12. § 3. Paz in prax. d. praelud. 4. n. 4.
(3) Mcnd. d. g 3. n. 12. Paz d. Prrclud. 4. n. 4.
(4) Paz in prax. d. tom. 2. pra'\ud. 4. n. G. IMIog. dc Offic. Vícar. 4. p. 

srcl. 1. n. 20.
(5) Mcnd. d. JS 3. n, 12. Paz dict. prrclud. 4. n. G.
<G} Ex Ciar, §fiu . q. 10. n. 4. et Peg. ,vl Ord. lih. 1, lit, 15. glos. 2. n. 1.
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* íOíí Tem obrigação o Promotor de fallar cm todas as audiências 
não só nos íeilos crimes, mas lambem nos dos Resíduos, cumprimcn- 
lo, (7) e execução dos lesiamentos, ultimas vontades, c dc qrmcsqucr 
obras, ou encargos pios, impedimentos do matrimônio, e nas causas 
matrimoniaes, tratando-se de desfazer o matrimônio ]a celebrado cm 
quanto ao vinculo, (8) ou a respeito do lhoro(9) sómente, se a parte 
sc não defender, ou ainda que o faça, sc se entender, ou houver algum 
indicio dccollüsão, ou que pretendem o divorcio injustamente, e dei- 
xífo de notaiear as testemunhas que sabem a verdade do caso, para que 
caluinniosamentescdê a sentença que pretendem, nos quacs feitos re
querera sempre a favor do matrimônio o que mais seguro, emais con
forme a direito lhe parecer. E quando se tratar do vinculo, ainda que 
ãs partes defeudão a causa sempre pedirá vista dos autos, antes da fi
nal conclusão, para requerer o que lhe parecer justiça, porque sempre 
ao Promotor ba lugar donde o Juiz procede (10) ex officio.

&Q7 Porém não acceitará procuração de parle em feito crime (11) 
para defender o Hco, ainda que seja movido á inslancia de parto, que 
no Andilorio lemja h  ocurador, nem acceitará no feito matrimonial para 
defender o que nega o matrimônio, ou vem a clle com embargos, ou 
pretende divorcio, ou o quer annulíar, por quanto ellc por parte da 
Justiça deve procurar que os delictos se emendem, c castiguem, e os 
matrimônios legítimos se effectuein, e não deve ajudar, nem favorecer 
os que vivem mal, nem defender suas culpas, nem o castigo dcllas.

>508 Nem acceitará procuração para impugnar o que por Nós, ou 
nossos Visítadores for mandado em Visitação; nem acceitará procura
ção de alguma parte cm feito cível no mesmo tempo em que a mesma 
parte sc livra dc nlgutn crime perante o nosso Vigário Geral; nem acon
selhará, nem fará petição pura cnrla dc seguro ao que sc ba do livrar 
neste nosso Juizo. Ecclesiastico; c fazendo o contrario, o suspendemos 
pelo feito do oflicio até nossa mercê.

/i09 Vindo-se com embargos a alguma visitação, ou capitulo 
delia, ao Promotor pertence (12) defender a dita visitação, e allcgor 
assim dc feito, como de direito oído o que lbe parecer justiça por parle 
delia, tomando para isso todas as informações necessários, e fazendo 
todas as. mais diligencias que convem, tanto pela sua parle, como por 
via do Solicitador.da Justiça.

iJO Ao Promotor pertence defender a nossa iurísdicção ordiná
ria, não consentindo que os Juizes seculares, ou Juizes Apostolicos, 
ou Ordinários, sc inliometàn contra direito a tomar conhecimento dos 
casos, e pessoas que são de nossa jurisdicção, lhes mostrará como lhes 
não pertence o tal conhecimento, requerendo-lhes o remetlão a Nós, * 11

(7) Soiorzan. de jnr. Indiar, lib. 4. cap. 7. n. 11,
(S) Sperell. 2. p. dccis. 141. n. 68. Genucns. in prax. Arcbiepisc. cap. 21. 

n . 1G.
(il) Sperell. 2. p, doeis. 138. n. 5. Gutier. de Malrim, cap. 129. n. 11.
(10) Ciar. in prax. í§ fin. q, 10. n. 3. Paz d. tom. 2. pnelud. 4. n. 5. Gom. 

Yar. tom. 3. cap. 1. n. 10.
(11) L. 2. S fin.Cod. Ne Fiscos. Guazin. Defens. roor. in pnefat. 1. p. n. 

16. IVrocr. dc jur. lisc. lib. 4. lil. 7. n. 17. tíolurx. deju r. Indiar. lib. 4. can.
6. n. 31. toro. 2.

(12) Pellog. d .4 . p. sect. f. n. 19. Amatus Dunoz. 1. p. dcc. 397. u . i>.
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ou ao nosso Vigário Geral, 011 a quaesquer outros nossos Ministros a 
que tocar; c quando o não quizerem fazer requererá ao nosso Vigário 
Geral, ou ao Ministro a que pertencer o conhecimento, proceda contra 
elles na fôrma que mandão os Sagrãdos Cânones denunciando dos di
tos Juizes.

JS.I1 Quando formos intentado de suspeito, ao Promotor perten
ce louvar-se (13) com as partes em Juiz, ou Juizes árbitros, que co- 
nheção das taes suspoiç.ões, c requerer nellas o que Ibe parecer justiça, 
e saber se o recusoute tem depositada n quantia que se lhe manda de
positar na forma ordenada no Regimento do Chanceltcr.

112 Saberá sc ha algumas fianças perdidas cm casos eiveis, ou 
crimes, ou dos Uesiduos, e matrimônios cm que ba pena de dinheiro, 
a que os íiadores se obrigarão, e são npplicadas cm todo, ou cm parle 
para despezns da Justiça, ou obras pias, c havendo-as demandará por 
parle da Justiça, nOo as demandando oMcinnho, ou a pessoa a que 
parte delias se applicão, as quaes perderão os mesmos, e elle a levará.

/«13 Denunciará, c accusará aquelles que lhe constar por noticia 
certa, que estão nullaincnle casados, e que para isso tem provas claras; 
porem primeiro que denuncie nos dorá disso conta, ou ao nosso Vi
gário Geral.

l i 1 Terá muita vigilância em saber dos peccados públicos, e ma- 
Icíicios conmieuidos pelos C.lcrigos de nossa jurisdicção, ou quacsqucr 
outros, que por razão delles, c das pessoas pódem conhecer nossos 
Ministros, e delles denunciará, ou requererá se fação autos, e seminá
rios para sc proceder na fôrma de direito, e quando lhe pnrocer dar nos 
conta, o fará primeiro, para determinarmos o que nos parecer mais 
serviço de Deos.

115 Antes que denuncie de alguma pessoa, on pessoas, se in
formará primeiro de outras dignas de fé, c credito, não inimigas (11) 
das que intenta denunciar; e sendo matéria que requeira fama, não de
nunciará senão (15) havendo-a; e quando se Ibe der informação por 
pessoas particulares, c entenda que são inimigas, se informará se o 
são, e se o caso se pôde provar, e concorre a qualidade da fama.

116 E não denunciará, sob pena de suspensão de seu oííicio, dc 
pessoa alguma por odio, temeridade, on calnmnia, porque achnndo-se 
que por alguma destas razões o faz, e que por essa cansa foi o Kéo ab
soluto por sentença, será demais o Promotor condemnadò (16) como 
pessoa particular; e cm todas as dcnunciações que der jurará se betn, c 
verdadeira incute denuncia.

117 O Promotor não accusará, nem virá com libello contra pes
soa alguma por culpas dc visitação, denunciação, quércla, devassa, ou 
summario, sem primeiro serem nclies pronunciadas as pessoas que se 
devem livrar por despacho, e sem nelle lhe ser mandado as obrigue por 
libello, c fazendo o contrario, será tudo nullo, o pagará elle as custas 
dos autos que assim fizer.

(13} Cap. Secundo requiris. § I. cap. Cum spcciali 61. dc Appcllat.
(U ) Thcmtid. in Praíal. 1. p. n. 52.
(15) Ciar. § fin. q. 7. n. 5. ttoss. in prax. tit.*dc tnquisil. n. 27.
(16) Giiazin. in d. praifat. o. 16. L'cg. ad Ord. I. 1. d. til. 15. n. G. ct For. 

cap. 16. n. 81. ct 83. Farin. in prax. q. 16. n. 20. Ciar. § lin. q. 10. num. 5. 
Mend. in prax. 1. p. l i b .  2 cap. 12. g Ü. uuin. Í3. Thcmt. Valasc. atlcg- 95. n. 7.
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A18 Proscguirá com grande cuidado, e diligencia as açcusações 
dc.quc os Autores por qualquer modo desistirem, e as tomará no es- 
tadocmque as deixarem. Equerelanfto* .ou denunciando alguma 
pessoa de algum delicio, e 11S0 fazendo mais diligencia nem começar a 
aecusação, o Promotor depois do pa&adós seis mexes a proseguiÉé 
sendo caso em que a Justiça hajaíugar*

A19 E havetíJo o Autor viudo com seu libdllo ttotitra o Ráo, q 
deixaudo por espaço dc quinze dias de proseguir a ttbcusaçfiOàV o Pro
motor o fará citar para que venbn em certo lermô 3 proseguíl- com 
comminação de que nuo vindo, sor lançado, e se proseguir o fui to por 
parte da Justiça; c assim o fará o Promotor n3o vindo a parte no termo 
assignado.

* A20 O Promotor tanto qucllic forem levadas as culpas dos ca
sos em que os Róos sc hão de livrar ordinariameuto da Justiça, nor ter 
nellcs lugar para vir com libello contra clles. as lerá com muita altcn- 
ção, e verá se vão trasladadas Iodas as testemunhas que tem teslcmu- 
nhado no crime que se accusa, c achando que faltão algumas, requere
rá,, antes de fuzero lihclío, que sc trasladem todas as que lultarom, o 
pedirá os feitos, e summanos com que os Escrivães sohirão á folha, e 
os verá, c com tudo junto fará o lihcllo, c se lhe parecer antes de for
mar o lihello, que o crime sc não prova hnslnntemente, ou nuo <í caso 
de livramento, estando o Itéo preso, ou tiver nisso alguma duvida, o 
coinmunicarácom o Vigário Geral, e fará o quo lhe clle mandar acerca 
do tal livramento.

* A21 Se em umas mesmas culpas forem pronunciados, c obri
gados a livramento muitos cúmplices, sempre os accusará a todos cm 
um lihcllo, salvo o Vigário Geral, por alguma justa causa, lhe mandar, 
que venha contra cada um dcllcs com lihcllo apartado, ou sc os culpa
dos, ou algum dellcs o requerer, ou quando algum dos culpados for 
pi cso, ftü tomar carta dc seguro, ou vier primei™ citado a Juizo, e não 
quizer esperar pelos outros, c o Vigário Geral mandar que venha com 
lihcllo contra elic,

A22 Nos casos crimes cm que haja parte, que possa pretender 
interesse, c satisfação, ou que denunciasse, nunca o Promotor virá 
com lihcllo por porte da Justiça contra o custado sem primeiro d ditq 
parte ser citada, salvo nos sacrilégios; c appMeccmlo cm Juizo, c que
rendo accusar o poderá fazer, e poderá sc quizer tomar o Promotor por 
seu Procurador, c não querendo, poderá tomar qualquer Advogado rio 
Auditorio, e não vindo accusar, depois dc citado, será lançado da accti- 
sação, c emenda; e o Promotor virá no tal caso com libello por parle 
da Justiça, lendo lugar no tal crime.

* /i23 O Promotor não virá com lihcllo pnr parle da Justiça sem 
primeiro correr folha ao Héo, c sendo preso, sem primeiro so ajuntar 
auto ue prisão; e se o Iíco for menor, requererá se lhe dê Curador, e 
se Taça termo nos autos: e sendo (Ifhu família, on escravo, será primeb 
ro citado seu pai, ou Senhor para os defenderem, e não o requerendo 
assim, será coudomuado em todas as custas, c daninos que por sua 
negligencia se causarem ás parles.

A2A Antes dc serem as inquirições alicrlas, c publicadas, será 
tbrigado a requerer sc'perguntem as testemunhas referidas nas devas-

13
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sas, denunciações, c summarios, c fará reperguntar (17) no termo da 
dilação as que não declararem bem seus ditos, ou são tão breves ncl- 
les, que não depuzerão o necessário, para concluir o que jurarão; c 
não o requerendo no termo da dilação, ou antes dc irem os autos a 
conclusão, sc mandarão fazer as taes diligencias da Relação & sua custa 
cm pena dc sua negligencia, c do detrimento que causa as partes no 
seu livramento.

425 Para que os sacrilégios que se commeUcrerti nas Igrejas, 
ou Adros dellos por serem crimes gravíssimos, não fiquem sem o cas
tigo, que por clles merecem os delinquentes por falta dc prova, que 
muitas vezes se não aeba nos summarios, que sc fazem por deixarem 
de perguntar as testemunhas, que ao tempo que se commcttcrão se 
acharão presentes nas Igrejas, ou Adros, e se perguntão outros que 
sc não acharão ao tal letnpo; mandamos ao Promotor, que quando o 
Vigário Geral pronunciar, que não resulta culpa cm algum summario 
dc sacrilégio, peça delle vista, e faça perguntar as testemunhas, que sc 
acharão presentes, c virão o caso como aconlccco; e o mesmo fará 
quando pronunciar que não resulta culpa, por se nao provar que era 
Adro o lugar aonde acontecco o crime.

42G 0  Promotor nos casos crimes em que o Justiça ha lugar, 
sempre virá com libello contra o Rco, ainda que ellc requeira, e diga 
que ha as culpas por judiciacs, e que quer estar pelos autos, c que con
formo a clles se sentenccem as culpas-, o que sc poderá requerer c di
zer depois de lhe ser dada vista para contrariar o libello, para o que 
fará as testemunhas (18) judiciacs por termo assignado nos autos, e dc 
como quer estar por ellas, c sem mais outro processo só farão conclu
sos á liei ação, paranclla se sentenciarem.

427 0  Promotor não nomeará no libello, c mais artigos por seu 
proprio nome as mulheres casadas, qnc forem currtpliccs dos Réos 
que accusar, e somente dirá, certa mulher casada; c se o Réo requerer 
que lhe declare o nome da tal mulher casada, porque não pode sem 
isso formar sua defesa, lífo dirá em segredo, jurando primeiro o dito 
Réo, que sc não pdde bem defender sem a tal declaração; e o mesmo 
observará com os Religiosos, quaudo accusar algumas mulheres dc que 
são cúmplices.

428 Quando cx causa sc mandar livrar algum culpado camcra- 
riamcnlc, não fu liará o Promotor em audiência no tal leito, mas irá 
com a parte, e Escrivão do livramento lazer audiência a casa do Vigá
rio Geral, e lá secretumentc requererá o que Ibr Justiça.

429 0  Promotor se informará se os Vigários da varo, e seus 
Ofliciaes cumprem, e guordão seus Regimentos como os do AudUorio 
do Vigário Geral, e se fazem como convêm as diligencias que lhes são 
encarregadas, ou avisão as parles em matérias de segredo, e lomão dei- 
las peitas, c o fará saber ao Vigário Geral para que nos avise, e proce
da no caso como for justiço, achando que algum tem delinquido ein- 
seu ollicio.

* 430 Terá o Promotor um livro numerado, e rubricado pelo Vi-

(17) Pcllcg. iti prax, Vicor. d. 4. p.scct. í .  n. 19.
(IS) Aliuiii. in prax. 1. p. lil». íí. c. 1. § f», el 2, p. tib. ã. cap. 1, § C. Thcm.

2. p. dtris. 2:t2. per l<tl.
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gario Gera!, cm que por memória escreverá todos as cartas de seguro, 
poro saber os que com ellas se livrão, e se é negativa, ou tonfessaliva, 
c se nos seus livramentos, seguem os térmos deli as-, & no mesmo es
creverá us condcmnaçõesj e penas em que incorrem os Oflidaes do 
Auditorio para esdespezas, eas fará arrecadar peloSolicit&dondo Juí
zo, e tombou registará nclle todas as fianças dos que sobre ellas se li
vrarem * e os nomes dos Escrivães, que as tomarem, como tambem 
escreverá os deposito» do Juizo, tudo em titulo separado; e os Escri
vães que passarem as cartas de seguro, e tomarem as fianças, e depó
sitos, serão obrigados a dal-as a rol ao Promotor, como se dirá em seus 
Regimentos; c contra os que o não fizerem requererá o Promotor o 
pena de suspensão que se lhes poem num. JiOA.

/(3I Fará passaras citações, e monitorios da justiça, c as mais 
cartas dc diligencia delia, c que os Solicitadores as solicitem, e sc (19) 
mandem com cuidado aos lugares, ou Frcguezias aonde sc deve fazer a 
diligencia, c que procurem que venha cm breve tempo.

f  Í32 Quando sc passar algum mandado, ou monilorio contra al
gum Testamcntciro, ou herdeiro para que cm certo termo cumpra al
gum testamento, pague algum legado, ou mande dizer algumas Missas, 
fazer alguns Ofiicios, e cumprir outras obras pias, que o Testador dei
xou, c allegar embargos a cumprir o que lhe é mandado, e pedir vista 
para os formar por escrito, o Promotor requererá ao Juiz dos Resídu
os, que lh’os mande logo averbar, e sendo a materia relevante, o dito 
Promotor requererá ao dito Juiz, que mande venha com elles cm ter
mo breve; ena mesma forma llf o assigne para provar o que diz, e da 
justificação que fizer lhe mande dar vista-, e conforme a prova que fizer 
o Tcslamenleiro, assim requererá nos autos com toda a brevidade, por 
quanto nas contas dos testamentos, e ultimas vontades se procede sum- 
mariamente, e nisto lhe encarregamos muito su» consciência.

f  jÍ33 Em todos os casos quo pertencem a seu ofíicio requerer, e 
procurar por parte da JustiÇa, ou nosso jurisdicção, calmas dos defun
tos nos feitos dos Resíduos, se lhe parecer que pelos despachos do 
Vigário Geral, Juiz dos Rcsiduos, ou outro Ministro a Justiça é aggra- 
vada, será obrigado a aggravar para □ nossa Relação, e seguir seu ag- 
gravo até se darnella sentença, e dão o fazendo assim, ou por descui
do, ou temor, lh'o estranharemos muito, c o <&sligaremos como o caso 
o merreer.

/í3/( Dos feitos que processar, t requerer por parte da JuSliça, 
sc lhe contará seu salario na fórma do Regimento do Gonlador deste 
Juizo, c o não levará das partes sem primeiro lhe ser contado nos ou 
tos pelo Contador, (sem embargo de qualquer estilo em contrario,) e 
recebendo-o antes, posto que as partes llfo dem voluntariamente, per
ca tudo o que assim levou para a mesmâ parte, e por esse mesmo feito 
o havemos por suspenso a nosso arbítrio, e qualquer pessoa 0 poderá 
accusar porisso.

JS35 Por serem muitas as obrigações que pertencem ao ofíicio dc 
Promotor, c constarem essas (além das d’este Regimento) dc muitos 
lugares de nossas Constituições, lhe encommendamos muito as veja, e 
lêa com cuidado, c diligencia» e pontualmcnle, cumpra tudo o que nas

(19) Fx Onl. tili. 1. lii.  15. § 2. et ilii Prg. n. 2.
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ditas Constituições sc Ilic manda, c o qoe se ordena na ordem do Juizo 
dos feitos eiveis, c crimes; e quando assim o não compra, será por 
Nõs castigado com as penas que merecer.

A36 Quando o Promotor for chamado á Relação, o Porteiro dei-* 
Ia lhe abrirá a porta, sem scr necessário licença do qne presidir nclla, 
e lerá assento igual aos Desembargadores abaixo do mais moderno, e 
nas causas que cm Relação sc tratarem eiveis, ou crimca, terá seu voto 
consultivo, c será obrigado o guardar segredo como os tham Ministros 
do que nclla sc (ratar.

TITULO XII.

DOS ÀDYQCADOS DO A I D!TOM O.
37 Para boa administração da Justiça das partes convórn muito, 

que haja Advogados (1) que requeirão, e procurem pelas partes, e as 
encaminhem coin verdade em as suas causas; c para que assim se faça, 
os Advogados que houverem de advogar no nosso Auditorio devem ser 
pessoas de verdade, (2) virtudes, c letras, e graduados na faculdade 
dos Sagrados Cânones, ou Leis, e que tenhão (3) cursado oito anuos 
dc Direito, c tenhão experiência da pratica, e estilos Ecclcsiasticos.

<538 Em nosso Auditorio haverá Advogados além do nosso Pro
motor da Justiça, e primeiro que sejão admillidos, nos mostrarão (A) 
as cartas dc seus grãos, c tomada informação da qualidade de sua pes
soa, letras, vida, c costumes, sc nos parecer que convem serem adroit- 
tidos, lhes mandaremos passar Provisão para advogarem no nosso Au
ditório, c passada pela Chanccllaria, lhes será dado nclla juramento 
pelo nosso Clianceller na fôrma dos mais Ollieiacs, c Ministros do Juízo, 
c sc sugeitarão á nossa jurisdieção Ecclcsiaslica em tudo 0 tocante aseu 
ofiieio, e com a dita Provisão se apresentarão ao nosso Vigário Gerai, 
e de outra sorte os não admitia.

A 311 Os Advogados quanto ao modo do lugar, cm que hão dc es
tar, c ordem de (aliar nas Audiências, tempo, c hora ern que hão dc 
entrar, e sahir dellas, mandamos que se observe o que fica dito, e or
denado no Regimento do Vigário Geral, e títulos ddle, sob as penas 
nellc contendas.

<5-50 Serão obrigados a ter as nossas Constituições, c Regimen
tos do nosso Auditorio, c não procurarão, nem aconselharão contra 
cilas, ou direito (5J expresso, sob pena de suspensão do seus oíficios, 
c das mais penas que parecer.

* 551 Defendemos aos Advogados que não vcnlião nos autos com

(1) L. Laudabilc Cod. dc Advoc. divers, jwlic. Barb. dc Potest. Episc. 3. p. 
allcg. 79. n. 21. Peg. ad Ord. lih. 1. lit. 48. glos. 1. n. 9, (iuaz. dc Deferis, rcor. 
in pr.ríat. n. 2.

(2) Jlarb. ad Ord. lib. 1. lit. 58. ín. principio: alter Barb. d. allcg. 79. n. 
2i.

í3) Martins á Cost. nmiot. 17. n. 1. Ord. diet. lit. 48. in. princip. etib i Pcg. 
glos. 2. n. t. d .  glos. 5. ii. 1.

(4) JJcducitur cx Ord. d. lit. 48. § 3. ct ibi Pcg. num. 3. Paz in prax. in 
piinoíp. ainiot. 5. n. 14.

(5) Ord. <1. til. 48. § 7 cl ibi Pcg. n, 2. ct 4. Mend. in prax2. p.lib. 1. cap. 
3. Apperul. 1. n. 15.
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razões, requerimentos, cotas, glosas, oa artigos impertinentes contrá
rios, eu diliamutorios contra as parles, Procuradores, Escrivães, ou 
Julgadores, não sendo necessários £6) para bem da Justiça de que s& 
trata, nem usem tte palavras uescortezes, eescaudalftsw, e faiendoo 
contrario, pagxrfio pcl» primeira vez <Hras mU réis para as despeias 
da nossa Dcrlsçlo, e ÀüdUorio; e ou sojfiò escritas por elles, ou por 
outra qualquer petooa, sempre o Vigário Geral procederá contra o Ad
vogado, que offerecer o feito com eflaa, e petosegrifeda vez serfiú aná- 
pensos (7) até nossa mercê, e o Ministro que for Jdiz do feitor fttátldâ- 
rá riscar os toes artigos, glosas, ou cotas*

A-V2 Procurarão, quanto for possível, sem prejuízo do direito 
das partes, de serem breves nos artigos, (8) e nas razões, c se algum 
deites tornar a repetir na replica o que tiver articulado no libello, ou 
na tréplica o que tiver dito na contrariedade, será condemnailo, -Como 
íica dito no Titulo da ordem do Juizo dos Feitos eiveis § 2, m princi- 
piO) c o Vigário Geral lhes mandará riscar os taes artigos.

AA3 Não retardarão os feitos pedindo vistas, dilações, ou resti
tuições a fun de dilatar, e não para se ajudarem dellas; e achando o Vi
gário Geral, que sõ para dilatarem os feitos as pedirão, e se não aju
darão dellas, nem fizerão diligencia, os suspenderá pelo tempo que 
lbc parecer.

* AAA Serão muito diligentesem ver os feitos de suas partes; c os 
darctn no termo que são obrigados na audiência, e não os dando sendo 
lançados pelo Juiz da cansa; c indo o Escrivão, ou o Offlcial do Juizo 
buscal-os a sua casa, pagarão cinco (9) cruzados, e não llfos entregan
do, alêm da pena que lhes é posta pela pritncira vez, pagarão por cada 
dia, que os tiverem, ccm réis para os pobres presos do Aljubc.

* AA5 Não lãrüo artigos cm causas eiveis, ou crimes scra infor
mação dos parles, cnão dirão nos artigos mais que aquillo que fizer a 
bem da Justiça dellas, ainda que etlas digãoque o ponhão nos artigos: 
c fazendo o contrario, serão condcmnados (10) na forma que fica dito 
acimu no num. h.U .

* AAG Nas razões que escreverem, e requerimentos que fizerem 
apontarão íielmcnte os termos dos autos, e o que elles contêm e os 
ditos das testemunhas, escrituras, e papéis, e não allegarão o que riel- 
Ics não houver, ou o contrario do que houver nelles, nem constituição, 
textos, ou DD, de falso, e fazendo o contrario, ou qualquer destascou- 
sas, serão condcmnados pela primeira vez cm dous mil réis para as 
(Icspezas da Justiça; c làzcndo-o mais vezes, serão suspensos a nosso 
arbítrio, e assignarão todos os artigos, ou razões que oífcrccerem em 
Juizo.

* khl Não foliarão em feito onde não tiverem procuração feita, e 
junta aos autos pela parte, nem lhes será dada vista dé feito, monito-

(tl) Ex Ord. lib. 3. tit. 20. $ 33, cLlib. d. tit. 48. $ 14. vers. E b>et as* 
sim. cl ilii feg , n. 2. Barbos, ad Ord. d. tit. 20. § 35. Guaz. in proufat. U. 6.
ct 7.

(7) Ord. dicl. tit. -í3. S 2 í. vers. E fazendo, Thom. Vallasc. alleg. C7. 
n. 52.

(8) Guaz. inpraifat. u. 10.
(í>) Dedueitur ex Ord. lib. 3. tit. 20. 5 45.
(tO) Ord. lib. t .  tit. 48. § 18.
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rio, ou autos, que pedirem como Procuradores, um quanlo não mos
trarem procuração, e semlo-llies dada, não a mostrando, sc riscará 
ludo o que disserem, c serão condemnados em mil réis para as desne- 
zas do Juízo por cada vez que o fizerem; e a mesma penâ haverá o Es
crivão que lhes continuar vista, sem procuração nos autos.

ââ8 Não farão avença (11) com as parles para haverem certa 
cousa, vencendo-lhes as demandas, c o que a fizer será suspenso até 
nossa mercc; e sómente levarão ás partes Os salarios que dircilamente 
lhes forem contados.

* AA9 Não deixarão tirar certidões, ou traslados dos autos, que 
estiverem cm seu poder, nem os darão para outros Juízos sem manda
do, c ordem do Juiz dclles, sol* pena dc dous mil réis para as despo- 
zas da Justiça, e accusador, ede suspensão até nossa mercê.

/i50 Tanto que pelo Escrivão lhes for dado o feito com vista, o 
não darão á parte, mas quando alguma o quizer ver, o fará perante cl- 
Ics; nem pelas partes mandarão os feitos aos Escrivães, ou por seus 
servos, mas os mandarão porOlíicial de Justiça, cisto não sendo autos 
que corrão em audiência, porque então os irão ofícreccr nclla no termo 
que Ilics for assignado; o que cumprirão sob pena de suspensão dc seus 
oíficios.

* A 51 Depois que vierem com seus artigos, c razões, c lhes forem 
recebidos, não poderão riscar (12) dellcs, accrcsccnlor, ou ajunlar 
cousa alguma, sob pena dc dous mil réis para as despezas, c quando 
ainda não for dada vista á parte só o poderão fazer pedindo licença ao 
Juiz para addicionar, ou tirar o que lhes parecer, o qual lli’a poderá dar.

A52 Não aceitarão procuração contra alguma parle a que icnfião 
dado conselho na mesma (13) causa, ou lhes tcnlia dcscuberto o se
gredo delia por alguma via, sob pena dc suspensão até nossa mercê; 
salvo constar que a parte contraria intpedio por este modo lodosos 
Advogados, ou osinclhorcs, porque neste caso a parle que isto foz es
colherá um dclles, (lA)cdos outros sc dará 0 melhor á outra parte, 
que cila escolher, o qual será obrigado a guardar segredo do que a ou - 
Ira parte lhe dcscubrio.

A53 Os Advogados serão obrigados, e constrangidos (15), com 
censuras a procurar pelas parles que os escolherem, salvo (16) mos
trando justa causa que os desobrigue, c pelas parles que forem pobres, 
de sorte que lhes não possuo pagar, c principalmente sendo presos, 
procurarão dc graça.

A5A Não sc admillirá pessoa alguma a procurar por pessoa au
sente deste nosso Arccbispado, ou isenta de nossa jurisdição, sem dar * 1

(M) Ord. d. tit. 48. g 11. ct ilii Barb. ct Pog. n. 2. L. St tpiisCod. dc Pos- 
lul. (àuazin. dc Dclcns. reor. in pr;ef. num. 15. Cab. 1. p. dccis. i9. n. 1.

(12) Ord. dicl. (it. 48. § 14. cl ibi Barb. cl Peg. ct Insig. Barb. in L. Non 
pnlcst 23. tí. dc jml. n, 30. Aulh. Qui scmcl.Cori. Quando Jodci.

(13) Ord. d. lil. 48. g 13 ct ihi Barbos, ct Peg. Mcnd. in prax. 2. p. lib.
1. c.np. 3. in Appcnd. 1. n. 10. Cab. 1. p.dcc.214. n. 15.

(14) Ord. dict. tít. 48. §. 27. cl. lib. 3. tit. 20g H. Cab. 1. p. dccis. 214, 
n. 8. Mertd. in prax. 9. p. dict. cap, 3. Appcnd. 1. n. 17.

(to) Monrt, d. Appcnd. 1. n. 16. Cal). 1. p. dccis. 214. n. 7. Barb. ad Ord. 
d. lil. 48. g  28. n. 3. ct d. lib. 1. lil. 24.

(10) L. Petilioncni cod. dc A d vocal, divers. judie. Cab. d. dccis. 214. n. 3.



fiança chã, c abonada ás custas cm que o condemuarcm, c nunca o 
será o mesmo procurador.

* 455 Não declinarão os procuradores nossa jurisdição ordinaría 
Ecdesiaslica, nos casos que a ella direitamenlc pertencem; nem por 
outra qualquer via bs pretenderão tirar deste Juízo Ecclcsiastico para 
o secular, ou outro qualquer; nem para isso darão conselho* ajuda, 
nem favor, antes a defenderão qaanto eom direito puderem, sob pena 
do suspensão, ê das mais, que conforme a direito merecel em nlèm da 
pena de excommunhãó em que incorrem daRullada Cea do Senhor.

456 Quando o Advogado, depois de ter aceilaao procúraoác dá 
parte, Sc der de suspeito sem justa causa, será obrigado a mandar citar 
a sua parto á sua custa, dentro do termo que o Vigário Geral arbitrar-, 
c não a dando citada no dito termo, ficará suspenso etó nossa mercé.

457 Os Advogados não procurarão em causas injustas, nem pro- 
seguirão as que a principio liie parecerão justas,.tanto que connecerem 
são injustas, antes admoestarão as suas páHes da iqjusuça da sua cau- 
su; nem outro-sim impedirão ás partes o comporem-sô entre si.

458 Einalmcnte cumprirão este nosso Regimento, e o das audi
ências, e o mais que dispõem nossas Constituições, e direito, c Leis 
do Reino no seu oiílcio, as quaes neste particular se acbâo conformes 
com o direito comtninn Canonico; c guardarão tudo pmais que se dis  ̂
poem, c ordena em lodosos mais Regimentos, c ordem do Juízo, neste 
Auditoiio, no que ascus oílícios toca, e sc llics puder applicor.

TITULO X1U.

JíO ESCRIVÃO DA GAMARA.

459 Á pessoa, que houverdô ser Escrivão da Camara deste Àr- 
cebispadq, será pessoa Ecdesiaslica de Ordens Sacras, ou secular lim
po de sangue, de boa consciência, experiência, c muito segredo* e ta
lento, e qtie saiba bem escrever, c saiba Latim, e que seja a fiável pari 
as parles, e desoccupado de outros ofiicios, c ncgocios, e que tenha as 
mais partes*, que para lal ofileio se requerem. Não poderá servir senão 
tendo provisão nossa, assignoda, c passada pela Cbancellaria, jurando 
(I) em forma perante o nosso Chanceller; e servirá em quanto não 
mandarmos o contrario, posto que a provisão não leve esta clausula; c 
o poderemos remover, ou com causa, ou sem ella, por scr removível 
a nosso {2J beneplácito.

460 Tanto qne tomar juramento lhe será entregue o Cartorio dc 
Iodos os livros, e papéis que fizcrãoscus antecessores, que se acharem 
em seu poder, pertencentes a seu officio, e será por inventario, que o 
IVovisor mondará fazer pelo Escrivão da Chancellaria cm livro que ha
verá para isso, de que se fará termo no fim do inventario a^ignado 
pelo dito Escrivão da Gamara,

461 Terá o dito Cnhorio a bom recado, poro que se não porção, 1

(1) Const. supr. n. .103. 318. 326. ct. 390.
(2) Gonçnl.  a d  rcg .  S. Canccl  p io s .  5 .  $  11. n .  16 .  G ra l in n .  fo rens .  1. p. 

cfip. 167. n .  *1. M o l in .  ilc P r im o g .  Ul> 1, cap .  25 .  n .  17. G a m .  tlccís . 3 53 .  n .  3. 
P o r tu g a l ,  p.  2 .  l ib .  1. cap .  13. n .  69 .  Plioclj. 1. p .  deeis .  27 .  n .  8 .  Cal>. 2 .  p .  dccis.
2 1 .  K l  sic s u rv a lu r  ín p rn x i .
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ou divirlão livro algum, on papéis, c todos os que fizer* cm quanto 
servir, sem os alhear, nem esconder, nem sobnegar sob pena de sus
pensão até nossa mercê-, para delles dar conta a todo o Lemptrquc se lhe 
pedir do Cartorio, renunciando oofficio, ou sendo-lhe por Nós tirado.

462 Terá um livro namerffdo, c rubricado pelo provisoi-, cm 
que registará iodas as cartas de Curas, e CapellSes, e cncomineadas .do 
quaesquer Igrejas, que elle passar de mandado nosso, 011 do Provisor, 
c nelle declarará o dia, mez, e aono em que cada umv for provido, o 
por quanto tempo; e no mesmo livro em ou Ira parle registará os roes 
dos confessados de mandado do Provisor, e nelle fará assento, dizen
do: Aos tantos dc tal mez N. Vigário, ou Cura de tal Igreja trouxe 
per si, ou mandou por outrem o rol dos Confessados, c Communga- 
dnsdcsua Freguezia. maiores tantos, menores tantos, ausentes tan
tos, rebeldes N. N. E ao pé de cada rol porá, que fica registado a fo
lhas tantas. E logo passará cartas de participantes .contra os. rebel
des, que entregará aos Vigários, ou Curas para as publicarem na fórma 
da Constituição.

463 Terá outro livro cm que registará (3) todas as collaçõcs, e 
confirmações dc líenelicios, as quaes registará do. ver6o ad oerbinn, 
antes que sejão assignadas, e então tornará ás parles as próprias, e o 
registo scassignará por Nós, ou nosso Provisor, se cm seu nome for 
feita, c dará posse dos ditos Reneticios aos providos nclles, dc que fará 
termo nas costas da carta dc collação.

464 Terá outro livro para nelle fazer os termos dos que sc qui
serem oppor a alguma Igreja dc concurso, c para fazer os assentos dos 
que sahirão approvados, ou reprovados, que serão assignados pelos 
Examinadores.

465 Terá mais outro livro para a matricula das Ordens, c outro 
para nelle trasladar de verbo ad verbum os litulos dos lícnoficios, 
pensões, ou patrimônios dos qtte se houverem de ordenar de Ordens 
Sacras, c nelle fará o termo ao Ordenando dc »<m alienando, c ao Do- 
ladorde non repctendo\ e no mesmo livro, em outra parto, trasladará o 
titulo do dote das Capcllas, que sc erigirem dc novo.

4GG Terá mais outro livro em que escreverá os termos de sugei- 
ção, que hão dc fazer os Confrades que do novo erigirem alguma .Con
fraria Ecclesinslica, porque se sugei tem á nossa jurisdicçao Ordinaria, 
c sc obriguem a dar contas de receita, c despeza a Nós, ea nossos Vi- 
sitadores, o cumprir as cousns que lhes lor mandado cm visitação por 
hem das ditas Confrarias.

467 Terá outro livro cm que escreverá todos os culpados cm 
visitação, e obrigados a livramento, para poder dizer á folha quando se 
livrarem das culpas, e acabados uns livros comprará outros, c todos 
serão numerados, (4) c rubricados pelo Provisor; e terá os mais livros 
que sc ordenarem, c mandarem fazer.

468 Terá outro livro em que escreverá os lermos das fianças, que 
pura os casamentos o Pi ■o visor mandar dar aos que pretenderem casar 
antes de corridos os banhos, on em outra qualquer matéria cm que sc 
drvão dar.

(3) ín verb .  Nolnritis  n .  23 .
( i )  lVg. ad .  O rd .  l ib  I .  l i t .  Ti. in princij» . rIus. 2, n .  1.
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4G9 Ao Escrivão da Gamara pertence passar-lcuas-ro Provisões, 
que Nós houvermos de assignar, e todas as canas de ínsLfüiiçfíoi con- 
lirmação, e coflação, c qualquer Provisão dequuesquer OIRbiüS, ou 
Benefícios, e todos os raaís papéis, que se mandarem wier das ouvia u ,  
que sonre isto aoBvetjemsrtrçma serem wslimfàõSí v-oa*^o*tiüaaf t38 
apresentamos, ^proviuo», b nw appenaçoesreae noBies easos so imer- 
puzerero.

470 PéHetmem-lhe lambera iodas to diligencias Üo- gmcre, e 
mais diligencias das Ordens, Patrimônios* Matriomas, e^ r iaa  bhiB^  
âemonbüB, ettita, ainda que se fação por Bequisilòrías de outros;Bis- 
pados, c as licenças para dizer Missa nova, c dimissorias, c ftevcróndas, 
qilc mardarnios passor a nossos suhdilos.

471 Perlcnce-iho passar Cartas de Participantes contra os rebel
des; e as mais cartas dc excommunhão, que o ProviBor mandar pas
sar, e Fa&cr todas as diligencias, c papéis que sobre etlas se fizerem.

472 Assistirá a lodosos exames (5) dos oppositnrcs, c fará to
dos os autos, tetmos, Provisões, c mais diligencias ncccssaríus cm as 
tacs opposições de Benefícios curados, que se proverem por concurso.

473 Fará todos os Editoes, e mandados geraes das Procissões, 
devoções, convocação dc Synodo, e outros semclhaiites, como Edital 
para exames, c Ordens, sem porisso levar salario algum.

474 Passará us licenças para sc desenviolar alguma Igrejd, uu 
Adro que constar está poiiulo, c violado.

475 Terá um caderno cm qne escreverá os approvados para Or- 
delís, c nelle escreverá os que mandar matricular o Provlsor, decla
rando cm titulo apartado, quantos hão dc scr ordenados dc umas, c 
outras Ordens, c no fim do encerramento será assignado pelo Provisor, 
c nn véspera das Ordens nos apresentará a matricula para sabermos os 
que se hão de ordenar, ese os havemos dearímittir; cr o tai caderno 
será nunicrodo, c rubricado pelo Provisor.

47G Pertencem-lhe fazer os Mandados de publicar as indulgên
cias qne vem de Boina, c trniluzil-as de Gatimem nossa lingua, e as 
conferirá coin o Provisor, ede outra maneira senão publicarão.

477 Escreverá mais iodos os autos, c lermos qüo sc fizerem so
bre aiilcnlicnção de íleliqnias.

478 Ao mesmo Escrivão da Gamara pertencem as licenças para 
comerem corne os que tiverem causa; para ouvirem Missa fórn da Pa- 
rochio; porá se poder dizer Missa em altar portátil; assistir, c escre
ver as perguntas que Nos fizermos ás Noviças (6) para professarem, 
e pássar as Provisões das licenças para professarem; c as licenças para 
se tirarem esmolas pelo Avccbispado; para trazerem os Clérigos armas; 
e todas as mais licenças, e Provisões que por Nós, ou nõsso Provisor 
forem passadas cm qualquer matéria, e escrever todos, e quacsquer 
autos que ante Nós, ou nosso Provisor se tfatarorn.

479 Acompanhar-nos-lia todas as vezes que lli’o mandarmos, 
e assistirá aonde dermos Ordens, para fazer, e ler as matriculas, e pu
blicar, c chamar os Ordcnandos, e tudo o mais necessário concernente 
a esta função; c assistirá quando fizermos Pontificai, c assistirmos na

(5) Kx. rrg. text. iti L, 2. fT. dc jurisdict. omn. judie. cap. Praterea de offic. 
Delrg.it.

(<») Cone. Trid, sess. 2Õ. dc. Ilcgular. cap. 17.
1 \
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semana Santa na nossa Sé; e fará o rol dos Clérigos que Bão necessá
rios para a benção dos Santos Oleos.

<580 Acompanhará lambem ao Provisor quando for fazer alguma 
diligencia tocante a seu oíllcio, e achando-o na Sé, ou em qualquer par
te ria Cidade, indo a pé, será obrigado ao acompanhar até tornar a sua 
casa.

/(8Í Os papéis dos Ordcnandos, assim de diligencias de genere, 
como de Ordens, e patrimônio, e todos os mais de segredo da Justiça, 
os levará per si a Nós, ou ao Provisor, quando lhe tocar o despacho 
dellcs; c os irá procurar, quando estiverem despachados: e não por 
mão dos pertendentes, aos quaes de nem-uma maneira dirá as diligen
cias que se fazem, nem o estado deltas, senão havendo despacho dc 
que devão ler noticia, ou sendo-lhe por Nós, ou pelo Provisor manda
do pedir alguma informação para as diligencias: e as commissões que 
passar para as laes diligencias a algum dos Vigários da Vara deste 
Arcchispado, nunca serão remettidas por mão, nem via das parles, an
tes as rcrnetlcrá por stta via com lodo o segredo, á custa dos mesmos 
pertendentes, K fazendo o contrario o havemos por esse mesmo feito 
por suspenso do ollicío até nossa mercê.

5S2 Quando o Provisor lhe mandar pedir informação dc algum 
culpado da visitação, fh’a levará per si: e quando se houver de livrar 
algum culpado em visitação, tombem levará per si as culpas ao Pro
motor do Juizo.

<583 Todas as Provisões, Mandados, e cartas de commissão dc 
segredo que houverem de ossignar, sellar, e registar, o fará per si, ou 
as mandará cm caria fechada a quem devão ir, por qualquer pessoa se
gura, (pie não for parte.

Ó84 Irá a casa do Provisor todns as vezes que o mandar chamar, 
e cm casa do mesmo tirará todas as testemunhas, que elle houver de 
perguntar, c havendo alguma causa legitima, pela qual o Provisor não 
possa inquirir alguma testemunho, ou testemunhas; (o que se não fará, 
senão mui poucas vezes) clle os tirará com a pessoa que o Provisor no
mear na casa publicado nosso Auditorio, salvo se for pessoa de quali
dade; e tal que entenda o Provisor que se deve ir perguntar a sua casa.

* <585 Pará roes (7) cm cadernos particulares, por alfabeto, e pe
los onnos, dc todos os culpados de cada visita deste Arcchispado, c 
ncllcs iráaccrcsccntamlo os culpados, assim como se forem admoestan
do: e fazendo declaração, se ú primeira, ou segunda, ou maisadmoes- 
tações; c se souber que algum culpado dc urna visita, ou Frcguezia sc 
passou para a outra, fará disso declaração nos roes, e dos obrigados a 
livramento dará rol ao Promotor do Juizo, c dos que houverem dc ser 
presos, ao nosso Meirinho.

* .586 Será muito diligente cm dar aviamento ás partes com a bre
vidade que convem. E não o fazendo assim, o Provisor, achando que 
por sua culpa se dilalão os papéis, o condemnará pela primeira vez ern 
um cruzado, c pela segunda cm dons cruzados para as despezas, alem 
das perdas, e damnos quo por sua culpa tiverem as partes, epcla ter
ceira vez será suspenso a nosso arbítrio.

587 iSõo mostrará os papeis dc segredo, (8) o não passará ccrti-
(7) Gnvat. d. vcrln Nnlnrius n. 30. 
'8} Gavanl. ti. vcrli. Notarms n. t(>.
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dão alguma de papéis, ou livros sem licença (9) nos3a, ou do Provisor, 
e Vigário Geral no tocante a seus ofíicios; nem dará papéis da Carto- 
rio, ou livro a pessoa alguma em confiança, sob pena dfi suspensão do 
offlcio até nosSa mercê.

A88 Pertencendo-lhe fazer todas as diligencias dos matrimônios* 
e csposoiios; ãs fará com muita diligencia, e segredo, para que as 
parles se aviem com brevidade, e todas as mais que o Juiz dos Casa- 
roenlos mandar fazer. E a elle se entregarão todas, a quaesquer dili
gencias, e papéis, denuuciações, pregões, impedimentos, que de 
tora vierem pertencentes ao Juizo dos matrimônios, cm quanto não 
houver Juizo contencioso entre partes, porque então pertencem ao Jui
zo do Vigário Geral, e Escrivães do Auditorio, como fica dito no Re
gimento do Juiz dos Casamentos.

489 Mandará contar os autos que fizer, «s culpas que tirar das 
visitações, c mais diligencias de seu olficio, e não levará das Provisões 
Cartas, Mandados, e mais papéis que fizer, mais do que lhe for con
tado pelo Contador, e do que lhe estiver taxado no Regimento, sob 
pena dc pagarás partes cm dobro, e dc suspensão ipso fado do ofíicio

[>or dons mczes. E em Lodosos papéis qie fizer declarará no íim del
es o que leva de seu salario, e o que se deva de sello, c registo, c 

assignatura, e naquellcs de que não levar dinheiro porá, grátis.
>590 Guardará em tudo o Regimento que temos dado oo Provi- 

sor, o Juiz dos Casamentos, c dos mais Escrivães, eOííiciaesde nos
sa Justiça e Auditorio, na parle que se lhe puder accommodar.

491 Pcrtcnce-lhc passar todos ‘os Alvarás de tolhas, que no 
nosso Juizo Ecclesiastico sc correrem, que por petição com despacho 
do Vigário Geral forem mandados passar, c sempre ncllcs dirá cm ul
timo lugar.

TITULO XIV.

DO ESCftlVÃO DA CHAWCRLLARÍA.

>592 O Escrivão da Cliancellaria (1) será a pessoa que por Nós 
for eleita, c será pessoa dc confiança, virtude, e inteireza, c que bem 
escreva, c entenda o que convem a seu oííicio, e não servirá sem pro
visão nossa passada pola Cliancellaria, c tomará juramento perante o 
Chanccller na fôrma costumada.

493 Ao Escrivão da Cliancellaria pertence registar (2) todas as 
Provisões, cartas, c papéis que houverem de ir ao registo, na fórma que 
fica dito no Titulo do Chanccller, e liegimento da Cliancellaria’, e para 
este cfluilo lerá um livro numerado, c rubricado pelo Chanccller, no 
qual fará o registo na fórma do dito Regimento, que guardará, assim 
no salario que ha de levar, como na verba que ha dc pôr quando regis
tar, e em tudo o mais.

494 Pcrtence-lhc escrever os termos dos juramentos, (3) que fi-

(9) Gavant. d. verb. Notarius n. h.
(!) Do Scriha Cnncollariic agimt Ord. lib. 1. tit. 19. ct ibi Pcg. tit. 20. ct 

ibi Rarlios. ct Poí,r. eU il. 41. i'l ibi d iam  Pcg. Cost. in Dom. Siippiic- nn- 
not. 18.

(2) Onl. lib. 1. d. tíl. 19. § íí. verb. Mas todas, ct ihiPeg. glos 7. n. 1 . 
(d) Ord. d. tit. 19 S 1. d  ibi Pesr. ídoss. 9. 3i. 1.
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zerem ante o Chanceller os por Nés providos cm quaesquer oííicios, a 
os Escrivães, ou Nota rios que houverem de fazer publico., c terem para 
isso signa!, o farão de sua mão, abaixo do termo do juramento, deçla- 
rando como .aqncllc é o signal publico de que hão de usar. o elle dará 
sua fé como lh’o vio fazer, e os ditos Oltitiaes sfitigtmrão.eDin^o Chsn- 
celler o dito termo ,em o livro delleSi que terá o mesmo Escrivão do 
ChancelJaria, c nas costas das Provisões dos provido» passará «arlidão 
do como jurarão, c fizerão seu signal publico os que o devem fazer, c 
que de tudo fica leito assento no livro á folhas tantas.

A95 Será obrigado em todos os papéis que registar, declarar 
qnanto kva de (A) Chanccllario, e registo como sempre sc praticou, o 
que fará por sua letra, c signal, declarando o dia, mez, c anno, (5) sob 
pena de suspensão de seu oflicio até nossa mereô.

A9C> Pertence-lhe assistir com o Chanceller aos exames, e np- 
provações do quaesquer Escrivães, Notarios, c Inquiridores do Juizo 
que pelo Clianccller hão dc ser examinados, e fará no livro dos termos 
dos juramentos os termos dos exames, c approvações em titulo apar
tado, em que o Clianccllôr assignará, c nellc declarará os que ficão 
approvados, c lhes passará aos Notarios carta de suaapprovnção assig- 
nada pelo Chanceller.

A97 Será presente quando por nossa ordem o Chanceller cm Re
lação publicar alguma Constituição, Regimento, Decreto, ou Mandado 
nosso, c no livro dos Registo fará teimo com testemunhas da publica
ção; declarando, como, c quando sc fez, e que pessoas eslavão pre
sentes, lias quacs algumas assignarão como testemunhas.

A 98 Quando algum Escrivão do Ca ma ra do Arcchispado fallcccr, 
renunciar ou largar o Oflicio, fará por mandado do Chanceller invculn- 
rio do Carlorio, e papéis do tal Escrivão, os quaes se hão de entregar 
a quem Ilic succcder conforme o Regimento do dito Escrivão, e o dos 
Notarios Aposlolicos. Quando algum destes fallcccr, ou deixar o Ofli
cio, fará mais por mandado do Chanceller termo, e declaração da pes
soa a que o Carlorio sc entregar conforme ao que está ordenado no ti
tulo dos Notarios Aposlolicos.

A99 Eará todas as mais diligencias que o Chanceller lhe mandar 
por razão dc seu oflicio, c os mais cousas que Ilic pertencem, c forem 
dc sua obrigação, conforme aos Regimentos, c Constituições, as quaes 
cm tudo cumprirá, c guardará no que a seu oflicio pertencerem, o se 
puderem appíicar.

TITULO XV.

DO ESCRIVÃO DA VISITAÇÃO, E DO QUE A SEU QFFICIO PERTENCE.
500 Os Escrivães da Visitação serão Sacerdotes, ou ao menos 

dc Ordens Sacras, de boa idade, virtuosos, diligentes, e bem enten
didos, de segredo, e confiança, como convem para o tal cargo: serão 
providos por Nós, c depois de ser passada n sua Provisão pela Clian- 
ccllaria, e assiguada pev Nós, jurarão perante o Chohceller na fôrma 
costumada.

(A) Onl. d. til. lít. fi i I. voil». Com o signal da paga, cL lil. 20 in princip. 
icrl). K porá.

(!>) Onl. d. §. 1*. iniin atil). verb, ol il;í IVg. f l̂oss. 13. n. 1.
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501 Escreverão, c sei * ir5o em todas os cousas da Visnoçao em 
qaanto ella durar, e em todas cilas no que escreverem, assim jios livros 
que para isso haverá, como em quacsquer outras diligencias, assemos, 
noliucaçÕes, ccrllduesj ofodás asmaiscousas pertehceniei 4
çflot eerão nesso** publicas i o a< seus- esc n piosvse rtaraintoi rane, co m o 
sc aà aos EsemutíSiuo nosso Àüdilono, etiaaasquer outros punimos.

502 Cada um doff'EscrívBes terá um-Iivro asajgnado, e bumein- 
do pelo nosso Provtsor, no príncipio.do qua! tefôo lancadsá as Provi
sões, porque 0 Vlsitdtíor, e Escrivão forão proviuvs de seu cargov* 
ndlle fará o Escrivão termo, quando parlem desta Cidade* e quando 
comcção a Visitação.

503 Chegando os Visitadores a cada uma das Igrejas no seu dis
trito, farão os ditos Escrivães termo do dia cm que a ella chegarão, c 
cm quo também declarem como coin ellcs presentes visitarão o Santís
simo Sacramento, (havendo nellas Sacrario) pia Baplismat, Santos Oleos, 
Altares, Relíquias, Sãcristia, c fizerão a absolvição dos defuutos, c 
nestes actos terão os Escrivães vestida sobrepeliz: e quanto ao que 
houverem dc prover os Visitadores escreverão no tal termo o que elies 
ordenarem se faça.

50A No Titulo da Visita de cada Igreja escreverão lodo o tem
poral, c o quo nellas mandarem fazer os Visitadorcfe, c todas as lem
branças, e assentos que a cilas pertencerem, assim, e da maneira que 
as Visitadores ordenarem, e as penas em que algumas pessoas incorrô- 
rão.por não cumprirem as obras, c cousas das Visitações passadas, c 
deste livro como original tirarão as Visitações, ou Decretos, que nos li
vros das Igrejas houverem de ficar no que toca ao temporal, iora das de
vassas, c o dito livro terão o bom recado, para que perdendo-se, ou 
escondendo-se alguma Visitação por ellc se possa reformar.

505 Terão lòdos os autos que os Visitadores lhes mandarem fa
zer para bem da Visitação, e que forem emergentes, e dependentes, ou 
tocantes a cilâ  e autuarão os embargos, e requerimentos, suspciçÕcs, 
c appellaçõcscom que as partes vierem ante os Visitadores, e llfos fa
rão conclusos para proverem ncllcs, ou os remetlerem a quem perten
cerem, citando as partes para cm certo termo acudirem a Juizo, para 
onde forem remettidos, cdos tacs autos, e mais papéis levarão de sen 
salario o que os Visitadores lhes contarem, na forma do Regimento 
dos Escrivães do nosso Audilorio.

506 Farão mais os mandados dc absolvição dos evitados, ô ad- 
mittidos, pelos Visitadores, Ministros, levantamentos de censuras, 
Mandados dc sequestro, e levarão o salario como os mais Escrivães.

507 Tomarão os termos de admoeslação, que os Visitadores 
mandarem fazer aos culpados, e as confissõesque ellcs fizerem, em que 
ossignarão (1) os culpados com os Visitadores, e do termo, c recurso 
levarão o salario que lhes for devido.

508 Farão no livro da Visitação, no Titulo de cada Igreja, rol 
das penas cm que os Visitadores condemnarein os culpados, conforme 
seu Regimento, c os receberão para darem conta dellas.

500 Tanto que os Visitadores acabarem os Visitações, e se reco* 
lhcrcin para a Cidade, entregarão os livros dellas logo ao Escrivão da (I)

( I) Onl. lil». 1, lil. 2Í. g 21 ct ibi Peg. n. 1, Vai, dc part. cap. 15. n. 50 
Mcn'1. in ptax. 1. p. 1 ih. 5- cnp. 1. §. G. n. 75.
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Camara, c mais papéis para provermos no que nos parecer necessário, 
e dos livros, c papéis que entregarem, cobrarão recibos, c certidões 
para a todo o tempo constar.

* 510 Terão segredo em tudo o que tocar ás devassas da Visita
ção, e constando que deixarão ver os ditos das testemunhas, ou as mos
trarão» ou passarão traslado deltas, ou certidão sem ordem dos Visi- 
tadores, serão presos, suspensos, e condcmuados, Conforme a sua cul
pa, e Gcarão inhabeis para sempre, para não poderem mais servir o tal 
oíficio.

TITULO XVI.

DOS NOTAMOS ArOSTOLICOS, E DO QUE A SE1I OFFICIO PERTENCE,
511 Os Notarios Apostolicos que nesta Diocese servem, c ao 

diante servirem, serão obrigados a mostrar os tilulos de sua creação 
ao Nosso Provisor, ou Vigário Geral, ceada um deites verá se são quacs 
sc requerem conforme a direito, para que devão ser admiltidos.

512 Ncin-um Notario de qualquer qualidade que seja poderá ser
vir, nem exercitar seu officio neste Arccbispado, sem ser primeiro exa
minado, e approvado (1) pelo dito nosso Provisor, ou Vigário Geral, 
c haver carta de sua approvação, os quacs farão exame assim da pessoa, 
como da sufiicicncia, c qualidades, e sc saltem ler, e escrever, assim 
em linguagem, como cm Latim, c sc tem a noticia, c parles que con
vem para as cousas que hão de tratar, principalmente Itescriplos, Bul- 
las, Breves, e outras Letras Apostolicos. E sendo examinado, c ap
provado, sc fará lermo pelo Escrivão da Chancellaria no Titulo dos 
Notarios Apostolicos, no livro que para isso terá por elle assignado, 
aonde ficará o signa! publico, dc que sempre ha de usar; do que tudo 
lhe mandará passar sua carta de exames, c approvação assignada pelo 
dito Provisor, ou Vigário Geral, c sellada do nosso sello, ejurará (2) 
na forma costumada, e de outra maneira não servirá, sob pena dc ser 
nuHotudo o que fizer, ou escrever, e não poder servir mais o dito ofil- 
cío, c ficar ipso fado inhabil para ellc.

513 Terá cada um dos Notarios seu livro (3) dc Notas numerado, 
c rubricado, c leito seu encerramento no fim pelo nosso Provisor, no 
qual tomará as notas das Escripturas, e cousas que a seu o fitei o per
tencerem, e que nelle houverem dc ficar; guardando ncllas tudo o que 
os Notarios, e Tnbclliãcs, conforme a direito, c Constituições são obri
gados a guardar.

514 Não farão diligencia alguma porcaria, ou papel que venha 
do Juiz Apostolico, que não seja nosso Provisor, ou Vigário Geral, 
sem cumpra-se (4} nosso, ou dos ditos nossos Ministros, aos quacs 
pertence examinar sc os lacs papéis são jurídicos, c se a pessoa que os

( í )  Cone. T r id .  sess. 25 dc R cfurm. cap .  iO. rL ibi I ta rb .  n .  2 .  S a l g a d . d c  
R eg . p ro lcc t .  p. 3. cap .  8. n .  2 ,  t íav .  in  JUan. verb .  N o ta r ia s  n .  1. Taz in p ra v .  
iti p r in ç ip .  ann n t .  n l t .  n .  i 7,

> (2) l ía rbos .  ad C oncil .  T r id .  d .  c. 10. n .  L  F rag .  d c R c g i m .  R e ip .  1. p .  1.
5. d isp .  13. d . 273 .  Gav. d .  ve rb .  N o ta r iu s  n .  I I .  Faz d .  a n n o t .  u l t .  u .  17. N a-
var. in M a n .  cap .  23. n .  52.

f3) O rd .  l ih .  1. ML. 7S. §  4. e l  ibi tV g .  et Itfaeed. dccis. 5 L  n .  1C.
('() T lioniml. 3. p. dec,  200.  m  17.
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mandou passar lem jurisdicção, c se devem cumprir seus papéis, ou 
mostrar poderes: salvo for do Tribunal da Legacia, por ser conhecido 
c notorio, nos casos em que é superior por via de appellação.

515 Nem outro-sim farão sem o dito cumpra-se por Cartas pre
catórias, ou outros papéis do .Ordinário dõ outro qualquer Bispado, ou 
Arccbispado; porquanto os mais Ordinários não pòdem no nosso Ar- 
cebispaoo exercitar (5) jtmsdicçSo, e devem fazer as diligencias por 
ordem, e mandado nosso, ou de nossos (6) Ministros; o que tudo cum
prirão sob pena de suspenção de seus officios, e as mais impostas cm 
nossas Constituições.

516 Cnda um dos ditos Notarios guardará cm tudo o quo a cllcs 
se puder applicar, a ordem, e Regimento dos Escrivães do nosso Au
ditório, assim no processar os aulos, vistas, dar, c cobrar os feitos, e 
rcíormal-os, c escrever testemunhas, passar certidões, c fazer termos, 
como no segredo, e no salario que hão de levar, o qual declararão nos 
papéis, que fizerem, sob as penas impostas no Regimento dos Escri
vães do nosso Audilorio, o qual lerão com este; c serão obrigados a 
fazer contar os papéis, ou pelo Contador do Juizo; ou pelo Juiz Apos- 
tolico dos mesmos.

517 Os Notarios Apostoücos por serem crcados por autoridade 
Apostólica, cujo território, c distrito é toda a Christandadc, podem 
fazer diligencias não sómentc no Arcchispado, (7) ou Bispado onde fo
rem crcados, e apfirovados; mas lambem em outra qualquer parte, 
Bispado, ou Diocese com o mesmo titulo; e as diligencias que fizerem, 
e certidões que passarem se deve dar inteira fé, c credito cm todas as 
partes.

* 518 Não passarão certidões dc autos, ou papeis sem Mandados 
do Juiz delles, e sendo cousaque' toque (8) ao Juiz, as não passarão 
sem sua resposta, nos casos em que n deve haver, e nas certidões que 
passarem refirirão tudo por inteiro, e não serão diminutas referindo so
mente alguma parte, ou clausula, ou parte do papel, auto, ou termo, 
ficando outros que ncllc estão, c fazem ao caso: e o Notario que as
sim o não cumprir, tp.vo fado incorra cm peno dc suspensão de seu 
ofiicio n nosso arhitrio, c dons mil réis para os presos do Aljuhe.

519 E por se evitarem alguns inconvenientes que nisto lia. e a 
cxncricncia tem inoslradff: os ditos Notarios soh as ditas penas reterão, 
c deixarão nos autos, e seu Cartorio todos os Breves, Dispcnsaç-õcs, 
Rcscriptos, ou cousas semelhantes; c só irão de verbo ad verbum tras
ladados nas sentenças que tirarem do processo, c sobre o caso se de
rem.

520 Serão obrigados levar per si mesmos aos Juizes os autos, 
c não os darão ás partes, para que não vejão as justificações, soh pena 
dc perderem ipso faclo o salario, que dos taes autos houveruo dc 
haver.

(5) L. ultim. ÍT. dcjurísdic. omn. judie. Carlcval de judie. tit. i .  disp. 2.
n. 2Í.

(fi) Cap. Romana <§. Contrahcnles in fin. deFor. compct. lib. 6. Carlcval d* 
disp. n. 16. ct 17. 2G.cL27.

(7) Frag. dc Iteg. Ileip. d. lib. 5. disp. 13. § 11. n. 329. Barb. ad. Onl.Jib. 
1, tit. 81. in princip. (jratian. For. i .  p. cap. 167. n. S5. MasCard. dc Probat. 
Concl. 026. n. 10.

(8) Gavanl. in Man. d. verb. Nutarius n, H .
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521 Nas commissões Apostólicas de que. o Pr o visor, Vigário 

Gera!, ou qualquer outro Juiz, ou Conservador conhecer* nãO:tomarão 
os Notariosas testemunhas, que se houverem de perguntar, sem pri
meiro darem couta ao que for Juiz, ou executou esmeram deite se. 
quer ioquirír por si as testemunhas, ou coní meter ,seper§aoteirr por. 
outrem, como lhe parecer,

522 Fallecendo algum Notario Apostólico nestá Cidade, ot nosso 
Vigário Ceral lhe fará logo inventario dos livros, paj>eis, c cscripturas. 
que estiverem em poder do dilo Notario, c delles fura entrega a um dos 
escrivães do nosso Audilorio que for mais itlonco, c será obrigado a. 
dar conta delles cm todo o tempo; c no livro da Clianccllaria, no Titu
lo do Notario que falleccr, e termo de seu exame, c approvação, se 
porá a verba do dia cm que lallecco, inez, canno, c de como se Tez in
ventario do carlorio, c se entregou a N. Escrivão do Àuditorio, do 
que mandarão Vigário Geral passar certidão, e entregar a mesma ao 
Ciianceller, para mandar fazer as laes declarações; c o mesmo farão 
os Vigários da Vara, fallecendo algum Notario cm seu distrito.

523 Farão os Notarios Iodas as diligencias, que lhes mandar fa- 
ícr, ou o nosso Provisor, c Vigário Geral, ainda que não.sejão sobre 
cousa Apostólica, nem sua depcudcncia, c não as fazendo serão sus- 
pensos, e condcmnadfts. on castigados como os escrivães do,An',: 
torio.

TITULO XVII.

DOS ESCRIVÃES DO NOSSO ÀUDITORIO, E  DO QUE A SEU.O EFICIO PERTENCE.
52/i E’ de lauta confiança o oíTicio de Escrivão  ̂ que se requer 

para clle pessoa de muito credito, liei, c legal; por-quanto .c ordenado 
em direito, para que em Juizo houvesse pessoa publica * que liclmcnic 
(1) escrevesse todos os autos judiciaes,.a que se desse inteira fé, (2) c 
credito, pois de sua lé, cantos que escreverem,, pende a justiçadas 
parles; e havendo Clérigo idonco será mais conveniente o ser eleito 
para o tal officio, e antes de começar a servir será examinado pelo nos
so Ciianceller, c achando-o idonco lhe mandará passar certidão de sua 
sufliciencia, para á vista delia lhe mandarmos passar Provisão,, que será 
sempre a nosso arhilrio como os mais officios.

525 Depois de tirar o provido Provisão assinaria, por Nds(c scí- 
lada com o sei Io da nossa Clianccllaria, tomará juramento nas mãos. 
do nosso Ciianceller, na fôrma que fica dido no seu Jlcgimenlo, como 
se tem dito dos mais Ministros, e OlFtciaesjft Àuditorio e lego o Vigário 
Geral lhe dará posse, c de outra sorte Hão servira, c tudo o que fizer 
será nullo.

52G Tanto que o provido tomar posse do officio, requererá ao 
Vigário Geral lhe mande entregar o Carlorio de seu antecessor, o qual 
o Vigário Gera! mandará entregar pelo inventario que delle se fez por 
inorlc, ou remoção do seu antecessor, c todos os inais: leitos que acres- * 1

ti)  C;i|». QuoniamconLnnlü probation. clib i Itarb. n. L Pcg. arl Ord. lib.
1. lil.79 . inprineip. glos. I. n. d.

(2) Barbos, in d. c:ap. Qtioniamconlra-n. 29. Ptg. d. glos. i .  n. S. Menoeb. 
(lc Proesumpt. Iib.2. Presumpt. 79.
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cessem, ese fizessem em quanto odiloofficítj nãff.foiprovido,. e da en
trega se Tará termo assignado pelo VigarioGerdl, eprovldouc fim do 
inventario.

527 Alndtque algum dos OfficiosHe Escnvffo flímjd.Yagbalgum 
tompopor rnofte, oaousencia sempre ao taPOfiBcmaeduQmfêlnbairao 
os feitos  ̂como seostivera provido, e o outro Kiehfãn do auditorrò 
escreverá nellos, è Jtantoque o provido entrar a servir; se contarão os 
autos qoo Ibeestavfio distribuídos, è se pagar*-10 quo helles escrevco 
o seo saiario, que tiver merecido, c lhe for contado pelo Contador 
do Juizo.

528 E a respeito do saiario dos feitos do Antecessor do provido 
se guardará a forma seguinte. Os feitos da Justiça, ou estejão findos, 
ou não se entregarão sem düação, e o Escrivão antecedente, ou setis 
herdeiros os poderão mandar contar, e requerer procedimentos contra 
as parles que lhes deverem pagar; c lendo tirado sentença dos já findos 
antes de acabar de servir, a poderá fazer assígnar, e procurar qbe se 
lhe pague sem retardara entrega dos aulos: e quando os feitos forem 
entre partes, será obrigado aos mandar logo contar, para cobrar o sa
iario da parte, para que se não retardem por esta caiisa.

529 Tanto que forem horas de audiência, os Escrivães do Au
ditório se acharão nclla presentes, e acompanharão o Vigário Geral 
pura cila, e quando sahir até sua casa, como fica dito no Regimento das 
Audiências, sob bs mesmas penas nelle declaradas; e ha mesma forma 
quando foro Vigário Geral fazer alguma diligencia, ou o encontrarem 
fora de casa nesta Cidade, ou na Sé.

530 Os Escrivães do Auditorio terão porfocolos (3) numerados, 
e rubricados pelo Vigário Geral para escreverem ncllcs os termos das 
audiências, c os requerimentos que as partes fizerem para os lançarem 
nos feitos, e os levarão a todas as audiências sob pena de saôpenção du 
olTiclo a nossO arbítrio; e na mesma forma terão livros das querelas, 
(5) edenunciaçÕes, c não as tomarão fora deites, c as farão sempre 
assignar pelas partes, c sempre as tomarão perante o Vigário Geral, 
sob pena de suspensão de seus ollicios a nosso arbítrio.

531 Nas audiências estarão muito attentos, (5) e não haverá en
tre dles practicas, nem altercações, para que possão dar fé do que se 
requer, e manda, para logo o tomarem por cota nos antos, otí no por- 
lucolo; e logo no mesmo dia da audieecia, ou (6) até o outro o maistar- 
dar continuarão por termos nos aptos, e porão nclles a publicação-das 
sentenças, despachos, e requerimentos, e das audiências não salmAo 
(7) sem licença do Vigário Geral.

532 Haverá sempre iim^scrivão por turno, que assista cada se
mana em casa do Vigário Geral todos os dias de manhã, e de tarde Ires

(3) Ord. lib. I. tu . 24 g. 3-: et íbi Pag. n .3 . eum seq. tit. 65. g 1 .  (il. 79 
g 5 ;c lib iP cg . n. i i .  et Mb. 3 Lit. 19. g 12.

(4) . Ord. Mb. 1. d. tit. 79. g 29. ct ibí Peg. n. 1, et tit. 96. g 5. Scic. 
dn Judie 1. p. cap. 51. n. 20.

(5) Ord. lib. 3. d. tit. 19. g 12.
(6) Ord. lib. 1. tit. 79. g 6. el ibi Peg. n. 1.
(7) Ord. lib. 3. lit. 19. § 13.

15
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Í8j horas» ou o tempo que ao Vigário Geral parecer, e saberá delíe se 
na diligencias que fazer da obrigação de seu oflicío, e escreverá ern todas 
es cousas, que conforme ao estilo pertencem ao Escrivão da semana.

533 Aos Escrivães do Àuditorio pertence escrever em todas as 
causas ordinárias, ou summarias, quer SejSo eiveis, ou crimes, que se 
processarem perante o Vigário Gerai, e em todos os seus preparatórios, 
craergenclM, dcpèndencias, e execuções, c cm todos os aggravos que 
vierem, ou remetterem os nossos Vigários da Vara por n3o caberem em 
sua alçada, ou lhe remetter qualquer outro Julgador-, e escreverão nas 
appellações que vierem á nossa Relação de nossos sufiíaganeos, não 
sendo de Resíduos, porque nellas escreverá sd mente o que for Escri
vão delles.

534 Também lhe pertence escrever em todos os summarios, e 
perguntas de esponsaes, que o Vigário Gerâl fizer, e lhe pertencerem, 
na íorma qne fica dito cm seu Regimento.

535 Haverá entre os Escrivães do Àuditorio distribuição (9) igual 
e uetn-um delles sem lhe ser distribuído passará cartas, nem escreverá 
em autos, devassas, summarios, querclas, on denunciações, appclía- 
ções, nem passará monitorios, absolvições, precatórias, inhibitorias, 
ci tato rias, mandados» licenças, cartas de seguro, netn outros quaes- 
quer papéis, que devão ser distribuídos, ou se mandarem passar pelo 
Vigário Geral; e o que o contrario Iteer, pelo mesmo caso o havemos 
por suspenso a nosso arbítrio, salvo quando o Vigário (10) Geral os 
mandar passar, e escrever ex causa; mas em tal casos os farão carre
gar na distribuição em sua casa no mesmo dia, ou até tres (11) dias o 
mais tardar sob a mesma pena, e perderão o que tiverem escripto para 
os presos deste Juízo.

536 Não haverá porém entre elles distribuição nas execuções nas 
sentenças da Legacia, que ibrão por oppellação do nosso Àuditorio, c 
Relação; porque nellas escreverão os que creárüo os originaes, e pro
cessos d'onde emanárão as appellações, o que assim é conveniente por 
justas razões da boa administração da justiça, que para issó concorrem.

537 Cada um dos Escrivães poderá fazer qualquer citação, e re
querimento, e assim citarão em audiência as partes, ou seus procura
dores, para verem, ou mandarem ver jurar testemunhas, tanto ' que se 
asSignar lugar á prova nos feitos de quelorem Escrivães, e assim o po
rão por termo nos autos, e irá nas cartas de inquirição, que se houver 
de fazer fòra da Cidade, ou Arcebispado, sem embargo que no princi
pio da causa as partes sejão em sua pessoa citadas para todos os Lermos 
e autos judiciaes, e para verem jurar testemunhas; epara as testemu
nhas que se houverem de perguntar neste Cidade lhe assignarão o dia, 
e hora, e lugar quando citarem os ditas partes para as verem jurar; ó 
quando o Ré© não apparecer em jtiizo, e for apregoado, o á sua revelia 
for havido por citado, ussim o escreverão por termo nos autos.

(8) Ord.lib: i .  d. Ül. 79. in princip. ct ibi Pcg. n. 3. et facit cap. Quo- 
níam contra, ubi gtos. et DD.dc Probat.

(9) Ord. lib. I. t iL. 78. g i . c t  t i l .  79. $  20. Peg. d. t i t .  79, §. 5. n. 6. et 
d. $. 20. Menti, in prax. 1. p. lib. i .  cap. 2. append. 2. n. 33.

(10) Ord d. tit 79. $  20. rers. Porem, ct ibi Pcg. h. 1. 
í 11 j Ord. d. $ 20. vers. E o dito. ct ibi Peç. ». ti.
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538 São os Escrivães obrigados a fazer as citações que lhes fo

rem distribui das por despachos do Julgador., (.12) o qual os ti&O úhrfc 
gará a Citar se não pessoas do tal qualidade, que Ihesnlo.deYAva.citá- 
ção ser feita pelo porteiro do Auditorío; porem querendo ellesi podp- 
rao fazer qualquer citação sem distribuição pela cuusula geral do dos* 
pacho, ou mandada, e sempre declararão aos citados a audiência.pau 
que oscliSb, e wnao no mesmo dia da audiência, se entenderíser feir 
ía a cíitfcao para i  seguinte, e u3o para a daquelle dia, bÔíyo se^issim 
Ib o declararem, e o citado for da Cid»de;.e para citarem padecio es* 
Iraf nas casas, mas guardando sempre a cortem devida,<e nunca «soro* 
veréo as partes, que houverem de citar, cartas, nem. lhes farão avisos 
Sob pena de suspenção a nosso arbítrio.

539 São tãrqbem obrigados a serem diligentes cm continuar os 
iteUos aos Procuradores das partes, e.ao Vigário Gorai, emaia Juiiea 
a quem devem ir conclusos; o que farão Içgo no dia da tndiencla{13f 
em que se ofTerecercra, e ornais tardar até<o outro dia, *ob. <as penas 
impostas no titulo das audiências.

5Ã0 Quando o Procurador dc alguma das partes não der o feito, 
de que lhe foi dado vista, tio termo em que o devia dar, e for lançado 
pelo Vigário Geral, o Escrivão a requerimento da outra parle o irá bus
car, e o Procurador será obrigado a lh’o dar nos termos em que estiver* 
sob pena de cinco cruzados, e não lh’o dando irá la segunda vez.üo 
jnestnó dia, e cobrará o feito, e. lhe tomará um penhor; que bem.talha 
os .cinco cruzados, e será vendido em pregão, e applicado este dinheiro 
aos presos deste Juízo.

551 Mandando o Vigário Geral dar alguns autos, feitos, ou pá- 
peis para se ajuntarem a alguma causa, que corra perante elle, o Es
crivão que os tiver em seu poder, os dará dentro do termo qua o Vigá
rio Geral lhe assignar, para que os icítos por esta causa Bonãoujiatpfia, 
paganda-BO-mè primeiro a busca, e o mais que se lhe contar nos taes 
ou to g, feitos, au papeis;.e sendo a causa para que se pedem da justiça, 
as dará, ainda que fogo lhe não paguem; porém o Escrivão dos. auto* 
aerá ohiiguuo, depois de despachado o feito, cobrar o tal salario do que 
osdeo, c Ilfo entregará.

' 552 Não dará certidões algumas, ainda que seja de autflft^puUl- 
cos* ás partes que liras pedirem, Sscm primeiro lhe ser. mandada pelo 
Yígarlo Geral, ou Juiz, que for dos autos, que Sempra mandar&o dar 
vista ás partes dá petição que lhe fizerem, pelo prejuízo que lhai páde 
vir da tai certidão; e fazendo, os Escrivães o contrario, serão canaem- 
nados pela primeira vez era dous cruzados para as despeia», epela se
gunda cm um mez de suspensão do officio, alem da dita penã pecuniá
ria.

* 553 E pelo perigo que póde haver de se darem os autos do Jtíiío 
Ecclesíastico para o secular; mandamos que nem-tim EsCrlVÍo. ôttüfficial 
do nosso Auditorio dê autos, ou certidões algumas para o tal -*íiiÊd âant 
licença ( i i )  nossa inscriplis, ou do nosso Provisor, ou Vigário Gerai

(12) Ord. lib. 3. tit. i.  g 3.
(13) Ord. lib. 1. tit. 79. g 6. et ibi Peg. n. 6.
(U) L. 1. cl 9. Cod. de Edendo. Peg. ed Ord.lib. I. tit. 99/£"8» (tam. 3. 

Mpnd. in prax. 2. p. iíb. i . cap, 2. Appcnd. i:  n. 158.
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a quero pertencer, e fazendo o contrario* pelo mesmo feito o havemos 
por suspenso do officio a té  nossa mercê, e pagará dons mil réis para as 
despezos, e sob a mesma pena não entregarão os feitos ás parles, ou á 
nutra pessoa* não sendo.Advogado da parte, quando lhe:couber vista} 
porém oapoderfio.mandar aos Advogados, c Contador, porüflicild do 
A uditório^  Du.pes8oa de oa$a do Escrivão a seurisoo,

5àh O que não .terá lugar nos feitos crimos que iorem com con- 
tradictas, ou a final com as inquirições abertas, o os culpados rião esti
verem presos, porque nesteteusos os levarão os Escrivães per sí; (151 
e o mesmo farão nas devassas, sumroarios, e querelas em quanto esti
verem em segredo.

515 Não farão em suas casas, nem lançarão nos autos requerr- 
mento algum das partes, nem ajuntarão autos, petições, ou papéis, nem 
dem certidões de seus officios, nem registem, nem fação diligencia al
guma por sentenças, precatórios, c Mandados de fòra, nem dem vista 
ae autos, escripturas, monilorios, petições, ou de outros papéis, nem 
os fação conclusos, nem passem sentenças, cartas, Mandados, cilato- 
rias, e monilorios geraes, ou especiaes, nem outro algum papel que 
pertença a seus officios sem cumpra-se, (16) Mandado, ou despaclio é l-  
presso do Vigário Geral, ou do Juiz a que pertencer, sob pena de sus
pensão do olftcio ate nossa mercê.

516 Não consentirão que dos autos em que forem rscrivHes se 
traslade cousa alguma, nem a isso darão favor, ou ajuda, antes enteti1 
dendo que alguma das partes o pretende, c quer fazer, c que para isso 
busca, ou tem notar'-), ou Escrivão que tire algum traslado, o descii- 
hrSo, e digãa ao Juiz do feito, para nisso prover como llie parecer jus
tiço, e o Escrivão que fizer o contrario, suspenderemos até nossa mer
cê, c olem disso será castigado como parecer justiça.

* 517 Nas sentenças, cartas, ou Mandados, que passarem, sempre 
trasladarão de verbo ad verbum, as sentenças, e despachos, sem muda
rem cousa (17) alguma delles, e lambem porão nellas todas as forçaS
(18) dos feitos tanto dn parle do Autor, como do Réo, e precisamente 
necessário, para que a todo o tempo sc possa saber qual foi a demandã 
que fez o Autor, e de que foi livre, ou condemnadoo Réo; c o mcsmO 
guardarão nas petições porque se mandarem passar Monilorios, Cartas, 
ou mandados, sob pena de quinhentos réis para as despezas da justiça.

518 Passarão cm nosso nome todas as cortas de segredo que o 
Vigário Geral pódc mandar passar, e as que mandarmos passar por acor- 
dSo de nossa Relação, c as sentenças, ou signacs, ouintcrloculoriasque 
se derem em nossa Relação; as cartas, mandados, inbibitorias, Compul
sórias, e ci lato rias, e no fim de! Ias dirão, que Nós o mandamos por 
Fuão nosso Desembargador, ou pelo Vigário Geral, e clle as assignará; 
e todas as mais se passarão em seu nome, ou do Juiz que as mandar 
passar.

* 519 E para que os feitos se não dilatem, e as partes possao fal
tar a cllcs, nem-um dos Eserivães do Auditório se ausente da Cidade

(15) Ord. lib. 1. tit. 26. $ 9. ct ibi Peg. n. 2.
(16) Themud, 3. p. dccis. 266. n. 17.
(17) Frag. de Rcgitn. Reip. p. 1. fib. 5. disp. 13. § 11.. n. 274.



feitos da justiça era que nffo houver parle» se lhe pagara melado das cus
tas petas despezas da justiça.

590 £  so acontecer alguma vez rirem B8> testemunhas Ju.mra, e 
o Escrivfio as não perguntar por bub ouloBf amfimusHciraiUBBmi!; m .  
gari is  testemunhas o dia* ou diaa que as testemunha»petüêtem em 
esperar o as.perdas* ed amuos is-parlei*

691 A a atestem unhas que houverem de tirar nesta Cidade* ou sctt 
icrmor nsprinolpiarfiu a tirar os Escrivaes com u lnquiridor até a pri
meira audiência, depois de assignada a ditaçiio, e couunuârSo com él- 
las, salvo sendo Ocoupados em outras inquirições mais antigas» ou de 
algum preso» que sempre preferirá a todas asidoB soltos: e havendo de 
ir ao termo perguntar .as testemunhas, por uão.podçrera vir á Cidade, 
irSo até i  segundá audiência, e será na fôrma do que Cea ordenado aci
ma no num. 559,

562 Não tomaria, nem inquirirão perri os.-EscfivhessemInqui
ridor, ou Juiz* as testemunhas, e fazendo v  contrario serão suspensos 
a nosôb arbítrio»

* Ô63 Quando os Escrivães forem fora tirar inquirições de muitos 
feitos, se lhes contarão os satarios dos caminhos, e aias, e os não leva
rão de cada uma das partes por inteiro, mas o repartirão (29) pelas pon
tes. e pagará cada uma o que lhe locar por ram, conforme o tempo que 
gastárão em tirar a inquirição de cada uma deilas-, e sd os dias de catní- 
hlio repartirão igualmente entre Iodas os partes, e nos feitos porão os 
dias cm que partirem, e toro arem, e o dinheiro que as partes derem 
tanto a elfes, como ao Inquiridor; a fazendo o contrario pagarão pela 
primeira vek mil réis para as despezas, e pela segunda serão suspensos 
a nosso arbítrio, e sempre tornarão ás parles o quedetnaislhcs levaretn,

* 56A Os Escrivães não (30) comão com as partes, nem pousem 
com eljas» nem Com seus parentes, ou amigos particulares; nem delle» 
recebãn dádivas, {31} presentes, ou peitas, nem lhes comprem couáaal* 
guhia, para que assim fôção livremente o seu officio, como convêm; *ob 
pena de mil réis para as despezas, e suspensão do ofticio a nosso arbí
trio.

* 595 Ttao se concertarão os Escrivães uns com outros que não fo
rem dos feitos, que vão por elles fora a tirar as inquirições dando^ibes 
sómente o sala Ho dos dias, ficando para elles o da escrijptaj mas o Es
crivão que for fdra por outro levará inteiramenie o salariodo caminho, 
c escripta, por assim.se evitarem muitos iuconvènieqtes quepOdem ba- 
vefj e o Escrivão, que fizer o contrario, pagará mil réis para as despe
zas» é $erão ambos suspensos a nosso arbítrio.

506 Mas inquirições perguntarão as testemunhas dos Autores» e 
Réos alternativamente, ou ás testemunhas, ou aos dias; ou umas do 
iiiímhS, e outras de tarde, segundo convierem com as parles* kquando 
não convierem, segundo o que for maiS.accoramodádo para as testemu
nhas, e negocios.

567 Escreverão nãs inquirições tudo o que as testemunhas dis-

(29) Barb. ad Ord. lib. 1. tit. 83. § 29. Frag. de Rcgim. Itcip. 1. p. lib S. 
disn. 13. g 12. n. 312.

(30J Ord. Hb. 1. lit. 83 g 29. ct H»i Peg. n. A.
(313 Ord. lib. 5. lit. 71. g 2. cl ibi Barb. num. 3. Fríg. de Rcgim. Ilcip. 

p. 1. lib. 5. disp. 13. g 11, ii. 291. Paz in prax. in Annoi. aunot. ult. n. 24.
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serem, dara, e d isti nela mente pelas mesmas palavras: c quando forem 
escrevendo, irão lendo o que disserem em voz alia, de modo que o In
quiridor, e testemunha o oução, e se possão logo declarar, reformar, 
ou emendar as .palavras que disso tiverem necessidade. E acabado do 
escrever, lerão (32) á testemunha, ou lhe darão a ler o que livordilo ds 
rerbo aâ twrfeum, e tendo mais que dizer, accreiceniar» ou diminuir, se 
escreverá o que cila disser, o que observarão sob pena de suspensão 
r.i ura mcí.

568 Scmprc.no principio do testemunho escrõverSo a idade das 
testemunhas, e como receberão o juramento dos Santos Evangelhos da 
mão .da pessoa que as inquirir, e o que disserem ao-costume (83) ex- 
cepio nas devassas geraes, e especiaes, que então o escreverão no fitífr 
(3A) delle sob pena ae suspensão por dous tnezes.

-* 5G'J E porque algum Escrivão movido do interesse poderá fazer 
maior csmplura nas inquirições, c processos, do que é necessário, or
denamos, c mandamos, que quando a testemunha disser nada a iodos 

s artigos, os Escrivães o declarem assim, dizendo junlamentC: Per- 
tjunlaaapor Iodos, t  cada um dos artigos, disse nada. e quando disser 
a algum aos artigos alguma cousa, e a outras nada, escreverá o Escri
vão o que disser a testemunha aos artigos, c se disser nada a muitos 
continuados, dirá: E  perguntado por lal, e tal (35) artigo, disse nada: 
c não escreverá sobre cada um artigo soparadamenle, o fazendo algum 
o contrario perderá o que assim escrever, c pagará duzentos réis por 
codá vez para as despezas; e nos termos do Auditorio escreverão o ne
cessário, e não p MiperlIuo, o que também lbe bão contará o Contador.

570 Quando dous, ou mais cornplicesera um delicio se livrarem 
eirt feitos separados, que vão correndo seus termos, o as testemunhas 
de uns, e outros forem .as mesmas, e se não puderem apartar seus di
tos, o Escrivão da culpa dará o traslado.para cada um, taltahdo o iiomô 
dos mais culpados, e sendo necessário para fazer-sentido o nomeará 
por Fudo, c sempre elJes farão per si os traslado* dos,testemunhas, c 
não por outrem, sob pena dc suspensão por seis mezes, e perder o sa
lário da escripta.

571 Se as partes lhes pedirem cartas testemunhaveis por lhes 
não ser recebido seu uggravo, ou appellação.pelo Vigário Geral, ou.Re~ 
lôção, lh’as dará sem demora, (36) sob pena de suspensão até nosso 
merefi.

572 Concertarão (37) as appellações, o autos-que trasladarem 
com um dos Escrivães do Audilono, e será. presente a parte se quizer 
vef concertar os autos, para o que será cilada, e cerrados, e seltados os 
entregará a uma pessoa Del, que por termo so obrigue-aos entregar no 
Juito superior, onde se deve conhecer da causa, e liará certidão de

(32) Paz. in prax. in princip. annot ftlt. n. 32.
(33) Ord. lib. 1. lit. 79. g 11. el ibi Itarb. etpcg. n. 2. el tit. 85. in princip. 

tib iP c g . n. 19. Valasc. consult. SI, n. 15.
(34) Ord. d. tit. 79. g 11. c td . tit. 85. in princip. Vers. Porém. Peg. d. lit. 

85. ín princ. n. 26.
(35) Ord. d. lit. 79. g 12. et dict. lit. 85. § 2. i-eg. d. $ 12. et d. g 2.
(36) Ex Ord. lib. 1. lit. 80. g 11.
(37) Ord. lib. 1. tit. 79. § 6. vers. E tanta que. cl S 27. el 28. Peg. *1. fi

6. cl g 27. Bat b. J  6. *



como-lá os entregou cerrados, e scllados, naforana em «tie lhe fovão 
cnllcgues, quesc aiuntará aos aulos d'onde se tirou o traslado.

573 No fím nos .traslados das appellações, o mais nulos que tras
ladarem, scmpro porão o traslado da conta das custes que fez o Oonta- 
dotv assim dos propriôs autos, como das appellações, u mandando-as 
sem a dita conta serão suspensos do ofücio até nossa raercé.

574 Nâo trasladarão nas appellações as suspciçõea, nem os ter* 
mos dcUast nem testemunhas que sobre cilas forem tiradas, c somente 
laríto um termo como se ptizerão, ou ao Juiz, ou ao Gftlclál, e fee fot, 
ou n3o julgado por suspeito, salvo se algumà das parteá lhes requer que 
a$ trasladem, porque então o farão, c a parte que o requerer assígnará 
nos mesmos aulos termo dc como assim o requereo, c a mesma parté 
pagará o traslado; tnas ainda que ao depois seja vencedor ua causa, não 
so ílie pagarão pelo vencido as custas do tal traslado; e não o cumprin
do assim os Escrivães perderão as custas que nelle se montarem.

575 N3o trasladarão nas appellações, sob a dita pena, carta algu
ma, nela qual se tirasse inquirição por artigos, que no feito estiveram, 
d ôiiae ctncrtdárão as ditas cartas, salvo se por alguma das partes lhes 
for requerido, porque então sc cumprirá o que fica dito acima nos au
tos das suspeições.

57Ü Serão muito diligentes em trasladar os autos das appellações, 
para que ee não perca a justiça das partes, ou se dilate por culna; 4 a 
mesma diligencia terão na conclusão dos feitos á Relação das catís&B, e 
appellações, que nella se houverem de sentenciar, e causando algum 
da nino ás parles por sua negligencia, por lhes nâo darem os traBlados 
dos suas appellações a tempo, atem de serem obrigados a Ih o rcsarcir, 
serão suspensos do oííiçio até nossa mercê.

577 Cobrarão o salario que lhes for devido de quaesquer feitos 
dr qne forem iüsârivães, dentro dc tres (38) mezes depois dos félios 
lindost ou papéis feitos, sendo as partes deste Arcebíspado, c sendo dc 
fdra, dentro de um anno, sob pena dc o não poderem mais pedir.

* 578 E pura que os Escrivães não levem salarios sem lhes serem 
co n lados, mandamos sob pena de cxcommunhão maior tpso fado metir- 
rcnda, e dous tnil réis para as despezas, c suspensão do oíílcio até nos
sa mercê, que dem (39) a contar ao Contador todos os feitos eiveis, e 
crimes, e todos os autos, e traslados dellcs, e todos os tnaís papéis, 
que houverem de ser contados; c se o parte se sentir aggrnvada na con
ta, e apontar os erros delia, poderá requerer ao Vigário Ceral revedor, 
que Iho dará, (40) ou elle mesmo conhecerá do erro. E declaramos 
que os erros das contas se podem allegar assim antes, como depois de 
scr tirada a sentença (41) do processo, e cm quanto durar o erro sobre 
as custas, se n3o fará execução na parte (42) em que disser haver erro, 
até a revista delle ser finda, e havendo embargos sobre ò erro, o Vigá
rio Geral procede* nelles como lhe parecer justiça.
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, (38) Ord. lib. 1. tit. 79. $ ÍS. cl lií. 83. C 30. et tít. 91. § ult. Pcg. d. § 
18.ct ad til. 24. §46.

(39) Ord. lib. 1. lit. 24. 8 6 -et tit. 79. § 17. ct ibi Peg. et ad tit 24. S46.
(40) Ord. lib. 1. tit. 2. § 17. ct tit. 7. § 27. et tit. 14. 84 , 6t tit. 90. iri prin- 

cip. ct ibi.Pcg. n .  8.
(44) L. 1. ff. qu&sint sincappcl. rcscind. L .2 .Cod. dc Rc jüdic. 1 . unic. 

cap. dc Errorc calculí.
(42) (iltís. in d. L. 2. Cod. dc Rc-judic.
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* 579 Para se não dilatar a execução das sentenças dadas nos fei
tos da justiça, os darão os Escrivães a contar dentro cm oito dias, c 
pagarão o salario do Contador, e o arrecadarão ao depois das parles 
com o seu salario, quando ellas forem ausentes, ou se mandarem pas
sar sentenças á sua revelia: porém onde o Meirinho for parte, e Ibc for 
applicada parle do condcmnação, os fará elle contar, e pagará o salario 
do Contador; o que se cumprirá sob pena de mil reis para as despezas.

* 580 Porão sempre nas costas das seutenças, papéis, ou Alvarás 
que fizerem, as pagas do seu salario, (/*3) e dirão, pagou desta tanto; e 
se as fizerem de graça, porão, grqfts, ou pagou nada; e se forein da 
justiça que depois se lião de pagar pelas partes condemnadas, dirão, 
deve-se desta tanto; e porão também o que se ha de pagar ao sello, e 
registo, e Chancellaria, conforme a seus Regimentos, os quaes terão 
sob pena de quinhentos réis para as despezas, c um mcz de suspensão.

581 O Escrivão do feito criine, cm que algum for condemnado 
em penitencia, ou pena publica, será obrigado achar-se (XV) presente á 
execução dellas, c favá disso termo nos autos, dando fé se secumprió, 
ou não, com declaração do lugar, dia, mez, c nnno em que sc latisfcz, 
e passará certidão á parle, sc lh'á pedir, 

t  582 Quando fallgccr algum preso na prisão, durante o seu livra- 
icnto, ou antes de se executar a pena, irá ao Aljube antes de o enter
rem, e fará disso termo precedendo exarne, para que conste ser o 
esmo. e que morreo de morte natural.
f  583 Não delcrSo (/i3) os presos pobres na prisão pelas custas, 

.senão tiverem por onde as paguem, porque lãzendo cessão de seus bens' 
d:vem ser soltos, não estando por outra cousa delidos, e depois de sol- 

s, se tiverem d'onde paguem, os poderão executar por cilas, c o Vi
ário Geral dará á execução o que fica dito, 

t  58/* Quando o Meirinho requerer a algum dos Escrivães vá com 
le tora a alguma prisão, ou diligencia da Justiça, o Vigário Geral, 
bando ser necessário, mandará que vá com elle, e sendo cousa de fei- 
, ou culpa processada irá o Escrivão que delia for, e sondo para se 
zer na Cidade, e para cousa dc improviso, irá qualquer Escrivão que 
r requerido, sem recorrer ao Vigário Geral.

585 Ror se evitarem os prejuizos que rcsullão aos Escrivães em 
e lhes não pagarem as custas dos feitos, em que tem escripto, por es

tarem muito tempo círcumdulos sem se fallar nelles, o que acontece 
por estarem as partes compostas: ordenamos, é mandamos, que neste 
caso, e outros semelhantes possão os Escrivães mandar contar os autos, 
e cobrar (Í6) as custas delles do Autor, ou seu liador tendo-o, e se ao 
depois os autos correrem, e o Réo for condemnado nas custas, se car
regarão na sentença* para haver dei Io o Autor as que tiver pago.

586 Dos feitos Aposlolicos que vierem commellidos ao Vigário

(43) Ord. lib. i. Lit. 80. § 16. d  lit. 79. § 24. et lít. 82. § 18. Pcg. ad. Ord. 
d. lit. 80. § 16.

(44) Ord. lib. 5. lit. 138. § 3.
(45) Frag. dc Itcgim. Reip. lom. i .  lib. 1. disp. 13. num. 440. Valasq. de 

Privileg. paup. p. 1. q, 28 n. Gl.
(46) Oard. in prax. Judie. verb. Salarium, n. 4. Barb, ad. Ord. lib, 1. lit. 

91. u .4 .
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Geral como Oftlüial, e Ordinário, haverá distribuição (A7j entra os Es
crivães <lo Auditorio, e no livro da distribuição haverá um Titulo sepa
rado deites.

587 Os Escrivães fafsão os termos das assentadas nos autos logo 
que tirarem bs testemunhas* e os não fação conclusos sem irem assig- 
nados pelo Inquiridor* sob pena de suspensão do oílicio por um meu 
por essa mesma feito; e sendo contumazes serão suspensos até nossa 
mercá* e mandamos ao Vigário Geral, e mais Ministros da nossa Rela
ção, executem iuviolaveimentc o sobredito, e não relevem este pena, 
pelo prejuízo grande que faz á Justiça.

+ 588 Os Escrivães do Auditorio nos dias de Relação, cm quanto 
ella durar, eslejão nos Paços delia, para que possão dar razão aos De
sembargadores dos feitos que lhes procurarem, ou declarar algumascou- 
sas pertencentes aos que em Relação se despacharem, e parti outras 
mais diligencias que forem necessárias, e o que faltar, será condemna- 
do por cada vez cm quinhentos réis para as despezas da Relação.

* 589 Mandamos sob* 1 pena de excommunhão maior ipso facío, e de 
eíncoenta cruzados para fls despezas a todos os Escrivães, TnbelíiSes, 
ou qualquer outro Ofiicial tio Juizo secular, que não intimem appelta- 
coes, nem suspeições ao Ministro, e Official algum da nossa Justiça Ec- 
clesiastica, nem passem certidões, ou fação autos alguns, ou notifica
ções de causas, que pertenção ao nosso foro Ecdesiastico, pois nelle 
ha Escrivães Ecclesiastieos, e Notarios Apostolicos, a quem pertencem 
estas diligencias, e que as farão como devem; aos quaes mandamos sob 
as mesmas penas, e de suspensão do oílicio a nosso arbitrio, que não 
recusem, nem dilatem fazer as ditas cousas como são obrigados na for
ma de seus Regimentos.

590 Guardarão inteiramente este Regimento, e o da Chancellaua, 
e Contador, para saberem o que h ã o  de le v a r  d e  seu salario, e iodos os 
mais Regimentos dos Oííiciaes do Auditorio, c ordem do Juizo em tudo 
o que se não e n c o n tr a r e m  c o m  este Regimento, e a elle se puderem 
applicar.

TITULO XVIII.

Do M E in m n o  do  a r c e b i s p a d o ,  e  d o  q u e  a  s e u  o f f i c i o  p e r t e n c e ,
591 Terá a pessoa que houver de ser provida no oílicio de Mci- 

nolto as qualidades que para isso convêm, assim de sua pessoa, co
mo da suíliciencia, segredo, inteireza, e as mais que se requerem 
para boa administração das diligencias da Justiça, e depois de pro-*- 
vido, e ter Provisão nossa passada pela nossa Chaneellaria, jurará 
ante o Chanccllcr da nossa Relação, de que . se fará termo na fôrma 
costumada, como os mais Oíficiaes, e poderá ser removido a nosso 
a r b i t r i o .  ou com causa, ou sem ella.

|  592 Pertence ao Meirinho prender (1) os culpados por Manda

(47) Gratian. Forons. c. Í(i7. a n. fífi. cum scq.
(1) Oliv. dc For. Bcclcs. 2, p. q. 1. n. 7. Spcrcll. 1. p. dec, 4. n. 8. ct 9. 

Barb. dc Judie, in L. 2. art, 5. n. 33. Aug. Barb. dc Pot..£p. atlcg. 107. n. 2. 
Solorsan. dc jur. Ind. 2. p. 1. 3. c. 7.  n. 82. Villarrocl Govcrn. Ecctcs. 2. p. q. 
17. art. 1. n. 2. Pollrg. in prax. Virar. 4. p. snrt. 8. n. 48.
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do nosso, o» do nosso Provisor, ou Vigário Geral, ou qualquer dos 
Ministros Ecclesiasticos, a que pertence, ou por mondado do Visila- 
dor andando visitando, (não sendo osoulpados leigos, porque sendo-o 
os poderá só prendei' no caso em que segundo direito, e Ordenação 
Tipo è necessário pedir ajuda do braço secular): por quanto nos d li
cito ter lomilia armada para estas c semelhantes diligencias, E as
sim as que lhe mandar-mos fazer, e nossos Ministros, Cará com muita 
Jidelidadc, diligencia, e segredo, e constando que o dito Meirinlio per 
si, ou por outrem, direcle, ou indirecte descobrio o segredo, ou deu 
aviso ao culpado, dc como andava para o prender, por esse mesmo 
caso perca o oflicio para nunca mais o poder servir.

f  593 Trará sempre (2) vara branca, e sendo achado sem cila. 
será suspenso por um mcz, c prendendo alguem sem vara, o s e r á  até 
nossa mercê.

594 E* obrigado a nos acompanhar todas as tezes que formos 
íóra, c ao Vigário Geral de casa para (3) a audiência, c delia para casa, 
e ú Relação, ou a outra qualquer parte, ou a lazer alguma diligencia 
nesta Cidade, ou fora delia; e irá a sua casa, c á do Provisor, e Clian- 
celler todas as vezes que por eHes for chamado, ou qualquer outro Mi
nistro nosso, e executara com brevidade o qnc cada um dellcs lhe 
mandar pertencente a seu ollicio, c liem da Justiça.

595 Não poderá ir lóra da Cidade sem licença nossa estando 
Nós presente, e estando auzenie, sem licença do Vigário Geral, sal
vo for para tornar no mesmo dia, c indo sem licença será suspenso 
do ollicio por dous mezes, e proveremos outro; {ou o Vigário Geral 
em nossa euzencia) que sirva no dito tempo, que durar a suspensão; 
e quando se auzenlar com licença, nomeará um Oflicial do Juizo pura 
servir em seu lugar, a quem sc dará juramento de servir bem, e ver- 
dadoiramente, do que sc fará tei mo que assignará.

f  5Í)G Não prenderá culpado algum sem ser por Mandado (A) *« 
scriptist e assignatlo por quem o mandar prender; ou sendo mostrada 
prommciaçSo nos autos de quercla, denunciação, ou devassa; porém 
não lhe será necessário Mandado in scrípíis quando achar alguma pes
soa de nossa jurisdicção em Iragante {5) delicio, ou depois do sino (6) 
de correr, ou com armas (7) prohihidas em qualquer tempo, ou achan
do algum degradado do nosso Juizo por sentença fora do lugar do 
degredo, não o tendo cumprido, ou scndo-llie requerido, qdc prenda 
alguma pessoa de nossa jurisdição em amiido-, (8) porém nestes casos, 
em que póde prender sem mandado, não levará os presos ao Aljube, 
mas os trará primeiro ante o Vigário (9)Ceral, ou a quem pertencer, 
o fará o que por clle for ordenado; como também quando algum de

(2) Themud. i .  p, dccis. 9. Frag. de Rcg. Rcip: 1. p. lib. 5. disp. 13. §
12. n. 332.

(3) Ord. lib. 3. tit. 19. in princip.
(4) L. Nemincm Cod. dc exhíbcnd. reis. Ord. lib. 1, lit, 21 § 1 el tit. 73. 

§ 10. ct lib. 3. tit. 119. in princip. vers. Portanto. Pcg. ad Ord.d. § 10. n. 1. 
Barb, d. § 10. Mcnd. in prax. 1. p. lib. 5. cap. G g 1. n. 13.

(5) Ord. d. tit. 75, § 10 ct ibi Pcg. n. 5. Mcnd. d. c. 1. g 1. n. 13. Phicb. 2. 
p. arest. 191. Barbos, d. tit. 75. § 11. n. 3.

(6) Ord. d. tit. 75. § 10. et ibi Pcr. n. 7.
(7) Ord. d. glO . 1’raR. g 12. n. 337.
(8) Ord. d. tit. 75. g 10. el iliiPrff. n. 0.
(9) Onl. tit. 75. §  10. et ibi Pcif. Krap. d. g 12. n. 330.
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nossos Ministros mandar, que traga perante elles alguma pessoa, e fa
rá ácerca da prisão o que elles ordenarem-, e pareceu do que deve 
ser solto, o será sem ir ao Aljube, nem se lhe correr foltia, nem pa
gar mão posta, e o que for preso depois do sino, se pagar tt péna da 
Constituição, será solto logo: c o Meirinho que prendei contra a for
ma deste Regimento, seja suspenso dooiliciopor seis mezes, e sa
tisfará á parte o injuria, se lh’a quizer demandar.

597 Não rcceberí per si, hem poi outrem peita, a adi va, ou 
presente, ainda que sejfi cousa de comer, de algum culpado, Clérigo, 
ou pessoa de nossa jurisdicção, ainda que !h'o dem graciosa mente;
(10) salvo sc for seu parente até o qnorlo gráo, c não for culpado, 
porque destes poderá receber os mimos que entre os parentes, c ami
gos (11) sc costumão, c fazendo o contrario, pela primeira vez 
será suspenso por seis mezes, c pela segunda será privado do iíleio 
para nunca mais o servir.

* 598 Nem pousará com CIcngo, ou pessoa que estiver culpada, 
ou que clle accusar por pena alguma, ou que for obrigado á Justiço, 
ou andar a rol, sob pena de suspensão por um anno; e incorrerá tía 
mesma pena se lhe provar que admitiio àsua conversação algum pro
nunciado á prisão, ou passou por clle, e podendo-o prender o não fez.

f  599 Não levará mão posta aos presos pobres, c miseráveis, que 
não tiverem por onde pagar, como lambem quando Nós o mandar
mos por alguma justa causa.

f  600 Deve trazer em ferros, sendo necéssario, ou a bom recado 
as pessoas que prender até as entregar ao Aljubeiró, e levol-as do 
mesmo modo á Audiência, ou á Relação, c outra qualquer parte onde 
se lhe mandar, ou quando fizerem penitencia publica, c assistir* a 
cila para os levar para a prisão depois de feita, e hão ò cumprindo 
assim incorrerá em pena de suspensão, ou será castigado airbitAirla
mente, e o Meirinbo não.levará dinheiro (12) algum aos presos pe
los levar perante o Julgador, num a fazer peuitencia4 e fazendo o con
trario pagará pela primeira vez o que levar cm dobro, e pelas mais 
será castigado, conforme sua eontumacia merecer.

f  601 0  Meirinbo não entrará em casa de possoa alguma Ecctc-
siastica, ou de pessoa nobre conhecida por tal, para lhe buscar a ca
so contra sua vontade, seni licença nossa, ou do nosso Provisor, Vi
gário Geral, ou outro Ministro nosso a que pertencer, salvo em 
fragante delicio, ou indo a prender a mesma pessoa, de sorte que 
seja necessário logo acudira prender o delinquente por haver peri
go na tardança, e fazendo o contrario ficará suspenso por seis mezes.

f  602 Terá grande cuidado de saber as pessoas, que trabalhão 
nos Domingos, ou dias Santos de Guarda, e as pessoas que achar 
nos laes. díà$ trabalhando, vendendo, ou com tendas abertas, contra 
a prohibição de nossas Constituições* a s . fará notificar para a pri
meira audiência, onde requererá contra as ditas pessoas, e us fará 
executar.

f  603 i\ão fará per si nem por interpostas pessoas concerto * 11

(10) Ord. dicí. tit. 75. § ullim. c t l ib .  5. tit. 71. Pcg. adOrd. d. tit.75. 
in príncip. n. 3. Frag. d. g 12. n. 342.

(11) Ord. d. tit. 7 t . in príncip. vera, Não tolheino».
(12) Ord. lii). 1. tit. 75. $ 13. el § 20. Pcg. d. g I9,n. 1. ct d. § 2G. n. 1.
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algum sobre as penas, c condemnações que Ibcs pertencerem antes 
e lhe serem julgadas (13) por sentença, e poderá denunciar dos 
linquentes, ainda que o Promotor o não queira fazer; mas não pode- 
desistir da causa, ou accusação alguma sem licença nossa, ou do nos- 
Vigario Geral; e fazendo o contrario do que aqui lhe cprohibido, se- 
suspenso conforme a culpa merecer, e qualquer do povo o poderá 

cusar nor ser crime publico.
f  60/i Pertence-lhe demandar todas as penas que por nossas Cons- 

luiçõcs, e Visitações lhe são applicadas, ou que por outra via lhe per- 
ncercm, ou que algumas pessoas devão ser condemnadas: e os libel- 
s crimes que o Promotor der contra alguns delinquentes se offerecc- 
o em nome do Mcirinho, e faltando o Promotor, clle os poderá pro- 
gtiir, e dar per si, e com o Promotor, e requerer na execução até 
al entrega, e satisfação; e sendo negligente cm proseguir as causas, e 

ccnsaçõcs, será lançado, c condcnmado nas custos para a parte, e o 
ro motor seguirá a causa nos termos em que estiver, eapenaque se 

navia appiicar para o Mcirinho, se applicará para o Promotor, dando-se 
a terceira parte ao Solicitador requerendo, e fazendo diligencia na ac
cusação, e causa.

t  605 E o Mcirinho se conheçerá ser negligente nas demandas, e 
accusações que ihc pertencerem, sc dentro em seis mezes as não prin
cipiar, c em outros seis mezes as não fizer concluir, salvo houver legi
timo impedimento que escuse, e declaramos principiarem os primeiros 
seis mezes a correr quanto ás penas das Visitações do dia em qtie fo
rem acabadas, e o Mcirinho houver o rol; e quanto ás outras penas das 
Constituições começarão a correr do dia em que o tal dclicto, ou culpa, 
ou negligencia porque as penas se incorrem, for manifesto na visinhan- 
ça do culpado,

f  606 Quando o Mcirinho demandar algumas penas das acima di
tas, depois de dado o libello pelo Promotor, será obrigado a pagar as 
despezas que no processo se fizerem, que ao depois de ser o Réo con- 
demnado, cobrará com a pena, ou parle que lhe pertencer; c sendo os 
lièos tão pobres, qnc não possão, nem Icnbãocom que pagar as custas, 
se dará disso conta ao Vigário Gera!, para mandar o que se ordena em 
seu Regimento; c as despezas que se fizerem para a execução da justi
ça, se pagarão das despezas da mesma.

t  607 Ordenamos ao Mcirinho, que quando por nosso mandado, ou 
do Provisor, c Vigário Geral for prender algum Beneficiado deste Arce- 
bispado, lhe mostre o mandado ao tempo da prisão; e se o dito Bene
ficiado Ibc der cscriplo seu assignado por testemunhas, em que se obri
gue dentro em certos dias (que serão os necessários) a se vir apresen
tar ante Nós, ou nossos Ministros, o haverá por preso, posto que com- 
sigo o nao traga: salvo sc no mandado, ou fora delle lhe for dada outra 
ordem. E os Beneficiados presos nesta forma, serão obrigados a apre- 
sentar-sc nos dias que se lhes assignarcni; e não o fazendo, pelo mes
mo feito os havemos por suspensos do Beneficio, e livrar-sc-hão como 
se fugissem do Aljubc. E os que fugirem ao Mcirinho, ao tempo que

(1.1) Ord. (1. tU. 75. $ 23 et lili. 1. l i t .  72. fi 1. rl lit. fiS. 5 14. ct lih. 5- 
73. Pcg. d. (it 7o. §  23. n. 2. Frng. dc Ilegim. Heip. 1. p. l ib .  3. disp. 12 n. 100.
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os for prender, não gozarão desta liberdade; e o Meirinho os trará pre
sos com o resguardo, segurança, e modéstia possível.

f  608 O que ordenamos acerca das prisões dos, Beneficiados, se 
não observará quanto aos mais presos, antes o Meirinho os não poderá 
soltar, nem dar em fiança, nem confiança sem ordem, (IA) ou manda
do da justiça; e fazendo o contrario perca o oííicio, e nflò entregando o 
preso, se proceda contra elle á mais pena que merecer, como se por 
sua culpa fugira: e todas as prisões que fizer, as fará sem excessos, 
nem revoltas, e os presos os irará com toda a modéstia assim nas obras; 
como nas palavras, de sorte que os não afronte, nem escandalise.

f  609 Quando prender algumas pessoas, as levará logo ao Aljube, 
c cadêas publicas, c as nuo delcrá cm sua (15) casa, nem cm outras 
particulares, excepto vindo de caminho; c havendo codêa no lugar onde 
pousar, procurará que os presos eslejuo nella de noitq; e provando-se 
que o Meirinho fez cárcere privado por malícia, e scmcaüsa, perderá0 
olficio para sempre, e haverá as mais penas que por direito merecer, e 
a parte o poderá demandar pela injuria.

-J- 610 Quando o Meirinho prender alguma pessoa nesta Cidade, ou 
seus arrebaldes por mandado nosso, ou do Provisor, ou Vigário Geral, 
levará de mão posta o mesmo que levão os Olíiciaes seculares conforme 
o seu Regimento: c indo fúra levará por dia o mesmo que se dá aos di
tos Olíiciaes, assim á ida, como á vinda, contando a seis legoas por dia, 
alem da mão posta; e não chegando a dia inteiro levará por íegoa o mes
mo que levão os ditos Olíiciaes: e indo por mar, alem da embarcação, 
e sustento, se lhe pagará por dia de ida, e vinda o que lhe for arbitrado; 
e o mesmo determinamos ácerca do Escrivão da vara.

f  611 Mandamos que o Mcirinbo de noite (16) com o Escrivão da 
vara, ou outro a que tocar, e o Vigário Geral nomear, corra a Cidade, 
ou lugar onde estiverem para prender as pessoas Ecclesiasticas, que 
achar depois do sino de correr, e fazer o que neste Caso tica dito neste 
seu Regimento, c nossas Constituições, e se poderá ajuntar com os Mi
nistros seculares para esse cfioiío.

-j- 612 E porque convêm muito {assim para fazer as diligências, e 
prisões, como para resguardo de sua pessoa, e autoridade do olficio, e 
da justiça) qne o Meirinho ande acompanhado, lhe ordenamos, e man
damos, que traga conisigo duas pessoas idôneas, para que seguromente 
possa lazer as prisões que se lhe ordenarem  por Nós, ou nossos Minis
tros, e as mais diligencias da justiça.

613 Poderá o dito Meirinho citar em todas as partes do Arcebis- 
pado, sendo requerido com mandado, ou despacho do Vigário Geral, 
ou outro Ministro nosso que o possa fazer pela fé, e juramento que tem 
do seu olficio: porem nas suas causas não poderá citar; e faià tudo 0 
mais, que por direito, c nossas Constituições lhe pertencer: e os mais 
Mcirinlios da vara deste Arcebispado observarão este Regimento na par- 
ie que lhe tocar.

(14) OrJ. d. lit. 75. § 12. et Iib. l.lU , G5. § 51. Pcg. d. g 12. n. l.B arb . 
ciiam d. § 12.

(15) Ord. d. tit. 7a. fS 5. ct lib. 5. tit 95. Peg. d. § 5. n. 1. Gom. resolut. 
variar, tom. 3. cap.9. n. 3. vers. Hem adde. Guazin, Defens. rcor. defens. 5. 
cap. 7. á n. 2. cura. scq.

(16) Ord. lib. 1. tit. 75. § 8. et 9. ct ibi Peg. Ord. d. lib. 1; tit. 21. §2 . 
ct ibi Pcg. n. 1. Frag. de Rogim. Reip. d. 1. p. disp. 13. § 12. lib. 5. n. 368.
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TITULO XIX.

W> ESCH1VÃ0 DA VAllA. E ARMAS.

6H  Como os Escrivães do Auditório pelas muitas accusaçõos or
dinárias que tem cm seus ollicios, não pódcm a Indo o tempo acompa
nhar o Aleírinho nas diligencias de seu oíílcio, no que resulta grande 
detrimento às partes, e á justiça, por se não fazerem a tempo, c por se 
deixarem muitas vezes de lazer; por tanto ordenamos, que neste nosso 
Auditório haja sempre, como até o presente houve, uma pessoa dc se
gredo, c consciência que sai ha bem ler, c escrever, que sirva (1) de Es
crivão da vara, e annas, o qual primeiro que comece a servir, lerá Pro
visão nossa, e será examinado pelo nosso Chanccllcr, e jurará na forma 
q c (ica dito no lícgimcnto dos mais Escrivães; e o que pertence a seu 
ui icio é o seguinte.

615 E’ obrigado a acompanhar o Meirinho assim dc dia, como 
1u noite, (2) e achar-sc com elio em todas (3} as diligencias que iizer
p.t.a dar sua fé do que sc passar, c irá com ellc a todas as prisões que 
lh) for mandado que faça, c léitas íará logo auto (/<) cin que declarará 
o nomes, sobrenomes, ofticios, e terras dos presos, c o lugar, mcz, 
(í a, c hora, e em que fôrma os a c h a r ã o  quando os prenderão, c sc os 
!*'VÚrão logo ao Aljubc, ou a casa do Juiz que os mandou prender, o se 
o sollárão logo, ou condemnárão cm alguma pena, c de Indo dará fò 

dito auto sob pena de quinhentos réis para as despezas da justiça, 
udo omisso.

016 Quando o Mcirinho o chamar de dia, ou dc noite, será mui- 
diligente (5) cm aemlir, e o irá acompanhar a toda hora, c ainda que 

Meirinho lhe não declare logo a diligencia que vai fazer, nem por isso 
ieixará de fazer seu oíTicio, c se achar presente ú tal diligencia que o 

Meirinho lhe declarará, sc sem isso se não puder fazer como convêm, c 
guardará o segredo que ú obrigado.

617 A pessoa que o Meirinho prendeo, sc houver do livrar-se do 
Aljuhe, clle mesmo levará no Promotor, ou dará ao Escrivão do livra
mento o auto da prisão-, e sendo o preso levado á presença do Vigário 
Geral, c lhe fizer te:mo dc admoeslaç.ão, e o condemnar cm pena pecu
niária, ajuntará ao mesmo termo o auto da prisão, c levará dclle o seu 
salario*

618 Tamhem deve acompanhar ao Meirinho quando for fóra da 
Cidade de mandado do Vigário Geral, on outro Juiz prender, embargar, 
ou penhorar alguma pessoa, ou trazel-a a Juizo a perguntas matrimo- 
niaes, c haverá de seu salario por dia o que sc conta aos Escrivães do 
Auditorio quando vão fóra da Cidade, ou seu termo a semelhantes dili
gencias, alem do que se montar na escripta que fizer, e o Meirinho não 
fará na Cidade, nem fóra deíla diligencia alguma sem o dito Escrivão 
da vara.

6ÍÍJ Quando o Meirinho acoimar algumas pessoas, dará sua çé * 2 3 4

í 1) Ord. lib. 1. lit. 5Í. rl ibi Peg. glos. 1. n. 1.
(2) Peg. ad. Ord. d. lit. 54. § 1. gloss. 3. num. 2. et Ord. d. tit SI. g3 .
(3) O rd .  d . t i t S t .  S 1.
(4) O nl .  l ib. t. lit.  75. § . 1 3 .  et l ib .  5. t i l .  121. irr. p r in e íp ^ c t  §  3.
(í>) Peg. ad Ord- lib. 1. d. lil. 54. § 1 glus. 3. n. 1:
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como d s  ncoimárão, c  do trabalho e  sefviço quo fazião, c a quo horas, 
e as citará pelas penas da Constituição para a primeira audiência do Vi
gário Geral, c escreverá os termos das acções, eicondemnacões das col
mas, fi sémente fará uni termo ao pé (6) do rol dos colmados, em que 
nomeará todos os qne forãn condenmados, e osqueforíoabsolwos, o 
qual o Vigário Geral assignará, (7) e correrá com a execução das partes 
ate serem pagas* e as custas pelos condemnadosj e quando algum dos 
condenumdos vier com embargos, ou, a seiconderanade ou a coudem- 
oação á lei In, dará o traslado da aução, e Eondumnuçã&iHolEsMi¥ift<dii 
Auditor to a quem locar, sendo primeiro pago do traslado-pelas partes 
cmbarganles.

620 E quando o Mcirinlio achar de dia, ou de noite, antes, ou 
depois de se correr o sino, algum Clérigo, ou Beneficiado em hábitos 
de secular, ou com armas, c embaçado, ou com trajes deshoaostes, ou 
cm alguma casa, ou lugar dc suspeita, ou jogando cartas com leigos, e 
outros jogos prohijmlos, ou que não and5o em habito, c tonsura como 
são obrigados, e os trouxer a casa do Vigário Geral, fará auto em que 
dara sua fé das horas, lugar, fórma, e trajes em que forão achados, u 
armas que trázião, cos jogos que jogavüo, e os nomes das pessoas com 
quem jogavão, declarando tudo o mais cm que forão comprehendidos, 
c em que lugar, e fará o termo do que o Vigário Geral determinar, oü 
absolvai ou comletnnc, c vindo com embargos, guardará o quo aeima 
lica dito no num. 619.

621 De todas as pessoas que o Moiriuho prenderem frasautu de
licio fará auto (8) de prisão, acha n d o-se elle presente, e no ai to auto 
declarará a qualidade do delicio, c férma em que se commcltco, com 
todas os circunstancias, não accrcsccntando mais do que vio, nem es
crevendo menos do que succcdeo, c sempre dará do dito auto sua fé, e 
escrevera as testemunhas que so acharão presentesi

622 Fará tuuibem auto (9) da prisão dos presos que vierem do 
fóra para o Aijube, não estando presente o Escrivão do Auditorio, que 
passasse o Mandado porque foruo presos, ou tenha as culpas, porque a 
elle é que pertence fazer o auto da prisão, e nos autos íará sempre as- 
signar (10) o Carcereiro, ou Aljubeiro como lhe ficão entregues,

623 Acompanhar-nos-ha todas as vezes que formos féro, come 
fica dito.no Regimento do Meirinho, e ao Vigário Geral, eiProvisor.

624 Sc o Meirinho por malicia, ou descuido deixar de fazer algftr 
mas diligencias da Justiça, ou não prender os culpadosque tiaz areí, e 
não fizer outras mais diligencias da obrigação do seu offlcio, lhe advir- 
tin* que as faça,,e não o fazendo, o dirá ao Vigário Geral para proceder 
como for justiça.

625 Tomará o rol todas as pessoas que por sentença de nossa Re
lação, ou da .Legacia forão conderanados em degredo parafara deste Ci
dade. ouiÀrcelnspado, ou para nutra qualquer parte;Gerta, 3-se for In
formado que estão na Cidade, ou seu termo, ou os vir nello durante o 6 7 * * 10

(6) E t. Ord. d. lil. 5*. § 5 .
(7) Ord. ü. § d. verb. E farão assignar. ct ibi Peg. glos. 7. n. 1. ia  fina- 

lib. verb*
(H) Ord. tib. 1. d. tit. 75. § 13. ct iib. 5. Lit. 121. in priucíp. ct &3.
(9> E i, Ord.Üb. 5. d. lit. 12. § 2 .
(10) Ord. d. til. 121. 3.

17
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tempo do degredo, ou não tendo mostrado certidão de como o cumpri
rão, o fará saber ao Meirinho, e com clic os prenderão, elevarão ao Al- 
jube, de que fará auto na forma que acima fica dito.

G2G De nem-um Clérigo, ou culpado (11) receberá, nein de ou
tra alguma pessoa, peitas de gcncro algum, nem comera com elles em 
suas casas, para que livremente possa com elles fazer seu oíficio: nem 
por odio, ou respeitos particulares pedirá ao Meirinho, que vá buscar 
as casas de alguma mulher, para ver sc aclia neilas alguma pessoa de 
suspeita, não estando com ella infamada, salvo quando lhes for manda
do pelo Vigário Geral; nem ira com o Meirinho para esse efleito, sob 
pena de suspensão de seu oíficio por dous mezes.

G27 Mandamos que guarde inteiramente este seu Regimento, e o 
dos Escrivães do Àuditorio, c o do Meirinho, e os mais que se não en
contrarem com este, c a elle se puderem reduzir.

TITULO XX.

t  IX) INQUIRIDOR, E DO QUE A SEU OFFICIO PERTEN CE.
G28 O Oíficio de Inquiridor c nm dos mais importantes ao bem 

das parles, e da justiça, por quanto de ser bom, ou máo Inquiridor de
pende o bom, ou máo successo das causas; e assim convem muito que 
a pessoa, que houver de ser provida no tal oíficio, seja diligente, de boa 
vida, idade, pratica, o intelligentc, inteiro, timot-ato, e de confiança, (1) 
cm que coucorrão todas as mais partes, que convêm para o tal cargo, 
e sendo possivcl neste nosso Àuditorio, será Leltrado: e antes de ser 
provido por Nós, será primeiro examinado pelo Chanceller da nossa Re
lação, e achando-o idoneo com certidão sua Ihé mandaremos passar 
Provisão na íónna dos mais ofiiciacs, c tomará juramento na fórma cos
tumada.

G29 Ao Inquiridor pertence inquirir, e examinar todas as teste
munhas, que houverem dc ser perguntadas neste Juizo Ecclesiastico cm 
todas as causas summarias, e ordinárias, que se tratarem perante nos
sos Ministros, c cm todos os summarios qtie elles mandarem fazer, cx- 
ccplo nos casos em que elles per si as devem inquirir, como fica dito 
cm seus regimentos; c ás testemunhas que perguntar dará o juramento 
(2) dos Santos (3) Evangelhos em um livro dellcs que paro isso terã, 
em que porá cada uma sua (&) mão direita, (5) jurando dizer verdade 
do que souber, c for perguntado. 1 2 3

{11} Rcgim. supr. num. 597. ct ibi glos. n. 10.
(1) Cap. Si quis lestium dc Tcslib. Aulti. Apud cloqucntissimumCod.de 

Fid. instrum. Ord. lib. I. lií. 81. in princip. lí rbos. in d. cap. Si quis n. 3. 
Mcml. in prax. 1. p. lib. 1. cap. 2. Append. 3. n. 36. Fcltcg. in prax. Vicar. 
p. 2. sect. 2. subscct, 6. n. 15. vers. Rx diclis.

(2) C. Fratcrnitntis 17. cap. Nupcr. 51. do Tcstih. T,. Jurisjtirand. Cod. dc 
Tostib. Ord. lib. 1. til. 85. in princip. ct ibi Jíarbos. nnm, í .  ct Peg. n. 3. 
Mcnd. in prox. 1. p. lib . 1. cap. 2. Append. 3. n. 37.

(3) Cap. Quoties l .q .7 .  cap. Cum. cansa dc juram, calumn. Jlarb. in d. 
cap. Fratcrnitntis n. 7, Ord, d. tit. 85. in princ. ct ibi Pcg. n. 6. et Barb. n. 4. 
Facit Ordin. lib. 4. tit. 1. § 1. vors. E orlito. ct lit>. 5. tit. 124. § 18.

{4} Ordin. d. til. 85. in. princip. ct ibi Feg. n. 8. Scac dc Judie. 2. p. cap.
8. n, 629.

'5) Peg. íuI Ord. d. tit. S3 in princip. n. 8. Scac d. cap. 8. n. 628.
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G30 E antes que a testemunha seja examinada, lhe perguntará 
primeiro por sua (6] idade, c pelo costume, (7) c saber sé é parònlc, fa
miliar, amigo, ou inimigo das partes, ou de alguma dellas, ou se copi 
alguma teve duvidas, ou diflerenças em algum tempo: se é interessado 
na causa, ou traz outra semelhante: se foi peitado, sobornado, ou inu 
timidado por alauma das partes para que dissesse mais, mi menos do 
que sabia, e tudo o que sobre isso disser fará escrever. E nos &nm- 
marios crimes, e devaças se perguntará peto costume no fim do teste
munho, (8) c se escreverá o que a testemunha disser.

631 Depois de assim depor a testemunha ao costume, e jurar, 
lhe encarregará que diga a verdade do que souber sem odio, amor, nem 
algum humano respeito á petição, (9) artigos, ou auto, lendo-lhe cada 
um de per si, e dcclarando-lléos muito distinctamcntc, para que os en
tenda, e deponha a cada um de per si o que souber, e o que disser se 
escreverá com Ioda a fidelidade, claresa, e distineção.

632 Não perguntará por cousa alguma que seja fóra dos artigos,
(10) petição, ou auto, ou pertencente á sua matéria, e tudo o que dis
ser fóra delles será millo, e de nem-um vigor, e sempre lhe perguntará

Íiela razãq de seu dito, e priucipalmente se lhe perguntará com particu- 
ar cuidado, e advertência nas causas crimes, sob pena de mil réis pela 

primeira vez, e pela segunda de dous mil réis, e suspensão do officio 
até nossa mercê.

633 Para as testemunhas darem razão do seu dito, lhes pergun
tará (11) como sabem o que jurão; se esliverão presentes, eo  virão, ou 
se sómente o ouvirão; e dizendo o virão, lhes fará perguntar do tempo, 
e lugar (12) em que o virão, c sc mais algumas pessoas o virão; e sen
do de noite, se havia luar, (13) ou candêa, e como conhecerão a pes
soa; e quando disser o ouvio, declare a quem, (lá) e em que parte o 
ouvio; e se disser de fama, se o tem ouvido a toda, ou á maior (16) 
parte da visinhança; e se a fama é constante, ou outras pessoas estão 
lamhem infamadas do caso, e tudo o que a testemunha disser se es
creverá cluramente; e quando ás testemunhas se não perguntarem pela 
razão de seus ditos nos casos crimes, se reperguntaruo á custa do In
quiridor, alem da pena acima dita. * 11

(6) Ordin. d. 6185. in princip Mend. in prax. p. 1. lib. 1 cap. 2, appcnd- 
3. n. 38. l»eg. ad Ord. lib. 1. tit. 7». § 11. n. 4- et íj.

(7) Ordin. d. lit. 85. in princip. ct lib. 1. til. 79. § l i .  cl ibi Peg. ti. 2 
ct d. tit 85. in princ. n. 19. Barb. d. § 11. Mcnd. d. append. 3. n.42.

(8) Ord. d. tit. 79. §  11. ct d. tit. 85. in fin. princ. Pce. d. g 11. n, 6. ct 
d. lit. 85. n. 26.

(9) Ord. d. lit. 85. § 1. c. Cúm causara, cap. Vcncrabili, de Tcstib. Barb. 
in d . cap. Cúm causam, n. 3.

(10) Ord. d. tit. 85. g 1. ct ibi Barb. n. 1. et Pcg. ctiam num. 1. Mend. in 
prax. 2. p. lib. 1. cap. 2. appcnd. 3. n. 152.

(11) Ord. d. tit. 8o. g 1. ct ibi Peg. n. 2, Mend. in prax. 1. p. lib. 1. cap. 
2. append. 3. n. 39. Ord. lib. 1. lit. fiO. g 18. ct ibi Peg. u. 2.

(12) Cap. Cum causam de Tcstib. ct ibi Barb. n. 5. Ord. d. tit. 85. § 1. et 
ibi Peg n. 3.

(13) Ciar. g. fin. q. 21. n. 3. Gom. var. tom. 3. cap. 12. subn. 10. Mcnoch. 
de Arliitr. cas. 279. n. 3. Mend. in prax. p. 2. lib. 5. cap. 1. § 7. n. 88.

(14) Ord. d. tit. 85. § 1. et ibi Peg. Mcnoc. de Arlntr. cas. 475. n. 14.
(15) Valcnz. consil. 90. á num. 179. cum serj. ct consil. 92. á n. 163. cum 

seq. Thcniud. 1. p. (Ircis. 8I á n. 2. cum sotj.
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63A Quando a tcstemuoba disser nada a algum artigo, ou arligos, 
se guardará o que fica ordenado acima no Titulo dos Escrivães do Au
ditório tit. 17, num, 569.

635 Não perguntará mais testemunhas que aquellas que pelas 
partes, ou justiça forem dados a rol, sob pena de suspensão por dous 
mezes, e não valerem os testemunhos dos que no rol não estiverem, 
salvo sc a parte jurar que algumas testemunhas Hic vierSo de novo, c o 
Juiz da causa as mandar perguntar, porque assim serão admillidas, sen
do dentro do numero permiilido, e juramento; c se fará termo nos au
tos. E se no rol das testemunhas for declarado o que arligos cada um 
hade depor, a esses sémcnle, e n3o a mais deporão, e sc o Inquiridor 
perguntar, ou consentir que deponhão a mais, haverá a pena acima dita.

636 E quanto ao rmmcro das testemunhas que se devem pergun
tar, sendo a todos os artigos, poderá a parte dar até vinte testemunhas, 
ou dez a cada um, e nas injurias verbaes se poderão perguntar a cada 
um a(é sete; c se for um só artigo, ou petição até dez, e mais não, 
como fica dito no § 16 das testemunhas, que hão de scr perguntadas, 
num, 200, e 2 0 1 ,c nos artigos de contraditas sc poderão perguntar 
Ires testemunhas a cada um, ou a todos, como fica dita no § 17 do lan
çamento da prova num. 211. E quanto ás causas crimes se pergunta
rão as referidas, entrando no numero da Lei, e não entrando, sc con
sultará o Vigário Geral se se devem perguntar.

637 E se as testemunhas qne forem dadas cm rol forem notoria
mente inhabeis para testemunhar, dc maneiro que conforme a direito 
não devão ser perguntadas, ainda que as parles lhes não ponhão contra
ditas, as não perguntarão sem mandado do Juiz da causa.

638 Sc as testemunhas que hão do ser perguntadas forem dc tal 
qualidade, que devão scr perguntadas em suas casas, ou enfermas do 
sorte, que não possão ir fóra dc casa, c não possa haver demora cm se 
perguntarem, irão a cilas (16) o Escrivão, e Inquiridor perguntal-as.

639 Se alguma testemunha estando dando seu testemunho em 
alguma parte dclle variar, ou sc turbar, mudando a cor, ou dor signa! 
algum de variedade, ou inconstância de maneira, que pareça ser falsa, 
ou suspeita, o Escrivão acabado o testemunho irá logo, c o Inquiridor 
dar coula ao Juiz da causa, estando na terra aonde se tirar a inquirição, 
e com clle se fará um termo (17) por todos tres assignado, em que se 
declare o signal, e o mais que sc vio na testemunha, c em qne parte do 
testemunho; e não estando o Juiz na terra, farão ambos o dito termo 
como acima fica dito, e o assignarão para o Juiz da causa por ellc sc 
instruir, c prover como for justiça.

6 i0  Tanto que cada uma das testemunhas acabar dc testemunhar, 
o Inquiridor lhe dará a ler (18) seu testemunho, e verá se assim o rali-

(ÍG) Cap. Si quis tcslium8. dc Tcstih. et ibi líarb. á n. 1. eum seq. c. 2. dc 
Judie, Jib. (í, et ibi cliam líarb. á n. 2. cum scq. Pellcg, dc Ofíic. 'Vicar. p. 2. 
scc*. 2. subscc. 7. vers. Ouoad primum. Guaz. Pcfcns. rcor. defens. 14. cap. 10. 
á n. 2. cum seq. lYg. ad Onl. lib. 1. tit. 86, g 3. n, 8.

(17) Ord. d. lib. 1. tit- 86. § 1 . vers. E nltentcm, et ibi Peg. n .S . etBarb. 
d. § I. ». 3. ct 4. Mond. in prax. 2, p. lib. 1. cap.2. Appcnd. 3. n. 160. Guaz. 
dict. defrns. 14. c. 7. n. 1

f1S) Paz in prax. in princip. armot. ult, n. 32. Farin. dc Fatsit. q. 158. 
n, 192.
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fica, c tendo a testemunha que accrescentar, diminuir, uu declararem 
bcu dito, o fará escrever, guardando o que neste particular fica dito no 
Regimento dos Escrivães «o Auditorio, num. 567, e no fira do teste
munho assignan (19) logo o Inquiridor com a tesmunha: e se For mu
lher, c não souber escrever, assim o declare; e não asBignando l^ço o 
havemos por suBpenso por seis mezes.

641 E nao assignorá testemunha alguma que ellc na o perguntas
se, e inquirisse, e fazendo o contrario, assim ellé, como 0 Escrivão se
rão suspensos por um anno, e perderão o salario; e tendo-o cobrado o 
reporão ás partes, e á inquirição, ou testemunho será nullo, aioda que 
a testemunha tenha assiguado, e confesse que assim depoz na verdade, 
e p03to que o Inquiridor lhe dê o juramento antes de testemunhar.

642 Indo fdra tirar inquirição de muitos ieitost não haverá da 
cada uma das partes o salario de cada dia por inteiro, jnas observará o 
que fica dito no Titulo dos Escrivães do Auditorio num. 563.

643 O Inquiridor no mesmo tempo estando inquirindo uma tes
temunha não pergunte outra (20) na mesma, ou diversa causa sob pe
na de suspenstTo até nossa mercê; e não lhe darã juramento para ao de
pois depor, mas no mesmo tempo cm que se houver dc pereunlar. sob 
a mesma pena.

644 Em quanto á ordem como se devem perguntar as testemn- 
nhas do Autor, e Réo, se guardará o que fica dito ho Titulo dos Escri
vães do Auditorio num> 566,

645 Não p o u sa rá , comerá, nem beberá em cass de alguma das 
parles, ou parente seu, nem delles receberá (21) presentes, peitas, ou 
dadivas algumas, como se ordena no Titulo dos Escrivães do Auditorio 
uum. 564.

646 Não consentirá que nem-uma das parles eslejá presente, ou 
perto, nem seus Procuradores d’onde a testemunha estiver testemu
nhando, (22) e possão ouvir, e somente poderá a parte estar presente 
ao tempo que se dá o juramento (23) á testemunha, e logo sc apartará.

G47 Quando o inquiridor for tirar alguma inquirição fdra da Ci
dade, se as testemunhas que se houverem de perguntar recusarem vir 
dar seu juramento, as mandará notificar com pena de mil réis, e de vi 
rem á sua custa a esta Cidade testemunhar, d’onde o Juiz da causa or
denar, do que fará auto com fé do Official da diligencia, para que consto 

iiicárSo, e não vierão, e se possa proceder contra etfas como

(19) Farinac. d. .q, 158. n . 192. Ciar. $  Falsum n. 11. Scac. de Judie. 1. 
p. cap. 87. n. 17. Giurb. cons. 78. n. 17. vera. Maximè si testes/

(20) Cap. Ycnerabilis 52. deTest. et ibi Barb. n. 27* Menotli. de Aíbilr. 
Üb. 1. q. 29. per tot. Mcnd. in prax. 1. p. lib, l . c .  2. append, 3. n. 41. Felleg. 
p. 2. sccl. 2. subscct. 7. n. 27.

(21) Ord. lib. 1. tit. 83. § 29. et ibi Pcg. n. 4. et 5. Prceb. 2 . p. areai. 144.
(22) Peg. ad Ord. 1. 1. tit. 85. in princip. n. 18. Farin. de Teslib. q. 74. 

n. 44. ct q. 80. n. 93.
(23) Pcg. ad Ord. ijt. 85. in princip. n. 14. ct 15. L. Si quando Cod.de Tcs- 

tib. Farinac. d. q. 74. n. 42. et d. q. 80. n. 93. Scac. dc Judie. 2, p. cap. 8- á 
n .17. cum seq.



TITULO XXI.

* 1)0 DISTRIBUIDOR, E DO QUE A SEU OFFJCIO PERTENCE.

G48 Foi ordenado o OíTicio de Distribuidor em todos os Tribu- 
aaes, em que ha Escrivães, para que entre ellcs haja igualdade, (1) tan- 
o nas causas ordinárias, como sumraarias; c assim ordenamos que 
neste nosso Auditório haja um Distribuidor para distribuir igúatmcnte 
as acções, libcllos, embargos, autos, e todas as mais diligencias, que 
>e houverem de fazer por distribuição; e a pessoa que por Nós for pro
vida, será diligente, de bom entendimento, fidelidade, c consciência, c 
com as mais partes que para o oíficio se requerem, e não servirá sem 
Provisão nosso, c tomar juramento perante o nosso Chanccller, como 
os mais Ofliciaes.

6A9 Terá um livro (2) numerado, c rubricado, e com encerra
mento pelo nosso Vigário Geral, no qual porá tilulos dislinctos, e apar
tados para a distribuição dos feitos crimes, e eiveis, e mais papéis, e 
diligencias que forem de distribuição, ordenando os liltilos dc maneira 
que não liajão confusões, nem possa haver engano; e o livro sc com
prará á custa dos despezas, c o levará sempre á Audiência, sob pena dc 
quinhentos róis para as despezas por cada vez que faltar.

650 Escreverá no dito livro por sua ordem, segundo suas anti
guidades, os nomes dos Escrivães, e fará a cada um a distribuição da 
aução, libcllo, papel, ou diligencia que lhe couber na sua casa, (3) c 
mudando a ordem da distribuição, por esse mesmo feito perca o oííicio.

651 Na Audiência estará em seu lugar determinado no § 2 do Re
gimento das Audiências num 93, e não mostrará o üvro das distribui
ções aos Escrivães, nem a outro pessoa alguma, salvo de mandado do 
Vigário Ccral, ou Provisor, ou Chanccller da nossa Relação para tirar 
alguma duvida; nem dirá a quem vai o feito antes de distribuído, sob 
pena de suspensão do oííicio por dous mezes.

652 Se alguma causa depois de distribuída não houver effcito por 
o libcllo se não contrariar, ou cessar por outra via, ou quando algum 
summario foi distribuído, ou perguntas matrimoniacs que o Vigário Ge
ral havia fazer, c sc não íizerão, as descarregará (A) por mandado do 
Vigário Geral, c na mesma fórma outro qualquer papel, e o Escrivão a 
quem foi dislribuido haverá outro em seu lugar.

653 Quando sc ausentar de licença do Vigário Geral (sem a qnal 
o não fará) lhe deixará o livro, que elle mandará entregar a um OÍTicial 
do Juizo, que não seja parte (5) na distribuição, que faça o dito oííicio 
durante a sua ausência, ou impedimento, (6) sob pena dc que não o fa- * 1
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íl)  Mcnd. in prax. 1. p. lib. 1. cap. 2. append. 2. á n. 33, cum seq. et p. 2.
1. í .c .  2, append. 2. n, 130. Pcg. ad Ord. lib. i ,  lit. 84 et lit. 79. § 20. Martins á 
Costa ín slyl. Dom. Snpplical. annnt. 25.

(2) Ord. lib. 1. d. lil. 8Í, in princ. vers. E será obrigado, ct ibi Pcg. glos.
2. vers. Dc verh. Encadernado.

(3) Ortiin. d. lit. 8L  in priuc. et ibi Pcg. Mcnd. in prax. d. 1. p . l ib .1. cap. 
2. n. 35.

(4) Ord. rl. lit. 84. § 3. et ibi Pcg. ct lit. 79. § 20. et ibj Pcg. n. 6.
(5) Ord d. lit. 79. § 20. vers. E maudamos, ct ibi Pcg. n. 7.
{(►J Ord. d. lit. 8 í. JÍ 5. ct ibi Pcg..



do aucebispado da iuuià.
zcmlo assim, o havermos por suspenso por seis mezes; e se a sua au
sência for por mais de dous mezes, proveremos de serventia o dito of- 
ficio.

65á Havendo duvida entre os Escrivães sobre a distribuição, o 
Vigário Geral mandará ir o livro perante si, e decidirá como lhe pare
cer justiça*

655 Estando algum Escrivão ausente, ou impedido, lhe correrá 
a distribuição, CDmo fica disposto no Título dos Escrivães uum. 527,

656 Irá o Distribuidor a todas as Audiências, e acompanhará ao 
Vigário Gcrol, tanto ao ir, como ao sahir dellas, e fará as distribuições 
cohi diligencia, sob pena de quinhentos réis para as despezas.

657 Levará pur cada distribuição que lizer o que lhe c taxado no 
Regimento dos Olllciacs do Juizo, c não levará busca de alguma distri
buição, senão quando passar de cinco (7) annos, que a causa, ou dili
gencia foi distribuída, e SC lhe pagará como aos Escrivães, e levaudo 
mois do que se lhe dever, será suspenso até nossa mercê.

658 E para que facilmente se possa saber aquem forão distribuí
das as causas, o papéis, declarará na distribuição os nomes de ambas 
(8) as partes, a qualidade da causa, c o dia, mez, e anno, em que se 
uistribuio.

i ;í5

TITULO XXII.

DU CONTADOR, E DO QUE A SEU OFFICIO PERTENCE.

65‘J A pessoa que houver de servir de Contador do Audltorio 
será de bom entendimento, e consciência, e que saiba bem contar, por 
que u ofíicio (1) de importância ao bom governo publico; e primeiro que 
entre a servir, será provido por Provisão nossa, qne passará pelaChan- 
ccllaria, e tomará juramento na fôrma dos mais Odiciaes do Juizo.

660 Ao Contador pertence coutar com muita diligencia, e allen- 
ção todos os leitos, autos, summarios, diligencias, e papeis, que se 
processarem (tanto da primeira, como da segunda instancia) neste nos
so Auditório perante nossos Ministros, ou seja como Ordinários, ou 
Delegados, e tudo o que escreverem osNolarios Aposlolicos, o que fará 
clara, e distinctainenle, declarando quanto se deve ao Promotor, Advo
gados, Escrivães, (2) e mais OfTiciacs que houverem dc levar salarios, 
ou custas cm conformidade da seguinte Lei, que Sua Magcstade que 
Deos guarde foi servido mandar estabelecer em favor de todos os Ofli- 
ciaes de Justiça do Estado do Brasil.

Eu El-Rei faço saber aos que este meu Alvará virem, que em con
sideração do excesso do preço, em que todas as cousassc aclmodc presen
te, ao tempo em que a Ordenação se fez, e que no Estado do Brasil tudo 
é mais caro ordinariamente, do que neste Reino, hei por bem que todos 1

(7) Ord. d. lit. 8 Í  g 5. ct ibi Pcg.
(8) Ord. d. til. 84 § 1. in íin. ct ibi Pcg.
(1) Pcg. ad Ord. lib. 1. tit. 90. ct Barb. Scóbar dc Uatiocin. cap, 8. per lot. 

Barb. in L. Eum qui temere fF. dc Judie. n. 273.
(2) Ordin. d. lit. 90. in princip. c tib i Pcg. n. 1.
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os Officiaes de Justiça do Estado do Brasil possão levar os salarios em 
dobro do qttc está taxado pela Ordenação, a qual se guardará cm tudo o 
mais, E para que se observe assim daqui por diante hei outro-sim por 
bem, e mando ao Governador, e Capitão Geral do dito Estado, que com 
assistência de um Ministro tire devassa todos os annos do procedimento 
destes Officiaes, na fôrma cm que a tira o Regedor da Justiça; e que 
ickando alguns culpados cm levarem mais salarios dos tascados, sejão 

castigados severamente, para que fiquem cessando as vexações ás partes, 
e as queixas que ha nesta matéria, E  este meu Alvará se cumprirá in- 
eiramente como nelle se contém sem duvida alguma, o qual vaterá como 

Carta, e não passa pela Chancellaria, sem embargo da Ordenação do 
liv, 2, tit. 39 e AO cm contrario, e se registará nos livros da Relação, e 
Secretaria do Estado do Brasil, para que venha á noticia de todos, c se 
faça publica esta minha graça, e resolução tomada nesta matéria, e em 
odo o tempo, c se passou por duas vias, Manoel Gomes da Silva o fez 

em Lisboa a 19 de Dezembro de 1699.— O Secretario André Lopes de 
Lavre o fiz escrever,

R E I,

Comtc dc Alvor P.

Alvará porque Vossa Magestade ha por bem, que todos os Officiaes 
de Justiça do Estado do Brasil possão levar salarios em dobro do que 
está taxado pela Ordenação, e se guarde em tudo o mais como nelle se 
àeclara. que não passará pela Chancellaria, e vai por duas vias. Para 
Vossa Magestade ver, Primeira via.

Por resolução de Sua Magestade de 2h de 1699, em consulta do 
Conselho Ultramarino de 17 de Fevereiro do mesmo anno. Registado á 
fl. 50 do liv. h de Provisões, que servem na Secretaria do Conselho Ul
tramarino. Lisboa 25 dc Fevereiro de 1700.—André Lopes de fjavre.

Cumpra-se como Sua Magestade que jOcos guarde manda, e registe- 
se, Bahia 16 dc Maio de 1700.—D. João de Lancastro.

G61 Será obrigado dar os feitos contados até (3) cinco dias, o 
não o fazendo, sendo requerido, ipso facto perca o salario que liou ver 
de levar de contar, e pagará por cada vez duzentos réis para as despe* 
zas da justiça, c o Juiz poderá proceder contra cllc com as mais penas 
que lhe parecer: c quanto aos mais autos de summarios, devassas, 
traslados de culpas, e outros quaesquer papéis pequenos, e instrumen
tos extra-judiciaes, os contará logo tanto que lhe forem levados sob os 
mesmas penas, e os Escrivães os mandarão contar todos, e nem-um os 
contará por si, sob as penas impostas em seu Regimento.

662 Queixando-se alguma das parles de erro das contas, o Vi
gário Geral, ou Meirinho a quem pertencer as mandará (A) rever por 
pessoa intefligcnlc, que nomeará, c achando-se que está o conta boa, 
a parle que se queixou pagará ao que a revio o salario, como se os con
tara de novo; c ao Contador lhe pagará o salario dobrado; c sendo o (I)

{3) Ordin. dict. ct 90. § 39.
(I) Ordin. d. iit. 90. inprincip. cl ibi l’cg. «. 8. Ord. Iib. t. tit. 2. §  17. ct 

tU. 7 . § 2 7 .  e t  tit. 11. S
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Contador suspeito, ou estando ausente, ou impedido, de sorte que nãu 
possa fazer a conta, o Vigário Gera] nomeará quem (5) a faça; e pas
sando a ausência, ou impedimento de dous mezes, proveremos, o offi- 
cio dc serventia; e feitas as contas por outras pessoas serão (6) nullas, 
E quando as contas forem mandadas rever, e se acharem erradas, man 
damos que o Contador perca o salario que houvera de haver, e pagar; 
(7) alern disso ao revedor.

* 663 Os feitos que forem á contagem os contará por regras; ,e si 
as regras não forem vinte (8) e cinco, nem tiverem trinta (9). lettras 
assim na linguagem, como no Latim, fará logo desconto das que falia 
rem, e nisto, e nos salarios dos Advogados, custas da pessoa, guardar 
o Regimento do foro secular, (10) no que se puder accommodar a este 
c o não encontrar, como ao disposto nos mais, e sómente contará o 
termos necessários, úteis a bem da causa, que conforme o estilo, e di 
reilo se devem fazer, c não outros, sob pena de quinhentos réis para a 
despezas pela primeira vez, e de suspensão até nossa mercê pela se 
gunda.

66.4 Nas causas de pouca quantia, cm que muitas vezes se fazer 
grandes processos, mandamos que o Contador conte (11) o salario ao 
Advogados, attendendo ao trabalho, c processo, e nSo á quantia d 
causa sobre que for a demanda.

665 As causas matrimoniaes são havidas por arduas, como tam 
bem as liberacs em que se trata do estado da pessoa, pelo que aosPro 
curadores se contará na fórma seguinte: Sendo o feito grande, em qu 
haja inquirições de ambas as partes, e exames, e outras diligencias, s 
contarão a cada um dos Procuradores setecentos (12) e vinte réis: 
nos outros cm que não houver tanta controvérsia, se lhes coutarão qut 
nhentos reis, c sendo processado á revelia da parle, ou apparecendc 
não disser, nem allcgar cousa alguma, tresentos e vinte réis; e send 
leito grande de maior controvérsia, c muita leitura, se requererá ao Vi 
gario Geral arbitre motor salario, que poderá mandar contar até nove 
centos reis.

666 Ào nosso Promotor iias causas a que assistir por parte d 
justiça, ou sejão matrimoniaes, ou crimes, lhe contará setecentos (i; 
c vinte réis; e mandando-se-lhe arrezoar por parle da justiça, em al 
gum feito, por despacho da Relação, lhe contará mil réis, apontando, 
allcgando dc direito.

667 Ao Provisor, c Vigário Geral, e qual quer.outro Ministro nos 
so, que for fora da Cidade fazer alguma diligencia, contará o Contado * 11

t5) Ordin. d. ü t 90. in princip. vers. E sendo, et lib. i .  lit. 2. § 17.et ti
7. § 2 7 .P e g .ad  Ordin.d. til. 14. § 4 c t d . t i t .  7. §2 7 . e t a d t i t .  90. § 5. Sc 
bard. c.8 . n. 15. Thom, Yalasc. allcg. 93 n. 15. et 16.

(6) Ordin. d, tit. 90. in princip. vers. E sendo.
(7) Mend. in prax. 1. p. lib. 3. e. 21. n. 42. in fin.
(8) Ord. lib. 1. tit. 83. § 12. vers. E  assim do menos. e tib iP eg .
(9) Ord. d. tit. 83. § 12. vers. E assim.
(10) Ord. d. tit. 83. et d. tit. 90.
(11) Ex Ord. lib. 1. lit. 91. §3. etibi Peg. Landim de syndic, tract.deSalar 

Judie, et Advocat. q, 6. per lot.
(12) Ex Ord. lib. t .  lit. 9!. in princip. vers. Até quantia.
(13) Ex Ord. d. tit. 91. in princ. vers. Até quantia.
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a dous mil róis por dia, cm que se coutarão os dias de ida, e vinda: ao 
Meíriulio geral a mii réis, e o mesmo ao Escrivão da diligencia, c ao 
Inquiridor, a íóra a sua escripta, c inquiridoría, por assim o acharmos 
por estilo praticado neste nosso Auditorio; e ao Meirinho geral se lhe 
contará na fdrma de seu Regimento, como também aos Vigários da Va
ra, e seus Ofiiciaes; e para se fazer a conta aos dias da jornada, se con
tará a seisdegoas (IA) por dia, assim da ida, como da vinda sendo por 
terra, c por mar, os que se gastarem, e constar por fé do Olfíciai.

6G8 O Contador em todos os autos fará per si a conta, e sendo 
entre partes, década uma levará da sua conta 72 réis. E sendo só uma 
parle, como em summarios, justificações, e outros semelhantes, como 
também sem o que a Justiça é sómente parte levará uma conta, c não 
duas, que são setenta c dous róis. Saberá o Contador das partes quan
to é a que lhes levarão (15) os Escrivães, e mais Ofiiciaes, e achando 
lhes levarão mais do que lhes é taxado cm seus Regimentos, assim o 
declarará na contagem, paro que as partes possão requerer seu direito, 
e o Julgador castigar os que levárão mais do que se lhes devia.

6G9 Ao Contador pertence fazer as contas dos Resíduos, e testa- 
lentos, guardando iielles o que está ordenado em nossas Constituições, 
Regimento (1G) do Juiz dos Resíduos; porem se o dito Juiz quizer 

ornar per si as contas sem ir ao Contador, o poderá fazer, c os despe- 
s que se fizerem no tomar as contas dos líesiduos carregarão, sobre o 

estamenteiro; ou herdeiro, sendo culpado, e negligente cm não cum- 
trir como devia; e não o sendo, far-se-hão á custa dos bens dodefun- 
0; o que determinará o Juiz dos Rcsiduosv porem sempre oTestamen- 
eiro, uu herdeiro pagará aos Ofiiciaes, posto que ao depois sc haja de 
nteirar pelos bens do Testador.

670 Fará o Contador as contas que o Vigário Geral, ou outro 
Ministro nosso mandar fazer nas causas que ante clle correrem entre
artes: porém se as partes, ou cada tuna dcllas requerer que sc fação 

por outrem, e ao Juiz parecer que ha justa cansa para isso, ou a quali
dade das contas assim o mostrar, louvar-sc-hão as partes em pessoa, 
ou pessoas que as hojão de tomar, e o Juiz vista a qualidade das cou
tas, lhes arbitrará o salário que devem haver, e do que o. dito Juiz ta
xar, poderão assim as partes, como os que tomarão as contas, aggra- 
var para a nossa Relação.

671 Querendo o Contador fazer alguma ausência, o Vigário Ge
ral lhe poderá dor licença até oito dias, e o dito. Vigário Geral encarre
gará o dito oiíicio com juramento a pessoa que bem o sirva, de que sc 
fará termo; e sondo a ausência por mais tempo, será com licença nossa; 
e proveremos a pessoa que houver de servir pelo dito modo, e o mes
mo se fará estando doente o Contador, ou legitimamente por outra al
guma via impedido-

G72 Haverá cm a Cidade de Sergipe d‘EI-RcÍ, e sua Comarca no 
Auditorio Ecclcsiaslico mn Contador, que será provido por Nós, o qual 
contará todos os feitos, e autos que houverem de ser coutados no dito

(U) Ord. lib. 1. tit. 90. g <3. ct lib. 3. lit. $5. g 6. Pcg, ad Ord. d.-til 90. 
n. 2. Barb. ad text. in L. division. n. fi, fT. solul. Matrimon. 

flS) Ord. d. lil. 90. $37 . ct ibi Pcg.
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A u d ílo rlo , e  n c lle  se  g u a rd a rá  e m A u d m e s tâ .R e g im e n to l e o  m e sm o  
g u a rd a rã o  o s  V ig ário s  das V aràs  d e s te A rc e b is p a d o u q u e  se rv e m  d e £ a n -  
ta d o re s  hbh bubb V ign iraria» .

TITULO KXUL

DO BflLTCIT*DOR BA JUSTIÇA., E RESÍDUOS.

673 Havers sempre um Solicitador 'l)<da justiça em nosso Au
ditório, que faça as diligencias necessárias a favor da mesma, para.que 
assim tenhao boa expedição os processos, e livramentos, em que o Pro
motor íbr pal ie; e lambem para que faça todas as diligencias necessa- 
rias nos feitos das contas dos (2) Resíduos. E a pessoa que houver de 
ser eleítá sera diligeote* zelosa, e de verdade; de boa vida, e costumes? 
não servirá sem Provisão nossa na fôrma dos mais Offieiaes: e pafecen- 
do-nos ser conveniente haver mais algum Solicitados para melhor ex
pedição dos livramentos, sacrilégios* e Resíduos, o proveremos por 
Provisão nossa;

67A Continuará a casa do Vigário Geral, e Juiz dos. Resíduos, e 
o acompanhará quando for, e vier da Audiência, Relação, ou sahir a 
cousas de seu officio, e quando o encontrar a pé pela Cidade; e fará 
cotn todo o cuidado as diligencias du justiça, -e Resíduos que lhe forem 
encarregadas, e guardará neílas o segredo, inteiresa, e fidelidade, que 
convém para boa edmihistração dõ justiça;, e assistirá cm todas as Au
diências, (3) e dellas não sahrrá até se acabarém sem licença do Julga
dor; e n3o o cumprindo assim, 0 Vigário Geral, e Juiz dos Resíduos O 
castigará como lhe parecer,

675 Terá o Solicitador um caderno, (A) em que escreva todos os 
feitos da justiça, assim dos q u e  correm era Audiência, cornados qu&es- 
tiverem conclusos em Relação, eue todos os culpados que se houverem 
de lívràf, e  são mandados notificar, e porá em titulo separado os de 
cada um dos Escrivães; e terá cuidado, se o Promotor falia nellesem  
todas as Audiências, e nos que não fallar llfos lembrará, para que falle 
nelles na mesma Audioncia, e não fullando, fallará elle, e o Vigário Ge
ral definrá a seus requerimentos como se fossem do-PromotoF

676 Trá nos dias de Aiidiencia de manhã=a casa (5) do Promotor, 
para saber (lelle se lia alguma diligencia da justiça para fazer, e fará to
das as que lhe cncommendar da justiça.

677 Será obrigado a citar, e notificar todos, os culpados com os 
mandados, monitorios, e sentenças que lhes forem dadas, e guardará 
no modo, tempo, e lugar o que lica dito no § 3 das citações, nwm, 108, 
cum seqq. E havendo de se fazer a citação, ou notificação nos dislric- 
tos dos Vigários das Varas, fará passar, e assígnar os'mandados, e mn- 
nitorios, c em carta fechado pelo Escrivão dclles os fará rcmeller por

{1) Ord. lib. 1. tit. 26. ct tit. 45. Peg. ad O rd.d. tit. 26. Levt. de Ju r. Lu- 
sit, Iract. 2. q. 13. n. 5. Martins á Costa in slyl. Dom. supplicat. anuot. 24.

(2) Ord. lib. 1. tit. 64: et ibi Peg.
(3) Ord. lib. Í . tit 26, <54. et ibi Peg. n. 1.
(4) Ord. lib. i .  d. tit. 26. in priucip. ct §1. cl 2. et ibi Peg, n. 2. et 3.
■5) O rd . d . t i t .  2 6 . % lin . v e rs . O u  ao P ro m o to r .
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pessoa fiel aos mesmos, para que pelos OíTiciaes d’ante si mandem fa
zer as tacs diligencias,

678 Terá muíto cuidado de fazer correr (6) os feitos da justiça, 
e parlicularmente os dos presos, buscar, c chegar (7) as testemunhas 
da justiça, e procurar se despachem os feitos com brevidade, (8) e se 
executem as sentenças, e cobrem as penas, e condemnações,

679 JNão entregará ao Réo carta porque se mande fazer alguma 
diligencia pela justiça, nem fará concerto com as partes sobre as penas 
que lhe pertencerem antes de sentenciadas, (9) nem receberá dinheiro, 
ou outra çousa á conta deltas, nem receberá dos culpados dadivas algu
mas sob pena de privação do ofiicio.

680 Informar-se-lia de todos os sacrilégios qnc neste Arccbispa- 
do se commelterem, e requererá que se passem as cartas para sc fazer 
çumraarios aos Vigários das Varas, quando succederem em seus dis- 
trictos; e o mesmo cuidado terá de saber dos dcliclos públicos, c es
candalosos, e tendo delles verdadeira informação, c sendo pertencentes 
ao foro Ecclcsiaslico, avisará aa Promotor, para que. por sua ordem sc 
requeirão, c fação as diligencias necessárias, para se proceder contra os 
delinquentes, e sc emendarem os delidos.

681 Será parte em todos os sacrilégios, e o Promotor nos feitos 
delles lhe aceitará procuração, e os solicitará, c haverá a quarta parle 
das penas pecuniárias, em que os Rcos forem condcmnados, que sc lhe 
applicará na sentença.

682 E por quanto muitas vezes por culpa, c negligencia dos Offi- 
ciaes do Juizo, e não haver quem solicite os livramentos dos presos, e 
muito menos sendo pobres, se não cxecutãò as sentenças, e penas del- 
las; ordenamos, e mandamos, que o Solicitador da justiça seja muito di
ligente em procurar corrão seus livramentos, {10} e se executem as sen
tenças, para o que se informará dos mesmos presos dos termos de seus 
livramentos, e achando que por culpa de algum OITicial do Juizo se di- 
latão, avisará ao Vigário Geral para prover, e castigar os culpados, como 
lhe parecer justiça; e sendo negligente será suspenso do oííicio.

683 E dizendo os presos, que são pobres, e não tcincom que se 
livrar, o fará a saber ao Vigário Geral, c se fará informação da sua po- 
bresa, c. achando-se ser certo, o Solicitador correrá cnm seus livramen
tos, e lh’os porá em termos, e querendo contrariar o libello da justiça, 
requererá ao Vigarió Geral lhe dê Advogado do Auditorio, e elle lhe 
nomeará, que advogará pelo preso grátis, e no tempo da prova fará 
perguntas as testemunhas, que o preso lhe nomear, sem por isso lhe 
pedir, ou levar salario algum, posto que llfo queira dar o preso volun
tariamente de algumas esmolas que lhe fizerem, sob pena de suspensão 
por trgs mezes.

68-4 O Solicitador dos Resíduos requererá ao Juiz delles, lhe

(6) Ordin. d. tít. 26. in princip, et tit. 45. ctiam in princip. Peg. d. tit. 26. 
in princip.

(7) Ord. d. tit. 26. § 5 ct ibi Pcg.
(8) Ord. d. tit. 26 $ 4.
{9)Facit. Ord. lib. 1. tít. 75. $ 23 . et tit. 72. % i .  ct tít. 68. § 14 et tib. 5. 

tit. 73. Peg ad Ord. d. lit. 75. g 23. n. 2. Valero», de Transacl. tit. 3. q. 5. 
n. 40. Fragos. dc ltcgim. lícip. 1. p, lib. 5. disp. 12. § 3. n. 100.
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mande dar pelos Escrivães dos mesmos em rol ^11} iodos os leslamen- 
tos, que estão por cumprir, e dos feitos das contas que correrem em 
ju íz o , e saberá se o Promotor tem outro rol para faltar nelles, c lhe re
quererá que falle em todas as Audiências, e não o fazendo lh’o lembra
rá, ou cllc per si fallará, sob as penas impostas acima no num. 683.

685 Terá o Solicitador outro rol de todas as pessoas, que falle- 
cerem nesta Cidade, e seu districto com testamento nos mezes da Igre
ja, em que porá em lembrança o dia, mez, e anno em que morrérão, e 
quem ficou por herdeiro, e lestâmenteiro, c passado o termo em que 
devem dar conta (como fica disposto em nossas Constituições, e Titulo 
do Juiz dos Resíduos) os notificará por mandado do Juiz para darem 
contas cm Juízo, c das citações dará certidão ao Promotor, para os ac- 
cusar Cin juizo, c se proceder contra os rebeldes: e observará tudo o 
jue mais lica dito acerca das mais causas crimes, e sacrilégios em que 
a justiça ó parte.

686 Ifavendo-se dc dar algumas testemunhas por parte dos Re
síduos, nos feitos em que o Promotor for parle, elle as ojunlará, e fará 
perguntar, e tirará, e ajuntará todos os papéis, c autos que o Promotor 
nomear, e der em prova, sob pena de quinhentos réis para as despezas 
sendo negligente cm o fazer.

687 Infonnar-se-ba com muito cuidado se sc passão as quitações 
pelos Escrivães aos testamenteiros, na fórma do Regimento do Juiz dos 
Resíduos, e se se leva de residuo o que neile é declarado, e se são os 
Escrivães diligentes em fazer o seu ofiicio, ou levão mais salario do que 
lhes é contado, c devido, c sc o Promotor se descuida cm requerer nas 
causas dos resíduos, ou não vai ás Audiências dellcs, c sc os Oíliciaes 
guardão seus Regimentos: c achando nisso descuidos, ou faltas, o fará 
presente ao Juiz para prover como lhe parecer conveniente, e justiça.

688 Quando lallccer algum Clérigo, que pertença a facção do in
ventario ao Juiz Ecclcsiastico, lh’o fará a saber, e lhe requererá o vá 
logo fazer dc todos os bens do defunto, c clle sc achará presente; e re
quererá, e fará todas as diligencias necessárias ao dito inventario, que 
sc lhe contarão na fórma do Regimento.

683 Vindo alguns oggravos, ou embargos dos Vigários dos Va
ras deste Arcebispado ao Juiz dos Resíduos em matérias dc cumprimen
tos de testamentos, que liajão de ser remeltidos nos ditos Vigários para 
que os fação cumprir, elle os remelterá, logo que forem despachados, 
á custa das partes, por pessoa fiel, e que lhe traga certidão da entrega, 
que dará ao Escrivão dos Resíduos que escreveo nos ditos embargos, 
a^gravos, ou appellações: e cumprirá tudo o mais que se ordena no Re
gimento do Juiz dos Resíduos, que pertencer a seu oííicio, sob pena de 
o castigarmos severamente, achando-o ccmprehendido emalgumacousa 
de sua obrigação, c officio.

TITULO XXiV.
DO PORTEinO DA RELAÇÃO, E AUDITORICj .

G90 A pessoa que houver dc servir de Porteiro (t) tanto em nos- * 1

(U ) E^O rdin . lib. 1. lit. Gi. in prineip.
(1) Ord. lib. L  tit. S l.e t 32.cl1ib. 3. iit. 8& et til. 90. Pep. d. til 31. 

Mart. á Cost. in styl. Ikmi. fnippÜcat. nnnol. 28.
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sa Relação, como Auditórios, deve ser pessoa de boa vida, e costumes, 
de confiança, e segredo, e verdade, que saiba ler, e escrever, porque 
de sua fé depebde muito.a dos processos, e demandas, c não servirá 
sem Provisão, e jurar na fôrma dos mais Officiaes.

691 Será o Porteiro obrigado a abrir a casa da Relação todos os 
dias quoaliouver, ao menos meia hora antes que se entre a ella, e man
dará varrer, e olimpar a dita casa; e concertará as cadeiras, mesa, tin
teiros, e pennas com o papel necessário, para que os nossos Desembar
gadores, quando entrarem em despacho, achem tudo aparelhado, cpara 
as cousas necessariaâ se lhe mandará dar dinheiro das despezas todos 
os annoB, que pedira por petição á Relação.

692 Alem dos dias ordinários da Relação, será obrigado também 
a prepural-a nas que se fizerem fóra dos ditos dias, e nos dias dos exa
mes para Ordens, ou concursos de Igrejas, e estará sempie, depois de 
se entrará Relação, ou exames, á porta em quanto durar.

693 Depois que os Desembargadores entrarem em despacho, fe
chará a porta da Relação, e se assentará junto a ella, e alii estará todo 
o tempo que durar o despacho, para poder acudir á campainha, quando 
o chamarem} o dar ua mesa os recados que deve dar.

69A Não dará recado de pessoa alguma na mesa depois de se en
trar em despacho, se ao entrar lhe não for ordenado, c sendo o recado 
aosso, o fará a saber ao Presidente, para que mande entrar quem o leva.

695 E quando algum OÜicial Ecclesiaslico, ou secular quizer fa
zer alguma diligencia na mesa da Relação, elle o não deixará entrar, an
tes.baterá na porta, e depois de se lhe tocar a campainha a abrirá, een- 
trará Sá, e dirá ao Presidente o nome do Official, e se é Ecclesiastico, 
ou secular, e 0 que quer, e neste-caso fará o que o Presidente lhe or
denar, e fhzendo o contrario, será castigado-segundo merecer seu des
cuido: e mandaüdo entrar algum Official, ou outra alguma pessoa para

Mar, ou fazer alguma diligencia, não consentira entre com espada, Ic- 
iiido-a, sob a mesma pena.

696 Não consentirá que pessoa alguma esteja junto á porta da 
Relação em quanto durar o despacho, ou exames para que não ouça o 
qae dentro se praticaj e vota, e o fará afastar para parle onde se não 
caça o que dentro se falia.

697 Quando algumas parles,lhe derem algumas petições para se 
espacharem em Relação, sendo antes de se entrar a ella, as porá na 
esa; e sendo depois de estarem os Desembargadores em despacho, 
o as levará, nem entrará dentro, senão quando se lhe tocaracampai-

ha; e depois que os Desembargadores se levantarem do despacho as 
omará, e as entregará ás partes de mandado do Presidente.

698 Não consentirá que pesfeoa algumaLentre na casa da Relação, 
cm veja os papeia que cm ella ficão despachados, ou por despachar,

nem que delia os tirem, ainda que sejão Olliciacs do Auditorio, e digão 
que tem licerça tio Presidente, ou Vigário Geral, salvo mostrando o li
cença por escripLo, ou lhe for ordenado os entregue a algum Official do 
Juizo, e de outra sorle os levará d casa do Vigário Geral, para os publi
car em Audiência estando despachados, e os qüe não estiverem, entre
gará a quem lhe for ordenado.

699 Não tomará á porta da Relação feito alçnm estando ja em
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de6p«cho, e sendo dc preso o fará saber ao Presidente, para que mande 
Ciitrér o Escrivão deliu a drtlrcgal-o na meSa para se despachar.

700 Havendo dc se examinar alguns Clérigos, ou Religioabs para 
confessar, pregar, bu para serem eollades, e confirmados, na d os dei-* 
xtfá entrar nacAsa da Relaçfeo,! posto que digão que vão por dèspa- 
bhb.üOSB.o^W AJO hoho Provisór^ãem primeiro- ilar-aviso ígo Pre- 
éidôrítè,-tf irtiohüér entrar, à Ostódirá que entre, não outrO atdlhe 
ger blSqdlpore ò WCènãó observará hôèexainesde Ordens, e tanto qufc 
gjru ç íitW , féCliSri Ü d<f fóra^ôtéguetos Inandem

•7(il D ítortctvo do Auditório íeiá as•bhave$•'delle,'c ,cuidado do 
o feclmt;, 0 desfccliür para as Audiências, e para quando sc houverem 
dó perguntar ndllò testemunhas-, c se houver de varrer, e aliiiipar, e 
sênJo neecssario olgum concerto, o fará a sabei: ao Vigário Geral:

702 Acompanhará (2} ao Vigário <ieral'<4 ida-vc vinda xlaó-Arrdi- 
encian, o levará d saco (8) dos feito*; e tanto que 'e .Vigário GeraPsubir 
á Sede, l.h’os porá diante, e iáiitô qué os fov publicando os irá dando 
áqs.El.cHvffes, e fárá tudo b mais quelho mandar, cem quanto durara 
Alitfíóiiclá íifto éófisentirá que das grades (A) adentro tá pessoa alguma 
fallar, nem pratear coin os Escrivães, o Advogados, neiu ostejào deiu 
trp.dçllas, salvo os Advogados, e Ollicioes do Jui/.ò, e pessoas giaves 
qué b V̂ gnrio Geral hiándar entrar, e asôcnlar.

citará íiCsta Cldãdô as pessoas (8) que por cllu pídeulísó»
.* <• I l l - j k  .. < __ i .v j Í  v  .  . ^ 1 .  i . ___1 k  * ' 2 __

.itbçõesj
Córúhnmhao h8o notificará ácm mandado, (7) monilorio, cana, ou Sott-> 
tehfca, que Com sigo levará, e de outra sorte serão nullas as notiHeaçõó*. 
e aj tornará a fazer por sua contate será sttspateo i*>r um uie^ puuoé 
Jrâ rbtidjfCidíííá ra&l* diligdnblii idgumá senrliceufa do’Vigarió tia- 
rtli

70/j Não citará, nem notificará pessoa alguma cm «lia Santo f8) 
de jftíárda, nem de noite, (9) c fazendo-a será nulla, salvo se o líéo se 
quizer áusentár para alguma parte* ou a acção do Autor perecería, se 
naqiigllfl dia não tosse fcita a citação, porque cm tal casoa poderá fazer 
no tal (lia iSanto (10) para dia nSo feriado: e-se nfio puder achar o dléo 
^tiâb ’fcm diâ Santo,*ò podefá notillcsr epm licença do-Vigário Geral,

.(2) Ord. lib, 3. til 19, In prlQcip. , . ............. .
(àj Ord. d. til. 19, in, ílh. princlri. el lib’. 1. t(l;’8Í? bi />riUe’.’i * * 4 5 * 7 8 9HríF#sí',K íe-

vár-Hirj-ha Pe*. «d Ôfd. lib. I til. 2. $ 6. glw. 22. n. 3. et *dd. lit. 31 n. 4.
(4) Ord. d. lib. 3. til. 19. 8 10.
(5) Ord. lib. 3. til. I. § 1. el ibi Barl». ii. 1. et o.

. (ShOrd. d . ,lit. 1.5 1. ver». E havendo, ol ibi Barb. n. 6. Insign. Bsrb. n,
« .IP . d«Judie. : „ , í s

(7) Kx lext. in cap. 1. jj 0(ticquls. dé Sfentth1. fcxfedWMiírtlrr. IfiU ;0;iet ibi 
Harb. n. 1. cíá: Fàrln. in Frâgm. l i l . -E terbi^xeommintóntío n, 18. Jfai In 
pra*. 1. p. tóm. 1. letnpon’3* n. 26, el 27: jrr *fU qõ » r »}■ . .

(8) Ord. <1. lit. 1. S 17. el ibi Baih. n. ,1. É, 1. cl2..(!od. Quomodo Judex.
I.. 1. et final. (T. de F<-riis, cap. Placita 15. q. 4. Cevall. coumiun. COiitrl 
commun. q. 366 n. 1. el. 4.

(9) Ordin. d. til. I. $ 16. cuni inultis Barbos, ad Ord. d. lll. i: § 8. -ti. 13. 
fim Ord. d. tit. 1.8 17.Ct ibi Bãrb.-tt. A. -



ra dar copia dc si cm hora certa em dia não feriado para lhe fazer a 
lação.

705 Não citará pessoa.alguma para a Audiência daqiielle fi i'J dia, 
Ivo de expresso mandado do Vigário Geral, e se o fizer, nSo valerá o

ilação, e sempre declarará á parte que citar, á inslancia de quem a 
ta, (12) a canoa porque é cilada, e para que Audiência, e se A para 

na alma, ou parâ« obrigarem ordinanalnenteje sendo ciiado por man- 
ado, monitorio, carta, ou sentença lh’a lerá, e mostrará, e não o que- 
ndo a parte ouvir lh’o haverá por notificado com as penas, e lermos 

clfe, c nas costas do mandado assim o declarará por certidão, dizendo 
lelie o dia, lugar, e fôrma da notificação, e resposta do Réo, sob pena 
Jc que não o fazendo assim o havermos por suspenso por dous mezesj

706 Não entrará em casa de pessoa (13) alguma para citar, ou 
notificar, mas se ella estiver á janella, ou varanda que d c r i  a veja, e 
possa ouvir, a poderá citar da rua, e poderá citar nas ferias dadas por 
proveito dos homens, para depois dei Ias acabadas. Não deixará de ci
tar, Ou notificar pessoa alguma por peita, odio, amisade, ou jnimisade, 
nem por respeite algum humano, sob pena de privação do oflicio, nem 
sc escusará (14) de citar logo as partes, tanto que lhe for mandado, ou 
requerido, sob pena de ser castigado a arbítrio do Vigário Geral.

707 Em Audiência estará sempre ao pé da cadeira do Juiz cm pé, 
(15) e descuberlo, para .der os feitos, que publicar, aos Oíficiaes a que 
pertencerem, e se nSo divertirá para outra cousa, nem com conversa
ção, para que assim possa responder, dar fé, e apregoar, quando for ne
cessário, c não sc sahirá da Audiência em (16) quanto durar.

708 Das citações, pregões, embargos, arrematações, e diligen
cias que fizer, levará o salario conforme o Regimento do nosso Auditó
rio; e levando mais do que lhe é taxado, será pela primeira vez suspen
so até nossa mercê, e pela segunda perderá o officio*

* 709 E ainda que vá uma, e mais vezes em busca da parte, para 
a citar, e não a ache, não levará mais petas idas, e diligencias que fez, 
que o salario que lhe c taxado por fazer uma citação, sob pena de qui
nhentos réis para as despezas, e tornar á parte o que de mais levar.

710 Quando por ordem do Promotor, Meirinho, ou Solicitador 
fizer algumas diligencias a bem da justiça, sc lhe contará o seu salario 
a final, e se lhe pagará pela parte qnc forcondemnada; e mandamos ao 
Contador llfo conte conforme seu Regimento; e o mesmo guardará nos 
oregões que der em Audiência por parte da justiça.

711 Ao Porteiro pertence correr as folhas (17) assim dos culpa- 
los, como dos Ordinandos, e de outras quaesquer pessoas, asquaesnão 
correrá sem mandado do Vigário Geral, ou Provisor por um delles as- 
sigoado, e as correrá pelos Escrivães do Auditorio, c Camara, e tendo * S
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(1!) Ordd. tit. t.gi2. Míirant. He Ord. Judie. p. 6. tit. de cilalione n. 65.
(12) Ordin. d. tit. 1. g 5. vers. Eueffa, et ib. Barbos, á n. ti. cum seq. 

jrant. de Ord. Judie. p.6. tit. decitat. n. 63.
{13} Ord. fib. 3. tit. 9. § 13. ct ibi Barbos, le il. in L. Plerique ff. de in

S vocando.
(Mj Facit. Ord. 1. 3. tit. 86. g20.
(15) Ord. lib. 3. tit. 19. g8. vers. Eoi Porteiros.
(16) Ord. d. tit. 19. g 13.



culpas as entregará no Promotor do Juízo, c pelas correr levara o sala- 
no taxado no Regimento,

712 Requererá 6c iaçflo penhoras, (18) ecorreráos pregdes.das 
afrematações nos lugares costumados, os aias do estilo e ntioantarpola- 
rá (19) o« pregões depois de-os começar a. correr, mb pena.de lha ubo 
serem pagos os nua tíVer corrido, empacar í  parto á-perda>qua por -lsso 
lha den n ira todos os dias dar fá̂ ao Esúav&oJZO) in pregou iqueJhe 
ded* e oao aceitava lanço, senaode pe&soaooohemdaf&afcfofáJwmo 
do lanço, que assigoará o lançàdor,

713 Poderá embargar verbalmente, ou cora cana, o que lhe for 
mandado pelo Vigário Geral, e dará sua fé ao Escrivão j ou a porá nas 
cdètas da carta.

71A Não, receberá de nem-um Clérigo, ou pessoa Eccleslastica, 
ou que tenna culpas em juizo, peitas, ou-dadivas-algumas, para q u  
mal» livremente laça o seu olfício, o qual perderá fazendo o contrario i

TITULO XXV.

DO DEPOSITÁRIO DO JUÍZO, E SEU ESCRIVÃO, £7 DU QUE A SEUS 0FF1CI0S
Pe r t e n c e .

715 Para bem da justiça das partes, e segurança dos deposites 
do dinheiro, e peças do ouro, e prata das cauções, e outros depraUoH 
que se mandarem fazer por ordem, e mandado de nossos Ministros, té 
necessário que baja um Depositário (1) publico, em, cuja ntâo façSo os 
dcpositos, o qual será eleito por ííÕa com a informação necessária, o 
darállança chã, e abonada em quantia bastante, segundo nosso arbítrio; 
a qual será obH^ado a accrescentar. e reformar quando lhe for mandado»

716 Escrivão, nem Olfícial (2) algum do. Juizo poderiMf Dâtio- 
silerio pelos .inconvenientes que disso podem restiUafcrOurDepoffi&clu 
será obrigado a receber todos os depositos, assim das partes, como da 
jusüça. que nossas Ministros mandarem fazer.

717 Quando se depositar alguma cousa, se fará disso termo em 
livro, qne para isso haverá numerado, (3) e rubricado pelo Vigarib Ge
rai. com titulo de encerramento no fim delle; e os termos do-deposito 
stf larão com Iodas as declarações necessárias, e serão assignado& (*4) 
pdlo Depositário com o Escrivão, que o terá em sen poder) e haverá no 
dito livro liiulos separados da receita, e despeza, que.sefará com iodá 
a dlstincçío, e claresd.

* 7tH $3o entregará o Depositário cousa alguma que lhe^sqia en
tregue, sem mandado f5) do Juiz que o mandou lazer ou seu superior,

DO ÀRCEBISPADO DA BAHIA. 1 45

(18) Ord. lib. 3. til. 89. ct ibi Barb.
(19) Ord. lib. 3. tit. 86 .S 29 .

86. § 26. rhocb. 3 . p. artó t.4 .
( tj Ord. lib. I . tit. 88. ibi Bdrb. -et Peg. i  Co h v i i i  »v!.“unnnTsun- 

plic. annot. 26. Sporell. 2 . p. dcc. 116: n. 90. Frttg^dt R&gisf Heip. p. l .  Rb,
7. dísp, 22.

(2) Ordin. lib. 4. tit. 49. Fragos.d. disp. 22. n. 17. Castro Palao tom, 7. 
Ir. 32. disp. 3. punct. 4. n. 4.

(3) Ordin. d. til. 28. in princ. vers. E  tudo, ct ibi Peg. pios. 2. t>. 8,
(4) Ordin. d. tit. 28. in princip. vers. E em cada assento, et, ibi Píg.- n. 6. 
(3) Sperell. 2. p. deçis. 116. n. 90. Facit Ordin. lib. t í  titi70 ; ln prin

cip. vers. E não receberá, tíarb. vOt. 1*26. n. 89.
19



m REGIMENTO Ü0AUÜ1T01UÜ ECCLESIÀSTICO

par elles ossignado, que ficará cm poder do Depositário para snaconla, 
c o Escrivão fará termo da descarga no livro, declarando por cuja or
dem sc fez a entrega, c o que pessoa, a qual assignará o dito termo. E 
o Depositário fará logo entrega do deposito, tanto que lhe for apresen
tado o mandado, e não o fazendo assim, será (6) preso, e se procederá 
contra, elle na formft~.de direito.

* 719 Não poderá o Depositário usar (7) do dinheiro, on cousas, 
que tiver em deposito, nem emprestar, nem dar ao ganho, sob pena de 
suspensão do oflicio, c de vinte cruzados para as despezas  ̂ e terá as 
cousas depositadas cm boa guarda, eomo um diligente pai de famílias 
ostuma (8} ter das próprias*, aliás pcrdcmlo-sc, ou furtando-sc por sua 
nlpa, as pagará por sna fazenda.

720 Haverá o Depositário por salario, por guarda dos depositos, 
im vintém por cada mn mil réis, e das peças depositadas o mesmo a 
espeito do que valerem.

721 0  Escrivão dos depositos será sempre provido por Nós com 
Provisão nossa na fôrma dos mais Olticiaes, c poderá ser um dos do 
Audítorio se nos parecer, e lerá de salario por cada «m assento, assim 
tío recebimento, como dá descarga, cento e sessenta réis, e serão pur 
conta de quem leve a culpa de não pagar, ou não receber, o que o Jul
gador determinará.

722 Ao Depositário pertence receber as penas, c condemnaçocs 
que por qualquer via pertencerem, e forem applicadas ás despezas da 
justiçaj que o Escrivão carregará no livro que para isso baverá separa
do dos mais depositos do Juizo, com as declarações necessárias, como 
acima fica dito; c assignará o Depositário os termos do que recebe com 
o Escrivão-, o as despezas, que desse dinbeiro fizer por mandado doYi- 
gario Geral, ou Relação, se lançarão no mesmo livro oin lugar á parte, 
e o termo assignará quem receber o dinheiro, e o Escrivão.

72H Deste dinheiro, assim da receita, como dadespeza, tomará 
conta (9) o Vigário Geral cada seis mezes ao Depositário, do que fará 
termo tio mesmo livro.

724 Será obrigado o Escrivão ex-officio, sem levar disso salario, 
tomar cm lembrança em livro separado (que se comprará á custa das 
despezas) todas us sentenças em que houver condcmnação (10) para as 
despezas, c obras pias, tanto que se publicarem, e deixar papel em que 
se declare cm que tempo se pagárão, ou sc coinmutárSo, oa perdoa
rão.

FIM DO REGIMENTO DO AC DITOU 10 ECCLICSIASTICU.

(fl) Orcl. lib. 4. tit. 76. § 5. ct tit. 49; § 1. Peg.- Forcus. 1. p. cap. 3. n. 
95. Phoeb. f. p. dcc. 89. n .8 . Hcyrtos. observ. 45. n. 8.

(7) Text. ín L. Qui fiirlum ff. condíct. furt. L. Dcfidcrium, et L. final. 
Cod. Dcposit. Ord. d. tit. 76. gj. 5. Frag. d. disp. 22. ti. 18. Bonac. de con- 
tractib. disp. 3. q. 14. punct. 1. n. 3. Paíao tom 7. tr. 32. disp. 3. puncl. 3. 
n. 1.

(8) L. Siquisservum ff. Deposit. cap. Bona fides dc Deposit. Peg. d. cap. 
3. n. 80, et 81. Bonac. de conlract. disp. 3, q. 1. punct. 6. n. tO.

(9) Spcrcll. 2. p. decis. Í Í6 . n. 90.
{10] Grat. Forcns. cap. 840, n. 1. Conciol. rcsol. crimin. verb. Pícna rcs. 

3. n. 2. Farin. q. 100. n. 53. Crespo 2. p. observ. 80. u. 2. Sabclli loDl. 4. 
vtrb. Paina n.20.
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DOAHIÍKH1SPAIIH DA RAHIA.
A

Advogados, e do que h seu officio per- 
tencé, tit. 12. n . 437,

Appcllnções, o Aggravos em que forma 
so devom fazer tit. 2. S 20. n. 228.

Audiencia^-do que se guardará nellas,
t i L 8 . .g a .  d > b .

Assistências, e AulõrUs, tit! 2, ftíí. 
nj 166.

c
Causas ordinárias, tit. 2. g 7. n. 142.
Causas crimes cm que fôrma so procede

rá n ei las, U t .2 ,g 2 2 .  n, 233.
Causas summarlas quaes sejáo, tií. 2. g

6.Í1, 133.
Chancgller, e do que a seu officio per

tence, tit. 3. n. 276-
Citação, quando sem ella r« pode pro

ceder, tit. 2, g 4 . à n.,124.
Citáções-como se devem fazer, üt. 2. fi 

3.n.i08:
Condemnacao das custas, tit. 2. § 19; 

n. 223.‘
Contestação dc demandas como será 

feita, tit. 2. g 10. n. 161.
Conlrartictas como serão admitlidas, e 

do mais que sc guardará nellas, tit. 
2. $ 17, n. 209.

Côhlador do qne a seu officio pertence, 
tit. 22. n. 659.

üilações de que modo se farão, tit. 2. 
g 15. n. 189.

Diligencias paru Ordcnandos como se 
devem fazer, ti'- 1. § 2. i  num, 37. 

Distribuidor, do que a seu officio per
tence, lif. 21. n. 648.

E
Edital,, e interrogatórios da Visitação, 

tit. 8. gfUnico, n .398.
Escrivão aa Camara, do que a seu officio 

pertence, tit. 13. n .4a9.
Escrivão d&Chtfnecltífia, tit, 14. li. 492. 
Ewrivãn da- Vara, « armas, Üt* 10*

n. 614.
Escrivão da Visitação, tit. 15. n. 500. 
Escrivães do Auditorio, do que a seu 

officio pertence, tit. 17. n. 524. 
Excepções diialoriãs, tit. 2. g 8. á 

n. 149.
Eicepcôes.peremptórias, tit. 2. g 9. á 

,n. 162.
Execuções de sentenças como se 'farão, 

tit. 2. g 21. o. 239;F
Ferias, em que^tempo são concedidas, 

tit. 2. g 23. n. 271.

I

D
Depoimento quando sc rlcvc fazer, tit. 

2, g 13. n. 179.
Depositário do Juizo, c do que a seu 

officio pertence, tit. 25. n. 715. 
Desembargadores, o do que a seu officio 

pertence, lít. 4. u. 318.
Dias feriados, ín p m n p ío .

Inquiridor, do»que a aeu officio par- 
tenoe, tit. in. 628.

J
Juiz dos casamentos, 6 do que a $eu 

officio pertence, ti(. 5. n, 325.
Juiz dos ilesiduos, e  do que* pertence a

seu officio, tit. 7. n. 300.



148 Í ndice do R egimento do Auditoeio E gclesiastico.

Juiz das Justificações, c o que deve fa
zer, tit .6 . n, 346.

Juramento, em que fôrma se deve fàzer, 
in  principio.

Juramento suppletorio, quando se deve 
dar, tit. 3. § 14. n. 185;

M

MeirinhoGeral, do que a seu officio per
tence, tit. 18. n. 591.

N

Notarios Apostolicos, do que a seus offi- 
cios pertence, tit. 16. n. 511.

O

Ordem do Juizo nos feitos eiveis, tit. 2. 
£ 5 .4  n. 126.

P
Porteiro, do que a seu ollicio pertence, 

tit. 24. n. 690.

R

«convenções, tit, 2. $ 12. n. 174.

Regimento deve haver para os Ministros 
da Justiça, Provia, in principio.

s
Sentenças interloculorias, e definitivas, 

tit. 2* £ 18. n. 215.
Solicitador da Justiça, e do que a seu 

oflicio pertence, tit. 23. n. 673.
Suspeições, de que maneira se porão, c 

em que casos não serão admittidas, 
tit. 2. § 8 . n. 149.

T

Testemunhas, quantas se tomarão, e 
do inaís que pertence a esta matéria, 
tit. 2. £ 16. n. 201.V

Vigário O ra l que cousas íhc perten- 
ção por razão de seu officio, tit. 2. â 
num. 52.

Vigário da Homarca de Sergipe d^l-R ci, 
e do que pertence a seu officio, tit. 
10. n .401.

Vigários da Vara, e do que pertence a 
seus officio*, t i t .3. n. 399.

Visitadores do Arcebispado, do que-a 
seusofficios pertence, tit . 8. num. 382.

FJN1S, LAUS DEO.



PARA SE MUSTRAR EM DUE
A

m i r a r a m ©
DO

A B C E B ISP A D O  D A  B A H IA
Se acha alterada, revogada pelas L eis do Im 

pério, e m odificada ftiialm eiite
PELOS

UZOS E COSTUflIES.

No Prçiogo se advertio  ̂ que a signal — -j-—  Significava estar o 
Titulo, ou o numero abrogaâo; e —  * —  indicavty sòmente estar alterado.

L IV B O  I
No TITULO II u.° 5.—Este numerafib acha abolido petas bossas 

Leis. Os Senhores Bispos nem dão licença para se ensinarem as pri
meiras Lettras, nem tem inspecção sobre as escolas: por isso os Visita- 
dores não formão artigo de visita, como lhes incumbia a doutrina deste 
numero.

A Constituição do Império garantindo o ensino primário gratuita
mente, incumbe ao Governo o provimento dos Mestres; a inspecção so
bre estes e sobre 0 methodo, andamento, e matérias de ensino é da sua 
attribuição. A Doutrina Christã è uma das partes principaes, que entra 
na obrigação dos professores de primeiras Lettras.

TITULO III n.° 0 e seguintes.—A exhortação aos Parochas,e a 
todos encarregados de cura d’ahnas otndo que sejão exemplos para ensi
narem a doutrina Christã aos meninos, e escravos no tempo, e hora que 
lhes parecer mais conveniente, tem cahido em desuzo, nem-um Paro- 
cho hoje practica este ensino avista do estado de civilisação: ficando 
incumbido aos pais de família, aos Professores de primeiras Lettras a 
obrigação de ensinar a Doutrina Christã, os Parochos se limitão a pre
gar e explicar o Evangelho. Não ha entre nós hoje cura d’almas 
t?xempios.
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TITULO V h.°14.—Esta doutrina, posto que firmada pelos anti- 
os Canon cs da Igreja, não pódc hoje subsistir avista de nossa Legis- 
ação, c do estado de civilisação em que vivemos.

A Religião não teme a disputa nem particular, nem publica; antes 
é da discussão que nasce c apparece o seu triumpho. Os mysterios 
estão tão firmados pela Escriptura, e doutrina dos Santos Podres de tal 
modo, que a nossa Fé, a nossa crença è cou forme o Apostolo—roíiona- 
hile obsequitm— Portanto pensamos, que não haverá hoje um só Prela
do que fulmine a pena d’excommunháo sobre os que tratão, e disputão 
cm matérias Religiosas e muito menos com a pena pecuniária de dez 
cruzados, abolida pelas nossas Leis.

TITULO VI n.M 15 ,1 6 ,1 7 , c 18.—Não pódem taes, e quaes 
subsistir avista da Legislação vigente.

A Constituição política do Império Art. 179 § 4.°, e 6»° a Lei de 
20 de Setembro de 1830 sobre a liberdade da Imprensa; a abolição do 
Tribunal da Inquisição, a revogação da Rulla da Cêa reduzem os núme
ros deste Titulo ao foro da consciência como grave peccado, e as cen
suras ipso facto ou latas se tem tornado ferendas. E’ facil de conhecer 
se o motivo porque nein os donos perdem os Livros probihidos, não pa
gão multa do aljube; os Mestres de Navios não levão os Livros, que tra
zem a bordo, aos Vigários Geraes para darem licença de podereiri cor
rer ác.

TITULO VII n.° 19.—Notamos somente neste lugar a doutrina, 
aliás bem exposta, solue o culto de Latria. E’ commum entre os 
Thcologos, que este culto só se dá a Deos, a Trindade Santíssima, a 
Christo Redemptor nosso, ao Santíssimo Sacramento, porque nelle está 
o Verdadeiro Deos realmentc. Mas este culto não se dá ao Santo Le
nho <&c. porque a este d dado o culto de Hyperdúlia; e bem assim as 
Imagens de Christo.

TITULO XI 3G.—Está abolida a pena dc lg  rs. para a Sé, e
Igreja Parochial, e bem assim a de serem apartados dos OÍIicios Divinos, 
os que não levarem a criança &c. para ser baptisada dentro de 8 dias.

O n." 39 sofíre a mesma abolição da pena de 500 rs. aos Car- 
lellães, que baptisarem com licença do Parocho, e não enviarem cada 
icz o rol dos baptisados, para se abrirem os assentos.

Em o n.° 40 cessa a pena determinada no fim do numero, tanto 
ara o pai da criança como para o Parocho. Â razão é obvia; cessou 
a Igreja o poder de impor multas por estes e outros casos idênticos.

TITULO XII n.M 41, e 42,—Nota-se no n.” 41 que hoje não se 
bserva o preceito da Constituição fazendo-se o baptismo por i minei-  
ão; todos se fazem por cílusão, attenta a facilidade, c deccncia nas 
essoas adultas, e o perigo dc vida nas crianças: no n.°42 está abolida a 

pena ao Parocho, ou Sacerdote, que o contrario fizer de 2$ rs. pagos 
lo Aljube para a Sé, e Meirinho Geral.

TITULO XIII n.® 46.—A domrina subsiste; mas não a pena nn 
fim do numero de 2g rs. para a Fabrica da Sé, o Meirinho Geral.



TITULO XVII n.° 63.—Está abolida a pena de prisão ainda mais 
tSó arbiünria—pelo Umpo que varecer—

TITULO XIX o.' 68.—Neste nnmero nota-se a diffferençade ba- 
ptisar-oe por hriinerçãó, não uzada mais, como se disse em o n.* 41, e 
as pias bapikroaes'não se esgotão no fim do baptismo.

Aonde se celebra a Semana Santa, feita a benção no Sabbado de 
Allelluia dura até o Sabbado do Espirito Santo, no qual se renova, e se 
benze á pia, c esta se cuuserva com todas as precüUÇOes apontadas pela 
Constituição, até que o Parocho conheça, que deve tenovar. Nas Pa- 
rocliias aonde não Im á Solcmnidade da Semana Santa os Porocllos ben
zem a agua, e as conscrvão pelo tempo que lhes parece conveniente.

TITULO XX n.° 70.—Neste numero vem muito bem explicado 
como deve haver em cada Parocbia um Livro de assentos de báptísiuu, 
e como sc deve abrir o assento; mas não subsiste a pena de ltf rs. pelas 
faltas. Releva saber-ee que alem de rubricado o Livro deve, nn con
formidade da Leí ser seílado com o Seílo da causa publica.

Em o n.° 73 uutão-se as penás pecuniário, e de prisão a arbítrio, 
que não subsistem.

N;° 74 ha cxcommunhão ip$o fado aos que falsificão os Livras de 
assentos, e alem disso iicãO sujeitos ás penas do Codigo Crinjütal Are 
107. Em alguns Bispados (como succede neste de S. Páulò) podem 
os Parochos dar Certidões sem Despacho do Provisor, por uma LeiTro- 
vineial- A pena de dez cruzados, e de se livrar ordinariamente pela 
reincidência esta por isso abolida.

N.° 75. Ordena, que os Livros cheios sejão mandados a Camara 
Ecclcsiastica; coisa, que se nãc observa em alguns Bispados em bene
ficio das partes, e lucro da Parocho pela quantia, que percebe pelas 
Certidões, que exiralie.

TITULO XXI n.° 78.—Neste numero não existe mais a multa de 
n  « . aos Parochos que não lerem a Constituição quaiulo o Bispo, ou

Íuafquer outro de licença sua vai chrisinar na Parochla, declarando o 
ia, em que se hade administrar este Sacramento. Tudo o mais que 

determina a Constituição neste numero é de utilidade, e fundado cm 
Direito.

TITULO XXII n.° 81.—Não subsiste esta doutrina entre nós. A 
ordem de se lançar por tenno nos Livros os que são chrismados só po
dería ser exequível quando se chrismassem por dia dez, vinte, on trin
ta; inas chrismando os Senhores Bispos as vezes quinhentos e mais, como 
seria possível abrir-se assento- como ordena este numero? Era mo- 
ralmenfce impossível; pòr isso cahio em desuzo. A Certidão dó baptis
mo coufere direitos civis; outro tanto n5o acontece com a do enrrama. 
O único inconveniente sobré a cognaçao espiriríraS entre padrinhos, e 
afilhados, entre pais do chrismado, e padrinhos nea evitado pela publi 
cidade do chrisma, e raros serão aquelles, que se casem com Ignorância.

O n.Q 82: pelas razões acima ditas cahio em desuzo a sua doutrina, 
e as penas ali marcadas são de neui-uin eífeito. Tudo quanto ali se
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determina no fim do numero limiLa-sc aos Parochns admoestarem suas 
ovelhas, quando vem os Visitadores, que concorrão aquelles, que ainda 
não recebêrão este Sacramento.

No TITULO XXIV, n.* 80.—Stibsiste a doutrinacmtodaa sua ex- 
eu sâo, menos a multa dc 500 rs. pelas vezes, que deíxâo do commun 
Tar todos os annos pela Paschoa.

No TITULO XXVIII ii.a 100.—Acha-se imposta a mu1tade200rs. 
o Parocho ou Sacerdote que administrar o Santíssimo Sacramento 
outro inodo didemite, não guardando a fôrma do Ritual Koruaun, e 

lada na Constituição: esta multa não subsiste mais, e os Parocbos ou 
acerdotcs são castigados a arbítrio do Ordinário.

No TITULO XXIXn." 100.—Não subsiste mais a pena de prisão no 
Aljubc, ficando as penas espirituaes cm seu inteiro vigor.

No TITULO XXX n.° TI 2.—Não pagão as mulheres a multa de 
2$ rs., acompanhando de noite o Santíssimo Sacramento por viatico; 
subsiste porOm a pena de excommunlião maior, ipso facto incurrtnda— 
Seria bem a desejar que esta doutrina fosse repetida, e ensinada pelos 
Parocbos, a fim dc evitar-sc o abuzo, que desgraçadamente se observa!

NoTITULOXXX.il n.° 118.—Impõem a pena dci$  rs. ao Parocho, 
que exp fizer o Santíssimo Sacramento som especial licença do Ordiná
rio cm (Quinta-feira Santa na Igreja, em que não houver Sacrario: esta 
pena não subsiste mais,'fica pnrôm a arbítrio do Ordinário castigar de 
outro modo com penas espirituaes.

Em o n.® 121 deste Titulo não subsiste a pena dc 2g rs., ficando o 
mais em seu vigor.

TITULO XXXVI n.°139.—Não se observa a multa do dois arraieis 
de cera para com aquelles, que se não confessão annualmente. O po
der espirituã/ hoje não se extende a impor multas; entretanto no tempo 
cm que lhe era permittido, esta pena difficilmonte se executava, e tinha 
cabido em desuzo; cra mais que sufiicienle a excomnlunhão reservada 
ao Bispo Diocesano. Igual disposição non.1 1A1 não subsiste sobre os 
menores, que se não confessão; osmenores dclA annos nos homens, e 
de 12 nas mulheres, relativamcnte a multa de dois arrateis de cera. 
Estes não ficavão sugei Los á excommunlião  ̂ c sómente seus pais, ou 
pessoas que os tem a seu cargo, ã pagar a dita multa. Portanto parece, 
que este Artigo está inteiramente eliminado da Constituição, n que o 
Ordinário pôde impor outra pena espiritual aos pais Ac. Ac.

O TITULO XXXVII.—Sobre o Rol, que os Parocbos devem enviar 
ao Vigário Geral ainda se obstina com bastante difliculdade; mas as 
penas pecuniárias impostas nos n.°* 1A5, t/ifi, 1A8, 150, e 151 já a 
muito não es lava o em execução, bem como as Cartas de Participantes, 
feitas pela ('amara Episcopal, afim de se declarar o Rol dos Excom- 
mungados na porta da Igreja. Este rigor da antiga disciplina, segundo
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os nossos costumes, Fórma de Governo, c Legislação patria, sem duvi
da havia de hoje produzir antes inales, do que bens a Religião Christã.

No TITU LO X X X IX  n.° 1 56 .— E stá sem effcito a m ulta de lg  rs. 
aos Sacerdotes que se confessarem  estando em pé , ou  encostados, ou j á  
revestidos. O  nosso estado de civilisaçSo, (quando não fosse a d ispo
sição da Lei que não pe rm ittem ais m ultas pecuniárias na  Igreja) é sufli- 
ciente  para  p ô r em eftacta observância a decenoía, e  o respeito  que exige 
tão Augusto Sacram ento.

Em o u.° 158 acabou-sc a pena de p risão , c são bastantes as q u e  
ahi estão im postas cspiritualm cnte; suspensão de Officio, c Beneficio, e 
m itras mais que po r direito  m erecer.

Nos dois n.°* 160 , e 161 do T itu lo  X L  impõem m ultas aos Médi
cos, e C irurgiões, prim eiram ente  que derem  rem edios aos enferm os 
sem admoestarem que se confessem  an tes de tom arem  ditos rem edios; 
em segundo lugar, que aconselharem  ao enferm o pela saude do co rpo  
coisa, que seja perigosa p a ra  a atina: p o r este ultim o facto im põem  e x - 
coim m inlião m aior ferenda, a qual mui bem  está em vigor; m as não o 
estão as sobreditas m ultas pecuniárias. Seria bem  a desejar, que os 
Médicos cum prissem  o que se lhes determ ina Cm o n .° 160; observa-se 
eu tre tan to  que nein elles cum prem  este m andado, e até  no m aio r pe ri
go pruhibem  que se falle ao doente  em Confissão.

Em o TITULO X U .— Sõinem e está  suprim ida a pena  de p risão  em 
o  n.° 4 66 ao Sacerdote que sem ser appruvado oiça de confissão a al
guém , fóra dos casos, cm que conform e a d ire ito  o pôde fazer.

Devemos advertir: que no  T itu lo  X L IV  n .# 177 §  9  foi reiinpresso 
o paragrapho  assim , po rque  desse m odo estava na  E dição, m as em ou
tra  Edição diz o con tra rio  desta m aneira  a excom inuuhão m aior o jure, 
vel ab homine,  que não seja reservada a outrem . Esta ultim a parece 
ser a verdadeira; porque é m ais crivei, que  o S u p e rio r quizesse re ser
var a excom m unhão ainda não reservada, do  que acum ular nova re se r -  
váção á já  reservada.

O ultim o n.® 170 deste T itu lo  está in te iram ente  a lterado  pelas 
nossas Leis vigentes. O Dizimo está convertido  em d ireito  de expor
tação , e com outros nom es, conform e a Legislação Provincial de cada 
urna Província. Demais o que se determ ina sobre  o quq se acha, cujo 
dono sc uão sabe, nossas Leis de ten n iu ão  o c o n tra rio ; cin vez de ser 
en tregue ao P arochodeve  ir ao Fisco.

No TITULO XLV n.° 1 8 3 .— Não prevalece m ais a peoa de 4$ rs. 
pura a Sé, e M eirinho; conservando-se em vigor toda a dou trina  expos
ta neste Titulo.

No TITULO X L VI.— C o n sc n a -sc  a mesma d ou trina , m enos no 
n.° 188 o cárcere perpetuo para  o Sigillista, abolido pela nossa Le
gislação B rasileira; conservando-se as mnis penas esp irituaes, e até a 
deposição do Olficio Sacerdotal, e do Beneficio.
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O n.“2Ü4do Titulo XLVIII está alterado ua parte que iinpoein 
pena de prisão ao Parochò, que por culpa ou negligencia fizer fallecçr 
algum seu freguez sem o Sacramento da Extrema-Unção; e bem assim 
nas penas pecuniárias.

Está abolida a prisão* e degredo para fóra do Arcebispado* ou Bis
pados aos que se ordenarem sem titulo de Beneficio ou Patrimônio <&c. 
&c., como dispõem o n.° 233 do Titulo LIV; em tudo o mais subsiste a 
doutrina deste numero.

No TITULO LVI n.°238 que trata sobre as Cartas (VOrdens está 
alterada a disposição* principalmente neste Bispado de S. Paulo. O 
Escrivão da Camara só dá Cartas (VOrdens quando é mandado pelo 
Ordinário, e recebe lg  rs, de feitio. Cobra busca das Matriculas* con
forme o Regimento.

A doutrina dos n,"* 244, 245 do Titulo LVIII está em vigor, menos 
na parte, que impõem pena de 4g rs. para a SÓ, e Meirinho ao Sacer
dote* que disser Missa nova sem Licença, e aos Sacerdotes de fóra, que 
não trazendo Dimissorias uzão de suas Ordens.

Em o TITULO LX n.° 250.—Está abolida a prisão aos Clérigos, 
que sendo avisados, não concorrem á Benção dos Santos Oleos.

O n.0 256 do Titulo LXI está alterado na pena pecuniarEa de 4g rs. 
para as despezas e Meirinho Geral, imposta aos que não mandarem bus
car os Santos Oleos no tempo ali determinado: pstà jgualraenie altera
do na pena dc prisão a o qUo entregar os Santos Oleos na o passando 
Certidão gratuita, como se lhe ordena.

Em o TITULO LXIII n.« 263, 264, 205, 260.—Toda esta dou
trina está alterada entre nós sobre os Pesposorios de futuro, e regulada 
pela Carta Regia de 6 de Outubro dc 1784* na qual, alèni tV outras 
muitas coisas ordena o seguinte.—Que mm-uma pessoa, de qualquer 
qualidade e condição que sejà, possa contrahir esponsaes, sem ser por Escri
tura publica, lavrada por Tabeüião, e assigtiada pelos contrahentes, epelos 
pais de cada um delles;e na faltados pais, pelos seus respectivos Tutores, 
ou Curadores, e por duas Testemunhas ao menos; e que não produzão cjfcito 
algum quacsquer promessas, pactos, ou convenções esponsalicias, que não fo
rem conlrahidas por £sla fôrma ffc, Todas as cautellas expressas
nestes números estão cm vigor pela sabedoria, com que são determi
nadas; masas penas pecuniárias, degredos, e prisões totalmeutc abolidas.

TITULO LXIVii.0* 207, e 273.—Estão banidas as penas pecuniá
rias dc 4g rs. aos Parochos, que denunciarem para se casar aos impu- 
bereSjSem Licença do Ordinário; e bem assim aos dò fóra do Bispado, 
pagos do Aljubc, que não existo mais.

No TITULO LXV n,° 275.—Está abolido o marco de prata, pago 
do Aljubc imposto ao Parodio, que dissimula, ou occulla o impedi
mento.
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A pena de dez cruzados imposta no n.a 277 aos casados para não 
cnhahitarem sem receberem as bênçãos depois das denunoiações tem 
cahido em desuzo; o Ordinário logo concede, que se casem, recebão 
As bênçãos.

0  mesmo se practica no que dispõem o n.° 279, cuja doutrina não 
está mais em uzo: pois que mmettidas as denunciaçOes o Ordinário, sa
bendo que não ha impedimento os manda casar.

Às penas impostas nos n.M 281, e 282 do Titillo LXVI nem-um 
vigor tem hoje entre nós, nem a pecuniária, nem a de degredo, pelas ra
zões acima citadas: subsistem porôm as penas espirítuaes, mui bem 
applicadas nos casos vertentes.

Era o TITllEO LXVII n.° 28A—Não subsiste a pena pecuniária ao 
Parocho, que não ler ao povo ao menos duas vezes no. annu os impedi
mentos matrimoniacs; e este preceito cahio em desuzo, ou porque a 
civilisação se tem augmentado, e todos mais-ou menos sabem os- ditos 
impedimentos, ou porque havendo escolas de moral se tem julgado per
tencer a ellas particulannente esta matéria, sendo quasi inútil seme
lhante leitura ao povo.

No TITULO LXVIII n.° 289.— Não subsiste a pena pecuniária ao 
Parocho, que receber em casamento os contrahentes antes de nascer o 
Sol, nem depois delle posto, nem fóra da Igreja Parochial; muito menos 
existe.a pena de vinte cruzados aos noivos, sendo nobres, e dez aos de 
nferior qualidade.

0  TITULO LXIX u.° 29A.—Está alterado nas penas de prisão, 
e pecuniária: assim como os n.*' 295, e 298i

Em o n.° 297 não subsiste a doutrina de enviarem os delinquentes 
ao Santo Ofíicio, o qual está extincto; fica por Cm isto reservado aos 
Senhores Bispos darem providencias a respeito na parte espiritual.

O TITULO LXX n.® 299.—Está alterado sómente na pena pe
cuniária. Os uutros números deste Titulo tem cabido em desuzo, ou 
pur incúria dos Parochos, ou porque nossos costumes se tem mudado, 
sendo aliás suas disposições bem dignas de consideração.

Em o TITULO LXXIII n.° 318.—Não prevalece mais a multa de 
duaspatacas ao Puroclio, que não observar oali disposto. Entretanto 
é digno ifalguin castigo o Parocho, que deixa de cumprir o preceito 
da Constituição cm umobjccto, que dá, c tira direitos ao cidadão.

Em o TITULO LXXIV n.° 32á,—Nem existe:iHate f milha ̂ pecu
niária, nem a prisão, e degredo aos que derem, •  reoebarem diubaHU 
por cessarem e serem negligentes na causa; nem as pena* de peijnro» 
que pertence ao Foro Criminal. (Art 169 do Codigo Criminal.)



LIVRO II.

TITULO IV U.* 336.—A* pena de rs. pagas do Algube está 
sem efleitn.

A mesma pena não Subsiste em o n.° 338.

A pena de prisão, e de ser degradado para Angola, e S. Thomó 
está abolida e nesta parte está alterado o n.° 339 do Titulo V.

No TITULO VI it.° 3Aá.—A esmolla da Missa está alterada ein 
rada um dos Bispados.

Em o n,° 360 do Titulo VII pertence hoje ao Foro Secular a dou
trina ali expressa.

O uzo prescriplo em o n.® 353 do Titulo VIII não subsiste mais, n 
a pertn de 2g rs., ali imposta é hoje nulla.

A pena de prisão ao Sacerdote, imposta em o n.® 261 do Titulo 
IX foi sempre illusoria, e hoje impracticavel segundo nossa Legislação.

Não póde vigorar entre nós a pena pecuniária, imposta ao Sacerdo
te que se ausentar sein Dimissoria em on.° 3ôá—e mui to-menos entre
gar ao Santo Oííicio, que já não existe o que disser Missa, sem ser Sa
cerdote como ordena o n.° 365. Fica A arbítrio do Ordinário castigar 
espiritualmentc esses deliclos.

No TITULO XI ii.°’ 368, e 369.'—E’ impracticavel àpena pecuniária 
de 20 rs. aos que não ouvirem Missa; no estado de civilisação, e 
augmentode população não ópossivel se executasse semelhante dispo
sição, que alóm disso está abolida pelas nossas Leis.

Quando se reimprimia esta obra não tinha ainda chegado a Bulla 
leS. Santidade Pio IX abolindo vários dias Santos: por isso notamos 
agora, que a Tabella dos dius Santos fixos no Calendário está alterada 
no Brasil.

Em o n.° 378 do Titulo XIII está abolida a multa aos Senhores, que 
mandão trabalhar seus servos no Domingo ou dia Santo; e por isso não 
subsiste o que se recommenda c ordena ao Parocho em o numero se
guinte 379.

Estão igualmente sem vigor os quatro vinténs impostos aos caçado
res e pescadores n.® 381; aos carniceiros n.° 382; aos Ofliciaes mecâni
cos n.° 38á. e aos Barbeiros c Cirurgiões n.® 385.

O TITULO XIV.—Todo está abrngado; a razão é obvia. Re a 
Igreja ou o poder espiritual não póde impor multas pecuniárias, muito 
menos poderá estabelecer Mcírinbos, ou pessoas para verem e denun
ciarem aos que não ouvem Missa. Um semelhante preceito deveria 
produzir desordens, e nem-uma utilidade á Igreja, e nos bons costu
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mes: por isso caliio em desuzo, ainda mesmo em outro tempo, quando 
prevalecião as multas pecuiiíariasj preacrfptas pela Constituição.

No T1TULOXV ti.# SOI*—Dri»valece a doutrina nrasnão a muita 
pecuniária deRODrs.

O ultimo d >° 399 do Titule XVI estâem desuso, eamultfl não se 
applíca.

As penas impostas emosn.<”4i2 , e 418 do Titulo XX não tem 
sido observado hoje pela dispensa da carne no tempo quaresma]; e h 
pecuniária pela ratãojá sabida. Os Almotaceis forão extinutos. c estú 
hoje incumbido aos Fiscaes das Camaras Municipaes só relativamente 
ao accio, pesos &c. &c. Cessou o escandalo de se vender cume pela 
Quaresma, e como essa pena d*excommunhão é ferenda os Ministros 
Ecclesiasticos tolerão, ou não puem em execução o preceito da Cons
tituição.

Todo o Titulo X X I está abolido; porque os Dizimas.sflo regulados 
hoje pelas Leis Civis, ou Leis Provinciaes.

Dá mesma maneira os Títulos XX1I> XXIII, eXX lV , que são de
senvolvimentos do Titulo XXL

O n / 425 do Titulô XXV tem soífrido grave alteração na pfàctica; 
foi objecto de grandes contestações, e os Parochos. tendo suflBciente 
Congrua, paga pelo Estado deixão de cobrar essas chamadas conhe- 
cênças, e contentão-se eiu alguns lugares com o uto das chamadas— 
Allelluias— Em inuitas Parochias nem disso se trata.

O TITULO XXVI —Está abolido;: segue a mesma namrexn dos 
outros Tltulós antecedentes que ira tão dos Dízimos.

O TITULO XXVII.—Está todo clle alterado. Àsprimicias estão 
abolidas, assim como os Diziinos. Qnautoao maiStudo é vòlunlario, 
Se algum porótn se sugoitn por contracto, ou deixa em Testamento, 
pódem e devem ser constrangidos pelas Leis.

As oblações, que umas pertencem á Fabrica ófilgrqjas Capadas c 
Oratorios, outras ao Parocho se acha regulado por meio de ordens è dis
posições particulares, ou mesmo pelo uzo.

LIVRO III .

No TITULO II n.M 448 ,449r c 45°— EsfA rôvogadftta peps,pecu
niária, o perdímentoda peça defesa, eigualménte a prisãO do Ayube. 
Os Senhores Bísdos tem remilado esta matéria cum penHs espiritunes.

No TITULO III n.° 452.—Está providenciado pelos Regulamentos 
o uzo de Tonsnra, e Coroa nos Clérigos: por isso nào vale a pena pe
cuniária já abolida pelas nossas Leis,



ir.S APPKNDICIi ÁS CONSTITUIÇÕES

No TITU LO IV n.°* 4 5 5 , 4 5 6 .— O u z o d e  arm as é  da com petência 
do p o d e r tem poral: p o r  isso essa dou trina  , exposta nestes núm eros não 
passa senão de m era  recom inendação , e as penas ahi expostas são nullas.

Os TÍTU LO S V, VI, VII, e VIII.— E stão  a lterados pelas nossas 
Leis Civis, e Policiaes, e p o r diversos R egulam entos dos Excellentissim os 
Senhores B ispos; p o r  isso as penas pecuniárias e de p risão  não  estão 
em execução en tre  nós, conform e expõem a Synodal.

No TITU LO IX  n .0’ 4 7 3 , e 4 7 0 .— As penas pecun iárias, e de p r i 
são não subsistem . A doutrina  de todo  o T itu lo  ju lgou-se  alterado  
pela C onstituição do Im pério , o os Clérigos e rão  cham ados, e adm itti- 
dos ein todos os E m pregos da M agistratura, Ju ry  e a té  de G uardas N a- 
cionacs. Leis subsequentes tem afastado aos Sacerdo tes do Ju ry , e  de 
serem  qualificados, como G uardas. O terrível abuzo de uum earem -se  
com o Delegados, e Subdelegados de Policia aos Sacerdo tes p a rece , que 
vai cessar pelo ajuizado acordo  dos Excellentissim os P residen tes, avista 
de tantas reclam ações, e pelo escandalo que produzia.

Q ualquer Sacerdote h o jeé  cham ado, c vai ju ra r  cm  causas c rim es 
sein p recízar de licença in scríptis do O rd inário . O silencio do  P o d e r 
Ecclesiastico nesta revogação das Leis C anônicas tem  au to risado  este 
uzo, aliás bem  co n tra rio  ao Estado Sacerdotal,

Toda a dou trina  do  T itu lo  X n .M 477 até 480 , ainda que m odificada 
pelas Leis Civis, e pela to le rânc ia , com  tudn é nossa  op in ião , que a 
excepçâo das penas pecun iárias, deve subsistir p o r  se r confónne  as Leis 
C anônicas, e  a decencia do Clero.

No TITU LO  X II n.° 4 8 3 .— Não póde ex istir a pena pecun iária , e 
m uito  m enos a dc prisão . A doutrina  de todo  este T itu lo  tem  cabido 
nn  desuzopelo  costum e, e  civilisação dos nossos tem pos; em bora es
teja dc acordo  coin a m oralidade pub lica , extensiva a todas as classes 
la sociedade.

Nos m esm os M osteiros de F re iras  não ha o rigo r, im posto pelo 
D ireito  C anonico , e M otus p rop rio s dos Sum m os Pontífices; isto po rque  
são reco lh idos, e não  professas. Nestes a inda se  conserva a m esm a 
disciplina, e  se bem  que no  n ,c 486 não subsiste m ais as penas d e  p ri
são , e  pecun iária , com  tudo  as penas esp irituaes são im postas aos c o n - 
traven tores.

No TITU LO  X IV  n . ° 4 9 l . — Cessárão os dez cruzados pa ra  os que 
fazem Procissões sem a L icença do O rd inário .

As Procissões ali designadas, e que estavão a  Cargo das C am aras 
M unicipaes pela Lei do seu Regim ento estão extinctas.

Em o n. “ 495 <Io T itulo X V da-se o poder ao V igário G eral p a ra  
im por penas, e p risão  aos p léiteantes sobre  p recedencias de Irm an d a - 
des nas Procissões; este p oder jã  não  lhe com pete , ficando-lbe un ica
m ente os meios espirituaes.

São excluídas as penas pecuníarins im postas nos n .0’ 498 , e 499



do Titulo XVI, ficando em imeirovígor tudo o mais que *  daienniiia
neste Titulo.

No T I T U L O  XVIII d." 507,— GessOu a pesa de pnaaa:o<nm]ta 
pecuniária aos GJ&H{jOâ> que n&o reifldo OíLoia Divino,,

No TITULO XXI.n.° 01S.—Nlo bí.eiw î do priftãopd a.4 516 
cahio em desuzo ft PrOfisSSÕ üé Fé aos Pregadores tfBteâ dff.coomarem 
a pregar.

No TITULO XXVI n.* 539.—Estão snpprimidas as penas de pri
são, e de A$ rs. para Uhancellaria e Meirinho; e os. exames de tres em 
tres annos, que se determina neste Titulo temeahido em desuzo.

No TITULO XXX os n.°* 6AA, 5AÕ e 6A&—Estão alterados 
quanto as penas de prisão, e pecuniárias, subsistindo tudo o mais.

No TITULO XXXIV n.M598, 599, 600, e 601.— A doutrina ali 
exposta cahio ein desuzo, avista do nosso estado de civilísação. O ar** 
hitrio dado aos Parochos para as ín-ultas, e imposição de mais penas; o 
processo para a cobrança de taes multas produziría as maiores pertur
bações na Igreja: por Isso com razão se não tem executado estes pre
ceitos da Synodal.

No TITULO XXXVIII.—Só està alterada a multa em o n.6 012 ao 
Paracho, que aceitar Sachristão ou Thesonreiro sem fiança. E* cos
tume aceitar-se boje Sachristão sem essa fiança: aos Fabriqueims com
pete hoje pelas Leis Municiüaes larai&aaer NKantarfercrqna ponenoe as 
Matrizes, ,O a eatei^pue o poder temporal tem de obrigação frsenpxea- 
tar fiança
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LIVRO IV.
os t ít u l o s  r, u ,  iii, rv v , v i, yir, v n i ,  ix ,  x l  x iii , x iv ,

e XV.—Estão revogados pela Constituição do Império, Codigo do Pro
cesso, e mais Leis, que acabando com os Privilégios, e reduzí ndoio Foro 
EccleslastiíO a casos meramente espirituaes, não pódem ter mais vigor 
entre nós as disposições do Direito Canonioo na parte temporal.

No TITULO XVI n.®' 683, e 68õ.—Estão abolidas as penas pecu
niárias; o mais subsiste em vigor.

O TITULO XVIIT.—Se bem que não foi notado d claro, que sua 
doutrina hoje não pode e nem deve ser executada pela maneira exposta. 
Serã hem difficif que agora entre, nós se fundem ou iustituão Mosteiros 
de Religiosos: c quando assim acontecesse a Licença dependería de Breve 
Pontificiosob Licença anterior, Beneplácito do Jinperate posterior, e 
autorisação do Poder Legislativo para decretar o numero de Religio
sos, suas relidas &c, &c.: não restando ao Prelado Diocesano senão



m APPENDlCKÀS CONSTJTUICOES

cumprir essas licenças, e conceder aquellas, que du respeito a edificação 
do Templo, que aiuda pertence a sua autoridade.

No TITULO XIX o n r  6B&— £iU  alteràdo na parte qme impõem 
pena de cincoenta cruzados.

No TITULO XX u." 700.—Não vigora «pana de viflte cruzados.

No TITULO XXI n.~ 702 —Estaabulida a pena pecumann de 2$ 
rs, para as obras pias, e Meirínlio

No TITULO XXIV n.” 718, e714.—Nâo são appIJcadásas penas 
de multa dé dei, e vinte cruzados, e existem as penai de eiGommu- 
nhão ferenúa no primeiro numero, e lata no segundo.

No TITULO XXV u.* 715.—Nao enste a pena de dez cruzados.

No TITULO XXVI n.* 727,—À pena de l i  rs. para o Meinnho* 
e Accusídor nâo tem elTeito,

No TITULO XXVIII os n ."  731,738, 735, 736,787__ Estío al-
lerado» nas penas pecuniárias ali decretadas,

Os Inquisidores apontados no n.* 731 dão ha mais entre nôs.-

No TITULO XXIX n.”  738, 739, e 740.—IVDO subsistem mais as 
penai pecuniárias ali impostas.

Em o TITULO XXX n.”  742, e 743.—3SS InipraCtícaveis as 
penas pecuniárias, subsistindo sómentc as penas espmtuaes ferendas, 
as quaes no tempo presente se não impõem pelo estado de civilisação, 
em que nos achamos. Seria bem a desejar, que se abolicem inteira 
mente as fulfos do Espirito Santo, que cantão u  vezes versos impró
prios, e ut4 contrários 4 Fé: suas cautori&r., ainda mui selvagens, dão 
oceasião aoS estrangeiros á mofarem de nossos costumes.

O que dispõem o n .“ 744 de poderem comer, e beber nas Igrejas 
os que estiverem acoutados é doutrina inütil, porque as Igrejas não 
servem deazilo mais aos criminosos.

No TITULO XXXI 746.—Fica prevalecendo sómente a pena
d*eummmunhãa .iDw/acfe e* omitis—se a da cem cruzados para a Sé, 
Meirinho Ac.

as disposições dos Titulos XXXII, XXXIII, e XXXIV estão 
abrogadus pela Constituição do Império, Codigos Criminal, de Pro
cesso e Leis Particulares a semelhante respeito. Não ha privilegio, 
nem iramunidade nos Templos, Mosteiros, Paços dos Seuhores Bispos, 
&c.; mas a Lei detenniha que as casas dos cidadãos de noite sejão in
violáveis, (Codigo do Processo Àrt. 197) c marca-o meio e modo por
que se deve entrar pata tirar um preso &c. O mesmo acontece nos 
Templos, onde $c guarda lodo o tlecóro e respeito.
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Os TÍTULOS X X X V , c  X X X V I.— Ainda que não notamos, é 
claro, que não estão mais em execução: elles são consequências dos Tí
tulos anteriores, se aquellcs estão abrogados, estes não tem vigor algum.

O TITULO X XX V II.— Está abrogadoavista de nossa Legislação 
sobre Testamentos; é sobre ella, e não sobre as disposições da Cons
tituição do Bispado, que elles devem ser formalisados.

No TITULO X X X V III.— As recommendações da Synodal são 
bastantemente salutares, menos em o n.* 732 quando impõem a pena de 
prisão, que está revogada pelas nossas Leis vigentes,

O TITULO X X X IX ,— Não subsiste sua doutrina, que é toda re
gulada pelas Leis Civis.

No TITULO X L .— E* sò applicavel sua doutrina para corrobo
rar as Leis Civis, que em todo o sentido são appropriadas aos casos 
dos n, °* 787, e 738, excepto nas penas pecuniárias de 50 cruzados.

Toda a doutrina do Titulo XLÍ.— E' ociosa porque pertence hoje 
ao Fuiu Civil.

U mesmo dizemos sobre o$ Titulos XLII, e XLIII que se achão 
mtcirameiite abrugados.

O TITULO XLIV.— Sobre commutações, não pôde subsistir n 
doutrina do n .°8 l0  impondo a pena de 40 cruzados.

No TITULO XLV os n.°* 814, 815. 818.— Não tem cabimento as 
penas pecuniárias, subsistindo tudo o mais.

No TITULO X LIX .— Só notamus a pena pecumáría em o n.° 
832 que não tem execução.

No TITULO LII n.a 840.— Tem cahido cm desuzo a prohibição das 
Eças, as quacs se annão indistinctamente para todos.

A disposição do Titulo LI1I n.° 813 sobre o enterramento nos 
Templos, í  nossa opinião, que deve ser totalmente abolido; é contra
rio as Leis de tantos Concilios, e disposições da Igreja, e prejudicial ã 
saude publica. Nossas Leis Civfs, e Municipacs já tendem a esse fim 
saudavcl, e é de esperar de nossa civilisação uma medida geral

A pena pecuniária imposta em 0 n.° 844 é totalmente proscripta no 
tempo presente.

O que se expoem no Titulo LV n. '849T<8&U,eBW e&e aotona
obrigação; mas as penas pccuniarlas não existem muis.

A doutrina exposta no Titulo LVI não pôde subsistir com as penas 
pecuniárias impostas cin os n.°* 852, 853, 855; entretanto suas dispo
sições, é necessário, sejão aecoinmodadas ao tempo, c a civilisação em 
que vivemos.

21
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Io TITULO LVII n.° 8 5 8 .— Não ha m ais a p risão , c m ulta de 50 
cr-iz; los.

Sm o TITU LO  L V III.— N otam os o n,°8G 0 ein que não subsiste 
m .is pena dc dez cruzados.

E n tre tan to  esta  d o u trin a , exposta no T itu lo  todo é  bem  diíficil dc 
s« r  executada no tem po p r e s e n t e .  Os recu rsos são tão  am plos, que, 
a ccpção dos Pagãos, bem  poucos deixarão de m erecer sepu ltu ra  
Ecclcsiaslica, expondo-se  os Parochos aos inais graves com prom ctti- 
m entos. E ' p o r  isso, que vemos innum eravcis suicidas, uzu rarios pú
blicos & c . . & c ., en te rrad o s cm sepu ltu ra  Ecclesiastica.

À dou trina  do T itu lo  L X III n .01 870 , c seguintes, está  in te ira - 
m ente em desuzo no nosso Século , e as penas abi im postas de  50 c ru 
zados não tem  vigor. Q uem  se expuzer a p ractica r sem elhantes actos, 
expoem -se lam bem  a c ritica , c execração pub lica, e ató a ser punido 
pelas A utoridades policines.

O  TITU LO LX IV  n .“' 8 79 , 8 8 2 ,— N otam os a nullidade das penas 
pecuniárias; no p rim eiro  cm dez cruzados; no segundo em 2$ rs. Com 
tudo  esta dou trina  do T itu lo  todo nossas Leis tem  lim itado a  certas 
confrarias, c a cilas se devem  confo rm ar as disposições ali expostas.

A dou trina  exposta no  T itu lo  LX V  n.°* 8 83 , 8S á , 885 está p ro -  
vidcuciada pelas Leis Civfs, Com tudo ó de m ister no F o ro  E cc lc- 
síastico subsistão penas esp irituacs para  que os con travcn to res não 
abuzem.

T iradas as penas pecun iárias as disposições são m uito  convenientes.

LIVRO V.
TITU LO 1 1».°' 880 e 8 8 7 .— T odo este T itulo  está sem vigor, não 

só porque foi abolido o T ribunal do S an to  OfTicio, com o porque as 
penas decre tadas pela O rdenação do llc in o  dc  Portugal Livro V T itu lo  
I, forão abolidas pela  C onstitu iç(ão do Im pério , e  Codigo C rim inal, íi- 
cando aos S enhores B ispos o poder de im por penas Ecclesiasticas.

TITU LO II n.°* 8S8 ató 8 9 3 .— Pelas razões supracitadas não 
sul) .istem as penas p ecun iárias , dc p risão , e de degredo. F icão em 
v q o r  as penas e  censuras E cclesiasticas aos C lérigos: quan to  aos 
Se (Harcsse reduz n pcccado grave no F o ro  da Couscicncia.

TITU LO  III n .os 89ó c 8 9 5 .— Só ó applicavel na p a rle , em que 
ir.ipnem  a pena  d 'excom m unhão reservada ao Prelado  D iocesano, e
s.ist snsão d ’O rdens ao Sacerdote.

TITULO IV n ."s 890 a 8 9 8 ,— Fica unicam ente Subsistindo a pena



«Texcommunhão; c  ao Clérigo a  de suspensão de O rdens. O  m ais está 
sein vigor.

T ITU LO  V n .0’ 899  a 9 0 3 .— Devem  se r en tend idas as p en as ali im 
postas un icam ente as esp irituacs, e E cclesiasticas. C onform e o nosso  
estado de civilisação os uzos fa na ticos, e superstic iosos apon tados na 
Synodal são hoje abandonados, e p o r  si m esm os reprovados. O  ulti
m o n.° 903  está abolido to ta lm en te.

Em o  TITU LO VI n." 0 0 5 .— E stá sem vigor a pena de p risão , e o 
m ais sobre  Alvará de fiança, c C arla  de seguro.

TITU LO  V II n .M 006  a 9 1 0 .— F icarão  sem  cíTcito as penas de 
p risão , e pecun iárias ali decre tadas.

T ITU LO  VIU n .0' 9:11 a O lá .— As penas pecu n iária s , co rp o racs, 
c de degredo não subsistem  mais. E n tre tan to  as peuas E cclesiasticas 
estão cm seu in te iro  vigor; cilas são de sum m a im portância  na Igreja 
para  ev itar-se  o escandalo de tão eno rm e , quão  vulgar peccado de S i-  
m onia , p rincipalm cn tc  na adm in istração  dos Sacram entos.

TITU LO  IX  n.°* 915  a té  9 2 0 .— Ás penas pecu n iária s , e c o rp o 
racs dos n.°* 917 e 918  não pódein subsis tir; en tre ta n to  o Codigo Cri
m inal vem em  abono  do  que dispõem  a Synodal, castigando os que 
olfenderem  a Religião, a m oral, e  os bons costum es, com o se observa 
n o s  Artigos 2 7 6 , 277 , 278 , que pódem  ser applicaveis aos Sacrilégios, 
de que tra ta  o p resen te  T itu lo

O T ITU LO  X  n .ú* 921 até 9 2 9 .— Sua d o u trin a  está p rov iden
ciada pelo  Codigo C rim inal A rt. 169 ; e p o r isso não  tem  lugar o que 
dete rm ina  a Synodal.

Os TÍTU LO S X I, c X II  de n .0* 930  até 9 3 5 .— Pelas m esm as 
razões supra não pódem  esta r cm  vigor suas disposições, p o rq u e  estão  
providenciadas pelo  Codigo C rim inal, ficando em vigor un icam ente  a 
excoinm unhão lata im posta em  o n .0 936  aos que  co rím e tte re m  falsidades 
em papéis p e rtencen tes  a Igreja , Mesa Pontificai & c., á c . ,  sendo  em  
tem po de Sé vaga, a qual pena fica em vigor, e  reservada ao P re lado , 
que succcder.

TITU LO  X III n .0" 937 alé 9 3 0 .— As penas im postas de p risão , e 
pecuniária  não tem vigor, o m uito m enos o degredo. Q uan to  ao n.° 
937 está sulficientem entc prov idenciado  pelo  Codigo C rim inal Arls. 
215 até 218.

TITU LO  XIV  n ,01 9 á0  até O áá.— São to ta lm ente  im practicaveis 
no  tem po p re sen te as  disposições, c penas im postas em o n.° 9á3 . A 
Lei Civil dc 2á  dc O utub ro  <íc 1832 que perm itte  nos con tractos os 
p rêm ios, que en tre  si convencionarem  as partes p arece  te r  acabado 
com  uzu ra: e n tre tan to  no t  oro  in te rno  da consciência  são os u zu ra - 
rio s obrigados a restitu ição , e Hcâo sugeitosas penas dc D ireito  C ano-
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ico , que m anda negar sepu ltu ra  E cclesiastica; esta pena tem cabido 
m icsuzo pela to lcrancia  dos tem pos.

T ITU LO  X V  n.** 9á5  a té  0 5 7 .— Só vigora a pena d ’excom inii- 
íi^ao lata sob re  as uzuras palliadas; em todo este T itu lo  se deve ap p li-  
car a m esm a razão do T itu lo  an tecedente .

TITU LO  X V I n.*' 958 até  9 5 9 .— E ste T itu lo  não tein vigor en tre  
nós, não obstan te  a abom inacão do  dcliçto. O  T ribunal do Santo O fli- 
cio c x tin g u io -se ,e  só no T ribunal de P en itencia  incum be-se aos C on
fessores as pen itencias saudaveis. Em  nosso Codigo Crim inal não  ha  
um  A rtigo expresso para  p u n ir  sem elhante c rim e, e só púdc se r  ap p li-  
cada a pena do A rt. 280 , a qual parece  ser pouco p ró p ria , c m uito  
b randa  para  um  vicio tão horrível.

TITU LO  X V II n .“  960  até 9 6 8 .— Tem  este T itu lo  a  m esma r e 
flexão do T itu lo  an tecedente . Ambos m crccôrâo na Legislação P o r -  
tugueza O rdenação L ivro  V T itu lo  X III um  castigo h o rro ro so ; en tre
tan to  que o nosso Codigo C rim inal não o$ classifica com o crim es, nem  
lhes designa pena algum a; deixando ao  P oder E spiritual a pen itencia  
com petente.

TITULO X V III n .OÍ 90A e 9 6 5 .— Não tem os igualm ente designada 
no  Codigo C rim inal um a pena para  o crim e de m ollicia; na p a rte  es
p iritua l se deve considera r, com o os dois T ítu los antecedentes.

TITU LO  X IX  n.°" 966  alÓ 9 6 8 .— O adu ltério  tem penas im pos
tas  pelo nosso Codigo C rim inal, com o se vê nas disposições dos A rts. 
250  até 253 ; e não está hoje su je ito  ás penas decretadas na Synodal; 
com o sejão p risão , degredo p a ra  a Ilha de S. T liom é & c ., & c.

TITU LO  X X  n.°* 969  até  9 7 5 .— Não subsistem  m ais as penas ali 
decretadas. Este crim e m ereceo p a rticu la r disposição no  Codigo P e
nal Portuguez; O rdenação L ivro V T itu lo  X V II; en tre tan to  os nossos 
L egisladores o não com prehendêrão  no Codigo C rim inal, sendo que é 
a  origem  de m uita  im m oralidade, e desordens en tre  as famílias.

T ITU LO  X X I n.<” 976  a té  9 7 8 .— Está prov idenciado  pelo Codigo 
Ci ninai do Art. 219 á 2 2 8 , e  n ão  pôde te r  applicação a dou trina  da 
Sviiodal.

TITU LO  X X II n ."  979  a té  9 8 9 .— Neste T itu lo  tra ta  do co m - 
na to  de pessoas leigas, cuja  dou trina  não  está  m ais hoje em vigor, 
odigo C rim inal não  estabelece penas, c só podem  scr applicaveis 

o do A rt. 280 do dito Codigo.

T ITU LO  XX11I n ."  990  a té  9 9 3 .— E* applicavel a este T itu lo  a 
ma reflexão do T itulo antecedente.

TITU LO  X X IV  n .0’ 90/i a té  1 0 0 1 .— Este T itulo está hoje re d u -  
ás penas csp iiituaes, im postas pelo O rd inário  na conform idade
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com as Leis Canônicas. Da prudência do Prelado depende o afastar 
o Clero deste vicio; a cxhortação caridosa vale muito; e só cm extre
ma necessidade se deve recorrer ao estrepito forense.

TITULO XXV, de n.° 1002 a 1004.— Este Titulo contêm uma 
doutrina, que está sugeita as Leis Criininaes, ePoliciacs, portanto não 
pódem subsistir as penas ahi decretadas pela parte da Igreja.

TITULO XXVI n.« 1005 até 1010, bem assim o TITULO XXVII 
de n.° 1011 a 1012.—Não subsistem a vista doCodigo Criminal Àrts. 
192 e seguintes, e dos Arts. 236 e seguintes, alêm de outras Leis, 
como a de 20 de Outubro de 1831, que regulão a respeito da doutrina, 
exposta na Synodal.

TITULO XXVIII 1013 a 1014-—Toda a doutrina deste Ti
tulo está em vigor, excepto as penas temporaes, que se a chão decre
tadas pelas Leis do Império: ainda que estas não tractem expressa
mente do desafio &c., com tudo os que entrarem ficão incursos nos 
crimes de morte, ou tentativa; seguindo-se o efTeito é crime de morte, 
se este não se seguir prevalece o de tentativa; cujo conhecimento per
tence aos Juizes Criminaes do Foro Secular.

TITULO XXIX n.0' 1015 a 1018.—Este Titulo trata sobre ma
téria, que não está mais em vigor no Foro Ecclesiastico previnido pelo 
Codigo Criminal Arts. 116, 117, e 128.

TITULO XXX n.n' 1010 a 1021.—Não póde subsistir semelhante 
doutrina, já decretada no Codigo Criminal Arts. 236, e 237.

TITULO XXXI n.°* 1022 a 1023.— Não está mais em vigor esta 
doutrina, avistado Codigo Criminal Arts. 257 a 260.

TITULO XXXII n.°' 1024 a 1025.—Não subsiste o que deter
mina a Synodal pelo que dispõem o Codigo Criminal, e Posturas 
das Camaras a respeito (Artigo do Codigo 281.)

TITULO XXXIII n.os 1026 a 1027.—Foi substituída esta dou
trina pelo Codigo Criminal Arts. 153, 154, 155, e 156; fitando uni
camente o poder de os suspender, c dimittirdos seus Cargos.

TITULO XXXIV n.M 1028 a 1030.—Ainda que no Foro Eccle
siastico sejão admittidas as denuncias dos particulares, que o Promo
tor recebe para formar accusação afim de se imporem as penas Eccle- 
siastícas; com tudo este Titulo está previnido, e providenciado pelo 
Codigo do Processo Criminal Arts. 72 a 75, e outros, com os quaesse 
deve conformar o Promotor do Juizo Ecclesiastico.

TITULO XXXV n.0’ 1031 á 1038.— A doutrina deste Titulo 
está toda alterada, c regulada pela norma dc nossas Leis; e por isso 
com ella sc deve conformar o Julgador,
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TITULO XXXVI n.°* 1039 á 1056.—Tcdo este Titulo não se 
acha mais cm vigor, a vista de nossa Legislação Criminal. As qucrellas 
cs*5o reduzidas a queixas c denuncias, cujo processo está regulado em 
uin e outro Foro, tanto Secular como Ecclesiastico.

TITULO XXXVITI n.°* 1050 á 1055.—Este Titulo está na mésma 
i as lodo Titulo XXXVI. No Foro Ecclesiastico se deve seguir a nor- 
nr estabelecida pelo Codigo do Processo Criminal.

TITULO XXXIX n.“ 1056 á 1061.—Está abolida esta doutrina 
p» Ias Leis do Império; não se tirão mais devassas. Procede-sc em 
todos os crimes segundo as disposições do Codigo do Processo Cri
minal.

TITULO XL n.0" 1062 à 1003.—Não subsiste esta doutrina no 
Faro Ecclesiastico, devolvendo-se ao Criminal, corno ordenão os já 
citados Arts. do Codigo 236, e 237.

TITULO XLI n.M 1065 5 1071.—Todo o Titulo se acha abolido 
sobre Carias dc seguro pelas Leis do Império.

TÍTULO XLII n.°* 1072 á 1075.—A doutrina dc todo o Titulo 
compete hoje ás Autoridades Seculares, que na conformidade do Co
digo do Processo as concedem debaixo das clausulas ahi referidas; 
por isso ccssárüo no Foro Ecclesiastico os Alvarás de Fiança visto 
que não pódem impor os Juizes da Igreja a pena dc prisão.

TITULO XLIII n.°’ 1076 á 1078.—Este Titulo, por engano não 
notado, está sem vigor entre nós. Uma vez que não ba mais Privilé
gios, nem Homenagens, inbcrentes aos Empregos &c., no Foro Civil ou 
se livrão soltos com Fiança quando esta é admissível, ou então os cri
minosos ficão presos até que se livrem.

TITULO XLIV n."* 1079 á 1085.—Não tem applicação entre 
nós no Foro Ecclesiastico a imposição de penas pecuniárias, c só pelas 
Autoridades Seculares, conforme as Leis do Império, pódem ellas ser 
impostas. Portanto todo o Titulo está sem eílcito, e sem vigor algum.

TITULO XLVII n.0' 1095 á 1099.—Este Titulo trata dos Moni- 
torios, que crão povmittidos ás Justieás Ecclesíasticas o passarem sobre 
líizimos, Foros, Primicias&c., &c.: hoje não estão mais em vigor, depois 
que as Leis do Império só permittírão ao Foro Ecclesiastico as causas 
de Divorcio, millidndcs de matrimônio, e dos crimes puramente espi- 
rituacs.

TITULO XLVIII.—A doutrina exposta cm os n.“ 1100 á 1105 
é corrente entre os Moralistas, excepto o n.* 1105, que não póde ter 
vigor na pena pecuniária ahi imposta.

TITULO XLIX n.0* l iOOá 1126.—Não subsistem as excom- 
imnihOos, de que trata n Bulla da Cea, abolida entre nós. Pela mes-



1)0 AHCEB1SPAD0 DA BAIIIA . 1Ü7

nua razão não tem  vigor o  T itu lo  seguinte L de n.* 1 1 2 7  Ã 1 1 3 0 , que  
tra ta  da absolvição das excom m unhões im postas pela  d ita  Bulla.

T ITU LO  L I n .M 1131  á 1 1 6 9 .— T odo  este  T itu lo  expõem  as e x -  
coinm uuhõcs reservadas ao Sum m o P ontífice , q u e  são  tra tad a s  pe lo  
Coram um  dos Theologos. Só não tem  v igor Or n .t> 1 1 3 5  pela  ex ti noção 
do Santo  OÍHcio.

T ITU LO  LVIII n . "  1233  e 1 2 3 4 .— E ste T itu lo  ju lgam os ho je  
in ú til, e  sem  eíTeito; p o rq u e  não 6 p reciso  ser deposto , e degradado  0 
Sacerdo te  pa ra  ser en tregue  a Ju risd icção  Secu lar. C onform e as L eis 
do Im pério , o Sacerdote crim inoso  vai so ífre r qua lquer pena não  ten d o  
m ais o privilegio do C anon: ficando-se liv re  dc ver essas trem en d as 
cerem onias, uzadas an tigam ente .

TITU LO  L X X IV  n.° 1 3 1 2 .— E stá  en tend ido , que  não  existe  m ais 
a pena  pecun iária  de 200  rs. ao P arocho  que  não l e r a  E stação  de  
Missa C onvenlual as p a rte s  da C onstitu ição  apon tadas nos L ivros a n te 
cedentes.

Não ó preciso  in d ic a r, que m uitas destas p a rte s  da C onstitu ição  
v. g. sob re  Dizimos & c . , não  é necessário  boje lc r-se , p o r  e starem  
abolidos os objectos de q u e  tra ta .

REGIMENTO DO AUDITORIO EGCLESIASTICO
T odo ou  quasi todo  o R egim ento do A uditorio  E cclcsiastico está  

a lterado  pela disposição provisória  acerca  da adm in istração  da J u s 
tiça Civil, c tnais Leis do Im pério , p rom ulgadas p a ra  a  p rim e ira , 
c m ais Juslancias dos T rib u n aes Civeis e C rim inacs. E n tre ta n to  
se na p a rte  esp iritual se devem  co n fo rm ar os Juizes E cclesias- 
ticos com  a ordem  do  P rocesso  Civil; a  nom eação dc P ro v iso r , 
V igário G eral, Ju iz  de C asam entos, e de G cnerc , suas a ttrib u içõ cs , c 
as dos m ais E m pregados E cclcsiasticos estão  m arcadas na  Synodal; 
p o r  isso seguindo o*m cthodo de tran sc rev er, e  im prim ir a  C onstitu ição  
do A rccbispado ta l, c q u a l, no tan d o -se  un icam ente  o  que está a b ro -  
gado, alterado  ou derogado , farem os breves no tas no  R eg im en to , afim 
de que cum pram os com  o program am , que  annunciam os.

No T ITU LO  II n.° 5 3 .— N otam os este  n u m ero  un icam en te  pa ra  
significar nossa opin ião  acerca  da clausula posta  no  prov im ento  do  Vi
gário  G eral, que liade serv ir em quanto  for vontade dos E xce llen tiss i- 
m os Prelados. Um Ju iz , que  en tre  nós tem  o rdenado , soffre recu rsos 
para a R elação , tem responsabilidade & c., & c., não póde se r conside
rado , com o um  sim ples Delegado: ó de sum ina im portância  ser in am - 
movivei. Dem ais tira -se  a independência, carac te r p rim ord ial de 
todo o Ju iz , um a vez que está dependendo  sua conservação da
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vontade do Prelado. Nossa opinião sc corrobora com uma decisão do 
Governo de Portugal, que em uma Provisão llcgia declarou ao Arce
bispo da Bahia, (de então) que só eraamovivel ad nuíum os Escrivães 
da Gamara. Entretanto existem opiniões contrarias; por isso conten- 
tamo-nos em expor nossa maneira dc pensar.

Em o li.* 5(5 não pôde subsistir a pena dc multa de 1$ rs. para 
a Fabrica da Sá.

Em o n.° 61 estão inteirainentc abolidas essas penas infamantes 
de carochas, rotulos, e corda.

O u.a 63 está alterado pela nossa Legislação actnal. Só póde 
acccitar denuncias em os crimes purnmente espiriluaes. Não pódn 
impor penas dc prisão, nem proceder contra os Leigos na fôrma da 
Ordenação Livro V, revogada entre nós pelo Codigo Criminal,

N.“ 64 na primeira parte está alirogada essa inquirição ex-offi- 
cio nas causas crimes, que increção degredo para Angola, e S. Tliomé, 
e no caso de morte: tudo isto pertence ao Foro Criminal Givíl. Na 
ultima parte sobre causas matrimoniacs, divorcio <Src., deve seguir, e 
inquirir as testemunhas na forma, que determina o Codigo do Pro- 
ce< 50 Arts, 262, c 264.

0  n,° 68 está totalmentc alterado, principalincntc na parte, 
qrc diz respeito ás cxcominunliõcs impostas pela Bulla da CCa, que 
e i t abolida entre nós.

0  n.° 73 não subsistem mais semelhantes Monitorios sobre di
rimas <5[c.,dtc.; como jã notamos cm lugar competente.

O n .075tein cabido cm desuzo essa tomada dc contas do Dc- 
jXi- itario Ecclesiastico sobre as despezas da Justiça, visto que não ha 
nu s multas, e penas pecuniárias no Juizo Ecclesiastico.

0  n.° 81 o Solicitador da Justiça não tem inais esta iuemn- 
be cia, porque não ba prisões.

O n.° 84 está abolido; porque não existe o Tribunal do Santo 
011'cio.

0  n.° 00 não subsiste a coudcmnação de 400 rs. ao Meirinbo, 
Es :rivãcs, c mais Olficiaes do Juizo, que não acompanharem ao Vigário 
G ral de sua casa até a da Audiência.

On.° 04 nãn tem vigor a pcua dc 400 rs. ao Escrivão, que 
não guardar a formula ali prescripta.

O n.° 95 não póde seguir-sc no Foro Ecclesiastico o que ali 
sc marca; porquanto não ha mais rol de presos, nem seguros.

Os n.°* 99, elOl não subsistem as penas pecuniárias, impostas 
aos Escrivães, que fadarem em Audiência ein causa, que lhes não per
tença, c os que não tiverem protocolo.

O n.° 103 não se marca hoje pena alguma pecuniana ao Advo
gado que se intrometer a responder pelas partes. A practica no Foro 
áeste respeito está inteiramente mudada.

Os n." 105, e 106 não ha mais Cartas dc Seguro, e Alvarás de 
Fianças no Foro Ecclesiastico; estão aholidas pelas nossas Leis Civfs,

O n,° 130 está abolida pela disposição provísoria acerca da 
administração deJtislica Civil a fiança ás custas: bem como está todo 
o § 5 alterado na ordem do Juizo, uii a bem dizer não se tratando no 
Foro Ecclesiastico causas eiveis ordinárias, c estando reduzido a tra



tar sómentc de causas matrimoniacs, de devorcio &c., deve seguir 
nestas a ordem do Processo Civil.

O § 7 todo está nas mesmas circunstancias do que se disse acima; 
não ha mais causas ordinárias senão as de divorcio &c.; portanto o 
Juizo Ecclesiastico deve-se amoldar nestas, e outras merainenteeccle- 
siasticas ao que prescrevem nossas Leis Civis.

Os §§ 8 até 21 devem ser entendidos como fica dito nos §§ an
tecedentes; naquellas causas, em que pôde intervir o Juiz Ecclesias
tico, deve este seguira praxe do Foro Commum.

O § 22 de n.°253 a 270, que trata sobre o modo dc processar 
nos Feitos Crimes. O n.° 258 está alterado; porque não suhsislcm 
mais as querellas, e devassas, e só se póde proceder por denuncia ou 
dc particular ou do Promotor do Juizo. O n.° 256 deve seguir-se a 
praxe do Foro Secular. O n.° 263, e 269 licão alterados ua parte dc 
prisão, e fiança, e bem assim nas devassas, querellas, Cartas de Segu
ro, homenagens Ac., &c.; as quaes não subsistem mais por estarem 
derogadas pelas nossas Leis. Os n.°’ 265,267, 268 é claro que estão 
totalmente abrogados; porque não lia mais prisão degredo, homenagem 
&c., &c., no Foro Ecclesiastico.

O § 23 sobre ferias. Deve o Juizo Ecclesiastico regular-sc pelo 
que dispõem as Leis do Império.

O n.° 34 está alterado na prisão, podendo, ou devendo enviar ao 
Juiz Criminal a denuncia daquelles, que abrirão os summarios, ou ju- 
rárão falso para serem processados, e castigados na conformidade do 
Codigo Criminal.

O n.° 341 está abrogado; porque pertence ao Foro Criminal Civil.
O n,° 342 não póde subsistir a pena pecuniária de 2$ rs., e a de 

prisão no Aljubc.
O n.° 358 está alterado pelos Regulamentos dos Excellentissimos 

Senhores Bispos, na parte dos mulatos. Quanto aos Sambenitados 
pelo Santo Oflicio não se faz quesito na Inquirição uma vez que cessou 
aquelle Tribunal, lí’ debaixo desta supposição, que o § 8 deste mi
mem deve sc julgar alterado.

O TITULO VII do Juiz de Resíduos está abrogado no Foro Eccle
siastico; e o tomar-se contas de Testamentos &c., está devolvido ao 
Juiz Civel competente.

TITULO VIII n.° 386.—A imposição da pena pecuniária não póde 
hoje ser imposta a pessoa alguma nas Visitas: isto cahio ein desuzo.

TITULO IX n.“ 400.—Os §§ 3, e 4, não subsistem nas attribuições 
dos Vigários da Vara; por quanto o Juizo Ecclesiastico não toma contas 
de Testamentos, nem manda passar os monitosios, e nem dá sentenças 
ein acções suinmarias deassignação de dez dias, juramento d’alma dec., 
O § 6 não basta a confissão dos contrabentes sobre esponsaes, é neces
sário que apresentem escriptura publica na fónua da Lei. Os§§ 10, 
10, e 17 estão abrogados; o 10, porque semelhantes condemnações 
estão abolidas pelas nossas Leis; o 46, porque as esmolas de Missas, 
Oflicios, e ofíertas só pódem ser condemnadas no Foro Civil; 0 17, por
que não ha mais Immunidades, como já se notou em lugár conveniente.
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Por engano sc poz o signal f  uo Titulo X.

TITULO XI n.” A03j 404, 405, e 406.—Todos estes uumeros 
estão alterados, não só porque as causas Testainentárias não pertencem 
mais ao Foro Ecclesiastieo; como porque não havendo mais AIjube, e 
prisões, as attribuições do Promotor Ecclesiastieo não se estendem ao 
que lhe faculta a Synodal.

Debaixo deste ponto de vista se devem considerar os n.0< 420, 
421, e 423. Os Uéosno Foro Contencioso Ecclesiastieo hoje não tem 
prisão, nem Cartas de Seguro: livrão-se conforme o disposto em nossas 
Leis Civis: ca cilas se devem conformar os Promotores do JuizoEccle- 
sinstico.

Os u.*' 432. n 433 estão abolidas estas doutrinas, porque não tem 
mais ingerência o Foro Ecclesiastieo em tomar as contas de Testamentos.

TITULO XII n.0’ 441, 444, 445, 446, /iÍt7, 440, c 451.—Não 
pódem, e nem subsistem as penas peeuniaaiasnli impostas: em o n.° 455 
a excoinmunhão daliullada Uéa não tem vigor entre nós.

TITULO XIII n." 485, 4S6..—Cahio em desuzo a obrigação ahi 
imposta; bem assim a multa dc 800 rs. pelo desleixo do Escrivão.

TITULO XV n.0 510.—Esta doutrina cahio em desuzo, pódem os 
Escrivães de Visitação ser castigados com penas cspirituacs, e até com 
inhabilidadc para não servir mais semelhante Emprego; mas não pódem 
ser presos &c.

TITULO XVI ii.0 518.—Fica suppriinida a pena pecuniária ahi im
posta aos Nota ri os Apostolicos.

TITULO XVII n.° 540.—Fica sem cfTeitoa pena pecuniária, que 
ali se t. termina. O mesmo acontece ein os n.°" 542, 543, 547, 540, 
554, 55 , 563, 564, 565, 560, 578, 570, 580. E* claro o motivo, 
porqu não subsistem os n." 582, 583, e 584; não havendo mais as 
prisõc ela parte Ecclcsiastica, tem cessado o dever, que a Synodal 
ahi <b mina.

n.°‘588, e 589 não existem a penas pecuniárias aos Escrivães 
que ulL.rem as Audiências; e cincoenta cruzados a todos os Escrivães, 
Tal); lüf cs, que deixarem de cumprir o que ahi se lhes incumbe.

O flTULOXVIII n.°* 592, 593, 596, 509, COO, 601, 602, 603, 
604 6 5, 606, 607, 608,609,610,611, 612,613.—Todos estes mi- 
iner endentes a prisão, cobrança de multas <Src.,&c., estão inteira- 
men em vigor, cessaudo no Foro Ecclesiastieo semçlhanles penas.

tniuos o n." 598, que nos parece dever subsistir, regulando-se 
pelr >stu mes a e tua es.

O TITULO \IX .—Julgamos inteiraineiUe abolido pelo desuzo o 
Emprego de Escrivão da Vara no Foro Ecclesiastieo.

UTM ULO NX.—Está abolido este Emprego de Inquiridor pela
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disposição provisória acerca da administração da Justiça Civil Art, 
11, que manda inquirir as testentunhas pelas próprias partes, ou por 
teus Advogados, ou Procuradores.

TITULO XXI.—Este Titulo tem applicação na Relação, e onde 
existem dois Escrivães no Foro Ecclesiastico, o que não p&de ter tios 
Bispados, onde existe um só do Contencioso.

TITULO XXII.—Sobre o Contador do Juizo.—Este Emprego 
alóm do que dispõem a Lei ali citada tem sofTrido grande alteração nos 
Bispados por Leis subsequentes Civís, ás quaes se deve conformar o 
Contador do Juizo,

TITULO XXIII.—Os Solicitadores da Justiça estão hoje regulados 
pelas Leis do Império, devem por isso se conformar com elías. Os de 
Resíduos não subsistem.

TITULO XXIV. —Sobre Porteiro.—Só notamos o n.° 709, que im
põem a pena pecuniária a quaf não subsiste mais.

TITULO XXV e ultimo.—Só notamos o n.° 718, e 719, onde de
vem sercxcluidas as penas de prisão, e multa pecuniária, as quaes estão 
abolidas neste Foro.

Julgamos ter feito sentir as diflerenças no Regimento do Auditó
rio Ecclesiastico; c outras muitas que nos cscapaWuo são obvias a quem 
tctu pvactica do Foro Brasileiro. Ninguém pódc desconhecer a sabe
doria, e conhecimento da Leis Portuguezàs, e disposições Canônicas que 
guiárão nos preceitos da Synodal ao Excellentissimo Arcebispo, que 
formalisou este Regimento.

Praza aos Cóos que os Senhores Excellentissimos Prelados do 
Brasil formalisem uma Constituição, accoinodada aos uzos, Leis do Im
pério, c mais que tudo as Luzes do nosso Século!

Se não damos uma justa idéa do que está abrogado, e derogado 
na Constituição do Arcebispado da Bahia, Metropole do Brasil, pen
samos que excitaremos ao menos o dezejo de incetarem uma obra, 
digna dos nossos tempos, e que tauto deve concorrer para a prospe
ridade da Igreja, e dos bons costumes, gloria de Deos, unico fun de 
todos os nossos esforços.

S. 1’A U LO .—1851.— T ypogiupuia  2 de D eze.vilho de A ntonio L ouzada A ntunes.
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A s Constituições Primeiras do Arcebispado da Bahia 
podem ser consideradas um dos mais importantes teste
munhos da historicidade católica do Brasil. Porém, mais 
do que isso, constituem as verdadeiras raízes do nosso or
denamento jurídico. Publicadas pela primeira vez no Brasil 
Colônia, em 1707, foram republicadas uma única vez, em 
1853 e são, finalmente, reeditadas agora, em 2007, por 
iniciativa do Conselho Editorial do Senado Federal.

A  sua dimensão transcende aos limites do universo 
religioso, para se reafirmar como um documento cuja lei
tura, embora restrita a poucos, torna-se, a partir de agora, 
indispensável também a quem se propuser a conhecer sin
gularidades jurídicas, políticas, administrativas, sociológi
cas, pedagógicas, filosóficas e antropológicas, entre outras, 
da história do Brasil colonial a partir das praxes das paró
quias e dos seminários, das abadias e até mesmo dos ainda 
hoje misteriosos aljubes da cidade da Bahia.

Senador A n t o n io  C arlos M agalhães


